


sobre o valor principal atualizado dos débitos inscritos em dívida ativa
classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, desde que, com
a aplicação dos descontos em multas e juros, não resulte em redução superior
a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total dos créditos a serem
transacionados.

§ 6º Na transação, quando os débitos não estiverem ajuizados, os mesmos
descontos incidentes sobre as multas deverão ser aplicados sobre a verba
honorária.

§ 7º Na transação, poderão ser aceitas quaisquer modalidades de garantia
previstas em lei, inclusive garantias reais ou fidejussórias, seguro garantia,
cessão fiduciária de direitos creditórios, alienação fiduciária de bens
imóveis, bem como créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor do
Município, reconhecidos em decisão transitada em julgado.” (NR)

“Art. 11-C. As transigências referidas no art. 11-B serão fixadas pelo
Procurador Geral do Município:

I - nos editais de transação por adesão, a partir de estudos técnicos;

II - nas propostas individuais de transação propostas pela Procuradoria Geral
do Município;

III - no ato que decidir sobre propostas individuais propostas por devedores.

Parágrafo único. A fixação dos descontos, prazos e formas de pagamento
especiais e as condições de parcelamento observarão critérios
preferencialmente objetivos, considerados isolada ou cumulativamente,
dentre os quais, exemplificativamente, os seguintes:

I - grau de recuperabilidade das dívidas;

II - temporalidade das dívidas;

III - existência e grau de liquidez de garantias;

IV - existência de depósitos judiciais;

V - capacidade contributiva do devedor;

VI - probabilidade de êxito em demandas judiciais;

VII - frustração dos meios ordinários e convencionais de cobrança;

VIII - custos envolvidos na cobrança judicial.” (NR)

.......................................................................................................

“Art. 23-A. Ato do Procurador Geral do Município disciplinará:

I - os procedimentos necessários à aplicação do disposto nesta Seção,
inclusive quanto à rescisão da transação;

II - a possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de entrada, à
apresentação de garantia e à manutenção das garantias já existentes;

III - as situações em que a transação somente poderá ser celebrada por
adesão, autorizado o não conhecimento de eventuais propostas de transação
individual;

IV - o formato e os requisitos da proposta de transação e os documentos que
deverão ser apresentados;

V - os parâmetros para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas,
quando houver seu emprego como critério para a fixação dos descontos,
prazos e formas de pagamento especiais e as condições de parcelamento;

VI - Os parâmetros para aceitação da transação individual e a concessão de
descontos.

§ 1º Resguardados os dados pessoais, a intimidade e o sigilo fiscal, haverá a
divulgação em meio eletrônico das partes, valores e modalidades das
transações que forem deferidas, ficando vedada a publicização da situação
econômica ou financeira dos proponentes ou aderentes a terceiros.

§ 2º As informações e a metodologia empregada pela Procuradoria Geral do
Município para classificar o devedor de acordo com o grau de
recuperabilidade da dívida são considerados sigilosos, podendo ser
divulgados exclusivamente ao próprio devedor ou ao seu representante
legalmente constituído.” (NR)

“Art. 23-B. A transação prevista nesta Seção, em quaisquer de suas
modalidades, não caracteriza renúncia de receita para fins do disposto no art.
14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.” (NR)

“Art. 23-C. Aplica-se subsidiariamente à transação o disposto na Seção I
deste Capítulo, naquilo que for compatível com as disposições desta Seção.”
(NR)

Art. 5º Na cobrança extrajudicial pela Procuradoria Geral do Município por
intermédio do protesto extrajudicial de certidões de dívida ativa, efetuado o
pagamento pelo devedor durante o prazo limite para pagamento da obrigação
no Tabelionato, referido no § 2º do art. 14 da Lei Federal nº 9.492, de 10 de
setembro de 1997, a dívida será considerada integralmente quitada pelo valor
apresentado para protesto, ainda que o pagamento ou o mero repasse de seu
valor pelos Tabeliães ocorra no mês subsequente.

Art. 6º O parágrafo único do art. 2º, o caput do art. 4º, o caput e o § 2º do
art. 6º, o caput e o § 1º do art. 7º, o caput do art. 9º, o caput do art. 10, o §
1º do art. 11 e o art. 13 da Lei nº 13.259, de 28 de novembro de 2001,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ......................................................................................

Parágrafo único. De acordo com o art. 304 do Código Civil, a dação em
pagamento poderá ser formalizada através de imóvel de terceiro, em
benefício do devedor, desde que este intervenha como anuente na operação,
tanto no requerimento previsto no art. 4º desta Lei, quanto na respectiva
escritura.” (NR)

.......................................................................................................

“Art. 4º O devedor ou terceiro interessado em extinguir crédito tributário
municipal, mediante dação em pagamento, deverá formalizar requerimento
junto ao Secretário Municipal da Fazenda, contendo, necessariamente, a
indicação pormenorizada do crédito tributário objeto do pedido, bem como a
localização, dimensões e confrontações do imóvel oferecido, juntamente
com cópia autêntica do título de propriedade.” (NR)

.......................................................................................................

“Art. 6º O interesse do Município na aceitação do imóvel oferecido pelo
devedor será avaliado por uma comissão constituída, obrigatoriamente, por
servidores ocupantes de cargos efetivos, lotados nas Secretarias Municipais
da Fazenda, de Licenciamento e Urbanismo, de Habitação, de Gestão e de
Governo Municipal.

.......................................................................................................

§ 2º A comissão deverá emitir seu parecer no prazo de 10 (dez) dias,
seguindo-se despacho do Secretário Municipal da Fazenda, declarando, em
tese, a existência ou não de interesse do Município em receber o imóvel e a
sua destinação prioritária.” (NR)

“Art. 7º Exclusivamente nos casos em que houver interesse do Município
em receber o imóvel oferecido pelo devedor, será procedida a sua avaliação
administrativa, para determinação do preço do bem a ser dado em
pagamento, nos termos do art. 357 do Código Civil.

§ 1º A avaliação administrativa do imóvel ficará a cargo de uma equipe
avaliadora, composta por servidores efetivos, lotados preferencialmente nos
órgãos municipais responsáveis pela administração fazendária e pela gestão
do patrimônio imobiliário municipal, conforme regulamento.” (NR)

.......................................................................................................

“Art. 9º Se o devedor concordar com o valor apurado na avaliação do
imóvel, o Secretário Municipal da Fazenda decidirá, em 5 (cinco) dias, o
requerimento de dação em pagamento para extinção do crédito tributário.”
(NR)

“Art. 10. Deferido o requerimento, deverá ser lavrada, em 15 (quinze) dias,
a escritura de dação em pagamento, com a anuência e participação da
Procuradoria Geral do Município – PGM, arcando o devedor com as
despesas e tributos incidentes na operação.” (NR)

“Art. 11. .......................................................................................

§ 1º A Procuradoria Geral do Município – PGM adotará as providências
necessárias, no âmbito das suas atribuições.” (NR)

.......................................................................................................

“Art. 13. O devedor responderá pela evicção, nos termos do art. 359 do
Código Civil.” (NR)

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o
inciso II do § 1º e o inciso I do § 4º, ambos do art. 19 da Lei nº 17.324, de 18
de março de 2020, bem como as demais disposições em contrário.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos 7 de março de 2023,
470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

FABRICIO COBRA ARBEX

Secretário Municipal da Casa Civil

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE

Secretária Municipal de Justiça

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de março de 2023.

Documento: 079554208 | Título de Nomeação

Título de Nomeação 158 , de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
NOMEAçãO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO

1. LILIAN GRANATO, RF 791.703.1, para exercer o cargo de Assistente
Técnico de Educação I, da Coordenadoria dos Centros Educacionais
Unificados - COCEU, da Secretaria Municipal de Educação, vaga
5641.

2. MARIA EVELNA DOS SANTOS, RF 802.598.3, para exercer o cargo
de Assistente de Diretor de Escola, da EMEBS Anne Sullivan, da
Diretoria Regional de Educação Santo Amaro, da Secretaria Municipal
de Educação, vaga 4692.

3. ALEXANDRA GOMES MOTA, RF 824.927.0, para exercer o cargo
de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Jardim Novo Parelheiros,
da Diretoria Regional de Educação Capela do Socorro, da Secretaria
Municipal de Educação, vaga 16881.

4. MARIA DE FATIMA GUIMARãES VIANA, RF 695.130.9, para
exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF
Professor João de Lima Paiva, da Diretoria Regional de Educação
Guaianases, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 3746.

5. JOCELENE NAZARETH DIAS BELOTI, RF 801.099.4, para exercer
o cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Jardim Cotinha, da
Diretoria Regional de Educação Penha, da Secretaria Municipal de
Educação, vaga 16849.

6. ONIA MARIA LEITE, RF 547.980.1, para exercer o cargo de
Assistente de Diretor de Escola, da EMEI Luis Gama, da Diretoria
Regional de Educação Jaçanã / Tremembé, da Secretaria Municipal de
Educação, vaga 6951.

7. VANIA BARBOSA SANXES, RF 721.458.8, para exercer o cargo de
Assistente de Diretor de Escola, da EMEI Professora Suzana
Evangelina Felippe, da Diretoria Regional de Educação Itaquera, da
Secretaria Municipal de Educação, vaga 8129.

8. MARLI XAVIER NOMINATO, RF 813.423.5, para exercer o cargo
de Assistente de Diretor de Escola, da EMEI Professora Vera Arnoni

Scalquetti, da Diretoria Regional de Educação Jaçanã / Tremembé, da
Secretaria Municipal de Educação, vaga 7090.

9. CINTHIA PETRÓLIO FERNANDES, RF 721.148.1, para exercer o
cargo de Assistente Técnico Educacional, da Diretoria Regional de
Educação Santo Amaro, da Secretaria Municipal de Educação, vaga
7672.

10. FERNANDA LOURENçO DE MENEZES, RF 810.780.7, para
exercer o cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da Coordenadoria de
Alimentação Escolar - CODAE, da Secretaria Municipal de Educação,
vaga 25163.

11. ALESSANDRA MAYARA BRAGA, RF 895.880.7, para exercer o
cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da Supervisão de Contabilidade -
CONT, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 24572.

12. MONICA CAMILLO DO COUTO, RF 812.170.2, para exercer o
cargo de Assistente Técnico de Educação I, da Diretoria Regional de
Educação São Mateus, da Secretaria Municipal de Educação, vaga
4620.

13. ATRICIA DE PONTES SIQUEIRA BONFIM, RF 736.864.0, para
exercer o cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da Coordenadoria de
Gestão de Pessoas - COGEP, da Secretaria Municipal de Educação,
vaga 24587.

14. ZéLIA JORGE PESSOA, RF 668.482.3, para exercer o cargo de
Assistente Técnico de Educação I, da Coordenadoria de Gestão de
Pessoas - COGEP, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 5602.

15. VALTERLEI OLIVEIRA BOTELHO, RG 17.025.XXX-2-SSP/SP,
para exercer o cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, do Centro
Educacional Unificado Formosa - Professor Eden Silverio de Oliveira,
da Diretoria Regional de Educação Itaquera, da Secretaria Municipal
de Educação, vaga 25295.

16. GILDO DA SILVA MENDES, RF 791.736.8, para exercer o cargo de
Assistente de Diretor de Escola, da EMEF Anna Silveira Pedreira, da
Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, da Secretaria
Municipal de Educação, vaga 7590.

17. USELI CORUMBA DOS SANTOS, RF 819.518.8, para exercer o
cargo de Assistente Técnico de Educação I, da Diretoria Regional de
Educação São Mateus, da Secretaria Municipal de Educação, vaga
5225.

18. REGINA APARECIDA DOS SANTOS FRANCISCATO, RG
25.945.XXX-0-SSP/SP, para exercer o cargo de Assessor III, Ref.
CDA-3, da Diretoria Regional de Educação Santo Amaro, da
Secretaria Municipal de Educação, vaga 24738

19. LEANDRO YUDI SACA, RF 823.392.6, para exercer o cargo de
Assistente Técnico de Educação I, do Gabinete da Secretaria
Municipal de Educação, vaga 5347.

20. ELAINE FERREIRA DE MOURA, RF 795.889.7, para exercer o
cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF Rodrigues de
Carvalho, da Diretoria Regional de Educação São Mateus, da
Secretaria Municipal de Educação, vaga 8699.

21. CAMILA RAMOS FRANCO DE SOUZA, RF 722.828.7, para
exercer o cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da Coordenadoria
Pedagógica - COPED, da Secretaria Municipal de Educação, vaga
25141.

22. GRACIELA MARRA, RF 690.782.2, para exercer o cargo de Chefe
de Núcleo I, Ref. CDA-3, do Núcleo Técnico do Sistema de Formação
de Educadores da Rede Municipal de Ensino de São Paulo - NTF, da
Coordenadoria Pedagógica - COPED, da Secretaria Municipal de
Educação, vaga 25138.

23. EDILAINE DENIZE BRAGA, RF 626.521.9, para exercer o cargo de
Assistente Técnico de Educação I, da Diretoria Regional de Educação
Penha, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 5085.

24. DANIELE BRITO DA SILVA, RF 795.458.1, para exercer o cargo de
Assistente de Diretor de Escola, da EMEI José Clemente Pereira, da
Diretoria Regional de Educação São Mateus, da Secretaria Municipal
de Educação, vaga 8690.

25. ANDRE LUIZ DOS SANTOS, RF 671.749.7, para exercer o cargo de
Assistente Técnico de Educação I, da Diretoria Regional de Educação
São Mateus, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 5193.

26. FERNANDA DOS SANTOS, RF 699.834.8, para exercer o cargo de
Assistente de Diretor de Escola, do CEI Vila Progresso, da Diretoria
Regional de Educação São Miguel, da Secretaria Municipal de
Educação, vaga 17031.

27. ARBARA SANTOS DE ARAUJO, RG 36.050.XXX-2-SSP/SP, para
exercer o cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, do Núcleo de Ação
Cultural, do Centro Educacional Unificado Jardim Paulistano, da
Diretoria Regional de Educação Freguesia / Brasilândia, da Secretaria
Municipal de Educação, vaga 24985.

28. ELSON PEREIRA DA SILVA NETO, RF 782.665.6, para exercer o
cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF Professor Antonio
de Sampaio Doria, da Diretoria Regional de Educação Santo Amaro,
da Secretaria Municipal de Educação, vaga 4875.

29. VIVIANE APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA, RF 826.452.0, para
exercer o cargo de Secretário de Escola, da EMEF Antonia e Artur
Begbie, da Diretoria Regional de Educação São Miguel, da Secretaria
Municipal de Educação, vaga 4123.

30. CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS, RF 812.122.2,
para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Maria
Aparecida dos Santos, da Diretoria Regional de Educação São Miguel,
da Secretaria Municipal de Educação, vaga 16879.

31. FERNANDA LAMESA AMBROSIO, RF 848.272.1, para exercer o
cargo de Assistente Técnico de Educação I, da Diretoria Regional de
Educação Penha, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 5090.

32. MARISTELA MARIA DA SILVA, RF 777.503.2, para exercer o cargo
de Assistente de Diretor de Escola, do CEU EMEI Anton Makarenko,
da Diretoria Regional de Educação São Miguel, da Secretaria
Municipal de Educação, vaga 5726.
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33. ANA CLEIDE ALVES SILVA, RF 809.894.8, para exercer o cargo de
Assessor II, Ref. CDA-2, do Núcleo Educacional, do Centro
Educacional Unificado Heliópolis - Professora Arlete Persoli, da
Diretoria Regional de Educação Ipiranga, da Secretaria Municipal de
Educação, vaga 24954.

34. FERNANDA SANCHES VALENTIN, RF 771.220.1, para exercer o
cargo de Chefe de Núcleo de Ação Educacional, Ref. CDA-3, do
Núcleo Educacional, do Centro Educacional Unificado Heliópolis -
Professora Arlete Persoli, da Diretoria Regional de Educação Ipiranga,
da Secretaria Municipal de Educação, vaga 24862.

35. ANDERSON ARANTES DE SOUZA, RF 888.360.2, para exercer o
cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, do Núcleo de Ação Cultural, do
Centro Educacional Unificado Tiquatira, da Diretoria Regional de
Educação Penha, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 25202.

36. ANTONIO RAIMUNDO PEREIRA MEDRADO, RF 843.773.4, para
exercer o cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, do Núcleo Educacional,
do Centro Educacional Unificado Inácio Monteiro, da Diretoria
Regional de Educação Guaianases, da Secretaria Municipal de
Educação, vaga 24636.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474955

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474955

Documento: 079554068 | Título de Nomeação

Titulo de Nomeação 153, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2022/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

NOMEAR

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

1- KELVIN PEROLI DOS REIS, RF 889.852.9, excepcionalmente, a partir
de 01/03/2023, para exercer o cargo de Coordenador II, Ref. CDA-6, da
Coordenadoria de Defesa do Usuário do Serviço Público, da Controladoria
Geral do Município, vaga 19631, critérios gerais estabelecidos na Lei
17.708/21 e do Decreto 61.242/22.

2- JORGE GUSTAVO PINNA RODRIGUES, RF 827.019.8,
excepcionalmente, a partir de 01/03/2023, para exercer o cargo de Assessor
IV, Ref. CDA-4, do Gabinete do Controlador Geral, da Controladoria Geral
do Município, vaga 19476, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e
do Decreto 61.242/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474224

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474224

Documento: 079554434 | Título de Nomeação

Título de Nomeação 163, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000177-0

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Nomear o senhor JOSUé DE ANDRADE MELLO, RF 653.544.5, para
exercer o cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, do Gabinete do
Secretário da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, vaga 517,
constante do Decreto 58.199/18 e da Lei 16.974/18.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470° da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguilnte documento público integra este ato 078060029

Referência: Processo nº
6010.2023/0000177-0 SEI nº 078060029

Documento: 079554251 | Título de Nomeação

Título de Nomeação 162, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

NOMEAR

ECRETARIA MUNICIPAL DE RELAçõES INTERNACIONAIS

1. ATRICIA DOS SANTOS SUEZA, RG 41.339.XXX-2-SSP/SP, para
exercer o cargo Chefe de Assessoria I, Ref. CDA-5, da Assessoria de
Comunicação - ASCOM, da Secretaria Municipal de Relações
Internacionais, vaga 19655, constante do Decreto 60.038/20.

2. INGRID NERY DE AQUINO, RG 48.812.XXX-2-SSP/SP, para
exercer o cargo Assessor II, Ref. CDA-2, excepcionalmente, a partir
do dia 13/02/2023, do Gabinete da Secretária - GAB, da Secretaria
Municipal de Relações Internacionais, vaga 19665, constante do
Decreto 60.038/20.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079499113

Documento: 079554245 | Título de Nomeação

Título de Nomeação 161, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

NOMEAR

ECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

1. JULIANA LETICIA COSTA DE ALVARENGA, RF 915.867.7,
excepcionalmente, a partir de 06/03/2023, para exercer o cargo de
Assessor II, Ref. CDA-2, da Supervisão de Centros Culturais
Municipais e Teatros, da Coordenação de Equipamentos de Difusão
Cultural, da Secretaria Municipal de Cultura, vaga 21268, critérios
gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 61.242/22.

2. CIBELI MORETTI DE OLIVEIRA, RG 34.193.XXX-3-SSP/SP, a
partir de 20/03/2023, para exercer o cargo de Diretor II, Ref. CDA-5,
da Diretoria de Formação, da Fundação Theatro Municipal de São
Paulo, da Secretaria Municipal de Cultura, critérios gerais
estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 61.495/22.

3. GABRIEL ANTUNES VASCONCELOS, RF 916.339.5, para exercer
o cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, do Gabinete do Diretor, da
Diretoria de Gestão, da Fundação Theatro Municipal de São Paulo, da
Secretaria Municipal de Cultura, critérios gerais estabelecidos na Lei
17.708/21 e do Decreto 61.495/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079498473

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079498473

Documento: 079554233 | Título de Nomeação

Título de Nomeação 160 , de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA URBANA

1. CRISTINA ELIANA MACIEL, RF 823.229.6, excepcionalmente, a
partir de 01/03/2023, para exercer o cargo de Assessor III, Ref. CDA-
3, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, vaga 22270, constante da Lei 17.708/2021.

2. MARIA RITA TRAJANO DA SILVA, RF 817.676.1,
excepcionalmente, a partir de 01/03/2023, para exercer o cargo de
Assessor III, Ref. CDA-3, da Coordenação de Políticas Integradas e
Parcerias - CPIP, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, vaga
22250, constante da Lei 17.708/21.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079475011

Referência: Processo nº 6010.2023/0000431-1

Documento: 079554221 | Título de Nomeação

Título de Nomeação 159 , de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE

1. FLAVIA HELENA GUEDES VASCONCELOS, RG 18.400.XXX-7-
SSP/SP, para exercer o cargo de Assessor IV, Ref. CDA-4, do Gabinete
do Secretário, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 19233,
constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

2. RIAN MESSIAS PAIXãO TORRES, RG 58.607.XXX-5 SSP/SP, para
exercer o cargo de Assessor I, Ref. CDA-1, da Coordenadoria de
Administração e Suprimentos, da Secretaria Executiva de Gestão
Administrativa, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 18857,
constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

3. ELIANA MARIANI, RF 778.454.6, vínculo 1, para exercer o cargo de
Assessor III, Ref. CDA-3, da Coordenadoria Regional de Saúde Norte,
da Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 20743,
constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

4. MARIA HELENA YOSHIDA VILHONI, RF 744.009.0, vínculo 1,
para exercer o cargo de Gestor de Equipamento Público I, Ref. CDA-
3, do Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil II Jabaquara -
Casinha, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Mariana/Jabaquara, da
Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, da Secretaria Executiva de
Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal da Saúde, vaga 20240, constante da Lei 17.708/21, dos
Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

5. CAMILA DA SILVA PEREIRA, RF 829.803.3, vínculo 3, para
exercer o cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da Coordenadoria de
Administração e Suprimentos, da Secretaria Executiva de Gestão
Administrativa, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 18813,
constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

6. CRISTIANE UEDA DE MOURA, RG 25.981.XXX-7-SSP/SP, para
exercer o cargo de Assessor I, Ref. CDA-1, da Coordenadoria de
Finanças e Orçamento, da Secretaria Executiva de Gestão
Administrativa, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 18852,
constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

7. MARCIA REGINA PRADO PARRO, RF 832.597.9, vínculo 2, para
exercer o cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da Coordenadoria
Regional de Saúde Norte, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, vaga 19274, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos
61.242/22 e 61.374/22.

8. FABIO FERRARI, RG 29.800.XXX-7-SSP/SP, para exercer o cargo
de Coordenador II, Ref. CDA-6, da Coordenadoria de Administração e
Suprimentos, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da
Secretaria Municipal da Saúde, vaga 20760, constante da Lei
17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

9. LEANDRO SPALATO TORRES, RF 739.780.1, vínculo 1, para
exercer o cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da Secretaria Executiva
de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, constante da Lei 17.708/21, dos
Decretos 61.242/22 e 61.374/22. vaga 20390.

10. MARCELO PROCHNOW MARCHETTI, RF 727.582.0, vínculo 1,
para exercer o cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da Coordenadoria
de Administração e Suprimentos, da Secretaria Executiva de Gestão
Administrativa, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 18662,
constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

11. ALEXSANDRA DE MATOS FIGUEREDO, RG 39.830.XXX-0-
SSP/SP, para exercer o cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da
Coordenadoria de Administração e Suprimentos, da Secretaria
Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal da
Saúde, vaga 18652, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos
61.242/22 e 61.374/22.

12. ALEXANDRE DE RESENDE SILVA, RF 914.940.6,
excepcionalmente, a partir de 07/03/2023, para exercer o cargo de
Assessor VI, Ref. CDA-6, da Secretaria Executiva de Atenção
Hospitalar, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 27890, constante
da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474989

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474989

Documento: 079554200 | Título de Nomeação

Título de Nomeação 157, de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :

omear a senhora DEBORA MARIA MAPA, RF 759.178.1, para exercer o
cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da Divisão de Imunidades e Isenções –
DIMIS, do Departamento de Tributação e Julgamento – DEJUG, da
Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da
Fazenda, vaga 27145, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474902

Documento: 079554190 | Título de Nomeação

Título de Nomeação 156, de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
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omear o senhor MARCO ANTONIO DOS SANTOS SILVA, RG
20.669.XXX-0-SSP/SP, para exercer o cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da
Divisão de Administração, do Departamento de Administração e Finanças,
da Secretaria Municipal de Habitação, vaga 19210, constante da Lei
17.708/21.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474832

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474832

Documento: 079554171 | Título de Nomeação

Título de Nomeação 155, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :

NOMEAR

ECRETARIA MUNICIPAL DE GESTãO

1- DANIELA BELCHIOR DE BRITO, RF 911.803.9, excepcionalmente, a
partir de 01/03/2023, para exercer o cargo de Diretor I, Ref. CDA-4, da
Divisão de Gestão de Infraestrutura e Apoio, da Coordenadoria de
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de Gestão, vaga 20827,
constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.370/22.

2- JOSé ANTONIO DA SILVA, RF 710.415.4, excepcionalmente, a partir de
01/03/2023, para exercer o cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de
Gestão, vaga 20829, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e
61.370/22.

3- CARLIENE FERREIRA DOS SANTOS, RG 54.806.XXX-SSP/SP,
excepcionalmente, a partir de 01/03/2023, para exercer o cargo de Assessor
II, Ref. CDA-2, da Divisão de Gestão de Carreiras, do Departamento de
Planejamento e Gestão de Carreiras, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas,
da Secretaria Municipal de Gestão, vaga 18575, constante da Lei 17.708/21,
dos Decretos 61.242/22 e 61.370/22.

4- TATIANA CIMA GRAVE CIMA, RF 918.264.1, excepcionalmente, a
partir de 01/03/2023, para exercer o cargo de Assessor IV, Ref. CDA-4, da
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de
Gestão, vaga 27772, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22,
61.370/22 e 62.008/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474428

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474428

Documento: 079554150 | Título de Nomeação

Titulo de Nomeação 154, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

NOMEAR

GABINETE DO PREFEITO

1- JOSé RUBENS FIGUEIREDO, RF 751.276.7, a partir de 03/03/2023,
para exercer o cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, do Gabinete do Prefeito,
vaga 20065, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21.

2- MARCIA FRANCISCA DA SILVA SOARES, RF 688.034.7, para exercer
o cargo de Assessor I, Ref. CDA-1, do Gabinete do Prefeito, vaga 20213,
critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474346

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474346

Documento: 079554038 | Portaria

Portaria 55, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000431-1

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito, usando
das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso I, alínea “a”, do Decreto
58.696, de 3 de abril de 2019,

R E S O L V E :

Cessar os efeitos do ato que designou o senhor KELVIN PEROLI DOS
REIS, RF 889.852.9, a partir de 01/03/2023, para responder pelo cargo de
Coordenador II, Ref. CDA-6, da Coordenadoria de Defesa do Usuário do
Serviço Público, da Controladoria Geral do Município, vaga 19631, critérios
gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 61.242/22

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO

Chefe de Gabinete do Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474123

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474123

Documento: 079554290 | Portaria

Portaria

Portaria 269, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 8110.2023/0000285-7

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

EXONERAR

ECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TRABALHO

1- EMILIA MARY VEIGA SOUZA, RF 912.677.5, a pedido e a partir
01/03/2023, do cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da Supervisão de Gestão
de Pessoas, da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga
27813, constante das Leis 16.115/15, 16.974/18 e do Decreto 61.988/22.

2- PALOMA PANONT, RF 822.251.7, a pedido e a partir 06/02/2023, do
cargo de Assessor II, Ref. CDA- 2, da Supervisão de Gestão de Pessoas, da
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga 27798,
constante das Leis 16.115/15, 16.974/18 e do Decreto 61.988/22.

3- ALESSANDRO MANOEL MOREIRA, RF 714.491.1, a pedido e a partir
15/02/2023, do cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da Supervisão de Gestão
de Pessoas, da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga
27825, constante das Leis 16.115/15, 16.974/18 e do Decreto 61.988/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeitoo seguinte documento público integra este ato 079432573

Referência: Processo nº 8110.2023/0000285-7

Documento: 079553825 | Portaria

Portaria 257, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Exonerar o senhor JOSé RUBENS FIGUEIREDO, RF 751.276.7, partir de
03/03/2023, do cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, do Gabinete do Prefeito,
vaga 20169, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474290

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474290

Documento: 079554402 | Portaria

Portaria 276, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000177-0

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Cessar os efeitos do ato que designou o Inspetor Superintendente JOSUé DE
ANDRADE MELLO, RF 653.544.5, para exercer a função gratificada de
Assessor de Comando II, símbolo FDA-6 da Superintendência de Operações
da Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, vaga 22848, de provimento em comissão, dentre integrantes da
carreira da Guarda Civil Metropolitana, portadores de diploma de curso
superior, ocupante do cargo de Inspetor Superintendente, Inspetor de
Agrupamento, Inspetor de Divisão, ou Inspetor, nos termos da Lei
17.720/21.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento púbico integra este ato 079549401

Documento: 079554356 | Portaria

Portaria 274 , de 7 de março de 2023
Processo SEI 6018.2023/0014810-4

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE

1. DAYANE TEODORO ALVES ROSA, RF 881.076.1, vínculo 3, a
pedido e a partir de 16/02/2023, do cargo de Assessor III, Ref. CDA-3,
da Coordenadoria Regional de Saúde Centro, da Secretaria Executiva
de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, vaga 20710, constante da Lei
17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

2. UZANDENEI DA SILVA BENTO, RF 553.447.0, vínculo 5, a pedido
e a partir de 01/03/2023, do cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da
Coordenadoria de Administração e Suprimentos, da Secretaria
Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal da
Saúde, vaga 18815, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos
61.242/22 e 61.374/22.

3. DORALICE SEVERO DA CRUZ, RF 749.580.3, vínculo 3, a pedido
e a partir de 22/02/2023, do cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da
Coordenadoria Regional de Saúde Centro, da Secretaria Executiva de
Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal da Saúde, vaga 20708, constante da Lei 17.708/21, dos
Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079423822

Referência: Processo nº
6018.2023/0014810-4 SEI nº 079423822

Documento: 079554344 | Portaria

Portaria 273 , de 7 de março de 2023
Processo SEI 6073.20223/0000033-6

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :

Exonerar a senhora MARIA TEREZA DE OLIVEIRA AUDI, RF 856.049.8,
a partir de 31/01/2023, do cargo Assessor II, Ref. CDA-2, do Gabiente da
Secretária - GAB, da Secretaria Municipal de Relações Internacionais, vaga
19665, constante do Decreto 60.038/20.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento púbico integra este ato 079355455

Documento: 079554330 | Portaria

Portaria

Portaria 272 , de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6018.2022/0062943-7

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :

Exonerar o senhor MARCOS PEREZ, RF 889.156.7, a pedido e a partir de
06/03/2023, do cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da Secretaria Executiva de
Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 18679,
constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

ra

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079299315

Referência: Processo nº
6018.2022/0062943-7 SEI nº 079299315

Documento: 079554312 | Portaria

Portaria 271, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6074.2023/0001661-0

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Exonerar a senhora ISABELA GRILO PESSONI, RF 823.526.1, do cargo de
Assessor II, Ref. CDA-2, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania, vaga 21758, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22
e 61.498/22

Í
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REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079430898

Documento: 079554299 | Portaria

Portaria 270, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6022.2023/0001022-8

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Exonerar o senhor DANIEL DA SILVA, RF 752.390.4, a partir de
01/03/2023, do cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da Divisão de Arquivo -
DARQ, do Departamento de Administração e Finanças - DAF, da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras, vaga 21138, constante da Lei
17.708/21, dos Decretos 61.244/22 e 61.369/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079430039

Documento: 079554281 | Portaria

Portaria 268, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6011.2023/0000548-8

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Exonerar o senhor BRUNO BARBOSA BOGOCHVOL, RF 889.390.0, a
pedido e a partir de 01/03/2023, do cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, do
Gabinete do Prefeito, vaga 20168, critérios gerais estabelecidos na Lei
17.708/21.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079433216

Documento: 079553988 | Portaria

Portaria 266, de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Exonerar o senhor GABRIEL ANTUNES VASCONCELOS, RF 916.339.5,
do cargo de Assessor I, Ref. CDA-1, da Diretoria de Gestão, da Fundação
Theatro Municipal de São Paulo, da Secretaria Municipal de Cultura,
critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 61.495/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079498296

Documento: 079554266 | Portaria

Portaria 267 , de 7 de março de 2023
Processo SEI 6016.2023/0020529-8

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO

1. WALTER ZENIO GOMES DE OLIVEIRA, RF 636.336.9, vínculo 2,
a partir de 16/03/2023, do cargo de Assistente Técnico de Educação I,
da Diretoria Regional de Educação São Miguel, da Secretaria
Municipal de Educação, vaga 5246.

2. ANGELA POSSE, RF 535.409.9, vínculo 2, a pedido e a partir de
10/02/2023, do cargo de Assistente Técnico de Educação I, da
Diretoria Regional de Educação Guaianases, da Secretaria Municipal
de Educação, vaga 4905.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079435109

Documento: 079553845 | Portaria

Portaria 258, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

EXONERAR

ECRETARIA MUNICIPAL DE GESTãO

1- JOSé ANTONIO DA SILVA, RF 710.415.4, a partir de 01/03/2023, do
cargo de Diretor I, Ref. CDA-4, da Divisão de Gestão de Infraestrutura e
Apoio, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da Secretaria
Municipal de Gestão, vaga 20827, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos
61.242/22 e 61.370/22.

2- DANIELA BELCHIOR DE BRITO, RF 911.803.9, a partir de
01/03/2023, do cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da Coordenadoria de
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de Gestão, vaga 20829,
constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.370/22.

3- LUCIANA TORRES ROZA MELHADO, RF 781.615.4, a partir de
01/03/2023, do cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da Divisão de Gestão de
Carreiras, do Departamento de Planejamento e Gestão de Carreiras, da
Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão,
vaga 18575, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e
61.370/22.

4- TATIANA CIMA GRAVE CIMA, RF 918.264.1, a partir de 01/03/2023,
do cargo de Assessor IV, Ref. CDA-4, do Gabinete do Secretário, da
Secretaria Municipal de Gestão, vaga 27773, constante da Lei 17.708/21, dos
Decretos 61.242/22, 61.370/22 e 62.008/22.

5- JENIPHER QUEIROZ DE SOUZA, RF 912.279.6, a pedido e a partir de
01/03/2023, do cargo de Assessor IV, Ref. CDA-4, da Coordenadoria de
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de Gestão, vaga 27772,
constante da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22, 61.370/22 e 62.008/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474493

Documento: 079553861 | Portaria

Portaria 259, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Designar o senhor CARLOS JOSé GALVãO, RF 729.267.8, para exercer a
função de Procurador Chefe da Fazenda Municipal, símbolo FDA-7, da
Procuradoria da Fazenda Municipal – PFM, da Procuradoria Geral do
Município, vaga 24164, constante da Lei 17.720/21.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474556

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474556

Documento: 079553877 | Portaria

Portaria 260 , de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
CESSAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

1. os efeitos do ato que designou o senhor GILBERTO KOJI ISHII, RF
755.933.0, a pedido, para exercer a função de confiança de Assessor
III, símbolo FDA-5, da Subsecretaria da Receita Municipal – SUREM,
da Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 27358.

2. os efeitos do ato que designou o senhor ARIOVALDO JOSé
RIBEIRO, RF 688.225.1, a pedido, para exercer a função de confiança
de Assessor III, símbolo FDA-5, do Conselho Municipal de Tributos –
CMT, da Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 27400.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474850

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474850

Documento: 079553894 | Portaria

Portaria 261, de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
DESIGNAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

1. DANIEL BRASIL MAGNANI, RF 816.834.2, para exercer a função
de confiança de Assessor III, símbolo FDA-5, da Subsecretaria da
Receita Municipal – SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda,
vaga 27358.

2. WELLINGTON LUIZ VIEIRA, RF 755.914.3, para exercer a função
de confiança de Assessor III, símbolo FDA-5, do Conselho Municipal
de Tributos – CMT, da Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 27400.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474866

Documento: 079553702 | Portaria

Portaria 256, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Exonerar o senhor KELVIN PEROLI DOS REIS, RF 889.852.9, a partir de
01/03/2023, do cargo de Assessor IV, Ref. CDA-4, do Gabinete do
Controlador Geral, da Controladoria Geral do Município, vaga 19476,
critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 61.242/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474187

Documento: 079553921 | Portaria

Portaria 262, de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

1. CAROLINA GOMES OLIVEIRA, RF 858.153.3, a partir de
27/02/2023, do cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, da Divisão de
Imunidades e Isenções – DIMIS, do Departamento de Tributação e
Julgamento – DEJUG, da Subsecretaria da Receita Municipal -
SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 27145, critérios
gerais estabelecidos na Lei 17.708/21.

2. DEBORA MARIA MAPA, RF 759.178.1, do cargo de Assessor II,
Ref. CDA-2, da Divisão de Atendimento a Distância – DIADI, do
Departamento de Atendimento – DEATE, da Subsecretaria da Receita
Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, vaga
27152, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474888

Documento: 079553951 | Portaria

Portaria 264, de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE

1. DEBORA DALONSO GAMBOA PERES TROST, RF 779.224.7,
vínculo 1, do cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da Coordenadoria
Regional de Saúde Norte, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, vaga 20743, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos
61.242/22 e 61.374/22.

2. ELIANA MARIANI, RF 778.454.6, vínculo 1, do cargo de Assessor
II, Ref. CDA-2, da Coordenadoria Regional de Saúde Norte, da
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância
em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 19274, constante
da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

3. LETICIA ALVES DA SILVA, RF 794.968.5, vínculo 1, do cargo de
Gestor de Equipamento Público I, Ref. CDA-3, do Centro de Atenção
Psicossocial Infantojuvenil II Jabaquara - Casinha, da Supervisão
Técnica de Saúde Vila Mariana/Jabaquara, da Coordenadoria Regional
de Saúde Sudeste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, vaga 20240, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos
61.242/22 e 61.374/22.

4. ANTONIO SERGIO GRZADZIEL, RF 829.839.4, vínculo 2, do cargo
de Assessor II, Ref. CDA-2, da Coordenadoria de Administração e
Suprimentos, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da
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Secretaria Municipal da Saúde, vaga 18813, constante da Lei
17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

5. LEANDRO SPALATO TORRES, RF 739.780.1, vínculo 1, a pedido,
do cargo de Assessor II, Ref. CDA-2, do Departamento de Atenção
Especializada, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, vaga 19088, constante da Lei 17.708/21, dos Decretos
61.242/22 e 61.374/22.

6. ELAINE YURI MIKAMI, RF 831.013.1, vínculo 2, do cargo de
Assessor III, Ref. CDA-3, da Coordenadoria de Administração e
Suprimentos, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da
Secretaria Municipal da Saúde, vaga 18662, constante da Lei
17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

7. ALEXANDRE DE RESENDE SILVA, RF 914.940.6, vínculo 1, a
partir de 07/03/2023, do cargo de Assessor V, Ref. CDA-5, da
Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria
Municipal da Saúde, vaga 20761, constante da Lei 17.708/21, dos
Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

8. MAISA FERREIRA DOS SANTOS, RF 560.180.1, vínculo 2, a partir
de 07/03/2023, do cargo de Diretor II, Ref. CDA-5, do Departamento
de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, da Coordenadoria de
Urgência e Emergência, da Secretaria Executiva de Atenção
Hospitalar, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 18509, constante
da Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.374/22.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 079474972

Referência: Processo nº
6010.2023/0000431-1 SEI nº 079474972

Documento: 079553962 | Portaria

Portaria 265, de 7 de março de 2023
Processo SEI 6010.2023/0000431-1

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :

Exonerar a senhora CARLA RAQUEL DIAS DE BRITO, RF 915.679.8, a
partir de 01/03/2023, do cargo de Assessor III, Ref. CDA-3, da Coordenação
de Administração e Finanças - CAF, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, vaga 22270, constante da Lei 17.708/21.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES
Prefeito

O seguinte documento público integra este ato 079474999

Documento: 079554443 | Portaria

Portaria 56, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6010.2023/0000302-1

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito, usando
das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso I, alínea “a”, do Decreto
58.696, de 3 de abril de 2019,

R E S O L V E :

Cessar os efeitos do ato que designou o senhor ALCIDES FAGOTTI
JúNIOR, RF 839.073.8, para responder pelo cargo de Chefe de Gabinete,
símbolo CHG, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de
Segurança Urbana, vaga 517.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO

Chefe de Gabinete do Prefeito

o seguinte documento integra este ato 079549059

Referência: Processo nº
6010.2023/0000302-1 SEI nº 079549059

Assessoria Técnica

Documento: 079437929 | Despacho deferido

6010.2023/0000074-0 - Título de Utilidade Pública

Despacho deferido

Interessados: CLUBE ATLETICO YPIRANGA

DESPACHO:

I. À vista das manifestações da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
079312030 e da Assessoria Técnica e Legislativa da Casa Civil 079437345, que
acolho como razão de decidir, e com fundamento no art. 1º da Lei nº 4.819,
de 21 de novembro de 1955, e no art. 31, IV, do Decreto nº 59.000, de 7 de
outubro de 2019, DEFIRO o pedido formulado pela entidade denominada
“CLUBE ATLéTICO YPIRANGA”, CNPJ 61.902.862/0001-02, de
concessão do título de utilidade pública municipal, posto que preenchidos os
requisitos legais

II. Publique-se e, a seguir, encaminhe-se a SGM/AJ/DECRETOS para as
demais providências.

Documento: 079554373 | Portaria

Portaria 275, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6011.2023/0000561-5

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Cessar, a partir de 01 de março de 2023, os efeitos do ato que designou o
Cabo PM DIJALMA FERREIRA DOS SANTOS, RF 889.717.4, da
Assessoria Policial Militar do Gabinete do Prefeito, bem como a percepção
da gratificação prevista na Lei 13.858, de 25 de junho de 2004.

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, aos de março de 2023,
470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

O seguinte documento público integra este ato 079326683
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Secretarias

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretário: CARLOS BEZERRA JR
Rua Líbero Badaró, nº 425 – 35º andar – PABX: 3291-9666 – Centro
E-MAIL: smads@prefeitura.sp.gov.br

CASA CIVIL
Secretário: FABRICIO COBRA ARBEX
Viaduto do Chá, 15 – 6º andar - CEP 01002-900 - PABX: 3113-8000 – Centro
E-MAIL: casacivil@prefeitura.sp.gov.br

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Controlador Geral do Município: DANIEL FALCÃO
Viaduto do Chá, 15– 10º andar – PABX: 3291-8000 – Centro
E-MAIL: controladoriageral@prefeitura.sp.gov.br

CULTURA
Secretária: ALINE NASCIMENTO BARROZO TORRES
Rua Líbero Badaró, nº 346 – 35º andar – PABX: 3397-0000 – Centro
E-MAIL: cultura@prefeitura.sp.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO
Secretária: ALINE PEREIRA CARDOSO DE SÁ BARABINOT
Av. São João, 473 – 4º e 5º andares – PABX: 3224-6000 – Centro
E-MAIL: semdet@prefeitura.sp.gov.br

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
Secretária: SONIA FRANCINE GASPAR MARMO
Rua Libero Badaró, 119 – 6º andar – Tel. 2833-4150 – Centro
E-MAIL: smdhcgabinete@prefeitura.sp.gov.br

EDUCAÇÃO
Secretário: FERNANDO PADULA NOVAES
Rua Borges Lagoa, 1230 – PABX: 3396-0600 – Vila Clementino
E-MAIL: smegab@prefeitura.sp.gov.br

ESPORTES E LAZER
Secretário: CARLOS AUGUSTO MANOEL VIANNA
Al. Iraé, 35 – PABX: 3396-6400 – Vila Clementino
E-MAIL: esportes@prefeitura.sp.gov.br

FAZENDA
Secretário: RICARDO EZEQUIEL TORRES
Rua Líbero Badaró, nº 190 – 22º andar – Centro
E-MAIL: gabsf@prefeitura.sp.gov.br

GESTÃO
Secretária: MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES
Viaduto do Chá, 15 – 8° andar – PABX: (11) 3113-8000 – Centro

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Edifício Matarazzo – Viaduto do Chá nº15 – PABX: PABX: 3113-8000 – Centro

HABITAÇÃO
Secretário: JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS
R.São Bento, 405 – 22º andar – PABX: 3322-4500– Centro
E-MAIL: sehabimprensa@prefeitura.sp.gov.br

INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS
Secretário: MARCOS MONTEIRO
Rua 15 de Novembro, 165 – PABX: 3337-9900 – Centro
E-MAIL: siurb.agenda@prefeitura.sp.gov.br

INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Secretário: BRUNO MARCELLO DE OLIVEIRA LIMA
Rua Líbero Badaró, 425 – 27º e 34º andares –Tel. 2075-7280– Centro
E-MAIL: inovacao@prefeitura.sp.gov.br

JUSTIÇA
Secretária: EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE
Edifício Matarazzo – Viaduto do Chá nº 15 – 10º andar – PABX: (11) 3113-8000
– Centro
E-MAIL: smjcomunicacao@prefeitura.sp.gov.br

MOBILIDADE E TRÂNSITO
Secretário: RICARDO TEIXEIRA
Rua Boa Vista, nº 128/136 – CEP 01014-000 PABX: 3293-2700– Centro
E-MAIL: smt@prefeitura.sp.gov.br

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Secretária: SILVIA REGINA GRECCO
Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – PABX: 3913-4000 – Centro
E-MAIL: smped@prefeitura.sp.gov.br

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradora-geral: MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ
Viaduto do Chá, 15 - 10º andar – CEP 01002-900 - PABX: (11) 3113-8000 –
Centro
E-MAIL: gabinetepgm@prefeitura.sp.gov.br

RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Secretária: MARTA TERESA SUPLICY
Viaduto do Chá, 15 – 7º andar – PABX: (11) 3113-8000 – Centro
E-MAIL: smri@prefeitura.sp.gov.br

SAÚDE
Secretário: LUIZ CARLOS ZAMARCO
Rua General Jardim, 36 - PABX: 3397-2000 – Vila Buarque
E-MAIL: sms@prefeitura.sp.gov.br

SEGURANÇA URBANA
Secretária: ELZA PAULINA DE SOUZA
Rua da Consolação, 1379 - Tel. 3124-5100 – Consolação

SUBPREFEITURAS
Secretário: ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE
Rua São Bento, 405, Centro e Rua Libero Badaró, 504 – 23º e 24º Andar PABX:
4934-3000 e 4934-3300 – Centro
E-MAIL: smsp@prefeitura.sp.gov.br

TURISMO
Secretário: RODOLFO MARINHO
Rua Boa Vista, 280 - 4º andar – Tel. 3396-7116 – Centro
E-MAIL: imprensaturismo@prefeitura.sp.gov.br

URBANISMO E LICENCIAMENTO
Secretário: MARCOS DUQUE GADELHO
Rua São Bento, 405 – 22º andar - PABX: 3243-1000 – Centro
E-MAIL: imprensasel@prefeitura.sp.gov.br

VERDE E MEIO AMBIENTE
Secretário: EDUARDO DE CASTRO
Rua do Paraiso, 387 – Tel. 5187-0100 – Paraiso
E-MAIL: svma@prefeitura.sp.gov.br
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Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito: Rafael Dirvan Martinez Meira
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – BUTANTÃ
Subprefeita: Joseane Possidonio
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri
E-MAIL: subprefeiturabutanta@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO
Subprefeito: Alan Eduardo do Amaral Sebastião
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 – Jd.
Laranjal
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Claudio Schefer Jimenez
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Guaracy Fontes Monteiro Filho
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR
Subprefeito: Rogério Balzano
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO
Subprefeito: Joel Bomfim da Silva
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.: 2114-0333 – E. Matarazzo
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – GUAIANASES
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2392-1030 – Guaianases
E-MAIL: guaianases@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – IPIRANGA
Subprefeito: Adinilson José de Almeida
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA
Subprefeito: Guilherme Henrique
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 PABX: 2070-1600 – Itaquera
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – JABAQUARA
Subprefeito: Roberto Bonilha
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 PABX: 3397-3200 – Jabaquara
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ
Subprefeito: Dario José Barreto
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3218-4700 – Jaçanã
E-MAIL: jtcomunicacao@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA
Subprefeito: Coronel Marcus Vinicius Valério
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA
Subprefeito: Danilo Antão Fernandes
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Flávio Ricardo Sol
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta
E-MAIL: gabinetepenha@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PERUS /ANHANGUERA
Subprefeita: Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PINHEIROS
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Av. Dra. Ruth Cardoso, 7123 - PABX: 3095-9595 – Alto de Pinheiros
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Adriano Ongaro
Rua Doutor Carlos Afrânio da Cunha Matos, 67 PABX: 3973-2510 – Pirituba
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: João Evangelista dos Santos Neto
Av. Tucuruvi, 808 PABX: 2987-3844 – Santana
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Patricia Penna Saraiva
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço
E-MAIL: saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Fernando José Velucci
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 Tel.: 2297-9200 – Jacuí
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA
Subprefeito: Marlon Sales da Silva
Avenida Sapopemba, 9064 Tel: 2705-1089 – Jardim Planalto
E-MAIL: sapopemba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito: Álvaro Batista Camilo
Rua Alvares Penteado, 49/53 PABX: 3397-1200 – Centro
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Roberto de Godoi Carneiro
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA
Subprefeito: Luis Felipe Miyabara
Rua José de Magalhães, 450 PABX: 3397-4100 – Vila Mariana
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeita: Elisete Aparecida Mesquita
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Secretaria de Governo Municipal

SGM/Assessoria Jurídica

Documento: 079356812 | Despacho

Interessados : SVMA, INSTITUTO CYRELA e COOPERÊ CRIAçãO E
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EIRELLI (Coop-Erê)

Assunto : Proposta de Termo de Cooperação para implementação do
Projeto do espaço de brincar inserido nos limites do Parque Linear
Guaratiba

DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação
de SVMA/AJ (doc sei nº077479942) , da Subcomissão de Avaliação de
Termos de Cooperação, da Comissão de Proteção à Paisagem Urbana -
CPPU (doc sei nº 078849246 e nº 078925470), e de SGM/AJ (doc sei
nº079212569 ), AUTORIZO, nos termos do Decreto n° 52.062/10 e da
delegação de competência promovida pelo artigo 1º do Decreto 54.306/13, o
prosseguimento à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente para, se o caso,
autorização e celebração, ouvidas suas unidades técnica e jurídica, de Termo
de Cooperação com o INSTITUTO CYRELA e COOPERÊ CRIAçãO E
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EIRELLI (Coop-Erê) , cujo
objeto é a execução do Projeto da área do espaço de brincar coop-erê
inserido nos limites do Parque Linear Guaratiba,

II – Publique-se, encaminhando-se, a seguir, a SVMA/GAB para
prosseguimento.

EDSON APARECIDO

SECRETáRIO DO GOVERNO MUNICIPAL

Referência: Processo nº
6027.2022/0014442-4 SEI nº 079212626

Supervisão de Execução Orçamentária

Documento: 079483393 | Despacho

Processo nº: 6010.2023/0000414-1

Interessado: PREF/APM.

Assunto: Processo de Adiantamento e sua prestação de contas.

1. Face aos elementos constantes do presente, AUTORIZO, observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de Nota de Empenho e

Liquidação, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), onerando a dotação
orçamentária 11.10.04.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, em
nome de José da Silveira&, CPF 063.945.768-16, Registro Funcional nº
571.130.4, para atender despesas com hospedagem, alimentação,
estacionamentos e outras despesas que sejam pertinentes às atividades da
assessoria Policial Militar do Prefeito com as equipes de segurança, no
período de 10/03/2023 a 10/05/2023&, com fundamento no artigo 2º, inciso
X da Lei nº 10.513/1988, nos artigos 1°, 2º, 6º e 13º do Decreto n.º
48.592/2007, alterado pelo Decreto nº 54.987/2014, Decreto n° 23.639/1987,
do artigo 5º do Decreto nº 58.954/2019, Portaria SF nº 77/2019 e Portaria
SF/SUTEM/DEFIN nº 02/2019.

2. Com base no § 1º do art. 8º da Portaria SF 77/2019, AUTORIZO saque
do montante total do adiantamento.

3. Publicar e a seguir encaminhar a SGM/CAF/SEO, para as providências
cabíveis.

Núcleo de Remuneração e Contagem de Tempo

Documento: 079414302 | Despacho deferido

6011.2023/0000594-1 - Gestão de Pessoas: Indenização de Férias em
Pecúnia

Despacho deferido

INTERESSADO: FERNANDO MASAO FONTES IKI - RF. 770.365.1/10

ASSUNTO: INDENIZAçãO DE FéRIAS

D E S P A C H O:

I. Nos termos da O.N. n° 002/94-SMA, republicada com texto final no DOC
de 01/07/06 e alterações posteriores, DEFIRO o pagamento das férias
relativas aos exercícios de 2022 – 30 (trinta) dias e, 2023 – 30 (trinta) dias
restantes acrescidos de 1/3.

II. Publique-se o item I e encaminhe-se a SGM/Coord. Gestão de Pessoas,
para prosseguimento.

Documento: 079412768 | Despacho deferido

6011.2023/0000592-5 - Gestão de Pessoas: Indenização de Férias em
Pecúnia

Despacho deferido

INTERESSADO: PEDRO KAZU GABIATTI - RF. 859.439.2/3

ASSUNTO: INDENIZAçãO DE FéRIAS

D E S P A C H O:

I. Nos termos da O.N. n° 002/94-SMA, republicada com texto final no DOC
de 01/07/06 e alterações posteriores, DEFIRO o pagamento das férias
relativas aos exercícios de 2022 – 15 (quinze) dias e 2023 – 30 (trinta) dias
acrescidos de 1/3.

II. Publique-se o item I e encaminhe-se a SGM/Coord. Gestão de Pessoas,
para prosseguimento.

Documento: 079411128 | Despacho deferido

6011.2023/0000590-9 - Gestão de Pessoas: Indenização de Férias em
Pecúnia

Despacho deferido

INTERESSADO: CAROLINA DE MICO ROCHA - RF. 839.306.1/6

ASSUNTO: INDENIZAçãO DE FéRIAS

D E S P A C H O:

I. Nos termos da O.N. n° 002/94-SMA, republicada com texto final no DOC
de 01/07/06 e alterações posteriores, DEFIRO o pagamento das férias
relativas aos exercícios de 2022 – 20 (trinta) dias e 2023 – 20 (vinte) dias
restantes acrescidos de 1/3.

II. Publique-se o item I e encaminhe-se a SGM/Coord. Gestão de Pessoas,
para prosseguimento.

Documento: 079407448 | Despacho deferido

6011.2023/0000587-9 - Gestão de Pessoas: Indenização de Férias em
Pecúnia

Despacho deferido

INTERESSADO: ELIENAI RODRIGUES DE SANTANA RF. 821.069.1/8

ASSUNTO: INDENIZAçãO DE FéRIAS

D E S P A C H O:

I. Nos termos da O.N. n° 002/94-SMA, republicada com texto final no DOC
de 01/07/06 e alterações posteriores, DEFIRO o pagamento das férias
relativas aos exercícios de 2021 – 30 (trinta) dias, 2022 – 30 (trinta) dias e
2023 – 30 (trinta) dias acrescidos de 1/3.

II. Publique-se o item I e encaminhe-se a SGM/Coordenadoria de Gestão de
Pessoas, para prosseguimento.

Documento: 079409559 | Despacho deferido

6011.2023/0000588-7 - Gestão de Pessoas: Indenização de Férias em
Pecúnia
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Despacho deferido

INTERESSADO: PEDRO CAIQUE LEANDRO DO NASCIMENTO - RF:
881.070.2/3

ASSUNTO: INDENIZAçãO DE FéRIAS

D E S P A C H O:

I. Nos termos da O.N. n° 002/94-SMA, republicada com texto final no DOC
de 01/07/06 e alterações posteriores, DEFIRO o pagamento das férias
relativas aos exercícios de 2021 – 20 (trinta) dias, e 2023 – 10 (dez) dias
acrescidos de 1/3.

II. Publique-se o item I e encaminhe-se a SGM/Coordenadoria de Gestão de
Pessoas, para prosseguimento.

Gabinete do Secretário

Documento: 079552775 | Portaria

Portaria SGM 41, de 7 de março de 2023

rocesso SEI 6068.2018/0002539-1

Altera a composição da Comissão de Análise Integrada de Projetos de
Edificações e de Parcelamento do Solo – CAIEPS.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário do Governo Municipal,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 2º, inciso II, do
Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria SGM-138, de 4 de maio de 2021, e
designar a senhora TATIANE OLIVEIRA TELES, RF 912.592.2, para, na
qualidade de suplente, e como representante da Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento, integrar a Comissão de Análise Integrada de
Projetos de Edificações e de Parcelamento do Solo - CAIEPS, prevista no
art. 86 da Lei 15.764, de 27 de maio de 2013, e considerando ainda as
disposições do Decreto 60.038, de 31 de dezembro de 2020, com alterações
conferidas pelo Decreto 60.061, de 03 de fevereiro de 2021, e na Resolução
CAIEPS/005/2015 (Regimento Interno), em complementação ao biênio de
2021/2023.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação da senhora PAOLA TUCCI,
designada pela Portaria 138-SGM, de 4 de maio de 2021, para integrar a
referida Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos de março de 2023

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

ecretário do Governo Municipal

o seguinte ato faz parte desse documento 079475678

Secretaria Municipal das Subprefeituras

Departamento de Adoção

Documento: 077520899 | Termo de Cooperação de Adoção de áreas
Públicas

TERMO DE COOPERAçãO SGZ/TC/3136
COOPERANTE: SUHAI SEGURADORA SA
OBJETO DA COOPERAçãO: PRAçA NOSSA SENHORA
APARECIDA
áREA (m2) /EXTENSãO (m linear): 10031.0
IMPLEMENTAçõES E SERVIçOS PROPOSTOS:
NúMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAçãO: 11
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o solo
e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2022/0031231-7
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
VILA MARIANA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Luis
Felipe Miyabara e a empresa Cooperante, SUHAI SEGURADORA
SA, CNPJ nº 16825255000123, representada pelo(a) FERNANDO
CORREA SOARES, objetivando a conservação, execução e
manutenção de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas de
praças e de áreas verdes do Município de São Paulo no âmbito do
"Programa Adote Uma Praça", em termos com o Decreto nº 61.170
de 22 de março de 2022, têm entre si assente o que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: no seguinte
local/endereço: PC. NSRA APARECIDA.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
VILA MARIANA, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços
propostos, promovendo os entendimentos necessários junto aos
demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste Termo,
dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, ficando
responsável por qualquer dano causado à Administração Pública e a
terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu prazo
de vigência.

6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 11 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização de
obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas ou
à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que se
refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para fins
diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de VILA MARIANA exercerá permanente
fiscalização sobre os serviços propostos. Bem como, a qualquer
tempo e a seu exclusivo critério, o termo de cooperação poderá ser
rescindido por ato unilateral e escrito, devidamente justificado, pelo
Subprefeito e/ou Secretário Municipal de Subprefeituras, em razão
do interesse público, ou por solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais
cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes passarão
a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de
retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE retirar as
placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, o
qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas partes.

Documento: 078603186 | Termo de Cooperação de Adoção de áreas
Públicas

TERMO DE COOPERAçãO SGZ/TC/3208
COOPERANTE: INSTITUTO DE EDUCAçãO CARANDá
OBJETO DA COOPERAçãO: Praça Elza Baba Akama
áREA (m2) /EXTENSãO (m linear): 416.0
IMPLEMENTAçõES E SERVIçOS PROPOSTOS:

Bancos.
NúMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAçãO: 1
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o solo
e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2023/0001708-2
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
VILA MARIANA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Luis
Felipe Miyabara e a empresa Cooperante, INSTITUTO DE
EDUCAçãO CARANDá, CNPJ nº 07704660000100, representada
pelo(a) DAN FRIEDLANDER, objetivando a conservação,
execução e manutenção de melhorias urbanas, ambientais e
paisagísticas de praças e de áreas verdes do Município de São Paulo
no âmbito do "Programa Adote Uma Praça", em termos com o
Decreto nº 61.170 de 22 de março de 2022, têm entre si assente o
que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: Bancos. no
seguinte local/endereço: RUA GUAPIAçU.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
VILA MARIANA, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços
propostos, promovendo os entendimentos necessários junto aos
demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste Termo,
dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, ficando
responsável por qualquer dano causado à Administração Pública e a
terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu prazo
de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 1 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização de
obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas ou
à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que se
refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.

9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para fins
diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de VILA MARIANA exercerá permanente
fiscalização sobre os serviços propostos. Bem como, a qualquer
tempo e a seu exclusivo critério, o termo de cooperação poderá ser
rescindido por ato unilateral e escrito, devidamente justificado, pelo
Subprefeito e/ou Secretário Municipal de Subprefeituras, em razão
do interesse público, ou por solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais
cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes passarão
a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de
retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE retirar as
placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, o
qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas partes.

Documento: 078886566 | Termo de Cooperação de Adoção de áreas
Públicas

TERMO DE COOPERAçãO SGZ/TC/3194
COOPERANTE: SEB SISTEMA EDUCACIONAL
BRASILEIRO S/A
OBJETO DA COOPERAçãO: PRAçA OSWALDO CRUZ DE
SOUZA DIAS
áREA (m2) /EXTENSãO (m linear): 584.0
IMPLEMENTAçõES E SERVIçOS PROPOSTOS:
NúMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAçãO: 2
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o solo
e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2023/0001336-2
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
PINHEIROS, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Richard
Haddad Junior e a empresa Cooperante, SEB SISTEMA
EDUCACIONAL BRASILEIRO S/A, CNPJ nº 56012628006011,
representada pelo(a) NILSON CURTI, objetivando a conservação,
execução e manutenção de melhorias urbanas, ambientais e
paisagísticas de praças e de áreas verdes do Município de São Paulo
no âmbito do "Programa Adote Uma Praça", em termos com o
Decreto nº 61.170 de 22 de março de 2022, têm entre si assente o
que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: no seguinte
local/endereço: PC. OSWALDO CRUZ DE SOUZA DIAS.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
PINHEIROS, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços
propostos, promovendo os entendimentos necessários junto aos
demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste Termo,
dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, ficando
responsável por qualquer dano causado à Administração Pública e a
terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu prazo
de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 2 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização de
obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas ou
à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que se
refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para fins
diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
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12. A Subprefeitura de PINHEIROS exercerá permanente
fiscalização sobre os serviços propostos. Bem como, a qualquer
tempo e a seu exclusivo critério, o termo de cooperação poderá ser
rescindido por ato unilateral e escrito, devidamente justificado, pelo
Subprefeito e/ou Secretário Municipal de Subprefeituras, em razão
do interesse público, ou por solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais
cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes passarão
a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de
retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE retirar as
placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, o
qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas partes.

Documento: 079026102 | Termo de Cooperação de Adoção de áreas
Públicas

TERMO DE COOPERAçãO SGZ/TC/3237
COOPERANTE: CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY
OBJETO DA COOPERAçãO: Canteiro
áREA (m2) /EXTENSãO (m linear): 317.0
IMPLEMENTAçõES E SERVIçOS PROPOSTOS:
NúMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAçãO: 1
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o solo
e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2023/0002689-8
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
BUTANTA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Joseane
Possidonio e a empresa Cooperante, CLUBE PAINEIRAS DO
MORUMBY, CNPJ nº 52400207000157, representada pelo(a)
CARIM CARDOSO SAAD, objetivando a conservação, execução e
manutenção de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas de
praças e de áreas verdes do Município de São Paulo no âmbito do
"Programa Adote Uma Praça", em termos com o Decreto nº 61.170
de 22 de março de 2022, têm entre si assente o que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: no seguinte
local/endereço: RUA DESEMBARGADOR ULISSES DÓRIA.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
BUTANTA, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços
propostos, promovendo os entendimentos necessários junto aos
demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste Termo,
dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, ficando
responsável por qualquer dano causado à Administração Pública e a
terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu prazo
de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 1 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização de
obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas ou
à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que se
refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para fins
diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de BUTANTA exercerá permanente fiscalização
sobre os serviços propostos. Bem como, a qualquer tempo e a seu
exclusivo critério, o termo de cooperação poderá ser rescindido por
ato unilateral e escrito, devidamente justificado, pelo Subprefeito
e/ou Secretário Municipal de Subprefeituras, em razão do interesse
público, ou por solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais
cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes passarão
a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de
retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE retirar as
placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, o
qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas partes.

Documento: 077928334 | Termo de Cooperação de Adoção de áreas
Públicas

TERMO DE COOPERAçãO SGZ/TC/3055
COOPERANTE: GENERAL WATER áGUAS LTDA
OBJETO DA COOPERAçãO: CANTEIRO
áREA (m2) /EXTENSãO (m linear): 2228.0
IMPLEMENTAçõES E SERVIçOS PROPOSTOS:
NúMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAçãO: 5
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o solo
e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2022/0030019-0
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
LAPA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) MARCUS
VINICIUS VALERIO e a empresa Cooperante, GENERAL WATER
áGUAS LTDA, CNPJ nº 04538148000135, representada pelo(a)
FERNANDO DE BARROS PEREIRA, objetivando a conservação,
execução e manutenção de melhorias urbanas, ambientais e
paisagísticas de praças e de áreas verdes do Município de São Paulo
no âmbito do "Programa Adote Uma Praça", em termos com o
Decreto nº 61.170 de 22 de março de 2022, têm entre si assente o
que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: no seguinte
local/endereço: AV. QUEIROZ FILHO.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
LAPA, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços propostos,
promovendo os entendimentos necessários junto aos demais órgãos
públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste Termo,
dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, ficando
responsável por qualquer dano causado à Administração Pública e a
terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu prazo
de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 5 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização de
obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas ou
à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que se
refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para fins
diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de LAPA exercerá permanente fiscalização
sobre os serviços propostos. Bem como, a qualquer tempo e a seu
exclusivo critério, o termo de cooperação poderá ser rescindido por
ato unilateral e escrito, devidamente justificado, pelo Subprefeito
e/ou Secretário Municipal de Subprefeituras, em razão do interesse
público, ou por solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais
cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes passarão
a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de
retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE retirar as
placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, o
qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas partes.

Documento: 078088974 | Termo de Cooperação de Adoção de áreas
Públicas

TERMO DE COOPERAçãO SGZ/TC/3184
COOPERANTE: ELISEU MARCOLINO ROSA MUZEL
OBJETO DA COOPERAçãO: PRAçA AUGUSTO BRAZ

áREA (m2) /EXTENSãO (m linear): 1552.0
IMPLEMENTAçõES E SERVIçOS PROPOSTOS:
NúMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAçãO: 4
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o solo
e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2023/0001293-5
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
BUTANTA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Joseane
Possidonio e o(a) Cooperante, Senhor(a) ELISEU MARCOLINO
ROSA MUZEL, objetivando a conservação, execução e manutenção
de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas de praças e de
áreas verdes do Município de São Paulo no âmbito do "Programa
Adote Uma Praça", em termos com o Decreto nº 61.170 de 22 de
março de 2022, têm entre si assente o que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: no seguinte
local/endereço: PC. AUGUSTO BRAZ.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
BUTANTA, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços
propostos, promovendo os entendimentos necessários junto aos
demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste Termo,
dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, ficando
responsável por qualquer dano causado à Administração Pública e a
terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu prazo
de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 4 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização de
obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas ou
à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que se
refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para fins
diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de BUTANTA exercerá permanente fiscalização
sobre os serviços propostos. Bem como, a qualquer tempo e a seu
exclusivo critério, o termo de cooperação poderá ser rescindido por
ato unilateral e escrito, devidamente justificado, pelo Subprefeito
e/ou Secretário Municipal de Subprefeituras, em razão do interesse
público, ou por solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais
cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes passarão
a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de
retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE retirar as
placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, o
qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas partes.

Documento: 079026138 | Termo de Cooperação de Adoção de áreas
Públicas

TERMO DE COOPERAçãO SGZ/TC/3240
COOPERANTE: SOCIAL SERVICE COMUNICAçãO MKT
DE RESPONSABILIDADE LTDA
OBJETO DA COOPERAçãO: PRAçA SANTA SUZANA
áREA (m2) /EXTENSãO (m linear): 14371.0
IMPLEMENTAçõES E SERVIçOS PROPOSTOS:
NúMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAçãO: 12
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o solo
e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2023/0002725-8
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
BUTANTA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Joseane
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Possidonio e a empresa Cooperante, SOCIAL SERVICE
COMUNICAçãO MKT DE RESPONSABILIDADE LTDA, CNPJ
nº 07303492000133, representada pelo(a) ISABELLA YURI
KOBAYASHI, objetivando a conservação, execução e manutenção
de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas de praças e de
áreas verdes do Município de São Paulo no âmbito do "Programa
Adote Uma Praça", em termos com o Decreto nº 61.170 de 22 de
março de 2022, têm entre si assente o que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: no seguinte
local/endereço: R. DOMINGOS SIMOES.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
BUTANTA, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços
propostos, promovendo os entendimentos necessários junto aos
demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste Termo,
dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, ficando
responsável por qualquer dano causado à Administração Pública e a
terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu prazo
de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 12 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização de
obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas ou
à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que se
refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para fins
diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de BUTANTA exercerá permanente fiscalização
sobre os serviços propostos. Bem como, a qualquer tempo e a seu
exclusivo critério, o termo de cooperação poderá ser rescindido por
ato unilateral e escrito, devidamente justificado, pelo Subprefeito
e/ou Secretário Municipal de Subprefeituras, em razão do interesse
público, ou por solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais
cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes passarão
a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de
retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE retirar as
placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, o
qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas partes.

Documento: 078603164 | Termo de Cooperação de Adoção de áreas
Públicas

TERMO DE COOPERAçãO SGZ/TC/3207
COOPERANTE: INSTITUTO DE EDUCAçãO CARANDá
OBJETO DA COOPERAçãO: PRAçA JANELA DO SOL
áREA (m2) /EXTENSãO (m linear): 340.0
IMPLEMENTAçõES E SERVIçOS PROPOSTOS:

Parque infantil.
NúMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAçãO: 1
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o solo
e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2023/0001707-4
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
VILA MARIANA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Luis
Felipe Miyabara e a empresa Cooperante, INSTITUTO DE
EDUCAçãO CARANDá, CNPJ nº 07704660000100, representada
pelo(a) DAN FRIEDLANDER, objetivando a conservação,
execução e manutenção de melhorias urbanas, ambientais e
paisagísticas de praças e de áreas verdes do Município de São Paulo
no âmbito do "Programa Adote Uma Praça", em termos com o
Decreto nº 61.170 de 22 de março de 2022, têm entre si assente o
que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: Parque infantil. no
seguinte local/endereço: R. BOTUCATU.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
VILA MARIANA, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços

propostos, promovendo os entendimentos necessários junto aos
demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste Termo,
dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, ficando
responsável por qualquer dano causado à Administração Pública e a
terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu prazo
de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 1 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização de
obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas ou
à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que se
refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para fins
diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de VILA MARIANA exercerá permanente
fiscalização sobre os serviços propostos. Bem como, a qualquer
tempo e a seu exclusivo critério, o termo de cooperação poderá ser
rescindido por ato unilateral e escrito, devidamente justificado, pelo
Subprefeito e/ou Secretário Municipal de Subprefeituras, em razão
do interesse público, ou por solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais
cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes passarão
a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de
retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE retirar as
placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, o
qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas partes.

Documento: 078653954 | Termo de Cooperação de Adoção de áreas
Públicas

TERMO DE COOPERAçãO SGZ/TC/3219
COOPERANTE: LIDIANE ALVES DE MIRANDA PEREIRA
30078463823
OBJETO DA COOPERAçãO: CANTEIRO R. EDIMUNDO DE
PAULA COELHO
áREA (m2) /EXTENSãO (m linear): 0.0
IMPLEMENTAçõES E SERVIçOS PROPOSTOS:
NúMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAçãO: 1
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o solo
e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2023/0002110-1
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
ITAQUERA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Silvia Regina
de Almeida e a empresa Cooperante, LIDIANE ALVES DE
MIRANDA PEREIRA 30078463823, CNPJ nº 42869707000189,
representada pelo(a) LIDIANE ALVES DE MIRANDA PEREIRA,
objetivando a conservação, execução e manutenção de melhorias
urbanas, ambientais e paisagísticas de praças e de áreas verdes do
Município de São Paulo no âmbito do "Programa Adote Uma
Praça", em termos com o Decreto nº 61.170 de 22 de março de
2022, têm entre si assente o que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: no seguinte
local/endereço: R. EDMUNDO DE PAULA COELHO.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
ITAQUERA, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços
propostos, promovendo os entendimentos necessários junto aos
demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste Termo,
dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, ficando
responsável por qualquer dano causado à Administração Pública e a
terceiros.

5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu prazo
de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 1 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização de
obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas ou
à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que se
refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para fins
diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de ITAQUERA exercerá permanente
fiscalização sobre os serviços propostos. Bem como, a qualquer
tempo e a seu exclusivo critério, o termo de cooperação poderá ser
rescindido por ato unilateral e escrito, devidamente justificado, pelo
Subprefeito e/ou Secretário Municipal de Subprefeituras, em razão
do interesse público, ou por solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais
cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes passarão
a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de
retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE retirar as
placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, o
qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas partes.

Documento: 079026076 | Termo de Cooperação de Adoção de áreas
Públicas

TERMO DE COOPERAçãO SGZ/TC/3236
COOPERANTE: EDNALVA OLIVEIRA DA SILVA
27459931861
OBJETO DA COOPERAçãO: PRAçA CLáUDIO BARONE
áREA (m2) /EXTENSãO (m linear): 706.0
IMPLEMENTAçõES E SERVIçOS PROPOSTOS:
NúMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAçãO: 2
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o solo
e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2023/0002667-7
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
ITAQUERA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Silvia Regina
de Almeida e a empresa Cooperante, EDNALVA OLIVEIRA DA
SILVA 27459931861, CNPJ nº 19691568000124, representada
pelo(a) EDNALVA OLIVEIRA DA SILVA, objetivando a
conservação, execução e manutenção de melhorias urbanas,
ambientais e paisagísticas de praças e de áreas verdes do Município
de São Paulo no âmbito do "Programa Adote Uma Praça", em
termos com o Decreto nº 61.170 de 22 de março de 2022, têm entre
si assente o que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: no seguinte
local/endereço: PC. CLAUDIO BARONE.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
ITAQUERA, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços
propostos, promovendo os entendimentos necessários junto aos
demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste Termo,
dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, ficando
responsável por qualquer dano causado à Administração Pública e a
terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu prazo
de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 2 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização de
obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
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danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas ou
à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que se
refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para fins
diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de ITAQUERA exercerá permanente
fiscalização sobre os serviços propostos. Bem como, a qualquer
tempo e a seu exclusivo critério, o termo de cooperação poderá ser
rescindido por ato unilateral e escrito, devidamente justificado, pelo
Subprefeito e/ou Secretário Municipal de Subprefeituras, em razão
do interesse público, ou por solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais
cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes passarão
a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de
retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE retirar as
placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, o
qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas partes.

Documento: 079513318 | Despacho deferido

SEI N° 6012.2023/0003400-9 - Adote Uma Praça
DESPACHO DEFERIDO
A empresa CONDOMINIO DO CONJUNTO COMERCIAL DO
MARKET PLACE, CNPJ 00102759000185, teve sua solicitação de
adoção deferida.

Documento: 079513341 | Despacho deferido

SEI N° 6012.2023/0003493-9 - Adote Uma Praça
DESPACHO DEFERIDO
A empresa ESCOLA SANTA MARINA, CNPJ 38424244000174,
teve sua solicitação de adoção deferida.

Documento: 079513373 | Despacho deferido

SEI N° 6012.2023/0003494-7 - Adote Uma Praça
DESPACHO DEFERIDO
A empresa ESCOLA SANTA MARINA, CNPJ 38424244000174,
teve sua solicitação de adoção deferida.

Documento: 079513417 | Despacho deferido

SEI N° 6012.2023/0003495-5 - Adote Uma Praça
DESPACHO DEFERIDO
A empresa ESCOLA SANTA MARINA, CNPJ 38424244000174,
teve sua solicitação de adoção deferida.

Documento: 079506332 | Despacho deferido

SEI N° 6012.2023/0003205-7 - Adote Uma Praça
DESPACHO DEFERIDO
A empresa KW FITNESS IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 05013773000126, teve sua
solicitação de adoção deferida.

Documento: 079497587 | Despacho deferido

SEI N° 6012.2023/0003152-2 - Adote Uma Praça
DESPACHO DEFERIDO
O(A) Sr.(a) CAIO SILVA teve sua solicitação de adoção deferida.

Departamento de Abastecimento

Documento: 079361610 | Despacho deferido

6012.2022/0020218-0 - Requerimento eletrônico de TFL - TPU de Feira
Livre

Despacho deferido

Interessados: Eduardo Yukio Tamayose

DESPACHO:

I - À vista dos documentos acostados ao presente, do encaminhamento da
Divisão de Feiras Livres/DFL (doc SEI nº 079299447), da manifestação da
Assessoria Jurídica (doc SEI nº 079359235) e pela competência conferida
pelo Decreto 61.042/2022 e Portaria 18/SMSUB/22, DEFIRO o pedido de
baixa do equipamento de abastecimento sob registro 4025-8, apresentada
pelo Sr. Eduardo Yukio Tamayose, titular da permissão de uso nº
008.258.03.1, conforme disposições contidas no inciso II, Art. 25, do
Decreto nº 48.172 de 06 de março de 2007.

II - Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para eventual recurso, nos
termos do caput do Art. 36 da Lei Municipal nº 14.141/06.

III - Publique-se

IV- Após, a SMSUB/SEABAST/ABAST/DFL para providências cabíveis

Documento: 079146217 | Despacho deferido

6012.2023/0003463-7 - Comunicações Administrativas: Memorando

Despacho deferido

Interessados: P. Costa Avícola Ltda - ME

DESPACHO:

I - À vista dos documentos acostados ao presente, da informação da Divisão
de Equipamentos de Abastecimento/DEA (doc SEI nº 079052085), da
manifestação da Assessoria Jurídica (doc SEI nº 079128705 ) e pela
competência conferida pelo Decreto 61.042/2022 e Portaria 18/SMSUB/22,
DEFIRO a solicitação de transferência do Termo de Permissão de Uso nº
TSM/DEA/000086606/2022, matrícula 00005937-4, em nome de P. Costa
Avícola Ltda-ME, do box 09, CNPJ nº 16.569.172/0001-10, com área
ocupada de 24,30m², no Sacolão da Freguesia do Ó, para Avícola Rinaldo
Amaro Ltda-ME, CNPJ nº 20.728.731/0001-65, conforme disposições
contidas no Art. 17, do Decreto nº 41.425/01.

II - Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para eventual recurso, nos
termos do caput do Art. 36 da Lei Municipal nº 14.141/06.

III - Publique-se

IV- Após, a SMSUB/SEABAST/ABAST/DEA para providencias cabíveis

Documento: 079270368 | Despacho deferido

6012.2023/0003264-2 - Requerimento eletrônico de TFL - TPU de Feira
Livre

Despacho deferido

Interessado: Marli Aparecida Itoda Iokoi, Peixaria Iokoi Ltda

&DESPACHO:

I - À vista dos documentos acostados ao presente, do encaminhamento da
Divisão de Feiras Livres/DFL (doc SEI nº 079231917), da manifestação da
Assessoria Jurídica (doc SEI nº 079268325) e pela competência conferida
pelo Decreto 61.042/2022 e Portaria 18/SMSUB/22, DEFIRO a solicitação
para transferência da permissão de uso nº 015.143.01-5, em nome de Marli
Aparecida Itoda Iokoi para Peixaria Iokoi Ltda - CNPJ 30.209.740/0001-01,
conforme disposições contidas no Art. 18, “caput” do Decreto Municipal nº
48172/2007.

II - Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para eventual recurso,
conforme disposto no caput do Art. 36 da Lei Municipal nº 14.141/06.

III - Publique-se.

IV- Após, a SMSUB/SEABAST/ABAST/DFL para providências cabíveis.

Divisão de Treinamento e Desenvolvimento

Documento: 079548395 | Despacho deferido

DESPACHO DO SECRETáRIO

Portaria n°019/SMSUB/2023
DESPACHO
O Secretário da Secretaria Municipal das Subprefeituras, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, com fundamento no inciso I do
artigo 1° do Decreto 41.283/2001 e parágrafo único do artigo 51 da Lei
8.989/1979,

RESOLVE
Alterar a lotação do servidor abaixo relacionado na seguinte conformidade :

Movimentação de Pessoal – Fixação de Lotação
R.F.726.278-7-1– VICENTE ASPERTI JUNIOR, FISCAL DE
POSTURAS MUNICIPAIS NIVEL II, DA SUBPREFEITURA BUTANTã
PARA SUBPREFEITURA M'BOI MIRIM E.H.: 580000000000000

Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário

Documento: 079302187 | Portaria

Portaria Nº 17/SMSUB/2023

Aprova modelos de formulários, declarações, atestados, termos e planilha
referentes à expedição de Auto de Licença de Funcionamento; Termo de
Consulta de Funcionamento; e Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado.

ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal das Subprefeituras, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar os modelos de formulários, declarações, atestados, termos e planilha
referentes à expedição de Auto de Licença de Funcionamento; Termo de Consulta de
Funcionamento; e Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, conforme
disposto nos seguintes anexos:

I - Anexo I: Formulário para solicitação de Auto de Licença de
Funcionamento;

II - Anexo II: Formulário para solicitação de Termo de Consulta de
Funcionamento;

III - Anexo III: Declaração quanto ao Atendimento dos Parâmetros de
Incomodidade e Condições de Instalação e Manutenção da Regularidade da
Edificação;

IV - Anexo IV: Atestado Técnico de Segurança de Edificação;

V – Anexo V: Termo de Compromisso e Responsabilidade quanto aos
Espaços de Circulação;

VI – Anexo VI: Atestado Técnico de Estacionamento de Veículos em Terreno
Vago;

VII – Anexo VII: Termo de Ciência quanto à obtenção do Cadastro
Municipal de Vigilância Sanitária;

VIII – Anexo VIII: Memorando de Comunicação para SMS/COVISA;

IX – Anexo IX: Memorando de Comunicação para SMUL/CONTRU;

X – Anexo X: Planilha com as informações para a emissão de Auto de
Licença de Funcionamento;

XI – Anexo XI: Planilha com as informações para a emissão de Termo de
Consulta de Funcionamento;

XII – Anexo XII: Formulário para solicitação de Auto de Licença de
Funcionamento Condicionado;

XIII – Anexo XIII: Declaração de ciência quanto à necessidade de
regularização da edificação;

XIV – Anexo XIV: Declaração de ciência quanto à necessidade de
cumprimento da legislação relativa às condições de higiene da atividade;

XV – Anexo XV: Atestado Técnico de que a atividade seja permitida no
local, e atenda os parâmetros de incomodidade e condições/parâmetros para
instalação referidos na Lei nº 15.499/11;

XVI – Anexo XVI: Atestado Técnico para atividades em áreas de mananciais
da Billings e Guarapiranga;

XVII – Anexo XVII: Atestado Técnico sobre a realização de vistoria técnica,
as condições de estabilidade da edificação e a eliminação de situações
inseguras, precárias e de alto risco;

XVIII – Anexo XVIII: Atestado Técnico de segurança da edificação e de
manutenção do sistema de segurança;

XIX – Anexo XIX: Termo de Ciência quanto à necessidade de registro junto
ao Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária;

XX – Anexo XX: Declaração sobre a vinculação de vagas em outro imóvel,
por convênio firmado com estacionamento ou serviço de manobristas;

XXI – Anexo XXI: Declaração sobre a situação do licenciamento dos
equipamentos da edificação;

XXII – Anexo XXII: Atestado Técnico referente às impossibilidades
elencadas no artigo 4º da Lei nº 15.499/11

XXIII – Anexo XXIII: Planilha com as informações para a emissão de Auto
de Licença de Funcionamento Condicionado

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogados
os seguintes dispositivos:

I - item A da Portaria nº 28/SMSP/09, de 25 de agosto de 2009;

II – art. 1º da Portaria nº 01/SMSP/12, de 12 de janeiro de 2012,

III - Portaria nº 56/SMSP/12, de 27 de dezembro de 2012.

ALEXANDRE MODONEZI

ecretário Municipal da Subprefeituras

ANEXOS

078840677

078840704

078840742

078840800

078840869

078840908

078840951

078840986

078841039

078841108

078841196

078841280

078841324

078841360

078841420

078841492

078841525

078841559

078841605

078841639

078841676

078841718

078841759

Secretaria Municipal de Gestão

Unidade de Exames de Ingresso

Documento: 079511360 | Despacho deferido
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COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NúCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO CAT 1

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ANDREIA ROSA DE JESUS FREIRE GUARENTO 2150972600
08/02/2023

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ANA MARIA RAMOS DE ARRUDA 195009691
CRISTIANE LEITE DE LIMA 327220247 01/03/2023
FRANCISCA CRISTIANE DE LIMA 266098642 01/03/2023
GESSICA CRISTINA REIS DE OLIVEIRA COSTA 46462731X
GISELE RODRIGUES RAMOS 427199050
RENATA ABREU DOS SANTOS 28394111X 01/03/2023
TEREZINHA MARIA DA SILVA 183889770
THAIS MARTINS RODRIGUES 349034412 01/03/2023
VERIDIANA CHRISTE HELFSTEIN 291567964

Documento: 079516097 | Despacho deferido

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NúCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

Relação de Candidatos Convocados para Avaliação Médica de Especialista

LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ADRIANA NEVES DE OLIVEIRA DA SILVA 322371715 14/03/2023
09:00
DIUMAR FERREIRA BENTES 95483871 14/03/2023 07:30
LARISSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA DA SILVA 488340767
14/03/2023 08:30
MARTA APARECIDA MARTILIANO MARQUES 264797450 14/03/2023
08:00
NADIR MARTINS DE OLIVEIRA JACOB 183605500 08/03/2023 16:15
VERA LUCIA CASASSA VIANA 165017375 08/03/2023 14:15

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NúCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I

Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico Admissional

LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
LAIS PEREIRA DE OLIVEIRA 402164404 15/03/2023 14:15
VALERIA FERREIRA DE MELO 19588795 15/03/2023 14:30

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO CAT 1

Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico Admissional

LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
BIANCA DOS SANTOS VELA 445550612 15/03/2023 14:30
CELIA REGINA NUNES RIBEIRO 205948583 15/03/2023 14:15
ERICA APARECIDA DOS SANTOS ROSA 443305699 15/03/2023 14:30
GEANE DE OLIVEIRA COSTA 408757619 15/03/2023 14:15
ROMULO DOS SANTOS PAULINO 36691597-6 15/03/2023 14:15

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO

CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico Admissional

LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
MARCIA DA CRUZ BARBOSA PAULO 192377176 15/03/2023 14:15

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NúCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I

Relação de Solicitação de Reconsideração a Falta a Exame de Ingresso
Inicial

LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
IGOR MOREIRA DOS SANTOS 493188642 16/03/2023 14:15

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
GUARDA CIVIL METROPOLITANO 3ª CLASSE (NQ) CAT 1

Relação de Solicitação de Reconsideração a Falta a Exame de Ingresso
Inicial

LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
JAGUAIANI DA ANUNCIACAO 621763731 16/03/2023 14:15

Documento: 079515667 | Despacho deferido

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NúCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I

RELAçãO DE CANDIDATOS AUSENTES NA AVALIAçãO INICIAL DE
INGRESSO

Os candidatos abaixo relacionados deverão entrar em contato com esta
DIVISãO DE PERÍCIAS MÉDICAS, pelo e-mail seges-cogess-
ingresso@prefeitura.sp.gov.br, para tratar de assunto referente ao exame
médico pré-admissional para ingresso na Prefeitura do Município de São
Paulo. Será configurado ABANDONO DE EXAMES, o não contato no
prazo de 05 (cinco) dias conforme parágrafo único do art. 91 do Decreto
58.225/18

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ANDRE LUIZ BATISTA SILVA 342126027 09/02/2023

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

RELAçãO DE CANDIDATOS AUSENTES NA AVALIAçãO INICIAL DE
INGRESSO

Os candidatos abaixo relacionados deverão entrar em contato com esta
COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA, pelo e-mail seges-cogess-
ingresso@prefeitura.sp.gov.br, para tratar de assunto referente ao exame
médico pré-admissional para ingresso na Prefeitura do Município de São
Paulo. Será configurado ABANDONO DE EXAMES, o não contato no
prazo de 05 (cinco) dias conforme parágrafo único do art. 91 do Decreto
58.225/18

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
MIRIAM APARECIDA NUNES 348146619 01/03/2023

Documento: 079514948 | Despacho deferido

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NúCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
ANALISTA DE INFORMACOES CULTURA E DESPORTO (NQ)NIVEL I

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO EM GRAU DE
RECURSO

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Ingresso em grau de
Recurso

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
SELMA CRISTINA DA SILVA 18062496 01/02/2023

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO CAT 1

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO EM GRAU DE
RECURSO

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Ingresso em grau de
Recurso

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NADIA SILVA SANTOS 44.538.664-2

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
GUARDA CIVIL METROPOLITANO 3ª CLASSE (NQ) CAT 1

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO EM GRAU DE
RECURSO

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Ingresso em grau de
Recurso

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ADRIANO FERREIRA DA SILVA 422094158
MARIA ALESSANDRA LOURENCO DA SILVA 475515626

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO EM GRAU DE
RECURSO

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Ingresso em grau de
Recurso

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
CLAUDIA COSTA BISPO 387868136
ESTEFANI CRISTINA DANTAS BELO 449509710
EVA SILVA OLIVEIRA FAGUNDES 321450875 24/02/2023
LILIAN BATISTA CHRISTE 344794714

Documento: 079511777 | Despacho deferido

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NúCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO INICIAL

O candidato considerado inapto para o desempenho do cargo ou função
poderá solicitar Recurso, mediante requerimento dirigido ao Coordenador de
COGESS, devendo entrar em contato com esta COORDENADORIA DE
GESTãO DE SAúDE DO SERVIDOR –COGESS, no prazo de 05 dias,
contados da data da publicação do resultado do exame no Diário Oficial da
Cidade - DOC, pelo e-mail seges-cogess-ingresso@prefeitura.sp.gov.br, para
tratar de assunto referente ao exame médico pré-admissional para ingresso
na Prefeitura do Município de São Paulo.

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
CAROLINE GREICE CIPRIANO FURTADO 405977050
CRISTINA ALMEIDA DA SILVA 264038083
MARCELA SOUZA SILVA 32065684-6
TAIS HELENA DE ASSIS 224261939

Divisão de Perícia Médica

Documento: 079528876 | Despacho deferido

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEçãO DE LICENçAS MÉDICAS

Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79 - Clínica

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
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----------
5432511/1 WILSON DE CAMARGO 060 31/01/2023 143
5812186/2 EDUARDO ARMALOVS 030 30/01/2023 143
5959811/2 OSCAR DE PAULA SILVA 050 09/02/2023 143
6415610/1 TERESA CRISTINA BAPTISTUZZO PENTEADO 030
09/02/2023 143
6611486/1 LEONICE POMPEU GUIMARAES 015 28/01/2023 143
7758502/1 MARIA MAILDA FERNANDES 060 02/02/2023 143
7834616/1 ROBSON MEDEIROS CAVALCANTE 090 16/01/2023 143
7863055/1 VALTER QUEIROZ DOS SANTOS 060 24/01/2023 143
7897600/1 REGINA AUGUSTO DA SILVA 060 26/01/2023 143
8047821/1 MARIA APARECIDA RIBEIRO DE ANDRADE 060
31/01/2023 143
8061823/1 IARA OSHIDA DOS SANTOS 030 09/02/2023 143
8069841/1 TATIANE DE FATIMA PEREIRA DELL ORTI 020 23/01/2023
143
8071357/1 CARLA CRISTINA DE SOUZA 015 07/02/2023 143
8299561/2 CLAUDETE ALVES DA SILVA DOS SANTOS 008 08/02/2023
143
8302600/2 CICERO MARTINS DA ROCHA 030 01/02/2023 143
8312532/2 GILMENIA RIBEIRO VIEIRA 030 02/02/2023 143
8328803/2 MARCIA CRISTINA DE SOUZA E SOUZA 090 20/01/2023
143
8336598/2 NICHOLAS TAKAMOTO LEAL DA SILVA 010 20/02/2023
143
8458740/1 JEANE ROCHA CARVALHO 028 20/01/2023 143
8509441/2 SERGIO MESSIAS BUENO 045 31/01/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7933461/1 ANA DE SOUZA RODRIGUES 029 31/01/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
5095719/5 DARLENE VALEZINI DE ALMEIDA 090 01/02/2023 143
5165555/3 RITA DE CASSIA SOUZA JULIANO 030 02/02/2023 143
5739365/3 APARECIDA REGINA YANO ALVES 060 23/01/2023 143
6025218/2 CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 045 31/01/2023 143
6103146/3 TAILI RODRIGUES PIMENTEL 020 02/02/2023 143
6180710/3 ANGELA MARIA PADULA 040 01/02/2023 143
6318991/1 SERGIO RODRIGUES DE MENEZES 060 02/02/2023 143
6604404/2 CATIA CRISTINA RACHILDE 030 24/01/2023 143
6607021/1 SIBERIA CRISTINA COSTA MOLLA 020 02/02/2023 143
6663915/3 SOLANGE IGNACIO PINHEIRO 045 02/02/2023 143
6784101/3 LUCILENE DOS SANTOS LIMA 021 01/02/2023 143
6790046/2 VANESSA TOLEDO FABREGUES 020 24/01/2023 143
6790046/4 VANESSA TOLEDO FABREGUES 020 24/01/2023 143
6823831/3 DONIZETI VICENTE CARBONARO 020 02/02/2023 143
6837395/1 ROSENEIA DE JESUS POLLI 040 01/02/2023 143
6842267/4 RENATA FRANCISCA ALVES MIRA PIMENTEL 090
02/02/2023 143
6848605/1 MARIA SUZANA RODRIGUES SILVA BARBOSA 030
09/02/2023 143
6848605/2 MARIA SUZANA RODRIGUES SILVA BARBOSA 030
09/02/2023 143
6919821/1 PRISCILA ABBATE SILVEIRA 030 09/02/2023 143
6919821/2 PRISCILA ABBATE SILVEIRA 030 09/02/2023 143
6927637/2 ANA PAULA LOMBA GAVIOLLI 030 02/02/2023 143
7215436/1 LILIAN OLIVEIRA LADEIA 014 06/02/2023 143
7215436/2 LILIAN OLIVEIRA LADEIA 014 06/02/2023 143
7235739/1 ANA MARIA LIRA DE OLIVEIRA 030 01/02/2023 143
7235739/2 ANA MARIA LIRA DE OLIVEIRA 030 01/02/2023 143
7295308/2 ROSANGELA LOPES DA SILVA FELIX 020 02/02/2023 143
7295308/3 ROSANGELA LOPES DA SILVA FELIX 020 02/02/2023 143
7460481/1 TATIANE KARIM VICENTE 030 01/02/2023 143
7495587/2 PATRICIA ARGENTINI FARIA DA SILVA 030 02/02/2023 143
7497865/1 EDISON CARDOSO REIS 030 01/02/2023 143
7717474/1 ROSANA RITA DA CONCEICAO BIAZETTO LINS 030
01/02/2023 143
7788096/1 ROSANE SCHIMIDTT MARQUES 020 02/02/2023 143
7811853/1 PATRICIA REGINA DIAS 030 02/02/2023 143
7821158/1 NEUZA APARECIDA RODRIGUES 030 02/02/2023 143
7828241/1 ANA PAULA GOZZOLINO DA COSTA 030 02/02/2023 143
7867131/2 FABIO RODRIGUES DOS SANTOS 030 02/02/2023 143
7867131/3 FABIO RODRIGUES DOS SANTOS 030 02/02/2023 143
7920725/1 FERNANDO ESTEVES DE LIMA 035 02/02/2023 143
7920725/2 FERNANDO ESTEVES DE LIMA 035 02/02/2023 143
7923708/1 MARCIA CRISTINA LOPES NOGUEIRA 037 02/02/2023 143
7950985/1 DANIELA PIMENTA NEVES LAGINESTRA PETRI 030
02/02/2023 143
7950985/3 DANIELA PIMENTA NEVES LAGINESTRA PETRI 030
02/02/2023 143
7954115/1 MARIA DE LOURDES BARBOSA 009 08/02/2023 143
7959389/1 VIVIANE GUILHERME DA LEI PAULO 030 03/02/2023 143
7994559/1 TAIRA CORINALDESI SOLDADO CADAMURO 020
02/02/2023 143
8015457/1 LILIANE LOPES DE MOURA ALVES 030 09/02/2023 143
8016640/1 ANGELA MARTA SOUZA GUIMARAES 030 02/02/2023 143
8037141/1 ROSILENE APARECIDA VAZ DOS SANTOS 030 29/01/2023
143
8078238/1 CAROLINA DA SILVA MOTA 060 01/02/2023 143
8094934/1 ROSELI MARGARETE DE ALMEIDA NANNI 030 01/02/2023
143
8122407/1 SILVANA DO AMARAL CICCOTELLI 030 02/02/2023 143
8159335/1 PRISCILLA LOIOLA DE LIMA 030 01/02/2023 143
8170398/2 SAMANTA MORAES DE OLIVEIRA 015 02/02/2023 143
8170398/3 SAMANTA MORAES DE OLIVEIRA 015 02/02/2023 143
8185565/2 LUIZ COSTA BENITES DE LIMA 030 01/02/2023 143
8373612/1 ELZA DE SOUZA ARAUJO MASCARENHAS 060 02/02/2023
143
8397414/1 CAROLINA GOMES DE MORAES 037 09/02/2023 143
8403627/1 TANIA GONZALEZ GRANDE 030 02/02/2023 143
8422745/1 ALINE BATISTA ARTONI 030 02/02/2023 143
8495700/1 JOSE CARLOS TUON 030 02/02/2023 143
8496021/1 ROSENI SILVEIRA COSTA 007 01/02/2023 143
8573336/1 MARILIA SOSSOLOTI MOREIRA DA SILVA 007 09/02/2023
143
8862401/1 MONICA DOS SANTOS FERREIRA COLELLA 030

27/01/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
5882826/2 ANDRE LUIS PUNTI SANCHEZ 042 02/02/2023 143
6465374/1 ANDRE LUIZ DA SILVA 016 01/02/2023 143
6518737/1 AMAURI NORBERTO VICENTE 030 02/02/2023 143
6538240/1 ORLANDO SERGIO DOS SANTOS 040 30/01/2023 143
6542841/1 ROGERIO GALLERA 015 30/01/2023 143
7094558/1 ALEXANDRE ALVES MACHADO 020 27/01/2023 143
7200391/2 ANA PAULA MENDRONE 030 02/02/2023 143
7743858/1 WENDEL VIANA MENDES 003 08/02/2023 143
7910169/1 SAMIRANEI PEREIRA ALVES SILVA 020 09/02/2023 143

SUBPREFEITURA SAO MATEUS
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
5996601/1 IVANI APARECIDA DE JESUS 030 27/01/2023 143

CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7897171/1 EDUARDO AKAMINE 030 31/01/2023 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
8439800/1 ADRIANO ROCHA MATOS 030 30/01/2023 143

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEçãO DE LICENçAS MÉDICAS

Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7559291/1 EDISON JOSE NEVES 090 02/03/2023 143
7560192/1 CECILIA SATIE NOMURA SATO 010 27/02/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
5003547/2 MARIA AUXILIADORA BARRUFFINI GIGLIO 063
07/03/2023 160
5576920/3 ANA MARIA FERREIRA RODRIGUES 001 17/08/2022 143
5812186/2 EDUARDO ARMALOVS 010 01/03/2023 143
5982286/3 CELIA BRITO GARCIA 003 19/08/2022 143
6148841/3 CRISTINE PENHA DOS SANTOS 010 17/08/2022 143
6415610/1 TERESA CRISTINA BAPTISTUZZO PENTEADO 001
08/02/2023 143
6449654/1 CARMINE RAFFAELE ARNONI NETO 006 12/08/2022 143
6593470/2 ALAIDE GUILHERME 001 20/08/2022 143
6593470/2 ALAIDE GUILHERME 002 22/08/2022 143
6611486/1 LEONICE POMPEU GUIMARAES 027 12/02/2023 143
6633374/2 RICARDO ALMEIDA DA SILVA 014 08/04/2022 143
7259557/1 ANA PAULA ALVES DE SOUSA HIEDA 003 10/08/2022 146
7259557/1 ANA PAULA ALVES DE SOUSA HIEDA 002 29/08/2022 146
7352361/1 CARLOS TADEU MARASTON FERREIRA 003 18/08/2022
143
7352361/1 CARLOS TADEU MARASTON FERREIRA 007 21/08/2022
143
7381409/1 CARLOS ALBERTO LAVOURA ABRANTES 002 23/08/2022
143
7422342/5 AGUINALDO BORGES 007 15/08/2022 143
7427255/5 ALCIDES RODRIGUES DA SILVA 003 24/08/2022 143
7466102/1 ANA PAULA AMARAL DA SILVA 003 30/08/2022 143
7466102/1 ANA PAULA AMARAL DA SILVA 003 08/09/2022 143
7466102/1 ANA PAULA AMARAL DA SILVA 003 23/08/2022 143
7571615/1 CARLA ELMAUER GARCIA 004 16/08/2022 143
7576498/3 FABIANA DAMASCENO SANTOS 030 27/02/2023 143
7758502/1 MARIA MAILDA FERNANDES 009 24/01/2023 143
7774494/4 PAULO PEREIRA DA SILVA 022 17/02/2023 143
7818467/1 PATRICIA TEIXEIRA SANTOS 005 04/04/2022 143
7882891/1 ALCIDES BEZERRA CAVALCANTI 001 17/08/2022 143
7950438/1 ANA PAULA SOARES DE SOUSA 010 09/09/2022 143
7950438/3 ANA PAULA SOARES DE SOUSA 010 09/09/2022 143
8063222/1 CAROLINA SCARPA CARNEIRO 005 21/08/2022 143
8069841/1 TATIANE DE FATIMA PEREIRA DELL ORTI 027 12/02/2023
143
8149364/3 ALINE ROSA DE SOUZA 001 30/08/2022 143
8290997/2 ALBERTINA RODRIGUES DE LIMA 001 10/09/2022 143
8291098/2 ALDA CRISTINA DO CARMO 001 08/02/2023 143
8291284/2 AGUEDA MENDES MARCELINO VICENTE 001 05/09/2022
143
8293279/2 ANDREIA MARIA CARVALHO DE SOUZA 004 05/09/2022
146
8295107/2 ANA CLARA DE SOUZA LIMA 007 17/08/2022 143
8295191/2 ANA CRISTINA AMORIM GOMES 005 14/09/2022 143
8295191/2 ANA CRISTINA AMORIM GOMES 002 09/09/2022 143
8295778/2 ANA MARIA SILVA CAMPOS 003 12/08/2022 143
8296634/2 CARLOS PEREIRA DA SILVA 003 21/08/2022 143
8296944/2 CAROLINE SOUZA ANTUNES 007 18/08/2022 143
8299536/2 CRISTIANE SAMPAIO DE OLIVEIRA 003 16/08/2022 146
8302600/2 CICERO MARTINS DA ROCHA 004 28/01/2023 143
8309884/2 ELAINE MELO BELICO COSTA 090 03/01/2023 143

8312532/2 GILMENIA RIBEIRO VIEIRA 010 04/03/2023 143
8312532/2 GILMENIA RIBEIRO VIEIRA 001 01/02/2023 143
8313571/2 FLAVIO CESAR DE OLIVEIRA PINTO 056 17/01/2023 160
8315094/2 GRAZIELA MORESCHI DE ZOPPA 002 31/01/2023 143
8329010/2 MARIA ELIETE DE FREITAS SILVA 010 01/03/2023 143
8331898/2 MARIA DO CARMO CORDEIRO DE MORAES 021
17/02/2023 160
8332592/2 MARILENE DA CUNHA CORREA 060 10/02/2023 143
8343594/2 SANDRA RODRIGUES AMARAL 010 08/02/2023 143
8380031/1 ANA PAULA SOARES 009 01/03/2023 143
8517088/1 CAROLINA VALERIO BARROS 001 18/08/2022 143
8929521/1 ANA CAROLINE PACCA DA SILVA 005 17/08/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
3143961/3 ANA MARIA DE SIQUEIRA LIMA 013 22/08/2022 143
5152861/2 ROSEMARY MARTINS NUNES 014 28/02/2023 143
5378915/2 ROSANGELA KHAMIS 016 17/01/2023 143
5393973/2 CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA 001 18/08/2022
143
5552958/3 VILMA APARECIDA SVINT 060 07/02/2023 143
5999073/2 ANA BEATRIZ BEZERRA DIAS 001 14/09/2022 143
5999073/2 ANA BEATRIZ BEZERRA DIAS 001 01/09/2022 143
6007821/2 CRISTINA MARIA BILA DA COSTA 001 02/09/2022 143
6103146/3 TAILI RODRIGUES PIMENTEL 011 22/01/2023 143
6179169/5 CASSIA MARIA ANDRADE 001 06/09/2022 143
6179169/6 CASSIA MARIA ANDRADE 001 06/09/2022 143
6201369/2 VANIA DE OLIVEIRA SIMOES 005 13/05/2022 143
6248004/1 VERA LUCIA BELLO 001 16/05/2022 143
6300308/2 FATIMA DA CONCEICAO RAMOS 015 04/03/2023 143
6318991/1 SERGIO RODRIGUES DE MENEZES 010 23/01/2023 143
6360327/2 ANA MARIA MARQUES DIAS 001 24/08/2022 143
6469329/1 ANA CECILIA DA SILVA 001 30/08/2022 143
6532144/2 CRISTIANO CLEBER TABONI 002 18/08/2022 143
6565646/4 ALTEMIRA MARIA BATISTA BALIEIRO 015 22/08/2022 143
6580246/2 CRISTINA BEATRIZ MAZZON 003 23/08/2022 143
6604404/2 CATIA CRISTINA RACHILDE 016 23/02/2023 143
6607021/1 SIBERIA CRISTINA COSTA MOLLA 001 01/02/2023 143
6655521/4 FLORISBELA JULIA 045 01/02/2023 143
6663915/3 SOLANGE IGNACIO PINHEIRO 001 01/02/2023 143
6688471/2 CRISTIANE MARIA DE SOUZA 002 06/09/2022 143
6718035/3 ALINY CRISTINA LOURENCO 002 05/09/2022 143
6721532/2 SIDNEY APARECIDO DA SILVA 009 09/02/2023 143
6735827/1 MARIA ELISA PINTO DA SILVA 030 08/02/2023 143
6757260/1 CRISTIANE MARIA FERREIRA SILVA 005 22/08/2022 143
6757260/2 CRISTIANE MARIA FERREIRA SILVA 005 22/08/2022 143
6766714/1 ELIANE VAZ 007 04/03/2023 143
6766714/1 ELIANE VAZ 001 01/02/2023 143
6771645/1 CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA 015 08/09/2022 143
6778968/2 ALAILDO BRITO SILVA 014 09/09/2022 143
6778968/2 ALAILDO BRITO SILVA 002 31/08/2022 143
6779891/1 SARA CLAUDINO BARBOSA 015 13/05/2022 143
6782647/1 MARIA LUCIA MASSOLA 090 26/02/2023 143
6787801/3 CRISTIANE GLORIA DA SILVA LEITE OLIVEIRA 014
19/08/2022 143
6790046/2 VANESSA TOLEDO FABREGUES 060 02/03/2023 143
6790046/2 VANESSA TOLEDO FABREGUES 026 13/02/2023 143
6790046/4 VANESSA TOLEDO FABREGUES 060 02/03/2023 143
6790046/4 VANESSA TOLEDO FABREGUES 026 13/02/2023 143
6792669/1 ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA 170
27/01/2023 143
6808026/1 YOLANDA LEITE 005 16/05/2022 143
6809103/1 SARA FELICIA DE QUEIROZ MIRANDA MARTINS 015
01/03/2023 143
6809103/2 SARA FELICIA DE QUEIROZ MIRANDA MARTINS 015
01/03/2023 143
6810365/1 WANDERBERG ALVES DE SOUZA 010 01/02/2023 143
6810365/2 WANDERBERG ALVES DE SOUZA 010 01/02/2023 143
6812465/2 MARIA APARECIDA DIAS ALVES PORTELA 090 19/01/2023
143
6816649/1 SONIA MARIA GOMES DA SILVA 006 16/05/2022 143
6823831/3 DONIZETI VICENTE CARBONARO 013 20/01/2023 143
6823831/3 DONIZETI VICENTE CARBONARO 021 22/02/2023 143
6836852/1 EDNA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS DIAS 008 28/02/2023
143
6842267/4 RENATA FRANCISCA ALVES MIRA PIMENTEL 001
01/02/2023 143
6848907/2 ANA LUCIA PINHEIRO MACHADO DE ALMEIDA 060
27/02/2023 143
6868665/2 CRISTINE RODRIGUES BUENO GUSTAVO 007 18/08/2022
143
6885896/2 PATRICIA MARIA DE JESUS MELO 030 01/02/2023 143
6889361/2 ANA MARIA VACCARI DA SILVA MUNGIOLI 003
29/08/2022 143
6891608/2 ANA LUCIA DE OLIVEIRA 090 02/03/2023 143
6904157/1 CECILIA QUEIROZ MOREIRA 005 22/08/2022 143
6905561/1 ALCIONE AVILA DOS SANTOS 014 27/08/2022 143
6905731/2 ALDA ERE DA SILVA DE JESUS 002 01/09/2022 143
6906206/1 SANDRA AMERICA DE OLIVEIRA 012 07/04/2022 143
6908471/1 CASSIA DANIELLE DE CARVALHO TORQUATO 003
17/08/2022 143
6908471/3 CASSIA DANIELLE DE CARVALHO TORQUATO 003
17/08/2022 143
6908853/1 VALDIR AGUIAR LEDO 008 16/05/2022 143
6909183/1 CRISTIANE MARIA DE SOUZA ALCANTARA DOS
SANTOS 015 18/01/2023 143
6909183/3 CRISTIANE MARIA DE SOUZA ALCANTARA DOS
SANTOS 015 18/01/2023 143
6909604/1 ALDA REGIA DANTAS REIS 001 12/09/2022 143
6909604/1 ALDA REGIA DANTAS REIS 003 05/09/2022 143
6909604/2 ALDA REGIA DANTAS REIS 001 12/09/2022 143
6909604/2 ALDA REGIA DANTAS REIS 003 05/09/2022 143
6909744/1 VIVIANE LUCIA RODRIGUES 007 22/06/2022 143
6915035/2 ANGELICA MUCIN DE SOUZA 010 05/09/2022 143
6915035/3 ANGELICA MUCIN DE SOUZA 010 05/09/2022 143
6916872/1 MARIA EUNICE AMATI MARTINS 039 01/02/2023 143
6916872/2 MARIA EUNICE AMATI MARTINS 039 01/02/2023 143
6917038/1 CARMEN SILVIA COLI ROMANO VIEIRA 005 22/08/2022
143
6917241/3 CARLOS EDUARDO PIRES DE MORAES 004 06/09/2022 143
6918255/1 ALCIONE ARAUJO MIRANDA RIBEIRO 009 05/09/2022 143
6918255/1 ALCIONE ARAUJO MIRANDA RIBEIRO 010 14/09/2022 143
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6918255/2 ALCIONE ARAUJO MIRANDA RIBEIRO 010 14/09/2022 143
6918255/2 ALCIONE ARAUJO MIRANDA RIBEIRO 009 05/09/2022 143
6918531/1 ANA CLAUDIA SILVA DE LIMA 001 08/09/2022 146
6918531/2 ANA CLAUDIA SILVA DE LIMA 001 08/09/2022 146
6919235/1 SUELI APARECIDA DOS SANTOS GODOY 090 27/02/2023
143
6919821/1 PRISCILA ABBATE SILVEIRA 008 01/02/2023 143
6919821/2 PRISCILA ABBATE SILVEIRA 008 01/02/2023 143
6920241/1 ANA MARIA DOS SANTOS SILVA 002 16/08/2022 143
6920241/1 ANA MARIA DOS SANTOS SILVA 001 30/08/2022 143
6920241/2 ANA MARIA DOS SANTOS SILVA 001 30/08/2022 143
6920241/2 ANA MARIA DOS SANTOS SILVA 002 16/08/2022 143
6921574/1 CRISTIANE ROTTA 015 23/08/2022 143
6921574/2 CRISTIANE ROTTA 015 23/08/2022 143
6921787/1 PATRICIA DE CARVALHO LEMOS 060 08/02/2023 143
6921787/2 PATRICIA DE CARVALHO LEMOS 060 08/02/2023 143
6922368/1 CRISTINA ADRIANA DA SILVA 015 23/08/2022 143
6922368/2 CRISTINA ADRIANA DA SILVA 015 23/08/2022 143
6923313/1 SALMA MARIA MOREIRA 058 03/02/2023 143
6925901/1 ALVARO GONCALVES CARREGOSA FILHO 003 31/08/2022
143
6925901/2 ALVARO GONCALVES CARREGOSA FILHO 003 31/08/2022
143
6926665/1 CARLOS CESAR GRAMA 001 23/08/2022 143
6927637/2 ANA PAULA LOMBA GAVIOLLI 013 20/01/2023 143
6927637/2 ANA PAULA LOMBA GAVIOLLI 010 04/03/2023 143
6930204/2 THAIS CRISTINA RANGEL BRESSANI 010 20/05/2022 143
6934285/1 PAULA CRISTIANE MARTINELI 001 05/07/2022 143
6939988/1 ALDA MARIA VIEIRA DA SILVA 001 08/09/2022 143
6939988/1 ALDA MARIA VIEIRA DA SILVA 001 19/08/2022 143
6940935/2 ANA CECILIA BUZO 012 29/08/2022 143
6942369/1 AGUEDA RAGHIANTE 004 13/09/2022 143
6945201/2 CELIA GOMES RIBEIRO 005 22/08/2022 143
6946470/1 KATIA TARRICONE 007 04/03/2023 143
6946470/1 KATIA TARRICONE 001 01/02/2023 143
6947204/1 VERA LUCIA DE AGUIAR BERTOLOTTI GONCALVES 015
16/05/2022 143
6949045/1 MARINA BONADIES MACHADO 030 22/02/2023 143
6949045/2 MARINA BONADIES MACHADO 030 22/02/2023 143
6977430/1 INACIA ROSANA CANATO 025 03/03/2023 160
6983961/2 ANA MARIA VIEIRA 004 10/09/2022 143
7000391/3 ANA CARLA ALVES GASPAR VITORINO 014 12/09/2022
143
7075278/2 ANA PAULA DE FREITAS MAIA GERBER 015 13/09/2022
143
7075278/2 ANA PAULA DE FREITAS MAIA GERBER 015 18/08/2022
143
7075278/2 ANA PAULA DE FREITAS MAIA GERBER 010 02/09/2022
143
7075278/2 ANA PAULA DE FREITAS MAIA GERBER 003 03/08/2022
143
7075278/3 ANA PAULA DE FREITAS MAIA GERBER 015 13/09/2022
143
7075278/3 ANA PAULA DE FREITAS MAIA GERBER 003 03/08/2022
143
7075278/3 ANA PAULA DE FREITAS MAIA GERBER 010 02/09/2022
143
7075278/3 ANA PAULA DE FREITAS MAIA GERBER 015 18/08/2022
143
7087756/2 VANESSA FONSECA 003 16/05/2022 143
7087756/3 VANESSA FONSECA 003 16/05/2022 143
7096143/2 ALOISIO MARTINI 004 23/08/2022 143
7104383/3 KATIA SIRLEI LAUREANA SOARES 008 23/02/2023 143
7117060/2 MARCIA ANTUNES DO NASCIMENTO MARTINS 060
01/02/2023 143
7117060/3 MARCIA ANTUNES DO NASCIMENTO MARTINS 060
01/02/2023 143
7118571/2 ANA PAULA DA SILVA 005 23/08/2022 146
7143150/1 ELIZABETH CRISTINA DE CASTRO DE ALMEIDA
PENTEADO 021 02/03/2023 143
7183623/1 AILDELMARA DEMETRIO DOS SANTOS MORAES 001
13/09/2022 143
7183623/1 AILDELMARA DEMETRIO DOS SANTOS MORAES 001
12/09/2022 143
7183623/1 AILDELMARA DEMETRIO DOS SANTOS MORAES 001
14/09/2022 143
7184107/1 CECILIA REGINA SANTOS DE CARVALHO COSTA 002
18/08/2022 143
7201834/1 ALTAMIRA BORGES DA SILVA 010 14/09/2022 143
7206712/3 CELIA APARECIDA PALMA 005 22/08/2022 143
7212089/1 WANDA ZIVIANI ALCANTARA 010 16/05/2022 143
7213328/1 CRISTIANO LIMA DE ARAUJO REIS 001 18/08/2022 143
7216751/1 ANGELIETE MARIA FRANCA DE MORAES 015 28/08/2022
143
7223749/1 BRUNA BASSANI MENDES 030 25/02/2023 143
7224559/1 ALESSANDRA APARECIDA DE SANTANA NASCIMENTO
060 02/03/2023 143
7224559/2 ALESSANDRA APARECIDA DE SANTANA NASCIMENTO
060 02/03/2023 143
7224648/1 ANA CLAUDIA ZOVICO OLIVEIRA 005 22/08/2022 143
7225041/2 CARLOS HENRIQUE RIBEIRO 014 23/08/2022 143
7240350/1 ANA CRISTINA DA CRUZ GOES 010 22/08/2022 143
7240350/2 ANA CRISTINA DA CRUZ GOES 010 22/08/2022 143
7241461/1 CAROLINA CIBELE MALTA DOS SANTOS 007 21/08/2022
146
7249896/1 KATIA GALHARDO GONCALVES 036 01/02/2023 143
7249896/2 KATIA GALHARDO GONCALVES 036 01/02/2023 143
7256515/1 LILIAN FELDMAN 002 23/02/2023 146
7257350/1 ADRIANA DE ANDRADE POZZI 090 07/02/2023 143
7257350/2 ADRIANA DE ANDRADE POZZI 090 07/02/2023 143
7265352/2 MARTA RIBEIRO DOS SANTOS 015 23/02/2023 146
7267215/2 AGNALDO MENEZES BASTOS 001 07/06/2022 146
7276231/1 ALYNE APARECIDA DE SOUZA FLORENCIO 001
31/08/2022 143
7276231/2 ALYNE APARECIDA DE SOUZA FLORENCIO 001
31/08/2022 143
7278756/1 ANA CRISTINA DA SILVA SOARES 005 05/09/2022 143
7282656/2 VERONICA APARECIDA LUIZ SOOS 012 26/02/2023 143
7282656/3 VERONICA APARECIDA LUIZ SOOS 012 26/02/2023 143
7282711/1 TANIA BOCZILOW SPERATE 005 16/05/2022 143
7286694/2 AUGUSTA VIVIANE COSTA 060 08/02/2023 143
7286694/3 AUGUSTA VIVIANE COSTA 060 08/02/2023 143
7286961/1 THELMA CRISTINA TEIXEIRA ARAUJO BRITO 002
12/05/2022 143
7295308/2 ROSANGELA LOPES DA SILVA FELIX 009 24/01/2023 143
7295308/2 ROSANGELA LOPES DA SILVA FELIX 001 22/02/2023 143

7295308/3 ROSANGELA LOPES DA SILVA FELIX 009 24/01/2023 143
7295308/3 ROSANGELA LOPES DA SILVA FELIX 001 22/02/2023 143
7296657/2 ALCIONE PEREIRA DE SOUZA SILVA 011 23/08/2022 143
7296657/3 ALCIONE PEREIRA DE SOUZA SILVA 011 23/08/2022 143
7297629/2 CARLA ARAUJO PEREIRA 003 22/08/2022 143
7299281/1 RENATA APARECIDA DA SILVA GOMES 090 01/02/2023 143
7301553/1 CRISTIANE FEITOSA PEREIRA 001 19/08/2022 143
7304218/2 CRISTIANE FULVIA DA SILVA 007 18/08/2022 143
7304218/3 CRISTIANE FULVIA DA SILVA 007 18/08/2022 143
7319959/2 ANA PAULA CAUHY 010 18/08/2022 143
7319959/2 ANA PAULA CAUHY 014 03/09/2022 143
7319959/2 ANA PAULA CAUHY 005 29/08/2022 143
7329300/1 DAGUIMAR APARECIDA MOREIRA CEZAR 001 17/08/2022
143
7338589/1 ANA MARIA MOTA DA SILVA 015 22/08/2022 143
7340851/1 AILTON LUIZ BRANDAO 001 30/08/2022 143
7346565/2 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA 015 24/08/2022 143
7346565/2 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA 015 12/09/2022 143
7354231/1 AGNOR SAMPAIO VELLAME NETTO 001 31/08/2022 143
7354231/2 AGNOR SAMPAIO VELLAME NETTO 001 31/08/2022 143
7360398/2 CARLOS ALBERTO MEIRELLES 005 18/08/2022 143
7365471/1 LILIAN REGIANE DO CARMO 011 04/02/2023 143
7370822/2 ANGELA CRISTINA MOYSES DE MORAES 006 01/02/2023
143
7372914/1 ARIDINALVA LEAL DA SILVA 060 06/02/2023 143
7379889/2 DANIELA ALINE PEREIRA SOUZA 040 06/02/2023 143
7381417/1 KATIA ALESSANDRA HUBNER 030 06/02/2023 143
7384360/1 CARMEN LUCIA RODRIGUES ALVES 007 16/08/2022 143
7390769/1 BRANCA MARIA DA SILVA CARDOZO 030 06/02/2023 143
7416181/1 CARLA VALESCA MIRANDA VIEIRA 001 19/08/2022 143
7416181/2 CARLA VALESCA MIRANDA VIEIRA 001 19/08/2022 143
7421001/2 SILVIA CRISTINA RAVASIO VASCONCELOS 062 01/03/2023
143
7421001/3 SILVIA CRISTINA RAVASIO VASCONCELOS 062 01/03/2023
143
7424191/2 VIVIANE ALVES DOS SANTOS 014 21/06/2022 143
7438001/1 ADRIANA DOS SANTOS ARAUJO LIMA 030 01/03/2023 143
7444346/1 DIRCE EUGENIO GONCALVES GOMES 001 08/02/2023 143
7451539/2 CATIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUSA DE JESUS 001
23/08/2022 143
7451563/1 ANGELINA COSTA DOS SANTOS 001 29/08/2022 143
7451563/3 ANGELINA COSTA DOS SANTOS 001 29/08/2022 143
7452004/1 VALQUIRIA DESIDERIA DE MACEDO 005 16/05/2022 143
7452322/1 ANA PAULA DA SILVA 007 29/08/2022 146
7454996/1 LUCIANA DA CUNHA DOS SANTOS 002 19/05/2022 146
7457260/1 CRISTINA BATISTA LEITE DA SILVA 002 19/08/2022 143
7457260/2 CRISTINA BATISTA LEITE DA SILVA 002 19/08/2022 143
7458151/1 REGINA CUNHA GONCALVES 007 23/01/2023 143
7460082/1 VIRGINIA DE JESUS FRAGA 015 11/05/2022 143
7471114/2 ANDREIA MAGALHAES DE SOUZA MARTINS 003
31/08/2022 143
7471114/3 ANDREIA MAGALHAES DE SOUZA MARTINS 003
31/08/2022 143
7471246/1 SELMA ANTONIA ROSA DE SOUZA 012 27/02/2023 143
7471246/2 SELMA ANTONIA ROSA DE SOUZA 012 27/02/2023 143
7474181/1 PRISCILLA ANSELMO FONTANA 090 28/02/2023 143
7474181/2 PRISCILLA ANSELMO FONTANA 090 28/02/2023 143
7481641/1 ANA PAULA ALVES FRANCA 002 25/08/2022 143
7481641/1 ANA PAULA ALVES FRANCA 007 22/08/2022 143
7483554/1 MARTA COSTA MARQUES ROSSETO 030 01/03/2023 143
7483767/1 CASSIA APARECIDA MARCONDES HAMMERLE DE
SOUZA 005 22/08/2022 143
7484623/1 CASSIA CRISTINA DA SILVA 003 23/08/2022 143
7484623/2 CASSIA CRISTINA DA SILVA 003 23/08/2022 143
7486731/1 VERA LUCIA SEVERIANO 007 16/05/2022 143
7495587/2 PATRICIA ARGENTINI FARIA DA SILVA 007 04/03/2023 143
7495587/2 PATRICIA ARGENTINI FARIA DA SILVA 001 01/02/2023 143
7497555/1 MARIA APARECIDA LOPES MOTTA 015 01/03/2023 143
7497865/1 EDISON CARDOSO REIS 008 03/03/2023 143
7504721/2 LUCIANA MARIA RODRIGUES 021 26/01/2023 143
7508514/1 MARIA CARMITA CANDIDO DA SILVA RIBEIRO 007
12/02/2023 146
7509618/1 ANA ELENA ALBANO RODRIGUES BONITO 003
04/03/2023 143
7509618/1 ANA ELENA ALBANO RODRIGUES BONITO 001
01/02/2023 143
7510209/1 MARIA CRISTINA SEIXAS DE TOLEDO 013 26/02/2023 143
7523971/1 ANA PAULA CAMARGO SAMPAIO 010 23/08/2022 143
7525028/1 ALTAIR OLIVEIRA DE MESQUITA 001 19/08/2022 143
7540043/1 NANCI SOARES DE OLIVEIRA FURLAN 022 09/02/2023 143
7543883/1 CATIA CONCEICAO ALMEIDA MADRID 003 23/08/2022 146
7550472/1 CELIA MARIA DE OLIVEIRA NERY DA SILVA 003
17/08/2022 143
7551444/1 CRISTIANE MACHADO ARCHANGELO 001 17/08/2022 143
7551487/1 MIRIAM GONCALVES DE FREITAS 090 02/03/2023 143
7553102/1 ANA PAULA CAMARGO 003 08/08/2022 146
7557167/1 ANA MARIA GUALBERTO DOS SANTOS ALBUQUERQUE
001 11/08/2022 143
7558040/2 CAROLINA DE MOURA GERALDI ARAUJO 014 22/08/2022
143
7565402/1 DAIANE BORGES 003 24/08/2022 143
7565402/1 DAIANE BORGES 001 23/08/2022 143
7704232/1 CAROLINA MARA PEREIRA JACOB 001 06/09/2022 143
7709226/1 ANA PAULA SOARES 003 31/08/2022 143
7709226/1 ANA PAULA SOARES 001 30/08/2022 143
7709226/1 ANA PAULA SOARES 002 28/08/2022 143
7709226/2 ANA PAULA SOARES 001 30/08/2022 143
7709226/2 ANA PAULA SOARES 003 31/08/2022 143
7709226/2 ANA PAULA SOARES 002 28/08/2022 143
7713011/1 MARINA GONCALVES DOS SANTOS 001 20/12/2022 146
7713011/2 MARINA GONCALVES DOS SANTOS 001 20/12/2022 146
7717474/1 ROSANA RITA DA CONCEICAO BIAZETTO LINS 008
03/03/2023 143
7720530/1 ANA PAULA SOBREIRA GUIOTTI 002 30/08/2022 146
7720530/1 ANA PAULA SOBREIRA GUIOTTI 010 16/08/2022 146
7721820/2 ALINE PAES GONCALVES 001 09/09/2022 143
7727488/1 ELIANE RIBEIRO LIMA 017 26/02/2023 143
7728131/2 ALINE SILVA LEMOS PEREIRA 005 05/09/2022 146
7729138/1 AIDA FERREIRA JOSE 001 25/08/2022 143
7729146/2 ANA PAULA DE FREITAS CAMACHO 001 05/09/2022 143
7729146/2 ANA PAULA DE FREITAS CAMACHO 003 22/08/2022 143
7730357/1 ANA BELA JARDIM DA SILVA 004 20/08/2022 143
7746105/1 VITORIA DOS SANTOS 001 16/05/2022 143
7751699/2 ALLINNY VIEIRA JESUS CALIXTO 001 15/09/2022 146
7753748/2 CRISTINA DOS SANTOS AMOEDO 003 22/08/2022 143
7765932/1 ANA CAROLINA RODRIGUES PANIQUAR SANTOS 001

02/09/2022 143
7777710/1 ANA CRISTINA CERBONCINI 001 12/09/2022 143
7777710/1 ANA CRISTINA CERBONCINI 014 10/08/2022 143
7777710/2 ANA CRISTINA CERBONCINI 001 12/09/2022 143
7777710/2 ANA CRISTINA CERBONCINI 014 10/08/2022 143
7780028/1 CARLA CASTILHO DE OLIVEIRA MATA 007 19/08/2022 143
7784783/1 PLINIO NEVES MANZANO 090 01/03/2023 143
7788096/1 ROSANE SCHIMIDTT MARQUES 009 24/01/2023 143
7802064/1 ANDREIA MARIA LUIZ DA SILVA 003 25/08/2022 146
7802064/1 ANDREIA MARIA LUIZ DA SILVA 005 12/09/2022 146
7802064/2 ANDREIA MARIA LUIZ DA SILVA 003 25/08/2022 146
7802064/2 ANDREIA MARIA LUIZ DA SILVA 005 12/09/2022 146
7808534/1 ADRIANA ALVES FARIAS 010 28/02/2023 143
7810482/2 CAROLINE ALMERINDO DA SILVA 005 16/08/2022 146
7810903/1 ANA CAROLINA D ALMEIDA E SILVA 002 12/09/2022 143
7811357/2 CRISTIANE LEAL AMORIM 010 19/08/2022 143
7811357/3 CRISTIANE LEAL AMORIM 010 19/08/2022 143
7811390/1 AUDREY BASTOS DE SOUZA CRUZ 010 01/03/2023 143
7811853/1 PATRICIA REGINA DIAS 001 01/02/2023 143
7813856/2 CRISTIANE FABIANO LOPES COSTA 003 07/09/2022 143
7818301/1 ROSELY VEIGA MUNIZ 015 23/02/2023 160
7820925/2 VIVIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA 007 16/05/2022 143
7820925/3 VIVIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA 007 16/05/2022 143
7821158/1 NEUZA APARECIDA RODRIGUES 007 04/03/2023 143
7822022/2 VANESSA FLORENTINO BENETTAO 036 24/02/2023 143
7822022/3 VANESSA FLORENTINO BENETTAO 036 24/02/2023 143
7825846/1 ALVARO DINO SALLA 005 15/09/2022 143
7827725/1 CRISTIANE PAULA SACCONI 015 23/08/2022 143
7828241/1 ANA PAULA GOZZOLINO DA COSTA 002 31/01/2023 143
7828241/1 ANA PAULA GOZZOLINO DA COSTA 007 04/03/2023 143
7848293/2 ALTIERY PARENTE RAMOS 002 30/08/2022 143
7858990/1 ANA CAROLINA COSTA LIMA 002 11/08/2022 143
7867131/2 FABIO RODRIGUES DOS SANTOS 010 04/03/2023 143
7867131/2 FABIO RODRIGUES DOS SANTOS 001 01/02/2023 143
7867131/3 FABIO RODRIGUES DOS SANTOS 001 01/02/2023 143
7867131/3 FABIO RODRIGUES DOS SANTOS 010 04/03/2023 143
7903723/1 VALDENICE DE OLIVEIRA RODRIGUES MOURA 001
13/05/2022 143
7903723/1 VALDENICE DE OLIVEIRA RODRIGUES MOURA 001
12/05/2022 143
7908008/1 ALCINO GABRIEL CARRAZEDO NETO 001 02/09/2022 143
7909144/3 CARLA FELIX DOS SANTOS 001 16/08/2022 143
7909144/4 CARLA FELIX DOS SANTOS 001 16/08/2022 143
7910878/1 ANA CLAUDIA BORDINI 015 22/08/2022 143
7912803/1 VIVIANA LUCHESE MARINO 037 01/02/2023 143
7916248/1 ALOISIO ALVES JUNIOR 005 05/09/2022 143
7916248/2 ALOISIO ALVES JUNIOR 005 05/09/2022 143
7918682/1 ANGELICA PATRICIA DE MIRANDA LARANJEIRA 001
29/08/2022 143
7920351/1 CARLOS HENRIQUE COSTA 014 19/08/2022 143
7923708/1 MARCIA CRISTINA LOPES NOGUEIRA 001 01/02/2023 143
7925166/2 FATIMA ANDREIA DE LIMA 060 02/03/2023 143
7926367/1 ANA CRISTINA DE LARA MACEDO 015 31/08/2022 143
7930992/1 DAIANE GERMANO PAZ 001 18/08/2022 146
7933606/1 CAROLINA APARECIDA FIAMINI DE BARROS 003
22/08/2022 143
7935170/1 ANA PAULA ALENCAR LOPES 002 18/08/2022 146
7941030/1 ANA PAULA RODRIGUES SILVA TOMAZ 002 15/09/2022
143
7943628/1 CASSIA PEREIRA DE LIMA 001 18/08/2022 143
7950543/1 CRISTIANE RODRIGUES ISHIKAWA 002 08/09/2022 143
7950543/3 CRISTIANE RODRIGUES ISHIKAWA 002 08/09/2022 143
7950985/1 DANIELA PIMENTA NEVES LAGINESTRA PETRI 006
27/01/2023 143
7950985/1 DANIELA PIMENTA NEVES LAGINESTRA PETRI 010
04/03/2023 143
7950985/3 DANIELA PIMENTA NEVES LAGINESTRA PETRI 006
27/01/2023 143
7950985/3 DANIELA PIMENTA NEVES LAGINESTRA PETRI 010
04/03/2023 143
7953488/1 CATIA CRISTINA PAIARO 001 22/08/2022 143
7954662/1 ANA BEATRIZ DE MEDEIROS PEREIRA 001 15/09/2022 143
7957874/2 LILIAN SOARES DA SILVA 011 27/02/2023 160
7959389/1 VIVIANE GUILHERME DA LEI PAULO 006 05/03/2023 143
7971648/2 GLAUCIA DUARTE DOS REIS 090 02/03/2023 143
7982691/1 ANA MARIA RUARO DE LIMA 002 13/09/2022 143
7982691/2 ANA MARIA RUARO DE LIMA 002 13/09/2022 143
7982909/1 VIRGINIA DRUMOND CURTY 003 13/05/2022 143
7984286/1 MARCILIA BARBOZA DA SILVA 090 06/03/2023 143
7984286/2 MARCILIA BARBOZA DA SILVA 090 06/03/2023 143
7986637/1 NOEMI NUNES KRAUNISKI 016 27/02/2023 143
7987501/1 CATIO ANTUNES DE SANTANA 002 18/08/2022 143
7987501/2 CATIO ANTUNES DE SANTANA 002 18/08/2022 143
7988010/2 ANA CAROLINA CORREA LUZ RODRIGUES 003 15/08/2022
146
7989440/1 CRISTINA DE CASTRO ARAUJO 001 18/08/2022 146
7994389/1 ANA PAULA SILVA DUARTE 001 16/08/2022 143
7994389/1 ANA PAULA SILVA DUARTE 001 31/08/2022 143
7994559/1 TAIRA CORINALDESI SOLDADO CADAMURO 001
01/02/2023 143
7994559/1 TAIRA CORINALDESI SOLDADO CADAMURO 017
22/02/2023 143
8009023/1 CRISTIANI PINHEIRO DA SILVA 014 17/08/2022 143
8009023/2 CRISTIANI PINHEIRO DA SILVA 014 17/08/2022 143
8014019/1 CELIA MARIA CORDEIRO 002 22/08/2022 146
8014248/1 ANA PAULA COSTA DE SOUSA 001 22/08/2022 143
8014248/2 ANA PAULA COSTA DE SOUSA 001 22/08/2022 143
8015457/1 LILIANE LOPES DE MOURA ALVES 008 01/02/2023 143
8016640/1 ANGELA MARTA SOUZA GUIMARAES 010 23/01/2023 143
8016640/1 ANGELA MARTA SOUZA GUIMARAES 007 04/03/2023 143
8017549/1 ALINE NOGUEIRA 002 15/09/2022 146
8018448/1 ALLAN GREGOLIM 008 16/08/2022 143
8018448/1 ALLAN GREGOLIM 007 23/08/2022 143
8018481/1 ANA CLAUDIA LOPES ANDRADE 008 23/08/2022 143
8018481/2 ANA CLAUDIA LOPES ANDRADE 008 23/08/2022 143
8021449/1 CATHARINE AYKO IWAMOTO 003 22/08/2022 143
8021686/1 ALLAN FIGUEIREDO SOTE 004 22/08/2022 143
8024219/1 ANDREIA LEAL RODRIGUES 002 18/08/2022 143
8026980/1 ALCINEIDE VIEIRA SOARES 001 29/08/2022 143
8033251/1 ALISON RODRIGUES DA SILVA 005 23/08/2022 143
8033251/1 ALISON RODRIGUES DA SILVA 005 18/08/2022 143
8033714/1 THOMAS NILTON TEIXEIRA SOUZA 007 13/05/2022 143
8036349/1 CARLOS HENRIQUE DA SILVA GONCALVES 007
18/08/2022 143
8037205/1 ANA CRISTINA BORGES DOS SANTOS 001 02/09/2022 143
8049246/2 ALVACY PEREIRA DE SOUSA CARDOSO 015 25/08/2022
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143
8063290/1 CRISTINA BESSONI DE MELO SGARBI 090 07/02/2023 143
8063290/2 CRISTINA BESSONI DE MELO SGARBI 090 07/02/2023 143
8064792/1 VALERIA VITALINA AVANZI 003 16/05/2022 143
8070741/1 ADRIANO ANTUNES 001 01/02/2023 143
8080852/1 FABIANA CRISTINA DANQUIMAIA DOS SANTOS 001
01/02/2023 143
8080852/1 FABIANA CRISTINA DANQUIMAIA DOS SANTOS 007
04/03/2023 143
8083207/1 LAIS ANDRADE LIMA 017 01/02/2023 143
8089779/1 CARLOS MACEDO TEIXEIRA 001 16/08/2022 143
8090734/1 CAROLINE MARTINS STEFANI 008 19/08/2022 143
8091099/1 ALBERTO SERGIO MIRANDA BATISTA 012 05/09/2022 143
8091099/1 ALBERTO SERGIO MIRANDA BATISTA 012 22/08/2022 143
8091366/1 REGIANA DOS SANTOS 060 02/04/2022 146
8091366/2 REGIANA DOS SANTOS 060 02/04/2022 146
8091595/1 ALVARO COSTA SILVA FILHO 005 22/08/2022 143
8091927/1 ANA PAULA CONSTANZA 007 14/09/2022 143
8092508/1 ANA CRISTINA DE CARVALHO 001 12/09/2022 143
8092541/1 PAULO THIAGO ANTUNES PROENCA 005 14/05/2022 143
8093768/1 ZENILDO LEAL 001 13/05/2022 143
8093792/1 VANESSA NOVI DA SILVA RAMOS 005 16/05/2022 143
8094331/1 WALTER ALESSANDRO TEIXEIRA BUENO 007 16/05/2022
143
8094403/1 CARLOS EDUARDO FIGUEIREDO 001 16/08/2022 143
8094934/1 ROSELI MARGARETE DE ALMEIDA NANNI 008 03/03/2023
143
8099430/1 CASSIA CASTILHO AVILA MARTINS 001 19/08/2022 143
8120668/1 ALANA CARIZA LUSVARDI 010 06/09/2022 143
8122407/1 SILVANA DO AMARAL CICCOTELLI 007 04/03/2023 143
8122407/1 SILVANA DO AMARAL CICCOTELLI 001 01/02/2023 143
8123365/1 CELIA CRISTIANE PRADO 001 24/08/2022 143
8131449/1 MIRIAM CRISTINA MORGADO TELES 037 07/03/2023 160
8132682/1 VERA LUCIA ALVES DA SILVA MARIANO 002 16/05/2022
143
8134839/1 VANIA TELMA FERREIRA ARAUJO BIASI 014 02/03/2023
143
8137676/1 ALLINE DA SILVA RODRIGUES 003 13/09/2022 143
8140456/2 ZULEIKA BEATRIZ DE SOUZA NUNES 001 01/02/2023 143
8144311/1 ANA RITA MAIA CAMPOS 015 18/08/2022 143
8155721/1 VANESSA APARECIDA SIQUEIRA RAMOS 005 15/05/2022
143
8163057/1 ANA PAULA TOSTES MELO 001 08/09/2022 143
8163057/1 ANA PAULA TOSTES MELO 004 23/08/2022 143
8163057/1 ANA PAULA TOSTES MELO 003 30/08/2022 143
8163057/1 ANA PAULA TOSTES MELO 001 14/09/2022 143
8167125/1 ALANE JULIA DANTAS DOS SANTOS 002 22/08/2022 143
8167125/2 ALANE JULIA DANTAS DOS SANTOS 002 22/08/2022 143
8170398/2 SAMANTA MORAES DE OLIVEIRA 022 17/02/2023 143
8170398/2 SAMANTA MORAES DE OLIVEIRA 001 01/02/2023 143
8170398/3 SAMANTA MORAES DE OLIVEIRA 022 17/02/2023 143
8170398/3 SAMANTA MORAES DE OLIVEIRA 001 01/02/2023 143
8182183/1 FRANCIELEN LEME SANTANA 008 28/02/2023 146
8185328/1 ALINI REIS RIBEIRO 001 16/09/2022 143
8185565/2 LUIZ COSTA BENITES DE LIMA 008 03/03/2023 143
8195935/2 THIAGO VOLTATONI 001 13/05/2022 143
8196591/1 ANA PAULA DA SILVA CARVALHO 007 23/08/2022 143
8205809/1 ANDREIA LEHOCZKI CORREIA 003 13/09/2022 146
8212244/1 ANDREIA LUIZA ROSA 001 06/09/2022 143
8212244/1 ANDREIA LUIZA ROSA 003 30/08/2022 143
8212244/1 ANDREIA LUIZA ROSA 001 29/08/2022 143
8218315/1 ANA PATRICIA DA SILVA TORRES 001 19/08/2022 143
8219443/1 TATIANE NEPOMUCENO FERREIRA 002 11/05/2022 143
8222771/1 ALANNA LUIGI SALDANHA MORGADO 004 30/08/2022
143
8222771/1 ALANNA LUIGI SALDANHA MORGADO 002 08/09/2022
143
8235007/1 ANA CAROLINA LIMA CARVALHO 015 08/09/2022 143
8237573/1 LUISA GARCIA DO CARMO DOS SANTOS 090 10/02/2023
143
8237573/2 LUISA GARCIA DO CARMO DOS SANTOS 090 10/02/2023
143
8238499/1 CAMILA LUCIA DA SILVA MENDES BRAGA 007 23/02/2023
146
8239479/1 RENATA MARINHO JOAO PEDRO MONTANARI 060
01/03/2023 143
8240370/1 VIVIAN GASPAR DE OLIVEIRA 006 14/05/2022 143
8242992/1 TATIANE SILVESTRE DA SILVA 003 21/06/2022 143
8242992/2 TATIANE SILVESTRE DA SILVA 003 21/06/2022 143
8246017/1 ELISANGELA SOUSA MARINI 007 01/02/2023 143
8250197/1 ANA MARIA GOMES SANTANA DIAS 005 02/09/2022 146
8262241/1 LUCIANA ALVES MEDEIROS DE SOUZA 009 01/03/2023
160
8262349/1 RENATA APARECIDA MORAIS DE VASCONCELOS 014
07/04/2022 143
8266441/1 RAIRA SANTOS DE SOUZA 003 05/04/2022 143
8268177/1 DAIANE CAVALCANTE CAMPOS FARIA 002 24/08/2022 143
8268177/1 DAIANE CAVALCANTE CAMPOS FARIA 001 23/08/2022 143
8268932/1 DAIANA MONTEIRO LOPES DE MOURA 002 14/08/2022
143
8273715/1 ELIOREFE CRUZ LIMA 001 01/02/2023 143
8273715/1 ELIOREFE CRUZ LIMA 007 04/03/2023 143
8278130/1 DAIANA FERRI GOMES 005 07/08/2022 143
8279276/1 CAMILA MICOLAESKI DA COSTA 036 07/02/2023 143
8284091/1 TALITA DE PAULA BRANDAO 060 06/02/2023 143
8288372/1 ANA PAULA RODRIGUES STOIAN 001 09/09/2022 146
8288372/1 ANA PAULA RODRIGUES STOIAN 004 12/09/2022 143
8356432/1 ALISSON ALEKSANDRO ALICATE 002 18/08/2022 143
8356432/1 ALISSON ALEKSANDRO ALICATE 002 24/08/2022 143
8361568/1 TATIANE SELINI MAIA 004 19/06/2022 143
8368481/2 ANA PAULA BRITO PENA 003 16/08/2022 143
8368481/2 ANA PAULA BRITO PENA 001 22/08/2022 143
8368481/3 ANA PAULA BRITO PENA 001 22/08/2022 143
8368481/3 ANA PAULA BRITO PENA 003 16/08/2022 143
8369313/1 ANA CLAUDIA DOS SANTOS ALBUQUERQUE 001
29/08/2022 146
8369313/2 ANA CLAUDIA DOS SANTOS ALBUQUERQUE 001
29/08/2022 146
8372756/1 MANOEL TAVARES SANTOS JUNIOR 010 01/03/2023 143
8373612/1 ELZA DE SOUZA ARAUJO MASCARENHAS 001 01/02/2023
143
8382662/1 ALBA BEZERRA ANDRADE PEREIRA 001 23/08/2022 143
8387494/1 CRISTIANE SILVA SANTOS 001 09/08/2022 146
8387494/2 CRISTIANE SILVA SANTOS 001 09/08/2022 146
8394571/1 ANA CAROLINA HAIPEK MOSOLINO 003 14/09/2022 143
8395276/1 ANA PAULA BAURI DE ANDRADE MOITIN 001 01/09/2022

143
8395276/1 ANA PAULA BAURI DE ANDRADE MOITIN 001 09/09/2022
143
8397414/1 CAROLINA GOMES DE MORAES 008 01/02/2023 143
8402566/2 CARLOS ANTONIO DOS REIS 002 18/08/2022 143
8403627/1 TANIA GONZALEZ GRANDE 001 01/02/2023 143
8404305/1 ANA CAROLINA BERNARDO CORDEIRO 001 22/08/2022
143
8407223/1 ANA CAROLINA GRACIOLLI 005 18/08/2022 143
8407223/2 ANA CAROLINA GRACIOLLI 005 18/08/2022 143
8415668/1 ANA CAROLINA PINHEIRO MACHADO MAZZOLINI 003
15/08/2022 143
8415978/1 CARLA FAJARDO 005 23/08/2022 143
8416419/1 CARLA TIEMI TANIGUCHI 003 23/08/2022 143
8417873/1 ANGELICA MARAN LUCAS DE OLIVEIRA 014 30/08/2022
143
8418187/1 ANA PAULA ALEXANDRE PEREIRA FREITAS 001
24/08/2022 143
8418888/1 ANA CAROLINA CARVALHO DOS SANTOS 003 30/08/2022
143
8420378/1 AKILAH DOS SANTOS SIMONE 001 05/09/2022 146
8422745/1 ALINE BATISTA ARTONI 007 04/03/2023 143
8424365/1 RAQUEL APARECIDA FIGUEIRO RODRIGUES 004
05/04/2022 146
8425329/1 VICTOR LUIZ MARTINS DE SOUSA 007 16/05/2022 143
8429561/2 CARLOS ALBERTO MARTINS MASTANDREA 001
22/08/2022 143
8432724/2 ALLISSON TIAGO GOULART ALVES 001 11/08/2022 143
8440891/2 CRISTIANE NICOTARI TREVISAN 001 09/08/2022 146
8444552/1 DANIELE ALVES ESTEVAO 008 01/03/2023 143
8445036/1 ANA CLAUDIA LESCANO ROMAO 004 09/09/2022 143
8445036/1 ANA CLAUDIA LESCANO ROMAO 001 08/09/2022 143
8446938/1 ALINE NUNES DOS SANTOS 007 01/09/2022 143
8449457/1 ALBERTINA BUENO DE ARAUJO 010 05/09/2022 143
8449457/1 ALBERTINA BUENO DE ARAUJO 010 26/08/2022 143
8459517/1 AILTON FERREIRA DOS SANTOS 005 15/08/2022 143
8459703/1 DAFNE RIBEIRO RODRIGUES DA COSTA 010 19/08/2022
146
8460990/1 ANA CAROLINATORRES SANTOS 004 25/08/2022 143
8464529/1 ANA CLARA DE OLIVEIRA CRUZ 003 13/09/2022 143
8465258/1 IRENE MARCELINA ALVES 060 01/02/2023 143
8466416/1 ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA 001 06/09/2022 143
8466688/1 CATIA APARECIDA DOS SANTOS 001 06/09/2022 143
8467455/1 CARLOS LUCAS DE SOUZA MELO BRAZ 001 15/08/2022
143
8467455/1 CARLOS LUCAS DE SOUZA MELO BRAZ 005 04/08/2022
143
8467455/1 CARLOS LUCAS DE SOUZA MELO BRAZ 001 12/08/2022
143
8482438/1 KASSIA AYUMI WATANABE 010 17/02/2023 146
8492298/1 RAQUEL TOMAS PEREIRA LINO 003 06/04/2022 146
8495700/1 JOSE CARLOS TUON 010 04/03/2023 143
8495700/1 JOSE CARLOS TUON 001 01/02/2023 143
8497265/1 ALISON DE OLIVEIRA IVO 003 30/08/2022 143
8497346/1 VITOR FERREIRA MUSSOLINI 007 16/05/2022 143
8498458/1 DAIANE GONCALVES CREMASCO 003 10/08/2022 143
8501131/1 ANA CAROLINA GAGLIARDI SABO 003 24/08/2022 143
8502064/1 CRISTIEN LARA LORENZO 001 23/08/2022 143
8510393/1 SOLANGE FRANCISCO DE OLIVEIRA 090 07/02/2023 143
8512035/1 ANA BEATRIZ PEREIRA FRANCO 001 05/09/2022 143
8514917/1 ANA CLAUDIA GONCALVES LIMA 001 22/08/2022 143
8515107/1 LILIAN ANTUNES MARIANO CASTRO DE SOUZA 030
01/03/2023 143
8516421/1 LUCIA NASCIMENTO SOUSA 002 07/04/2022 146
8540101/1 CARLOS EDUARDO SANTOS RIBEIRO DIAS 003
17/08/2022 143
8566780/2 CASSIANA OLIVEIRA DE SOUSA 010 23/08/2022 143
8573336/1 MARILIA SOSSOLOTI MOREIRA DA SILVA 002 07/02/2023
143
8588082/1 CRISTIANE DOS SANTOS SILVA 009 20/08/2022 143
8591571/1 MARIA APARECIDA ALEXANDRE TAVARES 015
22/02/2023 143
8597081/1 ZULMIRA RAFAELA RAMOS FREITAS 004 14/02/2023 146
8598509/1 ALBERTO DE MELO ARAUJO 001 19/08/2022 143
8598509/1 ALBERTO DE MELO ARAUJO 001 13/09/2022 143
8789282/1 ANA CLAUDIA RODRIGUES 007 01/09/2022 143
8789282/1 ANA CLAUDIA RODRIGUES 007 26/08/2022 143
8816930/2 ALLAN MAIA DO NASCIMENTO 003 01/09/2022 143
8817537/2 ANA CLAUDIA DANTAS DE FREITAS SALES 001
12/09/2022 143
8859124/1 ALANE SILVA MATOS 007 19/08/2022 146
8862401/1 MONICA DOS SANTOS FERREIRA COLELLA 013
26/02/2023 143
8918121/1 CAROLINE GOMES BITENCOURT 001 19/08/2022 146
8919691/1 MICHELE CRISTINA CLETO PEREIRA 090 01/02/2023 143
8923027/1 ALYSSON CORDEIRO DE OLIVEIRA 005 22/08/2022 143
8934452/1 DAYANE MICHELLE MAGALHAES DA SILVA 010
22/02/2023 143
9105263/1 ANA CECILIA AMBROSIO FERNANDES 001 15/08/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
5882826/2 ANDRE LUIS PUNTI SANCHEZ 003 30/01/2023 143
6518737/1 AMAURI NORBERTO VICENTE 010 04/03/2023 143
6518737/1 AMAURI NORBERTO VICENTE 003 30/01/2023 143
6541810/1 ADILSON JUSTINO 007 15/02/2023 143
6743838/1 ELAINE CRISTINA SANTOS SALES 060 28/02/2023 143
6983804/1 SAMIR BATISTA SALES DA ROCHA 089 16/02/2023 160
7094558/1 ALEXANDRE ALVES MACHADO 023 16/02/2023 143
7095121/1 LUIZ ANTONIO FERRARACIO 007 04/03/2023 143
7095121/1 LUIZ ANTONIO FERRARACIO 001 01/02/2023 143
7200391/2 ANA PAULA MENDRONE 007 04/03/2023 143
7200391/2 ANA PAULA MENDRONE 003 30/01/2023 143
7717431/1 SILVANA MARIA CHAVES 090 16/12/2022 160
7743858/1 WENDEL VIANA MENDES 028 11/02/2023 143
7885393/1 PATRICIA ZENILDA BARBOSA 075 03/02/2023 143
7910169/1 SAMIRANEI PEREIRA ALVES SILVA 007 02/02/2023 143
8440271/1 RENATA FABIANA PIRES 003 04/04/2022 143
8440271/1 RENATA FABIANA PIRES 001 07/04/2022 143
8545146/1 ROMULO ROLF RODRIGUES DA SILVA 003 05/04/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
5392233/1 AKINORI KAWATA 007 30/08/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7930453/1 GILSON ALVES BEVILACQUA 002 07/02/2023 143

SUBPREFEITURA GUAIANASES
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
6485782/1 TARCIZIO XAVIER DE CASTRO 033 28/12/2021 143

SUBPREFEITURA JACANA/TREMEMBE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7252757/1 ELAINE FLORENCO 001 07/03/2023 160

SUBPREFEITURA PINHEIROS
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7336144/1 MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA 090 15/02/2023 143

SERVICO FUNERARIO DO MUNICIPIO DE SAO PAULO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
6571611/2 JAIME PEREIRA DE RESENDE 090 12/02/2023 143
7618905/1 MARIA LUCIA COSTA ALVES 030 28/02/2023 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
8375224/1 CRISTIANI MESQUITA CARDOSO 002 17/08/2022 143
8441235/1 ANA LUCIA MELO DE OLIVEIRA 022 27/02/2023 160
8472521/1 ANA MARIA PEIXOTO DA SILVA 015 30/08/2022 143
8517339/1 CARLOS ROBERTO DOS REIS CEZAR 014 22/08/2022 143

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEçãO DE LICENçAS MÉDICAS

LICENçAS MÉDICAS CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU DE
RECURSO

LIC. MED. CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU DE RECURSO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
8318280/2 JOSETE SORAIA MARTINS 005 14/05/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
6836330/1 KARLA BARBOSA MOREIRA 003 25/04/2022 146
8066434/1 CLOTILDE FERREIRA BRANDAO 005 22/02/2022 143
8449589/1 SIMONI RAMOS SANTOS 007 28/11/2021 146

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
8412987/1 CLAUDIO ALEGRE 090 21/01/2022 143

Documento: 079528426 | Despacho deferido

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEçãO DE LICENçAS MÉDICAS

Relação de Licenças Médicas Negadas nos Termos da Lei 8989/79

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7420269/5 WALDIR MUNHOES 05/08/2022 NEG/143
8014779/1 ALVARO CUSTODIO 29/08/2022 NEG/143
8104247/1 ANA CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA E SILVA
05/09/2022 NEG/146
8290881/2 AFONSO DE MATTOS SOBRINHO 16/09/2022 NEG/143
8380031/1 ANA PAULA SOARES 04/08/2022 NEG/143
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
5466334/4 WALKYRIA DA COSTA BOMBONATO 12/05/2022 NEG/143
6102611/4 CRISTINA STRINGHETTA 23/08/2022 NEG/143
6294421/2 MARIA JOSE DANTAS DA COSTA 02/06/2022 NEG/143
6689914/2 ANDERSON ROBERTO DE SOUZA 06/09/2022 NEG/143
6715117/2 ADRIANA PERIOTO FARIAS 24/08/2022 NEG/143
6780512/1 ADRIANA GONCALVES TAVARES 05/09/2022 NEG/146
6780512/2 ADRIANA GONCALVES TAVARES 05/09/2022 NEG/146
6914322/1 ANA PAULA LOPES AMBROSIO 05/09/2022 NEG/143
6945147/1 VIVIAN DE CASSIA KISS 16/08/2022 NEG/143
6945147/3 VIVIAN DE CASSIA KISS 16/08/2022 NEG/143
6947158/1 ANA MARIA NASCIMENTO LUZ 19/09/2022 NEG/146
7227752/2 ANA PAULA MELIM SADAKANE 19/08/2022 NEG/143
7230320/1 PAULA AUGUSTA BETTIO SANCHES 23/06/2022 NEG/143
7268289/3 VIVIANE SACCHI COURA ALCAIDE 13/06/2022 NEG/146
7316488/1 CRISTINA MARMO DIAS SILVA 22/08/2022 NEG/143
7361467/1 ANA MARIA PORTELA RODRIGUES AIDAR 30/08/2022
NEG/143
7370067/1 ELLEN JOYCE OLIVEIRA SILVA 04/04/2022 NEG/146
7438397/2 REGINA CELIA BATISTA SOUZA DA SILVA 01/03/2023
NEG/143
7480440/1 PAULA ADRIANA VAZ 02/06/2022 NEG/146
7480440/3 PAULA ADRIANA VAZ 02/06/2022 NEG/146
7490682/1 LILIANE JASINLIONIS 22/06/2022 NEG/146
7490682/2 LILIANE JASINLIONIS 22/06/2022 NEG/146
7730900/1 ABIGAIL MONTOZ GOMES 15/08/2022 NEG/146
7730900/1 ABIGAIL MONTOZ GOMES 29/08/2022 NEG/146
7753748/2 CRISTINA DOS SANTOS AMOEDO 18/08/2022 NEG/143
7775580/1 ANDERSON CORTELAZZI DIAS 30/08/2022 NEG/143
7927088/1 LETICIA CARDOSO DA SILVA 03/08/2022 NEG/143
7955057/1 LUCIANE DE JESUS MINEIRO DE LIMA 28/04/2022
NEG/143
7955057/2 LUCIANE DE JESUS MINEIRO DE LIMA 28/04/2022
NEG/143
7966652/1 BIANCA SPINA STADNIK 18/08/2022 NEG/143
8026611/1 ALINNY NATASHE GONCALVES PEREIRA SANTIAGO
05/09/2022 NEG/146
8026611/1 ALINNY NATASHE GONCALVES PEREIRA SANTIAGO
22/08/2022 NEG/146
8030227/1 LILIAN DA PAIXAO BAPTISTA 10/06/2022 NEG/143
8125473/1 CARLA ALKMIM DA SILVA 19/08/2022 NEG/146
8125473/1 CARLA ALKMIM DA SILVA 23/08/2022 NEG/146
8140553/1 ADRIANA SILVEIRA PINTO 26/08/2022 NEG/146
8140553/2 ADRIANA SILVEIRA PINTO 26/08/2022 NEG/146
8152004/2 VIVIANE DE SOUZA BARBOSA COUTO 09/06/2022
NEG/143
8212082/1 WALQUIRIA BRITO CUNHA DE MOURA 26/07/2022
NEG/143
8260966/1 BRENDA QUEIROZ DE SOUZA ARAUJO 26/08/2022
NEG/143
8280002/1 LAIS GONCALVES DA SILVA 01/08/2022 NEG/146
8288097/1 CARLA APARECIDA CATIRSI 25/08/2022 NEG/146
8425515/1 ANA CAROLINE SIMOES 05/09/2022 NEG/146
8470090/1 ZILMA SANTIAGO DOS SANTOS 04/07/2022 NEG/146
8484597/1 ELOIZA SCHLEMMER RODRIGUES 06/06/2022 NEG/146
8484597/2 ELOIZA SCHLEMMER RODRIGUES 06/06/2022 NEG/146
8484813/1 ANY MERY DE SOUSA ALVES 19/08/2022 NEG/143
8484813/1 ANY MERY DE SOUSA ALVES 14/09/2022 NEG/143
8597472/1 BIANCA DE FATIMA DA COSTA DO CARMO 25/08/2022
NEG/143
8816689/2 ADRIANO DOS SANTOS TORRES 29/08/2022 NEG/143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
5699738/2 AILTON ANTONIO COSTA DA SILVA 09/09/2022 NEG/143
6804942/1 CINTIA DOMINGUES MENDES MARCHON 02/03/2023
NEG/160

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
8377685/1 ANDERSON BATISTA BARBOSA 02/08/2022 NEG/146

Documento: 079529938 | Despacho deferido

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEçãO DE LICENçAS MÉDICAS

Relação de Falta do servidor à perícia - Clínica
5937841/ DEBORA EIRAS 07/02/2023 143
6022987/ MARIA MARGARETE DA SILVA BEZERRA 28/02/2023 143
6413650/ MARIANNE KATO HASUI 03/03/2023 143
7012314/ OLGA COSMO DOS SANTOS DA COSTA 07/02/2023 143
7082096/ THAIS PEREIRA SALLES DE OLIVEIRA 28/02/2023 143
7302045/ LILIANE ADA CARDOSO 23/02/2023 143
7521570/ KATIA CRISTINA DA PONTE 28/02/2023 143
7741006/ JAQUELINE DE OLIVEIRA BATISTA BENIAMINO
28/02/2023 143
7818467/ PATRICIA TEIXEIRA SANTOS 08/02/2023 143
7982445/ MARILIA LUIZA SANTOS 28/02/2023 143
8002932/ MAURICIO JOSE GONCALVES 28/02/2023 143
8263370/ LAURA CRISTINA BORGES 07/02/2023 143
8285853/ ALINE MOURA DA SILVA 07/02/2023 143
8323356/ LUCIANO DE SOUZA FERNANDES 28/02/2023 143
8423661/ MARIA ELOIZY DE LIMA MACEDO 28/02/2023 143
8453861/ PATRICIA ALINE TAVARES GONCALVES 28/02/2023 143
8930724/ MIRIAN LENE DA ROZ VIEIRA 28/02/2023 143

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEçãO DE APOSENTADORIA

Relação de Faltas dos Convocados p/ Avaliação de Isenção de Imposto de
Renda
5095981/ EDUARDO FRANCISCO DE OLIVEIRA E SILVA 06/03/2023
5899192/ KLEPER GASPAR CARVALHO DA SILVA 06/03/2023
6837832/ DENISE FIGUEIREDO 06/03/2023

Documento: 079530375 | Despacho deferido

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NúCLEO DE ACIDENTES E DOENçAS DO TRABALHO

Relação de Servidores Convocados para Retorno na Avaliação Médica de
Acidente de Trabalho
OBSERVAçãO: Devido ao período de pandemia, não será permitida a
entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei. A liberação para
atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do horário agendado. É
obrigatória a apresentação de documento de identificação oficial, físico e
original e subsídios médicos originais (atestados, relatórios, exames e
receitas médicas) relativos à perícia agendada.
LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ANA LUCIA MELO DE OLIVEIRA 844.123.5 21/03/2023 07:05

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
FLAVIO CESAR DE OLIVEIRA PINTO 831.357.1 14/03/2023 10:05
JOSE TUNECA 717.269.9 17/03/2023 10:00
MARIA AUXILIADORA BARRUFFINI GIGLIO 500.354.7 09/05/2023
07:10

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
INACIA ROSANA CANATO 697.743.0 28/03/2023 08:00
MIRIAM CRISTINA MORGADO TELES 813.144.9 13/04/2023 10:30

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
SAMIR BATISTA SALES DA ROCHA 698.380.4 16/05/2023 10:00

Relação de Servidores Convocados para Avaliação Médica de Acidente de
Trabalho
OBSERVAçãO: Devido ao período de pandemia, não será permitida a
entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei. A liberação para
atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do horário agendado. É
obrigatória a apresentação de documento de identificação oficial, físico e
original e subsídios médicos originais (atestados, relatórios, exames e
receitas médicas) relativos à perícia agendada.
LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
AGUINELA MARIA DE OLIVEIRA 809.954.5 08/03/2023 09:10
CELIA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA 708.231.2 08/03/2023 10:20
CRISTIANE APARECIDA DE BARROS MOREIRA 622.130.1 21/03/2023
10:20
CRISTIANE DE SOUSA LIMA COSTA 681.446.8 03/04/2023 10:20
JANETE DOS SANTOS OLIVEIRA MICHEL 621.191.7 16/03/2023 09:10
SELMA MARTINS DA SILVA 683.116.8 31/03/2023 09:10
STELLA FAGUNDES CABRAL 792.989.7 25/04/2023 09:10
WAGNER ROBERTO DE CASTRO 643.036.8 04/04/2023 07:15

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ALEXSANDER FAGUNDES BONFIM 740.869.2 15/03/2023 09:10
NATAN MONTEIRO DOS SANTOS 917.095.2 14/03/2023 10:20
ROBERTO PEREIRA DA SILVA 756.374.4 11/04/2023 09:10
VALDIR FERREIRA LEITE 770.947.1 14/03/2023 07:15

Relação de Servidores Convocados para Junta Médica referente ao retorno
de Acidente de Trabalho
Os servidores convocados deverão comparecer na data e horário agendados,
munidos de documentos com foto e todos os subsídios médicos atualizados
correlatos à perícia de acidente de trabalho.
OBSERVAçãO: Devido ao período de pandemia, não será permitida a
entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei. A liberação para
atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do horário agendado.
LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO

--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
JULIANA ROSEIRA FERNANDES 800.694.6 23/03/2023 10:10

SEçãO DE LICENçAS MÉDICAS

Relação de Servidores Convocados para Avaliação com Médico Perito
Especialista
OBSERVAçãO: Devido ao período de pandemia, não será permitida a
entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei. A liberação para
atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do horário agendado.
LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
AMANDA SOUZA DOS SANTOS 837.073.7 23/03/2023 08:00
CAMILA MICOLAESKI DA COSTA 827.927.6 15/03/2023 10:40
DONIZETI VICENTE CARBONARO 682.383.1 15/03/2023 10:20
VALDETE RODRIGUES DE LIMA 714.067.3 15/03/2023 10:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ANGELA BRITO DA SILVA 815.592.5 08/03/2023 14:00

Relação de Servidores Convocados para Avaliação com Médico Perito
Especialista
OBSERVAçãO: Devido ao período de pandemia, não será permitida a
entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei. A liberação para
atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do horário agendado.
LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
JOSEFA BERNARDO DA COSTA 509.848.3 16/03/2023 09:40
RICARDO VRECHI DE OLIVEIRA 834.261.0 30/03/2023 09:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
LUCIANA MAZZEI GALI 678.701.1 23/03/2023 09:00
LUCIANA MAZZEI GALI 678.701.1 23/03/2023 09:30
VALERIA PEREIRA DOS SANTOS ALMEIDA 747.004.5 23/03/2023
08:30

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
FERNANDO ANTONIO FERNANDES 569.231.8 16/03/2023 10:00

Relação de Servidores Agendados para Perícia de Licença Médica Próprio
Servidor - Longa Duração
Comparecer para perícia médica presencial na COORDENAçãO DE
GESTãO DE SAúDE DO SERVIDOR - Rua Boa Vista, 280 - Centro, no dia,
horário e local programado.É obrigatória a apresentação de documento de
identificação oficial, físico e original e subsídios médicos originais
(atestados, relatórios, exames e receitas médicas) relativos à perícia
agendada. OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários para o
enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando garantir a segurança
de todos, informamos que o uso da máscara facial será obrigatório e não será
permitida a entrada de acompanhantes, exceto em casos excepcionais.
LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ADEMAR NAOTO NOZAKI 790.215.8 14/03/2023 14:31
ADRIANA CAVALCANTE WHITAKER 829.188.8 14/03/2023 15:01
ANA CAROLINA DO VALLE DE MOURA LEITE 746.035.0 14/03/2023
15:01
CLAUDIR CUSTOWISCHI DE CARVALHO 830.105.1 14/03/2023 13:31
CLEUZA CANDIDA FERREIRA 705.396.7 08/03/2023 10:30
CRISTINA GONCALVES 830.000.3 14/03/2023 10:30
ELCIO PONTES DE TILIO 831.026.2 10/03/2023 14:01
ELISABETE BORGES CARVALHO 835.514.2 14/03/2023 09:30
ERIKA MONTEIRO PATRIAN SEBASTIAO 830.921.3 14/03/2023 09:45
GISELE LAMEGO DE ALMEIDA 727.884.5 14/03/2023 09:45
HELDER FONTES 831.582.5 08/03/2023 14:31
HELENA SOUZA DE PAULA SANTOS 831.607.4 08/03/2023 14:31
JAQUELINE APARECIDA CANDIDO CORDEIRO 749.655.9 08/03/2023
08:00
KELLI CRISTINA BEZERRA VIEIRA 832.197.3 08/03/2023 14:31
LEANDRO SANTOS DA SILVA 785.147.2 14/03/2023 09:00
LILIANA BARROS CARRERA 832.519.7 10/03/2023 14:31
LUCIANO DE FARIAS 832.334.8 14/03/2023 14:31
MARCIA CRISTINA DA SILVA LIMA 832.877.3 10/03/2023 15:01
MARIA DAS GRACAS CORREIA DA SILVA 630.244.1 08/03/2023 14:31
MARIA ROSA APARECIDA LAPA SOUZA 833.503.6 14/03/2023 14:01
MONICA GRANIA ROQUE 752.168.5 08/03/2023 09:30
NATHALIA MILANI OLIVEIRA 743.441.3 14/03/2023 09:00
NELCIONE DE CASSIA BARBOSA COELHO 806.826.7 14/03/2023
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14:31
NEUZA SANTOS LIMA GABRIEL 833.640.7 08/03/2023 10:00
OZIAS VIEIRA LIMA 707.514.6 10/03/2023 14:01
REGINA APARECIDA ROSA 834.001.3 08/03/2023 14:31
ROSA MARLENE CASTILHO GARCIA 834.155.9 08/03/2023 10:30
VANESSA GOMES MATSUDA SANT ANA 806.625.6 14/03/2023 13:31

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ADRIANA HELENA ANSELMI CAMARGO 694.697.6 14/03/2023 13:31
ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA PESSANHA 694.836.7
14/03/2023 10:00
ALFEU MARTINS DA SILVA 773.613.4 14/03/2023 15:01
AMANDA CARVALHO DE OLIVEIRA 809.139.1 14/03/2023 14:01
AMANDA FERREIRA BATISTA 846.091.4 14/03/2023 09:45
ANA APARECIDA SANTOS BRITO 723.757.0 14/03/2023 09:45
ANA LAURA COLPANI WITHOSK 828.404.1 10/03/2023 13:31
ANA MARIA DE SIQUEIRA LIMA 314.396.1 14/03/2023 09:45
ANDERSON DA SILVA BRITO 918.063.0 14/03/2023 14:01
ANDRE MATTOS DE OLIVEIRA SACONI 743.998.9 14/03/2023 10:00
ANDREA VIANA ROCHA DAMIAO 782.716.4 14/03/2023 10:30
BEATRIZ BRANCO MAIA 838.211.5 14/03/2023 14:01
BRIGIDA LEANDRA DOS SANTOS MOZER TAVARES 820.047.5
08/03/2023 09:00
BRUNO SOARES VARGAS 881.549.6 10/03/2023 07:15
CARLOS EDUARDO SAFFIOTTI 720.700.0 14/03/2023 14:31
CASSIA MARIA LOPES 734.882.7 10/03/2023 13:31
CELIA MARIA DE OLIVEIRA 809.042.4 08/03/2023 10:30
CLARICE DEZIDERIO GOMES 771.426.2 14/03/2023 15:01
CLAUDIA DE SOUZA BARBOSA 724.169.1 14/03/2023 13:31
CLEONICE GOMES JORDAO 877.387.4 14/03/2023 10:00
CRISTIANE BRITO DE SOUSA 776.192.9 14/03/2023 14:01
DANIELA THAIS DE ANDRADE FERREIRA 795.654.1 08/03/2023 08:30
DAVID LEAO ILUMINATO 842.435.7 14/03/2023 10:30
DIEGO GAZOLA TOLEDO 816.664.1 14/03/2023 10:30
EDILENE PEREIRA DE OLIVEIRA 845.099.4 10/03/2023 14:01
ELAINE GARCIA AURELIANO 574.979.4 10/03/2023 14:31
ELIANA TADETE DELFIM DIAS 813.283.6 14/03/2023 09:45
ELIANE MARIA DOS SANTOS 794.971.5 14/03/2023 10:00
ELISABETE EMIDIO FERNER DE LIMA 684.828.1 08/03/2023 09:00
ELISABETE MAZOCA ANDRADE 717.443.8 10/03/2023 14:31
ERICA BARACAL BRUNO 723.843.6 14/03/2023 14:31
ERIVANIA ERENITA DE PAIVA 802.392.1 14/03/2023 14:01
ESDRAS DE ANDRADE FOENTES 805.063.5 14/03/2023 14:01
EZIL RODRIGUES DE OLIVEIRA 651.615.7 14/03/2023 14:31
FERNANDA LARISSA FERNANDES 795.437.9 08/03/2023 10:45
FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO SILVA 821.627.4 14/03/2023
15:01
FRANCISCA MARCIA DE WINDSON ONOFRE DE SOUSA 633.529.2
14/03/2023 14:31
GENI RIBEIRO TOSTA MORAIS 622.581.1 14/03/2023 10:00
GISELE REGIANE CHAVES LOPES CRUZ 783.562.1 10/03/2023 15:01
GLORIA DE DEUS RODRIGUES E PAULA 778.065.6 10/03/2023 13:31
HAGLAER DE OLIVEIRA MOREIRA 748.742.8 08/03/2023 09:00
JACQUELINE KETHERE ROCHA 816.665.0 14/03/2023 09:00
JAQUELINE MARIANA MORAIS 771.163.8 10/03/2023 14:31
JOSE BATISTA SOUZA 691.491.8 14/03/2023 09:30
JULIANA CELI DE JESUS GALVAO 809.917.1 14/03/2023 15:01
KALINE MARCIA GOES VALEIS 803.027.8 08/03/2023 14:31
KARINE FRUTUOSO RODRIGUES 744.900.3 10/03/2023 13:31
KATIA GALHARDO GONCALVES 724.989.6 14/03/2023 13:31
KATIANA PAULA PORFIRIO DA SILVA 742.999.1 14/03/2023 13:31
KHATIA GUERRA 678.042.3 10/03/2023 14:01
LETICIA ROCHA CANDELARIA SOUZA 808.331.2 08/03/2023 14:31
LILENE DE ALENCAR PEREIRA 824.600.9 10/03/2023 15:01
LUANA RAMOS 678.825.4 14/03/2023 09:30
LUCIANA ZANETTI DA SILVA 802.872.9 14/03/2023 13:31
LUCILA GARCIA DA SILVA 777.627.6 08/03/2023 09:00
LUCINETE GHETTI 708.205.3 08/03/2023 08:30
LUISA RE 772.532.9 14/03/2023 15:01
MARCELA VIEIRA DA COSTA 808.793.8 08/03/2023 10:45
MARCO AURELIO TURIN DE SOUSA 805.005.8 10/03/2023 14:31
MARCOS ALEXANDRE LOUZADA 802.123.6 14/03/2023 10:00
MARIA APARECIDA SILLAS DE FREITAS 666.974.3 14/03/2023 09:00
MARIA DE LOURDES NERIS DE BRITO 612.041.5 14/03/2023 10:00
MARIA DO CARMO BORBA ADAMO 686.814.2 14/03/2023 13:31
MARIA JOSE ALVES DA SILVA MARTINS 798.202.0 14/03/2023 10:00
MARIA LEONOR BORTOLETTO SCHMITT CORREA 792.322.8
08/03/2023 10:00
MARIA LUCIA SALGADO CORDEIRO DOS SANTOS 692.470.1
14/03/2023 13:31
MARIA PILAR SAMARTINI DE SOUZA 589.615.1 14/03/2023 09:45
MARIA RITA HERCULANO OLIVEIRA 620.349.3 14/03/2023 14:31
MEIRE DE JESUS ALMEIDA CARAJELEASCOV 609.205.5 14/03/2023
13:31
MIRIAM SOARES OLIVEIRA 671.769.1 08/03/2023 08:00
MONICA CRISTINA CARDOSO CARVALHO 770.962.5 14/03/2023
09:30
NANCY GUIMARAES VIEIRA DA SILVA 827.405.3 14/03/2023 15:01
NELY ROCHA RIBEIRO 843.348.8 14/03/2023 10:00
NEUSA OLINDA DE SOUSA 688.782.1 14/03/2023 14:31
REGIANE ANGELICA DE ARAUJO 724.604.8 14/03/2023 10:30
REGINA CELIA GUANDALINI 744.546.6 08/03/2023 10:00
RICARDO AUGUSTO SALERNO 777.871.6 14/03/2023 15:01
RICHARD FELIX 718.089.6 10/03/2023 15:01
RITA DE CASSIA GARCIA 785.197.9 10/03/2023 15:01
ROSANA PEREIRA DA SILVA 805.800.8 14/03/2023 14:01
ROSANGELA SIMONATO 570.198.8 14/03/2023 10:30
ROSELI DOS SANTOS 534.168.0 10/03/2023 14:01
ROSEMEIRE SAVENHAGO GARCIA SILVA 736.543.8 14/03/2023 10:30
SANDRA APARECIDA DE SOUZA ARRIBIO PELETEIRO 690.534.0
14/03/2023 14:01
SILMAR PEREIRA DA SILVA 680.878.6 14/03/2023 09:45
SILMARA SIRLENE CODINHOTO 724.044.9 14/03/2023 09:45
SIMONE DALBONE TREVINO 736.862.3 14/03/2023 10:30
SOLANGE APARECIDA CAVALCANTE FERRI 622.024.0 14/03/2023
09:45
SOLANGE TAVARES MARQUES 671.599.1 14/03/2023 10:30
SUELI ALVES MAGALHAES 787.041.8 10/03/2023 13:31
TABATA CRISTINA HENRIQUE FERRI 802.268.2 10/03/2023 15:01
TABATA KARINE FERREIRA DA SILVA 739.496.9 14/03/2023 10:30
TAMIA NUNES SANCHES 773.639.8 08/03/2023 14:31

TATIANE CARDOSO SIMEONI 857.230.5 14/03/2023 10:00
VALERIA OLIVEIRA DE MORAIS 802.060.4 08/03/2023 14:31
VERONYCA JULIE BAQUETA 837.286.1 08/03/2023 10:30
WOOLHEMBERG FERREIRA DE MELO 846.922.9 14/03/2023 15:01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ALESSANDRA PACHECO DE OLIVEIRA 696.149.5 14/03/2023 09:00
CALIL NARCISO PACCES 709.249.1 14/03/2023 14:31
ERINALDO BRAZ DE ARAUJO 648.281.3 08/03/2023 10:45
LUIZ DEUSDETE BARBOSA LEAL 586.054.7 08/03/2023 10:45
RICARDO ALEXANDRE DE MELO ALMEIDA 696.203.3 08/03/2023
14:31
ROBERTO CRISOSTOMO 574.751.1 14/03/2023 14:01
SERGIO APARECIDO DOS SANTOS 653.279.9 14/03/2023 09:30
SULLIVAN CLEMENTINO BRUNO 709.813.8 08/03/2023 10:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NATHALIA BRITTO KUTOMI 880.108.8 08/03/2023 10:30

Relação de Servidores Convocados para perícia de Reconsideração de
Licença Médica
Deverão comparecer na data e horário agendados abaixo, munidos de
documentos com foto e todos os subsídios médicos atualizados correlatos à
perícia.
ENDEREçO: R. Boa Vista , 280 - 1º andar, Centro, São Paulo, SP
CEP:01014-908
OBSERVAçãO: Devido ao período de pandemia, não será permitida a
entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei. A liberação para
atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do horário agendado.
LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ANA MARIA LUCIANO LUNARDI 829.575.1 09/03/2023 09:15
CELSO DOS SANTOS NORONHA 801.163.0 09/03/2023 08:45
ROSANGELA FERREIRA NEVES 783.865.4 09/03/2023 08:15
SIMONE COELHO 834.736.1 09/03/2023 08:00

ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ELIEGE ZAPALA 745.957.2 09/03/2023 07:45
ISAQUE DE SOUZA 725.916.6 09/03/2023 08:30
KATE OLIVEIRA VIEIRA 840.816.5 09/03/2023 07:30
SIMONE ELISA VALLE 803.272.6 09/03/2023 07:15
SOLANGE MARIA ROCHETTI 674.332.3 09/03/2023 09:30

Relação de Servidores Convocados para Avaliação Médico Pericial
OBSERVAçãO: Devido ao período de pandemia, não será permitida a
entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei. A liberação para
atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do horário agendado.
LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
KATIA ROMAO DA SILVA 696.047.2 09/03/2023 16:30

SEçãO DE APOSENTADORIA

Relação de Convocados para Junta Médica para Fins de Pensão por Morte
Deverão comparecer na data e horário agendados abaixo, munidos de
documentos com foto e todos os subsídios médicos atualizados correlatos à
perícia.
LOCAL:COGESS
ENDEREçO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
ILDA TERESA SARAIVA DE MENESES 567.606.1 10/03/2023 15:00

Documento: 079529717 | Despacho deferido

COORDENAçãO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
NúCLEO DE ACIDENTES E DOENçAS DO TRABALHO

Relação de Altas do Acidente do Trabalho e da Doença do Trabalho

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------

----------
8331898/2 MARIA DO CARMO CORDEIRO DE MORAES 09/03/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
6285732/2 INES ALVES FURTADO 02/03/2022
7818301/1 ROSELY VEIGA MUNIZ 09/03/2023
7957874/2 LILIAN SOARES DA SILVA 09/03/2023
8262241/1 LUCIANA ALVES MEDEIROS DE SOUZA 09/03/2023

SUBPREFEITURA JACANA/TREMEMBE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7252757/1 ELAINE FLORENCO 07/03/2023

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho Deferido

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7740883/3 NEIDE SATIE TAKAHASHI 28/02/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
5559359/2 MARISA GARCIA 02/03/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
8434514/1 ANA PAULA NAZARIO OLIVEIRA SILVA 20/02/2023

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho Indeferido

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7120630/2 ANDREA VASCONCELOS 27/02/2023
7246749/2 ILMA TANIA CIRIACO MAGALHAES 06/03/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
8535591/1 ELISETE DA SILVA SANTOS 09/01/2022

TRANSFORMAçãO DO ARTIGO 143 PARA O ARTIGO 160/AT DA LEI
8989/79

Tendo em vista que há nexo causal entre a patologia apresentada na(s)
licença(s) e o acidente do trabalho, transformamos a(s) seguinte(s) licença(s)
médica(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
6809251/1 SOLANGE CIBOK 015 09/12/2022 160

Tendo em vista que não há nexo causal entre a patologia apresentada na(s)
licença(s) e o acidente do trabalho, não transformamos a(s) seguinte(s)
licença(s) médica(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7066201/4 AVANALDO PESSOA SANTOS 046 30/09/2022 143
7066201/5 AVANALDO PESSOA SANTOS 046 30/09/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7119798/2 SANDRA DE ARAUJO MUNIZ LOPES 119 19/02/2020 143
7119798/2 SANDRA DE ARAUJO MUNIZ LOPES 081 30/11/2019 143
7119798/2 SANDRA DE ARAUJO MUNIZ LOPES 030 24/08/2019 143
7119798/2 SANDRA DE ARAUJO MUNIZ LOPES 031 24/07/2019 143
7119798/2 SANDRA DE ARAUJO MUNIZ LOPES 030 24/06/2019 143
7119798/2 SANDRA DE ARAUJO MUNIZ LOPES 039 16/05/2019 143
7119798/2 SANDRA DE ARAUJO MUNIZ LOPES 033 23/09/2019 143
7119798/2 SANDRA DE ARAUJO MUNIZ LOPES 035 26/10/2019 143

DIVISãO DE EPIDEMIOLOGIA E INFORMAçãO

Documento: 079531347 | Despacho deferido

COORDENAçãO DE EPIDEMIOLOGIA E INFORMAçãO - COGESS
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NúCLEO DE REGISTRO

RELAçãO DE LICENçAS MÉDICAS RETIFICADAS EM FUNçãO DE:

APOSENTADORIA DO SERVIDOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
6285732/2 INES ALVES FURTADO 018 13/02/2023 160
6953565/1 MARIA APARECIDA DE SOUZA 023 08/02/2023 143

DEMISSãO DO SERVIDOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7097662/1 MARCELO MANOEL DA SILVA 062 03/01/2023 143

ENGLOBAMENTO DE LIC. MÉDICA COM OUTRA
LICENçA/AFASTAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
8238049/1 DANIELA QUENCA CATETO 058 12/02/2023 143

ENGLOBAMENTO DE LICENçAS MÉDICAS FACE PORTARIA 11/84

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
8291446/2 ADALA RODRIGUES XAVIER DOS SANTOS 029 31/01/2023
143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
6318991/1 SERGIO RODRIGUES DE MENEZES 084 31/10/2022 143
6790046/2 VANESSA TOLEDO FABREGUES 017 13/02/2023 143
6790046/4 VANESSA TOLEDO FABREGUES 017 13/02/2023 143
6812465/2 MARIA APARECIDA DIAS ALVES PORTELA 016 03/01/2023
143
6921787/1 PATRICIA DE CARVALHO LEMOS 089 11/11/2022 143
6921787/2 PATRICIA DE CARVALHO LEMOS 089 11/11/2022 143
6922368/1 CRISTINA ADRIANA DA SILVA 059 25/06/2022 143
6922368/2 CRISTINA ADRIANA DA SILVA 059 25/06/2022 143
6927637/2 ANA PAULA LOMBA GAVIOLLI 085 27/10/2022 143
7140673/2 VALDETE RODRIGUES DE LIMA 089 27/11/2022 143
7224559/1 ALESSANDRA APARECIDA DE SANTANA NASCIMENTO
058 03/01/2023 143
7224559/2 ALESSANDRA APARECIDA DE SANTANA NASCIMENTO
058 03/01/2023 143
7275188/1 ALINE SALOMONI ESPLENDOR 029 22/07/2022 143
7275188/2 ALINE SALOMONI ESPLENDOR 029 22/07/2022 143
7481641/1 ANA PAULA ALVES FRANCA 003 22/08/2022 143
7836279/1 WALTER RODRIGUES DA SILVA 084 02/12/2022 143
7948891/1 ANA PAULA GOMES DE CASTRO 018 01/08/2022 143
8018448/1 ALLAN GREGOLIM 007 16/08/2022 143
8018791/1 ADRIANA LEAL DA SILVA 021 28/07/2022 143
8063290/1 CRISTINA BESSONI DE MELO SGARBI 088 11/11/2022 143
8063290/2 CRISTINA BESSONI DE MELO SGARBI 088 11/11/2022 143
8090734/1 CAROLINE MARTINS STEFANI 004 15/08/2022 143
8144311/1 ANA RITA MAIA CAMPOS 029 20/07/2022 146
8415978/1 CARLA FAJARDO 029 25/07/2022 143
8789282/1 ANA CLAUDIA RODRIGUES 006 26/08/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
5834198/2 ALEXANDRE DE LUCA 029 26/01/2023 143
7532261/1 WILLESOM ALEKSANDRE DE OLIVEIRA 086 28/11/2022
143

TRIBUNAL CONTAS MUNICIPIO DE SAO PAULO
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
7532261/2 WILLESOM ALEKSANDRE DE OLIVEIRA 086 28/11/2022
143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------------------
----------
8377626/1 ELAINE APARECIDA MEDEIROS DIAS 056 27/12/2022 143

Núcleo de Gestão de Atendimento

Documento: 078614646 | Despacho Indeferido

Despacho indeferido

Interessado(a): Ieda Cristina Benevides

DESPACHO

I - À vista dos elementos contidos no presente, especialmente ás informações
constantes no SEI nº 078611824, INDEFIRO a solicitação feita no processo
6013.2022/0003048-1 em nome de Ieda Cristina Benevides, em razão do não
atendimento ao artigo 125 da Lei nº 8.989/1979.

II - Publique-se e informe o(a) interessado(a).

Documento: 078615306 | Despacho Indeferido

Despacho indeferido

Interessado(a): LAERCIO CIVALI

DESPACHO

I - À vista dos elementos contidos no presente, especialmente ás informações
constantes no SEI nº 078614946, INDEFIRO a solicitação feita no processo
6013.2021/0005408-7 em nome de LAERCIO CIVALI, em razão do não
atendimento ao artigo 125 da Lei nº 8.989/1979.

II - Publique-se e informe o(a) interessado(a).

Documento: 078624737 | Despacho Indeferido

Despacho indeferido

Interessado(a): Marcia Cristina de Souza Sachetti

DESPACHO

I - À vista dos elementos contidos no presente, especialmente ás informações
constantes no SEI nº 078624140, INDEFIRO a solicitação feita no processo
6013.2020/0004620-1 em nome de Marcia Cristina de Souza Sachetti, em razão
do não atendimento ao artigo 125 da Lei nº 8.989/1979.

II - Publique-se e informe o(a) interessado(a).

Arquivo Público Municipal

Documento: 079529626 | SIMPROC - Despachos

SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA 2023-
2-42

PREFEITURA REGIONAL PENHA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA 2023-
2-42

REFEITURA REGIONAL PENHA
ENDERECO: RUA CANDAPUI,492
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-PE/PE
2014-0.006.610-3 SERGIO SILVA
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92, DECRETO 32.329/92, LEI 13.885/04
COM
PDE 16.050, 2014
2018-0.013.134-4 VANDERLEI APARECIDO DE CARVALHO
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 16.402 / 2016, LEI 16.642/2017 E DECRETO
57.776/
2017
2020-0.012.671-1 DAVI NEVES DA SILVA
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 ,DECRETO 57.776/17 E LEI 16.402/16.

PREFEITURA REGIONAL PIRITUBA-JARAGUA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA 2023-
2-42

REFEITURA REGIONAL PIRITUBA-JARAGUA
ENDERECO: RUA LUIS CARNEIRO 193 - 2 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-PJ/PE
2019-0.017.868-7 NANCY RIZZARDI OLIVEIRA
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.050/14; LEI N 16.402/16 E LEI
N 16
.642/7, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 57.776/17.
2020-0.009.351-1 RAFAEL SANTOS DA SILVA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N16.050/14 E LEI N 16.402/16.
2020-0.013.465-0 JEREMIAS DE FREITAS DAMACENO
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.050/14; LEI N 16.402/16 E
LEI N
16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 57.776/17.

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA 2023-
2-42

UBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE PR-VP/PE
2013-0.228.903-5 ALBERTO ITIMURA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 DA LEI
16.642/17
NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO PRAZO CONCEDIDO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA 2023-
2-42

ECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/RESID/DRU
2022-0.019.787-6 PAULO SERGIO FERNANDES JUNIOR
INDEFERIDO
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO PARA RESIDEN
CIA UNIFAMILIAR NOS TERMOS DO ART. 57 DA LEI 16.642/17 E
ART. 49 D

O DECRETO 57.776/17, CONSIDERANDO O NAO ATENDIMENTO
INTEGRAL DO CO
MUNIQUE-SE ANTERIORMENTE EMITIDO.

COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO COMERCIAL E
INDUSTRIAL
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/COMIN/GTEA
2021-0.000.450-2 MAURO MESSA MARTINS
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E PORTARIA
N 078/2
021/SMUL.G.
2021-0.004.690-6 HAMILTON VENDRAMINI GRANDE
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO ARTIGO 59 INCISO III DA LEI
16.642/17
2021-0.005.688-0 ANDREY KENDI KATO
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO II DO ART.59 DA LEI
16.642/17 E A
RT. 43 DA DECRETO N 57.558/16
2021-0.006.029-1 AMILTON ANTONIO DA SILVA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO II DO ART.59 DA LEI
16.642/17 E A
RT. 43 DA DECRETO N 57.558/16, COMBINADO COM O QUADRO 2A
ANEXO A L
EI N 16.402/16.
2021-0.006.172-7 ADRIANO ALVES DOS REIS
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO II DO ART.59 DA LEI
16.642/17 E A
RT. 43 DA DECRETO N 57.558/16, COMBINADO COM O QUADRO 2A
ANEXO A L
EI N 16.402/16.
2021-0.006.270-7 PABLO HENRIQUE SOUZA GALHARDO
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO II DO ART.59 DA LEI
16.642/17 E A
RT. 43 DA DECRETO N 57.558/16.
2021-0.006.495-5 JOSE ANTONIO AGUIAR
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO II DO ART.59 DA LEI
16.642/17 E A
RT. 43 DA DECRETO N 57.558/16
2022-0.004.027-6 ROBERVAL GONCALVES NEVES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E PORTARIA
N 078/2
021/SMUL.G.
2022-0.004.865-0 CAIO TAVARES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E PORTARIA
N 078/2
021/SMUL.G.
2022-0.021.999-3 EXEMPLAR CONSTRUCOES LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS), COM A LEI N
16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2022-0.032.793-1 QUATA ELVIRA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E PORTARIA
N 078/2
021/SMUL.G.
2022-0.035.158-1 RAFAEL SANTOS ARAUJO
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E PORTARIA
N 078/2
021/SMUL.G.
2023-0.000.257-0 GUILHERME JANUARIO MEDEIROS
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE), DECRETO N
57.776/2
017 E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.000.385-2 JOAO PAULO DA MATA PATRICIO
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E PORTARIA
N 078/2
021/SMUL.G.
2023-0.000.925-7 PAULO SAID BITTAR
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS), COM A LEI N
16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.000.926-5 PAULO SAID BITTAR
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS), COM A LEI N
16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.000.972-9 PAULO SAID BITTAR
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS), COM A LEI N
16.05
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0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.000.973-7 PAULO SAID BITTAR
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS), COM A LEI N
16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.000.980-0 PAULO SAID BITTAR
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E DECRETO N
57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS), COM A LEI N
16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.001.640-7 GUILHERME SALLUM NAHAS
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO
DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.001.643-1 IBIRAPUERA CORPORATE EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SP
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO
DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.001.645-8 MARCUS VINICIUS AZEVEDO NAVARRO
MONTEIRO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO
DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.001.648-2 JOSE LUIZ DE MELLO CANAL
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO
DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.001.650-4 RENATO CAMARA SILVA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO
DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.001.661-0 MANOEL CORREIA DE ALMEIDA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO
DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.001.664-4 M.A.R. BAVIERA TLR9 DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO SP
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO
DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.001.666-0 FREDERICO CRISSIUMA DE FIGUEIREDO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO
DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.001.669-5 DIOGO THOME PEREIRA DA COSTA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO
DECRETO N 5
7.776/17.

Secretaria Municipal de Habitação

Divisão de Licitação

Documento: 078989549 | Despacho Rerratificação

CONCORRÊNCIA N. 001/SEHAB/2021

PROCESSO SEI N. 6014.2021/0001162-6

OBJETO: CONTRATAçãO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE
EMPRESAS PARA PRESTAçãO DE SERVIçOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CONSULTIVA
PARA O APOIO AO GERENCIAMENTO E FISCALIZAçãO,
ABRANGIDAS AS ETAPAS DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E
OBRAS, DESTINADOS À IMPLANTAçãO DE PROGRAMAS DE
INFRAESTRUTURA PúBLICA E URBANA, CONDOMINIAL E DE
EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS DE INTERESSE SOCIAL (HIS) NA
CIDADE DE SãO PAULO, SOB A RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçãO – SEHAB.

Despacho de Rerratificação

I - No uso das atribuições a mim conferidas por lei, RETIFICO o Despacho
e Homologação e Adjudicação publicado no D.O.C. do dia 17.02.2023, de
modo que na alínea c dos incisos I e II do referido Despacho, onde se lê
(...)Consitec Engenharia e Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.
02.243.019/0001-63(...), passa-se a ler (...)Consitec Engenharia e
Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o n. 02.243.019/0001-94(...), e na
alínea d dos incisos I e II do referido Despacho, onde se lê (...)CAA
Company Consultoria e Gerenciamento de Empreendimentos
Imobiliários Ltda, inscrita no CNPJ sob o n. 22.163.395/0001-8(...), passa-
se a ler (...)CAA Company Consultoria e Gerenciamento de
Empreendimentos Imobiliários Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.
22.163.395/0001-86(...).

II - RATIFICO os demais termos do ato referido no inciso anterior.

III - Publique-se.

atilde;o Paulo, 24 de fevereiro de 2023.

Secretaria Municipal da Educação

Coordenadoria Pedagógica

Documento: 079487929 | Despacho Autorização

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Processo SEI nº 6016.2023/0000725-9

Interessada: SME/COPED/DIEI

Assunto: Rescisão Contratual

Objeto: Contratação de Formador

DESPACHO:&

I - À vista da manifestação de SME/COPED/DIEI (documento SEI n°
076584038 – 077571562) e da Assessoria Jurídica desta pasta (documento SEI
n° 079483469), em caso análogo, que acolho com fulcro no artigo 79, inciso I,
da Lei Federal nº 8666/93, c/c o artigo 54 do Decreto Municipal 44.279/03 e
nos termos da competência delegada pela Portaria SME n° 5.318/2020,
DETERMINO A RESCISãO CONTRATUAL do contrato de prestação de
serviços firmado com GISELE LONGO DE SOUZA MELLEIRO - CPF:
227.825.428-69&, conforme cláusula 9.1.1.1 do Termo de Contrato nº
348/SME/2022, consubstanciado na Nota de Empenho nº 75959/2022
(documento SEI nº 070155172), APLICANDO a penalidade por
descumprimento de cláusula contratual no valor de R$ 1.425,00 (hum mil,
quatrocentos e vinte e cinco reais), conforme cálculo constante do
(documento SEI 076636153).

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se para SME/COPED/DIEI para as demais medidas em
prosseguimento.

NúCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS - Aquisição

Documento: 079448976 | Despacho

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/SME/2023

6016.2023/0019568-3 - OBJETO: Aquisição Garrafas Térmicas de 1 Lt e de
5,5 Lt

COMUNICADO

Acha-se aberta a Dispensa Eletrônica em epígrafe às 8h do dia 08/03/2023
que será realizada através do sistema Comprasnet. O encerramento da Sessão
Pública dar-se-á no dia 08/03/2023, às 13:15h.

O Edital poderá ser obtido através da internet pelo site http://e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

Documento: 079521847 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Interessado: Diretoria Regional de Educação Butantã – DRE – BT.
Assunto: Aquisição de Café Torrado e moído superior, embalado a vacuo em
pacote de 500 gramas. para DRE-BT, através da ATA de RP nº 007/SEGES-
COBES/2021.

DESPACHO:

1. À vista dos elementos que instruem este Processo Administrativo
6016.2023/0013363-7, nos termos do Artigo 85 da Lei Federal 14.133 e
Seção IV Subseção I do Art. 89 do Decreto Municipal 62.100/2022, com os
valores atualizados pela Portaria SF nº 170/20 e, em conformidade com a
delegação de competência conferida pela Portaria SME nº 5.318/2020,
Portaria SME nº 5512/20, Portaria SME nº 2661/22 e Portaria SME nº
6366/22, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de
estilo, a contratação da DPS Gonçalves Ind. Com. de Alimentos Ltda,
inscrita no CNPJ sob nº 64.106.552/0001-61, objetivando aquisição de 1488
(mil quatrocentos e oitenta e oito) pacotes de 500 gramas de Café Torrado e
moído superior para a utilização diária desta DRE, através da Ata de
Registro de Preços nº 007/SEGES-COBES/2021, no valor unitário de R$
14,66 (quatorze reais e setenta e seis centavos), perfazendo o total de R$
21.814,08 (vinte e um mil oitocentos e quatorze reais e oito centavos) com
prazo para entrega de no máximo 03 (três) dias corridos, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento e 30 (trinta)
dias para pagamento a contar da data do recebimento do objeto.

2. Em consequência, para suportar as despesas decorrentes da presente
contratação, AUTORIZO a emissão das Notas de Empenho, a onerar a
dotação orçamentária nº 16.22.12.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00, do
orçamento vigente por meio do extrato de reserva nº 15.434.

3. Ante a instrução, designo como fiscais do contrato, com fundamento no
Art. 6º do Decreto Municipal n° 54.873/14, os servidores indicados em doc.
SEI! 078444475.

4. Fica designado ainda, o fiscal contábil que fará a fiscalização
exclusivamente da análise dos documentos fiscais, o servidor Murilo
Carvalho Ferreira - RF: 889.250.4/1. CRC: MG- 105595/0-8 T - SP.

5. Os servidores ora designados exercerão toda e qualquer ação de orientação
geral e fiscalização contratual nos termos do Decreto nº 54.873/14 e
alterações, no âmbito se suas competências.

6. Para o cabal cumprimento de suas atribuições, os servidores poderão,
dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamentos e informações,
bem como, examinar registros e quaisquer documentos que se fizerem
necessários.

7. Publique-se.

Gabinete do Diretor Regional

Documento: 079518970 | Despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO FREGUESIA / BRASILâNDIA

PROCESSO 6016.2020/0014730-6

DESPACHO

Onde se lê:

II. Para suportar as despesas decorrentes da presente contratação, autorizo a
emissão da Nota de Empenho, com emissão da respectiva nota de reserva
correspondente, para fazer frente às despesas onerando a dotação nº
16.13.12.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001 do presente exercício
financeiro.

Leia-se:

II. Para suportar as despesas decorrentes da presente contratação, autorizo a
emissão da Nota de Empenho, com emissão da respectiva nota de reserva
correspondente, para fazer frente às despesas onerando a dotação nº
16.13.12.368.3010.4.364.33903900.00.001.500.9001. do presente exercício
financeiro.

NúCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 079502401 | Despacho

6016.2017/0049792-1 - CENTRO DE ORIENTAçãO À FAMILIA - COR
/ CEI CÔNEGO RUY AMARAL MELLO

Agrave; vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer jurídico que
acolho e adoto como razão de decidir, no exercício da competência delegada
pela Portaria SME nº 5.318 de 24 de agosto de 2020, AUTORIZO, com
fulcro nas disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 e
Portaria SME nº 4.548/2017, o ADITAMENTO PARA AUMENTO DA
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, do Termo de Colaboração vigente,
com a Organização CENTRO DE ORIENTAçãO À FAMILIA - COR , CNPJ
nº 43.633.288/0001-44 que tem por objeto a manutenção do CEI CÔNEGO
RUY AMARAL MELLO, visando o atendimento, de 142 crianças, sendo 69
crianças de berçário, na faixa etária de 0 a 03 anos, mediante repasse mensal
de R$ 147.979,25(cento e quarenta e sete mil, novecentos e setenta e nove
reais e vinta e cinco centavos), a partir de 08/03/2023, com prazo de vigência
de 60 (sessenta) meses, em conformidade com a minuta e o Plano de
Trabalho apresentado pela Organização e que compõe o respectivo processo.

Acolho as justificativas para aditamento da parceria com a organização da
sociedade civil acima indicada, com dispensa de chamamento público,
considerando se tratar de atividades vinculadas a serviços de educação e o
prévio credenciamento da organização perante SME, de acordo com o
permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16.

os termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017 e da manifestação,
fica designado como Gestor da Parceria Luciane Ramos de Oliveira, RF
691.621 0/1 e como suplente a servidora Mariluci Campos Colácio, RF
634.363 5/2.

A Comissão de Monitoramento e Avaliação será aquela designada pela
Portaria DRE-IP n.º 440 de 05/10/2022.

As despesas decorrentes do aditamento ora autorizado, onerarão a dotação
orçamentária nº. 16.11.12.365.3010.2.828.3.3.50.39.00.00.

Fica aberto o prazo para impugnação, a contar da publicação deste despacho
no DOC, de acordo com o art. 32, § 2º, do Decreto nº 57.575/16.

Como condição para assinatura do termo de aditamento, a entidade deverá
apresentar as certidões que estejam vencidas.

Remeta-se ao Setor de Parcerias da Diretoria Regional de Educação Ipiranga
para emissão da Nota de Empenho e demais providências subsequentes.

Documento: 079512575 | Despacho

6016.2018/0063716-4 - ASSOCIAçãO EM FAVOR E DEFESA DA
COMUNIDADE / CEI RUACH

Agrave; vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer jurídico que
acolho e adoto como razão de decidir, no exercício da competência delegada
pela Portaria SME nº 5.318 de 24 de agosto de 2020, AUTORIZO, com
fulcro nas disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 e
Portaria SME nº 4.548/2017, o ADITAMENTO PARA AUMENTO DA
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, do Termo de Colaboração vigente,
com a Organização ASSOCIAçãO EM FAVOR E DEFESA DA
COMUNIDADE, CNPJ nº 59.291.278/0001-08 que tem por objeto a
manutenção do CEI RUACH visando o atendimento, de 304 crianças, sendo
114crianças de berçário, na faixa etária de 0 a 03 anos, mediante repasse
mensal de R$ 274.296,50 (duzentos e setenta e quatro mil, duzentos e
noventa e seis reais e cinquenta centavos), mais o acréscimo de repasse
mensal para o custeio do aluguel no valor R$ 72.604,43 (setenta e dois mil,
seiscentos e quatro reais e quarenta e três centavos) mais IPTU, totalizando
R$ 346.900,93 (trezentos e quarenta e seis mil, novecentos reais e noventa e
três centavos), a partir de 08/03/2023, com prazo de vigência de 60
(sessenta) meses, em conformidade com a minuta e o Plano de Trabalho
apresentado pela Organização e que compõe o respectivo processo.

Acolho as justificativas para aditamento da parceria com a organização da
sociedade civil acima indicada, com dispensa de chamamento público,
considerando se tratar de atividades vinculadas a serviços de educação e o
prévio credenciamento da organização perante SME, de acordo com o
permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16.

os termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017 e da manifestação,
fica designado como Gestor da Parceria Luciane Ramos de Oliveira, RF
691.621 0/1 e como suplente a servidora Mariluci Campos Colácio, RF
634.363 5/2.

A Comissão de Monitoramento e Avaliação será aquela designada pela
Portaria DRE-IP n.º 440 de 05/10/2022.

As despesas decorrentes do aditamento ora autorizado, onerarão a dotação
orçamentária nº. 16.11.12.365.3010.2.828.3.3.50.39.00.00.

Fica aberto o prazo para impugnação, a contar da publicação deste despacho
no DOC, de acordo com o art. 32, § 2º, do Decreto nº 57.575/16.

Como condição para assinatura do termo de aditamento, a entidade deverá
apresentar as certidões que estejam vencidas.

Remeta-se ao Setor de Parcerias da Diretoria Regional de Educação Ipiranga
para emissão da Nota de Empenho e demais providências subsequentes.

Documento: 079512341 | Despacho

6016.2017/0049448-5 - AçãO COMUNITáRIA CANTINHO FELIZ /
CEI CANTINHO DOS TESOUROS

Agrave; vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer jurídico que
acolho e adoto como razão de decidir, no exercício da competência delegada
pela Portaria SME nº 5.318 de 24 de agosto de 2020, AUTORIZO, com
fulcro nas disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 e
Portaria SME nº 4.548/2017, o ADITAMENTO PARA AUMENTO DA
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CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, do Termo de Colaboração vigente,
com a Organização AçãO COMUNITáRIA CANTINHO FELIZ CNPJ nº
01.870.905-85 que tem por objeto a manutenção do CEI CANTINHO DOS
TESOUROS, visando o atendimento, de 160 crianças, sendo 00 crianças de
berçário, na faixa etária de 0 a 05anos, mediante repasse mensal de R$
133.846,40 (cento e trinta e três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e
quarenta centavos), a partir de 08/03/2023, com prazo de vigência de 60
(sessenta) meses, em conformidade com a minuta e o Plano de Trabalho
apresentado pela Organização e que compõe o respectivo processo.

Acolho as justificativas para aditamento da parceria com a organização da
sociedade civil acima indicada, com dispensa de chamamento público,
considerando se tratar de atividades vinculadas a serviços de educação e o
prévio credenciamento da organização perante SME, de acordo com o
permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16.

os termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017 e da manifestação,
fica designado como Gestor da Parceria Luciane Ramos de Oliveira, RF
691.621 0/1 e como suplente a servidora Mariluci Campos Colácio, RF
634.363 5/2.

A Comissão de Monitoramento e Avaliação será aquela designada pela
Portaria DRE-IP n.º 440 de 05/10/2022.

As despesas decorrentes do aditamento ora autorizado, onerarão a dotação
orçamentária nº. 16.11.12.365.3010.2.828.3.3.50.39.00.00.

Fica aberto o prazo para impugnação, a contar da publicação deste despacho
no DOC, de acordo com o art. 32, § 2º, do Decreto nº 57.575/16.

Como condição para assinatura do termo de aditamento, a entidade deverá
apresentar as certidões que estejam vencidas.

Remeta-se ao Setor de Parcerias da Diretoria Regional de Educação Ipiranga
para emissão da Nota de Empenho e demais providências subsequentes.

NúCLEO DE CONTABILIDADE E PRESTAçãO DE
CONTAS

Documento: 079428083 | Despacho

6016.2023/0020701-0 - PAF: Restituição de Tributos

Despacho

Interessado: AçãO TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ.:
02.198.980/0001-04

DESPACHO:

I - À vista das informações constantes neste processo (SEI 079232470) em
acordo ao Decreto 57.589/2017 e Portaria SF 59/2017 e no uso da
competência a mim outorgada pela Portaria SME º 5.318/2020, AUTORIZO
a restituição da retenção e recolhimento indevido do IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE (IRRF) em favor do credor AçãO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA, CNPJ.: 02.198.980/0001-04, de acordo com a Portaria SF
59/2017, no valor de R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais),
referente à Nota de Liquidação e Pagamento 35.088/2023 paga em
28/02/2023. O valor será restituído com atualização monetária, de acordo
com artigo 6º do Decreto 57.589/2017.

II - Publique-se

Setor Jurídico

Documento: 079474008 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Processo SEI n.º 6016.2020/0021907-2

Interessado: Organização da Sociedade Civil Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 166/DRE-MP/2020-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina, inscrita no CNPJ sob o n.° 61.699.567/0001-
92, para que conste o reajuste anual referente ao valor do aluguel do imóvel
do CEI Passos do Futuro, a partir de 01/02/2023, para o valor de R$
21.171,21 (vinte e um mil, cento e setenta e um reais e vinte e um centavos),
mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Documento: 079480059 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Processo SEI n.º 6016.2017/0051165-7

Interessado: Organização da Sociedade Civil Associação Espírita de
Amparo e Assistência Espiritual Bezerra de Menezes.

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 299/DRE-MP/2018-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Associação Espírita de Amparo e

Assistência Espiritual Bezerra de Menezes, inscrita no CNPJ sob o n.°
04.805.463/0001-81, para que conste o reajuste anual referente ao valor do
aluguel do imóvel do CEI Cantinho de Luz II, a partir de 01/02/2023, para o
valor de R$ 7.762,54 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta
e quatro centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Documento: 079480978 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Processo SEI n.º 6016.2017/0051327-7

Interessado: Organização da Sociedade Civil Associação Beneficente
Kairós

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 347/DRE-MP/2018-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Associação Beneficente Kairós, inscrita no
CNPJ sob o n.° 04.160.147/0001-08, para que conste o reajuste anual
referente ao valor do aluguel do imóvel do CEI Espaço Kairós II, a partir de
01/02/2023, para o valor de R$ 3.772,62 (três mil, setecentos e setenta e dois
reais e sessenta e dois centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Documento: 079483131 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Processo: 6016.2021/0096986-3

Interessado: Organização da Sociedade Civil Associação CICLECA-
Centro de Integração à Cultura, Lazer e Educação à Criança e ao
Adolescente- CEI Estrelinhas do Futuro III-RPP

Interessado: Organização da Sociedade Civil

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 126/DRE-MP/2021-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Associação CICLECA- Centro de
Integração à Cultura, Lazer e Educação à Criança e ao Adolescente,
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.807.206/0001-07, para que conste o reajuste
anual referente ao valor do aluguel do imóvel do CEI Estrelinhas do
Futuro III, a partir de 01/02/2023, para o valor de R$ 5.664,26 (cinco mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

Documento: 079480729 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Processo SEI n.º 6016.2017/0050991-1

Interessado: Organização da Sociedade Civil Associação Comunitária
Projeto áurea - CEI Anjo Camael - RPP

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 350/DRE-MP/2018-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Associação Comunitária Projeto áurea,
inscrita no CNPJ sob o n.° 21.193.970/0001-20, para que conste o reajuste
anual referente ao valor do aluguel do imóvel do CEI Anjo Camael, a partir
de 01 de fevereiro de 2023 para o valor de R$ 3.040,42 (três mil e quarenta
reais e quarenta e dois centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

Documento: 079476150 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Processo SEI n.º 6016.2018/0052113-1

Interessado: Organização da Sociedade Civil Instituto Social Horizontes
do Saber

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 741/DRE-MP/2018-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Instituto Social Horizontes do Saber,
inscrita no CNPJ sob o n.° 02.082.848/0001-32, para que conste o reajuste
anual referente ao valor do aluguel do imóvel do CEI Carmelina Pereira de
Brito, a partir de 01/02/2023, para o valor de R$ 7.684,31 (sete mil,
seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e um centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Documento: 079477590 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Processo SEI n.º 6016.2020/0021924-2

Interessado: Organização da Sociedade Civil Fundação Comunidade da
Graça

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 129/DRE-MP/2020-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Fundação Comunidade da Graça, inscrita no
CNPJ sob o n.° 01.501.866/0001-49, para que conste o reajuste anual
referente ao valor do aluguel do imóvel do CEI Espaço da Comunidade VIII,
a partir de 01/02/2023, para o valor de R$ 19.262,75 (dezenove mil,
duzentos e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Documento: 079473165 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Processo SEI n.º 6016.2020/0083013-8

Interessado: Organização da Sociedade Civil Associação Filantrópica
Equoterapia Arco Íris

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 271/DRE-MP/2020-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Associação Filantrópica Equoterapia Arco
Íris, inscrita no CNPJ sob o n.° 05.156.588/0001-90, para que conste o
reajuste anual referente ao valor do aluguel do imóvel do CEI Dandinha III,
a partir de 01/02/2023, para o valor de R$ 5.108,34 (cinco mil, cento e oito
reais e trinta e quatro centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Documento: 079407844 | Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO JAçANã / TREMEMBÉ

6016.2023/0011692-9

PORTARIA Nº 61, DE 02 DE MARçO DE 2023

A Diretora Regional de Educação, da Diretoria Regional de Educação
Jaçanã/Tremembé, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no
Artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no
Decreto Municipal nº 43.233/03

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar composta pelos
seguintes servidores, sob a presidência do primeiro nomeado e secretariada
pelo último:

- Eliana Ferasin Vilarrubia, R.F. nº 722.581.4;

- Marcelo Oliveira do Nascimento, R.F. nº 790.387.1;
Ó
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- Milena Pedroso Ruella Martins, R.F. nº 770.753.3.

Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos e eventuais
responsabilidades, relativa no contido no Processo SEI nº
6016.2023/0011692-9, devendo apresentar o relatório conclusivo sobre o
apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão poderá,
dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamentos e informações,
bem como examinar registros e quaisquer documentos que se fizerem
necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

NúCLEO DE CONTABILIDADE E PRESTAçãO DE
CONTAS - Bens Patrimoniais

Documento: 079481758 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - SãO MIGUEL

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAçãO

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MOVEIS

6016.2023/0022337-7 – CEI IRMA ILDEFRANCA – A vista dos
elementos contidos no presente, em especial às manifestações no
memorando n° 15/2023 (079405157) com base na competência que me foi
delegada pela Portaria nº 2.324/2017 e ainda, nos termos dos Decretos
56.214/2015 e Portarias SF 90/2022 e SF 339/2021. AUTORIZO observadas
as formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos bens patrimoniais
relacionados no Anexo I Laudo de Vistoria (079405214) do processo
administrativo supracitado, por se tratar de bens irrecuperáveis

Núcleo de Reserva e Empenho

Documento: 079509612 | Despacho deferido

6016.2023/0008157-2- Pagamentos: adiantamentos

Despacho deferido

I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592, de 06 de
agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo de
adiantamento nº 6016.2023/0008157-2, em nome de Gláucia Cristine Silva
Burckler, referente ao período de 12 à 18/02/2023, no valor de R$ 3.740,42
(três mil setecentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos) .

II. Publique-se.

III - Encaminhe-se a unidade responsável pela execução orçamentária, nos
termos do artigo 1º da Portaria SF nº 77/2019.

Setor de Averbação de Tempo Extra Municipal

Documento: 079497250 | Despacho deferido

6016.2023/0023265-1 - Comunicações Administrativas: Memorando

Despacho deferido

Interessados: SME/DRE-PE/DIAF

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PENHA

6016.2023/0023265-1

DIVISãO DE ADMINISTRAçãO E FINANçAS

AVERBAçãO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL

DEFERIDOS

573.577.7/4 FRANCISCO JOSE PIRES 6016202300114748
162900000710000

CÓD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 08 anos 08 meses 10 dias,
correspondente ao(s) período(s) de 18/07/2009 a 31/08/2011e de 01/09/2011
a 27/03/2018.

600.665.5/2 VALERIA CRISTINA JACYSYN 6016202300132207
162900000110000

CÓD.126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte,
nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de 03 anos 00 mês 27
dias, correspondente ao(s) período(s) de 24/02/1989 a 03/03/1989;
23/09/1991 a 30/09/1991; 02/10/1991 a 31/10/1991; 06/11/1991 a
29/11/1991; 10/12/1991 a 12/12/1991; 18/03/1992 a 21/04/1992; 04/05/1992
a 10/02/1993 e de 11/02/1993 a 03/05/1995.

CÓD.134 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, nos termos do artigo 65, item II da Lei 8989/79,
o tempo de 00 ano 00 mês 01 dia.

624.187.5/2 SELMA JORGE COSTA MIRANDA 6016202300162882
162900000910000

CÓD.174 Averbe-se, para fins de disponibilidade, adicionais por tempo de
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.430/88, exceto
aposentadoria, o tempo de 06 anos 09 meses 00 dia, correspondente ao(s)
período(s) de 16/02/2009 a 27/02/2009; 02/03/2009 a 27/03/2009;
02/04/2009 a 27/04/2009; 04/05/2009 a 28/05/2009; 01/06/2009 a
26/06/2009; 02/07/2009 a 07/07/2009; 17/08/2009 a 31/08/2009; 02/09/2009
a 30/09/2009; 08/10/2009 a 30/10/2009; 03/11/2009 a 23/11/2009;
01/12/2009 a 22/12/2009; 01/03/2010 a 30/03/2010; 07/04/2010 a
30/04/2010; 04/05/2010 a 31/05/2010; 01/06/2010 a 30/06/2010; 01/07/2010
a 30/07/2010; 02/08/2010 a 31/08/2010; 01/09/2010 a 29/09/2010;
04/10/2010 a 28/10/2010; 03/11/2010 a 30/11/2010; 01/03/2011 a
31/03/2011; 01/04/2011 a 14/04/2011; 05/05/2011 a 10/05/2011; 08/06/2011
a 30/12/2011; 31/12/2011 a 01/01/2012; 01/02/2012 a 03/02/2012;
06/02/2012 a 07/02/2012; 09/02/2012 a 09/02/2012; 13/02/2012 a
17/02/2012; 23/02/2012 a 24/02/2012; 27/02/2012 a 27/02/2012; 14/03/2012
a 16/03/2012; 22/03/2012 a 22/03/2012; 27/03/2012 a 27/03/2012;
29/03/2012 a 30/03/2012; 02/04/2012 a 03/04/2012; 05/04/2012 a

05/04/2012; 09/04/2012 a 10/04/2012; 12/04/2012 a 12/04/2012; 16/04/2012
a 20/04/2012; 23/04/2012 a 27/04/2012; 02/05/2012 a 04/05/2012;
07/05/2012 a 07/05/2012; 10/05/2012 a 10/05/2012; 14/05/2012 a
18/05/2012; 21/05/2012 a 21/05/2012; 24/05/2012 a 25/05/2012; 28/05/2012
a 29/05/2012; 01/06/2012 a 01/06/2012; 04/06/2012 a 06/06/2012;
11/06/2012 a 15/06/2012; 18/06/2012 a 19/06/2012; 20/06/2012 a
13/12/2012; 07/02/2013 a 03/04/2013; 04/04/2013 a 30/06/2013; 01/08/2013
a 21/04/2014; 30/04/2014 a 18/12/2014; 19/08/2015 a 04/01/2016 e de
12/02/2016 a 21/12/2018.

CÓD.124 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
inclusive especial magistério, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 09
anos 00 mês 20 dias, correspondente ao(s) período(s) de 16/02/2009 a
30/12/2011; 31/12/2011 a 20/12/2012; 07/02/2013 a 03/04/2013; 04/04/2013
a 18/12/2014 e de 19/08/2015 a 21/12/2018.

717.642.2/1 ELISABETE SANTA ANNA 6016202300170729
162900000250000

CÓD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 06 anos 05 meses 19 dias,
correspondente ao(s) período(s) de: 01/11/1977 a 19/02/1978; 01/06/1979 a
14/09/1979; 11/10/1979 a 10/12/1979; 20/11/1981 a 08/01/1982; 02/08/1983
a 01/02/1984; 08/09/1987 a 30/10/1988; 01/11/1988 a 31/01/1989;
01/02/1989 a 04/04/1989; 01/08/1989 a 30/09/1989; 01/01/1993 a
30/04/1993; 01/07/1993 a 31/07/1993; 01/12/1993 a 30/11/1994 e de
01/01/1995 a 30/09/1996.

726.000.8/2 ALESSANDRA ALVES DE MATOS 6016202300176840
162900001040000

CÓD.126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte,
nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de 04 anos 09 meses 29
dias, correspondente ao(s) período(s) de 01/09/1998 a 30/09/1998;
06/10/1998 a 30/10/1998; 03/11/1998 a 26/11/1998; 03/03/1999 a
31/03/1999; 01/04/1999 a 30/04/1999; 04/05/1999 a 06/02/2000; 17/02/2000
a 28/02/2000; 01/03/2000 a 31/03/2000; 03/04/2000 a 26/04/2000;
03/05/2000 a 07/02/2001; 20/02/2001 a 23/02/2001; 01/03/2001 a
30/03/2001; 02/04/2001 a 05/04/2001 e de 12/04/2001 a 28/04/2004.

CÓD.115 Averbe-se, tão somente para os efeitos de aposentadoria e
disponibilidade, nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, referente ao
recolhimento de Contribuição Previdenciária, o tempo de 00 ano 00 mês 11
dias.

CÓD.134 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, nos termos do artigo 65, item II da Lei 8989/79,
o tempo de 00 ano 00 mês 27 dias.

732.524.0/2 LUZIA DE MOURA FARIA 6016202300127742
162900000960000

CÓD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 11 anos 01 mês 11 dias,
correspondente ao(s) período(s) de 01/08/1981 a 30/09/1981; 01/10/1981 a
08/02/1984; 28/03/1984 a 21/02/1989; 01/06/1990 a 23/01/1991; 24/01/1991
a 14/10/1991 e de 01/12/2000 a 25/03/2003.

783.376.8/1 ELAINE RIBEIRO PIRAHY 6016202300127858
162900000030000

CÓD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 13 anos 10 meses 01 dia,
correspondente ao(s) período(s) de 15/12/1992 a 29/06/1993; 03/11/1993 a
04/04/1994; 05/04/1995 a 17/04/1995; 01/06/1995 a 30/07/2003 e de
01/12/2004 a 01/08/2009.

796.261.4/1 MARLENE DE OLIVEIRA GAMA 6016202300127610
162900001080000

CÓD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 05 anos 11 meses 11 dias,
correspondente ao(s) período(s) de 11/05/1983 a 13/09/1983; 01/08/1986 a
12/12/1986; 29/12/1986 a 01/11/1988; 05/12/1988 a 03/04/1989; 02/10/1989
a 01/02/1990; 03/09/1990 a 21/02/1991 e de 11/05/1993 a 15/08/1995.

849.288.3/1 ANITA ODONE ALVAREZ 6016202300155584
162900000380000

CÓD.126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte,
nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de 02 anos 00 mês 01 dia,
correspondente ao(s) período(s) de 10/10/1994 a 09/10/1996; 30/10/1996 a
31/10/1996; 01/11/1996 a 01/11/1996; 05/11/1996 a 05/11/1996; 12/11/1996
a 12/11/1996; 20/11/1996 a 20/11/1996 e de 29/11/1996 a 29/11/1996.

854.697.5/1 KELLY CRISTINA FAVA DE SOUZA 6016202300116074
162900001070000

CÓD.124 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
inclusive especial magistério, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 05
anos 09 meses 28 dias, correspondente ao(s) período(s) de 09/02/2012 a
23/12/2013; 04/02/2014 a 21/12/2017 e de 12/06/2018 a 06/07/2018.

CÓD.174 Averbe-se, para fins de disponibilidade, adicionais por tempo de
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.430/88, exceto
aposentadoria, o tempo de 05 anos 07 meses 14 dias, correspondente ao(s)
período(s) de 09/02/2012 a 23/12/2013; 04/02/2014 a 30/12/2015;
10/02/2016 a 21/12/2017 e de 12/06/2018 a 06/07/2018.
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Leia-se como segue e não como constou:

777.024.3/1 ELAINE BAKO DOS REIS 2016-0.243.839-7
162900000460000

CÓD.126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte,
nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de 13 anos 02 meses 18
dias, correspondente aos períodos de 27/03/1981 a 30/04/1981; 19/08/1985 a
28/11/1985; 19/04/1988 a 12/02/1989; 07/03/1989 a 17/03/1991; 18/03/1991
a 09/04/1993; 09/02/2000 a 12/02/2006 e de 13/02/2006 a 15/09/2008.

CÓD.134 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, nos termos do artigo 65, item II da Lei 8989/79,
o tempo de 00 ano 01 mês 26 dias.

CÓD.115 Averbe-se; tão somente para os efeitos de aposentadoria e
disponibilidade, nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, referente ao
recolhimento de Contribuição Previdenciária, o tempo de 00 ano, 00 mês 10
dias.

Núcleo de Chefia de Gabinete

Documento: 079423768 | Despacho Documental

6016.2022/0050270-3 - Procedimentos disciplinares

Interessado: Diretoria Regional de Educação São Miguel - DRE MP

Unidade: CEU EMEF Parque São Carlos

Assunto: Apuração Preliminar - Bens não localizados

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I. À vista dos elementos constantes neste processo, notadamente da
manifestação da SME/COGED/DINORT 079289226, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO do presente, com fulcro no § 2°, do artigo 74, do
Decreto Municipal n° 43.233/03.

II. Publique-se.

III. Encaminhem-se os autos à Unidade de origem para ciência e adoção dos
procedimentos relativos à Baixa de Bem Patrimonial, nos termos do Decreto
nº 53.484/2012, alterado pelo Decreto nº 56.214/2015, com posterior
encerramento do presente processo.

Núcleo Administrativo - Autuação

Documento: 079438980 | Despacho Documental

6016.2023/0020778-9

Interessado: Sueli Soares Amaro, reg. func. 722.869.4/1

Assunto: Licença Guarda de Menor - João Gabriel

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I. À vista das informações constantes deste processo SEI (6016.2023/0020778-
9), notadamente a manifestação da COGEP desta Pasta (079243836),
DEFIRO, nos termos do Decreto nº 58.091/2018, o pedido de Licença
Parental de Longa Duração por guarda de menor, para fins de adoção por
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 13/02/2023, formulado pela servidora
Sueli Soares Amaro, reg. func. 722.869.4/1

II. Publique-se.

III. A seguir, à COGEP, para conhecimento e providências em
prosseguimento.

Documento: 079403098 | Despacho Documental

6016.2023/0007729-0

Interessado: Beatriz Vitoria Pereira Silva- RF 897.776.3/1.

Assunto: Prorrogação à licença gestante

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I - À vista das informações constantes deste processo (6016.2023/0007729-0),
notadamente a manifestação da SME/COGEP (079272928), que acolho,
DEFIRO o pedido de prorrogação de licença gestante formulado por Beatriz
Vitoria Pereira Silva, reg. func. 897.776.3/1, com fundamento no art. 2º, § 1º,
I, do Decreto Municipal nº 50.672/09, por 60 dias a partir de 17/05/2023 .

II - Publique-se.

III - Após, a SME/COGEP para ciência e demais providências em
prosseguimento.&&&&&&&

Documento: 079422811 | Despacho Documental

6016.2023/0021513-7

Interessado: Luciana dos Santos, reg. func. 814.642.0/1

Assunto: Licença Parental de Longa Duração

DESPACHO do CHEFE de GABINETE

I. À vista das informações constantes deste processo SEI (6016.2023/0021513-
7), notadamente a manifestação da SME/COGEP (079366068), DEFIRO, nos
termos do Decreto nº 58.091/2018, o pedido de Licença Parental de Longa
Duração, por guarda de menor, para fins de adoção, por 174 (cento e setenta
e quatro) dias a partir de 01/03/2023, formulado pela servidora Luciana dos
Santos, reg. func. 814.642.0/1.

II. Publique-se.

III. A seguir, à COGEP, para conhecimento e providências em
prosseguimento.

Documento: 079499817 | Despacho Documental

6016.2023/0011187-0 - Gestão de Pessoas

Interessada: Célia Eremita da Silva - RF 804.150.4/1 - EMEI Dona Maria
de Lourdes Coutinho Torres - DRE SM

Assunto: Reingresso na JEIF

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I – À vista dos elementos que instruem o presente (6016.2023/0011187-0),
notadamente da manifestação de SME/COGEP (079446379), no uso da
competência a mim delegada pelo artigo 1º, I, da Portaria SME nº 5.318, de
24 de agosto de 2020, alterada pela Portaria 2.661, de 26 de abril de 2022 e
com fundamento nos artigos 19 e 27, §2º da Lei nº 14.660/07, DEFIRO o
pedido formulado por Célia Eremita da Silva - RF 804.150.4/1.

II – Publique-se.

À
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III – À SME/COGEP para ciência e demais medidas em prosseguimento.

Documento: 079383071 | Despacho Documental

6016.2023/0019091-6

Interessado: Daniela Cristina da Rocha - RF 795.390.9/1 e Zeneide da
Conceição Queiroz - RF 799.770.1/1

Assunto: Solicitação de desligamento de jornada - JEIF

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I – À vista dos elementos que instruem o presente (6016.2023/0019091-6),
notadamente da manifestação de SME/COGEP (079344345), no uso da
competência a mim delegada pelo artigo 1º, I, da Portaria SME nº 5.318, de
24 de agosto de 2020, alterada pela Portaria 2.661, de 26 de abril de 2022 e
com fundamento nos artigos 19 e 27, §2º da Lei nº 14.660/07, INDEFIRO o
pedido de desligamento da Jornada Especial Integral de Formação - JEIF
formulado pela Sra Daniela Cristina da Rocha - RF 795.390.9/1 e pela Sra
Zeneide da Conceição Queiroz - RF 799.770.1/1.

II – Publique-se.

III – À SME/COGEP para ciência e demais medidas em prosseguimento.

Documento: 079440124 | Despacho Documental

6016.2023/0021059-3 - Gestão de Pessoas

Interessado: Raphael Pereira de Campos, reg.func. 773.946.0/1

Assunto: Prorrogação à Licença Paternidade

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I. À vista de toda a instrução deste processo (6016.2023/0021059-3) em
especial a manifestação da SME/COGEP (079269538), que adoto,
INDEFIRO o pedido de prorrogação de Licença Paternidade, formulado
pelo servidor Raphael Pereira de Campos, reg.func. 773.946.0/1, Auxiliar
Técnico de Educação, nos termos do disposto no artigo 2º do Decreto
Municipal nº 59.279, de 12 de março de 2020.

II. Publique-se.

III. A seguir, à COGEP, para anotações e o que mais couber.

Núcleo Apuração de Faltas

Documento: 079183253 | Despacho Documental

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO IPIRANGA

Processo: 6016.2022/0123514-8

Interessado(s): Eduardo Barbosa, R.F. 847.020.1/1

Assunto: Apuração Preliminar de Faltas

I - Em face dos elementos de convicção constantes no presente, em especial
o Relatório Conclusivo da CAP (078961704) e a manifestação da Assessoria
Jurídica (079183802), que adoto como razão de decidir, no uso da
competência fixada no art. 1º, inciso I da Instrução Normativa SME nº
13/2019, DETERMINO a remessa dos autos À PROCED, com fundamento
no art. 147-A, inciso II do Decreto nº 43.233/03, considerando-se que há
elementos que revelam o descumprimento de deveres funcionais cometidos
pelo servidor Edua doàBa osa,àR.F.à . . / , cargo de Prof. Ens. Fund.
II e Médio, não podendo as faltas referentes ao período compreendido entre
24/03/2022 a 23/04/2022 serem justificadas.

II - Publique-se.

Documento: 079183922 | Despacho Documental

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO IPIRANGA

Processo: 6016.2022/0123475-3

Interessado(s): Eduardo Barbosa, R.F. 847.020.1/1

Assunto: Apuração Preliminar de Faltas

I - Em face dos elementos de convicção constantes no presente, em especial
o Relatório Conclusivo da CAP (079018753) e a manifestação da Assessoria
Jurídica (079183719), que adoto como razão de decidir, no uso da
competência fixada no art. 1º, inciso I da Instrução Normativa SME nº
13/2019, DETERMINO a remessa dos autos À PROCED, com fundamento
no art. 147-A, inciso II do Decreto nº 43.233/03, considerando-se que há
elementos que revelam o descumprimento de deveres funcionais cometidos
pelo servidor Edua doàBa osa,àR.F.à . . / , cargo de Prof. Ens. Fund.
II e Médio, não podendo as faltas referentes ao período compreendido entre
29/08/2022 a 28/09/2022 serem justificadas.

II - Publique-se.

Setor de Estágio Probatório

Documento: 079488275 | Portaria

ESTáGIO PROBATÓRIO

6016.2019/0072002-0

PORTARIA Nº 19 DE 07 DE MARçO DE 2023

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de Educação Penha,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao Decreto n º
57.817/2017, alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa
SME nº 28/2019, tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da
Comissão Especial de Estágio Probatório da EMEI FERNANDO SABINO,
constituída pela Portaria nº 311 de 25/10/2019, publicada no DOC de
30/10/2019, pág. 60 e alterações.

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir da comissão:

RF/VC SERVIDOR CARGO

751.075.6/1 Fernanda Carvalho dos Reis Assistente Diretor de Escola

819.475.1/1 Eliane da Silva Malaquias Dias Coordenador Pedagógico

724.490.8/2 Daniela Timoteo de Mamede Clemente Prof. de Educ. Inf. e
Ens. Fund I

744.802.3/2 Fatima de Azevedo Prof Ed Inf e Ens Fund I

Art. 2º - Incluir na comissão:

RF/VC SERVIDOR CARGO

789.446.5/2 Eliane Santana Andrade Tiengo Assistente Diretor de Escola

695.392.1/2 Vania D´Àngelo Lacerda Coordenador Pedagógico

751.047.1/2 Sandra Regina Martins Prof Ed Inf e Ens Fund I

656.784.3/2 Adriana Ribeiro Fonseca Pereira Prof Ed Inf e Ens Fund I

Art. 4º– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, mantendo
inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 311/2019

Setor de Apuração Preliminar

Documento: 079417426 | Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO CAMPO LIMPO

6016.2023/0019894-1

A Diretora Regional de Educação da DRE - Campo Limpo, no uso de suas
atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 da Lei nº 8.989/79,
alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decreto Municipal nº
43.233/03

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar composta pelos
seguintes servidores, sob a presidência do primeiro nomeado e secretariada
pelo último:

- Magda Gomes da Silva Menato, R.F. nº 781.113.6/1;

- Silvana dos Santos Duarte - RF: 683.989.4/4

- Ana Paula Almeida da Silva Lima, R.F. nº 771.299.5/1;

Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos e eventuais
responsabilidades, relativa no contido no Processo SEI nº
6016.2023/0019894-1, devendo apresentar o relatório conclusivo sobre o
apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão poderá,
dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamentos e informações,
bem como examinar registros e quaisquer documentos que se fizerem
necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal da Fazenda

Núcleo AFTM 31

Documento: 079487856 | Decisão

Processo: 6017.2022-0018756-0

SQL: 085.106.0382-0

Contribuinte: NADIA SONIA PEIXOTO SILVA (CPF: xxx.784.278-xx)

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005, proferimos a presente DECISãO, nos termos abaixo aduzidos,
relativa ao processo nº 6017.2022-0018756-0 de impugnação de notificação
de lançamento de IPTU (NL: 01/2022) referente ao imóvel SQL nº
085.106.0382-0:

1. Com base no parecer contido nos autos, CONHEçO da impugnação
apresentada e, no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE.

2. Não foi comprovado ter havido erro, nem foi apresentada informação ou
fato que justifique a alteração da exigência fiscal.

3. Por ser oportuno, esclarecemos que proprietário é o consignado em título
translativo registrado no Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do Art.
1.245 do Código Civil.

4. Em Consulta à matrícula do imóvel SQL nº 120.077.0340-7, verificamos
que a Impugnante não é a proprietária do referido, desde 14/03/2022.
Portanto, em 01/01/2022, a Impugnante ainda constava como proprietária do
imóvel.

5. Face ao exposto, de ofício: a) determinamos a atualização cadastral do
imóvel SQL nº 120.077.0340-7, para inserir o nome de JOãO GUILHERME
WERNER como compromissário do imóvel nos anos 2021 e 2022 e como
proprietário a partir de 01/01/2023, com a emissão de novas notificações
para esses exercícios; e b) quanto ao imóvel SQL nº 085.106.0382-0, a
emissão de nova NL para o exercício 2023, retirando o código “888” do
campo “CIII”.

6. Intime-se o interessado da presente decisão mediante publicação no Diário
Oficial da Cidade - DOC. (Inciso I do Art. 28 da Lei 14.107/05).

7. O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou, em
igual prazo, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de
Tributos, sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do
Município.

8. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no
Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao
credenciamento no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC,
conforme dispõe a Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada
pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2016. Considera-se data de

ciência da decisão a data atribuída pelo Domicílio Eletrônico do Cidadão
Paulistano – DEC, nos casos de contribuintes e/ou representantes legais
obrigados ao credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

9. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF nº 10/2019, eventual
recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto por meio do
aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV, mencionando o número
do processo da decisão recorrida. O aplicativo SAV será disponibilizado no
endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira,
das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado
digital.

10. Para os casos previstos nos arts. 2º e 3º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que tratam da impossibilidade de protocolização de
impugnações e recursos pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado
no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos
documentos obrigatórios previstos em legislação própria e da cópia da
decisão que concedeu a reabertura.

11. Anote-se, intime-se, caso não seja apresentado recurso ordinário,
encaminhe-se para as providências de atualização cadastral e, em seguida,
arquive-se.

07/03/2023

DIVISãO DE JULGAMENTO

Documento: 079428666 | Decisão

Processo: 6017.2022-0027073-5

SQL: 059.016.0543-8

Contribuinte: PAULO VICENTE PAPOTTO

CPF: xxx.624.798-xx

Representante: xxx

CPF: xxx

Assunto: Impugnação de Notificação de Lançamento de IPTU (1ª
INSTâNCIA).

DECISãO

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005, proferimos a presente DECISãO, nos termos abaixo aduzidos,
relativa ao processo nº 6017.2022-0027073-5 de impugnação de notificação
de lançamento de IPTU (NL: 01/2022) referente ao imóvel SQL nº
059.016.0543-8:

1. CONHEçO da impugnação apresentada e, no mérito, julgo-a
IMPROCEDENTE.

2. Não foi comprovado ter havido erro, nem foi apresentada informação ou
fato que justifique a alteração da exigência fiscal.

3. É cediço que, ocorrendo modificações de quaisquer dos dados do imóvel,
o contribuinte do IPTU é obrigado, no prazo de 60 dias da ocorrência, a
promover a atualização da inscrição imobiliária junto à Administração
Tributária, considerando-se sonegadas as atualizações que não forem
promovidas na forma da lei; na falta de atualização, o lançamento dos
tributos imobiliários é efetivado com base nos elementos de que dispõe a
Administração (art. 2º, 3º e 4° da Lei n° 10.819/1989).

4. Nesse sentido, em cumprimento ao disposto na Portaria SF/SUREM nº
056, de 27/09/2019, relativa ao lançamento de IPTU devido em razão de
alterações nos dados cadastrais identificadas por meio de malhas fiscais
executadas a partir dos resultados obtidos com o projeto de telemetria a laser
do parque imobiliário municipal, o Cadastro Imobiliário foi atualizado por
meio do Formulário de Atualização Cadastral nº 1818296.

5. Em consulta ao Documento SEI nº 037147617 do PA nº 6017.2020-
0048285-2 (Pág. 44), verificamos os dados levantados que subsidiaram a
realização do Formulário de Atualização Cadastral supramencionado e a
consequente emissão da NL 01/2022.

6. Quanto à demanda apresentada pelo Impugnante, em consulta ao Mapa
Digital da Cidade e ao Google Maps, não encontramos divergência que
implique em redução da área lançada pela autoridade fazendária.

7. Frise-se que o Impugnante não apresentou documentos para comprovar
sua alegação, tais como: Alvará de Aprovação e Execução de Edificação;
Certificado de Conclusão/Habite-se; plantas aprovadas com imagens
completas do imóvel, interna e externa, compatíveis com a área do imóvel e
das construções existentes no local.

8. Intime-se o interessado da presente decisão mediante publicação no Diário
Oficial da Cidade – DOC, conforme dispõe o inciso I do art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

9. O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da intimação da presente decisão, interpor recurso
ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição
do crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

10. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser apresentado por meio
do aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV, disponibilizado no
endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, das
06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado
digital.

11. Para os casos previstos nos arts. 2º e 3º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que tratam da impossibilidade de protocolização de
impugnações e recursos pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado
no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos
documentos obrigatórios previstos em legislação própria e da cópia da
decisão que concedeu a reabertura.

12. Anote-se, intime-se e, a seguir, arquive-se.

06/03/2023

DIVISãO DE JULGAMENTO

Ê
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Processo: 6017.2022-0018331-0

SQL: 089.111.0113-3

Contribuinte: RICARDO ORIVALDO MARANGON (CPF: xxx.110.738-
xx)

Representante: xxx (CPF: xxx - OAB: xxx)

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005, proferimos a presente DECISãO, nos termos abaixo aduzidos,
relativa ao processo nº 6017.2022-0018331-0 de impugnação de notificação
de lançamento de IPTU (NL: 01/2022) referente ao imóvel SQL nº
089.111.0113-3:

1. Com base no parecer contido nos autos, NãO CONHEçO da impugnação
apresentada, por perda de objeto.

2. Em consulta aos sistemas verificamos que a NL 01/2022 foi cancelada e
que já foi emitida NL 02/2022, com os dados nominais atualizados e com
desconto vinculado ao VVI, conforme demonstrado nos autos.

3. Face ao exposto, ocorreu a perda de objeto do processo, não havendo,
portanto, pressupostos para o prosseguimento da análise, pois sua finalidade
foi exaurida. (Art. 35 da Lei nº 14.141/06)

4. Intime-se o interessado da presente decisão mediante publicação no Diário
Oficial da Cidade – DOC. (Inciso I do Art. 28 da Lei 14.107/05).

5. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada. (Art. 27
da Lei nº 14.107/05)

6. Anote-se, intime-se e, em seguida, arquive-se.

07/03/2023

Divisão de Julgamento

Conselho Municipal de Tributos - Núcleo de Entrada

Documento: 079536117 | Decisão

RECURSOS JULGADOS

Recurso Ordinário 6017.2022/0015176-0
Recorrente: BPF - BANCO DE PONTOS FIDELIDADE S.A.
Advogado(s): Dr(a) Thiago Carlone Figueiredo (OAB 233.229) Subseção
(SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.790.249-9, ISS/AII 6.790.250-2,
ISS/AII 6.790.251-0, ISS/AII 6.790.252-9, ISS/AII 6.790.253-7, ISS/AII
6.790.254-5, ISS/AII 6.790.255-3, ISS/AII 6.790.256-1, ISS/AII 6.790.338-
0, ISS/AII 6.790.339-8, ISS/AII 6.790.341-0 e ISS/AII 6.790.342-8.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0015176-0
ISS. Alegações acerca do caráter confiscatório, atentando contra os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Parágrafo único do art. 53
da Lei n. 14.107/05. Não houve cerceamento de defesa. As informações
constantes nos autos indicam que houve intimação para apresentação de
documentos e esclarecimentos. A divergência quanto à qualificação jurídica
das receitas não é matéria atinente à fase de fiscalização, tendo o contencioso
sido instaurado com a apresentação de impugnação. Todos os instrumentos
de divulgação e promoção de vendas realizado pela recorrente por meio de ?
Banco de Pontos Fidelidade? envolve a realização de atividades de
divulgação e markenting. A ferramenta disponibilizada pela recorrente a seus
clientes configura um sistema de publicidade e promoção de venda e as
receitas decorrentes da prestação destes serviços sofre inicidência do ISS em
face do quanto disposto item 17.06 da Lista de Serviços. Quanto às
alegações relativas aos equívocos da base de cálculo, o relatório conclusivo é
claro ao demonstrar a forma como se deu a apuração, baseando-se nas
informações disponibilizadas pela própria recorrente. Recurso conhecido
parcialmente ao qual se nega provimento.
ACÓRDãO: Recurso Ordinário 6017.2022/0015176-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 3ª
Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER PARCIALMENTE e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Michell Przepiorka Vieira (Relator), subscrito pela Conselheira Fátima
Pacheco Haidar, pela Conselheira Ana Heloisa Carmona Ocana dos Santos
(Presidente), pela Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pela Conselheira
Luciana Salzani (Vice-Presidente) e pela Conselheira Maria Elise Sacomano.
Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.790.249-9: Manter
ISS/AII 6.790.250-2: Manter
ISS/AII 6.790.251-0: Manter
ISS/AII 6.790.252-9: Manter
ISS/AII 6.790.253-7: Manter
ISS/AII 6.790.254-5: Manter
ISS/AII 6.790.255-3: Manter
ISS/AII 6.790.256-1: Manter
ISS/AII 6.790.338-0: Manter
ISS/AII 6.790.339-8: Manter
ISS/AII 6.790.341-0: Manter
ISS/AII 6.790.342-8: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art. 74 da
Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram intimadas
previamente por meio eletrônico, via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO
DO CIDADãO PAULISTANO, instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho
de 2011, regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei Municipal
nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0024352-5
Recorrente: ERNE ASSES EMPRES, ADMIN DE BENS PRÓPRIOS E
PARTIC LTDA
Advogado(s): Dr(a) Deborah Calil de Castro Andrade Oliveira (OAB
312.035) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.042.711-6,
ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.042.712-4, ITBI/AII(Sujeito Passivo)
90.042.713-2, ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.042.714-0 e Sem crédito-
Imunidade/Isenção Indef pedido de não Incidência de ITBI.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0024352-5
ITBI - NãO INCIDÊNCIA - ART. 156, §2º, DA CONSTITUIçãO
FEDERAL. ANáLISE CONTABIL - CABIMENTO - A
PREPONDERÄNCIA NãO PRESSUPOE MERA ANáLISE DO OBJETO
SOCIAL DA EMPRESA, MAS DE SEUS DEMONSTRATIVOS

CONTABEIS. AUSÊNCIA DE CONTABILIZAçãO DE RECEITAS E DAS
DESPESAS DO IMÓVEL - FATOR QUE ACARRETA PREJUÍZO À
ANáLISE DO PEDIDO DE NãO INCIDÊNCIA, Já QUE A
ESCRITURAçãO CONTáBIL RESTA INCORRETA - AUSÊNCIA DE
DESPESAS E RECEITAS - NECESSIDADE DA PRESENçA DE
PROPOSITO NEGOCIAL PARA FINS DE NãO INCIDÊNCIA DO
IMPOSTO - NãO VERIFICAçãO NO PRESENTE CASO. RECURSO
CONHECIDO E NãO PROVIDO.
ACÓRDãO: Recurso Ordinário 6017.2022/0024352-5
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 3ª
Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por maioria, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto da Conselheira Maria Elise Sacomano
(Relatora), subscrito pela Conselheira Fátima Pacheco Haidar, pela
Conselheira Ana Heloisa Carmona Ocana dos Santos (Presidente) e pela
Conselheira Luciana Salzani (Vice-Presidente).
Voto vencido apresentado pela Conselheira Marina Vieira de Figueiredo,
subscrito pelo Conselheiro Michell Przepiorka Vieira.
Resumo do julgamento:
ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.042.711-6: Manter
ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.042.712-4: Manter
ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.042.713-2: Manter
ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.042.714-0: Manter
Sem crédito-Imunidade/Isenção Indef pedido de não Incidência de ITBI:
Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art. 74 da
Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram intimadas
previamente por meio eletrônico, via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO
DO CIDADãO PAULISTANO, instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho
de 2011, regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei Municipal
nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0036727-5
Recorrente: J V J INCORPORACAO COMERCIO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): Dr(a) Lucila Conceição Estanqueiro Morillo (OAB 162.638)
Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 053.120.0010-8 EXERCÍCIO
2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 053.120.0010-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 ,
IPTU/NL SQL 053.120.0010-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL
053.120.0010-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 053.120.0010-8
EXERCÍCIO 2020 NL 02 e IPTU/NL SQL 053.120.0010-8 EXERCÍCIO
2021 NL 02 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0036727-5
IPTU - EXTINçãO DOS CRÉDITOS TRIBUTáRIOS PELO PAGAMENTO
- ART. 156 DO CÓDIGO TRIBUTáRIO NACIONAL. PERDA DO
OBJETO RECURSAL - NãO CONHECIMENTO DO RECURSO.
ACÓRDãO: Recurso Ordinário 6017.2022/0036727-5
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 3ª
Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, NãO CONHECER do recurso, nos
termos do voto da Conselheira Ana Heloisa Carmona Ocana dos Santos
(Presidente e Relatora), subscrito pela Conselheira Fátima Pacheco Haidar,
pelo Conselheiro Michell Przepiorka Vieira, pela Conselheira Marina Vieira
de Figueiredo, pela Conselheira Luciana Salzani (Vice-Presidente) e pela
Conselheira Maria Elise Sacomano.
Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 053.120.0010-8 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 053.120.0010-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 053.120.0010-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 053.120.0010-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 053.120.0010-8 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 053.120.0010-8 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art. 74 da
Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram intimadas
previamente por meio eletrônico, via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO
DO CIDADãO PAULISTANO, instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho
de 2011, regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei Municipal
nº 14.107 de 12/12/2005.

Documento: 079485641 | Despacho deferido

RECURSOS JULGADOS

Recurso Ordinário 6017.2022/0055155-6
Recorrente: QUALICORP ADMINISTRAçãO E SERVIçOS LTDA
Advogado(s): Dr(a) Breno Ferreira Martins Vasconcelos (OAB 224.120)
Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.792.066-7, ISS/AII 6.792.067-5,
ISS/AII 6.792.069-1, ISS/AII 6.792.070-5, ISS/AII 6.792.071-3, ISS/AII
6.792.072-1, ISS/AII 6.792.073-0, ISS/AII 6.792.074-8, ISS/AII 6.792.075-
6, ISS/AII 6.792.076-4, ISS/AII 6.792.077-2 e ISS/AII 6.792.078-0.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0055155-6
ISS. Decisão de primeira instância proferida nos termos do § 1º do art. 26 da
Lei nº 14.107/2005. A apreciação do recurso ordinário implica a apreciação e
julgamento de todas as questões suscitadas no expediente, ainda que a
decisão de primeira instância não as tenha julgado por inteiro, conforme
expressamente prevê o § 1º do art. 45 da Lei 14.107/2005. Autos de infração
possuem todas as informações e formalidades exigidas pelo art. 142 do CTN
e pelo art. 11 da Lei n.º 14.107/05. A competência para efetuar o lançamento
tributário é privativa da Administração Tributária, nos termos do art. 142 do
CTN c/c o VI do art. 70 da Lei Orgânica do Município. A fiscalização não
negou a existência de estabelecimento no município de Barueri, porém
verificou que a recorrente mantinha estabelecimento prestador também no
município de São Paulo. Considerando que a recorrente ocultou a existência
de estabelecimento no município de São Paulo, a fiscalização realizou o
arbitramento das receitas deste estabelecimento., tendo em vista a existência
de estabelecimento no município São Paulo Autuações relativas a TFE
procedentes em face da existência de estabelecimento no município São
Paulo. As multas aplicadas estão previstas em lei. O afastamento desses
dispositivos legais em face da aplicação do Princípio do Não Confisco
implicaria em análise de constitucionalidade, o que encontra óbice no art. 53,
parágrafo único da Lei Municipal 14.107/2005. As autuações por
descumprimento da obrigação tributária principal e acessória estão
capituladas em dispositivos legais distintos, de modo que corretamente
foram lavrados autos de infração distintos - ato este autorizado inclusive pelo
art. 15 da Lei 13.476/02. A incidência de juros e atualização monetária sobre
os débitos para com a Fazenda Municipal encontra-se definida em legislação
própria que não pode ser afastada. Recurso conhecido parcialmente e, na
parte conhecida, não provido.
ACÓRDãO: Recurso Ordinário 6017.2022/0055155-6
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 3ª

Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por maioria qualificada, CONHECER PARCIALMENTE
do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da
Conselheira Luciana Salzani (Vice-Presidente e Relatora), subscrito pela
Conselheira Ana Heloisa Carmona Ocana dos Santos (Presidente) e pela
Conselheira Maria Elise Sacomano.
Voto vencido apresentado pela Conselheira Marina Vieira de Figueiredo,
subscrito pela Conselheira Fátima Pacheco Haidar e pelo Conselheiro
Michell Przepiorka Vieira.
Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.792.066-7: Manter
ISS/AII 6.792.067-5: Manter
ISS/AII 6.792.069-1: Manter
ISS/AII 6.792.070-5: Manter
ISS/AII 6.792.071-3: Manter
ISS/AII 6.792.072-1: Manter
ISS/AII 6.792.073-0: Manter
ISS/AII 6.792.074-8: Manter
ISS/AII 6.792.075-6: Manter
ISS/AII 6.792.076-4: Manter
ISS/AII 6.792.077-2: Manter
ISS/AII 6.792.078-0: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art. 74 da
Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram intimadas
previamente por meio eletrônico, via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO
DO CIDADãO PAULISTANO, instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho
de 2011, regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei Municipal
nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0055157-2
Recorrente: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A
Advogado(s): Dr(a) Breno Ferreira Martins Vasconcelos (OAB 224.120)
Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.792.305-4, ISS/AII 6.792.306-2,
ISS/AII 6.792.307-0, ISS/AII 6.792.308-9, ISS/AII 6.792.309-7, ISS/AII
6.792.310-0, ISS/AII 6.792.311-9, ISS/AII 6.792.312-7, ISS/AII 6.792.313-
5, ISS/AII 6.792.314-3, ISS/AII 6.792.315-1, ISS/AII 6.792.316-0 e ISS/AII
6.792.317-8.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0055157-2
ISS. Decisão de primeira instância proferida nos termos do § 1º do art. 26 da
Lei nº 14.107/2005. A apreciação do recurso ordinário implica a apreciação e
julgamento de todas as questões suscitadas no expediente, ainda que a
decisão de primeira instância não as tenha julgado por inteiro, conforme
expressamente prevê o § 1º do art. 45 da Lei 14.107/2005. Autos de infração
possuem todas as informações e formalidades exigidas pelo art. 142 do CTN
e pelo art. 11 da Lei n.º 14.107/05. A competência para efetuar o lançamento
tributário é privativa da Administração Tributária, nos termos do art. 142 do
CTN c/c o VI do art. 70 da Lei Orgânica do Município. A fiscalização não
negou a existência de estabelecimento no município de Barueri, porém
verificou que a recorrente mantinha estabelecimento prestador também no
município de São Paulo. Considerando que a recorrente ocultou a existência
de estabelecimento no município de São Paulo, a fiscalização realizou o
arbitramento das receitas deste estabelecimento., tendo em vista a existência
de estabelecimento no município São Paulo Autuações relativas a TFE
procedentes em face da existência de estabelecimento no município São
Paulo. As multas aplicadas estão previstas em lei. O afastamento desses
dispositivos legais em face da aplicação do Princípio do Não Confisco
implicaria em análise de constitucionalidade, o que encontra óbice no art. 53,
parágrafo único da Lei Municipal 14.107/2005. As autuações por
descumprimento da obrigação tributária principal e acessória estão
capituladas em dispositivos legais distintos, de modo que corretamente
foram lavrados autos de infração distintos - ato este autorizado inclusive pelo
art. 15 da Lei 13.476/02. A incidência de juros e atualização monetária sobre
os débitos para com a Fazenda Municipal encontra-se definida em legislação
própria que não pode ser afastada. Recurso conhecido parcialmente e, na
parte conhecida, não provido.
ACÓRDãO: Recurso Ordinário 6017.2022/0055157-2
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 3ª
Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por maioria qualificada, CONHECER PARCIALMENTE
e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Conselheira
Luciana Salzani (Vice-Presidente e Relatora), subscrito pela Conselheira Ana
Heloisa Carmona Ocana dos Santos (Presidente) e pela Conselheira Maria
Elise Sacomano.
Voto vencido apresentado pela Conselheira Marina Vieira de Figueiredo,
subscrito pela Conselheira Fátima Pacheco Haidar e pelo Conselheiro
Michell Przepiorka Vieira.
Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.792.305-4: Manter
ISS/AII 6.792.306-2: Manter
ISS/AII 6.792.307-0: Manter
ISS/AII 6.792.308-9:Manter
ISS/AII 6.792.309-7: Manter
ISS/AII 6.792.310-0: Manter
ISS/AII 6.792.311-9: Manter
ISS/AII 6.792.312-7: Manter
ISS/AII 6.792.313-5: Manter
ISS/AII 6.792.314-3: Manter
ISS/AII 6.792.315-1:Manter
ISS/AII 6.792.316-0: Manter
ISS/AII 6.792.317-8: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art. 74 da
Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram intimadas
previamente por meio eletrônico, via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO
DO CIDADãO PAULISTANO, instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho
de 2011, regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei Municipal
nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0069400-4
Recorrente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): Dr(a) Paulo Ayres Barreto (OAB 80.600) Subseção (SP);
Dr(a) Simone Rodrigues Costa Barreto (OAB 179.027) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.802.746-0, ISS/AII 6.802.750-8,
ISS/AII 6.802.753-2, ISS/AII 6.802.755-9, ISS/AII 6.802.756-7, ISS/AII
6.802.757-5, ISS/AII 6.802.760-5, ISS/AII 6.802.761-3, ISS/AII 6.802.762-
1, ISS/AII 6.802.763-0, ISS/AII 6.802.764-8, ISS/AII 6.802.765-6, ISS/AII
6.802.766-4, ISS/AII 6.802.767-2, ISS/AII 6.802.768-0, ISS/AII 6.802.769-
9, ISS/AII 6.802.770-2, ISS/AII 6.802.771-0, ISS/AII 6.802.773-7, ISS/AII
6.802.774-5, ISS/AII 6.802.775-3, ISS/AII 6.802.776-1, ISS/AII 6.802.777-
0, ISS/AII 6.802.778-8 e ISS/AII 6.802.779-6.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0069400-4
PRELIMINARES - NULIDADE DA DECISãO RECORRIDA.
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PARCIALIDADE. INEXISTÊNCIA. PARECER INTEGRA A DECISãO,
NOS TERMOS DA LEGISLAçãO ?NULIDADE DOS AUTOS DE
INFRAçãO. AIIS DEVIDAMENTE MOTIVADOS. ATENDIMENTO AO
ART. 142 DO CTN E ART. 11 DA LEI 14.107/05.
MÉRITO - ISS - DESCONTOS SOBRE PACOTE DE SERVIçOS.
DESCONTOS CONDICIONADOS FAZEM PARTE DO PREçO DO
SERVIçO E DA BASE DE CáLCULO DO ISS. ART. 14 DA LEI 13.701/03
- TARIFAS INTERBANCáRIAS. REMUNERAçãO DE SEVIçOS
PRESTADOS POR UMA INSTITUIçãO FINANCEIRA A OUTRA.
SERVIçOS TRIBUTáVEIS ENQUADRADOS NO ITEM 15.16 DA LISTA
DE SERVIçOS - SERVIçOS DE REPRESENTAçãO. CORRETO
ENQUADRAMENTO NO ITEM 10.09. AUSÊNCIA DE EXPORTAçãO
DE SERVIçOS. APLICAçãO DO PARECER NORMATIVO SF 04/16.
PARTE INTERMEDIADA E INTERESSE ECONÔMICO NO BRASIL -
VRG. PARCELA INTEGRANTE DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL, CUJO VALOR REPRESENTA PARTE
DO PREçO DO SERVIçO, NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DO
STJ - GARANTIAS PRESTADAS. COMISSãO. VALOR INTEGRA O
PREçO DO SERVIçO PRESTADO.
PENALIDADES. NãO CONHECIMENTO DAS ALEGAçÕES
REFERENTES AO EFEITO CONFISCATÓRIO DAS MULTAS
APLICADAS, FALTA DE PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE. TERMO INICIAL PARA INCIDÊNCIA DE JUROS E
ATUALIZAçãO MONETáRIA SOBRE AS MULTAS APLICADAS NãO
PODE SER O MÊS IMEDIATO AO VENCIMENTO DA PRÓPRIA
MULTA, POIS TAL INTERPRETAçãO CARECE DE FUNDAMENTO
LÓGICO E JURÍDICO. RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE, E
NA PARTE CONHECIDA, NãO PROVIDO.

ACÓRDãO: Recurso Ordinário 6017.2022/0069400-4
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 3ª
Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por maioria qualificada, CONHECER PARCIALMENTE
e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Conselheira
Ana Heloisa Carmona Ocana dos Santos (Presidente), subscrito pela
Conselheira Luciana Salzani (Vice-Presidente) e pela Conselheira Maria
Elise Sacomano.
Voto vencido apresentado pela Conselheira Marina Vieira de Figueiredo,
subscrito pela Conselheira Fátima Pacheco Haidar e pelo Conselheiro
Michell Przepiorka Vieira. Voto vencido também apresentado pela
Conselheira Fátima Pacheco Haidar.
Detalhamento do escrutínio por assunto: - Em relação ao item ?VRG?: não
provimento, por maioria (5x1). Voto vencedor apresentado pela
conselheira Marina Vieira de Figueiredo, seguido dos conselheiros Luciana
Salzani, Maria Elise
Sacomano, Michell Przepiorka Vieira e Ana Heloisa Carmona Ocaña dos
Santos. Voto vencido
apresentado pela conselheira Fátima Pacheco Haidar.
- Em relação ao item ?Tarifa Interbancária?: não provimento, por maioria
(4x2). Voto vencedor
apresentado pela conselheira Ana Heloisa Carmona Ocaña dos Santos,
seguido dos conselheiros
Fátima Pacheco Haidar, Maria Elise Sacomano e Luciana Salzani. Voto
vencido apresentado pela
conselheira Marina Vieira de Figueiredo, seguido do conselheiro Michell
Przepiorka Vieira.
- Em relação aos itens ?Preços Diferenciados? e ?Das Penalidades?: não
provimento, por maioria
qualificada (4x3). Voto vencedor apresentado pela conselheira Ana Heloisa
Carmona Ocaña dos
Santos, seguido das conselheiras Maria Elise Sacomano e Luciana Salzani.
Voto vencido
apresentado pela conselheira Marina Vieira de Figueiredo, seguido dos
conselheiros Michell
Przepiorka Vieira e Fátima Pacheco Haidar.
- Em relação aos demais itens (?Nulidade da Decisão Recorrida?, ?Nulidade
das autuações?,
?Exportação de Serviços? e ?Garantias Prestadas?): não provimento, por
unanimidade (6x0). Voto
vencedor apresentado pela conselheira Marina Vieira de Figueiredo, seguido
pelos demais
conselheiros.
Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.802.746-0: Manter
ISS/AII 6.802.750-8: Manter
ISS/AII 6.802.753-2: Manter
ISS/AII 6.802.755-9: Manter
ISS/AII 6.802.756-7: Manter
ISS/AII 6.802.757-5: Manter
ISS/AII 6.802.760-5: Manter
ISS/AII 6.802.761-3: Manter
ISS/AII 6.802.762-1: Manter
ISS/AII 6.802.763-0: Manter
ISS/AII 6.802.764-8: Manter
ISS/AII 6.802.765-6: Manter
ISS/AII 6.802.766-4: Manter
ISS/AII 6.802.767-2: Manter
ISS/AII 6.802.768-0: Manter
ISS/AII 6.802.769-9: Manter
ISS/AII 6.802.770-2: Manter
ISS/AII 6.802.771-0: Manter
ISS/AII 6.802.773-7: Manter
ISS/AII 6.802.774-5: Manter
ISS/AII 6.802.775-3: Manter
ISS/AII 6.802.776-1: Manter
ISS/AII 6.802.777-0: Manter
ISS/AII 6.802.778-8: Manter
ISS/AII 6.802.779-6: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art. 74 da
Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram intimadas
previamente por meio eletrônico, via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO
DO CIDADãO PAULISTANO, instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho
de 2011, regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei Municipal
nº 14.107 de 12/12/2005.

Documento: 079530296 | Despacho deferido

AUTA DE JULGAMENTO DA 1ª Câmara Julgadora

Data: 16 de março de 2023 Hora: 09h30
Local: Conselho Municipal de Tributos - Sala de Sessão 1
518 ª Sessão Ordinária

A: 6017.2022/0029585-1
Recorrente: HERO - PARTICIPAçÕES LTDA
CCM: 3.623.106-1
CNPJ: 08.738.269/0001-81
Advogado(s): Dr(a) Alexandre B Leitão Fischer Dias (OAB 53.718)
Subseção (SP); Dr(a) Luis Antonio Flora (OAB 91.083) Subseção (SP).
Relator: Jonathan Barros Vita
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.789.338-4, ISS/AII 6.789.339-2,
ISS/AII 6.789.343-0, ISS/AII 6.789.344-9, ISS/AII 6.789.346-5 e ISS/AII
6.789.356-2

A: 6017.2022/0031152-0
Recorrente: ROMUALDO FERREIRA DA SILVA
CPF: ***.795.338-**
Advogado(s): Dr(a) Deborah Castilho Avarese (OAB 422.557) Subseção
(SP).
Relator: Marcio Cesar Costa
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.785.978-0

A: 6017.2022/0017464-7
Recorrente: J R B ESTACIONAMENTOS LTDA
CCM: 3.680.439-8
CNPJ: 08.726.966/0001-12
Advogado(s): Dr(a) José Rena (OAB 49.404) Subseção (SP).
Relator: Eduardo André Souza de Melo
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.775.654-9 e Sem crédito-Simples
Nacional 0000000000

A: 6017.2022/0017444-2
Recorrente: J R B ESTACIONAMENTOS LTDA
CCM: 3.616.673-1
CNPJ: 08.726.966/0001-12
Advogado(s): Dr(a) José Rena (OAB 49.404) Subseção (SP).
Relator: Eduardo André Souza de Melo
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.775.640-9, ISS/AII 6.775.641-7,
ISS/AII 6.775.642-5, ISS/AII 6.775.643-3, ISS/AII 6.775.644-1, ISS/AII
6.775.645-0 e Sem crédito-Simples Nacional 00000000000

A: 6017.2022/0040472-3
Recorrente: NELSON LUIZ DO REGO NETO E OUTROS
CPF: ***.173.708-**
Advogado(s): Dr(a) Bruna Barbosa Luppi (OAB 241.358) Subseção (SP);
Dr(a) Fernanda Rizzo Paes de Almeida (OAB 271.385) Subseção (SP).
Relator: Eduardo André Souza de Melo
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 001.081.0019-7 EXERCÍCIO
2020 NL 02

A: 6017.2022/0016190-1
Recorrente: CELIA MARIA DA SILVA PEDRO
CPF: ***.628.248-**
Relator: Fabricio Busto de Fazio
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 087.471.0231-4 EXERCÍCIO
2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 087.471.0231-4 EXERCÍCIO 2017 NL 02 ,
IPTU/NL SQL 087.471.0231-4 EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL
087.471.0231-4 EXERCÍCIO 2019 NL 02 e IPTU/NL SQL 087.471.0231-4
EXERCÍCIO 2020 NL 02

A: 6017.2022/0036118-8
Recorrente: COPACA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
CCM: 5.151.211-4
CNPJ: 18.315.353/0002-27
Advogado(s): Dr(a) Marco Folla de Renzis (OAB 267.494) Subseção (SP).
Relator: Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira Fornari
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.791.315-6, ISS/AII 6.791.316-4,
ISS/AII 6.791.317-2, ISS/AII 6.791.318-0, ISS/AII 6.791.319-9, ISS/AII
6.791.320-2, ISS/AII 6.791.321-0, ISS/AII 6.791.323-7, ISS/AII 6.791.324-5
e ISS/AII 6.791.325-3

A: 6017.2022/0027217-7
Recorrente: RP GARCIA CONTABILIDADE
CCM: 3.463.037-6
CNPJ: 07.705.010/0001-71
Relator: Semíramis de Oliveira Duro
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.774.659-4, ISS/AII 6.774.660-8,
ISS/AII 6.774.661-6, ISS/AII 6.774.662-4, ISS/AII 6.774.663-2, ISS/AII
6.774.664-0, ISS/AII 6.774.665-9, ISS/AII 6.774.666-7, ISS/AII 6.774.667-5
e Sem crédito-SUP Termo de Desenquadramento

A: 6017.2022/0035991-4
Recorrente: POPCON PRODUCOES LTDA
CCM: 3.720.182-4
CNPJ: 09.281.789/0001-70
Relator: Semíramis de Oliveira Duro
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.791.973-1, ISS/AII 6.791.976-6 e
ISS/AII 6.791.979-0

Documento: 079519066 | Despacho deferido

PAUTA DE JULGAMENTO DA 4ª Câmara Julgadora
Data: 16 de março de 2023 Hora: 09h30
545 ª Sessão Ordinária Virtual (julgamentos serão realizados em sessão
virtual consoante procedimentos estabelecidos pela portaria SF N.º 81/2020,
publicada em 01/05/2020, e no artigo 61A do Regimento Interno do CMT,
Portaria SF n. 213/2021 de 26 de agosto de 2021, devendo os interessados
em realizar sustentação oral inscrever-se no prazo regulamentar - manual
disponível na página do CMT constante no site da PMSP).

A: 6017.2021/0048238-2
Recorrente: ADC ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA
CCM: 5.206.977-0
CNPJ: 20.615.728/0001-35
Relator: Silvio Luis de Camargo Saiki
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.782.047-6, ISS/AII 6.782.048-4,
ISS/AII 6.782.049-2, ISS/AII 6.782.050-6, ISS/AII 6.782.052-2, ISS/AII
6.782.053-0, ISS/AII 6.782.055-7 e ISS/AII 6.782.056-5

A: 6017.2022/0034950-1
Recorrente: KILLERS FILMES LTDA
CCM: 4.069.953-6
CNPJ: 11.952.566/0001-30
Advogado(s): Dr(a) Bruno Cavarge Jesuino dos Santos (OAB 242.278)
Subseção (SP); Dr(a) Fabiana Camargo (OAB 298.322) Subseção (SP).
Relator: Pedro de Moraes Perri Alvarez
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.789.665-0, ISS/AII 6.789.667-7,
ISS/AII 6.789.668-5, ISS/AII 6.789.669-3, ISS/AII 6.789.670-7, ISS/AII
6.789.671-5, ISS/AII 6.789.672-3, ISS/AII 6.789.673-1, ISS/AII 6.789.674-

0, ISS/AII 6.789.675-8, ISS/AII 6.789.676-6, ISS/AII 6.789.677-4 e ISS/AII
6.789.734-7

A: 6017.2022/0041781-7
Recorrente: YVO CESAR DA SILVA PIRES
CPF: ***.857.478-**
Relator: Raquel Harumi Iwase
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 155.010.0052-1 EXERCÍCIO
2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 155.010.0052-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 ,
IPTU/NL SQL 155.010.0052-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL
155.010.0052-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 155.010.0052-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 155.010.0052-1 EXERCÍCIO
2021 NL 02 e IPTU/NL SQL 155.010.0052-1 EXERCÍCIO 2022 NL 01

A: 6017.2022/0053790-1
Recorrente: THAYSA FERNANDA ELIAS
CPF: ***.366.969-**
Advogado(s): Dr(a) Gabriel Bahdur Vieira (OAB 349.255) Subseção (SP).
Relator: Lúcio Masaaki Yamazato
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 097.002.0765-1 EXERCÍCIO
2022 NL 01

A: 6017.2022/0054766-4
Recorrente: RONALD SABBAGH CHARTOUNI
CPF: ***.585.088-**
Relator: Rafael Barbosa de Sousa
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 009.089.0423-1 EXERCÍCIO
2022 NL 01

A: 6017.2023/0001361-0
Recorrente: IDBRASIL CULTURA EDUCAçãO E ESPORTE
CCM: 4.694.838-4
CNPJ: 10.233.223/0002-33
Advogado(s): Dr(a) Eduardo Guersoni Behar (OAB 183.068) Subseção
(SP); Dr(a) Claudia Roberta de Souza Inoue (OAB 191.725) Subseção (SP).
Relator: Lúcio Masaaki Yamazato
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.772.523-6, ISS/AII 6.772.524-4,
ISS/AII 6.772.525-2, ISS/AII 6.772.527-9 e ISS/AII 6.772.528-7

Divisão de Mapas de Valores

Documento: 079501306 | Despacho

Processo nº: 6017.2018/0030848-4

Assunto: Fixação de valor unitário de metro quadrado de terreno.

DESPACHO: Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 5º da
lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, e adotando a proposta do Grupo
de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários – DIMAP-1, aprovo, para fins
de tributação imobiliária dos Exercícios de 2018 a 2023, os seguintes valores
de metro quadrado de terreno, para as faces de quadra abaixo discriminadas:

Observação: As expressões monetárias referem-se à data do fato gerador.

SET
OR

QUA
DRA

COD
LOG

DEN
OMI
NAçã

O

VAL
OR
DE

MET
RO

QUA
DRA
DO
DE

TER
REN

O
(R$)

EX.2
023

EX.2
022

EX.2
021

EX.2
020

EX.2
019

EX.2
018

244 038 26.94
9-2

R.
JUA
MIRI

M

R$
251,0

0

R$
238,0

0

R$
74,00

R$
74,00

R$
72,00

R$
70,00

244 038 48.78
9-9

R.
BEG

ONIA
REA

L

R$
251,0

0

R$
238,0

0

R$
74,00

R$
74,00

R$
72,00

R$
70,00

DIMAP, em 07/03/2023.

Rafael Carvalho de Moraes

Divisão do Mapa de Valores

Diretor da Divisão do Mapa de Valores

Documento: 079318640 | Despacho

rocesso nº: 6017.2021/0024618-2

Assunto: Fixação de valor unitário de metro quadrado de terreno.

DESPACHO: Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 5º da
lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, e adotando a proposta do Grupo
de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários – DIMAP-1, aprovo, para fins
de tributação imobiliária dos Exercícios de 2018 a 2023, os seguintes valores
de metro quadrado de terreno, para a face de quadra abaixo discriminada:

Observação: As expressões monetárias referem-se à data do fato gerador.

SET
OR

QUA
DRA

COD
LOG

DEN
OMI
NAçã

O

VAL
OR
DE

MET
RO

QUA
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DRA
DO
DE

TER
REN

O
(R$)

EX.2
023

EX.2
022

EX.2
021

EX.2
020

EX.2
019

EX.2
018

146 110 67.87
1-6

R.
HEN
RIQU

E
ROD
RIGU

ES
PERE

S

R$
261,0

0

R$
248,0

0

R$
142,0

0

R$
142,0

0

R$
138,0

0

R$
134,0

0

DIMAP, em 02/03/2023.

Rafael Carvalho de Moraes

Divisão do Mapa de Valores

Diretor da Divisão do Mapa de Valores

Documento: 079239737 | Despacho

Processo nº: 6017.2022/0013831-4

Assunto: Fixação de valor unitário de metro quadrado de terreno.

DESPACHO: Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 5º da
lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, e adotando a proposta do Grupo
de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários – DIMAP-1, aprovo, para fins
de tributação imobiliária dos Exercícios de 2018 a 2023, os seguintes valores
de metro quadrado de terreno, para a face de quadra abaixo discriminada:

Observação: As expressões monetárias referem-se à data do fato gerador.

SET
OR

QUA
DRA

COD
LOG

DEN
OMI
NAçã

O

VAL
OR
DE

MET
RO

QUA
DRA
DO
DE

TER
REN

O
(R$)

EX.2
023

EX.2
022

EX.2
021

EX.2
020

EX.2
019

EX.2
018

063 287 00.79
9-4

R.
SOL
D.

ALM
IR

BER
NAR
DINO

R$
650,0

0

R$
617,0

0

R$
221,0

0

R$
221,0

0

R$
214,0

0

R$
207,0

0

DIMAP, em 01/03/2023.

Rafael Carvalho de Moraes

Divisão do Mapa de Valores

Diretor da Divisão do Mapa de Valores

Documento: 079203939 | Despacho Documental

6017.2021/0030266-0 - (SF) Manutenção do Cadastro Imobiliário Fiscal
- CIF

Despacho documental

Assunto: Fixação de valor unitário de metro quadrado de terreno.

DESPACHO: Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 5º da
lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, e adotando a proposta do Grupo
de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários – DIMAP-1, aprovo, para fins
de tributação imobiliária dos Exercícios de 2018 a 2023, os seguintes valores
de metro quadrado de terreno, para a face de quadra abaixo discriminada:

Observação: As expressões monetárias referem-se à data do fato gerador.

SET
OR

QUA
DRA

COD
LOG

DEN
OMI
NAçã

O

VAL
OR
DE

MET
RO

QUA
DRA
DO
DE

TER
REN

O
(R$)

EX.2
023

EX.2
022

EX.2
021

EX.2
020

EX.2
019

EX.2
018

172 040 53.54
3-5

R.
SEM
DEN
OMI
NAçã

O

R$
945,0

0

R$
896,0

0

R$
452,0

0

R$
452,0

0

R$
437,0

0

R$
423,0

0

DIMAP, em 01/03/2023.

Rafael Carvalho de Moraes

Divisão do Mapa de Valores

Diretor da Divisão do Mapa de Valores

Divisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079498157 | Despacho deferido

6017.2023/0008222-1

INTERESSADO: JOSE ALBERTO OLIVEIRA MACEDO - RF.
686.366.3/1

ASSUNTO: Afastamento para participar das Reuniões no Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - CONJUR/MDIC e no
Senado Federal, com a equipe econômica do Senador Oriovisto Guimarães, a
fim de tratar do tema da reforma tributária em Brasília/DF, no dia
16/02/2023.

DESPACHO

I – Em face dos elementos de convicção constante do presente processo
AUTORIZO e JUSTIFICO o afastamento do servidor José Alberto
Oliveira Macedo - RF 686.366.3/1, lotado no Gabinete da Secretaria
Municipal da Fazenda, nos termos do Decreto n.º 48.743/07, sem prejuízo de
vencimentos, direitos e vantagens do cargo que titulariza, para participar das
Reuniões no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior - CONJUR/MDIC e no Senado Federal, com a equipe
econômica do Senador Oriovisto Guimarães, a fim de tratar do tema da
reforma tributária em Brasília/DF, no dia 16/02/2023.

Documento: 079438579 | Despacho deferido

6017.2020/0013013-1 - Gestão de Pessoas: Estágio Probatório

Despacho deferido

D E S P A C H O:

Agrave; vista dos elementos que instruem o processo SEI nº
6017.2020/0013013-1, em especial, a manifestação da Comissão Especial de
Estágio Probatório – CEEP, no uso de minhas atribuições e atendendo ao
Decreto nº 57.817/2017, que disciplina a Avaliação Especial de Desempenho
– AED para fins de aquisição de estabilidade no serviço público municipal,
HOMOLOGO a aprovação do servidor Clóvis Martins do Nascimento - RF
878.709.3/1- cargo Assistente Administrativo de Gestão no estágio
probatório e a consequente aquisição de estabilidade no serviço público
municipal em 20/01/2023.

Documento: 079513974 | Despacho deferido

6017.2020/0013010-7 - Gestão de Pessoas: Estágio Probatório

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE SUBSTITUTO

Agrave; vista dos elementos que instruem o processo SEI nº
6017.2020/0013010-7, em especial, a manifestação da Comissão Especial de
Estágio Probatório – CEEP, no uso de minhas atribuições e atendendo ao
Decreto nº 57.817/2017, que disciplina a Avaliação a Especial de
Desempenho – AED para fins de aquisição de estabilidade no serviço
público municipal, HOMOLOGO a aprovação da servidora Luciana
Dourado de Souza - RF 858.920.8/1 - cargo Assistente Administrativo de
Gestão no estágio probatório e a consequente aquisição de estabilidade no
serviço público municipal em 01/02/2023.

Documento: 079540095 | Despacho deferido

6017.2023/0012025-5 - Pagamentos: indenizações decorrentes de
afastamentos

DESPACHO DO COORDENADOR DA COADM

Interessado: EDVALDO CANDIDO DA SILVA - RF 732.026.4/2

ASSUNTO: PAGAMENTO DE AUXÍLIO-DOENçA

1 . DEFIRO o pedido do Auxílio-Doença por completar 12 (doze) meses
consecutivos de 27/12/2021 a 26/12/2022 e preencher os requisitos legais
contidos no artigo 126 da Lei 8.989/79.

2. Publique-se e encaminhe a DIGEP para o devido prosseguimento.

Documento: 079515356 | Despacho deferido

6017.2023/0011957-5 - Gestão de Pessoas: Planejamento de Pessoal

DESPáCHOSàDáàDIRETORáàDáàDIGEP

QUáDROàDEàGESTãOàáDMINISTRáTIVáàSUPERIORà-àQGáSàProgressão funcional
formalizada nos termos do art. 14 da Lei nº 17.841/22: Tendo sido atendido o
critério da legislação vigente, PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo
identificado(s): Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7796340/6 LARESSA CARVALHO OLIVEIRA NIVEL I 4 QGAS4
18/02/2023 7934661/2 JAMIL EDUARDO GRAVINA SILVA NIVEL I 4
QGAS4 19/02/2023 8390908/1 MARIA DE FATIMA MAZERA NIVEL I 4
QGAS4 27/02/2023 8391076/1 DANIELA BERGAMO ABRAHAO NIVEL
I 4 QGAS4 22/02/2023

Documento: 079497487 | Despacho deferido

DESPACHOS DA DIRETORA DA DIGEP

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO E BáSICO - QMB

rogressão funcional formalizada nos termos do art. 16 da Lei nº 17.721/21:

Com fundamento no Decreto Nº 61.739/22 São Paulo,31 de Agosto de 2022,
tendo sido atendido o critério da legislação vigente, PROGRIDO o(s)
servidor(es) abaixo identificado(s):

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

6238122/1 - NEIDE MEDEIROS OLIVEIRA NIVEL II 4 QB9 23/02/2023

Documento: 079500099 | Despacho deferido

6017.2023/0010139-0

INTERESSADO: JOSE ALBERTO OLIVEIRA MACEDO - RF.
686.366.3/

ASSUNTO: Afastamento para participar de eu i es o Se ado Fede al
o  pa la e ta es dive sos e o  a e uipe e o i a do Ga i ete do

Se ado  O iovisto Gui a ães, a fim de serem tratados importantes aspectos
das propostas de reforma tributária em trâmite no Congresso Nacional,
em especial da PEC 46/2022, em Brasília/DF no período de 28/02 a
02/03/2023.

DESPACHO

I – Em face dos elementos de convicção constante do presente processo
AUTORIZO e JUSTIFICO o afastamento do servidor José Alberto
Oliveira Macedo - RF 686.366.3/1, lotado no Gabinete da Secretaria
Municipal da Fazenda, nos termos do Decreto n.º 48.743/07, sem prejuízo de
vencimentos, direitos e vantagens do cargo que titulariza, para participar de
eu i es o Se ado Fede al o  pa la e ta es dive sos e o  a e uipe

e o i a do Ga i ete do Se ado  O iovisto Gui a ães, a fim de serem
tratados importantes aspectos das propostas de reforma tributária em
trâmite no Congresso Nacional, em especial da PEC 46/2022, em
Brasília/DF no período de 28/02 a 02/03/2023, com direito as diárias nos
termos do Decreto 48.744/2007.

Documento: 079492881 | Portaria

Portaria N o 043, de 07 de março de 2023

DANILO HATSUMURA, Chefe de Gabinete Substituto, da Secretaria
Municipal da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nª 078, de 27 de março de 2019, e alterações delegadas pela
Portaria SF nº 245 de 21 de outubro de 2022,

R E S O L V E:

Designar o Senhor PAULO MACHADO, Assistente Administrativo de
Gestão, Registro Funcional 739.610.4, efetivo, para exercer o cargo de
CHEFE DE EQUIPE I, símbolo CDA 2, do Posto Avançado de
Atendimento SF – Descomplica SP Santana / Tucuruvi – PAAST, da Divisão
de Atendimento do Descomplica SP - DIDES, do Departamento de
Atendimento – DEATE, da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM,
da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição ao Senhor RAFAEL
OLIVEIRA MARINHO, Assistente Administrativo de Gestão, Registro
Funcional 858.915.1, efetivo, durante o Impedimento Legal – Férias, no
período de 27/03/2023 a 05/04/2023.

ECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 07 de março de 2023.

Documento: 079491864 | Portaria

Portaria N o 042, de 07 de março de 2023

DANILO HATSUMURA, Chefe de Gabinete Substituto, da Secretaria
Municipal da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nª 078, de 27 de março de 2019, e alterações delegadas pela
Portaria SF nº 245 de 21 de outubro de 2022,

R E S O L V E:

Designar o Senhor REINALDO MOYSES EDREIRA, Assessor III,
Registro Funcional 741.768.3, comissionado, para exercer o cargo de
DIRETOR I, símbolo CDA 4, da Divisão de Controle da Arrecadação
Bancária - DICAB, do Departamento de Administração Financeira – DEFIN,
da Subsecretaria do Tesouro Municipal – SUTEM, da Secretaria Municipal
da Fazenda, em substituição a Senhora ISLEID VAIANO LETIERI,
Diretor I, Registro Funcional 883.119.0, comissionada, durante o
Impedimento Legal – Férias, no período de 23/03/2023 a 06/04/2023,
servidor com formação completa em nível superior.

ECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 07 de março de 2023.

Documento: 079543661 | Portaria

Portaria nº 017/2023 - DIGEP

A DIRETORA DA DIVISãO DE GESTãO DE PESSOAS, da Secretaria
Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Remover a partir de 08/03/2023, a Senhora RAQUEL MARIA DA SILVA,
Assistente Administrativo de Gestão, Registro Funcional 825.656.0/2, da
Coordenadoria de Administração – COADM, E.H. 17.11.00.000.00.00.00,
para a Divisão de Compras e Contratos - DICOM, E.H.
17.11.00.030.00.00.00, da Coordenadoria de Administração – COADM, da
Secretaria Municipal da Fazenda.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Equipe Coordenador

Documento: 079487762 | Despacho deferido

6017.2023/0011421-2

Despacho deferido
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Interessados: SIDNEY DE MORAES BARBOSA e LUAN HENRIQUE
DE OLIVEIRA SILVA (procurador)

DESPACHO: DEFERIMENTO do pedido de retificação da guia DAMSP
54.919.905-5 para fazer constar que Sidney de Moraes Barbosa, CPF
300.146.768-18 e seu cônjuge, através de um Instrumento Particular de
Compra e Venda datado de 07/02/2023, compraram o apartamento 1701,
SQL 021.104.0537-6 , descrito na matricula 138.454, do 2º CRI/SP e não
como constou.

Documento: 079479874 | Despacho deferido

ROCESSO: 6017.2023/0009367-3
ASSUNTO: Pedido de retificação de guia de recolhimento do ITBI-IV
INTERESSADOS: VANDERSON SILVA DE OLIVEIRA e ALFA E
OMEGA ASSESSORIA DE CREDITO IMOBILIARIO LTDA (procurador)
SQL: 078.371.0798-5

DESPACHO: Em face dos elementos constantes dos autos do referido
processo administrativo e com base na informação do Auditor-Fiscal,
DEFIRO o pedido para fazer constar, na GUIA DAMSP nº 54.901.130-7, o
imóvel de SQL nº 078.371.0798-5, descrito na matrícula nº 156.507, do 16º
Oficial de Registro de Imóveis/SP, e não como constou, especificamente no
que diz respeito à aquisição realizada por VANDERSON SILVA DE
OLIVEIRA, CPF 285.301.558-07, formalizada pelo Contrato Particular nº
9126922, datado de 03/01/2023.

Documento: 079537922 | Despacho Indeferido

rocesso: 6017.2023/0002293-8

Interessada: THALITA QUACHIO

Assunto: Retificação de guia de ITBI

IPTU nº: 042.168.0037-8

DESPACHO: Em face dos elementos constantes dos autos do referido
processo administrativo e com base na informação do senhor Auditor-Fiscal,
INDEFIRO o pedido de retificação da guia de ITBI nº 54.899.380-7, tendo
em vista a data correta da transação ser 16/12/2022, gerando recolhimento
menor que o devido. Para retificação e complementação da citada guia, é
necessário novo recolhimento, utilizando como base de cálculo R$ 1.612,34
e como data de transação 16/12/2022. Ao preencher a nova declaração, na
opção “Está sendo transmitida a totalidade do imóvel?” utilizar a opção
“não”, e na “proporção transmitida” preencher “0,01”. Não preencher os
campos “tipo de financiamento” e “valor financiado”. Após efetuar o
recolhimento complementar, o interessado poderá comparecer no cartório
com todos os documentos (incluindo as guias recolhidas e o despacho
decisório do processo de retificação), para as providências de registro da
aquisição.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023

Omar Alfonso Sannini

Diretor de Divisão - SF/DEFIC/DITBI

Documento: 079479684 | Despacho Indeferido

rocesso: 6017.2023/0011400-0

Assunto: Retificação de Guia de ITBI-IV

QL: 093.027.0568-4

Interessado: JOSUÉ PEIXOTO DE LIMA

DESPACHO:

Em face dos elementos constantes dos autos do referido processo
administrativo e com base na informação da Auditora-Fiscal, INDEFIRO o
pedido de retificação de guia por não constar o instrumento particular com o
banco retificado constando a correta identificação do imóvel.

Documento: 079513355 | Despacho Indeferido

rocesso: 6017.2023/0002977-0

Interessado: Fernando Kenji Skama

Assunto: Retificação de guias de ITBI

QL nºs: 041.140.0189-1, 041.140.0501-3, 041.140.0450-5 e 041.166.2186-2

DESPACHO: Em face dos elementos constantes dos autos do referido
processo administrativo e com base na informação do senhor Auditor-Fiscal,
INDEFIRO o pedido de retificação das guias de ITBI pelas razões que se
seguem. O instrumento particular relativo ao contrato social integralizou em
21/03/2019 os imóveis de números de cadastro (SQL) 041.140.0189-1
(matrícula 8.173, do 14° CRI), 041.140.0501-3 (matrícula 8.174, do 14°
CRI), 041.140.0450-5 (matrícula 8.175, do 14° CRI) e 041.166.2186-2
(matrícula 173.122, do 14° CRI). Conforme o contido nas manifestações
judiciais apresentadas, constam decisões autorizando que os recolhimentos
de ITBI para os imóveis de SQL`s 041.140.0189-1, 041.140.0501-3 e
041.140.0450-5 sejam utilizados como bases de cálculo o valor venal do
IPTU (VVI) ou o valor da transação dos dois, o maior, e para o imóvel
041.166.2186-2 seja utilizado o valor venal do IPTU (VVI). Pelo
requerimento constante no processo 6017.2022/0055855-0, verificou-se a
necessidade de recolhimentos complementares. Pelo presente expediente, de
n° 6017.2023/0002977-0, verifica-se a ocorrência de recolhimentos
complementares, porém, realizados em desacordo com o solicitado tendo em
vista que a atualização deveria ter sido realizada considerando o índice
IPCA. Nos autos deste expediente encontram-se os cálculos que demonstram
a insuficiência dos recolhimentos complementares realizados. Para se
resolver de forma definitiva a demanda, segue da forma mais didática
possível o procedimento a ser seguido para o recolhimento complementar
correto devido. As decisões judiciais em comento não mencionam
expressamente qual índice de atualização monetária utilizar, logo, deve ser
adotado o IPCA, índice utilizado para correção monetária dos impostos
municipais. Para o cálculo da correção, pode-se utilizar link do site oficial do
Banco Central do Brasil (apenas sugestão, podendo ser realizado o cálculo
por outros instrumentos/sites, todos os cálculos devem ser documentados),
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormCorrecaoValore
para o índice para a correção, escolher IPCA, data inicial, colocar 03/2019,

data final colocar o mês e ano do dia em que for realizar o pagamento
(exemplo: para um pagamento em 15/02/2023, colocar 02/2023). No campo
valor a ser corrigido, colocar os valores, em R$, de imposto, sem correção,
da seguinte forma:

-Para o SQL 041.140.0189-1, colocar R$ 10.680,00 (que corresponde 3%
sobre R$ 356.000, valor da transação);

-Para o SQL 041.140.0501-3, colocar R$ 1.474,98 (que corresponde a 3%
sobre R$ 49.166,00, VVI do exercício de 2019);

-Para o SQL 041.140.0450-5, colocar R$ 1.474,98 (que corresponde a 3%
sobre R$ 49.166,00 VVI do exercício de 2019);

-Para o SQL 041.166.2186-2, colocar R$ 9.480,54 (que corresponde a 3%
sobre R$ 316.018,00, VVI do exercício de 2019);

Após clicar no botão “corrigir valor”, você encontrará, no site do BCB
(apenas sugestão, podendo ser realizado o cálculo por outros
instrumentos/sites, todos os cálculos devem ser documentados), o valor de
imposto atualizado. Pegue esse valor e faça a dedução dos valores pagos,
para cada SQL:

-Para o SQL 041.140.0189-1, deduzir R$ 10.985,99, recolhidos pelas
etiquetas 54.004.859-3 e 54.902.101-9;

-Para o SQL 041.140.0501-3, deduzir R$ 1.523,35, recolhidos pelas
etiquetas 54.004.540-3 e 54.902.103-5;

-Para o SQL 041.140.0450-5, deduzir R$ 1.523,35, recolhidos pelas
etiquetas 54.004.567-5 e 54.902.105-1;

-Para o SQL 041.166.2186-2, deduzir R$ 10.135,67, recolhidos pelas
etiquetas 54.011.557-6 e 54.902.096-9;

Dessas quatro subtrações encontraremos os quatro valores de imposto em
aberto.

ara retificação e complementação de cada uma das citadas guias são
necessários novos recolhimentos, para o atendimento do contido nas
decisões judiciais, preenchendo novas declarações para os números de
cadastro (SQL) 041.140.0189-1 (matrícula 8.173, do 14° CRI),
041.140.0501-3 (matrícula 8.174, do 14° CRI), 041.140.0450-5 (matrícula
8.175, do 14° CRI) e 041.166.2186-2 (matrícula 173.122, do 14° CRI),
utilizando como data da transação a data do dia do recolhimento, devendo
ser a mesma que foi utilizada para o cálculo do valor de imposto em aberto.
Na opção “Está sendo transmitida a totalidade do imóvel?” utilizar a opção
“não”, e na “proporção transmitida” preencher “0,01”. Valor de transação a
ser incluído em cada declaração: pegar o valor de imposto em aberto de um
determinado imóvel, dividir por 3 e multiplicar por 100. O resultado
encontrado, declarar no campo “valor da transação”. Peguemos de exemplo
o primeiro imóvel, de SQL 041.140.0189-1. Atualizando pelo site do BCB, o
valor de R$ 10.680,00 (3% de R$ 356.000,00), de 03/2019 a 12/2022,
chegamos ao valor corrigido de R$ 13.454,74. Deduzindo o recolhido nas
duas etiquetas, no valor de R$ 10.985,99, resultaria em um valor a recolher
em dezembro de 2022 de R$ 2.468,75. Dividindo por 3 e multiplicando por
100, resulta em R$ 82.291,67, valor da transação que deverá ser declarado
(pois 3% de R$ 82.291,67 = R$ 2.468,75). Em caso de abertura de futuro
processo, fazer menção ao número e manifestação constante no presente
expediente e anexar todos os cálculos realizados relativos a correção
monetária, além das demais documentações necessárias. Ressalte-se da
possibilidade de lançamentos complementares futuros em caso de mudança
de entendimento da autoridade judicial até o trânsito em julgado dos
processos judiciais. Após efetuar os recolhimentos complementares, o
interessado poderá comparecer no cartório com todos os documentos
(incluindo as guias recolhidas, despacho decisório do processo de retificação
e as decisões judiciais), para as providências de registro da aquisição.

Subdivisão de Cartografia Fiscal

Documento: 079212273 | Despacho deferido

DESPACHO

Declaração de Existência/Inexistência de Lançamento Fiscal e Inscrição
no Cadastro Imobiliário Fiscal - IPTU

DADOS RELACIONADOS À DECLARAçãO

IDENTIFICAçãO DO IMÓVEL: Rua Expedito Ribeiro de Souza, nº 42,
CEP:02813-020 São Paulo-SP

OME DO INTERESSADO: EVELIN VANESSA GOYA DE CARVALHO,
CPF: ***.900.138-**

ROCESSO SEI Nº: 6017.2023/0010061-0

DATA DA DECLARAçãO: 01/03/2023

DESPACHO

Solicitação DEFERIDA . Com base nas informações presentes no processo, declara-se
que o imóvel está situado no Setor Fiscal 215, não sendo, até o momento,
objeto de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU.

As informações prestadas nos termos deste despacho serão válidas por 90
(noventa) dias, a contar da data de intimação do solicitante, conforme
definido no artigo 3º da Ordem Interna SF/SUREM nº 07, de 29 de Outubro
de 2018.

Documento: 079230734 | Despacho Indeferido

DESPACHO

Declaração de Existência/Inexistência de Lançamento Fiscal e Inscrição
no Cadastro Imobiliário Fiscal - IPTU

DADOS RELACIONADOS À DECLARAçãO

IDENTIFICAçãO DO IMÓVEL: RUA ACHILLES ORLANDO
CURTOLO, 246 CEP: 01144-010 São Paulo-SP

OME DO INTERESSADO: FERNANDO DO NASCIMENTO
FERNANDES, CPF: ***.036.008-**

ROCESSO SEI Nº: 6017.2023/0010179-0

DATA DA DECLARAçãO: 01/03/2023

DESPACHO

Solicitação INDEFERIDA . Com base nas informações presentes no processo, declara-
se que não foi possível a localização do imóvel, já que as informações
constantes no processo não são suficientes para a sua identificação
inequívoca.

As informações prestadas nos termos deste despacho serão válidas por 90
(noventa) dias, a contar da data de intimação do solicitante, conforme
definido no artigo 3º da Ordem Interna SF/SUREM nº 07, de 29 de Outubro
de 2018.

Núcleo AFTM 2

Documento: 079520324 | Decisão Tributária

DECISãO:

1 Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005, e à vista do parecer consignado ao presente processo, determino
o CANCELAMENTO das Notificações de Lançamento – NLs 01/2018 a
01/2022 – vinculadas ao imóvel cadastrado sob o SQL nº 011.153.0028-8.

1.1. Em substituição às NLs canceladas nos termos deste despacho,
conforme Matrícula 97.862 do 2º CRI, deverá figurar como sujeito passivo
do referido imóvel:

PROPRIETáRIO = ESPOLIO DE MIGUEL GOMES - CPF: XXX.787.428-XX

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação no
Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à SUREM/DECAD/DIMOB para
emissão de novo lançamento nos termos desta decisão e, a seguir,
encaminhe-se à PGM.

Documento: 079480137 | Decisão Tributária

DECISãO

1 Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005, e à vista do parecer consignado ao presente processo, determino
o CANCELAMENTO da Notificação de Lançamento – NL 01/2018 –
vinculada ao imóvel cadastrado sob o SQL nº 083.178.0469-0.

1.1. Em substituição à NL cancelada nos termos deste despacho, conforme
Matrícula 66.831, do 13º CRI CRI, deverá figurar como sujeito passivo do
referido imóvel:

PROPRIETáRIO = FD ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA.,
CNPJ: 11.562.318/0001-82.

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação no
Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à SUREM/DECAD/DICLE para
emissão de novo lançamento nos termos desta decisão e, a seguir,
encaminhe-se à PGM.

Documento: 079523256 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005, e à vista do parecer consignado ao presente processo, determino
o CANCELAMENTO das Notificações de Lançamento vinculadas aos
imóveis cadastrados sob os SQLs nº 101.614.0021-2 (NL01-2017 a NL01-2022),
010.065.0137-1 (NL01-2022), 010.065.0138-1 (NL01-2022) e 036.022.0451-0 (NL01-
2022).

1.1. Em substituição às NLs canceladas nos termos deste despacho,
consoante os elementos do presente expediente, notadamente as informações
constantes de DIMIS (6021.2022/0045765-9), verificamos que os
Contribuintes deveriam constar como imunes.

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação no
Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à SUREM/DECAD/DIMIS para
emissão de novo lançamento nos termos desta decisão e, a seguir,
encaminhe-se ao Departamento Fiscal.

Núcleo de auditor

Documento: 079239703 | Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0067579-4

Contribuinte: HEILA BORGES BUENO
LEAL - CPF XXX.485.318-XX

SQL: 169.212.0450-1

Representante Legal: atilde;o há

Assunto: Exame de Admissibilidade de
Recurso Ordinário

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 45, § 4º, da Lei Municipal nº 14.107,
de 12/12/2005 e à vista do parecer consignado no processo administrativo nº
6017.2022/0067579-4, documento SEI nº 079238988, que acolho e passa a
integrar a presente decisão, NãO CONHEçO o Recurso Ordinário
interposto contra a decisão de primeiro grau exarada no auto do processo
administrativo nº 6017.2022/0005256-8, que julgou improcedente a
impugnação apresentada e, por conseguinte, DENEGO o seu seguimento.

27   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023

http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk6R0bldfCq9xPT0BMNdjg04Z-LT3krIO5_aNmcgPxafNajphayCQ_E-jfzQAH71Ucl1j1A1Pjj6VQJCjJMdwe9


2. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada nos
termos do art. 27, II, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005, visto que o
presente recurso foi apresentado, intempestivamente, ou seja, após o prazo
de 30 dias previsto no art. 43 do mesmo diploma legal.

3. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação no
Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

4. Anote-se, intime-se e, a seguir, arquive-se.

Mariza Alves Figueiredo

Auditora-Fiscal Tributário Municipal

Divisão de Julgamento

Documento: 079463807 | Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0061397-7

Contribuinte: MARCOS ANTONIO FABIANO
- CPF XXX.799.708-XX

SQL: 031.090.0004-0

Representante Legal: atilde;o há

Assunto:
Impugnação ao Indeferimento de

pedido de isenção para
aposentados - PA recorrido

6017.2022/0006731-0

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39, da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo administrativo nº
6017.2022/0061397-7, através do documento SEI nº 079107092, peça técnica
que acolho e que torno parte integrante desta decisão, NãO CONHEçO da
impugnação, e, por conseguinte, DENEGO o seu seguimento, posto que
houve publicação de nova decisão do pedido inicial de isenção, no Diário
Oficial em 24/02/2023, retificando a decisão do pedido inicial de isenção
(Processo Administrativo 6017.2022/0006731-0) e reabrindo novo prazo
para eventual impugnação. O contribuinte deverá protocolar nova
impugnação com as alegações pelas quais discorda da razão de negar da
unidade especializada.

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação no
Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

3. Anote-se, intime-se e, a seguir, arquive-se.

Documento: 079464133 | Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0049902-3

SQL: 047.075.0052-8

Contribuinte:
ODILA ROCHA BRITO

DUMANI - CPF XXX.499.238-
XX

Representante Legal: atilde;o há

Assunto:

Impugnação ao indeferimento de
pedido de concessão de isenção

de IPTU (aposentados) - Processo
Administrativo recorrido

6017.2021/0068654-9

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005,e à vista do parecer consignado no documento SEI nº 079068691
(que acolho e que torno parte integrante desta decisão), NãO CONHEçO do
pedido, uma vez que PREJUDICADO, por conseguinte, DENEGO seu
seguimento, posto que, constatamos que o munícipe também protocolou o
Processo SEI nº 6017.2022/0049703-9, abarcando o mesmo objeto, sendo
que este já foi prolatada decisão, publicada no Diário Oficial da Cidade de
São Paulo do dia 24/02/2023 .

2. Resta, assim, prejudicado o pedido formulado no presente processo, uma
vez que exaurida a sua finalidade, nos termos do Art. 35 da Lei Municipal nº
14.141, de 27/03/2006.

3. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação no
Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

4. Anote-se, intime-se, arquive-se.
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Documento: 079468100 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo: 6017.2021/0043
461-2 SGD:

SQL nº: 071.310.0050-7

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

HULDA
PEREIRA DOS

REIS
941.449.318-20

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:

Impugnação de
Notificação de
Lançamento
(NL) - IPTU:

02/2016 a
02/2021

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

(X) COMPROVADA

( ) Atilde;O COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06

Data da Impugnação:
13/08/2021

TEMPESTIVIDADE
DO PROCESSO:
INTEMPESTIVO

otificação

02/2016 a 02/2021

Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

10/04/2021

Tempestividade
quanto à NL

INTEMPESTIVO

DAS ALEGAçÕES DO CONTRIBUINTE

A contribuinte alega que:

1. Foi constatado sobreposição de lote, em que o lote 0050, nº 510,
sobrepõe o de nº 508;

2. O imóvel possui área construída de 231,50m²;

3. Incorreção no logradouro do imóvel, área de terreno, testada e
área ocupada.

DO PEDIDO DO CONTRIBUINTE

A contribuinte requer:

1. Análise da sobreposição dos lotes;

2. Suspensão da cobrança das notificações complementares do
IPTU;

3. Correção do cadastro imobiliário fiscal.

DO MÉRITO E DAS CONCLUSÕES:

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, proferimos a DECISãO abaixo:

1.1 NãO CONHEçO da impugnação oposta às Notificações de
Lançamentos no 02/2016 a 02/2021, porquanto apresentada após o
prazo de 90 (noventa) dias previsto da legislação aplicável e, por

conseguinte, DENEGO o seguimento da mesma, em observância ao
disposto no art.30, §1º da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de

2005.

1.1.1 Em vista da suspensão de todos os prazos regulamentares e
legais nos processos e expedientes administrativos, estabelecida no

art. 20 do Decreto Municipal 59.283/2020 e prorrogada até
30/07/2020 pelo Decreto Municipal 59.603/2020, a impugnação foi
intempestivamente apresentada (Vencimento da 1ª Parcela/Parcela

única em 10/04/2021, protocolo impugnação em 13/08/2021).

1.1.2 Portanto, a presente impugnação não possui condão de
suspender a exigibilidade dos créditos tributários ora guerreados,

conforme o disposto no art.30, da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro
de 2005.

1.1.3 Foi atualizado o Mapa Digital da Cidade de São Paulo,
conforme borrão doc. 078134088.

1.1.4 Quanto a alegação da incorreção da área construída, não
assistiria razão à contribuinte em seu pleito. Ao analisarmos as

imagens obtidas pelo Google Street View, Mapa Digital da Cidade
de São Paulo e Google Earth Pro (doc. 078924289), constatamos

que o croqui do imóvel anexada ao presente expediente (documento
059811331) não representa fielmente a situação fática do imóvel.

1.1.5 Podemos observar a existência de construção, à frente e aos
fundos, do imóvel, que não foram representadas no croqui do

imóvel e, por consequência, não computadas como área construída.

1.1.6 As áreas cobertas são consideradas áreas tributáveis para fins
de Imposto Predial Territorial Urbano, conforme art. 28, I do

Decreto nº 52.884/2011.

1.1.7 Dessa forma, não merece fé a planta juntada aos autos pela
interessada.

1.1.8 Em relação à área de terreno, consoante art. 93, §4º, I, e art.
96, § 1º, I do Decreto nº 52.884/2011, a área de terreno será obtida
na matrícula do competente Serviço de Registro de Imóveis ou em
transcrições ainda vigentes realizadas no livro do oficial do cartório

de imóveis.

1.1.9 De acordo com a matrícula nº 132.712 do 03º Oficial de
Registro de Imóvel (doc. 050151195), em consta que o imóvel
possui área de terreno de 266m². Portanto, a área de terreno foi

corretamente lançada.

1.1.10 Nada a deferir quanto ao local do imóvel, testada de cálculo,
tendo em vista que está de acordo com o que consta no Cadastro

Imobiliário Fiscal.

DESPACHO:

( ) ROCEDENTE

( )

IMPROCEDENTE (CABE
RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DOS ARTS. 43 E 45

DA LEI 14.107/05)

( )

ARCIALMENTE
PROCEDENTE (CABE

RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DOS ARTS. 43 E 45

DA LEI 14.107/05)

( X )
INTEMPESTIVO – NãO

CONHECER – LEI 14.107/05,
ART. 30, §1º

( )

ILEGÍTIMO – NãO
CONHECER – LEI 14.141/06,

ART. 39, II C/C DECRETO
50.895/09, ART. 61, §4º

( )

ERDA DO OBJETO (NL
CANCELADA OU PAGA) –

NãO CONHECER – LEI
14.141/06 ART. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto
50.895/09 ( X )

Decreto
61.810/20

22
(Consolid
ação das

Leis
Tributárias

do
Município

)

( X ) Decreto
52.884/11 ( X ) Lei

14.089/05 ( ) Outros:

PRAZO RECURSAL

( ) ROCEDENTE

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( X )
Atilde;O CONHECIDA

(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/
PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( )
TEMPESTIVO E

IMPROCEDENTE/PARCIALM
ENTE PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar
ou parcelar o débito fiscal dentro

do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de

ciência desta decisão ou, em
igual prazo, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho
Municipal de Tributos, sob pena
de inscrição do crédito tributário
na Dívida Ativa do Município.

middot; Considera-se data de
ciência da decisão a data da

publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de
contribuintes desobrigados ao
credenciamento no Domicílio

Eletrônico do Cidadão Paulistano
– DEC, conforme dispõe a

Instrução Normativa SF/SUREM
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nº 14/2015, alterada pela
Instrução Normativa SF/SUREM

nº 2/2016.

middot; Considera-se data de
ciência da decisão a data
atribuída pelo Domicílio

Eletrônico do Cidadão Paulistano
(DEC), nos casos de

contribuintes e/ou representantes
legais obrigados ao

credenciamento previsto no art.
1º da Instrução Normativa

SF/SUREM nº 14/2015, alterada
pela Instrução Normativa
SF/SUREM nº 2/2016.

os termos do disposto na
Instrução Normativa SF/SUREM

nº 10/2019, eventual recurso
ordinário deverá

obrigatoriamente ser
apresentado por meio do

aplicativo Solução de
Atendimento Virtual – SAV,
disponibilizado no endereço

eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de

segunda a sexta-feira, das 06h00
às 23h59, e será acessível por

meio de Senha Web ou
certificado digital.

ara os casos previstos nos art. 2º e
3º da Instrução Normativa

SF/SUREM nº 10/2019, que
implicam a impossibilidade de

protocolização de impugnações e
recursos pelo SAV, eventual

recurso deverá ser protocolizado
no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF),

acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da
decisão que concedeu a

reabertura.

Endereço do Contribuinte
Autuado na CAPA:

- RUA ALCIDES GODÓI 510 -
MANDAQUI 02.423-190 SãO

PAULO SP

NOTIFICAçãO

( )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

comunicação pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano
- DEC, conforme dispõe o art.28,

inciso IV, da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005.

( X )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso
I, da Lei Municipal nº 14.107, de

12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIESP

( ) DICOP

( ) DIJUL - FAC - Avaliação
Especial

( ) DIJUL - FAC

( ) DECISãO POR ALçADA –
DIJUL

( X ) ARQUIVO

( )
OUTROS -

___________________________
_______
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Documento: 079553172 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo em epígrafe, que passa a integrar
esta decisão, NãO CONHEçO da impugnação oposta ao Auto de Infração nº
061.238.429-2, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE e, por
consequência, DENEGO o seu seguimento.

1.1. De acordo com os dados constantes dos registros desta Fazenda
Municipal, o interessado não efetuou o recolhimento da TFE para a
incidência autuada, apesar de estar regularmente cadastrado como
contribuinte da taxa.

2. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada, nos
termos do art. 27, I, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

3. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, I, da Lei
Municipal nº 14.107/2005.

4. Anote-se, publique-se e, a seguir, arquive-se.

Documento: 079475859 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo em epígrafe, que passa a integrar
esta decisão, NãO CONHEçO da impugnação oposta ao Auto de Infração nº
061.381.799-0, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE e, por
consequência, DENEGO o seu seguimento.

1.1. Adicionalmente, recomendamos o aproveitamento do pagamento não
espontâneo efetuado pelo contribuinte (posteriormente à notificação da
autuação) para quitação parcial do Auto de Infração impugnado.

2. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada, nos
termos do art. 27, I, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

3. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, I, da Lei
Municipal nº 14.107/2005.

4. Anote-se, publique-se e encaminhe-se à DICOP para as providências
descritas no parecer; a seguir, arquive-se.

Documento: 079475413 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo em epígrafe, que passa a integrar
esta decisão, NãO CONHEçO da impugnação oposta ao Auto de Infração nº
006.799.835-6, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE e, por
consequência, DENEGO o seu seguimento.

1.1. De acordo com os dados constantes dos registros desta Fazenda
Municipal, o interessado não efetuou o recolhimento da TFE para a
incidência autuada, apesar de estar regularmente cadastrado como
contribuinte da taxa na data em que ocorreu o seu fato gerador.

1.2. Conforme determina o art. 5º, III, da Lei Municipal nº 13.477/2002,
“sendo anual o período de incidência, o fato gerador da taxa [TFE]
considera-se ocorrido: III - em 1º (primeiro) de janeiro de cada exercício”.
Assim, como o estabelecimento em questão teve sua inscrição no CCM
cancelada em 18/01/17, anteriormente já havia ocorrido o fato gerador da
TFE e a taxa é devida.

2. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada, nos
termos do art. 27, I, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

3. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, I, da Lei
Municipal nº 14.107/2005.

4. Anote-se, publique-se e, a seguir, arquive-se.

Documento: 079475137 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo em epígrafe, que passa a integrar
esta decisão, NãO CONHEçO da impugnação oposta ao Auto de Infração nº
061.321.801-9, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE, e, por
consequência, DENEGO o seu seguimento.

2. Quanto ao mérito, esclarecemos que o Auto de Infração impugnado é
devido, tendo em vista que a TFE deve ser recolhida em face de mudança de
atividade que implique novo enquadramento, nos termos do art. 5º, II, da Lei
nº 13.477/2002.

3. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada, nos
termos do art. 27, I, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

4. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, I, da Lei
Municipal nº 14.107/2005.

5. Anote-se, publique-se e, a seguir, arquive-se.

Documento: 079474917 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo em epígrafe, que passa a integrar
esta decisão, NãO CONHEçO da impugnação oposta ao Auto de Infração nº
061.251.755-1, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE, e, por
consequência, DENEGO o seu seguimento.

1.1. No entanto, quanto ao mérito, determino o CANCELAMENTO DE
OFÍCIO do Auto de Infração impugnado, pois a inscrição do contribuinte no
CCM foi cancelada, tornando indevida a incidência autuada.

2. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada, nos
termos do art. 27, I, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

3. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da
Lei Municipal nº 14.107/2005.

4. Anote-se, publique-se, encaminhe-se para registro no sistema de AII e, a
seguir, arquive-se.

Documento: 079474666 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo em epígrafe, que passa a integrar
esta decisão, NãO CONHEçO da impugnação oposta ao Auto de Infração nº
061.194.334-4, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE e, por
consequência, DENEGO o seu seguimento.

1.1. Adicionalmente, recomendamos o aproveitamento do pagamento não
espontâneo efetuado pelo contribuinte (posteriormente à notificação da
autuação) para quitação parcial do Auto de Infração impugnado.

2. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada, nos
termos do art. 27, I, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

3. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, I, da Lei
Municipal nº 14.107/2005.

4. Anote-se, publique-se e encaminhe-se à DICOP para as providências
descritas no parecer; a seguir, arquive-se.

Documento: 079553359 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo em epígrafe, que passa a integrar
esta decisão, NãO CONHEçO da impugnação oposta ao Auto de Infração nº
061.244.672-7, tendo em vista a sua intempestividade, e, por consequência,
DENEGO o seu seguimento.

1.1. No entanto, quanto ao mérito, determino o CANCELAMENTO DE
OFÍCIO do Auto de Infração impugnado, pois a incidência da TFE nele
lançada é indevida, em consonância com o art. 25, I, do Decreto Municipal
nº 42.899/2003, com a redação dada pelo Decreto Municipal nº 59.578/2020.

2. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada, nos
termos do art. 27, I, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

3. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da
Lei Municipal nº 14.107/2005.

4. Anote-se, publique-se, encaminhe-se para registro no sistema de AII e, a
seguir, arquive-se.

Documento: 079553685 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo em epígrafe, que passa a integrar
esta decisão, NãO CONHEçO da impugnação oposta ao Auto de Infração nº
061.185.198-9, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE e, por
consequência, DENEGO o seu seguimento.

1.1. De acordo com os dados constantes dos registros desta Fazenda
Municipal, o interessado não efetuou o recolhimento da TFE para a
incidência autuada, apesar de estar regularmente cadastrado como
contribuinte da taxa.

2. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada, nos
termos do art. 27, I, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

3. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, I, da Lei
Municipal nº 14.107/2005.

4. Anote-se, publique-se e, a seguir, arquive-se.

Documento: 079553945 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo em epígrafe, que passa a integrar
esta decisão, NãO CONHEçO da impugnação oposta ao Auto de Infração nº
061.180.019-5, tendo em vista a sua intempestividade, e, por consequência,
DENEGO o seu seguimento.

1.1. No entanto, quanto ao mérito, determino o CANCELAMENTO DE
OFÍCIO do Auto de Infração impugnado, pois o interessado não é
considerado contribuinte da TFE no exercício autuado, de acordo com os
dados constantes de sua inscrição no CCM.

2. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada, nos
termos do art. 27, I, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

3. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da
Lei Municipal nº 14.107/2005.

4. Anote-se, publique-se, encaminhe-se para registro no sistema de AII e, a
seguir, arquive-se.

Documento: 079552495 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
e à vista do parecer consignado no processo em epígrafe, que passa a integrar
esta decisão, NãO CONHEçO da impugnação oposta ao Auto de Infração nº
060.838.706-1, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE, e, por
consequência, DENEGO o seu seguimento.
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1.1. No entanto, quanto ao mérito, determino o CANCELAMENTO DE
OFÍCIO do Auto de Infração impugnado, pois a inscrição do contribuinte no
CCM foi cancelada retroativamente, tornando indevida a incidência autuada.

2. A instância administrativa encontra-se definitivamente encerrada, nos
termos do art. 27, I, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

3. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da
Lei Municipal nº 14.107/2005.

4. Anote-se, publique-se, encaminhe-se para registro no sistema de AII e, a
seguir, arquive-se.

Núcleo AFTM 28

Documento: 079485535 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo: 6017.2022/0013
818-7 GD:

SQL nº: 107.046.0032-2

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

GEORGE
ANTÕNIO
PONCI DA

CUNHA

107.XXX.XXX-
28

Representante: NOME CPF OAB

Atilde;O Há

Questionament
o:

REVISãO DO
LANçAMENT

O DA NL
01/2022

Exercício (s): 2022 (NL
01/2022).

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/2009

( X ) Comprovada

( ) Não Comprovada (Justificar motivo).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, inciso II da Lei 14.107/2005, com redação
da Lei 14.256/2006.

Data do protocolo da impugnação: 15/03/2022

otificação Vencimento da 1ª
parcela / parcela única Tempestividade

01/2022 10/02/2022 TEMPESTIVO

ANáLISE, FUNDAMENTAçãO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, DECIDO:

2. CONHEçO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento
no 01/2022, e, no mérito, JULGO-A IMPROCEDENTE.

3. O impugnante sustenta na inicial que o montante a ser pago a
título de IPTU no exercício 2022 incorreu em aumento substancial e
desproporcional de 357% comparativamente ao exercício anterior.

4. Tal argumento, porém, não pode prosperar. Isso porque o
contribuinte vinha sendo tributado com área de 60m², até que em

2021 a Administração Tributária concluiu, com base no
mapeamento laser, que a área construída existente no imóvel era de
150m². O ano de conclusão da construção (ACC) foi retificado para

2004 e as alterações retroagiram ao exercício de 2016.

5. As correções nos dados avaliativos resultaram na emissão das
notificações de lançamento complementares NL 02K dos exercícios

de 2016 a 2021.

6. Desta forma, com relação ao exercício 2021, existem a
notificação de lançamento NL 01/2021, que considera área

construída de 60m² e ACC 1986, com valor de R$ 4.604,10, e a
notificação de lançamento complementar NL 02K, considerando

área construída de 150m² e ACC 2004, com valor de R$ 2.136,60.
Aqui cabe esclarecer que, com a emissão da NL 02K, a Fazenda

Pública está a exigir a diferença do imposto sobre o incremento da
área construída de 90m² e da retificação do ACC. Portanto, ambas

as notificações devem ser pagas pelo impugnante.

7. Conclui-se, assim, que o valor do IPTU relativo ao exercício
2021 totalizou R$ 6.740,70 e que a diferença percentual entre o

valor exigido em 2022 em relação ao exigido em 2021 foi de 10%.

8. Uma vez esclarecida a questão do incremento de valor do
IPTU/2022 em relação ao IPTU/2021, impõe-se uma outra questão:
de acordo com a imagem aérea oriunda do Google Earth, conclui-se
que a área construída do imóvel não é de 150m², mas sim de 165m².

9. Em consequência, ficam alteradas, a partir do exercício de 2018,
a área construída e a área ocupada do imóvel para 165m², devendo o

impugnante aguardar nova notificação de lançamento
complementar, exigindo a diferença de 15m² entre a área construída

lançada no cadastro e a apurada com base nas imagens aéreas.

10. Não se localizou Declaração Tributária de Conclusão de Obra
para o contribuinte.

DESPACHO:

( ) PROCEDENTE

( X ) IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINáRIO, NOS TERMOS
DA IN SF nº 10/2019)

( ) PARCIALMENTE PROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINáRIO,
NOS TERMOS DA IN SF nº 10/2019)

( ) INTEMPESTIVO – NãO CONHECER – Lei 14.107/2005 art. 30, §1º

( ) ILEGÍTIMO – NãO CONHECER – Lei 14.141/2006 art. 39, II – Decreto
50.895/2009, art. 61, §4º

( ) Restituição de valores pagos relativos às NL 01/2017, 01/2018, 01/2019,
01/2020, NãO CONHECER

BASE LEGAL:

( ) Decreto nº 50.895/2009

( X ) Decreto nº 61.810/2022

( ) Decreto nº 52.884/2011

( ) Lei nº 14.089/2005

PRAZO RECURSAL

( ) PROCEDENTE/NãO CONHECIDA
(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

( X ) TEMPESTIVO E IMPROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou, em
igual prazo, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de
Tributos, sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do
Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no
Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao
credenciamento no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC,
conforme dispõe a Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada
pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, nos casos de contribuintes e/ou
representantes legais obrigados ao credenciamento previsto no art. 1º da
Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução
Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

os termos do disposto na Instrução Normativa SF nº 10/2019, eventual
recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto por meio do
aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV, mencionando o número
do processo da decisão recorrida. O aplicativo SAV será disponibilizado no
endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira,
das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado
digital.

ara os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações
e recursos pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de
Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em legislação própria e da cópia da decisão que
concedeu a reabertura.

Endereço do Contribuinte Autuado na CAPA: Rua Antônio Galvão
Medeiros, 3, São Paulo, SP. CEP 02.992-100.

NOTIFICAçãO

( ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a sua notificação no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe o
art.28, inciso IV, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

( X ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIESP

( ) DICOP

( ) DECISãO POR ALçADA – DIJUL

( X ) DIJUL – IPTU – FAC. TLA=22, a partir de janeiro/2018, AC=165m²,
AO=165m², T/P=47.

( ) ARQUIVO

( ) OUTROS - Especificar _____________________________

Documento: 079488053 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo: 6017.2021/0006
756-3 GD:

SQL nº: 075.248.0011-8

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

CARLOS
TEIXEIRA

650.XXX.XXX-
00

Representante: NOME CPF OAB

Atilde;O
POSSUI

Assunto:

middot; ALTERAçãO DA áREA CONSTRUÍDA;

middot; ALTERAçãO DO PADRãO DA
CONSTRUçãO;

middot; ALTERAçãO DA áREA OCUPADA;

middot; ALTERAçãO DA áREA DE TERRENO;

middot; ALTERAçãO DA TESTADA DE
CáLCULO;

middot; AVALIAçãO CONTRADITÓRIA DA
BASE DE CáLCULO ART. 18 LEI 10.235/1986.

Exercício (s):
2015 (NL 02K/2015), 2016 (NL 02K/2016), 2017
(NL 02K/2017), 2018 (NL 02K/2018), 2019 (NL

02K/2019), 2020 (NL 02K/2020), 2021 (NL
01/2021).

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/2009

( X ) Comprovada

( ) Não Comprovada (Justificar motivo).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, inciso II da Lei 14.107/2005, com redação
da Lei 14.256/2006.

Data do protocolo da impugnação: 12/02/2021

otificação Vencimento da 1ª
parcela / parcela única Tempestividade

02K/2015 10/01/2021 TEMPESTIVO

02K/2016 10/01/2021 TEMPESTIVO

02K/2017 10/01/2021 TEMPESTIVO

02K/2018 10/01/2021 TEMPESTIVO

02K/2019 10/01/2021 TEMPESTIVO

02K/2020 10/01/2021 TEMPESTIVO

01/2021 10/02/2021 TEMPESTIVO

ANáLISE, FUNDAMENTAçãO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, DECIDO:

2. Conheço da impugnação oposta às Notificações de Lançamento
no NL 02K/2015, 02K/2016, 02K/2017, 02K/2018, 02K/2019,

02K/2020, 01/2021, e, no mérito, JULGO-A IMPROCEDENTE.

3. Quanto à área construída, ao padrão da construção e à área
ocupada, a impugnação não merece prosperar. A planta juntada aos

autos, onde consta apenas um pavimento, não condiz com a
edificação existente, posto que o imóvel encontra-se localizado em

terreno em declive, havendo pavimentos abaixo do pavimento
correspondente ao do nível do logradouro, conforme visualizado na
imagem aérea oriunda do Google Earth. Portanto, ficam mantidos os

três dados avaliativos mencionados acima.

4. Também não cabe guarida a impugnação da área de terreno e da
testada de cálculo, uma vez que tais dados cadastrais estão lançados

conforme descrição da área de terreno e da testada de cálculo
constantes na matrícula 123.230, 8º Oficial de Registro de Imóveis.

5. Quanto à impugnação da avaliação contraditória da base de
cálculo, nos termos do parecer relativo à análise do Valor Venal do
Imóvel tributado pelo SQL 075.248.0011-8, elaborado pelo órgão

competente da Secretaria Municipal de Fazenda, DIMAP - Divisão
de Mapas e Valores, fica mantida a base de cálculo do imóvel

lançada no Cadastro Imobiliário Fiscal nos exercícios de 2015 a
2021, em face de os elementos apurados no supracitado parecer não
conduzirem à aplicação de fator especial para o imóvel em questão.

DESPACHO:

( ) PROCEDENTE

( X ) IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINáRIO, NOS TERMOS
DA IN SF nº 10/2019)
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( ) PARCIALMENTE PROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINáRIO,
NOS TERMOS DA IN SF nº 10/2019)

( ) INTEMPESTIVO – NãO CONHECER – Lei 14.107/2005 art. 30, §1º

( ) ILEGÍTIMO – NãO CONHECER – Lei 14.141/2006 art. 39, II – Decreto
50.895/2009, art. 61, §4º

( ) PERDA DO OBJETO (NL CANCELADA OU PAGA) – NãO
CONHECER – Lei 14.141/2006 art. 35

BASE LEGAL:

( ) Decreto nº 50.895/2009

( X ) Decreto nº 61.810/2022

( ) Decreto nº 52.884/2011

( ) Lei nº 14.089/2005

( X ) Lei 10.235/1986

PRAZO RECURSAL

( ) PROCEDENTE/NãO CONHECIDA
(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

( X ) TEMPESTIVO E IMPROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou, em
igual prazo, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de
Tributos, sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do
Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no
Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao
credenciamento no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC,
conforme dispõe a Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada
pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, nos casos de contribuintes e/ou
representantes legais obrigados ao credenciamento previsto no art. 1º da
Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução
Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

os termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto por meio
do aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV, mencionando o
número do processo da decisão recorrida. O aplicativo SAV será
disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de
segunda a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de
Senha Web ou certificado digital.

ara os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações
e recursos pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de
Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em legislação própria e da cópia da decisão que
concedeu a reabertura.

Endereço do Contribuinte Autuado na CAPA: Rua Glauco Velasquez,
342, São Paulo, SP. CEP: 02.553-000.

NOTIFICAçãO

( ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a sua notificação no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe o
art.28, inciso IV, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

( X ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIESP

( ) DICOP

( ) DECISãO POR ALçADA - DIJUL

( X ) ARQUIVO

( ) OUTROS - Especificar _____________________________

Documento: 079547720 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo: 6017.2022/0062
353-0 GD:

SQL nº: 015.099.0073-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

RENATO
DINIZ

JUNQUEIRA

XXX.361.308-
XX

Representante: NOME CPF OAB

Atilde;O Há

Assunto:

middot; CANCELAMENTO DAS
NOTIFICAçÕES DE LANçAMENTO

COMPLEMENTARES;

middot; ALTERAçãO DO PADRãO DA
CONSTRUçãO;

middot; AFRONTA AO CONTRADITÓRIO.

Exercício (s):
2017 (NL 02K/2017), 2018 (NL 02K/2018), 2019
(NL 02K/2019), 2020 (NL 02K/2020), 2021 (NL

02K/2021), 2022 (NL 02K/2022).

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/2009

( X ) Comprovada

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, inciso II da Lei 14.107/2005, com redação
da Lei 14.256/2006.

Data do protocolo da impugnação: 02/11/2022

otificação Vencimento da 1ª
parcela / parcela única Tempestividade

02K/2017 05/08/2022 TEMPESTIVO

02K/2018 05/08/2022 TEMPESTIVO

02K/2019 05/08/2022 TEMPESTIVO

02K/2020 05/08/2022 TEMPESTIVO

02K/2021 05/08/2022 TEMPESTIVO

02K/2022 05/08/2022 TEMPESTIVO

ANáLISE, FUNDAMENTAçãO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, DECIDO:

2. Conheço da impugnação oposta às Notificações de Lançamento
no NL 02K/2017, 02K/2018, 02K/2019, 02K/2020, 02K/2021,

02K/2022, e, no mérito, JULGO-A IMPROCEDENTE.

3. Os lançamentos complementares foram emitidos em razão da
correção do padrão da construção, com fundamento no mapeamento

laser. Para o imóvel em questão, estava lançado no Cadastro
Imobiliário Fiscal o padrão da construção 1-C (CM-2=12) até que,

em junho/2022, houve a alteração do dado avaliativo do imóvel para
1-D (CM-2=13), com efeitos retroativos a janeiro/2017.

4. No município de São Paulo, a classificação do padrão da
construção é definida com base na Tabela V anexa à Lei

10.235/1986, e assim estão definidas as características dos padrões
1-C e 1-D:

TIPO - 1

PADRãO C

áREA BRUTA, NORMALMENTE, ATÉ 300 M² - UM OU DOIS
PAVIMENTOS

- Arquitetura simples; vãos médios (3 a 6 m); esquadrias comuns de
ferro, madeira ou alumínio.

- Estrutura de alvenaria ou de concreto armado revestido.

- Acabamento externo: paredes rebocadas ou revestidas com
pastilhas, litocerâmicas ou pedras brutas; pintura a látex.

- Acabamento interno: paredes rebocadas, massa corrida, azulejos
simples; pisos cerâmicos, tacos ou carpete; forro de laje; armários

embutidos; pintura a látex ou similar.

- Dependências: até dois banheiros internos, eventualmente um WC
externo; área de serviço com quarto de empregada; abrigo para

carro.

- Instalações elétricas e hidráulicas: compatíveis com o tamanho da
edificação.

PADRãO D

áREA BRUTA, NORMALMENTE, ATÉ 500 M² - UM OU MAIS
PAVIMENTOS

- Arquitetura: preocupação com estilo e forma; vãos grandes;
esquadrias de madeira, ferro, alumínio ou alumínio anodizado, de

forma, acabamento ou dimensões especiais.

- Estrutura de alvenaria, concreto armado revestido ou aparente.

- Acabamento externo: revestimento condicionado geralmente pela
arquitetura, com emprego comum de: massa fina, pedras,

cerâmicas, revestimentos que dispensam pintura; pintura a látex,
resinas ou similar.

- Acabamento interno: massa corrida, azulejos decorados, lambris
de madeira; pisos cerâmicos, de pedras polidas, tábuas corridas,

carpete; forro de laje ou madeira nobre; armários embutidos;
pintura a látex ou similar.

- Dependências: três ou mais banheiros com louças e metais de boa
qualidade; até quatro das seguintes dependências: escritório, sala

de TV ou som, biblioteca, área de serviço, abrigo para dois ou mais
carros, salão de festas, salão de jogos, jardim de inverno, lareira.

- Dependências acessórias: até três das seguintes: jardins amplos,
piscina, vestiário, sauna, quadra esportiva.

- Instalações elétricas e hidráulicas: completas e compatíveis com o
tamanho da edificação.

5. O imóvel objeto da impugnação possui dois pavimentos, com
área construída de 485m², arquitetura com preocupação com forma

e estilo, acabamento externo de qualidade superior, o pavimento
térreo é dotado de sala de estar, sala de jantar, biblioteca, varanda,

copa/cozinha, lavanderia, lavabo, além de um amplo jardim
localizado na parte dos fundos, como é possível observar através da
imagem aérea oriunda do Google Earth; no pavimento superior, há
seis dormitórios, closet, sala de estar, rouparia e quatro banheiros.

6. Desta forma, não há a menor sombra dúvida de que o imóvel se
enquadra no padrão da construção 1-D (CM-2=14).

7. A fundamentação legal para tal retroação ao exercício 2017
encontra-se nos arts.149, inciso I e 173, inciso I, ambos da Lei
Federal 5.172/1666. O art. 149, I dispõe que o lançamento é

efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa quando a
lei assim o determine, enquanto o art. 173, I prevê que o direito de a

Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após
cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. No âmbito do
município de São Paulo, o art. 5º da Lei Municipal 14.107/2005
respalda a retroação do lançamento na medida em que dispõe da

seguinte forma:

Art. 5º. As medidas de fiscalização e o lançamento poderão ser
revistos, a qualquer momento, respeitado o disposto no parágrafo

único do art. 149 da Lei Federal 5.172/1966.

8. Em 28 de junho de 2022, nas páginas 70 a 72 do Diário Oficial da
Cidade, foram publicados os valores das notificações

complementares. Irresignado com o lançamento complementar, o
interessado protocolou tempestivamente a impugnação em comento,

insaturando a fase litigiosa do procedimento, estando o crédito
tributário suspenso. Desta decisão cabe recurso ordinário ao
Conselho Municipal de Tributos. Assim, não cabe guarida a
alegação da afronta à ampla defesa e ao contraditório, como

sustentado no terceiro parágrafo da página 3 da petição inicial.

DESPACHO:

( X ) IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINáRIO, NOS TERMOS
DA IN SF nº 10/2019)

BASE LEGAL:

( X ) Decretos nº 50.895/2009

( X ) Decreto nº 61.810/2022

( X ) Lei Federal 5.172/1966

PRAZO RECURSAL

( X ) TEMPESTIVO E IMPROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou, em
igual prazo, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de
Tributos, sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do
Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no
Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao
credenciamento no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC,
conforme dispõe a Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada
pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, nos casos de contribuintes e/ou
representantes legais obrigados ao credenciamento previsto no art. 1º da
Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução
Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

os termos do disposto na Instrução Normativa SF nº 10/2019, eventual
recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto por meio do
aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV, mencionando o número
do processo da decisão recorrida. O aplicativo SAV será disponibilizado no
endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira,
das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado
digital.

ara os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações
e recursos pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de
Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em legislação própria e da cópia da decisão que
concedeu a reabertura.

Endereço do Contribuinte Autuado na CAPA: Rua Grécia, 236, São
Paulo, SP. CEP: 01.450-010.

NOTIFICAçãO

( X ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( X ) ARQUIVO

Núcleo AFTM 8

Documento: 079117348 | Decisão Tributária

Núcleo AFTM 17

Documento: 079507011 | Decisão Tributária
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DECISãO:

Processo:
SEI!

6017.2021/0027
667-7

SGD:

SQL nº: 101.440.0003-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

WANDA
SAAD ***.688.068-**

Representante: NOME CPF OAB

WALTER
ESBER SAAD ***.302.378-** Não possui

Assunto:
Impugnação de
Notificação de
Lançamento
(NL) - IPTU

NL(s): 01/2021

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) Atilde;O COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06

Data da Impugnação:
25/06/2021

ROCESSO:
INTEMPESTIVO

otificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2021 09/02/2021 INTEMPESTIVO

DAS ALEGAçÕES DO CONTRIBUINTE:

O requerente apresentou a impugnação solicitando a retificação do
crédito tributário de IPTU constante da Notificação de Lançamento

– NL nº 01/2021.

Questiona o valor venal do imóvel e valor devido de IPTU, uma vez
que teria direito a isenção / desconto por ser aposentada e

pensionista.

Esta é, em suma, a controvérsia.

DO MÉRITO:

atilde;o há como ser atendido ao pleito do requerente, visto que a
impugnação apresentada excede o prazo de 90 (noventa) dias

previsto da legislação aplicável.

A impugnação oposta à Notificação de Lançamento – NL nº
01/2021, também, não deve ser conhecida dada a extinção do

crédito tributário pelo pagamento, nos termos do art.156, inciso I do
CTN.

Dessa forma, NãO CONHEçO da impugnação apresentada, face a
constatação da perda de objeto, por conseguinte, DENEGO o

seguimento da mesma, em observância ao disposto no art. 30, §1º
da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005.

Quanto ao mérito, se conhecida fosse, seria julgada pela
improcedência do pedido.

O IPTU é lançado com base nos dados do Cadastro Imobiliário
Fiscal. (Art. 1º da Lei 10.819/89 c/c a Lei 12.782/98).

A inscrição do imóvel e as respectivas atualizações devem ser
promovidas pelo sujeito passivo da obrigação tributária. Entretanto,
a entrega do formulário de inscrição ou atualização não faz presumir
a aceitação, pela Administração, dos dados nele declarados. (Art. 3º

da Lei 10.819/89).

Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis cuja inscrição e
respectivas atualizações não forem promovidas e aqueles cujos
formulários de inscrição apresentem falsidade, erro ou omissão

quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória, ou
complementar, quando expressamente exigido. (Art. 4º da Lei

10.819/89).

em prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja
omissão do sujeito passivo, ou a Administração Tributária não

concorde com as declarações prestadas pelo mesmo, esta inscreverá
ou atualizará, de ofício, os dados do imóvel no Cadastro Imobiliário
Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles
fornecidos, mediante convênio, nos termos do artigo 199, da Lei
Federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional). (§5º do Art. 95 do Regulamento do IPTU – Decreto

52.884/11).

A isenção de que trata a Lei 11.614/94 depende de requerimento, na
forma, prazo e condições que dispuser o regulamento, onde o
interessado deve comprovar: a) que é aposentado, pensionista,

beneficiário de renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional
de Seguridade Social, ou beneficiário do Programa de Amparo

Social ao Idoso; b) que a totalidade de seus rendimentos não excede
ao limite legal; c) que o imóvel integra seu patrimônio; d) que o

valor venal do imóvel não excede o limite legal; e) que não possui
outro imóvel no Município de São Paulo; f) que utiliza o imóvel

como sua residência.

A concessão de isenção de IPTU é condicionada à formalização de
pedido via requerimento padronizado, estabelecido em instrução
normativa da Secretaria da Fazenda, acompanhado da respectiva
documentação nela prevista, devendo o pedido de isenção, salvo

disposição em contrário, ser protocolizado até o último dia útil do
exercício em que ocorreu o fato gerador. Frise-se que o

requerimento supramencionado é condição para a aquisição da
isenção e a inobservância da forma, condições e prazos

estabelecidos no Regulamento do IPTU implica renúncia à
vantagem fiscal. (Art. 10 da Lei 15.406/11 c/c Art. 45 do

Regulamento do IPTU - Decreto 52.884/11)

Ademais, é cediço que todos os imóveis, construídos ou não,
situados na zona urbana do Município, inclusive os que gozem de
imunidade ou isenção, devem ser inscritos no Cadastro Imobiliário
Fiscal e, ainda, que a concessão de qualquer isenção ou desconto de
IPTU é condicionada à atualização cadastral da respectiva inscrição

imobiliária, que deve ser realizada, por iniciativa do próprio
contribuinte, no prazo de 60 dias, quando for o caso de mudança
que implique em alteração do nome do contribuinte, ou da área

construída ou de terreno do imóvel (Arts. 2º e 3º da Lei nº
10.819/89, Art. 2º da Lei 14.089/05 e e §1º do Art. 45 c/c Arts. 93 e

94 do Regulamento do IPTU).

DAS CONCLUSÕES:

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, proferimos a presente DECISãO, relativa ao

processo SEI! nº 6017.2021/0027667-7:

NãO CONHEçO da impugnação oposta à Notificação de
Lançamento de IPTU - NL n.º 01/2021, emitida para o imóvel de

SQL n.º 101.440.0003-1, porquanto apresentada após o prazo de 90
(noventa) dias previsto da legislação aplicável.

Também, não deve ser conhecida dada a extinção do crédito
tributário pelo pagamento, nos termos do art.156, inciso I do CTN.

Dessa forma, NãO CONHEçO da impugnação apresentada em
relação à Notificação de Lançamento de IPTU - NL n.º 01/2021,

emitida para o imóvel de SQL n.º 101.440.0003-1, face a
constatação da perda de objeto, por conseguinte, DENEGO o

seguimento da mesma, em observância ao disposto no art. 30, §1º
da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005.

Quanto ao mérito, se conhecida fosse, seria julgada pela
improcedência do pedido.

A isenção de que trata a Lei 11.614/94 depende de requerimento, na
forma, prazo e condições que dispuser o regulamento, onde o
interessado deve comprovar: a) que é aposentado, pensionista,

beneficiário de renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional
de Seguridade Social, ou beneficiário do Programa de Amparo

Social ao Idoso; b) que a totalidade de seus rendimentos não excede
ao limite legal; c) que o imóvel integra seu patrimônio; d) que o

valor venal do imóvel não excede o limite legal; e) que não possui
outro imóvel no Município de São Paulo; f) que utiliza o imóvel

como sua residência.

A concessão de isenção de IPTU é condicionada à formalização de
pedido via requerimento padronizado, estabelecido em instrução
normativa da Secretaria da Fazenda, acompanhado da respectiva
documentação nela prevista, devendo o pedido de isenção, salvo

disposição em contrário, ser protocolizado até o último dia útil do
exercício em que ocorreu o fato gerador. Frise-se que o

requerimento supramencionado é condição para a aquisição da
isenção e a inobservância da forma, condições e prazos

estabelecidos no Regulamento do IPTU implica renúncia à
vantagem fiscal. (Art. 10 da Lei 15.406/11 c/c Art. 45 do

Regulamento do IPTU - Decreto 52.884/11)

Ademais, é cediço que todos os imóveis, construídos ou não,
situados na zona urbana do Município, inclusive os que gozem de
imunidade ou isenção, devem ser inscritos no Cadastro Imobiliário
Fiscal e, ainda, que a concessão de qualquer isenção ou desconto de
IPTU é condicionada à atualização cadastral da respectiva inscrição

imobiliária, que deve ser realizada, por iniciativa do próprio
contribuinte, no prazo de 60 dias, quando for o caso de mudança
que implique em alteração do nome do contribuinte, ou da área

construída ou de terreno do imóvel (Arts. 2º e 3º da Lei nº
10.819/89, Art. 2º da Lei 14.089/05 e e §1º do Art. 45 c/c Arts. 93 e

94 do Regulamento do IPTU).

A instância administrativa encontra-se definitivamente
encerrada, nos termos do art. 27 da Lei 14.107/05.

DESPACHO:

( ) ROCEDENTE

( )

IMPROCEDENTE (CABE
RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DOS ARTS. 43 E 45

DA LEI 14.107/05)

( )

ARCIALMENTE
PROCEDENTE (CABE

RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DOS ARTS. 43 E 45

DA LEI 14.107/05)

( X )
INTEMPESTIVO – NãO

CONHECER – LEI 14.107/05,
ART. 30, §1º

( )

ILEGÍTIMO – NãO
CONHECER – LEI 14.141/06,

ART. 39, II C/C DECRETO
50.895/09, ART. 61, §4º

( X )

ERDA DO OBJETO (NL
CANCELADA OU PAGA) –

NãO CONHECER – LEI
14.141/06 ART. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto
50.895/09 ( X )

Decreto
61.810/22
(Consolid
ação das

Leis
Tributárias

do
Município

)

( X ) Decreto
52.884/11 ( ) Lei

14.089/05 ( ) Outros:

PRAZO RECURSAL

( X )

ROCEDENTE ou NãO
CONHECIDA

(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/
PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( ) TEMPESTIVO E
IMPROCEDENTE/PARCIALM

ENTE PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar
ou parcelar o débito fiscal dentro

do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de

ciência desta decisão ou, em igual
prazo, interpor recurso ordinário
dirigido ao Conselho Municipal

de Tributos, sob pena de inscrição
do crédito tributário na Dívida

Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da
decisão a data da publicação do

extrato no Diário Oficial da
Cidade, nos casos de

contribuintes desobrigados ao
credenciamento no Domicílio

Eletrônico do Cidadão Paulistano
– DEC, conforme dispõe a

Instrução Normativa SF/SUREM
nº 14/2015, alterada pela

Instrução Normativa SF/SUREM
nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da
decisão a data atribuída pelo

Domicílio Eletrônico do Cidadão
Paulistano – DEC, nos casos de
contribuintes e/ou representantes

legais obrigados ao
credenciamento previsto no art.

1º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 14/2015, alterada

pela Instrução Normativa
SF/SUREM nº 2/2016.

os termos do disposto na
Instrução Normativa SF/SUREM

nº 10/2019, eventual recurso
ordinário deverá

obrigatoriamente ser apresentado
por meio do aplicativo Solução
de Atendimento Virtual – SAV,

disponibilizado no endereço
eletrônico

https://sav.prefeitura.sp.gov.br/,
de segunda a sexta-feira, das

06h00 às 23h59, e será acessível
por meio de Senha Web ou

certificado digital.

ara os casos previstos nos art. 2º e
3º da Instrução Normativa

SF/SUREM nº 10/2019, que
implicam a impossibilidade de

protocolização de impugnações e
recursos pelo SAV, eventual

recurso deverá ser protocolizado
no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF),

acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da
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decisão que concedeu a
reabertura.

Endereço do Contribuinte
RUA ARISTEU SEIXAS, 111 –

MORUMBI – CEP: 05.613-040 -
SãO PAULO / SP.

NOTIFICAçãO

( )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

comunicação pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano
- DEC, conforme dispõe o art.28,

inciso IV, da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005.

( X )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso
I, da Lei Municipal nº 14.107, de

12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIMIS

( ) DICRE

( ) DIJUL - FAC - Avaliação
Especial

( ) DIJUL - FAC - IPTU

( ) DECISãO POR ALçADA –
DIJUL

( X ) ARQUIVO

( )
OUTROS -

___________________________
_______

A decisão atinente à defesa apresentada, nos termos da conclusão, compete
ao Auditor-Fiscal Tributário Municipal−AFTM analista de DIJUL, conforme
art.1º da Portaria SF nº 271/2016.

Documento: 079490797 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo:
SEI!

6017.2022/0016
962-7

SGD:

SQL nº: 192.200.0089-2

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

GILDETE DA
SILVA

PEREIRA
***.428.108-**

Representante: NOME CPF OAB

-

Assunto:
Impugnação de
Notificação de
Lançamento
(NL) - IPTU

NL(s):
01/2020,
01/2021 e
01/2022

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVAD
A

( ) Atilde;O
COMPROVAD

A

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06

Data da Impugnação:
13/05/2022

ROCESSO:
PARCIALM.

INTEMPESTIVO

otificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2020

01/2021

01/2022

14/02/2020

14/02/2021

14/02/2022

INTEMPESTIVO

INTEMPESTIVO

TEMPESTIVO

DAS ALEGAçÕES DO CONTRIBUINTE:

A requerente apresentou a impugnação solicitando a retificação dos
créditos tributários de IPTU constante das Notificações de

Lançamento, de 2020 a 2022, questionando os dados do proprietário
/ possuidor constante do cadastro, uma vez que teria direito a

isenção / desconto pelo VVI.

Adicionalmente, requer a alteração dos dados do endereço de
entrega de correspondências.

Esta é, em suma, a controvérsia.

DO MÉRITO:

atilde;o há como ser atendido ao pleito da requerente quanto às
Notificações de Lançamento de IPTU - NLs n.ºs 01/2020 e 01/2021,
visto que a impugnação apresentada excede o prazo de 90 (noventa)

dias previsto da legislação aplicável.

Dessa forma, NãO CONHEçO da impugnação oposta às
Notificações de Lançamento de IPTU - NLs n.ºs 01/2020 e 01/2021,

e, por conseguinte, DENEGO seu seguimento.

CONHEçO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento de
IPTU NL – N.º 01/2022, visto ser legítima e tempestiva.

Relatado o essencial, passemos à análise do mérito.

O IPTU é lançado com base nos dados do Cadastro Imobiliário
Fiscal. (Art. 1º da Lei 10.819/89 c/c a Lei 12.782/98).

A inscrição do imóvel e as respectivas atualizações devem ser
promovidas pelo sujeito passivo da obrigação tributária. Entretanto,
a entrega do formulário de inscrição ou atualização não faz presumir
a aceitação, pela Administração, dos dados nele declarados. (Art. 3º

da Lei 10.819/89).

Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis cuja inscrição e
respectivas atualizações não forem promovidas e aqueles cujos
formulários de inscrição apresentem falsidade, erro ou omissão

quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória, ou
complementar, quando expressamente exigido. (Art. 4º da Lei

10.819/89).

em prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja
omissão do sujeito passivo, ou a Administração Tributária não

concorde com as declarações prestadas pelo mesmo, esta inscreverá
ou atualizará, de ofício, os dados do imóvel no Cadastro Imobiliário
Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles
fornecidos, mediante convênio, nos termos do artigo 199, da Lei
Federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional). (§5º do Art. 95 do Regulamento do IPTU – Decreto

52.884/11).

As isenções e descontos pelo valor venal estão previstos na Lei
15.889/2013 e são aplicados automaticamente, sem necessidade de

qualquer requerimento. Como eles estão restritos a imóveis
construídos, não beneficiam os terrenos e o excesso de área. Além

disso, a referida lei prevê que a concessão dessas isenções e
descontos está limitada a um único imóvel por contribuinte, que será

aquele para o qual resultar maior valor de isenção ou desconto,
sendo considerado como contribuinte somente o possuidor, quando

constarem do Cadastro Imobiliário Fiscal os nomes do proprietário e
do possuidor.

A isenção ou o desconto sobre o valor venal do imóvel estão
descritos nos artigos 6º, 7º e 8º da Lei nº 15.889/13, que assim

dispõe:

“Art. 6º A partir do exercício de 2014, ressalvado o disposto no art.
8º desta lei, ficam isentos do Imposto Predial os imóveis

construídos:

I - cujo valor venal, na data do fato gerador do imposto, seja igual
ou inferior a R$ 90.000,00 (noventa mil reais);

II - utilizados exclusiva ou predominantemente como residência, de
Padrões A, B ou C, dos Tipos 1 ou 2 da Tabela V, anexa à Lei nº
10.235, de 1986, e cujo valor venal, na data do fato gerador do

imposto, seja superior a R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e igual ou
inferior a R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

Art. 7º A partir do exercício de 2014, ressalvado o disposto no art.
8º desta lei, para fins de lançamento do Imposto Predial, sobre o
valor venal do imóvel obtido pela aplicação dos procedimentos
previstos na Lei nº 10.235, de 1986, fica concedido o desconto

correspondente à diferença entre:

I - R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e o valor venal do
imóvel, para os imóveis construídos não referenciados no inciso II

do art. 6º desta lei, cujo valor venal, na data do fato gerador do
imposto, seja superior a R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e igual ou

inferior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais);

II - R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) e o valor venal do
imóvel, para os imóveis construídos referenciados no inciso II do

art. 6º desta lei, e cujo valor venal, na data do fato gerador do
imposto, seja superior a R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

e igual ou inferior a R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

Art. 8º - As isenções e os descontos previstos nos artigos 6º e 7º
somente serão concedidos a um único imóvel por contribuinte e não
se aplicam para as unidades autônomas de condomínio tributadas

como garagem e para os estacionamentos comerciais”

Parágrafo único. Para os efeitos do “caput” deste art. será
considerado:

I - o imóvel do qual resultar maior valor de isenção ou desconto;

II - somente o possuidor, quando constarem do Cadastro
Imobiliário Fiscal os nomes do proprietário e do possuidor.”

CANCELADO OS SQLS 192.087.0411-3 A 0453-9/0455-5 A 0463-
6/0465-2 A 0466-0 POR DESDOBRO DE

QUADRA NOS SQLS 192.200.0037-6 A 0090-2. SEI
6017.2017/0019761-3.

Os pedidos de alteração dos dados do proprietário / possuidor e
endereço de entrega de correspondências podem ser solicitados

diretamente por recadastramento, não sendo matéria a ser solicitada
ou questionada neste contencioso administrativo tributário.

A contribuinte não apresentou elementos comprobatórios suficientes
que demonstrassem erro no lançamento efetuado, ou que justifique a
alteração da exigência fiscal. Consoante o disposto nos artigos 36,
caput, e 37, inciso V, da Lei Municipal nº 14.107/05, a impugnação
deve ser instruída com os documentos comprobatórios necessários,

bem como mencionar os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que

possuir.

Em face do exposto, fica mantido o lançamento fiscal questionado e
não há como ser atendido ao pleito de retificação do crédito

tributário de IPTU expresso na Notificação de Lançamento – NL nº
01/2022.

DAS CONCLUSÕES:

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, proferimos a presente DECISãO, relativa ao

processo SEI! nº 6017.2022/0016962-7:

NãO CONHEçO da impugnação oposta às Notificações de
Lançamento de IPTU - NLs n.ºs 01/2020 e 01/2021, emitidas para o
imóvel de SQL n.º 192.200.0089-9, porquanto apresentada após o
prazo de 90 (noventa) dias previsto da legislação aplicável e, por

conseguinte, DENEGO seu seguimento.

CONHEçO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento de
IPTU - NL n.º 01/2022, emitida para o imóvel de SQL n.º

192.200.0089-9, e, quanto ao mérito, julgo-a IMPROCEDENTE.

elo exposto, entendemos que não assiste razão à impugnante em seu
pleito de retificação do crédito tributário de IPTU expresso na

Notificação de Lançamento – NL nº 01/2022.

As isenções e descontos pelo valor venal estão previstos na Lei
15.889/2013 e são aplicados automaticamente, sem necessidade de

qualquer requerimento. Como eles estão restritos a imóveis
construídos, não beneficiam os terrenos e o excesso de área. Além

disso, a referida lei prevê que a concessão dessas isenções e
descontos está limitada a um único imóvel por contribuinte, que será

aquele para o qual resultar maior valor de isenção ou desconto,
sendo considerado como contribuinte somente o possuidor, quando

constarem do Cadastro Imobiliário Fiscal os nomes do proprietário e
do possuidor.

A isenção ou o desconto sobre o valor venal do imóvel estão
descritos nos artigos 6º, 7º e 8º da Lei nº 15.889/13.

CANCELADO OS SQLS 192.087.0411-3 A 0453-9/0455-5 A 0463-
6/0465-2 A 0466-0 POR DESDOBRO DE

QUADRA NOS SQLS 192.200.0037-6 A 0090-2. SEI
6017.2017/0019761-3.

Os pedidos de alteração dos dados do proprietário / possuidor e
endereço de entrega de correspondências podem ser solicitados

diretamente por recadastramento, não sendo matéria a ser solicitada
ou questionada neste contencioso administrativo tributário.

A contribuinte não apresentou elementos comprobatórios suficientes
que demonstrassem erro no lançamento efetuado, ou que justifique a
alteração da exigência fiscal. Consoante o disposto nos artigos 36,
caput, e 37, inciso V, da Lei Municipal nº 14.107/05, a impugnação
deve ser instruída com os documentos comprobatórios necessários,

bem como mencionar os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que

possuir.

DESPACHO:

( ) ROCEDENTE

( X )

IMPROCEDEN
TE (CABE
RECURSO

ORDINáRIO,
NOS TERMOS
DOS ARTS. 43
E 45 DA LEI

14.107/05) NL
n.º 01/2022
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( )

ARCIALMENT
E

PROCEDENTE
(CABE

RECURSO
ORDINáRIO,

NOS TERMOS
DOS ARTS. 43
E 45 DA LEI
14.107/05)

( X )

INTEMPESTIV
O – NãO

CONHECER –
LEI 14.107/05,
ART. 30, §1º

NLs n.ºs
01/2020 e
01/2021

( )

ILEGÍTIMO –
NãO

CONHECER –
LEI 14.141/06,
ART. 39, II C/C

DECRETO
50.895/09, ART.

61, §4º

( )

ERDA DO
OBJETO (NL

CANCELADA
OU PAGA) –

NãO
CONHECER –
LEI 14.141/06

ART. 35

BASE LEGAL:

( X )

Decr
eto

50.8
95/0

9

( X )

Decr
eto

61.8
10/2

2
(Con
solid
ação
das
Leis
Trib
utári
as
do

Mun
icípi
o)

( X )

Decr
eto

52.8
84/1

1

( )

Lei
14.0
89/0

5

( ) Outr
os:

PRAZO RECURSAL

( X )

ROCEDENTE
ou NãO

CONHECIDA
(INTEMPESTI
VO/ILEGÍTIM
O/PERDA DO
OBJETO) NLs
n.ºs 01/2020 e

01/2021

A instância
administrativa

encontra-se
encerrada, nos
termos do art.

27 da Lei
14.107/05.

( X ) TEMPESTIVO
E

IMPROCEDEN
TE/PARCIALM

ENTE
PROCEDENTE
NL n.º 01/2022

O sujeito
passivo deverá

quitar ou
parcelar o

débito fiscal
dentro do prazo

de 30 (trinta)
dias, contados a
partir da data de

ciência desta
decisão ou, em

igual prazo,
interpor recurso

ordinário
dirigido ao

Conselho
Municipal de
Tributos, sob

pena de
inscrição do

crédito
tributário na

Dívida Ativa do
Município.

Considera-se
data de ciência

da decisão a
data da

publicação do
extrato no

Diário Oficial
da Cidade, nos

casos de
contribuintes

desobrigados ao
credenciamento

no Domicílio
Eletrônico do

Cidadão
Paulistano –

DEC, conforme
dispõe a
Instrução

Normativa
SF/SUREM nº

14/2015,
alterada pela

Instrução
Normativa

SF/SUREM nº
2/2016.

Considera-se
data de ciência

da decisão a
data atribuída

pelo Domicílio
Eletrônico do

Cidadão
Paulistano –

DEC, nos casos
de contribuintes

e/ou
representantes

legais obrigados
ao

credenciamento
previsto no art.
1º da Instrução

Normativa
SF/SUREM nº

14/2015,
alterada pela

Instrução
Normativa

SF/SUREM nº
2/2016.

os termos do
disposto na
Instrução

Normativa
SF/SUREM nº

10/2019,
eventual recurso
ordinário deverá
obrigatoriament

e ser
apresentado por

meio do
aplicativo
Solução de

Atendimento
Virtual – SAV,
disponibilizado

no endereço
eletrônico

https://sav.prefe
itura.sp.gov.br/,

de segunda a
sexta-feira, das

06h00 às 23h59,
e será acessível

por meio de
Senha Web ou

certificado
digital.

ara os casos
previstos nos
art. 2º e 3º da

Instrução
Normativa

SF/SUREM nº
10/2019, que
implicam a

impossibilidade
de

protocolização
de impugnações
e recursos pelo
SAV, eventual
recurso deverá

ser
protocolizado
no Centro de

Atendimento da
Fazenda

Municipal
(CAF),

acompanhada

dos documentos
obrigatórios
previstos em

legislação
própria e da

cópia da decisão
que concedeu a

reabertura.

Endereço do Contribuinte:

Rua Sebastião Lopes Grandio, 87
/ casa 2 - JARDIM NÉLIA –

CEP: 08.142-220 - SãO PAULO /
SP.

NOTIFICAçãO

( )

Intime-se o
contribuinte da

presente decisão
mediante

comunicação
pelo Domicílio
Eletrônico do

Cidadão
Paulistano -

DEC, conforme
dispõe o art.28,
inciso IV, da Lei

Municipal nº
14.107, de

12/12/2005.

( X )

Intime-se o
contribuinte da

presente decisão
mediante

publicação do
seu extrato no
Diário Oficial
da Cidade -

DOC, conforme
dispõe o art.28,
inciso I, da Lei
Municipal nº
14.107, de

12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIMIS

( ) DICRE

( ) DIJUL - FAC - Avaliação
Especial

( ) DIJUL - FAC - IPTU

( ) DECISãO POR ALçADA –
DIJUL

( X ) ARQUIVO

( )
OUTROS -

___________________________
_______

A decisão atinente à defesa apresentada, nos termos da conclusão, compete
ao Auditor-Fiscal Tributário Municipal−AFTM analista de DIJUL, conforme
art.1º da Portaria SF nº 271/2016.

Documento: 079491269 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo:
SEI!

6017.2022/0016
946-5

SGD:

SQL nº: 192.087.0465-2

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

GILDETE DA
SILVA

PEREIRA
***.428.108-**

Representante: NOME CPF OAB

-
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Assunto:
Impugnação de
Notificação de
Lançamento
(NL) - IPTU

NL(s):
01/2016,
01/2017,
01/2018 e
01/2019

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVAD
A

( )
Atilde;O

COMPROVAD
A

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06

Data da Impugnação:
29/03/2022

ROCESSO:
INTEMPESTIVO

otificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2016

01/2017

01/2018

01/2019

09/02/2016

09/02/2017

09/02/2018

09/02/2019

INTEMPESTIVO

INTEMPESTIVO

INTEMPESTIVO

INTEMPESTIVO

DAS ALEGAçÕES DO CONTRIBUINTE:

A requerente apresentou a impugnação solicitando a retificação dos
créditos tributários de IPTU constante das Notificações de

Lançamento, de 2016 a 2019, questionando os dados do proprietário
/ possuidor constante do cadastro, uma vez que teria direito a

isenção / desconto pelo VVI.

Adicionalmente, requer a alteração dos dados do endereço de
entrega de correspondências.

Esta é, em suma, a controvérsia.

DO MÉRITO:

atilde;o há como ser atendido ao pleito do requerente, visto que a
impugnação apresentada excede o prazo de 90 (noventa) dias

previsto da legislação aplicável.

Dessa forma, NãO CONHEçO da impugnação oposta às
Notificações de Lançamento de IPTU - NLs n.ºs 01/2018 e 01/2019

e, por conseguinte, DENEGO seu seguimento.

Quanto ao mérito, se conhecida fosse, seria julgada pela não
procedência do pedido.

O IPTU é lançado com base nos dados do Cadastro Imobiliário
Fiscal. (Art. 1º da Lei 10.819/89 c/c a Lei 12.782/98).

A inscrição do imóvel e as respectivas atualizações devem ser
promovidas pelo sujeito passivo da obrigação tributária. Entretanto,
a entrega do formulário de inscrição ou atualização não faz presumir
a aceitação, pela Administração, dos dados nele declarados. (Art. 3º

da Lei 10.819/89).

Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis cuja inscrição e
respectivas atualizações não forem promovidas e aqueles cujos
formulários de inscrição apresentem falsidade, erro ou omissão

quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória, ou
complementar, quando expressamente exigido. (Art. 4º da Lei

10.819/89).

em prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja
omissão do sujeito passivo, ou a Administração Tributária não

concorde com as declarações prestadas pelo mesmo, esta inscreverá
ou atualizará, de ofício, os dados do imóvel no Cadastro Imobiliário
Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles
fornecidos, mediante convênio, nos termos do artigo 199, da Lei
Federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional). (§5º do Art. 95 do Regulamento do IPTU – Decreto

52.884/11).

As isenções e descontos pelo valor venal estão previstos na Lei
15.889/2013 e são aplicados automaticamente, sem necessidade de

qualquer requerimento. Como eles estão restritos a imóveis
construídos, não beneficiam os terrenos e o excesso de área. Além

disso, a referida lei prevê que a concessão dessas isenções e
descontos está limitada a um único imóvel por contribuinte, que será

aquele para o qual resultar maior valor de isenção ou desconto,
sendo considerado como contribuinte somente o possuidor, quando

constarem do Cadastro Imobiliário Fiscal os nomes do proprietário e
do possuidor.

A isenção ou o desconto sobre o valor venal do imóvel estão
descritos nos artigos 6º, 7º e 8º da Lei nº 15.889/13, que assim

dispõe:

“Art. 6º A partir do exercício de 2014, ressalvado o disposto no art.
8º desta lei, ficam isentos do Imposto Predial os imóveis

construídos:

I - cujo valor venal, na data do fato gerador do imposto, seja igual
ou inferior a R$ 90.000,00 (noventa mil reais);

II - utilizados exclusiva ou predominantemente como residência, de
Padrões A, B ou C, dos Tipos 1 ou 2 da Tabela V, anexa à Lei nº
10.235, de 1986, e cujo valor venal, na data do fato gerador do

imposto, seja superior a R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e igual ou
inferior a R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

Art. 7º A partir do exercício de 2014, ressalvado o disposto no art.
8º desta lei, para fins de lançamento do Imposto Predial, sobre o
valor venal do imóvel obtido pela aplicação dos procedimentos
previstos na Lei nº 10.235, de 1986, fica concedido o desconto

correspondente à diferença entre:

I - R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e o valor venal do
imóvel, para os imóveis construídos não referenciados no inciso II

do art. 6º desta lei, cujo valor venal, na data do fato gerador do
imposto, seja superior a R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e igual ou

inferior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais);

II - R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) e o valor venal do
imóvel, para os imóveis construídos referenciados no inciso II do

art. 6º desta lei, e cujo valor venal, na data do fato gerador do
imposto, seja superior a R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

e igual ou inferior a R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

Art. 8º - As isenções e os descontos previstos nos artigos 6º e 7º
somente serão concedidos a um único imóvel por contribuinte e não
se aplicam para as unidades autônomas de condomínio tributadas

como garagem e para os estacionamentos comerciais”

Parágrafo único. Para os efeitos do “caput” deste art. será
considerado:

I - o imóvel do qual resultar maior valor de isenção ou desconto;

II - somente o possuidor, quando constarem do Cadastro
Imobiliário Fiscal os nomes do proprietário e do possuidor.”

CANCELADO OS SQLS 192.087.0411-3 A 0453-9/0455-5 A 0463-
6/0465-2 A 0466-0 POR DESDOBRO DE

QUADRA NOS SQLS 192.200.0037-6 A 0090-2. SEI
6017.2017/0019761-3.

Os pedidos de alteração dos dados do proprietário / possuidor e
endereço de entrega de correspondências podem ser solicitados

diretamente por recadastramento, não sendo matéria a ser solicitada
ou questionada neste contencioso administrativo tributário.

A contribuinte não apresentou elementos comprobatórios suficientes
que demonstrassem erro no lançamento efetuado, ou que justifique a
alteração da exigência fiscal. Consoante o disposto nos artigos 36,
caput, e 37, inciso V, da Lei Municipal nº 14.107/05, a impugnação
deve ser instruída com os documentos comprobatórios necessários,

bem como mencionar os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que

possuir.

DAS CONCLUSÕES:

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, proferimos a presente DECISãO, relativa ao

processo SEI! nº 6017.2022/0016946-5:

NãO CONHEçO da impugnação oposta às Notificações de
Lançamento de IPTU - NLs n.ºs 01/2016, 01/2017, 01/2018 e
01/2019, emitidas para o imóvel de SQL n.º 192.200.0089-9,

porquanto apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias previsto da
legislação aplicável e, por conseguinte, DENEGO seu seguimento.

Quanto ao mérito, se conhecida fosse, seria julgada pela não
procedência do pedido.

As isenções e descontos pelo valor venal estão previstos na Lei
15.889/2013 e são aplicados automaticamente, sem necessidade de

qualquer requerimento. Como eles estão restritos a imóveis
construídos, não beneficiam os terrenos e o excesso de área. Além

disso, a referida lei prevê que a concessão dessas isenções e
descontos está limitada a um único imóvel por contribuinte, que será

aquele para o qual resultar maior valor de isenção ou desconto,
sendo considerado como contribuinte somente o possuidor, quando

constarem do Cadastro Imobiliário Fiscal os nomes do proprietário e
do possuidor.

A isenção ou o desconto sobre o valor venal do imóvel estão
descritos nos artigos 6º, 7º e 8º da Lei nº 15.889/13.

CANCELADO OS SQLS 192.087.0411-3 A 0453-9/0455-5 A 0463-
6/0465-2 A 0466-0 POR DESDOBRO DE

QUADRA NOS SQLS 192.200.0037-6 A 0090-2. SEI
6017.2017/0019761-3.

Os pedidos de alteração dos dados do proprietário / possuidor e
endereço de entrega de correspondências podem ser solicitados

diretamente por recadastramento, não sendo matéria a ser solicitada
ou questionada neste contencioso administrativo tributário.

A contribuinte não apresentou elementos comprobatórios suficientes
que demonstrassem erro no lançamento efetuado, ou que justifique a
alteração da exigência fiscal. Consoante o disposto nos artigos 36,
caput, e 37, inciso V, da Lei Municipal nº 14.107/05, a impugnação
deve ser instruída com os documentos comprobatórios necessários,

bem como mencionar os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que

possuir.

A instância administrativa encontra-se definitivamente
encerrada, nos termos do art. 27 da Lei 14.107/05.

DESPACHO:

( ) ROCEDENTE

( )

IMPROCEDEN
TE (CABE
RECURSO

ORDINáRIO,
NOS TERMOS
DOS ARTS. 43
E 45 DA LEI
14.107/05)

( )

ARCIALMENT
E

PROCEDENTE
(CABE

RECURSO
ORDINáRIO,

NOS TERMOS
DOS ARTS. 43
E 45 DA LEI
14.107/05)

( X )

INTEMPESTIV
O – NãO

CONHECER –
LEI 14.107/05,
ART. 30, §1º

( )

ILEGÍTIMO –
NãO

CONHECER –
LEI 14.141/06,
ART. 39, II C/C

DECRETO
50.895/09, ART.

61, §4º

( )

ERDA DO
OBJETO (NL

CANCELADA
OU PAGA) –

NãO
CONHECER –
LEI 14.141/06

ART. 35

BASE LEGAL:

( X )

Decr
eto

50.8
95/0

9

( X )

Decr
eto

61.8
10/2

2
(Con
solid
ação
das
Leis
Trib
utári
as
do

Mun
icípi
o)

( X )

Decr
eto

52.8
84/1

1

( )

Lei
14.0
89/0

5

( ) Outr
os:

PRAZO RECURSAL

( X )

ROCEDENTE
ou NãO

CONHECIDA
(INTEMPESTI
VO/ILEGÍTIM
O/PERDA DO

OBJETO)

A instância
administrativa

encontra-se
encerrada, nos
termos do art.

27 da Lei
14.107/05.

( ) TEMPESTIVO
E

IMPROCEDEN
TE/PARCIALM

ENTE
PROCEDENTE

O sujeito
passivo deverá

quitar ou
parcelar o

débito fiscal
dentro do prazo

de 30 (trinta)
dias, contados a
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partir da data de
ciência desta

decisão ou, em
igual prazo,

interpor recurso
ordinário

dirigido ao
Conselho

Municipal de
Tributos, sob

pena de
inscrição do

crédito
tributário na

Dívida Ativa do
Município.

Considera-se
data de ciência

da decisão a
data da

publicação do
extrato no

Diário Oficial
da Cidade, nos

casos de
contribuintes

desobrigados ao
credenciamento

no Domicílio
Eletrônico do

Cidadão
Paulistano –

DEC, conforme
dispõe a
Instrução

Normativa
SF/SUREM nº

14/2015,
alterada pela

Instrução
Normativa

SF/SUREM nº
2/2016.

Considera-se
data de ciência

da decisão a
data atribuída

pelo Domicílio
Eletrônico do

Cidadão
Paulistano –

DEC, nos casos
de contribuintes

e/ou
representantes

legais obrigados
ao

credenciamento
previsto no art.
1º da Instrução

Normativa
SF/SUREM nº

14/2015,
alterada pela

Instrução
Normativa

SF/SUREM nº
2/2016.

os termos do
disposto na
Instrução

Normativa
SF/SUREM nº

10/2019,
eventual recurso
ordinário deverá
obrigatoriament

e ser
apresentado por

meio do
aplicativo
Solução de

Atendimento
Virtual – SAV,
disponibilizado

no endereço
eletrônico

https://sav.prefe
itura.sp.gov.br/,

de segunda a
sexta-feira, das

06h00 às 23h59,
e será acessível

por meio de
Senha Web ou

certificado
digital.

ara os casos
previstos nos
art. 2º e 3º da

Instrução
Normativa

SF/SUREM nº
10/2019, que
implicam a

impossibilidade
de

protocolização
de impugnações
e recursos pelo
SAV, eventual
recurso deverá

ser

protocolizado
no Centro de

Atendimento da
Fazenda

Municipal
(CAF),

acompanhada
dos documentos

obrigatórios
previstos em

legislação
própria e da

cópia da decisão
que concedeu a

reabertura.

Endereço do Contribuinte

Rua Sebastião Lopes Grandio, 87
/ casa 2 - JARDIM NÉLIA –

CEP: 08.142-220 - SãO PAULO /
SP.

NOTIFICAçãO

( )

Intime-se o
contribuinte da

presente decisão
mediante

comunicação
pelo Domicílio
Eletrônico do

Cidadão
Paulistano -

DEC, conforme
dispõe o art.28,
inciso IV, da Lei

Municipal nº
14.107, de

12/12/2005.

( X )

Intime-se o
contribuinte da

presente decisão
mediante

publicação do
seu extrato no
Diário Oficial
da Cidade -

DOC, conforme
dispõe o art.28,
inciso I, da Lei
Municipal nº
14.107, de

12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIMIS

( ) DICOP

( ) DIJUL - FAC - Avaliação
Especial

( ) DIJUL - FAC - IPTU

( ) DECISãO POR ALçADA –
DIJUL

( X ) ARQUIVO

( )
OUTROS -

___________________________
_______

A decisão atinente à defesa apresentada, nos termos da conclusão, compete
ao Auditor-Fiscal Tributário Municipal−AFTM analista de DIJUL, conforme
art.1º da Portaria SF nº 271/2016.

Documento: 079492172 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo:
SEI!

6017.2023/0009
262-6

SGD:

SQL nº: 147.115.0017-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

JOãO JOSÉ
DA SILVA ***.545.998-**

Representante: NOME CPF OAB

IVONE
VIEIRA

SANTOS DA
SILVA

***.910.598-** Não possui

Assunto:
Impugnação de
Notificação de
Lançamento
(NL) - IPTU

NL(s): 01/2023

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) Atilde;O COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06

Data da Impugnação:
22/02/2023

ROCESSO:
TEMPESTIVO

otificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2023 28/02/2023 TEMPESTIVO

DAS ALEGAçÕES DO CONTRIBUINTE:

A requerente apresentou a impugnação solicitando a revisão do
crédito tributário de IPTU constante da Notificação de Lançamento

– NL nº 01/2023, alterando a incidência do imposto de territorial
para predial.

Esta é, em suma, a controvérsia.

DO MÉRITO:

CONHEçO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento de
IPTU NL – N.º 01/2023, visto ser legítima e tempestiva.

Relatado o essencial, passemos à análise do mérito.

O IPTU é lançado com base nos dados do Cadastro Imobiliário
Fiscal. (Art. 1º da Lei 10.819/89 c/c a Lei 12.782/98).

A inscrição do imóvel e as respectivas atualizações devem ser
promovidas pelo sujeito passivo da obrigação tributária. Entretanto,
a entrega do formulário de inscrição ou atualização não faz presumir
a aceitação, pela Administração, dos dados nele declarados. (Art. 3º

da Lei 10.819/89).

Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis cuja inscrição e
respectivas atualizações não forem promovidas e aqueles cujos
formulários de inscrição apresentem falsidade, erro ou omissão

quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória, ou
complementar, quando expressamente exigido. (Art. 4º da Lei

10.819/89).

em prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja
omissão do sujeito passivo, ou a Administração Tributária não

concorde com as declarações prestadas pelo mesmo, esta inscreverá
ou atualizará, de ofício, os dados do imóvel no Cadastro Imobiliário
Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles
fornecidos, mediante convênio, nos termos do artigo 199, da Lei
Federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional). (§5º do Art. 95 do Regulamento do IPTU – Decreto

52.884/11).

Consoante ao disposto no Art. 12 da Lei 10.235/86, com a redação
da Lei nº 14.256/2006, a área construída bruta é obtida por meio das

seguintes medições da situação fática do imóvel: I - nas áreas
cobertas, pelas medidas de seus contornos externos das paredes ou

pilares; II - nas áreas pavimentadas descobertas de terraços, sacadas,
quadras esportivas, helipontos e heliportos, pelas medidas de seus

contornos externos; III - nas coberturas de postos de serviços e
assemelhados, pelas medidas de sua projeção vertical sobre o

terreno; IV - nas piscinas, pelas medidas dos contornos internos de
suas paredes. Quando a área construída bruta for representada por

número que contenha fração de metro quadrado, é realizado o
arredondamento para a unidade imediatamente superior.

A requerente apresentou como documentos comprobatórios da
presente contestação as imagens e plantas do imóvel, elaboradas por

profissional habilitado, indicando um imóvel de uso residencial,
com área construída bruta de 200,10m² e área ocupada pela

edificação de 124,11m² em 02 pavimentos.

Ao analisar o mérito de seu pedido de revisão, identificamos que as
imagens e plantas apresentadas, aparentemente, representam a

totalidade da construção, conforme imagem de GEO
PROCESSAMENTO da Prefeitura, confirmada com os dados

constantes da DTCO-Anistia nº 2020-1.005.371-7, enviada, em
24/03/2020, e Certificado de Conclusão nº 2020-100420-00, de

14/04/2020.

Dessa forma, deve ser providenciada a alteração na incidência do
imposto de Territorial para Predial com os seguintes dados

avaliativos a serem lançados:
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A área construída bruta para 201m²;

Area ocupada pela edificação para 125m²;

uacute;mero de pavimentos para 02;

O ano de construção corrigido (ACC) para 2014;

O uso do imóvel como residencial (10) e enquadramento no padrão
construtivo como residencial horizontal, Padrão “B”, do Tipo “1”

(11), conforme Tabela V, anexa à Lei nº 10.235, de 16 de dezembro
de 1986;

T/P = 45 (área construída de acordo com Certificado de
Regularização).

Deve ser incluído ao endereço do local do imóvel a numeração nº
149 ao logradouro Arturo Martini.

De acordo com a manifestação da COJUR/AJT em questionamento
de SUREM/DEJUG sobre o marco temporal de aplicação do artigo
26 da Lei nº 17.202, de 16 de outubro de 2019, que prevê remissão

do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU no âmbito dos
procedimentos de regularização de edificações, entendeu-se que

seriam “pretéritos” com relação à data de publicação da Lei. Assim
alcançaria somente os créditos tributários até e inclusive 2019,

sendo que os de 2020 e seguintes estariam fora da remissão. Todos
os benefícios da Lei nº 17.202/2019 relativos a edificações

irregulares seriam aplicáveis apenas até a data da publicação da lei.

Como a DTCO-Anistia foi enviada pelo contribuinte, em
24/03/2020, os créditos tributários de IPTU expressos nas

Notificações de Lançamento de IPTU – NLs n.ºs 01/2018 e 01/2019
devem ser mantidos integralmente, pois anteriores ao marco

temporal previsto na Lei nº 17.202/2019. Retificando-se os dados
avaliativos somente a partir de 2020.

or fim, concluindo, nos termos desta DECISãO, devem ser
retificadas as Notificações de Lançamento de IPTU – NLs n.ºs

01/2020, 01/2021, 01/2022 e 01/2023, não abrangidas pelo período
de remissão, corrigindo a incidência do imposto de Territorial para

Predial com os seguintes dados avaliativos a serem lançados no
Cadastro Imobiliário Fiscal – CIF: área construída bruta para 201m²,

área ocupada pela edificação para 125m², número de pavimentos
para 02, ano de construção corrigido (ACC) para 2014, uso do

imóvel para residencial (10), padrão construtivo para residencial
horizontal Padrão “B”, do Tipo “1” (11), TE/PR = 45(Certificado de

Regularização), incluindo-se ao endereço do local do imóvel a
numeração nº 149 ao logradouro Arturo Martini. Com vigência a

partir de 01/01/2020.

DAS CONCLUSÕES:

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, proferimos a presente DECISãO, relativa ao

processo SEI! nº 6017.2023/0009262-6:

CONHEçO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento de
IPTU - NL n.º 01/2023, emitida para o imóvel de SQL n.º

147.115.0017-1, e, quanto ao mérito, julgo-a PROCEDENTE.

elo exposto, entendemos que assiste razão à requerente, em seu
pleito de de retificação do crédito tributário de IPTU constante da

Notificação de Lançamento de IPTU – NL n.º 01/2023.

os termos desta DECISãO, devem ser retificadas as Notificações de
Lançamento de IPTU – NLs n.ºs 01/2020, 01/2021, 01/2022 e

01/2023, não abrangidas pelo período de remissão, corrigindo a
incidência do imposto de Territorial para Predial com os seguintes

dados avaliativos a serem lançados no Cadastro Imobiliário Fiscal –
CIF: área construída bruta para 201m², área ocupada pela edificação

para 125m², número de pavimentos para 02, ano de construção
corrigido (ACC) para 2014, uso do imóvel para residencial (10),

padrão construtivo para residencial horizontal Padrão “B”, do Tipo
“1” (11), TE/PR = 45(Certificado de Regularização), incluindo-se
ao endereço do local do imóvel a numeração nº 149 ao logradouro

Arturo Martini. Com vigência a partir de 01/01/2020.

A requerente apresentou como documentos comprobatórios da
presente contestação as imagens e plantas do imóvel, elaboradas por

profissional habilitado, indicando um imóvel de uso residencial,
com área construída bruta de 200,10m² e área ocupada pela

edificação de 124,11m² em 02 pavimentos.

Ao analisar o mérito de seu pedido de revisão, identificamos que as
imagens e plantas apresentadas, aparentemente, representam a

totalidade da construção, conforme imagem de GEO
PROCESSAMENTO da Prefeitura, confirmada com os dados

constantes da DTCO-Anistia nº 2020-1.005.371-7, enviada, em
24/03/2020, e Certificado de Conclusão nº 2020-100420-00, de

14/04/2020.

Dessa forma, deve ser providenciada a alteração na incidência do
imposto de Territorial para Predial com os seguintes dados

avaliativos a serem lançados:

A área construída bruta para 201m²;

Area ocupada pela edificação para 125m²;

uacute;mero de pavimentos para 02;

O ano de construção corrigido (ACC) para 2014;

O uso do imóvel como residencial (10) e enquadramento no padrão
construtivo como residencial horizontal, Padrão “B”, do Tipo “1”

(11), conforme Tabela V, anexa à Lei nº 10.235, de 16 de dezembro
de 1986;

T/P = 45 (área construída de acordo com Certificado de
Regularização).

Deve ser incluído ao endereço do local do imóvel a numeração nº
149 ao logradouro Arturo Martini.

Como a DTCO-Anistia foi enviada pelo contribuinte, em
24/03/2020, os créditos tributários de IPTU expressos nas

Notificações de Lançamento de IPTU – NLs n.ºs 01/2018 e 01/2019
devem ser mantidos integralmente, pois anteriores ao marco

temporal previsto na Lei nº 17.202/2019. Retificando-se os dados
avaliativos somente a partir de 2020.

or oportuno, declaramos que consultamos as telas do SIAJ –
Sistema e Informações de Ações Judiciais e não constatamos, em
relação aos créditos tributários em análise, hipóteses previstas na

Portaria Intersecretarial SF/SNJ/PGM nº 05/2015 que justifiquem a
manifestação de FISC.

DESPACHO:

( X ) ROCEDENTE

( )

IMPROCEDENTE (CABE
RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DOS ARTS. 43 E 45

DA LEI 14.107/05)

( )

ARCIALMENTE
PROCEDENTE (CABE

RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DOS ARTS. 43 E 45

DA LEI 14.107/05)

( )
INTEMPESTIVO – NãO

CONHECER – LEI 14.107/05,
ART. 30, §1º

( )

ILEGÍTIMO – NãO
CONHECER – LEI 14.141/06,

ART. 39, II C/C DECRETO
50.895/09, ART. 61, §4º

( )

ERDA DO OBJETO (NL
CANCELADA OU PAGA) –

NãO CONHECER – LEI
14.141/06 ART. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto
50.895/09 ( X )

Decreto
61.810/22

(Consolidação
das Leis

Tributárias do
Município)

( X ) Decreto
52.884/11 ( ) Lei

14.089/05 ( ) Outros:

PRAZO RECURSAL

( X )

ROCEDENTE ou NãO
CONHECIDA

(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/
PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( ) TEMPESTIVO E
IMPROCEDENTE/PARCIALM

ENTE PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar
ou parcelar o débito fiscal dentro

do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de

ciência desta decisão ou, em igual
prazo, interpor recurso ordinário
dirigido ao Conselho Municipal

de Tributos, sob pena de inscrição
do crédito tributário na Dívida

Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da
decisão a data da publicação do

extrato no Diário Oficial da
Cidade, nos casos de

contribuintes desobrigados ao
credenciamento no Domicílio

Eletrônico do Cidadão Paulistano
– DEC, conforme dispõe a

Instrução Normativa SF/SUREM
nº 14/2015, alterada pela

Instrução Normativa SF/SUREM
nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da
decisão a data atribuída pelo

Domicílio Eletrônico do Cidadão
Paulistano – DEC, nos casos de
contribuintes e/ou representantes

legais obrigados ao
credenciamento previsto no art.

1º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 14/2015, alterada

pela Instrução Normativa
SF/SUREM nº 2/2016.

os termos do disposto na
Instrução Normativa SF/SUREM

nº 10/2019, eventual recurso
ordinário deverá

obrigatoriamente ser apresentado
por meio do aplicativo Solução
de Atendimento Virtual – SAV,

disponibilizado no endereço
eletrônico

https://sav.prefeitura.sp.gov.br/,
de segunda a sexta-feira, das

06h00 às 23h59, e será acessível
por meio de Senha Web ou

certificado digital.

ara os casos previstos nos art. 2º e
3º da Instrução Normativa

SF/SUREM nº 10/2019, que
implicam a impossibilidade de

protocolização de impugnações e
recursos pelo SAV, eventual

recurso deverá ser protocolizado
no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF),

acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da
decisão que concedeu a

reabertura.

Endereço do Contribuinte
RUA ARTURO MARTINI, 149 -

JARDIM MARÍLIA – CEP:
03.579-260 - SãO PAULO / SP.

NOTIFICAçãO

( )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

comunicação pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano
- DEC, conforme dispõe o art.28,

inciso IV, da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005.

( X )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso
I, da Lei Municipal nº 14.107, de

12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIMIS

( ) DICRE

( ) DIJUL - FAC - Avaliação
Especial

( X ) DIJUL – FACWEB nº 2094789 –
IPTU (aprovada)

( ) DECISãO POR ALçADA –
DIJUL

( X ) ARQUIVO

( )
OUTROS -

___________________________
_______

A decisão atinente à defesa apresentada, nos termos da conclusão, compete
ao Auditor-Fiscal Tributário Municipal−AFTM analista de DIJUL, conforme
art.1º da Portaria SF nº 271/2016.

Documento: 079492506 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo:
SEI!

6017.2022/0008
983-6

SGD:

SQL nº: 147.115.0017-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

JOãO JOSÉ
DA SILVA ***.545.998-**
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Representante: NOME CPF OAB

IVONE
VIEIRA

SANTOS DA
SILVA

***.910.598-** Não possui

Assunto:
Impugnação de
Notificação de
Lançamento
(NL) - IPTU

NL(s): 01/2022

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) Atilde;O COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06

Data da Impugnação:
17/02/2022

ROCESSO:
TEMPESTIVO

otificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2022 28/02/2022 TEMPESTIVO

DAS ALEGAçÕES DO CONTRIBUINTE:

A requerente apresentou a impugnação solicitando a revisão do
crédito tributário de IPTU constante da Notificação de Lançamento

– NL nº 01/2022, alterando a incidência do imposto de territorial
para predial.

Esta é, em suma, a controvérsia.

DO MÉRITO:

CONHEçO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento de
IPTU NL – N.º 01/2022, visto ser legítima e tempestiva.

Relatado o essencial, passemos à análise do mérito.

O IPTU é lançado com base nos dados do Cadastro Imobiliário
Fiscal. (Art. 1º da Lei 10.819/89 c/c a Lei 12.782/98).

A inscrição do imóvel e as respectivas atualizações devem ser
promovidas pelo sujeito passivo da obrigação tributária. Entretanto,
a entrega do formulário de inscrição ou atualização não faz presumir
a aceitação, pela Administração, dos dados nele declarados. (Art. 3º

da Lei 10.819/89).

Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis cuja inscrição e
respectivas atualizações não forem promovidas e aqueles cujos
formulários de inscrição apresentem falsidade, erro ou omissão

quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória, ou
complementar, quando expressamente exigido. (Art. 4º da Lei

10.819/89).

em prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja
omissão do sujeito passivo, ou a Administração Tributária não

concorde com as declarações prestadas pelo mesmo, esta inscreverá
ou atualizará, de ofício, os dados do imóvel no Cadastro Imobiliário
Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles
fornecidos, mediante convênio, nos termos do artigo 199, da Lei
Federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional). (§5º do Art. 95 do Regulamento do IPTU – Decreto

52.884/11).

Consoante ao disposto no Art. 12 da Lei 10.235/86, com a redação
da Lei nº 14.256/2006, a área construída bruta é obtida por meio das

seguintes medições da situação fática do imóvel: I - nas áreas
cobertas, pelas medidas de seus contornos externos das paredes ou

pilares; II - nas áreas pavimentadas descobertas de terraços, sacadas,
quadras esportivas, helipontos e heliportos, pelas medidas de seus

contornos externos; III - nas coberturas de postos de serviços e
assemelhados, pelas medidas de sua projeção vertical sobre o

terreno; IV - nas piscinas, pelas medidas dos contornos internos de
suas paredes. Quando a área construída bruta for representada por

número que contenha fração de metro quadrado, é realizado o
arredondamento para a unidade imediatamente superior.

A requerente apresentou como documentos comprobatórios da
presente contestação as imagens e plantas do imóvel, elaboradas por

profissional habilitado, indicando um imóvel de uso residencial,
com área construída bruta de 200,10m² e área ocupada pela

edificação de 124,11m² em 02 pavimentos.

Ao analisar o mérito de seu pedido de revisão, identificamos que as
imagens e plantas apresentadas, aparentemente, representam a

totalidade da construção, conforme imagem de GEO
PROCESSAMENTO da Prefeitura, confirmada com os dados

constantes da DTCO-Anistia nº 2020-1.005.371-7, enviada, em
24/03/2020, e Certificado de Conclusão nº 2020-100420-00, de

14/04/2020.

Dessa forma, deve ser providenciada a alteração na incidência do
imposto de Territorial para Predial com os seguintes dados

avaliativos a serem lançados:

A área construída bruta para 201m²;

Area ocupada pela edificação para 125m²;

uacute;mero de pavimentos para 02;

O ano de construção corrigido (ACC) para 2014;

O uso do imóvel como residencial (10) e enquadramento no padrão
construtivo como residencial horizontal, Padrão “B”, do Tipo “1”

(11), conforme Tabela V, anexa à Lei nº 10.235, de 16 de dezembro
de 1986;

T/P = 45 (área construída de acordo com Certificado de
Regularização).

Deve ser incluído ao endereço do local do imóvel a numeração nº
149 ao logradouro Arturo Martini.

De acordo com a manifestação da COJUR/AJT em questionamento
de SUREM/DEJUG sobre o marco temporal de aplicação do artigo
26 da Lei nº 17.202, de 16 de outubro de 2019, que prevê remissão

do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU no âmbito dos
procedimentos de regularização de edificações, entendeu-se que

seriam “pretéritos” com relação à data de publicação da Lei. Assim
alcançaria somente os créditos tributários até e inclusive 2019,

sendo que os de 2020 e seguintes estariam fora da remissão. Todos
os benefícios da Lei nº 17.202/2019 relativos a edificações

irregulares seriam aplicáveis apenas até a data da publicação da lei.

Como a DTCO-Anistia foi enviada pelo contribuinte, em
24/03/2020, os créditos tributários de IPTU expressos nas

Notificações de Lançamento de IPTU – NLs n.ºs 01/2018 e 01/2019
devem ser mantidos integralmente, pois anteriores ao marco

temporal previsto na Lei nº 17.202/2019. Retificando-se os dados
avaliativos somente a partir de 2020.

or fim, concluindo, nos termos desta DECISãO, devem ser
retificadas as Notificações de Lançamento de IPTU – NLs n.ºs

01/2020, 01/2021, 01/2022 e 01/2023, não abrangidas pelo período
de remissão, corrigindo a incidência do imposto de Territorial para

Predial com os seguintes dados avaliativos a serem lançados no
Cadastro Imobiliário Fiscal – CIF: área construída bruta para 201m²,

área ocupada pela edificação para 125m², número de pavimentos
para 02, ano de construção corrigido (ACC) para 2014, uso do

imóvel para residencial (10), padrão construtivo para residencial
horizontal Padrão “B”, do Tipo “1” (11), TE/PR = 45(Certificado de

Regularização), incluindo-se ao endereço do local do imóvel a
numeração nº 149 ao logradouro Arturo Martini. Com vigência a

partir de 01/01/2020.

DAS CONCLUSÕES:

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, proferimos a presente DECISãO, relativa ao

processo SEI! nº 6017.2022/0008983-6:

CONHEçO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento de
IPTU - NL n.º 01/2022, emitida para o imóvel de SQL n.º

147.115.0017-1, e, quanto ao mérito, julgo-a PROCEDENTE.

elo exposto, entendemos que assiste razão à requerente, em seu
pleito de de retificação do crédito tributário de IPTU constante da

Notificação de Lançamento de IPTU – NL n.º 01/2022.

os termos desta DECISãO, devem ser retificadas as Notificações de
Lançamento de IPTU – NLs n.ºs 01/2020, 01/2021, 01/2022 e

01/2023, não abrangidas pelo período de remissão, corrigindo a
incidência do imposto de Territorial para Predial com os seguintes

dados avaliativos a serem lançados no Cadastro Imobiliário Fiscal –
CIF: área construída bruta para 201m², área ocupada pela edificação

para 125m², número de pavimentos para 02, ano de construção
corrigido (ACC) para 2014, uso do imóvel para residencial (10),

padrão construtivo para residencial horizontal Padrão “B”, do Tipo
“1” (11), TE/PR = 45(Certificado de Regularização), incluindo-se
ao endereço do local do imóvel a numeração nº 149 ao logradouro

Arturo Martini. Com vigência a partir de 01/01/2020.

A requerente apresentou como documentos comprobatórios da
presente contestação as imagens e plantas do imóvel, elaboradas por

profissional habilitado, indicando um imóvel de uso residencial,
com área construída bruta de 200,10m² e área ocupada pela

edificação de 124,11m² em 02 pavimentos.

Ao analisar o mérito de seu pedido de revisão, identificamos que as
imagens e plantas apresentadas, aparentemente, representam a

totalidade da construção, conforme imagem de GEO
PROCESSAMENTO da Prefeitura, confirmada com os dados

constantes da DTCO-Anistia nº 2020-1.005.371-7, enviada, em
24/03/2020, e Certificado de Conclusão nº 2020-100420-00, de

14/04/2020.

Dessa forma, deve ser providenciada a alteração na incidência do
imposto de Territorial para Predial com os seguintes dados

avaliativos a serem lançados:

A área construída bruta para 201m²;

Area ocupada pela edificação para 125m²;

uacute;mero de pavimentos para 02;

O ano de construção corrigido (ACC) para 2014;

O uso do imóvel como residencial (10) e enquadramento no padrão
construtivo como residencial horizontal, Padrão “B”, do Tipo “1”

(11), conforme Tabela V, anexa à Lei nº 10.235, de 16 de dezembro
de 1986;

T/P = 45 (área construída de acordo com Certificado de
Regularização).

Deve ser incluído ao endereço do local do imóvel a numeração nº
149 ao logradouro Arturo Martini.

Como a DTCO-Anistia foi enviada pelo contribuinte, em
24/03/2020, os créditos tributários de IPTU expressos nas

Notificações de Lançamento de IPTU – NLs n.ºs 01/2018 e 01/2019
devem ser mantidos integralmente, pois anteriores ao marco

temporal previsto na Lei nº 17.202/2019. Retificando-se os dados
avaliativos somente a partir de 2020.

or oportuno, declaramos que consultamos as telas do SIAJ –
Sistema e Informações de Ações Judiciais e não constatamos, em
relação aos créditos tributários em análise, hipóteses previstas na

Portaria Intersecretarial SF/SNJ/PGM nº 05/2015 que justifiquem a
manifestação de FISC.

DESPACHO:

( X ) ROCEDENTE

( )

IMPROCEDENTE (CABE
RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DOS ARTS. 43 E 45

DA LEI 14.107/05)

( )

ARCIALMENTE
PROCEDENTE (CABE

RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DOS ARTS. 43 E 45

DA LEI 14.107/05)

( )
INTEMPESTIVO – NãO

CONHECER – LEI 14.107/05,
ART. 30, §1º

( )

ILEGÍTIMO – NãO
CONHECER – LEI 14.141/06,

ART. 39, II C/C DECRETO
50.895/09, ART. 61, §4º

( )

ERDA DO OBJETO (NL
CANCELADA OU PAGA) –

NãO CONHECER – LEI
14.141/06 ART. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto
50.895/09 ( X )

Decreto
61.810/22

(Consolidação
das Leis

Tributárias do
Município)

( X ) Decreto
52.884/11 ( ) Lei

14.089/05 ( ) Outros:

PRAZO RECURSAL

( X )

ROCEDENTE ou NãO
CONHECIDA

(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/
PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( ) TEMPESTIVO E
IMPROCEDENTE/PARCIALM

ENTE PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar
ou parcelar o débito fiscal dentro

do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de

ciência desta decisão ou, em igual
prazo, interpor recurso ordinário
dirigido ao Conselho Municipal

de Tributos, sob pena de inscrição
do crédito tributário na Dívida

Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da
decisão a data da publicação do

extrato no Diário Oficial da
Cidade, nos casos de

contribuintes desobrigados ao
credenciamento no Domicílio

Eletrônico do Cidadão Paulistano
– DEC, conforme dispõe a

Instrução Normativa SF/SUREM
nº 14/2015, alterada pela

Instrução Normativa SF/SUREM
nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da
decisão a data atribuída pelo

Domicílio Eletrônico do Cidadão
Paulistano – DEC, nos casos de
contribuintes e/ou representantes

legais obrigados ao
credenciamento previsto no art.

1º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 14/2015, alterada

pela Instrução Normativa
SF/SUREM nº 2/2016.
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os termos do disposto na
Instrução Normativa SF/SUREM

nº 10/2019, eventual recurso
ordinário deverá

obrigatoriamente ser apresentado
por meio do aplicativo Solução
de Atendimento Virtual – SAV,

disponibilizado no endereço
eletrônico

https://sav.prefeitura.sp.gov.br/,
de segunda a sexta-feira, das

06h00 às 23h59, e será acessível
por meio de Senha Web ou

certificado digital.

ara os casos previstos nos art. 2º e
3º da Instrução Normativa

SF/SUREM nº 10/2019, que
implicam a impossibilidade de

protocolização de impugnações e
recursos pelo SAV, eventual

recurso deverá ser protocolizado
no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF),

acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da
decisão que concedeu a

reabertura.

Endereço do Contribuinte
RUA ARTURO MARTINI, 149 -

JARDIM MARÍLIA – CEP:
03.579-260 - SãO PAULO / SP.

NOTIFICAçãO

( )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

comunicação pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano
- DEC, conforme dispõe o art.28,

inciso IV, da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005.

( X )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso
I, da Lei Municipal nº 14.107, de

12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIMIS

( ) DICRE

( ) DIJUL - FAC - Avaliação
Especial

( X ) DIJUL – FACWEB nº 2094789 –
IPTU (aprovada)

( ) DECISãO POR ALçADA –
DIJUL

( X ) ARQUIVO

( )
OUTROS -

___________________________
_______

A decisão atinente à defesa apresentada, nos termos da conclusão, compete
ao Auditor-Fiscal Tributário Municipal−AFTM analista de DIJUL, conforme
art.1º da Portaria SF nº 271/2016.

Divisão de Julgamento

Documento: 079552103 | Decisão Tributária

Documento: 079530541 | Decisão Tributária

DECISãO:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçãO E JULGAMENTO
DIVISãO DE JULGAMENTO
Nos termos do §1º do artigo 5º do Decreto Municipal nº 56.223, de 1º de
julho de 2015, alterado pelo Decreto Municipal nº 56.881, de 18 de
março de 2016, fica credenciado de ofício no Domicílio Eletrônico do
Cidadão Paulistano - DEC, a partir da data desta publicação:

MARCOS JOSE MARQUES DE ALMEIDA
CPF: XXX.390.228-XX
OAB: 89.800

MARCELO MARQUES DE ALMEIDA
CPF: XXX.370.108-XX
OAB: 154.040

WESLEY SILVA CORREIA
CPF: XXX.617.498-XX
OAB: 297.904

MAYK ARAUJO DA SILVA
CPF: XXX.428.713-XX
OAB: 455.016

PAULO SHIGUEZAKU KAWASAK
CPF: XXX.275.698-XX
OAB: 118.766

PEDRO GILBERTO FREIRES
CPF: XXX.303.328-XX
OAB: 384.246

AURELIO GUZZONI
CPF: XXX.938.438-XX
OAB: 56.039

Núcleo AFTM 1

Documento: 079462423 | Decisão Tributária

DECISãO:

1 Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005 e à vista do Parecer Conclusivo consignado, que passa a integrar
o presente despacho, NãO CONHEçO das impugnações interpostas ao Auto
de Infração número 6.805.916-7, devendo ser MANTIDO o lançamento em
todos os seus termos.

1.1. Ter sido constatada a homologação do parcelamento de número
21467758-3, efetuado pelo contribuinte nos termos da Lei Municipal número
17.557 de 26 de maio de 2021.

1.2. Determinar-se o NãO CONHECIMENTO da impugnação, com base
nos artigos 3º e 9º, Lei 17.557/2021.

2. O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo de 30 (trinta)
dias contados a partir da data da publicação do extrato desta decisão no
Diário Oficial da Cidade, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho
Municipal de Tributos, sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida
Ativa do Município.

3. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser apresentado por meio
do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV, disponibilizado no
endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira,
das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado
digital.

3.1. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização
de impugnações e recursos pelo SAV, eventual recurso deverá ser
protocolizado no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF),
acompanhada dos documentos obrigatórios previstos em legislação própria e
da cópia da decisão que concedeu a reabertura

4. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da
Lei Municipal nº 14.107/2005.

5. Anote-se, intime-se, encaminhe-se para registro no Sistema AII e, a seguir,
arquive-se.

Divisão de Julgamento

Documento: 079457043 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005, e à vista do Parecer Conclusivo consignado, que passa a integrar
o presente despacho, CONHEçO da impugnação interposta ao Auto de
Infração nº 6.799.948-4, e, no mérito julgo-a, IMPROCEDENTE devendo
ser MANTIDO o lançamento em todos os seus termos.

1.1. Não ter sido localizada qualquer Declaração Tributária de Conclusão de
Obra (DTCO).

1.2. Não haver qualquer argumento a combater a metragem utilizada para
efeito de apuração da base de cálculo, devendo esta ser considerada
incontroversa.

1.3. Ter Fiscalização de IPTU constatado a conclusão da obra de 461 m², em
2021, por meio de imagens da rede mundial de computadores e declaração
do contribuinte, tendo emitido a Ficha de Atualização Cadastral (FAC) de
número 2060893 (05/05/2022).

1.4. Não descaracterizam a constatação da Fiscalização, as fotos internas e
documentos fiscais de algumas despesas apresentadas.

2. O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo de 30 (trinta)
dias contados a partir da data da publicação do extrato desta decisão no
Diário Oficial da Cidade, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho
Municipal de Tributos, sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida
Ativa do Município.

3. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser apresentado por meio
do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV, disponibilizado no
endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira,
das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado
digital.

3.1. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização
de impugnações e recursos pelo SAV, eventual recurso deverá ser
protocolizado no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF),
acompanhada dos documentos obrigatórios previstos em legislação própria e
da cópia da decisão que concedeu a reabertura

4. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da
Lei Municipal nº 14.107/2005.

5. Anote-se, intime-se, registre-se no Sistema AII e, a seguir, arquive-se.

Divisão de Julgamento

Documento: 079454596 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005, e à vista do Parecer Conclusivo consignado, que passa a integrar
o presente despacho, CONHEçO da impugnação interposta ao Auto de
Infração nº 6.793.263-0, e, no mérito julgo-a, IMPROCEDENTE devendo
ser MANTIDO o lançamento em todos os seus termos.

1.1. Não ter sido localizada qualquer Declaração Tributária de Conclusão de
Obra (DTCO).

1.2. Constar da fiscalização (SEI 6017.2019/0011826-1) intimação e o termo
de início de fiscalização.

1.3. Não fazer sentido o argumento de que deveria ter havido nova
intimação, para início de verificação fiscal de outro tributo, tendo o próprio
contribuinte reconhecido a existência de serviços de construção civil no
local.

1.4. Determinar o artigo 37, Lei 14.107/2005, o início da fase litigiosa com a
impugnação, podendo o contribuinte apresentar documentação, nos termos
do artigo 21 da mesma Lei.

1.5. Não ter o impugnante apresentado qualquer documentação a sustentar
eventuais deduções, ou a combater o auto de infração.

1.6. Ter o contribuinte adentrado ao mérito e o combatido a autuação,
demonstrando ter tomado conhecimento do teor e dos motivos que levaram a
Fiscalização a concluir pela necessidade de efetuar a lavratura, restando
afastado o argumento de cerceamento de defesa.

1.7. Demonstrar as plantas anexadas, o relatório da fiscalização e as fotos,
tanto anexadas por ocasião da diligência no local, quanto pelo próprio
contribuinte, tratar-se de ampla reforma e construção de vários pavimentos.

1.8. Enquadra-se o serviço prestado na previsão existente no artigo 1º da Lei
Municipal 13701 de 24/12/2003, item 7.02.

1.9. Aplicar-se nesse caso a responsabilidade solidária prevista no artigo 13,
inciso I, da Lei nº 13.701, de 2003, para os casos em que os serviços forem
prestados sem a documentação fiscal correspondente ou sem a prova do
pagamento do imposto pelo prestador.

1.10. Não haver na inicial nenhum dado a desqualificar o cálculo feito pelo
Fiscalização, tampouco qualquer alegação relativamente às formalidades do
Auto de Infração.

2. O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo de 30 (trinta)
dias contados a partir da data da publicação do extrato desta decisão no
Diário Oficial da Cidade, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho
Municipal de Tributos, sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida
Ativa do Município.

3. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser apresentado por meio
do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV, disponibilizado no
endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira,
das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado
digital.

3.1. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização
de impugnações e recursos pelo SAV, eventual recurso deverá ser
protocolizado no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF),
acompanhada dos documentos obrigatórios previstos em legislação própria e
da cópia da decisão que concedeu a reabertura

4. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da
Lei Municipal nº 14.107/2005.

5. Anote-se, intime-se, registre-se no Sistema AII e, a seguir, arquive-se.

Divisão de Julgamento

Documento: 079452461 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005, e à vista do Parecer Conclusivo consignado, que passa a integrar
o presente despacho, CONHEçO da impugnação interposta aos Autos de
Infração nº 6.799.962-0 e 6.799.963-8, e, no mérito julgo-a, PROCEDENTE
devendo ser CANCELADOS os lançamentos.

1.1. As razões apresentadas na inicial demonstram terem sido combatidos os
dois autos de infração.

1.2. Restou demonstrado não ter ocorrido o serviço de construção civil,
previsto no item 7.04, da Lista de Serviços do artigo primeiro da Lei
Municipal 13.701/03.

1.3. Ter reconhecido a própria administração a ocorrência de desabamento,
documento “Despacho parcialmente deferido 028106582”, SEI
6017.2020/0001217-1.

1.4. Documentos e fotos anexados ratificam tal ocorrência.

2. Intime-se o interessado da presente decisão mediante a publicação do seu
extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da
Lei Municipal nº 14.107/2005.

3. Anote-se, intime-se, encaminhe-se para registro no Sistema AII e, a seguir,
arquive-se.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Divisão de Julgamento
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Núcleo de Apoio - Publicação de Despachos de Deferimentos

Documento: 079543997 | Decisão Tributária

COMUNICAçãO DE DESPACHOS – DIMOB

NúMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0036820-4

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETáRIO: MIROàFLáVIOàDáSàDORES

NúMERO DO CONTRIBUINTE: . . -

DESPACHO: DECLARAçãO ACEITA

CANCELADOS OS SQLS 112.379.0059-9 E 0060-2 POR
ENGLOBAMENTO NO ATUAL LOTE 0062-9 (R ESTANISLAU DE
MIRANDA S/Nº - M. 233.431/12 CRI; AT = 363 M²; AC = 0 M²), A
PARTIR DE 01/2023, CONFORME DECLARAçãO, MATRÍCULA,
CROQUI E CONSULTAS.

Documento: 079538057 | Decisão Tributária

COMUNICAçãO DE DESPACHOS – DIMOB

NúMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0033369-9

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETáRIO: ANTONIO DIONISIO
SARTORI

NúMERO DO CONTRIBUINTE: 138.206.0028-1

DESPACHO: DECLARAçãO ACEITA

Para o imóvel de SQL 138.206.0028-1, altere-se a área construída para
146m², o padrão para 1-C e o ano de conclusão para 2022 (Reforma
substancial). Providências a partir de 06/2022 (Término da obra em
05/2022)

Documento: 079539211 | Decisão Tributária

COMUNICAçãO DE DESPACHOS – DIMOB

NúMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0036155-2

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETáRIO: ROBERTOàSEIXáS

NúMERO DO CONTRIBUINTE: . . -

DESPACHO: DECLARAçãO ACEITA

CANCELADO O SQL 055.272.0005-5 POR DESDOBRO NOS ATUAIS
LOTES 0036-5 (R SILVIO FLOREAL Nº 49 - M. 332.854/09º CRI; AT = 90
M²; AC = 110 M²) E 0037-3 (R SILVIO FLOREAL Nº 51 - M. 332.855/09º
CRI; AT = 90 M²; AC = 110 M²), A PARTIR DE 08/2022, CONFORME
PEDIDO, MATRÍCULAS, CONSULTAS E IMAGENS.

Documento: 079539922 | Decisão Tributária

COMUNICAçãO DE DESPACHOS – DIMOB

NúMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0032036-8

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETáRIO: JOSE JORGE
FERNANDES PEREZ

NúMERO DO CONTRIBUINTE: 059.009.0038-1

DESPACHO: DECLARAçãO ACEITA

Para o imóvel de SQL 059.009.0038-1, altere-se o padrão de 3-B
(Comercial Hor.) para 1-C (Res. Horiz). Efeitos a partir de 01/2023

Documento: 079540532 | Decisão Tributária

COMUNICAçãO DE DESPACHOS – DIMOB

NúMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0029673-4

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETáRIO: FLAVIO DALLA RIVA

NúMERO DO CONTRIBUINTE: 155.193.0012-6

DESPACHO: DECLARAçãO ACEITA

CANCELA-SE O SQL 155.193.0012-6 POR DESDOBRO NOS ATUAIS
LOTES 0034-7 (n°65; AT=125m² ; AC=180m² - CONSIDEROU-SE
TÉRMINO DA OBRA EM MAI/2022) E 0035-5 (S/N°; AT=125m² ;
INCIDÊNCIA TERRITORIAL - OBRA EM ANDAMENTO), A PARTIR
DE JUN/2022 .

Documento: 079541799 | Decisão Tributária

COMUNICAçãO DE DESPACHOS – DIMOB

NúMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0033895-0

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETáRIO: REGINA COSTA
RODRIGUES ROCHA

NúMERO DO CONTRIBUINTE: 089.445.0059-2

DESPACHO: DECLARAçãO ACEITA

Para o imóvel de SQL 089.445.0059-2, altere-se o uso do imóvel para
RESIDENCIAL, com efeitos a partir de JANEIRO/2023.

Documento: 079542699 | Decisão Tributária

COMUNICAçãO DE DESPACHOS – DIMOB

NúMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0030959-3

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETáRIO: WALDOMIRO
TRINDADE DE NICOLAI

NúMERO DO CONTRIBUINTE: 150.243.0023-7

DESPACHO: DECLARAçãO ACEITA

CANCELA-SE O SQL 150.243.0023-7 POR DESDOBRO NOS ATUAIS
LOTES 0045-8 (n°488; AT=125m² ; AC=105m²) E 0046-6 (n°484;
AT=125m² ; AC=230m²- inclui sacadas e terraços descobertos), A
PARTIR DE JUL/2022 .

Com base nos elementos dos autos, de ofício, altere-se, no período de
JAN/2018 a JUN/2022, os dados cadastrais do imóvel de SQL nº
150.243.0023-7 pai, conforme a seguir:

- área construída=335M² ( inclui áreas de sacadas e terraços descobertos),
tipo-padrão=1-C, área ocupada=220M², PAVTO=02, ano de conclusão da
construção=2010 ( reforma substancial) e uso=12 (Residência coletiva,
exclusive cortiço). Efeitos estendidos ao Cadastro Imobiliário Fiscal dos
lotes “filhos” 0045-8 e 0046-6, a partir de JUL/2022.

Documento: 079543355 | Decisão Tributária

COMUNICAçãO DE DESPACHOS – DIMOB

NúMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0027389-0

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETáRIO: LUIZ CARLOS DA
SILVA NUNES

NúMERO DO CONTRIBUINTE: 134.487.0037-0

DESPACHO: Declaração Aceita. Nos termos do Art. 93, §1º do anexo único
do Decreto 52884/2011, efetuado o desdobro do contribuinte 134.487.0037-0
nos contribuintes 134.487.0060-5 (nº1006) e 134.487.0061-3 (nº1002) a
partir de 06/2022. De ofício, alterada a área construída do contribuinte
134.487.0037-0 para 372m² no período de 01/2018 a 05/2022 conforme DIC.

Documento: 079544747 | Decisão Tributária

COMUNICAçãO DE DESPACHOS – DIMOB

NúMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0036496-9

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETáRIO: BRUNOà áLEXáNDRE
GáRCIá

NúMERO DO CONTRIBUINTE: . . -

DESPACHO: DECLARAçãO ACEITA

CANCELADO O SQL 053.297.0016-7 POR DESDOBRO NOS ATUAIS
LOTES 0043-4 (R PLANETA Nº 149 - M. 336.430/09º CRI; AT = 96 M²;
AC = 160 M²) E 0044-2 (R PLANETA Nº 151 - M. 336.431/09º CRI; AT =
100 M²; AC = 160 M²), A PARTIR DE 07/2022, CONFORME PEDIDO,
MATRÍCULAS, CONSULTAS E IMAGENS.

Documento: 079545392 | Decisão Tributária

COMUNICAçãO DE DESPACHOS – DIMOB

NúMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0039073-0

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETáRIO:

NúMERO DO CONTRIBUINTE: . . -

DESPACHO: DECLARAçãO ACEITA

CANCELA-SE O SQL 048.141.0044-2 POR DESDOBRO NOS ATUAIS
LOTES 0079-5 (n° 290; AT= 100m²; AC= 147m²) E 0080-9 (n° 286; AT=
100m²; AC= 147m²) A PARTIR DE AGOSTO/2022. A DIFERENçA
LANçADA NA áREA CONSTRUÍDA REFERE-SE A áREAS COBERTAS
EXISTENTES NO LOCAL NãO DESCRITAS NA PLANTA (PASSAGEM
DESCOBERTA NO TÉRREO HOJE É COBERTA). A NUMERAçãO FOI
CADASTRADA CONFORME MATRÍCULA, E NãO CONFORME
SITUAçãO NO LOCAL.

DE OFÍCIO, PARA O SQL 048.141.0044-2, ALTERADA áREA
CONSTRUÍDA PARA 293m² E ANO DE CONCLUSãO PONDERADO
PARA 2020 DEVIDO AO ACRÉSCIMO DA áREA SUPRACITADA.

Divisão de Restituições, Compensações e Regimes Especiais
A04

Documento: 079505502 | Decisão Tributária

Referência: 6017.2022/0016
919-8

CNPJ nº: 46.344.354/000
1-54

C.C.M. nº: 3.998.365-0

Interessado:

AJINOMOTO
DO BRASIL

INDUSTRIA E
COMERCIO

DE A

Representante: atilde;o
informado

Assunto: restituição de
tributo

DECISãO:

1. À vista das informações carreadas ao presente processo,
INDEFIRO LIMINARMENTE o pleito do requerente tendo em

vista que carece o expediente de documentos fundamentais para
cognição final de mérito, quais sejam:

1.1 Requerimento inicial da solicitação consoante modelo presente
no sítio desta municipalidade no endereço eletrônico

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servicos/outrosser
vicos/index.php?p=2571

1.2 Instrumento de mandato (procuração) no caso de haver
representação.

1.3 FDC – Ficha de Dados Cadastrais – e CNPJ da empresa titular
da solicitação.

1.4 Documentos de identificação do signatário do requerimento
inicial.

1.5 NFTS – Nota Fiscal do Tomador dos Serviços – emitida em
contrapartida à apresentada, assim como a guia de pagamento do

crédito tributário reclamado.

1.6 Declaração/anuência de terceiro (prestador do serviço) que
autorize o tomador a pleitear a restituição e/ou cancelamento das

notas em relação ao ISS responsável tributário, assinada, com firma
reconhecida, pelo prestador do serviço pessoa jurídica

(representante legal ou procurador), e acompanhada do contrato ou
estatuto social onde constem os poderes do signatário da declaração,

assim como instrumento de mandato (procuração) no caso de
representação. Vide modelo de declaração no sítio da prefeitura no

endereço eletrônico
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servicos/outrosserv

icos/index.php?p=2573

1.7 Docs. de identificação dos signatários da anuência expedida pelo
prestador do serviço.

2. Fundamentação legal: art. 4º, II, cc art. 2º, § único, I, II e V da
Portaria SF/SUREM nº 48/18; art. 166 da Lei n° 5.172/66 (CTN).

3. O contribuinte poderá protocolar um novo processo
administrativo (desde que o prazo decadencial ainda não tenha sido

alcançado), contendo todos os documentos necessários a
comprovação de sua situação fática, a ser protocolado por meio do

aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV
(https://sav.prefeitura.sp.gov.br), conforme Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10, de 4 de dezembro de 2019, com redação dada

pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 4, de 22 de março de 2021.

4. Notifique-se o contribuinte, aguarde-se o prazo para novo pedido, nos
exatos termos do preceituado

no art. 4º, § 2º, I daquela portaria e, por fim, conclua-se.

Divisão de Restituições, Compensações e Regimes Especiais
A03

Documento: 078889291 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. À vista dos elementos e informações constantes dos autos, INDEFERIDO
liminarmente. Expediente autuado em desacordo com a Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10, de 4 de dezembro de 2019, com redação dada pela
Instrução Normativa SF/SUREM nº 4, de 22 de março de 2021 (protocolo
por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV, disponível no
sítio https://sav.prefeitura.sp.gov.br).

2. O requerente poderá ingressar com novo pedido, conforme autorizado pela
Portaria n° 48, de 03 de agosto de 2018 (desde que o prazo decadencial ainda
não tenha sido alcançado), contendo todos os documentos necessários a
comprovação de sua situação fática, a ser protocolado por meio do aplicativo
Solução de Atendimento Virtual – SAV (https://sav.prefeitura.sp.gov.br),
conforme Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 4 de dezembro de
2019, com redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 4, de 22 de
março de 2021.

3. Notifique-se o contribuinte e, após, arquive-se.

Núcleo AFTM 7

Documento: 079460810 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo: 6017.2023/0002
596-1

SQLs nº: 008.049.1102-9

Contribuintes: NOME CPF

ANA MARIA
ALVES DE

BRITO
105.102.534-66

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
Impugnação de

Lançamento
Tributário

(IPTU)

Notificações: 01/2023

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/2009
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( X ) Comprovada ( ) Não Comprovada (justificar motivo).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/2005, com a redação da
Lei 14.256/2006

Pedido em: 18/01/2023 Vencimento da 1ª parcela/parcela única: 14/02/2023

( X ) Tempestivo ( ) Intempestivo ( ) Tempestivo e Intempestivo para outras
NLs

ANáLISE, FUNDAMENTAçãO E PROVIDÊNCIAS:

Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107/2005, proferimos a decisão abaixo:

CONHEçO da impugnação apresentada, tendo em vista que o
pedido foi legítimo e tempestivo e, no mérito, JULGO-A

IMPROCEDENTE.

Em síntese, a contribuinte contestou a notificação do IPTU relativa
ao exercício de 2023, alegando a incorreção da alteração do

logradouro e do número correspondente ao endereço de localização
do respectivo imóvel. De fato, tais dados foram alterados de ofício
pela administração tributária para todas as unidades integrantes do
condomínio de SQCD nº 008.049.03-5 (Complexo Júlio Prestes),

em face de despacho proferido no Processo SEI! nº
6017.2021/0003275-1, gerando os lançamentos combatidos.

Tal decisão determinou as atualizações cadastrais citadas, diante da
constatação fática de que a única frente efetiva existente está

localizada na Avenida Duque de Caxias, nº 925, conforme imagens
disponíveis na rede mundial de computadores (que fazem prova do
alegado, conforme o art. 422, § 1º da Lei Federal nº 13.105/2015 –

CPC), juntadas naquele expediente sob o doc. nº 046368556.
Ademais, o endereço Avenida Duque de Caxias, nº 925, também

consta do folheto de vendas do empreendimento (doc. nº 038171620
do expediente supracitado), além do que está entre os endereços

mencionados nas matrículas correspondentes aos imóveis em tela.

Assim, em inteligência do art. 5º da Lei Municipal nº 10.235/1986 e
diante da situação fática observada, concluímos que é improcedente
a alegação da contribuinte, sendo correta a atribuição do logradouro

e número mencionados (Avenida Duque de Caxias, nº 925) aos
imóveis que integram o Complexo Júlio Prestes e, por conseguinte,

do respectivo endereço de entrega.

or fim, cabe destacar que o polo passivo da obrigação tributária já se
encontra atualizado, de forma que o lançamento deve ser mantido

em todos os seus termos.

DESPACHO:

( ) PROCEDENTE

( X ) IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINáRIO, NOS TERMOS
DA IN SF Nº 10/2019)

( ) PARCIALMENTE PROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINáRIO,
NOS TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

( ) INTEMPESTIVO – NãO CONHECER – LEI Nº 14.107/2005, ART. 30,
§1º

( ) ILEGÍTIMO – NãO CONHECER – LEI Nº 14.141/2006, ART. 39, II –
DECRETO Nº 50.895/2009, ART. 61, §4º

( ) PERDA DO OBJETO (NL CANCELADA OU PAGA) – NãO
CONHECER – LEI Nº 14.141/2006, ART. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto nº 50.895/2009 ( X ) Decreto 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal)

( X ) Decreto nº 52.884/2011 ( X ) Lei nº 10.235/1986 ( X ) Lei nº
17.719/2021

PRAZO RECURSAL

( ) PROCEDENTE ou NãO CONHECIDA
(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
nº 14.107/2005.

( X ) TEMPESTIVO E IMPROCEDENTE/PARCIALMENTE
PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou, em
igual prazo, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de
Tributos, sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do
Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação de seu extrato
no Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao
credenciamento no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC,
conforme dispõe a Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada
pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, nos casos de contribuintes e/ou
representantes legais obrigados ao credenciamento previsto no art. 1º da
Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução
Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

os termos do disposto na Instrução Normativa SF nº 10/2019, eventual
recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto por meio do
aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV, mencionando o número
do processo da decisão recorrida. O aplicativo SAV será disponibilizado no
endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira,
das 6h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado
digital.

Endereço da contribuinte:

ALAMEDA DINO BUENO 47 – ap 501 – Bloco B - SãO PAULO/SP - CEP
01214-000

NOTIFICAçãO

( ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a sua notificação no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, conforme dispõe o art.
28, inciso IV, da Lei Municipal nº 14.107/2005.

( x ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação no
Diário Oficial da Cidade – DOC, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIESP

( ) DICOP

( ) DECISãO POR ALçADA – DIJUL

( X ) ARQUIVO

( ) IPTU/FAC

Formulário elaborado nos termos do § 1º do art. 3º da Portaria SF/SUREM
nº 43/2018.

Documento: 079457029 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo: 6017.2022/0052
189-4

SQL nº: 008.049.1155-1

Interessado: NOME CPF CNPJ

JOSE DHONES
SOUZA DA

COSTA
021.304.635-09

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
Impugnação de
Notificação de
Lançamento
NL 01/2022

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVAD
A

( )
Atilde;O

COMPROVAD
A

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06

edido em: 19 /09/2022 Vencimento da 1º Parcela/Parcela única: 14/02/2022

( ) Tempestivo ( X ) Intempestivo ( ) Tempestivo e Intempestivo para outras
NLs

ANáLISE, FUNDAMENTAçãO E PROVIDÊNCIAS:

Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107,
de 12/12/2005, determino:

1. NãO CONHEçO da impugnação oposta à Notificação de
Lançamento NL 01/2022, uma vez que a impugnação foi

apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias contados da data de
vencimento normal da 1ª (primeira) prestação, ou da parcela única,

nos termos do inciso II do art. 36, da Lei nº 14.107/05.

1.1 Contudo, ainda que a impugnação não tenha sido conhecida,
constatamos, por meio de consulta ao Banco de Débitos Municipais,

que o crédito tributário se encontra extinto, de forma que não há
débitos de IPTU em aberto referentes ao exercício de 2022 para o

SQL nº 008.049.1155-1.

DESPACHO:

( ) ROCEDENTE

( )

IMPROCEDEN
TE (CABE
RECURSO

ORDINáRIO,
NOS TERMOS
DA IN SF Nº

10/2019)

( ) ARCIALMENT
E

PROCEDENTE
(CABE

RECURSO
ORDINáRIO,

NOS TERMOS
DA IN SF Nº

10/2019)

( X )

INTEMPESTIV
O – NãO

CONHECER –
LEI 14.107/05,
ART. 30, §1º

( )

ILEGÍTIMO –
NãO

CONHECER –
LEI 14.141/06,
ART. 39, II C/C

DECRETO
50.895/09, ART.

61, §4º

( )

ERDA DO
OBJETO (NL

CANCELADA
OU PAGA) –

NãO
CONHECER –
LEI 14.141/06

ART. 35

BASE LEGAL:

( X )

Decr
eto

50.8
95/0

9

( X )

Decr
eto

61.8
10/2

2
(Con
solid
ação
das
Leis
Trib
utári
as
do

Mun
icípi
o)

( X )

Decr
eto

52.8
84/1

1

( X )

Lei
14.0
89/0

5

( ) Outr
os:

PRAZO RECURSAL

( ) ROCEDENTE

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( X )
Atilde;O CONHECIDA

(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/
PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( )
TEMPESTIVO E

IMPROCEDENTE/PARCIALM
ENTE PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar
ou parcelar o débito fiscal dentro

do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de

ciência desta decisão ou, em igual
prazo, interpor recurso ordinário
dirigido ao Conselho Municipal

de Tributos, sob pena de inscrição
do crédito tributário na Dívida

Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da
decisão a data da publicação do

extrato no Diário Oficial da
Cidade, nos casos de

contribuintes desobrigados ao
credenciamento no Domicílio

Eletrônico do Cidadão Paulistano
– DEC, conforme dispõe a

Instrução Normativa SF/SUREM
nº 14/2015, alterada pela

Instrução Normativa SF/SUREM
nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da
decisão a data atribuída pelo

Domicílio Eletrônico do Cidadão
Paulistano – DEC, nos casos de
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contribuintes e/ou representantes
legais obrigados ao

credenciamento previsto no art.
1º da Instrução Normativa

SF/SUREM nº 14/2015, alterada
pela Instrução Normativa
SF/SUREM nº 2/2016.

os termos do disposto na
Instrução Normativa SF nº
10/2019, eventual recurso

ordinário deverá
obrigatoriamente ser interposto
por meio do aplicativo Solução
de Atendimento Virtual – SAV,

mencionando o número do
processo da decisão recorrida. O

aplicativo SAV será
disponibilizado no endereço

eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/,

de segunda a sexta-feira, das
06h00 às 23h59, e será acessível

por meio de Senha Web ou
certificado digital.

Endereço do Contribuinte

ALAMEDA DINO BUENO 47 –
ap 1004 BL 5B – CAMPOS
ELISEOS - SãO PAULO SP

CEP: 01217-000

NOTIFICAçãO

( )

Intime-se o
contribuinte da

presente decisão
mediante

comunicação
pelo Domicílio
Eletrônico do

Cidadão
Paulistano -

DEC, conforme
dispõe o art.28,
inciso IV, da Lei

Municipal nº
14.107, de

12/12/2005.

( X )

Intime-se o
contribuinte da

presente decisão
mediante

publicação do
seu extrato no
Diário Oficial
da Cidade -

DOC, conforme
dispõe o art.28,
inciso I, da Lei
Municipal nº
14.107, de

12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIJUL/FAC – Cadastrada
FACWEB

( )
DICLE/TPCLD – Providências

relativas aos exercícios
decadentes

( ) DIMOB – Adequação do Mapa
Digital

( X ) ARQUIVO

F, 06 de março de 2023.

Núcleo AFTM 9

Documento: 079451720 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo: 6017.2021/0005
576-0 SGD:

SQL nº: 096.104.0044-2

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MARCELLO
ITKIS

HUMMEL

XXX.150.978-
XX

Representante: NOME CPF OAB

LUIZ CARLOS
DA SILVA

BOSIO

XXX.861.550-
XX EM OAB

Assunto:

Impugnação de
Notificação de
Lançamento
(NL) - IPTU

01/2021

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) Atilde;O COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06

Data da Impugnação:
06/02/2021

TEMPESTIVIDADE
DO PROCESSO:

PARCIALMENTE
TEMPESTIVO

otificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2011 a 01/2020 05/02 INTEMPESTIVO

01/2021 05/02/2021 TEMPESTIVO

DAS ALEGAçÕES E SOLICITAçÕES DO CONTRIBUINTE:

1. O contribuinte solicita que os lançamentos sejam revistos, pois os
ajustes legais aplicados no decorrer dos anos fizeram com que o

valor venal do imóvel ficasse incompatível com a realidade
imobiliária da região.

2. Em que pese o impugnante afirmar que não se trata de
impugnação dos valores já cobrados, entendemos que o pedido em
questão só pode ser enquadrado na avaliação contraditória prevista
na Lei 10.235/1986, já que os dados cadastrais do SQL não foram
questionados e toda a documentação apresentada reflete suposta

discrepância entre valores venais de IPTU e os valores de mercado
do imóvel.

3. Portanto, o presente expediente será tratado como impugnação da
base de cálculo obtida pela aplicação dos procedimentos de

avaliação previstos na Lei 10.235/1986, mediante a apresentação de
avaliação contraditória, conforme Art. 18 da Lei 10.235/1986, com a

redação dada pela Lei 15.889/2013.

4. O impugnante solicita também REMISSãO do valor pago por
conta do Processo 6050.2020/0008441-5, autuado junto à prefeitura
Regional de Pinheiros, sob a luz da Lei das Enchentes 14.493/2007,

Decreto Municipal 48.767/2007.

ANáLISE, FUNDAMENTAçãO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, proferimos a DECISãO abaixo:

1.1. NãO CONHEçO da defesa interposta às NLs 01/2011 a
01/2020 do SQL impugnado, porquanto apresentada após o prazo de

90 (noventa) dias previsto da legislação aplicável e, por
conseguinte, DENEGO seu seguimento, nos termos da Lei

14.107/05, Art. 30, §1º.

1.2. NãO CONHEçO da defesa interposta à Notificação de
Lançamento 01/2021 em virtude da perda do objeto e, por

conseguinte, DENEGO seu seguimento.

1.3. A NL 01/2021 do SQL impugnado foi cancelada, através de
FAC 2068471 (Documento 078998239), em virtude da concessão de
isenção de IPTU relacionada a enchentes (obedecendo o limite legal
de R$ 20.000,00), em atendimento ao processo 6050.2020/0008441-

5 (Documento 078998439). Por conseguinte, foi emitida a NL
02/2021 do SQL impugnado (Documento 078998294).

1.4. Tendo em vista o cancelamento da notificação de lançamento
impugnada, entendemos que a presente impugnação perdeu seu

objeto.

1.5. Informamos, adicionalmente, que: em relação à solicitação para
reavaliação da base de cálculo do imóvel, a divisão competente

emitiu Parecer de Avaliação Especial 078998239 calculando valor
estimado do imóvel (R$ 2.402.946,00) superior ao valor lançado em

2021 (R$ 1.734.126,00). Dessa forma, os elementos apresentados
não conduziriam à aplicação de fator especial para o referido imóvel

no exercício impugnado.

DESPACHO:

( ) ROCEDENTE

( )
IMPROCEDENTE (CABE

RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

( )

ARCIALMENTE
PROCEDENTE (CABE

RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

( )
INTEMPESTIVO – NãO

CONHECER – LEI 14.107/05,
ART. 30, §1º

( )

ILEGÍTIMO – NãO
CONHECER – LEI 14.141/06,

ART. 39, II C/C DECRETO
50.895/09, ART. 61, §4º

( X )

ERDA DO OBJETO (NL
CANCELADA OU PAGA) –

NãO CONHECER – LEI
14.141/06 ART. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto
50.895/09 ( X )

Decreto
61.810/20

22
(Consolid
ação das

Leis
Tributárias

do
Município

)

( X ) Decreto
52.884/11 ( X ) Lei

14.089/05 ( ) Outros:

PRAZO RECURSAL

( )

ROCEDENTE

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( X )

Atilde;O CONHECIDA
(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/

PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( )

TEMPESTIVO E
IMPROCEDENTE/PARCIALM

ENTE PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar
débito fiscal ou, no prazo de 30

(trinta) dias interpor recurso
ordinário dirigido ao Conselho

Municipal de Tributos, sob pena
de inscrição do crédito tributário
na Dívida Ativa do Município,

contados:

(A) a partir da data da publicação
do extrato desta decisão no

Diário Oficial da Cidade; ou

(B) a partir da data da ciência
desta decisão no Domicilio

Eletrônico do Cidadão Paulistano
– DEC.

os termos do disposto na
Instrução Normativa SF/SUREM

nº 10/2019, eventual recurso
ordinário deverá

obrigatoriamente ser
apresentado por meio do

aplicativo Solução de
Atendimento Virtual – SAV,
disponibilizado no endereço

eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de

segunda a sexta-feira, das 06h00
às 23h59, e será acessível por

meio de Senha Web ou
certificado digital.

ara os casos previstos nos art. 2º e
3º da Instrução Normativa

SF/SUREM nº 10/2019, que
implicam a impossibilidade de

protocolização de impugnações e
recursos pelo SAV, eventual

recurso deverá ser protocolizado
no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF),

acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da
decisão que concedeu a

reabertura.

NOTIFICAçãO
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( )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

comunicação pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano
- DEC, conforme dispõe o art.28,

inciso IV, da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005.

( X )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso
I, da Lei Municipal nº 14.107, de

12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIESP

( ) DICOP

( ) DECISãO POR ALçADA –
DIJUL

( X ) ARQUIVO

( )
OUTROS - Especificar

___________________________
__

Documento: 079456235 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo: 6017.2021/0006
270-7 SGD:

SQL nº: 096.104.0047-7

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

CAMILA
OLIVEIRA

ROSSETTI DE
QUINTAES

XXX.086.778-
XX

Representante: NOME CPF OAB

LUIZ CARLOS
DA SILVA

BOSIO

XXX.861.550-
XX EM OAB

Assunto:

Impugnação de
Notificação de
Lançamento
(NL) - IPTU

01/2021

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) Atilde;O COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06

Data da Impugnação:
10/02/2021

TEMPESTIVIDADE
DO PROCESSO:

PARCIALMENTE
TEMPESTIVO

otificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2011 a 01/2020 09/02 INTEMPESTIVO

01/2021 09/02/2021 TEMPESTIVO

DAS ALEGAçÕES E SOLICITAçÕES DO CONTRIBUINTE:

1. O contribuinte solicita que os lançamentos sejam revistos, pois os
ajustes legais aplicados no decorrer dos anos fizeram com que o

valor venal do imóvel ficasse incompatível com a realidade
imobiliária da região.

2. Em que pese o impugnante afirmar que não se trata de
impugnação dos valores já cobrados, entendemos que o pedido em
questão só pode ser enquadrado na avaliação contraditória prevista
na Lei 10.235/1986, já que os dados cadastrais do SQL não foram
questionados e toda a documentação apresentada reflete suposta

discrepância entre valores venais de IPTU e os valores de mercado
do imóvel.

3. Portanto, o presente expediente será tratado como impugnação da
base de cálculo obtida pela aplicação dos procedimentos de

avaliação previstos na Lei 10.235/1986, mediante a apresentação de
avaliação contraditória, conforme Art. 18 da Lei 10.235/1986, com a

redação dada pela Lei 15.889/2013.

4. O impugnante solicita também REMISSãO do valor pago por
conta do Processo 6050.2020/0007599-8, autuado junto à prefeitura
Regional de Pinheiros, sob a luz da Lei das Enchentes 14.493/2007,

Decreto Municipal 48.767/2007.

5. Ademais, solicita a alteração do sujeito passivo para Camila
Oliveira Rossetti de Quintaes.

ANáLISE, FUNDAMENTAçãO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, proferimos a DECISãO abaixo:

1.1. NãO CONHEçO da defesa interposta às NLs 01/2011 a
01/2020 do SQL impugnado, porquanto apresentada após o prazo de

90 (noventa) dias previsto da legislação aplicável e, por
conseguinte, DENEGO seu seguimento, nos termos da Lei

14.107/05, Art. 30, §1º.

1.2. CONHEçO da impugnação apresentada quanto à NL 01/2021 e
julgo-a IMPROCEDENTE.

2. DOS VALORES DE M² DE CONSTRUçãO E TERRENO

2.1. Conforme citado pelo próprio impugnante em petição, os
reajustes ocorridos no valor a pagar do SQL impugnado ocorreram

devido à legislação tributária vigente. Tais reajustes foram efetuados
respeitando-se os limites estabelecidos na lei 15.889/2013 e nos

decretos de atualização publicados no período.

2.2. Com relação ao aumento do valor de m² do terreno e do valor
de m² de construção, temos o Decreto 60.036/2020 estabelecendo

que sejam mantidos os valores de 2020.

2.3. Analisando as NLs 01/2020 e 01/2021 do SQL impugnado
podemos observar:

2.3.1. O valor do Imposto Predial aumentou 10%, passando de R$
19.123,30 para R$ 21.036,20 (conforme art. 9º, Inciso II da Lei nº

15.889/2013);

2.3.2. O valor de m² da construção permaneceu R$ 2.827,00
(conforme Decreto 60.036/2020);

2.3.3. O valor de m² do terreno permaneceu R$ 2.601,00 (conforme
Decreto 60.036/2020).

2.4. Portanto, não há que se falar em recálculo do IPTU utilizando-
se valores diferentes dos apontados na legislação tributária

supracitada, já que o lançamento tributário é ato administrativo
vinculado e deve seguir estritamente os comandos da lei.

3. DO PEDIDO DE REMISSãO DEVIDO À ENCHENTE

3.1. A isenção ou remissão do IPTU incidente sobre imóveis
edificados atingidos por enchentes e alagamentos causados pelas

chuvas ocorridas no Município de São Paulo, a partir de 01/10/06,
está prevista na Lei 14.493/07 e regulamentada pelo Decreto

48.767/07.

3.2. No entanto, a concessão de benefícios fiscais de IPTU é
condicionada à formalização de pedido, pelo sujeito passivo, via
requerimento padronizado, estabelecido em instrução normativa,

acompanhado da respectiva documentação nela prevista, conforme
Art. 45 do Regulamento do IPTU - Decreto 52.884/11.

3.3. A inobservância, pelo sujeito passivo, da forma, condições e
prazos estabelecidos no Regulamento do IPTU e detalhados em
instrução normativa, implica renúncia à vantagem fiscal. (§7º do

Art. 45 do Regulamento do IPTU - Decreto 52.884/11)

3.4. Para o caso em questão, o pedido de isenção impetrado através
do processo 6050.2020/007599-8 foi indeferido, consoante decisão

publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC em
10/11/2022 (Documento 079001869).

3.5. Dessa forma, entendemos que não assiste razão ao impugnante
nesta alegação.

4. DO SUJEITO PASSIVO

4.1. Com relação ao sujeito passivo da obrigação tributária, o art. 9º
da Lei nº 6.989, de 29/12/66, nos ensina que: “Contribuinte do

imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou
o seu possuidor a qualquer título”.

4.2. Abaixo, segue transcrito o art. 10 da Lei nº 6.989, de 29/12/66:

4.2.1. “O imposto é devido, a critério da repartição competente:

4.2.1.1. por quem exerça a posse direta do imóvel, sem prejuízo da
responsabilidade solidária dos possuidores indiretos;

4.2.1.2. por qualquer dos possuidores indiretos, sem prejuízo da
responsabilidade solidária dos demais e do possuidor direto.”

4.3. O artigo nº 1.245 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil) nos ensina que a propriedade de bem imóvel é

adquirida mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis.

4.4. No caso concreto, o imóvel já está cadastrado em nome de
CAMILA OLIVEIRA ROSSETTI DE QUINTAES, conforme tela

de consulta de dados cadastrais (Documento 051003124).

5. DO PEDIDO DE AVALIAçãO ESPECIAL

5.1. Em relação à solicitação para reavaliação da base de cálculo do
imóvel, a divisão competente emitiu Parecer de Avaliação Especial
078719094 calculando valor estimado do imóvel (R$ 2.402.946,00)

superior ao valor lançado em 2021 (R$ 1.734.126,00).

5.2. Dessa forma, os elementos apresentados não conduzem à
aplicação de fator especial para o referido imóvel no exercício

impugnado.

5.3. Pelo exposto, entendemos que não assiste razão ao impugnante
em suas alegações.

DESPACHO:

( ) ROCEDENTE

( X )
IMPROCEDENTE (CABE

RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

( )

ARCIALMENTE
PROCEDENTE (CABE

RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

( )
INTEMPESTIVO – NãO

CONHECER – LEI 14.107/05,
ART. 30, §1º

( )

ILEGÍTIMO – NãO
CONHECER – LEI 14.141/06,

ART. 39, II C/C DECRETO
50.895/09, ART. 61, §4º

( )

ERDA DO OBJETO (NL
CANCELADA OU PAGA) –

NãO CONHECER – LEI
14.141/06 ART. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto
50.895/09 ( X )

Decreto
61.810/20

22
(Consolid
ação das

Leis
Tributárias

do
Município

)

( X ) Decreto
52.884/11 ( X ) Lei

14.089/05 ( ) Outros:

PRAZO RECURSAL

( )

ROCEDENTE ou NãO
CONHECIDA

(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/
PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( X ) TEMPESTIVO E
IMPROCEDENTE/PARCIALM

ENTE PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar
débito fiscal ou, no prazo de 30

(trinta) dias interpor recurso
ordinário dirigido ao Conselho

Municipal de Tributos, sob pena
de inscrição do crédito tributário
na Dívida Ativa do Município,

contados:

(A) a partir da data da publicação
do extrato desta decisão no

Diário Oficial da Cidade; ou

(B) a partir da data da ciência
desta decisão no Domicilio

Eletrônico do Cidadão Paulistano
– DEC.

os termos do disposto na
Instrução Normativa SF/SUREM

nº 10/2019, eventual recurso
ordinário deverá

obrigatoriamente ser
apresentado por meio do

aplicativo Solução de
Atendimento Virtual – SAV,
disponibilizado no endereço

eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de
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segunda a sexta-feira, das 06h00
às 23h59, e será acessível por

meio de Senha Web ou
certificado digital.

ara os casos previstos nos art. 2º e
3º da Instrução Normativa

SF/SUREM nº 10/2019, que
implicam a impossibilidade de

protocolização de impugnações e
recursos pelo SAV, eventual

recurso deverá ser protocolizado
no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF),

acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da
decisão que concedeu a

reabertura.

NOTIFICAçãO

( )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

comunicação pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano
- DEC, conforme dispõe o art.28,

inciso IV, da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005.

( X )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso
I, da Lei Municipal nº 14.107, de

12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIESP

( ) DICOP

( ) DECISãO POR ALçADA –
DIJUL

( X ) ARQUIVO

( )
OUTROS - Especificar

___________________________
__

Documento: 079451266 | Decisão Tributária

DECISãO:

Processo: 6017.2020/0022
324-5

SQL nº: 170.059.0011-0

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

CHANG BONG
SONG

XXX.317.738-
XX

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:

Impugnação de
Notificação de
Lançamento
(NL) - IPTU

01/2020

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) Atilde;O COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06

Data da Impugnação:
06/05/2020

TEMPESTIVIDADE
DO PROCESSO:
TEMPESTIVO

otificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2020 09/02/2020 TEMPESTIVO

DAS ALEGAçÕES E SOLICITAçÕES DO CONTRIBUINTE:

1. Trata-se de impugnação da base de cálculo obtida pela aplicação
dos procedimentos de avaliação previstos na Lei 10.235/1986,

mediante a apresentação de avaliação contraditória, conforme Art.
18 da Lei 10.235/1986, com a redação dada pela Lei 15.889/2013.

2. Valor venal alegado: R$ 428.000,00.

ANáLISE, FUNDAMENTAçãO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, proferimos a DECISãO abaixo:

1.1. CONHEçO da impugnação apresentada e, quanto ao mérito,
julgo-a PROCEDENTE.

1.2. O imóvel em questão possui o valor venal de R$ 646.280,00
para o exercício de 2020.

1.3. Esta divisão de julgamento não identificou discrepâncias entre
os dados avaliativos cadastrados no Cadastro Imobiliário Fiscal –

CIF e a documentação juntada neste expediente (Parecer Conclusivo
043124427).

1.4. Em relação à solicitação para reavaliação da base de cálculo do
imóvel, a divisão competente (DECAD/DIMAP) emitiu Parecer de
Avaliação Especial 072668270, calculando valor venal estimado do
imóvel em R$ 94.288,00 e, por conseguinte, propondo a aplicação

do fator especial 0,15.

1.5. Pelo exposto, entendemos que assiste razão ao impugnante em
sua alegação, devendo ser aplicado fator especial de 0,15, exercício

de 2020.

DESPACHO:

( X ) ROCEDENTE

( )
IMPROCEDENTE (CABE

RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 24/18)

( )

ARCIALMENTE
PROCEDENTE (CABE

RECURSO ORDINáRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 24/18)

( )
INTEMPESTIVO – NãO

CONHECER – LEI 14.107/05,
ART. 30, §1º

( )

ILEGÍTIMO – NãO
CONHECER – LEI 14.141/06,

ART. 39, II C/C DECRETO
50.895/09, ART. 61, §4º

( )

ERDA DO OBJETO (NL
CANCELADA OU PAGA) –

NãO CONHECER – LEI
14.141/06 ART. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto
50.895/09 ( X )

Decreto
61.810/20

22
(Consolid
ação das

Leis
Tributárias

do
Município

)

( X ) Decreto
52.884/11 ( X ) Lei

14.089/05 ( ) Outros:

PRAZO RECURSAL

( X )

ROCEDENTE

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( )

Atilde;O CONHECIDA
(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/

PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa
encontra-se encerrada, nos termos

do art. 27 da Lei 14.107/05.

( )

TEMPESTIVO E
IMPROCEDENTE/PARCIALM

ENTE PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar
débito fiscal ou, no prazo de 30

(trinta) dias interpor recurso
ordinário dirigido ao Conselho

Municipal de Tributos, sob pena
de inscrição do crédito tributário
na Dívida Ativa do Município,

contados:

(A) a partir da data da publicação
do extrato desta decisão no

Diário Oficial da Cidade; ou

(B) a partir da data da ciência
desta decisão no Domicilio

Eletrônico do Cidadão Paulistano
– DEC.

os termos do disposto na
Instrução Normativa SF/SUREM

nº 10/2019, eventual recurso
ordinário deverá

obrigatoriamente ser
apresentado por meio do

aplicativo Solução de
Atendimento Virtual – SAV,
disponibilizado no endereço

eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de

segunda a sexta-feira, das 06h00
às 23h59, e será acessível por

meio de Senha Web ou
certificado digital.

ara os casos previstos nos art. 2º e
3º da Instrução Normativa

SF/SUREM nº 10/2019, que
implicam a impossibilidade de

protocolização de impugnações e
recursos pelo SAV, eventual

recurso deverá ser protocolizado
no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF),

acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da
decisão que concedeu a

reabertura.

NOTIFICAçãO

( )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

comunicação pelo Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano
- DEC, conforme dispõe o art.28,

inciso IV, da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005.

( X )

Intime-se o contribuinte da
presente decisão mediante

publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso
I, da Lei Municipal nº 14.107, de

12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIESP

( ) DICOP

( X ) DECISãO POR ALçADA –
DIJUL

( ) ARQUIVO

( X ) FACWEB – AGUARDANDO
APROVAçãO.

Divisão de Imunidades e Isenções A12

Documento: 077530163 | Decisão Tributária

Assunto: Isenção de IPTU – Lei 11.614/94

SQL: 068.558.0317-2

Interessado: Gilson Fernandes

Exercícios: 2022

Decisão:

À
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1. À vista dos elementos e informações constantes dos autos, em especial
o parecer de DIMIS, que acolho como razão de decidir e que passa a
integrar a presente decisão:

1. DEFIRO concedendo a isenção de 50% do IPTU do imóvel
068.558.0317-2, exercício de 2022. Estendido para os exercícios
posteriores, nos termos do art. 47 do Decreto 52.884.

2. Base Legal: Lei 11.614/94, Decreto 52.884/11, Lei 15.889/13;
3. Prazo para impugnação: 30 dias da data da publicação da decisão no

Diário Oficial, a ser protocolada por meio do aplicativo Solução de
Atendimento Virtual - SAV (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/).

4. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação no
Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do Decreto 54.464/13, o
que deverá ocorrer em torno de 10 dias da assinatura do presente;

5. Decisão exarada nos termos da delegação de competência estabelecida
pelo art. 9º da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de 2016;

6. Anote-se, publique-se e encaminhe-se a DIMIS para demais
providências.

DIMIS, em ____/____/2023.

Antonio Carlos dos Santos Pinheiro

Auditor Fiscal Tributária Municipal

RF 691.815-8

Documento: 079486672 | Decisão Tributária

Interessado: VERA LUCIA VIEIRA

Representante Legal / OAB: NãO CONSTA

Assunto: ISENçãO DE APOSENTADO

1.À vista dos elementos e informações constantes do processo, INDEFIRO o
requerimento de isenção de aposentado do IPTU do contribuinte de SQL
040.063.0059-1, exercício(s) 2021. Indeferimento por abandono do processo
administrativo:

1.Após o requerente ser regularmente notificado pelo Diário Oficial da
Cidade de São Paulo em 5 de novembro de 2022, pag. 58, não apresentou os
documentos solicitados:

- Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda completa mais recente
(EXERCÍCIO 2022 ANO CALENDáRIO 2021) ou, caso não exista,
declaração assinada (pode ser à mão) explicitando sua renda anual (quanto
ganha por mês e por ano) para o exercício requerido. Caso o solicitante seja
sócio-diretor de pessoa jurídica, a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais
recente ;

2.Base Legal: Lei 11.614/94, Lei 13.766/04, Decreto 52.884/11, Lei
15.889/13;

3.Decisão exarada nos termos da delegação de competência estabelecida
pelo art. 9º da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de 2016;

4.Prazo para impugnação: 15 (quinze) dias, contados da data de publicação
desta decisão no DOC (Diário Oficial da Cidade), dirigido ao Diretor da
Divisão de Imunidades e Isenções, a ser protocolado por meio do aplicativo
Solução de Atendimento Virtual – “SAV” (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/);

5. Alternativamente à interposição do recurso referido no item 3, o
interessado poderá apresentar novo pedido de concessão de isenção,
juntando a totalidade da documentação, desde que não esgotado o prazo
previsto em lei.

6.Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação no
Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei
Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do Decreto 54.464/13;

7.Após publicação, arquive-se.

Divisão de Restituições, Compensações e Regimes Especiais
A15

Documento: 079542607 | Decisão Tributária

DECISãO:

1. INDEFIRO liminarmente, em razão da não apresentação de documento
obrigatório, restando prejudicada a apreciação do presente processo.

1.1. Não consta apresentação do Livro Fiscal para o período, bem como
apresentação das Notas Fiscais que deram ensejo ao recolhimento de ISS
efetuado em favor do Município de São Paulo, a fim de que se verifique a
identidade com o declarado no âmbito do Simples Nacional.

2. O interessado poderá pleitear novamente a restituição dos valores que
julgar terem sido pagos indevidamente, a maior ou em duplicidade, desde de
que dentro do prazo, a ser protocolada por meio do aplicativo Solução de
Atendimento Virtual – SAV (https://sav.prefeitura.sp.gov.br).

3. Base normativa: PORTARIA SF/SUREM nº 48, de 03 de agosto de 2018 e
Arts. 165 a 168 da LEI nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional).

4. Notifique-se o contribuinte, por fim, conclua-se.

Departamento de Fiscalização de Instituições Financeiras,
Imóveis e da Construção Civil

Documento: 079538991 | Portaria

((TÍTULO))DEPARTAMENTO DE FISCALIZAçãO DE INSTITUIçÕES
FINANCEIRAS, IMÓVEIS E DA CONSTRUçãO CIVIL - DEFIC

PORTARIA SF/DEFIC nº 01, de 06 de março de 2023

Designa Auditor-Fiscal Tributário Municipal lotado em Divisão do
Departamento de Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da
Construção Civil para exercer a função de revisor nos processos de
fiscalização.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAçãO DE
INSTITUIçÕES FINANCEIRAS, IMÓVEIS E DA CONSTRUçãO CIVIL,
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 65 do
Anexo único da Ordem de Serviço SF/SUREM nº 01/2022,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado, pelo prazo de 1 (um) ano, o Auditor-Fiscal Tributário
Municipal – AFTM Plínio Augusto Hatsumura, RF 823.705-1, lotado na
Divisão de Fiscalização do Setor Financeiro – DIFIN, do Departamento de
Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da Construção Civil –
DEFIC, para exercer a função de revisor nos processos de fiscalização de
competência da referida Divisão:

ect; 1º Sem prejuízo no disposto no “caput”, a função de revisor também será
exercida pelos AFTMs internos e/ou que ocupam os cargos de Assessores de
DIFIN;

ect; 2º Para cada fiscalização será indicado um revisor dentre os AFTMs
aptos para tal função;

ect; 3º No caso de reabertura do processo de fiscalização mantém-se a
nomeação de revisor a menos que haja uma nova baseada nesta portaria;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, gerando
efeitos a partir da publicação.

Assessoria Econômica

Documento: 079451075 | Portaria

PORTARIA SF nº 38 de 28 de fevereiro de 2023

Republicada para inclusão dos índices referentes ao mês de janeiro de
2023 da Tabela I – Construção Civil

O SECRETáRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições legais e, em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 4º do
Decreto nº 25.236 de 29 de dezembro de 1987,

RESOLVE:

1. Divulgar os índices constantes das tabelas anexas, para aplicação nos
reajustamentos de preços dos contratos de serviços e obras firmados pela
Administração Municipal.

2. A concessão de reajuste de preços, com base nesta portaria ou nas que
forem subsequentemente publicadas, deverá levar sempre em conta a
periodicidade mínima de 1 (um) ano, estabelecida nos subitens 1.2 e 1.2.2 da
Portaria SF-104/94 (DOM de 27/07/94).

3. O cálculo do reajuste dos contratos de execução de obras públicas, cuja
vigência ultrapassem janeiro de 2014 e que tenham seguido a Orientação
Normativa JOF nº 001, de 27/06/2014, deverá considerar o índice de preços
de obras públicas da Tabela I.

Tabela I

079451258

Tabela II

079451362

Tabela III

079451455

Secretaria Municipal de Saúde

Assessoria Jurídica

Documento: 079511629 | Despacho Autorização

I. À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo,
observado o parecer da Assessoria Jurídica da Pasta, pela competência a mim
conferida por Lei, AUTORIZO, nos termos do Decreto Municipal n°
58.102/2018, o recebimento em doação do INSTITUTO OLGA KOS DE
INCLUSãO CULTURAL, inscrito CNPJ 08.745.680/0001-84, sem ônus à
Municipalidade, nos termos do art. 38, da Portaria do Ministério da Saúde
Consolidação n° 5 de 28/09/2017, de 5 (cinco) Câmeras Digitais e Fotografia
Profissional, Com Zoom 16x 1 A Especificações técnicas: interpolação de 16
pixels, interpolação 720, Equipamento padrão: autônomo, cabo de dados,
tampa da lente Visor: 2.4 tft Bateria: 4 seco baterias 5. Não incluído no
cartão de memória de fábrica: pode suportar cartão 32GB-SD Formato de
vídeo: avi Formato de foto: jpge, no valor total de R$ 3.400,00 (três mil e
quatrocentos reais).

II. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS/CAB para as providências subsequentes, nos termos do
parecer da Coordenadoria Jurídica desta Pasta.

Documento: 079519981 | Despacho Autorização

I - À vista dos elementos contidos no presente, a manifestação da Assessoria
Jurídica desta Pasta, em especial a necessidade de cumprimento de Ordem
Judicial, AUTORIZO a aquisição, por dispensa de licitação de nº 120/2023,
fundamentada no artigo 74, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, da pessoa
jurídica de direito privado MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, inscrita sob
o CNPJ 01.772.798/0002-33, para o fornecimento de 01 unidade de
SISTEMA MINIMED 780G - MMT 780G - 1896BP, pelo valor de R$
17.808,00 (dezessete mil oitocentos e oito reais); 01 unidade de SISTEMA
TRANSMISSOR GUARDIAN LINK 3 TRANSMITTER - MMT
7910W1, pelo valor de R$ 3.260,00 (três mil duzentos e sessenta reais); 01
unidade de APLICADOR DE CATETER QUICK-SET MMT 305 QS,
pelo valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais); 06 caixas
RESERVATÓRIO DE 3 ML, MMT 332S, CX 10 UN, pelo valor unitário
de R$ 19,40 (dezenove reais e quarenta centavos), valor por caixa de R$
194,00 (cento e noventa e quatro reais), e valor total de R$ 1.164,00 (um mil
cento e sessenta e quatro reais); 06 caixas de SENSORES DE GLICOSE
ENLITE MMT 7020C1, pelo valor unitário R$ 399,60 (trezentos e noventa
e nove reais e sessenta centavos), valor por caixa de R$ 1.998,00 (um mil
novecentos e noventa e oito reais), e valor total de R$ 11.988,00 (onze mil
novecentos e oitenta e oito reais); 01 unidade de DISPOSITIVO
CARELINK BLUE ACC-1003911F, pelo valor de R$ 432,00
(quatrocentos e trinta e dois reais); e 06 caixas de CATETER QUICK-SET
6 MM CANULA/ 60 CM TUBO MMT 399, CX 10 UN, pelo valor
unitário de R$ 116,10 (cento e dezesseis reais e dez centavos), valor por
caixa de R$ 1.161,00 (um mil cento e sessenta e um reais), e valor total de
R$ 6.966,00 (seis mil novecentos e sessenta e seis reais), perfazendo-se o

valor global de R$ 41.732,00 (quarenta e um mil setecentos e trinta e
dois reais).

II - A presente contratação onerará a dotação de nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00 - Fonte de Recurso: 00.1.500.9001,
conforme Nota de Reserva de nº 18.124/2023.

III - Publique-se.

IV - À CFO para prosseguimento.

V - Os documentos de regularidade fiscal da contratada deverão ser
atualizados quando da retirada da respectiva nota empenho.

Documento: 079522593 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

I – À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico nº
6018.2023/0013492-8, em especial pela competência a mim delegada através
da Portaria n. 727/2018-SMS.G e, com fundamento na Lei Federal nº
8.666/1993 e demais normas aplicáveis, AUTORIZO a contratação da
FARMáCIA DE MANIPULAçãO IDEAL FÓRMULAS LTDA ME,
CNPJ Nº 04.522.343/0001-77, por meio da Ata de Registro de Preços nº
577/2022-SMS.G, celebrada em 17/08/2022, por meio do Pregão Eletrônico
nº 477/2022-SMS.G, visando a aquisição de item 03 – 08 unidades – áCIDO
FOLÍNICO 5MG/ML SOLUçãO ORAL 30 ML - FRASCO, para
atendimento das necessidades desta Unidade, durante a assistência
hospitalar, conforme justificativa assente na Requisição de Medicamento nº
069/2023, ratificada por Vossa Senhoria (Sei nº 078488216), pelo valor
unitário de R$ 34,99, totalizando R$ 279,92 (duzentos e setenta e nove reais
e noventa e dois centavos). Prazo execução: 10 (dez) dias úteis, contados a
partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio
eletrônico à Detentora. Fiscais do contrato: Ana Paula Alves Dias, RF:
759.753.3, Cláudia Batista Silva, RF: 811.235.5, Francisco Adriano da Silva,
RF: 783.800.0 e Genivaldo Lopes de Oliveira Filho, RF: 831.199.4.

II – A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta da
dotação orçamentária nº.
84.00.84.21.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0, conforme
Nota de Reserva nº 17.817, emitida em 27/02/2023. Autorizo a emissão da
Nota de Empenho em favor da Detentora.

III – PUBLIQUE-SE.

IV – A seguir, à Gerência de Contabilidade para emissão da nota de empenho
em favor da Detentora, e demais procedimentos de praxe.

V – Os documentos relativos à regularidade fiscal e demonstração de
desimpedimento para contratar, deverão ser atualizados previamente a
emissão da nota de empenho.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2.023.

Documento: 079511729 | Despacho Rerratificação

I – À vista dos elementos constantes no presente processo administrativo e
da manifestação da Assessoria Jurídica, a qual acolho, nos termos da
competência a mim conferida, AUTORIZO a RERRATIFICAçãO do
despacho publicado no Diário Oficial em 02/03/2023, nos seguintes termos:

O deàseàl : “(...) total, para o presente exercício, de R$à . , à e toàe
t i taàeàseisà il,à ui he tosàeàt i taàeàt sà eaisàeàt i taàeà uat oà e tavos
(...).”.

Leia-se: “(...) total, para o presente exercício, de R$à . ,  (cento e
trinta e quatro mil oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e sete
centavos) (...).

II – Publique-se.

III – Após, à SMS/CFO/RES. E EMP./EMPENHO.

Documento: 079435679 | Portaria

Portaria SMS.G nº 127/2023

Altera o Artigo 1º da Portaria nº. 649/2022 que estabelece limite as despesas
institucionais as parcerias formalizadas pela SMS e revoga a Portaria nº
96/2023.

O SECRETáRIO MUNICIPAL DA SAúDE, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que os estudos realizados pelo Grupo de Trabalho estabelecido
mediante a Portaria nº 790/2022 (075066511), designado para promover a
definição de parâmetros e referencias das despesas denominadas
institucionais nas parcerias formalizadas pela Secretaria Municipal da Saúde
ainda estão em andamento,

RESOLVE:

Altera o artigo 1º da Portaria SMS.G nº 649/2022 de 12 de outubro de 2022,
o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Estabelecer que as despesas classificadas como rateio Institucional
ficam limitadas até 3% (três por cento) do valor mensal da parceria, segundo
pactuado no plano de trabalho, devendo ser considerada apenas as despesas
de custeio.

§ 1º Caso o valor pactuado seja superior ao limite previsto pela Portaria o
ajuste da despesa Institucional deverá ser gradativo, sendo definido o
percentual máximo de 5% (cinco por cento) a partir de abril de 2023; 4%
(quatro por cento) a partir de maio de 2023 e 3% (três por cento) a partir de
junho de 2023.

§ 2º As despesas de rateio Institucional de períodos anteriores a presente
Portaria serão consideradas como referência ao valor previsto no Plano de
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revoga a
Portaria nº 96/2023 e demais disposições em contrário.

Comissão Permanente de Licitação-10

Documento: 079443765 | Decisão

DECISãO DE IMPUGNAçãO DA PREGOEIRA
Ó
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DA 10ª COMISSãO PERMANENTE DE LICITAçÕES

Assunto: Apreciação das impugnações interpostas pela empresa QUALITY
MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA e por FELIPE MARQUEZELLI CHAGAS

Pregão Eletrônico n°. 856/2022/SMS.G

Processo Eletrônico n°. 6018.2022/0060041-2

Objeto: REGISTRO DE PREçOS PARA O FORNECIMENTO DE
AVENTAL PROCEDIMENTO, NãO TECIDO, SMS, DESCARTAVEL,
IMPERMEAVEL, TAMANHO úNICO

Aos sete dias do mês de março de 2023, a Pregoeira Priscila Luiza Rocha
Bertaso, da 10ª Comissão Permanente de Licitações, da Secretaria Municipal
da Saúde, constituída pela Portaria n°. 449/2022-SMS.G, analisou as
impugnações encaminhadas pela empresa QUALITY MEDICAL
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ n°. 07.118.265/0001-93 e pelo Senhor FELIPE MARQUEZELLI
CHAGAS, inscrito no CPF n°. 430.608.358-61, em face do edital do Pregão
Eletrônico nº 856/2022, que tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS
PARA O FORNECIMENTO DE AVENTAL PROCEDIMENTO, NãO
TECIDO, SMS, DESCARTAVEL, IMPERMEAVEL, TAMANHO úNICO.

Cabe esclarecer que a Pregoeira Isabel de Oliveira Souza dos Santos,
Pregoeira da 13ª Comissão Permanente de Licitações/SMS, encontra-se de
férias na presente data.

Disponibilizada a impugnação da empresa QUALITY MEDICAL
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, na
íntegra, conforme SEI n°. 079293605:

Agrave;

REFEITURA DE SãO PAULO

A/C: Comissão de Licitação

ecretaria Municipal de Saúde

EDITAL DE PREGãO ELETRÔNICO Nº 856/2022/SMS

rocesso nº 6018.2022/0060041-2

MODALIDADE: PREGãO ELETRÔNICO

Tipo: Menor Preço

13ª Comissão Permanente de Licitações/SMS

Endereço Eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG:925003

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA O FORNECIMENTO DE
AVENTAL PROCEDIMENTO, NãO TECIDO, SMS, DESCARTAVEL,
IMPERMEAVEL, TAMANHO úNICO

IMPUGNAçãO

A empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob 07.118.265/0001-93, com sede na Avenida Alberto Ramos
n.274 – Jardim Independência, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo,
representada legalmente representada por seu representante que esta
subscreve, com fulcro no artigo 41, § 2°, da Lei 8.666/93, vem
tempestivamente, interpor recurso, com fundamento no Decreto Federal n°
8.077 de 14 de agosto de 2013, pelos motivos de fato e de direito a seguir
expostos:

I - DO PREâMBULO

A Lei nº 8.666/93 que instituiu normas gerais sobre licitações preceitua em
seu artigo 41 § 2º que:

ldquo;§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.”

O Decreto nº 3.555/2000, no artigo 12 do seu Anexo I, que regulamentou a
instituição da Lei nº 10.520/2002 que determina a modalidade licitatória do
Pregão, estabeleceu que:

ldquo;Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do pregão.”

II - DOS FATOS

O Edital prevê a realização no dia 13/03/2023, a partir das 09:30 horas, o
início de PREGãO ELETRÔNICO, que objetiva REGISTRO DE PREçO
PARA O FORNECIMENTO DE AVENTAL PROCEDIMENTO, NãO
TECIDO SMS, DESCARTáVEL, IMPERMEAVEL, TAMANHO úNICO
conforme especificações detalhadas constantes no Edital ora impugnado.

revê ainda o Edital, que somente poderão participar do presente certame, os
interessados que preencherem TODAS as condições de credenciamento e as
exigências contidas nele e em seus anexos, inclusive quanto à
compatibilidade do objeto e à documentação.

III - DAS AMOSTRAS

Consta no Edital, em especial item 12.1.1 as informações em anexo:

Deverão ser apresentadas para exame da Unidade Requisitante, 03 (TRÊS)
amostras de cada item, em EMBALAGEM ORIGINAL, INDIVIDUAL E
INVIOLADA, para comprovação da compatibilidade dos mesmos com as
exigências e parâmetros técnicos estabelecidos neste Edital (ANEXO I) dos
mesmos com as exigências e parâmetros técnicos estabelecidos neste Edital
(Anexo I)

As amostras deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contados do encerramento da sessão pública de pregão, na Rua General
Jardim, 36, 3ª andar, São Paulo – SP, aos cuidados da 13ªCPL/SMS -

Comissão de Licitações que realizou o pregão constante no preâmbulo deste
Edital, protocolados no Protocolo – Mezanino.

Conforme acima já mencionado, restou estabelecido o prazo de até 02 dias
utéis para a empresa declarada vencedora provisória apresentar as amostras
de acordo com as especificações do edital e Termo de Referência.

Todavia, de pronto já convém destacar o prazo é completamente
impraticável.

De início, cabe destacar que o pregão eletrônico visa aumentar a quantidade
de participantes nas disputas e tem como objetivo selecionar a proposta mais
vantajosa, com a melhor qualidade e o menor custo.

ara que isso aconteça, é indispensável que participe várias empresas, logo, de
várias cidades e estados, na medida em que o procedimento é eletrônico e
não exige o deslocamento das licitantes, como no pregão presencial.

abemos que o pregão eletrônico é uma modalidade transparente e ágil,
possibilitando que empresas de todo país participem das disputas e
apresentem a sua melhor proposta.

A exigência de apresentação das amostras no ínfimo prazo de 2 dias utéis
fere os princípios de igualdade, competitividade, razoabilidade, isonomia,
proporcionalidade, restringindo a participação das empresas que se localizam
em região distante do local de entrega das amostras, frustrando
completamente o caráter competitivo da licitação em tela.

A Impugnante possui sua sede em São Paulo Capital mas as amostras dos
nosso fabricantes são de outros Estados. Ainda podemos afirmar que
qualquer empresa que não esteja com a amostra já na sede do órgão não irá
conseguir cumprir o prazo oferecido no edital.

O prazo para entrega de amostras sendo inferior a 5 dias úteis favorece
somente empresas que estejam sediadas em cidades próximas a Prefeitura,
eliminando o caráter competitivo da disputa, bem como a igualdade
garantida nas licitações, ou seja, no pregão eletrônico.

ecessário se faz que haja bom senso e ponderação por parte da
Administração na fixação de prazos, incluindo aqueles para apresentação de
amostra, especialmente atentando para as particularidades do caso.

Isso porque é de conhecimento amplo e notório que a participação de um
licitante em um certame dá origem à inúmeras responsabilidades, inclusive a
apresentação de amostras no prazo, quando solicitado.

O descumprimento do prazo por parte da empresa resultaria em
responsabilização da mesma, incluindo com a possibilidade de sofrer
processo administrativo e imposição de penalização.

De toda sorte, por muitas empresas invariavelmente não poderem cumprir o
prazo de 2 dias utéis estabelecido, deixarão de participar do pregão,
reduzindo a competitividade do certame e prejudicando à própria
Administração, que pode inclusive ter o pregão deserto por falta de empresas
interessadas.

e demonstra necessário que tais aspectos sejam avaliados com parcimônia
pelo órgão contratante, a fim de que se obtenha, de fato, o maior número de
competidores, possibilitando assim a contratação com a melhor oferta.
Assim, é de se levantar que é necessário que seja estabelecido um prazo de
entrega razoável da amostra.

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro,
28ª ed., Malheiros, p. 264),

ldquo;O DESCUMPRIMENTO DOS PRINCÍPIOS DESCARACTERIZA O
INSTITUTO DA LICITAçãO E, PRINCIPALMENTE, O RESULTADO
SELETIVO NA BUSCA DA MELHOR PROPOSTA PARA O PODER
PúBLICO”.

Como é cediço, então, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do
maior número de licitantes de todo território nacional.

Dessa forma, o edital deve estabelecer um prazo razoável para a entrega das
amostras como forma de ser respeitado o Princípio da Livre Concorrência.

Além do princípio da concorrência, encontra-se risco ao princípio da
economicidade, em vista de que ao diminuir a quantidade de empresas
participantes do certame, igualmente reduzem as chances de a Administração
realizar a contratação mais vantajosa.

Citamos o art. 3º da Lei 8.666/93:

ldquo;Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

ect; 1o É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante
para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12
deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;”

esse sentido, é importante a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

ldquo;NO §1º, INCISO I, DO MESMO ARTIGO 3º, ESTá IMPLÍCITO
OUTRO PRINCÍPIO DA LICITAçãO, QUE É O DA COMPETITIVIDADE
DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA: É VEDADO AOS
AGENTES PúBLICOS ‘ADMITIR, PREVER, INCLUIR OU TOLERAR,
NOS ATOS DE CONVOCAçãO, CLáUSULAS OU CONDIçÕES QUE
COMPROMETAM, RESTRINJAM OU FRUSTREM O SEU CARáTER
COMPETITIVO E ESTABELEçAM PREFERÊNCIAS OU DISTINçÕES
EM RAZãO DA NATURALIDADE, DA SEDE OU DOMICÍLIO DOS
LICITANTES OU DE QUALQUER OUTRA CIRCUNSTâNCIA
IMPERTINENTE OU IRRELEVANTE PARA O ESPECÍFICO OBJETO
DO CONTRATO”

O próprio STJ já manifestou entendimento no mesmo sentido, em prestigiar
a concorrência em vias de obter a proposta mais vantajosa:

ldquo;AS REGRAS DO EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
DEVEM SER INTERPRETADAS DE MODO QUE, SEM CAUSAR
QUALQUER PREJUÍZO À ADMINISTRAçãO E AOS INTERESSADOS
NO CERTAME, POSSIBILITEM A PARTICIPAçãO DO MAIOR NúMERO
POSSÍVEL DE CONCORRENTES, A FIM DE QUE SEJA
POSSIBILITADO SE ENCONTRAR, ENTRE VáRIAS PROPOSTAS, A
MAIS VANTAJOSA.” (STJ MS 5606. Min José Delgado)

esta linha, podemos citar o ensinamento do ilustre mestre Hely Lopes
Meirelles (Licitação e Contrato Administrativo, 12 ed., p. 28-29):

ldquo;Igualdade entre os licitantes é o princípio primordial da licitação –
previsto na própria Constituição da República, (art. 37, XXV), pois não pode
haver procedimento seletivo com discriminação entre participantes, ou com
cláusulas do instrumento convocatório que afastem eventuais proponentes
qualificados ou os desnivelem no julgamento (art. 3º, §1º).”

IV – DA FALTA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Edital tem o quantitativo de 979.980 unidades para o item 01 e 326.640
unidades para o item 02, dessa forma, um volume elevado, sendo necessária
apenas empresas com comprovação de capacidade para atender essa
demanda.

O Atestado de Capacidade Técnica é um documento que serve para
comprovar que a empresa vencedora da licitação tem competência para
cumprir o fornecimento de todo o quantitativo solicitado.

Ao analisarmos as disposições legais que versam sobre a demonstração de
qualificação técnica no âmbito de certames licitatórios, assim como a
atuação da Administração no que se refere a fixação de regras voltadas para
tal desiderato, o TCSP editou a Súmula 24 por meio da qual entendeu
razoável e pertinente, à luz da compatibilidade e similaridade exigida pela
legislação federal, exigir-se comprovação de execução de serviços em
quantidades pretendida. Confira-se:

ldquo;SúMULA No 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência
de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do
artigo 30 da Lei Federal no 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-
se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços
similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a
60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e
tecnicamente justificado.”

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

ect; 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo,
no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências
a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos
máximos;

este contexto, possível concluir que as exigências de qualificação técnica dos
editais publicados pela Administração Pública devem ser analisadas à luz das
normas supra mencionadas, de maneira que não é todo e qualquer Tipo de
comprovação pretérita que deve ser aceita para efeito de habilitação dos
proponentes, uma vez que a Lei Federal de Licitação determina que ela seja
compatível e similar, em termos de características, prazos e quantidades,
enquanto o TCE estipula que os atributos subjetivos detidos pelos
particulares devem ser avaliados também com base em uma quantidade
mínima, delimitada justamente para a demonstração da compatibilidade e da
similaridade fixada na norma federal

O princípio da Súmula 24 é permitir, em contratações de grande
complexidade ou o não cumprimento das obrigações contratuais possam
ocasionar o desabastecimento do município, como o fornecimento dos
Aventais, que são de extrema urgência a este município.

Que a Administração possa, nesses casos, e com as devidas justificativas e
memórias de cálculo, efetuar maiores exigências para que a complexa obra
não sofra de solução de continuidade, tal qual o exemplo da ponte, de Marçal
Justen Filho, trazido pela própria recorrente:

ldquo;Logo, se o objeto for uma ponte com quinhentos metros de extensão,
não é possível que a Administração se satisfaça com a comprovação de que o
sujeito já construiu uma “ponte” – eventualmente, com cinco metros de
extensão. Sempre que a dimensão quantitativa, o local, o prazo ou qualquer
outro dado for essencial à execução satisfatória da prestação objeto da futura
contratação ou retratar algum Tipo de dificuldade peculiar, a Administração
estará no dever de impor requisito de qualificação técnica operacional
fundado nesses dados.”

esse sentido a Constituição Federal, em seu art.37, inciso XXI, estabelece:

quot;Art. 37 (...) (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômicofinanceiras indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Assim, a Carta Magna delegou à norma infraconstitucional a previsão
somente das exigências e qualificação técnica e econômico-financeiras que
sejam indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

este contexto, a Lei Federal nº 8.666/93, em seu art.30, dispõe sobre a
documentação relativa à qualificação técnica para habilitação dos
interessados na licitação, da seguinte maneira:
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Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

Já o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na Súmula nº 24, prevê:

Uacute;MULA Nº 24 – TCE/SP: Em procedimento licitatório, é possível a
exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso
II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova
de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis,
assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual
que venha devida e tecnicamente justificado.

Todos os atestados enviados pela nossa empresa, e que ultrapassam
facilmente mais de 300 páginas, seguem em papel timbrado do órgão, data,
nome do responsável descrição e quantidade dos itens, quanto ainda não
acompanhados de número de processo e nota fiscal e todos os demais dados
para certificação dos mesmos, assim como os próprios atestados
apresentados pela reclamante.

Causa estranheza ainda a reclamante desqualificar nossos atestados sem ao
menos entrar em contato para a confirmação da veracidade dos documentos
com os órgãos em questão, ou ao menor somar os quantitativos dos itens
antes de criar alegações que os demais concorrentes não podem atender ao
objeto.

Arrisco-me a dizer que está pacificado que a exigência da nota fiscal junto
ao atestado de capacidade técnica para participação nas licitações pública é
ilegal e somente o ato de anexar as notas não é garantia de que cumprir o
objeto e prazos estabelecidos por edital, sob o prima que o artigo 30 da Lei
8666/93 que disciplina a apresentação de atestado não autoriza a
Administração solicitar documento adicional. A Administração não pode
exigir algo que a lei não lhe permita.

Hely Lopes Meirelles, pai do Direito Administrativo Brasileiro leciona que
”Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal.
Enquanto, na Administração pessoal é licito fazer tudo o que a lei não
proíbe. Na Administração Pública só é permitido fazer aquilo que a lei
autoriza.” (grifo nosso)

Veja decisão do Tribunal da Justiça quanto ao assunto:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANçA. LICITAçãO. PREGãO ELETRÔNICO. ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA. EXIGÊNCIA DE APRESENTAçãO DE
NOTAS FISCAIS. ILEGALIDADE. ORDEM CONCEDIDA PARA
ANULAR AS SANçÕES IMPOSTAS E IMPEDIR A SUSPENSãO DO
CREDENCIAMENTO DA IMPETRANTE DO SISTEMA DE
CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES. Não é lícito à Administração
Pública fazer exigência que a lei não faz (artigo 30, II, da lei nº. 8.666/93).
Sendo assim, a vinculação de comprovação da capacidade técnica por meio
de apresentação das respectivas notas fiscais traduz-se ilegal e desarrazoada,
violando direito líquido e certo do impetrante. (TJAC Tribunal Pleno, MS nº
5011276320108010000/AC, rel. Juiz Arquilau de Castro Melo, de
13/04/2011)

or um outro lado, o § 3º do artigo 43 da Lei 8666/93, disciplina sobre a
realização de diligência sempre que necessário, a saber:

ect; 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.

A promoção de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora se
esbarrar com alguma dúvida.

Logo, havendo dúvida sobre a veracidade do atestado de capacidade técnica,
por exemplo, entendemos admissível a exigência da nota fiscal para a devida
salvaguarda. Contudo, no exemplo apresentado, como o objetivo é a
veracidade do atestado entendemos que poderá ser suprida também através
do contrato do serviço e/ou fornecimento que emanou o atestado, visita in
loco, entre outros.

Em recente decisão a Corte de Contas da União manifestou-se:

Eacute; indevida a exigência de que atestados de qualificação técnica sejam
acompanhados de cópias das respectivas notas fiscais, visto não estarem
estes últimos documentos entre os relacionados no rol exaustivo do art. 30 da
Lei 8.666/1993

Representação de empresa acusou possíveis irregularidades na condução do
Pregão Eletrônico 280/2012, promovido pelo Instituto Nacional de Câncer
(Inca), destinado à contratação de solução de storage. Três empresas
participaram do certame, sendo que a classificada em primeiro lugar veio a
ser inabilitada. Entre os motivos que justificaram essa decisão, destaque-se a
apresentação por essa empresa de atestados técnicos desacompanhados das
notas fiscais, exigência essa que constara do respectivo edital. A respeito de
tal questão, o relator anotou que “a jurisprudência do Tribunal é firme no
sentido de que o art. 30 da Lei 8.666/1993, ao utilizar a expressão ‘limitar-
se-á’, elenca de forma exaustiva todos os documentos que podem ser
exigidos para habilitar tecnicamente um licitante (v.g. Decisão 739/2001 –
Plenário; Acórdão 597/2007 – Plenário)”. Ressaltou, ainda, que “nenhuma
dúvida ou ressalva foi suscitada, pela equipe que conduziu o certame, quanto
à idoneidade ou à fidedignidade dos atestados apresentados pela empresa”.
E, mesmo que houvesse dúvidas a esse respeito, “de pouca ou nenhuma
utilidade teriam as respectivas notas fiscais”. Em tal hipótese, seria cabível a
realização de diligências para esclarecer ou complementar a instrução,
consoante autoriza do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/1993. O Tribunal, então,
ao acolher proposta do relator e por considerar insubsistente esse e o outro
motivo invocados para justificar a mencionada inabilitação, decidiu: a)
determinar ao Inca que torne sem efeito a inabilitação da detentora da melhor
oferta na fase de lances, “anulando todos os atos subsequentes e retomando,
a partir desse ponto, o andamento regular do certame”; b) dar ciência ao Inca
de que a exigência de apresentação de atestados de comprovação de
capacidade técnica “acompanhados de cópias das respectivas notas fiscais,
afronta o disposto no art. 30 da Lei 8.666/1993”. Acórdão 944/2013-
Plenário, TC 003.795/2013-6, relator Ministro Benjamin Zymler, 17.4.2013.

Deve-se frisar que não há discricionariedade da Administração optar ou não
na realização de diligência, sempre que houver dúvidas sobre alguma
informação a diligência torna-se obrigatória.

Acerca do assunto, observe o que leciona o jurista Marçal Justen Filho:

ldquo;Suponha-se que o particular apresentou um certo atestado para
comprovar o preenchimento de experiência anterior. Há dúvidas, no entanto,
sobre a compatibilidade da contratação referida no atestado e o objeto
licitado. Será obrigatório que a Comissão convoque o interessado a
esclarecer a natureza de sua experiência anterior. Para tanto, será muita mais
relevante a exibição de documentação do que as meras palavras do licitante.
Logo, será facultado ao interessado apresentar a documentação atinente à
contratação de que resultou o atestado.” (cf. in Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, 14ª ed., Dialética, São Paulo, 2010,
p. 599).

Ao cabo, é oportuno apresentar jurisprudências do Supremo Tribunal Federal
e do Tribunal da Justiça de São Paulo quanto ao assunto, respectivamente:

ldquo;1. A faculdade conferida pelo artigo 43, § 3º, da Lei 8.666/93 à
comissão de licitação para averiguar a veracidade de documento apresentado
por participante do certame não retira a potencialidade lesiva da conduta
enquadrada no artigo 304 do Código Penal. 2. A consumação do delito de
uso de documento falso independentemente da obtenção de proveito ou da
ocorrência de dano.” (HC nº 84.776/RS, 1ª T., rel. Min. Eros Grau, J. em
05.10.2004, DJ de 28.10.2004)

ldquo;Licitação. Habilitação dos proponentes. A conversão do julgamento
em diligência para colher parecer técnico ou promover diligência para
verificar, em concreto, realização de serviços pela proponente, não
desatende, pelo contrário, cumpre a finalidade normativa do art. 43 da Lei
8.666/93” (TJSP, ApCv 82.422-5, DJ de 9/08/1999)

V – DO PEDIDO

Em face do exposto e tendo na devida conta que a recorrente atende todos os
requisitos do Edital, requer-se o provimento do presente recurso, com efeito
para:

middot; Alterar o prazo de entrega das Amostras de 02 dias uteis para 05 dias
Corridos

middot; Incluir a solicitação de Atestado de Capacidade Técnica para os
Licitantes do referido certame .

EX POSITIS, roga a Vossa Senhoria, que seja dado provimento ao pedido
interposto por esta empresa Certos da responsabilidade que a Comissão
sempre demonstrou para solucionar as questões a ela submetidas, sempre
prezando pelo cumprimento dos ditames da lei e para evitar futuras
manifestações que impeçam o bom andamento do processo a empresa
QUALITY MEDICAL COM. E DIST. DE MED. LTDA tem certeza a
recorrente que a presente impugnação será acatada.

Termos em que,

ede-se acolhimento e deferimento.

A impugnação do Sr. FELIPE MARQUEZELLI CHAGAS, também
disponibilizada na íntegra, conforme SEI n°. 079442643:

Ao Sr(a). Pregoeiro(a) da 13ª Comissão Permanente de Licitações/SMS

EDITAL PREGãO ELETRÔNICO Nº 856/2022/SMS

rocesso nº 6018.2022/0060041-2

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSãO PúBLICA: 13/03/2023 as
09h30m

FELIPE MARQUEZELLI CHAGAS, brasileiro, solteiro, advogado,
cidadão, residente e domiciliado à Rua Alfredo Inácio Trindade, 31, São
Paulo/SP, CEP 02344-100, vem respeitosamente à presença de Vossa
Senhoria, tempestivamente, com fundamento nos artigos 23 e 24 do Decreto
nº 10.024/2019 e demais dispositivos de Lei aplicáveis interpor a presente

IMPUGNAçãO ADMINISTRATIVA AO EDITAL

Diante da constatação de irregularidades no instrumento convocatório, que
serão descritas oportunamente.

1. DO EDITAL

A presente impugnação refere-se ao EDITAL PREGãO ELETRÔNICO Nº
856/2022/SMS (Processo nº 6018.2022/0060041-2), do tipo menor preço,
pelo qual o Município de São Paulo, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAúDE – SMS almeja o REGISTRO DE PREçOS PARA
O FORNECIMENTO DE AVENTAL PARA PROCEDIMENTO, NãO
TECIDO, SMS, DESCARTáVEL, IMPERMEAVEL, TAMANHO úNICO,
conforme as especificações técnicas e demais disposições do Anexo I do
Edital.

2. DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE

Interessada em participar do certame, a impugnante examinou o ato
convocatório e, a despeito do inegável esmero em sua elaboração, constatou
falhas capazes de comprometer a regularidade do processo licitatório.

Conforme o item 2.1 do edital, qualquer pessoa é parte legítima para solicitar
esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGãO, ou ainda
para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03
(três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame,
observado o disposto no art. 23 e 24 do Decreto nº 10.024/2019.

Considerando que a sessão está marcada para 13/03/2023 as 09h30m, a
presente impugnação figura tempestiva, eis que dentro do prazo assinado e
dirigida ao setor responsável, de conformidade ao item 2.2 do edital.

esses termos, solicitamos ao Sr. Pregoeiro conhecê-la e, após a análise de
seus termos, dar-lhe provimento para a retificação do edital.

em delongas passemos à exposição.

3. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM A PORCENTAGEM
MÍNIMA DE FORNECIMENTO, EM CONTRARIEDADE À SúMULA 24
DO TCESP

Constamos também que o edital não requer comprovação de capacidade
técnica suficiente para garantir a participação de empresas realmente aptas à
execução. Consta do edital:

10.2.3. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em

(...)

10.2.3.3. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado que comprove(m) a aptidão para o desempenho
de atividade pertinente ao objeto da licitação.

Como se vê, Nobre Julgador, para ser considerada tecnicamente qualificada
para participar deste certame, basta que a licitante consiga que qualquer
pessoa jurídica emita em seu favor um simples atestado aduzindo sua
“aptidão” para as atividades.

atilde;o é preciso muita reflexão para percebermos que essas condições não
são capazes de comprovar a qualificação técnica suficiente para esse tipo de
contratação, ante a inexistência de qualquer percentual.

O inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República aduz que o edital
“somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”1 .

Assim, a comprovação da capacidade técnica desponta como uma das
formas de a Administração se prover de mais segurança de que a execução
será completa, e deve ser regida por critérios razoáveis, descritos no edital,
conforme disposto no inciso II do artigo 30 da Lei 8.666/1993:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: (...) II
- comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos

A inserção de critérios excessivos restringe a competitividade, mas o outro
extremo – a falta de critérios para definir a capacidade técnica – também tem
efeitos perigosos, pois permite a participação e a vitória de empresas sem a
menor capacidade de executar o contrato, deixando a Administração e os
administrados à mercê da sorte.

Foi com esse espírito que o TCESP editou a Súmula 24:

Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da
qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal
nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados
nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de
quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que
em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução
pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.

Essa Súmula, por um lado, entende possível a exigência de atestados
comprovando experiência pretérita no manejo de 50% a 60% de serviços /
fornecimentos correlatos ao objeto, deixando claro que outros percentuais
necessitam de justificação técnica. E o percentual de 0%, como o caso em
tela, é bastante destoante do percentual razoável.

Assim, Nobre Julgador, tanto o excesso quanto a míngua de exigência
necessitam justificação, de acordo com o caso concreto.

egundo a lição de Marçal Justen Filho2 , sempre que a dimensão quantitativa
for fundamental na execução do contrato, a Administração deverá – e não
“poderá” – requerer atestação de fornecimento mínimo com base no mesmo
artigo 30, II, da Lei 8.666/1993:

(...) Sempre que a dimensão quantitativa, o local, o prazo ou qualquer outro
dado for essencial à execução satisfatória da prestação objeto da futura
contratação ou retratar algum tipo de dificuldade peculiar, a Administração
estará no dever de impor requisito de qualificação técnica-operacional
fundado nesses dados.

o mesmo sentido, citamos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

(...) 2. Não se comete violação ao art. 30, II, da Lei 8.666/1993, quando, em
procedimento licitatório, a Administração Pública edita ato visando a cercar-
se de garantias o contrato de prestação de serviços de grande vulto e de
extremo interesse para os administrados.

3. Tendo em vista o elevado montante dos valores objeto de futura
contratação, é dever do administrador realizar todas as etapas do processo
seletivo do prestador de serviço com grande cautela, pautando-se
rigorosamente pelos preceitos legais aplicáveis, especialmente o art. 30 § 1.°,
da Lei 8.666/1993, e outros pertinentes.

(RMS 13.607/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 02/05/2002,
DJde 10.06.2002)

Assim, o dever de cautela do gestor pressupõe cuidados visando dotar a
execução da máxima segurança, o que se revela ainda mais importante em se
tratando de uma licitação cujas quantidades ultrapassam 1 milhão de
unidades.

o mesmo sentido, corroborando a importância da comprovação da
capacidade técnica, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo já
assentou:

2.6 Mas isso não é tudo, pois, mesmo notificados, os interessados não
apresentaram documentos que comprovassem a qualificação técnica da
licitante vencedora, ponto atacado por um dos recursos administrativos
interpostos e que não foi analisado pelo pregoeiro em razão de sua preclusão.
(TC-009905.989.16-6 – Conselheiro SIDNEY ESTANISLAU BERALDO)

Com um fornecimento na casa dos tantos de itens, não é razoável nem
seguro que a Administração almeje comprovar a capacidade técnica das
licitantes pela apresentação de simples atestado que, ao final das contas, não
goza da mínima higidez, uma vez que pode ser conseguido junto a outras
empresas “parceiras” mediante todo tipo de expediente.

Essa falha, por um lado, evidencia que este edital sujeita a Administração ao
risco de contratar junto a empresas incapazes tecnicamente, vulnerando a
execução e, no final das contas, o próprio Interesse Público.

or isso, respeitosamente, pugnamos pela reforma do item em referência,
diante de sua inequívoca irregularidade.

4. DOS PERIGOS E RISCOS DE CONTRATAR COM EMPRESAS SEM
CAPACIDADE TÉCNICA
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Ao deixar de exigir os atestados de capacidade técnica, a SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAúDE – SMS concede a várias empresas sem
experiência logística e técnica a oportunidade de contratar com a
administração do Município de São Paulo – dando-se, insiste-se,
oportunidade também para os mais evitáveis dissabores.

ode-se lançar o argumento de que há expedientes no edital visando a aferir a
capacidade econômico-financeira das licitantes, e que tais já bastariam para
verificar a capacidade técnica, no sentido de que uma empresa com recursos
financeiros poderia sem delongas prestar o serviço.

o entanto, não se pode invocar a capacidade econômico-financeira como
fundamento para a expertise técnica, considerando que a própria Lei de
Licitações e Contratos diferencia os dois atributos e a própria experiência e
intuição mostram que há uma profusão de empresas com enormes estoques
em seus caixas sem a suficiente expertise no fornecimento de produtos
específicos.

Eacute; necessária expertise técnica afunilada no nicho de mercado de
fornecimento de produtos análogos, e nas quantidades pertinentes as
requeridas no edital, Excelência!

atilde;o olvidemos que são fatores que englobam – entre outros atributos, a
logística de transporte, armazenamento, manutenção e fornecimento sem
avarias e sem atrasos, nas quantidades absurdamente altas requeridas para o
certame: 1.306.620 – UM MILHãO TREZENTOS E SEIS MIL
SEISCENTOS E VINTE UNIDADES, nas condições, nos prazos e nas
quantidades exatas requeridas no instrumento convocatório.

atilde;o se trata, absolutamente, de cercear a competitividade, mas de
preservar o Interesse Público Primário almejado com a contratação.

O país é conhecido pela experiência com contratações que atrasam, ou
sequer chegam a ser concluídas pela incapacidade técnica das licitantes, e o
que se objetiva aqui é evitar que haja um incremento nessa estatística, tanto
mais por se estar lidando com um equipamento de segurança e prevenção a
contaminação de agentes biológicos em ambientes hospitalares.

Um atraso ou um inadimplemento contratual no caso concreto pode
significar expor os agentes públicos e pacientes a riscos graves, portanto.

Mantido o edital nos termos em que se encontra, é bem possível que a maior
cidade do país contrate com uma empresa sem qualquer experiência na área,
causando enormes prejuízos financeiros – e, obviamente – na própria vida
das pessoas, haja vista cuidar o contrato do fornecimento de item destinado
aos cuidados médico-hospitalares.

or essa razão, o edital não está de acordo com a jurisprudência mais aceita
atualmente, por fugir totalmente do escopo pretendido pelo legislador e
oportunizar a contratação com empresas sem qualquer competência técnica –
causando a inadimplência do contrato, prejuízos à Administração, à
coletividade, aos cofres públicos.

5. IMPOSSIBILIDADE DE EXIGIR ATESTADOS COM SERVIçOS
IDÊNTICOS AO CONTRATADO

Constamos também que o edital não estabeleceu corretamente o critério de
aceitação do objeto social da empresa licitante no âmbito de capacidade
técnica:

10.2.3. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em

(...)

10.2.3.3. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado que comprove(m) a aptidão para o desempenho
de atividade pertinente ao objeto da licitação.

10.2.3.3.1 Para fins do disposto dos subitens 10.2.3.3, considera-se atividade
pertinente ao objeto licitado o fornecimento de AVENTAL DESCARTáVEL.

Considerando que o objeto do certame é o fornecimento de avental de
procedimento, o item em epígrafe determina que a aptidão para o
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação será o
fornecimento do exato objeto, ou seja, AVENTAL DESCARTáVEL.

A identidade exata entre objeto contratado e atividade pertinente da empresa
é inequívoca.

Ocorre que tanto a legislação quanto a jurisprudência vedam que haja
identidade exata entre objeto contratado e atividade pertinente. Confira-se o
fundamento legal:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: (...)

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos; (...)

ect; 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo,
no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências
a: (...)

ect; 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão
com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na
licitação.

Como se vê, a legislação menciona “atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação”.

Atividade pertinente e compatível deve abranger atividades semelhantes,
análogas, e não as que correspondam ao exato objeto da licitação, sob pena
de alijar da disputa empresas que tenham fornecido objetos semelhantes mas
não idênticos ao licitado, circunstância que agride a competitividade ferindo
o inciso XXI do artigo 37 da CRFB, o artigo 3° da Lei 8.666/1993 e o
próprio § 5°do artigo 30 da mesma Lei.

ara ficar ainda mais explanado e elucidado o caso recorremos ao
ensinamento de Marçal Justem Filho3 :

Eacute; impossível deixar de remeter a avaliação da administração à fixação
dos requisitos de habilitação técnica. Essa competência discricionária não
pode ser utilizada para frustrar a vontade constitucional de garantir o mais

amplo acesso de licitantes, tal como já exposto acima. A Administração
apenas está autorizada a estabelecer exigências aptas a evidenciar a execução
anterior de objeto similar. VALE DIZER, SEQUER SE AUTORIZA
EXIGÊNCIA DE OBJETO IDÊNTICO. Um exemplo serve para esclarecer o
problema. Se pretender contratar obra consistente em edifício de dez
andares. A Administração não poderá excluir licitante que já tenha executado
edifício de nove andares. É que a qualificação para edificar prédio com dez
andares não é substancialmente diversa daquela exigida para prédio de nove
andares. O raciocínio não prevalecerá quando existirem motivos técnicos que
tornem o edifício de dez andares não similar ao de nove realizados pelo
licitante.

A Jurisprudência do TCESP já enfrentou tema semelhante, como se vê da
explanação do Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho no voto proferido
no TC-001177/009/10, que analisou representação contra licitação cujo
objeto era análogo ao presente4 :

Ou ainda, podemos trazer o entendimento de Marçal Justen Filho, para o
qual “não há cabimento em impor exigência de que o sujeito tenha executado
no passado obra ou serviço exatamente idêntico ao objeto da licitação. (...)
também se deve reconhecer que a idoneidade para executar o objeto licitado
pode ser evidenciada por meio da execução de obras ou serviços similares,
ainda que não idênticos. Em outras palavras, a Administração não pode
exigir que o sujeito comprove experiência anterior na execução de um objeto
exatamente idêntico àquele licitado (...)”.

Adiante, anota o mesmo voto:

Há, de outra parte, alguns detalhamentos que induzem a prova da
capacitação técnica a partir de registros de Anotações de Responsabilidade
Técnica que sejam idênticos aos serviços do projeto básico, e não apenas
semelhante e compatível, tal como determina o ordenamento jurídico.

(TC-001177/009/10 - Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho)

E o caso concreto se amolda justamente à proibição lançada tanto pela
doutrina quanto pela jurisprudência do Egrégio TCE, Nobre Julgador, e já é
suficiente para demandar a correção do edital para a retificação dos
parâmetros referentes à capacidade técnico-operacional.

or isso, respeitosamente, pugnamos pela reforma do item em referência,
diante de sua inequívoca irregularidade.

6. EXIGÊNCIA DE LAUDOS EM NOME DO FABRICANTE
CONTRARIANDO A SúMULA 15 DO TCESP E A JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA

Outro ponto que merece reforma refere-se à mesma cláusula combatida no
tópico anterior, e que pedimos licença para reproduzir com a ênfase
específica:

6.6. Os documentos abaixo listados deverão ser anexados no sistema
juntamente com os documentos de habilitação, previamente à sessão do
pregão. Sua ausência dará oportunidade à desclassificação da proposta:

(...)

6.6.4. Laudo analítico laboratorial, com certificação com data de validade
máxima de 05 (cinco) anos anteriores a licitação, emitidos por laboratórios
de controle de qualidade acreditados junto ao Instituto de Pesquisas
Tecnológicas (IPT) ou INMETRO ou Rede Brasileira de Laboratórios
Analíticos de Saúde (REBLAS) em nome do Fabricante ou do Detentor do
registro do produto na ANVISA - Ministério da Saúde, em original ou cópia
autenticada que reportem as especificações dos requisitos e métodos de
ensaio da ABNT NBR 16693:2022.

Como se nota, o Município está exigindo que os laudos analíticos
laboratoriais estejam em nome do fabricante.

Essa exigência macula a súmula 15 do TCESP:

Em procedimento licitatório, é vedada a exigência de qualquer documento
que configure compromisso de terceiro alheio à disputa.

A Súmula 15 do TCESP foi editada para proteger as licitantes de situações
iníquas em que o alvedrio de terceiros “in concreto” pudesse prejudicar a
participação da licitante naquele certame. E o caso em análise não se
distancia da hipótese combatida pela súmula, uma vez que se coloca nas
mãos do fabricante a decisão a respeito da elaboração do laudo. Essa
circunstância dispensa argumentações adicionais demonstrando sua absoluta
ilegalidade, eis que em última análise, coloca nas mãos do fabricante a
decisão sobre quem poderá ou não participar do certame, esbofeteando com
força o inciso XXI do artigo 37 da CF e o artigo 3° da Lei 8.666/1993.

ituações semelhantes chegaram ao conhecimento do TCESP que respondeu
pela absoluta impertinência de exigir laudo ou documento dessa natureza do
fabricante do produto:

1.6 Segundo o entendimento de digna SDG (fls. 149/ 153), o inconformismo
é, de fato, parcialmente procedente. (...) Condena, no entanto, a exigência do
item 5.1.4, “e” (catálogos e/ou documentação técnica do módulo de
comunicação com certificado de homologação emitido pela ANATEL, em
nome do fabricante do equipamento), porque ultrapassa os limites do artigo
30, §6º, da Lei n. 8.666/93 e afronta as súmulas 15 e 17 deste Tribunal. (...)

De outra sorte, não pode prevalecer, para fins de demonstração de
qualificação técnica, exigência (item 5.1.4 “e”) de apresentação do
certificado de homologação emitido pela ANATEL em nome do fabricante
do módulo de comunicação por ser ofertado.

o mesmo sentido a decisão do TC-006458/026/05:

De acordo com o voto condutor do v. Acórdão, três exigências editalícias
foram determinantes para o julgamento desfavorável, dentre elas: (...) c) a
imposição, como condição de habilitação, de apresentação de “laudo
conclusivo em nome do fabricante de que os produtos atendem às
especificações do edital, emitidos por laboratórios associados a ABIPT –
Associação Brasileira de Instituto de Pesquisas Tecnológicas”, pois contrário
ao entendimento exarado na Súmula 14.

Recentemente, o TCESP enfrentou questão análoga, tendo emitido juízo pela
reprovação de exigência idêntica, conforme a seguinte decisão exarada nos
autos do TC-019371.989.22-9, distribuída à relatoria do Eminente
Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo:

or outro lado, inobstante entender preclusas as insurgências apresentadas,
por recaírem sobre aspectos já submetidos ao crivo deste Tribunal, sopesou
ser necessário rever a exigência de Certificado FSC sem nenhum indicativo
de que serão aceitos selos ou certificações similares, contrariando a

jurisprudência desta Corte, assim como a requisição de documentos “em
nome do fabricante”, em afronta à Súmula nº 15. (...)

Outrossim, em que pese ter a Representada detalhado a finalidade de cada
certificado, não comprovou sua imprescindibilidade para a aquisição dos
artigos licitados, tampouco foi demonstrado que seriam, como alegado, de
fácil aquisição, mormente porque algumas das documentações requisitadas
devem estar “em nome do fabricante”.

Isso forçou o Município de Boituva a retirar o edital e excluir a locução “em
nome do fabricante”.

Assim, respeitosamente, pugnamos que o Nobre Julgador determine a
retirada dessa exigência do edital.

7. DOS PEDIDOS

elo exposto até aqui, requer, respeitosamente, a Vossa Senhoria, que:

1. Receba a presente impugnação e dela conheça;

2. Dê a ela provimento para, suspendendo o edital, realizar as alterações
apontadas, nomeadamente:

2.1. Inserir a exigência de que os atestados de qualificação técnica sigam os
percentuais trazidos na Súmula 24 do TCESP;

2.2. Retirar a cláusula restritiva de que o objeto dos atestados seja idêntico
ao edital;

2.3. Retirar a cláusula restritiva de laudos estejam em nome do fabricante.

Termos em que,

ede e Espera deferimento.

1 Art. 37 (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos: Lei 8.666/1993. 18ª ed. rev. Atual. e ampl. São Paulo:
Thompson Reuters Brasil, 2019.

3 JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 9ª Edição, pp. 326/327

4 REPRESENTAçãO CONTRA O EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº
094/2010, PROMOVIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPIVARI, CUJO OBJETO É A CONTRATAçãO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUçãO DE EMEB – ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BáSICO.

As impugnações encaminhadas por e-mail à Sra. Pregoeira Isabel de Oliveira
Souza dos Santos (iossantos@prefeitura.sp.gov.br), no dia 01/03/2023, pela
empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, e no dia 04/03/2023, e pelo Sr. FELIPE
MARQUEZELLI CHAGAS, cumpriram os requisitos de admissibilidade
previsto no item 2.5 do Edital.

A impugnação da empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA foi submetida a análise
da área Técnica/Unidade Requisitante.

egue a Manifestação da área Técnica/Unidade Requisitante, conforme SEI
n°. 079332460:

Em atendimento ao contido em DOC SEI 079332460

Este GTC-MMH apresenta resposta ao pedido de Impugnação impetrado
pela empresa Quality Medical Com. e Distr. de Medicamentos Ltda.

Em sua impugnação a empresa solicita:

quot;Em face do exposto e tendo na devida conta que a recorrente atende
todos os requisitos do Edital, requer-se o provimento do presente recurso,
com efeito para:

1- Alterar o prazo de entrega das Amostras de 02 dias uteis para 05 dias
Corridos, alegando que a condição do prazo restringe empresas fornecedoras
de outro estado que não teriam tempo hábil para envio da amostra no prazo
determinado.

2- Incluir a solicitação de Atestado de Capacidade Técnica para os Licitantes
do referido certame, havendo entendimento que não houvesse tal exigência

Em resposta ao questionamento, este GTC-MMH informa o que se segue:

1- Em relação à amostra:

O edital foi emitido e tornado público em 23/12/2022, conforme publicação
em D.O., página 130, com última atualização em 24 de fevereiro de 2023,
sem que a questão das amostras fosse alterada nesse período, é pressuposto
que a partir da disponibilidade do edital as empresas se preparem para o
atendimento ao documento e, dessa forma se tornem aptas para a
participação do certame, esse GTC entende que o prazo estipulado em edital,
a contar da data da sua disponibilização é mais que suficiente para a
providencia das amostras, mesmo que a o fabricante sediado em outro
estado.

2- Em relação ao atestado de capacidade técnica

A exigência do Atestado de Capacidade Técnica seja com objetos
COMPATÍVEL OU CORRELATO, conforme prevê a legislação, ou seja,
está cerceando a competitividade.

Tal condição está presente de forma clara no edital conforme trecho extraído
do mesmo:

quot;10.2.3.3. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a aptidão para o
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 10.2.3.3.1 Para
fins do disposto dos subitens

quot;10.2.3.3, considera-se atividade pertinente ao objeto licitado o
fornecimento de AVENTAL DESCARTáVEL.

48   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023

http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmuy4YJUNMclNxCwDPwVEQwEl-RE05anRqRcPqcYQsbFqD4PpdECQtaaV0Edu9LSYvgDO_Lx8gFCaZwfLF8O8jj
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmuy4YJUNMclNxCwDPwVEQwEl-RE05anRqRcPqcYQsbFqD4PpdECQtaaV0Edu9LSYvgDO_Lx8gFCaZwfLF8O8jj


elos motivoa citados acima, esse GTC informa ser IMPROCEDENTE o
pedido de impugnação. Portanto mantendo- se inalterado o item “10.2.3.5,
considera-se atividade pertinente ao objeto licitado o fornecimento de
AVENTAIS DE PROCEDIMENTO.”

Os apontamentos indicados na impugnação do Sr. FELIPE MARQUEZELLI
CHAGAS, foram respondidos anteriormente, conforme publicações no
Diário Oficial da Cidade de São Paulo, no dia 21/12/2022, página e no dia
09/02/2023, páginas 87 e 88, e disponibilizados no sistema Compras.gov.br,
contudo, seguem as devidas respostas:

3. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM A
PORCENTAGEM MÍNIMA DE FORNECIMENTO, EM
CONTRARIEDADE À SúMULA 24 DO TCESP

4. DOS PERIGOS E RISCOS DE CONTRATAR COM EMPRESAS
SEM CAPACIDADE TÉCNICA

5. IMPOSSIBILIDADE DE EXIGIR ATESTADOS COM SERVIçOS
IDÊNTICOS AO CONTRATADO

Resposta do Grupo Técnico de Compras de Material Médico Hospitalar-
GTC-MMH, em SEI n° 076571819:

- Considerando que a aquisição de produtos médico hospitalares, possui
características que necessitam de um fator de confiabilidade nas propostas
apresentadas pelos licitantes;

- Considerando que o produto apresentado neste processo, apresenta um
quantitativo que necessita de uma garantia no cumprimento do Contrato que
será efetivado.

Desse modo caracterizamos que o ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA deverá ser de AVENTAL DESCARTáVEL.

Esclarecemos ainda que prezando pelo princípio da razoabilidade NãO
ESTABELECEREMOS UM PERCENTUAL OU QUANTITATIVO PARA
O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

6. EXIGÊNCIA DE LAUDOS EM NOME DO FABRICANTE
CONTRARIANDO A SúMULA 15 DO TCESP E A JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA

Resposta da Comissão Padrão de Materiais Médico-Hospitalares e
Equipamentos - CPME, em SEI n°. 076566748:

Exigência de laudos em nome do fabricante contrariando a súmula 15
do TCESP e a jurisprudência consolidada. (...) Assim, respeitosamente,
pugnamos que o Nobre Julgador determine a retirada dessa exigência
do edital.

RESPOSTA : O argumento apresentado é condição a ser imputada somente
ao fabricante ou detentor de registro. A RDC 665/2022 em seu Artigo 66,
refere que:

ldquo;Art. 66. Os controles de processos devem incluir:

I - Instruções documentadas, procedimentos padrões de operação e métodos
que definam e controlem a forma de produção, instalação e manutenção;

II - Monitoramento e controle dos parâmetros de processo;

III - conformidade com normas técnicas, padrões ou códigos de referência;
e

IV - Instruções para liberação de início de processo.” (grifo nosso)

O Artigo supramencionado, somente é de cumprimento obrigatório aos
fabricantes e importadores conforme Artigo 2 da mesma Resolução. Sendo
assim, não se trata de exigência de qualquer documento que configure
compromisso de terceiro alheio à disputa e sim de solicitar documentalmente
a conformidade com a norma técnica ABNT NBR 16693:2022.

Dessa forma, não acatamos a solicitação de impugnação para o item.”

Outro ponto que merece reforma refere-se à mesma cláusula combatida
no tópico anterior, e que pedimos licença para reproduzir com a ênfase
específica:

6.6.4. Laudo analítico laboratorial, com certificação com data de
validade máxima de 05 (cinco) anos anteriores a licitação, emitidos por
laboratórios de controle de qualidade acreditados junto ao Instituto de
Pesquisas Tecnológicas (IPT) ou INMETRO ou Rede Brasileira de
Laboratórios Analíticos de Saúde (REBLAS) em nome do Fabricante ou
do Detentor do registro do produto na ANVISA - Ministério da Saúde,
em original ou cópia autenticada que reportem as especificações dos
requisitos e métodos de ensaio da ABNT NBR 16693:2022.

O referido laudo será mantido no Edital, conforme manifestação da CPME e,
deverá ser apresentado junto com as amostras, conforme consta no Edital
disponibilizado (SEI n°. 078819659):

12.1.3 As amostras deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos:

a) catálogo e manual(is) técnico(s) ou de instrução de uso constando o
logotipo da empresa, marca, fabricante, modelo, país de origem e registro na
ANVISA (se o caso).

) Laudo analítico laboratorial, com certificação com data de validade
máxima de 05 (cinco) anos anteriores a licitação , emitidos por laboratórios
de controle de qualidade acreditados junto ao Instituto de Pesquisas
Tecnológicas (IPT) ou INMETRO ou Rede Brasileira de Laboratórios
Analíticos de Saúde (REBLAS) em nome do Fabricante ou do Detentor do
registro do produto na ANVISA - Ministério da Saúde, em original ou cópia
autenticada que reportem as especificações dos requisitos e métodos de
ensaio da ABNT NBR 16693:2022.

c) declaração atestando que o produto atende às especificações técnicas do
Edital;

Diante das manifestações e pareceres, das áreas Técnicas/Unidades
Requisitantes, responsáveis pela elaboração do Termo de Referência,
ANEXO I do Edital, pelas exigências da documentação relativa à
qualificação técnica e pela apresentação de amostras, a Pregoeira delibera
por CONHECER as impugnações apresentadas pela empresa QUALITY
MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.118.265/0001-93 e pelo Senhor FELIPE
MARQUEZELLI CHAGAS, inscrito no CPF n°. 430.608.358-61 e posto

que presentes os requisitos de adminissibilidade, para no mérito NEGAR
PROVIMENTO às referidas impugnações.

Fica mantida as exigências do Edital disponibilizado nos sites
www.compras.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

A data para abertura do Pregão Eletrônico n°. 856/2022 fica mantida
para o dia 13/03/2023 às 09:30hs.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

riscila Luiza Rocha Bertaso

Portaria n°. 449/2022-SMS.G

regoeira da 10ª CPL

UVIS Jabaquara/Vila Mariana - Vigilância em Saúde
Ambiental

Documento: 079480432 | Despacho

UNIDADE DE VIGILâNCIA EM SAúDE JABAQUARA/VILA
MARIANA

A Unidade de Vigilância em Saúde Jabaquara/Vila Mariana, da Supervisão
Técnica de Saúde Jabaquara/Vila Mariana, de acordo com o disposto na Lei
Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos relativos à
infração sanitária:

AUTO DE MULTA

roc./Nome ou Razão Social/Endereço/nº do Auto de Multa

6018.2022/0060269-5/Antonio Carlos Andrade do Amaral /Rua João
Bethcem Moreira Filho, 165/ 64-003.301-6.

Documento: 079480176 | Despacho

UNIDADE DE VIGILâNCIA EM SAúDE VILA
MARIANA/JABAQUARA

A Unidade de Vigilância em Saúde Vila Mariana /Jabaquara, da Supervisão
Técnica de Saúde Vila Mariana/Jabaquara, de acordo com o disposto na Lei
Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos relativos à
infração sanitária:

DEFESA AO AUTO DE INFRAçãO

roc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de
Infração/Despacho

6018.2023/0013842-7/Jose Coelho Guimaraes/Rua Dr. Bacelar, 123/Série
D/Nº 10882/A defesa deixa de ser apreciada por ser intempestiva.

Documento: 079479972 | Despacho

UNIDADE DE VIGILâNCIA EM SAúDE JABAQUARA/VILA
MARIANA

A Unidade de Vigilância em Saúde Jabaquara/Vila Mariana, da Supervisão
Técnica de Saúde Jabaquara/Vila Mariana, de acordo com o disposto na Lei
Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos relativos à
infração sanitária:

AUTO DE MULTA

Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/nº do Auto de Multa

6018.2022/0040309-9&/Ricardo Kalil Habr/Rua Dr. Nogueira Martins, 225/
64-003.310-5

Gestão de Contratos

Documento: 079248109 | Despacho

I – 6018.2019/0024478-5 - No uso da competência a mim outorgada pelo
Decreto Municipal nº 59.685, de 13 de agosto de 2020, Portaria SMS.G nº
727, de 06 de agosto de 2018, e nos termos do Artigo 57 inciso II da Lei
Federal 8.666/1993 e suas atualizações, nº 62.147, Decreto Municipal de 16
de janeiro de 2023, e Artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal no. 101,
de 04/05/2000, e de acordo com a Parecer SMS/CRS-O/AJ (079047191) desta
Coordenadoria, AUTORIZO, a Celebração do Termo Aditivo nº
003/CRSO/2023 objetivando a prorrogaçãoao Contrato nº
001/CRSCO/2020, de Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e
Corretiva de Câmaras de Conservação de Vacinas com o Fornecimento de
Peças, firmado com a empresa FANEM LIMITADA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 61.100.244/0001-30, e a Coordenadoria Regional da Saúde Oeste, pelo
período de 18/03/2023 a 18/03/2024, no valor mensal provisório de R$
5.898,35 (cinco mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta e cinco
centavos) valor total contratual provisório de R$ 70.780,22 (setenta mil
setecentos e oitenta reais e vinte e dois centavos), onerando a dotação
orçamentária nº 84.27.10.301.3003.2.520.3.3.90.39.00.00, e fonte de
recursos nº 001.500.9001.

II - A aplicação do reajuste devido a partir de 09/03/2023, será calculado
quando for divulgado o Índice definitivo de Preços ao Consumidor – IPC,
apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, mês de
referência/março.

III- Em consequência, AUTORIZO, a emissão de Nota da Empenho no
valor correspondente à despesa, bem como o cancelamento do saldo não
utilizado da Nota de Empenho.

IV – PUBLIQUE-SE.

V – Após, encaminhar ao Departamento de Contabilidade para emissão de
respectiva Nota de Empenho, bem como demais providências que julgar
necessárias.

Seção de Aposentadoria

Documento: 079276274 | Despacho

INTERESSADO: ANA PEREIRA ALVES DE SOUZA

R.F.: 720.169.9 - V1

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 118/2023 - SMS

D E S P A C H O :

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-SE o (a)

r(a): ANA PEREIRA ALVES DE SOUZA

Registro Funcional: 720.169.9 - V1

Cargo / Função: ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL II CATEGORIA: 4

adrão: AS14 - EFETIVO

- Nos termos do artigo 29, inciso II das Disposições Gerais e Transitórias da
LOM, com redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41 de 18/11/2021,

c/c caput e §§ 2º e 3º do artigo 20 da EC nº 103/2019, regulamentada pelo
artigo 13 do Decreto Municipal nº 61.150 de 18/03/2022.

- Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.

Documento: 079290834 | Despacho deferido

INTERESSADO: REINALDO RAMOS COSTA

RF.: 466.890.1 - V2

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 126/2023 - SMS

D E S P A C H O :

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-SE o

r.: REINALDO RAMOS COSTA

Registro Funcional: 466.890.1 - V2

Cargo / Função: ASSISTENTE DE SUPORTE OPERACIONAL NIVEL II
CATEGORIA 6

adrão: QB11 – EFETIVO

- Nos termos do artigo 3º da EC nº 47/05, c/c o artigo 30 da LOM com
redação dada pelo

artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c o artigo 3º da EC nº 103/2019.

- Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos
integrais.

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.

Documento: 079288621 | Despacho deferido

INTERESSADO: SUELI APARECIDA RASQUINHO DA SILVA

R.F.: 561.864.9 - V2

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 25/2023 - SMS

D E S P A C H O :

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-SE o (a)

r(a): SUELI APARECIDA RASQUINHO DA SILVA

Registro Funcional: 561.864.9 - V2

Cargo / Função: ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL III CATEGORIA: 2

adrão: AS17 - EFETIVO

- Nos termos do artigo 3º da EC nº 47/05, c/c o artigo 30 da LOM com
redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c o artigo 3º da EC nº
103/2019.

- Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos
integrais.

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.

Documento: 079282985 | Despacho deferido

INTERESSADO: SONIA MARIA DE ALBUQUERQUE

R.F.: 655.595.1 - V1

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 97/2023 - SMS

D E S P A C H O :

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-SE a

ra: SONIA MARIA DE ALBUQUERQUE

Registro Funcional: 655.595.1 - V1

Cargo / Função: ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL III CATEGORIA: 2

adrão: AS17 - EFETIVO

- Nos termos do artigo 29, inciso I das Disposições Gerais e Transitórias da
LOM, com redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41 de 18/11/2021,

c/c caput e §§ 1º a 3º e 6º a 8º do artigo 4º da EC nº 103/2019, regulamentada
pelo artigo 12 do Decreto Municipal nº 61.150 de 18/03/2022.

- Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais.

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.
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Documento: 079286382 | Despacho deferido

INTERESSADO: NATALINO RODRIGUES DA SILVA

R.F.: 581.687.4 - V2

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 91/2023 - SMS

D E S P A C H O :

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-SE o

r.: NATALINO RODRIGUES DA SILVA

Registro Funcional: 581.687.4 - V2

Cargo / Função: ASSISTENTE DE SUPORTE OPERACIONAL NIVEL II
CATEGORIA 6

adrão: QB11 – EFETIVO.

- Nos termos do artigo 3º da EC nº 47/05, c/c o artigo 30 da LOM com
redação dada pelo

artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c o artigo 3º da EC nº 103/2019.

- Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos
integrais.

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.

Documento: 079278395 | Despacho deferido

INTERESSADO: MARIA GEDEILDA DE SOUZA FERRAZ

R.F.: 729.671.1 - V1

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 121/2023 - SMS

D E S P A C H O :

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-SE o (a)

r(a): MARIA GEDEILDA DE SOUZA FERRAZ

Registro Funcional: 729.671.1 - V1

Cargo / Função: ANALISTA DE SAUDE NIVEL II CATEGORIA: 5

adrão: ANS10 - EFETIVO

- Nos termos do artigo 29, inciso II das Disposições Gerais e Transitórias da
LOM, com redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41 de 18/11/2021,

c/c caput e §§ 2º e 3º do artigo 20 da EC nº 103/2019, regulamentada pelo
artigo 13 do Decreto Municipal nº 61.150 de 18/03/2022.

- Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.

Documento: 079290097 | Despacho deferido

INTERESSADO: HILDA SALETE VIAN RODRIGUES

R.F.: 717.246.0 - V1

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 104/2023 - SMS

D E S P A C H O :

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-SE o (a)

r(a): HILDA SALETE VIAN RODRIGUES

Registro Funcional: 717.246.0 - V1

Cargo / Função: ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL II CATEGORIA: 4

adrão: AS14 - EFETIVO

- Nos termos do artigo 29, inciso II das Disposições Gerais e Transitórias da
LOM, com redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41 de 18/11/2021,

c/c caput e §§ 2º e 3º do artigo 20 da EC nº 103/2019, regulamentada pelo
artigo 13 do Decreto Municipal nº 61.150 de 18/03/2022.

- Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais.

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.

Setor de Atas de Registro de Preços

Documento: 079531061 | Despacho

Processo nº: 6018.2022/0002231-1

I – À vista dos elementos constantes no presente processo administrativo,
com fundamento no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, em especial a
pesquisa de preço comprobatória da vantajosidade econômica e das
manifestações do Grupo Técnico de Compras desta Divisão, que
integramente acolho como razão de decidir, e nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO o aditamento da
Ata de Registro de Preços nº 188/2022-SMS.G, referente ao pregão
eletrônico nº 153/2022/SMS.G, firmado com a empresa HALEX ISTAR
INDúSTRIA FARMACÊUTICAS/A, inscrita no CNPJ 01.571.702/0001-
98, para fazer constar a troca de marca/fabricante do ITEM 05 E 06 –
SOLUçãO COLOIDAL A BASE DE HIDROXIETILAMIDO A 6% -
UN – Marca: ISTARHES - Fabricante: HALEXISTAR - pela MARCA:
VOLUVEN 6% - FABRICANTE: FRESENIUS – REG. 100410099.

II - Publique-se;

A seguir ao Setor de Atas de R.P, para providências subsequente ao termo de
aditamento.

Setor de Adiantamento

Documento: 079491035 | Despacho

Do processo nº 6018.2023/0017272-2

DESPACHO DE ADIANTAMENTO

I - Com base na Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478 de
10/03/09, Portaria 653/2022 - SMS.G , AUTORIZO a concessão do
Adiantamento em nome da servidora Norma Etsuko Okamoto Noguchi,
CPF 104.226.668-90, RF 632.307.3/1, referente a participação no 36º
Congresso de Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo -
COSEMS, no período de 15 a 17 de Março de 2023, no formato
Presencial em São Pedro/SP, no valor de R$ 1.284,00 (Hum Mil e
Duzentos e Oitenta e Quatro Reais), para fazer face às despesas previstas
no Artigo 2°, inciso V da Lei n° 10.513 de 11/05/88, observadas as
disposições do Decreto n° 48.592/07; Portaria SF nº 77 de 11/03/2019;
onerando a dotação 84.10.10.122.3024.2.100.33901400.00.1.500.9001.1,
assim como o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

II - A seguir, à SMS/CFO/RES. E EMP/ EMPENHO para emissão da Nota
de Empenho.

III - Após, encaminhar para SMS/CFO/CONTR. E SERV/LIQ para
providências.

Documento: 079481690 | Despacho

Do processo nº 6110.2023/0002236-4

DESPACHO DE ADIANTAMENTO

I&&&&& - Com base na Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478
de 10/03/09, Portaria nº 102/2018 - SMS.G , AUTORIZO a concessão do
Adiantamento para o Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da
Rocha, em nome de Maurício Tolomio, RF 853.429.2/3, CPF 280.144.558-
43, referente ao período de Março/2023, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil
reais) para fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, incisos I, II e III da
Lei n° 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições do Decreto n°
48.592/07; Portaria SF nº 77 de 11/03/2019; onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.33.90.39.00.00.1.500.9001, assim como o
cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

II - A seguir, à SMS/CFO/RES. E EMP/ EMPENHO para emissão da Nota
de Reserva e Empenho.

III - Após, encaminhar para SMS/CFO/CONTR. E SERV/LIQ para
providências.

Documento: 079481297 | Despacho

Do processo nº 6018.2023/0016271-9

DESPACHO DE ADIANTAMENTO

I - Com base na Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478 de
10/03/09, Portaria 653/2022 - SMS.G , AUTORIZO a concessão do
Adiantamento em nome da servidora á aà Claudiaà daà Silva, CPF

. . - ,àRFà . . / , referente a participação no 36º Congresso
de Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo - COSEMS,
no período de 15 a 17 de Março de 2023, no formato Presencial em São
Pedro/SP, no valor de R$ . , à Hu àMilàeàSesse taàeàOitoàReais), para
fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, inciso V da Lei n° 10.513 de
11/05/88, observadas as disposições do Decreto n° 48.592/07; Portaria SF nº
77 de 11/03/2019; onerando a dotação
84.10.10.122.3024.2.100.33901400.00.1.500.9001.1, assim como o
cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

II - A seguir, à SMS/CFO/RES. E EMP/ EMPENHO para emissão da Nota
de Empenho.

III - Após, encaminhar para SMS/CFO/CONTR. E SERV/LIQ para
providências.

Assistência Jurídica

Documento: 079502483 | Despacho

I – Nos termos do Artigo 153, § 1º do Decreto Municipal nº 62.100/2022 e
da Lei Federal n.º 8.666/1993 e da competência delegada pela Portaria
Intersecretarial 01/05-SMS/SMSP/SMG e Portarias nº 890/2013-SMS.G e
727/2018, atendendo a solicitação da Fiscal do Termo de Contrato -
Coordenadoria Regional Norte de Saúde e da Assessoria Técnica de
Planejamento Avaliação e Acompanhamento, e à vista da manifestação da
Assistência Jurídica desta CRS-Norte, no qual acolho como razão de decidir,
AUTORIZO o Aditamento do Termo de Contrato nº 001/2017/SMS/CRSN,
celebrado com a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., devidamente
inscrita no CNPJ sob nº 00.331.788/0023-24, cujo objeto versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
aparelhos CPAP para atender necessidades das Unidades de Saúde
pertencentes a esta Coordenadoria Regional de Saúde Norte, a fim de
PRORROGAR o Termo de Contrato 001/2017/SMS/CRS-NORTE à partir
de 01/04/2023 pelo período de 03 (três) meses na excepcionalidade com
cláusula resolutiva, haja vista o procedimento licitatório em trâmite nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 6018.2022.0016027-7,
considerando o valor mensal na quantia de R$ 69.489,36 (sessenta e nove
mil quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos), onerando a
dotação orçamentária nº
84.23.10.301.3003.2.520.3.3.90.39.00.00.1.500.9001, conforme Nota de
Reserva nº 19.192/2023 (link 079212231).

II – Em consequência AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho
pertinente que deverá onerar a dotação orçamentária que vier a existir.

III – Devolver a A.J. para os atos de publicação e confecção do Termo
Aditivo e publicação do seu extrato.

Documento: 079516804 | Despacho

I – Nos termos da Lei Federal n.º 8.666/1993 e da competência delegada
pela Portaria Intersecretarial 01/05-SMS/SMSP/SMG e Portarias nº
890/2013-SMS.G e 727/2018, atendendo a solicitação da Fiscal do Termo de
Contrato - Coordenadoria Regional Norte de Saúde e da Assessoria Técnica
de Planejamento Avaliação e Acompanhamento, e à vista da manifestação da

Assistência Jurídica desta CRS-Norte, no qual acolho como razão de decidir,
AUTORIZO o Aditamento do Termo de Contrato nº
001/SMS/CRSN/2019, celebrado com a empresa RECOZ SERVIçO E
COMÉRCIO DE REFRIGERAçãO E EQUIPAMENTOS DE
COZINHA LTDA-ME, devidamente inscrita no CNPJ sob nº
39.043.765/0001-44, cujo objeto versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço técnico de manutenção preventiva e
corretiva, por meio de mão de obra especializada, com fornecimento de
peças e assessórios, para câmara de resfriamento localizada e instalada na
Coordenadoria Regional de Saúde Norte, a fim de PRORROGAR o TC
001/2019/SMS/CRS-NORTE à partir de 24/04/2023 pelo período de 12
(doze) meses, no valor mensal de R$ 6.042,96 (seis mil, quarenta e dois reais
e noventa e seis centavos), onerando a dotação orçamentária nº
84.23.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 – Nota de Reserva nº
6.072/2023 (doc 077611333).

II – Em consequência AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho
pertinente que deverá onerar a dotação orçamentária que vier a existir.

III – Devolver a A.J. para os atos de publicação e confecção do Termo
Aditivo e publicação do seu extrato.

Documento: 079517403 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

ADESãO A ATA REGISTRO DE PREçOS - 009/SEGES-COBES/2022

I – À vista dos elementos constantes do processo eletrônico administrativo
nº. 6018.2023/0003559-8, neste ato representado, pelo sua Coordenadora a
Sra. PAULETE SECCO ZULAR, RF: 609.085-1 pela competência conferida
pelo Decreto Municipal nº 59.685/2020 e pela Portaria nº 727/2018/SMS e
suas posteriores alterações, em atenção à manifestação de AJ/CRS-C, que
acolho com razões de decidir, com fundamento no artigo 40, da Lei Federal
nº. 14.133/2021 c/c Lei Federal nº 10.520/2002, e no artigo 3º da Lei
Municipal 13.278/2002, e do Decreto Municipal nº 56.144/2015, com suas
posteriores alterações, em virtude do procedimento ter transcorrido dentro
das premissas legais, AUTORIZO a contratação da empresa SOMAR
REPRESENTAçãO E COMERCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº
11.281.914/0001-94 detentora da ATA DE RP Nº 009/SEGES-
COBES/2022, objetivando contratação do fornecimento de copos
descartáveis de papel para agua e café, biodegradáveis, com certificado
ambiental, descritos e especificados no Anexo I do Edital do Pregão
eletrônico n° 12/2022/COBES. Sendo contratado a quantidade de 36.000
(trinta e seis mil) copos de papel de 180 ml para água a ser entregue
bimestralmente, no valor total estimado da presente contratação de R$
12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), sendo o valor unitário de R$ 0,35
(trinta e cinco centavos), obedecido ao princípio da anualidade orçamentária,
devendo as despesas do exercício seguinte onerar as dotações próprias do
orçamento.

II - AUTORIZO, ainda, a emissão da nota de empenho correspondente,
onerando a dotação nº
84.28.10.301.3003.2.520.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0

III – nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022, desempenharão a
função de fiscais os servidores: Titular: Selma Silva Melo - RF nº 511.973-1
- Suplente: Priscila Mota dos Santos Alves -RF nº 811.267-3

IV - PUBLIQUE-SE.

V – A SAF/CONTABILIDADE para providências relativas emissão da Nota
de Empenho; e o eventual cancelamento do saldo não utilizado;

Documento: 079508604 | Portaria

PORTARIA Nº 005/2023-CRS-NORTE.G

A Dra. Ana Cristina Kantzos, Coordenadora Regional de Saúde Norte, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, com fundamento no
artigo 201 da Lei 8989/89, alterado pela Lei 13.519/03 e regulamentado
pelo Decreto 43.233/03.

RESOLVE:

1-Constituir a Comissão Permanente de Averiguação Preliminar composta
pelas seguintes servidores:

Presidente:

Letícia Vilaças Bizerra RF 82.6668-9

Comissárias:

Marcela Cannizzaro Zerbini RF 878.1516-2

Andresa Gomes Ferreira RF 829.336-8

2- A Comissão Permanente ora nomeada procederá à apuração dos fatos e
eventuais responsabilidades funcionais das ocorrências de competência desta
CRS-NORTE;

3- Para cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão poderá, dentre
outros procedimentos, solicitar dados e informações, bem como examinar
registros e quaisquer documentos que se fizerem necessários no interesse da
Municipalidade;

4- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento: 079507839 | Portaria

PORTARIA Nº 004/2023-CRS-NORTE.G

A Dra. Ana Cristina Kantzos, Coordenadora Regional de Saúde Norte, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, com fundamento no
artigo 201 da Lei 8989/89, alterado pela Lei 13.519/03 e regulamentado
pelo Decreto 43.233/03.

RESOLVE:

1-Constituir a Comissão Permanente de Averiguação Preliminar composta
pelas seguintes servidores:

Presidente:

Marcela Cannizzaro Zerbini RF 878.1516-2
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Comissárias:

Letícia Vilaças Bizerra RF 82.6668-9

Andresa Gomes Ferreira RF 829.336-8

2- A Comissão Permanente ora nomeada procederá à apuração dos fatos e
eventuais responsabilidades funcionais das ocorrências de competência desta
CRS-NORTE;

3- Para cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão poderá, dentre
outros procedimentos, solicitar dados e informações, bem como examinar
registros e quaisquer documentos que se fizerem necessários no interesse da
Municipalidade;

4- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete

Documento: 079525901 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Proc. Princ. 6018.2021/0073577-4

I - À vista dos elementos que instruem o presente, e em conformidade com a
delegação a mim conferida pela Portaria 727/2018-SMS.G., e a manifestação
exarada no link 079525699, DEIXO DE APLICAR a empresa A. C. DOS
SANTOS MÓVEIS ME, CNPJ 12.517.378/0001-46, a penalidade prevista
do ajuste, consubstanciados nos anexos da Notas de Empenho 120051/2022,
1200564/2022, 120073/2022, 120085/2022 120095/2022 (NF
000.003.162/000.003.163/000.003.164/000.003.165/000.003.166), haja vista
a informação da UR exarada no link 079481895, eis que ausentes quaisquer
prejuízos à Municipalidade, conforme disposições contidas na Lei Federal
8.666/93 e alterações; Lei Municipal 13.278/02 c/c Decreto Municipal
44.279/03 e art.14, §1.º do Decreto Municipal 62.147/2023.

II - Publique-se.

III – Encaminhe-se à Contabilidade/CRS.Leste para as devidas providências.

Divisão de Desenvolvimento de Carreiras

Documento: 079515574 | Despacho deferido

6018.2023/0018812-2 - Gestão de Pessoas: Eventos de Carreira

SMS/COGEP/DIVISãO DE DESENVOLVIMENTO DE CARREIRAS
E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO
QUADRO DA SAúDE – QS

rogressão funcional formalizada nos termos do art. 19 da Lei nº 16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de 2015, tendo
sido atendido o critério da legislação vigente, PROGRIDO o(s) servidor(es)
abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de7189681/3 CELIA
GONCALVES DOS SANTOS NIVEL I 4 ANS4 27/02/2023
5634059/5 PAULA RODRIGUES DOS SANTOS NIVEL II 2 AS12
21/01/2023
6324592/3 JOSE NELSON DA SILVA FILHO NIVEL I 5 AS5 20/01/2023
8005745/4 VILMA RAMOS TERRA NIVEL II 3 AS13 20/06/2021
8292647/2 ANTONIA REGINA DE SOUZA NIVEL II 4 AS14 04/10/2022
8296421/2 CARLOS ALBERTO DE SOUZA NIVEL II 4 AS14 24/09/2022
8304327/2 DEUSDETE DE SOUZA BOMFIM NIVEL I 5 AS5 18/01/2023
8308926/2 ERICA LOPES NOVAIS NIVEL II 4 AS14 03/10/2022
8314829/4 ISABETE RIBAS DE OLIVEIRA SILVA NIVEL II 4 AS14
19/02/2023
8316368/2 IVONE DEMORI ESTEVES LIMA NIVEL II 4 AS14
05/02/2023
8321523/2 JESSICA MARILIA DOS SANTOS DE ALMEIDA GUMIERI
NIVEL I 5 AS5 13/02/2023
8325448/2 MARCIA EVANGELISTA DA SILVA SANTANA NIVEL II 4
AS14 28/01/2023
8334293/2 NADIA CARLA PEREIRA DA SILVA NIVEL I 5 AS5
28/08/2022
8337551/2 PRISCILA RODRIGUEIRO NIVEL II 3 AS13 28/01/2023
8346666/2 SANDRA LUCIA AFONSO NIVEL I 5 AS5 28/02/2023
8346895/2 SANDRA MARIA MALFRA NIVEL II 4 AS14 03/02/2023
8351970/2 VANESSA APARECIDA FRANCO NIVEL I 4 AS4 01/10/2022
8352208/2 VANESSA DA SILVA SOUSA NIVEL II 4 AS14 30/01/2023
8559341/2 JOSE LUIZ DE ALMEIDA ALBUQUERQUE NIVEL I 8 AS8
20/02/2023
8385629/1 EDSON DIAS DA SILVEIRA JUNIOR NIVEL I 4 ASTS4
12/01/2023
5982286/3 CELIA BRITO GARCIA NIVEL I 4 ANS4 20/04/2022
7437536/3 ELIANE PEREIRA CHOQUE TAYPE NIVEL I 5 ANS5
14/09/2022
8290172/2 ALESSANDRO DE SOUZA ALMEIDA NIVEL I 5 ANS5
07/09/2022
8303215/2 DEBORA NUNES PRATA DOS ANJOS NIVEL I 5 ANS5
29/01/2023
8318921/2 JULIANA ALMEIDA COSTA DE BRITO NIVEL I 5 ANS5
03/02/2023
8355371/2 LAECIO OLIVEIRA FAMA NIVEL II 4 ANS9 26/02/2023
7054891/4 LEOMAX ARAUJO DA SILVA NIVEL II 5 ANSM10
28/02/2023
6603262/2 MARCIA SOARES DE ARAUJO NIVEL I 4 AS4 17/01/2023
8115222/1 JOSEYLSON DE OLIVEIRA SILVA NIVEL I 6 AS6 29/01/2023
8383359/1 DANIEL LANDIM PINHEIRO NIVEL I 4 AS4 03/01/2023
8111278/1 PERICLES OLIONIS DA COSTA NIVEL I 6 ASTS6 30/08/2022
8366241/1 DEBORA CRISTINA MARTINS DA SILVA NIVEL I 4 ASTS4
14/08/2022
8374589/1 THIAGO AZEVEDO AGUIAR NIVEL I 4 ASTS4 11/09/2022
8375801/1 PATRICIA DA SILVA MANETTA NIVEL I 4 ASTS4 06/10/2022
8383367/1 FLAVIA COSTA MAIA NIVEL I 4 ASTS4 07/01/2023
7042370/4 PAULO SERGIO DE SOUZA NIVEL I 4 ANS4 25/01/2023
7837119/1 ANA MARIA LAFUENTE DA SILVA NIVEL II 2 ANS7
18/02/2023
8138371/1 FERNANDA GOMES DE MORAIS NIVEL I 4 ANS4
01/01/2023
8186928/1 PAULA DESCIO MOLINA PESSOA NIVEL I 5 ANS5
03/08/2022
8190968/1 THAYANE MARCOLLA DE OLIVEIRA NIVEL I 5 ANS5
28/07/2022
8220808/1 MARCELO REINA SILIANO NIVEL I 5 ANS5 23/12/2022
8222304/1 MARIA TERESA DE MELO MENDES NIVEL I 5 ANS5
01/10/2022

8374601/1 RIANE CRISTINA LEITE DO NASCIMENTO NIVEL I 4
ANS4 23/09/2022
8377502/1 ALINE FREITAS DA SILVA NIVEL I 4 ANS4 07/11/2022
7456212/3 MIRELA MURCA NIVEL I 5 ANSM5 24/11/2022
8290792/2 ADRIANO DOS SANTOS RODRIGUES NIVEL I 5 ASTS5
27/02/2023

Promoção formalizada nos termos do art. 20 da Lei nº 16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de 2015, tendo
sido atendida a condição e os critérios da legislação vigente, DEFIRO a
PROMOçãO do(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8326762/2 MAGNOLIA DE OLIVEIRA BARBOSA NIVEL II 1 AS11
02/02/2023

Supervisão em Vigilância de Saúde Lapa-Pinheiros

Documento: 079479690 | Despacho deferido

6018.2019/0080998-7 - Processo administrativo sanitário

Despacho deferido

Interessado:

DESPACHO:Auto Imposição Penalidade: Melia Brasil Administração
Hoteleira Ltda/R. Iguatemi, 150/H/N.031609/Advertência/Em 13/10/22.

Documento: 079481128 | Despacho deferido

6018.2022/0093510-4 - Processo administrativo sanitário

Despacho deferido

Interessado:

DESPACHO: Auto de Imposição de Penalidade: 4 Bio Medicamentos
S.A./R. Pedroso Alvarenga, 58/H/N.036605/Advertência/Em 05/01/23.

Documento: 079481373 | Despacho deferido

6018.2020/0057218-0 - Processo administrativo sanitário

Despacho deferido

Interessado:

DESPACHO: À vista dos elementos contidos no presente, especialmente a
Informação Técnica SMS/CRS-O/Sanitária Lapi 079036951, que acolho e
adoto como razão de decidir, RECEBO a defesa protocolizada pelo SEI nº
6018.2023/0010703-3, apresentado pela empresa R CAMARGO ILHABELA
LTDA (MARACUTAIA ME), como regular e tempestiva, porém quanto ao
seu mérito, a INDEFIRO, mantendo-se integralmente o Auto de Infração AI
H 026924 série H/ nº 026924 (077670629) por não apresentar elementos que o
invalidem, pois conforme verificado, trata-se de um informativo da empresa
a respeito das ações tomadas perante às infrações cometidas que levaram à
lavratura do citado Auto de Infração, sem contestá-las em nenhum momento.
Concedo prazo de 30 dias, à partir desta publicação, para adequação das
irregularidades.Auto de Imposição de Penalidade: R.Camargo Ilhabela
Ltda/Al. Lorena, 1295/H/N.031602/Inutilização de Produto e Termo de
Inutilização de Produto/F/N.020095/Em 24/01/23.

Documento: 079480282 | Despacho deferido

6018.2022/0101161-5 - Processo administrativo sanitário

Despacho deferido

Interessado:

DESPACHO: Auto de Imposição de Penalidade: Maria Cristina
Zolcsak/R. Hungara, 345/H/N.022679/Advertência/Em 17/01/23.

Documento: 079480754 | Despacho deferido

6018.2023/0003205-0 - Processo administrativo sanitário

Despacho deferido

Interessado:

DESPACHO: Auto de Imposição de Penalidade: Elisa de Almeida
Gonçalves Falcone Perruci Pet Shop-ME/R. Alvorada,
199/H/N.022680/Advertência/Em 06/02/23.

UVIS São Mateus - Vigilância Sanitária

Documento: 079079299 | Despacho deferido

DESPACHO: de acordo com informado por autoridade sanitária em
documentos do SEI n°079078084 defiro a solicitação do prazo de 30 dias a
partir de 27/02/2023.

Supervisão em Vigilância de Saúde Butantã

Documento: 079372798 | Despacho deferido

Processo administrativo sanitário nº: 6018.2023/0015012-5

atilde;o Paulo, 03 de março de 2023.

Interessado:- Massa e Grill comercio de alimento LTDA

Assunto:- Auto de Infração Série H/ n° 027009 (SEI n° 079102070).

atilde;o houve apresentação de defesa ao Auto de Infração H/Nº 027009.

D E S P A C H O:

1. Em atenção à documentação apresentada em SEI nº 079116432 e a
manifestação da Autoridade Sanitária em SEI nº 079123241, informo que se
trata de solicitação de prazo de 45 dias, para adequações sanitárias, a qual
ACOLHO. DEFIRO o prazo de 45 dias solicitado, a partir da data de
publicação.

Publique-se.

2. Em seguida, retornar ao técnico desta UVIS para prosseguimento.

Nancy Marçal Bastos de Souza

Analista de Saúde - Biológa

Gestora de Equipamento Público I

Unidade de Vigilância em Saúde do Butantã

Documento: 079373598 | Despacho Parcialmente Deferido

Processo administrativo sanitário nº: 6018.2023/0016098-8

atilde;o Paulo, 03 de março de 2023.

Interessado:- ACADEMIA EXTREME ACTION TRAINING LTDA. -
ME

Assunto:- áutoàdeàI f açãoàS ieàH/à °à à SEIà °à .

TORNO NULO SEI Nº 079034015 POR ERRO DE DIGITAçãO.

D E S P A C H O:

1. Em atenção à documentação apresentada em SEI nº 078962907 e a
manifestação da Autoridade Sanitária em SEI nº 078963048, informo que se
trata de solicitação de prazo de 90 dias, para providenciar documentos
pendentes, a qual NãO ACOLHO. INDEFIRO o prazo de 90 dias
solicitado.

2. DEFIRO o prazo de 30 dias a partir da data de publicação, para
apresentação dos documentos pendentes.

Publique-se.

3. Em seguida, retornar ao técnico desta UVIS para prosseguimento.

Nancy Marçal Bastos de Souza

Analista de Saúde - Biológa

Gestora de Equipamento Público I

Unidade de Vigilância em Saúde do Butantã

Divisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079509005 | Despacho deferido

6018.2023/0017663-9 - Publicações Oficiais

Despacho deferido

COORDENADORIA REGIONAL DE SAúDE SUDESTE

HORáRIO DE ESTUDANTE
800.969.4/1 MARCELO ALVES MARTINS, LOTADO NA BASE
SAMU/CHACARA CRUZEIRO, DA COORDENADORIA REGIONAL
DE SAúDE SUDESTE, DEFERIDO O HORARIO DE ESTUDANTE NOS
TERMOS DO DECRETO Nº 52.622 DE 02/09/2011, COM REDUçãO DE
SUA JORNADA DE TRABALHO, PASSANDO A CUMPRIR O HORáRIO
DAS 19:00H ÀS 06:00H.

LICENçA MÉDICA DE CURTA - TORNANDO SEM EFEITO A
PUBLICAçãO DO DOC DIA 03/03/2023.
–Concedida nos termos da Lei nº 8989/79, Art. 139, modificada pelo Decreto
nº 57.571/2016
EH RF NOME DIAS A PARTIR
180210000000000 806.330.3/1 MARCOS ROBERTO VERDANO 03
07/02/2023

LICENçA MÉDICA DE CURTA
Concedida nos termos da Lei nº 8989/79, Art. 38, em conformidade com
o Decreto nº 58.225/2018
EH RF NOME DIAS A PARTIR
180210060050000 717.526.4/1 IVANA RODRIGUES VIEIRA NOVA 01
20/02/2023
180210060070000 629.357.3/1 REGINALDO LUIS VITORIO 02
16/02/2023
180210090340000 735.533.5/1 ANACELIA ALVES DE SOUZA 02
22/03/2023
180210080180000 721.818.4/1 ANA FABIA ALMEIDA LEITE 02
14/02/2023
180210080180000 647.873.0/1 REGINALDO RONDINA DOS REIS 02
16/02/2023
180210080350000 704.8726/2 JOAQUIM CARLOS DE OLIVEIRA 02
15/02/2023
180210080350000 771.226.0/1 ROSELI CRISTINA BARBOSA POZZO 03
16/02/2023
180210080350000 915.195.8/1 JULIANA ROCHA DO NASCIMENTO 03
15/02/2023
180210090300000 642.818.5/1 MAGALI APARECIDA DA SILVA 01
23/02/2023
180210100190000 732.809.5/1 IVONE DE MENEZESCOSTA 01
17/02/2023
180210100200000 719.212.6/1 ROSANGELA DE FATIMA N.M. DANIEL
01 27/02/2023
180210100420000 735.450.0/1 SIBELE PUERTA LOPEZ 03 01/03/2023
180210100200000 655.103.3/1 DONIZETE CARLOS FESSEL 01
27/02/2023
180210060090000 782.233.2/1 WILSON ROBERTO SILVA GOUVEA 01
01/03/2023
180210090340000 800.728.4/1 DANIEL DE CARVALHO ALENCAR 01
28/02/2023
180210090340000 786.964.9/1 CARLOS CARNEIRO PONTES 02
01/03/2023
180210090340000 719.680.6/2 MARCIO RAMOS 01 01/03/2023
180210070250000 703.348.6/2 ELIANA APARECIDA DA SILVA 02
16/02/2023
180210070100000 778.566.6/1 CLAUDIA DE JESUS SILVA 01 13/02/2023
180210070150000 785.829.9/1 AIDA CORREA GUARDA 02 06/02/2023
180210070280000 790.078.3/1 JOSERITA ALVES CHAVES 01 15/02/2023
180210070280000 740.049.7/1 CILENE LOPES SOARES 01 16/02/2023
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180210070280000 853.900.6/1 VIVIANE IANEZ VARGAS 03 22/02/2023
180210070170000 834.424.8/2 ROSEMEIRE DA SILVA PEREIRA
21/02/2023
180210070230000 716.970.1/1 ADRIANA FRANCISCA DA SILVA 01
17/02/2023
180210070120000 757.161.5/1 CARLA ELMAUER GARCIA 01
17/02/2023
180210070180000 848.665.4/1 IRENE CRISTINA DE PAULA
TAKAHASHI 01 08/02/2023

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAçAO DO HSPM /
UNIDADES DE REDE PUBLICA
Concedida nos termos da Lei nº 8989/79, Art. 38, em conformidade com
o Decreto nº 58.225/2018
EH RF NOME DIAS A PARTIR
180210100420000 806.738.4/1 LUCIANA DERIA DA SILVA 05
27/02/2023
180210000000000 777.852.0/2 LIGIA CARLA DA SILVA ENGELMANN
14 02/03/2023
180210080280000 739.899.9/1 FRANK DE SOUZA SILVA 06 23/02/2023
180210080180000 727.820.9/1 JORGE ASANO SUGIMOTO 07
13/02/2023
180210080180000 727.820.9/2 JORGE ASANO SUGIMOTO 07
13/02/2023
180210080000000 717.187.1/1 SILVIA HELENA DE OLIVEIRA 05
23/02/2023
180210080180000 717.050.5/1 VANILZA ALMEIDA SANTOS COSTA 05
23/02/2023
180210080280000 851.805.0/1 CARLA DA SILVA OLIVEIRA 05
16/01/2023
180210060050000 740.215.5/1 FERNANDA PRADO DE SOUZA 05
20/02/2023
180210090200000 615.973.7/3 NEILDES MELLO DOS SANTOS 06
16/02/2023
180210060330000 797.111.7/2 THIAGO CORDEIRO DOS SANTOS 05
02/03/2023
180210060090000 783.557.4/1 VERONICA MOURA DA SILVA 07
01/03/2023
180210060330000 745.941.6/1 RENATA GOMES CAMACHO 05
27/02/2023
180210100390000 724.693.5/1 ROSA MARIA AUXILIADORA
C.BARBOSA 05
23/02/2023
180210070050000 718.841.2/1 MARIA LUIZA MARTINS RIBEIRO 06
24/12/2022
180210070170000 834.809.0/2 SIRLEI MODA DE OLIVEIRA 07
22/02/2023
180210070170000 834.029.3/2 RODINEI ADRIANO GONZAGA 07
20/02/2023
180210070170000 829.802.5/2 CAMILA ASSUNçãO PINHEIRO
SELENIC 07 18/02/2023
180210070050000 718.841.2/1 MARIA LUIZA MARTINS RIBEIRO 07
14/02/2023

LICENçA NOJO
703.826.7/2 HORACIO KAZUYUKI KISHI,08 DIAS, NO PERIODO DE
27/11/2022 A 04/12/2022, EM VIRTUDE DO FALECIMENRTO DE SUA
IRMA.
822.611.3/1 CATARINA PALLARES DE ALMEIDA,02 DIAS, NO
PERIODO DE 25/01/2023 A 26/01/2023, EM VIRTUDE DO
FALECIMENTO DE SEU CUNHADO.

Setor de Apoio ao CENTS

Documento: 079508794 | Despacho deferido

INTERESSADO: OSCà -à O ga izaçãoà daà So iedadeà Civilà -à áSSOCIáçãO
BENEFICENTEà DEà áSSISTÊNCIáà SOCIáLà NOSSáà SENHORáà DOà PáRIà -à CNPJ

. . / -

ASSUNTO: Requerimento de Reinscrição/Inscrição no CENTS

I. Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 1º/12/11 , nos termos
do art. 5º, caput, e na Portaria nº 2235/2016-SMS.G, que delega para a
Coordenação do Grupo Gestor a competência de deferir a reinscrição no
CENTS, com base na documentação apresentada e no parecer da
COJUR/SMS.G, SEI 079493337, DEFIRO a reinscrição da áSSOCIáçãO
BENEFICENTEàDEàáSSISTÊNCIáà SOCIáLàNOSSáà SENHORáàDOà PáRI, CNPJ
sob o nº . . / - , no Cadastro Municipal único de Entidades
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS .

Supervisão de Vigilância em Saúde

Documento: 079518000 | Despacho deferido

UNIDADE DE VIGILâNCIA EM SAúDE M’BOI MIRIM
A UVIS M’Boi Mirim de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140
e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes
despachos e procedimentos administrativos de infração sanitária:
AUTO DE IMPOSIçãO DE PENALIDADE
Proc./Estabelecimento/Endereço/Nº do Auto de Imposição de
Penalidade/Penalidade/Data
6018.2019/0077560-8/MIRIM POINT SUPER LANCHES LTDA/Estrada
do M Boi Mirim nº 1707/ SÉRIE H N°035084/Advertência/10-02-2023
6018.2023/0007344-9/FAMILIA CORREIA DOCES E SALGADOS
LTDA/Estrada do M'Boi Mirim nº 2970/SÉRIE H N°035070/ interdição total
de estabelecimento/24-01-2023
6018.2022/0057519-1/SERGIO CAVALLI SERVIçOS PSICOSSOCIAL E
SAUDE LTDA/Rua álvaro de Brito Pestana nº 220 5N LOTE 7 QUADRA
F/SÉRIE H N°035085/Interdição parcial de estabelecimento/13-02-2023
6018.2022/0099939-0/ADEGA DO GROSSO LTDA/Rua Expedito de
Oliveira Santos nº 1011/SÉRIE H N°035068/Inutilização de produtos/13-12-
2022
6018.2023/0010619-3/SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAçãO E
IMPORTAçãO S.A/Estrada do M'Boi Mirim nº 2420/SÉRIE H
N°035082/Inutilização de produtos/03-02-2023
TERMO DE INTERDIçãO PARCIAL DE ESTABELECIMENTO
Proc./Estabelecimento/Endereço/Nº do Termo de Interdição de
Estabelecimento/Data
6018.2022/0057519-1/SERGIO CAVALLI SERVIçOS PSICOSSOCIAL E
SAUDE LTDA/Rua álvaro de Brito Pestana nº 220 5N LOTE 7 QUADRA
F/Série F N°013182/13-02-2023
TERMO DE INTERDIçãO TOTAL DE ESTABELECIMENTO
Proc./Estabelecimento/Endereço/Nº do Termo de Interdição de
Estabelecimento/Data

6018.2023/0007344-9/FAMILIA CORREIA DOCES E SALGADOS
LTDA/Estrada do M' Boi Mirim nº 2970/SÉRIE F N°013179/24-01-2023
TERMO DE DESINTERDIçãO TOTAL DE ESTABELECIMENTO
Proc./Estabelecimento/Endereço/Nº do Termo de Desinterdição de
Estabelecimento/Data
6018.2023/0015126-1/ANTONIO IZAEL PEREIRA/Rua Paolo Pórpora nº
23 A/Série F/014155/06-03-2023
6018.2023/0007344-9/FAMILIA CORREIA DOCES E SALGADOS
LTDA/Estrada do M'Boi Mirim nº 2970/Série F N° 1931/01-03-2023
TERMO DE INUTILIZAçãO DE PRODUTO
Proc./Estabelecimento/Endereço/Nº do Termo de Inutilização de
Produto/Data
6018.2022/0099939-0/ADEGA DO GROSSO LTDA/Rua Expedito de
Oliveira Santos nº 1011/SÉRIE F N°019930/13-12-2022
6018.2023/0010619-3/SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAçãO E
IMPORTAçãO S.A/Estrada do M'Boi Mirim nº 2420/SÉRIE F
N°019876/03-02-2023
AUTO DE MULTA
Proc./Estabelecimento/Endereço/Nº do Auto de Multa/Data
6018.2022/0099939-0/ADEGA DO GROSSO LTDA/Rua Expedito de
Oliveira Santos nº 1011/N° 66-036.169-8/02-02-2023

Centro de Referência de Saúde do Trabalhador Lapa

Documento: 079491996 | Despacho Documental

6018.2023/0007526-3 - Processo administrativo sanitário

Despacho Documental

Interessados: SUPERMERCADO MAMBO LTDA, CNPJ
71.676.316/0004-99

DESPACHO: O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador- Lapa, de
acordo com o dispositivo na Lei Municipal 13.725/04, art. 1º Inciso IV, art.
149, torna público os seguintes procedimentos administrativos relativo à
infração sanitária: Auto de Imposição de Penalidade. Processo
nº6018.2023/0007526-3/Estabelecimento:SUPERMERCADO MAMBO
LTDA, CNPJ 71.676.316/0004-99/Endereço: R DEPUTADO LACERDA
FRANCO, 553, Pinheiros, São Paulo/SP/Nº do Auto: Série H/No.
030363/Penalidade: ADVERTÊNCIA

UVIS Sé - Vigilância Sanitária

Documento: 079517002 | Despacho Documental

UNIDADE DE VIGILâNCIA EM SAúDE SÉ

A Unidade de Vigilância em Saúde Sé, da Coordenadoria Regional de Saúde
Centro, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140, 145 e 149 da
Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes
despachos e procedimentos administrativos de infração sanitária:

DEFESA AO AUTO DE INFRAçãO

roc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Infração / Despacho

6018.2023/0008260-0 / SETHDROGAS DROGARIA LTDA / Rua Rego
Freitas, 184-186 / H023973 / Indeferido;

6018.2023/0012456-6 / XANGO LANCHES LTDA / Rua General Jardim,
90 / H023853 / Indeferido;

PRAZO PARA ADEQUAçãO

roc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Infração / Despacho

6018.2022/0101403-7 / DROGARIA SELANI LTDA EPP / Rua Taguá, 263
– lj. 5 / H023858 / DEFIRO prazo de adequação de 20 (vinte) dias a contar
da data da solicitação recebida em 02.02.2023;

6018.2023/0012456-6 / XANGO LANCHES LTDA / Rua General Jardim,
90 / H023853 / DEFIRO prazo de adequação de 60 (sessenta) dias a contar
da data da publicação;

6018.2023/0014379-0 / SOL INVEST HOTEL JARAGUá LTDA / Rua
Major Quedinho, 28 / H023936 / DEFIRO prazo de adequação de 60
(sessenta) dias a contar da data da publicação;

6018.2023/0015152-0 / IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR / Rua
Alexandre Levy, 50 / H023890 / DEFIRO prazo de adequação de 45
(quarenta e cinco) dias a contar da data da publicação;

AUTO DE IMPOSIçãO DE PENALIDADE

roc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Imposição de Penalidade /
Penalidade / Data

6018.2020/0073809-7 / LANCHONETE JÓIA DA BRIGADEIRO / Av.
Brigadeiro Luís Antonio, 813 / H029198 / Inutilização de Produto /
02.06.2022;

6018.2020/0073809-7 / LANCHONETE JÓIA DA BRIGADEIRO / Av.
Brigadeiro Luís Antonio, 813 / H029198 / Interdição Parcial de
Estabelecimento / 02.06.2022;

6018.2021/0043280-1 / L.S. ALQUALO - CLINICA ODONTOLÓGICA
EIRELI / Rua São Bento, 315 – cj. 23 / H034159 / Interdição Parcial de
Dependência / 20.05.2021;

6018.2021/0038325-8 / AMA GENERAL BAR E LANCHES LTDA ME /
Rua Mauá, 17 – lj. 03 / H036908 / Advertência / 09.02.2023;

6018.2022/0004647-4 / AO BAR GUANABARA RESTAURANTE LTDA /
Av. São João, 128 A / H035645 / Advertência / 10.02.2023;

6018.2022/0082360-8 / ARTUR JOSÉ DA SILVA / Rua Senador Feijó, 22 /
H035647 / Advertência / 10.02.2023;

6018.2022/0072806-0 / CANTINA DO NAGATA CAMBUCI LTDA / Av.
Lins de Vasconcelos, 1018 / H035648 / Advertência / 29.12.2022;

6018.2022/0082337-3 / ASSOCIAçãO FRANCISCANA DE
SOLIDARIEDADE / Rua Riachuelo, 268 / H035584 / Advertência /
17.02.2023;

TERMO DE INUTILIZAçãO DE PRODUTO

roc. / Estabelecimento / Endereço / N° do Termo de Inutilização de Produto /
Data

6018.2020/0073809-7 / LANCHONETE JÓIA DA BRIGADEIRO / Av.
Brigadeiro Luís Antonio, 813 / F0555 / 02.06.2022;

TERMO DE INTERDIçãO PARCIAL DE ESTABELECIMENTO

roc. / Estabelecimento / Endereço / N° do Termo de Interdição Parcial de
Estabelecimento / Data

6018.2020/0073809-7 / LANCHONETE JÓIA DA BRIGADEIRO / Av.
Brigadeiro Luís Antonio, 813 / F7128 / 02.06.2022;

TERMO DE INTERDIçãO PARCIAL DE DEPENDÊNCIA

roc. / Estabelecimento / Endereço / N° do Termo de Interdição Parcial de
Dependência / Data

6018.2021/0043280-1 / L.S. ALQUALO - CLINICA ODONTOLÓGICA
EIRELI / Rua São Bento, 315 – cj. 23 / F7068 / 20.05.2021;

AUTO DE MULTA

roc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Multa / Data

6018.2020/0081078-2 / LANCHONETE CENTRAL DA BRIGADEIRO
LTDA / Av. Brigadeiro Luís Antonio, 1164 / 66-037.047-6 / 10.02.2023;

6018.2021/0086585-6 / BAR E LANCHES 300 LTDA ME / Rua dos
Timbiras, 300 / 66-032.991-3 / 02.02.2023;

6018.2022/0008174-1 / ALMAX SERVIçOS DE ESTÉTICA LTDA / Rua
Treze de Maio, 1947 – loja 2011 / 66-038.731-0 / 11.10.2022;

CHAMAMENTO: A Unidade de Vigilância em Saúde Sé, da Coordenadoria
Regional de Saúde Centro, de acordo com o disposto no art. 131, § 2°, da Lei
Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, notifica os infratores abaixo
relacionados. Salientamos que poderão interpor recurso à Rua Frederico
Alvarenga, 259 – 4° andar ou e-mail
atendimentouvisse@prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 15 dias a contar a data
desta publicação.

AUTO DE MULTA

roc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Multa / Data

6018.2021/0038338-0 / CONCEIçãO VIEIRA CARVALHO – ME / Rua
Mauá, 432 / 66-038.850-2 / 02.02.2023;

Comissão de Avaliação de Tecnologia em Saúde

Documento: 079512699 | Despacho Documental

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

À

Senhor (a) Responsável,

COMUNICADO DE ANáLISE DE AMOSTRAS

PROCESSO SEI Nº 6018.2022/0082537-6

PREGãO ELETRÔNICO: 041 / 2023/SMS

OBJETOS

ITENS 01 e 02 – BOTA DE UNNA 10,6 CM X 9,14 M

ITENS 03 e 04 – BOTA DE UNNA 7,62 CM X 9,14 M

A Comissão de Avaliação de Tecnologia em Saúde - CATS/SMS comunica
aos interessados que, conforme preconizado no Edital e nos termos ali
descritos, a análise técnica das amostras apresentadas pelo licitante declarado
classificado no certame supramencionado se dará em 13/03/2023, com início
às 09h00min. e término às 10h00min., à Rua General Jardim, 36 – 6º andar
lado direito – São Paulo-SP.

Divisão Técnica de Licitações,Compras e Serviços

Documento: 079449464 | Despacho Rerratificação

RETIRRATIFICAçãO

I - A vista dos elementos contidos no presente, e nos termos da competência
delegada pela Portaria 890/2013-SMS-G, RETIRRATIFICO o Despacho
SEI nº 079079786 , para fazer constar o que segue, permanecendo inalteradas
as demais disposições do referido Despacho.

Onde se lê: . àUNIDáDES

Leia-se: . àUNIDáDES

II - PUBLIQUE-SE.

III - Após, encaminhar para CAS - GTC, para as providências
subsequentes.

Documento: 079450635 | Despacho Rerratificação

RETIRRATIFICAçãO

I - A vista dos elementos contidos no presente, e nos termos da competência
delegada pela Portaria 890/2013-SMS-G, RETIRRATIFICO o Despacho
SEI nº 079079257 , para fazer constar o que segue, permanecendo inalteradas
as demais disposições do referido Despacho.

Onde se lê: áCLà áSSISTÊNCIáà Eà COMÉRCIOà DEà PRODUTOSà PáRá
LáBORáTÓRIOSàLTDáàEPPàCNPJ:à . . / - à-à àUNIDáDES

Leia-se: AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO PO PARA
SUSPENSAO INJETAVEL 1000 MG + 200 MG FR-AMP - 490 unidades

II - PUBLIQUE-SE.
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III - Após, encaminhar para CAS - GTC, para as providências
subsequentes.

Documento: 079450169 | Despacho Rerratificação

RETIRRATIFICAçãO

I - A vista dos elementos contidos no presente, e nos termos da competência
delegada pela Portaria 890/2013-SMS-G, RETIRRATIFICO o Despacho
SEI nº 079190578 , publicado no DOC de 28/02/2023, para fazer constar o
que segue, permanecendo inalteradas as demais disposições do referido
Despacho.

Onde se lê: CNPJ nº . . / -

Leia-se: 60.665.981/0009-75

II - PUBLIQUE-SE.

III - Após, encaminhar para CAS - GTC, para as providências
subsequentes.

UVIS Sé

Documento: 079478340 | Portaria

UNIDADE DE VIGILâNCIA EM SAúDE SÉ

Portaria nº 02/2023 – UNIDADE DE VIGILâNCIA EM SAúDE SÉ

A Coordenadoria de Vigilância em Saúde, da Unidade de Vigilância em
Saúde Sé – UVIS-Sé, da Secretaria Municipal da Saúde – SMS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando:

A necessidade de serviço para realização da “Ação de vacinação
antirrábica”;

RESOLVE:

I – Convocar os servidores, abaixo relacionados, para trabalhar no dia 11 de
março de 2023, sábado, das 08:00 às 16:00.

ome R.F. Cargo

Luiz Fernando
Micheletti Gomes 8063826-1 ANS - Medico

Veterinário

Alexandre de Oliveira 9144102-1 ANS Farmacêutico

Cristóvão Antônio da
Silva 7910231-1 ASA / Combate a

Endemias

Dora Eni Luciano
Vieira 7023201-2 ASA / Combate a

Endemias

Ivanete dos Santos 8006873-1 ASA / Combate a
Endemias

Luciana Gonçalves
Freitas 7902476-1 ASA / Combate a

Endemias

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Posse

Documento: 079526174 | Apostilamento

Apostilamento - Acúmulo Lícito - DOC 07/03/2023

Para constar como segue e não como constou:

O(a) Diretor(a) da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei, em especial o item X do artigo 03º, da
Portaria nº 001/SEME-G/2020, resolve dar publicidade aos acúmulos lícitos
conforme abaixo descritos por atenderem as exigências legais:

Registro: 7364199

Vínculo: 2

Nome: CRISTIANE MENDES DE MATTOS

Expediente Nº: 16

Processo: 6019.2023/0000014-5

Documento: 079524592 | Apostilamento

Apostilamento - Substituição - DOC 07/03/2023

Para constar como segue e não como constou:

02 - Rodrigo Silva Almeida, RF: 8380244/3, Assessor III, para exercer o
cargo de Diretor I, CDA-4, Em Comissão, da Divisão de Gestão de Pessoas,
da Coordenação de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, em substituição à Ivani Nottoli Debeuz, RF: 5401861/4,
durante o seu impedimento legal, Férias do Titular, no período de 20/03/2023
a 03/04/2023.

Departamento de Gestão do Esporte de Alto Rendimento

Documento: 079520369 | Portaria

Portaria 064 SEME-DGEA/2023

O diretor do Departamento de Gestão do Esporte de Alto Rendimento
(DGEA) da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de São Paulo (SEME),
no uso das competências que lhe são atribuídas por lei, em especial pelo
previsto na Portaria nº45/SEME/2021, que dispõe sobre o uso, por terceiros,
de áreas pertencentes ao Centro Olímpico de Treinamento e Pesquisa
(COTP),

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR o uso da piscina e Pista de Atletismo do Centro
Olímpico de Treinamento e Pesquisa (COTP) pelo Sr.Eduardo Riveira Braz ,
nos dias 16 e 30 de março e dias 22 de março e 12 de abril de 2023, das
06:00h às 07:00h, respectivamente, para realização de treinamento esportivo,
mediante pagamento de preço público estipulado pelo Decreto Municipal nº
62.087 de 26 de dezembro de 2022, no valor total de R$ 4.190,00 (Quatro
mil, cento e noventa centavos).

Art.2º. Fica o Sr.Eduardo Riveira Braz responsável por observar todos os
protocolos de saúde em vigor, sobretudo em razão da atual pandemia
decorrente do Covid-19.

MARIO MAEDA JUNIOR

Diretor de Gestão do Esporte de Alto Rendimento

DGEA/SEME

Documento: 079502807 | Portaria

Portaria 063 SEME-DGEA/2023

O diretor do Departamento de Gestão do Esporte de Alto Rendimento
(DGEA) da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de São Paulo (SEME),
no uso das competências que lhe são atribuídas por lei, em especial pelo
previsto na Portaria nº45/SEME/2021, que dispõe sobre o uso, por terceiros,
de áreas pertencentes ao Centro Olímpico de Treinamento e Pesquisa
(COTP),

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR o uso do campo de futebol society do Centro
Olímpico de Treinamento e Pesquisa (COTP) pelo Sr. Claudio Zake, nos dias
11,18 e 25 de março de 2023, das 8:30h às 10:30h, para realização de
treinamento esportivo, mediante pagamento de preço público estipulado pelo
Decreto Municipal nº 62.087 de 26 de dezembro de 2022, no valor total de
R$ 1.418,40 (Hum mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta centavos).

Art.2º. Fica o Sr. Claudio Zake responsável por observar todos os protocolos
de saúde em vigor, sobretudo em razão da atual pandemia decorrente do
Covid-19.

MARIO MAEDA JUNIOR

Diretor de Gestão do Esporte de Alto Rendimento

DGEA/SEME

Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito

Setor de Produtos Perigosos

Documento: 079538438 | Despacho

INTERESSADA: RODOGARCIA TRANSPORTES RODOVIáRIOS
LTDA

CNPJ: 60.960.473/0001.62

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

DAW6541

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

Documento: 079512928 | Despacho

INTERESSADA: BOIKO TRANSPORTES E LOGÍSTICA EIRELI
ME

CNPJ: 28.903.514/0001-76

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

GEU8H79 GGB0G49

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 2

Documento: 079492791 | Despacho

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0012832-5

INTERESSADA: APOLO TRANSPORTES LTDA - CNPJ N°
52.744.828/0001-58

PROCESSO JUDICIAL: 1050437-34.2021.8.26.0053 - Mandado de
Segurança Coletivo

PROCESSO SEI JUD6020.2023/0012832-5

À

CET

Em cumprimento da liminar proferida em Mandado de Segurança constante
do processo judicial em referência propomos autorizar a emissão de Licença

Especial de Transporte de Produtos Perigosos-LETPP para o(s) veículo(s) de
placas abaixo relacionada(s):

GKC1F31

Total de Placas Judicialmente Autorizadas: 1

À

UNIDADE: PRODUTOS PERIGOSOS

I-Autorizo a expedição da(s) Licença Especial de Transporte de Produtos
Perigosos-LETPP para o(s) veículo(s) de

Documento: 079493810 | Despacho

INTERESSADA: CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GáS LTDA

CNPJ: 01.597.589/0002.09

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

DZH1I69 FSY7D32 FZL5J57 GBN3E44 PPO4934 PUW2A68

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 6

Documento: 079498346 | Despacho

INTERESSADA: C L VAZ FIEL TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 31.811.609/0001.74

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

GIR2F47

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

Documento: 079499558 | Despacho

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0052569-1

INTERESSADA: RODOBELO TRANSPORTES RODOVIáRIOS
LTDA

CNPJ Nº02.910.203/0001-40

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

RWD7E64 RWD7E66 RWD7E67 RWD7E70 RWD7E72 RWD7E74
RWD7E75 RWD7E85

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 8

Documento: 079504412 | Despacho

INTERESSADA: R3 QUIMICA LTDA

CNPJ: 01.197.462/0001.03

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

FJY5886 FUU9373

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 2

Documento: 079504844 | Despacho

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0053376-7

INTERESSADA: RODOBELO TRANSPORTES RODOVIáRIOS
LTDA

CNPJ Nº 02.910.203/0001-40

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

0380 NSB0560 NSB0570 NSC0380 NSD0600 OOG0600

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 6

Documento: 079514331 | Despacho

INTERESSADA: IMPÉRIO GáS DE PERUS LTDA ME

CNPJ: 04.313.842/0001-54

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

EYA3B60

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

Documento: 079481972 | Despacho
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PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0004681-7

INTERESSADA: TRANSPORTES BIONDI LTDA

CNPJ Nº 55.839.013/0001-40

Considerar o Despacho Autorizatorio nº 079394426, uma vez que a
publicação saiu com erro gráfico de impressão no Diário Oficial.

laca publicada errada:WJ1C66

laca Correta: BWJ1C66

Documento: 079516727 | Despacho

INTERESSADA: RODOGARCIA TRANSPORTES RODOVIáRIOS
LTDA

CNPJ: 60.960.473/0001-62

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

CTC9155

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

Documento: 079522701 | Despacho

INTERESSADA: EXPRESSO PREDILETO TRANSPORTES,
LOGÍSTICA E ARMAZENAGEM LTDA – EPP

CNPJ: 29.863.420/0001.83

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

FPQ8J90

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

Documento: 079525687 | Despacho

INTERESSADA: COMÉRCIO DE GáS TOSCANO LTDA – ME

CNPJ: 07.007.036/0001-46

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

GWH7114

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

Documento: 079527195 | Despacho

INTERESSADA: TEDE TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 02.484.555/0001.81

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

AFE3193

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

Documento: 079531632 | Despacho

INTERESSADA: TRANSPORTADORA TRANSLEONE LTDA

CNPJ: 83.739.946/0001.00

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

FDN8J82

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

Documento: 079534104 | Despacho

INTERESSADA: IBG - INDúSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

CNPJ: 67.423.152/0001.78

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

RY9J23

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

Documento: 079536292 | Despacho

INTERESSADA: HOENKA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 61.133.096/0003.12

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

AZT3D55

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

Documento: 079491510 | Despacho

INTERESSADA: CLAUDIO DE MELLO

CPF: 267.597.218-53

À

CET/GSU

egue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há multa(s) ou
irregularidade(s) documental(is).

ELQ4983 FFG9206

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 2

Documento: 079491084 | Despacho

ROCESSO SEI N.° 6020.2023/0012825-2

INTERESSADA: APOLO TRANSPORTES LTDA - CNPJ N°
52.744.828/0001-58

PROCESSO JUDICIAL: 1050437-34.2021.8.26.0053 - Mandado de
Segurança Coletivo

PROCESSO SEI JUD: 6020.2023/0012825-2

À

CET

Em cumprimento da liminar proferida em Mandado de Segurança constante
do processo judicial em referência propomos autorizar a emissão de Licença

Especial de Transporte de Produtos Perigosos-LETPP para o(s) veículo(s) de
placas abaixo relacionada(s):

DEF6434 GBN6291 GCF3412 GEB5038 GHC3463

Total de Placas Judicialmente Autorizadas: 5

À

UNIDADE: PRODUTOS PERIGOSOS

I-Autorizo a expedição da(s) Licença Especial de Transporte de Produtos
Perigosos-LETPP para o(s) veículo(s) de placas acima relacionada(s).

II-Publique-se.

Documento: 079484011 | Despacho

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0053213-2

INTERESSADA: TRANSPORTADORA ECANIA LTDA-ME

CNPJ Nº. 04.307.343/0001-54

Considerar o Despacho Autorizatorio nº 079348129, uma vez que a
publicação saiu com erro gráfico de impressão no Diário Oficial.

laca publicada errada: US1840

laca Correta: BUS1840

Documento: 079483290 | Despacho

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0001539-3

INTERESSADA: L.C TRANSPORTES E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 24.608.062/0001.49

Considerar o Despacho Autorizatorio nº 079368569, uma vez que a
publicação saiu com erro gráfico de impressão no Diário Oficial.

laca publicada errada: UP7F69

laca Correta: BUP7F69

Documento: 079482308 | Despacho

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0009463-3

INTERESSADA: CENTRO AUTOMOTIVO LAGO VOSTOK LTDA

CNPJ Nº 15.604.395/0001-09

Considerar o Despacho Autorizatorio nº079371882, uma vez que a
publicação saiu com erro gráfico de impressão no Diário Oficial.

laca publicada errada: QU5E57

laca Correta: BQU5E57

Documento: 079482794 | Despacho

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0055408-0

INTERESSADA: SAMUEL DE S. PINTO TRANSPORTES

CNPJ Nº34.503.192/0001-70

Considerar o Despacho Autorizatorio nº079355387, uma vez que a
publicação saiu com erro gráfico de impressão no Diário Oficial.

laca publicada errada: TC1G20

laca Correta: BTC1G20

Documento: 079524935 | Despacho deferido

6020.2023/0010019-6 - Sistema viário: Autorização especial de trânsito

Despacho deferido

Interessados: ATMOSFERA GESTãO E HIGIENIZAçãO DE TEXTEIS
S/A (se não houver interessados, favor apagar)

DESPACHO:

PROCESSO SEI Nº 6020.2023/0010019-6

INTERESSADA: ATMOSFERA GESTãO E HIGIENIZAçãO DE
TÊXTEIS S.A. - CNPJ N° 00.886.257/0007-88

REFERÊNCIA: DOC datado de 07/03/2023; pág. 105-107

ropomos a V.S.ª o CANCELAMENTO da(s)Autorização(ões)para a emissão
da(s) Licença(s) para o Transporte de Produtos Perigosos(LETPP) publicada
no Diário

Ofical da Cidade de São Paulo(DOC), em referência, para os veículo(s) de
placa(s) abaixo relacionada(s), conforme motivo apresentado:

lacas Motivo

AMF5605 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

CRU3A37 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

DAH0J79 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

DDN1776 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

DFY8741 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

DQS1625 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

DQS2094 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

DVN0152 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

DVR7I51 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

DWL1857 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EDQ4620 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EDQ5813 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EDQ6398 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EDQ6449 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EGJ9804 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EGK9396 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EGK9429 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EGK9515 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EIP0883 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EKH4122 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

ENF6173 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

ENF6182 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento

54   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023



de Licença Especi

ENF6B92 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

ENF6C36 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

ENF6C37 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EPI1788 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EPI2171 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EPI2341 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

ERC7231 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

EVF4715 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FAZ8812 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FCJ9119 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FFC6H58 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FFR0340 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FFR0D52 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FHU5642 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FIG4648 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FLC3102 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FLC3115 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FLC3116 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FLC3124 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FLC3125 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FLC3141 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FLC3153 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FLC3154 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FMD3900 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FNH7388 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FOP7174 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FPF1289 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FQF4105 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FQK5835 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FRT0357 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento

de Licença Especi

FRT4564 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FTJ1I91 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FTR2205 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FTV1F30 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FUJ1420 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FUM0492 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FVQ5418 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

FZK1955 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

GEL6836 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

GEY5809 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

GFX5C27 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

GGG8025 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

GHL8355 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

GIY9A59 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

HET2171 Plano de Atendimento a Emergências - PAE: o CNPJ da empresa
de atendimento à emergência diverge daquela apresentada no Requerimento
de Licença Especi

Total de Placa(s) Autorizada(s) Cancelada(s): 67

PROCESSO SEI N° 6020.2023/0010019-6

INTERESSADA: ATMOSFERA GESTãO E HIGIENIZAçãO DE
TÊXTEIS S.A. - CNPJ N° 00.886.257/0007-88

Ao

SMT/DSV/DTC/DTC.PP

I-Cancelo a(s) Autorização(ões) para a emissão da(s) Licença(s) Especial(is)
de Transporte de Produtos Perigosos(LETPP) emitida(s) para o(s) veículo(s)
de placas

acima relacionada(s) em face dos motivos apresentados pelo
SMT/DSV/DSV/DTC.PP.

II- Publique-se.

Documento: 079480235 | Despacho deferido

6020.2023/0002148-2 - Sistema viário: Autorização especial de trânsito

Despacho deferido

Interessados: REGINALDO ANDRÉ RODRIGUES LTDA

DESPACHO:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0002148-2

INTERESSADA: REGINALDO ANDRE RODRIGUES & CIA LTDA -
ME

CNPJ Nº 08.669.867/0001-4

Considerar o Despacho Autorizatorio nº 079394313, uma vez que a
publicação saiu com erro gráfico de impressão no Diário Oficial.

laca publicada errada: WB1301

laca Correta: BWB1301.

Divisão de Transporte Escolar Gratuíto

Documento: 079424686 | Despacho

TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO Nº 2022/0025606

PROCESSO: 6020.2022/0025606-2

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: SERGIO PAULO PEREIRA DE JESUS

Aos 6 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, SERGIO PAULO
PEREIRA DE JESUS, RG nº 18.519.250-6 e CPF/MF nº 128.449.798-40,
residente à R JOSE PEDRESCHI, 153, VILA FRANCO, SãO PAULO,
doravante designado CREDENCIADO, celebram o presente Termo de
Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0025606, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079448621 | Despacho

TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO Nº 2022/0028088

PROCESSO: 6020.2022/0028088-5

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: FABIO & KARINA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA -
ME

Aos 6 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, FABIO &
KARINA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME, CNPJ nº
16.665.595/0001-34,situada à R ITAMBE DO MATO DENTRO, 590 LOTE
21 QUADRA 08, JD GUARANI, SãO PAULO, neste ato representada por
FABIO ALVES, RG nº 30.674.599-9 e CPF/MF nº 286.481.508-76,
doravante designado CREDENCIADO, celebram o presente Termo de
Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0028088, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079442552 | Despacho

TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO Nº 2022/0026180

PROCESSO: 6020.2022/0026180-5

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: MARISA ALVES VIEIRA

Aos 6 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, MARISA ALVES
VIEIRA, RG nº 22.603.581-5 e CPF/MF nº 173.255.118-92, residente à
ESTRADA DA SERVIDãO, 298, JD CORISCO, SãO PAULO, doravante
designado CREDENCIADO, celebram o presente Termo de Rescisão
Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0026180, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079411233 | Despacho

TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO Nº 2022/0029579

PROCESSO: 6020.2022/0029579-3

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: CARLA CRISTINA DE ABREU OLIVEIRA

Aos 6 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
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Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, CARLA
CRISTINA DE ABREU OLIVEIRA, RG nº 27.153.273-7 e CPF/MF nº
345.490.048-43, residente à R FRANCISCO DA CUNHA MENEZES, 217,
JD IPANEMA, SãO PAULO, doravante designado CREDENCIADO,
celebram o presente Termo de Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0029579, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079406077 | Despacho

TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO Nº 2022/0026145

PROCESSO: 6020.2022/0026145-7

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: MARCELO BRITO RODRIGUES

Aos 6 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, MARCELO
BRITO RODRIGUES, RG nº 16.976.931-8 e CPF/MF nº 021.997.468-36,
residente à R DR AZEVEDO SODRE, 237, VL BOM JARDIM, SAO
PAULO, doravante designado CREDENCIADO, celebram o presente
Termo de Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0026145, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079401033 | Despacho

TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO Nº 2022/0025315

PROCESSO: 6020.2022/0025315-2

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: AUREO ALVES TEIXEIRA - ME

Aos 6 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, AUREO ALVES
TEIXEIRA - ME, CNPJ nº 19.214.439/0001-45,situada à RUA UNIAO
DOS MOVIMENTOS, 77, JARDIM SAO BENTO, SãO PAULO, neste ato
representada por AUREO ALVES TEIXEIRA, RG nº 22.494.871-4 e
CPF/MF nº 157.606.208-27, doravante designado CREDENCIADO,
celebram o presente Termo de Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0025315, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079401016 | Despacho

PROCESSO: 6020.2022/0033831-0

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: SANTIAGO & ALTEMAR TRANSPORTES LTDA -
ME

Aos 27 de fevereiro de 2023, na sede do Departamento de Transportes
Públicos - DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital,
de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, SANTIAGO &
ALTEMAR TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ nº 12.684.713/0001-
09,situada à R PRINCIPE, 43, JD SHANGRILA, SãO PAULO, neste ato
representada por LAZARO DIAS DE ANDRADE, RG nº 40.176.518-0 e
CPF/MF nº 030.343.865-75, doravante designado CREDENCIADO,
celebram o presente Termo de Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0033831, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079400985 | Despacho

PROCESSO: 6020.2022/0030001-0

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: SOLANGE SALOMAO RODRIGUES

Aos 27 de fevereiro de 2023, na sede do Departamento de Transportes
Públicos - DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital,
de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, SOLANGE
SALOMAO RODRIGUES, RG nº 10.517.492-0 e CPF/MF nº 012.158.788-
69, residente à R SERENATA, 179, VL CALIFORNIA, SAO PAULO,
doravante designado CREDENCIADO, celebram o presente Termo de
Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0030001, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079271226 | Despacho

PROCESSO: 6020.2022/0034411-5

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: JUCIANA DE OLIVEIRA DE ARAUJO GUIMARAES

Aos 2 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, JUCIANA DE
OLIVEIRA DE ARAUJO GUIMARAES, RG nº 42.147.051-3 e CPF/MF nº
325.185.648-02, residente à R DO CAMPINHO, 12B, REC VERDE DO
SOL, SãO PAULO, doravante designado CREDENCIADO, celebram o
presente Termo de Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0034411, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079267925 | Despacho

PROCESSO: 6020.2022/0027024-3

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: PATRICIA DE CASSIA ANDRADE DE SOUSA

Aos 2 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, PATRICIA DE
CASSIA ANDRADE DE SOUSA, RG nº 21.834.111-8 e CPF/MF nº
152.402.758-82, residente à R FORTUNA DE MINAS, 698, JD ARIZE,
SAO PAULO, doravante designado CREDENCIADO, celebram o presente
Termo de Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0027024, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079266369 | Despacho

PROCESSO: 6020.2022/0026921-0

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: FABIO ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA

Aos 2 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato

representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, FABIO
ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA, RG nº 22.452.818-X e CPF/MF nº
143.605.368-44, residente à R FORTUNA DE MINAS, 698, JD ARIZE, SãO
PAULO, doravante designado CREDENCIADO, celebram o presente
Termo de Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0026921, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079407747 | Despacho

PROCESSO: 6020.2022/0025105-2

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: RONILDO JOSE DE MELO - ME

Aos 6 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, RONILDO JOSE
DE MELO - ME, CNPJ nº 17.793.911/0001-16,situada à R JOSE GARCIA
BRAGA, 232, GUAIANASES, SãO PAULO, neste ato representada por
RONILDO JOSE DE MELO, RG nº 34.416.776-5 e CPF/MF nº
322.708.658-12, doravante designado CREDENCIADO, celebram o
presente Termo de Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0025105, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079404492 | Despacho

TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO Nº 2022/0032847

PROCESSO: 6020.2022/0032847-0

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: COOPER TRANS MOBILY - C DE T D E M URBANA

Aos 6 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, COOPER
TRANS MOBILY - C DE T D E M URBANA, CNPJ nº 30.155.897/0001-
93,situada à R LIRIO DAS PEDRAS, 626, CIDADE TIRADENTES, SãO
PAULO, neste ato representada por WILLIANS DIAS CORREIA, RG nº
24.566.054-9 e CPF/MF nº 186.961.918-89, doravante designado
CREDENCIADO, celebram o presente Termo de Rescisão Contratual, nos
seguintes termos:

CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0032847, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Documento: 079423312 | Despacho

TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO Nº 2022/0024475

PROCESSO: 6020.2022/0024475-7

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, na pessoa do
Responsável Técnico da Divisão de Transporte Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: MARCELO DE CARVALHO BARBOSA

Aos 6 de março de 2023, na sede do Departamento de Transportes Públicos -
DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 – Pari – nesta Capital, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRâNSITO –
SMT/SETRAM, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato
representado pelo Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar
Gratuito - DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
284.853.618-73, de acordo com a competência delegada por meio da
Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC de 08/06/2022,
doravante designada CREDENCIANTE e, de outro lado, MARCELO DE
CARVALHO BARBOSA, RG nº 27.668.666-4 e CPF/MF nº 260.795.278-
63, residente à R PAULO GRACINDO, 160 BL 8 AP 11, FAZENDA DO
CARMO, SãO PAULO, doravante designado CREDENCIADO, celebram o
presente Termo de Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

56   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023



CLáUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0024475, é amparado legalmente nos expressos termos do artigo 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a rescisão amigável,
havendo conveniência para a Administração.

Departamento de Transportes Públicos

Documento: 079506410 | Portaria

PORTARIA SMT/SETRAM/DTP n.º 028/2023, DE 07 DE MARçO DE
2023.

Altera parcialmente os manuais de inspeção veicular que especifica,
conforme disciplina os Procedimentos Técnicos Operacionais para
Inspeções de Segurança Veicular PO 30.220.002, PO 30.220.007, PO
30.220.008 e demais disposições legais pertinentes aos modais do transporte
diferenciado e dá outras providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PúBLICOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento dos procedimentos
de inspeção veicular, especialmente no que tange aos requisitos a serem
verificados no Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV,
para as modalidades de Táxi, Escolar, Carga a Frete, Motofrete e
Fretamento;

CONSIDERANDO o artigo 135 da Lei Federal 9.503 de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro - que determina a apresentação de autorização do órgão
concedente para a manutenção do licenciamento dos veículos de aluguel,
trazendo, desta maneira, a segurança necessária para o procedimento de
renovação dos licenciamentos do transporte autorizado pelo Município de
São Paulo,

RESOLVE:

Art. 1º A apresentação do Certificado de Registro e Licenciamento e
Veículos - CRLV - expedido pelo órgão estadual de trânsito - Detran.SP -
deverá seguir os seguintes procedimentos para todos os modais de transporte
gerenciados pelo DTP:

.................................

Inspeção:

Verificar as informações constantes no Certificado de Registro e
Licenciamento do Veículo (CRLV) quanto:

a) a marca, o ano de fabricação, o modelo e a versão do veículo. Verificar se
coincide com o veículo.

) o número de identificação do veículo (VIN); Comparar o número VIN do
CRLV com o da gravação do veículo. Verificar na gravação se existe vestígio
de adulteração ou presença de solda na superfície. Tirar um decalque da
gravação do VIN e arquiva-lo. Verificar as gravações nos vidros e etiquetas
destrutíveis nos locais conforme determinação das resoluções do
CONTRAN.

c) a cor predominante do veículo;

d) as placas: caracteres, dimensões, cor, legibilidade e fixação;

e) o tipo de combustível;

Verificar se o veículo foi submetido a reformas que tenham alterado suas
características originais, sem a devida autorização legal. (NR)

.................................

Parágrafo único. Não se tornará requisito de reprovação de inspeção técnica
o CRLV vencido.

Art. 2º O presente procedimento também se aplica aos Organismos de
Inspeção Acreditados - OIAs - credenciados junto ao Departamento de
Transportes Públicos.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO CIMATTI

Departamento de Transportes Públicos

Diretor

Procuradoria Geral do Município

PGM/Conselho Municipal de Acidentes com Viaturas
Municipais

Documento: 079507536 | Despacho Autorização

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ACIDENTES COM VIATURAS
MUNICIPAIS - COMUV

JULGAMENTO DA 4838ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100691289 Wilson Teixeira 743.332.8

Deixamos de entrar no mérito ,para encerramento do processo .

JULGAMENTO DA 4925ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202200182467 Lourival da Anunciação 804.312.4

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

JULGAMENTO DA 4912ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100627068 Renato Ribeiro do Nascimento 620.335.9

ara arquivamento sem julgamento do mérito .

JULGAMENTO DA 4912ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202200008599 Rogério Cardoso de Araujo 620.469.0

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

JULGAMENTO DA 4924ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202200020637 Emerson Juca 620.535.0

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

JULGAMENTO DA 4838ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100648480 Renato Ferreira 777.458.3

Deixamos de entrar no mérito ,para encerramento do processo .

JULGAMENTO DA 4925ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202200120410 Gilberto Aparecido Barbosa 800.948.1

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

JULGAMENTO DA 4924ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202200038951 Luiz Carlos Germano da Costa 800.825.6

Antieconômico , para arquivamento.

JULGAMENTO DA 4924ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202200078821 Ivanildo Fernandes 800.762.4

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

JULGAMENTO DA 4924ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202200111829 Hossne Hachui Filho 806.965.4

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

JULGAMENTO DA 4834ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100411120 Aldrey da Silva Costa 800.809.4

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

JULGAMENTO DA 4837ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100654464 Marcio Souza Bueno 6204951-19(matricula)

Deixamos de entrar no mérito ,para encerramento do processo .

JULGAMENTO DA 4839ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100667400 Vicente de Paulo da Silva 801.625.9

Deixamos de entrar no mérito ,para encerramento do processo .

JULGAMENTO DA 4835ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202000289462 Alexandre Scarcelli 800.579.6

Deixamos de entrar no mérito ,para encerramento do processo .

JULGAMENTO DA 4836ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202000677608 Juliana Roseira Fernandes 800.694.6

Deixamos de entrar no mérito ,para encerramento do processo .

JULGAMENTO DA 4836ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

601820100588046 Ailton Cesar Mendonça 620517719

Deixamos de entrar no mérito ,para encerramento do processo .

JULGAMENTO DA 4837ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100648375 Luciano Rodrigues de Oliveira 811.724.1

Deixamos de entrar no mérito ,para encerramento do processo .

JULGAMENTO DA 4837ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100651449 Edvaldo José do Nascimento 809.904.9

Deixamos de entrar no mérito ,para encerramento do processo .

JULGAMENTO DA 4838ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100654324 Rogério Cardoso de Araujo 6204690-19

Deixamos de entrar no mérito ,para encerramento do processo .

JULGAMENTO DA 4831ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100025319 Carlos Alberto Ferreira Dias 620.448.4

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

JULGAMENTO DA 4833ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100159374 Reinaldo Brogini 800.661.0

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

JULGAMENTO DA 4831ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100461968 Renato Alves Ribeiro 800.725.0

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

.

JULGAMENTO DA 4829ª. REUNIãO ORDINáRIA

ROCESSO INTERESSADO REGISTRO

6018202100648103 Luis Carlos Boquete 800.857.4

ara arquivamento sem julgamento do mérito.

FISC/Assistência Administrativa Complementares

Documento: 079476052 | Despacho

DESPACHO Nº 299/2023– FISC G

I - Em face dos elementos que instruem o presente, no uso das competências
a mim conferidas pela Portaria PGM/CGGM nº 01/2016, com a redação
dada pela Portaria PGM/CGGM n.º 09/2020, AUTORIZO a emissão de
Nota de Empenho no valor de R$à . , à uat oà ilà duze tosà e
i ue taà eais , onerando a dotação orçamentária nº

21.10.4817.3.3.90.36.00.00 do orçamento vigente, com vistas a promover o
pagamento de honorários em favor do assistente técnico da Municipalidade,
Douglas Alexandre ferreira da Silva, CPF 384.549.508-18, nomeado para
atuar nos autos do Processo Judicial nº 1050354-52.2020.8.26.0053 nos
termos da Lei nº 17.224/2019 e do Decreto nº 59.270/2020.

II - PUBLIQUE-SE.

III - Após, à FISC.101 para providências de pagamento;

IV - Efetivado o pagamento, ao procurador oficiante para anotações das
despesas processuais no SIAJd [1] .

Priscilla Alessandra Widmann

rocuradora Diretora

Departamento Fiscal - PGM/FISC.G

Departamento de Desapropriações

Documento: 079477714 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Interessado: VERA REGINA NOGUEIRA DE Sá

Assunto: Compensação de pagamento de valores para a assistente técnica

Objeto: Autorização para emissão de Nota de Empenho

DESPACHO

1. Em face dos elementos que instruem o presente, notadamente as
informações da Contabilidade e da Assistência Administrativa, bem como
pela competência delegada na Portaria nº 01/16 – PGM/CGGM.G,
AUTORIZO a emissão de nota de empenho, onerando a dotação n°
21.00.21.10.02.062.3024.4.817.3.3.90.36.00.00 do orçamento vigente no
valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais) conforme nota de reserva
de recursos (Doc. 079325714), em nome de VERA REGINA NOGUEIRA
DE Sá, CPF nº 082.807.438-04.

2. Publique-se.

3. Na sequência, remeta-se à DESAP 6 para as providências cabíveis.

Coordenadoria Geral de Gestão e Modernização

Documento: 079316593 | Despacho deferido

6021.2022/0057937-1 - Afastamento - cursos, congressos, eventos e
atividades eleitorais de entidades sindicais

Despacho deferido

Interessados: Carla Cristina Aude Guimaraes

I – Em face dos elementos que instruem o presente, no uso da competência
que me é conferida pelo artigo 4º, III do Decreto nº 48.743/2007, considero
JUSTIFICADO, com fulcro no artigo 46 da Lei Municipal nº 8.989/79 e no
Decreto nº 48.743/2007, o afastamento da servidora Carla Cristina Aude
Guimarães, RF 840.137.3-2, quanto à participação no XVII Congresso
Brasileiro de Procuradores Municipais, realizado pela Associação Nacional
dos Procuradores Municipais - ANPM em Recife/PE, entre os dias 8/11 e
11/11 de 2022

57   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=84843382&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002061&infra_hash=1cb5954a73e193a527ef5399ffec54a13f3ac60ca5e4a56d058c554a4fff4b4c#footer_NDHc3mTuL4JqN7m9
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnl6sZAvRxSos5nPcwKmS1t4AGBBq0E1B8Ll5qbD_yLw5c01QyqlPuncr9KHWVba-w4nxhOvSAaD8k5xEIDJIEd


II – Publique-se;

III – Após, ao DRH para providências em prosseguimento.

PGM/CGGM/SAF/Divisão de Recursos Humanos

Documento: 079434012 | Despacho deferido

Assunto: Enquadramento - Procurador SEI 6021.2023/0010331-0

Interessados: FERNANDO HENRIQUE MINCHILLO CONDE - R.F.
729.183.3/1

DESPACHO: 146/2023 - PGM/CGGM

A vista das informaçoes oferecidas no presente e de acordo com estabelecido
no § 2º, Alinea ''a'' do Artigo 16 da Lei 10.182/86, Decreto nº 41.710/02,
Defiro, enquadrando-se o requerente na referência PRM-03E, a partir de
06/02/2023.

Departamento de Procedimentos Disciplinares

Documento: 079474434 | Despacho deferido

6021.2023/0011153-3 - Procedimentos disciplinares: inquérito
administrativo

DESPACHO:

o uso da competência que me foi delegada por meio do Decreto nº 57.263,
de 29/08/2016, e de acordo com o disposto na Orientação Normativa nº
1/2004/SJG de 17/03/2004, DETERMINO A INSTAURAçãO de
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 188, inciso I, da
Lei nº 8.989/1979, em face da servidora Carolina do Nascimento
Gremelmaier Moreira, RF. 801.090.1 - VÍNCULO 1, Faltas Consecutivas
de 17/09/2021 a 23/12/2021, e a partir de 01/02/2022.

PROCED/Comissão 222

Documento: 079512002 | Despacho deferido

INTIMAçãO DE SERVIDORES E DEFENSORES – PROCED 222

Fica(m) intimado(s) a participar das audiências por videoconferência de
PROCED perante CPP 222, no dia e hora assinalados e que fiquem à
disposição a Comissão, sob pena de suspensão de seu pagamento, nos termos
do art. 40 do Decreto 43.233/03, a fim de prestar depoimento na qualidade
de TESTEMUNHA, o(s) seguinte(s) servidor(es):

PA SEI 6021.2022/0056982-1 | SINDICâNCIA | CPP 222

Dia 21/03/2023

10h30 – EDVáRDàDEàLIMáàáLBUQUERQUE, RF . . / ; Cargo: Profº.
de Ensino Fundamental II e Médio, Lotação: SME/DRE Guaianases.

Obs:

I – O comparecimento da testemunha na sala virtual é obrigatório, sob pena
de suspensão de seus vencimentos conforme artigo 40 do Decreto n.º
43.233/03.

II - Devido à pandemia da COVID-19, será necessário providenciar o
cadastro externo no SEI urgente, para assinatura e audiência por
videoconferência no link: sei.prefeitura.sp.gov.br/credenciamento.

III – No dia da audiência, por meio de uma conexão de internet estável, a
testemunha deverá colocar-se à disposição da Comissão a partir do horário
designado para sua oitiva, sendo certo que o acesso à sala virtual será feito
via link a ser enviado por esta CPP ao e-mail anteriormente fornecido;

IV - O(s) advogado(s) e as testemunhas que porventura sejam arroladas
deverão portar documento de identificação oficial com foto no momento da
videoconferência, o qual será exibido à câmera quando solicitado;

V – A testemunha deverá, junto com a ciência, enviar o email e telefone
cadastrados no SEI para: pgmprocedcartorio@prefeitura.sp.gov.br
mencionando o nº do processo para contato da CPP contendo orientações
sobre o depoimento nas audiências por videoconferência. Dúvidas entrar em
contato pelos telefones 3396-1830 e 3396-1883.

Documento: 079519217 | Despacho deferido

INTIMAçãO DE SERVIDORES E DEFENSORES – PROCED 222

Fica(m) intimado(s) a participar das audiências por videoconferência de
PROCED perante CPP 222, no dia e hora assinalados e que fiquem à
disposição a Comissão, sob pena de suspensão de seu pagamento, nos termos
do art. 40 do Decreto 43.233/03, a fim de prestar depoimento na qualidade
de TESTEMUNHA, o(s) seguinte(s) servidor(es):

PA SEI 6021.2023/0001622-0 | JEAN DHYLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS | CPP 222

Dia 03/04/2023

9h30 – CRISTIANO JOãO ROSA BEZERRA, RF 777.957.7/1; Cargo:
Diretor de Escola, Lotação: SME/CEU EMEI Alvarenga.

Obs:

I – O comparecimento da testemunha na sala virtual é obrigatório, sob pena
de suspensão de seus vencimentos conforme artigo 40 do Decreto n.º
43.233/03.

II - Devido à pandemia da COVID-19, será necessário providenciar o
cadastro externo no SEI urgente, para assinatura e audiência por
videoconferência no link: sei.prefeitura.sp.gov.br/credenciamento.

III – No dia da audiência, por meio de uma conexão de internet estável, a
testemunha deverá colocar-se à disposição da Comissão a partir do horário
designado para sua oitiva, sendo certo que o acesso à sala virtual será feito
via link a ser enviado por esta CPP ao e-mail anteriormente fornecido;

IV - O(s) advogado(s) e as testemunhas que porventura sejam arroladas
deverão portar documento de identificação oficial com foto no momento da
videoconferência, o qual será exibido à câmera quando solicitado;

V – A testemunha deverá, junto com a ciência, enviar o email e telefone
cadastrados no SEI para: pgmprocedcartorio@prefeitura.sp.gov.br
mencionando o nº do processo para contato da CPP contendo orientações
sobre o depoimento nas audiências por videoconferência. Dúvidas entrar em
contato pelos telefones 3396-1830 e 3396-1883.

PROCED - CARTÓRIO

Documento: 079524911 | Despacho deferido

PROCED - PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS
DISCIPLINARES

AVISOS IMPORTANTES

1. Sobre intimações para retirar contrafé(s) de MANDADOS DE
CITAçãO:

1.a. O CHEFE DO SETOR DE PESSOAL da unidade de lotação do servidor
deverá dar ciência pessoal ao servidor e encaminhar à PROCED, no prazo de
3 (três) dias, o respectivo comprovante ou a justificativa de sua ausência.

1.b. O SERVIDOR deverá comparecer pessoalmente à PROCED no prazo
de 10 (dez) dias para retirar a contra-fé.

2. Sobre intimações para prestar depoimentos em AUDIÊNCIAS:

2.a. O CHEFE DO SETOR DE PESSOAL deve dar ciência pessoal ao
servidor e encaminhar comprovante à PROCED, no prazo de 5 (cinco) dias.

2.b. Caso o servidor não esteja em exercício, cabe ao CHEFE DO SETOR
DE PESSOAL, no mesmo prazo, informar à PROCED o endereço
residencial atualizado do servidor e o motivo do seu afastamento.

2.c. O SERVIDOR deverá comparecer no dia, hora e local designados.

3. Sobre intimações para apresentar alegações finais de DEFESA EM
PROCESSO DE RAT: O CHEFE DO SETOR DE PESSOAL da unidade
de lotação do servidor deverá dar ciência pessoal ao servidor e encaminhar à
PROCED, no prazo de 3 (três) dias, o respectivo comprovante ou a
justificativa de sua ausência.

4. Sobre EDITAIS de citação: No caso de publicação de Editais de Citação,
NãO É NECESSáRIO diligenciar para convocar o servidor. Basta arquivar
cópia da publicação em prontuário.

5. Sobre as sanções cabíveis: Tanto o CHEFE DO SETOR DE PESSOAL
quanto o SERVIDOR estão sujeitos à SUSPENSãO DE SEUS
VENCIMENTOS em caso de desatendimento dessas normas (cf. arts. 35, 39
e 40 do Decreto n° 43.233/03, §1° do art. 9º do Decreto 39.335/00 e art. 230
da Lei n° 8.989/79), sem prejuízo de eventual responsabilização funcional.

Em caso de DúVIDA sobre como proceder, a unidade deve entrar em
contato com o Cartório responsável pela intimação (PROCED
CARTÓRIO) com URGÊNCIA.

PROCED CARTÓRIO - R. MARIA PAULA, nº 270, 3º ANDAR | TEL
3396-1830 / 1883. E-MAIL: pgmprocedcartorio@prefeitura.sp.gov.br

PROCED/Comissão 121

Documento: 079551966 | Despacho deferido

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DO DIA 06/03/2023

ONDE SE LÊ:

REDESIGNAçãO DE INTIMAçãO DE SERVIDORES – PROCED 121

FICAM REDESIGNADAS, as audiências virtuais do dia 07/03/2022 para o
dia 13/03/2023, ref. ao SEI 6021.2022/0026963-1, conforme abaixo:

11h – ADRIANO BARBOSA, RF 835.486.3/2; Lotação: SMS/H.M. Dr.
Fernando Mauro Pires da Rocha;

11h30 – CÉLIA DE LOURDES CAETANO, RF 855.901.5/2; Lotação:
SMS/H.M. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha;

12h – WILSON BATISTA DE SOUZA, RF 855.498.6/2; Lotação:
SMS/H.M. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha.

DESPACHO: À Defesa, para ciência da redesignação das audiências por
videoconferência acima para o dia 17/03/2023.

ADVOGADO: FERNANDO EDUARDO PIRES, OAB/SP 387.574.

LEIA-SE:

REDESIGNAçãO DE INTIMAçãO DE SERVIDORES – PROCED 121

FICAM REDESIGNADAS, as audiências virtuais do dia 07/03/2022 para o
dia 13/03/2023, ref. ao SEI 6021.2022/0026963-1, conforme abaixo:

11h – ADRIANO BARBOSA, RF 835.486.3/2; Lotação: SMS/H.M. Dr.
Fernando Mauro Pires da Rocha;

11h30 – CÉLIA DE LOURDES CAETANO, RF 855.901.5/2; Lotação:
SMS/H.M. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha;

12h – WILSON BATISTA DE SOUZA, RF 855.498.6/2; Lotação:
SMS/H.M. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha.

DESPACHO: À Defesa, para ciência da redesignação das audiências por
videoconferência acima para o dia 13/03/2023.

ADVOGADO: FERNANDO EDUARDO PIRES, OAB/SP 387.574.

Documento: 079552047 | Despacho deferido

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DO DIA 06/03/2023

ONDE SE LÊ:

REDESIGNAçãO DE INTIMAçãO DE SERVIDORES – PROCED 121

FICAM REDESIGNADAS, as audiências virtuais do dia 07/03/2022 para o
dia 13/03/2023, ref. ao SEI . / - , conforme abaixo:

11h – ADRIANO BARBOSA, RF 835.486.3/2; Lotação: SMS/H.M. Dr.
Fernando Mauro Pires da Rocha;

11h30 – CÉLIA DE LOURDES CAETANO, RF 855.901.5/2; Lotação:
SMS/H.M. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha;

12h – WILSON BATISTA DE SOUZA, RF 855.498.6/2; Lotação:
SMS/H.M. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha.

DESPACHO: À Defesa, para ciência da redesignação das audiências por
videoconferência acima para o dia 17/03/2023.

ADVOGADO: FERNANDO EDUARDO PIRES, OAB/SP 387.574.

LEIA-SE:

REDESIGNAçãO DE INTIMAçãO DE SERVIDORES – PROCED 121

FICAM REDESIGNADAS, as audiências virtuais do dia 07/03/2022 para o
dia 13/03/2023, ref. ao SEI . / - , conforme abaixo:

11h – ADRIANO BARBOSA, RF 835.486.3/2; Lotação: SMS/H.M. Dr.
Fernando Mauro Pires da Rocha;

11h30 – CÉLIA DE LOURDES CAETANO, RF 855.901.5/2; Lotação:
SMS/H.M. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha;

12h – WILSON BATISTA DE SOUZA, RF 855.498.6/2; Lotação:
SMS/H.M. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha.

DESPACHO: À Defesa, para ciência da redesignação das audiências por
videoconferência acima para o dia 13/03/2023.

ADVOGADO: FERNANDO EDUARDO PIRES, OAB/SP 387.574.

PGM/Coordenadoria Geral do Consultivo

Documento: 079457053 | SP-156: Indeferido

SEI 6021.2022/0007315-0

INTERESSADA: MARIA DAS GRAçAS DE CASTRO OLIVEIRA

ASSUNTO: Ressarcimento de dano

Despacho n. 093/2023 - PGM.CGC

1 - Torno sem efeito o despacho nº 69/2023.

2 - Com base na competência conferida pelo art. 3º do Decreto n. 57.739/17,
e à vista dos elementos constantes do presente, em especial o parecer da
Assessoria Jurídico-Consultiva, que acolho, INDEFIRO o pedido de
indenização formulado pela Sra. MARIA DAS GRAçAS DE CASTRO
OLIVEIRA. As razões para o indeferimento, constantes do parecer
mencionado, podem ser consultadas no processo SEI n. 6021.2022/0007315-
0.

3 - Publique-se e encaminhe-se a PGM/AJC para as anotações, aguardando-
se o transcurso do prazo recursal de 15 (quinze) dias e providências
necessárias.

Documento: 079454933 | SP-156: Indeferido

EI 6021.2023/0009445-0

INTERESSADO: Marcelo Henrique Sousa Ventura Silva

ASSUNTO: Ressarcimento de dano a veículo. Buraco em via pública.

Despacho n. 91/2023 - PGM.CGC

1 - Torno sem efeito o despacho nº 78/2023.

2 - Com base na competência conferida pelo art. 3º do Decreto n. 57.739/17,
e à vista dos elementos constantes do presente, em especial as provas
coligidas nos autos e a manifestação da Assessoria Jurídico-Consultiva, que
acolho, INDEFIRO o pedido de indenização formulado pelo Sr.
MARCELO HENRIQUE SOUSA VENTURA SILVA. As razões para o
indeferimento, constantes do parecer mencionado, podem ser consultadas no
processo SEI n. 6021.2023/0009445-0.

3 - Publique-se e encaminhe-se a PGM/AJC para as anotações, aguardando-
se o transcurso do prazo recursal de 15 (quinze) dias e providências
necessárias.

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Seção Técnica de Recursos Humanos

Documento: 079441602 | Despacho deferido

INTERESSADO: SIGRID BARBOSA DE LIMA - RF: 6205151/1

ASSUNTO: ISENçãO DE IMPOSTO DE RENDA

DESPACHO:

I – Em consonância com o Decreto Municipal nº 42718/2002, artigo 1º,
incisos III e artigo 5º, com a competência delegada pela Portaria
174/SMADS/GSUAS/COGET/2019 e com base no Laudo Médico Pericial
11374772 - 079337049 de 28/02/2023, expedido pela Coordenação de Gestão
de Saúde do Servidor – COGESS, DEFIRO os pedidos de isenção de
tributação de imposto de renda retido na fonte a partir de 22/07/2019, EM
CARáTER DEFINITIVO, nos termos da Lei Federal nº 7713/1988, artigo
6º, incisos XIV e XXI, com redação dada pela Lei Federal nº 8541/1992,
artigo 47 e alterações introduzidas pela Lei nº 9250/1995, artigo 30,
parágrafos 1º e 2º e Lei nº 11052/2004.

II – Publique-se o item I e encaminhe-se à SMADS/CAF/COGEP para
providências decorrentes.

Documento: 079426120 | Apostilamento

TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 033/SMADS/2019
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IDENTIFICAçãO DO SERVIDOR

OME: ELIZABETH BOASORTE RAW - RF 778.441.4/4

APOSTILAMENTO PROCEDIDO:

RETIFICO o Despacho de Aposentadoria 033/SMADS/2019, para constar
“Aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição, com proventos
integrais e Nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional n° 41/03” e
não como constou.

Documento: 079342296 | Apostilamento

TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 059/SMADS/2019

IDENTIFICAçãO DO SERVIDOR

OME: MARIA FERNANDA LEAL GIUSTI - RF 538.556.3/4

APOSTILAMENTO PROCEDIDO:

ara constar no item 4. COMPOSIçãO DE PROVENTOS: 255 -
SUBSÍDIO COMPLEMENTAR e não como constou.

Documento: 079422832 | Apostilamento

TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 017/SMADS/2020

IDENTIFICAçãO DO SERVIDOR

OME: JURACI NASCIMENTO COSTA - RF 651.412.0/1

APOSTILAMENTO PROCEDIDO:

ara constar no item 4. COMPOSIçãO DE PROVENTOS: 733 - VPNI
GRAT FUNCAO - 210% QPA07A e não como constou.

Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes

Documento: 079509228 | Despacho Documental

6024.2019/0008373-3 - COMUNICADO N° 021/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: NPJ

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 066/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: – Cintia Ferraz de Oliveira - RF
825.008.1. efetiva SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Cristiana de
Oliveira Silva – RF 782.168-9 efetiva

COMUNICADO N° 022/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: NPJ

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 066/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – NOME - Nathacha Gonçalves Burgos Morelli- RF 836.351-0 efetiva

2 – SUPLENTE:

OME - Taline Santos de Jesus Cerqueira - RF 851.011.3 efetiva

Documento: 079508526 | Despacho Documental

6024.2019/0006462-3 - COMUNICADO N° 034/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCINTER CEBECH SITIO CONCEIçAO

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 002/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Nathacha Gonçalves Burgos Morelli
– RF 836.351-0 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA : Taline Santos de Jesus Cerqueira
– RF 851.011-3 – efetiva

COMUNICADO N° 035/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCINTER CEBECH SITIO CONCEIçãO

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO:002/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez RF 825.008.1 efetiva

2 – SUPLENTE:

OME – Flavia Arruda de Aguiar – RF 912.659-7 efetiva

Documento: 079517572 | Despacho Documental

6024.2022/0009444-7 - COMUNICADO N° 044/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CA DOM JOSE CAMINO SARACHO

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 179/SMADS/2022

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Cristiana de Oliveira Silva – RF
782.168-9 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Flavia Arruda de Aguiar – RF
912.659-7 efetiva

COMUNICADO N° 045/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CA DOM JOSE CAMINO SARACHO

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 179/SMADS/2022

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez /RF 825.008.1 efetiva

OME – Camila Suelen Lopes Mattos /RF 823.602.0 efetiva

2 – SUPLENTE:

OME – Luciana Bento da Silva – RF 838.621.8 - efetiva

Documento: 079516717 | Despacho Documental

6024.2021/0006036-2 - COMUNICADO N° 040/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CDI KIMANI MARUGE

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 327/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: – Flavia Arruda de Aguiar – RF
912.659-7 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Cristiana de Oliveira Silva – RF
782.168-9 efetiva

COMUNICADO N° 041/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

o Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CDI KIMANI MARUGE

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO:327/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez /RF 825.008.1 efetiva

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

2 – SUPLENTE:

OME –Natalia de Andrade Teles Monteiro /RF 850.996-4 efetiva

Documento: 079516358 | Despacho Documental

6024.2021/0008182-3 - COMUNICADO N° 001/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA VILA PAULISTA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 308/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Luciana Bento da Silva – RF
838.621.8 - efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Natalia de Andrade Teles
Monteiro /RF 850.996-4 – efetiva

COMUNICADO N° 002/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA VILA PAULISTA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO:308/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME –Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez - RF 825.008.1 efetiva

OME – Camila Suelen Lopes Mattos – RF 823.602-0 - efetiva

2 – SUPLENTE

OME – Cristiana de Oliveira Silva – RF 782.168-9 – efetiva

Documento: 079510964 | Despacho Documental

6024.2021/0006174-1 - COMUNICADO N° 007/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: SASF CASA DA AUTONOMIA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 244/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Taline Santos de Jesus Cerqueira –
RF 851.011-3 – efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA:. Luciana Bento da Silva – RF
838.621.8 efetiva

COMUNICADO N° 008/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: SASF CASA DA AUTONOMIA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 244/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez - RF 825.008.1- efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602-0 - efetiva

2 – SUPLENTE.

OME - Flavia Arruda de Aguiar – RF - 912.659-7 efetiva

Documento: 079510552 | Despacho Documental

6024.2021/0000884-0 - COMUNICADO N° 003/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA INACIO MONTEIRO

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 128/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Taline Santos de Jesus Cerqueira –
RF 851.011-3 – efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Luciana Bento da Silva – RF
838.621-8

COMUNICADO N° 004/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
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DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA INACIO MONTEIRO

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO:128/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Camila Suelen Lopes Mattos/RF 823.602.0 /PROVIMENTO: efetiva

OME –Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME - Cintia Ferraz de Oliveira Perez RF 825.008.1 efetiva

2 – SUPLENTE:

OME – Natalia de Andrade Teles Monteiro /RF 850.996-4 – efetiva

Documento: 079510254 | Despacho Documental

6024.2020/0005363-1 - COMUNICADO N° 015/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA HANNAH

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 104/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Taline Santos de Jesus Cerqueira –
RF 851.011-3 – efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Natalia de Andrade Teles
Monteiro Revilo - RF850.996-4 – efetiva

COMUNICADO N° 016/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA HANNAH

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO:104/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602-0 - efetiva

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez - RF 825.008.1- efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

2 – SUPLENTE

OME – Luciana Bento da Silva – RF 838.621.8 – efetiva

Documento: 079509980 | Despacho Documental

6024.2020/0008437-5 - COMUNICADO N° 042/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: SASF CEBECH BARRO BRANCO

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 098/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Natalia de Andrade Teles Monteiro
/RF 850.996-4 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Nathacha Gonçalves Burgos
Morelli – RF 836.351-0 efetiva

COMUNICADO N° 043/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: SASF CEBECH BARRO BRANCO

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 098/SMADS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES

OME – Camila Suelen Lopes Mattos /RF 823.602.0 efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez /RF 825.008.1 efetiva

2 – SUPLENTE:

OME – NOME – Flavia Arruda de Aguiar – RF 912.659-7 efetiva

Documento: 079509576 | Despacho Documental

6024.2020/0001256-0 - COMUNICADO N° 038/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: NCI DANDARA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 191/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Luciana Bento da Silva – RF
838.621.8

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA : Taline Santos de Jesus Cerqueira
– RF 851.011-3 – efetiva

COMUNICADO N° 039/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: NCI DANDARA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO:191/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez /RF 825.008.1 efetiva

2 – SUPLENTE:

OME - Nathacha Gonçalves Burgos Morelli – RF 836.351-0 efetiva

Documento: 079508876 | Despacho Documental

6024.2019/0006446-1 - COMUNICADO N° 032/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA AYANDA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 003/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: : Natalia de Andrade Teles Monteiro
Revilo – RF 850.996-4 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA : Taline Santos de Jesus Cerqueira
– RF 851.011-3 – efetiva

COMUNICADO N° 033/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA AYANDA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 003/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

OME – Cintia Ferraz de Oliveira - RF 825.008.1. efetiva

Documento: 079508280 | Despacho Documental

6024.2019/0006466-6 - COMUNICADO N° 009/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: SASF UBUNTU

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 001/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Luciana Bento da Silva – RF
838.621.8 - efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Natalia de Andrade Teles
Monteiro /RF 850.996-4 – efetiva

COMUNICADO N° 010/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: SASF UBUNTU

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO:001/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602-0 - efetiva

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez - RF 825.008.1- efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

2 – SUPLENTE.

OME – Cristiana de Oliveira Silva – RF 782.168-9 – efetiva

Documento: 079508031 | Despacho Documental

6024.2019/0004593-9 - COMUNICADO N° 011/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA ARTE NOSSA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 299/SMADS/2019

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Silmar Sobral Penteado – RF
911.911.6 efetivo

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Luciana Bento da Silva – RF
838.621.8

COMUNICADO N° 012/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA ARTE NOSSA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 299/SMADS/2019

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602-0 - efetiva

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez - RF 825.008.1- efetiva

OME – : Nathacha Gonçalves Burgos Morelli – RF 836.351-0 efetiva

Documento: 079507133 | Despacho Documental

6024.2019/0004527-0 - COMUNICADO N° 017/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA SEGUIR SONHANDO

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 293/SMADS/2019

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Natalia de Andrade Teles Monteiro
/RF 850.996-4 - efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Luciana Bento da Silva – RF
838.621.8 – efetiva

COMUNICADO N° 018/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA SEGUIR SONHANDO

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 293/SMADS/2019

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 07/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Cintia Ferraz de Oliveira - RF 825.008.1. efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

2 – SUPLENTE:

ome: Taline Santos de Jesus Cerqueira – RF 851.011-3 – efetiva

Documento: 079506429 | Despacho Documental

6024.2019/0001865-6 - COMUNICADO N° 023/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE

Í
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PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: SAICA MAKORI

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 253/SMADS/2019

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: – Flavia Arruda de Aguiar – RF
912.659-7 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Cristiana de Oliveira Silva – RF
782.168-9 efetiva

COMUNICADO N° 024/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: SAICA MAKORI

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 253/SMADS/2019

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Cintia Ferraz de Oliveira - RF 825.008.1. efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

2 – SUPLENTE:

OME - Luciana Bento da Silva – RF 838.621.8 – efetiva

Documento: 079505767 | Despacho Documental

6024.2018/0006403-6 - COMUNICADO N° 036/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCINTER ABAYOMI

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 198/SMADS/2019

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Nathacha Gonçalves Burgos Morelli
– RF 836.351-0 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA : Taline Santos de Jesus Cerqueira
– RF 851.011-3 – efetiva

COMUNICADO N° 037/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCINTER ABAYOMI

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO:198/SMADS/2019

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez /RF 825.008.1 efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

Documento: 079505268 | Despacho Documental

6024.2018/0008127-5 - COMUNICADO N° 005/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA CEBECH CASTRO ALVES

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 070/SMADS/2019

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Taline Santos de Jesus Cerqueira –
RF 851.011-3 – efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Natalia de Andrade Teles
Monteiro /RF 850.996-4 – efetiva

COMUNICADO N° 006/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CCA CEBECH CASTRO ALVES

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 070/SMADS/2019

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Camila Suelen Lopes Mattos/RF 823.602.0 efetiva

OME - Cintia Ferraz de Oliveira Perez /RF 825.008.1 efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

2 – SUPLENTE:

OME – Cristiana de Oliveira Silva – RF 782.168-9 – efetiva

Documento: 079504026 | Despacho Documental

6024.2018/0000857-8 - COMUNICADO N° 029/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA e seu suplente, conforme previsto no inciso III do artigo 2º da
Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CDCM CASA ANASTACIA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 534/SMADS/2022

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Cristiana de Oliveira Silva – RF
782.168-9 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: – Flavia Arruda de Aguiar – RF
912.659-7 efetiva

COMUNICADO N° 030/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CDCM CASA ANASTACIA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 534/SMADS/2018

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – Cintia Ferraz de Oliveira - RF 825.008.1. efetiva

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

2 – SUPLENTE:

OME - Natalia de Andrade Teles Monteiro Revilo – RF 850.996-4 efetiva

Documento: 079503518 | Despacho Documental

6024.2018/0000200-6 - COMUNICADO N° 019/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CEDESP ESTAçãO DO SABER

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 254/SMADS/2018

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: – Natalia de Andrade Teles Monteiro
/RF 850.996-4 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Nathacha Gonçalves Burgos
Morelli – RF 836.351-0 efetiva

COMUNICADO N° 020/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

A Supervisora da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: CEDESP ESTAçãO DO SABER

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 254/SMADS/2018

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Cintia Ferraz de Oliveira - RF 825.008.1. efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

2 – SUPLENTE:

Documento: 079500914 | Despacho Documental

6024.2022/0012562-8 - COMUNICADO N° 013/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: NCI CANTO DA MELHOR IDADE

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 039/SMADS/2023

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA Luciana Bento da Silva – RF
838.621.8 – efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Nathacha Gonçalves Burgos
Morelli – RF 836.351-0– efetiva

COMUNICADO N° 014/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: NCI CANTO DA MELHOR IDADE

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 039/SMADS/2023

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602-0 - efetiva

OME – Cintia Ferraz de Oliveira Perez - RF 825.008.1- efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

2 – SUPLENTE:

OME – Taline Santos de Jesus Cerqueira- RF 851.011.3

Documento: 079498855 | Despacho Documental

6024.2017/0002525-0 - COMUNICADO N° 025/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: SPSCAVV AMANA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 182/SMADS/2018

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: – Cristiana de Oliveira Silva – RF
782.168-9 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Flavia Arruda de Aguiar – RF
912.659-7 efetiva

COMUNICADO N° 026/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: SPSCAVV AMANA

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 182/SMADS/2018

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – Cintia Ferraz de Oliveira - RF 825.008.1. efetiva

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

2 – SUPLENTE:

OME - Cristiana de Oliveira Silva – RF 782.168-9 efetiva

Documento: 079495910 | Despacho Documental

6024.2022/0007477-2 - COMUNICADO N° 027/2023/SMADS-SAS -CT

DESIGNAçãO DE GESTOR DA PARCERIA

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA o GESTOR DE
PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do
artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: MSE – ADãO MANOEL

ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 021/SMADS/2023

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

TITULAR GESTOR DA PARCERIA: – Flavia Arruda de Aguiar – RF
912.659-7 efetiva

UPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Cristiana de Oliveira Silva – RF
782.168-9 efetiva

COMUNICADO N° 028/2023/SMADS-SAS-CT – DESIGNAçãO DA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

O Supervisor da Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes -
SAS/CT, no uso das suas atribuições, DESIGNA os membros da COMISSãO
DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO da parceria, conforme previsto no
inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

OME DO SERVIçO: MSE – ADãO MANOEL
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ordm; DO TERMO DE COLABORAçãO: 021/SMADS/2023

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAçãO: 01/03/2023

1 – TITULARES:

OME - Camila Suelen Lopes Mattos - RF 823.602.0 efetiva

OME – Silmar Sobral Penteado – RF 911.911.6 efetivo

OME – Cintia Ferraz de Oliveira - RF 825.008.1. efetiva

2 – SUPLENTE:

OME Natalia de Andrade Teles Monteiro /RF 850.996-4 – efetiva

Coodenadoria de Administração e Financas

Documento: 078822121 | Despacho Rerratificação

1. À vista dos elementos que instruem o presente, que acolho,
RETIRRATIFICO o despacho 075693541, publicado no D.O.C. de
17/12/2022, pág. 128, que trata da hospedagem por diárias em
estabelecimento hoteleiro, regularmente indicadas pela SMADS – Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Órgão da PMSP –
Prefeitura Municipal de São Paulo, para que, onde lê-se a) Fica prorrogado
o prazo de vigência do Contrato n. 37/SMADS/2021 pelo período 60
(sessenta) dias, contados a partir de 20 de dezembro de 2022 passe a constar
a) Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 37/SMADS/2021 pelo
período 60 (sessenta) dias, contados a partir de 21 de dezembro de 2022, e
não como constou.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

1. Publique-se.

2. Após, a SMADS-CAF-CSCL-CONT para prosseguimento.

Coordenação de Gestão de Parcerias - CGPAR

Documento: 079540656 | Apostilamento

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

6024.2019/0005044-4 – SAS/JA – TERMO DE APOSTILAMENTO AO
TERMO DE COLABORAçãO Nº 323/SMADS/2019

Assunto:Alteração do custo direto e indireto, passando a constar na seguinte
conformidade. CLáUSULA 1ª : Fica alterado o valor do custo direto
anteriormente autorizado, sem alteração do valor da parceria: Valor do custo
direto: R$ 73.036,61 – Custo indireto: R$ 1.050,48. Totalizando R$
74.087,09. Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições do Termo de
Colaboração citado. ASSINATURA EM: 03/03/2023.

O seguinte documento integra este ato 079337356

Documento: 079542990 | Apostilamento

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

6024.2020/0000455-0 – SAS/SB – TERMO DE APOSTILAMENTO AO
TERMO DE COLABORAçãO Nº 119/SMADS/2020

Assunto:Alteração do custo direto e indireto, passando a constar na seguinte
conformidade. CLáUSULA 1ª : Fica alterado o valor do custo direto
anteriormente autorizado, sem alteração do valor da parceria: Valor do custo
direto: R$ 50.164,90 – Custo indireto: R$ 903,10. Totalizando R$ 51.068,00.
Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições do Termo de
Colaboração citado. ASSINATURA EM: 02/03/2023.

O seguinte documento integra este ato 079414266

Documento: 079543712 | Apostilamento

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

6024.2020/0000047-3 – SAS/SB – TERMO DE APOSTILAMENTO AO
TERMO DE COLABORAçãO Nº 068/SMADS/2020

Assunto:Alteração do custo direto e indireto, passando a constar na seguinte
conformidade. CLáUSULA 1ª : Fica alterado o valor do custo direto
anteriormente autorizado, sem alteração do valor da parceria: Valor do custo
direto: R$ 115.177,43 – Custo indireto: R$ 1.410,50. Totalizando R$
116.587,93. Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições do Termo de
Colaboração citado. ASSINATURA EM: 06/03/2023.

O seguinte documento integra este ato 079423598

Documento: 079541746 | Apostilamento

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

6024.2021/0003982-7 – SAS/SB – TERMO DE APOSTILAMENTO AO
TERMO DE COLABORAçãO Nº 218/SMADS/2021

Assunto:Alteração do custo direto e indireto, passando a constar na seguinte
conformidade. CLáUSULA 1ª : Fica alterado o valor do custo direto
anteriormente autorizado, sem alteração do valor da parceria: Valor do custo
direto: R$ 40.771,35 – Custo indireto: R$ 903,10. Totalizando R$ 41.674,45.
Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições do Termo de
Colaboração citado. ASSINATURA EM: 06/03/2023.

O seguinte documento integra este ato 079411757

Documento: 079540063 | Apostilamento

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

6024.2021/0008237-4 – SAS/SB – TERMO DE APOSTILAMENTO AO
TERMO DE COLABORAçãO Nº 322/SMADS/2021

Assunto:Alteração do custo direto e indireto, passando a constar na seguinte
conformidade. CLáUSULA 1ª : Fica alterado o valor do custo direto
anteriormente autorizado, sem alteração do valor da parceria: Valor do custo
direto: R$ 118.493,72 – Custo indireto: R$ 1.410,50. Totalizando R$
119.904,22. Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições do Termo de
Colaboração citado. ASSINATURA EM: 02/03/2023.

O seguinte documento integra este ato 079286472

Documento: 079539537 | Apostilamento

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

6024.2019/0005114-9 – SAS/SB – TERMO DE APOSTILAMENTO AO
TERMO DE COLABORAçãO Nº 402/SMADS/2019

Assunto:Alteração do custo direto e indireto, passando a constar na seguinte
conformidade. CLáUSULA 1ª : Fica alterado o valor do custo direto
anteriormente autorizado, sem alteração do valor da parceria: Valor do custo
direto: R$ 51.489,18 – Custo indireto: R$ 451,50. Totalizando R$ 51.940,68.
Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições do Termo de
Colaboração citado. ASSINATURA EM: 28.02.2023.

O seguinte documento integra este ato 079192320

Gabinete

Documento: 079548207 | Portaria

PORTARIA Nº 015/SMADS/2023

Altera o órgão responsável pela supervisão dos serviços socioassistenciais dispostos em Anexo único e redesigna seus respectivos gestores de parceria.

CARLOS BEZERRA JR., Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto nº 62.032, de 2 de dezembro de 2022, que modifica parcialmente a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS e cria, na Coordenadoria de Gestão do
Sistema único de Assistência Social - Gestão SUAS, a Supervisão de Serviços de Abrangência Municipal – SUSAM;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n°03, de 31 de agosto de 2018, que regulamenta os procedimentos para celebração, execução e prestação de contas das parcerias firmadas por termo de colaboração entre a Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social e as Organizações da Sociedade Civil para prestação de serviços socioassistenciais no Município de São Paulo, de acordo com o regime jurídico estabelecido pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014 e no Decreto Municipal nº 57.575, de 29 de dezembro de 2016.

CONSIDERANDO a Portaria nº 46, de 22 de dezembro de 2010, da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, que dispõe sobre a tipificação da rede socioassistencial do município de São Paulo e a regulação de parceria
operada por meio de convênios;

CONSIDERANDO o caráter estratégico de determinados serviços socioassistenciais, em função de particularidades do público atendido, e a necessidade de centralização de sua supervisão pela SMADS, para que funcionem como serviço de
abrangência municipal;

RESOLVE

Art. 1º Transferir a atribuição de supervisão dos serviços dispostos no Anexo único desta portaria para a Supervisão de Serviços de Abrangência Municipal – SUSAM, vinculada à Coordenadoria de Gestão SUAS – GSUAS.

Art. 2º Designar como gestor da parceria e seu suplente, conforme previsto no inciso III do artigo 2º da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, dos serviços dispostos no Anexo único desta Portaria:

I – Titular Gestor da Parceria: Keyla Daniane Castilho Da Silva, RF: 914943-1

II – Suplente Gestor da Parceria: Flávio Fernandes, RF: 891516-4

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

CARLOS BEZERRA JR.

ecretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

ANEXO úNICO

SAS Processo Atual Organização Tipo de Serviço Modalidade
Total de Vagas durante o
período de situação de
EMERGÊNCIA

Nome Fantasia Tipo de Imovel Endereço do Serviço

VILA MARIA /
VILA
GUILHERME

6024.2018.0009468-
7

CROPH - COORDENAçãO
REGIONAL DAS OBRAS DE
PROMOçãO HUMANA

CENTRO DE
ACOLHIDA ÀS
PESSOAS EM
SITUAçãO DE RUA

CA II - CENTRO DE
ACOLHIDA PARA
ADULTOS II POR 24
HORAS

1000 CA ZACHI
NARCHI

PRÓPRIO MUNICIPAL
DISPONIBILIZADO PELA
SMADS

RUA ZACKI
NARCHI, 600

VILA MARIA /
VILA
GUILHERME

6024.2022.0008526-
0

SERVIçOS ASSISTENCIAIS
SENHOR BOM JESUS DOS
PASSOS

CENTRO DE
ACOLHIDA ÀS
PESSOAS EM
SITUAçãO DE RUA

CA II - CENTRO DE
ACOLHIDA PARA
ADULTOS II POR 24
HORAS

400
CA BOM JESUS
DOS PASSOS
VILA MARIA

LOCADO PELA ORGANIZAçãO
COM REPASSE DE RECURSOS
DA SMADS

AVENIDA SERAFIM
GONçALVES
PEREIRA, 119

VILA MARIA /
VILA
GUILHERME

6024.2022.0009874-
4

SERVIçOS ASSISTENCIAIS
SENHOR BOM JESUS DOS
PASSOS

CENTRO DE
ACOLHIDA ÀS
PESSOAS EM
SITUAçãO DE RUA

CA II - CENTRO DE
ACOLHIDA PARA
ADULTOS II POR 24
HORAS

200 CA BOM JESUS
ACOLHE

LOCADO PELA ORGANIZAçãO
COM REPASSE DE RECURSOS
DA SMADS

AVENIDA SERAFIM
GONçALVES
PEREIRA, 119

Secretaria Municipal de Cultura

Chefia de Gabinete

Documento: 079530993 | Despacho deferido

6025.2021/0000863-3 - Atestado de Conservação em Bem Tombado e
área Envoltória

Despacho deferido

Interessados: VANESSA KRAML

DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da Lei nº 10.032, de
27 de dezembro de 1985, endossamos o parecer técnico favorável emitido
pela Supervisão de Salvaguarda (SEI 079326500), e AUTORIZAMOS o
pedido de emissão de Atestado de Conservação para os imóveis situados à
Rua Gabriel dos Santos, nº 200 - Santa Cecília (SQL: 020.062.0883-7 a
020.062.0901-9), correspondentes às antigas edificações situadas à Rua
Gabriel dos Santos nºs 196 (SQL 020.062.0044-5) e 214 (SQL
020.062.0043-7), tombadas com proteção integral (NP-1) pela Resolução nº
01/CONPRESP/2006, conforme projeto apresentado (SEI 037941306, 037941313
e 076510754).

alientamos, ainda, que o interessado deve obter as demais licenças e
autorizações e atender toda a Legislação Edilícia incidente, além de
consultar os órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias visando informar
o interessado e posterior arquivamento.

Documento: 079546922 | Despacho deferido

Departamento do Patrimônio Histórico

6025.2022/0022672-1 (Reforma em Bem Tombado e área Envoltória)
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Despacho Deferido

Interessado: Priscila Pereira de Paula Torres

DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da Lei nº 10.032, de
27 de dezembro de 1985, endossamos o parecer técnico favorável emitido
pela Supervisão de Salvaguarda (079319991), e AUTORIZAMOS o pedido
de reforma do imóvel correspondente à loja nº 286 do Condomínio Edifício
São Luiz Plaza, situado à Rua da Consolação, nºs 286, 296, 328 e 348 -
Consolação (SQL 006.064.3201-9), caracterizado como área envoltória de
proteção pelas Resoluções nº 19/CONPRESP/2012 (Edifícios Modernos) e
31/CONPRESP/1992 (Edifício Esther), conforme projeto apresentado (SEI
070875481 e 070875520), condicionado ao atendimento da seguinte ressalva:

- A presente autorização não abrange a proposta de instalação de anúncio
indicativo na fachada, que deve ser objeto de processo específico, autuado e
analisado diretamente no âmbito da SUB-SÉ, observando o regramento
constante da Resolução nº 02/CONPRESP/2007.

alientamos, ainda, que o interessado deve obter as demais licenças e
autorizações e atender toda a Legislação Edilícia incidente, além de
consultar os órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias visando informar
o interessado e posterior arquivamento.

Documento: 079546651 | Despacho deferido

Departamento do Patrimônio Histórico

6025.2023/0002019-0 (Eventos e/ou Instalações Temporárias em Bem
Tombado e área Envoltória)

Despacho Deferido

Interessado: Marcelo Santos Ribeiro

DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da Lei nº 10.032, de
27 de dezembro de 1985, endossamos o parecer técnico favorável emitido
pela Supervisão de Salvaguarda (079513284), e AUTORIZAMOS o pedido
de permanência da intervenção artística vinculada à exposição MAHKU:
Mirações, cuja proposta consiste na pintura temporária do conjunto de
rampas da galeria do 2º subsolo do Edifício do MASP - Museu de Arte de
São Paulo Assis Chateaubriand, bem tombado ex-officio pela Resolução nº
05/CONPRESP/1991 com proteção integral, situado à Avenida Paulista, nº
1578 - Bela Vista (SQL 009.096.0002-3 e 009.096.0003-1), pelo período
inicial de 6 (seis) meses - de 06 de março de 2023 a 05 de setembro de 2023,
prorrogável por igual período, mediante solicitação expressa do proponente,
conforme projeto apresentado (SEI 077851001 e 077851018), condicionado ao
atendimento das seguintes ressalvas:

1. Após o término da exposição, a superfície das rampas deverá ser
recuperada com aplicação de lixa fina para fixação da tinta na cor original
(tinta esmalte Suvinil cor Vermelho MASP);

2. Em até 30 dias após a finalização da exposição, apresentar relatório
fotográfico que demonstre a realização da proposta, compreendendo a
execução da pintura temática e sua reversão conforme item retro, fazendo
menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos.

Advertimos que os pedidos para análise e aprovação de eventos devem ser
protocolados com no mínimo 30 dias de antecedência do início da data de
montagem, no CONPRESP/DPH, sendo a contagem deste prazo iniciada
com a juntada, no processo, do comprovante de pagamento do preço
público estabelecido pela prestação do serviço solicitado.

alientamos que a presente análise é focada exclusivamente na salvaguarda do
bem tombado, devendo ser observadas pelo proponente as demais
legislações pertinentes, notadamente o Decreto nº 49.969/2008,
considerando a estimativa de público, os protocolos sanitários e a
necessidade de emissão de autorizações por outros órgãos da administração
pública.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias visando informar
o interessado e posterior retorno para SMC/DPH-SS para aguardar relatório
fotográfico.

Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico,
Cultural e Ambiental

Documento: 079473331 | Despacho Parcialmente Deferido

6025.2022/0015687-1 - Reforma em Bem Tombado e área Envoltória

Despacho parcialmente deferido

Interessados: Estúdio Sarasá Conservação e Restauro S/S Ltda

&DESPACHO:

Em sua 771ª Reunião Ordinária de 27 de fevereiro de 2023, o Colegiado do
Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e
Ambiental da Cidade de São Paulo - CONPRESP, com fundamento nos
elementos constantes neste processo, considerando o parecer do
Departamento do Patrimônio Histórico - DPH e acolhendo o relatório do
Conselheiro Relator, manifestou-se FAVORAVELMENTE ao pedido de
reforma do Mercado Municipal de São Paulo situado na Rua da Cantareira,
nºs. 306 a 390 – Centro, conforme documentos SEI 074388817, 074388828,
074388839, 074388855, 074388867 e 074388879, devendo ser atendida a
SEGUINTE DIRETRIZ:

- A instalação da escultura Eu Amo SP, no momento oportuno, deverá ser
objeto de processo específico, para ter a sua análise de mérito,
esclarecendo quanto à sua permanência. Se provisória (período de até 6
meses), deverá ser tratada como instalação temporária, observando a
documentação exigida no item II.7, do Artigo 3º, da Resolução nº
54/CONPRESP/2018; ou se permanente, como obra artística, estará
sujeita à aceitação pela Comissão de Gestão de Obras e Monumentos
Artísticos em Espaços Públicos, colegiado multidisciplinar que cuida
destes temas

alientamos que deverá ser atendida toda a Legislação Edilícia incidente, bem
como serem consultados os órgãos de Preservação Estadual e Federal.

I. Publique-se, a seguir tomem-se as providências visando informar o
interessado da decisão, bem como da necessidade de atendimento da(s)
diretriz(es) imposta(s).

Assessoria Jurídica

Documento: 079492494 | Portaria

Portaria SMC nº 14, 07 de Março de 2023

Designa servidor como responsável pelo controle interno da Secretaria
Municipal de Cultura.

Aline Torres, Secretária Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições
conferidas pela Lei 8.204/1975 e pelo Decreto 58.207/2018,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica designado o senhor Rogerio Custodio de Oliveira, Chefe de
Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura, RF: D917895, como
responsável pelo Controle Interno da Secretaria Municipal de Cultura –
SMC, de acordo com os artigos 42 e 44, do Decreto Municipal nº 59.496,
de 8 de junho de 2020.

Art. 2º. Revoga-se a Portaria 151/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Aline Torres

ecretária Municipal de Cultura

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

Assessoria Jurídica

Documento: 079518479 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Processo SEI nº 6027.2023/0001994-0

Interessado: SEG LIFE GESTãO EM SEGURANçA PRIVADA EIRELI

Assunto: Pagamento de indenização pela prestação de serviços de vigilância
sem lastro contratual.

DESPACHO

I – À vista do constante no presente processo administrativo, pela
competência conferida pelo art. 1º do Decreto Municipal nº 44.891/04,
RECONHEçO o direito ao pagamento a título de indenização à pessoa
jurídica de direito privado SEG LIFE GESTãO EM SEGURANçA
PRIVADA EIRELI, CNPJ N° 13.219.331/0001-69, bem como
AUTORIZO& a emissão da nota de empenho correspondente, no valor de
R$ 343.625,87 (trezentos e quarenta e três mil seiscentos e vinte e cinco
reais e oitenta e sete centavos)., conforme nota fiscal sob SEI 078555190,
referente à prestação de serviços de vigilância realizada nas dependências
dos parques municipais do Grupo Norte, sem amparo contratual, para o
período de 1º de janeiro de 2023 a 14 de janeiro de 2023;

II – A presente despesa onerará a dotação orçamentária nº
27.10.18.541.3005.2.703.33903900.00.1.500.9001.0, consoante nota de
reserva nº 20.146 (06/03/2023) sob SEI 079452260;

III – PUBLIQUE-SE;

IV – Após, a SVMA/CAF para adoção das providências necessárias ao
processamento da despesa ora reconhecida.

atilde;o Paulo, de janeiro de 2023.

EDUARDO DE CASTRO

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

Documento: 079472112 | Portaria

Telefone:

PORTARIA Nº _015__/SVMA.G/2023

Nomeia os representantes do Conselho Curador Técnico para o Planetário e
Escola Municipal de Astrofísica - EMA do Parque Ibirapuera da Secretaria
Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde e do Meio
Ambiente, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria 013/SVMA.G/2023, que instituiu o Conselho
Curador Técnico para o Planetário e Escola Municipal de Astrofísica do
Parque Ibirapuera da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes representantes do Conselho Curador técnico
para o Planetário e Escola Municipal de Astrofísica:

I - Alexandre Cherman, representante apontado pela Secretaria Municipal do
Verde e do Meio Ambiente – SVMA, ao qual caberá à presidência;

II - Dinah Moreira Allen, representante apontada pela Secretaria Municipal
do Verde e do Meio Ambiente – SVMA;

III - Samuel Lloyd, representante apontado pela Administração do Parque
Ibirapuera;

IV - João Eduardo Fonseca, representante apontado pela Administração do
Parque Ibirapuera;

V - Juliana Romanzini, representante técnico independente com notório
saber na matéria, indicada pela Divisão dos Planetários Municipais –
DPM/UMAPAZ/SVMA;

VI - Daniela Borges Pavani, representante técnico independente com notório
saber na matéria, indicada pela Divisão dos Planetários Municipais –
DPM/UMAPAZ/SVMA.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

EDUARDO DE CASTRO

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

Referência: Processo nº
6027.2023/0002352-1 SEI nº 079423255

Documento: 079548426 | Portaria

PORTARIA Nº _016__/ SVMA.G/ 2023

rorroga o prazo para apresentação de relatório e minuta de Resolução ao
CADES previsto no art. 4° da Portaria n° 001/SVMA.G/2023, para o dia 26
de julho de 2023.

EDUARDO DE CASTRO, Secretário do Verde e do Meio Ambiente, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Ação 27 do Plano de Ação Climática do
Município de São Paulo (PlanClima SP), promulgado pelo Decreto
Municipal nº 60.289, de 03 de junho de 2021, estabelece a inclusão de
análise de vulnerabilidade climática e estratégias de mitigação das emissões
de GEE e adaptação aos impactos da mudança do clima nos
empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental ou estudo de impacto
de vizinhança,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 001/SVMA.G/2023, que
constitui o Grupo de Trabalho, no âmbito da Secretaria Municipal do Verde e
do Meio Ambiente, para analisar a inclusão das questões da mudança do
clima no licenciamento ambiental e de propor uma minuta de Resolução a
ser encaminhada para apreciação e deliberação do Conselho Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CADES).

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para apresentação de relatório e minuta de
Resolução ao CADES, previsto no art. 4° da Portaria n° 001/SVMA.G/2023,
para 26 de julho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, estando
mantidas as demais disposições da Portaria n° 001/SVMA.G/2023.

PUBLIQUE-SE.

atilde;o Paulo, de de 2023.

EDUARDO DE CASTRO

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

Referência: Processo nº
6027.2022/0009920-8 SEI nº 079136846

Termo de Compromisso Ambiental

Documento: 079493214 | Despacho deferido

Processo nº 6068.2019/0001387-5

Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIáRIOS S.A

Assunto: Rerratificação da Publicação do Despacho publicado no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo – D.O.C em 07/03/2023.

DESPACHO

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, resolvo
RERRATIFICAR o Despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de
São Paulo em 07/03/2023, a fim de que, nos termos da manifestação
conclusiva da Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, nos autos,
que adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalidades legais
e administrativas pertinentes, para fazer constar:

Onde se lê:

“Processo nº. 6068.2019/0001384-5

Interessado: TENDA NOGÓCIOS IMOBILIáRIOS S.A.”

Leia-se:

“Processo nº. 6068.2019/0001387-5

Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIáRIOS S.A”

II – Ficam RATIFICADOS os demais termos exarados no despacho.

III – Publique-se.

IV – À CLA para as demais providências cabíveis.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

CHRISTIANE DE FRANçA FERREIRA

Coordenadora de Licenciamento Ambiental

Documento: 079433184 | Despacho deferido

SEI nº 6027.2022/0005010-1

Interessado: BRUNO TRACHEZ DO COUTO e GABRIELA EINLOFT
DO COUTO.

Assunto: Solicitação de manejo de vegetação em decorrência de alvará de
aprovação e execução de residência unifamiliar: R1/ZER-1/PA4, localizado
na Rua Escobar Ortiz, 234, Vila Nova Conceição, São Paulo - SP.

Contribuintes: 036.120.0026-8;

DESPACHO

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com fulcro no
artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do
Município de São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei
Municipal nº 10.365/1987 considerando os termos do PARECER
TÉCNICO AMBIENTAL N°203/CLA/DCRA/GTMAPP/2022, doc.
067256432, e seu respectivo Projeto de Compensação Ambiental - PCA,
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constantes no processo administrativo SEI nº 6027.2022/0005010-1,
AUTORIZO o manejo arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura do
Termo de Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do
relatório da Assessoria da Coordenação de Licenciamento Ambiental, que
adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalidades legais e
administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos:

middot; Corte de: 01 (uma) árvore nativa;

middot; Plantio interno de: 05 (cinco) mudas com DAP 3,0 cm, de espécies
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, acompanhada de
respectivos tutores;

middot; Plantio na calçada: 01 (uma) muda com DAP 3,0 cm, de espécies
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, acompanhada de
respectivos tutores;

middot; Entrega de mudas: 6 (seis) mudas, convertidas em 38 (trinta e oito)
mudas (equivalentes a 6 mudas x 5,35 + 6) DAP 3,0 cm de espécies nativas
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, a serem entregues ao Viveiro
Municipal, conforme 9ª reunião ordinária de 2022 da CCA e itens 11.4 e
15.2 da Portaria nº 130/SVMA de 26 de agosto de 2013;

middot; Intervenção em Patrimônio Ambiental;

middot; Implantação de calçada verde;

Observações:

middot; O corte do exemplar de calçada nº 01 deverá ser amparado pelo art.
12, itens 1 e 15, ⸹2⁰ da Lei 10.365/87.

middot; O projeto indica atendimento ao Decreto n° 59671/20, pela
implantação de calçada verde, conforme especificado na PCA aprovada.

middot; Para a muda a ser plantada na calçada verde deverá ser atendido ao
disposto no at. 6º do decreto 54.423/2013.

middot; Não se aplicam as disposições do Anexo I da Lei n° 16.642/2017.

middot; Conforme Decreto 57.565/16, art. 81, parágrafo 3º, os lotes com
área menor ou igual a 500m², isentos da aplicação da QA, poderão aplicar a
taxa de redução de permeabilidade, desde que seja atendida a pontuação
mínima de QA = 0,15, e nesse caso o QA proposto=0,24. Sendo assim, o
projeto atende a pontuação de Quota ambiental prevista na Lei 16.402/16,
com redução de 33,81% de área permeável, conforme de Planilha de Quota
Ambiental analisada documento SEI 065897574.

middot; As plantas aqui aprovadas deverão ser compatibilizadas com as
analisadas por SMUL no PA 2022-0.028.908-8.

middot; O projeto está em aprovação no CONDEPHAAT sob nº de processo
88565.

middot; As plantas aprovadas se encontram nos documentos SEI: PSP
062591115 e PCA 065897776 do processo SEI 6027.2022/0005010-1.

middot; Em caráter excepcional e por impossibilidade de alternativa
locacional aprovamos tecnicamente o manejo arbóreo.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à formalização do
Termo de Compromisso Ambiental.

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o final das obras e
antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.

V - À Assessoria da CLA para as providências necessárias.

EDUARDO DE CASTRO

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

SVMA

Documento: 079447206 | Despacho deferido

Processo SEI n° 6027.2019/0003949-8

Interessado: HAKKA RESIDENCIAL S.A.

Assunto: Acompanhamento do TCA n° 065/2020 – Portaria nº
36/SVMA/2008.

DESPACHO

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por Lei e considerando
os elementos constantes no presente, em especial, o exposto na manifestação
conclusiva da Assessoria Técnica da Coordenadoria de Licenciamento
Ambiental, resolvo em relação ao Processo SEI nº 6027.2019/0003949-8, o
qual fora lavrado, com seu extrato publicado no Diário Oficial da Cidade de
São Paulo – D.O.C. em 20/03/2020, página 30, em decorrência de
Construção de uma Instituição de Longa Permanência para Idosos (Cat. Uso:
nR nR1-10 / ZCOR-3), localizado na Av. Morumbi x Rua Dr. Flávio
Américo Mourano – Morumbi, São Paulo – SP. CEP: 05650-000,
SUSPENDER o TCA n° 065/2020 e:

atilde;o autorizar a emissão de Aditivos;

atilde;o autorizar a emissão de Termos de Recebimento Provisório
e/ou Definitivo;

Determinar a remessa dos autos à Coordenadoria de Fiscalização
Ambiental - CFA, nos termos do artigo 2°, inciso I, da Portaria
36/SVMA.G/2008.

II – Publique-se.

III – Após, remetam-se os autos a CLA, para anotações, em seguida a CFA
para as demais providências.

IV – Oficie-se à Prefeitura Regional competente.

atilde;o Paulo, 6 de março de 2023.

EDUARDO DE CASTRO

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

SVMA

Documento: 079488172 | Despacho Rerratificação

Processo nº 6027.2022/0007598-8

Interessado: ASSOCIACAO DE LUTA POR MORADIA SAO
FRANCISCO DE ASSIS

Assunto: Rerratificação da Publicação do Despacho Autorizatório publicado
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – D.O.C em 03/03/2023, referente
ao que se sanciona sob a celebração ao Termo de Compromisso Ambiental.

DESPACHO

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, resolvo
RERRATIFICAR o Despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de
São Paulo em 03/03/2023, a fim de que, nos termos da manifestação
conclusiva da Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, nos autos,
que adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalidades legais
e administrativas pertinentes, para fazer constar:

Onde se lê:

“Densidade arbórea inicial: 47 (quarenta e sete);”
“Densidade arbórea final: 2.923*(dois mil novecentos e vinte e três)”
“Corte de: 43 (quarenta e três) Pinus/Eucalyptus/Invasoras”
“Corte de: 01 (uma) árvore nativa”
“Remoção de: 03 (três) árvores mortas”
“Plantio interno de: 16 (dezesseis) mudas com DAP 3,0 cm, de espécies
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE todas acompanhadas de
tutores”
“Entrega de mudas: 338 (trezentos trinta e oito) mudas DAP 3,0 cm ,
equivalentes a 63 (sessenta e três) x 5,35, de espécies nativas do Estado de
São Paulo, padrão DEPAVE, a serem entregues ao viveiro municipal,
conforme a 1ª reunião ordinária da Câmara de Compensação Ambiental de
2023, em consonância aos itens 11.4 e 15.2 da Portaria nº 130/SVMA de 26
de agosto de 2013.”

Leia-se:

“Densidade arbórea inicial: 164 (cento e sessenta e quatro);”
“Densidade arbórea final: 2.855 (dois mil oitocentos e cinquenta e cinco);”
“Corte de: 124 (cento e vinte quatro) Pinus/Eucalyptus/Invasoras;”
“Corte de: 23 (vinte e três) árvores nativas;”
“Corte de: 06 (seis) árvores exóticas;”
“Remoção de: 11 (onze) árvores mortas.”
“Plantio interno de: 16 (dezesseis) mudas com DAP 3,0 cm, de espécies
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE todas acompanhadas de
tutores;”
“Entrega de mudas: 2.547 (dois mil quinhentos e quarenta e sete) mudas
DAP 3,0 cm, equivalentes a 476 (quatrocentos e setenta e seis) x 5,35, de
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, a serem
entregues ao viveiro municipal, conforme a 1ª reunião ordinária da Câmara
de Compensação Ambiental de 2023, em consonância aos itens 11.4 e 15.2
da Portaria nº 130/SVMA de 26 de agosto de 2013.”

II – Ficam RATIFICADOS os demais termos exarados no despacho.

III – Publique-se.

IV – À CLA para as demais providências cabíveis.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

EDUARDO DE CASTRO

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

SVMA

Documento: 079499102 | Despacho Rerratificação

Processo nº 6027.2022/0007599-6

Interessado: ASSOCIACAO DE LUTA POR MORADIA SAO
FRANCISCO DE ASSIS

Assunto: Rerratificação da Publicação do Despacho Autorizatório publicado
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – D.O.C em 06/03/2023, pág. 101,
referente ao que se sanciona sob a celebração ao Termo de Compromisso
Ambiental.

DESPACHO

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, resolvo
RERRATIFICAR o Despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de
São Paulo em 06/03/2023, pág. 101, a fim de que, nos termos da
manifestação conclusiva da Coordenação de Licenciamento Ambiental –
CLA, nos autos, que adoto, como razão de decidir, observadas as demais
formalidades legais e administrativas pertinentes, para fazer constar:

Onde se lê:

“Densidade arbórea inicial: 16 (dezesseis);”
“Densidade arbórea final: 2.842 (dois mil oitocentos e quarenta e dois);”
“Corte de: 11 (onze) Pinus/Eucalyptus/Invasoras;”
“Corte de: 05 (cinco) árvores exóticas;”
“Plantio interno de: 03 (três) mudas com DAP 3,0 cm, de espécies nativas
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE todas acompanhadas de tutores;”
“Entrega de mudas 156 (cento e cinquenta e seis) mudas DAP 3,0 cm,
equivalentes a 29 (duzentos e trinta e sete) x 5,35, de espécies nativas do
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, a serem entregues ao viveiro
municipal, conforme a 1ª reunião ordinária da Câmara de Compensação
Ambiental de 2023, em consonância aos itens 11.4 e 15.2 da Portaria nº
130/SVMA de 26 de agosto de 2013.”

Leia-se:

“Densidade arbórea inicial: 11 (onze);”
“Densidade arbórea final: 2.923 (dois mil novecentos e vinte e três);”
“Corte de: 03 (três) Pinus/Eucalyptus/Invasoras;”
“Corte de: 07 (sete) árvores exóticas;”
“Corte de: 01 (uma) árvore nativa;”
“Plantio interno de: 16 (dezesseis) mudas com DAP 3,0 cm, de espécies
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE todas acompanhadas de
tutores;”
“Entrega de mudas 65 (sessenta e cinco) mudas DAP 3,0 cm, equivalentes

a 12 (doze) x 5,35, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão
DEPAVE, a serem entregues ao viveiro municipal, conforme a 1ª reunião
ordinária da Câmara de Compensação Ambiental de 2023, em consonância
aos itens 11.4 e 15.2 da Portaria nº 130/SVMA de 26 de agosto de 2013.”

II – Ficam RATIFICADOS os demais termos exarados no despacho.

III – Publique-se.

IV – À CLA para as demais providências cabíveis.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

EDUARDO DE CASTRO

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

SVMA

Documento: 079494146 | Despacho Rerratificação

Processo nº 6027.2022/0007599-6

Interessado: ASSOCIACAO DE LUTA POR MORADIA SAO
FRANCISCO DE ASSIS

Assunto: Rerratificação da Publicação do Despacho Autorizatório publicado
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – D.O.C em 03/03/2023, referente
ao que se sanciona sob a celebração ao Termo de Compromisso Ambiental.

DESPACHO

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, resolvo
RERRATIFICAR o Despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de
São Paulo em 03/03/2023, a fim de que, nos termos da manifestação
conclusiva da Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, nos autos,
que adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalidades legais
e administrativas pertinentes, para fazer constar:

Onde se lê:

“Densidade arbórea inicial: 47 (quarenta e sete);”
“Densidade arbórea final: 2.923*(dois mil novecentos e vinte e três)”
“Corte de: 43 (quarenta e três) Pinus/Eucalyptus/Invasoras”
“Corte de: 01 (uma) árvore nativa”
“Remoção de: 03 (três) árvores mortas”
“Plantio interno de: 16 (dezesseis) mudas com DAP 3,0 cm, de espécies
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE todas acompanhadas de
tutores”
“Entrega de mudas: 338 (trezentos trinta e oito) mudas DAP 3,0 cm ,
equivalentes a 63 (sessenta e três) x 5,35, de espécies nativas do Estado de
São Paulo, padrão DEPAVE, a serem entregues ao viveiro municipal,
conforme a 1ª reunião ordinária da Câmara de Compensação Ambiental de
2023, em consonância aos itens 11.4 e 15.2 da Portaria nº 130/SVMA de 26
de agosto de 2013.”

Leia-se:

“Densidade arbórea inicial: 84 (oitenta e quatro);”
“Densidade arbórea final: 2.923 (dois mil novecentos e vinte três);”
“Corte de: 64 (sessenta e quatro) Pinus/Eucalyptus/Invasoras;”
“Corte de: 13 (treze) árvores nativas;”
“Corte de: 03 (três) árvores exóticas;”
“Remoção de: 04 (quatro) árvores mortas.”
“Plantio interno de: 27 (vinte e sete) mudas com DAP 3,0 cm, de espécies
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE todas acompanhadas de
tutores;”
“Entrega de mudas 1.268 (mil duzentos e sessenta e oito) mudas DAP 3,0
cm, equivalentes a 237 (duzentos e trinta e sete) x 5,35, de espécies nativas
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, a serem entregues ao viveiro
municipal, conforme a 1ª reunião ordinária da Câmara de Compensação
Ambiental de 2023, em consonância aos itens 11.4 e 15.2 da Portaria nº
130/SVMA de 26 de agosto de 2013.”

II – Ficam RATIFICADOS os demais termos exarados no despacho.

III – Publique-se.

IV – À CLA para as demais providências cabíveis.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

EDUARDO DE CASTRO

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

SVMA

Coordenação de Licenciamento Ambiental

Documento: 079372975 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000224-9

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000224-9, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“TRANSMMCM TRANSPORTES E ARMAZÉNS GERAIS LTDA – CNPJ
14.698.791/0001-80”, empresa de atendimento credenciada Ambipar
Response S.A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da Tabela: 079508738

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079367824 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000007-6

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
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6027.2023/0000007-6, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“BASTON INDúSTRIA DE AEROSSÓIS LTDA – CNPJ

. . / - ”, empresa de atendimento credenciada U asil
á ie talàeàT a spo teàLtda, por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de
20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da Tabela: 079499256

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079377158 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000435-7

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000435-7, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“PONTO COMÉRCIO DE BOMBONAS E TAMBORES LTDA – CNPJ
71.960.736/0001-50”, empresa de atendimento credenciada WGRA
Gerenciamento de Riscos Ambientais Ltda., por atender o Decreto Municipal
nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de
março de 2009.

Link da tabela:079500819

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079372064 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000205-2

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000205-2, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“JO JO TRANSPORTES LTDA – CNPJ 67.535.864/0001-89”, empresa de
atendimento credenciada Ambipar Response S.A., por atender o Decreto
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de
25 de março de 2009.

Link da Tabela: 079502911

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079376317 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000256-7

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000256-7, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“TRANSPORTES TOPCARGO LTDA – CNPJ 14.813.383/0001-21”,
empresa de atendimento credenciada Ambipar Response S.A., por atender o
Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA
nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079505108

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079375003 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000364-4

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000364-4, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“TAUROS TRANSPORTES E LOGÍSTICAS LTDA – CNPJ
32.002.751/0001-33”, empresa de atendimento credenciada Ambipar
Response S.A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079506217

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079374080 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000022-0

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000022-0, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“RED CARGAS LOGISTICAS LTDA – CNPJ . . / - ”,
empresa de atendimento credenciada U asilà á ie talà eà T a spo te
Ltda, por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009
e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079507584

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079366575 | Despacho deferido

EI: 6027.2022/0015951-0

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0015951-0, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“SEDA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA – CNPJ 58.832.072/0001-
85”, empresa de atendimento credenciada AMBIPAR RESPONSE S/A, por
atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da Tabela: 079497655

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079520748 | Despacho deferido

SEI: 6027.2022/0003655-9

ASSUNTO: Solicitação de Licença Ambiental de Operação (Regularização).

INTERESSADO: IMAKE INDúSTRIA, COMÉRCIO E SERVIçOS DE
PRODUTOS PLáSTICOS E EQUIPAMENTOS DE FILTRAçãO LTDA

LOCAL: Rua Forte do Rio Branco, 360 – Pq São Lourenço - São Paulo

I - À vista dos elementos constantes do P.A. 6027.2022/0003655-9 e no
exercício de minhas atribuições legais, fundamentado no artigo 225 da
Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal,
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município,
e em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 58.625/2019,
Resolução 207/CADES/2020 e Portaria n 05/DECONT/2018, DEFIRO a
emissão de Licença Ambiental de Operação - LAO N° 017/2023
REGULARIZAçãO (corrigido) (079520116), com validade até: 23/02/2027,
para IMAKE INDúSTRIA, COMÉRCIO E SERVIçOS DE PRODUTOS
PLáSTICOS E EQUIPAMENTOS DE FILTRAçãO LTDA - CNPJ
49.293.194/0001-50.

II- TORNAR SEM EFEITO o Despacho deferido 078994661, publicado no
DOC em 28/02/2023 - pg 37.

Documento: 079525709 | Despacho deferido

SEI: 6027.2022/0015749-6

ASSUNTO: Solicitação de Licença Ambiental de Operação (RENOVAçãO)

INTERESSADO: CONAI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

LOCAL: Rua Francisco Marengo, 273 – Tatuapé - São Paulo

I - À vista dos elementos constantes do P.A. 6027.2022/0015749-6 e no
exercício de minhas atribuições legais, fundamentado no artigo 225 da
Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal,
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município,
e em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 58.625/2019,
Resolução 207/CADES/2020 e Portaria n 05/DECONT/2018, DEFIRO a
emissão de Licença Ambiental de Operação - LAO Nº 006/2023
Renovação (079525434), com validade até: 06/03/2027, para CONAI
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ 65.880.106/0001-72.

Documento: 079519425 | Despacho deferido

SEI: 6027.2023/0000892-1

Assunto: áreas contaminadas: Avaliação Ambiental

Interessado: ARAPIRACA EMP. IMOB. SPE LTDA.

I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000892-1, especialmente manifestações do Grupo Técnico de
áreas Contaminadas - GTAC, DEFERE a solicitação de análise de Avaliação
Ambiental referente à área localizada na Rua Dr. Luiz Augusto Q. Aranha,
744 , Subprefeitura Pinheiros, cadastrada sob o(s) contribuinte(s)
081.038.0007-4, tendo sido emitido o Parecer Técnico nº 053/GTAC/2023.

Documento: 079520857 | Despacho deferido

SEI: 6027.2022/0007301-2

Assunto: áreas contaminadas: Avaliação Ambiental

Interessado: CONSTHRUIR ENGENHARIA LTDA.

I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0007301-2, especialmente manifestações do Grupo Técnico de
áreas Contaminadas - GTAC, DEFERE a solicitação de análise de Avaliação
Ambiental referente à área localizada na RUA LINO COUTINHO, 1361,
1365 E 1369 x RUA DOIS DE JULHO, 485, 487, 493 e 499, Subprefeitura
IPIRANGA, cadastrada sob o(s) contribuinte(s) 050.046.0030-9/ 0055-4/
0044-9/0045-7/0046-5, tendo sido emitido o Parecer Técnico nº
048/GTAC/2023.

Documento: 079481960 | Despacho deferido

EI: 6027.2023/0000054-8

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000054-8, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“áFàDáàSILVáà-àG SàEà GUáàME – CNPJ . . / - ”, empresa de
atendimento credenciada UNYBRáSILàáMBIENTáLàEàTRáNSPORTEàLTDá, por
atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079531736

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079368562 | Despacho deferido

EI: 6027.2022/0015994-4

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0015994-4, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“ENDOQUÍMICA TRATAMENTO DE áGUA INDUSTRIAL EIRELI –
CNPJ . . / -  ”, empresa de atendimento credenciada á ipa
Respo seà S.à á., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da Tabela: 079498451

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079370613 | Despacho deferido

EI: 6027.2022/0016027-6

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0016027-6, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“RIOà BONITOà COMÉRCIOà DEà G Sà DEà CO)INHáà LTDá – CNPJ

. . / - ”, empresa de atendimento credenciada áMBIPáR
RESPONSEà S/á,, por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela:079499679

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079485981 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2022/0012820-8

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0012820-8, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“ENERGIA ERBS INDúSTRIA E TRANSPORTE LTDA – CNPJ
17.645.625/0001-03”, empresa de atendimento credenciada Silcon
Emergências Químicas Ltda., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de
20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079510156

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079445360 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000450-0

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000450-0, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“EXPRESS TCM LTDA – CNPJ 01.834.475/0002-27”, empresa de
atendimento credenciada Ambipar Response S.A., por atender o Decreto
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de
25 de março de 2009.

Link da tabela: 079504703

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079447272 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000410-1

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000410-1, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
FASSILOG - TRANSPORTES & LOGÍSTICA LTDA – CNPJ
09.214.368/0001-27, empresa de atendimento credenciada Ambipar
Response S.A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da Tabela: 079495009

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079447195 | Despacho deferido

EI: 6027.2023/0000164-1

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000164-1, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“SYMRISE AROMAS E FRAGâNCIAS LTDA – CNPJ
43.940.758/0009-70”, empresa de atendimento credenciada Ambipar
Response S. A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da Tabela: 079496167

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079446897 | Despacho deferido

EI: 6027.2022/0015821-2

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI

65   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023

http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmOeT6OAM_aLW4NEd06a3RazwGhfwmjCS3truUdADVodwX8VDyYee0sD3KcPGOiwbKfmVT0nHPljv2NLtIQnOUd
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk8pMrehgubQIoR9Ds-XIMM5tABpW0cGSb_pYRkTZKn6qgN9c0Y3P1AhH-1OEVwPfg9UKo7WE9J8HfGWjBS0mU0
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnRaD_Z-Ne0OAjvoTQKnd71TPbl9f89iLrjbMrszIGZIC3xPSOEZ3DILUqR5wZ4CXocY-aTT_NY__0gQmlv01lA
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnij7vtCx0fpMkp5FhO5lwVm-zF-zzd6Xti76lCssExHlD6kX5QuGpd6bdvLjeboh0To0e1DA4YLzhufUnCWmev
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkK4SOrS0MDlbtSIiHIY-hQavmhM8tMXTJS5wTWq-r46urZzTnf-iBf3vqG3IiZvtz2YeeVGyOiDUGKp_pcOuD4
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnSI6TqijyIsSx08-17V3XEo1B_UYJfsqJ7PX59El2rFo8u6AghirkNEopmNhEdLBTPhgkDIrFixSuNJqtJ5Z-3
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkMvGBqCE8VmBg2Y3da2LDMn8wUJAAtHhhMbz7OddAElyj4_nFitKGOX73Uci2dufmZI1occ1Ke9sJMq9A9loPL
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6027202200036559
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkXJGDCeiP97biNuWtvW2nFBAJwxhLExxJynzhj5-HY2MvdUvoZnW1TKijsVH1VAX9Nsg1aNiI-LQMJ6Fgbi7LY
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmE-5SK_6nw8b-YpXTxVIhGaXWI78kltdUDS9wpY4ZBYv0_AnpWklt4ZXK_09uVyk3WA-MJP1OMI0x1EW29CP0g
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6027202200157496
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkUybRKUPCXJqPpIk4gyhLES9lsXb9dXAwuVZOEaivc67fLz-Gj4-ljm39OAwaJhCWrb6r0yoltRHi2eVfFW88O
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6027202300000548
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlGuvI7xoQ5F-PLVljwiDtIMcUHlayb3zSpifBaOCCCaaTrMYo07rRwIt78ccxQoHNAniwkxWxxkb7905m2uqOH
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlOTABM1WzFe_dZk2zwutTY2Mjh1SqAA76JOSns45AxZkCwx17yH-HRdQV9ywu_Gw_7W-0fzmTeRuv145RQ0pT6
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlq53-0Q0vYyR5LZ51MycQrd2CSG8hJ0z9YIZhHlf6k558ONM0vDlZnslQ-ErJql7QqEFd7JnIbdUE06RVqa0x4
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6027202200128208
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlXPPXBFa6Fg_iJOsbO1xRMoeXBBbMnpSW1zF5blkKYHefaCapHDyCsL82Hhr4BHWB5dUloPYUEZjYKoocEwE4R
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6027202300004500
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnwf45pk1_xsOM2HEGIawtq0CjOUREOrPSraJqMXz-0g6awibSQnHQboooHqP6l8_9-wm4WSMpaZrAq37Q-BVcl
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnDH2xExT6VkozII6UxOajZCp4KFTmsZ5_tKXKVUQNpGIudbBzECAJM3zvTrnUzIUVtLTz2FSTREtBwm39NtK3N
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk2fqDKaZpbI9-sfeSM8Su-MWDplTrPcck_qwKpyF4VzEP0NwL8mbc1A8EXDY21q9-tdZBS8-vR_mcIfmmOlacS


6027.2022/0015821-2, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa: áà
TRáNSPORTESàLTDá – CNPJ . . / - , empresa de atendimento
credenciada GRIà KOLETáà -à GERENCIáMENTOà DEà RESÍDUOSà INDUSTRIáIS
S.á, por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da Tabela: 079501746

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079446688 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000270-2

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000270-2, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA – CNPJ
62.207.048/0001-22”, empresa de atendimento credenciada Ambipar
Response S.A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da Tabela: 079502572

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079446466 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000156-0

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000156-0, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
MASTIFLEX - INDúSTRIA DE SELANTES E MASSAS LTDA – CNPJ

. . / - , empresa de atendimento credenciada á ipa
Respo seà S.à á., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079503145

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079485617 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2022/0015646-5

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0015646-5, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“RONCAUTO RENT A CAR VEÍCULOS LTDA – CNPJ 13.211.720/0001-
48”, empresa de atendimento credenciada Ambipar Response S.A., por
atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079509780

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079444783 | Despacho deferido

EI: 6027.2022/0008355-7

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0008355-7, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“MEGáQUIMICáà EMBáLáGENSà Eà PRODUTOSà QUIMICOSà LTDá – CNPJ

. . / - ”, empresa de atendimento credenciada SILCON
EMERGÊNCIáSàQUÍMICáSàLTDá, por atender o Decreto Municipal nº 50.446,
de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079504080

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079446185 | Despacho deferido

EI: 6027.2023/0000148-0

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000148-0, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“DISTRIBUIDORA DE GáS COSTA LTDA – CNPJ . . / -

”, empresa de atendimento credenciada U asilàá ie talàeàT a spo te
Ltda, por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009
e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079503622

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079465964 | Despacho deferido

EI: 6027.2022/0013457-7

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0013457-7, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE

para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“WSL TRANSPORTES LTDA – CNPJ 41.314.332/0001-28”, empresa de
atendimento credenciada Ambipar Response S.A., por atender o Decreto
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de
25 de março de 2009.

Link da tabela: 079505010

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079481456 | Despacho deferido

EI: 6027.2023/0000252-4

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000252-4, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“AZEVEDO & TRAVASSOS INFRAESTRUTURA LTDA – CNPJ

. . / - ”, empresa de atendimento credenciada á ipa
Respo seà S.à á., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079508323

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079466435 | Despacho deferido

EI: 6027.2023/0000242-7

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000242-7, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“CALEO COMÉRCIO DE GáS LTDA – CNPJ . . / - ”,
empresa de atendimento credenciada á ipa àRespo seàS.àá., por atender o
Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA
nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079505350

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079466901 | Despacho deferido

SEI: 6027.2022/0014696-6

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0014696-6, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“OLECRAMSERV AMBIENTAL LTDA – CNPJ 67.698.423/0001-06”,
empresa de atendimento credenciada Eco Responder Serviços Ambientais
Ltda., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009
e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079505630

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079467387 | Despacho deferido

EI: 6027.2023/0000287-7

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000287-7, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“JOMINI LOGÍSTICA LTDA – CNPJ . . / - ”, empresa de
atendimento credenciada ECO RESPONDER SERVIçOS AMBIENTAIS
LTDA, por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da Tabela: 079505995

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079484610 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2022/0015934-0

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0015934-0, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“TRANSPORTADORA OLIVEIRA CARVALHO LTDA – CNPJ
07.695.904/0001-28”, empresa de atendimento credenciada Ambipar
Response S.A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Lik da Tabela: 079510111

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079479804 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2022/0015639-2

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0015639-2, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“ROMPTEC LTDA – CNPJ 60.917.721/0001-92”, empresa de atendimento
credenciada Ambipar Response S.A., por atender o Decreto Municipal nº

50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março
de 2009.

Link da tabela: 079506256

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079480325 | Despacho deferido

EI: 6027.2023/0000307-5

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000307-5, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“TRANSPORTES E LOGISTICA ET LTDA – CNPJ . . / -

”, empresa de atendimento credenciada U asilàá ie talàeàT a spo te
Ltda, por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009
e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079507471

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079483120 | Despacho deferido

EI: 6027.2022/0015957-0

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2022/0015957-0, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“áUTOà POSTOà D+à LTDá – CNPJ . . / - ”, empresa de
atendimento credenciada áMBIPáRà RESPONSEà S/á, por atender o Decreto
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de
25 de março de 2009.

Link da tabela: 079509420

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079481675 | Despacho deferido

DESPACHO

EI: 6027.2023/0000247-8

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0000247-8, especialmente da manifestação do Grupo Técnico;
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE
para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa:
“SEBASTIANA APARECIDA DE LIMA BISSOLLI – CNPJ

. . / - ”, empresa de atendimento credenciada á ipa
Respo seà S.à á., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 079508752

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 079534252 | Despacho Indeferido

SEI: 6027.2020/0010808-4

Assunto: áreas contaminadas: Avaliação Ambiental

Interessado: ORGANIZAçãO MOFARREJ AGRÍCOLA E INDUSTRIAL
LTDA

I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2020/0010808-4, especialmente manifestações do Grupo Técnico de
áreas Contaminadas - GTAC, INDEFERE a solicitação de análise de
Avaliação Ambiental, por não atendimento ao Comunique-se nº
139/GTAC/2022 (SEI nº 061056808).

II. O interessado poderá oferecer reconsideração de despacho no prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação deste despacho.

Documento: 079526154 | Despacho Indeferido

SEI: 6027.2021/0000896-0

Assunto: áreas contaminadas: Avaliação Ambiental

Interessado: EMILIO RACHED ESPER KALLAS

I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no exercício de sua
competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2021/0000896-0, especialmente manifestações do Grupo Técnico de
áreas Contaminadas - GTAC, INDEFERE a solicitação de análise de
Avaliação Ambiental, por não atendimento ao COMUNIQUE-SE nº
165/GTAC/2021 041468717.

II. O interessado poderá oferecer reconsideração de despacho no prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação deste despacho.

Documento: 079533668 | Despacho Indeferido

SEI: 6027.2019/0004178-6

Assunto: Solicitação de Licença Ambiental de Operação Regularização

Interessado: CONTROLPLAST CONTROLES ELETRONICOS PARA
INDUSTRIA LTDA-ME CNPJ: 12.267.579/0001-32

Local: RUA SERAFIM MIRANDA, 29, JD SãO JORGE, CEP 05.568-230
– São Paulo. CONTRIBUINTE: 185.093.0053-3.

I. À vista dos elementos constantes do P.A. 6027.2019/0004178-6 e no
exercício de minhas atribuições legais, fundamentado no artigo 225 da
Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal,
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município,
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e em conformidade com o disposto no Decreto Municipal n. 58.625/2019.,
Resolução 207/CADES/2020 e Portaria n 05/DECONT/2018, INDEFIRO a
solicitação de emissão de Licença Ambiental de Operação Regularização,
para CONTROLPLAST CONTROLES ELETRONICOS PARA
INDUSTRIA LTDA-ME CNPJ: 12.267.579/0001-32. Tendo em vista que
Após pre-análise da documentação, foi solicitado o comprovante de
pagamento do Preço Público de análise para emissão de Licença Ambiental
de Operação Regularização através do Comunique-se nº
630/CLA/DAIA/GTAIND/2022, publicado no DOC em 08/07/2022 (DOC
SEI 066603606) e enviado via e-mail (DOC SEI 066603906) e até a presente
data o interessado não apresentou a documentação requerida, tendo em vista
que o prazo para atendimento ao Comunique-se já expirou e o interessado
não se manifestou.

II. O interessado poderá oferecer reconsideração de despacho no prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação deste despacho.

Grupo Técnico de áreas Contaminadas

Documento: 079418904 | Despacho deferido

6027.2020/0004619-4 - áreas contaminadas: Avaliação Ambiental

Despacho deferido

Interessados: SABÓ INDUSTRIA E COM. DE AUTOPEçAS S.A.

O Diretor de DAIA, no uso de suas atribuições legais:

Resolve:

Deferir o pedido de prorrogação de prazo para atendimento ao Comunique-
se nº. 151/GTAC/2020 (SEI nº. 027264925), publicado no Diário Oficial do
Município no dia 09.05.2020, por mais 120 dias corridos, contados a partir
desta publicação no DOC excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de
vencimento.

Núcleo Contratos

Documento: 079546351 | Despacho deferido

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2023/0002996-1

INTERESSADA: ENGETERRA ENGENHARIA E
TERRAPLANAGEM LTDA.

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC

DESPACHO

O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambiental - CFA, nos
termos da competência que lhe foi conferida, considerando o disposto no
Decreto Municipal nº 54.421/13, RESOLVE em conformidade com o
estabelecido na Lei Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto
Federal nº 6.514/08, tendo em vista a lavratura do Auto de Infração nº
046223 e seu respectivo Auto de Multa nº 67-014.754-1, ambos constantes
do Processo Administrativo SEI nº 6027.2023/0000675-9, à vista da
manifestação da Assessoria da Coordenação de Fiscalização Ambiental -
CFA, sobre a viabilidade da proposta para reparar o dano ambiental de forma
alternativa constante no Processo Administrativo SEI nº
6027.2023/0002996-1, DEFERIR o pedido de celebração de TAC ora
oferecido e a consequente LAVRATURA do Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC com a interessada ENGETERRA ENGENHARIA E
TERRAPLANAGEM LTDA., regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº
50.546.480/0001-69.

Documento: 079527504 | Despacho deferido

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2023/0002926-0

INTERESSADA: LRG ADMINISTRAçãO DE BENS E
PARTICIPAçÕES LTDA.

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC

DESPACHO

O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambiental - CFA, nos
termos da competência que lhe foi conferida, considerando o disposto no
Decreto Municipal nº 54.421/13, RESOLVE em conformidade com o
estabelecido na Lei Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto
Federal nº 6.514/08, tendo em vista a lavratura do Auto de Infração nº
046307 e seu respectivo Auto de Multa nº 67-014.732-0, ambos constantes
do Processo Administrativo SEI nº 6027.2023/0002723-3, à vista da
manifestação da Assessoria da Coordenação de Fiscalização Ambiental -
CFA, sobre a viabilidade da proposta para reparar o dano ambiental de forma
alternativa constante no Processo Administrativo SEI nº
6027.2023/0002926-0, DEFERIR o pedido de celebração de TAC ora
oferecido e a consequente LAVRATURA do Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC com a interessada LRG ADMINISTRAçãO DE BENS E
PARTICIPAçÕES LTDA., regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº
11.738.185/0001-52.

Documento: 079535488 | Ato

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2023/0002270-3

INTERESSADO: WALTON NOSE

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC Nº
22/SVMA/CFA/DFA/2023

EXTRATO

rocesso Administrativo SEI: 6027.2023/0002270-3;

Auto de Infração: nº 045858, lavrado em 13/12/22;

Auto de Multa: nº 67-014.940-3, lavrado em 13/12/22;

Valor do Auto de Multa: R$ 1.000,00 (mil reais);

Motivo da autuação: Corte e/ou remoção de 02 (dois) indivíduos arbóreos
sem autorização do órgão ambiental competente, localizado na Rua Escobar
Ortiz, nº 82 - Vila Nova Conceição, São Paulo/SP;

Interessados: Walton Nose (CPF/MF nº 940.475.618-00) e Secretaria
Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA.

OBJETO DA REPARAçãO:

Constitui objeto do TAC ora firmado, obrigando-se o
COMPROMISSáRIO a realizar a aquisição e entrega de livros para a
Divisão de Produção e Herbário Municipal - DPHM, da Coordenação de
Gestão de Parques e Biodiversidade Municipal - CGPABI, conforme
informações anexadas sob documento 078842249 do Processo
Administrativo SEI nº 6027.2023/0002270-3 e especificações abaixo:

ull; 02 (duas) unidades do livro árvores Brasileiras - vol. 1 - 8ª edição. Harri
Lorenzi. Editora Plantarum;

ull; 02 (duas) unidades do livro árvores Brasileiras - vol. 2 - 6ª edição. Harri
Lorenzi. Editora Plantarum;

ull; 02 (duas) unidades do livro árvores Brasileiras - vol. 3 - 3ª edição. Harri
Lorenzi. Editora Plantarum.

Valor da multa a ser recolhido: 60% (sessenta por cento) do valor do
Auto de Multa nº 67-014.940-3 devidamente atualizado, conforme previsto
no artigo 24 do Decreto Municipal nº 54.421/13, e nos termos da Lei
Municipal nº 13.275/02.

Coordenação de Gestão de Parques e Biodiversidade
Municipal

Documento: 079524804 | Despacho deferido

6027.2021/0005792-9

Despacho n° 146

SVMA/DGPU

Interessado : Parque Ecológico Chico Mendes

Assunto: Solicitação de revalidação da autorização para supressão, em
caráter excepcional, de exemplares arbóreos.

DESPACHO

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por Lei e considerando
os elementos constantes no presente, especialmente em SEI 079513890, que
adoto como razão de decidir, REVALIDO, observadas as demais
formalidades legais e administrativas pertinentes, a autorização para
supressão, em caráter excepcional, de 19 (dezenove) exemplares arbóreos
sendo: 18 (dezoito) Eucalyptus sp. e 01 (um) Cecropia glaziovii, na área
interna do Parque Ecológico Chico Mendes sito à Rua Cembira, 1201 nesta
capital.

II – DETERMINO que seja providenciado pela administração do referido
parque o plantio de 19 (dezenove) novos exemplares arbóreos, padrão
DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a supressão, conforme
determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87.

III – O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação;

IV – PUBLIQUE-SE;

V – Após, ao Parque Ecológico Chico Mendes para ciência e providências.

atilde;o Paulo, 07 de março 2023.

ARQ. URB. TAMIRES CARLA DE OLIVEIRA

COORDENADORA – SVMA/CGPABI

Secretaria Municipal de Segurança Urbana

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana

Documento: 079482520 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Do Processo SEI nº 6029.2022/0016795-6

INTERESSADO: Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana

ASSUNTO: Apuração de eventual irregularidade funcional.

D E S P A C H O

I - À vista do que consta neste administrativo, e ainda, a competência a mim
conferida , DETERMINO, com fulcro no disposto da Portaria nº
012/SMSU/13, a instauração de SINDICâNCIA, para a escorreita apuração
dos fatos e autoria, nos termos do artigo 94 e seguintes da Lei 13.530/03.

II - DECRETO O SIGILO da presente sindicância administrativa com
fundamento no artigo 96 da Lei 13.530/03, facultando o acesso aos autos
exclusivamente às partes e seus patronos.

III – Publique-se.

IV - Encaminhar ao Banco de Dados para anotações.

V - Após, ao Cartório da Divisão de Sindicância Administrativa para as
providências decorrentes.

Documento: 079513919 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023

INTERESSADO: Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana

ASSUNTO: Apuração de eventual irregularidade funcional.

DESPACHO

I - A vista do que consta neste procedimento, e especialmente as
manifestações de doc. 079496242, que acolho, e de acordo com a competência

a mim conferida pelo inciso V, artigo 8º, da Lei nº 13.396/2002, c.c. o
parágrafo 2º, artigo 84, da Lei nº 13.530/2003, bem como pela Portaria nº
12/SMSU/GAB/2013 de 24/01/2013, DETERMINO, com fundamento no
inciso I, parágrafo 1º, artigo 75, do Decreto nº 43.233/2003, o
ARQUIVAMENTO da presente SINDICâNCIA, quanto ao GCM 2ª
Classe Odair José Pereira - RF: 848.770.7, pela inexistência, até o presente
momento, de indícios da prática de infração disciplinar na conduta do
Guardas Civis Metropolitanos que participaram desta infração disciplinar.

II - ARQUIVAMENTO da SINDICâNCIA, com fundamento no inciso I do
artigo 92 da Lei nº 13.530/03 em favor dos servidores GCM 2ª Classe Elias
Delmondes de Araújo da Silva - RF: 848.710.3, GCMF 1ª Classe Mônica
Araújo Silva - RF: 843.965-6, GCMF 2ª Classe Rosana Luiza Santos
Siqueira Conceição - RF: 847.522.9, GCMF 2ª Classe Fabiana Valentim
- RF 849.131.3, GCMF 2ª Classe Andreia Luci de Souza Pereira - RF
848.628.0, GCMF 2ª Classe Rosiléia da Cruz Santos - RF: 848.881.9 e
GCMF Classe Especial Kátia Pereira Rego - RF: 771.899.3, pela
inexistência, até o presente momento, de indícios da prática de infração
disciplinar na conduta do Guardas Civis Metropolitanos que participaram
desta infração disciplinar.

III - ARQUIVAMENTO da SINDICâNCIA, com fundamento no inciso I
do artigo 91 da Lei nº 13.530/03 em favor do GCM 3ª Classe Ricardo
Greco Salgado - RF 574.633.7, sem a resolução do mérito, por se tratar de
servidor já falecido conforme cadastro da Divisão de Recursos Humanos da
pasta (SMSU/DRH).

IV - Publique - se.

V - A seguir, encaminhe-se ao Cartório para anotações pertinentes, após
remeta-se diretamente ao arquivo.

Setor de Publicação

Documento: 079508472 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

DPAD – Cartório - Rua da Consolação, 1379 – 2º andar – Consolação -
tel. 3149-3817.

DESPACHOS DO CORREGEDOR

INTIMAçãO DE ADVOGADOS

6029.2021/0015727-4 LUIS CARLOS PRUDÊNCIO RF 857.545.2

ASSUNTO: DEFESA APRESENTAR NO PRAZO LEGAL DE 03 (TRÊS)
DIAS O ROL DE TESTEMUNHAS E DEMAIS PROVAS QUE
PRETENDE PRODUZIR NOS TERMOS DOS ARTIGOS 58, 59 E 117 DA
LEI Nº 13.530/03, FICANDO CIENTE QUE, CONFORME PRESCREVE
O ARTIGO 48, PARáGRAFO úNICO, DO DECRETO Nº 43.233/03: “A
PROVA REFERENCIAL DA DEFESA, RELATIVA AOS
ANTECEDENTES OU À CONDUTA PREGRESSA DO INDICIADO,
SERá FEITA EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE DOCUMENTOS OU
DECLARAçÕES POR ESCRITO, QUE PODERãO SER APRESENTADAS
ATÉ O PRAZO DAS RAZÕES FINAIS”, 2ª CPPAD.

ADVOGADOS: RODRIGO AZEVEDO FERRãO, OAB/SP 246.810;
VILMA FERNANDES DA SILVA, OAB/SP 291.723.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Divisão de Processos Administrativos Disciplinares

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana

Documento: 079508906 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

COMANDO OPERACIONAL NORTE

Aplicação Direta de Penalidade nos termos do artigo 100 e seguintes, das
penas previstas nos incisos I, II e III, do artigo 20, e os recursos previstos nos
incisos I e II do artigo 141, extinção prevista no artigo 92, todos da Lei
13.530./03 e suas alterações, conforme seguem:

REPREENSãO

PORTARIA nº 0003/IR-MG/2023 de 02 de março de 2023

Ref. MD nº 0001/IR-MG/2023 – SEI 6029.2022/0015264-9

O Inspetor de Divisão Comandante de Inspetoria Geovane dos Santos
Bazilio, lotado na Inspetoria Regional Maria Guilherme, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Aplicar a Profissional da Guarda Civil Metropolitana Marcia Cristina de
Jesus - RF.: 788.574.3, cargo/função Classe Especial, lotada na Inspetoria
Regional Maria Guilherme, a pena de REPREENSãO, com base no artigo
100 e seguintes, por ter violado o artigo 7º, inciso XI, combinado com o
artigo 15 e infringido artigo 18, inciso XX, todos da Lei nº 13.530, de 14 de
março de 2003.

Documento: 079510982 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

A Coordenação Setorial de Estágios da Secretaria Municipal de
Segurança Urbana, conforme Art. 23 – VII do Decreto nº 56.760/2016,
divulga a relação dos estagiários Desligados, efetuados no período de
01/02/2023 a 28/02/2023.

Nome – RG - Período de Estágio - Instituição de Ensino – Curso – Data
de desligamento

HELENA APARECIDA ANTUNES PEREIRA – 54.885.444-0 –
16/11/2022 À 15/11/2023 – USP – GEOGRAFIA – 28/02/2023

Assessoria Jurídica

Documento: 079518028 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SMSU.
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ASSUNTO: Prorrogação do Contrato n° 009/SMSU/2021.

D E S P A C H O

I – No exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria nº.
48/SMSU/2022, à vista dos elementos de convicção presentes nos autos,
com fundamento no Decreto Municipal nº 44.279/03, bem como na Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações, AUTORIZO, observadas as formalidades
legais e cautelas de estilo, a PRORROGAçãO do Contrato nº
009/SMSU/2021, firmado com a empresa R&A COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS TLEFÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
54.561.071/0001-92, cujo objeto é a “Prestação de serviços de locação da
Central de Comunicação de Voz Híbrida, com DDR, com serviço de
instalação, com gerenciamento e manutenção (item II – equipamento 1)”, por
mais 12 (doze) meses a partir de 09/03/2023, pelo valor estimado mensal de
R$ 542,18 (quinhentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos),
perfazendo o valor estimado total por 12 (meses) em R$ 6.506,16 (seis mil,
quinhentos e seis reais e dezesseis centavos), aplicado os reajustes
contratuais previstos.

II – Por conseguinte, AUTORIZO a emissão da nota de empenho em favor
da contratada, onerando a dotação orçamentária nº
38.00.38.10.06.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, do orçamento
vigente, obedecido o princípio da anualidade, e autorizando-se, desde logo, o
empenhamento das despesas desta contratação no exercício subsequente,
desde que haja recursos orçamentários disponíveis para tanto;

III – Publique-se;

IV – Encaminhe-se, a seguir, à SMSU/CAF e a SMSU/DCC para as
providências subsequentes.

Gabinete do Secretário

Documento: 079545377 | Portaria

PORTARIA nº 31, DE 07 DE MARçO DE 20  23.

Institui o Brasão de Armas da Inspetoria de Defesa da Mulher e Ações
Sociais - IDMAS.

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária Municipal de Segurança Urbana,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar a identificação de
comunicação visual da Inspetoria de Defesa da Mulher e Ações Socias –
IDMAS da Guarda Civil Metropolitana.

RESOLVE:

Art. 1° Fica instituído o Brasão de Armas da Inspetoria de Defesa da Mulher
e Ações Sociais - IDMAS da Guarda Civil Metropolitana, conforme
descrição no Anexo I desta portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA URBANA - SMSU, aos
07 de março de 2023.

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária Municipal de Segurança Urbana.

ANEXO I

(Portaria nº 31/SMSU/2023)

DESCRITIVO

1. Quadro superior com o formato retangular com faixas douradas e lilás nas
bordas e no fundo a cor azul marinho noturno.

1.1. Formatado e centralizado destaca-se o nome “INSPETORIA DE
DEFESA DA MULHER E AçÕES SOCIAIS” em caixa alta e na cor
dourado.

2. Representação das cores:

2.1. O dourado ou cor de ouro está simbolicamente associado ao ouro, à
riqueza e a algo majestoso.

2.2. O Lilás, a partir da década de 70 e depois do processo de auto-
organização do movimento feminista, foi adotado por muitas mulheres como
uma nova síntese entre as cores rosa e azul, representando a igualdade entre
mulheres e homens.

2.3. A cor azul significa tranquilidade, serenidade, harmonia e
espiritualidade, bem como simboliza a água, o céu e o infinito.

2.4. A cor branca significa paz, pureza e limpeza, também chamada de cor da
luz, porque reflete todas as cores do espectro, além disso, a cor branca reflete
todos os raios luminosos proporcionando uma clareza total.

3. O Segundo quadro é apresentado com uma forma retangular fundido com
meio círculo, com faixas douradas e lilás nas bordas e fundo azul marinho
noturno;

4. Simbologia:

4.1. A espada simboliza virtude, bravura, poder e paz e quando aparece
associada à balança, é porque a espada representa a separação entre o bem e
o mal, “golpeando o culpado”.

4.2. A balança simboliza a justiça, o direito, o equilíbrio, a prudência e o
comportamento correto.

4.3. A mulher é representada pelo símbolo de Vênus, a deusa Vênus
simboliza o nascimento e a fertilidade.

4.4. Ao centro do símbolo de Vênus, há três faces laterais femininas
representando as diversas raças, e são apresentadas simbolicamente com a
mistura das cores azul e rosa para a transformação do lilás, que surge na
coloração da primeira mulher fundindo ao símbolo feminino.

4.5. O “ramo de oliveira” simboliza especialmente a vitória e o triunfo. Para
os cristãos, remete a piedade ou a derrota do pecado, enquanto para os
judeus, é um dos símbolos da paz e da abundância.

4.6. A data de 08 de março de 2019 posicionada entre a espada e o ramo de
oliveira, indica a criação da Inspetoria de Defesa da Mulher e Ações Socias -
IDMAS, como um marco de Política Pública, com a finalidade da promoção
e proteção aos direitos das mulheres.

5. Todo o conjunto forma-se um Brasão; também chamado de brasão de
armas, que é um desenho criado para identificar famílias, indivíduos,
corporações, cidades e países. Os brasões geralmente têm como elemento
central um escudo, arma de defesa utilizada pelos guerreiros medievais.

Subprefeitura de Aricanduva / Formosa /
Carrão

Assessoria Jurídica

Documento: 079452725 | Despacho deferido

6030.2023/0000789-1 - Solicitação de Certidão de Multas

Despacho deferido

Interessado: FELIPE RAMOS SATTELMAYER – CPF 223.120.628-52

DESPACHO:

I- À vista do contido no presente, ante a manifestação da Unidade de Autos
de Infração desta Subprefeitura (079437477), AUTORIZO, a emissão de
Certidão de Auto de Multa para o SQL nº 303.002.0055-1, requerida pelo
interessado.

II- Publique-se.

III- Encaminhe-se à Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento
Urbano para o regular prosseguimento.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Documento: 079298557 | Despacho deferido

6030.2023/0000205-9 - Multas: defesa

Despacho deferido

Interessado: ADRIANO SORIA BARBOSA – CPF: 297.009.048-14

DESPACHO:

I – À vista dos elementos constantes dos autos, das manifestações da
Unidade Técnica de Fiscalização às fls. 078700062, Supervisão Técnica de
Fiscalização às fls. 079209335, Coordenadoria de Planejamento de
Desenvolvimento Urbano às fls. 079237457 e do parecer da Assessoria
Jurídica às fls. 079298060, que adoto como razões de decidir, CANCELO o
Auto de Multa nº 27-043.666-9.

II – Encaminhe-se para UNAI.

III – Publique-se.

atilde;o Paulo, 03 de março de 2023.

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079465261 | Despacho deferido

6030.2023/0000393-4 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: ANGELA MAIORINO MASSUCCI

DESPACHO: A vista das informações prestadas pela Unidade de Cadastro
através do Doc. SEI n° 079462596, DEFIRO o presente nos termos do
DECRETO n° 49.346/08.

Subprefeitura do Butantã

Empreenda Fácil

Documento: 079476451 | Despacho deferido

6031.2023/0001021-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SERRANO AUTO-SERVICO LTDA CNPJ 5359875001170 teve
sua licença deferida.

Documento: 079535962 | Despacho deferido

6031.2023/0001045-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC BRAZIL MOTORSPORT HOLDINGS S.A. CNPJ
31407177000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079548036 | Despacho deferido

6031.2023/0001056-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DILSA JESUS ALMEIDA TALENT CNPJ 40668041000175
teve sua licença deferida.

Documento: 079547986 | Despacho deferido

6031.2023/0001055-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DILSA JESUS ALMEIDA TALENT CNPJ 40668041000175
teve sua licença deferida.

Documento: 079547932 | Despacho deferido

6031.2023/0001054-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DILSA JESUS ALMEIDA TALENT CNPJ 40668041000175
teve sua licença deferida.

Documento: 079547881 | Despacho deferido

6031.2023/0001053-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DILSA JESUS ALMEIDA TALENT CNPJ 40668041000175
teve sua licença deferida.

Documento: 079545822 | Despacho deferido

6031.2023/0001052-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DILSA JESUS ALMEIDA TALENT CNPJ 40668041000175
teve sua licença deferida.

Documento: 079545764 | Despacho deferido

6031.2023/0001051-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DILSA JESUS ALMEIDA TALENT CNPJ 40668041000175
teve sua licença deferida.

Documento: 079545613 | Despacho deferido

6031.2023/0001050-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DILSA JESUS ALMEIDA TALENT CNPJ 40668041000175
teve sua licença deferida.

Documento: 079545512 | Despacho deferido

6031.2023/0001049-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DILSA JESUS ALMEIDA TALENT CNPJ 40668041000175
teve sua licença deferida.

Documento: 079536620 | Despacho deferido

6031.2023/0001047-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC BRAZIL MOTORSPORT HOLDINGS S.A. CNPJ
31407177000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079536337 | Despacho deferido

6031.2023/0001046-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC BRAZIL MOTORSPORT HOLDINGS S.A. CNPJ
31407177000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079535668 | Despacho deferido
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6031.2023/0001044-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC BRAZIL MOTORSPORT HOLDINGS S.A. CNPJ
31407177000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079476490 | Despacho deferido

6031.2023/0001022-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SERRANO AUTO-SERVICO LTDA CNPJ 5359875001170 teve
sua licença deferida.

Documento: 079535369 | Despacho deferido

6031.2023/0001043-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC BRAZIL MOTORSPORT HOLDINGS S.A. CNPJ
31407177000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079535053 | Despacho deferido

6031.2023/0001042-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC BRAZIL MOTORSPORT HOLDINGS S.A. CNPJ
31407177000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079534805 | Despacho deferido

6031.2023/0001041-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC BRAZIL MOTORSPORT HOLDINGS S.A. CNPJ
31407177000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079534460 | Despacho deferido

6031.2023/0001040-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC BRAZIL MOTORSPORT HOLDINGS S.A. CNPJ
31407177000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079534054 | Despacho deferido

6031.2023/0001039-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC BRAZIL MOTORSPORT HOLDINGS S.A. CNPJ
31407177000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079548085 | Despacho deferido

6031.2023/0001057-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DILSA JESUS ALMEIDA TALENT CNPJ 40668041000175
teve sua licença deferida.

Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Documento: 079539925 | Despacho deferido

6031.2023/0000873-7 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: JOSE HENRIQUE BALDIN

DESPACHO:

I- DEFERIDO, Concedo a emissão da Certidão de Numeração e
Denominação para o Imóvel, antigo número 439 – Rua 1. outrora Rua 2,
atual número 479 – Rua Mateus Clemente, SQL 159.192.0039-0.

II- Publique-se.

Documento: 079538058 | Despacho deferido

6031.2023/0000128-7 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: ANA MARIA GONCALVES RAFAEL

DESPACHO:

I- DEFERIDO, Concedo a emissão da Certidão de Numeração e
Denominação para o Imóvel, antigo número 7 – Rua Q, atual número 152 –
Rua República do Togo, SQL 101.185.0007-3.

II- Publique-se.

Documento: 079537254 | Despacho deferido

6031.2023/0000133-3 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: ANA MARIA GONCALVES RAFAEL

DESPACHO:

I- DEFERIDO, Concedo e Oficializo o número 23 para a Rua Salvador
Risoléu, SQL 101.180.0026-7. Conforme pedido na inicial e nos termos do
Decreto nº 49.346, de 27 de março de 2008. Uma vez que o local em questão
está dentro dos parâmetros legais de metragem do referido número.

II- Publique-se.

Documento: 079526284 | Despacho deferido

6031.2023/0000924-5 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: VALTER DE VIVEIROS BRAGA

DESPACHO:

I- DEFERIDO, concedo a emissão da Certidão de Numeração e
Denominação para o Imóvel, antigo número 17 – Rua 30, atual número 113
– Rua Judith Passald Esteves, SQL 123.070.0014-2.

II- Publique-se.

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079483258 | Despacho deferido

6031.2023/0000899-0 - Emissão de Termo de Permissão de Uso para
Banca de Jornais e Revistas

Despacho deferido

Interessado: Maria da Penha Oliveira Barros Salgueiro Serra

DESPACHO:

I -DEFERIDO - A vista das informações e dos demais elementos de
convicção constante, em especial a cota da Supervisão de fiscalização
079354859 que adoto como razão de decidir, defiro o pedido de
transferência de titularidade do Termo de Permissão de Uso da banca de
jornais e revistas identificada pelo TPU n.º 3458/93
(TBJ/BT/0000003155/2019), sito a Avenida Rio Pequeno, 1039 (ref. -
setor 160, quadra 217), emitido em favor do permissionário Sr. Rogério
Serra, RG. nº 19.993.632 SSP-SP, CPF nº 116.025.148-79, para a Sra.
Maria da Penha Oliveira Barros Salgueiro Serra, RG. nº 24.146.482-1
SSP-SP, CPF nº 151.406.118/05, nos termos do artigo 6, da Lei n.º
10.072/86, e artigo 29, do Decreto Municipal n.º 22.709/86 e 57.669/17.

II - Publique-se.

III - A seguir, encaminhe-se para CPDU/SFISC para providências
subsequentes.

Documento: 079484839 | Despacho deferido

6031.2023/0000681-5 - Emissão de Termo de Permissão de Uso para
Banca de Jornais e Revistas

Despacho deferido

Interessado: Erika Rodrigues de Jesus

DESPACHO:

I -DEFERIDO - A vista das informações e dos demais elementos de
convicção constante, em especial a cota da Supervisão de fiscalização
079356863 que adoto como razão de decidir, defiro o pedido de
transferência de titularidade do Termo de Permissão de Uso da banca de
jornais e revistas identificada pelo TPU n.º 0130 (nº TPU/Portaria de
Autorização TBJ/BT0000003123/2019, sito a Avenida Professor
Francisco Morato, nº 2.013 (ref. - setor 101, quadra 415), emitido em
favor da permissionária Sra. Anisia de Oliveira, RG nº 4.914.543-5
SSP/SP, CPF nº 563.137.308-44, para a Sra. Erika Rodrigues de Jesus,
RG nº 42.508.614-8 SSP/SP, CPF nº 326.736.688-70, nos termos do artigo
6, da Lei n.º 10.072/86, e artigo 29, do Decreto Municipal n.º 22.709/86 e
57.669/17.

II - Publique-se.

III - A seguir, encaminhe-se para CPDU/SFISC para providências
subsequentes.

Núcleo de Avaliação de árvore em área Interna

Documento: 079511212 | Despacho deferido

DESPACHO

SEI: 6031.2023/0000155-4

Interessado: Lau Kwan Fu

I – A Subprefeitura do Butantã, à vista do parecer técnico da Unidade de
áreas Verdes constante no referido em documento SEI, o qual acolhe, em
atendimento à Legislação Municipal vigente - AUTORIZA (Lei nº
17.794/2022, Lei nº 16.137/15, Decreto nº 56.306/15 e Lei 17.267/20 e
Portaria 054/PR-BT/GAB/2017) o serviço de REMOçãO POR SUPRESSãO
de 02 (dois) exemplares arbóreos (01 Ficus e 01 Palmeira morta) localizados
em área particular sito à Rua Miragaia, 610, tendo por enquadramento legal:
inc. III, V e IX , art. 14 da LM 17.794/22.

II - O requerente será notificado através de e-mail quando a Autorização
estiver disponível, o qual poderá retirar via meio digital e dar ciência ou
presencial mediante agendamento.

III – Determina que seja providenciado pelo requerente o plantio
compensatório de 02 (dois) novos exemplares arbóreos nativos, porte médio,
padrão DEPAVE*, constante na “Lista Indicativa de Espécies Nativas” anexa
da Portaria nº 61/2011 no prazo de até 30 (trinta) dias após a remoção, no

interior do terreno, em local e com distanciamento apropriado de muros e
edificações conforme o Manual Técnico de Arborização Urbana.

IV - Fica o requerente obrigado a enviar o relatório fotográfico da
compensação arbórea (mínimo duas fotos do antes e do depois da remoção)
pelo portal SP 156, constando a descrição da espécie assim como a nota
fiscal da muda caso haja.

V – A Autorização para Remoção tem validade de 12 meses a partir da data
de recebimento desta.

VI - O presente despacho perde sua validade após executada a remoção.

Obs: * padrão DEPAVE (PMSP): DAP 3 cm, 2,5 m de altura, 1,80 m da base
até a primeira ramificação da copa.

Portaria 61/SVMA/2011. Lista indicativa de espécies nativas.

Supervisão Técnica de Limpeza

Documento: 079508295 | Despacho deferido

DESPACHO DEFERIDO

EI: 6031.2023/0001032-4

I – A Subprefeitura do Butantã, à vista do parecer técnico da Unidade de
áreas Verdes constante no referido SEI, o qual acolhe, em atendimento à
Legislação Municipal vigente - AUTORIZA (Lei nº 16.137/15, Decreto nº
56.306/15, Lei 17.794/22, Decreto 61.859/2022 e Portaria 054/PR-
BT/GAB/2017) e PUBLICA (Lei 14.141/2006) o serviço de REMOçãO
POR SUPRESSãO de 01 (um) exemplar arbóreo da espécie FICUS e 02
(dois) exemplares arbóreos da espécie EUCALIPTOS localizado em passeio
público à Avenida: Lopes de Azevedo, s/n lote 28 quadra 83.

II – DETERMINA que seja providenciado pela SUB-BT/CPO/STLP/UAV o
PLANTIO COMPENSATÓRIO de 03 (três) mudas arbóreas, de grande
porte, de espécie nativa padrão DEPAVE no endereço citado ou nas
proximidades, para manutenção da densidade arbórea.

III - O presente despacho perderá sua validade após execução do manejo
arbóreo.

IV - Para publicação.

Documento: 079527209 | Despacho Rerratificação

DESPACHO RERRATIFICAçãO

SEI: 6031.2022/0004156-2

I – A Subprefeitura do Butantã, à vista do parecer técnico da Unidade de
áreas Verdes constante no referido SEI, o qual acolhe, em atendimento à
Legislação Municipal vigente - RETIFICA o endereço do processo do
Despacho publicado em 23/09/2022, disponibilizado em Atos nº 197458
ONDE se lê Rua José Capobianco, altura do nº 69, LEIA-SE Rua Manuel
Silveira Neto, nº 169 e RATIFICA os demais termos.

II - O presente despacho perderá sua validade após execução do manejo
arbóreo.

III - Para publicação.

Documento: 076746777 | Despacho Rerratificação

Despacho rerratificação

SEI: 6031.2022/0004154-6

I – A Subprefeitura do Butantã, à vista do parecer técnico da Unidade de
áreas Verdes constante no referido em documento SEI, o qual acolhe, em
atendimento à Legislação Municipal vigente - AUTORIZA (Lei nº
16.137/15, Decreto nº 56.306/15, Lei 17.794/22 e Portaria 054/PR-
BT/GAB/2017) e PUBLICA (Lei 14.141/2006) o serviço de REMOçãO
POR SUPRESSãO de 01 (um) exemplar arbóreo (ligustro) localizado em
passeio público sito à Rua Manuel Silveira Neto, altura do nº 169.

II – DETERMINA que seja providenciado pela SUB-BT/CPO/ STLP/UAV o
PLANTIO COMPENSATÓRIO de 01 (um) novo exemplar arbóreo, de
espécie nativa, padrão P.M.S.P., constante na “Lista Indicativa de Espécies
Nativas” anexa da Portaria nº 61/2011 no prazo de até 30 (trinta) dias,
conforme o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87 nas proximidades, para
manutenção da densidade arbórea.

III - O presente despacho perde sua validade após executada a remoção.

IV - Publique-se.

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476955 | Despacho deferido

A vista do contido no 6031.2023/0001024-3?- MARTA MARQUES
PIRRET?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura do Campo Limpo

Empreenda Fácil

Documento: 079476463 | Despacho deferido

6032.2023/0000661-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SCOR CARDIOLOGIA E DIAGNOSTICO LTDA CNPJ
23982641000194 teve sua licença deferida.

Documento: 079544836 | Despacho deferido

6032.2023/0000677-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

69   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023

http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdka6C_AO3yYWjJzHa0I1kXLgay71Ze5iwHm0J2cyK_2nvJMhyz4iSaR_KA57KPpzAtazuj65RZ9w-hde25CpbPv
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkY5LDnpI3l6yRy3BNSXXZOEuqG6M4snWai8xNZMjZb0BAah_VvyM4dXpq_tQTV_HTyO_gItAk9wkmT-zDDhJgt
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-svma-61-de-27-de-maio-de-2011


DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079546277 | Despacho deferido

6032.2023/0000687-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079546149 | Despacho deferido

6032.2023/0000686-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079546068 | Despacho deferido

6032.2023/0000685-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079545992 | Despacho deferido

6032.2023/0000684-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079545859 | Despacho deferido

6032.2023/0000683-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079545697 | Despacho deferido

6032.2023/0000682-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079545576 | Despacho deferido

6032.2023/0000681-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079545448 | Despacho deferido

6032.2023/0000680-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079545277 | Despacho deferido

6032.2023/0000679-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079544950 | Despacho deferido

6032.2023/0000678-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Documento: 079539320 | Despacho deferido

6032.2023/0000674-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa NOBRE LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA CNPJ
48656601000183 teve sua licença deferida.

Documento: 079476465 | Despacho deferido

6032.2023/0000662-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SCOR CARDIOLOGIA E DIAGNOSTICO LTDA CNPJ
23982641000194 teve sua licença deferida.

Documento: 079530128 | Despacho deferido

6032.2023/0000671-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ARTI-DENTE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA CNPJ 131945000142 teve sua licença deferida.

Documento: 079529907 | Despacho deferido

6032.2023/0000670-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ARTI-DENTE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA CNPJ 131945000142 teve sua licença deferida.

Documento: 079529768 | Despacho deferido

6032.2023/0000669-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ARTI-DENTE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA CNPJ 131945000142 teve sua licença deferida.

Documento: 079491233 | Despacho deferido

6032.2023/0000664-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa THOR SHOP LTDA CNPJ 41470164000160 teve sua licença
deferida.

Documento: 079491195 | Despacho deferido

6032.2023/0000663-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LEG VIRTUAL COMERCIO LTDA CNPJ 40879222000140
teve sua licença deferida.

Documento: 079546388 | Despacho deferido

6032.2023/0000688-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TIGER MOTORS LTDA CNPJ 15526086000168 teve sua
licença deferida.

Núcleo de Avaliação de árvore em área Interna

Documento: 079159599 | Despacho deferido

Assunto: Manejo em árvores

I - DESPACHO:

1. rocesso SEI Nº 6032.2023/0000358-7. DEFIRO nos termos do parecer
da manifestação técnica do Engº Agrônomo Daniel dos Santos
Marcelino, CREA N° 5070289862 contratado pelo Interessado.
Autorizo com fundamento nos artigos 14º incisos III e IX e 15º da lei
17.794/2022 , a REMOçãO POR CORTE de 02 (duas) árvores, da
espécie Eucalyptus sp. (Eucalipto), situadas em área interna particular
na Rua Clodion, 153 - Vila Andrade, nesta Subrefeitura Campo
Limpo, ficando o INTERESSADO condicionado ao plantio de 02
(duas) mudas de árvores de médio ou grande portes, padrão
SVMA/DEPAVE, constantes na Lista Indicativa de Espécies Nativas,
anexa da Portaria nº 61/2011, em substituição das árvores que forem
cortadas, no prazo de 30 (trinta) dias após os cortes. Foi emitida pelo
Responsável Técnico anteriormente mencionado a ART N°
28027230230209098 e laudo de remoção de árvores, para o endereço
em questão.

II – PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:

1. ublique-se.

2. A seguir à STLP/EXPEDIENTE para prosseguimento.

Documento: 079370069 | Despacho deferido

Assunto: Manejo em árvores

I - DESPACHO:

1. rocesso SEI Nº 6032.2023/0000247-5. TORNO SEM EFEITO o
trecho da publicação constante no DOC de 28.02.2023, pág. 7, onde
constou [...] artigo 14º incisos III e IX da lei 17.794/2022[...], para
fazer constar o correto que se segue: [...] artigo 14º incisos III, IV e
VIII da lei 17.794/2022 [...].

II – PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:

1. ublique-se.

2. A seguir à STLP/EXPEDIENTE para prosseguimento.

Supervisão Técnica de Limpeza Pública

Documento: 079327547 | Despacho deferido

ASSUNTO: MANEJO DE áRVORE

DESPACHO:

ROCESSO sei! 6032.2023/0000591-1 - DEFIRO nos termos do parecer da
manifestação técnica do Engº(a) Agrônomo(a) conforme sei! 079323917 e
079323947. Autorizo com fundamento nos artigos 14°, inciso III, e artigo 16°
inciso II da Lei 17794/2022, o corte de 01 (uma) árvore de espécie não
identificada (morta), localizada na área interna pública (calçada), sito na rua
José Martins de Aguiar, 249 - Capão Redondo, ficando a SUB-CL
condicionada ao plantio de 01 (uma) muda de árvore de médio ou grande
porte, padrão SVMA/DEPAVE, constantes na Lista Indicativa de Espécies
Nativas, anexa da Portaria nº 61/2011, em substituição àquela que será
cortada, no prazo de até 30 (trinta) dias após o corte.

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079327547 | Despacho deferido

ASSUNTO: MANEJO DE áRVORE

DESPACHO:

ROCESSO sei! 6032.2023/0000591-1 - DEFIRO nos termos do parecer da
manifestação técnica do Engº(a) Agrônomo(a) conforme sei! 079323917 e
079323947. Autorizo com fundamento nos artigos 14°, inciso III, e artigo 16°
inciso II da Lei 17794/2022, o corte de 01 (uma) árvore de espécie não
identificada (morta), localizada na área interna pública (calçada), sito na rua
José Martins de Aguiar, 249 - Capão Redondo, ficando a SUB-CL
condicionada ao plantio de 01 (uma) muda de árvore de médio ou grande
porte, padrão SVMA/DEPAVE, constantes na Lista Indicativa de Espécies
Nativas, anexa da Portaria nº 61/2011, em substituição àquela que será
cortada, no prazo de até 30 (trinta) dias após o corte.

Assessoria Jurídica

Documento: 079420424 | Despacho Indeferido

Agrave; vista dos elementos constantes do presente, nas atribuições a mim
conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/02 e nas manifestações dos setores
competentes, as quais adoto para decidir INDEFIRO o pedido de
cancelamento do AM nº 038-001.873-0, tendo em vista que o infrator não
providenciou a ligação do esgoto à rede coletora, com fundamento no art. 34
da Lei nº 13.614/03, artigo 1º da Lei Municipal 16.642/17, regulamentada
pelo Decreto 57.776/17, em seu artigo 93.

ublique-se.

Após, encaminhe-se à SMSUB/COPURB/DIFIS.

Supervisão Técnica de Fiscalização

Documento: 079362619 | Despacho Indeferido

6032.2022/0002019-6 - Multas: cancelamento

Despacho Indeferido

Interessados: ROSANGELA SANTANA GONçALVES

DESPACHO:

Agrave; vista das informações e elementos constantes dos autos,
INDEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº 38.001.839-0,
por desrespeito as disposições técnicas contidas no item 3.4 do Anexo I da
Lei Municipal 16.642/17.

I - Para publicação no D.O.C.

II - À SP-CL/CPDU/UNAI para as providências cabíveis.

III - À SP-CL/CPDU/STF para interrupção da ação fiscal e baixa no SGF.

IV - À SMSUB/COPURB/DIFIS para cadastramento no Sistema de Controle
de Fiscalização - SCF.

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079540109 | Portaria

PORTARIA Nº 01 /SUBCL/GAB/2023 – CONVOCAçãO DE
SERVIDORES DA SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO.

Alan Eduardo do Amaral Sebastião, Subprefeito de Campo Limpo, usando
das atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Convocar os servidores abaixo, para prestarem serviço em apoio a
Eleição do CADES – Conselho Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, no dia 12/03/2023 das 08h às 17h, nas
dependências do Descomplica Campo Limpo.

Art. 2º - Aos servidores que efetivamente trabalharem, será concedido 02
(Dois) dias de folga a serem usufruídos em comum acordo com as
respectivas chefias, até o dia 31.12.2023.

R.F./VC Nome

9163166/1 Bráulio Cesar Camilo da Silva

8111332/4 Eduardo Bezerra da Silva Filho

8966371/3 Gilberto de Oliveira Folha Verde

9185020/1 Tereza Cristina dos Santos Bezerra

9163182/1 Willian de Souza Cordeiro
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Subprefeitura da Casa Verde / Cachoeirinha

Unidade de Cadastro

Documento: 079341277 | Despacho de Retificação

A UNICAD/CV retifica o despacho exarado em 25/08/22, de forma a
constar, as inclusões de complementos para os lotes abaixo, e que sejam
mantidas as demais alterações.

Lote 076.433.0080 - atual Tv. Prof. Luis Ellmerich, 23 cs4 - novo Tv. Prof.
Luis Ellmerich, 18 e 22

Lote 076.433.0077 - atual Tv. Isidoro de Mileto, 20 - novo Tv. Prof. Luis
Ellmerich, 40 e 36

Lote 076.433.0074 - atual Tv. Prof. Luis Ellmerich,17 - novo Tv. Prof. Luis
Ellmerich, 62 e 64

Lote 076.433.0096 - atual Tv. Isidoro de Mileto, 12 FDS n44 - novo Tv.
Prof. Luis Ellmerich, 111 e 115

Empreenda Fácil

Documento: 079476496 | Despacho deferido

6033.2023/0000637-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TARANTINO BAR LTDA CNPJ 49043667000160 teve sua
licença deferida.

Documento: 079490292 | Despacho deferido

6033.2023/0000641-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AFJ ENSINO A DISTANCIA LTDA CNPJ 48559328000179 teve
sua licença deferida.

Documento: 079502901 | Despacho deferido

6033.2023/0000644-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AR TEC INSTALACAO DE DUTOS E ISOLAMENTOS DE
AR CONDICIONADO LTDA CNPJ 28807160000166 teve sua licença
deferida.

Documento: 079517815 | Despacho deferido

6033.2023/0000647-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AR TEC INSTALACAO DE DUTOS E ISOLAMENTOS DE
AR CONDICIONADO LTDA CNPJ 28807160000166 teve sua licença
deferida.

Documento: 079517898 | Despacho deferido

6033.2023/0000648-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AR TEC INSTALACAO DE DUTOS E ISOLAMENTOS DE
AR CONDICIONADO LTDA CNPJ 28807160000166 teve sua licença
deferida.

Assessoria Jurídica

Documento: 079447036 | Despacho deferido

6021.2023/0010958-0 - Comunicação de decisão judicial e pedido de
informação

Despacho deferido

Interessados: REGINALDO LUIZ NICOLA, OAB/SP 254.121

DESPACHO:

I - à vista dos elementos constantes dos autos, especialmente a solicitação da
PGM, bem como a manifestação do setor técnico competente, que acolho
como razões para decidir, e no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei
13.399/2002, DETERMINO O CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 29-
035.411-1, nos termos das Súmulas 392/STJ e 473/STF.

II - PUBLIQUE-SE;

III - À CPDU para as providências pertinentes e após, à PGM para
manifestação em juízo.

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079440266 | Despacho deferido

6033.2023/0000385-0

Despacho deferido

Interessados: LUCIANO CAMILO PEREIRA LYRA

DESPACHO:

Trata o presente de Processo de árvore Interna - Solicitar Autorizaçã da
Prefeitura, em análise a documentação apresentada, ACATO
PARCIALMENTE o Laudo Técnico apresentado em SEI 078411407, de
forma favorável a que se proceda a ELIMINAçãO/CORTE de 06 exemplares
arbóreo sendo 01(uma) PITANGUEIRA Eugenia uniflora em área interna
particular situada à Rua Antonio Ribeiro de Morais, 264.

Com amparo legal no Inciso III(...quando o estado fitossanitário justificar.)
do Artigo 14 da Lei Municipal 17.794/2022.

Ficando assim INDEFERIDA a Remoção / Corte de 01(uma) PALMEIRA
JERIVá Syagrus romanzoffiana, por falta de amparo legal.

Documento: 079441807 | Despacho deferido

6033.2023/0000462-7

Despacho deferido

Interessados: FABIO ROCHA DOS SANTOS

DESPACHO:

Trata o presente de Processo de árvore Interna - Solicitar Autorizaçã da
Prefeitura, em análise a documentação apresentada, ACATO
PARCIALMENTE o Laudo Técnico apresentado em SEI 079014452, de
forma favorável a que se proceda a ELIMINAçãO/CORTE de 04(QUATRO)
exemplares arbóreos sendo (Nº 4 e Nº 6) LEUCENA Leucaena
leucocephala, (Nº 8) PALMEIRA Archontophoenix cunninghamiana e (Nº
09) AMOREIRA Morus nigra, plantadas em área interna particular do
imóvel situado à Rua Coronel Euclides Machado, 324

Com amparo legal no Inciso III(...quando o estado fitossanitário justificar.)
do Artigo 14 da Lei Municipal 17.794/2022.

Ficando assim INDEFRIDA a Remoção/Corte dos demais exemplares
arbóreos solicitados.

Documento: 079446386 | Despacho deferido

6029.2023/0003140-1

Despacho deferido

DESPACHO:

Trata o presente de Processo de árvore em Logradouro Público - Avaliação
diante de encaminhamento da Defesa Civil, após vistoria ao local, pelo
Engenheiro Agrônomo acado o Laudo Técnico apresentado em SEI
079419522, de forma favorável a que se proceda a ELIMINAçãO/CORTE de
02(dois) exemplares arbóreos sendo 01 AMOREIRA Morus igra, e 01
PITANGUEIRA Lagerstroe ia i dica, plantadas na praça localizada em
frente ao número 80 da rua Baía Formosa, 80

Com amparo legal no Inciso III(...quando o estado fitossanitário justificar.)
do Artigo 14 da Lei Municipal 17.794/2022.

Documento: 079432126 | Despacho Indeferido

6033.2022/0003139-8

Despacho Indeferido

Interessados: FERNANDO DE PAULA ORIOLO

DESPACHO: Trata o presente de Processo de árvore Interna - Solicitar
autorização para remoção de árvore com apresentação de laudo, em análise a
documentação apresentada, INDEFIRO o Laudo Técnico apresentado em
SEI 072055428, de forma A NãO AUTORIZAR os procedimetos para a
ELIMINAçãO/CORTE de 01 exemplar arbóreo de SIBIPIRUNA
Caesalpinia pluviosa, plantada em área interna do imóvel situado à Rua
Jorge Valim, 311. Por falta de amparo legal nos termos do Artigo 14 da Lei
Municipal 17.794/2022.

Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Documento: 079534484 | Despacho Indeferido

6033.2023/0000653-0 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho Indeferido

Interessados: João de Seno Medeiros

Ref: Processo Físico 1987 - 0.006.147 - 6

DESPACHO:

INDEFIRO o presente a pedido do interessado no termos da Lei
13.558/03, alterada pela Lei 13.876/04.

Subprefeitura da Cidade Ademar

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476963 | Despacho deferido

A vista do contido no 6034.2023/0000471-1?- GENIVALDO DOS
SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Assessoria Jurídica

Documento: 079483986 | Portaria

PROCESSO SEI Nº 6034.2023/0000415-0

PORTARIA Nº 020/SUB-AD/GAB/2023

JULIO CÉSAR RIBEIRO DA SILVA FILHO, Chefe de Gabinete da
Subprefeitura Cidade Ademar, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Intersecretarial 06 SMSP/SGM/2002, e delegadas através da
Portaria 014/SUB-AD/2022, publicada no DOC de 24/02/2022.

AUTORIZA:

1. O fechamento parcial da Praça Comunitária Ligia Maria Salgado
Nobrega, na circunscrição de Cidade Ademar, para a realização do evento
“PROJETO SOCIAL BIBI BAZAR”, sob responsabilidade da Sra.
Fabiana Ferreira da Silva Almeida, portadora do RG nº 36.284.628-5, e
inscrito no CPF n° 349.145.898-69 nos dias 10, 11, 17, 18, 24, 25 e 31 de
março de 2023, no horário das 09h00 às 17h00, devendo ser atendidas as
seguintes determinações:

2. Os limites de ruídos deverão ser observados, conforme a Lei Municipal
nº 11.501/94 e os Decretos Municipais nº 11.467/74 e 34.741/94.

3. Os organizadores, quando necessário, deverão estabelecer passagens
sinalizadas para pedestres.

4. Fica vedado o uso de veículos no passeio.

5. Os organizadores do evento deverão efetuar diretamente os contatos
necessários junto à CET e à Polícia Militar, além de tomar as demais
providências.

6. A preservação dos bens públicos e privados existentes no local, inclusive
das áreas ajardinadas, será de inteira responsabilidade dos organizadores,
civil e criminalmente.

7. Após o encerramento do evento, a AUTORIZADA deverá entregar o
logradouro público inteiramente livre e desimpedido de bens e objetos. O
local deverá ser entregue conforme recebido.

8. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela fiscalização das
condições anteriores e posteriores da área, a fim de apurar o cumprimento do
item 7 desta Portaria.

9. É vedada a utilização de faixas para divulgação do evento.

10. Fica a critério da autorizada obter junto ao setor competente de saúde,
ambulância e equipe médica, quando necessário: obter junto à
ELETROPAULO/SABESP os serviços relativos à energia e água a ser
fornecida no local; e obter junto ao Corpo de Bombeiros os laudos técnicos
necessários.

11. A municipalidade declara que se isenta, através do instrumento ora
expedido, de qualquer responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais,
devendo o autorizado providenciar garantias necessárias, antes, durante e
após o evento.

12. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título oneroso ou
não para o local.

13. Os preços públicos a serem pagos perante aos órgãos estadual, federal ou
concessionária de serviços públicos é de responsabilidade dos promotores do
evento.

14. A responsabilidade relativa à energia no local será de responsabilidade da
autorizada e deverá por esta ser providenciada, inclusive com uso de
geradores próprios, se o caso.

15. Deverão ser observados os critérios estabelecidos na Lei 14.223/06,
restando vedada a utilização, sob qualquer forma, de anúncio destinado à
veiculação de publicidade do autorizado ou de terceiros.

16. A presente Portaria deverá ser copiada, ampliada (tamanho mínimo A3 =
297 x 420 mm) e plastificada pelos organizadores, devendo ser afixada em
local visível durante o período do evento para fins de fiscalização e
conhecimento dos munícipes.

17. Os organizadores do evento deverão observar o disposto na Lei
9294/1996, em especial à proibição de venda e uso de bebidas alcoólicas,
bem como, a permanência de público portando garrafas de vidro ou similares
de qualquer espécie, no local.

18. Atendimento de todos os protocolos sanitários no combate à Covid 19.

19. O autorizado compromete-se a realizar o evento em questão, respeitando
todas as condições acima descritas, sob pena de não mais obter autorização
desta Subprefeitura para a realização de eventos de qualquer ordem, sem
prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis.

20. A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, podendo
ser revogada a qualquer tempo, a critério da administração.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023

JULIO CÉSAR RIBEIRO DA SILVA FILHO

Chefe de Gabinete

ubprefeitura Cidade Ademar

UB-AD

Subprefeitura Cidade Tiradentes

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476904 | Despacho deferido

A vista do contido no 6035.2023/0000292-7?- REGINALDO DOS
SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476957 | Despacho deferido

A vista do contido no 6035.2023/0000293-5?- RONAN SALES SILVA?-
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de Ermelino Matarazzo

Empreenda Fácil

Documento: 079484706 | Despacho deferido

6036.2023/0000469-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
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A empresa OTICA ERMELINO MATARAZZO LTDA CNPJ
49763277000165 teve sua licença deferida.

Documento: 079485028 | Despacho deferido

6036.2023/0000470-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OTICA ERMELINO MATARAZZO LTDA CNPJ
49763277000165 teve sua licença deferida.

Documento: 079509756 | Despacho deferido

6036.2023/0000476-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa HERLENS SAMUEL EDUCACIONAL 1 LTDA CNPJ
46620652000120 teve sua licença deferida.

Documento: 079509645 | Despacho deferido

6036.2023/0000475-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa HERLENS SAMUEL EDUCACIONAL 1 LTDA CNPJ
46620652000120 teve sua licença deferida.

Documento: 079509387 | Despacho deferido

6036.2023/0000474-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa HERLENS SAMUEL EDUCACIONAL 1 LTDA CNPJ
46620652000120 teve sua licença deferida.

Documento: 079485932 | Despacho deferido

6036.2023/0000471-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OTICA ERMELINO MATARAZZO LTDA CNPJ
49763277000165 teve sua licença deferida.

Unidade de Cadastro

Documento: 079533776 | Despacho deferido

6036.2023/0000203-5 - Solicitação de Concessão de Numeração

Despacho deferido

RUA JOãO ANTÔNIO ANDRADE, codlog 21969-0, SQL 111.340.0044-7,
SEI 6036.2023/0000203-5 conceder atual número 743 para antigo número
695.&

Documento: 079536714 | Despacho deferido

6036.2023/0000431-3 - Solicitação de Concessão de Numeração

Despacho deferido

RUA FERNãO MENDES PINTO, codlog 07068-8 SQL 111.315.0069-4,
SEI 6036.2023/0000431-3, cancelar números 766 e 766A. Conceder
números: atual 752 e 756 para antigo 766E;

atual 762 para antigo 766D; atual 768 para antigo 766C; atual 774 para
antigo S/N; atual 778 para antigo 766A.

Unidade de áreas Verdes

Documento: 079516996 | Despacho deferido

6036.2023/0000479-8 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de
01 (uma) árvore (Resedá) conforme Laudo Técnico e Fotos apresentados
pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Tomas de Sousa Vila
Real, 167 , no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda desta árvore.

Documento: 079516543 | Despacho deferido

6036.2023/0000478-0 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de
01 (uma) árvore (Alfeneiro) conforme Laudo Técnico e Fotos apresentados
pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Jacome Teles Menezes,
822 , no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda desta árvore.

Documento: 079515921 | Despacho deferido

6036.2023/0000477-1 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de 2
(duas) árvores (Alfeneirol) conforme Laudo Técnico e Fotos apresentados
pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Jacome Teles Menezes,
824 A , no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda destas árvores.

Documento: 079502625 | Despacho deferido

6036.2023/0000472-0 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de
01 (uma) árvore (Chapéu de Sol) conforme Laudo Técnico e Fotos
apresentados pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Duílio Lenarduzzi, 60
esquina Avenida João Batista de Oliveira, no âmbito da Subprefeitura de
Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda destas árvores.

Documento: 079374296 | Despacho deferido

6036.2023/0000457-7 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de
01 (uma) árvore (Flamboyant) conforme Laudo Técnico e Fotos
apresentados pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Sargento Iguatemi
Azevedo, 550 , no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda desta árvore.

Documento: 079371662 | Despacho deferido

6036.2023/0000456-9 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de
01 (uma) árvore (Chapéu de Sol) conforme Laudo Técnico e Fotos
apresentados pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua João Antonio de
Andrade, 695 , no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda desta árvore.

Documento: 079370347 | Despacho deferido

6036.2023/0000455-0 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de
01 (uma) árvore (Chapéu de Sol) conforme Laudo Técnico e Fotos
apresentados pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua João Antonio de
Andrade, 709 , no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda desta árvore.

Documento: 079369205 | Despacho deferido

6036.2023/0000454-2 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de 2
(duas) árvores ( Quaresmeira) conforme Laudo Técnico e Fotos apresentados
pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Helvio de Oliveira
Albuquerque, 723 , no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda destas árvores.

Documento: 079367736 | Despacho deferido

6036.2023/0000453-4 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de 2
(duas) árvores (1 Leucena 1 Alfeeniro) conforme Laudo Técnico e Fotos
apresentados pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na praça pública da Rua Nelia, 4 , no âmbito da
Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda destas árvores.

Documento: 079365992 | Despacho deferido

6036.2023/0000449-6 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de 5
(cinco) árvores (2 Tipuana, 1 Pau Ferro, 1 Santa Barbara e 1 Ficus) conforme
Laudo Técnico e Fotos apresentados pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na praça pública da Rua Velita, 3 , no âmbito da
Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda destas árvores.

Documento: 079364635 | Despacho deferido

6036.2023/0000448-8 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de 4
(quatro) árvores (1 Falsa Seringueira, 1 Leucena, 1 Tipuana e 1 Ficus)
conforme Laudo Técnico e Fotos apresentados pelo Eng. Agrônomo
responsável.

2- A árvore esta localizada na praça pública da Rua Dona Ida, 177 , no
âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda destas árvores.

Documento: 079363378 | Despacho deferido

6036.2023/0000447-0 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de 4
(quatro) árvores (1 Ficus, 1 Abacateiro, 1 Cipreste e 1 Mangueira ) conforme
Laudo Técnico e Fotos apresentados pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua João Jose de Queiroz,
51 – Viela 51 , no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda destas árvores.

Documento: 079360306 | Despacho deferido

6036.2023/0000441-0 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de
01 (uma) árvore (Ipe Amarelo) conforme Laudo Técnico e Fotos
apresentados pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Arquiteto Francisco
Beck, 163, no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda desta árvore.

Documento: 079353551 | Despacho deferido

6036.2023/0000439-9 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio, condução e adequação de
01 (uma) árvore (Flamboyant) conforme Laudo Técnico e Fotos
apresentados pelo Eng. Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Sargento Iguatemi
Azevedo, 550 , no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda desta árvore.

Assessoria Jurídica

Documento: 079487106 | Despacho deferido

6021.2022/0069067-1 - Comunicações Administrativas: Memorando

Despacho deferido

Interessados: CIA.SANEAMENTO BASICO DO EST.DE S.PAULO-
SABESP

DESPACHO:

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, em vista dos elementos
constantes dos autos, em especial a informação sob SEI 075705269 DEFIRO
O CANCELAMENTO conforme r. acórdão do Colégio Recursal Central da
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Capital exarado nos autos do processo judicial n.º 9000850-
44.2008.8.26.0090, determinando, assim, o Cancelamento dos Autos de
Multa nº 28-007710-6 e 28-007717-3.

II - Publique-se.

III – À CPDU/SUB-EM/UNAI para as providências, após retornar à
Assessoria Jurídica.

Documento: 079485423 | Despacho deferido

6021.2021/0033815-1 - Acompanhamento de contencioso administrativo
e judicial

Despacho deferido

Interessado: JOãO EVANGELISTA CARDOSO DE MATOS

DESPACHO:

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, em vista dos elementos
constantes dos autos, em especial à manifestação da Assessoria Jurídica,
DEFIRO O CANCELAMENTO conforme r. acórdão do Colégio Recursal
Central da Capital exarado nos autos judicial n.º 1040799-
11.2020.8.26.0053, determinando, assim, o Cancelamento do Auto de Multa
nº 28-012.562-3.

II - Publique-se.

III – À CPDU/SUB-EM/UNAI para as providências, após retornar à
Assessoria Jurídica até 28/03/2023.

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 079517722 | Despacho Indeferido

6036.2023/0000480-1 - SISACOE: Certificado de Regularização

Despacho Indeferido

Interessados: FABIO LOMEU BASTOS

Referente Processo: 2018-0.104.645-6

DESPACHO: 1- Indefiro o presente nos termos da Lei 13.558/03, alterada
pela Lei 13.876/04 combinada com a Lei 16.642/17.

Documento: 079520761 | Despacho Indeferido

6036.2023/0000482-8 - SISACOE: Certificado de Regularização

Despacho Indeferido

Interessados: FáBIO LOMEU BASTOS

DESPACHO: Indefiro o presente nos termos da Lei 13.558/03, alterada pela
Lei 13.876/04 combinada com a Lei 16.642/17.

Subprefeitura da Freguesia do Ó / Brasilândia

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476902 | Despacho deferido

A vista do contido no 6037.2023/0000652-4?- LEONARDO MARTINS
DOS SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Empreenda Fácil

Documento: 079533461 | Despacho deferido

6037.2023/0000674-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BAR E MERCEARIA DO BOLAS LTDA CNPJ
49795574000192 teve sua licença deferida.

Subprefeitura de Guaianases

Unidade de Cadastro

Documento: 079488164 | Despacho

DESPACHO DO PROCESSO Nº 6038.2023/0000388-1

INTERESSADO: Maria do Amparo Ferreira de Souza

ASSUNTO : CERTIDãO DE NUMERAçãO E DENOMINAçãO

A vista dos elementos constantes do presente, notadamente a manifestação
do Sr. Chefe da UNICAD DEFIRO, o pedido de Certidão de Numeração e
Denominação

I - Certifique-se o que constar, pagos os preços devidos.

II- A certidão ficará a disposição do interessado pelo prazo de 30 dias.

III - Publique-se

Supervisão Técnica de Fiscalização

Documento: 079522794 | Despacho deferido

6038.2023/0000548-5 / PA 2015-0.180.901-2 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: João Firmino Pereira

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-029.884-2, lavrado nos termos dos art. 1, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art.1 e
21 o Decreto 52.903/12.

Documento: 079530684 | Despacho deferido

6038.2023/0000555-8 / PA 2015-0.017.732-2 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: Geraldo Henrique Jardim

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-027.455-2, lavrado nos termos dos art. 7º, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 7
e 21 o Decreto 52.903/12.

Documento: 079495045 | Despacho deferido

6038.2023/0000537-0 / PA 2015-0.022.738-9 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: Samuel Alves de Lima

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-028.025-1, lavrado nos termos dos art. 7, 11 e 15 da Lei 15.42/11, art. 7 e
21 do Decreto 52

903/12.

Documento: 079499617 | Despacho deferido

6038.2023/0000538-8/PA 2015-0.064.449-4 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: Rosangela Teixeira Ervilha

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-028.076-5, lavrado nos termos dos art. 7, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 7
e 21 do Decreto 52.903/12.

Documento: 079504709 | Despacho deferido

6038.2023/0000541-8 /PA 2015-0.074639-4 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: Vera Lucia Neves de Oliveira Dantas

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-028.049-8, lavrado nos trmos dos art. 7, 11 e 15 da Lei 15.442/11 e art. 7
e 21 do Decreto 52.903/12.

Documento: 079516901 | Despacho deferido

6038.2023/0000544-2 / PA 2015-0.079.304-0 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: Maria da Ascenção Pires Meirinho

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-028.423-0, lavrado nos termos dos art. 7º, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 7
e 21 o Decreto 52.903/12.

Documento: 079521580 | Despacho deferido

6038.2023/0000546-9 / PA 2015-0.241.668-5 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: Terralider Eng. Adm. e Neg. Imobiliarios

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento dos Autos de Multa nº
23-029.304-2, 23-029.305-1 e 23-029.306-9, lavrados nos termos dos art. 1,
11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 1 e 21 o Decreto 52.903/12.

Documento: 079523961 | Despacho deferido

6038.2023/0000549-3 / PA 2015-0.055.330-8 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: Olga Fernandes Evangelista

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-028.072-2, lavrado nos termos dos art. 7, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 7
e 21 o Decreto 52.903/12.

Documento: 079526721 | Despacho deferido

6038.2023/0000551-5 / PA 2015-0.011.121-6 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: Severino Veloso da Silva

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-027.457-9, lavrado nos termos dos art. 7, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 7
e 21 o Decreto 52.903/12.

Documento: 079527543 | Despacho deferido

6038.2023/0000552-3 / PA 2015-0.053.051-0 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: Fernando Gonçalves de Oliveira

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-028.023-4, lavrado nos termos dos art. 7º, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 7
e 21 o Decreto 52.903/12.

Documento: 079528608 | Despacho deferido

6038.2023/0000553-1 / PA 2015-0.180.638-2 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: Terralider Eng. Adm. e Neg. Imobiliários

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-028.378-1, lavrado nos termos dos art. 2º, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 2
e 21 o Decreto 52.903/12.

Documento: 079529489 | Despacho deferido

6038.2023/0000554-0 / PA 2015-0.218.418-0 - Comunicação de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: MRV Engenharia e Participações SA

DESPACHO: I - DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-029.294-4, lavrado nos termos dos art. 1º, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 1
e 21 o Decreto 52.903/12.

Documento: 079491263 | Despacho Indeferido

6038.2023/0000534-5 / PA 2015-0.059.510-8 - Comunicação de
Regularização

Despacho Indeferido

Interessados: Ezequias Nunes da Silva Junior

DESPACHO: I - INDEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-028.026-9, lavrado nos termos dos art. 7, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 7
e 21 do Decreto 52.903/12.

Documento: 079493191 | Despacho Indeferido

6038.2023/0000536-1/ PA 2015-0.057.099-7 - Comunicação de
Regularização

Despacho Indeferido

Interessados: Odette dos Santos Bellini

DESPACHO: I - INDEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº
23-028.012-9, lavrado nos termos dos art. 7, 11 e 15 da Lei 15.442/11, art. 7
e 21 do Decreto 52.903/12.

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079538843 | Despacho deferido

6038.2023/0000501-9 - Publicações Oficiais

Despacho deferido

ABONO DE PERMANÊNCIA - DEFERIDO

REGISTRO
FUNCIONAL NOME A PARTIR DE

653.601.8/2 ASCOAL MORAGA
NETO 28/02/23

DEFIRO o pagamento do abono de permanência, previsto no artigo 4° da
Lei n° 13.973, de 12 de maio de 2005, nos termos do Decreto n°.61.150/22,
de 18 de Março de 2022, para o servidor acima relacionado.

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079535278 | Portaria

Portaria Nº 02/SUB-G/2023

ROCESSO SEI 6067.2022/0011947-9

Dispõe sobre a composição da Equipe Permanente de Gestão de Integridade
da Subprefeitura Guaianases.

Thiago Della Volpi, Subprefeito de Guaianases, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei 13.399/2002,

Considerando a o Compromisso assumido através do Termo de
Compromisso ao Programa de Integridade e Boas Práticas assinado em
30/05/2022;

Considerando a importância em patrocinar do Programa de Integridade
perante o público interno e externo, ressaltando a sua importância para a
Organização e a necessidade do comprometimento de todos os colaboradores
e partes interessadas;

Considerando o compromisso em adotar uma postura ética exemplar, bem
como, conduzindo os colaboradores da Subprefeitura para que também o
façam;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar Equipe Permanente de Gestão de Integridade, que será
responsável pela elaboração do Plano de Integridade e Boas Práticas desta
Subprefeitura, de forma a cumprir as metas a serem definidas, destacando
recursos materiais e humanos para este fim, conforme discriminado a seguir:
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EQUIPE PERMANENTE DE GESTãO DE INTEGRIDADE DA
SUBPREFEITURA Guaianases:

1. Wagner Antonio de Macedo Vitale - RF: 839.299.4, como membro e
responsável pelo controle interno da unidade;

2. atalia Silva Santos - RF: 734.653, como Chefe de Gabinete e membra;

3. Elaine Arruda da Cunha - RF: 797.351 como membra;

4. Ana Paula Aparecida da Silva - RF: 735.987 como membra;

5. tella Cristina Alves de Souza - RF: 724.594 como membra; e

6. Romana Souza de Oliveira Spigariol - RF: 793.361 como membra.

Artigo 2º - Como Controlador Interno do Programa de Integridade e Boas
Práticas, passa a ser designado o servidor Wagner Antonio de Macedo Vitale
- RF: 839.299.4 – Assessor Jurídico, cujas atribuições serão:

I - Cuidar da articulação necessária à efetivação das atividades de
planejamento e desenvolvimento do Controle Interno, sempre considerando
as diretrizes e orientações da Controladoria Geral do Município;

II - Analisar as principais situações administrativas, contratuais e
orçamentárias;

III - Acompanhar o atendimento às demandas da Controladoria Geral do
Município, bem como, do Tribunal de Contas do Município, do Ministério
Público e das respostas a outros Órgãos do Controle Externo, do Poder
Judiciário e do Poder Legislativo;

IV - Monitorar os principais Programas da Subprefeitura, apontando
eventual falta de condição para atingimento das metas;

V - Verificar a qualidade do atendimento prestado pela Subprefeitura, em
suas diversas modalidades;

VI - Acompanhar a avaliação dos atos de gestão, com vistas à mitigação dos
pontos de fragilidade e suscetibilidade a possíveis atos de corrupção;

VII - Incentivas as boas práticas voltadas ao aprimoramento do Controle
Interno;

VIII - Apresentar relatório períodico ao Subprefeito, com apontamento de
correções e sugestões de melhoria;

IX - Elaborar, em conjunto com a Equipe aqui designada, Relatório
Semestral, para publicação na página oficial da Controladoria Geral do
Município, bem como, no Portal da Transparência e na página da
Subprefeitura Guaianases.

Artigo 3º - Todas as atividades da Equipe Permanente de Gestão de
Integridade aqui designada serão inseridas no Processo SEI nº
6067.2022/0011947-9, a fim de interagir com a Controladoria Geral do
Município, sempre que alguma prática for implementada ou desenvolvida
para o cumprimento do Programa.

Artigo 4º - Como Secretária da Equipe Permanente de Gestão de
Integridade, passa a ser designada a servidora Ana Paula Aparecida da Silva
- RF: 735.987 - Assistente Administrativo de Gestão, que será responsável
por elaborar as atas das reuniões realizadas, bem como, dar suporte às
instruções que alimentarão o Processo SEI 6067.2022/0011947-9

Artigo 4º - Para melhor eficácia na gestão do Programa de Integridade e
Boas Práticas, este deverá ser inserido no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI, criando-se um endereço específico.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.

Subprefeitura do Ipiranga

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476895 | Despacho deferido

A vista do contido no 6039.2023/0000763-7?- JOSE ANTONIO DA SILVA?
- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio Porta a Porta?
nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Empreenda Fácil

Documento: 079515127 | Despacho deferido

6039.2023/0000774-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JLS COMERCIO DE RACOES LTDA CNPJ 6249167000177
teve sua licença deferida.

Documento: 079515272 | Despacho deferido

6039.2023/0000775-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JLS COMERCIO DE RACOES LTDA CNPJ 6249167000177
teve sua licença deferida.

Documento: 079522670 | Despacho deferido

6039.2023/0000776-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VELOSO NOVAES SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
49688322000164 teve sua licença deferida.

Documento: 079522827 | Despacho deferido

6039.2023/0000777-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VELOSO NOVAES SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
49688322000164 teve sua licença deferida.

Documento: 079522968 | Despacho deferido

6039.2023/0000778-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VELOSO NOVAES SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
49688322000164 teve sua licença deferida.

Documento: 079525970 | Despacho deferido

6039.2023/0000779-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MONTACUSTICA COMERCIO E INSTALACAO DE
PRODUTOS ACUSTICOS E REVESTIMENTOS LTDA CNPJ
18662667000115 teve sua licença deferida.

Documento: 079526091 | Despacho deferido

6039.2023/0000780-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MONTACUSTICA COMERCIO E INSTALACAO DE
PRODUTOS ACUSTICOS E REVESTIMENTOS LTDA CNPJ
18662667000115 teve sua licença deferida.

Documento: 079526364 | Despacho deferido

6039.2023/0000781-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MONTACUSTICA COMERCIO E INSTALACAO DE
PRODUTOS ACUSTICOS E REVESTIMENTOS LTDA CNPJ
18662667000115 teve sua licença deferida.

Documento: 079526575 | Despacho deferido

6039.2023/0000782-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MONTACUSTICA COMERCIO E INSTALACAO DE
PRODUTOS ACUSTICOS E REVESTIMENTOS LTDA CNPJ
18662667000115 teve sua licença deferida.

Documento: 079526789 | Despacho deferido

6039.2023/0000783-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MONTACUSTICA COMERCIO E INSTALACAO DE
PRODUTOS ACUSTICOS E REVESTIMENTOS LTDA CNPJ
18662667000115 teve sua licença deferida.

Documento: 079526899 | Despacho deferido

6039.2023/0000784-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MONTACUSTICA COMERCIO E INSTALACAO DE
PRODUTOS ACUSTICOS E REVESTIMENTOS LTDA CNPJ
18662667000115 teve sua licença deferida.

Unidade de Cadastro

Documento: 079443544 | Despacho deferido

6039.2023/0000498-0 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: LIGIA SERPE .

DESPACHO: para o contribuinte 040.217.0033-1 expeça-se certidão.

Coordenadoria de Projetos e Obras

Documento: 079513196 | Despacho deferido

SEI Nº 6039.2023/0000493-0
ORIGEM: Núcleo de árvore em área Interna (NAI)
ASSUNTO: Autorização para remoção de árvore interna

RETIFICAçãO DE DESPACHO - DOC. 17/02/2023-PG 8.

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial a
recomendação do Engenheiro Agrônomo, que adoto como razão de
decidir, AUTORIZO, em atendimento ao que dispõe o Art. 42, caput e
com fundamento no Art. 14, inciso V, da Lei Municipal nº
17.794/2022, a remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo de
Caryota urens (Palmeira Toddy), localizado em área interna
particular da Rua Lino Coutinho, 444, fundos da Rua Lino
Coutinho 436.

2. Em substituição ao exemplar removido, deverá ser executado o plantio
de 01 (uma) muda de espécie arbórea nativa de Pequeno porte, padrão
DEPAVE, no mesmo local, de acordo com o disposto no Art. 42,
caput, da Lei Municipal nº 17.794/2022;

3. Os serviços deverão ocorrer às custas do requerente e executados
preferencialmente por empresa especializada, acompanhada por
engenheiro Agrônomo, Engenheiro Florestal ou Biólogo, com registro
em seu respectivo Conselho de Classe;

4. Publique-se.
5. Após, remeta-se à SUB-IP/NAI, para prosseguimento das ações

cabíveis.

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 079537595 | Despacho Indeferido

6039.2023/0000770-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho Indeferido

Interessados: GOEN COMÉRCIO DE MATERIAL PARA FESTAS E
EVNTOS LTDA

DESPACHO: INDEFIRO o presente pedido nos termos do inciso I, Art.18
do Decreto 49.969/2008 por não atendimento ao solicitado em comunique-se
emitido pela SVMA. Despacho referente ao PA 2016-0.182.534-6.

Documento: 078992542 | Despacho Indeferido

6041.2022/0002655-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: LATYN DO BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS
SANITáRIOS E HIDRáULICOS LTDA

DESPACHO: INDEFIRO o presente pedido nos termos do inciso I, Art.18
do Decreto 49.969/2008 por não atendimento ao solicitado em comunique-
se.

Subprefeitura do Itaim Paulista

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079523924 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Onde constou: “AVISO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023

ordm; do Processo: 6040202200021820

Objeto: Aquisição de materiais para colocação/manutenção de divisórias.
COMUNICADO: Acha-se aberta a Dispensa Eletrônica em epígrafe às 8:00
horas do dia 03/03/2023 que será realizada através do sistema: Compras
Gov, o encerramento da Sessão Pública dar-se-á no dia 03/03/2023 às 16:00
horas. A participação do certame será através da internet pelo site
https://www.compras.gov.br” Passa a constar: “AVISO DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 001/2023 Nº do Processo: 6040202200021820 Objeto:
Aquisição de materiais para colocação/manutenção de divisórias.
COMUNICADO: Acha-se aberta a Dispensa Eletrônica em epígrafe às 8:00
horas do dia 13/03/2023 que será realizada através do sistema: Compras
Gov, o encerramento da Sessão Pública dar-se-á no dia 13/03/2023 às 16:00
horas. A participação do certame será através da internet pelo site
https://www.compras.gov.br

Documento: 079089175 | Despacho Rerratificação

RERRATIFICAçãO do DESPACHO Indeferido, SEI Nº
6040.2022/0000892-0, em link 067584765.

ldquo;LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU”.

rocesso nº SEI Nº 6040.2022/0000892-0

ASSUNTO: RECURSO DE MULTA INDEFERIDO - AUTO DE MULTA
38-000.158-6.

INTERESSADO: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE
SAO PAULO SABESP, CNPJ. 43.776.517/0326-26.

I - À vista dos elementos contidos nos autos, em especial do parecer da
Assessoria Jurídica em Link 067552200, as quais acolho com razões de
decidir, bem como as atribuições que me são conferidas pela a Lei Municipal
13.399/2002, em especial no artigo 9º, XIII, XIV; INDEFERIDO o presente
Recurso de Multa constante dos autos nº 6040.2022/0000892-0, AUTO DE
MULTA nº 38-001.650-8 em link 063636008 .

II - Encaminhe-se à SMSUB/COPURB/DIFIS para conhecimento e demais
ações que se considerarem necessárias.

III - Publique-se.

Subprefeitura de Itaquera

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476896 | Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0000821-9?- JOAO DE CARVALHO
GOMES?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476934 | Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0000822-7?- LUCAS CARVALHO DE
TOLEDO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079519546 | Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0000839-1?- MATIAS JOSE VAZ
BEZERRA?- DEFIRO O TERMO DE PERMISSãO DE USO para Banca de
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Jornais e Revistas?nos termos Lei nº 10.072/1986, Decreto nº 22.709/1986,
Decreto nº 32.391/1992, Decreto nº 57.669/2017 e Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476961 | Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0000819-7?- ADRIANA APARECIDA
RODRIGUES MALHEIRO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476960 | Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0000820-0?- ELVISMAR MALHEIRO?-
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476938 | Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0000823-5?- MARIA JOSE SERAFIM?-
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Documento: 079531391 | Despacho deferido

DESPACHO DEFERIDO

Agrave; vista dos elementos técnicos apresentados no Processo nº
6041.2022/0002885-4, onde é atestada as condições de estabilidade e
segurança da edificação conforme laudo efetuado por técnico responsável –
FRANCISCO JOSÉ DA CRUZ - Arquiteto/Engenheiro de Segurança -
CAU 0000A5896-3 - ART 12339485, emitida para Laudo de Segurança e
Estabilidade da edificação, bem como atendidos os requisitos legais
previstos na Lei Municipal 16.642/16 e Decreto Municipal 57.776/17,
DEFIRO o pedido de Desinterdição do Imóvel sito à Rua: Frederico
Severo, 50 - Jd. Sta. Maria - SQL: 147.295.0002-3 - São Paulo/SP , nos
termos do §8º, Art. 86 do Decreto 57.776/17.

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 069906355 | Despacho deferido

6052.2021/0003380-5 - Cadastro de Anúncios

Despacho deferido

Interessados: DROGARIA SãO PAULO S/A

DESPACHO: DEFIRO nos termos do artigo 6 da Lei 14.223/06

Documento: 079489786 | Despacho Indeferido

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DESPACHO:

INDEFIRO o assunto:

- Certidão de Demolição, nos termos da Lei 16.402/16, por não ter sido
demolida a construção na sua totalidade (parcial).

Unidade de Remuneração e Folha de Pagamento

Documento: 079524095 | Despacho deferido

6041.2023/0000841-3 - Saúde do servidor: Retificação, alteração e
registro de licença médica

Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79, em conformidade
com o Decreto 58.225 de 9 de maio de 2018.

Licença de Curta Duração

EH. Reg/Vinc. Nome Dias Data Inicio Artº

670007000000000 576.006.2/3 Silmara Costa Curcio 03 21/02/2023 143

670007040000000 650.720.4/2 Jair Bento 14 23/022023 143

670002040100000 732.668.8/2 Marcos Vinicíus Lopes Marcelino 01
01/03/2023 143

Empreenda Fácil

Documento: 079490927 | Despacho deferido

6041.2023/0000818-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LIS & LIS COMERCIO DE CALCADOS LTDA CNPJ
49560959000170 teve sua licença deferida.

Documento: 079490888 | Despacho deferido

6041.2023/0000817-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LIS & LIS COMERCIO DE CALCADOS LTDA CNPJ
49560959000170 teve sua licença deferida.

Documento: 079488711 | Despacho deferido

6041.2023/0000831-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MOVEIS VIRTUAL ECOMMERCE LTDA CNPJ
49828724000117 teve sua licença deferida.

Documento: 079488510 | Despacho deferido

6041.2023/0000830-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MOVEIS VIRTUAL ECOMMERCE LTDA CNPJ
49828724000117 teve sua licença deferida.

Documento: 079488320 | Despacho deferido

6041.2023/0000829-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MOVEIS VIRTUAL ECOMMERCE LTDA CNPJ
49828724000117 teve sua licença deferida.

Coordenadoria de Governo Local

Documento: 079404183 | Portaria

PORTARIA N° 010/GAB/SUB-IQ/2023.

Silvia Regina de Almeida Subprefeita de Itaquera, no uso de suas
atribuições legais, AUTORIZA:

A utilização do espaço público denominado Rua Armando Ennio Lonna
do número 66 ao número 267–Bairro Jardim Eliane-São Paulo-SP, para
a realização do evento “ Resenha do Seu Zé ”, no dia 11/03/2023, das
10h00 às 22h00, No evento ocorrerá a distribuição de doces e refrigerantes,
lanches, bolo e balas , com a colocação de brinquedos na via pública, para a
diversão das crianças, com orientação de monitores para a segurança de
todos, sob responsabilidade do senhor Alexandre Augusto da Costa, portador
do CPF Nº 146.728.798-95, RG nº 22.883243-3, com domicilio à rua
Armando Ennio Lonna, nº 28 – Jardim Eliane - São Paulo-SP, e contará com
um público aproximado de 250 pessoas, mediante toda a documentação
apresentada no processo Sei nº 6041.2023/0000579-1 , para o qual deverão
ser atendidos os seguintes requisitos e condições:

I - Devem ser observados e respeitados os limites de ruídos, estabelecidos
pela Lei Municipal nº 16.402/2016 e pelo Decreto Municipal nº
57.443/2016;

II – Em cumprimento a resolução SSP-122, de 24 de setembro de 1985, o
interessado deverá oficiar a Polícia Militar do Estado de São Paulo;

III - Fica terminantemente proibido o uso de veículos sobre o passeio
público;

IV - Os responsáveis ou o responsável pela realização do evento, quando
necessário for, deverão requerer diretamente: ao setor de saúde pública,
ambulância e equipe médica; junto à Enel e Sabesp, o fornecimento de água
e luz para o local; no Corpo de Bombeiros os laudos técnicos eventualmente
necessários; na Companhia de Engenharia de Tráfego – CET e São Paulo
Transporte- SPTRANS, auxílio quanto à organização do trânsito na via
pública local e adjacente ao evento e, oficiar a Guarda Civil Metropolitana;

V - A preservação dos bens públicos e privados existentes no local do evento
e em seu entorno, inclusive as áreas ajardinadas, serão de inteira
responsabilidade dos organizadores e dos responsáveis pelo evento que,
responderão civilmente, criminalmente e administrativamente em caso de
dano;

VI - Fica terminantemente proibido o comércio ambulante no local do
evento, quer a título oneroso ou não, exceção feita àqueles autorizados pelo
Decreto Municipal nº 43.798/2003;

VII - É vedada a utilização de faixas e cartazes para divulgação do evento,
bem como a distribuição de material impresso como panfletos, flyers, e
outros, de acordo com a Lei n° 14.223/2006;

VIII - Os organizadores e os responsáveis pelo evento deverão ao seu final,
efetuar a limpeza da área pública utilizada, bem como devolvê-la
inteiramente livre e desocupada de coisas, bens e ou objetos;

IX - Ficará a cargo da Supervisão Técnica de Limpeza Pública a fiscalização
das condições anteriores e posteriores da área pública de realização do
evento, a fim de apurar o cumprimento do item VIII desta Portaria;

X - Eventuais preços públicos a serem recolhidos perante os órgãos federais,
estaduais e municipais e ou suas concessionárias, são de inteira
responsabilidade dos organizadores e responsáveis pelo evento;

XI - A expedição da presente Autorização, não importa em responsabilidade
da municipalidade por danos pessoais ou patrimoniais eventualmente
decorrentes do evento, ainda que dele supervenientes, devendo os
organizadores e responsáveis providenciar as garantias necessárias para
antes, durante e depois da sua realização;

XII - Além da legislação municipal, serão aplicadas à espécie, as legislações
estaduais e federais;

XIII - O descumprimento de quaisquer requisitos ou condições estabelecidos
nesta Portaria resultará em sua imediata revogação, sem prejuízo da
aplicação das multas e demais sanções administrativas cabíveis;

XIV – A presente Portaria deverá ser copiada e ampliada no mínimo em
papel tamanho A3 – 297 mm x 420 mm, de preferência ser plastificada,
devendo ser mantida no local do evento, em lugar de fácil visibilidade, tanto
para a fiscalização quanto para o munícipe;

XV - A presente Portaria é válida exclusivamente para a data do evento,
entrando em vigor na data da sua publicação, podendo ser revogada a
qualquer tempo, a critério exclusivo da administração municipal.

Documento: 079436060 | Portaria

PORTARIA N° 011/GAB/SUB-IQ/2023.

Silvia Regina de Almeida Subprefeita de Itaquera, no uso de suas
atribuições legais, AUTORIZA:

A utilização do espaço público denominado “Praça da Estação de
Itaquera”, situada na Av. José Pinheiro Borges, atl. do número 1670-1790 -

Itaquera, no dia 08 de março de 2023 das 08h00 às 12h00, para a realização
do evento denominado “Caminhada no dia Internacional da Mulher“, o
evento vai iniciar com uma caminhada no CDCM Itaquera – Rua Sábado
D’ângelo, 2085 em direção à Praça da Estação, com chegada prevista para às
10:00h, no evento serão ofertados diversos serviços para a população com
foco no atendimento da mulher de Itaquera, o evento contará com o ônibus
Lilás da SMCDH, unidade móvel Laura Vermont, com atividades de
acolhimentos às mulheres em situação de violência, acolhimento e
orientação para mulheres transexual, roda de conversa, prática integrativas
complementares e apresentações artísticas, o trajeto a ser percorrido será
pela Rua Sábado D’ângelo, Rua Domingos Ferreira, até a alça de saída para
a Radial seguindo até a Praça da Estação sob a responsabilidade da Rede
Intersetorial Itaquera, mediante solicitação anexada em SEI
6041.2023/0000791-3, para o qual deverão ser atendidos os seguintes
requisitos e condições:

I - Devem ser observados e respeitados os limites de ruídos, estabelecidos
pela Lei Municipal nº 16.402/2016 e pelo Decreto Municipal nº
57.443/2016;

II – Em cumprimento a resolução SSP-122, de 24 de setembro de 1985, o
interessado deverá oficiar a Polícia Militar do Estado de São Paulo;

III - Fica terminantemente proibido o uso de veículos sobre o passeio
público;

IV - Os responsáveis ou o responsável pela realização do evento, quando
necessário for, deverão requerer diretamente: ao setor de saúde pública,
ambulância e equipe médica; junto à Enel e Sabesp, o fornecimento de água
e luz para o local; no Corpo de Bombeiros os laudos técnicos eventualmente
necessários; na Companhia de Engenharia de Tráfego – CET e São Paulo
Transporte- SPTRANS, auxílio quanto à organização do trânsito na via
pública local e adjacente ao evento e, oficiar a Guarda Civil Metropolitana;

V - A preservação dos bens públicos e privados existentes no local do evento
e em seu entorno, inclusive as áreas ajardinadas, serão de inteira
responsabilidade dos organizadores e dos responsáveis pelo evento que,
responderão civilmente, criminalmente e administrativamente em caso de
dano;

VI - Fica terminantemente proibido o comércio ambulante no local do
evento, quer a título oneroso ou não, exceção feita àqueles autorizados pelo
Decreto Municipal nº 43.798/2003;

VII - É vedada a utilização de faixas e cartazes para divulgação do evento,
bem como a distribuição de material impresso como panfletos, flyers, e
outros, de acordo com a Lei n° 14.223/2006;

VIII - Os organizadores e os responsáveis pelo evento deverão ao seu final,
efetuar a limpeza da área pública utilizada, bem como devolvê-la
inteiramente livre e desocupada de coisas, bens e ou objetos;

IX - Ficará a cargo da Supervisão Técnica de Limpeza Pública a fiscalização
das condições anteriores e posteriores da área pública de realização do
evento, a fim de apurar o cumprimento do item VIII desta Portaria;

X - Eventuais preços públicos a serem recolhidos perante os órgãos federais,
estaduais e municipais e ou suas concessionárias, são de inteira
responsabilidade dos organizadores e responsáveis pelo evento;

XI - A expedição da presente Autorização, não importa em responsabilidade
da municipalidade por danos pessoais ou patrimoniais eventualmente
decorrentes do evento, ainda que dele supervenientes, devendo os
organizadores e responsáveis providenciar as garantias necessárias para
antes, durante e depois da sua realização;

XII - Além da legislação municipal, serão aplicadas à espécie, as legislações
estaduais e federais;

XIII - O descumprimento de quaisquer requisitos ou condições estabelecidos
nesta Portaria resultará em sua imediata revogação, sem prejuízo da
aplicação das multas e demais sanções administrativas cabíveis;

XIV – A presente Portaria deverá ser copiada e ampliada no mínimo em
papel tamanho A3 – 297 mm x 420 mm, de preferência ser plastificada,
devendo ser mantida no local do evento, em lugar de fácil visibilidade, tanto
para a fiscalização quanto para o munícipe;

XV - A presente Portaria é válida exclusivamente para a data do evento,
entrando em vigor na data da sua publicação, podendo ser revogada a
qualquer tempo, a critério exclusivo da administração municipal.

Subprefeitura do Jabaquara

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476917 | Despacho deferido

A vista do contido no 6042.2023/0000843-5?- CRISTIANO DE SOUZA
26979707892?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio
e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476921 | Despacho deferido

A vista do contido no 6042.2023/0000842-7?- RENATA DEL NEGRO
SARTORI?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Empreenda Fácil

Documento: 079484753 | Despacho deferido

6042.2023/0000844-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TECNOLOGIA BANCARIA S.A. CNPJ 51427102063635 teve
sua licença deferida.

Documento: 079520249 | Despacho deferido

6042.2023/0000851-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
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A empresa RANCHAO SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA CNPJ
48223592000137 teve sua licença deferida.

Documento: 079520305 | Despacho deferido

6042.2023/0000852-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RANCHAO SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA CNPJ
48223592000137 teve sua licença deferida.

Documento: 079530159 | Despacho deferido

6042.2023/0000853-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RANCHAO SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA CNPJ
48223592000137 teve sua licença deferida.

Documento: 079530340 | Despacho deferido

6042.2023/0000854-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RANCHAO SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA CNPJ
48223592000137 teve sua licença deferida.

Documento: 079530618 | Despacho deferido

6042.2023/0000856-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RANCHAO SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA CNPJ
48223592000137 teve sua licença deferida.

Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé

Empreenda Fácil

Documento: 079476460 | Despacho deferido

6043.2023/0000573-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RS ADEGA 100 LIMITE DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ
41995295000160 teve sua licença deferida.

Documento: 079476468 | Despacho deferido

6043.2023/0000574-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RS ADEGA 100 LIMITE DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ
41995295000160 teve sua licença deferida.

Documento: 079490954 | Despacho deferido

6043.2023/0000571-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RS ADEGA 100 LIMITE DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ
41995295000160 teve sua licença deferida.

Documento: 079490983 | Despacho deferido

6043.2023/0000572-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RS ADEGA 100 LIMITE DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ
41995295000160 teve sua licença deferida.

Documento: 079491065 | Despacho deferido

6043.2023/0000575-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RS ADEGA 100 LIMITE DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ
41995295000160 teve sua licença deferida.

Documento: 079525776 | Despacho deferido

6043.2023/0000584-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAES E DOCES CANTAREIRA LTDA CNPJ 7734797000108
teve sua licença deferida.

Documento: 079526205 | Despacho deferido

6043.2023/0000586-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAES E DOCES CANTAREIRA LTDA CNPJ 7734797000108
teve sua licença deferida.

Documento: 079526338 | Despacho deferido

6043.2023/0000587-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAES E DOCES CANTAREIRA LTDA CNPJ 7734797000108
teve sua licença deferida.

Documento: 079526501 | Despacho deferido

6043.2023/0000588-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAES E DOCES CANTAREIRA LTDA CNPJ 7734797000108
teve sua licença deferida.

Documento: 079526815 | Despacho deferido

6043.2023/0000589-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAES E DOCES CANTAREIRA LTDA CNPJ 7734797000108
teve sua licença deferida.

Documento: 079546513 | Despacho deferido

6043.2023/0000594-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CRSCont Assessoria Administrativa Ltda CNPJ 49842047000191
teve sua licença deferida.

Documento: 079547435 | Despacho deferido

6043.2023/0000593-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CRSCont Assessoria Administrativa Ltda CNPJ 49842047000191
teve sua licença deferida.

Assessoria Jurídica

Documento: 079444256 | Despacho deferido

6043.2021/0002042-9 - Licitação: Requisição Inicial

Despacho deferido

Interessados:

DESPACHO: I. Ante os elementos do presente, especialmente, a indicação
formal da chefia da unidade demandante dos serviços, obras ou materiais
objeto do presente contrato e o cumprimento da obrigação contida no artigo
67 da Lei Federal nº 8.666/1993 combinado com a regra de transição
prescrita no inciso II, § 1º do artigo 153 e com a competência imposta no
caput do artigo 121, todos do Decreto Municipal nº 62.100/2022 em sede do
Te oà deà Co t atoà ºà /SUB-JT/ ,à o iu doà doà P egãoà Elet i oà º

/SUB-JT/  que objetivou aà o t ataçãoà deà e p esaà espe ializadaà e
fo e i e toàdeà e idasà ue tesà o àaà essãoàdeàdoisàe uipa e tosàa
tuloàdeà o odato,àaàse e àu lizadosà asàu idadesàsu o di adasàaàesta

Su p efeitu a, celebrado com a empresaàMou aàCoffeeàVe di gàLo aç esàe
Se viçosà Ltda.à –à CNPJà -à . . / - , ficam os Servidores
DESIGNADOS nos seguintes termos: Valter Alves Pinto - RF: 650.115.0
na qualidade de Fiscal de Contrato e Adelaide Bidin Pavan - RF: 603406.3
na qualidade de Fiscal Suplente. II. Permanecem ratificadas as demais
cláusulas constantes dos referidos Termos. III. Envie-se à CAF para
publicação e adoção das medidas cabíveis, em especial, para dar ciência à
Contratada da presente designação.

Subprefeitura da Lapa

Supervisão Técnica de Planejamento Urbano

Documento: 079549167 | Despacho de Cassação

6044.2022/0008141-7 - Cassação de Termo de Permissão de Uso para
Banca de Jornais e Revistas

Despacho de Cassação

Interessados: GERáLDOàDáàSILVáàVIEIRáà ESPÓLIO

DESPACHO DE CASSAçãO: O Subprefeito da Lapa, no uso das
atribuições que lhes são conferidas, em conformidade com o Parágrafo 1º do
Artigo 31, combinado com os Artigos 41 e 42, tudo do Decreto nº 22.709 de
5 de setembro de 1986 e, em especial, às conclusões alcançadas pela
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - CPDU,
promove a CASSAçãO do Termo de Permissão de Uso - TPU nº
TBJ/LA/0000003555/2019, outorgado ao permissionário Sr. GERALDO
DA SILVA VIEIRA (espólio), CPF nº 530.658.598-XX, para a Banca de
Jornais e Revistas da Rua Conselheiro Ribas, 437 - Vila Anastácio.

Unidade de Remuneração e Folha de Pagamento

Documento: 079321821 | Despacho Autorização

atilde;o Paulo, 02 de março de 2023.

Despacho da Chefe de Gabinete

( X ) Conforme as informações no documento SEI nº 079078727, autorizo o
pedido de alteração do período de férias de 02/10/2023, 10 dias, exercício
2023 para 06/03/2023, servidor Ailton Batista Amorim - R.F. 7407904/1.

Empreenda Fácil

Documento: 079511381 | Despacho deferido

6044.2023/0001892-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADGM BANCO SECURITIZADORA DE CREDITO S/A CNPJ
34999366000138 teve sua licença deferida.

Documento: 079495334 | Despacho deferido

6044.2023/0001876-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ON-MED SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ 53587853000138
teve sua licença deferida.

Documento: 079503071 | Despacho deferido

6044.2023/0001881-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STUDIO REYES LTDA CNPJ 18732114000191 teve sua licença
deferida.

Documento: 079503304 | Despacho deferido

6044.2023/0001882-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STUDIO REYES LTDA CNPJ 18732114000191 teve sua licença
deferida.

Documento: 079503557 | Despacho deferido

6044.2023/0001883-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STUDIO REYES LTDA CNPJ 18732114000191 teve sua licença
deferida.

Documento: 079503725 | Despacho deferido

6044.2023/0001885-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STUDIO REYES LTDA CNPJ 18732114000191 teve sua licença
deferida.

Documento: 079503919 | Despacho deferido

6044.2023/0001886-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STUDIO REYES LTDA CNPJ 18732114000191 teve sua licença
deferida.

Documento: 079506668 | Despacho deferido

6044.2023/0001889-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GARIMPO MINEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA CNPJ
32523274000151 teve sua licença deferida.

Documento: 079511255 | Despacho deferido

6044.2023/0001891-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADGM BANCO SECURITIZADORA DE CREDITO S/A CNPJ
34999366000138 teve sua licença deferida.

Documento: 079527599 | Despacho deferido

6044.2023/0001898-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DOM XIXO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA CNPJ 27405900000175 teve sua licença deferida.

Documento: 079495120 | Despacho deferido

6044.2023/0001874-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ON-MED SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ 53587853000138
teve sua licença deferida.
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Documento: 079528206 | Despacho deferido

6044.2023/0001899-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DOM XIXO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA CNPJ 27405900000175 teve sua licença deferida.

Documento: 079528739 | Despacho deferido

6044.2023/0001900-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DOM XIXO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA CNPJ 27405900000175 teve sua licença deferida.

Documento: 079528823 | Despacho deferido

6044.2023/0001901-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DOM XIXO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA CNPJ 27405900000175 teve sua licença deferida.

Documento: 079542040 | Despacho deferido

6044.2023/0001907-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa D'LEITECAKE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA CNPJ 45407656000242 teve sua licença deferida.

Documento: 079546872 | Despacho deferido

6044.2023/0001909-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLINICA VETERINARIA AMATUZZI & SABANELLI LTDA
CNPJ 49703679000174 teve sua licença deferida.

Documento: 079546951 | Despacho deferido

6044.2023/0001910-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLINICA VETERINARIA AMATUZZI & SABANELLI LTDA
CNPJ 49703679000174 teve sua licença deferida.

Documento: 079495232 | Despacho deferido

6044.2023/0001875-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ON-MED SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ 53587853000138
teve sua licença deferida.

Documento: 079484770 | Despacho deferido

6044.2023/0001870-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOUZADA LOTERIAS LTDA CNPJ 4847966000110 teve sua
licença deferida.

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476910 | Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0001862-8?- MARIA CRISTINA DOS
SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476905 | Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0001863-6?- SANDRA CRISTINA E
CAMARA DE SOUSA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476932 | Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0001865-2?- MARIA APARECIDA DA
SILVA DOS SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476927 | Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0001866-0?- DIVANILTO ALVES DOS
SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476925 | Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0001861-0?- LUCAS NIVALDO AFRISIO
DE LIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476924 | Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0001864-4?- CRISTIANA DE LIRA
VIEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 079527969 | Despacho deferido

6044.2023/0001160-7 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho deferido

Interessados: BEACH TENIS LTDA (se não houver interessados, favor
apagar)

DESPACHO: Defiro, nos termos da Lei 16.402/16, Decreto 49.969/08,
Decreto 57.298/16.

Documento: 079536717 | Despacho deferido

6044.2023/0000188-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho deferido

Interessados: S.A.DE SOUSA BATISTA PSICOLOGIA (se não houver
interessados, favor apagar)

DESPACHO: Defiro, nos termos da Lei 16.402/16, Decreto 49.969/08,
Decreto 57.298/16.

Documento: 079077819 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001570-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo físico -2017-0.176.023-8

Interessados: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa no uso da competência que lhe
confere o § 2º do Artigo 20 do Decreto 49.969/08, consoante manifestação
da Supervisão de Uso do Solo e Licenciamentos,

Resolve:

-INDEFERIR, o pedido de Auto de Licença de Funcionamento nos termos
da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08, e ainda encerrar a instância
Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078985893 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001458-4 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho INDEFERIDO

Interessados: ONECARE COMERCIO E SERVIçOS LTDA-EPP

Ref. ao Processo Físico 2018-0.030.301-3

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079077231 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001568-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico - 2018-0.017.193-1

Interessados: MYLABXPRESS ANáLISES CLÍNICAS LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079076577 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001566-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico - 2018-0.036.381-4

Interessados: 2SPIN ACADEMIA DE GINáSTICA LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079075696 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001565-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: PETS E LIFE HEMOCENTRO E LABORATORIO
LTDA

Processo físico-2017-0.180.865-6

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa no uso da competência que lhe
confere o § 2º do Artigo 20 do Decreto 49.969/08, consoante manifestação
da Supervisão de Uso do Solo e Licenciamentos,

Resolve:

-INDEFERIR, o pedido de Auto de Licença de Funcionamento nos termos
da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08, e ainda encerrar a instância
Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079075110 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001564-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2017-0.181.618-7

Interessados: CLARO S/A

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079074320 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001563-7 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2018-0.114.273-0

Interessados: MANOEL MARIA FILHO COSMETICOS-ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079079105 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001573-4 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Do Processo Físico 2017-0.163.677-4

Interessados: DB MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa no uso da competência que lhe
confere o § 2º do Artigo 20 do Decreto 49.969/08, consoante manifestação
da Supervisão de Uso do Solo e Licenciamentos,

Resolve:

-INDEFERIR, o pedido de Auto de Licença de Funcionamento
condicionada nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08, Lei
15.499/11 e Decreto 52.857/11 e ainda encerrar a instância
Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079073590 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001562-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2019-0.001.027-1

Interessados: BBL ENGENHARIA CONSTRUçãO E COMERCIO
LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079071886 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001561-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2018-0.020.589-5

Interessados: ASIVID SERVIçOS S/S LTDA-ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079071121 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001560-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2017-0.151.813-5

Interessados: RESTAURANTE E BUFFET MANDARIN LTDA-ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079078561 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001572-6 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: CONTROLLER BMS COMERCIO E SERVIçOS PARA
AUTOMAçãO LTDA

Processo Físico 2016-0.280.349-4
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DESPACHO: O Subprefeito da Lapa no uso da competência que lhe
confere o § 2º do Artigo 20 do Decreto 49.969/08, consoante manifestação
da Supervisão de Uso do Solo e Licenciamentos,

Resolve:

-INDEFERIR, o pedido de Auto de Licença de Funcionamento nos termos
da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08, e ainda encerrar a instância
Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079054077 | Despacho Indeferido

6044.2021/0005343-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: DRASTOSA INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA

DESPACHO: DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência
que lhe é conferida e, consoante manifestação emitida pela Supervisão
Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos, com base nos elementos técnicos
juntados ao processo, resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos do parágrafo 1º do art. 22 do Decreto 49.969/08,
face o interessado não ter atendido o motivo de indeferimento em sua
íntegra, e ainda encerrar a instância administrativa, nos termos da legislação
vigente

Documento: 079072630 | Despacho Indeferido

6044.2021/0005343-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: THE BODY SHOP BRASIKL INDUSTRIA E COMERCIO
DE COSMÉTICOS LTDA CNPJ 02.138.397/0008-84

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação emitida pela Supervisão Técnica de Uso
do Solo e Licenciamentos, com base nos elementos técnicos juntados ao
processo, resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos da Lei 16.402/16, Decreto 57.298/16, uma vez
que a atividade A3 não consta no cartão do CNPJ e não é considerada baixo
risco.

Documento: 079069576 | Despacho Indeferido

6053.2022/0004118-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: UNIDAS LOCADORA S.A CNPJ 45736131/0131-58

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação emitida pela Supervisão Técnica de Uso
do Solo e Licenciamentos, com base nos elementos técnicos juntados ao
processo, resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos do parágrafo 1º do art. 22 do Decreto 49.969/08 e
Memorando Circular nº 8/DEGUOS/22 e ainda encerrar a instância
administrativa, nos termos da legislação vigente

Documento: 078984809 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001456-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho INDEFERIDO

Interessados: CLEAR SALE S.A

Ref. ao Processo Físico 2018-0.071.026-3

&

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078971054 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001449-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: MATOS CAR COM. E SERV.AUTOMOTIVAS LTDA-
ME

Ref. ao Processo Físico 2018-0.038.857-4.

&

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078976981 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001452-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: LANCHONETE SANTA BIRRA LTDA-ME

Ref. ao Processo Físico 2016-0.217.633-3

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa no uso da competência que lhe
confere o § 2º do Artigo 20 do Decreto 49.969/08, consoante manifestação
da Supervisão de Uso do Solo e Licenciamentos, resolve INDEFERIR o
pedido de Auto de Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86,
Decreto 49.969/08, e ainda encerrar a instância Administrativa, nos termos
da Legislação vigente.

Documento: 078978286 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001453-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: CASA DE REPOUSO BELLICA LTDA

Ref. ao Processo Físico 2018-0.125.361-3

&

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078980941 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001454-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: BLUVINO FOOD TRUCK COM. DE ALIMENTOS
LTDA-ME

Ref. ao Processo Físico 2018-0.075.528-3

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079070374 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001559-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2018-0.117.931-6

Interessados: EBT- EMPRESA BRASILEIRA DE TELEMEDICINA
LTDA

&

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079069784 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001558-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico - 2018-0.125.380-0

Interessados:CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078990073 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001468-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: HELP4PETS COMERCIO DE ARTIGOS
VETERINARIOS LTDA

Ref. ao Processo Físico 2018-0.114.578-0

&

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079036294 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001504-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2015-0.055.652-8

Interessados: BK BRASIL OPERAçãO E ASSESSORIA A REST. S/A

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079038907 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001508-4 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Fisico-2016-0.146.262-6

Interessados: CLINICA DE DIAGNÓSTICOS ANGELL LTDA-EPP

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078988758 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001466-5- SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: DISTRIBUIDORA SANTOS SCHEIDER LTDA

Ref. ao Processo Físico 2018-0.112.878-9

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079037721 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001507-6 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2016-0.107.848-6

Interessados: SEIXAS & RAMOS COMERCIAL EIRELI-ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079036866 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001506-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2015-0.260.799-5

Interessados: HEXE NIDAS E ACESSORIOS LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078987723 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001460-6 SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: SEMONSEM E EINSTEIN COM.DE PRODUTOS
ALIM.,MARCENARIA E PROD.MUSICAIS LTDA

Ref. ao Processo Físico 2018-0.063.079-0

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079034081 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001503-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2017-0.163.527-1

Interessados: CENTRO VISUAL JARDIM AMERICA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079032183 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001502-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2017-0.152.376-7

Interessados: EUROASIA DECORAçÕES EIRELI-EP

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079031489 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001501-7 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho INDEFERIDO

Interessados: FHV IDIOMAS EIRELI-EPP

Processo Físico- 2017-0.151.844-5

&

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079030358 | Despacho Indeferido
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6044.2023/0001500-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

DESPACHO INDEFERIDO

Interessados: POLIMIX CONCRETO LTDA

Processo Físico- 2012-0.240.416-9

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079028673 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001496-7 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

DESPACHO INDEFERIDO

Interessados: DENTAL LANDIM COM. DE
PROD.ODONTOLÓGICOS LTDA-EPP

Processo Físico- 2010-0.165.209-2

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079039504 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001509-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2016-0.258.394-0

Interessados: INDUSTRIAL E COMERCIAL BELLA PLUS EIRELI
LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079057132 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001547-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2018-0.047.243-5

Interessados: AUTO RACE PEçAS E ACESSORIOS LTDA-ME

&

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079065997 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001555-6 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2019-0.019.290-6

Interessados: BKS LANCHONETE LTDA-EPP

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079065198 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001553-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2017-0.128.546-7

Interessados: IDP DISTRIBUIçãO E COMERCIO DE VIDROS E
ACESSORIOS LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079063967 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001550-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2017-0.118.049-5

Interessados: AGIMED MEDICINA OCUPACIONAL LTDA-ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079060650 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001549-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Fisico- 2018-0.049.501-0

Interessados: DELUXE STUDIO HAIR LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079059098 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001548-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Fisico- 2018-0.082.750-0

Interessados: PIUBELLI REIS RESTAURANTE EIRELI

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079040239 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001510-6 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2018-0.016.233-9

Interessados: RODOLFO SHIGUEO INOUE -ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079056613 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001544-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2018-0.088.525-0

Interessados: BANCO BRADESCO S/A

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079044308 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001520-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2018-0.053.497-0

Interessados: CL II ESTACIONAMENTO E SERVIçOS LTDA- EPP

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079043431 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001518-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2018-0.043.976-4

Interessados: BERçARIO E ESCOLA DE EDUC.INFANTIL BEM-ME
QUER LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079042560 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001514-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Fisico-2018-0.028.387-0

Interessados: RAKUTEN BRASIL FINANCIAL SERVICES LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079040919 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001512-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2018-0.008.164-9

Interessados:RC CAR EIRELI - ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079536845 | Despacho deferido

6044.2023/0001896-2 - Publicações Oficiais

QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS - QFPM

Opções formalizadas nos termos do artigo 20 da Lei nº 17.913/2023:

DE INTEGRAçãO DOS EFETIVOS EM ATIVIDADE

os termos do artigo 23 da Lei nº 17.913/2023, na carreira de Fiscal de
Posturas Municipais:
INTEGRAçãO a partir de 01/01/2023

Registro Vínc Nome Nível Cat. Símbolo
1154231 2 Iolanda Rigon III 3 QFPM 13
5003385 1 Maria Leonilde Zuculin III 3 QFPM 13
5032067 1 Cleuza Maria Bontempo III 3 QFPM 13
6010661 1 Caioa Geraiges de Lemos III 3 QFPM 13
6706347 2 Adriana Karam Curi II 5 QFPM 10
7049811 2 Fernando Frederico Romão II 5 QFPM 10
7247605 1 Paulo de Tarso Alves Santiago II 3 QFPM 8
7252315 1 Julia Mitiko Miamoto II 5 QFPM 10
7261136 1 Alessandra Banhato Esterci II 3 QFPM 8
7332963 1 Marisa Kazuko Takara II 4 QFPM 9
7335130 1 Margarete Rama Flor II 4 QFPM 9
7344368 1 Patricia Lopes Camelo Vicenti II 3 QFPM 8
8043442 1 Marcelo Santos Vidal I 3 QFPM 3

ENQUADRAMENTO a partir de 01/02/2023
Registro Vínc Nome Nível Cat. Símbolo
1154231 2 Iolanda Rigon III 4 QFPM 14
5003385 1 Maria Leonilde Zuculin III 4 QFPM 14
5032067 1 Cleuza Maria Bontempo III 4 QFPM 14
6010661 1 Caioa Geraiges de Lemos III 4 QFPM 14

DE FIXAçãO DE REMUNERAçãO DOS ADMITIDOS EM ATIVIDADE
Nos termos dos artigos 20, 27 e 28 todos da Lei nº 17.913/2023, alteração da
denominação da função e fixação remuneração a partir de 01/01/2023.

Registro Vínc Nome Símbolo
5885191 2 Olivia Terto QFPM

DE FIXAçãO DOS PROVENTOS DOS EFETIVOS APOSENTADOS

os termos dos artigos 23, 34 e 35 todos da Lei nº 17.913/2023, fixação de
proventos a partir de 01/01/2023
Registro Vínc Nome Nível Cat. Símbolo
1158937 2 Marcia Regina Paixão II 5 QFPM 10
1199421 2 Osvaldo de Lima I 5 QFPM 5
1824139 1 Luiz Bau Neto I 5 QFPM 5
5999359 1 Betina Mendes de Almeida Lopes III 4 QFPM 14
6005616 1 Eva Max III 4 QFPM 14
6028900 1 Ademar Juiti Takegawa III 4 QFPM 14
6186092 2 Maria Ines de Souza I 5 QFPM 5
6492045 1 Mauricio Kaufman III 3 QFPM 13

DE FIXAçãO DE REMUNERAçãO DOS ADMITIDOS APOSENTADOS

os termos dos artigos 20, 27 e 28, 34 E 35 todos da Lei nº 17.913/2023,
alteração da denominação da função e fixação remuneração a partir de
01/01/2023.
Registro Vínc Nome Símbolo
3014959 3 Ricardo Tammaro QFPM
3195597 2 Adalto Geronimo QFPM

Supervisão Técnica de Fiscalização

Documento: 079539747 | Despacho deferido

6044.2022/0002470-7 - Comunicação de Regularização MPL - Muro,
Passeio e Limpeza

Despacho deferido

Interessado: VICENTE JORGE

&DESPACHO: Conforme doc SEI nº 076231333, em que consta AM
resíduo de passeio, opino pelo cancelamento do AM nº 12-142.082-5.

Documento: 079482258 | Despacho Indeferido

6044.2022/0000210-0 - Multas: recurso

Despacho Indeferido

Interessados: ANJOMED SERVIçOS MÉDICOS DE TELEMEDICINA
E DE LOCAçãO LTDA. - CNPJ 09.056.776/0001-06

&DESPACHO: Conforme manifestação do Agente Vistor em doc SEI nº
079437495, decido pela manutenção do AM nº 12-141.714-0.

Documento: 079481598 | Despacho Indeferido

6044.2021/0004630-0 - Multas: recurso

Despacho Indeferido

Interessados: GENERAL WATER AGUAS LTDA

&DESPACHO: Conforme manifestação do Agente Vistor em doc SEI nº
079422174, decido pela manutenção do AM nº 12-141.326-8.

Documento: 079479129 | Despacho Indeferido
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6044.2021/0003438-7 - Multas: defesa

Despacho Indeferido

Interessados: ARCOS DOURADOS COM.DE ALIMENTOS S/A

&DESPACHO: Conforme manifestação do Agente Vistor em doc SEI nº
079424565, decido pela manutenção do A.M. 12-141.332-2.

Núcleo de Avaliação de árvore em área Interna

Documento: 079425118 | Despacho deferido

SEI: 6044.2023/0001729-0 - Solicitação de Remoção de árvores em área
Interna Particular

Interessado: Escola Beit Yaacov

Despacho Deferido

DESPACHO: No uso das atribuições que me foram conferidas por Lei,
especialmente o teor da Lei nº 17.794/22, com suas atualizações, e na
manifestação técnica contratada pelo requerente, documento (079314078),
acolhida pela Unidade de áreas Verdes - SUB-LA/CMIU/SLP/AV, desta
Subprefeitura, DEFIRO: I – REMOçãO de 02(dois) exemplares arbóreos,
localizados na área Interna Particular da AV. MARQUÊS DE SãO
VICENTE, nº 1748 – VáRZEA DA BARRA FUNDA; II – Os serviços
deverão ser executados as expensas do requerente e sob sua total
responsabilidade, inclusive quanto à veracidade do laudo e ART do
profissional documentos esses devidamente juntados ao expediente,
restringindo-se aos termos da AUTORIZAÇÃO emitida pela SUB-LA; III -
DETERMINO o plantio de 02(duas) mudas nativas no padrão Depave de
MÉDIO porte em área interna do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias após a
remoção com a apresentação de relatório fotográfico, no mesmo prazo, sob
pena de serem adotadas as medidas legais cabíveis; IV – O presente
despacho vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período a pedido; V – PUBLIQUE-SE em atendimento ao estabelecido na
Lei nº 14.141/06 Art. 25; VI – Emita-se AUTORIZAçãO; VII –
Encaminhe-se a STLP/UAV para providências posteriores.

Documento: 079258550 | Despacho deferido

SEI: 6044.2022/0000855-8- Solicitação de Remoção de árvores em área
Interna Pública

Interessado: CEE Edson Arantes do Nascimento

Despacho Parcialmente Deferido

DESPACHO: No uso das atribuições que me foram conferidas por Lei,
especialmente o teor da Lei nº 17.794/22, com suas atualizações, na
manifestação técnica contratada pelo requerente, documento (058809052),
acolhida pela Unidade de áreas Verdes - SUB-LA/CMIU/SLP/AV, desta
Subprefeitura, e na AUTORIZAçãO publicada pela SECRETARIA DO
VERDE E MEIO AMBIENTE no DIáRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
na data de 16/02/2023 página 26; I- DEFIRO: REMOçãO de 19(dezenove)
exemplares arbóreos, localizados na área Interna Pública da RUA
BELMONTE, nº 957– ALTO DA LAPA; II- INDEFIRO: o pedido de
remoção por supressão de 18 (dezoito) exemplares arbóreos, cadastrados
como 17, 19, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38
por se tratar de comunicação de remoção emergencial. Estes exemplares
arbóreos deverão ser tratados em processo específico, aberto no Portal 156
como árvore em área interna - comunicar remoção ou poda emergencial à
Prefeitura III– Os serviços deverão ser executados as expensas do requerente
e sob sua total responsabilidade, inclusive quanto à veracidade do laudo e
ART do profissional documentos esses devidamente juntados ao expediente,
restringindo-se aos termos da AUTORIZAÇÃO emitida pela SUB-LA; IV-
DETERMINO o plantio de 19(dezenove) mudas nativas no padrão Depave
de MÉDIO porte em área interna do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias após
a remoção com a apresentação de relatório fotográfico, no mesmo prazo, sob
pena de serem adotadas as medidas legais cabíveis; V– O presente despacho
vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período a
pedido; VI– PUBLIQUE-SE em atendimento ao estabelecido na Lei nº
14.141/06 Art. 25; VII– Emita-se AUTORIZAçãO; VIII– Encaminhe-se a
STLP/UAV para providências posteriores.

Documento: 079258328 | Despacho deferido

SEI: 6044.2022/0006262-5- Solicitação de Remoção de árvores em área
Interna Particular

Interessado: Gerdau Aços Longos S.A.

Despacho Parcialmente Deferido

DESPACHO: No uso das atribuições que me foram conferidas por Lei,
especialmente o teor da Lei nº 17.794/22, com suas atualizações, na
manifestação técnica contratada pelo requerente, documentos (073242172)
(078903581), acolhida pela Unidade de áreas Verdes - SUB-
LA/CMIU/SLP/AV, desta Subprefeitura, e na AUTORIZAçãO publicada
pela SECRETARIA DO VERDE E MEIO AMBIENTE no DIáRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO na data de 01/03/2023; I- DEFIRO:
REMOçãO de 14 (quatorze) exemplares arbóreos, cadastrados com os
números: 07, 09. 10, 11, 12, 14, 16, 17, 21, 23, 27, 28, 29 e 30 localizados na
área Interna Particular da RUA IRINEU JOSÉ BORDON, nº 754 –
PARQUE ANHANGUERA; II- INDEFIRO: o pedido de remoção por
supressão de 16(dezesseis) exemplares arbóreos, cadastrados com os
números: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 13, 15, 18, 19, 20, 22, 24, 25, 26 pela
ausência de justificativa técnica e legal.III– Os serviços deverão ser
executados as expensas do requerente e sob sua total responsabilidade,
inclusive quanto à veracidade do laudo e ART do profissional documentos
esses devidamente juntados ao expediente, restringindo-se aos termos da
AUTORIZAÇÃO emitida pela SUB-LA; IV- DETERMINO o plantio de
14(quatorze) mudas nativas no padrão Depave de MÉDIO porte em área
interna do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias após a remoção com a
apresentação de relatório fotográfico, no mesmo prazo, sob pena de serem
adotadas as medidas legais cabíveis; V– O presente despacho vigorará por
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período a pedido; VI–
PUBLIQUE-SE em atendimento ao estabelecido na Lei nº 14.141/06 Art.
25; VII– Emita-se AUTORIZAçãO; VIII– Encaminhe-se a STLP/UAV
para providências posteriores.

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079077231 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001568-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico - 2018-0.017.193-1

Interessados: MYLABXPRESS ANáLISES CLÍNICAS LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079076577 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001566-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico - 2018-0.036.381-4

Interessados: 2SPIN ACADEMIA DE GINáSTICA LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078990073 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001468-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: HELP4PETS COMERCIO DE ARTIGOS
VETERINARIOS LTDA

Ref. ao Processo Físico 2018-0.114.578-0

&

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079074320 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001563-7 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2018-0.114.273-0

Interessados: MANOEL MARIA FILHO COSMETICOS-ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079075110 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001564-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2017-0.181.618-7

Interessados: CLARO S/A

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079073590 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001562-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2019-0.001.027-1

Interessados: BBL ENGENHARIA CONSTRUçãO E COMERCIO
LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079071886 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001561-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2018-0.020.589-5

Interessados: ASIVID SERVIçOS S/S LTDA-ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079071121 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001560-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2017-0.151.813-5

Interessados: RESTAURANTE E BUFFET MANDARIN LTDA-ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078980941 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001454-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: BLUVINO FOOD TRUCK COM. DE ALIMENTOS
LTDA-ME

Ref. ao Processo Físico 2018-0.075.528-3

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078985893 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001458-4 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho INDEFERIDO

Interessados: ONECARE COMERCIO E SERVIçOS LTDA-EPP

Ref. ao Processo Físico 2018-0.030.301-3

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079069576 | Despacho Indeferido

6053.2022/0004118-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: UNIDAS LOCADORA S.A CNPJ 45736131/0131-58

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação emitida pela Supervisão Técnica de Uso
do Solo e Licenciamentos, com base nos elementos técnicos juntados ao
processo, resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos do parágrafo 1º do art. 22 do Decreto 49.969/08 e
Memorando Circular nº 8/DEGUOS/22 e ainda encerrar a instância
administrativa, nos termos da legislação vigente

Documento: 079054077 | Despacho Indeferido

6044.2021/0005343-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: DRASTOSA INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA

DESPACHO: DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência
que lhe é conferida e, consoante manifestação emitida pela Supervisão
Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos, com base nos elementos técnicos
juntados ao processo, resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos do parágrafo 1º do art. 22 do Decreto 49.969/08,
face o interessado não ter atendido o motivo de indeferimento em sua
íntegra, e ainda encerrar a instância administrativa, nos termos da legislação
vigente

Documento: 079072630 | Despacho Indeferido

6044.2021/0005343-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: THE BODY SHOP BRASIKL INDUSTRIA E COMERCIO
DE COSMÉTICOS LTDA CNPJ 02.138.397/0008-84

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação emitida pela Supervisão Técnica de Uso
do Solo e Licenciamentos, com base nos elementos técnicos juntados ao
processo, resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos da Lei 16.402/16, Decreto 57.298/16, uma vez
que a atividade A3 não consta no cartão do CNPJ e não é considerada baixo
risco.

Documento: 078971054 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001449-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: MATOS CAR COM. E SERV.AUTOMOTIVAS LTDA-
ME

Ref. ao Processo Físico 2018-0.038.857-4.

&

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078976981 | Despacho Indeferido
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6044.2023/0001452-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: LANCHONETE SANTA BIRRA LTDA-ME

Ref. ao Processo Físico 2016-0.217.633-3

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa no uso da competência que lhe
confere o § 2º do Artigo 20 do Decreto 49.969/08, consoante manifestação
da Supervisão de Uso do Solo e Licenciamentos, resolve INDEFERIR o
pedido de Auto de Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86,
Decreto 49.969/08, e ainda encerrar a instância Administrativa, nos termos
da Legislação vigente.

Documento: 078978286 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001453-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: CASA DE REPOUSO BELLICA LTDA

Ref. ao Processo Físico 2018-0.125.361-3

&

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079070374 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001559-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2018-0.117.931-6

Interessados: EBT- EMPRESA BRASILEIRA DE TELEMEDICINA
LTDA

&

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078984809 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001456-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho INDEFERIDO

Interessados: CLEAR SALE S.A

Ref. ao Processo Físico 2018-0.071.026-3

&

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079039504 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001509-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2016-0.258.394-0

Interessados: INDUSTRIAL E COMERCIAL BELLA PLUS EIRELI
LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078988758 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001466-5- SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: DISTRIBUIDORA SANTOS SCHEIDER LTDA

Ref. ao Processo Físico 2018-0.112.878-9

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079038907 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001508-4 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Fisico-2016-0.146.262-6

Interessados: CLINICA DE DIAGNÓSTICOS ANGELL LTDA-EPP

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079037721 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001507-6 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2016-0.107.848-6

Interessados: SEIXAS & RAMOS COMERCIAL EIRELI-ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079036866 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001506-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2015-0.260.799-5

Interessados: HEXE NIDAS E ACESSORIOS LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079036294 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001504-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2015-0.055.652-8

Interessados: BK BRASIL OPERAçãO E ASSESSORIA A REST. S/A

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079034081 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001503-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2017-0.163.527-1

Interessados: CENTRO VISUAL JARDIM AMERICA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079032183 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001502-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2017-0.152.376-7

Interessados: EUROASIA DECORAçÕES EIRELI-EP

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079031489 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001501-7 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho INDEFERIDO

Interessados: FHV IDIOMAS EIRELI-EPP

Processo Físico- 2017-0.151.844-5

&

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079030358 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001500-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

DESPACHO INDEFERIDO

Interessados: POLIMIX CONCRETO LTDA

Processo Físico- 2012-0.240.416-9

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079028673 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001496-7 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

DESPACHO INDEFERIDO

Interessados: DENTAL LANDIM COM. DE
PROD.ODONTOLÓGICOS LTDA-EPP

Processo Físico- 2010-0.165.209-2

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079040239 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001510-6 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2018-0.016.233-9

Interessados: RODOLFO SHIGUEO INOUE -ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079069784 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001558-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico - 2018-0.125.380-0

Interessados:CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079065997 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001555-6 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2019-0.019.290-6

Interessados: BKS LANCHONETE LTDA-EPP

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079065198 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001553-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2017-0.128.546-7

Interessados: IDP DISTRIBUIçãO E COMERCIO DE VIDROS E
ACESSORIOS LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079063967 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001550-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2017-0.118.049-5

Interessados: AGIMED MEDICINA OCUPACIONAL LTDA-ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079060650 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001549-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Fisico- 2018-0.049.501-0

Interessados: DELUXE STUDIO HAIR LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079059098 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001548-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido
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Processo Fisico- 2018-0.082.750-0

Interessados: PIUBELLI REIS RESTAURANTE EIRELI

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 078987723 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001460-6 SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: SEMONSEM E EINSTEIN COM.DE PRODUTOS
ALIM.,MARCENARIA E PROD.MUSICAIS LTDA

Ref. ao Processo Físico 2018-0.063.079-0

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079056613 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001544-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2018-0.088.525-0

Interessados: BANCO BRADESCO S/A

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079044308 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001520-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2018-0.053.497-0

Interessados: CL II ESTACIONAMENTO E SERVIçOS LTDA- EPP

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079043431 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001518-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico-2018-0.043.976-4

Interessados: BERçARIO E ESCOLA DE EDUC.INFANTIL BEM-ME
QUER LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079042560 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001514-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Fisico-2018-0.028.387-0

Interessados: RAKUTEN BRASIL FINANCIAL SERVICES LTDA

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079040919 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001512-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2018-0.008.164-9

Interessados:RC CAR EIRELI - ME

&DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Documento: 079057132 | Despacho Indeferido

6044.2023/0001547-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Processo Físico- 2018-0.047.243-5

Interessados: AUTO RACE PEçAS E ACESSORIOS LTDA-ME

&

DESPACHO: O Subprefeito da Lapa, no uso da competência que lhe é
conferida e, consoante manifestação da emitida pela Supervisão de Uso do
Solo e Licenciamentos, RESOLVE: INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Decreto 49.969/08
e, encerrar a instância Administrativa, nos termos da Legislação vigente.

Subprefeitura de M'Boi Mirim

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476907 | Despacho deferido

A vista do contido no 6045.2023/0000625-0?- CLEIA GOMES DE
OLIVEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Empreenda Fácil

Documento: 079480605 | Despacho deferido

6045.2023/0000626-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AUTO MOTO ESCOLA ESTRELA DO ORIENTE LTDA CNPJ
56469489000108 teve sua licença deferida.

Documento: 079480739 | Despacho deferido

6045.2023/0000627-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AUTO MOTO ESCOLA ESTRELA DO ORIENTE LTDA CNPJ
56469489000108 teve sua licença deferida.

Assessoria Jurídica

Documento: 061887939 | Despacho deferido

6045.2021/0002221-0 - Fiscalização: vistoria

Despacho deferido

INTERESSADO: VALTER LUIZ DA SILVA

ASSUNTO: Cancelamento de & Multa

DESPACHO

I – No uso das atribuições legais a mim conferidas, com base em especial, as
manifestações do Senhora Coordenadora de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano da SUB/MB, SEI, (061538425), assim como
manifestações do setor de Fiscalização desta subprefeitura que contataram
haver erro na aplicação do AM, conforme fls. SEI 053686019, 053686499,
058486299 e 059655953 e da Assessoria Jurídica SEI (061887616), às quais
adoto como razões de decidir, DEFIRO o pedido inicial e, portanto,
CANCELO o AM nº 33-01.000.785-3, lavradas por infração a Lei nº
16.642/17 SEI, (053685868).

II - À SUB-MB/CPDU/UNAI;

III - PUBLIQUE-se.

Documento: 072709515 | Despacho deferido

6045.2022/0001345-0 - Multas: cancelamento

Despacho deferido

Interessados: BELISA RODRIGUES CARVALHO

I – No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando em
especial, as manifestações da Senhora Chefe da Unidade Técnica de
Fiscalização SEI 070987914, do Sr. chefe de UNAI no documento SEI
071161893, e ratificado pela Senhora Coordenadora de CPDU no documento
SEI 071303931, quanto ao cancelamento do Auto de Multa nº 33-009.557-9,
lavrado por infração a Lei 16.642/17, Artigo 023, regulamentada pelo
Decreto 57776/17, Artigo 083, às quais adoto como razões de decidir que
DEFIRO o pedido inicial e, portanto, CANCELO o AM nº 33-009.557-9,
SEI 064988629.

II - À SUB-MB/CPDU/UNAI

III - PUBLIQUE-SE.

Documento: 071405940 | Despacho Indeferido

6045.2021/0001549-3 - Multas: cancelamento

Despacho indeferido

Interessados: CLAITON PECULA

I – No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando em
especial, as manifestações do Sr. Agente Vistor, SEI 061498676, da Senhora
chefe da Fiscalização, 062714829, do Senhor Chefe de SUB-
MB/CPDU/UNAI no documento SEI 068978379, e ratificado pela Senhora
Coordenadora de CPDU no documento SEI 069006630, quanto ao
cancelamento do Auto de Multa nº 33-010.144-7, lavrado por infração a Lei
13.478/02, alterada pela Lei 15244/10, às quais adoto como razões de decidir
que INDEFIRO o pedido inicial e, portanto, MANTENHO o AM nº 33-
010.144-70.

II - À SUB-MB/CPDU/UNAI

III - PUBLIQUE-SE

Supervisão Técnica de Fiscalização

Documento: 078975977 | Despacho deferido

6045.2022/0002958-5 - Multas: cancelamento

Despacho deferido

Interessados: INSTITUTO DE PROTEçãO A INFãNCIA DE SãO PAULO

DESPACHO:

ASSUNTO: Cancelamento de Auto de & Multa

DESPACHO

I – No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando em
especial, as manifestações oriundas do nobre procurador - RODRIGO
BORDALO RODRIGUES em SEI nº078962187 extraido do Processo
Eletronico nº6021.2022/0067935-0 e a Unidade Técnica de Fiscalização,
externadas em SEI nº 078964312 às quais adoto como razões de decidir que
DEFIRO o pedido inicial e, portanto, CANCELO o AM nº 33-010.255-9 ,
lavrado por infração a Lei 16.402/16.

II - À SUB-MB/CPDU/UNAI;

III - Publique-se.

Subprefeitura da Mooca

Assessoria Jurídica

Documento: 079512675 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

6046.2023/0000707-4

INT: SUB-MO – CPO/STM

ASS: Aquisição de tijolo de barro comum.

I – No exercício das atribuições legais conferidas pelo artigo 9º, da Lei
Municipal nº 13.399/02, à vista dos dados e elementos que instruem o
presente, das manifestações da Supervisão de Administração e Suprimentos
(079486409), da Supervisão de Finanças (078439383) e da Assessoria Jurídica
(079510505), que adoto como razões de decidir, com fundamento no artigo
75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº
62.100/2022 e demais normas complementares aplicáveis à matéria e, à
conta da dotação orçamentária nº
65.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0, Nota de Reserva nº
14.832/2023 (078439273), ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o
procedimento licitatório, AUTORIZANDO a contratação, por dispensa de
licitação, da empresa MáRCOSàEàBERTáàLTDá, CNPJ nº 09.035.549/0001-96,
pelo valor total de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), para a
aquisição de 30.000 (trinta mil) unidades de tijolos de barro comum (4,5 x
9,0 x 19,0 cm), com entrega única, objetivada pela Supervisão Técnica de
Manutenção (077834417 e 077877628), nos termos da Dispensa Eletrônica nº
004/2023 (079418530 e 079431472).

II – A empresa, pelo descumprimento do ajuste, sujeitar-se-á às penalidades
indicadas no pronunciamento da AJ (079510505), as quais serão
oportunamente inscritas na Nota de Empenho ou instrumento equivalente.

III – Autorizo a emissão da Nota de Empenho e, posteriormente, o
cancelamento do saldo não utilizado.

IV - Designo outrossim, o Sr. Isao Toguchi, RF. 789.009-5 como fiscal e
Jorge Eduardo Uzunian, RF. 645.847 como suplente.

V – Publique-se.

VI – Após, pela remessa do presente à Supervisão de Finanças para
empenhamento, e, a seguir, a Supervisão de Administração e Suprimentos
para prosseguimento.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Danilo Antão Fernandes

Subprefeito da Mooca

Documento: 079518005 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

6046.2021/0009103-9

Int.: Gua a iàI dúst ia,àCo ioàeàSe viçosàLtda.

Assunto: Baixa da garantia contratual

I – No uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei nº
13.399/2002, consoante os elementos informativos dos autos, notadamente
as manifestações da CAF/Supervisão de Finanças (071900870) e da
Assessoria Jurídica (072629496) desta Subprefeitura, que adoto como razões
de decidir, com fundamento no artigo 56, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93,
artigo 18, § 2º, inc. III, do Decreto Municipal nº 44.279/03 e artigo 14 da
Portaria nº 76/2019-SF, AUTORIZO a liberação da caução em seguro
garantia definitiva (056615071), dada como garantia para cumprimento das
obrigações contratuais, firmado com a empresa Gua a iàI dúst ia,àCo io
eàSe viçosàLtda,àCNPJ nº 45.817.467/0001-67, no valor de R$4.142,02 (quatro
mil, cento e quarenta e dois reais e dois centavos), através da Apólice nº 02-0775-
0706496 (056561047).

II – Publique-se.

III – Após a Supervisão de Finanças para prosseguimento.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023

Danilo Antão Fernandes

Subprefeito da Mooca

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476929 | Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0001742-8?- JOSE ONOFRE DE JESUS?-
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

82   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023

http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnq_zPBNS9zTHJOpKVF6SbLM3l-nDg2LafAvl6vwF1U3h9jrcUNsQ1jArFaoUNLgD-CI4lsBnhXLxbvbICvDsAg
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkx3R_IwydBpduWThfa3VlaLLM8tBAdwCJ7QocYdGmsU7BNZJZQ8b94wf9NUMlPyFdbG6ki6j-3f7sFWpSjWuUT
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmhh4uN5Sj6DHJB05JPDdX6vR5bRL3Ji1fGv__eTDEHQqhHmbb-qI_jpWhZkKbLXXvzTN5POb3JapTKz2sUpVhc
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkDBQYIal2L4I95uW6WO_SWP_m9XyY7tPbZvWCcwb4vqL722uJQdxjZPK7nWB1nHPCowTqF53rEyCnhyfnI7A6u
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlhv6is1FBLnWN_356Qf_g_qcj6q_NFHwbOyBsjR2gSoJfRlrH3KL-GP_ftCFWH8F76Rkjghf77KNhBoG6CO4Q0
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkF6V-P2x84_eYbys34dVVJoCio52VwD8o8UIq8UbX9fw922POxWuHIRUmKjL4BkXgEObg94wZ6KbfZVA4DH-PC
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm2WXA2_iRPBoOmznsJs8i1GbxSaQuF-iWcXzf2i7n8i08-bYdnQ5NaLIY9aJa2SEpgpEf6BhzUq6rDdur8tjhN
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnYOE6awiHIPE_dlRmIl5iLvX-U-ooBb97rNWUUeGeuWlYgkTn3eoeFfBPJ_W0o45EOTQM8crgd2wHMLWWkEEss
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmTJP7DRQg4lTkQbEXiBb11AJbv79JG_XUs0MRJkoI4FiptL75MNv83Kw5WAuL6tyrN9HDOo_7H7xCFPtTGiOJm
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmQsMXLPxXq36lbsyHiU1RwxQDW-SQwL6mFg0jtGoSPzQ6I03vnVKJrzpNhhX1o8Fz-ScYhrEppeDpHTIA9xSwc
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmYDzdJyxknCmaVjPyqpLpxlpfjunMVbEMclm5TR4DyM0OqQjdxW3bFgbc8A4lzKqxsZ7KE8YDrG15kdPsz_A3Q
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmJe9jXGF6YVeQlL2nt76vJBKimk15n3UX2qQUfIf9MB4EzdtxqAqlnJKO4x-uZzInAtMbuMv5cvM2c1Gc9wO9a
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkWBucI8BTjeUwcvbGE6FCgVHQEbSXhtPd70kKouUVTM1ZPBEMf5ge17CEEgiDEPOaypYEHlNb1VZPYexXVO5vd
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlPjj5CZnEOXZsy2X7RPz1SkYrVXtJy282TrAGQiUyB26rXVkVRTFK3Tr3dAbdZ0-R4vfsiuYGoRPOjW6WOyV5L
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6021202200679350
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdl_7KYBCMz_kA8RoLKbv9e8Zb9jd_a1GuCIcKdtzLMLpDIt-Y19vYkzAjhSkFoYgVXp9z-l5jPgzynkkOqgWoMd
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlF97z3g63SeNpO0DapHOR7XXxgqxsy-bSh0-lonWAsflJcMTf3WSnIBJM5uk4DWUiTR6rdEqfIPfWvMe9KKEI5
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmgOzE1_o6Zg7dLvCKZRs5Ne_E6bksM2N9l_to5sygeDttGExZaMdioGbzAz-fZhLyfugGGk4H9MCWhUckKg5dT
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkOIzFtvnucTFiYhJLPrhsgw0DnVR1VM6al-W1I8PCHP3h2EOTPMNUO2_kLC3hWVujm3LzhLHjI5lU4sQUctY4k
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn-jhfSESh8DYGFTM_sXVqDiXMcSUwuiOmYvohqvRnPgXlRsv6TFH6DHTYTa_qux7eFFWwfYr6Aq8m2UKLZ1Y6Y
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlFex_1DFafUONgLhL3bbLwkR3mXLxDqUaCp_KSSNp65NkYOjewzCJWCk3D-GhzukOix-KYIdisI4i6eBQMzJxw
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlIkOPv2KmWANz3_FeyM6RhUjLRxWNp2AY_YpTTO0fDK7ZssV6kFxN2-3CmKIh5VjwMIOxNsfQ0cdrjNH5mwbna
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkmzLjEkgibQBvLogt1Xb6IN1d8hIJSKTmK2YzCjIsi1RLjnm9LCgJREwzbS8QX8Lj8EcaUFhPJEkwjk3f1ODEh
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnDOX6ORsvEg3M05hM-B5dba7iuFoZ3nmM2xjzxzeiLz6NXFM1sHfZkfcClSu7szDWk35kb2_NvMk8UnzJ8Of9p
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkOIzFtvnucTFiYhJLPrhsgw0DnVR1VM6al-W1I8PCHP3h2EOTPMNUO2_kLC3hWVujm3LzhLHjI5lU4sQUctY4k
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn1OIFfO3MpqOw16ohwFUzKKHePLPDJ_gfRqgupT84IKSll4fgGPqzr7LREOANWj7gNPJczZ0StVJvQbgewptw3
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkBjMvSWVWorY6vNA_y3xYRwi0qG6I-LBq7KMHF3DeD8D9aXbOrGFIq8LQ9wbylK6RBSmzLdnqBncs9v5p1S-uI
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlu5HILDiwhk4F4EhoXJPmA9OjG8PfO9ZeB9nAZbUAJVMnjfr2N-t44d8stSEPGO_U4OSsC2NY2Q2-UFh69m4Mu


Documento: 079476948 | Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0001743-6?- CARLOS DE SOUZA
CAMPOS 70040443949?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Unidade de áreas Verdes

Documento: 079450245 | Despacho deferido

6046.2023/0001730-4 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

DESPACHO: Considerando os elementos constantes do presente, em
especial o parecer técnico que acolho, com fundamento na Lei Municipal
n°17.794/22, art 14, inciso III. Autorizo a remoção e determino o plantio de
substituição, que
será efetuado pela PMSP, conforme segue:
OS 6751629 - PRAçA JOSÉ DA SILVA CAMPAN - Remoção de 01 Aroeira
salsa (Schinus molle), 01 Goiabeira (Psidium guajava) e 01 NI (Não
identificada) - 03 plantios de espécies de médio porte.

Documento: 079440448 | Despacho deferido

6046.2023/0001728-2 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

DESPACHO: Considerando os elementos constantes do presente, em
especial o parecer técnico que acolho, com fundamento na Lei Municipal
n°17.794/22, art 14, inciso IV. Autorizo a remoção e determino o plantio de
substituição, que será efetuado pela PMSP, conforme segue:
OS 6650035 - RUA FREI GASPAR nº 546 - Remoção de 01 Farinha seca
(Albizia niopoides) - 01 plantio de espécie de médio porte.

Empreenda Fácil

Documento: 079489697 | Despacho deferido

6046.2023/0001746-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DROGARIA FARMABRAZ LTDA CNPJ 35097154000128 teve
sua licença deferida.

Documento: 079489778 | Despacho deferido

6046.2023/0001747-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DROGARIA FARMABRAZ LTDA CNPJ 35097154000128 teve
sua licença deferida.

Documento: 079489883 | Despacho deferido

6046.2023/0001748-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DROGARIA FARMABRAZ LTDA CNPJ 35097154000128 teve
sua licença deferida.

Subprefeitura de Parelheiros

Expediente

Documento: 079220283 | Despacho Indeferido

6047.2023/0000368-6 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: Associação Cultural Franciscana

DESPACHO: INDEFIRO o presente nos termos das Leis 16.050/14 e
16.402/16, regulamentada pelo Decreto 57.521/16 e Decreto 49.969/08,
art. 18 inciso II (motivo técnico) para o Auto de Licença de
Funcionamento por não atender a legislação pertinente.

Subprefeitura Penha

Empreenda Fácil

Documento: 079476487 | Despacho deferido

6048.2023/0000955-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa 23X MOVEIS E DECORACOES LTDA CNPJ 49558937000176
teve sua licença deferida.

Documento: 079543888 | Despacho deferido

6048.2023/0000997-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA CNPJ
49034513000102 teve sua licença deferida.

Documento: 079538362 | Despacho deferido

6048.2023/0000989-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES ONOFRE &
LEITE LTDA CNPJ 8765087000108 teve sua licença deferida.

Documento: 079542096 | Despacho deferido

6048.2023/0000991-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DAVID HUDSON NORONHA CNPJ 15393354000110 teve sua
licença deferida.

Documento: 079542170 | Despacho deferido

6048.2023/0000992-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DAVID HUDSON NORONHA CNPJ 15393354000110 teve sua
licença deferida.

Documento: 079543549 | Despacho deferido

6048.2023/0000994-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA CNPJ
49034513000102 teve sua licença deferida.

Documento: 079543666 | Despacho deferido

6048.2023/0000995-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA CNPJ
49034513000102 teve sua licença deferida.

Documento: 079543754 | Despacho deferido

6048.2023/0000996-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA CNPJ
49034513000102 teve sua licença deferida.

Documento: 079544006 | Despacho deferido

6048.2023/0000998-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA CNPJ
49034513000102 teve sua licença deferida.

Documento: 079476488 | Despacho deferido

6048.2023/0000954-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa 23X MOVEIS E DECORACOES LTDA CNPJ 49558937000176
teve sua licença deferida.

Documento: 079544104 | Despacho deferido

6048.2023/0000999-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA CNPJ
49034513000102 teve sua licença deferida.

Documento: 079544254 | Despacho deferido

6048.2023/0001000-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA CNPJ
49034513000102 teve sua licença deferida.

Documento: 079547652 | Despacho deferido

6048.2023/0001001-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO SERVICOS DE CADASTRO E COBRANCA LTDA
CNPJ 49040010000140 teve sua licença deferida.

Documento: 079547769 | Despacho deferido

6048.2023/0001002-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO SERVICOS DE CADASTRO E COBRANCA LTDA
CNPJ 49040010000140 teve sua licença deferida.

Documento: 079547834 | Despacho deferido

6048.2023/0001003-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO SERVICOS DE CADASTRO E COBRANCA LTDA
CNPJ 49040010000140 teve sua licença deferida.

Documento: 079547890 | Despacho deferido

6048.2023/0001004-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO SERVICOS DE CADASTRO E COBRANCA LTDA
CNPJ 49040010000140 teve sua licença deferida.

Documento: 079547943 | Despacho deferido

6048.2023/0001005-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO SERVICOS DE CADASTRO E COBRANCA LTDA
CNPJ 49040010000140 teve sua licença deferida.

Documento: 079538113 | Despacho deferido

6048.2023/0000988-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES ONOFRE &
LEITE LTDA CNPJ 8765087000108 teve sua licença deferida.

Documento: 079517568 | Despacho deferido

6048.2023/0000984-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BRTEC EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO
LTDA. CNPJ 35856628000178 teve sua licença deferida.

Documento: 079517472 | Despacho deferido

6048.2023/0000983-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BRTEC EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO
LTDA. CNPJ 35856628000178 teve sua licença deferida.

Documento: 079493941 | Despacho deferido

6048.2023/0000974-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa 23X MOVEIS E DECORACOES LTDA CNPJ 49558937000176
teve sua licença deferida.

Documento: 079517336 | Despacho deferido

6048.2023/0000982-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BRTEC EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO
LTDA. CNPJ 35856628000178 teve sua licença deferida.

Documento: 079516998 | Despacho deferido

6048.2023/0000979-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BRTEC EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO
LTDA. CNPJ 35856628000178 teve sua licença deferida.

Documento: 079517169 | Despacho deferido

6048.2023/0000980-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BRTEC EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO
LTDA. CNPJ 35856628000178 teve sua licença deferida.

Documento: 079517230 | Despacho deferido

6048.2023/0000981-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BRTEC EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO
LTDA. CNPJ 35856628000178 teve sua licença deferida.

Documento: 079548003 | Despacho deferido
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6048.2023/0001006-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATRIO SERVICOS DE CADASTRO E COBRANCA LTDA
CNPJ 49040010000140 teve sua licença deferida.

Supervisão Técnica de Fiscalização

Documento: 079512489 | Despacho deferido

((TÍTULO)) AUTUAçãO PELA LEI 15244/2010 E DECRETO 59.108/2019

Infrator: CIA DE SANEAMENTO BáSICO DO ESTADO DE SãO PAULO

Local da infração: RUA MARIA CARLOTA S/N - 674

CNPJ: 43.776.517/0326-26

AUTO DE FISCALIZAçãO: 07-01.005.679-0

Infração: POR NãO RECOMPOR OU RECOMPOR DE FORMA
INADEQUADA VIAS E PASSEIOS PúBLICOS, APÓS EXECUçãO E
OBRAS OU SERVIçOS DE INSTALAçãO, MANUTENçAO OU DE
EMERGÊNCIA - REAPLICAçãO

razo para regularização: O INFRATOR FICA CIENTE QUE TEM O
PRAZO LEGAL PARA APRESENTAçãO DE DEFESA OU
PAGAMENTO, SOB PENA DE SER CONFIRMADA A PENALIDADE
IMPOSTA E INSCRITA A MULTA COMO DÍVIDA ATIVA PARA
COBRANçA EXECUTIVA.

Documento: 079493681 | Despacho deferido

AUTUAçãO PELA LEI 15442/2011 E DECRETO 52.903/2012

Infrator: ADRIANO ROBERTO FERREIRA BORGENS

Local da infração: RUA ITAPIRUNA S/N - 377

QL: 110.163.0051-3

AUTO DE FISCALIZAçãO: 07-01.005.588-3

Infração: M.P.L.

razo para regularização: FICA, V. Sª ORIENTADA A PROMOVER OS
DEVIDOS REPAROS OU ADEQUAR O PASSEIO (CALçADA) DE
MODO A PROPORCIONAR A CIRCULAçãO LIVRE E SEGURA DOS
PEDESTRES PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS CONTADOS A
PARTIR DA PUBLICAçãO RESUMIDA DESTE DOCUMENTO NO
DIáRIO OFICIAL DA CIDADE, NOS TERMOS 100, PARáGRAFO 4º DA
LEI Nº 17.841/2022

AUTUAçãO PELA LEI 15442/2011 E DECRETO 52.903/2012

Infrator: ADRIANO ROBERTO FERREIRA BORGENS

Local da infração: RUA ITAPIRUNA LT 19-A

QL: 110.163.0051-3

AUTO DE FISCALIZAçãO: 07-01.005.587-5

Infração: M.P.L.

razo para regularização: FICA, V. Sª ORIENTADA A PROMOVER
LIMPEZA DO IMÓVEL PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAçãO RESUMIDA DESTE
DOCUMENTO NO DIáRIO OFICIAL DA CIDADE, NOS TERMOS 100,
PARáGRAFO 4º DA LEI Nº 17.841/2022

AUTUAçãO PELA LEI 15442/2011 E DECRETO 52.903/2012

Infrator: HOMERO SANTI

Local da infração: RUA ITAPIRUNA S/N - LT 21 QD 10

QL : 110.163.0032-7

AUTO DE FISCALIZAçãO: 07-01.005.591-3

Infração: M.P.L.

razo para regularização: FICA, V. Sª ORIENTADA A PROMOVER OS
DEVIDOS REPAROS OU ADEQUAR O PASSEIO (CALçADA) DE
MODO A PROPORCIONAR A CIRCULAçãO LIVRE E SEGURA DOS
PEDESTRES PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS CONTADOS A
PARTIR DA PUBLICAçãO RESUMIDA DESTE DOCUMENTO NO
DIáRIO OFICIAL DA CIDADE, NOS TERMOS 100, PARáGRAFO 4º DA
LEI Nº 17.841/2022

AUTUAçãO PELA LEI 15442/2011 E DECRETO 52.903/2012

Infrator: HOMERO SANTI

Local da infração: RUA ITAPIRUNA S/N - 395

QL : 110.163.0032-7

AUTO DE FISCALIZAçãO: 07-01.005.596-4

Infração: M.P.L.

razo para regularização: FICA, V. Sª ORIENTADA A PROMOVER
LIMPEZA DO IMÓVEL PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS
CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAçãO RESUMIDA DESTE
DOCUMENTO NO DIáRIO OFICIAL DA CIDADE, NOS TERMOS 100,
PARáGRAFO 4º DA LEI Nº 17.841/2022

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476897 | Despacho deferido

A vista do contido no 6048.2023/0000956-6?- VALDEMIRO FERREIRA
DE LIMA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476958 | Despacho deferido

A vista do contido no 6048.2023/0000957-4?- ROSEILSON PEREIRA DE
LIMA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 079310265 | Despacho deferido

6048.2023/0000884-5 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho deferido

Interessados: MARCIAL VIEIRA DE PADUA E OUTRA

REFERENTE AO PROCESSO FISICO N° 2003-1.047.999-8

DESPACHO: DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 13.558/03,
ALTERADA PELA LEI 13.876/04 E DECRETO 45.324/04.

Documento: 079307878 | Despacho deferido

6048.2023/0000883-7 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho deferido

Interessados: ADEMAR TEÓFILO SANTOS E OUTROS

REFERENTE AO PROCESSO FISICO N° 2019-0.019.683-9

DESPACHO: DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17,
COMBINADA COM A LEI 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 13.876/04 E
DECRETO 45.324/04.

Documento: 079504289 | Despacho deferido

6052.2023/0000692-5 - Cancelamento de Cadastro de Anúncio

Despacho deferido

Interessados: DP1 RESTAURANTE LTDA

DESPACHO: Defiro o presente, nos termos da lei 14.223/06, Decreto
47.950/06 e Portaria 012/SMSP/GAB/07. CCM e CADAN encontram-se
cancelados.

Documento: 079492760 | Despacho deferido

6043.2022/0002423-0 - Cadastro de Anúncios

Despacho deferido

Interessados: RG21 COMERCIO DE PEçAS E BATERIAS LTDA
(17.163.584/0003-80)

DESPACHO: Defiro o presente, nos termos da lei 14.223/06, Decreto
47.950/06 e Portaria 012/SMSP/GAB/07.

Documento: 079492191 | Despacho deferido

6056.2023/0002307-4 - Cadastro de Anúncios

Despacho deferido

Interessados: REDE INTEGRADA DE LOJAS DE CONVENIÊNCIA E
PROXIMIDADE S.A. - CNPJ 26.563.652/0344-56

DESPACHO: Defiro o presente, nos termos da lei 14.223/06, Decreto
47.950/06 e Portaria 012/SMSP/GAB/07.

Documento: 079492037 | Despacho deferido

6056.2023/0002304-0 - Cadastro de Anúncios

Despacho deferido

Interessados: REDE INTEGRADA DE LOJAS DE CONVENIÊNCIA E
PROXIMIDADE S.A. - CNPJ 26.563.652/0344-56

DESPACHO: Defiro o presente, nos termos da lei 14.223/06, Decreto
47.950/06 e Portaria 012/SMSP/GAB/07.

Documento: 079297401 | Despacho Indeferido

6048.2023/0000875-6 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho indeferido

Interessados: JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS

REFERENTE AO PROCESSO FISICO N° 2017-0.109.022-4

DESPACHO: NOS TERMOS DA LEI N° 16.642/17 E DECRETO
56.776/17.

Documento: 079300757 | Despacho Indeferido

6048.2023/0000877-2 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho Indeferido

Interessados: AGAMENO RODRIGUES DE SIQUEIRA CAMPOS

REFERENTE AO PROCESSO FISICO N° 2017-0.022.068-0

DESPACHO: INDEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N° 16.402/16.

Documento: 079302304 | Despacho Indeferido

6048.2023/0000879-9 - SISACOE: Alvara de Aprovação e Execução para
Residencias Unifamiliares

Despacho Indeferido

Interessados: CLAUDIONOR DIAS COELHO FILHO

REFERENTE AO PROCESSO FISICO N° 2012-0.170.719-2

DESPACHO: INDEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17,
DECRETO 57.776/17 E LEI 16.402/16.(MOTIVO:NãO ATENDIMENTO
DE COMUNIQUE-SE DENTRO DO PRAZO LEGAL)

Unidade de Cadastro

Documento: 079506191 | Despacho deferido

6048.2023/0000868-3 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: JOSE EDUARDO TORRES MELLO (se não houver
interessados, favor apagar)

DESPACHO: DEFERIDO o pedido de Certidão, pago os devidos
emolumentos. A Certidão ficará à disposição do interessado pelo prazo de 30
(trinta) dias.

Documento: 079509071 | Despacho deferido

6048.2023/0000852-7 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: LEANDRO BARBOZA BEZERRA

DESPACHO: DEFERIDO o pedido de Certidão, pago os devidos
emolumentos. A Certidão ficará à disposição do interessado pelo prazo de 30
(trinta) dias.

Subprefeitura de Pinheiros

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079475084 | Despacho deferido

A vista do contido no processo 6050.2023/0003868-0 - BAR E LANCHES
BERRINI LTDA - DEFIRO O TERMO DE PERMISSãO DE USO para
Mesas, Cadeiras e Toldos. Data de solicitação: 06/03/2023

Documento: 079476966 | Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0003872-9?- DEYVSON LOPES DE
SOUZA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476956 | Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0003869-9?- LEANDRO DIAS
OLIVEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476941 | Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0003870-2?- REINALDO SANTOS
OLIVEIRA 01362813893?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476940 | Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0003871-0?- CARLA GUSMAO
BRANCO DIAS 93638825949?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto
nº 58.831/2019..

Empreenda Fácil

Documento: 079532273 | Despacho deferido

6050.2023/0003940-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SALAO 1838 JARDIM AMERICA LTDA CNPJ
24433750000204 teve sua licença deferida.

Documento: 079476475 | Despacho deferido

6050.2023/0003865-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CONFIDENCE CORRETORA DE CAMBIO S/A CNPJ
4913129021904 teve sua licença deferida.

Documento: 079525559 | Despacho deferido

6050.2023/0003926-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa V-SE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE VITAMINAS E
SUPLEMENTOS LTDA CNPJ 37814790000159 teve sua licença deferida.

Documento: 079525739 | Despacho deferido

6050.2023/0003927-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa V-SE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE VITAMINAS E
SUPLEMENTOS LTDA CNPJ 37814790000159 teve sua licença deferida.

Documento: 079525929 | Despacho deferido
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6050.2023/0003928-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa V-SE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE VITAMINAS E
SUPLEMENTOS LTDA CNPJ 37814790000159 teve sua licença deferida.

Documento: 079526057 | Despacho deferido

6050.2023/0003929-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa V-SE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE VITAMINAS E
SUPLEMENTOS LTDA CNPJ 37814790000159 teve sua licença deferida.

Documento: 079526748 | Despacho deferido

6050.2023/0003930-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079527686 | Despacho deferido

6050.2023/0003931-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079528167 | Despacho deferido

6050.2023/0003932-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079528706 | Despacho deferido

6050.2023/0003933-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079529059 | Despacho deferido

6050.2023/0003934-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079529664 | Despacho deferido

6050.2023/0003935-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079530845 | Despacho deferido

6050.2023/0003936-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079531321 | Despacho deferido

6050.2023/0003938-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079532144 | Despacho deferido

6050.2023/0003939-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079532320 | Despacho deferido

6050.2023/0003943-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SALAO 1838 JARDIM AMERICA LTDA CNPJ
24433750000204 teve sua licença deferida.

Documento: 079512965 | Despacho deferido

6050.2023/0003916-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SAVAGET PROMOCOES, CONGRESSOS E EVENTOS LTDA
CNPJ 3510644000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079532588 | Despacho deferido

6050.2023/0003944-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SALAO 1838 JARDIM AMERICA LTDA CNPJ
24433750000204 teve sua licença deferida.

Documento: 079532787 | Despacho deferido

6050.2023/0003945-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079533184 | Despacho deferido

6050.2023/0003946-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079534204 | Despacho deferido

6050.2023/0003948-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079534889 | Despacho deferido

6050.2023/0003949-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079535310 | Despacho deferido

6050.2023/0003950-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079535921 | Despacho deferido

6050.2023/0003947-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUSTAVO SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
36982917000186 teve sua licença deferida.

Documento: 079542359 | Despacho deferido

6050.2023/0003954-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MAR DE OLIVAS RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA CNPJ
49411844000114 teve sua licença deferida.

Documento: 079542504 | Despacho deferido

6050.2023/0003955-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MAR DE OLIVAS RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA CNPJ
49411844000114 teve sua licença deferida.

Documento: 079543033 | Despacho deferido

6050.2023/0003956-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MAR DE OLIVAS RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA CNPJ
49411844000114 teve sua licença deferida.

Documento: 079546841 | Despacho deferido

6050.2023/0003957-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LIQI DIGITAL ASSETS S/A. CNPJ 41743644000157 teve sua
licença deferida.

Documento: 079513076 | Despacho deferido

6050.2023/0003917-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SAVAGET PROMOCOES, CONGRESSOS E EVENTOS LTDA
CNPJ 3510644000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079513157 | Despacho deferido

6050.2023/0003918-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SAVAGET PROMOCOES, CONGRESSOS E EVENTOS LTDA
CNPJ 3510644000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079509705 | Despacho deferido

6050.2023/0003911-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SAVAGET ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA CNPJ
31800356000133 teve sua licença deferida.

Documento: 079485992 | Despacho deferido

6050.2023/0003877-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STONE HOLDING INSTITUICOES S.A CNPJ
48912814000129 teve sua licença deferida.

Documento: 079487904 | Despacho deferido

6050.2023/0003884-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EURO17 PROMOTORA LTDA CNPJ 49250480000138 teve sua
licença deferida.

Documento: 079487722 | Despacho deferido

6050.2023/0003883-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EURO17 PROMOTORA LTDA CNPJ 49250480000138 teve sua
licença deferida.

Documento: 079487525 | Despacho deferido

6050.2023/0003882-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EURO17 PROMOTORA LTDA CNPJ 49250480000138 teve sua
licença deferida.

Documento: 079487374 | Despacho deferido

6050.2023/0003881-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EURO17 PROMOTORA LTDA CNPJ 49250480000138 teve sua
licença deferida.

Documento: 079487234 | Despacho deferido

6050.2023/0003880-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EURO17 PROMOTORA LTDA CNPJ 49250480000138 teve sua
licença deferida.

Documento: 079486054 | Despacho deferido

6050.2023/0003878-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STONE HOLDING INSTITUICOES S.A CNPJ
48912814000129 teve sua licença deferida.

Documento: 079484584 | Despacho deferido

6050.2023/0003876-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

85   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023



A empresa EL SUENO SAUDE MENTAL LTDA CNPJ 48048900000135
teve sua licença deferida.

Documento: 079488478 | Despacho deferido

6050.2023/0003886-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EURO17 PROMOTORA LTDA CNPJ 49250480000138 teve sua
licença deferida.

Documento: 079484427 | Despacho deferido

6050.2023/0003875-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EL SUENO SAUDE MENTAL LTDA CNPJ 48048900000135
teve sua licença deferida.

Documento: 079482619 | Despacho deferido

6050.2023/0003874-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC QUIMICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CNPJ
1927520000379 teve sua licença deferida.

Documento: 079509614 | Despacho deferido

6050.2023/0003910-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SAVAGET ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA CNPJ
31800356000133 teve sua licença deferida.

Documento: 079488198 | Despacho deferido

6050.2023/0003885-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EURO17 PROMOTORA LTDA CNPJ 49250480000138 teve sua
licença deferida.

Documento: 079489198 | Despacho deferido

6050.2023/0003888-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARCELLO MARINHO RIBEIRO LTDA CNPJ
49778563000102 teve sua licença deferida.

Documento: 079489322 | Despacho deferido

6050.2023/0003890-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARCELLO MARINHO RIBEIRO LTDA CNPJ
49778563000102 teve sua licença deferida.

Documento: 079509504 | Despacho deferido

6050.2023/0003909-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SAVAGET ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA CNPJ
31800356000133 teve sua licença deferida.

Documento: 079503417 | Despacho deferido

6050.2023/0003905-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa KESTENER E VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS CNPJ
24283196000137 teve sua licença deferida.

Documento: 079503337 | Despacho deferido

6050.2023/0003904-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa KESTENER E VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS CNPJ
24283196000137 teve sua licença deferida.

Documento: 079503172 | Despacho deferido

6050.2023/0003902-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa KESTENER E VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS CNPJ
24283196000137 teve sua licença deferida.

Documento: 079497580 | Despacho deferido

6050.2023/0003900-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CHARMED - SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
7384038000154 teve sua licença deferida.

Documento: 079497197 | Despacho deferido

6050.2023/0003898-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CHARMED - SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
7384038000154 teve sua licença deferida.

Documento: 079494551 | Despacho deferido

6050.2023/0003897-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PRIME EURO SECURITIZADORA S.A. CNPJ
32888132000198 teve sua licença deferida.

Documento: 079494366 | Despacho deferido

6050.2023/0003896-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PRIME EURO SECURITIZADORA S.A. CNPJ
32888132000198 teve sua licença deferida.

Documento: 079493677 | Despacho deferido

6050.2023/0003895-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LUX ENERGY COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA
CNPJ 28397998000129 teve sua licença deferida.

Documento: 079492023 | Despacho deferido

6050.2023/0003893-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BSL CUIDADORES LTDA CNPJ 29513308000112 teve sua
licença deferida.

Documento: 079491935 | Despacho deferido

6050.2023/0003892-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BSL CUIDADORES LTDA CNPJ 29513308000112 teve sua
licença deferida.

Documento: 079491038 | Despacho deferido

6050.2023/0003867-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMANDARINA BRASIL LTDA CNPJ 47362577000107 teve
sua licença deferida.

Documento: 079489479 | Despacho deferido

6050.2023/0003891-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARCELLO MARINHO RIBEIRO LTDA CNPJ
49778563000102 teve sua licença deferida.

Documento: 079546921 | Despacho deferido

6050.2023/0003958-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LIQI DIGITAL ASSETS S/A. CNPJ 41743644000157 teve sua
licença deferida.

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 079321778 | Despacho deferido

6050.2022/0013048-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho deferido

Interessados: WELLS FARGO BRASIL ESCRITÓRIO DE
REPRESENTAçãO LTDA.

DESPACHO: DEFIRO nos termos dos artigos nº 127 e 133 da Lei
16.402/16,Portaria 29/SMSP/17 e dos Decretos 57.298/16, 57.378/16 e
49.969/2008

Documento: 070989148 | Despacho deferido

6050.2019/0000988-8 - SISACOE: Auto de Licença de Funcionamento
Integrado

Despacho deferido

DESPACHO: defiro nos termos dos artigos nº 127 e 133 da Lei
16.402/16,Portaria 29/SMSP/17 e dos Decretos 57.298/16, 57.378/16 e
49.969/2008.

Documento: 072485603 | Despacho Indeferido

6048.2020/0002397-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

DESPACHO: :Indeferido o face ao não atendimento do comunique se, com
base o dec 49969/08 , art 18 , item ll.

Documento: 072485387 | Despacho Indeferido

6051.2019/0001461-5 - SISACOE: Auto de Licença de Funcionamento
Integrado

Despacho indeferido

Interessados: KOMBOZZA SERVICOS ALIMENTICIOS LTDA

DESPACHO:Indeferido o face ao não atendimento do comunique se, com
base o dec 49969/08 , art 18 , item ll.

Documento: 072483854 | Despacho Indeferido

6049.2020/0001012-2 - SISACOE: Auto de Licença de Funcionamento
Integrado

Despacho indeferido

Interessados: RECARGAPAY PAGAMENTOS LTDA.

DESPACHO:Indefiro face ao não atendimento do comunique se, com base o
dec 49969/08 , art 18 , item ll.

Documento: 072483491 | Despacho Indeferido

6060.2020/0001407-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: SANTODIGITAL DISTRIBUICAO E CONSULTORIA EM
INFORMATICA LTDA

DESPACHO: Indefiro face ao não atendimento do comunique se, com base
o dec 49969/08 , art 18 , item ll.

Documento: 078035743 | Despacho Indeferido

6050.2022/0016037-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: RESTAURANTE SUSHI IG LTDA

DESPACHO:Indefiro face ao não atendimento do comunique se, com
base noart 18, item l do decreto 49969/08.

Documento: 072483119 | Despacho Indeferido

6059.2020/0003860-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: DR. VITAL ODONTOLOGIA LTDA - CNPJ:
20.195.057/0002-81

DESPACHO:Indefiro face ao n atendimento do comunique e , com base
no art 18 , ite, ll do dec 49969/08.

Unidade de Autos de Infração

Documento: 079543077 | Despacho deferido

6050.2023/0003899-0 - Solicitação de Certidão de Multas

Despacho deferido

Interessados: EDUARDO FERNANDES DE FREITAS

DESPACHO

I - No uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei nº 13.399/02
tendo em vista a informação da Unidade de Autos de Infração, contidas no
SEI 6050.2023/0003899-0, para o imóvel na R Fidencio Ramos, 36 para o
contribuinte de nº 299.046.1530-4 que não constam multas a esta data
presente.

DEFIRO a emissão da Certidão Unicai.

Subprefeitura de Pirituba / Jaraguá

Empreenda Fácil

Documento: 079476467 | Despacho deferido

6051.2023/0000775-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BARBOSA & ROMANO ODONTOLOGIA LTDA CNPJ
35722968000106 teve sua licença deferida.

Documento: 079520105 | Despacho deferido

6051.2023/0000809-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil
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DEFERIDO

A empresa D A S ROCHA ECOMMERCE E SERVICOS LTDA CNPJ
19825619000163 teve sua licença deferida.

Documento: 079476469 | Despacho deferido

6051.2023/0000776-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BARBOSA & ROMANO ODONTOLOGIA LTDA CNPJ
35722968000106 teve sua licença deferida.

Documento: 079477951 | Despacho deferido

6051.2023/0000783-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa HOTEL E DAY CARE PET TORRES LTDA CNPJ
49595439000101 teve sua licença deferida.

Documento: 079477927 | Despacho deferido

6051.2023/0000782-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa HOTEL E DAY CARE PET TORRES LTDA CNPJ
49595439000101 teve sua licença deferida.

Documento: 079477885 | Despacho deferido

6051.2023/0000781-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa HOTEL E DAY CARE PET TORRES LTDA CNPJ
49595439000101 teve sua licença deferida.

Unidade de Ingresso, Movimentação e Desligamento

Documento: 079317087 | Despacho deferido

INTERESSADA: ROSA MARIA DE ARAúJO – R.F. 601.190.0/2

ASSUNTO: INDENIZAçãO DE FÉRIAS

DESPACHO:

I - Nos termos da O.N. n.º 002/94/SMA, republicada com texto final no
DOC de 01/07/06, alterada pelas O.N. nº 001/2013/SEMPLA e O.N. nº
002/2014/SEMPLA, DEFIRO o pagamento das férias de 1998 (10 dias
restantes), 2021 (20 dias restantes) e 2023 (30 dias), acrescidos de 1/3.

II - Publique-se e encaminhe-se a SUB-PJ/SUGESP para o devido
prosseguimento.

Documento: 079161465 | Despacho deferido

INTERESSADO: DANIEL DE OLIVEIRA – R.F. 588.147.1/2

ASSUNTO: INDENIZAçãO DE FÉRIAS

DESPACHO:

I - Nos termos da O.N. n.º 002/94/SMA, republicada com texto final no
DOC de 01/07/06, alterada pelas O.N. nº 001/2013/SEMPLA e O.N. nº
002/2014/SEMPLA, DEFIRO o pagamento das férias de 2022 (30 dias) e
2023 (30 dias), acrescidos de 1/3.

II - Publique-se e encaminhe-se a SUB-PJ/SUGESP para o devido
prosseguimento.

Documento: 079150081 | Despacho deferido

INTERESSADO: CLáUDIO RIBEIRO GUIMARãES - R.F. 477.714.0/3

ASSUNTO: ISENçãO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

DESPACHO:

I - Pela competência a mim atribuída pelo Decreto Municipal 42.718/2002,
artigo 1º, incisos III e artigo 5º e pela Portaria nº 02/SMSP/2003, e com base
no laudo médico pericial nº 11357953, de 22/02/2023, expedido pela
Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS, DEFIRO o
pedido de isenção de tributação de imposto de renda retido na fonte, no
período de 26/05/2022 a 22/05/2032, nos termos da Lei Federal 7.713/1988,
artigo 6º, incisos XIV e XXI, com redação dada pela Lei Federal 8.541/1992,
artigo 47 e alterações introduzidas pela Lei nº 9.250/1995, artigo 30,
parágrafos 1º e 2º e Lei 11.052/2004.

II - Publique-se.

III – Após 3 (três) dias da publicação, o laudo original estará disponível por
90 (noventa) dias para retirada em COGESS/EPIDEMIOLOGIA E
INFORMAçãO/DOCUMENTAçãO MÉDICA, a partir das 10h às 16h.
Decorrido este prazo, o documento será arquivado no Prontuário Médico
Pericial.

Supervisão Técnica de Limpeza Pública

Documento: 079540318 | Despacho deferido

6051.2023/0000763-2 - Comunicações Administrativas: Memorando

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria 44/SMSP/2012, segue
abaixo serviço autorizado para execução pela Unidade de Parques e Jardins

desta Subprefeitura : Laudo Técnico 079450286 e autorização do Subprefeito
079484884

áREA PúBLICA - ENDEREçO - BAIRRO - ESPÉCIE - SERVIçO

RUA DR. ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ, 852 - PQ SãO
DOMINGOS - 01 Fícus - Remoção/plantio de 01 muda

Documento: 079540868 | Despacho deferido

6051.2023/0000757-8 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria 44/SMSP/2012, segue
abaixo serviço autorizado para execução pela Unidade de Parques e Jardins
desta Subprefeitura : Laudo Técnico 079451025 e autorização do Subprefeito
079483409

áREA PúBLICA - ENDEREçO - BAIRRO - ESPÉCIE - SERVIçO

R. Ten. Sylivio Fleming, 173 - Vila Bonilha - Pirituba - 01 Alfeneiro -
Remoção /plantio de uma muda.

Documento: 079535117 | Despacho deferido

6051.2023/0000683-0 - Comunicação de poda em manejo arbóreo
interno

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria 44/SMSP/2012, segue
abaixo serviço autorizado para execução pela Unidade de Parques e Jardins
desta Subprefeitura : Laudo Técnico 079070125, informação SEI 079526049

áREA PARTICULAR - ENDEREçO - BAIRRO - ESPÉCIE - SERVIçO

Rua Jeronimo Teles Junior 187 - Jd. Sato. Elizas - 20 árvores - Poda de
limpeza.

Documento: 079534323 | Despacho deferido

6051.2023/0000519-2 - Comunicação de poda e/ou remoção em manejo
arbóreo emergencial interno

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria 44/SMSP/2012, segue
abaixo serviço autorizado para execução pela Unidade de Parques e Jardins
desta Subprefeitura : Laudo Técnico 078418642, e informação 079524797

áREA PARTICULAR - ENDEREçO - BAIRRO - ESPÉCIE - SERVIçO

Estrada Turística do Jaraguá n°. 209, Sítio Ribeirão Vermelho (Vl. Jaraguá),
São Paulo - SP, CEP: 05161-000 - Poda de limpeza.

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476937 | Despacho deferido

A vista do contido no 6051.2023/0000780-2?- FERNANDA SANTOS
LIBARINO 39659478852?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476928 | Despacho deferido

A vista do contido no 6051.2023/0000779-9?- JOSE MARIA CAMILO DO
NASCIMENTO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476909 | Despacho deferido

A vista do contido no 6051.2023/0000777-2?- DIOGO GOMES DA SILVA?
- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio Porta a Porta?
nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476899 | Despacho deferido

A vista do contido no 6051.2023/0000778-0?- RUBENS PIVA
16294054850?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio
e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Unidade Técnica de Fiscalização

Documento: 079541093 | Despacho Indeferido

6050.2019/0002858-0 - Multas: cancelamento

Despacho Indeferido

Interessados: METTA ADMINISTRAçOES DE BENS IMOVEIS LTDA

I - Considerando tudo que foi processado neste autos, especialmente a
informação SUB-PJ/CPDU/SFISC 019276533 que adoto como razões de
decisão, no exercicio das atribuiçoes a mim conferidas pela legisçlação
municipal, INDEFIRO a presente defesa e mantenho o auto de multa n 01-
189.762-7.

II- Publique-se.

III- Após, remeta-se este expediente à SUB-PJ/CPDU/UNAI para as
providência de praxe.

Documento: 079540593 | Despacho Indeferido

6050.2019/0002859-9 - Multas: cancelamento

Despacho Indeferido

Interessados: METTA ADMINISTRAçOES DE BENS IMOVEIS LTDA

I - Considerando tudo que foi processado neste autos, especialmente a
informação SUB-PJ/CPDU/SFISC/F 019277552,que adoto como razões de
decisão, no exercicio das atribuiçoes a mim conferidas pela legisçlação

municipal, INDEFIRO a presente defesa e mantenho o auto de multa n 01-
189.761-9.

II- Publique-se.

III- Após, remeta-se este expediente à SUB-PJ/CPDU/UNAI para as
providência de praxe.

Documento: 079539165 | Despacho Indeferido

6050.2019/0002860-2 - Multas: cancelamento

Despacho Indeferido

Interessados: Metta Administração de Bens Imóveis ltda.

I - Considerando tudo o que foi processado, em especial I fo açãoàSUB-
PJ/CPDU/SFISC/Fà Nºà ,à ueà adotoà o oà az esà deà de isão,à o
e e í ioà dasà at i uiçoesà aà i à o fe idasà pelaà legislaçãoà u i ipal,
INDEFIROàaàp ese teàdefesaàad i ist a vaàeà a te hoàoàáutoàdeàMulta
ºà . . - .

II-àPu li ue-se.

IIIà-àáp s,à e eta-seàaàSUBà-àPJ/CPDU/UNáI,àpa aàasàp ovid iasàdeàp a e.

Documento: 079536236 | Despacho Indeferido

6050.2019/0002856-4 - Multas: cancelamento

Despacho Indeferido

Interessados: METTA ADMINISTRAçOES DE BENS IMOVEIS LTDA

I - Considerando tudo que foi processado neste autos, especialmente a
informação SUB-PJ/CPDU/SFISC/F 019298051,que adoto como razões de
decisão, no exercicio das atribuiçoes a mim conferidas pela legisçlação
municipal, INDEFIRO a presente defesa e mantenho o auto de multa n 01-
189.760-1.

II- Publique-se.

III- Após, remeta-se este expediente à SUB-PJ/CPDU/UNAI para as
providência de praxe.

Documento: 079541888 | Despacho Indeferido

6050.2019/0002861-0 - Multas: cancelamento

Despacho Indeferido

Interessados: METTA ADMINISTRAçOES DE BENS IMOVEIS LTDA

I - Considerando tudo que foi processado neste autos, especialmente a
informação SUB-PJ/CPDU/SFISC 019273206 ,que adoto como razões de
decisão, no exercicio das atribuiçoes a mim conferidas pela legisçlação
municipal, INDEFIRO a presente defesa e mantenho o auto de multa n 01-
189.764-3.

II- Publique-se.

III- Após, remeta-se este expediente à SUB-PJ/CPDU/UNAI para as
providência de praxe.

Subprefeitura de Santana / Tucuruvi

Assessoria Jurídica

Documento: 078379923 | Despacho Indeferido

6052.2022/0000551-0 - Multas: cancelamento

Despacho indeferido

Interessada: COMPANHIA DE SANEAMENTO BáSICO DO ESTADO
DE SãO PAULO - SABESP

Assunto: Solicitação de Cancelamento Auto de Multa nº 03-236.447-4

Despacho Indeferido

I - DESPACHO: JOãO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO,
Subprefeito de Santana-Tucuruvi, no uso das atribuições legais a mim
conferidas, e à vista do que consta no presente, em especial dos documentos
apresentados nos autos, os quais adoto como razão de decidir, INDEFIRO o
pedido inicial. Por consequência, MANTENHO O AUTO DE MULTA nº
03-236.447-4, com fundamento na Lei nº 13.614/2003, alterada pela Lei nº
15.244/10.

II - Publique-se.

III - SUB-ST/CPDU/UNAI

Assinatura Eletrônica,

conforme art. 49 da Lei Municipal n.º 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do
Decreto n.º 55.838/2015.

____________________________________

JOãO NETO

SUBPREFEITO SANTANA / TUCURUVI

Subprefeitura de Santo Amaro

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476952 | Despacho deferido

A vista do contido no 6053.2023/0001727-2?- ANA PAULA DE ANDRADE
SANTOS DE CASTRO 14892325830?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto
nº 58.831/2019..
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Empreenda Fácil

Documento: 079485374 | Despacho deferido

6053.2023/0001729-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LAVANDERIA WASH LTDA CNPJ 50997576000305 teve sua
licença deferida.

Documento: 079485458 | Despacho deferido

6053.2023/0001730-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LAVANDERIA WASH LTDA CNPJ 50997576000305 teve sua
licença deferida.

Documento: 079485555 | Despacho deferido

6053.2023/0001731-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LAVANDERIA WASH LTDA CNPJ 50997576000305 teve sua
licença deferida.

Documento: 079504189 | Despacho deferido

6053.2023/0001735-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TOP DUFFT COMERCIO DE ARTIGOS OLFATIVOS LTDA
CNPJ 31333466000132 teve sua licença deferida.

Documento: 079504200 | Despacho deferido

6053.2023/0001736-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QUBYTE GAMES DESENVOLVIMENTO DE JOGOS LTDA
CNPJ 10939661000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079504325 | Despacho deferido

6053.2023/0001737-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QUBYTE GAMES DESENVOLVIMENTO DE JOGOS LTDA
CNPJ 10939661000130 teve sua licença deferida.

Documento: 079537048 | Despacho deferido

6053.2023/0001747-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ABA.RCA INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA
CNPJ 42987186000164 teve sua licença deferida.

Documento: 079537357 | Despacho deferido

6053.2023/0001748-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ABA.RCA INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA
CNPJ 42987186000164 teve sua licença deferida.

Documento: 079537544 | Despacho deferido

6053.2023/0001750-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ABA.RCA INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA
CNPJ 42987186000164 teve sua licença deferida.

Documento: 079537719 | Despacho deferido

6053.2023/0001751-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ABA.RCA INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA
CNPJ 42987186000164 teve sua licença deferida.

Núcleo de Avaliação de árvore em área Interna

Documento: 079414469 | Despacho deferido

6053.2023/0000260-7 - PEDIDO DE REMOçãO

Despacho deferido

Interessados: DIVISãO DE ARBORIZAçãO URBANA

DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico (077148847) e manifestação
(079413212) a comunicação de supressão emergencial de 02 (dois)

exemplares arbóreo localizado na R. Alexandre Dumas, 1362 de acordo
com a Lei Municipal 17.794/22 - Art. 20, estabelecendo prazo máximo de
30 (trinta) dias para a execução dos respectivos plantios compensatórios.

Documento: 079421624 | Despacho deferido

6053.2023/0001502-4 - PEDIDO DE REMOçãO

Despacho deferido

Interessados: DIVISãO DE ARBORIZAçãO URBANA

DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico (079085140) e manifestação
(079421423) a comunicação de supressão emergencial de 01 (um)
exemplar arbóreo localizado na R. Sócrates, 120 de acordo com a Lei
Municipal 17.794/22 - Art. 20, estabelecendo prazo máximo de 30
(trinta) dias para a execução do respectivo plantio compensatório.

Documento: 079483061 | Despacho deferido

6053.2023/0001433-8 - PEDIDO DE REMOçãO

Despacho deferido

Interessados: DIVISãO DE ARBORIZAçãO URBANA

DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico (078977090) e manifestação
(079482760) a supressão de 01 (um) exemplar arbóreo localizado na R.
Américo Brasiliense, 1106 de acordo com a Lei Municipal 17.794/22, -
Art. 14 em seus incisos III, IV e VIII estabelecendo prazo máximo de 30
(trinta) dias para a execução do respectivo plantio compensatório.

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 079430710 | Despacho deferido

6053.2022/0001991-5 - Cadastro de Anúncios

Despacho deferido

Interessados: CLINICA RUDOLF STEINER SERVIçOS MEDICOS E
TERAPEUTICOS LTDA

DESPACHO:

DEFIRO o presente pedido Licença de Anúncio Indicativo-Cadan, nos
termos propostos e da Lei 14.223/06 regulamentada pelo Decreto 47.950/06
e Portaria 12/2007/SMSP

Subprefeitura de São Mateus

Unidade de áreas Verdes

Documento: 079516671 | Despacho de Poda/Remoção de árvore

olicitação para poda e/ou corte/transplante de árvores da Supervisão Técnica
de Limpeza Pública:
Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 do Decreto
26.535/88 que a regulamemta a, a Lei Municipal 10.919/91 e o Decreto
29.589/91 que a regulamenta, autorizo e dou publicidade aos serviços de
poda conforme discriminados abaixo.
As pessoas ou entidades interesadas que discordarem das podas poderão, no
prazo de 6 (seis) dias contados da data de publicação, apresentar recurso
contra a medida, devidamente fundamentado, protocolando-o nesta
Prefeitura Regional.

isgau Referencia Endereço Espécie Serviço

Laudo Tecnico Sei 6054.2021/0002033-0 (Area Interna) Rua Angelo de
Candia 540 - São Mateus(REPUBLICAçãO) (74) Especie Diversas Poda de
Equilíbrio, Poda de limpeza, poda de Levantamento, Levantamento de Copa
e Redução de Troncos Multiplos.
Laudo Tecnico Sei 6054.2021/0002034-8 (Area Interna) Rua Angelo de
Candia 540 - São Mateus(REPUBLICAçãO) (08) Especie Diversas Corte
Eliminação.
Laudo Tecnico Sei 6054.2023/0000605-5 (Area Interna) Rua Forte do Rio
Branco S/N - Jd. Marias (09) Leocena, (02) Canela a.c Corte Eliminação.

Empreenda Fácil

Documento: 079476477 | Despacho deferido

6054.2023/0000638-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JORGE HENRIQUE DE ARAUJO LEITAO CNPJ
22539642000104 teve sua licença deferida.

Documento: 079485482 | Despacho deferido

6054.2023/0000642-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JORGE HENRIQUE DE ARAUJO LEITAO CNPJ
22539642000104 teve sua licença deferida.

Documento: 079488000 | Despacho deferido

6054.2023/0000644-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JORGE HENRIQUE DE ARAUJO LEITAO CNPJ
22539642000104 teve sua licença deferida.

Documento: 079529144 | Despacho deferido

6054.2023/0000652-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PALACIO DESMONTE LTDA CNPJ 49600413000104 teve sua
licença deferida.

Documento: 079529379 | Despacho deferido

6054.2023/0000653-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PALACIO DESMONTE LTDA CNPJ 49600413000104 teve sua
licença deferida.

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476903 | Despacho deferido

A vista do contido no 6054.2023/0000641-1?- JEFFERSON DE SOUSA
SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de São Miguel Paulista

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476935 | Despacho deferido

A vista do contido no 6055.2023/0000701-4?- RICARDO ALEXANDRE
CORREA DE FREITAS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Empreenda Fácil

Documento: 079498823 | Despacho deferido

6055.2023/0000709-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A . CNPJ 61486650021261
teve sua licença deferida.

Documento: 079498947 | Despacho deferido

6055.2023/0000710-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A . CNPJ 61486650021261
teve sua licença deferida.

Documento: 079505135 | Despacho deferido

6055.2023/0000713-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLINICA J.C.D - OFTALMOLOGIA LTDA CNPJ
23148303000151 teve sua licença deferida.

Documento: 079505237 | Despacho deferido

6055.2023/0000714-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLINICA J.C.D - OFTALMOLOGIA LTDA CNPJ
23148303000151 teve sua licença deferida.

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 079499362 | Despacho deferido

6055.2022/0001250-4 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho deferido

Interessados:

DESPACHO:

1. DEFERIDO, conforme Lei 10205/86 e Decreto 49969/08; Lei 16402/16
e Decreto 57.378/16

2. Exp. SUSL: Publique-se e expeça-se o Auto de Licença de
Funcionamento.

Documento: 079509145 | Despacho deferido

6055.2022/0001251-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho deferido

Interessados:

DESPACHO:

1. DEFERIDO, conforme Lei 10205/86 e Decreto 49969/08; Lei 16402/16
e Decreto 57.378/16

2. Exp. SUSL: Publique-se e expeça-se o Auto de Licença de
Funcionamento.

Documento: 079523372 | Despacho deferido
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6033.2022/0003959-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Despacho deferido

Interessados: AUTO POSTO ACARI LTDA, CNPJ. 03.136.100/0001-38
(se não houver interessados, favor apagar)

DESPACHO:

1. DEFERIDO, conforme Lei 10205/86 e Decreto 49969/08; Lei 16402/16
e Decreto 57.378/16

2. Exp. SUSL: Publique-se e expeça-se o Auto de Licença de
Funcionamento.

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079518933 | Despacho deferido

6055.2023/0000552-6- Uso e ocupação do solo: Certidão sobre imóvel

Interessado : LUIZ JOSÉ ALTINO

Despacho deferido

DEFIRO o presente pedido de Certidão de numeração e denominação, do
imóvel situado na Rua Xaréus, contribuinte n° 112.133.0051-6, com base nas
informações contidas no presente processo.Expeça-se a certidão conforme
minuta contida no documento 079486969.

Núcleo de Avaliação de árvore em área Interna

Documento: 079526968 | Despacho deferido

6055.2023/0000672-7 - Solicitação de autorização de remoção em manejo
arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

Interessados: Benedita da Silva Bueno

SEI 6055.2023/0000672-7 Considerando que a ART 28027230230347022
bem como a documentação apresentada no presente expediente estão de
acordo com a Lei 17.267/2020 e com os novos procedimentos para manejos
arbóreos em área interna particular ou pública descritos no portal da
Prefeitura de São Paulo, DEFIRO o corte de 1 (uma) árvore da espécie
Hovenia dulcis (Uva Japonesa) localizada em área interna particular, em
atendimento à Lei Municipal 17794/2022, artigo 14, incisos IV e IX.

I. Os serviços de manejo deverão ser executados às custas do requerente, de
acordo com as normas técnicas do Manual Técnico de Poda (disponível no
endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/manaualt
conforme a Lei Municipal 17794/2022, Artigo 42 o interessado deverá
realizar o plantio substitutivo em igual número de cortes com muda arbórea
padrão DEPAVE (Diâmetro à Altura do Peito - DAP de no mínimo 3 cm,
altura maior que 2 (dois) metros e altura da primeira bifurcação a 1,80
metros do solo) de espécie constante da “Lista de espécies arbóreas nativas
do Município de São Paulo” anexa da Portaria 61/2011, conforme as normas
técnicas do Manual Técnico de Arborização Urbana (disponível no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/meio_ambiente/MA
ARBORIZACAO_22-01-15_.pdf);

II. O plantio deverá ser executado após a remoção por supressão e
comprovado com relatório fotográfico que demonstre a supressão executada
assim como a muda plantada;

III. A inexecução do plantio fica sujeita à multa estabelecida no artigo 35, 36
e 42 da Lei Municipal nº 17794/2022;

IV. Os serviços deverão ser executados à custa do requerente, inclusive
quanto à correta destinação final dos resíduos provenientes da execução;

V. O presente despacho tem validade de 12 (doze) meses contados a partir da
publicação no DOC

Fernando José Velucci
Subprefeito(a)

Em 23/08/2022, às 10:48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código

verificador 069414736 e o código CRC BDB05FE9.

6055.2022/0002580-0 069414736v3

Documento: 079525304 | Despacho deferido

6055.2023/0000656-5 - Solicitação de autorização de remoção em manejo
arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

Interessados: Condomínio Residencial Dina

SEI 6055.2023/0000656-5 Considerando que a ART 28027230230340340
bem como a documentação apresentada no presente expediente estão de
acordo com a Lei 17.267/2020 e com os novos procedimentos para manejos
arbóreos em área interna particular ou pública descritos no portal da
Prefeitura de São Paulo, DEFIRO o corte de 9 (nove) árvores sendo um
Cipreste-português (Cupressus lusitanica), duas Sibipirunas (Caesalpinia
pluviosa),uma Magnolia-amarela (Magnolia champaca), quatro Alfeneiros
(Ligustrum vulgare) e uma Pata de Vaca (Bauhinia forficata) localizados em
área interna particular, em atendimento à Lei Municipal 17794/2022, artigo
14, incisos III, IV, VII e IX.

I. Os serviços de manejo deverão ser executados às custas do requerente, de

acordo com as normas técnicas do Manual Técnico de Poda (disponível no
endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/manaualt
conforme a Lei Municipal 17794/2022, Artigo 42 o interessado deverá
realizar o plantio substitutivo em igual número de cortes com muda arbórea
padrão DEPAVE (Diâmetro à Altura do Peito - DAP de no mínimo 3 cm,
altura maior que 2 (dois) metros e altura da primeira bifurcação a 1,80
metros do solo) de espécie constante da “Lista de espécies arbóreas nativas
do Município de São Paulo” anexa da Portaria 61/2011, conforme as normas
técnicas do Manual Técnico de Arborização Urbana (disponível no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/meio_ambiente/MA
ARBORIZACAO_22-01-15_.pdf);

II. O plantio deverá ser executado após a remoção por supressão e
comprovado com relatório fotográfico que demonstre a supressão executada
assim como a muda plantada;

III. A inexecução do plantio fica sujeita à multa estabelecida no artigo 35, 36
e 42 da Lei Municipal nº 17794/2022;

IV. Os serviços deverão ser executados à custa do requerente, inclusive
quanto à correta destinação final dos resíduos provenientes da execução;

V. O presente despacho tem validade de 12 (doze) meses contados a partir da
publicação no DOC

Fernando José Velucci
Subprefeito(a)

Em 23/08/2022, às 10:48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código

verificador 069414736 e o código CRC BDB05FE9.

6055.2022/0002580-0 069414736v3

Assessoria Jurídica

Documento: 079378706 | Despacho deferido

6055.2023/0000566-6 - Permissão e Autorização de Eventos Temporários

Despacho deferido

Interessados: MITRA DIOCESANA DE SãO MIGUEL PAULISTA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº

. . / -

I – À vista dos elementos contidos no presente, no exercício da competência
que me foi conferida pela Lei 13.399/02, com fundamento no § 5º, Art. 114
da Lei Orgânica do Município de São Paulo, Decreto nº 49.969/2008,
AUTORIZO a utilização do Bem Público, Praça Padre Aleixo Monteiro
Mafra (Praça do Forró) - São Miguel das 06h00 às 10h00, no dia
09/04/2023, pela Mit aàDio esa aàdeàSãoàMiguelàPaulista, inscrita no CNPJ
sob o nº . . / -  , neste ato representada pelo Pároco da
Catedral de São Miguel Arcanjo, para realização de evento gratuito, de
cunho religioso, denominado “Missa da Ressurreição, para um público
estimado de até 240 (duzentos e quarenta) pessoas e, portanto, dispensada a
prévia expedição de Alvará de Autorização, nos termos do art. 5º, do Decreto
nº 49.969/08. Todas as instalações elétricas, hidráulicas, montagens,
desmontagens e retirada de equipamentos, se houver, são de
responsabilidade da solicitante, regularmente representada neste ato pelo ,
que deverá zelar pela manutenção e limpeza do local após o evento. Caso
necessário deverá buscar a anuência da Companhia de Engenharia de
Tráfego – CET e do DTFCI/CECON da Secretaria Municipal da Saúde.
Deverá também, obedecer aos limites de emissão de ruído estabelecidos pela
Lei Municipal nº 16.402/16; não comercializar bebidas alcoólicas, nos
termos da Lei 14.450/07.

II - A Unidade Técnica de Fiscalização caberá acompanhar a realização do
evento, notadamente quanto à estimativa de público, adotando, caso
necessário, as atribuições que lhe cabem, mantendo relatório pormenorizado
arquivado na Unidade.

III - Expeça-se a competente Portaria.

IV - Publique-se.

V - Após à CPDU e ao Governo Local para acompanhamento do evento.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Documento: 079518326 | Portaria

PORTARIA Nº 015/SUB-MP/GAB/AJ/2023

FERNANDO JOSÉ VELUCCI, Subprefeito da Subprefeitura de São
Miguel Paulista, no exercício da competência que lhe foi conferida pela Lei
13.399/02, e à vista do requerido pelo Centro de Convivência Beneficente
Maria Vilma, nome fantasia – CCBMV , pessoa jurídica de direito
privado, organização não governamental, associação sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.882.734/0001-65, com sede nesta Capital à Rua
Açafrão, nº 100-B, Jardim Belém, CEP: 03813-270, nos autos do Processo nº
6055.2023/0000523-2, representado por seu Presidente, com fundamento no
§ 5º, Art. 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o uso de imóvel municipal, situado à Rua José Bernardo
Cardoso, s/nº, Bairro Limoeiro, pelo Centro de Convivência Beneficente
Maria Vilma, nome fantasia – CCBMV, inscrito no CNPJ sob o nº
05.882.734/0001-65, neste ato representado por seu Presidente, pelo prazo
transitório, máximo de 90 (noventa) dias, objetivando oferecer e
desenvolver atividades de promoção e assistência à criança e ao adolescente
pobre, jovens, idosos e Portadores de Necessidades Especiais, aos egressos e
regressos penitenciários e aos seus familiares, dependentes químicos,
moradia populares para famílias em situação de carência, oferecer e
desenvolver a educação moral, cívica e religiosa; Promover atividades
culturais e dedicar-se às Obras de Promoção Humana, beneficente,

filantrópica e de assistência social por meio das pastorais sociais na Diretoria
de Assuntos Comunitários, Projetos do CCBMV com a diretoria formada por
pessoas de distintos credo e livres pensadores nas quais defendem a vida em
suas diversas formas. Todos os trabalhos desenvolvidos, são realizados por
profissionais voluntários nas mais distintas áreas, tais como: Auxiliares de
serviços gerais, copeiros, cozinheiros, administradores, assistentes sociais,
psicólogos, professores, pedagogos, advogados, engenheiros e arquitetos,
além de estagiários de diversos cursos, do técnico ao universitário, por meio
de parcerias e convênios.

II - O permissionário fica obrigado a:

a-) utilizar a área exclusivamente para a finalidade autorizada por esta
Subprefeitura;

-) permitir, a qualquer tempo, quando requisitado acesso para ações visando
à segurança do local;

c-) não realizar quaisquer obras novas ou benfeitorias, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura;

d-) responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes de
obras, serviços e trabalhos que realizar na área;

e-) observar as exigências a respeito da segurança estrutural do imóvel;

f-) não permitir que terceiros se apossem do local, dando imediato
conhecimento à Subprefeitura de qualquer espécie de turbação de posse que
se verificar, adotando, concomitantemente, as medidas legais cabíveis;

g-)- responsabilizar-se, sem ônus para a Prefeitura, pela limpeza e
conservação da área, bem como por seu eventual ajardinamento, devendo
providenciar, às suas expensas, os serviços respectivos;

h) - arcar com todas as despesas decorrentes da cessão de uso, inclusive as
relativas a eventuais impostos, taxas e tarifas;

i)- proceder à remoção de materiais e mercadorias, se necessário, ou quando
solicitado pela Prefeitura, sem qualquer ônus para esta;

j)- restituir a área imediatamente, tão logo solicitado pela Prefeitura, livre de
pessoas e coisas, sem direito de retenção ou indenização pelas edificações ou
benfeitorias realizadas, ainda que necessárias, que ficarão incorporadas ao
patrimônio municipal.

k) – Fica ressalvado que esta Subprefeitura não se responsabilizará por
eventuais despesas oriundas de encargos tributários, trabalhistas,
fornecimento de energia elétrica, água ou gás, nem tampouco por quaisquer
danos causados aos bens guardados no referido próprio municipal, inclusive
por roubo, furto ou incêndio.

III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento: 079420311 | Portaria

PORTARIA Nº 013/SUB-MP/GAB/AJ/2023

FERNANDO JOSÉ VELUCCI, Subprefeito da Subprefeitura de São
Miguel Paulista, no exercício da competência que lhe foi conferida pela Lei
13.399/02, e à vista do requerido pela MITRA DIOCESANA DE SãO
MIGUEL PAULISTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
sob o nº 61.378.741/0004-48, nos autos do Processo SEI nº
6055.2023/0000566-6, representada legalmente pelo Pároco da Catedral de
São Miguel Arcanjo, com fundamento no § 5º, Art. 114 da Lei Orgânica do
Município de São Paulo e Decreto nº 49.969/2008,

RESOLVE:

I - AUTORIZAR a MITRA DIOCESANA DE SãO MIGUEL
PAULISTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
61.378.741/0004-48, a utilizar o bem público, Praça Padre Aleixo
Monteiro Mafra (Praça do Forró) - São Miguel Paulista, no dia
09/04/2023 das 06h00 às 10h00, para realização de evento gratuito, de
cunho religioso, denominado “Missa da Ressurreição, para um público
estimado de 240 (duzentos e quatenta) pessoas de forma rotativa.

II - Caso o evento necessite de apoio relativo à operação do sistema viário,
deverá requerê-lo diretamente à Companhia de Engenharia de Tráfego -
CET, recolhendo o preço público devido, ficando a presente autorização
condicionada à anuência do referido órgão, nos termos do Decreto nº
51.953/10;

III - Proíbe-se a distribuição de qualquer material impresso, incluindo
panfletos, flyer, entre outros, bem como, a colocação de faixas, cartazes,
placas e assemelhados;

IV - Fica vedada a comercialização de quaisquer produtos, bens ou materiais
na área do evento;

V - O uso da área pública não deverá bloquear, obstruir ou dificultar o acesso
de pedestres, devendo ser preservado 1,20 m de passeio livre para a
circulação, em especial, dos deficientes físicos;

VI - O Requerente fica OBRIGADO a:

a) Não utilizar as áreas para finalidades diversas da estabelecida nesta
Portaria;

) Responsabilizar-se pelo atendimento dos limites de emissão de ruído
estabelecidos pela Lei Municipal nº 16.402/16;

c) Atender as condições de segurança do evento, nos termos do Decreto nº
49.969/08;

d) Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos decorrentes de sua
ação ou omissão, bem como por quaisquer danos causados ao Patrimônio
Público;

e) Responsabilizar-se pela segurança, limpeza, manutenção, conservação e
coleta de lixo do local, incluindo-se as áreas ajardinadas, se houver, no
período cedido;

VII - No caso de veiculação de qualquer tipo de publicidade ou propaganda
no local a empresa deverá atender aos termos da Lei Municipal 14.223/2006;

VIII - A Municipalidade declara que se isenta, através do instrumento ora
expedido, de qualquer responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais,
devendo a AUTORIZADA providenciar garantias necessárias, antes,
durante e após o evento:

À
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IX- A presente Autorização refere-se exclusivamente à Legislação
Municipal, devendo, ainda serem observadas as legislações Estadual e
Federal pertinentes;

X - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Subprefeitura da Sé

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476892 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003523-4?- ALBERTO FIDELIS DE
LIMA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio Porta a
Porta?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079541255 | Despacho deferido

A vista do contido no processo 6056.2023/0003561-7 - JAIME RIBEIRO
DE MORAES - DEFIRO O TERMO DE PERMISSãO DE USO para Banca
de Jornais e Revistas. Data de solicitação: 07/03/2023

Documento: 079476894 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003527-7?- LUIS CARLOS TEIXEIRA
MARQUES?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio
Porta a Porta?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476942 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003524-2?- ANDRADE MANIA LTDA?-
DEFIRO O TERMO DE PERMISSãO DE USO para Mesas, Cadeiras e
Toldos?nos termos Lei nº 12.002/1996, Decreto nº 58.832/2019 e Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 079476901 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003530-7?- ESPETINHOS NINOS BAR
E RESTAURANTE LTDA?- DEFIRO O TERMO DE PERMISSãO DE
USO para Mesas, Cadeiras e Toldos?nos termos Lei nº 12.002/1996, Decreto
nº 58.832/2019 e Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476913 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003529-3?- ARMANDO DE PAULA
DANIEL FILHO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476914 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003533-1?- MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA DANIEL?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476915 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003532-3?- MARIA LAURINEIDE
FARIAS MOREIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476916 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003525-0?- JOSE NAELIO SOARES DE
SOUSA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio Porta
a Porta?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476919 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003522-6?- ATAILZA PEREIRA
SANTOS 40401437876?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476922 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003526-9?- VALNEY OLIVEIRA
SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476923 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003534-0?- IARA MENDES?- DEFIRO
A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de Serviços?
nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476933 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003521-8?- VALDEIR DIAS DE
SOUSA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476943 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003535-8?- SINVALDO CANDIDO DE
SOUZA 14251606892?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476945 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003520-0?- CLEMILDE DA
CONCEICAO TRAVASSO PIRES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto
nº 58.831/2019..

Documento: 079476947 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003528-5?- GILSON SANTOS DE
OLIVEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476950 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003536-6?- TATIANA OLIVEIRA
FERNANDES?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476962 | Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0003531-5?- LI SHUYI?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de Serviços?
nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079415274 | Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/0001167-0

Interessado: BANHO SOLIDáRIO SAMPA – CNPJ: 35.850.861/0001-43

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário – Banho
Solidário Sampa – Praça Camila Taliberti.

PORTARIA Nº 061/SUB-SÉ/GAB/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente processo, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu artigo 114,
§ 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02, artigos 3º; e 9º inciso XXVI,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO O USO
DO ESPAçO PúBLICO para a REALIZAçãO da Ação BANHO
SOLIDáRIO SAMPA, sob responsabilidade do BANHO SOLIDáRIO
SAMPA, inscrito no CNPJ sob o nº 35.850.861/0001-43, localizada na rua
James Holand, 575, sala 01, Barra Funda, São Paulo/SP, CEP 01138-901 na
seguinte conformidade:

1.1. Proponente: BANHO SOLIDáRIO SAMPA;

1.2. Acontecimento Social: BANHO SOLIDáRIO SAMPA.

1.3. Objetivo: Banho em moradores em situação de rua.

1.4. Local: Praça Camila Taliberti – Parque Dom Pedro.

1.5. Período e Horário: Dia 02 de abril de 2023, das 09h00 às 15h00.

1.6. Montagem: Dia 02 de abril de 2023, das 09h00 às 10h00 e
Desmontagem no dia 02 de abril de 2023 das 14h00 às 15h00.

1.7. Público Estimado: 50 pessoas.

1.8. Estrutura: Trailer puxado por 01 pick-up, 05 tendas de 3,00 mts x 3,00
mts, 01 gerador de 05 KVA e 04 mesas de apoio.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402 DE 22
DE MARçO DE 2016, regulamentada pelo Regulamentado pelo Decreto nº
57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos termos da Lei
nº 14.450/2007, que institui o programa de combate à venda ilegal de bebida
alcoólica e de desestímulo ao seu consumo por crianças e adolescentes, no
âmbito do município de São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo
4º do Decreto nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no
Capitulo VI – Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a entregar o
logradouro público inteiramente livre e desimpedido de bens e objetos. A
limpeza da área pública deve ser efetuada imediatamente após o término
diário do evento, sendo de responsabilidade de seus coordenadores, a
retirada do lixo produzido. O local deve ser entregue conforme recebido,
devendo ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes, etc;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela fiscalização das
condições anteriores e posteriores da área, a fim de apurar o cumprimento do
item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à Enel/Sabesp:
serviços relativos à energia e água a serem fornecidas no local; junto ao
Corpo de Bombeiros: laudos técnicos necessários; obter junto a CET –
Companhia de Engenharia de Tráfego, as autorizações competentes,
observando as restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;
obter, antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana -
CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título oneroso ou
não para o local, exceto artista de rua, nos termos da Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria implicam
na suspensão de concessões de autorizações para a realização de novos
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais sanções legais
cabíveis. No mais, a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável pelo
evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, isentando a
Municipalidade.

3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão de Termo
de Permissão de Uso – Logradouros - TPU p/ Utilização de Passeio
Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Documento: 079109147 | Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/0003167-0.

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TRABALHO

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário – Ação em
Comemoração do Dia Internacional da Mulher – Vão Livre do MASP.

PORTARIA Nº 058/SUB-SÉ/GAB/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente processo, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu artigo 114,
§ 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02, artigos 3º; e 9º inciso XXVI,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO O USO
DO ESPAçO PúBLICO para a REALIZAçãO da Ação em
Comemoração do Dia Internacional da Mulher, sob responsabilidade da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TRABALHO, na seguinte conformidade:

1.1. Proponente: SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO;

1.2. Acontecimento Social: Ação em Comemoração do Dia Internacional da
Mulher.

1.3. Objetivo: Prestar atendimento as mulheres sobre vagas de emprego.

1.4. Local: Avenida Paulista nº 1578 – Vão Livre do MASP.

1.5. Período e Horário: Dia 08 de março de 2023, das 08h00 às 17h00.

1.6. Montagem: Dia 07 de março de 2023, a partir das 22h00 e
Desmontagem em 08 de março de 2023, das 17h00 às 22h00.

1.7. Público Estimado: 250 pessoas.

1.8. Estrutura: 10 tendas de 4,00 mts x 4,00 mts, 300 cadeiras, 43 mesas,
banheiros químicos e 01 gerador de energia.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402 DE 22
DE MARçO DE 2016, regulamentada pelo Regulamentado pelo Decreto nº
57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos termos da Lei
nº 14.450/2007, que institui o programa de combate à venda ilegal de bebida
alcoólica e de desestímulo ao seu consumo por crianças e adolescentes, no
âmbito do município de São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo
4º do Decreto nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no
Capitulo VI – Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a entregar o
logradouro público inteiramente livre e desimpedido de bens e objetos. A
limpeza da área pública deve ser efetuada imediatamente após o término
diário do evento, sendo de responsabilidade de seus coordenadores, a
retirada do lixo produzido. O local deve ser entregue conforme recebido,
devendo ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes, etc;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela fiscalização das
condições anteriores e posteriores da área, a fim de apurar o cumprimento do
item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à Enel/Sabesp:
serviços relativos à energia e água a serem fornecidas no local; junto ao
Corpo de Bombeiros: laudos técnicos necessários; obter junto a CET –
Companhia de Engenharia de Tráfego, as autorizações competentes,
observando as restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;
obter, antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana -
CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título oneroso ou
não para o local, exceto artista de rua, nos termos da Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria implicam
na suspensão de concessões de autorizações para a realização de novos
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais sanções legais
cabíveis. No mais, a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável pelo
evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, isentando a
Municipalidade.

3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão de Termo
de Permissão de Uso – Logradouros - TPU p/ Utilização de Passeio
Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Documento: 079268496 | Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6025.2023/0003313-5.

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário – Mês do Hip
Hop – Largo do Paissandu.

PORTARIA Nº 057/SUB-SÉ/GAB/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente processo, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu artigo 114,
§ 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02, artigos 3º; e 9º inciso XXVI,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO O USO
DO ESPAçO PúBLICO para a REALIZAçãO do evento – Mês do Hip
Hop – Largo do Paissandu, sob responsabilidade da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, na seguinte conformidade:

1.1. Proponente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;

1.2. Acontecimento Social: Mês do Hip Hop.

1.3. Objetivo: Justifica-se pelas Leis Municipais no 13.924/04, nº14.485/07
e nº 14.604/07 e Portaria Inter secretarial no 02/13, que institui a semana do
Hip Hop neste município e dispõe sobre o calendário da cidade,
respectivamente. Sua realização conta com a participação de representantes,
ativistas e artistas da cultura Hip Hop, sendo um evento fundamental para o
fortalecimento da diversidade bem como do diálogo entre o poder público e
os diversos movimentos culturais, da luta antirracista da cidade de São
Paulo.

1.4. Local: Largo do Paissandu, nº 62.

1.5. Período e Horário: Dias 08, 09, 10 e 21 de março de 2023, das 10h00
às 22h00.
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1.6. Montagem: Dias 06 e 20 de março de 2023, a partir das 22h00 e
Desmontagem nos dias 11 e 22 de março de 2023, até as 22h00.

1.7. Público Estimado: 250 pessoas.

1.8. Estrutura: 05 tendas de 4,00 mts x 4,00 mts, 02 geradores, sistema de
som e sistema de iluminação.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402 DE 22
DE MARçO DE 2016, regulamentada pelo Regulamentado pelo Decreto nº
57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos termos da Lei
nº 14.450/2007, que institui o programa de combate à venda ilegal de bebida
alcoólica e de desestímulo ao seu consumo por crianças e adolescentes, no
âmbito do município de São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo
4º do Decreto nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no
Capitulo VI – Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a entregar o
logradouro público inteiramente livre e desimpedido de bens e objetos. A
limpeza da área pública deve ser efetuada imediatamente após o término
diário do evento, sendo de responsabilidade de seus coordenadores, a
retirada do lixo produzido. O local deve ser entregue conforme recebido,
devendo ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes, etc;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela fiscalização das
condições anteriores e posteriores da área, a fim de apurar o cumprimento do
item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à Enel/Sabesp:
serviços relativos à energia e água a serem fornecidas no local; junto ao
Corpo de Bombeiros: laudos técnicos necessários; obter junto a CET –
Companhia de Engenharia de Tráfego, as autorizações competentes,
observando as restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;
obter, antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana -
CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título oneroso ou
não para o local, exceto artista de rua, nos termos da Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria implicam
na suspensão de concessões de autorizações para a realização de novos
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais sanções legais
cabíveis. No mais, a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável pelo
evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, isentando a
Municipalidade.

3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão de Termo
de Permissão de Uso – Logradouros - TPU p/ Utilização de Passeio
Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Documento: 079490472 | Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/0003010-0.

Interessado: COSME DA SILVA FERREIRA – CPF. 044.339.968-90

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário – Feira de
Artesanato – Praça da República.

PORTARIA Nº 060/SUB-SÉ/GAB/AC/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente processo, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu artigo 114,
§ 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02, artigos 3º; e 9º inciso XXVI,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO O USO
DO ESPAçO PúBLICO para a REALIZAçãO DA FEIRA DE
ARTESANATO NA PRAçA DA REPúBLICA, sob responsabilidade de
COSME DA SILVA FERREIRA – CPF. 044.339.968-90, Presidente do
Conselho de Ética da Praça da República aos Domingos, situado na
Avenida Santo Amaro, 4281, bloco J, ap. 22, Brooklin, São Paulo, SP, CEP:
04555-003, na seguinte conformidade:

1.1. Proponente: COSME DA SILVA FERREIRA – CPF. 044.339.968-90;

1.2. Acontecimento Social: Feira de artesanato, em virtude da suspensão do
carnaval de rua nos dias 12, 19 e 26 de fevereiro.

1.3. Objetivo: 3 dias de feira substituindo 3 dias de suspensão devido ao
desfile de blocos de rua.

1.4. Local: Praça da República.

1.5. Período e Horário: 10, 17 e 24 de março de 2023 - das 09h00 às 17h00.

1.6. Montagem: Mesmo dia - 07h00 e Desmontagem: das 17h00 às 19h00.

1.7. Público Estimado: Transeuntes do local.

1.8. Estrutura: Todas as barracas cadastradas.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1.Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402 DE 22
DE MARçO DE 2016, regulamentada pelo Regulamentado pelo Decreto nº
57.443/2016;

2.2.Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos termos da Lei nº
14.450/2007, que institui o programa de combate à venda ilegal de bebida
alcoólica e de desestímulo ao seu consumo por crianças e adolescentes, no
âmbito do município de São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo
4º do Decreto nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no
Capítulo VI – Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3.Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a entregar o
logradouro público inteiramente livre e desimpedido de bens e objetos. A
limpeza da área pública deve ser efetuada imediatamente após o término
diário do evento, sendo de responsabilidade de seus coordenadores, a

retirada do lixo produzido. O local deve ser entregue conforme recebido,
devendo ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes, etc;

2.4.Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela fiscalização das
condições anteriores e posteriores da área, a fim de apurar o cumprimento do
item IV desta Portaria;

2.5.O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à Enel/Sabesp:
serviços relativos à energia e água a serem fornecidas no local; junto ao
Corpo de Bombeiros: laudos técnicos necessários; obter junto a CET –
Companhia de Engenharia de Tráfego, as autorizações competentes,
observando as restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;
obter, antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana -
CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6.Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título oneroso ou
não para o local, exceto artista de rua, nos termos da Lei específica;

2.7.Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria implicam
na suspensão de concessões de autorizações para a realização de novos
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais sanções legais
cabíveis. No mais, a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável pelo
evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, isentando a
Municipalidade.

3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão de Termo
de Permissão de Uso – Logradouros - TPU p/ Utilização de Passeio
Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Documento: 079492763 | Despacho deferido

6056.2023/0003513-7 - SOLICITAçãO DE PODA E REMOçãO DE
áRVORE EXTERNA

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: GUILHERME FERREIRA DE OLIVEIRA

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial o Laudo
Técnico do Engenheiro Agrônomo, doc. nº 079463479, que adoto como
razão de decidir, AUTORIZO, em atendimento ao que dispõe o Art. 16,
caput e com fundamento no Art. 14, inciso IX, da Lei Municipal nº
17.794/2022, a remoção por corte de 01 exemplar arbóreo da espécie
Jacaranda mimosifolia, localizada na área pública da Travessa Ugo
Tognazzi, s/n - Cambuci.

2. Deverá ser realizado o plantio compensatório no mesmo local de 01 novo
exemplar arbóreo de espécie nativa, padrão DEPAVE, de grande porte.

3. Os serviços serão executados por equipe desta Subprefeitura, nos termos
do Art. 16, inciso II, da Lei Municipal nº 17.794/2022.

4. PUBLIQUE-SE.

5. Após, remeta-se à CPO/UAV para adoção das providências cabíveis.

Documento: 079437532 | Despacho deferido

6056.2023/0003431-9 - SOLICITAçãO DE PODA E REMOçãO DE
áRVORE EXTERNA

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: SUBPREFEITURA SÉ

DESPACHO:

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial o Laudo
Técnico do Engenheiro Agrônomo, doc. nº 079342218, que adoto como razão
de decidir, AUTORIZO, em atendimento ao que dispõe o Art. 16, caput e
com fundamento no Art. 14, inciso IV, da Lei Municipal nº 17.794/2022, a
remoção por corte de 01 exemplar arbóreo da espécie Handroanthus
heptaphyllus - Ipê-roxo - 7folhas, localizada no passeio público da Avenida
São João nº 1651 – Bairro Centro.

2. Deverá ser realizado o plantio compensatório no mesmo local de 01 novo
exemplar arbóreo de espécie nativa, padrão DEPAVE, de grande porte.

3. Os serviços serão executados por equipe desta Subprefeitura, nos termos
do Art. 16, inciso II, da Lei Municipal nº 17.794/2022.

4. PUBLIQUE-SE.

5. Após, remeta-se à CPO/UAV para adoção das providências cabíveis.

Documento: 079436096 | Despacho deferido

6056.2023/0003453-0 - SOLICITAçãO DE PODA E REMOçãO DE
áRVORE EXTERNA

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: SUBPREFEITURA SÉ

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial o Laudo
Técnico do Engenheiro Agrônomo, doc. nº 079368927, que adoto como razão
de decidir, AUTORIZO, em atendimento ao que dispõe o Art. 16, caput e
com fundamento no Art. 14, inciso III, da Lei Municipal nº 17.794/2022, a
remoção por corte de 01 exemplar arbóreo da espécie Ligustrum lucidum -
Alfeneiro, localizada no passeio público da Rua Itapemirim nº 67 – Bairro
Pacaembu.

2. Deverá ser realizado o plantio compensatório no mesmo local de 01 novo
exemplar arbóreo de espécie nativa, padrão DEPAVE, de pequeno porte.

3. Os serviços serão executados por equipe desta Subprefeitura, nos termos
do Art. 16, inciso II, da Lei Municipal nº 17.794/2022.

4. PUBLIQUE-SE.

5. Após, remeta-se à CPO/UAV para adoção das providências cabíveis.

Documento: 079360877 | Despacho deferido

6056.2023/0003357-6 - DEVOLUçãO DE MERCADORIA COM AUTO
DE APREENSãO

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADOS&&&&&&: DANIEL CARVALHO DA HORA
DANTAS

I - DEFERIDO o pedido de liberação das mercadorias apreendidas através
dos lacres números: SP0H83003, SP0H83007, SP0H83008, SP0H83011,
SP0H83058, SP0H87118, SP0H87123, SP0H87131, SP0H87134,
SP0H87138, SP0H87147, SP0H87158, SP0H87159, SP0H83166,
SP0H83167, SP0H83178, SP0H83181, SP0H87187, SP0H87195,
SP0H87192, SP0H87193, SP0H83281, SP0H83328, SP0H83002,
SP0H83028, SP0H83036, SP0H83057, SP0H87120, SP0H87124,
SP0H87148, SP0H83153, SP0H83157, SP0H87157, SP0H83160,
SP0H87164, SP0H87165, SP0H87166, SP0H87170, SP0H87176,
SP0H87186, SP0H87206, SP0H87212, SP0H83279, SP0H83295,
SP0H83303, SP0H83325, SP0H83497, SP0H102997, SP0H83031,
SP0H83033, SP0H83064, SP0H86122, SP0H87135, SP0H87136,
SP0H87141, SP0H83155, SP0H83156, SP0H87168, SP0H87169,
SP0H87172, SP0H83180, SP0H83186, SP0H87190, SP0H83197,
SP0H87200, SP0H83267, SP0H83278, SP0H83282, SP0H83283,
SP0H83320, SP0H86121, SP0H87137, SP0H87146, SP0H87154,
SP0H83156, SP0H83159, SP0H87183, SP0H87197, SP0H87201,
SP0H87202, SP0H87204, SP0H87205, SP0H87210, SP0H87211,
SP0H87161, SP0H83161, SP0H83177, SP0H83179, SP0H87185,
SP0H87196, SP0H87199, SP0H87207, SP0H83302, SP0H87149,
SP0H87151, SP0H87152, SP0H87155, SP0H87160, SP0H87162,
SP0H87163, SP0H87167, SP0H83168, SP0H83184, SP0H87189,
SP0H87191, SP0H87194, SP0H87203, SP087208, SP0H87209,
SP0H83277, SP0H83301, nos termos da Lei n° 10.328/87;

II - Conforme Ordem Interna 008/SAVLP/2001, item 4.3, a não retirada no
prazo de 30 dias contados da data da publicação, implicará no arquivamento
do presente por decurso de prazo;

III - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para as providências
pertinentes.

Documento: 079364089 | Despacho deferido

6056.2023/0003445-9 - DEVOLUçãO DE MERCADORIA COM AUTO
DE APREENSãO

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: BEATRIZ SANTOS DE SOUZA

I - DEFERIDO o pedido de liberação das mercadorias apreendidas através
dos lacres números: SP0H86099, SP0H86115, SP0H86159, SP0H86167,
SP0H86401, SP0H86403, SP0H86404, SP0H86409 a SP0H86425,
SP0H86427 a SP0H86446, SP0H86450, SP0H86451, SP0H86458,
SP0H86462, SP0H86466, SP0H86468, SP0H86469, SP0H86472,
SP0H86473, SP0H86474, SP0H86183, SP0H86186, SP0H86189,
SP0H86192, SP0H86845, SP0H89948, nos termos da Lei n° 10.328/87;

II - Conforme Ordem Interna 008/SAVLP/2001, item 4.3, a não retirada no
prazo de 30 dias contados da data da publicação, implicará no arquivamento
do presente por decurso de prazo;

III - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para as providências
pertinentes.

Documento: 079407516 | Despacho deferido

6056.2023/0003340-1 - DEVOLUçãO DE MERCADORIA COM AUTO
DE APREENSãO

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: VINICIUS NERES DE SOUZA

I - DEFERIDO o pedido de liberação das mercadorias apreendidas através
dos lacres números: SP0H102998, SP0H102999, SP0H103000, SP0H83004,
SP0H83005, SP0H83009, SP0H83335, SP0H84161, SP0H84164,
SP0H84168, SP0H84167, SP0H84172, SP0H84173, SP0H87117,
SP0H87119, SP0H87121, SP0H87122, SP0H87125 a SP0H87130,
SP0H87132, SP0H87133, SP0H87139, SP0H87142, SP0H87143,
SP0H87145, SP0H87150, SP0H87153, SP0H87171, SP0H87175,
SP0H87179, SP0H87181, SP0H87182, nos termos da Lei n° 10.328/87;

II - Conforme Ordem Interna 008/SAVLP/2001, item 4.3, a não retirada no
prazo de 30 dias contados da data da publicação, implicará no arquivamento
do presente por decurso de prazo;

III - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para as providências
pertinentes.

Documento: 079449360 | Despacho deferido

6056.2023/0003436-0 - DEVOLUçãO DE MERCADORIA COM AUTO
DE APREENSãO

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: BEATRIZ SANTOS DE SOUZA

I - DEFERIDO o pedido de liberação das mercadorias apreendidas através
dos lacres números: SP0H86099, SP0H86115, SP0H86159, SP0H86167,
SP0H86401, SP0H86403, SP0H86404, SP0H86409 a SP0H86425,
SP0H86427 a SP0H86446, SP0H86450, SP0H86451, SP0H86458,
SP0H86462, SP0H86466, SP0H86468, SP0H86469, SP0H86472,
SP0H86473, SP0H86474, SP0H86183, SP0H86186, SP0H86189,
SP0H86192, SP0H86845, SP0H89948, SP0H86481, SP0H86483,
SP0H86485, SP0H86486, SP0H86488, SP0H86489, SP0H86493,
SP0H92506, SP0H92507, SP0H92508, SP0H103570, nos termos da Lei n°
10.328/87;

II - Conforme Ordem Interna 008/SAVLP/2001, item 4.3, a não retirada no
prazo de 30 dias contados da data da publicação, implicará no arquivamento
do presente por decurso de prazo;

III - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para as providências
pertinentes.
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Documento: 079436965 | Despacho deferido

6056.2023/0002593-0 - SOLICITAçãO DE AUTORIZAçãO DE
REMOçãO EM MANEJO ARBÓREO COM LAUDO INTERNO

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: NB AGRO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

&DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial a
manifestação técnica do (a) Engº. (a) Agrônomo (a), SEI nº 079339200.
AUTORIZO com fundamento nos incisos III, IV e IX do Artigo 14 da Lei
Municipal nº 17.794/22, a remoção por corte de 02 exemplares arbóreos da
espécie MORUS NIGRA, 01 exemplar arbóreo da espécie PLEROMA
GRANULOSUM e 01 exemplar arbóreo da espécie BAUHINIA
FORFICATA, com o plantio compensatório de acordo com o projeto de
plantio apresentado no sei 079093900 , de espécie nativa, padrão DEPAVE,
no interior do imóvel, existente na área interna particular, localizada na
Avenida Angélica, 1106 - Santa Cecília

II - Os serviços deverão ser executados as expensas do requerente, podendo
ser fornecida a autorização de licença de acordo com o laudo técnico.

III - O presente despacho vigorará por 12 (doze) meses.

Empreenda Fácil

Documento: 079489334 | Despacho deferido

6056.2023/0003541-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RESTAURANTE POR QUE SIM LTDA CNPJ 7142910000158
teve sua licença deferida.

Documento: 079491304 | Despacho deferido

6056.2023/0003542-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ANA KARLA KOMORA ALMEIDA CNPJ 38443507000192
teve sua licença deferida.

Documento: 079492586 | Despacho deferido

6056.2023/0003543-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TODAH IDIOMAS E TRADUCOES LTDA CNPJ
48385927000113 teve sua licença deferida.

Documento: 079492741 | Despacho deferido

6056.2023/0003544-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TODAH IDIOMAS E TRADUCOES LTDA CNPJ
48385927000113 teve sua licença deferida.

Documento: 079503594 | Despacho deferido

6056.2023/0003546-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa REDE INTEGRADA DE LOJAS DE CONVENIENCIA E
PROXIMIDADE S.A. CNPJ 26563652037986 teve sua licença deferida.

Documento: 079503677 | Despacho deferido

6056.2023/0003547-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa REDE INTEGRADA DE LOJAS DE CONVENIENCIA E
PROXIMIDADE S.A. CNPJ 26563652037986 teve sua licença deferida.

Documento: 079503836 | Despacho deferido

6056.2023/0003548-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa REDE INTEGRADA DE LOJAS DE CONVENIENCIA E
PROXIMIDADE S.A. CNPJ 26563652037986 teve sua licença deferida.

Documento: 079504002 | Despacho deferido

6056.2023/0003549-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa REDE INTEGRADA DE LOJAS DE CONVENIENCIA E
PROXIMIDADE S.A. CNPJ 26563652037986 teve sua licença deferida.

Documento: 079507630 | Despacho deferido

6056.2023/0003550-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BBR SUPERMERCADO LTDA CNPJ 45119564000267 teve sua
licença deferida.

Documento: 079487534 | Despacho deferido

6056.2023/0003539-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TRANSPORTADORA RHSB LOG LTDA CNPJ
31380743000249 teve sua licença deferida.

Documento: 079530603 | Despacho deferido

6056.2023/0003563-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LETOZZI GASTRONOMIA LTDA CNPJ 46658295000199 teve
sua licença deferida.

Documento: 079547902 | Despacho deferido

6056.2023/0003574-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASSB COMERCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA. CNPJ
17611014037900 teve sua licença deferida.

Documento: 079489261 | Despacho deferido

6056.2023/0003540-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RESTAURANTE POR QUE SIM LTDA CNPJ 7142910000158
teve sua licença deferida.

Documento: 079484311 | Despacho deferido

6056.2023/0003538-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QUIMPLASTIC COMERCIO LTDA CNPJ 49796471000147
teve sua licença deferida.

Assessoria Executiva de Comunicação

Documento: 079415274 | Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/0001167-0

Interessado: BANHO SOLIDáRIO SAMPA – CNPJ: 35.850.861/0001-43

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário – Banho
Solidário Sampa – Praça Camila Taliberti.

PORTARIA Nº 061/SUB-SÉ/GAB/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente processo, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu artigo 114,
§ 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02, artigos 3º; e 9º inciso XXVI,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO O USO
DO ESPAçO PúBLICO para a REALIZAçãO da Ação BANHO
SOLIDáRIO SAMPA, sob responsabilidade do BANHO SOLIDáRIO
SAMPA, inscrito no CNPJ sob o nº 35.850.861/0001-43, localizada na rua
James Holand, 575, sala 01, Barra Funda, São Paulo/SP, CEP 01138-901 na
seguinte conformidade:

1.1. Proponente: BANHO SOLIDáRIO SAMPA;

1.2. Acontecimento Social: BANHO SOLIDáRIO SAMPA.

1.3. Objetivo: Banho em moradores em situação de rua.

1.4. Local: Praça Camila Taliberti – Parque Dom Pedro.

1.5. Período e Horário: Dia 02 de abril de 2023, das 09h00 às 15h00.

1.6. Montagem: Dia 02 de abril de 2023, das 09h00 às 10h00 e
Desmontagem no dia 02 de abril de 2023 das 14h00 às 15h00.

1.7. Público Estimado: 50 pessoas.

1.8. Estrutura: Trailer puxado por 01 pick-up, 05 tendas de 3,00 mts x 3,00
mts, 01 gerador de 05 KVA e 04 mesas de apoio.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402 DE 22
DE MARçO DE 2016, regulamentada pelo Regulamentado pelo Decreto nº
57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos termos da Lei
nº 14.450/2007, que institui o programa de combate à venda ilegal de bebida
alcoólica e de desestímulo ao seu consumo por crianças e adolescentes, no
âmbito do município de São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo
4º do Decreto nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no
Capitulo VI – Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a entregar o
logradouro público inteiramente livre e desimpedido de bens e objetos. A
limpeza da área pública deve ser efetuada imediatamente após o término
diário do evento, sendo de responsabilidade de seus coordenadores, a
retirada do lixo produzido. O local deve ser entregue conforme recebido,
devendo ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes, etc;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela fiscalização das
condições anteriores e posteriores da área, a fim de apurar o cumprimento do
item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à Enel/Sabesp:
serviços relativos à energia e água a serem fornecidas no local; junto ao
Corpo de Bombeiros: laudos técnicos necessários; obter junto a CET –
Companhia de Engenharia de Tráfego, as autorizações competentes,
observando as restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;
obter, antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana -
CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título oneroso ou
não para o local, exceto artista de rua, nos termos da Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria implicam
na suspensão de concessões de autorizações para a realização de novos
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais sanções legais
cabíveis. No mais, a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável pelo
evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, isentando a
Municipalidade.

3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão de Termo
de Permissão de Uso – Logradouros - TPU p/ Utilização de Passeio
Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Documento: 079109147 | Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/0003167-0.

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TRABALHO

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário – Ação em
Comemoração do Dia Internacional da Mulher – Vão Livre do MASP.

PORTARIA Nº 058/SUB-SÉ/GAB/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente processo, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu artigo 114,
§ 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02, artigos 3º; e 9º inciso XXVI,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO O USO
DO ESPAçO PúBLICO para a REALIZAçãO da Ação em
Comemoração do Dia Internacional da Mulher, sob responsabilidade da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TRABALHO, na seguinte conformidade:

1.1. Proponente: SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO;

1.2. Acontecimento Social: Ação em Comemoração do Dia Internacional da
Mulher.

1.3. Objetivo: Prestar atendimento as mulheres sobre vagas de emprego.

1.4. Local: Avenida Paulista nº 1578 – Vão Livre do MASP.

1.5. Período e Horário: Dia 08 de março de 2023, das 08h00 às 17h00.

1.6. Montagem: Dia 07 de março de 2023, a partir das 22h00 e
Desmontagem em 08 de março de 2023, das 17h00 às 22h00.

1.7. Público Estimado: 250 pessoas.

1.8. Estrutura: 10 tendas de 4,00 mts x 4,00 mts, 300 cadeiras, 43 mesas,
banheiros químicos e 01 gerador de energia.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402 DE 22
DE MARçO DE 2016, regulamentada pelo Regulamentado pelo Decreto nº
57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos termos da Lei
nº 14.450/2007, que institui o programa de combate à venda ilegal de bebida
alcoólica e de desestímulo ao seu consumo por crianças e adolescentes, no
âmbito do município de São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo
4º do Decreto nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no
Capitulo VI – Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a entregar o
logradouro público inteiramente livre e desimpedido de bens e objetos. A
limpeza da área pública deve ser efetuada imediatamente após o término
diário do evento, sendo de responsabilidade de seus coordenadores, a
retirada do lixo produzido. O local deve ser entregue conforme recebido,
devendo ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes, etc;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela fiscalização das
condições anteriores e posteriores da área, a fim de apurar o cumprimento do
item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à Enel/Sabesp:
serviços relativos à energia e água a serem fornecidas no local; junto ao
Corpo de Bombeiros: laudos técnicos necessários; obter junto a CET –
Companhia de Engenharia de Tráfego, as autorizações competentes,
observando as restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;
obter, antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana -
CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título oneroso ou
não para o local, exceto artista de rua, nos termos da Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria implicam
na suspensão de concessões de autorizações para a realização de novos
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais sanções legais
cabíveis. No mais, a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável pelo
evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, isentando a
Municipalidade.

À
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3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão de Termo
de Permissão de Uso – Logradouros - TPU p/ Utilização de Passeio
Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Documento: 079268496 | Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6025.2023/0003313-5.

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário – Mês do Hip
Hop – Largo do Paissandu.

PORTARIA Nº 057/SUB-SÉ/GAB/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente processo, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu artigo 114,
§ 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02, artigos 3º; e 9º inciso XXVI,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO O USO
DO ESPAçO PúBLICO para a REALIZAçãO do evento – Mês do Hip
Hop – Largo do Paissandu, sob responsabilidade da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, na seguinte conformidade:

1.1. Proponente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;

1.2. Acontecimento Social: Mês do Hip Hop.

1.3. Objetivo: Justifica-se pelas Leis Municipais no 13.924/04, nº14.485/07
e nº 14.604/07 e Portaria Inter secretarial no 02/13, que institui a semana do
Hip Hop neste município e dispõe sobre o calendário da cidade,
respectivamente. Sua realização conta com a participação de representantes,
ativistas e artistas da cultura Hip Hop, sendo um evento fundamental para o
fortalecimento da diversidade bem como do diálogo entre o poder público e
os diversos movimentos culturais, da luta antirracista da cidade de São
Paulo.

1.4. Local: Largo do Paissandu, nº 62.

1.5. Período e Horário: Dias 08, 09, 10 e 21 de março de 2023, das 10h00
às 22h00.

1.6. Montagem: Dias 06 e 20 de março de 2023, a partir das 22h00 e
Desmontagem nos dias 11 e 22 de março de 2023, até as 22h00.

1.7. Público Estimado: 250 pessoas.

1.8. Estrutura: 05 tendas de 4,00 mts x 4,00 mts, 02 geradores, sistema de
som e sistema de iluminação.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402 DE 22
DE MARçO DE 2016, regulamentada pelo Regulamentado pelo Decreto nº
57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos termos da Lei
nº 14.450/2007, que institui o programa de combate à venda ilegal de bebida
alcoólica e de desestímulo ao seu consumo por crianças e adolescentes, no
âmbito do município de São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo
4º do Decreto nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no
Capitulo VI – Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a entregar o
logradouro público inteiramente livre e desimpedido de bens e objetos. A
limpeza da área pública deve ser efetuada imediatamente após o término
diário do evento, sendo de responsabilidade de seus coordenadores, a
retirada do lixo produzido. O local deve ser entregue conforme recebido,
devendo ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes, etc;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela fiscalização das
condições anteriores e posteriores da área, a fim de apurar o cumprimento do
item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à Enel/Sabesp:
serviços relativos à energia e água a serem fornecidas no local; junto ao
Corpo de Bombeiros: laudos técnicos necessários; obter junto a CET –
Companhia de Engenharia de Tráfego, as autorizações competentes,
observando as restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;
obter, antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana -
CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título oneroso ou
não para o local, exceto artista de rua, nos termos da Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria implicam
na suspensão de concessões de autorizações para a realização de novos
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais sanções legais
cabíveis. No mais, a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável pelo
evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, isentando a
Municipalidade.

3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão de Termo
de Permissão de Uso – Logradouros - TPU p/ Utilização de Passeio
Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Documento: 079490472 | Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/0003010-0.

Interessado: COSME DA SILVA FERREIRA – CPF. 044.339.968-90

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário – Feira de
Artesanato – Praça da República.

PORTARIA Nº 060/SUB-SÉ/GAB/AC/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente processo, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu artigo 114,
§ 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02, artigos 3º; e 9º inciso XXVI,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO O USO
DO ESPAçO PúBLICO para a REALIZAçãO DA FEIRA DE
ARTESANATO NA PRAçA DA REPúBLICA, sob responsabilidade de
COSME DA SILVA FERREIRA – CPF. 044.339.968-90, Presidente do
Conselho de Ética da Praça da República aos Domingos, situado na
Avenida Santo Amaro, 4281, bloco J, ap. 22, Brooklin, São Paulo, SP, CEP:
04555-003, na seguinte conformidade:

1.1. Proponente: COSME DA SILVA FERREIRA – CPF. 044.339.968-90;

1.2. Acontecimento Social: Feira de artesanato, em virtude da suspensão do
carnaval de rua nos dias 12, 19 e 26 de fevereiro.

1.3. Objetivo: 3 dias de feira substituindo 3 dias de suspensão devido ao
desfile de blocos de rua.

1.4. Local: Praça da República.

1.5. Período e Horário: 10, 17 e 24 de março de 2023 - das 09h00 às 17h00.

1.6. Montagem: Mesmo dia - 07h00 e Desmontagem: das 17h00 às 19h00.

1.7. Público Estimado: Transeuntes do local.

1.8. Estrutura: Todas as barracas cadastradas.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1.Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402 DE 22
DE MARçO DE 2016, regulamentada pelo Regulamentado pelo Decreto nº
57.443/2016;

2.2.Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos termos da Lei nº
14.450/2007, que institui o programa de combate à venda ilegal de bebida
alcoólica e de desestímulo ao seu consumo por crianças e adolescentes, no
âmbito do município de São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo
4º do Decreto nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no
Capítulo VI – Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3.Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a entregar o
logradouro público inteiramente livre e desimpedido de bens e objetos. A
limpeza da área pública deve ser efetuada imediatamente após o término
diário do evento, sendo de responsabilidade de seus coordenadores, a
retirada do lixo produzido. O local deve ser entregue conforme recebido,
devendo ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes, etc;

2.4.Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela fiscalização das
condições anteriores e posteriores da área, a fim de apurar o cumprimento do
item IV desta Portaria;

2.5.O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à Enel/Sabesp:
serviços relativos à energia e água a serem fornecidas no local; junto ao
Corpo de Bombeiros: laudos técnicos necessários; obter junto a CET –
Companhia de Engenharia de Tráfego, as autorizações competentes,
observando as restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;
obter, antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana -
CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6.Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título oneroso ou
não para o local, exceto artista de rua, nos termos da Lei específica;

2.7.Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria implicam
na suspensão de concessões de autorizações para a realização de novos
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais sanções legais
cabíveis. No mais, a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável pelo
evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, isentando a
Municipalidade.

3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão de Termo
de Permissão de Uso – Logradouros - TPU p/ Utilização de Passeio
Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Unidade de Ingresso, Movimentação e Desligamento

Documento: 079525736 | Despacho deferido

6056.2023/0000438-0 - Gestão de Pessoas: Aposentadoria

Despacho deferido

INTERESSADO: JOSÉ JACOMO VILAS BÔAS FRATUCCI – R.F.
726.796.7/1

ASSUNTO: APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 004/2023/SUB-Sé

D E S P A C H O

I - À vista das informações constantes no presente, APOSENTE-SE o(a) Sr.
(a) :

ome: JOSÉ JACOMO VILAS BÔAS FRATUCCI

Registro Funcional: 726.796.7/1

Cargo/Função: Fiscal de Posturas Municipais Nível II – Categoria 4

adrão/Ref./Símbolo: QFPM9

Categoria: Efetivo

Compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição,
calculados pela média: artigo 26, inciso I, das Disposições Gerais
Transitórias da L.O.M., com redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº
41/2021, c/c o inciso III, do § 1º do artigo 10 da EC 103/2019,
regulamentada pelo artigo 10, do Decreto Municipal nº 61.150/2022.

II - Publique-se o item I, com posterior encaminhamento a SUB-
SÉ/SUGESP, para providências.

Subprefeitura da Capela do Socorro

Comissão Permanente de Licitações

Documento: 078390489 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Despacho de Abertura de Licitação

1 - À vista dos elementos contidos no presente e, no exercício da atribuição
que me confere a Lei Municipal n.º 13.399/02, Artigo 9º, § XX, AUTORIZO
a abertura do certame licitatório na modalidade “Pregão Eletrônico”, do tipo
“menor preço total do item”, nº 003/SUB-CS/2023, aprovo o Estudo Técnico
Preliminar e a Minuta do Edital para a Contratação de empresa
especializada para Fornecimento de Areia Média Lavada, conforme
especificações constantes do Anexo I deste Edital.”

2 - Com fundamento na Lei Municipal nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002,
no Decreto Municipal nº 62.100, de 27 de dezembro de 2022, e na Lei
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

3 - Fica designada para condução do certame a Sra. Emilia Hasegawa
Dalarmelina da Comissão Permanente de Licitação instituída através da
Portaria nº03/SUB-CS/GAB/2023.

4 - Publique-se

5 - Encaminhe-se à CPL para as providências cabíveis.

CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ

ubprefeitura Capela do Socorro

ubprefeito

Documento: 079282925 | Despacho Autorizatório de Abertura de
Licitação

Despacho de Abertura de Licitação

1 - À vista dos elementos contidos no presente e, no exercício da atribuição
que me confere a Lei Municipal n.º 13.399/02, Artigo 9º, § XX, AUTORIZO
a abertura do certame licitatório na modalidade “Pregão Eletrônico”, do tipo
“menor preço total do item”, nº 004/SUB-CS/2023, aprovo o Estudo Técnico
Preliminar e a Minuta do Edital para a Contratação de empresa
especializada para Fornecimento de Papel toalha interfolhado,
conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital.”

2 - Com fundamento na Lei Municipal nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002,
no Decreto Municipal nº 62.100, de 27 de dezembro de 2022, e na Lei
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

3 - Fica designada para condução do certame a Sra. Emilia Hasegawa
Dalarmelina da Comissão Permanente de Licitação instituída através da
Portaria nº03/SUB-CS/GAB/2023.

4 - Publique-se

5 - Encaminhe-se à CPL para as providências cabíveis.

CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ

ubprefeitura Capela do Socorro

ubprefeito

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476965 | Despacho deferido

A vista do contido no 6057.2023/0000819-4?- DANIEL SANTOS DE
ANDRADE?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Supervisão Técnica de Fiscalização

Documento: 079445907 | Despacho deferido

6057.2022/0004253-6 - Emissão de Termo de Permissão de Uso para
Banca de Jornais e Revistas

Despacho deferido

Interessados:

DESPACHO:

Tendo sido apresentada toda a documentação necessária e, de acordo com o
Artigo 6º da Lei 10.072 de 09/06/86 e regulamentado pelo decreto 22.709/86
que diz, é permitido a transferência da permissão de uso para instalação de
banca de jornais e revistas, mediante anuência do permissionário e prévia
aprovação da Subprefeitura, a quem satisfaça as exigências legais e
regulamentares e, tendo sido apresentado a ultima guia paga, propomos o
deferimento da solicitação da requerente.

Empreenda Fácil

Documento: 079503497 | Despacho deferido

6057.2023/0000824-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CORSA SPORTS FABRICACAO E COMERCIO DE
ACESSORIOS ESPORTIVOS LTDA CNPJ 35287532000136 teve sua
licença deferida.

Documento: 079503648 | Despacho deferido

6057.2023/0000825-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
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A empresa CORSA SPORTS FABRICACAO E COMERCIO DE
ACESSORIOS ESPORTIVOS LTDA CNPJ 35287532000136 teve sua
licença deferida.

Documento: 079503761 | Despacho deferido

6057.2023/0000826-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CORSA SPORTS FABRICACAO E COMERCIO DE
ACESSORIOS ESPORTIVOS LTDA CNPJ 35287532000136 teve sua
licença deferida.

Documento: 079503925 | Despacho deferido

6057.2023/0000827-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CORSA SPORTS FABRICACAO E COMERCIO DE
ACESSORIOS ESPORTIVOS LTDA CNPJ 35287532000136 teve sua
licença deferida.

Documento: 079513246 | Despacho deferido

6057.2023/0000832-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIMUNDO LUCEVAGNER DE FREITAS PIZZARIA CNPJ
8248860000150 teve sua licença deferida.

Unidade de áreas Verdes

Documento: 079094393 | Despacho deferido

6057.2023/0000681-7 - Solicitação de Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Interessados: Com fundamento na Lei 17.794/22 e Decretos 26.535/88 e
28.088/94 e no laudo da Unidade de áreas Verdes 079094318, DEFIRO o
pedido de Remoção de 02 (dois) espécie arbórea Ficus Benjamina ,situada na
Rua George Minot 60 - Jd Varginha, em área pública.

Documento: 079014605 | Despacho deferido

6057.2023/0000672-8 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Interessados: Com fundamento na Lei 17.794/22 e Decretos 26.535/88 e
28.088/94 e no laudo da Unidade de áreas Verdes 079014597, DEFIRO o
pedido de Remoção de 01 (um) espécie arbórea Especie nao Identificada
,situada na Rua Manoel Dias de Abreu,533 - Pq Deizy, em área pública.

Núcleo de Avaliação de árvore em área Interna

Documento: 079433202 | Despacho deferido

SEI-6057.2023/0000724-4 Solicitação de Poda em Area Interna

DESPACHO DEFERIDO

Com fundamento nas Leis 17.794/22 e Decretos 26.535/88 e 28.088/94 e no
laudo da Unidade de áreas Verdes 079370299, DEFIRO o pedido de Poda de
equilibrio, direção, limpeza e formação de 62 (sessenta e dois) espécies
arbóreas Diversas, localizadas na Rua Domingos Jorge, 1100 - Jd Vl Socorro
- em área interna particular.

Documento: 079527902 | Despacho deferido

6057.2022/0004546-2

DESPACHO

Com fundamento nas Leis 10.365/87 e 10.919/90 e Decretos 26.535/88 e
29.586/91 e no laudo da Unidade de áreas Verdes 079371205DEFIRO o
pedido de Poda 02 (dois) especieis arboreo Eucaliptus, Poda de
Rebaixamento da copa Leve ate 1/3 da Copa ,levantamento, equilibrio,
direção, limpeza , localizadas na Rua Zeferino Borges Barreto,232 cidade
Dutra, em área interna publica

Núcleo de Análise de documentos

Documento: 079520581 | Despacho Documental

6057.2023/0000748-1 - Licitação: Inexigibilidade

Despacho Documental

Interessados: Subprefeitura Capela do Socorro

Despacho:

Assunto: Contratação de empresa especializada na execução de obra
emergencial para refazimento da estrutura da contenção por muro de gabião
na margem esquerda do Córrego Sem Denominação, afluente do Rio das
Pedras, no trecho localizado ao longo da Rua Eduardo Ramos com a junção
da rua Dr. Oscar Andrade Lemos - Parque América.

DESPACHO:

I- À vista dos elementos contidos no presente e no uso das atribuições que
me foram conferidas pela Lei Municipal n.º 13.399/02, com suporte nos
relatórios fornecidos pela SMSUB/ATOS em fls. 079387515 e cota da
Assessoria Jurídica desta subprefeitura em fls. 079447947, REVOGO o
despacho fls. 079158126, publicado no DOC de 01/03/2023 referente a
DECLARAçãO DE SITUAçãO DE EMERGÊNCIA na estrutura da

contenção por muro de gabião na margem esquerda do córrego sem
denominação, afluente do Rio das Pedras, no trecho localizado ao longo da
Rua Eduardo Ramos com a junção da Rua Dr. Oscar Andrade Lemos -
Parque América.

I - Publique-se,

II -Encaminhe-se para CIUO, para providências quanto à realização da obra
necessária no local.

CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ

Subprefeito - Capela do Socorro

Documento: 079510196 | Despacho Indeferido

6057.2023/0000597-7 - Multas: recurso

Despacho Indeferido

Interessado: Interessado: Cia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo.

Assunto: Pedido de cancelamento de multa

DESPACHO

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, em vista dos elementos
constantes dos autos, em especial à manifestação da Assessoria Jurídica,
INDEFIRO o pedido formulado à fl. (078548038) dos presentes autos, pois
improcedente, determinando, assim, a manutenção do auto de multa nº
38.003.240-6.

II - Publique-se.

III – À UNAI para providências.

Subprefeitura Vila Maria / Vila Guilherme

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079429626 | Despacho de Retificação

DESPACHO: Retificação da Publicação no DOC de 03/03/2023, Pag. 194
onde se lê 6058.2022/0002501-7, o correto é: Leia-se SEI nº
6058.2023/0000266-3.

Documento: 079362343 | Despacho deferido

PROCESSO SEI Nº 6058.2022/0003602-7

INTERESSADO: EDALCI VIRGINIA RUBIO DE SOUZA

DESPACHO:

DEFERIDO o pedido de poda de levantamento, poda de limpeza, afastar da
edificação e afastar da fiação primária no passeio de 01 (uma) árvore da
espécie Paineira, localizada na área interna particular da Rua Soldado Jeter
Augusto Pereira, 595 – Parque Novo Mundo, conforme artigo II, inciso II da
Lei 10.365/87.

I - Publique-se

II - À CMIU/SLP, para prosseguimento.

Documento: 079362853 | Despacho deferido

PROCESSO SEI Nº 6058.2023/0000305-8

INTERESSADO: MARISA SIMOES PEDRO

DESPACHO:

DEFERIDO o pedido de remoção/corte de 01 (uma) árvore da espécie
Abacateiro (1) e poda de levantamento e poda de limpeza de 01 (uma) árvore
da espécie Pitangueira (2), localizadas na área interna particular da Rua
Moreira de Vasconcelos, 238 – Vila Maria Alta, conforme artigo II, inciso II
da Lei 10.365/87 ao Decreto 29.586/91.

I - Publique-se

II - À CMIU/SLP, para prosseguimento.

Documento: 079369869 | Despacho deferido

PROCESSO SEI Nº 6058.2023/0000531-0

INTERESSADO: SUB - MG

DESPACHO: DEFERIDO

SIGRC 29.735.067 – SUB - MG – DEFERIDO o pedido de poda de
levantamento, poda de limpeza e liberar fios de 01 (uma) árvore da espécie
Ficus (1) e poda de levantamento e poda de limpeza de 07 (sete) árvores da
espécie diversas, localizadas no passeio público da Rua Cássio de Almeida,
20 (1) – Vila Guilherme, conforme artigo 11, inciso II da Lei 10.365/87.

SIGRC 29.741.710 – MARCILIO MARTINS DA SILVA – DEFERIDO o
pedido de poda de levantamento, poda de limpeza e liberar fios de 04
(quatro) árvores da espécie diversas do n° 38 oposto ao 73 (1) e poda de
levantamento e poda de limpeza de 05 (cinco) árvores da espécie diversas
(do n° 46 até esquina com a Rua Santa Veridiana) (2), localizadas no passeio
público da Rua Simão Borges, 38 oposto (1) – 46 até esquina com Rua Santa
Veridiana (2) – Vila Maria Alta, conforme artigo 11, inciso II da Lei
10.365/87.

SIGRC 29.904.101 – ALESSANDRO DE SOUZA – DEFERIDO o
pedido de poda de levantamento, poda de limpeza e liberar fios de 01 (uma)
árvore da espécie Alfineiro, localizada no passeio público da Rua Itamonte,
237 – Vila Medeiros, conforme artigo 11, inciso II da Lei 10.365/87.

SIGRC 29.900.477 – SUB - MG – DEFERIDO o pedido de poda de
levantamento, poda de limpeza e pequeno levantamento na Sibipiruna de 01
(uma) árvore da espécie Cássia e de 01 (uma) árvore da espécie Sibipiruna,
localizadas no passeio público da Rua Gustavo Adolfo, 1280 - Vila Gustavo,
conforme artigo 11, inciso II da Lei 10.365/87.

SIGRC 29.828.733 – LUANA FREITAS CLARES BRANCO - MG –
DEFERIDO o pedido de poda de levantamento e poda de limpeza de 01
(uma) árvore da espécie Brassaia, localizada no passeio público da Rua
Arumanduba, 89 – Rua Tosca – Jardim Brasil, conforme artigo 11, inciso II
da Lei 10.365/87.

SIGRC 29.846.598 – THAIS MARTINS DELAMANO – DEFERIDO o
pedido de poda de levantamento e poda de limpeza de 01 (uma) árvore da
espécie Magnólia Amarela (1), remoção/corte de 01 (um) troco seco (2) e
poda de levantamento, poda de limpeza e afastar dos fios de 01 (uma) árvore
da espécie Ficus Benjamina (3), localizadas no passeio público da Rua Cel
Francisco de Araújo, 63 (1) – 63 oposto (2) – 50 (3) – Vila Ede, conforme
artigo 11, inciso II da Lei 10.365/87.

SIGRC 29.853.731 – ANA ALVES COCARELLI – DEFERIDO o pedido
de poda de levantamento, poda de equilíbrio e poda de limpeza de 01 (uma)
árvore da espécie Aroeira Salsa, localizada no passeio público da Rua
Guilherme Baer, 164 - 159 – Vila Ede, conforme artigo 11, inciso II da Lei
10.365/87.

SIGRC 29.875.642 – ELAINE CRISTINA SANTANA RODRIGUES –
DEFERIDO o pedido de poda de levantamento e poda de limpeza de 02
(duas) ávores da espécie Ficus – esquina com Praça Jorn Aldebaran
Cavalcanti (em frente à igreja), localizadas no passeio público da Rua
Ananatuba, 2 – Vila Medeiros, conforme artigo 11, inciso II da Lei
10.365/87.

SIGRC 29.883.068 – EDVALDO SANTOS DA SILVA – DEFERIDO o
pedido de poda de levantamento e poda de limpeza de 01 (uma) árvore da
espécie Aroeira Mansa (1) e de 01 (uma) árvore da espécie Falsa Murta (2) e
de 02 (duas) árvores da espécie Alfeneiro (3), localizadas no passeio público
da Rua Monsenhor Arruda Câmara, 220 (1 – 2) – 220 oposto (3) – Vila Ede,
conforme artigo 11, inciso IIe IV da Lei 10.365/87.

SIGRC 29.882.405 – EZILDA MOCHIUTTI ALPATE – DEFERIDO o
pedido de poda de levantamento, poda de limpeza e afastar dos fios e
edificação de 01 (uma) árvores da espécie Aroeira Mansa (esquina com Rua
Monsenhor Aruda Câmara, 107), localizada no passeio publico da Rua Santo
Antônio de Lisboa, 308 – Vila Ede, conforme artigo 11, inciso II da Lei
10.365/87.

SIGRC 29.874.840 – SUB - MG – DEFERIDO o pedido de poda de
levantamento, poda de limpeza, afastar dos fios e telhado de 01 (uma) árvore
da espécie Resedá (1), poda de levantamento, poda de limpeza, afastar dos
fios e telhado e liberar iluminação (feixe) de luz de 01 (uma) árvore da
espécie Tipuana (2) e poda de levantamento e poda de limpeza de 03 (três)
árvores da espécie Oliveiras (3), localizadas no passeio público da Rua
Francisco de Medeiros Jordão, 241 (1) – 231 oposto (2) – Vila Medeiros,
conforme artigo 11, inciso II da Lei 10.365/87.

I - Publique-se

II - À CMIU/SLP, para prosseguimento.

Documento: 079361680 | Despacho Indeferido

6058.2023/0000104-7 - Solicitação de autorização de remoção/Corte

Despacho Indeferido

INDEFERIDO o pedido de remoção/corte de 01 (uma) árvore da espécie
Sibipiruna, localizada no passeio público da Rua Piatá n° 192, Vila Izolina
Mazzei, conforme Lei 17.794 de 27 de abril de 2022. Informações
complementares: Foi anexado no SEI 078904961. Informamos ainda que as
vistorias de árvores nessa SUB – MG são realizadas por Engenheiros
Agrônomos efetivos da PMSP, que durante a avaliação técnica observam os
aspectos fitossanitários dos exemplares arbóreo e às disposições das
legislações vigentes, sendo assim, nesse caso em específico o indeferimento
de remoção e a autorização de poda foi amparada na Lei n° 17.794 de 27 de
abril de 2022. Considerando os argumentos apresentados na inicial para
sustentar o pedido de remoção, esclarecemos que a árvore em questão
apresenta boas condições fitossanitárias, não causa danos permanentes e ou
comprovadamente irrepáveis ao imóvel, sendo assim o pedido de remoção
foi indeferido e autorizada a poda a ser executada dentre os próximos 30
dias.

1) GAB/EXP - Publique-se;

2) À CMIU/STLP, para prosseguimento.

Empreenda Fácil

Documento: 079476497 | Despacho deferido

6058.2023/0000548-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa IGREJA BATISTA BOAS NOVAS DE JARDIM BRASIL CNPJ
44122216000103 teve sua licença deferida.

Documento: 079476500 | Despacho deferido

6058.2023/0000549-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa IGREJA BATISTA BOAS NOVAS DE JARDIM BRASIL CNPJ
44122216000103 teve sua licença deferida.

Documento: 079476502 | Despacho deferido

6058.2023/0000550-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa IGREJA BATISTA BOAS NOVAS DE JARDIM BRASIL CNPJ
44122216000103 teve sua licença deferida.

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476939 | Despacho deferido
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A vista do contido no 6058.2023/0000553-0?- JOSEFA MATEUS?-
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079528780 | Despacho deferido

6058.2023/0000540-9 - Gestão de Pessoas: Convocação de Horas
Suplementares

HORAS SUPLEMENTARES
Face ao disposto na Lei 17.722/2021 e com a autorização do Sr. Subprefeito,
segue a relação dos servidores da Subprefeitura de Vila Maria-Vila
Guilherme, convocados por suas Chefias, para prestação de Horas
Suplementares de Trabalho:

PARA O PERÍODO DE: 01/03/2023 A 31/03/2023

REG.FUNC. NOME CARGO/FUNçãO
518.802.4/2 José Alves da Silva Assist. Sup. Operacional
519.241.2/3 Carlos Roberto Antônio Assist. Sup. Operacional
520.224.8/2 Edenício Fernandes Serra Assist. Sup. Operacional
527.366.8/2 Isabel C. P. de Oliveira Assist. Sup. Operacional
529.584.0/2 Maria Elza Ferreira Lima Assist. Sup. Operacional
530.133.5/1 Levi Ferreira Nunes Assist. Adm. Gestão
531.477.1/1 Tânia Mara Basílio Ferreira Assist. Adm. Gestão
529.670.6/2 Rosangela Baptista de Souza Assist. Sup. Operacional
543.004.6/2 Adilson Alves Assist. Sup. Operacional
548.735.8/2 Maria Aparecida de Oliveira Assist. Sup. Operacional
556.141.8/2 Maria do Carmo B. de Souza Assist. Sup. Operacional
564.599.9/3 Joaquim do Prado Filho Assist. Sup. Operacional
572.897.5/2 Alberto Francisco dos Santos Assist. Sup. Operacional
573.143.7/2 Isaias Roberto da Silva Assist. Sup. Operacional
573.230.1/2 Orlando Barbosa Santos Assist. Sup. Operacional
574.261.7/2 Moises Miranda da Silva Assist. Sup. Operacional
578.520.1/2 Ieda Maria de Souza Assist. Sup. Operacional
582.865.1/2 Valeria Aparecida Carrano Assist. Adm. Gestão
588.073.4/2 Pompilio Luis Pereira Assist. Téc. Gestão
589.161.2/2 Lázaro de Oliveira Assist. Sup. Operacional
592.853.2/1 Américo Rodrigues de Mello Assist. Sup. Operacional
593.314.5/2 João Batista Guimarães Assist. Sup. Operacional
595.002.3/2 Marinete Bezerra da C. Bispo Assist. Sup. Operacional
602.781.4/1 Maria de Fatima Ferreira Begas Assist. Adm. Gestão
610.713.3/1 Waldomiro Antonio Assist. Sup. Operacional
611.816.0/2 Maria de Fatima Praciano Assist. Adm. Gestão
618.986.5/2 Gilvan Barroso de Carvalho Assist. Adm. Gestão
620.040.1/1 Lazaro José Costa Assist. Sup. Operacional
621.285.9/1 José Benedito de Paula Assist. Sup. Operacional
622.792.9/1 Ade Jair Antunes Assist. Sup. Operacional
623.101.2/2 Francisca Barroso de Oliveira Assist. Adm. Gestão
623.562.0/2 Sonia Maria Rodrigues de Lima Assist. Adm. Gestão
623.730.4/1 Jonacir Sandrini Costa Assist. Sup. Operacional
626.433.6/1 Messias Fernandes Gomes Assist. Sup. Operacional
629.995.4/1 Wagner Generoso Assist. Sup. Operacional
631.505.4/1 Edvaldo Ribeiro da Silva Assist. Adm. Gestão
631.797.9/1 João Batista Bressan Assist. Adm. Gestão
633.225.1/1 Lourival Soares dos Santos Assist. Adm. Gestão
633.230.7/1 Maria Cristina B. Bonfim Assist. Adm. Gestão
639.844.8/1 Juliano Alves Ferreira Assist. Sup. Operacional
639.891.0/1 Divino Antonio da Silva Assist. Sup. Operacional
642.064.8/1 Cristiane Magalhães Guimarães Assist. Adm. Gestão
642.313.2/1 Wanderley Roque da Rosa Assist. Sup. Operacional
644.308.7/1 Carlos Eduardo P. da Silva Assist. Sup. Operacional
644.509.8/1 Simone Mariano Benassi Assist. Sup. Operacional
646.724.5/1 José Manoel de Araújo Assist. Sup. Operacional
646.875.6/1 José Siqueira Assist. Sup. Operacional
651.513.4/1 Luiz Carlos de Souza Assist. Adm. Gestão
706.366.9/2 Eliseu Esau dos Santos Assist. Adm. Gestão
726.166.7/1 Humberto Duarte Dias Assist. Adm. Gestão
726.222.1/1 Flavia Búgola Custodio Assist. Adm. Gestão
730.813.2/1 Elisete Aparecida Affonso Gimenes Assist. Adm. Gestão
732.704.8/1 Gisele Gomes de Moura Santos Assist. Adm. Gestão
732.723.4/1 Marcia de Carvalho M. do Nascimento Assist. Adm. Gestão
737.178.1/1 José Antonio Rubio Assist. Adm. Gestão
793.407.6/1 Fernando Pereira da Silva Junior Assist. Adm. Gestão
794.580.9/1 Helen Cristina Ariza Maia Assist. Adm. Gestão
794.598.1/1 Livia Maria Wanderley Assist. Sup. Operacional
796.307.6/1 Luis Alberto Ribeiro Pereira Assist. Sup. Operacional
796.897.3/1 Maria Goreti Calmasini Assist. Adm. Gestão
800.760.8/1 Gerson Marinho de Souza da Silva Agente de Saúde

Assistência Administrativa

Documento: 079473986 | Despacho Indeferido

SEI N° 6058.2023/0000455-0

Despacho Indeferido

Interessado:ANTONIO DANIEL LOUSA

Assunto: RECURSO DE MULTA - AM 17-188.983-5

I. DESPACHO

1. No uso das atribuições que me foram conferidas pela legislação em vigor
(Lei 16.402/16 e Decreto 57.443/16) e à vista dos elementos contidos no
doc.079464079 , INDEFIRO o recurso.

2. Em conseqüência MANTENHO o AM nº 17-188.983-5 , de acordo com
artigo 150, parágrafo 1º.

II. PROVIDÊNCIAS

1. Publique-se.

2. À CPDU/UNAI para conhecimento e providências.

3. Para encerramento e arquivamento do processo.

Assessoria Jurídica

Documento: 079430191 | Despacho Indeferido

6054.2021/0001296-5 - Emissão de Termo de Permissão de Uso de
Instalação de Parklet

Despacho Indeferido

Interessados: KEILA CRISTINA MENDES SILVA - GORDO
CHURRASCO E ALIMENTOS

I - DESPACHO

1. No uso das atribuições que me foram conferidas pela legislação em vigor
e a vista dos elementos constantes no presente, INDEFIRO, por abandono,
nos termos do Parágrafo único do art. 24 da Lei Municipal nº 14.141/2006 e
inciso II do art. 56 do Decreto Municipal nº 51.714/2010, o pedido de
autorização para a instalação de Parklet na Rua Araritaguaba, nº 918, Vila
Maria, tendo em vista o não atendimento aos “COMUNIQUE-SE”.

II – PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

1. Publique-se.

2. À CPDU para conhecimento e o que mais couber.

Subprefeitura Vila Mariana

Empreenda Fácil

Documento: 079476493 | Despacho deferido

6059.2023/0002280-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa WOODBIRD CAFE LTDA CNPJ 47262463000195 teve sua
licença deferida.

Documento: 079537198 | Despacho deferido

6059.2023/0002325-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CURA ANIMA CLINICA DE PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA
LTDA CNPJ 30065336000101 teve sua licença deferida.

Documento: 079513123 | Despacho deferido

6059.2023/0002313-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa THE ONE CONCEPT INSTITUTO DE BELEZA LTDA CNPJ
48892628000256 teve sua licença deferida.

Documento: 079513220 | Despacho deferido

6059.2023/0002314-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa THE ONE CONCEPT INSTITUTO DE BELEZA LTDA CNPJ
48892628000256 teve sua licença deferida.

Documento: 079519138 | Despacho deferido

6059.2023/0002316-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PULMONAIR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ 28514262000193 teve sua licença deferida.

Documento: 079519208 | Despacho deferido

6059.2023/0002317-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COUTINHO E LOZANO LTDA CNPJ 37033708000159 teve
sua licença deferida.

Documento: 079519275 | Despacho deferido

6059.2023/0002318-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PULMONAIR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ 28514262000193 teve sua licença deferida.

Documento: 079519286 | Despacho deferido

6059.2023/0002319-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COUTINHO E LOZANO LTDA CNPJ 37033708000159 teve
sua licença deferida.

Documento: 079519355 | Despacho deferido

6059.2023/0002320-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PULMONAIR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ 28514262000193 teve sua licença deferida.

Documento: 079525817 | Despacho deferido

6059.2023/0002321-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MSVB VIANA EXAMES MEDICOS LTDA CNPJ
12357571000167 teve sua licença deferida.

Documento: 079525939 | Despacho deferido

6059.2023/0002322-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MSVB VIANA EXAMES MEDICOS LTDA CNPJ
12357571000167 teve sua licença deferida.

Documento: 079537395 | Despacho deferido

6059.2023/0002326-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CURA ANIMA CLINICA DE PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA
LTDA CNPJ 30065336000101 teve sua licença deferida.

Documento: 079512886 | Despacho deferido

6059.2023/0002311-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa THE ONE CONCEPT INSTITUTO DE BELEZA LTDA CNPJ
48892628000256 teve sua licença deferida.

Documento: 079537565 | Despacho deferido

6059.2023/0002327-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CURA ANIMA CLINICA DE PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA
LTDA CNPJ 30065336000101 teve sua licença deferida.

Documento: 079537860 | Despacho deferido

6059.2023/0002328-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CURA ANIMA CLINICA DE PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA
LTDA CNPJ 30065336000101 teve sua licença deferida.

Documento: 079538042 | Despacho deferido

6059.2023/0002329-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CURA ANIMA CLINICA DE PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA
LTDA CNPJ 30065336000101 teve sua licença deferida.

Documento: 079546170 | Despacho deferido

6059.2023/0002333-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CHREICHI CLINICA MEDICA LTDA CNPJ 18258810000108
teve sua licença deferida.

Documento: 079546226 | Despacho deferido

6059.2023/0002334-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CHREICHI CLINICA MEDICA LTDA CNPJ 18258810000108
teve sua licença deferida.

Documento: 079546291 | Despacho deferido

6059.2023/0002336-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CHREICHI CLINICA MEDICA LTDA CNPJ 18258810000108
teve sua licença deferida.

Documento: 079546300 | Despacho deferido

6059.2023/0002335-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ALFA ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA CNPJ
30213439000163 teve sua licença deferida.

Documento: 079546362 | Despacho deferido
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6059.2023/0002337-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CHREICHI CLINICA MEDICA LTDA CNPJ 18258810000108
teve sua licença deferida.

Documento: 079546417 | Despacho deferido

6059.2023/0002338-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CHREICHI CLINICA MEDICA LTDA CNPJ 18258810000108
teve sua licença deferida.

Documento: 079512997 | Despacho deferido

6059.2023/0002312-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa THE ONE CONCEPT INSTITUTO DE BELEZA LTDA CNPJ
48892628000256 teve sua licença deferida.

Documento: 079512765 | Despacho deferido

6059.2023/0002310-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa THE ONE CONCEPT INSTITUTO DE BELEZA LTDA CNPJ
48892628000256 teve sua licença deferida.

Documento: 079491126 | Despacho deferido

6059.2023/0002282-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa NATURAL VIBE LTDA CNPJ 37649899000188 teve sua licença
deferida.

Documento: 079491015 | Despacho deferido

6059.2023/0002279-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BFND ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. CNPJ 14875460000330
teve sua licença deferida.

Documento: 079491093 | Despacho deferido

6059.2023/0002281-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa NATURAL VIBE LTDA CNPJ 37649899000188 teve sua licença
deferida.

Documento: 079491154 | Despacho deferido

6059.2023/0002283-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa NATURAL VIBE LTDA CNPJ 37649899000188 teve sua licença
deferida.

Documento: 079512596 | Despacho deferido

6059.2023/0002309-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa THE ONE CONCEPT INSTITUTO DE BELEZA LTDA CNPJ
48892628000256 teve sua licença deferida.

Documento: 079499295 | Despacho deferido

6059.2023/0002296-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FARAH E MASSON FISIOTERAPIA E SAUDE LTDA CNPJ
30863846000116 teve sua licença deferida.

Documento: 079503431 | Despacho deferido

6059.2023/0002298-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PULMONAIR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ 28514262000193 teve sua licença deferida.

Documento: 079503658 | Despacho deferido

6059.2023/0002299-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PULMONAIR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ 28514262000193 teve sua licença deferida.

Documento: 079503877 | Despacho deferido

6059.2023/0002300-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PULMONAIR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ 28514262000193 teve sua licença deferida.

Documento: 079506873 | Despacho deferido

6059.2023/0002301-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC2 CONSTRUCOES E ASSESSORIA LTDA CNPJ
15097374000144 teve sua licença deferida.

Documento: 079507002 | Despacho deferido

6059.2023/0002302-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MC2 CONSTRUCOES E ASSESSORIA LTDA CNPJ
15097374000144 teve sua licença deferida.

Documento: 079507409 | Despacho deferido

6059.2023/0002303-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DAVID CESAR DOMINGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA CNPJ 49638800000121 teve sua licença deferida.

Documento: 079510640 | Despacho deferido

6059.2023/0002305-4 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PULMONAIR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ 28514262000193 teve sua licença deferida.

Documento: 079511390 | Despacho deferido

6059.2023/0002306-2 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PULMONAIR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ 28514262000193 teve sua licença deferida.

Documento: 079511512 | Despacho deferido

6059.2023/0002307-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PULMONAIR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ 28514262000193 teve sua licença deferida.

Documento: 079546427 | Despacho deferido

6059.2023/0002339-9 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ALFA ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA CNPJ
30213439000163 teve sua licença deferida.

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476911 | Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0002290-2?- MARIA CELIA TENREIRO?
- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476912 | Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0002285-6?- ADEMILSON DE
OLIVEIRA LIMA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476930 | Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0002288-0?- SHITIRO ISHII?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de Serviços?
nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476936 | Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0002286-4?- REDE INTEGRADA DE
LOJAS DE CONVENIENCIA E PROXIMIDADE S.A.?- DEFIRO O
TERMO DE PERMISSãO DE USO para Mesas, Cadeiras e Toldos?nos
termos Lei nº 12.002/1996, Decreto nº 58.832/2019 e Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 079476944 | Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0002287-2?- ANTONIA SEVERINA DA
CONCEICAO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476949 | Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0002289-9?- MANOEL PEIXINHO DE
SANTANA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 079476951 | Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0002292-9?- MARIANA'S GRILL LTDA?
- DEFIRO O TERMO DE PERMISSãO DE USO para Mesas, Cadeiras e
Toldos?nos termos Lei nº 12.002/1996, Decreto nº 58.832/2019 e Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 079476954 | Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0002291-0?- MARLENE DA SILVA
SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura da Vila Prudente

Empreenda Fácil

Documento: 079481336 | Despacho deferido

6060.2023/0000691-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079482772 | Despacho deferido

6060.2023/0000700-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079542980 | Despacho deferido

6060.2023/0000715-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ELEVEN HEALTH MEDICAL LTDA CNPJ 49771527000109
teve sua licença deferida.

Documento: 079542716 | Despacho deferido

6060.2023/0000714-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ELEVEN HEALTH MEDICAL LTDA CNPJ 49771527000109
teve sua licença deferida.

Documento: 079498603 | Despacho deferido

6060.2023/0000703-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COOLING SOLUCOES EM ENGENHARIA TERMICA E
FACILITIES LTDA CNPJ 42378920000198 teve sua licença deferida.

Documento: 079481639 | Despacho deferido

6060.2023/0000693-7 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079482986 | Despacho deferido

6060.2023/0000701-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079483106 | Despacho deferido

6060.2023/0000702-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079482535 | Despacho deferido

6060.2023/0000699-6 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
Ó
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A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079482395 | Despacho deferido

6060.2023/0000698-8 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079482263 | Despacho deferido

6060.2023/0000697-0 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079482088 | Despacho deferido

6060.2023/0000696-1 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079481913 | Despacho deferido

6060.2023/0000695-3 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Documento: 079481811 | Despacho deferido

6060.2023/0000694-5 - Auto de Licença de Funcionamento Integrado
para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CT SERVICES SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA CNPJ
25309631000118 teve sua licença deferida.

Supervisão Técnica de Fiscalização

Documento: 072267056 | Despacho Indeferido

6060.2021/0001528-2 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: TELEFÔNICA BRASIL S.A

DESPACHO:

Considerando os elementos constantes no presente em especial a decisão
prolatada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 0128923-93.2013.8.26.0000 que declarou a
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 13.756/2004, INDEFIRO o
recurso apresentado o declarando prejudicado tendo em vista já ter sido
cancelado o AM 06-237.272-6 através do processo SEI 6012.2022/0006929-
3.

Documento: 072196416 | Despacho Indeferido

6044.2021/0000049-0 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSãO DE INFRA-
ESTRUTURA LTDA

DESPACHO:

Considerando os elementos constantes no presente em especial a decisão
prolatada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 0128923-93.2013.8.26.0000 que declarou a
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 13.756/2004, INDEFIRO o
recurso apresentado o declarando prejudicado tendo em vista já ter sido
cancelado o AM 06-233.066-7 através do processo SEI 6012.2022/0006929-
3.

Documento: 072266773 | Despacho Indeferido

6058.2021/0001656-3 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: CLARO S/A

DESPACHO:

Considerando os elementos constantes no presente em especial a decisão
prolatada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 0128923-93.2013.8.26.0000 que declarou a
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 13.756/2004, INDEFIRO o
recurso apresentado o declarando prejudicado tendo em vista já ter sido
cancelado o AM 06-237.284-0 através do processo SEI 6012.2022/0006929-
3.

Documento: 069974731 | Despacho Indeferido

6031.2021/0000543-2 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: OI MÓVEL S.A - EM RECUPERAçãO JUDICIAL

DESPACHO:

Considerando os elementos constantes no presente em especial a decisão
prolatada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 0128923-93.2013.8.26.0000 que declarou a
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 13.756/2004, INDEFIRO o
recurso apresentado o declarando prejudicado tendo em vista já ter sido
cancelado o AM 06-234.965-1 através do processo SEI 6012.2022/0006929-
3.

Documento: 079510884 | Intimação

SUBPREFEITURA DE VILA PRUDENTE

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
URBANO

SUPERVISãO DE FISCALIZAçãO

AUTO DE EMBARGO

MARCOS PAULO DOS SANTOS - CPF175.XXX.XXX-70 - SQL
100.108.0124-2 – Rua Chamantá, 411 - Auto de Fiscalização 06-01.008.663-
2

Fica V.Sª. CIENTIFICADA que, nos termos da Lei nº 16.642 de 09 de maio
de 2017 e seu Decreto Regulamentar nº 57.776, de 07 de julho de 2017,
ficam as obras ou serviços EMBARGADAS, por infração ao CÓDIGO DE
OBRAS E EDIFICAçÕES – COE. Até que a situação seja regularizada. O
embargo somente cessará após a expedição do prévio Alvará de Execução. A
desobediência ao presente embargo ensejará multas diárias, até a efetiva
paralisação das obras ou serviços, apreensão dos materiais, desmonte ou
lacração de equipamentos e edificações transitórias, bem como a abertura de
inquérito policial, por infração ao artigo 330 do Código Penal;

- INTIMADA a paralisar imediatamente as obras ou serviços e providenciar
a regularização da situação, obtendo o devido Alvará de Execução. No prazo
de 5 (cinco) dias, desta data. Sob pena de manutenção do embargo.

Auto de fiscalização 06-01.008.663-2 encaminhado via postal com Aviso de
Recebimento para o endereço que consta no cadastro da PMSP vez que no
local ninguém quis receber o Auto de Embargo entregue ao pedreiro que não
quis se identificar.

Documento: 079543382 | Intimação

UBPREFEITURA DE VILA PRUDENTE

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
URBANO

UPERVISãO TÉCNICA DE FISCALIZAçãO

INTIMAçãO

PROPRIETáRIO: Lisana Vieira de Carvalho

CPF/ CNPJ: 268.XXX.XXX-39

SQL : 118.231.0060-1

ENDEREçO: RUA SãO LOURENçO, 68

AUTO DE INTIMAçãO/ FISCALIZAçãO Nº 06-01.008.592-0

ela conclusão da edificação e não apresentação do necessário Certificado de
Conclusão ou de seu pedido junto à Municipalidade, nos termos dos artigos
33 a 35, da Lei nº 16.642, de 9 de maio de 2017 - Código de Obras e
Edificações.

Fica V. Sª. INTIMADA a solicitar o devido Certificado de Conclusão.

Fica V. Sª. CIENTIFICADA de que a não apresentação do necessário
protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias, acarretará a aplicação de multa, com
posterior reaplicação a cada 90 (noventa) dias, até a regularização da
edificação.

Subprefeitura de Sapopemba

Unidade de processos do programa TÔ LEGAL

Documento: 079476918 | Despacho deferido

A vista do contido no 6061.2023/0000603-7?- SIVIA SOUZA PAIVA?-
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAçãO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Assessoria Jurídica

Documento: 079484895 | Portaria

EI 6061.2023/0000601-0

PORTARIA Nº 09/SUB-SB/GAB/2023 São Paulo, 07 de março de 2023.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAçãO PARA “EVENTO MUSICAL

MARLON SALES DA SILVA, Subprefeito da Subprefeitura Sapopemba,
no uso de suas atribuições legais e; prerrogativas legais, conferidas pela Lei
Municipal n° 13.399/2020 e Decreto Municipal 57.576/2017;

RESOLVE:

I- AUTORIZAR A utilização da PRAçA FRANCISCO TAVARES
VELOSO para realização de EVENTO MUSICAL , representado por JOSÉ
DE ANCHIETA TAPETY JUNIOR RG nº 41.559.707-9 e CPF nº
339.441.298-57, com público estimado de aproximadamente 200(duzentas)
pessoas, a ser realizado no dia 12 de março de 2023 , das 12h00 às 16h00.

II- Após o encerramento do evento, os responsáveis deverão entregar o
logradouro público inteiramente livre e desimpedido de bens e objetos.
Obedecendo aos protocolos de distanciamento e normas estabelecidas pela
Vigilância Sanitária quanto ao COVID 19, uso de máscaras e álcool em Gel.
A limpeza da área pública deverá ser efetuada imediatamente após o término
do evento, sendo de responsabilidade de seus coordenadores.

O local deverá ser entregue conforme recebido.

III- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, podendo
ser revogada a qualquer tempo a critério da Administração.

IV- Publique-se.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código

verificador 070518636 e o código CRC 17A3B677.

Controladoria Geral do Município

Coordenadoria de Promoção da Integridade

Documento: 079544754 | Portaria

PORTARIA CGM 13, DE 07 DE MARçO DE 2023

Altera os incisos II e IV do art. 1º da Portaria nº 25/2022/CGM-G, de 01 de
junho de 2022, que designa os responsáveis pelas atividades relativas à
garantia do acesso à informação no âmbito da Controladoria Geral do
Município, de acordo com as competências recursais previstas na Lei de
Acesso à Informação.

THALITA ABDALA ARIS, Controladora Geral do Município de São Paulo
- Substituta, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 138 da Lei
Municipal nº 15.764, de 27 de maio de 2013,

RESOLVE:

á t.à º Os incisos II e IV do art. 1º da Portaria nº 25/2022/CGM-G, de 01 de
junho de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:

II – Para resposta à revisão apresentada, junto ao Controlador Geral do
Município, o Assistente Administrativo de Gestão, Ricardo Figueirêdo
Veiga, RF 852.992.2, lotado na Coordenadoria de Promoção da Integridade,
na condição de titular, e, na condição de suplente, a Assessora II, Izadora
Paulyne Coutinho Pereira, RF 915.673.9, lotada na Coordenadoria de
Promoção da Integridade;

IV – Para atuação como Secretário Executivo da Comissão Municipal de
Acesso à Informação – CMAI, presidida pelo Controlador Geral do
Município, o Assistente Administrativo de Gestão, Ricardo Figueirêdo
Veiga, RF 852.992.2, lotado na Coordenadoria de Promoção da Integridade,
na condição de titular, e, na condição de suplente, a Assessora II, Izadora
Paulyne Coutinho Pereira, RF 915.673.9, lotada na Coordenadoria de
Promoção da Integridade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento: 078231363 | Portaria

PORTARIA CONJUNTA CGM/SME 01, DE 07 DE MARçO DE 2023

Dispõe sobre o planejamento e a implementação do Projeto Estudantes em
Ação, bem como institui a Comissão Especial do Projeto e dá outras
providências.

THALITA ABDALA ARIS, Controladora Geral do Município - Substituta, e
FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de Educação, no
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o planejamento e a implementação do Projeto
Estudantes em Ação, que visa reconhecer o papel das escolas, estudantes,
professores e comunidade escolar na reflexão-ação sobre problemas no
contexto escolar e na identificação de suas causas e possíveis soluções,

RESOLVEM:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as obrigações para a consecução do
Projeto Estudantes em Ação.

ect; 1º São obrigações conjuntas:

I - elaborar e divulgar o edital do Projeto Estudantes em Ação;

II - estimular e implementar ações que levem à consecução dos objetivos do
Projeto Estudantes em Ação;

III - providenciar infraestrutura e recursos financeiro-orçamentários para a
realização do Projeto Estudantes em Ação;

IV - divulgar e apoiar o uso da plataforma de comunicação voltada ao
gerenciamento do Projeto Estudantes em Ação e à divulgação das atividades
realizadas;

V - acompanhar e controlar a execução do Projeto Estudantes em Ação;

VI - promover a avaliação e o monitoramento das atividades;

VII - cumprir o cronograma previsto no Projeto Estudantes em Ação;

VIII - divulgar amplamente os resultados alcançados com as ações, em
especial, o número de unidades escolares e alunos contemplados, bem como
disponibilizar os dados analíticos da execução.

ect; 2º São obrigações da Controladoria Geral do Município – CGM:

I - coordenar e executar as ações previstas no edital do Projeto Estudantes
em Ação, com zelo, tempestividade e buscando alcançar a eficiência e o
êxito em suas atividades;

II - desenvolver plataforma de comunicação voltada ao gerenciamento do
Projeto Estudantes em Ação e à divulgação das atividades realizadas;

III - apoiar as escolas na execução das etapas do Projeto Estudantes em
Ação;

IV - ofertar oficina de orientação aos professores participantes;

V - gerenciar a atribuição dos pontos do Projeto Estudantes em Ação;
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VI - realizar o acompanhamento não presencial da execução do Projeto
Estudantes em Ação.

ect; 3º São obrigações da Secretaria Municipal de Educação – SME:

I - divulgar o Projeto Estudantes em Ação junto às comunidades escolares;

II - mobilizar as unidades participantes para a realização das atividades
previstas e prestar apoio à sua execução, com vistas à satisfatória consecução
dos objetivos almejados no Projeto Estudantes em Ação;

III - apoiar, sempre que se fizer necessário, as ações previstas no edital do
Projeto Estudantes em Ação, com zelo, tempestividade e buscando alcançar a
eficiência e o êxito em suas atividades;

IV - premiar as escolas e/ou estudantes que apresentarem as melhores
experiências, socializar suas ações e destinar recursos para que apliquem em
melhorias nos ambientes escolares, conforme constará em edital específico
para essa natureza.

Art. 2º Fica criada a Comissão Especial do Projeto Estudantes em Ação,
composta por membros da Controladoria Geral do Município – CGM e da
Secretaria Municipal de Educação – SME, à qual caberá:

I - definir os procedimentos e parâmetros para participação no Projeto
Estudantes em Ação, a serem orientados pela diversidade de gênero, racial,
de pessoas com deficiência e demais critérios voltados à promoção de
direitos humanos;

II - definir as atividades do Projeto Estudantes em Ação;

III - definir o cronograma de implementação do Projeto Estudantes em Ação;

IV - estimular e implementar ações voltadas à consecução dos objetivos do
Projeto Estudantes em Ação;

V - cumprir o cronograma previsto no Projeto Estudantes em Ação;

VI - sanar quaisquer casos omissos no edital do Projeto Estudantes em Ação;

VII - promover a avaliação e o monitoramento das atividades;

VIII - divulgar amplamente os resultados alcançados com as ações.

Art. 3º A Comissão Especial do Projeto Estudantes em Ação será composta
pelos seguintes membros:

I - Controladoria Geral do Município – CGM:

a) Glaucia Bellei Neix – RF: 878.565.1

) Maria Paula Calanzani Rocha – RF: 918.895.9

c) Patrícia Ribeiro Pereira – RF: 856.895.2

d) Renata Figueredo Andrade de Oliveira – RF: 847.569.5

e) Thalita Abdala Aris – RF: 883.184.0

II - Secretaria Municipal de Educação – SME:

a) Clodoaldo Gomes Alencar Júnior – RF: 748.748.7

) Graciela Marra – RF: 690.782.2

c) Regiane Paulino – RF: 712.145.8

d) Rogério Gonçalves da Silva – RF: 752.813.2

e) Romulo Araújo Fernandes – RF: 756.337.0

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Hospital do Servidor Público Municipal

Superintendência

Documento: 079525919 | Despacho

PROCESSO SEI 6210.2023/0001395-4

DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE

I – A vista dos elementos constantes nestes autos e pela competência que me
foi delegada através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de
07 de fevereiro de 2017, APLICO à empresa UNIãO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S.A, CNPJ: 60.665.981/0009-75, a
penalidade de multa no montante de R$ 1.944,00 (um mil novecentos e
quarenta e quatro reais), que corresponde a 20% sobre o valor da Nota Fiscal
nº 694880, em virtude do atraso na entrega do material, conforme previsto
no subitem 8.1.3 do item 8.1 da Cláusula Oitava - Das Penalidades da Ata de
Registro de Preços nº 100/2022-SMS.G.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.

III – Publique-se.

Documento: 079525121 | Despacho

PROCESSO SEI 6210.2023/0001735-6

DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE

I – A vista dos elementos constantes nestes autos e pela competência que me
foi delegada através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de
07 de fevereiro de 2017, APLICO à empresa NUTRIMINAS COMÉRCIO
DE NUTRIçÕES DIETÉTICAS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.,
CNPJ nº 22.218.845/0001-90, a penalidade de multa no montante de R$
226,08 (duzentos e vinte e seis reais e oito centavos), que corresponde a 20%
sobre o valor da Nota Fiscal nº 4465, em virtude do atraso na entrega do
material, conforme previsto no subitem 19.3.5 do item 19.3 da cláusula 19 –
das penalidades do Edital de Pregão Eletrônico nº 372/2022, Nota de
Empenho nº 4585/2022.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.

III – Publique-se.

Documento: 079542945 | Despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2023/0001761-5

I – À vista dos elementos constantes no autos deste processo administrativo,
considerando que nele consta a manifestação da Procuradoria quanto o
enquadramento da pretendida aquisição no Artigo 75, VIII, da Lei Federal nº
14.133/21 e considerando a competência que me foi delegada na Portaria
41/2023-PREF/CG de 16 de fevereiro de 2023, uma vez caracterizada a
situação emergencial, AUTORIZO A DISPENSA da licitação para a
contratação da empresa ARDIMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, CNPJ
nº 21.036.010/0001-57, para fornecimento de 20.000 peças de Touca
cirúrgica descartável, com gramatura mínima de 10g/m², no valor unitário de
R$ 0,145 e valor total de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). Prazo de
Realização da Despesa: até 02 (dois) dias úteis, a contar do 1º dia útil
seguinte ao da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, onerando-se
a dotação 02.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, pela Nota de Reserva nº
1085/2023.

II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho no respectivo valor, bem como
o cancelamento de eventual saldo de empenho não utilizado.

III - Designo o seguinte Fiscal de Contrato: Bruno Correa Falcão Oliveira,
RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 840.090.3, para atuarem em
conjunto ou individualmente na fiscalização da execução contratual

IV - Publique-se.

Documento: 079542682 | Despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2021/0002529-0

I – À vista dos elementos constantes no procedimento administrativo em
tela, no uso das atribuições conferidas no artigo 4º, XIV da Lei Municipal
13.766/2004, considerando a competência que me foi delegada na Portaria
41/2023-PREF/CG de 16 de fevereiro de 2023 e considerando a
manifestação da Procuradoria, que acolho pelos próprios fundamentos,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93,
a prorrogação pelo período de até 12 (doze) meses, a partir de 08 de março
de 2023, do Termo de Contrato nº 47/2022, firmado com a empresa
SERVIZI BRASIL TERCEIRIZAçãO LTDA, CNPJ 01.497.724/0001-55,
que tem por objeto prestação de serviços de controle de acesso de pessoas e
veículos às dependências do complexo hospitalar, bem como AUTORIZO,
com amparo no item 9.2 da cláusula IX do Contrato c.c. inciso III do Art. 55
da Lei Federal nº 8.666/93, o reajuste dos preços do referido contrato no
percentual de 5,35%, conforme memória de cálculo e informação da
Gerência Técnica Contábil Financeira, juntada aos autos. Valor total do
Contrato: R$ 2.316.137,76 (dois milhões, trezentos e dezesseis mil cento e
trinta e sete reais e setenta e seis centavos), onerando-se a dotação
02.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00, pela Nota de Reserva nº 1084/2023,
efetuada de forma proporcional ao exercício financeiro.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no respectivo valor, bem
como o cancelamento de eventual saldo de empenho não utilizado.

III – Publique-se.

IV – Após, encaminhar à Gerência Técnica Contábil Financeira para as
providências pertinentes.

V – A seguir, à Gestão de Contratos para providências quanto à elaboração e
lavratura do Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato.

Documento: 079545553 | Despacho

PROCESSOàSEIàN°à . / -

I – À vista dos elementos constantes no procedimento administrativo em
tela, no uso das atribuições conferidas no artigo 4º, XIV da Lei Municipal nº
13.766/2004, considerando a competência que me foi delegada na Portaria
41/2023-PREF/CG de 16 de fevereiro de 2023 e a manifestação da
Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho, com fundamento no
disposto no artigo 14, I, e 19 do Decreto Municipal 56.144/2015, c.c. Art.
153, § 1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a
prorrogação pelo período de 12 (doze) meses da vigência da Ata de Registro
de Preços nº 077/2022-HSPM, nas mesmas condições vigentes, cujo objeto é
o fornecimento de MATERIAL PARA TRATAMENTO DE CáLCULOS
URINáRIOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMETOS A
TÍTULO DE COMODATO, detentora: ALLENT COMÉRCIO
IMPORTAçãO E DISTRIBUIçãO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA
(CNPJ: 17.781.132/0001-09), início da vigência: 07/04/2023.

II – Publique-se.

III – Após, à Gestão de Contratos para providências quanto à elaboração e
lavratura do Termo Aditivo de Prorrogação.

Seção Técnica de Apontamento e Frequência

Documento: 079510112 | Despacho Indeferido

DESPACHOS DA SUPERINTENDENCIA

FLAVIA IVANA PALLINGER, Superintendente em substituição do
Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Art. 4º, XVIII, da Lei nº 13.766/04 em consonância
com as disposições contidas no Art. 2º, do Decreto nº 58.183/18; RESOLVE:

Processo SEI nº 6210.2023/0002159-0 - LICENçA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES
INDEFIRO, à vista das informações contidas no presente, da servidora
abaixo:
RF VINC NOME CARGO
8520356 1 MARILIA ZANNON DE ANDRADE FIGUEIREDO
ANALISTA DE SAúDE - FONOAUDIOLOGIA

Instituto de Previdência Municipal de São Paulo

Divisão de Pensão

Documento: 079420249 | Despacho deferido

PROCESSO : 6310.2023/0000095-3

ASSUNTO : Inscrição de Pensionista(s)

INTERESSADO(A): TEREZINHA MARIA DA CRUZ TRINDADE

1 - À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO o pedido
constante no documento SEI nº 078104164, com base no Decreto Municipal
nº 61.150/2022, em seu artigo 5º, inciso II, para fins de pagamento da
pensão em favor da interessada, nos termos do Artigo 27, inciso I, das
Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, alterada pela ELOM 41/2021, observando o prazo de manutenção
previsto no inciso VI, do §8, do Art. 46, do supra citado Decreto.

Divisão de Gestão da Base Cadastral

Documento: 074916768 | Despacho Documental

ROCESSO : 6310.2022/0005929-8

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 21, I e parágrafo único
do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009, JULGO EXTINTA a
pensão que coube a DIVINA DE CARVALHO&, a partir de
29/11/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para providências quanto à
publicação.

3. Processo concluído, não podendo mais nada ser juntado aos autos.

Documento: 071405371 | Despacho Documental

ROCESSO : 6310.2022/0004780-0

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. Agrave; vista das informações e com base no artigo 16, I e parágrafo
único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO EXTINTA a
pensão que coube a DORIS VAZ BRUNO, a partir de 31/08/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para providências quanto à
publicação.

3. Processo concluído, não podendo mais nada ser juntado aos autos.

Divisão de Revisão de Benefícios

Documento: 079493793 | Despacho Indeferido

ASSUNTO: Manutenção de Pensão -Estudante universitário

rocesso: 6310.2022/000.6323-6

INTERESSADA: Henry Nogueira Furlan

1- À vista da orientação constante no documento SEI nº 079493761,
INDEFIRO, o pedido contido no SEI 076346779 por falta de amparo legal.

2- Publique-se

Fundação Paulistana de Educação e Tecnologia

Núcleo do Gabinete

Documento: 079523545 | Portaria

PORTARIA Nº 22/FPETC/2023

Designa membros para a constituição da Comissão de Julgqamento e
Seleção do Edital n º 02/FPETC/2023, que disciplina o processo seletivo
simplificado para contratação temporária de profissionais para as funções
de analista de educação especial para o trabalho, professores de ensino
técnico nas especialidades informática e bilíngue - Libras/LP informática,
intérprete de Libras/LP e auxiliar de coordenador de curso de informática.

Maria Eugenia Ruiz Gumiel, Diretora Geral da Fundação Paulistana de
Educação, Tecnologia e Cultura, no uso de suas atribuições estabelecidas na
Lei Municipal n° 16.115, de 9 de janeiro de 2015, regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 56.507, 14 de outubro de 2015,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo listados para atuarem na Comissão
de Julgqamento e Seleção do Edital n º 02/FPETC/2023, que disciplina o
processo seletivo simplificado para contratação temporária de profissionais
para as funções de analista de educação especial para o trabalho, professores
de ensino técnico nas especialidades informática e bilíngue - Libras/LP
informática, intérprete de Libras/LP e auxiliar de coordenador de curso de
informática:

I - Lucas Vinicius Terassi - RF: 918.885.1-1, que a presidirá;

II - Thiago Paulino Claro - RF: 896.178-6;

III - Maria do Carmo A. Oliveira - RF: 826.282-9;

IV - Conceição de Maria da Rocha Cunha - RF: 918.273-0.

Art. 2º Fica designada, como suplente de quaisquer dos membros titulares
de que trata o art. 1º desta Portaria, a servidora Elizangela da Silva Batista,
RF: 883.203-0, que atuará nas suas ausências ou na ocorrência de
impedimento legal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

atilde;o Paulo, 7 de março de 2023.

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania

Divisão de Execução Orçamentária e Financeira

Documento: 079339121 | Despacho

Interessado: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.
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Assunto: Regime de Adiantamento – Inciso VI do art. 2º, Lei 10.513/88 -
Ramirez Augusto Lopes Tosta

I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 48.592 de 06 de
agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo nº
6074.2023/0000646-1, em nome de Ramirez Augusto Lopes Tosta, CPF nº
112.156.726-67, RF 855.827-2, referente ao período de àaà àdeàfeve ei o
deà , no valor de R$ . , à u à ilà uat o e tosàeàvi teàeà uat o
eais .

II. Publique-se, em seguida enviar o processo para
SMDHC/CAF/DOF/DEOF, para prosseguimento.

Secretaria Municipal de Relações
Internacionais

Divisão de Orçamento e Finanças

Documento: 079548863 | Despacho deferido

1. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de
agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo de
Adiantamento nº 6073.2022.0000031-0 em nome de Ana Cristina da
Cunha Wanzeler, referente ao período de 7 a 14 de fevereiro de 2023 no
valor de R$ 6.288,66.

2. Publique-se.

São Paulo, 07 de março de 2023.

Vândia Marques Silva

Diretora I em Exercício

SMRI/CAF/DOF

Documento: 079549131 | Despacho deferido

1. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de
agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo de
Adiantamento nº 6073.2022.0000029-8 em nome de Hugo Salomão
França, referente ao período de 06 a 14 de fevereiro de 2023 no valor de
R$ 8.004,96.

2. Publique-se.

São Paulo, 02 de março de 2023.

Vândia Marques Silva

Diretora I em Exercício

SMRI/CAF/DOF

Documento: 079549402 | Despacho deferido

1. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de
agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo de
Adiantamento nº 6073.2022.0000549-2 em nome de Luís Felipe Mendes
Felício, referente ao período de 11 a 18 de fevereiro de 2023 no valor de
R$ 4.280,05.

2. Publique-se.

São Paulo, 07 de março de 2023.

Vândia Marques Silva

Diretora I em Exercício

SMRI/CAF/DOF

Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo

Núcleo Autuações e Publicações

Documento: 079517368 | Despacho Documental

8610.2022/0002713-9

DESPACHO DOCUMENTAL

EXTRATO DE CONTRATO

rocesso Eletrônico nº: 8610.2022/0002713-9

Extrato do Termo de Contrato nº 019/2023/Spcine

Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A.-Spcine.,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02

Contratada: Statista Inc., empresa internacional sem representação no Brasil

Objeto: O objeto do CONTRATO é a contratação da plataforma de dados e
inteligência Statista.

Valor: USD 13.500,00 (treze mil e quinhentos dólares) que correspondem
aproximadamente a R$ 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais).

razo de Vigência: A partir de 16 de fevereiro de 2023, data de sua assinatura
e permanecerá em vigor por 12 (doze) meses com previsão de renovação
anual.

Documento: 079517838 | Despacho Documental

EI nº: 8610.2023/0000013-5

DESPACHO DOCUMENTAL

EXTRATO DE CONTRATO

rocesso Eletrônico nº: 8610.2023/0000013-5

Extrato do Termo de Contrato nº 018/2023

Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A.-Spcine.,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02

Contratada:  OLHAR DISTRIBUIçãO DE FILMES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 28.083.221/0001-90

Objeto: investimento da SPCINE na distribuição do filme “UÝRáà -à á
RETOMáDáàDáàFLORESTá”.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

razo de Vigência: a partir de 02 de março de 2023 e continuará em vigor até
o fim do prazo de 03 (três) anos a contar do lançamento comercial do
FILME em cinemas no Brasil ou plataforma de VOD.

Documento: 079518286 | Despacho Documental

EI º n8610.2023/0000017-8

DESPACHO DOCUMENTAL

EXTRATO DE CONTRATO

rocesso Eletrônico nº: 8610.2023/0000017-8

Extrato do Termo de Contrato nº 021/2023

Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A.-Spcine.,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02

Contratada:  LANçA DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 18.384.267/0001-95

Objeto: investimento da SPCINE na distribuição do filme “OàMESTREà Dá
FUMáçá”.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

razo de Vigência: a partir de 02 de março de 2023 e continuará em vigor até
o fim do prazo de 03 (três) anos a contar do lançamento comercial do
FILME em cinemas no Brasil ou plataforma de VOD.

Documento: 079518956 | Despacho Documental

EI nº: 8610.2023/0000014-3

DESPACHO DOCUMENTAL

EXTRATO DE CONTRATO

rocesso Eletrônico nº: 8610.2023/0000014-3

Extrato do Termo de Contrato nº 019/2023

Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A.-Spcine.,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02

Contratada:  EMBAúBA FILMES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
15.144.532/0001-70

Objeto: investimento da SPCINE na distribuição do filme “UMà FILMEà DE
CINEMá”.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

razo de Vigência: a partir de 02 de março de 2023 e continuará em vigor até
o fim do prazo de 03 (três) anos a contar do lançamento comercial do
FILME em cinemas no Brasil ou plataforma de VOD.

Documento: 079519315 | Despacho Documental

EI nº: 8610.2023/0000018-6

DESPACHO DOCUMENTAL

EXTRATO DE CONTRATO

rocesso Eletrônico nº: 8610.2023/0000018-6

Extrato do Termo de Contrato nº 022/2023

Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A.-Spcine.,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02

Contratada:  O2 PRODUçÕES ARTÍSTICAS E CINEMATOGRáFICAS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 67.431.718/0001-03

Objeto: investimento da SPCINE na distribuição do filme “MÔá,àRáI)àáFRO
MãE”.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

razo de Vigência: a partir de 02 de março de 2023 e continuará em vigor até
o fim do prazo de 03 (três) anos a contar do lançamento comercial do
FILME em cinemas no Brasil ou plataforma de VOD.

Documento: 079519563 | Despacho Documental

EI nº: 8610.2023/0000021-6

DESPACHO DOCUMENTAL

EXTRATO DE CONTRATO

rocesso Eletrônico nº: 8610.2023/0000021-6

Extrato do Termo de Contrato nº 008/2023

Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A.-Spcine.,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02

Contratada:  LIRA FILMES PRODUçÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
21.054.261/0001-64

Objeto: investimento da SPCINE na distribuição do filme “LUI)à CáRLINIà -
GUITáRRISTáàDEàROCK”.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

razo de Vigência: a partir de 02 de março de 2023 e continuará em vigor até
o fim do prazo de 03 (três) anos a contar do lançamento comercial do
FILME em cinemas no Brasil ou plataforma de VOD.

Documento: 079520027 | Despacho Documental

EI nº: 8610.2023/0000010-0

DESPACHO DOCUMENTAL

EXTRATO DE CONTRATO

rocesso Eletrônico nº: 8610.2023/0000010-0

Extrato do Termo de Contrato nº 024/2023

Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A.-Spcine.,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02

Contratada: RESERVA NACIONAL DISTRIBUIDORA DE FILMES
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.346.733/0001-94

Objeto: investimento da SPCINE na distribuição do filme “TINNITUS”.

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

razo de Vigência: a partir de 03 de março de 2023 e continuará em vigor até
o fim do prazo de 03 (três) anos a contar do lançamento comercial do
FILME em cinemas no Brasil ou plataforma de VOD.

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

Câmara Técnica de Legislação Urbana

Documento: 079491715 | Decisão

PROCESSO: 2018-0.082.907-4

INTERESSADO: AMERICA INCORPORAçãO E PARTICIPAçãO LTDA

ASSUNTO: ALVARá DE APROVAçãO E EXECUçãO DE EDIFICAçãO
NOVA

LOCAL: AV. DEPUTADO EMILIO CARLOS

PRONUNCIAMENTO SMUL.ATECC.CTLU/001/2023

A Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU/SMUL, em sua 112ª
Reunião Ordinária, realizada em 27 de fevereiro de 2023, por 04 votos
favoráveis, 07 votos contrários e 07 abstenções, DELIBERA pelo
indeferimento do solicitado pelo interessado.

Favoráveis (04): Poder Público: SMUL1, Daniella Lucas Richards
(Titular); SMJ, Maria Lúcia Palma Latorre (Suplente); SMSUB, Aline de
Oliveira Silva (Suplente) / Sociedade Civil: ACSP/ASBEA-SP, Eduardo
Della Manna (Titular).

Contrários (07): Sociedade Civil: SAPP/MDSP, Lucila Falcão Pessoa
Lacreta (Titular); AAJJ/MOVPAULISTA, Raphaella José Cyrillo Galletti
(Suplente); AMM-COHAB 1, José André de Araujo (Titular);
UNINOVE/FAU-MACK, Daniel Todtmann Montandon (Titular); IAB-SP,
Natasha Mincoff Menegon (Suplente); IBDU, Fernando Guilherme Bruno
Filho (Titular); CPM, Ana Luiza Dantas Coutinho Perez (Titular).

Abstenções (07): Poder Público: SMUL2, Pedro José Botani (Suplente);
SGM, Fernando Barrancos Chucre (Titular); SIURB, Lívia Gasparelli
Cavalcante (Titular); SMT, Fátima de Cássia Brasil Vieira (Titular); SVMA,
Christiane de França Ferreira (Titular); SP-URBANISMO, Guilherme
Henrique Fatorelli Del'arco (Titular) / Sociedade Civil: SECOVI-
SP/ACSP, Priscila Rigon Fecher (Titular);

Ausentes (02): Poder Público: SMC/ Sociedade Civil: Representando
CPM.

Núcleo de Gerenciamento Aprova Rápido

Documento: 079372284 | Decisão

Processo: 1010.2023/0001194-2

Interessado: HORTOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIáRIOS SPE
LTDA.

DECISãO INTERLOCUTÓRIA/037/ATECC/2023

Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas e da
MANIFESTAçãO nº 037/ATECC/2023 (doc. 079370318):

I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento ‘Aprova Rápido’
ao empreendimento proposto;

Documento: 079513633 | Decisão

Processo: 1010.2022/0010181-8

Interessado: Exto Blue Empreendimentos Imobiliários LTDA.

DECISãO INTERLOCUTÓRIA/032/ATECC/2023

Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas e da
MANIFESTAçãO nº 032/ATECC/2023 (doc. 078981986):

I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento ‘Aprova Rápido’
ao empreendimento proposto.

Divisão de Segurança de Uso

Documento: 079498625 | Despacho

DETERMINAçãO

CONTRU/DSUS

Nº SEI 6068.2021/0012767-0
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Torno nula a presente NOTIFICAçãO pois o Contribuinte encontra-se
regular perante este SMUL/CONTRU/DSUS, conforme documentos
anexados ao processo.

Documento: 079502984 | Despacho Documental

DETERMINAçãO

CONTRU/DSUS

Nº SEI 6068.2021/0011898-0

Torno nula a presente NOTIFICAçãO pois o Contribuinte encontra-se
regular perante este SMUL/CONTRU/DSUS, conforme documentos
anexados ao processo.

Coordenadoria de Controle e Uso de Imóveis

Documento: 079531809 | Despacho deferido

PROCESSO *6068.2022/0010505-8* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

ASSUNTO: PROCESSO DE CADASTRO ELETRÔNICO DO PROJETO
RUAS SP.
INTERESSADO: BL FOODS LTDA.
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZãO DO
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E PELA
PORTARIA Nº 25/SMUL/2021 DE 26 DE ABRIL DE 2021.

Documento: 079510419 | Despacho deferido

6068.2023/0001454-2 - Fiscalização: Elevador - Alteração de dados
cadastrais de elevador

Despacho deferido

Interessados: PARIS ELEVADORES COM. E ASSIST. TECNICA LTDA
(CNPJ: 59.400.952/0001-45)

DESPACHO: Defiro a solicitação inicial nos termos do art. 89 do Decreto nº
60.061/21 com base nos elementos apresentados pelo requerente no presente
processo.

Documento: 079494443 | Despacho deferido

6068.2023/0001455-0 - Fiscalização: Elevador - Alteração de dados
cadastrais de elevador

Despacho deferido

Interessados: PARIS ELEVADORES COM. E ASSIST. TECNICA LTDA
(CNPJ: 59.400.952/0001-45)

DESPACHO: Defiro a solicitação inicial nos termos do art. 89 do Decreto nº
60.061/21 com base nos elementos apresentados pelo requerente no presente
processo.

Documento: 079493176 | Despacho deferido

6068.2023/0001453-4 - Fiscalização: Elevador - Alteração de dados
cadastrais de elevador

Despacho deferido

Interessados: PARIS ELEVADORES COMERCIO E ASSISTENCIA
TECNICA LTDA CNPJ: 59.400.952/0001-45

DESPACHO: Defiro a solicitação inicial nos termos do art. 89 do Decreto nº
60.061/21 com base nos elementos apresentados pelo requerente no presente
processo em atendimento ao Decreto nº 52.340/11.

Documento: 079510644 | Despacho deferido

6068.2023/0001396-1 - Fiscalização: Elevador - Alteração de dados
cadastrais de elevador

Despacho deferido

Interessados: COLÉGIO DELL ARINGA PCJ LTDA (CNPJ:
23.842.105/0001-93)

DESPACHO: Defiro a solicitação inicial nos termos do art. 89 do Decreto nº
60.061/21 com base nos elementos apresentados pelo requerente no presente
processo.

Documento: 079494034 | Despacho deferido

6068.2023/0001574-3 - Fiscalização: Elevador - Alteração de dados
cadastrais de elevador

Despacho deferido

Interessados: EDIFICIO ESPACO CONTEPORANEO (CNPJ:
05.595.168/0001-00)

DESPACHO: Defiro a solicitação inicial nos termos do art. 89 do Decreto nº
60.061/21 com base nos elementos apresentados pelo requerente no presente
processo.

Documento: 079531973 | Despacho deferido

PROCESSO *6068.2022/0011270-4* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

ASSUNTO: PROCESSO DE CADASTRO ELETRÔNICO DO PROJETO
RUAS SP.
INTERESSADO: BEBEL BAR E RESTAURANTE LTDA.
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZãO DO

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E PELA
PORTARIA Nº 25/SMUL/2021 DE 26 DE ABRIL DE 2021.

Documento: 079531299 | Despacho deferido

PROCESSO *6068.2022/0011293-3* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

ASSUNTO: PROCESSO DE CADASTRO ELETRÔNICO DO PROJETO
RUAS SP.
INTERESSADO: RESTAURANTE CAJUEIRO LTDA.
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZãO DO
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E PELA
PORTARIA Nº 56/SMUL/2022 DE 13 DE JULHO DE 2022.

Documento: 079527760 | Despacho deferido

PROCESSO *6068.2022/0010380-2* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

ASSUNTO: PROCESSO DE CADASTRO ELETRÔNICO DO PROJETO
RUAS SP.
INTERESSADO: RECANTO DA PAMPLONA LANCHONETE LTDA.
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZãO DO
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E PELA
PORTARIA Nº 66/SMUL/2022 DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

Documento: 079414735 | Despacho deferido

6068.2023/0001486-0 - Fiscalização: Elevador - Baixa de Chapa

Despacho deferido

Interessados: SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA CNPJ
67.077.830/0001-01

DESPACHO: Defiro a solicitação inicial nos termos do art. 89 do Decreto nº
60.061/21 com base nos elementos apresentados pelo requerente no presente
processo em atendimento ao Decreto nº 52.340/11.

Documento: 079531030 | Despacho deferido

PROCESSO *6068.2022/0011277-1* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

ASSUNTO: PROCESSO DE CADASTRO ELETRÔNICO DO PROJETO
RUAS SP.
INTERESSADO: SILMAC BAR E RESTAURANTE LTDA.
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZãO DO
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E PELA
PORTARIA Nº 30/SMUL/2022 DE 20 DE ABRIL DE 2022.

Documento: 079530889 | Despacho deferido

PROCESSO *6068.2022/0011299-2* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

ASSUNTO: PROCESSO DE CADASTRO ELETRÔNICO DO PROJETO
RUAS SP.
INTERESSADO: DGB RESTAURANTE EIRELI.
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZãO DO
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E PELA
PORTARIA Nº 37/SMUL/2021 DE 14 DE JUNHO DE 2021.

Documento: 079531142 | Despacho deferido

PROCESSO *6068.2022/0011002-7* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

ASSUNTO: PROCESSO DE CADASTRO ELETRÔNICO DO PROJETO
RUAS SP.
INTERESSADO: LANCHONETE PRACA DA BERRINI LTDA.
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZãO DO
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E PELA
PORTARIA Nº 23/SMUL/2022 DE 26 DE MARçO DE 2022.

Documento: 079529304 | Despacho Indeferido

PROCESSO *6068.2022/0011311-5* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

INDEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE), TENDO EM VISTA O
NãO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS
PELO DECRETO Nº 60.197/2021 E DA PORTARIA Nº 24/SMUL/2021.
NOS TERMOS DO §2°, ART. 7°, DA PORTARIA 24/2021/SMUL.G

Documento: 079533884 | Despacho Indeferido

PROCESSO *6068.2022/0009486-2* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

INTERESSADO: BRUNO APARECIDO ARROIO MAGALHAES.
INDEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE), TENDO EM VISTA O
NãO ATENDIMENTO SATISFATÓRIO DO COMUNIQUE-SE
PUBLICADO EM 25/01/2023, NOS TERMOS DO DECRETO Nº
60.197/2021 E DA PORTARIA Nº 24/SMUL/2021.

Documento: 079533125 | Despacho Indeferido

PROCESSO *6068.2022/0008877-3* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

INDEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE), TENDO EM VISTA O
NãO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS
PELO DECRETO Nº 60.197/2021 E DA PORTARIA Nº 24/SMUL/2021.
NOS TERMOS DO §2°, ART. 7°, DA PORTARIA 24/2021/SMUL.G

Documento: 079533241 | Despacho Indeferido

PROCESSO *6068.2022/0008319-4* - Licenciamento de Obras e
Edificações

DESPACHO:

INDEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP
(TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICO - TPE), TENDO EM VISTA O
NãO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS
PELO DECRETO Nº 60.197/2021 E DA PORTARIA Nº 24/SMUL/2021.
NOS TERMOS DO §2°, ART. 7°, DA PORTARIA 24/2021/SMUL.G

Divisão de Logradouros e Edificações

Documento: 079552282 | Despacho deferido

6068.2023/0000849-6 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho deferido

Interessados: TANIA APARECIDA MAZZO MIGNATA

DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDãO DE
CONFRONTAçÕES, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010.

Documento: 079552300 | Despacho deferido

6068.2023/0001628-6 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho deferido

Interessados: SIRIA SABINO OLIVEIRA GARCIA

DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDãO DE
CONFRONTAçÕES, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010.

Documento: 079552088 | Despacho Indeferido

6068.2023/0001538-7 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho Indeferido

Interessados: WILLIAN VIEIRA RUTKOWSKI

DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDãO DE
CONFRONTAçãO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 51.714/2010 E
ARTIGO 66 DO DECRETO Nº 60.061/2021, EM QUE AS CERTIDÕES
APENAS SERãO EMITIDAS POR CASE - DLE QUANDO
REFERENTES À LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO DO SOLO,
UMA VEZ QUE NãO TEMOS COMO AFIRMAR OS REAIS
CONFRONTANTES DO IMÓVEL.

Documento: 079552080 | Despacho Indeferido

6068.2023/0001630-8 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho Indeferido

Interessados: ELISABETE RAMOS ROCHA

DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDãO DE
CONFRONTAçãO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 51.714/2010 E
ARTIGO 66 DO DECRETO Nº 60.061/2021, EM QUE AS CERTIDÕES
APENAS SERãO EMITIDAS POR CASE - DLE QUANDO
REFERENTES À LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO DO SOLO,
UMA VEZ QUE NãO TEMOS COMO AFIRMAR OS REAIS
CONFRONTANTES DO IMÓVEL.

Documento: 079552076 | Despacho Indeferido

6068.2023/0001631-6 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho Indeferido

Interessados: ELISABETE RAMOS ROCHA

DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDãO DE
CONFRONTAçãO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 51.714/2010 E
ARTIGO 66 DO DECRETO Nº 60.061/2021, EM QUE AS CERTIDÕES
APENAS SERãO EMITIDAS POR CASE - DLE QUANDO
REFERENTES À LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO DO SOLO,
UMA VEZ QUE NãO TEMOS COMO AFIRMAR OS REAIS
CONFRONTANTES DO IMÓVEL.

Documento: 079552164 | Despacho Indeferido

6068.2023/0001639-1 - Logradouro público: Oficialização
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Despacho Indeferido

Interessados: RAMON EDUARDO ALVES

DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE OFICIALIZAçãO DE
LOGRADOURO POR SE TRATAR DE LOGRADOURO Já OFICIAL
ATRAVÉS DO DECRETO Nº 34.049/1994 E Já DENOMINADO PELO
DECRETO nº 11.953/1975.

Documento: 079413770 | Despacho Indeferido

6068.2023/0001598-0 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho Indeferido

Interessados: PEDRO JOSÉ SANTIAGO

DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDãO DE
CONFRONTAçãO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010 E NOS
TERMOS DO ARTIGO 66 DO DECRETO 60.061/2021, EM QUE AS
CERTIDÕES APENAS SERãO EMITIDAS POR CASE QUANDO
REFERENTES A LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO DO SOLO,
CONSIDERANDO AS DIVERGÊNCIAS ENTRE A PLANTA
APROVADA, QUADRA FISCAL, TÍTULO DE PROPRIEDADE E O
EXISTENTE NO LOCAL UMA VEZ QUE NãO TEMOS COMO
AFIRMAR OS REAIS CONFRONTANTES DO IMÓVEL.

Comissão de Proteção à Paisagem Urbana

Documento: 079551660 | Despacho deferido

Despacho SMUL.ATECC.CPPU/026/2023

Processo: 6068.2023/0001065-2

Interessado: ON PROJEçÕES LTDA

Local: AVENIDA PAULISTA, 1230, 1938 e 2073

Assunto: PROJEçãO TEMPORáRIA EM EMPENA - PROJETO
PAULISTA HACKEADA

PROCESSO DEFERIDO

1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado

Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe sobre a
ordenação dos elementos que compõem a paisagem urbana do Município de
São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/008/2011 que regulamenta os
elementos de comunicação visual dos eventos de projeção temporária
visíveis do logradouro público, realizados na Cidade de São Paulo;

Considerando o Despacho SMUL.ATECC.CPPU/024/2023 (079361208)
publicado no Diário Oficial da Cidade em 07 de março de 2023, págs. 221 e
222;

Considerando o pedido de reconsideração de Despacho pela Interessada,
contido nos docs (079528345), (079528504) e (079528643);

Considerando as informações SP-URB/SPE-ASS-PURB
(079529751/079551195);

DEFIRO o pedido de Reconsideração de despacho referente a comunicação
visual do evento de projeção mapeada a ser realizada nas fachadas da
Fundação Itaú localizado na Av. Paulista 1938, no Conjunto Nacional
localizado na Av. Paulista, 2073 e no Painel de Led do Shopping Cidade São
Paulo localizado na Av. Paulista 1230, no dia 9 de Março de 2023, das 18h30
às 23h, tendo em vista tratar-se de evento temporário de caráter
predominantemente cultural, sem inserção de logos ou marcas de
patrocinadores ou seus realizadores.

2. A presente anuência não exime o interessado da obtenção das demais
licenças e autorizações necessárias junto aos órgãos públicos competentes.

3. Publique-se.

4. Encaminhe-se à Subprefeitura Sé e Pinheiros para conhecimento e
providências cabíveis.

5. Arquive-se.

Divisão de Local de Reunião

Documento: 079536462 | Despacho deferido

6068.2023/0001141-1

-PORTE RADIAL III EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA -
Defiro o pedido de ALVARá DE AUTORIZAçãO para o evento
LANçAMENTO URMAN a ser realizado no(a) EDIFICAçãO SITO À
AVENIDA ALCâNTARA MACHADO ALTURA DO Nº 4272, - data do
evento: 08/03/2023 a 09/03/2023, para uma lotação máxima de 500 pessoas.

Coordenadoria de Controle da Função Social da Propriedade

Documento: 079511430 | Despacho deferido

6068.2023/0001781-9 - Publicações Oficiais

DESPACHO DEFERIDO Nº 179/2023/SMULCEPEUC

S.Q.L.: 062.244.0006-7

Interessados: Tenda Negócios Imobiliários S.A CNPJ: 09.625.762/0001-
58, Bagio Di Martino CPF: 026.099.838-91, Heitor Francisco Paganini
Di Martino CPF: 128.005.838-27 e Claudia Giaccio Di Martino CPF:
203.961.228-92.

Assunto: Função Social da Propriedade.

Pela autotutela da administração, reconhecemos o atendimento da primeira
obrigação da função social da propriedade a partir de 17/03/2020 (após
fato gerador), nos termos do §1º do Art. 96 da Lei 1.050/14, tendo em vista o
protocolo de pedido de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova

nº 6066.2020/0001815-0 e posterior protocolo do 6068.2021/0004573-8
autuado em 28/05/2021, ficando excluído do IPTUp a partir do exercício de
2021 e seguintes.

Documento: 079500004 | Despacho Documental

6068.2023/0001772-0 - Publicações Oficiais

DESPACHO Nº177/2023/SMUL-CEPEUC

S.Q.L.: 008.015.0014-1

Interessado: Bem Viver Campos Eliseos 2 Empreendimento Imobiliário
SPE LTDA - CNPJ: 46.922.780/0001-28

Assunto: Função Social da Propriedade

ela autotutela da administração pública, considerando que o prazo da
notificação se esgotou em 29/03/2018 e que não foi atendido quanto ao
estabelecido no Artigo 96 da Lei 16.050/2014, o imóvel esteve desatendendo
a função social da propriedade, sujeito ao IPTU Progressivo no Tempo
(IPTUp) nos exercícios de 2019, 2020, 2021 e 2022, os quais deverão ser
tributados de forma retroativa. Diante da autuação dos processos eletrônicos
Nº1020.2022/0003902-5 e 1020.2022/0020751-3 com o Alvará de Execução
de Edificação Nova já pubicado em 20/01/2023, reconhecemos o
cumprimento da primeira obrigação nos termos do § 1º do Artigo 96 do
PDE, obtendo o prazo de dois anos para iniciar a execução da edificação a
contar da expedição do Alvará de Execução na data de 20/01/2023, nos
termos do § 2º do Artigo 96 do PDE, ficando afastado do IPTUp enquanto
perdurar o prazo, devendo o presente permanecer em monitoramento para
acompanhamento.

Coordenadoria de Edificação de Uso Residencial

Documento: 079513921 | Despacho Documental

1010.2020/0005538-3 - SISACOE - Licenciamento Eletrônico Especial:
Aprova Rápido

Despacho Documental

Interessados: JOSE LUIZ TABITH JUNIOR, ALFRI CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA, OURO PRETO ADMINISTRAçãO E
PARTICIPAçÕES LTDA

DESPACHO:

I. À vista da comprovação do pagamento do valor referente à cobrança de
Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional do Plano Diretor
Estratégico – PDE, firmado entre a Prefeitura do Município de São Paulo e o
interessado, nos termos do artigo 172 da Lei 16.402/16:

REVIGORO oAlvará de Aprovação de Edificação Nova nº 2022/04357-00,
publicado em 20/05/2022, aprovado nos termos da Lei 16.050/2014, Lei
16.402/2016 e Lei 16.642/2017, através do processo 1010.2020/0005538-3,
emitido para o contribuinte SQL 042.088.0008-9, objeto da construção do
empreendimento situado na Rua Loefgren nº 232, nos termos do artigo 68
da Lei 16.642/17;

II. Publique-se;

III. RESID/Expediente retirar a tarja de “cancelado” no alvará descrito no
item I no sistema pertinente;

IV. Notificar o interessado por e-mail;

V. Encaminhar ofício informando quanto ao procedimento ora adotado para
o 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo anexando o comprovante
de recebimento;

VI. Encaminhar para subprefeitura Vila Mariana para ciência e providências
cabíveis;

Documento: 079470210 | Despacho Documental

6068.2022/0011757-9 - Uso e ocupação do solo: Isenção e imunidade de
IPTU

Despacho Documental

Interessados: INSTITUTO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DAS
GRACAS CNPJ 46.750.162/0001-48

DESPACHO:

INDEFERIDO o pedido de isenção de taxa TEV/COE e preços públicos
referente ao processo administrativo nº 6068.2022/0011756-0 (Certificado de
Regularização) à vista da conclusão alcançada na INFORMAçãO
SEL/ATAJ nº 079295102.

I. Publique-se.

II. SEL/CAP/DPCI, para aguardo do prazo recursal de 15 dias.

III. Após prazo legal, retornar ao RESID para ciência de DRGP, e, posterior
arquivamento.

Divisão de Processos Deferidos

Documento: 079512907 | Ato

EDITAL DE DESPACHO (SISACOE)

-GABINETE DO SECRETARIO

RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR - SE

DESPACHOS DO(A) UNIDADE DE GESTAO TECNICA DE ANALISE -
SEL/GTEC

-0000.2003/1000068-4 SQL/INCRA 0009802100862-1 001 NORBERTO
HULLE
RECONSIDERACAO DO DESPACHO DE AUTO DE
REGULARIZACAO LEI N:13.558/2003
-INDEFERIDO:
INDEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 13.558/03, ALTERADA PELA LEI

13.876/04 E DECRETO 45.324/04 (REFERENTE A NãO ATENDIMENTO
DE COMUNIQUE-SE.).

-COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO RESIDENCIAL -
SMUL/RESID

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) GABINETE DO COODENADOR SEL/RESID - G

-6068.2021/0009409-7 SQL/INCRA 0017237201361-1 001 KAZUO
MINAMI
RECURSO DE CERTIFICADO DE REGULARIZACAO
-INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE
CERTIFICADO DE REGULARIZACAO, NOS TERMOS DO ART. 57 DA
LEI 16.642/17, ART. 49 DO DECRETO 57.776/17, CONSIDERANDO O
NãO ATENDIMENTO INTEGRAL DO COMUNIQUE-SE, EM ESPECIAL
A AUSÊNCIA DE ATA DA ASSEMBLEIA DO CONDOMÍNIO
AUTORIZANDO A REGULARIZAçãO DA UNIDADE IRREGULAR..

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC. DE CONJ. RESID. DE GRANDE
PORTE SEL/RESID 3

-0000.2014/0175169-1 SQL/INCRA 0002110402180-1 010 RAC
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA
-INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE
EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17
TENDO EM VISTA O NãO ATENDIMENTO DO COMUNICADO NA
ÍNTEGRA.

-0000.2019/0042059-3 SQL/INCRA 0008240100643-1 004 CORIFEU
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
-INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 59
DA LEI 16.642/17 TENDO EM VISTA O NãO ATENDIMENTO DO
COMUNICADO DENTRO DO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS.

-0000.2019/0046603-8 SQL/INCRA 0000104700165-1 002 HILDA
DIRUHY BURMAIAN
ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA
-INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE
EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17
TENDO EM VISTA O NãO ATENDIMENTO DO COUNICADO
COMPLEMENTAR DENTOR DO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS.

-0000.2020/0007941-1 SQL/INCRA 0005100901020-1 003 CONSTRUBIG
CONSTRUCOES E EMPREND IMOB LTDA
ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA
-DEFERIDO:
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE
EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DA LEIS 16.050/14, 16.402/16,
16.642/17, 57.377/16, 57.521/16, 57.776/17 E PORTARIA Nº
36/SEL.G/2020.

-1010.2022/0006343-6 SQL/INCRA 0000908800452-1 001 URBIC 05
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA
-DEFERIDO:
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE
EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS LEIS 16.050/14, 16.402/16,
16.642/17 E DECRETOS 57.521/16, 57.776/17

-1010.2023/0000060-6 SQL/INCRA 0008533300018-1 002 VINICIUS
FOLCHI DE AMORIM
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
-INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 52
DO DECRETO 57.776/17 COMBINADO COM O ARTIGO 59 DA LEI
16.642/17 CONSIDERANDO A INFRAçãO AO ARTIGO 59 DA LEI
16.402/16 COM AUSÊNCIA DA ESCRITURA PRIMITIVA,
NOBSERVâNCIA AO DISPOSTO NO INCISO I DO ART. 73 DA LEI Nº
16.402/16 REFERENTE À COTA PARTE MÍNIMA DE TERRENO POR
UNIDADE, INFRAçãO AO QUADRO 3 ANEXO A LEI 16.402/16,
REFERENTE AO RECULO LATERAL EXIGIDO, INFRAçãO AO ICISO
VII DO ARTIGO 18 DA DECRETO Nº 57.521/16 EM RELAçãO A
PREVISãO DE áREA DE AJARDINAMENTO EM METADE DA áREA
PERMEáVEL OBRIGATÓRIA PELA LEI Nº 16.402/16 E AUSENCIA DE
PREVISãO DE ACESSIBILIDADE (ELEVADOR PARA AS UNIDADES),
EM ATENDIMENTO AO DECRETO FEDERAL 59.885/20.

-COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL - SMUL/COMIN

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) PROCESSO ELETRONICO - SMUL/COMIN

-0000.2023/2000174-0 SQL/INCRA 0003706900361-1 017 GWZ
INCORPORADORA LTDA
ALVARA DE AUTORIZACAO PARA AVANCO DE TAPUME SOBRE
PARTE DO PASSEIO PUBLICO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-0000.2023/2000173-1 SQL/INCRA 0018505400851-1 167 RODRIGO
PEREIRA LIMA
COMUNICACAO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-0000.2023/2000172-3 SQL/INCRA 0001401100333-1 037 JOSE
RODRIGUES DE SOUZA
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-0000.2023/2000169-3 SQL/INCRA 0003005300919-1 007 MODO
CONSTRUCAO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A.
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17
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-0000.2023/2000171-5 SQL/INCRA 0000705100561-1 006 VALTER
ANTONIO CHAMMAS FILHO
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-0000.2023/2000176-6 SQL/INCRA 0000705700216-1 008 DANILO
PORTO POLICAR
ALVARA DE AUTORIZACAO PARA AVANCO DE TAPUME SOBRE
PARTE DO PASSEIO PUBLICO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-0000.2023/2000170-7 SQL/INCRA 0005519400407-1 002 NICOLA
TADEU FLOCCO
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-0000.2023/2000175-8 SQL/INCRA 0000702502472-1 007 DANILO
PORTO POLICAR
ALVARA DE AUTORIZACAO PARA AVANCO DE TAPUME SOBRE
PARTE DO PASSEIO PUBLICO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.EDIF.USO COMERCIAL E
INDUST. GRANDE SEL/COMIN 3

-0000.2020/0010085-2 SQL/INCRA 6383580224383-2 006 EDSON
MASSANOBU MINODA
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
-DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DA(S) LEI
16.050/14, LEI 16.402/16,16.642/17, EXPEçA-SE O ALVARA DE
APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA.

-COORD. ATIVIDADE ESPECIAL E SEGURANCA DE USO -
SMUL/SEGUR

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE ATIVIDADE ESPECIAL
SEL/SEGUR 1

-0000.2014/0340826-9 SQL/INCRA 0000901900923-1 007 KEPLER
PRODUCAO E EVENTOS EIRELI
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO A PRESENTE SOLICITAçãO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE , FACE AO NãO ATENDIMENTO DO
¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO EM 06/01/2023 .

-0000.2015/0246044-7 SQL/INCRA 0005809800386-1 017 VANDA
SCAURI
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO A PRESENTE SOLICITAçãO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE , FACE AO NãO ATENDIMENTO DO
¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO EM 02/12/2022 .

-0000.2015/0187562-7 SQL/INCRA 0002008011577-1 001 CONDOMINIO
EDIFICIO DETROIT
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE, TENDO EM VISTA O NãO ATENDIMENTO DA
IEOS Nº 00084/SEL/CONTRU/DACESS/2020, PUBLICADA EM
17/12/2020.

-0000.2016/0216873-0 SQL/INCRA 0004310101402-1 001 caixa
economica federal
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO A PRESENTE SOLICITAçãO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE , FACE AO NãO ATENDIMENTO DO
¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO EM 23/12/2022 .

-0000.2017/0160667-0 SQL/INCRA 0002501800303-1 008 CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO A PRESENTE SOLICITAçãO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE , FACE AO NãO ATENDIMENTO DO
¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO EM 22/12/2022 .

-0000.2018/0011700-7 SQL/INCRA 0003002500011-1 018 SOCIEDADE
DE ENSINO E BENEFICENCIA
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO A PRESENTE SOLICITAçãO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE , FACE AO NãO ATENDIMENTO DO
¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO EM 03/12/2022 .

-0000.2018/0015567-7 SQL/INCRA 0000602219892-1 007 CONDOMINIO
EDIFICIO VICENTE FILIZOLA
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE, TENDO EM VISTA O NãO ATENDIMENTO DA
IEOS Nº 00013/SMUL/CONTRU/DACESS/2022, PUBLICADA EM
24/03/2022.

-0000.2018/0114856-9 SQL/INCRA 0001905100566-1 009 VOGEL
SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO A PRESENTE SOLICITAçãO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE , FACE AO NãO ATENDIMENTO DO
¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO EM 29/11/2022 .

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE LOCAL DE REUNIAO
SEL/SEGUR 3

-6068.2023/0001043-1 SQL/INCRA 0001300901055-1 200 FUNDACAO
ZERBINI
ALVARA DE AUTORIZACAO

-DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZACAO
PARA O EVENTO SIMPÓSIO INCOR - FRONTEIRAS DO
CONHECIMENTO A SER REALIZADO NO(A) CENTRO DE
CONVENçÕES REBOUçAS - DATA DO EVENTO: 10/03/2023 E
11/03/2023, PARA UMA LOTAçãO MáXIMA DE 700 PESSOAS.

-6068.2023/0001106-3 SQL/INCRA 0008731401708-2 057 RED DOOR
ENTRETENIMENTO E COMUNICACAO LTDA
ALVARA DE AUTORIZACAO
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZACAO
PARA O EVENTO RD - NOTáVEIS 2023, A SER REALIZADO NO
TRANSAMÉRICA EXPO CENTER (PAVILHÕES A, B, C, D, E E G),
TENDO EM VISTA A EXISTENCIA DE REVALIDACAO DE ALVARA
DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO Nº 2022/09277-00 E
2022/09278-00, PUBLICADO EM 05/11/2022, PARA O USO E LOCAL,
CONFORME O DISPOSTO NO DECRETO 49.969/2008, ART. 5º,
PARáGRAFO 4º. A LOTAçãO MáXIMA DO ALVARá DEVERá SER
RESPEITADA, BEM COMO AS CONDIçÕES DE SEGURANçA DO
LOCAL.

-6068.2023/0000848-8 SQL/INCRA 0002208602692-1 199 LIVE NATION
BRASIL ENTRETENIMENTO LTDA
ALVARA DE AUTORIZACAO
-DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZACAO
PARA O EVENTO SHOW DEF LEPPARD + MOTLEY CRUE A SER
REALIZADO NO(A) ALLIANZ PARQUE - DATA DO EVENTO:
07/03/2023, PARA UMA LOTAçãO MáXIMA DE 19551 PESSOAS.

-6068.2023/0000994-8 SQL/INCRA 0002101201208-1 024 ASSOCIACAO
BRAS. DOS CRIADORES DO CAVALO ARABE
ALVARA DE AUTORIZACAO
-DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZACAO
PARA O EVENTO 36ª EXPOSIçãO INTERESTADUAL DO CAVALO
áRABE A SER REALIZADO NO(A) PARQUE DA áGUA BRANCA -
DATA DO EVENTO: 10/03/2023 À 12/03/2023, PARA UMA LOTAçãO
MáXIMA DE 1000 PESSOAS.

-6068.2023/0000971-9 SQL/INCRA 0030607901877-1 480 ZERO A ZERO
PARTICIPACOES E EVENTOS LTDA
ALVARA DE AUTORIZACAO
-DEFERIDO:
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZACAO PARA O
EVENTO BAILE DE FORMATURA MACKENZIE ENGENHARIA A
SER REALIZADO NO(A) CENTRO DE EVENTOS PRO MAGNO, -
DATA DO EVENTO: 11/03/2023, PARA UMA LOTAçãO MáXIMA DE
2000 PESSOAS.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.MANUTENCAO DE INST. DE
SEGURANCA SEL/SEGUR 4

-0000.2018/0119001-8 SQL/INCRA 0003506900668-1 006 AUTO POSTO
ARCA LTDA
CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS AFINS
-DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E
EQUIPAMENTOS AFINS E CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE

-0000.2018/0119001-8 SQL/INCRA 0003506900668-1 006 AUTO POSTO
ARCA LTDA
CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
-DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E
EQUIPAMENTOS AFINS E CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE

-0000.2020/0005123-1 SQL/INCRA 0008013202003-1 009 ILHA DO SOL
POSTO EXPRESS WASH LTDA
CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
-DEFERIDO:
EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE

Assessoria Técnica e Jurídica

Documento: 079470619 | Portaria

PORTARIA Nº 19 /2023/SMUL.G

Processo SEI nº 6068.2023/0001369-4.

Designa membros para compor comissão de apuração preliminar.

MARCOS DUQUE GADELHO, Secretário Municipal de Urbanismo e
Licenciamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
60.061, de 3 de fevereiro de 2021, e consoante as previsões dos artigos 6º e
96 a 102 do Decreto nº 43.233, de 22 de maio de 2003.

RESOLVE:

Art. 1º Designar para integrar comissão de apuração preliminar, a fim de se
apurar eventual falta funcional de servidora desta Pasta, os seguintes
servidores:

- Do Gabinete – GAB/SMUL:

eatriz Ruggieri – RF nº 878.510-4;

- Da Assessoria Técnica e Jurídica - ATAJ:

Maria da Conceição Campello de Souza Galli - RF nº 886.834-4

- Da Coordenadoria de Administração e Finanças – CAF:

- Victor Hugo Brás Silva – RF 855.362-9.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUQUE GADELHO

Secretario Municipal de Urbanismo e Licenciamento

Agência Reguladora de Serviços Públicos do
Município de São Paulo

Diretoria Colegiada / Secretaria Executiva

Documento: 079493605 | Despacho deferido

9310.2023/0000308-0 - Lista de Publicação

DESPACHO DEFERIDO

I - CADASTRAMENTO DE TRANSPORTADOR DE ENTULHO –
PESSOA FÍSICA

os termos da Lei n.º 13.478/02, bem como dos Decretos n.º 46.594/05 e n.º
47.839/06, segue cadastramento/recadastramento de pessoa(s) física(s),
conforme relação a seguir:

CF 58544 THIAGO SANTOS LIMA

CF 1074 MARCIO COSTA FACHGA

CF 2523 BRUNO DE LIMA VIEIRA

CF 2134 OSAMA AKAFORI

CF 2035 AILTON BARRETO BRANDAO

CF 1677 VALDIR BRAZ DE MACEDO

CF 1665 ROGERIO BARBOSA DE OLIVEIRA

CF 2435 ALEXANDRE EDUARDO MAIA

CF 2144 MARIA DO SOCORRO BITTENCOURT

CF 3333 SERGIO MANOEL BENEDITO

CF 3812 JOSEFA JOSELI DANTAS

CF 3810 ANDERSON DA SILVA NUNES

CF 3821 JOSE VITOR MACHADO

CF 50997 ROBERTO CARLOS RAMOS

CF 58632 DARI CASTRO MONIZ

CF 58686 ELUIZIO LOPES FRAZAO

CF 58687 FABIO COELHO DOS SANTOS

CF 0522 EDSON EPIFANIO DE SOUZA

CF 2794 FRANCISLEI DE CARVALHO DOS ANJOS

CF 1005 JOSE ALCIS SILVA DE SOUSA

CF 3679 ANTONIO SILVEIRA PINTO

CF 51012 ANGELICA APARECIDA CARACA

II - CADASTRAMENTO E/OU RECADASTRAMENTO DE
TRANSPORTADOR DE ENTULHO

os termos da Lei n.º 13.478/02, bem como dos Decretos n.º 46.594/05 e
n.º47.839/06, segue cadastramento e/ou recadastramento de empresa(s),
conforme relação a seguir:

E 58138 HMN LOCACAO DE CACAMBAS LTDA

E 1514 PRIMOS ENGENHARIA EIRELI

E 1097 CACAMBAS HIPOPOTAMO LTDA

III - CADASTRAMENTO DE GRANDE GERADOR DE RESÍDUOS
SÓLIDOS INERTES

os termos da Lei n.º13.478/02, bem como dos Decretos n.º 46.594/05 e
46.777/05, segue cadastramento/recadastramento de empresa(s),
conforme relação a seguir:

GI 58263 CCISA117 INCORPORADORA LTDA

GI 58056 TRISUL TUNGUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

IV - PUBLIQUE-SE.

Servidores
Secretaria Municipal das Subprefeituras

Divisão de Administração de Pessoal

Documento: 079528241 | Licença

DESPACHO DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO TÉCNICO

LICENçA PATERNIDADE: RF 897.277.0/1 – TADEU AUGUSTO
PEREIRA MARTINS BOTTI, PROFISSIONAL ENG, ARQ,
AGRONOMIA,GEOLOGIA NIVEL I - QEAG1, Efetivo, EH
120000000000000, defiro 06 dias, no período de 28/02/2023 a 05/03/2023,
em virtude do nascimento de seu filho.

PRORROGAçãO DE LICENçA PATERNIDADE: RPPS 897.277.0/1 –
TADEU AUGUSTO PEREIRA MARTINS BOTTI, ROFISSIONAL ENG,
ARQ, AGRONOMIA, GEOLOGIA NIVEL I, QEAG1, Efetivo, EH
120000000000000, concedidos 14 dias no período de 06/03/2023 a
19/02/2023. DESPACHO: DEFIRO o pedido de prorrogação da Licença
Paternal ao servidor acima, nos termos do Decreto 59.279, 12/03/2020.

Núcleo Comissão e ingresso

Documento: 079526430 | Portaria de Substituição

DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE

SUBSTITUIçãO

317.364.0-3 – CAIO DE MORAES MEIRELLES, AGENTE VISTOR N-
III, PARA SUBSTITUIR ROBERTO MONTES MARTINEZ SERRANO,

Ê
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REG. 726.085.7-1 NO CARGO SUPERVISOR, REFERÊNCIA CDA-4, DA
SUPERVISãO TÉCNICA DE FISCALIZAçãO, DA COORDENADORIA
DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO, DA
SUBPREFEITURA SAPOPEMBA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO
LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 17/04/2023 A 16/05/2023.
CRITÉRIOS GERAIS ESTABELECIDOS NA LEI 17.708/2021 E
RESTRITO PRIVATIVAMENTE PARA SERVIDORES MUNICIPAIS,
COM FORMAçãO COMPLETA EM NÍVEL SUPERIOR.
PORT.0279/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6061.2023/0000472-7

603.063.7-7 – ALVINA DE FATIMA NEVES, CHEFE DE UNIDADE I,
PARA SUBSTITUIR ELISA MARIA FERREIRA DE CARVALHO DELA
LIBERA, REG. 638.871.0-7 NO CARGO SUPERVISOR, REFERÊNCIA
CDA-4, DA SUPERVISãO DE GESTãO DE PESSOAS, DA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAçãO E FINANçAS, DA
SUBPREFEITURA PINHEIROS, DURANTE SEU IMPEDIMENTO
LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 23/03/2023 A 06/04/2023.
CRITÉRIOS GERAIS ESTABELECIDOS NA LEI 17.708/2021 E
RESTRITO PRIVATIVAMENTE PARA SERVIDORES MUNICIPAIS,
COM FORMAçãO COMPLETA EM NÍVEL SUPERIOR.
PORT.0280/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6050.2023/0001843-4

609.697.2-1 – ELZA PALMIRA FERRAZOLI DE FARIA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTãO N-II, POR TER SUBSTITUÍDO
PRISCILLA GIOVANNINA TORIELLO, REG. 738.130.1-1 NO CARGO
SUPERVISOR, REFERÊNCIA CDA-4, DA SUPERVISãO DE GESTãO DE
PESSOAS, DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAçãO E FINANçAS,
DA SUBPREFEITURA JAçANã/TREMEMBÉ, DURANTE SEU
IMPEDIMENTO LEGAL – LICENçA MÉDICA, NO PERÍODO DE
13/02/2023 A 20/02/2023. CRITÉRIOS GERAIS DA LEI 17.708/2021 E
RESTRITO PRIVATIVAMENTE PARA SERVIDORES MUNICIPAIS,
COM FORMAçãO COMPLETA EM NÍVEL SUPERIOR.
PORT.0289/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6043.2023/0000538-5

610.428.2-1 – CASSIA CRISTINA GOMES DE MORAES,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTãO N-II, PARA
SUBSTITUIR LIVIA MARIA PEREIRA DURANTE, REG. 733.316.1-1
NO CARGO SUPERVISOR, REFERÊNCIA CDA-4, DA SUPERVISãO
TÉCNICA DE FISCALIZAçãO, DA COORDENADORIA DE
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO, DA
SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO, DURANTE SEU IMPEDIMENTO
LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/04/2023 A 12/04/2023.
CRITÉRIOS GERAIS DA LEI 17.708/2021 E RESTRITO
PRIVATIVAMENTE PARA SERVIDORES MUNICIPAIS, COM
FORMAçãO COMPLETA EM NÍVEL SUPERIOR.
PORT.0282/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6032.2023/0000572-5

612.438.1-1 – MARIA FRANCISCA NOVAIS DE FARIAS,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTãO N-I, PARA SUBSTITUIR
DIEGO MAXIMO SECANHO, REG. 793.371.1-1 NO CARGO CHEFE DE
UNIDADE I, REFERÊNCIA CDA-3, DA UNIDADE TÉCNICA DE
DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO PROFISSIONAL, DA
SUPERVISãO DE GESTãO DE PESSOAS, DA COORDENADORIA DE
ADMINISTRAçãO E FINANçAS, DA SUBPREFEITURA FREGUESIA
DO Ó/VILA BRASILâNDIA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL –
FÉRIAS, NO PERÍODO DE 10/04/2023 A 19/04/2023. CRITÉRIOS
GERAIS DA LEI 17.708/2021 E RESTRITO PRIVATIVAMENTE PARA
SERVIDORES MUNICIPAIS, COM FORMAçãO COMPLETA EM NIVEL
SUPERIOR. PORT.0283/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6037.2023/0000551-0

625.796.8-1 – EDI SOARES DE OLIVEIRA BEZERRA, ASSISTENTE
DE SUPORTE OPERACIONAL N-II, PARA SUBSTITUIR WILSON
ANTUNES, REG. 844.238.0-3 NO CARGO SUPERVISOR, REFERÊNCIA
CDA-4, DA SUPERVISãO DE CULTURA, DA COORDENADORIA DE
GOVERNO LOCAL, DA SUBPREFEITURA FREGUESIA DO Ó/VILA
BRASILâNDIA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS,
NO PERÍODO DE 10/04/2023 A 09/05/2023. CRITÉRIOS GERAIS DA
LEI 17.708/2021. PORT.0284/SMSUB/DGEP/2023, SEI:
6037.2023/0000604-4

650.738.7-1 – LAURO APARECIDO FONSECA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTãO N-II, PARA SUBSTITUIR SIMONE
CRISTINA PINTO ROCHA SOUZA, REG. 589.441.7-1 NO CARGO
CHEFE DE UNIDADE I, REFERÊNCIA CDA-3, DA UNIDADE DE
CADASTRO, DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO, DA SUBPREFEITURA CAMPO
LIMPO, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO
PERÍODO DE 24/04/2023 A 13/05/2023. CRITÉRIOS GERAIS DA LEI
17.708/2021 E RESTRITO PRIVATIVAMENTE PARA SERVIDORES
MUNICIPAIS. PORT.0281/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6032.2023/0000533-
4

718.373.9-1 – LUIZ CARLOS DA SILVA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTãO N-I, PARA SUBSTITUIR MARIA ZITA
DA CONSSOLACAO SILVA, REG. 564.999.4-4 NO CARGO
SUPERVISOR, REFERÊNCIA CDA-4, DA SUPERVISãO DE FINANçAS,
DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAçãO E FINANçAS, DA
SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO, DURANTE SEU IMPEDIMENTO
LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 24/04/2023 A 04/05/2023.
CRITÉRIOS GERAIS DA LEI 17.708/2021 E RESTRITO
PRIVATIVAMENTE PARA SERVIDORES MUNICIPAIS, COM
FORMAçãO COMPLETA EM ADMINISTRAçãO , CONTABILIDADE
OU ECONOMIA. PORT.0286/SMSUB/DGEP/2023, SEI:
6032.2023/0000531-8

736.235.8-1 – ELVIRA PEREIRA DA SILVA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTãO N-I, PARA SUBSTITUIR JEFFERSON
DOS SANTOS MORAES, REG. 850.414.8-3 NO CARGO
COORDENADOR I, REFERÊNCIA CDA-5, DA COORDENADORIA DE
GOVERNO LOCAL, DA SUBPREFEITURA PARELHEIROS, DURANTE
SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/04/2023 A
17/04/2023. CRITÉRIOS GERAIS DA LEI 17.708/2021.
PORT.0285/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6047.2023/0000382-1

783.101.3-1 – HAMILTON TSUTOMU TANOUE, PROFISSIONAL
ENG, ARQ, AGRONOMIA, GEOLOGIA N-II, PARA SUBSTITUIR
DAISY ETSUKO URUSHIMA, REG. 570.270.4-2 NO CARGO
SUPERVISOR, REFERÊNCIA CDA-4, DA SUPERVISãO TÉCNICA DE
LIMPEZA PúBLICA, DA COORDENADORIA DE MANUTENçãO DA
INFRA-ESTRUTURA URBANA, DA SUBPREFEITURA CAMPO
LIMPO, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO
PERÍODO DE 11/04/2023 A 20/04/2023. CRITÉRIOS GERAIS DA LEI
17.708/2021 E RESTRITO PRIVATIVAMENTE PARA SERVIDORES
MUNICIPAIS, COM FORMAçãO COMPLETA EM NIVEL SUPERIOR.
PORT.0290/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6032.2023/0000532-6

795.274.1-1 – MARIA ELIZA DE GODOI, ASSISTENTE DE SUPORTE
OPERACIONAL N-II, PARA SUBSTITUIR NEUSA MARIA
FEVEREIRO, REG. 733.118.5-1 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE I,
REFERÊNCIA CDA-3, DA UNIDADE TÉCNICA DE
DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO PROFISSIONAL, DA
SUPERVISãO DE GESTãO DE PESSOAS, DA COORDENADORIA DE
ADMINISTRAçãO E FINANçAS, DA SUBPREFEITURA CASA
VERDE/CACHOEIRINHA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL –
FÉRIAS, NO PERÍODO DE 10/04/2023 A 29/04/2023. CRITÉRIOS
GERAIS DA LEI 17.708/2021 E RESTRITO PRIVATIVAMENTE PARA
SERVIDORES MUNICIPAIS, COM FORMAçãO COMPLETA EM NIVEL
SUPERIOR. PORT.0291/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6033.2023/0000590-9

889.173.7-2 – MARCIA APARECIDA DA SILVA, ASSESSOR III, PARA
SUBSTITUIR VERALDO ROMANO FILHO, REG. 887.909.5-2 NO
CARGO SUPERVISOR, REFERÊNCIA CDA-4, DA SUPERVISãO DE
ESPORTES E LAZER, DA COORDENADORIA DE GOVERNO LOCAL,
DA SUBPREFEITURA CASA VERDE/CACHOEIRINHA, DURANTE
SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/04/2023 A
17/04/2023. CRITÉRIOS GERAIS DA LEI 17.708/2021.
PORT.0288/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6033.2023/0000589-5

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO – DOC 20/01/2023 – PORTARIA Nº
0115/SMSUB/DGEP/2023

783.633.3-1 – MARCIO FONSECA DA SILVA, PROFISSIONAL ENG,
ARQ, AGRONOMIA, GEOLOGIA N-II, PARA SUBSTITUIR ADAILSON
DE OLIVEIRA, REG. 548.514.2-4 NO CARGO COORDENADOR II,
REFERÊNCIA CDA-6, DA COORDENADORIA DE PROJETOS E
OBRAS, DA SUBPREFEITURA SANTO AMARO, PARA CONSTAR O
PERÍODO DE 19/02/2023 A 23/02/2023, TENDO EM VISTA A
INTERRUPçãO DE FÉRIAS DO TITULAR, EM FACE DA EDIçãO DA
PORTARIA 15/SMSUB/2023. PORT 0287/SMSUB/DGEP/2023, SEI:
6053.2023/0000257-7

Secretaria Municipal de Gestão

Divisão de Gestão de Pessoal

Documento: 079536905 | Licença

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

Concedido 01 dia, nos termos da Lei nº 8.989 , de 1979, na forma prevista
no artigo 5º, Inciso I do Decreto 58.225, de 09/05/18.

RF NOME A PARTIR DE

726.388.1 LIS CARMEM CORREIA 14/02/2023

LICENçA MÉDICA – SERVIDOR FILIADO AO RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-2001/PREF. G,
de 19/09/2001 e de conformidade com o estabelecido no Comunicado nº
001/DESAT-DRH/2005, publicado no DOC de 22/01/2005.

RF NOME DURAçãO A PARTIR DE

770.854.8 ICARO DA SILVA PRATES 03 07/03/2023

918.264.1 TATIANA CIMA GRAVE CIMA 05 06/03/2023

Documento: 079530795 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

ALTERAçãO DE EH PARA ACERTO

RF NOME DE PARA

9111883/1 NEIDE KEIKO OTSUKA 132901002000000 133801000000000

Secretaria Municipal da Educação

NúCLEO DE GESTãO DE PESSOAS - BENEFICIOS

Documento: 079538606 | Opção de Carreira

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PENHA

QUADRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – QDHS

6016.2022/0100081-7

romoção formalizada nos termos do art. 48 da Lei nº 17.841/22:

Tendo sido atendida a condição e os critérios da legislação vigente, DEFIRO
a PROMOçãO do(s) servidor(es) abaixo identificado(s):

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

7731906/1 SUZANA KAWAGUCHI SAKURAI NIVEL II 1 QDHS6
09/11/2022

Documento: 079480238 | Adicionais

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

6016.2023/0002928-7

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PIRITUBA / JARAGUá

ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIçO CONCEDIDO NOS
TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI Nº 8.989/79 E LEI
COMPLEMENTAR Nº173 DE 27/05/2020

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

550.582.8/3 FATIMA APARECIDA NUNES GONCALVES 4º 02/02/2023
163000000770000

575.552.2/2 JOAO MARCOS DE ALMEIDA BISPO 2º 06/11/2022
163000000000000

589.953.2/8 SERGIO ANTONIO DA SILVA 1º 21/11/2022
163000000960000

603.247.8/2 LOIDE ALVES DE OLIVEIRA 2º 03/10/2022
163000000290000

624.485.8/2 ISABEL CRISTINA ZORZETE DEVECHI 6º 14/01/2023
163000001120000

674.188.6/4 MARIA ANTONIA SILVA 3º 01/12/2022 163000001450100

680.443.8/1 RICARDO FERNANDES HYDALGO 6º 20/08/2022
163000000850000

682.154.5/1 SILVANA PAULO DA SILVA 4º 30/01/2023 163000000090000

682.897.3/2 NILZA LOPIS NUNES 2º 14/12/2022 163000001370100

688.390.7/3 JAIME APARECIDO PERINI 4º 28/12/2022 163000001050000

691.425.0/1 ELIDE APARECIDA MARTINS ALONSO 5º 18/01/2023
163000001030000

691.799.2/1 SUELY DE FATIMA GONCALVES 4º 08/01/2023
163000000720000

694.659.3/1 ANA CLAUDIA BUSATTO DE DONATO 4º 03/02/2023
163000000770000

695.363.8/2 TANIA APARECIDA VIEIRA ROSA 2º 11/05/2022
163000001070000

697.592.5/1 OLINDA DE JESUS RODRIGUES DE FREITAS 4º
10/01/2023 163000000510000

698.832.6/1 JOSE FRANCISCO BENTO 4º 23/12/2022 163000000870000

700.089.8/2 ELIANA LOURENCO ALVES 4º 06/02/2023
163000000090000

710.642.4/3 PATRICIA ANDREA TOLEDO BORGES ALVES 3º
13/10/2022 163000000470000

710.817.6/3 ROSANGELA SILVESTRE GOMES 3º 19/12/2022
163000000260000

716.304.5/3 KATIA CILENE PAULINO PEREIRA 5º 16/12/2022
163000001360100

721.495.2/1 ADEMIR DA SILVA EIRAS 4º 05/12/2022 163000001010000

721.519.3/1 GLEYCILENE MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 3º
13/01/2023 163000000090000

722.615.2/3 MONALIZA APARECIDA FORAO 5º 09/11/2022
163000000980000

723.713.8/2 PRISCILLA CONSTANTINO DA SILVA 3º 02/01/2023
163000000140000

723.813.4/2 ELISANGELA BERNARDO DA SILVA 3º 24/04/2022
163000000200000

723.818.5/2 SOLANGE APARECIDA ROSSI CHAGAS 3º 27/12/2022
163000001030000

727.832.2/2 RAQUEL COELHO DA SILVA PICOLINI 3º 14/01/2023
163000000190000

728.259.1/2 ANA CAROLINA DA SILVA M. SALFIENTINI 2º 09/12/2022
163000000620000

729.320.8/2 SILVIA DE SOUZA FERREIRA 4º 10/12/2022
163000000100000

729.953.2/1 IARA CRISTINA PLA GIL 5º 25/01/2023 163000000720000

730.526.5/2 MARCO ANTONIO MARTINS 4º 16/09/2022
163000001450100

732.080.9/2 REGINA CELESTINO DOS SANTOS 5º 10/12/2022
163000000630000

733.604.7/1 ELISEU FRANCISCO DA SILVA 5º 13/11/2022
163000000930000

742.144.3/2 PATRICIA MARINHO BAKK DE ASSIS 3º 05/02/2023
163000000580000

744.215.7/3 LUIZ FELIPE SILVEIRA GUEDES 2º 21/08/2022
163000000710000

744.754.0/1 CINTHIA ALEIXO BENTO 5º 13/10/2022 163000001360100

745.563.1/1 SILVANA DE SOUZA SANTOS 4º 08/11/2022
163000001360100

748.088.1/1 TATIANE APARECIDA MARQUES DA SILVA 3º 03/02/2023
163000000320000

748.907.2/1 LUCIA ANGELA DE GENARO 4º 16/01/2023
163000000850000

750.772.1/1 SANDRA REGINA SENA BARBOSA 3º 04/11/2022
163000000490000

751.475.1/1 CLAUDOMIRO ALVES DE OLIVEIRA 6º 18/12/2022
163000000610000

751.723.8/1 NILZA FRANCISCA BORGES 3º 03/12/2022
163000001370100

752.153.7/1 CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO 3º 05/12/2022
163000001070000

752.915.5/1 JULIANA DA SILVA OLIVEIRA 3º 29/11/2022
163000001360100
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752.919.8/1 MARINALVA DE SOUZA M. DE ARAUJO 3º 13/12/2022
163000000630000

753.091.9/1 MARCIA DA SILVA CASTRO 3º 12/01/2023
163000000850000

753.633.0/1 ANA CRISTINA DE SOUZA CARVALHO 3º 25/12/2022
163000001120000

754.974.1/1 ANDRESSA RAFAELA CARRIEL ALEIXO 3º 06/04/2022
163000000830000

755.248.3/1 LEILA APARECIDA DA SILVA 3º 04/03/2022
163000001390100

770.608.1/1 MARIA DE FATIMA MONTEIRO DE CASTRO 3º 17/11/2022
163000000480000

770.735.5/1 DANIEL REIS EBBINGHAUS 3º 29/12/2022
163000000630000

775.602.0/2 ANA MARIA MATIAS ANDRADE 2º 16/03/2022
163000000260000

791.363.0/1 ROSEMARY RIMONATO MATTOS 3º 06/11/2022
163000000630000

793.581.1/1 BIANCA FERREIRA DE OLIVEIRA 3º 27/12/2022
163000001390300

795.145.1/2 PAMELA ALINE SANTOS VIEIRA QUINA 3º 15/09/2022
163000001010000

796.631.8/1 PAULA GONZALEZ DA ROSA 2º 13/10/2022
163000000730000

797.611.9/1 JULIANA APARECIDA RODRIGUES 2º 25/08/2022
163000000990000

798.065.5/1 KARINE AMADO GARCIA 2º 01/02/2023 163000001010000

798.248.8/1 EDILAINE PAES DE BARROS 2º 23/11/2022
163000001360100

798.599.1/1 PRISCILA DA SILVA OLIVEIRA 2º 25/01/2023
163000000830000

799.080.4/1 LUANA GISLAINE VIEIRA REIS 2º 14/12/2022
163000000380000

801.312.8/1 DAIANA ALVES DE SOUZA 3º 13/12/2022 163000001120000

804.667.1/1 NUBIA MARGARETTE DA COSTA VALE 3º 22/10/2022
163000001380100

819.006.2/1 CINTIA LAYSE RODRIGUES 2º 27/08/2022
163000000870000

819.581.1/1 RUBERNEY SANTANA CORDEIRO 2º 13/07/2022
163000000950000

820.679.1/1 GILDEA LOPES BARREIRA 2º 01/08/2022 163000000260000

820.751.8/1 EUNICE MARQUES PIRES CARVALHO 2º 19/09/2022
163000000370000

820.993.6/1 ALANE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 1º
14/01/2023 163000000290000

821.178.7/2 SIMONE REGINA DA SILVA CORTEZ 2º 15/12/2022
163000000380000

821.656.8/1 PATRICIA CRISTINA ALVES DE JESUS 2º 23/12/2022
163000000510000

821.664.9/2 SUZANA NUNES DA SILVA LIMA 1º 01/10/2022
163000001360200

824.105.8/1 REGIANE APARECIDA PAULINO BRAUER 1º 11/05/2022
163000000090000

824.450.2/1 JUSSARA DE OLIVEIRA SOUZA SILVA 1º 26/05/2022
163000000180000

828.290.1/1 CARLA DE FATIMA ANDRADE TEIXEIRA 1º 14/01/2023
163000001350200

828.378.8/1 CLEBER AMERICO CARTUCHI 1º 19/12/2022
163000001360200

835.725.1/1 GUILHERME RIBEIRO JOSUE 1º 14/01/2023
163000000090000

836.773.6/1 CELIA REGINA DE ALMEIDA 1º 23/10/2022
163000000320000

844.479.0/1 SABRINA SIQUEIRA ALVES DE LIMA 3º 26/12/2022
163000000100000

847.058.8/1 JANAINA RAMENHOL GOMES CARDOSO 2º 07/11/2022
163000000330000

OUTROS-EXM

DRE-PJ

859.133.4/1 GISLAINE CRISTINA DE O. DOMINGOS 2º 14/10/2022
163000000000000

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DO DOC DE 16/01/2013 PáGINA 18.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

601.267.1/3 CICERA DE SOUZA CHAMONE 3º 21/10/2012
163000000080000

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DO DOC DE 11/01/2023 PáGINA 30.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

644.936.1/2 CLEUZA ARAUJO COSTA 4º 24/09/2022 163000000820000

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DO DOC DE 17/10/2013 PáGINA 27.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

671.657.1/2 GLAUCE ROSSI QUILICI 4º 28/05/2013 161071178000000

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DO DOC DE 07/12/2018 PáGINA 41.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

671.657.1/2 GLAUCE ROSSI QUILICI 5º 12/09/2018 161071178000000

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DO DOC DE 14/12/2012 PáGINA 34.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

676.232.8/2 MARCO ANTONIO FERREIRA 5º 05/06/2012
161071178000000

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DO DOC DE 08/03/2018 PáGINA 41.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

676.232.8/2 MARCO ANTONIO FERREIRA 6º 15/07/2017
161071178000000

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DO DOC DE 10/11/2022 PáGINA 43.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

791.425.3/1 ANDREIA DUQUE DE MORAES CAMPOS 2º 06/09/2022
163000000040000

Documento: 079488969 | Adicionais

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PENHA

6016.2023/0023203-1

RELAçãO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIçO NOS
TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79

DEFERIDO

Reg. Func. Nome QQ DATA E.H.

560.476.1/6 VALERIA MARIA AVELLA VERRONE 2º 29/03/2022
162900000780000

582.887.2/3 CLIVANIR IZIDRO FERREIRA MANTEIGA 7º 09/01/2023
162900000000000

624.788.1/2 MARIA APARECIDA OLIVEIRA 6º 19/02/2023
162900000940000

657.929.9/2 JOSE REINALDO GOMES DOS SANTOS 6º 23/02/2023
162900000000000

658.349.1/2 SUILAILA CORREA MARIANO ALENCAR E SILVA 5º
21/10/2022 162900000220000

666.714.7/2 CELIA APARECIDA DA ROCHA CARVALHO 5º 20/06/2022
162900000430000

682.689.0/2 ANITA BRAGA MALTA 4º 15/11/2022 162900000130000

690.257.0/1 VIVIANE ARRUDA DO CARMO 4º 04/03/2023
162900000580000

690.972.8/1 FLORIPES DOS SANTOS MADEIRA 4º 18/01/2023
162900000760000

692.859.5/1 TATIANA SANTOS 4º 15/01/2023 162900000330000

697.227.6/1 ZENAIDE GUEDES 4º 07/11/2022 162900001040000

711.126.6/4 PATRICIA VIANA DOS SANTOS 2º 27/04/2022
162900001150000

720.952.5/1 ISABELA CRISTINA EVANGELISTA GALVANE 2º
17/09/2022 162900000290000

721.181.3/2 RENATO ANDRADE DA SILVA 3º 29/08/2022
162900000030000

747.977.8/2 ELAINE SILVA MOTA DE SOUSA 3º 13/08/2022
162900000050000

751.073.0/1 CATIA VANNUCCHI CORREA 3º 23/12/2022
162900000280000

791.722.8/2 PATRICIA LIMA VIEIRA 2º 17/02/2023 162900000290000

791.955.7/1 JOSE ROBERTO DA SILVA 2º 17/01/2023 162900000480000

793.663.0/1 ERIKA ALBERTINO 2º 22/08/2022 162900001040000

794.211.7/3 CAMILA BALDINI JESUS COELHO 2º 28/11/2022
162900000820000

794.289.3/1 IZILDA APARECIDA ANDRADE SOARES MATHIAS 2º
11/08/2022 162900001210000

799.197.5/1 MARIA DE LOURDES FERREIRA 2º 22/01/2023
162900000430000

809.985.5/2 ELISABETE CRISTIANE FERREIRA ALVES 1º 19/04/2022
162900000220000

820.046.7/1 JULIANA DILETA GOMES DELLALIBERA 1º 06/02/2022
162900000710000

820.607.4/1 NATALIA HERNANDES SOARES MATIAS DE OLIVEIRA
1º 05/04/2022 162900000220000

824.248.8/1 MIRIAN ARAUJO DE LUNA SILVA 1º 17/07/2022
162900000340000

824.313.1/1 MARTA GERUZA FERREIRA DA SILVA 1º 20/05/2022
162900001150000

824.679.3/1 KATIA KIMIE YAHAGI 1º 09/01/2023 162900001030000

828.688.4/1 FELIPE RODRIGUES DE LIMA SANTOS 1º 16/12/2022
162900001210000

740.631.2/1 ELIANE APARECIDA GIMENES TEIXEIRA DE ARRUDA 4º
11/01/2023 162900001090000

OUTROS- EXM

Reg. Func. Nome QQ DATA E.H

745.947.5/5 SANDRA MARIA DE MELO SILVA 1º 18/10/2019
162900000300000

794.251.6/1 KARINA MONTISSELI OLIVEIRA 2º 08/11/2022
162900000830000

808.607.9/1 LUIZ BRUNO DOS SANTOS 2º 01/08/2022
162900001070000

INDEFERIDOS

Reg. Func. Nome QQ DATA E.H

714.021.5/1 PAULO CESAR DE MORAES BARRETO 4º
162900000080000

802.606.8/1 MORONI TARTALIONI BARBOSA 2º 162900000480000

Documento: 079499814 | Adicionais

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO CAMPO LIMPO

NUCLEO DE GESTãO DE PESSOAS DA DIAF

RELAçãO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIçO NOS
TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79.

Processo SEI 6016.2022/0020528-8

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ. DATA E.H.

534.971.1/5 ABELNILDE SANTANA DA SILVA 3º 26/01/2023
162200001750100

622.053.3/2 MARIA ANTONIETA RUBELO PERES 6º 19/12/2022
162200001750300

657.084.4/4 ROSE MARILIA LOPES 4º 13/11/2022 162200001750300

681.640.1/2 ZEAZELITA MARIA DA SILVA SOUZA 4º 17/12/2022
162200000420000

697.337.0/1 EVANGELISTA DOS SANTOS 4º 29/12/2022
162200001470000

710.980.6/2 CELINA MARIA MARTINS LIMA 3º 16/12/2022
162200001770200

724.433.9/2 DEBORA COLAQUISES DE ALENCAR 1º 16/11/2022
162200001590000

725.655.8/2 MARIO FRANCISCO MARTINS 4º 26/12/2022
162200000710000

732.013.2/1 FABIOLA APARECIDA ROCHA 3º 11/11/2022
162200000020000

744.461.3/1 KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA 5º 01/12/2022
162200001750100

752.324.6/1 VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA 3º 16/11/2022
162200000450000

752.430.7/1 TATIANA CRISTINA PEREIRA 3º 15/12/2022
162200001770200

752.663.6/1 ANDRE OLIVEIRA DA SILVA 3º 02/11/2022
162200001750300

752.672.5/1 ELIZABETE FERRAZ PAES 3º 29/11/2022 162200001180000

779.072.4/1 PAULA MICHELE FERREIRA GONDIM DA SILVA 3º
31/12/2022 162200001180000

782.172.7/1 ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS 4º 11/01/2023
162200001810000

787.898.2/2 ANA FRANCISCA DE JESUS SOUZA 2º 10/08/2022
162200001480000

793.177.8/1 JULIANA TORRES DAS CHAGAS 2º 24/07/2022
162200001480000

793.409.2/1 LEANDRO DI BUONO SOUZA DAS NEVES 2º 13/07/2022
162200001480000

795.557.0/1 LIGIA DE ALENCAR MENEZES 2º 13/12/2022
162200000020000

800.047.6/3 MARIA DO SOCORRO NUNES FERRAZ LIMA 1º
03/11/2022 162200001090000
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812.241.5/1 VALERIA CRISTINA LIMA GALDINO 3º 24/11/2022
162200001090000

812.241.5/2 VALERIA CRISTINA LIMA GALDINO 1º 27/09/2022
162200001670000

822.193.6/2 DANIELA APARECIDA BERNARDES 1º 08/01/2023
162200001600000

822.613.0/1 HAROLDO WONSOWSKI 2º 25/11/2022 162200001790200

823.983.5/1 SORAIA RODRIGUES GOMES 1º 10/05/2022
162200001420000

826.622.1/1 ADRIANA FREIRE CABRAL 1º 22/08/2022
162200001210000

827.555.6/1 NARCIA CONCEICAO DOS SANTOS 1º 26/10/2022
162200000670000

828.708.2/1 WILSON FERREIRA BARBOSA 1º 20/11/2022
162200001800100

EXM

Reg. Func./Vinc. Nome QQ DATA E.H.

840.254.0/2 MANOEL EDMILSON DE SOUZA 1º 20/09/2022
162200001520000

841.440.8/1 MARIA JOSEFA DOS SANTOS CARVALHO 2º 26/09/2022
162200001830000

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DO DOC DE 16/01/2009, PáGINA 50.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ. DATA E.H.

651.163.5/1 IRINEU LUIZ DE SOUZA 4º 12/03/2008 160000000530000

Documento: 079512095 | Férias

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - SãO MIGUEL

6016.2023/0020384-8

FÉRIAS DEFERIDAS

SUPERVISOR ESCOLAR

752.287.8/1 Andrea Mariano Cardoso dos Santos 20/2023 24/04/2023

DIRETOR DE ESC0LA

R.F./V Nome Dias/Exercício A partir de

598.855.1/2 Maria Aparecida Da Motta Sakotani 15/2023 13/03/2023

690.672.9/1 Adriana Oliveira Almeida 10/2023 06/03/2023

712.300.1/3 Meire Adriane Ramos Scriptore 15/2023 06/03/2023

ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESC0LA

R.F./V Nome Dias/Exercício A partir de

637.193.1/2 Edna Alves Souza 20/2023 06/03/2023

SECRETáRIO DE ESCOLA

R.F./V Nome Dias/Exercício A partir de

712.300.1/3 Meire Adriane Ramos Scriptore 15/2023 06/03/2023

730.275.4/1 Rosemar Maria José 15/2023 06/03/20223

733.026.0/1 Ivy Polezi Munhoz Schwartz 15/2023 22/03/2023

775.524.4/1 Fernando Pereira De Amorim 15/2023 15/03/2023

Documento: 079512998 | Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - SãO MIGUEL –

6016.2023/0020384-8

RETIFICAçÕES DE PUBLICAçÕES. LEIA-SE COMO SEGUE E
NãO COMO CONSTOU

A PUBLICAçãO DO DOC. DE 01/03/2023 – p. 15

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo Decreto
58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000570000 728.527.2/1 Suellem Rodrigues Aurelio 01 17/02/2023

163300001340100 781.627-8/3 Geiza Brito Rozauro Fernandes 02
23/02/2023

A PUBLICAçãO DO DOC. DE 01/03/2023 – p. 16

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo Decreto
58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000740000 793.397-5/1 Erika Beatriz Marcelino Monteiro 02
23/02/2023

163300001110000 793.397.5/2 Erika Beatriz Marcelino Monteiro 02
23/02/2023

163300001040000 805.106.2/1 Angelita Maria De Souza 03 26/02/2023

163300000610000 881.561.5/2 Keila Paulino Palitot Dias 02 24/02/2023

LICENçA NOJO

R.F/V. Nome Qte. Dias A partir de

776.514.2/1 Cleusa Ferreira Ventura 07 02/02/2023

A PUBLICAçãO DO DOC. DE 06/03/2023 – p. 184

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo Decreto
58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000340000 671.794.2/2 Maria Socorro Albuquerque De Araujo 01
27/02/2023

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAçãO UNIDADES
PúBLICAS

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo Decreto
58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300001290000 772.562.1/1 Maria Bernardet Gomes Santiago 07
27/02/2023

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-2001/PREF.G,
de 19/09/2001 e de conformidade com o estabelecido no Comunicado nº
001/DESAT-DRH/2005, publicado no DOC de 22/01/2005.

Licença médica de até 15 dias para o servidor.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300001270000 716.478-5/2 Nilza Goncalves Da Fonseca 03 22/02/2023

A PUBLICAçãO DO DOC. DE 07/03/2023 – p. 243

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAçãO HSPM

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo Decreto
58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000150000 643.063.5/1 Lenice Alves Ramos 01 27/02/23

Documento: 079512528 | Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - SãO MIGUEL

6016.2023/0020384-8

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo Decreto
58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000390000 514.864.2/3 Dorita De Macedo Cancian 01 02/03/2023

163300000740000 564.262.1/3 Washington Luis Cordeiro Dos Santos 01
24/02/2023

163300001060000 564.181.1/2 Narcileia Deodato Do Nascimento 03
02/03/2023

163300001340200 668.831.4/2 Dionizio Nunes Dos Santos 01 27/02/2023

163300000950000 675.789.8/1 Margareth Coelho Dos Santos 03 01/03/2023

163300000750000 678.755.0/2 Rosemeire Damasceno De Moraes 02
02/03/2023

163300000870000 678.930.7/2 Rosenilda Maria Cavalcante Paiva 01
03/03/2023

163300000750000 678.755.0/2 Rosemeire Damasceno De Moraes 02
02/03/2023

163300001050000 682.791.8/2 Eliana Farias De Alencar 01 03/03/2023

163300000040000 682.009.3/1 Sandra Maria Dos Santos Cunha 01
23/02/2023

163300000040000 682.009.3/1 Sandra Maria Dos Santos Cunha 01
28/02/2023

163300000140000 685.956-9/2 Antonio Jose Bueno Murad 03 27/02/2023

163300000620000 691.694.5/1 Elizabete Pereira Lopes De Lima 01 02
/03/2023

163300000770000 691.106.4/2 Eliane Teodoro Alves Santana 03 01/03/2023

163300001110000 691.106.4/1 Eliane Teodoro Alves Santana 03 01/03/2023

163300000940000 695.375.1/1 Marcia Carlos Dos Santos Pereira 02
02/03/2023

163300000210000 712.104.1/2 Ana Lucia Faustino 01 02/03/2023

163300000590000 714.387.7/2 Silvana Ferro Pereira 01 02/03/2023

163300000590000 713.857.1/1 Sandra Pereira Dos Santos Sampaio 01
02/03/2023

163300000160000 721.365.4/1 Janaina Bezerra Da Silva Oliveira 01
03/03/2023

163300000160000 721.365.4/2 Janaina Bezerra Da Silva Oliveira 01
03/03/2023

163300000310000 723.367.1/1 Rosana Inglez Da Silva Teixeira 01
03/03/2023

163300001360300 730.070.1/2 Priscila Bezerra Cardoso De Oliveira 01
03/03/2023

163300000930000 730.734.9/1 Roberta De Campos Medeiros 01
23/02/2023

163300000270000 734.769.3/3 Cacilda Fátima De Oliveira 01 03/03/2023

163300001370000 745.292.6/2 Luciana Machado Barbosa 01 01/03/2023

163300001340300 745.243.8/2 Kerli Simone Cristina Neres 03 01/03/2023

163300001340300 752.141.3/1 Katia Cristina De Lima Souza 03 02/03/2023

163300000150000 752.614.8/1 Marlucian Vaz De Carvalho Araujo 01
03/03/2023

163300001340100 755.653-5/1 Ivonete Rocha Falcão Do Nascimento 01
03/03/2023

163300000090000 756.590.9/1 Maria Edna De Oliveira Trigo 01 27/02/2023

163300000050000 770.426.7/1 Francisco Jose De Lima Neto 01 02/03/2023

163300000740000 773.812-9/2 Mauricio Alves Dias Junior 01 23/02/2023

163300000320000 773.768.8/1 Henrique Leal Silva 03 01/03/2023

163300001330200 777.996.8/2 Beatriz Nardy Jin Non 03 01/03/2023

163300001130000 792.205.1/2 Adriana Sampaio Ramiro Sabadini 01
03/03/2023

163300000850000 795.624.0/1 Francileide Alves De Souza Queiroz Gomes
02 02/03/2023

163300000850000 795.624.0/2 Francileide Alves De Souza Queiroz Gomes
02 02/03/2023

163300001340100 795.219.8/1 Raquel Sousa Franco Marinho 01
03/03/2023

163300000400000 799.026.0/1 Aline Guirão De Moura 01 02/03/2023

163300000510000 781.078.4/2 Amanda De Fatima Gomes Correa 01
02/03/2023

163300000090000 781.565.4/1 Gabriela Fidelis Do Nascimento 01
01/03/2023

163300006600000 782.523.4/1 Cleideli Da Silva Brunelli 01 03/03/2023

163300001120000 790.807.5/1 Edson Dos Santos Brito Junior 03
01/03/2023

163300001320000 791.432.6/1 Andre Luiz Da Silva 01 02/03/2023

163300001020000 792.641.3/1 Silene Lacerda 01 01/03/2023

163300000330000 793.645.1/3 Vania Pereira Sanches Ramos 02 02/03/2023

163300000330000 793.645.1/1 Vania Pereira Sanches Ramos 02 02/03/2023

163300000310000 799.026.0/2 Aline Guirão De Moura 01 02/03/2023

163300000950000 802.249.6/1 Tatiane Dos Santos Rodrigues Honorato 01
03/03/2023

163300001360300 806.677.9/1 Marcela Andreoli Dos Santos 02 02/03/2023

163300000290000 806.553.5/1 Marisa Santaella Pimentel 01 03/03/2023

163300001270000 808.779.2/1 Jose Rodrigues Da Silva Junior 03
01/03/2023

163300001020000 809.003.3/1 Leda Cardoso De Lima 03 01/03/2023

163300000310000 809.474.8/1 Paulo Jose De Sousa 02 28/02/2023

163300001340300 810.434.4/1 Jaqueline Souza Coyado Da Silva 01
03/03/2023

163300000180000 811.002.6/2 Vanessa Braz Costa 01 02/03/2023

163300000980000 812.248.2/1 Lucilene Martinez De Albuquerque 01
16/02/2023

163300000930000 812.115.0/1 Natalia Viana De Lima Cavichio 02
02/03/2023

163300000930000 813.964.4/1 Rosinalva De Souza Lemes 02 28/02/2023

163300000420000 813.625.4/1 Eliane Da Conceição Batista 01 28/02/2023

163300001150000 813.549.5/1 Adriana Aparecida Dos Santos Nhãm 01
06/03/2023

163300001150000 816.354.5/1 Alexandre Destro Ramos 01 02/03/2023

163300001010000 816.086.4/1 Adriana Nascimento Campos 02 02/03/2023

163300000500000 817.474.1/1 Cleide Soares Lins 01 01/03/2023

163300000770000 818.787.8/1 Lilian Rosa Do Nascimento 01 01/03/2023

163300001360300 820.488.8/1 Maria Jovita Libano De Souza 01
01/03/2023

163300001340200 820.283.4/1 Jessica Ferreira Henrique 03 01/03/2023

163300000110000 820.270.2/1 Roberto Paulo Barbosa Junior 01 02/03/2023

163300001320000 820.481.1/1 Renata Pereira Rocha 01 28/02/2023

163300001340000 835.634.3/1 Bruna Rodrigues Da Silva 01 27/02/2023

163300001190000 838.254.9/1 Daniela Dias De Oliveira 01 24/02/2023

163300001020000 838.836.9/1 Hingridy Arruda Silva 03 16/02/2023
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163300000180000 841.346.1/1 Janete De Souza Silva 01 02/03/2023

163300001340200 841.972.8/1 Cassio Alves De Oliveira 02 02/03/2023

163300000570000 842.309.1/1 Beatryz De Sa Ferreira Neves 01 01/03/2023

163300001110000 842.542.6/1 Claudia Moraes Macedo 03 28/02/2023

163300000740000 842.579.5/1 Vanessa Gomes Farias 02 02/03/2023

163300000600000 846.958.0/1 Danilo Santos Moreira 02 02/03/2023

163300000340000 851.065.2/1 Sabrina Ervolino De Albuquerque Zanella 03
06/03/2023

163300000160000 858.123.1/2 Fernanda Xavier Fontana Oliveira 01
03/03/2023

163300000950000 879.516.9/1 Sheila Aparecida De Paula Mangueira 01
02/03/2023

163300000190000 854.882.0/1 Aline De Almeida Souza Silva 01
03/03/2023

163300000590000 892.413.9/1 Natalia De Matos Garófalo 01 03/03/2023

163300000830000 915.738.7/1 Carla Rodrigues Dos Santos 02 23/02/2023

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAçãO UNIDADES
PúBLICAS

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo Decreto
58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000940000 566.763.1/2 Amelia Lopes Batista 07 27/02/2023

163300001350100 685.028.6/1 Maria De Fatima Viana 02 01/03/2023

163300000140000 708.500-1/3 Marcia Cristina Cerqueira Da Silva 01
14/02/2023

163300000910000 723.607.7/2 Francisca De Paula Vitor Vilela Ramos
Machado 02 02/03/2023

163300000860000 731.321.7/2 Fernanda Da Rocha Souza 05 01/03/2023

163300000300000 734.769.3/4 Calcilda Fátima De Oliveira 01 03/03/2023

163300000800000 747.884.4/1 Vanessa Gonçalvez Sanches De Abreu 01
06/03/2023

163300001010000 839.411.3/1 Ana Cleuda Pereira Franco 07 28/02/2023

163300000810000 885.946-9/1 Debora Cristina Guilherme Adão 06
05/03/2023

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAçãO HSPM

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo Decreto
58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000710000 608.708.6/3 Renato Marcio Do Nascimento 01
03/03/2023

163300000460000 693.238.0/2 Valeria Rossetti Pereira Da Silva 01
03/03/2023

163300000250000 723.136.9/2 Sandra Leite Da Silva Oliveira 02
06/03/2023

163300000250000 723.136.9/3 Sandra Leite Da Silva Oliveira 02
06/03/2023

163300001050000 744.958.5/1 Aurea Silva Rodrigues 05 06/03/2023

163300000150000 745.281.1/1 Marcela Antunes Dos Anjos 01 02/03/23

163300000150000 775.133.8/1 Dulcineia Soares De Oliveira Souza 05
05/03/2023

163300001360200 781.876.9/1 Marta Adriana De Paula Lobo 01 27/02/2023

163300001340100 798.202.0/1 Maria José Alves Da Silva Martins 15
06/03/2023

163300000250000 812.975.4/1 Fabiana Maria Dos Santos Lima 04
14/02/2023

163300000180000 814.963.1/3 Jordania Amaro Gonçalves 01 03/03/2023

163300001370000 824.423.5/1 Suellen Martins Cavenaghi 01 24/02/2023

163300000540000 827.110.1/1 Zilda Araujo Da Silva Dias 03 06/03/2023

163300001240000 827.545.9/1 Ana Lucia Moreno 07 24/02/3023

163300000470000 813.490.1/1 Maria Francisca Da Silva 01 28/02/2023

163300000930000 847.328.5/1 Renata Castro Dos Santos 07 24/02/2023

163300000190000 859.618.2/1 Claudete Rodrigues De Sousa Salaroli 10
04/03/2023

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAçãO HSPE

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo Decreto
58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300001000000 711.029.4/3 Luciana Garcia De Aguiar 01 01/03/2023

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-2001/PREF.G,
de 19/09/2001 e de conformidade com o estabelecido no Comunicado nº
001/DESAT-DRH/2005, publicado no DOC de 22/01/2005.

Licença médica de até 15 dias para o servidor.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000620000 895.588.3/1 Jéssica De Freitas Aragão 01 03/03/2023

163300001320000 911.065.8/1 Ana Lucia Santos Firmino 05 02/03/2023

LICENçA NOJO

R.F/V. Nome Qte. Dias A partir de

822.439.1/1 Monica Cintia Nascimento Santos Bonetti 08 24/02/2023

LICENçA GESTANTE

Concedo 180 (cento e oitenta) dias de Licença Gestante, nos termos do Art.
148 da Lei 8.989/79 e em conformidade com a Portaria 84/03 SGP,
publicada no DOM de 09/08/2003, alterada pela Lei 14.872 08, publicada
em DOC de 01/01/2009 e regulamentada conforme Decreto 58.225/2018.

R.F/V. Nome Qte. Dias A partir de

163300000540000 844.910.4/1 Raylane Ryara Dos Santos Mesquita 180
16/02/2023

HORáRIO AMAMENTAçãO

Deferimento, nos termos do artigo 1º e 2º do Decreto 45.323/04, da redução
da jornada de trabalho diária, passando a cumpri-la uma hora depois ou
encerrá-la uma hora antes do horário regulamentar até o nascido completar
12 (doze) meses de idade.

R.F./V NOME FILHO DATA NASC

163300000750000 735.908.0/2 Lucimar Felix De Souza Sofia Felix De
Souza 02/04/2022

Núcleo Administrativo - Expediente e Publicação

Documento: 079525221 | Adicionais

COORDENADORIA DE GESTãO DE PESSOAS/SME

DIVISãO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

EVOLUçãO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

DESPACHO DA COORDENADORA

DEFERIDOS

DRE-BT

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8013471/1 * FLAVIA DOS SANTOS JARRA

6016.2022/0101840-6 * 18,4 * QPE-18 * 17/02/2022

DRE-CL

TABELA I(TEMPO) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8027749/1 * ELIANA CRISTINA DA SILVA LIMA

6016.2022/0101856-2 * 05A-00M-00D * QPE-16 * 23/11/2018

TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO

Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7977409/3 * ROMERO PEREIRA DE JESUS

6016.2022/0095191-5 * 23,8 * QPE-16 * 04/08/2022

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

COORDENADOR PEDAGÓGICO

8413517/1 * CAROLINE NUNES ALECRIM

6016.2022/0102115-6 * 13,5 * QPE-18 * 01/10/2021

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

6117155/3 * MARIA FERNANDES DA SILVA

6016.2022/0102098-2 * 18,2 * QPE-20 * 01/02/2022

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8367710/1 * VANESSA E SILVA BARROSO

6016.2022/0101985-2 * 13,7 * QPE-16 * 01/01/2023

DRE-CS

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

COORDENADOR PEDAGÓGICO

7511795/1 * ANA CAROLINA DE MOURA VILA NOVA

6016.2022/0102607-7 * 13,6 * QPE-21 * 01/07/2021

DIRETOR DE ESCOLA

7708602/1 * ANDREIA LEAL SOUZA SILVA

6016.2022/0102608-5 * 18,2 * QPE-21 * 01/08/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8131767/1 * ROSILENE APARECIDA FELIZARDO

6016.2022/0102617-4 * 13,7 * QPE-17 * 01/07/2021

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7910185/1 * RENATA RODRIGUES DE ARAUJO

6016.2022/0100864-8 * 18,2 * QPE-19 * 01/04/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8467943/1 * LUCIANA LIMA DOS SANTOS

6016.2022/0102178-4 * 13,5 * QPE-17 * 27/12/2021

DRE-FB

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7232519/2 * LUIS FERNANDO PRIMON ANDERSON

6016.2022/0102103-2 * 9,0 * QPE-21 * 01/02/2021

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7945132/1 * LUCIANO ANASTACIO DE ARAUJO

6016.2022/0102182-2 * 18,2 * QPE-20 * 01/12/2021

DRE-G

TABELA I(TEMPO) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8403333/1 * LIDIA CRISTINA ROLIM DE PAULA PINHO

6016.2022/0101827-9 * 05A-00M-00D * QPE-16 * 05/06/2022

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7954042/1 * EDWIRGES FERREIRA SANTOS

6016.2022/0101825-2 * 18,0 * QPE-19 * 01/04/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8098166/2 * MARIA REGINA COSTA DOS SANTOS

6016.2022/0102655-7 * 13,5 * QPE-17 * 01/07/2020

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8133387/1 * ADRIANA SIQUEIRA GONCALVES

6016.2022/0101823-6 * 18,1 * QPE-18 * 01/09/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8278261/1 * MARCIA SANTIAGO DA SILVA NASCIMENTO

6016.2022/0102654-9 * 13,8 * QPE-16 * 26/08/2020

DRE-IP

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8284016/1 * MADERLI APARECIDA VALIM FRANCISCHINI

6016.2022/0102821-5 * 18,1 * QPE-19 * 08/05/2022

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8446857/1 * SILVANA RUIZ BARBEIRO

6016.2022/0099154-2 * 18,2 * QPE-18 * 01/03/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7104383/3 * KATIA SIRLEI LAUREANA SOARES

6016.2022/0102840-1 * 18,2 * QPE-20 * 01/08/2020

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

Í
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7732082/1 * KLEBER JOSE DA SILVEIRA

6016.2022/0102993-9 * 18,0 * QPE-18 * 01/06/2020

DRE-JT

TABELA I(TEMPO) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7287330/1 * KATIA NOGUEIRA ALVES DA SILVA

6016.2022/0102659-0 * 12A-00M-00D * QPE-18 * 22/02/2016

TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO

Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

7441754/2 * ANDREA DOS SANTOS OLIVEIRA

6016.2022/0102181-4 * 37,1 * QPE-17 * 31/07/2022

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8446822/1 * LEONARDO DE ALMEIDA CORREA

6016.2022/0100720-0 * 16,7 * QPE-15 * 27/11/2020

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7350881/2 * VIVIANE DO AMARAL

6016.2022/0103288-3 * 9,9 * QPE-21 * 04/08/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7954158/1 * SHEILA DA SILVA WINKLER MARANGONI

6016.2022/0102215-2 * 18,0 * QPE-19 * 07/12/2019

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8199451/1 * JANAINA APARECIDA DE SOUZA KAWAMURA

6016.2022/0102175-0 * 18,1 * QPE-18 * 01/09/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8408050/1 * ELIANA FIGUEIREDO DA SILVA CARVALHO

6016.2022/0102425-2 * 13,6 * QPE-16 * 01/04/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8110981/1 * FERNANDO CESAR DALBEN POSSE

6016.2022/0101615-2 * 18,0 * QPE-18 * 01/12/2020

DRE-MP

TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO

Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8561559/2 * JANAINA VIEIRA

6016.2022/0102007-9 * 23,9 * QPE-16 * 18/02/2022

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

5280842/3 * MARCIA DUBINCO TONIN

6016.2022/0101953-4 * 9,2 * QPE-21 * 01/09/2021

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

6975640/3 * ELIANA SARAIVA LEITE

6016.2022/0103063-5 * 9,4 * QPE-21 * 13/05/2021

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7563477/6 * LUCIENE REIS DOS SANTOS

6016.2022/0102143-1 * 13,8 * QPE-17 * 19/04/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8242721/1 * ROSANGELA MATOS DE SANTANA

6016.2022/0102862-2 * 18,6 * QPE-19 * 22/11/2021

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8036586/1 * MARIA ELIANE DOS SANTOS SOARES

6016.2022/0101972-0 * 18,1 * QPE-18 * 01/11/2020

DRE-PJ

TABELA I(TEMPO) - 1º ENQUADRAMENTO

Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8468044/1 * PAULA FLAUSINO SOARES

6016.2022/0103009-0 * 03A-00M-00D * QPE-15 * 25/07/2021

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7383738/1 * YANE PINHEIRO NOGUEIRA

6016.2022/0102407-4 * 9,2 * QPE-21 * 01/07/2021

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8132020/1 * MAYARA OLIVEIRA DO CARMO

6016.2022/0101681-0 * 18,1 * QPE-19 * 01/01/2023

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8407479/1 * LEILA ROSA RESENDE SERELLO

6016.2022/0101940-2 * 13,5 * QPE-17 * 01/03/2022

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

7867832/2 * PATRICIA DE OLIVEIRA JORGE

6016.2022/0102886-0 * 18,1 * QPE-19 * 01/11/2021

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

6066054/3 * MARCELO DOMINGOS FERREIRA

6016.2022/0102778-2 * 18,1 * QPE-20 * 01/11/2021

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8020183/1 * MONIQUE DA SILVA COSTA FEITOSA

6016.2022/0101683-7 * 18,2 * QPE-18 * 01/06/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8417628/1 * ARIANA FERREIRA CARMONA

6016.2022/0102827-4 * 18,1 * QPE-18 * 05/08/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8484295/1 * LEONARDO FERMINIE HILDEBRANDO

6016.2022/0102083-4 * 13,6 * QPE-17 * 13/04/2022

DRE-SA

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7451547/3 * CLAUDIA RODRIGUES BARBOSA

6016.2022/0102165-2 * 13,7 * QPE-17 * 01/02/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7861079/2 * MONALISA MONTEIRO REGGIANI MANZO

6016.2022/0102715-4 * 18,0 * QPE-20 * 01/08/2020

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8283737/1 * JACIRA APARECIDA DE AMORIM PAZ

6016.2022/0102094-0 * 13,6 * QPE-16 * 01/01/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7082550/2 * GENIVALDO SOUZA DE JESUS

6016.2022/0093989-3 * 18,1 * QPE-19 * 01/08/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7905335/1 * FABIANA DE FATIMA VALLINA

6016.2022/0102101-6 * 18,2 * QPE-19 * 01/01/2021

DRE-SM

TABELA I(TEMPO) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7524358/2 * TATIANA PEREIRA DE OLIVEIRA

6016.2022/0102600-0 * 12A-00M-00D * QPE-18 * 03/06/2021

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7927835/2 * EDSON CARLOS DOS SANTOS

6016.2022/0102662-0 * 08A-00M-00D * QPE-17 * 07/07/2022

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

6850839/2 * GLEISE AMANCIO LIMA

6016.2022/0101788-4 * 18,2 * QPE-19 * 01/08/2019

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

6850839/3 * GLEISE AMANCIO LIMA

6016.2022/0101816-3 * 18,2 * QPE-19 * 01/09/2021

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8245835/1 * IJARIA CORREIA DE LIMA

6016.2022/0102554-2 * 13,8 * QPE-17 * 15/03/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8382077/1 * MIRIAM JORDAO BONATTO MANZANO

6016.2022/0102579-8 * 13,6 * QPE-17 * 01/08/2021

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8409072/1 * MICHELLE PATRICIA THEODORO GUSSON

6016.2022/0102571-2 * 13,5 * QPE-17 * 01/08/2022

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8119813/1 * TALITA DOS SANTOS SILVA

6016.2022/0101811-2 * 18,0 * QPE-18 * 01/04/2021

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7823711/1 * ROGERIO AMARO DA SILVA

6016.2022/0102174-1 * 18,1 * QPE-19 * 01/01/2021

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7970269/2 * ALZIRA DA SILVA

6016.2022/0101470-2 * 18,6 * QPE-20 * 02/01/2021.

COORDENADORIA DE GESTãO DE PESSOAS/SME

DIVISãO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

EVOLUçãO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

DESPACHO DA COORDENADORA

DEFERIDOS

DRE-CL

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7278756/1 * ANA CRISTINA DA SILVA SOARES

6016.2022/0074283-6 * 18,0 * QPE-19 * 01/02/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7445768/2 * IZABEL CRISTINA BARBOSA DA SILVA

6016.2022/0091313-4 * 13,6 * QPE-17 * 01/10/2020

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7740000/2 * ERICA STELA DE MELO MEDEIROS

6016.2022/0093583-9 * 13,5 * QPE-17 * 01/06/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7764006/2 * DANIELA GOMES DE ALMEIDA DA SILVA

6016.2022/0091300-2 * 13,6 * QPE-17 * 01/05/2020

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8204748/1 * VALERIA MARIA XIMENES FROTA MOTA

6016.2022/0076254-3 * 18,2 * QPE-18 * 01/12/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7518081/1 * ANA PAULA RIBEIRO

6016.2022/0091186-7 * 18,0 * QPE-19 * 01/12/2019

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7979916/1 * RODRIGO JORGE FEULO

6016.2022/0095209-1 * 18,2 * QPE-19 * 01/11/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8423369/1 * LARISSA GIULLE SANTOS MARTINS

6016.2022/0099317-0 * 13,8 * QPE-17 * 25/06/2022

DRE-CS

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE
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Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

COORDENADOR PEDAGÓGICO

6837867/1 * SILVIA CAMPOS SALOMAO

6016.2022/0102605-0 * 13,5 * QPE-20 * 10/04/2021

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

6921272/1 * LILIAN ARAKE

6016.2022/0102623-9 * 9,0 * QPE-21 * 01/02/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8077894/2 * THAIS DE OLIVEIRA GUERRA BARBOSA

6016.2022/0102626-3 * 13,7 * QPE-17 * 29/07/2020

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8267863/1 * MICHELLY APARECIDA NOGUEIRA SOUSA DOS
SANTOS

6016.2022/0102614-0 * 18,1 * QPE-20 * 01/08/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

6737595/2 * MARIA CLAUDIA DE LIMA STABEL DE CARVALHO

6016.2022/0102615-8 * 9,1 * QPE-21 * 01/10/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8093016/1 * IARA SOBRINHO FREDERICO

6016.2022/0102613-1 * 18,1 * QPE-18 * 01/11/2020

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8162727/1 * DANIELA ABILA DOURADO ALVES

6016.2022/0102618-2 * 9,8 * QPE-21 * 02/05/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8426104/1 * RENATA SANTOS SIQUEIRA VERAS

6016.2022/0102621-2 * 13,7 * QPE-17 * 28/09/2021

DRE-FB

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7768397/2 * SANDRA REGINA SANTANA DE LIMA

6016.2022/0100532-0 * 13,6 * QPE-17 * 01/10/2021

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8241783/1 * JUCENI MARTINS SANTANA SILVA

6016.2022/0101719-1 * 18,4 * QPE-19 * 01/12/2021

DRE-G

TABELA I(TEMPO) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

7555661/1 * DANIELE APARECIDA RAMOS DE SOUSA

6016.2022/0103146-1 * 12A-00M-00D * QPE-18 * 12/10/2021

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

6588409/4 * VERONICE DE SOUZA VERONEZI

6016.2022/0103147-0 * 9,1 * QPE-21 * 20/07/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7910631/1 * SANDRA CANDIDO DOS SANTOS

6016.2022/0103148-8 * 18,2 * QPE-20 * 01/10/2020

DRE-JT

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

6668569/5 * ANDREIA DOS PRAZERES ZUCARELI

6016.2022/0102426-0 * 9,0 * QPE-21 * 01/10/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7515936/2 * LEILA ISABELITA PEREIRA DE OLIVEIRA ROSA

6016.2022/0101619-5 * 18,2 * QPE-20 * 01/06/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7521146/2 * BRUNO FIGUEIREDO MANENTE

6016.2022/0102228-4 * 18,0 * QPE-19 * 01/08/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8489645/1 * LUCIANO FELIPE DA SILVA OLIVEIRA

6016.2022/0098382-5 * 18,2 * QPE-18 * 23/05/2022

DRE-MP

TABELA I(TEMPO) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7275757/2 * REGIANE SOARES BARBOSA

6016.2022/0103090-2 * 16A-00M-00D * QPE-19 * 19/08/2022

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8371920/1 * EDNAIDE MELO DE MEDEIROS SANTANA

6016.2022/0101993-3 * 05A-00M-00D * QPE-16 * 18/12/2021

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8026424/1 * CLEBER OLEGARIO NASCIMENTO MELO

6016.2022/0102351-5 * 05A-00M-00D * QPE-16 * 06/09/2019

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

COORDENADOR PEDAGÓGICO

7583079/3 * IVAN GONCALVES DOS SANTOS

6016.2022/0102972-6 * 13,6 * QPE-21 * 01/08/2022

COORDENADOR PEDAGÓGICO

7830963/1 * VIVIAN DE SOUZA DIAS HORIGUCHI

6016.2022/0103107-0 * 14,4 * QPE-19 * 18/10/2019

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7736983/2 * KETIUSCIA MANFREDINI DE OLIVEIRA

6016.2022/0103113-5 * 18,0 * QPE-18 * 01/03/2019

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

6814603/3 * CRISTIANE DOS SANTOS QUEIROZ

6016.2022/0102283-7 * 18,2 * QPE-18 * 01/09/2020

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8015091/1 * ARMANDO ALVINO FERREIRA NETO

6016.2022/0102504-6 * 19,2 * QPE-20 * 11/02/2022

DRE-PE

TABELA I(TEMPO) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.1

6133517/3 * CLEANIA CARDOZO BARROS

6016.2022/0103185-2 * 20A-00M-00D * QPE-17 * 09/07/2022

TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO

Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

7771908/2 * LINDOLFO PENA DA SILVA

6016.2022/0100919-9 * 24,4 * QPE-16 * 31/12/2020

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

DIRETOR DE ESCOLA

7926987/1 * VANESSA MOREIRA SOATI

6016.2022/0100888-5 * 13,6 * QPE-22 * 01/09/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7980345/2 * FERNANDA GARKAUSKAS MANNA FRIGO

6016.2022/0100006-0 * 18,1 * QPE-19 * 01/01/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7249896/1 * KATIA GALHARDO GONCALVES

6016.2022/0073066-8 * 18,1 * QPE-20 * 01/08/2022

DRE-PJ

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7374739/4 * TATIANE CAMPOS DE OLIVEIRA DUQUE

6016.2022/0102978-5 * 18,2 * QPE-19 * 01/01/2021

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8215375/1 * ZORAIDE MARIA CARDOSO DOS SANTOS

6016.2022/0102963-7 * 13,6 * QPE-16 * 01/12/2020

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

7525869/1 * MARIA APARECIDA ALVES FONSECA

6016.2022/0100776-5 * 9,0 * QPE-21 * 01/11/2021

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

7745184/1 * ANGELICA DA SILVA MARINHO

6016.2022/0103201-8 * 18,1 * QPE-19 * 01/04/2022

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8373230/1 * KELY CRISTINA DE LIMA REIS

6016.2022/0102893-2 * 18,0 * QPE-19 * 01/07/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7441461/2 * JOSE VIANA DE OLIVEIRA FILHO

6016.2022/0103084-8 * 18,1 * QPE-18 * 01/01/2023

DRE-SA

TABELA I(TEMPO) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7102313/3 * ANDREIA BATISTA DE LIRA

6016.2022/0102001-0 * 12A-00M-00D * QPE-18 * 12/07/2019

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

6569722/2 * TANIA REGINA MARDEGAN CARRO

6016.2022/0102176-8 * 9,1 * QPE-21 * 07/03/2022

DRE-SM

TABELA I(TEMPO) - 1º ENQUADRAMENTO

Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8468087/1 * TATIANE DA SILVA CORREA

6016.2022/0102665-4 * 03A-00M-00D * QPE-15 * 08/04/2021

TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO

Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8536201/1 * NEIDE MOURA DA ROCHA

6016.2022/0102466-0 * 23,3 * QPE-16 * 12/11/2021

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8537984/1 * CAMILA CARNEIRO DA SILVA

6016.2022/0102943-2 * 22,1 * QPE-15 * 28/10/2021

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8428026/2 * ROZELIA HERCULANO DUARTE

6016.2022/0102796-0 * 15,0 * QPE-15 * 16/08/2021

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8539863/1 * ALINE RENATA DE OLIVEIRA

6016.2022/0101441-9 * 27,3 * QPE-16 * 15/11/2021

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

COORDENADOR PEDAGÓGICO
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7807554/1 * VILMA MARIA DO PRADO SANTOS

6016.2022/0102366-3 * 22,7 * QPE-22 * 01/12/2020

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7228554/2 * DANIELA APARECIDA MATOS

6016.2022/0101688-8 * 18,1 * QPE-19 * 01/03/2019

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

7803427/2 * PATRICIA GUIMARAES NUNES

6016.2022/0101989-5 * 18,0 * QPE-19 * 01/06/2022

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8123373/1 * DENISE CRISTINA DOS SANTOS SILVA

6016.2022/0102300-0 * 18,0 * QPE-19 * 02/12/2020

ROF. ED. INFANTIL CAT.3

8445214/1 * SHIRLEI BARBOSA CORDEIRO

6016.2022/0102689-1 * 18,1 * QPE-18 * 01/04/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

7919140/1 * FERNANDO EDUARDO CALANDRIM CALDEIRA

6016.2022/0102636-0 * 18,2 * QPE-18 * 01/03/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8010684/2 * EVANILDE DE MOURA PEDROSA SANTOS

6016.2022/0102859-2 * 18,2 * QPE-18 * 01/10/2022

SME

TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

ROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3

8381461/1 * FRANCIANNE ALINE OLIVEIRA BARROS DE SOUZA
VASIUNAS

6016.2022/0102254-3 * 18,2 * QPE-18 * 01/10/2022

ROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3

8249784/1 * ADRIANA ZENEZI

6016.2022/0102255-1 * 18,0 * QPE-18 * 01/09/2022.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Documento: 079524476 | Aposentadoria

COORDENADORIA DE GESTãO DE PESSOAS/SME
DIVISãO DE GESTãO DE TEMPO DE SERVIçO
APOSENTADORIA
DEFERIDAS, dos servidores abaixo:
Nos termos do artigo 6º, da EC 41/03, c/c o artigo 30 da LOM com redação
dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c com o artigo 3º da EC
103/2019, voluntária, para o Magistério, com proventos integrais.
313.389.3/2 – MARIA APARECIDA TODERO DAMO FORNAZIERI,
proc. 6016.2023/0021598-6, Título 0308/2023/SME, PROF. ENS. FUND. II
E MEDIO, QPE 23E, SME.
631.489.9/2 – GLORIA APARECIDA ALVES, proc. 6016.2023/0010276-6,
Título 0303/2023/SME, PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT 3, QPE
23E, SME.
678.544.1/1 – EMILIA MIZUE MORIMOTO, proc. 6016.2023/0019965-4,
Título 0306/2023/SME, PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT 3, QPE
22E, SME.
Nos termos do artigo 29, inciso II, das Disposições Gerais Transitórias da
L.O.M, com redação dada pelo artigo 2° da Emenda ELOM n° 41, de
18/11/2021, c/c caput e §§ 2º a 3º do artigo 20 da EC n° 103/2019,
regulamentada pelo artigo 13 do Decreto Municipal nº 61.150 de
18/03/2022, voluntária, por idade e tempo de contribuição.
642.527.5/3 – SILVIA REGINA DE ASSIS, proc. 6016.2023/0010943-4,
Título 0307/2023/SME, COORD. PEDAGOGICO, QPE 22E, SME.
720.846.4/1 – VANDERLEI BENTO, proc. 6016.2023/0011711-9, Título
0302/2023/SME, PROF. ENS. FUND. II E MEDIO, QPE 21E, SME.
Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea b, da CF/88, com redação
dada pelas EC 20/98 e EC 41/03, c/c o artigo 30 da LOM com redação dada
pelo artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c com o artigo 3º da EC 103/2019,
voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
549.987.9/2 – MARIA ANGELA RIGON GIGLIO, proc.
6016.2023/0008834-8, Título 0304/2023/SME, PROF. ED. INF. E ENS.
FUND. I, CAT 3, QPE 20E, SME.
INDEFERIDA, do servidor abaixo:
Tendo em vista a desistência expressa pelo requerente, resta prejudicado o
processo abaixo em sua tramitação:
RF/Vinc. NOME PROCESSO DRE
694.244.0/2 JOSE ALVES DE SOUZA 6016.2023/0014990-8 16.27
RETIFICAçãO
523.711.4/2 – ALICE UYEDA, proc. 2008-0.330.805-8. À vista dos
elementos constantes no presente, RETIFICO o despacho de fls. 12,
publicado no DOC de 20/01/2009, pag. 33, para constar: RF 523.711.4/2 e
FUNDAMENTO LEGAL: Aposentadoria nos termos do artigo 40, § 1º,
inciso I, da CF/88, com redação da EC 41/2003 e artigo 6-A, acrescido pela
EC 70/2012, a partir de 22/12/2008, por Invalidez Permanente, com
proventos integrais e não como constou. Os efeitos pecuniários deverão ser
considerados conforme artigo 2º da EC 70/2012.
APOSTILA
535.983.0/2 – MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, proc. 2014-0.249.456-
0. À vista dos elementos constantes no presente, TORNO SEM EFEITO o
despacho de fls. 33, publicado no DOC 16/08/2022, pag. 37, que apostilou o
Titulo de aposentadoria nº 3303/2014/SME, em nome de MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA, RF 535.983.0/2, AGENTE DE APOIO,
NIVEL I, B 5. Em decorrência, APOSTILO o Título de Aposentadoria nº
3303/2014/SME, para constar no item 4 – COMPOSIçAO DOS

PROVENTOS: 024 – AUXILIO ACIDENTARIO: 20% PADRAO B 5, e não
como constou.
628.298.9/2 – MARIA DE LOURDES ROSA DA SILVA, proc.2011-
0.163.730-3. À vista dos elementos constantes no presente, APOSTILO o
Título de Aposentadoria nº 1289/2011/SME, para constar no item 1 –
IDENTIFICAçãO DO SERVIDOR: NOME: MARIA DE LOURDES ROSA
DA SILVA, e não como constou.
670.659.2/2 – IARA MARIA LEMES DE SOUZA LOPES, proc.2010-
0.021.570-5. À vista dos elementos constantes no presente, APOSTILO o
Título de Aposentadoria nº 0459/2010/SME, para constar no cabeçalho:
PROCESSO: 2010-0.021.570-5, e não como constou.
681.486.7/2 – MARIA JOSE EULALIA FIGUEIROA QUEIROZ,
proc.2016-0.051.160-7. À vista dos elementos constantes no presente,
APOSTILO o Título de Aposentadoria nº 1170/2016/SME, para constar no
item 1 – IDENTIFICAçãO DO SERVIDOR: PADRAO/REFERENCIA:
QPE 08C, e não como constou.
685.862.7/3 – KAREN ANDREA GODOY SCRICO SILVA,
proc.6016.2022/0119589-8. À vista dos elementos constantes no presente,
RETIFICO o Título de Aposentadoria nº 1793/2022/SME, para constar no
item 1 – IDENTIFICAçãO DO SERVIDOR: PADRAO/REFERENCIA:
QPE 21D, e não como constou.

COORDENADORIA DE GESTãO DE PESSOAS/SME
ACIDENTE DE TRABALHO
DESPACHO DA COORDENADORA
A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 43.934, de 08 de Outubro
de 2003, RESOLVE:
DESPACHO DEFERIDO
Averiguação da natureza do acidente de trabalho sofrido pela interessada.
Proposta de deferimento, ante a configuração do evento como de origem
laboral. A vista da manifestação de PGM/JUD (079399449), concluindo pela
caracterização do acidente de trabalho, AUTORIZO a concessão dos
benefícios relacionados nos itens “a,b,c,d”, para a servidora Creusa de
Araujo Lopes, registro funcional nº 772.972.3/1.

COORDENADORIA DE GESTãO DE PESSOAS/SME
QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO E BáSICO – QMB
FIXAçãO DE PROVENTOS NÍVEL MÉDIO E BáSICO DOS EFETIVOS –
APOSENTADOS, PENSIONISTAS OU LEGATáRIOS, COM GARANTIA
DA PARIDADE CONSTITUCIONAL.
Nos termos do § 3º do artigo 28 e dos artigos 43 e 44 da Lei nº 17.721/2021,
fixação de proventos ou pensões na carreira de:
ASSISTENTE DE SUPORTE OPERACIONAL
FIXAçãO DE PROVENTOS A PARTIR DE 01/03/2023
Reg. Func./Vínc. - Nome – Nível - Cat. - Símbolo
467.999.7/1 - ANTONIO EMILIANO DUTRA - II - 1 - QB6
473.208.1/3 - MILTON CARLOS - I - 5 - QB5
516.056.1/3 - MARIA LUCIA DIAS - I - 5 - QB5
525.674.7/2 - SERGIO MESTRE - I - 5 - QB5
554.541.2/2 - LUCIA GONçALVES DE MATOS - I - 5 - QB5
562.331.6/2 - ELISIA FRANCISCA DE LIMA AFONSO - II - 5 - QB10
585.066.5/2 - NAIR ALVES MONTEIRO DA SILVA - I - 5 - QB5
592.431.6/2 - ROSELI APARECIDA JUCIUS - I - 5 - QB5
609.519.4/2 - ANA HELENA FERNANDES DE SOUZA - II - 4 - QB9
623.420.8/1 - CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS - I - 5 - QB5
644.598.5/1 - MERCEDES FORTUNATO GONçALVES CORREA - I - 2 -
QB2
649.988.1/1 - ATILIO DE BRITO - II - 3 - QB8

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Documento: 079536000 | Licença

6016.2023/0020159-4 - Gestão de Pessoas

Interessado: Jaqueline de Oliveira Soares, reg.func. 909.029.1/1

Assunto: Prorrogação da Licença Gestante

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I - À vista das informações constantes deste processo (6016.2023/0020159-4),
notadamente a manifestação da SME/COGEP (079452755), que acolho,
DEFIRO o pedido de prorrogação de licença gestante formulado por
Jaqueline de Oliveira Soares, reg.func. 909.029.1/1, com fundamento no art.
2º, § 1º, I, do Decreto Municipal nº 50.672/09, por 60 dias, a partir de
19/06/2023 .

II - Publique-se.

III - Após, a SME/COGEP para ciência e demais providências em
prosseguimento.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Documento: 079535246 | Licença

6016.2023/0020211-6 - Gestão de Pessoas

Interessado: Caio Rodrigo Rocha Santos, RF 804.693.0/1

Assunto: Prorrogação à licença paternidade

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I - À vista de toda a instrução deste processo (6016.2023/0020211-6) em
especial a manifestação da SME/COGEP (079455748), que adoto,
INDEFIRO o pedido de prorrogação de Licença Paternidade formulado
pelo servidor Caio Rodrigo Rocha Santos, reg. func. 804.693.0/1, Professor
de Ensino Fundamental II e Médio, lotado na EMEF Gianfrancesco
Guarnieri - DRE-CL, nos termos do disposto no artigo 2º do Decreto
Municipal nº 59.279, de 12 de março de 2020.

II - Publique-se.

III - A seguir, à COGEP, para anotações e o que mais couber.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Documento: 079536564 | Licença

6016.2023/0022326-1 - Gestão de Pessoas

Interessada: Cinthya de Cássia Gomes de Mello Rubio, reg. func.
805.628.5/1

Assunto: Licença Parental de Longa Duração

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I. À vista das informações constantes deste processo SEI (6016.2023/0022326-
1), notadamente a manifestação da COGEP desta Pasta (079462369),
DEFIRO, nos termos do Decreto nº 58.091/2018, o pedido de Licença
Parental de Longa Duração por guarda de menor, para fins de adoção, por
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 28/02/2023, formulado pela servidora
Cinthya de Cássia Gomes de Mello Rubio, reg. func. 805.628.5/1.

II. Publique-se.

III. A seguir, à COGEP, para conhecimento e providências em
prosseguimento.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Documento: 079534585 | Licença

6016.2023/0018139-9 - Gestão de Pessoas

Interessado: Thiago Moraes da Silva, reg func 890.808.7/1

Assunto: Prorrogação à licença paternidade

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I. À vista de toda a instrução deste processo (6016.2023/0018139-9) em
especial a manifestação da SME/COGEP (079456715), que adoto, DEFIRO o
pedido de prorrogação de Licença Paternidade por 14 (quatorze) dias a partir
de 26/02/2023, formulado pelo servidor Thiago Moraes da Silva, reg func
890.808.7/1, Auxiliar Técnico de Educação, lotado no CEU EMEF Casa
Blanca - DRE CL, nos termos do disposto no artigo 2º do Decreto Municipal
nº 59.279, de 12 de março de 2020.

II. Publique-se.

III. A seguir, à COGEP, para anotações e o que mais couber.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Documento: 079538079 | Portaria de Substituição

PORTARIAS EXPEDIDAS PELO CHEFE DE GABINETE

SEI nº 6016.20230022641-4

APOSTILANDO

Diretoria Regional de Educação Capela do Socorro

a portaria nº 6071/2022, de S.M.E., D.O.C. de 13/12/2022, SEI nº
6016.2022/0108007-1, em nome de CARLA CRISTIANE ARAUJO
VITORINO DOS SANTOS, registro nº 792.086.5, vínculo 1, a fim de
declarar que o período correto da substituição é de 07/11/2022 a 19/01/2023,
e não como contou - (SEI nº 6016.2022/0108007-1).

a portaria nº 181/2023, de S.M.E., D.O.C. de 10/01/2023, SEI nº
6016.2022/0033129-1, em nome de CARLOS AUGUSTO FERREIRA
SACRAMENTO, registro nº 679.020.8, vínculo 3, a fim de declarar que o
período correto de substituição é de 15/09/2022 a 29/10/2022 e não como
constou - (SEI nº 6016.2022/0033129-1).

SUBSTITUIçÕES

Diretoria Regional de Educação Campo Limpo

Port. 1872/2023 - SEI nº 6016.2022/0083539-7 - 677.460.1, Vínculo 2 -
ANA CECILIA FRUTUOSO RODRIGUES, Professor de Educação
Infantil e Ensino Fundamental I, efetivo, lotado(a) no CEU EMEI Professora
Loreane Lallo, para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na
referida Unidade, EH: 162200001800300, em substituição a ADRIANA DE
SOUSA ARAUJO, Registro nº 805.499.1, Vínculo 1, Assistente de Diretor
de Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por férias, no
período de 06/03/2023 a 20/03/2023, portando diploma de Pedagogia e
experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

Port. 1873/2023 - SEI nº 6016.2023/0008298-6 - 805.238.7, Vínculo 1 -
RILDO JOSE SIQUEIRA, Professor de Ensino Fundamental II e Médio -
Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEF Prefeito Adhemar de Barros, para
exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na referida Unidade, EH:
162200000120000, em substituição a JANAINA RODRIGUES
LOUREIRO, Registro nº 801.529.5, Vínculo 1, Assistente de Diretor de
Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, no período de
23/02/2023 a 09/03/2023, portando diploma de Pedagogia e experiência de 3
anos no Magistério Municipal.

Port. 1874/2023 - SEI nº 6016.2023/0016704-3 - 734.075.3, Vínculo 2 -
CLAUDIA ANTONIA TEIXEIRA SANTOS, Auxiliar Técnico de
Educação, efetivo, lotado(a) na EMEF Professora Vera Lucia Fusco Borba,
para exercer o cargo de Secretário de Escola, na referida Unidade, EH:
162200000370000, em substituição a REGINA CELIA CEZAR MOREIRA
BUENO, Registro nº 782.805.5, Vínculo 1, Secretário de Escola (nomeado),
efetivo, durante seu impedimento legal, por férias, no período de 23/02/2023
a 09/03/2023, dentre integrantes da carreira de Auxiliar Técnico de
Educação.

Diretoria Regional de Educação Capela do Socorro

Port. 1875/2023 - SEI nº 6016.2023/0016565-2 - 826.279.9, Vínculo 1 -
SANDRA SILVA GOMES DE PAIVA, Auxiliar Técnico de Educação,
efetivo, lotado(a) na EMEF Professor Milton Ferreira de Albuquerque, para
exercer o cargo de Secretário de Escola, na referida Unidade, EH:
162300000190000, em substituição a VIVIANE HESSEL SCARCELI
GOMES, Registro nº 724.546.7, Vínculo 2, Secretário de Escola (nomeado),
efetivo, durante seu impedimento legal, por férias, no período de 17/01/2023
a 31/01/2023, dentre integrantes da carreira de Auxiliar Técnico de
Educação.

Port. 1876/2023 - SEI nº 6016.2023/0013711-0 - 694.347.1, Vínculo 2 -
MARCELO CASSIO EDUARDO, Auxiliar Técnico de Educação, efetivo,
lotado(a) na EMEF Jardim Sipramar, para exercer o cargo de Secretário de
Escola, na referida Unidade, EH: 162300001140000, em substituição a
ALESSANDRO AMARAL VIEIRA MACHADO, Registro nº 730.549.4,
Vínculo 1, Secretário de Escola (nomeado), efetivo, durante seu
impedimento legal, por férias, no período de 23/02/2023 a 09/03/2023,
dentre integrantes da carreira de Auxiliar Técnico de Educação.
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Diretoria Regional de Educação Freguesia / Brasilândia

Port. 1877/2023 - SEI nº 6016.2023/0018599-8 - 803.874.1, Vínculo 1 -
RENATA POVOA GUSSON, Professor de Ensino Fundamental II e Médio
- Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEF Professora Caíra Alayde
Alvarenga Medea, para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola,
na referida Unidade, EH: 162400000800000, em substituição a LUCIMARA
BANDEIRA FERREIRA, Registro nº 748.365.1, Vínculo 1, Assistente de
Diretor de Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por
férias, no período de 27/02/2023 a 13/03/2023, portando diploma de
Pedagogia e experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

Port. 1878/2023 - SEI nº 6016.2023/0019158-0 - 819.551.0, Vínculo 1 -
JOELMA RODRIGUES, Professor de Educação Infantil e Ensino
Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEF Professor Aroldo
de Azevedo, para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na
referida Unidade, EH: 162400000700000, em substituição a IARA SANTOS
ABBONDANZA, Registro nº 697.081.8, Vínculo 1, Assistente de Diretor de
Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por férias, no
período de 23/02/2023 a 09/03/2023, portando diploma de Pedagogia e
experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

Diretoria Regional de Educação Guaianases

Port. 1879/2023 - SEI nº 6016.2023/0016980-1 - 782.013.5, Vínculo 1 -
ROSILEIDE LIMA DE OLIVEIRA, Auxiliar Técnico de Educação,
efetivo, lotado(a) na EMEF Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira,
para exercer o cargo de Secretário de Escola, na referida Unidade, EH:
162500000060000, em substituição a ROGERIO COSTA FREITAS,
Registro nº 781.467.4, Vínculo 1, Secretário de Escola (nomeado), efetivo,
durante seu impedimento legal, por férias, no período de 02/03/2023 a
31/03/2023, dentre integrantes da carreira de Auxiliar Técnico de Educação.

Port. 1880/2023 - SEI nº 6016.2023/0017298-5 - 818.835.1, Vínculo 1 -
NICOLAS SAMPAIO COSTA, Auxiliar Técnico de Educação, efetivo,
lotado(a) na EMEF Saturnino Pereira, para exercer o cargo de Secretário de
Escola, na referida Unidade, EH: 162500000740000, em substituição a
LIRLEY ELISIO DA SILVA, Registro nº 730.469.2, Vínculo 1, Secretário
de Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por férias, no
período de 08/03/2023 a 06/04/2023, dentre integrantes da carreira de
Auxiliar Técnico de Educação.

Port. 1881/2023 - SEI nº 6016.2023/0017018-4 - 801.281.4, Vínculo 1 -
KLERTON MEDEIROS PEREIRA, Professor de Educação Infantil e
Ensino Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEF Presidente
Juscelino Kubitschek de Oliveira, para exercer o cargo de Assistente de
Diretor de Escola, na referida Unidade, EH: 162500000060000, em
substituição a MARCIA GUILHERMINO DA SILVA, Registro nº
742.655.1, Vínculo 2, Assistente de Diretor de Escola (nomeado), efetivo,
durante seu impedimento legal, por férias, no período de 27/02/2023 a
13/03/2023, portando diploma de Pedagogia e experiência de 3 anos no
Magistério Municipal.

Diretoria Regional de Educação Ipiranga

Port. 1882/2023 - SEI nº 6016.2023/0017233-0 - 803.585.7, Vínculo 1 -
JULIANA OLIVEIRA MUNHOZ, Auxiliar Técnico de Educação, efetivo,
lotado(a) na EMEF Hercília de Campos Costa, para exercer o cargo de
Secretário de Escola, na referida Unidade, EH: 162600000990000, em
substituição a ENEDINO LOPES DAS CHAGAS, Registro nº 788.950.0,
Vínculo 1, Secretário de Escola (nomeado), efetivo, durante seu
impedimento legal, por férias, no período de 02/01/2023 a 16/01/2023,
dentre integrantes da carreira de Auxiliar Técnico de Educação.

Port. 1883/2023 - SEI nº 6016.2023/0017579-8 - 752.567.2, Vínculo 1 -
MARIA LUCIA VIEIRA SILVA, Professor de Educação Infantil -
Categoria 3, efetivo, lotado(a) no CEI Vereador José de Moura, para exercer
o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na referida Unidade, EH:
162600000470000, em substituição a NAIDE DA COSTA SOARES
SOUZA, Registro nº 772.628.7, Vínculo 2, Assistente de Diretor de Escola
(nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por férias, no período de
23/02/2023 a 09/03/2023, portando diploma de Pedagogia e experiência de 3
anos no Magistério Municipal.

Port. 1884/2023 - SEI nº 6016.2022/0123655-1 - 793.718.1, Vínculo 1 -
TATIANA MUNHOZ FERRAZ, Professor de Educação Infantil e Ensino
Fundamental I - Categoria 2, efetivo, lotado(a) na EMEI Governador
Carvalho Pinto, para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na
referida Unidade, EH: 162600000780000, em substituição a SORAIA
REGIANE CARLOS, Registro nº 785.283.5, Vínculo 1, Assistente de
Diretor de Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, no
período de 05/12/2022 a 02/02/2023, portando diploma de Pedagogia e
experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

Port. 1885/2023 - SEI nº 6016.2023/0019375-3 - 801.104.4, Vínculo 1 -
ANDREA DE MELLO ORBEA, Professor de Educação Infantil e Ensino
Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEI Cidade do Sol, para
exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na referida Unidade, EH:
162600000230000, em substituição a ELISA SONOE DE AVILA ONO,
Registro nº 638.963.5, Vínculo 1, Assistente de Diretor de Escola
(nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por férias, no período de
06/03/2023 a 20/03/2023, portando diploma de Pedagogia e experiência de 3
anos no Magistério Municipal.

Diretoria Regional de Educação Itaquera

Port. 1886/2023 - SEI nº 6016.2023/0018182-8 - 777.943.7, Vínculo 1 -
NILCI PEREIRA NOVELLO, Auxiliar Técnico de Educação, efetivo,
lotado(a) na EMEF Professor Aurélio Arrobas Martins, para exercer o cargo
de Secretário de Escola, na referida Unidade, EH: 162700000590000, em
substituição a SUZANY MIKAELLE DA SILVA, Registro nº 794.748.8,
Vínculo 1, Secretário de Escola (nomeado), efetivo, durante seu
impedimento legal, por férias, no período de 22/02/2023 a 08/03/2023,
dentre integrantes da carreira de Auxiliar Técnico de Educação.

Port. 1887/2023 - SEI nº 6016.2023/0015004-3 - 722.714.1, Vínculo 1 -
ELAINE VANIA DA SILVA SOUZA, Professor de Educação Infantil e
Ensino Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEI Professora
Denise Mercier Rodrigues Aguiar, para exercer o cargo de Assistente de
Diretor de Escola, na referida Unidade, EH: 162700000480000, em
substituição a VALERIA APARECIDA PAIXAO DE ARAUJO, Registro nº
656.719.3, Vínculo 3, Assistente de Diretor de Escola (nomeado), efetivo,
durante seu impedimento legal, por férias, no período de 01/03/2023 a
30/03/2023, portando diploma de Pedagogia e experiência de 3 anos no
Magistério Municipal.

Diretoria Regional de Educação Penha

Port. 1888/2023 - SEI nº 6016.2023/0019224-2 - 695.971.7, Vínculo 2 -
CRISTIANE ROCHA DOS REIS LIGEIRO, Auxiliar Técnico de
Educação, efetivo, lotado(a) na EMEF Padre Serafin Martinez Gutierrez,
para exercer o cargo de Secretário de Escola, na referida Unidade, EH:
162900001190000, em substituição a MARCO AURELIO DA SILVA
ARAUJO, Registro nº 738.366.5, Vínculo 1, Secretário de Escola
(nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por férias, no período de
22/02/2023 a 08/03/2023, dentre integrantes da carreira de Auxiliar Técnico
de Educação.

Port. 1889/2023 - SEI nº 6016.2023/0021137-9 - 812.976.2, Vínculo 1 -
MARCIA REGINA NUNES TEIXEIRA DE SOUSA, Professor de
Educação Infantil e Ensino Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na
EMEI Professora Leila Maria Fonteles Farias, para exercer o cargo de
Assistente de Diretor de Escola, na referida Unidade, EH:
162900001150000, em substituição a LOURDES DAS GRACAS MOTA
LEITE, Registro nº 748.092.0, Vínculo 1, Assistente de Diretor de Escola
(nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por férias, no período de
06/03/2023 a 20/03/2023, portando diploma de Pedagogia e experiência de 3
anos no Magistério Municipal.

Port. 1890/2023 - SEI nº 6016.2022/0028330-0 - 748.364.3, Vínculo 2 -
CRISLAINE APARECIDA FRANCISCO, Assessor Técnico I, Referência
DAS-11, em comissão, para exercer o cargo de Diretor Regional de
Educação, DAS-15, na Diretoria Regional de Educação Penha, EH:
162900000000000, em substituição a LUCI BATISTA COSTA SOARES DE
MIRANDA, RF nº 601.136.5, vínculo 2, Diretor Regional de Educação,
DAS-15, em comissão, durante seu impedimento legal por licença médica,
no período de 26/06/2022 a 29/06/2022, dentre os integrantes da carreira do
Magistério Municipal.

Port. 1891/2023 - SEI nº 6016.2023/0021259-6 - 748.364.3, Vínculo 2 -
CRISLAINE APARECIDA FRANCISCO, Assessor III, Símbolo CDA-3,
em comissão, para exercer o cargo de Diretor Regional de Educação,
Símbolo CDA-5, na Diretoria Regional de Educação Penha, EH:
162900000000000, em substituição a LUCI BATISTA COSTA SOARES DE
MIRANDA, RF nº 601.136.5, vínculo 2, Diretor Regional de Educação,
Símbolo CDA-5, em comissão, durante seu impedimento legal por férias, no
período de 27/02/2023 a 13/03/2023, Critérios gerais estabelecidos na Lei
17.708/2021, e restrito privativamente para integrantes da carreira do
Magistério Municipal.

Diretoria Regional de Educação de Pirituba / Jaraguá

Port. 1892/2023 - SEI nº 6016.2023/0016730-2 - 576.925.6, Vínculo 3 -
SERGIO MAZUREGA, Chefe de Núcleo de Ação Educacional, Símbolo
CDA-3, em comissão, para exercer o cargo de Gestor de Equipamento
Público II, Símbolo CDA-4, no Centro Educacional Unificado Vila Atlântica
- Professor João Soares Filho, da Diretoria Regional de Educação Pirituba /
Jaraguá, EH: 163000001370000, em substituição a SANDRA REGINA DO
NASCIMENTO MARIA OLIANI, RF nº 599.832.8, vínculo 3, Gestor de
Equipamento Público II, Símbolo CDA-4, em comissão, durante seu
impedimento legal por férias, no período de 06/03/2023 a 20/03/2023,
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, mediante escolha em lista
triplice, e restrito privativamente para integrantes da carreira do magistério
municipal, exigida formação completa em nível superior, com no mínimo 03
(três) anos de experiência na carreira.

Port. 1893/2023 - SEI nº 6016.2023/0010748-2 - 556.167.1, Vínculo 1 -
ANA PAULA GARBIN LECCI, Professor de Educação Infantil e Ensino
Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEF Desembargador
Euclides Custodio da Silveira, para exercer o cargo de Assistente de Diretor
de Escola, na referida Unidade, EH: 163000000610000, em substituição a
GYSLAINE MARIA SERRA SANTOS, Registro nº 677.980.8, Vínculo 1,
Assistente de Diretor de Escola (nomeado), efetivo, durante seu
impedimento legal, por férias, no período de 23/02/2023 a 09/03/2023,
portando diploma de Pedagogia e experiência de 3 anos no Magistério
Municipal.

Port. 1894/2023 - SEI nº 6016.2023/0018174-7 - 731.476.1, Vínculo 1 -
MARCELO DA ROCHA PINTO, Auxiliar Técnico de Educação, efetivo,
lotado(a) na EMEF Professor Gabriel Sylvestre Teixeira de Carvalho, para
exercer o cargo de Secretário de Escola, na referida Unidade, EH:
163000000630000, em substituição a SIDNEI LUIZ DA CONCEICAO,
Registro nº 730.369.6, Vínculo 1, Secretário de Escola (nomeado), efetivo,
durante seu impedimento legal, por férias, no período de 12/01/2023 a
31/01/2023, dentre integrantes da carreira de Auxiliar Técnico de Educação.

Port. 1895/2023 - SEI nº 6016.2023/0016731-0 - 726.623.5, Vínculo 2 -
ROSE BONICONTRO CRUZ, Professor de Educação Infantil e Ensino
Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEFM Antonio Alves
Veríssimo, para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na
referida Unidade, EH: 163000000040000, em substituição a CARLA
CORREA GIORGINO, Registro nº 754.567.3, Vínculo 1, Assistente de
Diretor de Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por
férias, no período de 27/02/2023 a 13/03/2023, portando diploma de
Pedagogia e experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

Port. 1896/2023 - SEI nº 6016.2023/0019231-5 - 623.774.6, Vínculo 2 -
ALEXANDRA APARECIDA SPINELLA, Professor de Educação Infantil
e Ensino Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEI Carmen da
Silva, para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na referida
Unidade, EH: 163000000980000, em substituição a REGINA APARECIDA
GOUVEIA DE SOUZA, Registro nº 723.360.4, Vínculo 3, Assistente de
Diretor de Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por
férias, no período de 28/02/2023 a 14/03/2023, portando diploma de
Pedagogia e experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

Diretoria Regional de Educação Santo Amaro

Port. 1897/2023 - SEI nº 6016.2023/0021986-8 - 781.950.1, Vínculo 1 -
JULIO CESAR MALITO, Auxiliar Técnico de Educação, efetivo,
lotado(a) na EMEF Cacilda Becker, para exercer o cargo de Secretário de
Escola, na referida Unidade, EH: 163100000610000, em substituição a
ERICA PEREIRA DO NASCIMENTO, Registro nº 775.638.1, Vínculo 1,
Secretário de Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por
férias, no período de 23/02/2023 a 09/03/2023, dentre integrantes da carreira
de Auxiliar Técnico de Educação.

Diretoria Regional de Educação São Mateus

Port. 1898/2023 - SEI nº 6016.2023/0016863-5 - 690.402.5, Vínculo 1 -
ELAINE APARECIDA SARAIVA GIMENES, Professor de Ensino
Fundamental II e Médio - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEF
Professora Dirce Genésio dos Santos, para exercer o cargo de Assistente de
Diretor de Escola, na referida Unidade, EH: 163200000160000, em
substituição a VALDIRA DOS SANTOS FERREIRA, Registro nº 712.459.7,
Vínculo 2, Assistente de Diretor de Escola (nomeado), efetivo, durante seu

impedimento legal, por férias, no período de 23/02/2023 a 14/03/2023,
portando diploma de Pedagogia e experiência de 3 anos no Magistério
Municipal.

Diretoria Regional de Educação São Miguel

Port. 1899/2023 - SEI nº 6016.2023/0020350-3 - 806.245.5, Vínculo 1 -
ELIANE DE JESUS RIBEIRO SOUZA, Professor de Educação Infantil -
Categoria 3, efetivo, lotado(a) no CEI Conjunto Habitacional Texima, para
exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na referida Unidade, EH:
163300000810000, em substituição a DEBORA BRAULINO NERY,
Registro nº 844.827.2, Vínculo 1, Assistente de Diretor de Escola
(nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por férias, no período de
01/03/2023 a 20/03/2023, portando diploma de Pedagogia e experiência de 3
anos no Magistério Municipal.

Port. 1900/2023 - SEI nº 6016.2023/0019578-0 - 550.409.1, Vínculo 2 -
NOELIA LEITAO SANTANA, Professor de Ensino Fundamental II e
Médio - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEF Senador José Ermírio de
Morais, para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na referida
Unidade, EH: 163300000170000, em substituição a ALMIRO PEREIRA
SANTOS, Registro nº 656.581.6, Vínculo 2, Assistente de Diretor de Escola
(nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por licença médica, no
período de 10/02/2023 a 11/03/2023, portando diploma de Pedagogia e
experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

Port. 1946/2023 - SEI nº 6016.2023/0021132-8 - 794.602.3, Vínculo 2 -
ROSE APARECIDA MONTEIRO, Auxiliar Técnico de Educação, efetivo,
lotado(a) na EMEF Padre Chico Falconi, para exercer o cargo de Secretário
de Escola, na referida Unidade, EH: 163300000860000, em substituição a
DANIELLE CASTELLO BRANCO PURGATO, Registro nº 817.644.2,
Vínculo 1, Secretário de Escola (nomeado), efetivo, durante seu
impedimento legal, por férias, no período de 27/02/2023 a 13/03/2023,
dentre integrantes da carreira de Auxiliar Técnico de Educação.

Diretoria Regional de Educação Freguesia / Brasilândia

Port. 1947/2023 - SEI nº 6016.2023/0020887-4 - 750.833.6, Vínculo 1 -
ROGERIO JOSE FIORINI, Professor de Ensino Fundamental II e Médio -
Categoria 3, efetivo, lotado(a) na EMEF Senador Miltom Campos, para
exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na referida Unidade, EH:
162400000180000, em substituição a CRISTIANE DE ARAUJO
BERNARDINO, Registro nº 770.936.6, Vínculo 1, Assistente de Diretor de
Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, por licença
gestante, no período de 27/02/2023 a 08/08/2023, portando diploma de
Pedagogia e experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

Diretoria Regional de Educação de Santo Amaro

Port. 1948/2023 - SEI nº 6016.2023/0022138-2 - 802.039.6, Vínculo 1 -
ANDERSON ALMEIDA COSTA SCHULTER, Assessor II, Símbolo
CDA-2, em comissão, para exercer o cargo de Gestor de Equipamento
Público II, Símbolo CDA-4, no Centro Educacional Unificado Alvarenga, da
Diretoria Regional de Educação Santo Amaro, EH: 163100000810000, em
substituição a CLAUDIA BORGES CARLACIO, RF nº 723.233.1, vínculo
2, Gestor de Equipamento Público II, Símbolo CDA-4, em comissão,
durante seu impedimento legal por férias, no período de 23/02/2023 a
09/03/2023, Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, mediante
escolha em lista triplice, e restrito privativamente para integrantes da carreira
do magistério municipal, exigida formação completa em nível superior, com
no mínimo 03 (três) anos de experiência na carreira.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Núcleo Administrativo - Equipe de publicação

Documento: 079540123 | Adicionais

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO CAPELA DO SOCORRO

6016.2023/0001884-6

NUCLEO DE GESTãO DE PESSOAS - BENEFICIOS

ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIçO CONCEDIDOS NOS
TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI Nº8.989/79

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

595.156.9/2 CLEONICE RAMOS SILVA 5º 05/01/2023 162300000360000

686.221.7/3 JANETE GOMES 4º 18/01/2023 162300000250000

695.133.3/1 DORALICE DE P. FRUTUOSO 4º 25/06/2022
162300000820000

722.432.0/1 MAGALI T. DE MELO 4º 19/01/2023 162300001000300

751.148.5/1 MARLETE A. FARIA DE SOUZA 3º 28/09/2022
162300000420000

786.156.7/2 MARISA DE S. JACOB 2º 28/08/2022 162300000800000

789.843.6/3 MARCIA R. DE B. M. BARBERO 2º 18/11/2022
162300001010300

792.311.2/1 FLAVIO ANTONIO DA SILVA 2º 10/10/2022
162300000730000

794.419.5/2 FABIANA S. BRAGA 2º 05/12/2022 162300000260000

799.501.6/2 CLAUDIA C. N. DA SILVEIRA 1º 07/11/2022
162300000980000

805.695.1/1 REJANA CELIA DE ANDRADE 2º 08/06/2022
162300000590000

824.303.4/1 SULAMITA DE PAULA ALKIMIN 1º 26/07/2022
162300000270000

826.503.8/1 PAMELLA ALVES CHIBANI 1º 01/10/2022

162300001110000

Setor de Averbação de Tempo Extra Municipal

Documento: 079534165 | Férias
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO ITAQUERA

6016.2023/0005944-5

DIVISãO ADMINISTRATIVA E FINANçAS

AVERBAçãO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL

DEFERIDOS

RF: NOME: PROCESSO: E.H.:

638.786.1/1 SUELI PINHA PIRES VAZQUEZ 6016.2023/0021840-3
162800000820000

CÓD.126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte,
nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de 00 ano, 11 meses e 27
dias, correspondente ao período de: 01/02/1990 a 02/01/1992.

CÓD. 134 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, nos termos do artigo 65, item II da Lei 8989/79,
o tempo de 00 ano, 00 mês e 01 dia.

718.506.5/1 MARIA DAS DORES DA SILVA 6016.2023/0021912-4
162700000290000

CÓD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 10 anos, 10 meses e 18 dias,
correspondente aos períodos de: 15/07/1975 a 10/12/1976; 01/02/1977 a
28/03/1977; 01/10/1977 a 04/11/1978; 01/07/1979 a 09/02/1981; 01/10/1981
a 29/03/1985; 01/10/1986 a 30/03/1987; 30/09/1988 a 30/12/1988 e de
02/05/1990 a 12/09/1992.

Documento: 079507265 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Diretoria Regional de Educação Jaçanã/Tremembé – DRE JT

6016.2022/0105765-7

Divisão de Administração e Finanças – DIAF

AVERBAçãO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL

682.216.9/1 IZILDA GALERA DO NASCIMENTO 6016.2023/0020707-
0 162800000380000

COD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 04 anos 09 meses 00 dia,
correspondente ao(s) período(s) de: 01/01/1975 a 31/12/1976; 01/04/1979 a
29/02/1980; 01/05/1981 a 31/12/1981; 01/11/1986 a 31/12/1987.

725.260.9/2 LUZINETE DO AMOR DIVINO FARIAS DE PAULA
6016.2023/0019350-8 162800001100300

COD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 15 anos 10 meses 13 dias,
correspondente ao(s) período(s) de: 27/01/1978 a 20/12/1978; 21/12/1978 a
07/12/1984; 11/12/1984 a 24/02/1986; 26/02/1986 a 31/12/1986; 01/01/1987
a 31/10/1987; 01/11/1987 a 13/01/1988; 01/02/1988 a 30/12/1993.

775.294.6/02 RENILZA SANTOS DE ASSIS 6016.2023/0021852-7
162800000810000

COD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 13 anos 01 mês 05 dias,
correspondente ao(s) período(s) de: 09/08/1982 a 08/09/1982; 28/02/1984 a
06/02/1985; 01/04/1985 a 30/04/1985; 01/10/1985 a 29/11/1985; 20/01/1986
a 10/05/1986; 01/07/1986 a 01/07/1986; 22/01/1987 a 19/05/1988;
23/05/1988 a 17/06/1988; 26/09/1988 a 12/12/1988; 03/04/1995 a
05/01/1996; 16/09/1996 a 20/09/1996; 15/10/1996 a 30/11/1998; 08/12/2000
a 21/06/2007; 07/02/2008 a 13/06/2008; 26/08/2014 a 01/09/2014;
19/03/2016 a 22/04/2016.

COD.124 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
inclusive especial magistério, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 05
anos 06 meses 11 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 03/01/2011 a
25/08/2014; 02/09/2014 a 18/03/2016; 23/04/2016 a 23/08/2016.

COD.174 Averbe-se, para fins de disponibilidade, adicionais por tempo de
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.430/88, exceto
aposentadoria, o tempo de 05 anos 00 mês 27 dias, correspondente ao(s)
período(s) de: 03/01/2011 a 25/08/2014; 02/09/2014 a 18/03/2016;
23/04/2016 a 23/08/2016.

776.860.5/1 CAMILA NUNES DA SILVA 6016.2023/0021543-9
162800000040000

COD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 00 ano 11 meses 09 dias,
correspondente ao(s) período(s) de: 21/10/2002 a 29/09/2003.

COD.173 Averbe-se, para fins de disponibilidade, adicionais por tempo de
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.430/88, exceto
aposentadoria, o tempo de 00 ano 11 meses 05 dias, correspondente ao(s)
período(s) de: 21/10/2002 a 29/09/2003.

COD.124 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
inclusive especial magistério, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 04
anos 11 meses 01 dia, correspondente ao(s) período(s) de: 30/09/2003 a
31/08/2008.

COD.174 Averbe-se, para fins de disponibilidade, adicionais por tempo de
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.430/88, exceto
aposentadoria, o tempo de 04 anos 10 meses 08 dias, correspondente ao(s)
período(s) de: 30/09/2003 a 31/08/2008.

813.001.9/1 MONICA PONTES 6016.2023/0018289-1 162800000010000

COD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 17 anos 09 meses 07 dias,
correspondente ao(s) período(s) de: 02/01/1985 a 03/07/1986; 02/12/1988 a
24/12/1988; 16/01/1989 a 01/02/1990; 12/02/1990 a 20/04/1990; 01/06/1990
a 28/02/1991; 05/03/1991 a 07/08/1991; 12/08/1991 a 02/08/1993;
19/08/1993 a 07/01/1994; 03/02/1994 a 07/03/1994; 10/05/1994 a
08/07/1994; 12/07/1994 a 30/06/1997; 01/04/2003 a 27/02/2004; 01/10/2004
a 21/02/2005; 12/09/2005 a 09/10/2007; 05/05/2008 a 02/06/2008;

17/06/2008 a 16/06/2009; 14/09/2009 a 12/12/2009; 03/02/2010 a
31/08/2010; 13/09/2010 a 12/08/2013.

COD.173 Averbe-se, para fins de disponibilidade, adicionais por tempo de
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.430/88, exceto
aposentadoria, o tempo de 01 ano 00 mês 00 dia, correspondente ao(s)
período(s) de: 17/06/2008 a 15/06/2009.

813.001.9/1 MONICA PONTES 6016.2023/0018590-4 162800000010000

COD.126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte,
nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de 00 ano 00 mês 02 dias,
correspondente ao(s) período(s) de: 25/11/1988 a 30/11/1988.

836.427.3/1 LEILA ELIS DE OLIVEIRA SANTANA SCALDELAI
6016.2023/0020382-1 162800000700000

COD.123 Averbe-se, para fins de aposentadoria, disponibilidade, adicionais
por tempo de serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei
10.430/88, o tempo de 02 anos 11 meses 22 dias, correspondente ao(s)
período(s) de: 18/07/2013 a 03/07/2016.

RETIFICAçãO DO DESPACHO PUBLICADO EM D.O.C. DE
12/06/2010, PáGINA 37.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

751.109.4/1 LUZIA BATISTA DE SOUZA ANDRADE 2009-0.271.609-0

162800000080000

CÓD.126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte,
nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de 01 ano, 07 meses e 19
dias, correspondente aos períodos de 10/05/2000 a 30/06/2000, 04/08/2000 a
09/08/2000, 21/08/2000 a 25/08/2000, 04/09/2000 a 29/09/2000, 05/10/2000
a 23/10/2000, 01/11/2000 a 01/11/2000, 21/05/2001 a 30/05/2001,
01/06/2001 a 28/06/2001, 15/08/2001 a 15/08/2001, 20/08/2001 a
20/12/2001, 06/03/2002 a 12/03/2002, 25/03/2002 a 30/06/2002, 19/08/2002
a 29/11/2002, 28/04/2003 a 30/06/2003 e de 26/08/2003 a 15/12/2003.

CÓD.134 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério e disponibilidade, nos termos do artigo 65, item II da Lei
8989/79, o tempo de 00 ano, 00 mês e 01 dia.

Documento: 079508905 | Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - CAMPO LIMPO

AVERBAçãO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL

DEFERIDAS

650.984.3/1LEONEL BRASIL DO
NASCIMENTO6016202300129117162200000100000

CÓD.015 - Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 06 anos 08 meses 07 dias,
correspondente aos períodos de 07/02/1977 a 31/05/1977; 29/07/1977 a
16/08/1977; 01/08/1980 a 10/08/1980; 01/04/1982 a 07/01/1983; 01/03/1983
a 30/08/1983; 01/01/1985 a 28/02/1985; 01/07/1985 a 08/05/1986;
09/05/1986 a 25/05/1986; 27/05/1986 a 23/10/1986; 24/10/1986 a
03/11/1986; 27/11/1986 a 20/05/1987; 03/07/1987 a 30/09/1987; 01/10/1987
a 16/12/1987; 17/12/1987 a 16/08/1988; 01/09/1988 a 16/02/1989;
01/04/1989 a 01/12/1989; 02/01/1990 a 15/05/1990; 04/09/1991 a
30/01/1992.

811.630.0/2KELI PEREIRA DA
SILVA6016202201220060162200001780300

CÓD.015 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 08 anos 08 meses 26 dias,
correspondente aos períodos de 14/04/2004 a 31/03/2010; 28/10/2010 a
05/08/2013; 06/08/2013 a 06/08/2013.

CÓD.173 Averbe-se, para fins de disponibilidade, adicionais por tempo de
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.430/88, exceto
aposentadoria, o tempo de 05 anos 11 meses 13 dias, correspondente aos
períodos de 14/04/2004 a 31/03/2010.

CÓD.173 Averbe-se, para fins de disponibilidade, adicionais por tempo de
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.430/88, exceto
aposentadoria, o tempo de 02 anos 09 meses 00 dia, correspondente ao
período de 28/10/2010 a 05/08/2013.

811.630.0/2KELI PEREIRA DA
SILVA6016202201220108162200001780300

CÓD.123 Averbe-se, para fins de aposentadoria, disponibilidade, adicionais
por tempo de serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei
10.430/88, o tempo de 00 ano 06 meses 27 dias, correspondente ao período
de 01/04/2010 a 27/10/2010.

842.500.1/1ADRIANA GOMES
DIAS6016202200987693162200001740200

CÓD.126Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte,
nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88., o tempo de 04 anos 09 meses 13
dias, correspondente aos períodos de 21/06/2005 a 08/09/2005; 09/09/2005 a
30/11/2005; 14/02/2006 a 30/03/2006; 07/04/2006 a 30/06/2006; 03/07/2006
a 14/08/2006; 15/08/2006 a 30/11/2006; 01/12/2006 a 18/12/2006;
13/02/2007 a 27/06/2007; 19/02/2008 a 13/05/2008; 07/07/2008 a
05/08/2008; 18/03/2014 a 24/07/2017.

CÓD.134 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, nos termos do artigo 65, item II da Lei 8989/79,
o tempo de 00 ano 00 mês 02 dias.

842.500.1/1ADRIANA GOMES
DIAS6016202201055972162200001740200

CÓD.124Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória,
inclusive especial magistério, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 05
anos 10 meses 21 dias, correspondente aos períodos de 28/06/2007 a
13/02/2008; 14/05/2008 a 15/06/2008; 06/08/2008 a 30/11/2009; 01/01/2010
a 20/12/2011; 03/02/2012 a 20/12/2013.

CÓD.174Averbe-se, para fins de disponibilidade, adicionais por tempo de
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.430/88, exceto
aposentadoria, o tempo de 05 anos 10 meses 20 dias, correspondente aos
períodos de 28/06/2007 a 13/02/2008; 14/05/2008 a 15/06/2008; 06/08/2008
a 30/11/2009; 01/01/2010 a 20/12/2011; 03/02/2012 a 20/12/2013.

NúCLEO DE GESTãO DE PESSOAS - MOVIMENTAçãO

Documento: 079513389 | Férias

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - SANTO AMARO

Comissão de Avaliação de Acúmulo de Cargos

Acúmulos apreciados na reunião de 06/03/2021

EI:6016.2023/0023422-0

ACúMULOS LÍCITOS

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

5971853 JOCELINA MARIA MANSO 622931

5715261 MARCIA BASLER BELLOTO 622978

5973490 MARCIA BRUNO C. DE SOUZA 623698

5660785 MARLENE DA P. CORREIA 622995

6737650 MIRIAM CRISTINA ARRIFANO 622911

6264476 ROSANA B. MENEZES NOVAIS 622947

6916996 VALERIA DE GRANDI S. BESSAN 622966

Os acúmulos de proventos atendem às exigências legais

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

7425287 EMIDIO RODRIGUES DA SILVA 623256

O acúmulo de cargos atende às exigências legais

DESIGNAçãO/NOMEAçãO

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

7944721 CRISTIANE SCHIAVETTO 617165

O acúmulo de proventos atende às exigências legais

Documento: 079509350 | Férias

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO – ITAQUERA

LEIA -SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU

DOC 28/02/2023 PáGINA 52

FÉRIAS DEFERIDAS

DIRETOR DE ESCOLA

RF/V NOME QTD. EXER. DATA

794.142.1/1 KETELIN ZAROTINO SCHEID 15 2023 06/03/2023

695.877.0/2 LILIAN FABIA DA SILVA ALMEIDA 10 2023 27/02/2023

ASSISTENTE DIRETOR DE ESCOLA

RF/V NOME QTD. EXER. DATA

773.611.8/1 QUEILA ROCHA DUTRA FERNANDES 15 2023 06/03/2023

SECRETáRIO DE ESCOLA

RF/V NOME QTD. EXER. DATA

826.291.8/1 JOSINAIDE DUTRA DA SILVA 15 2023 23/03/2023

Documento: 079542081 | Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO CAMPO LIMPO

PEDIDO DE PRORROGAçãO DE POSSE

Processo SEI: 6016.2023/00175550

DEFIRO o pedido de Prorrogação do prazo de Posse, no cargo de Professor
de Educação Infantil, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 125 da Lei
14.660/07 de:

ome RG

Juliana Souza dos Santos 32.861.781-7

Documento: 079542047 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

079542047

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO – BUTANTã
COMISSãO DE AVALIAçãO DE ACúMULO DE CARGOS
Acúmulos apreciados na reunião de 07/03/2023
ACúMULOS LÍCITOS
RG. FUNC.NOME CONTROLE
8417792 JESSICA BAGIO N. DE ALMEIDA 616799
7956983 SIMONE FERNANDES DE MELO 613294
1321846 GLORIA BERGIER DIETRICHKEIT 614425
8507180 ANA PAULA DE SOUZA SILVA 613421
6944817 ANA GLAUCIA VICENTE DIAS 613335
7811110 DANIELA DA SILVA SOUZA SANTOS 613349
6911722 FERNANDA C. CASTRO M. SPANIER 614795
6909485 JOSE ROSEMBERG SANT ANA 613332
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6717993 MARCIA NORONHA MINE 613327
8217874 SIMONE QUEIROGA BARRETO 613326
6004628 ROSEANE FREIRE OLIVEIRA 613412
6788041 KATIA LIVIA DE Q. STRUFALDI 613804
7544057 ALDINA FERNADES C. SENA 613814
9142631 EUNICE S. R. DA CONCEIçãO 617530
8203636 LUCIANA DE SOUZA B. SILVA 615427
8419400 RENATO ILTON DA SILVA ARAGãO 616588
8974471 PATRICIA G. D. SARANTAKOS 616297
7509251 ERIVAN DA SILVA RIBEIRO 617534
8132003 ELIZABETH DE A. DOS S. PIMENTEL 617463
7984073 ANDREA DOS REIS COSTA DUTRA 613440
5243301 SANDRA R. S. MARTINS DOS SANTOS 618242
5804485 JUDITH APARECIDA AQUINO 618321
7243588 IRAYDES GIANINI CARRAMENHA 619111
8243794 LUCIANA AGUIAR DA SILVA 614953
8547084 ADRIANA PERROTTI DA C. PIRES 614974
8450722 JAQUEL RODRIGUES 615683
Os acúmulos de cargos atendem às exigências legais.

Documento: 079442135 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - JAçANã/TREMEMBÉ

6016.2023/0022688-0

COMUNICADO Nº 26, DE 06 DE MARçO DE 2023.

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribuições, divulga a
abertura de inscrição para a função de PROFESSOR DE APOIO
PEDAGÓGICO - PAP, nos termos da Instrução Normativa SME nº 50/2021,
na EMEF RAUL DE LEONI, situada a Av. José da Rocha Viana, 44, bairro:
Pedra Branca, telefone 2231-9330, na seguinte conformidade:

1- A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico:
emefrleoni@sme.prefeitura.sp.gov.br nos dias 13, 14 e 15/03/2023.

2- Reunião do Conselho de Escola será realizada dia 17/03/2022, às 12
horas, presencial na Unidade Escolar.

3 - Condições para preenchimento da função:

a) ser Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, efetivo e
estável;

) apresentar Plano de Trabalho, envolvendo a articulação entre os
componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática, compatível
com a função;

c) ter disponibilidade para atender os estudantes nos diferentes turnos e de
acordo com as necessidades apontadas no Projeto Político-Pedagógico da
Unidade Educacional;

d) ter disponibilidade para participação das formações oferecidas por DRE
e/ou SME;

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar proposta de trabalho
de acordo com as diretrizes estabelecidas para o preenchimento da função,
último demonstrativo de pagamento, atestado de horário, no caso de acúmulo
de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação e a informação
da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas.

6 - Outras informações poderão ser obtidas na própria UE.

Documento: 079521637 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - JAçANã/TREMEMBÉ

COMISSãO DE AVALIAçãO DE ACúMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 07/03/2023

DESIGNAçÕES / NOMEAçÕES

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

6787436 ANGELICA APARECIDA GUTIERREZ 623199

8481750 THIAGO JOSE BALBI

ACúMULOS LÍCITOS

6589120 ANA CRISTINA MACHADO 616574

7438877 ROSANGELA M ALVES DE MORAES 610647

7442041 CRISTIANE AP SPINA 610548

7445741 VIVIANE C L DA ROCHA 612315

7459424 MARIA FATIMA DE SOUZA 610580

7483422 MARIA AP BEZERRA DA SILVA 610550

7497696 APARECIDA PATRICIA DA SILVA 610554

7537382 PATRICIA AP DE AZEVEDO SOUZA 610915

7537867 SANDRA R DUARTE GALAN DA SILVA 610744

7541163 MARA AP TEIXEIRA BARBOZA 611309

7548729 DENISE LOPES 620355

7554541 ANDREIA AP SAVANI CANO 612622

7555270 ALINE ARAGãO PEREIRA 610553

7562012 ELIZABETE DE JESUS F ARAUJO 610549

7707967 LUCIENE PEREIRA CONCEIçãO 610575

7737785 ROSEMEIRE SANTANA VIANA 611439

7771584 VICENTE ALVES BATISTA 623994

7816294 PAOLA XAVIER B SANTOS 610643

7989806 ELAINE DE FARIA VIDAL 610577

7990090 SUELI FIGUEIREDO COSTA 612088

8168938 ANDRESSA DOS S DO N DE P LEITE 615558

8184003 SYLVIA B ROCHA DOS SANTOS 618096

8245142 LUCINAIDE AP O VIANA 619229

8369739 MARILANE DE ARAUJO FEITOSA 612289

8371661 NAIR FRANCISCA DA M ALONSO 611587

8557705 MARIA GLEIDY GOUVEIA 610552

8557705 MARIA GLEIDY GOUVEIA 610552

8570230 MICHELY TORRES DO NASCIMENTO 610955

8905080 APARECIDA DE FATIMA F DE MORAES 622943

9177639 LUZINEIA MACIEL PEDROZO 615604

Os acúmulos apresentados atendem as exigências legais.

Documento: 079516277 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO ITAQUERA

SEI: 6016.2023/0019040-1

COMUNICADO Nº 20, DE 07/03/2023.

A Diretora Regional de Educação no uso de suas atribuições divulga a
abertura de inscrição para a função de Professor de Atendimento
Educacional Especializado - PAEE, nos termos do Decreto 57.379/16,
regulamentado pela Portaria SME nº 8.764/16, alterada pela Portaria SME nº
9.268/17 e Instrução Normativa SME nº 13/2021, na EMEF SÉRGIO
MILLIET, situada à Rua Doutor Paulo de Andrade Arantes,125, Parque
Maria Luiza, Fone: 2783-3463, na seguinte conformidade:

1-A inscrição será realizada pelo e-mail:
emefsergiomilliet@sme.prefeitura.sp.gov.br, no período de 13/03/23 a
15/03/2023.

2- A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá de forma presencial, no dia
17/03/2023, às 12h.

3 - Condições para preenchimento da função:

a) ser Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I ou Professor
de Ensino Fundamental II e Médio, efetivo ou estável e ter cumprido o
estágio probatório;

) ser optante pela Jornada Básica do Docente-JBD ou Jornada Especial de
Formação-JEIF, sendo vedada a designação de professores que optaram pela
permanência na Jornada Básica;

c) possuir habilitação ou especialização em Educação Especial, em uma de
suas áreas, ou em Educação Inclusiva;

d) disponibilidade para realizar o AEE colaborativo e no contra turno,
atuando preferencialmente, nos diferentes períodos de funcionamento da
escola;

e) fazer parte do Cadastro Reserva do CEFAI.

4 - No ato da inscrição, o candidato deverá anexar ao e-mail: comprovação
de que detém as condições necessárias para o exercício da função, além de:

a)Documentos pessoais;

)Holerite;

c)Diploma de graduação e certificação da habilitação ou especialização em
Educação Especial em uma de suas áreas ou em educação inclusiva, ou
comprovante de matrícula e frequência nos termos do § 2º do art. 27 da
Portaria SME nº 8.764/16.

d) Anuência da chefia da UE lotação/exercício onde conste, entre outras, a
informação de que há professor para assumir regência de classes/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas, e que o interessado está em regime presencial
de trabalho;

e) Parecer emitido pelo CEFAI / DRE

5 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone/e-mail da UE
ou CEFAI DRE/IQ.

Documento: 079463773 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO ITAQUERA
SEI: 6016.2023/0022130-7

Márcia Barbosa de Melo - Processo nº 1014012-71.2022.8.26.0053.
Concurso. Reinclusão na lista de candidatos negros, negras ou
afrodescendentes do Concurso Público de Ingresso. Provimento de cargo de
Professor de Educação Infantil. Convocação via Diário Oficial, sem outro
meio de comunicação direta. Tutela de urgência deferida para determinar
nova convocação, por meio pessoa.
6021.2022/0016092-3 I. Em atendimento à Ação nº1014012-
71.2022.8.26.0053, Tutela de urgência deferida para determinar nova
convocação, por meio pessoal, que concedeu a garantia de posse a Sra.
Márcia Barbosa de Melo, RG 44.305.069-7, CPF 313.661.648-06, no
cargo de Professor de Educação Infantil, ficam formalizados posse em
27/02/2023 e início de exercício em 27/02/2023, respectivamente (doc.
SEI: 079375421, 079375673 e 079375972)

Documento: 079521664 | Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO FREGUESIA
BRASILâNDIA

MUDANçA DE ESTRUTURA HIERARQUICA

RF V NOME EH MOTIVO A PARTIR DE

7758286 2 CINTIA BRAZ DA SILVA 162400000920000 ATRIBUIçãO
01/02/2023

8453969 2 MARIANGELA MARQUES 162400000920000 EXCEDÊNCIA
03/03/2023

8835047 1 GABRIELA FIGUEIREDO MATA 162400000920000
ATRIBUIçãO 01/02/2023

8980900 1 JOANA ACLESSIA FARIAS COUTINHO 162400000330000
08/03/2023

9090819 1 AMAURO SANTANA 162400000920000 ATRIBUIçãO
08/02/2023

9110186 1 OTáVIO SAMçA PELEGRINI 162400000730000
REALOCAçãO 06/03/2023

Unidade da DIAF - Afastamentos

Documento: 079483411 | Férias

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO DE SANTO AMARO

SEI 6016.2023/0022685-6

FÉRIAS DEFERIDAS

CONCEDIDAS NOS TERMOS DO ARTº. 134 E 135 DA LEI Nº. 8989/79
E DECRETO Nº. 50.687/09

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAçãO

RF 6941095/2

NOME CAROLINA NOGUEIRA DROGA

DIAS/ANO 15/2023

INICIO 23/03/23

SEI

DIRETOR DE ESCOLA

RF/V 8088438/1

OME ANA PAULA ANDRADE

DIAS/ANO 15/2023

INICIO 13/03/23

EI 6016.2023/0018578-5

SECRETARIO DE ESCOLA

RF/V 7752776/1

OME VALDOMIRO FERNANDES OLIVEIRA

DIAS/ANO 15/2023

INICIO 06/03/23

EI 6016.2023/0018561-0

CONCESSãO DE HORARIO DE ESTUDANTE

DEFERIDOS PELAS CHEFIAS IMEDIATAS, NOS TERMOS DO § 2º,
DO ART. 175, DA LEI 8989/ 79 E DECRETO Nº 17.244/ 81, ALTERADO
PELO DECRETO 52.622 DE 02/09/2011, A REDUçãO DA JORNADA DE
TRABALHO

RF/V 7981007/1

OME FABIOLLA REIS BOMFIM DE LIMA

EH163100000120000

DIA(S) DAS 12:00 âS 17:00 HORAS.DE QUARTA-FEIRA E

DE QUINTA FEIRA DAS 12:00 ÀS 16:00 HORAS

EI 6016.2023/0021816-0

MUDANçA DE E.H.

RF 8489271/1

OME JOSE LUIZ DOS SANTOS

E.H. 163100000510000

A PARTIR DE 08/02/23

MOTIVO Excedencia

RF 8484538/1

OME KATIA MELO

E.H. 163100000040000

A PARTIR DE 07/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF8597499/1

OME MARIANA STREHL MACHADO
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E.H. 163100000510000

A PARTIR DE 07/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF 8418322/1

OME INGRID SCHEEFER

E.H. 163100000070000

A PARTIR DE 08/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF 7842953/2

OME MONICA SILVIA DOS SANTOS

E.H. 163100000070000

A PARTIR DE 07/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF/V 8498431/1

OME ROSANGELA APARECIDA OLIVEIRA BRITO

E.H. 163100000550000

A PARTIR DE 01/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF/V 8388776/1

OME ADRIANA SILVA PROCOPIO

E.H. 163100000270000

A PARTIR DE 24/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF/V 6333176/2

OME ROSEMEIRE PETKEVICIUS

E.H. 163100000330000

A PARTIR DE 01/01/23

MOTIVO REMOçãO

RF/V 6195598/2

OME MARIA LUCIANA NUNES

E.H. 163100000550000

A PARTIR DE 09/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF/V 6809359/2

OME ELISANGELA MELO BELICO DIAS

E.H. 163100000270000

A PARTIR DE 01/02/23

MOTIVO RETORNO DE LOTAçãO

RF/V 7245025/2

OME JULIANE MAGALHAES AMADEI

E.H. 163100000450000

A PARTIR DE 06/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF/V 7564422/2

OME SARA DA TRINDADE LIMA

E.H 163100000630000

A PARTIR DE 01/01/23

MOTIVO RETORNO UNIDADE LOTAçãO

RF/V 7842953/2

OME ANA CLAUDIA M DE ANDRADE

E.H 163100000550000

A PARTIR DE 06/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF/V 7928548/1

OME SONIA BITENCORT DE ALMEIDA

E.H 163100000450000

A PARTIR DE 14/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF/V 8173141/2

OME VIVIANE SANCHES RAMALDES

EH 163100000740000

A PARTIR DE 06/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF/V 8215847/1

OME PATRICIA CARDOSO DE MENEZES

E.H 163100000630000

A PARTIR DE 01/01/23

MOTIVO RETORNO UNIDADE LOTAçãO

RF/V 8306320/3

OME EDILAYSE EDUARDO CAETANO DA SILVA COSTA

E.H 163100000450000

A PARTIR DE 13/02/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

RF/V 8446334/2

OME SIMONE MIRANDA SALES

E.H. 163100000740000

A PARTIR 06/02/23

MOTIVO 163100000740000

RF/V 8511616/1

OME RENILDE APARECIDA DE LIMA SALLES HERNANDES

E.H. 163100000220000

A PARTIR 02/03/23

MOTIVO ATRIBUIçãO

LICENçA GESTANTE OU PARENTAL DE LONGA DURAçãO

CONCEDIDA LICENçA GESTANTE, NOS TERMOS DO ART. 148 DA
LEI 8989/79, ALTERADO PELOS ART.1º E 2º DA LEI 14.872/08,
REGULAMENTADO PELOS ART. 28 A 31 DO DECRETO 58.225/18, OU
PARENTAL DE LONGA DURAçãO NOS TERMOS DO DECRETO
58091/18

RF/V 7870141/1

OME PRISCILA MARIA DE CASTRO BORGES

A PARTIR DE 23/02/23

EI 6016.2023/0019695-7

RF/V 8401098/1

OME JOSIE GONçALVES DA CONCEIçãO

A PARTIR DE 08/01/23

EI

HORáRIO AMAMENTAçãO

DEFERIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 1º E 2º DO DECRETO Nº
45.323/04 A REDUçãO DE 1(UMA) HORA NA JORNADA DE
TRABALHO DIáRIO, À SERVIDORA PARA AMAMENTAR SEU(UA)
FILHO(A) POR 12(DOZE) MESES:

RF 819690/1

OME REGINA MARQUES CORDEIRO PEDRA MELO

A PARTIR 28/07/2022

EI 6016.2023/0020739-8

RF 8021627/1

OME PRISCILLA JUNQUEIRA

A PARTIR 15/08/2022

EI 6016.2023/0020822-0

ALTERAçãO DE NOME

RF 8219991/1

DE SILVIA AKTYPIS SILVA

PARA SILVIA AKTYPIS

MOTIVO CASAMENTO

E 6016.2023/0021789-0

RF/V 7949774/1

DE VALERIA CRISTINA CAMARGOS CHAVES LARA

ARA VALERIA CRISTINA CAMARGOS CHAVES

MOTIVO DIVORCIO

EI 6016.2023/0018925-0

RF/V 8357846/1

DE SANDRA MARIA DOS SANTOS ARAUJO

ARA SANDRA MARIA DOS SANTOS

MOTIVO DIVORCIO

EI 6016.2023/0017009-5

RF 7774974/

DE GIULIANA GONçALVES PRAVADELLI DE AVILA

ARA GIULIANA GONçALVES PRAVADELLI

MOTIVO DIVORCIADA

SEI 6016.2023/0021919-1

ALTERAçãO DE ESTADO CIVIL

RF 8219991/1

NOME SILVIA AKTYPIS

DE SOLTEIRA

PARA CASADA

SEI 6016.2023/0021789-0

RF 7774974/

NOME GIULIANA GONçALVES PRAVADELLI

DE CASADA

PARA DIVORCIADA

SEI 6016.2023/0021919-1

RF/V 7949774/1

OME VALERIA CRISTINA CAMARGOS CHAVES

DE CADASA

ARA DIVORCIADA

EI 6016.2023/0018925-0

RF/V8357846/1

OME SANDRA MARIA DOS SANTOS

DE CASADA

ARA DIVORCIADA

EI 6016.2023/0017009-5

LICENçA NOJO

CONCEDIDOS NOS TERMOS DA PORTARIA 79/07 – SMG,
ALTERADA PELA PORTARIA 122/16 SMG.

RF 7530722/2

OME FRANCISCO ANILDO DE SALES

DIAS 02

ARENTESCO CUNHADO

EI 6016.2023/0022533-7

RF 7210035/1

OME JOEL SANTANA DE OLIVEIRA

DIAS 08

ARENTESCO PAI

EI 6016.2023/0022475-6

RF/V 6925448/1

OME CARLOS ROBERTO MARQUES DOS ANJOS

DIAS 08

A PARTIR DE 12/02/23

ARENTESCO MãE

6016.2023/0018152-6

RF/V 7114681/3

OME LILIAN CRISTIANE DE OLIVEIRA CAMPOS

DIAS 08

A PARTIR DE 09/02/23

ARENTESCO IRMã

6016.2023/0018130-5

RF/V 8195013/1

OME VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS GODOI

DIAS 08

A PARTIR DE 09/02/23

ARENTESCO PAI

6016.2023/0016920-8

RF/V 8545642

OME ELLEN KARINE COSENDEY MORALES

DIAS 08

A PARTIR DE 10/02/23

ARENTESCO MãE

6016.2023/0020549-2
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RF/V 8793549/1

OME PRISCILA ALICE FRANCELINO ARRAZ MAZ

DIAS 02

A PARTIR DE 26/02/23

ARENTESCO SOGRA

EI 6016.2023/0020464-0

DESPACHO DO DIRETOR

AUXÍLIO DOENçA

DEFIRO OS PEDIDOS DE AUXÍLIO DOENçA DOS SERVIDORES
ABAIXO, COM BASE NO ARTIGO Nº 126 DA LEI Nº 8.989/79.

DRE-SA 16.31.

RF/V 6910441/ 1 E 2

NOME ADRIANA VALERIA BATISTA DE MEDEIROS

PERIODO 02/02/22 À 03/02/23

SEI 6016.2023/0018054-6

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

CONCEDIDAS NOS TERMOS DA LEI 8989/79, ARTIGO 138, INCISO I
E DECRETO Nº 58.225 DE 09/05/2018, ARTIGO 5º, INCISO I

RF/V 5340772/2

E.H. 163100000120000

OME LUCIENE ROSA DE AZEVEDO DIAS

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 5508550/2

E.H. 163100000010000

OME JOSE FERREIRA DE SOBRAL

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 11/01/2023

RF/V 5660785/3

E.H. 163100000000000

OME MARLENE DA PURIFICAçãO CORREIA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 5923824/3

E.H. 163100000690000

OME ISABEL CRISTINA ANTUNES DE FARIA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 22/02/2023

RF/V 5973490/2

E.H. 163100000000000

OME MARCIA BRUNO CARVALHO DE SOUZA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 5977428/3

E.H. 163100000090000

OME PATRICIA CHONG

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 5987768/6

E.H. 163100000510000

OME SILVIO ROBERTO DE MELO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 01/03/2023

RF/V 5987768/6

E.H. 163100000510000

OME SILVIO ROBERTO DE MELO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 6083021/2

E.H. 163100000810300

OME EDVANA MEDEIROS CUSTODIO

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 6337121/4

E.H. 163100000460000

OME MAURA APARECIDA LEITAO

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 6357032/5

E.H. 163100000210000

OME MARIA MATOS DE ANDRADE

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 6361790/3

E.H. 163100000690000

OME DALVA ISABEL BRAGA PINHEIRO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 28/02/2023

RF/V 6361790/4

E.H. 163100000690000

OME DALVA ISABEL BRAGA PINHEIRO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 28/02/2023

RF/V 6480322/1

E.H. 163100000140000

OME ANAILZA PEREIRA DE AQUINO DE CASTRO

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 6511571/1

E.H. 163100000240000

OME DECIO DE SOUZA MARTINES

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 01/03/2023

RF/V 6569897/4

E.H. 163100000690000

OME JEANE SOARES DE OLIVEIRA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 6588824/3

E.H. 163100000110000

OME MARTA CHIVA MANGABEIRA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 22/02/2023

RF/V 6719601/1

E.H. 163100000160000

OME JOãO DUARTE BAZAN

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 6767753/1

E.H. 163100000020000

OME NARCIZA FREIRE DA SILVA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 24/02/2023

RF/V 6774393/1E3

E.H. 163100000240000

OME ANA PAULA NASCIMENTO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 01/03/2023

RF/V 6775446/2

E.H. 163100000770000

OME HENRY GUIMARãES TEIXEIRA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 6789111/2

E.H. 163100000220000

OME REJANE CRISTINA PICCOLO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 6790470/1

E.H. 163100000850000

OME ELIANA SARAIVA DE CARVALHO

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 6811108/1

E.H. 163100000540000

OME MIRENILZA ANDRADE SANTOS

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 6812601/1

E.H. 163100000080000

OME IZABEL APARECIDA SILVA NEVES

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 6818455/3

E.H. 163100000530000

OME SONIA APARECIDA MACHADO OLIVEIRA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 6944086/1

E.H. 163100000810200

OME ANTONIO MAGNO RUSCIOLELLI

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 6945732/2

E.H. 163100000530000

OME ELIUSA MARIA DE SOUZA SILVA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 6946291/1E2

E.H. 163100000550000

OME SIMONE ANITA DE ALMEIDA OHL

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 24/02/2023

RF/V 6951830/1E3

E.H. 163100000270000

OME EDICLEIA APARECIDA DE AGUIAR

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 6980325/2

E.H. 163100000020000

OME LUIZA PUSSOLI CONTIN VALENTIM

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 6980970/2

E.H. 163100000700000

OME DANIEL GONçALVES DA COSTA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 6999468/2

E.H. 163100000380000

OME EDNA CORDEIRO DA SILVA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 7109725/2

E.H. 163100000320000

OME MARISTELA BAYER NEPOMUCENO

QUANT. DE DIAS 2
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INÍCIO 14/02/2023

RF/V 7128070/2

E.H. 163100000190000

OME IVANI CARPI DE OLIVEIRA NEVES

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 24/02/2023

RF/V 7170238/1

E.H. 163100000250000

OME VALDICE ROSA DOS SANTOS LIMA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 7207387/1

E.H. 163100000110000

OME LUCIANA UHELSKI RODRIGUES

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 7257325/1

E.H. 163100000160000

OME SANDRA ILARIO

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 7279787/2

E.H. 163100000670000

OME ROSA OLIVEIRA ANDRADE

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 7282761/1

E.H. 163100000610000

OME SERGIO KODAMA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 26/02/2023

RF/V 7307837/1

E.H. 163100000140000

OME JOSE ALBERTO BOUBEL DE OLIVEIRA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 7446276/1

E.H. 163100000690000

OME ROGELIA PIEDADE DA COSTA MACHADO

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 7448406/1

E.H. 163100000560000

OME RUTIANE DE SOUZA GALLI

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 7457324/1

E.H. 163100000530000

OME DENISE BARBOZA VIANA DA SILVA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 12/02/2023

RF/V 7471891/1

E.H. 163100000120000

OME GISELE APARECIDA MARINS

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 7488718/1

E.H. 163100000020000

OME MARIO DOS SANTOS MARTINS ANTONIO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 7497831/1

E.H. 163100000180000

OME ANTONIO JOSE JOãO DOS SANTOS

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 14/02/2023

RF/V 7501862/1

E.H. 163100000550000

OME CLEUSA APARECIDA DA TRINDADE

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 22/02/2023

RF/V 7508867/1E2

E.H. 163100000250000

OME MARIA JOSE FERREIRA XAVIER DA SILVA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 06/03/2023

RF/V 7525630/1

E.H. 163100000740000

OME SUELI APARECIDA TEIXEIRA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 7541295/1

E.H. 163100000720000

OME SERGIO RODRIGUES MUNHOZ

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 7541295/2

E.H. 163100000710000

OME SERGIO RODRIGUES MUNHOZ

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 7544111/1

E.H. 163100000160000

OME SILVIA NEME

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 7711131/1

E.H. 163100000540000

OME ANA LUCIA RAMOS ANTUNES

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 7711131/2

E.H. 163100000540000

OME ANA LUCIA RAMOS ANTUNES

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 7727313/1

E.H. 163100000110000

OME AMANDA BRITO SHOEGIMA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 7732996/1

E.H. 163100000550000

OME LUCENY SOUZA GOMES

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 15/02/2023

RF/V 7775881/1

E.H. 163100000280000

OME APARECIDA SOLANGE CIRINEU

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 7787871/1

E.H. 163100000560000

OME BEATRIZ SILVA DA COSTA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 7808666/1

E.H. 163100000310000

OME GEISA LUCIANA DOS SANTOS NAKAHATA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 7809697/3

E.H. 163100000270000

OME SUELEN SANTOS RAMIRES

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 28/02/2023

RF/V 7834268/1

E.H. 163100000220000

OME CRISTIANE FERREIRA DA SILVA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 15/02/2023

RF/V 7840021/1

E.H. 163100000250000

OME ODETE CORELLAS OLIVARES

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 7887507/2

E.H. 163100000820200

OME NATANI SANTIAGO MARCELINO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 10/02/2023

RF/V 7907206/2

E.H. 163100000160000

OME ARICLAUDIO FRANCISCO DA SILVA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 15/02/2023

RF/V 7909411/1

E.H. 163100000200000

OME PAULA ROSISKA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 7909411/1

E.H. 163100000200000

OME PAULA ROSISKA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 7920598/1

E.H. 163100000820200

OME ALEXANDRA GADELHA MENDONçA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 14/02/2023

RF/V 7924691/2

E.H. 163100000280000

OME ANDREA OLIVEIRA E SOUZA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 21/02/2023

RF/V 7928548/1

E.H. 163100000820200

OME SONIA BITENCORT DE ALMEIDA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 7971141/1

E.H. 163100000270000

OME CELINA OLIVEIRA VICENTE

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 24/02/2023
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RF/V 7988753/1

E.H. 163100000530000

OME JOãO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 7988753/1

E.H. 163100000530000

OME JOãO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 7999682/1

E.H. 163100000250000

OME RITA DE CASSIA PORTO FIDELES

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 8023573/1

E.H. 163100000670000

OME ANDRE PAULO CORREA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 8038716/1

E.H. 163100000530000

OME LINDINALVA ROSA MOREIRA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 14/02/2023

RF/V 8062757/1

E.H. 163100000390000

OME JOãO AILTON DE OLIVEIRA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 8080283/1

E.H. 163100000310000

OME MARCIA REGINA DA SILVA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 8088390/1

E.H. 163100000720000

OME ALAN ORESTES DE OLIVEIRA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 15/02/2023

RF/V 8089914/1

E.H. 163100000480000

OME CLAUDIA MARIA PRATA WALERIO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 15/02/2023

RF/V 8098379/1

E.H. 163100000680000

OME ANDREA GONçALVES CINTRA BOTELLE

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 8102082/1

E.H. 163100000270000

OME CICELIA COSTA DA SILVA SANTOS

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 8121818/1

E.H. 163100000560000

OME JESSICA DANIELE DOMINGOS DO SACRAMENTO CARDILLO

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 14/02/2023

RF/V 8125058/1E2

E.H. 163100000820300

OME ANGELA DESTRO DE CAMACHO

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 8184313/1

E.H. 163100000020000

OME HILDA ELIAS FERNANDES

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 09/02/2023

RF/V 8205663/1

E.H. 163100000700000

OME FLAVIA GONçALVES DE Sá

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 15/02/2023

RF/V 8205663/1

E.H. 163100000700000

OME FLAVIA GONçALVES DE SA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 01/03/2023

RF/V 8215901/1

E.H. 163100000810200

OME ANDREIA BERNARDO DA SILVA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 09/02/2023

RF/V 8244286/1

E.H. 163100000450000

OME MAIDA ADRIANA SANTOS

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 24/02/2023

RF/V 8260745/1

E.H. 163100000280000

OME ANA MARIA MOTA DA COSTA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 8268762/1

E.H. 163100000680000

OME SHIRLEY DE CARVALHO BERTANHI

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 22/02/2023

RF/V 8278580/1

E.H. 163100000770000

OME ANA LUISA DA SILVA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 8278580/1

E.H. 163100000770000

OME ANA LUISA DA SILVA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 8389861/1

E.H. 163100000510000

OME ROGERIA MARQUES BORAGINI

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 02/03/2023

RF/V 8411921/2

E.H. 163100000500000

OME BARBARA STEFANY URSO SILVA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 15/02/2023

RF/V 8416567/1

E.H. 163100000250000

OME CLARICE APARECIDA MASSAMBANI SIQUEIRA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 8419825/1

E.H. 163100000610000

OME LUCIANO ZOBOLI

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 8424209/1

E.H. 163100000200000

OME NANCY ALMEIDA RABINOVITZ

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 8424209/1

E.H. 163100000200000

OME NANCY ALMEIDA RABIONOVITZ

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 8425710/1

E.H. 163100000810200

OME OTAVIA PATRICIA GOMES

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 16/02/2023

RF/V 8450587/1

E.H. 163100000820200

OME MARCIA DEZEMBRO BAPTISTA

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 22/02/2023

RF/V 8452598/1

E.H. 163100000340000

OME LUCIANA PEREIRA VERAS

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 26/02/2023

RF/V 8463433/1

E.H. 163100000410000

OME LIANA MACHADO MORELLI

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 06/02/2023

RF/V 8466971/1

E.H. 163100000810200

OME DALMO JOSE CARVALHO DA SILVA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 8482594/1

E.H. 163100000670000

OME NATASHA RIBEIRO FABIANO MAGIOR

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 8515603/1

E.H. 163100000810300

OME GILMARA GAMA FERREIRA DA SILVA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 24/02/2023

RF/V 8790612/1

E.H. 163100000250000

OME CELIA REGINA VERARDI MOREIRA

QUANT. DE DIAS 2

INÍCIO 26/02/2023

RF/V 8818941/2

E.H. 163100000040000

OME ALEX SOARES FIGUEIREDO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 23/02/2023

RF/V 8826722/2
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E.H. 163100000810200

OME LUCIENE APARECIDA MARCELINO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 8863954/1

E.H. 163100000280000

OME VANDERLEI VICENTE DE SOUSA JUNIOR

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

RF/V 8883939/1

E.H. 163100000030000

OME DINA APARECIDA VASCONCELLOS DA SILVA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 15/02/2023

RF/V 8895872/1

E.H. 163100000620000

OME VALERIA RIBEIRO DE ANDRADE

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 24/02/2023

RF/V 8956677/2

E.H. 163100000520000

OME CYNTHIA VIVIANE GUIMARãES LOPES

QUANT. DE DIAS 3

INÍCIO 15/02/2023

RF/V 9104569/1

E.H. 163100000450000

OME BRUNO TADEU DELLA TORRE

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 17/02/2023

LICENçA MÉDICA PARA O SERVIDOR ATESTADOS EMITIDOS
HSPM, HSPE, OUTRAS INSTITUIçÕES PUBLICAS

CONCEDIDAS NOS TERMOS DO ARTIGO 143, DA LEI Nº 8.989, DE
1979 COMBINADOS COM O PREVISTO NO DECRETO Nº 58.225 DE
09/05/2018, ARTIGO 5º, INCISO II

RF/V 6756514/1

E.H. 163100000000000

OME VERA LUCIA LUNARDI

QUANT. DE DIAS 5

INÍCIO 22/02/2023

RF/V 6812601/1

E.H. 163100000000000

OME IZABEL APARECIDA SILVA NEVES

QUANT. DE DIAS 5

INÍCIO 26/02/2023

RF/V 6926584/1

E.H. 163100000250000

OME ELIANE ALVES DE ARAUJO

QUANT. DE DIAS 6

INÍCIO 09/02/2023

RF/V 6943985/2

E.H. 163100000510000

OME ROBERTO ANDRADE DA SILVA

QUANT. DE DIAS 4

INÍCIO 28/02/2023

RF/V 7109725/2

E.H. 163100000320000

OME MARISTELA BAYER NEPOMUCENO

QUANT. DE DIAS 6

INÍCIO 19/02/2023

RF/V 7206038/1

E.H. 163100000820200

OME JOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO

QUANT. DE DIAS 7

INÍCIO 14/02/2023

RF/V 7242069/1E2

E.H. 163100000300000

OME TERESA EUFRAZIO FROTA

QUANT. DE DIAS 15

INÍCIO 27/02/2023

RF/V 7263287/2

E.H. 163100000820200

OME CHIRLEY CRISTINA ALBUQUERQUE CAVALCANTI

QUANT. DE DIAS 6

INÍCIO 24/02/2023

RF/V 7278489/1E2

E.H. 163100000240000

OME REGIANE BRANDãO DA SILVA

QUANT. DE DIAS 7

INÍCIO 01/03/2023

RF/V 7305427/1

E.H. 163100000250000

OME VERA LUCIA SILVA

QUANT. DE DIAS 15

INÍCIO 10/02/2023

RF/V 7791119/1

E.H. 163100000730000

OME ALESSANDRA NOGUEIRA PEREIRA MANOEL

QUANT. DE DIAS 7

INÍCIO 26/02/2023

RF/V 8025851/1

E.H. 163100000720000

OME FERNANDA AYRES DE ALMEIDA

QUANT. DE DIAS 7

INÍCIO 25/02/2023

RF/V 8170258/1

E.H. 163100000320000

OME GUSTAVO ALVES TEIXEIRA

QUANT. DE DIAS 5

INÍCIO 13/02/2023

RF/V 8194823/1

E.H. 163100000820200

OME MARCIA BANDOUK SANTOS

QUANT. DE DIAS 12

INÍCIO 14/02/2023

RF/V 8268762/1

E.H. 163100000680000

OME SHIRLEY DE CARVALHO BERTANHI

QUANT. DE DIAS 4

INÍCIO 26/02/2023

RF/V 8283958/2

E.H. 163100000500000

OME CRISTINA DE LOURDES COSTA DO CARMO

QUANT. DE DIAS 7

INÍCIO 15/02/2023

LICENçA MÉDICA SERVIDOR FILIADO AO RGPS

CONCEDIDAS NOS TERMOS DA LEI 10.793/89 E DE ACORDO COM
A PORTARIA 507/SGP-G/2004 DE 29/12/04, QUE REGULAMENTA AS
LICENçAS DOS SERVIDORES VINCULADOS AO RGPS

RF/V 6307442/2

E.H. 163100000310000

OME EDMARA DE MORAES BUENO

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 01/03/2023

RF/V 6675310/1

E.H. 163100000550000

OME WALDEMAR BERNARDINO DE JESUS FILHO

QUANT. DE DIAS 15

INÍCIO 01/02/2023

RF/V 7207760/2

E.H. 163100000020000

OME DALVA IMACULADA SOARES

QUANT. DE DIAS 4

INÍCIO 08/02/2023

RF/V 7994966/2

E.H. 163100000510000

OME EDMILSON EVARISTO DE MOURA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 24/02/2023

RF/V 8844089/1

E.H. 163100000710000

OME SHEILA MARIA TORRES

QUANT. DE DIAS 15

INÍCIO 15/02/2023

RF/V 8972761/1

E.H. 163100000410000

OME RENATA DOS SANTOS VAZ DA SILVA

QUANT. DE DIAS 1

INÍCIO 13/02/2023

Documento: 079528459 | Licença

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO DE SANTO AMARO

SEI 6016.2023/0022345-8

RETIFICAçÕES DE PUBLICAçÕES

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU

UBLICAçãO FEITA NO DOC 25/02/2023 - PáGINA 48

LICENçA GESTANTE RGPS

DEFERIDO RF 8955123/1, CINTIA PATRICIA PEREIRA, LOTADA
NA EMEI JARDIM APURA, CONCEDENDO 120 DIAS (CENTO E
VINTE DIAS) A PARTIR DE 01/02/2023, INSCRITA NO REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL
10.710 DE 05 DE AGOSTO DE 2003, DE ACORDO COM O ARTIGO 248
DA CONSTITUIçãO FEDERAL E DE CONFORMIDADE COM O
ESTABELECIDO NA PORTARIA 507/04 DE SG

TORNAR SEM EFEITO

PUBLICAçãO FEITA NO DOC 01/03/23 - PáGINA 232

6016.2023/0019234-0

Aacute;GINA 48 LICENçA GESTANTE RGPS DEFERIDO RF 8955123/1,
CINTIA PATRICIA PEREIRA, LOTADA NA EMEI JARDIM APURA,
CONCEDENDO 120 DIAS (CENTO E VINTE DIAS) A PARTIR DE
10/02/2023, INSCRITA NO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 10.710 DE 05 DE AGOSTO
DE 2003, DE ACORDO COM O ARTIGO 248 DA CONSTITUIçãO
FEDERAL E DE CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NA
PORTARIA 507/04 DE SG

Núcleo Administrativo - Autuação

Documento: 079500654 | Licença

6016.2022/0119168-0 – Gestão de Pessoas

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

Licença para tratar de Interesses Particulares:

I-DEFIRO nos termos do artigo 153, da Lei 8989/79, conforme delegação
constante no Decreto 41.026, de 17/08/2001 - DOM de 18/08/01, do(s)
servidor(es) abaixo:

A partir da publicação, por 24 meses:

RF 771.111.5, Vínculo 2 - CLARICE ADALGIZA CRUZ DOS SANTOS,
lotado(a) na EMEF Joaquim Bento Alves de Lima Neto / Diretoria Regional
de Educação Capela do Socorro.

II- Publique-se

III-A seguir, à DRE/CS, para conhecimento e registro. Ato contínuo, à
EMEF Joaquim Bento Alves de Lima Neto com igual finalidade, dando-se
ciência à interessada.

NúCLEO DE GESTãO DE PESSOAS - PAGAMENTO

Documento: 079533984 | Licença

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO – SãO MIGUEL

6016.2023/0023665-7
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DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAçãO

AUXÍLIO DOENçA

DEFERIDO o pedido de Auxilio Doença do servidor abaixo, com base no
disposto no artigo nº 126 da Lei nº 8989/79.

DRE – MP 163300000000000

REG.FUC./VINC NOME TID

733.314.5/1 OSEAS CONCEIçãO FILHO 19950821

Documento: 079526617 | Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO – CAPELA DO SOCORRO

SEI Nº 6016.2022/0108065-9

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

Concedidas nos termos da Lei 8989/79, artigo 138, modificada pelos
Decretos 42.756/02 e 43.472/03 – regulamentada pelo Decreto 46.113/05

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

891.624.1/1 Valderlandia Soares de Lima 01 15/02/2023

886.353.9/1 Jaqueline Rodrigues Lopes 01 17/02/2023

792.595.6 Josias Melquides Oliveira de Jesus 03 22/02/2023

671.994.5/2 Maria Vieira de Souza 03 15/02/2023

803.066.9/2 Victor José Armada Seligra 02 16/02/2023

824.762.5/1 Fernando Levim Martinez 01 14/02/2023

851.081.4/1 Leni Inácio Azevedo 01 07/02/2023

791.214.5/1 Renata Maria Castanhari 01 16/02/2023

718.328.3/2 Cintia Maria Jardo Martins 01 17/02/2023

827.271.9/1 Mariana Saraiva de Carvalho 03 16/02/2023

723.478.3/1 Sirça Alves da Silva 03 22/02/2023

683.975.4/1 Núbia Solange Aparecida Scaramuza 01 23/02/2023

683.975.4/1 Núbia Solange Aparecida Scaramuza 03 26/02/2023

807.789.4/2 Thais de Oliveira Guerra Barbosa 01 16/02/2023

807.789.4/3 Thais de Oliveira Guerra Barbosa 01 16/02/2023

728.784.1/1 Jocilene Xavier de Lima 03 23/02/2023

808.972.8/1 Shirley Lima Santos 01 13/02/2023

671.855.8/1 Solange Pereira de Jesus 03 13/02/2023

696.720.5/2 Jordana Costa Paes 01 17/02/2023

808.813.6/1 Kátia da Silva Pedro 01 16/02/2023

782.975.2/2 Maria da Cruz Vieira Alencar 02 16/02/2023

774.134.1/2 Erotildes Gonçalves Ferreira Ribeiro 01 15/02/2023

792.090.3/1 Eduardo Fonseca Stauber 02 16/02

792.090.3/2 Eduardo Fonseca Stauber 02 16/02

735.954.3/1 Fernando Antonio da Silva Filho 02 16/02/2023

781.449.6/1 Cecília Magalhães dos Santos 02 23/02/2023

777.650.1/1 Gerson Marcelino da Silva 01 23/02/2023

841.958.2/1 Chirlly de Araújo Souza 01 16/02/2023

734.616.6/1 Maria Aparecida Rosa de Araújo 02 16/02/2023

790.162.3/2 Maria Vicentina de Araújo Duarte 02 22/02/2023

677.595.1/2 Cleide Rodrigues 01 23/02/2023

690.959.1/1 Solange Lima de Almeida 01 23/02/2023

607.631.9/1 Maria Aparecida da Silva Rocha 01 24/02/2023

775.298.9/1 Simone Oliveira dos Santos 01 13/02/2023

785.899.0/1 Ana Carolina Costa Lima 03 15/02/2023

754.205.4/1 Severina José Silva 01 17/02/2023

724.812.1/1 Maria Aparecida Sanchez Santos 03 18/10/2022

819.099.2/1 Karina Costa Lemos 02 22/02/2023

798.517.7/1 Maria Vilma Alves Peres 01 23/02/2023

859.663.8/1 Tatiana de Cássia Cetani Bocuzzi 01 16/02/2023

820.963.4/1 Denise Vieira dos Santos 01 24/02/2023

859.093.1/1 Rosiane Oliveira Silva 02 14/02/2023

806.213.7/2 Fernanda Luz Nicolai 02 03/11/2022

792.180.2/1 Gerson Martins de Farias Filho 01 17/02/2023

711.488.5/2 Lucimara Xavier Santana 01 24/02/2023

711.488.5/3 Lucimara Xavier Santana 01 24/02/2023

735.830.0/1 Elaine Cristina Nunes 02 27/02/2023

849.211.5/1 Fabiani de Andrade Ferreira Sorelli Moreira 01 27/02/2023

847.770.1/1 Janaina Silvestre Cruz 02 23/02/2023

804.551.8/1 Kátia Augusta Rademaker Guimarães 01 22/02/2023

724.933.1/1 Luiz Takao Godoi Kamei 01 24/02/2023

813.427.8/1 Juliana Vascon Búfalo 03 26/02/2023

774.014.0/1 Juliana Barroso Cavalcante da Silva 01 27/02/2023

790.727.3/1 Claudia de Almeida Souza 01 27/02/2023

790.727.3/2 Claudia de Almeida Souza 01 27/02/2023

799.449.4/2 Michelle Gonçalves do Nascimento Faria 14 24/02/2023

799.449.4/3 Michelle Gonçalves do Nascimento Faria 14 24/02/2023

692.513.8/1 Simone Alquezar Daenekas 02 27/02/2023

692.513.8/2 Simone Alquezar Daenekas 02 27/02/2023

685.337.1/2 Cristina Maria de Jesus Lima 02 23/02/2023

685.337.1/4 Cristina Maria de Jesus Lima 02 23/02/2023

800.280.1/4 Thatyanne de Moura Porto 01 24/02/2023

818.819.0/1 Gabriela Sabino Lourenço Silva 03 27/02/2023

711.407.9/2 Alessandra Barbosa de Lima 01 03/02/2023

711.407.9/3 Alessandra Barbosa de Lima 01 03/02/2023

671.731.4/1 Sônia Aparecida de Souza 01 24/02/2023

671.731.4/2 Sônia Aparecida de Souza 01 24/02/2023

545.919.2/7 Eliane Albregard 01 27/02/2023

896.226.0 Alexandre Cavalcante Miranda 02 23/02/2023

814.436.2/2 Marcia Brende de Lima 01 24/02/2023

881.709.0/2 Sabrina Moreira Santos 01 27/02/2023

796.115.4/2 Mariana Lopes dos Santos 02 28/02/2023

893.429.1/1 Adriana Moreira dos Santos 02 27/02/2023

693.261.4/2 Cleuza de Fátima Magalhães dos Santos 03 27/02/2023

771.441.6/2 Priscila Sabino Lopes 01 23/02/2023

771.441.6/3 Priscila Sabino Lopes 01 23/02/2023

750.691.1/1 Marilyn Montagnini 02 07/02/2023

809.650.3/1 Ivone Silva R ios 01 23/02/2023

794.421.7/1 Janaina da Conceição Martins 01 27/02/2023

802.076.1/1 Andreza Gustavo da Silva 03 28/02/2023

692.423.9/1 Cesar Augusto Spínola Bevilacqua 03 01/03/2023

840.227.2/3 Bruna Baumgartner Silva 03 13/02/2023

754.392.1/1 Debora Cristina da Silva 02 27/02/2023

LICENçA MÉDICA - SERVIDOR FILIADO AO RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-2001/PREF.G,
de 19/09/2001 e de conformidade com o estabelecido no Comunicado nº
001/DESAT-DRH/2005, publicado no DOC de 22/01/2005.

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

887.141.8/1 Karina Aparecida Ferreira Silva 03 22/02/2023

911.668.1/1 Queli de Souza Oliveira Sudre 14 17/02/2023

887.204.0/1 Rosana Gomes da Silva 03 15/02/2023

911.462.9/1 Cristina Rrodrigues de Sousa Santos 05 23/02/2023

885.564.1/1 Roseni Santos de Campos Martins 06 14/02/2023

856.804.9/2 Tayra Garcia Correa 07 22/02/2023

910.786.0/1 Aline Pires OliveiraLemos 15 07/02/2023

888.185.5/1 Maria das Dores Tavares Barbosa 01 23/02/2023

910.750.9/1 Joelma Cristina da Silva 01 22/02/2023

896.540.4 Beatriz Menezes Gonçalves dos Santos 01 23/02/2023

825.137.1/2 Odair Ferreira Santos 07 27/02/2023

727.132.8/2 Simone Cristina de Oliveira 01 24/02/2023

895.590.5/1 Otilia Salles Parise 01 27/02/2023

857.194.5/2 Jussara de Oliveira dos Santos 07 27/02/2023

882.180.1/1 Elaine Alves da Silva 01 27/02/2023

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAçãO DO
HSPM/HSPE/REDE PúBLICA DE SAúDE

Concedidas nos termos do artigo 143, da Lei nº 8989 de 1979 na forma
prevista no Decreto nº 55.290 de 2014 Regulamentada pelo Decreto nº
58.225/18.

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

791.298.6/1 Keidi da Silva 05 23/02/2023

794.717.8/1 Heloisa Cloos Rodrigues 05 23/02/2023

773.086.1/2 Luciana Eisenbach Nunes 04 23/02/2023

773.086.1/3 Luciana Eisenbach Nunes 04 23/02/2023

821.210.4/1 Juliana Figueiredo de Abreu 05 13/02/2023

812.263.6/1 Luciano Lúcio da Costa 07 23/02/2023

912.722.4/1 Roseni de Lana Reis 07 19/02/2023

805.624.2/1 Priscila Silvestre da Silva 04 24/02/2023

805.624.2/2 Priscila Silvestre da Silva 04 24/02/2023

817.284.6/1 Silvana Santos Pascoa 05 26/02/2023

799.667.5/2 Marcos Antônio Miranda Conceição 07 21/02/2023

808.972.8/1 Shirley Lima Santos 07 21/02/2023

805.147.0/4 Paula Rodrigues Vulcani 05 27/02/2023

805.147.0/5 Paula Rodrigues Vulcani 05 27/02/2023

688.398.2/2 Ademar Cordulino da Cruz 06 18/02/2023

666.175.1/2 Wanderley Gomes Muniz 15 17/02/2023

592.858.3/3 Anamaria Bossler 01 23/02/2023

711.412.5/2 Kátia Maria Gonçalves Ribeiro 15 23/02/2023

836.284.0/1 Viviane Paula Moreira dos Santos 04 23/02/2023

797.773.5/1 Alessandra Regina de Abreu 07 27/02/2023

825.988.7/1 Elias Vicente Ferreira 10 27/02/2023

814.436.2/2 Marcia Brende de Lima 07 27/02/2023

777.988.7/2 Aline Ramos Patria Ribeiro 06 28/02/2023

889.896.1/1 Thiago França 01 27/02/2023

821.434.4/1 Marcia Aurelia Martins 05 28/02/2023

821.434.4/2 Marcia Aurelia Martins 05 28/02/2023

693.971.6/1 Joseneide Emídio Fonseca 06 28/02/2023

842.135.8/2 Fernando Roberto da Silva Teixeira 10 10/02/2023

LICENçA NOJO

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE PARENTESCO

695.439.1/41Adriana Aparecida Leite Coelho 08 08/02/2023 PAI

795.273.2/1 Conceição Mendes Santos 02 20/12/2022 SOGRO

797.019.6/2 Marinalva Alvarenga Alves 08 09/02/2023 IRMãO

913.994.0/1 Marcos Roberto Pfister 08 21/02/2023 PAI

740.221.0/1 Mariana Alves Thomazinho Almeida 01 01/02/2023 SOGRA

720.457.4/2 Vanuza Martins da Silva 08 12/02/2023 MãE

720.457.4/3 Vanuza Martins da Silva 08 12/02/2023 MãE

LICENçA GALA

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

885.606.1/1 Karla Thayna Melo de Cristo Vieira 10/12/2022

FÉRIAS DEFERIDAS

RF/V NOME DIAS EXERCÍCIO A PARTIR DE

DIRETOR DE ESCOLA

750.691.1/1 Marilyn Montagnini 15 2023 02/01/2023

ASSISTENTE DE DIRETOR

787.853.2/2 Viviane Silva Santana 15 2023 06/03/2023

ECRETáRIO DE ESCOLA

681.330.5/2 Ivete Teixeira dos Santos 15 2023 13/03/2023

826.319.1/1 Cícero Anderson Trajano Carvalho 15 2023 10/01/2023

LICENçA GESTANTE

Concedendo 180 (cento e oitenta) dias de Licença Gestante, nos termos do
Art. 148 da Lei 8.989/79 e em conformidade com a Portaria 84/03 SGP,
publicada no DOM de 09/08/2003, alterada pela Lei 14.872/08, publicada
em DOC de 01/01/2009.

RF/V NOME A PARTIR DE

816.192.5/3 Andressa Martins Lopes Dotti 21/02/2023

845.639.9/1 Gisele dos Santos Amorim de Castro 13/02/2023

808.249.9/1 Amanda Rocha Morais da Silva 17/02/2023

LICENçA MATERNIDADE RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-2001/PREF.G,
de 19/09/2001 e de conformidade com o estabelecido no Comunicado nº
04/DERH2010- (11/11/2010).

RF/V NOME A PARTIR DE

896.318.5/1 Thais Matos Silva 16/02/2023

ALTERAçãO NO ESTADO CIVIL

RF NOME DE PARA

885.606.1/1 Karla Thayna Melo de Cristo Vieira Solteiro Casado
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677.619.1/1 Débora Alves de Barros Gonçales Casada Divorciada

749.521.8/1 Nilma Luce Viana Berton Casada Divorciada

749.521.8/2 Nilma Luce Viana Berton Casada Divorciada

HORáRIO AMAMENTAçãO

A diretora do CEI Parque América , concede nos termos dos artigos 1º e 2º
do Decreto nº 45.323/2004 a redução de 1 (uma) hora na jornada de trabalho
diário, à servidora Graciele da Silva Ferreira , RF 827.582.3/2 para
amamentar seu filho até que venha complementar 12 (doze) meses, a partir
de 27/05/2022.

RETIFICAçãO DE PUBLICAçãO DOC 11/02/2023, PáGINA 55.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

HORáRIO AMAMENTAçãO

A diretora do Cei Coronel Geraldo de Arruda Penteado , concede nos termos
dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 45.323/2004 a redução de 1 (uma) hora na
jornada de trabalho diário, à servidora Miriam Lichy Grasso, RF 817.289.7/1
para amamentar seu filho até que venha complementar 12 (doze) meses, a
partir de 29/05/2022.

RETIFICAçãO DE PUBLICAçãO DOC 18/02/2023, PáGINA 57.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

FÉRIAS DEFERIDAS

RF/V NOME DIAS EXERCÍCIO A PARTIR DE

DIRETOR DE ESCOLA

691.122.6/1 Lara da Silva Souza 10 2023 02/01/2023

748.390.2/1 Lúcia Helena Leal Soria dos Reis 15 2023 23/02/2023

ASSISTENTE DE DIRETOR

728.694.5/1 Marcela Andrea Gonzalez Alvarez 10 2023 26/01/2023

COORDENADRO PEDAGÓGICO

671.812.4/1 Cristiane Carvalhais Regis 10 2023 11/01/2023

RETIFICAçãO DE PUBLICAçãO DOC 25/02/2023, PáGINA 50.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

FÉRIAS DEFERIDAS

RF/V NOME DIAS EXERCÍCIO A PARTIR DE

DIRETOR DE ESCOLA

676.517.3/1 Siléia Maria Vieira Barbosa 200 2023 02/01/2023

RETIFICAçãO DE PUBLICAçãO DOC 18/02/2023, PáGINA 57.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

Concedidas nos termos da Lei 8989/79, artigo 138, modificada pelos
Decretos 42.756/02 e 43.472/03 – regulamentada pelo Decreto 46.113/05

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

816.474.6/1 Sonia Eliete Zanquetta Perroti 03 13/02/2023

827.412.6/1 Cássio Geraldo da Silva 01 27/01/2023

792.090.3/2 Eduardo Fonseca Stauber 01 09/02/2023

RETIFICAçãO DE PUBLICAçãO DOC 25/02/2023, PáGINA 50.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

Concedidas nos termos da Lei 8989/79, artigo 138, modificada pelos
Decretos 42.756/02 e 43.472/03 – regulamentada pelo Decreto 46.113/05

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

790.376.6/1 Flavio Motta e Silva Garcia Gomes 02 15/02/2023

790.376.6/2 Flavio Motta e Silva Garcia Gomes 02 15/02/2023

RETIFICAçãO DE PUBLICAçãO DOC 25/02/2023, PáGINA 50.

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

LICENçA MÉDICA - SERVIDOR FILIADO AO RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-2001/PREF.G,
de 19/09/2001 e de conformidade com o estabelecido no Comunicado nº
001/DESAT-DRH/2005, publicado no DOC de 22/01/2005.

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

885.329.1 Eliete Quintiliano Lopes dos Santos 07 19/02/2023

Documento: 079495473 | Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PENHA

6016.2023/0023205-8

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAçãO

AUXILIO DOENçA

DEFIRO os pedidos de Auxílio Doença dos servidores abaixo, com base no
artigo nº 126 da Lei nº 8.989/79.

DRE PE 1629

REG. FUNC./ VÍNC NOME TID

589.794.7/4 IVANIA CAMILO S/TID

713.444.4/1 DEISE LUCIA COSTA DE OLIVEIRA 19943997

539.498.8/2 MIRIAM MARIA TROVELLO SOARES 19932885

Núcleo Administrativo - Publicações COGED

Documento: 079546989 | Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO
FREGUESIA/BRASILâNDIA

6016.2023/0023687-8

COMUNICADO Nº 305, DE 07 DE MARçO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou a
Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de inscrição para o cargo
disponível de DIRETOR DE ESCOLA, em conformidade com o artigo 9º da
IN SME nº 51, de 2022, na EMEI Nelson Mandela, situada na Av. Prof.
Celestino Bourroul, nº 358, Bairro: Limão, Telefone: 3966-1082, na seguinte
conformidade:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico
emeinmandela@sme.prefeitura.sp.gov.br, no período de 10/03, 13/03 e
14/03/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá presencialmente, no dia
15/03/2023, às 16h00;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de Diretor de
Escola.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a informação
da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº
51/2022.

6 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.

Documento: 079547364 | Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO ITAQUERA

6016.2023/0023453-0

COMUNICADO Nº 307, DE 07 DE MARçO 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou a
Diretora Regional de Educação divulga a abertura de inscrição para o cargo
disponível de COORDENADOR PEDAGÓGICO, em conformidade com o
artigo 9º da IN SME nº 51, de 2022, na EMEF Sérgio Milliet, situada na Rua
Doutor Paulo de Andrade Arantes, 125 - Bairro: Parque Maria Luiza - CEP
03451-090 - fone: 2783-3463, conforme segue:

1- A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico
emefsergiomilliet@sme.prefeitura.sp.gov.br, nos dias 13, 14 e 15/03/2023;

2- A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da inscrição;

3- A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá, de forma presencial, no dia
17/03/2023, às 12h;

4- Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de
Coordenador Pedagógico.

5- No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação e se docente a
informação da existência de profissional para assumir a regência da
classe/aulas que vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo
23 da IN SME nº 51/2022.

6- Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail com
convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7- Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.

Documento: 079547787 | Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO BUTANTã

6016.2023/0022384-9

COMUNICADO Nº 309, DE 07 DE MARçO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou a
Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de inscrição para o cargo
vago de COORDENADOR PEDAGÓGICO, em conformidade com o artigo
9º da IN SME nº 51, de 2022, na EMEF “Brasil-Japão”, situada na Rua Dr.
Paulo Carvalho Ferreira, 94 – Jardim Sarah, São Paulo/SP – CEP 05382-040,
Telefone: 3766-4383, conforme segue:

1-A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico,
emefbrasiljapao@sme.prefeitura.sp.gov.br nos dias 08, 09 e 10/03/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá presencialmente no dia
13/03/2023 às 18h30;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de
Coordenador Pedagógico.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a informação
da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº
51/2022.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail com
convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO BUTANTã

6016.2023/0022384-9

COMUNICADO Nº 310, DE 07 DE MARçO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou a
Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de inscrição para o cargo
disponível de COORDENADOR PEDAGÓGICO, em conformidade com o
artigo 9º da IN SME nº 51, de 2022, na EMEF Profa. Maria Antonieta
D’Alkimin Basto, situada na Rua Casa do Ator, nº 207, Bairro: Vila Olímpia,
Telefone: (11) 3846-4931, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico,
emefmadbasto@sme.prefeitura.sp.gov.br, nos dias 08, 09 e 10/03/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola/ CEI ocorrerá de forma presencial no
dia 13/03/2023, às 12:00 horas;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente;

e) aprovação em concurso de acesso vigente e para o cargo objeto da eleição;

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a informação
da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº
51/2022.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO BUTANTã

6016.2023/0022384-9

COMUNICADO Nº 311, DE 07 DE MARçO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou a
Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de inscrição para o cargo
vago de COORDENADOR PEDAGÓGICO, em conformidade com o artigo
8º da IN SME nº 51, de 2022, na EMEF João XXIII, situada na Rua Cônego
Luís Vieira da Silva, nº 201, Bairro: Jardim João XXIII, Telefone: (11) 3782-
0750, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico,
emefjoaoxxiii@sme.prefeitura.sp.gov.vr, nos dias 08, 09 e 10/03/2023, até às 13h;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá por meio de plataforma
virtual ou presencial no dia 10/03/2023, às 19h;

4 - Condições para preenchimento do cargo:
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a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente;

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a informação
da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº
51/2022.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail com
convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PENHA

6016.2023/0023113-2

COMUNICADO Nº 312, DE 07 DE MARçO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou o(a)
Diretor(a) Regional de Educação, divulga a abertura de inscrição para o
cargo disponível de DIRETOR DE ESCOLA, em conformidade com o artigo
9º da IN SME nº 51, de 2022, na EMEF Padre Serafim Martinez Gutierez,
situada na Avenida Waldemar Tietz, nº 1521, Bairro: Arthur Alvim, Telefone:
22177270, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada de forma presencial nos dias 14, 15 e
16/03/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser entregue no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola será dia 17/03/2023, às 12h de forma
presencial;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de Diretor de
Escola..

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a informação
da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº
51/2022.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail com
convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO DE GUAIANASES

6016.2023/0022824-7

COMUNICADO Nº 313, DE 7 DE MARçO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou a
Diretora Regional de Educação divulga a abertura de inscrição para o cargo
disponível de COORDENADOR PEDAGÓGICO, em conformidade com o
artigo 9º da IN SME nº 51, de 2022, na CEU EMEF Nazaré Neri Lima,
Profa. situado à Avenida dos Metalúrgicos,1.300 – Cidade Tiradentes, São
Paulo - SP, CEP 08471-000, Telefone: 2282-7671, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico
emefceunazareneri@sme.prefeitura.sp.gov.br nos dias 08, 09, 10/03/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá de forma virtual no dia
14/03/2023, às 19h00 primeira chamada e 19h30 segunda chamada;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de
Coordenador Pedagógico.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a informação
da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº
51/2022.

6 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO DE GUAIANASES

6016.2023/0020754-1

COMUNICADO Nº 306, DE 07 DE MARçO DE /2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou a
Diretora Regional de Educação divulga a abertura de inscrição para o cargo
disponível de COORDENADOR PEDAGÓGICO, em conformidade com o
artigo 9º da IN SME nº 51, de 2022, no CEI Dom Luciano Mendes de
Almeida, situado à Rua Gonçalo Lopes de Camargo, 28, – Jd.Fanganiello,
São Paulo - SP, CEP 08450-560, Telefone: 2552-1482, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico
dlmalmeida@sme.prefeitura.sp.gov.br nos dias 10, 13 e 14/03/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá de forma presencial/ou virtual
no dia 15/03/2023, às 12h;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de
Coordenador Pedagógico.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a informação
da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº
51/2022.

6 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO CAMPO LIMPO

6016.2023/0011302-4

COMUNICADO Nº 304, de 07 DE MARçO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou a
Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de inscrição para o cargo
vago de COORDENADOR PEDAGÓGICO, em conformidade com o
artigo 8º da IN SME nº 51, de 2022, no CEMEI Jardim Angela, situado à
Estrada do M’ Boi Mirim, nº 5320, Jardim Angela, Telefone: 58334904,
conforme segue:

1- A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico:
cemeijdangela@sme.prefeitura.sp.gov.br, nos dias 09, 10 e 13/03/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá no dia 15/03/2023, às 19h30;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a informação
da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº
51/2022.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail com
convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO CAMPO LIMPO

6016.2023/0012549-9

COMUNICADO Nº 303, DE 07 DE MARçO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou a
Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de inscrição para o cargo
vago de COORDENADOR PEDAGÓGICO, em conformidade com o
artigo 8º da IN SME nº 51, de 2022, na EMEF M’ Boi Mirim II, situado à
R. José Manuel Camisa Nova, nº 552, Parque Santo Antonio, Telefone:
58916745, conforme segue:

1- A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico:
emefmboimirim2@sme.prefeitura.sp.gov.br, no período de 09, 10 e 13/03/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá no dia 15/03/2023, às 12h;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a informação
da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que
vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº
51/2022.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail com
convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO ITAQUERA

6016.2023/0022933-2

COMUNICADO Nº 308, DE 07 DE MARçO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou a
Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de inscrição para o cargo
disponível de COORDENADOR PEDAGÓGICO, em conformidade com o
artigo 9º da IN SME nº 51, de 2022, na EMEI Vila Verde, situada na Rua
Orlando Fratucelli, 150 - Bairro: Vila Verde - CEP 08230-520 - fone: 2051
9503, conforme segue:

1- A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico:
emeivilaverde@sme.prefeitura.sp.gov.br, no período de 08, 09 e 10/03/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da inscrição.

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá de forma presencial, no dia
13/03/2023, às 13h30;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de
Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou
Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções
presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de
Coordenador Pedagógico.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar comprovação de que
detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado
de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação e se docente a
informação da existência de profissional para assumir a regência da classe/
aulas que vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da
IN SME nº 51/2022.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail com
convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7- Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.

Setor de Estágio Probatório
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO CAMPO LIMPO

SEI Nº 6016.2022/0020161-4

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAçãO

Face às informações constantes nos processos SEIs abaixo relacionados, no
uso de minhas atribuições previstas na IN SME nº 27/2019 e atendendo ao
Decreto nº 57.817/2017, que disciplina a Avaliação Especial de Desempenho
– AED para fins de aquisição de estabilidade no serviço público municipal,
HOMOLOGO a aprovação no ESTáGIO PROBATÓRIO e a consequente
aquisição de estabilidade, dos seguintes servidores:

ei Nº Término RF/Vínculo Nome

6016.2019/0081336-3 07/07/2021 842.588.4/2 Aneleide Santos De Oliveira
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6016.2019/0095953-8 18/12/2021 854.647.9/1 Erika De Araujo Soares D
Abronzo

6016.2019/0092233-2 09/09/2021 851.410.1/1 Carolina Santos De Oliveira

6016.2019/0082572-8 25/09/2021 851.637.5/1 Katia Bevenuto Gomes

6016.2019/0088590-9 16/01/2021 844.145.6/2 Gabriela Dias Leite

6016.2019/0090272-2 19/08/2021 849.322.7/1 Adriana Duarte Dos Santos
Morales

6016.2019/0091974-9 20/02/2021 846.890.7/1 Ellen Alves Pinho

6016.2020/0098271-0 21/11/2021 843.212.1/3 Bruno Cerqueira Bessa

6016.2020/0064058-4 28/05/2021 843.764.5/2 Fernando Henrique Marinho
Santos Barbosa

6016.2019/0078714-1 05/10/2022 859.728.6/1 Neide Donizeti Barbosa
Conceicao

6016.2019/0089171-2 04/04/2021 846.903.2/1 Tatiana Lopes De Sousa

6016.2019/0089982-9 04/07/2021 840.920.0/2 Lucas Figueiredo De
Camargo

6016.2020/0075996-4 26/01/2021 777.910.1/2 Juliana Maria Dos Santos

6016.2019/0097723-4 14/10/2022 859.737.5/1 Vanessa Tercette Oliveira

Unidade COMISSãO DE AVALIAçãO DE ACúMULO DE
CARGOS.

Documento: 079368690 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 03 de março de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO IPIRANGA

6016.2023/0006645-0

COMISSãO DE AVALIAçãO DE ACúMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 01/03/2023.

ACúMULOS PRETENDIDOS – INGRESSO – PROFESSOR DE
EDUCAçãO INFANTIL

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

9177051 THAIS RODRIGUES ELTSCHEMINOV S/N

O acúmulo de cargos pretendido atende às exigências legais quanto aos
cargos. Após o início de exercício na unidade educacional, encaminhar novo
expediente de acúmulo constando cargos, jornadas e horários para análise.

Secretaria Municipal da Fazenda

Conselho Municipal de Tributos - Núcleo de Recurso de
Revisão para Admissibilidade

Documento: 079507607 | Substituição

RFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO

ecretaria Municipal da Fazenda

Conselho Municipal de Tributos

DESIGNAçãO E CONVOCAçãO DE CONSELHEIRO SUPLENTE
PARA SUBSTITUIR CONSELHEIRO AUSENTE OU IMPEDIDO

O Presidente do Conselho Municipal de Tributos, no uso de suas atribuições
legais, com base no inciso XIII do art. 11 do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria SF 213, de 26 de agosto de 2021.

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1º do art. 25 do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria SF 213, de 26 de agosto de 2021, e CONVOCAR, nos termos
do inciso IV do art. 11º do Decreto 54.800, de 29 de janeiro de 2014, o
Conselheiro Julgador Representante dos contribuintes Suplente ALLAN
GEORGE DE ABREU FALLET , CPF ***.493.847-**, para atuar na
Sessão Ordinária Virtual nº 517ª, da 1ª Câmara Julgadora, a ser realizada
no dia 09 de março de 2023, às 09:30 horas, em substituição a Conselheira
Julgadora Representantes dos contribuintes Efetiva SEMÍRAMIS DE
OLIVEIRA DURO, CPF ***.106.817-**.

Secretaria Municipal de Saúde

Setor de Recursos Humanos

Documento: 079519640 | Calhau

Processos da unidade SMS/SAMU/RH

HORáRIO DE ESTUDANTE/AUSENCIA EM DIAS DE PROVA

DEFERIDO nos termos do §2º do art. 175 da Lei nº 8.989/79 e
regulamentado pelo Decreto 58.073/18, com a ausência em dias de prova:

R.F./Vínculo Nome Período

800.598.2/1 MARCO ANTONIO
BARBOSA COELHO 1º SEMESTRE

Documento: 079448395 | Licença

rocessos da unidade SMS/SAMU/RH

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR

Concedida, nos termos do artigo 143, da lei nº 8.989/79, na forma prevista
no Decreto nº 58.225 publicado no DOC/SP de 09/05/2018, Art. 5º, Inciso I:

EH Registro Vínc. Nome Dur.A partir de:Art
180300000010000 734.790.1 1 DORALICE FREIRE DOS SANTOS 01
06/03/2023 143
180302010000000 829.969.2 3 CRISTIANE YOSHIE MATSNAKA 02
06/03/2023 143

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR

Concedida, nos termos do artigo 143, da lei nº 8.989/79, na forma prevista
no Decreto nº 58.225 publicado no DOC/SP de 09/05/2018, Art. 5º, Inciso II:

EH Registro Vínc.Nome Dur.A partir de:Art.
180302010000000 718.419.1 1 MARISA DE JESUS RIBEIRO 05
05/03/2023 143

Documento: 079533904 | Licença

Processos da unidade SMS/SAMU/RH

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR

Concedida, nos termos do artigo 143, da lei nº 8.989/79, na forma prevista
no Decreto nº 58.225 publicado no DOC/SP de 09/05/2018, Art. 5º, Inciso I:

EH Registro Vínc. Nome Dur.A partir de:Art.
180300000010000 702.821.1 2 CECILIA NAVAS ALVES DE CASTRO 02
03/02/2023 143

Recursos Humanos

Documento: 079547553 | Movimentação de Pessoal

COORDENADORIA REGIONAL DE SAúDE SUL – DGP

ALTERAçãO DE EH

REG.FUNC. NOME DE PARA

509.474.7/3 ANA LUCIA DE LIMA GABRIEL 18.02.11.070.43.00.00
18.02.11.070.19.00.00

674.015.4/2 NEMESIO DOS SANTOS SILVA 18.02.11.070.43.00.00
18.02.11.070.19.00.00

753.005.6/1 RUY RIBEIRO DUARTE 18.02.11.100.50.00.00
18.02.11.070.47.00.00

778.227.6/1 BRAS CARLOS PEREIRA DA SILVA 18.02.11.070.43.00.00
18.02.11.100.18.00.00

784.059.4/2 MARIA CLAUDINEIA ANTUNES REIS
18.02.11.070.47.00.00 18.02.11.070.45.00.00

Documento: 079532923 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

COORDENADORIA REGIONAL DE SAúDE NORTE

ALTERAçãO DE EH PARA FINS DE ACERTO

REG.FUNC. NOME DE PARA A PARTIR:

6414524/1 Marcia Luzia Ferreira do Rio da Silva 180208100040000
180208100000000 02/01/2023

DPP/Movimentação

Documento: 079490743 | Movimentação de Pessoal

DESPACHO

I - À vista do contido em SEI 077755216, e nos termos da Lei 14.132 de
24/01/2006, regulamentada pelo Decreto 52.858 de 20/12/2011 e delegação
de competência pela Portaria 176/2020/SMS-G, DECLARO CESSADO o
afastamento junto a OS ASF – PSM Balneário São José, da servidora
CARMEN MARCONDES VICENTE, R.F. 829.672.3/2 – ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTãO, a partir de 01/02/2023, sendo a lotação
na Coordenadoria Regional de Saúde Sul, EH 180211000000000.

II - Publique-se. Ao DIGC para as demais providências.

Documento: 079490270 | Movimentação de Pessoal

DESPACHO

I - À vista do contido em SEI 078511392, e nos termos da Lei 14.132 de
24/01/2006, regulamentada pelo Decreto 52.858 de 20/12/2011 e delegação
de competência pela Portaria 176/2020/SMS-G, DECLARO CESSADO o
afastamento junto a OS ASSOCIAçãO SAúDE DA FAMÍLIA – P S 21 DE
JUNHO da servidora CLEUSA DE FATIMA SANCHES, R.F. 704.575.1/3
- ASSISTENTE DE SAúDE, ENFERMAGEM, a partir da data de
publicação, devendo apresentar-se na Coordenadoria Regional de Saúde
Norte, EH 180208000000000.

II - Publique-se. Ao DIGC para as demais providências.

Documento: 079490077 | Movimentação de Pessoal

DIVISãO DE INGRESSO E GESTãO DE CARGOS

REMOçãO

Despacho – Coordenadora de Gestão de Pessoas – COGEP

Expediente n. º 036/2023 DIGC

RF/RG OME CARGO UNIDAD
E EH A PARTIR

DE

822.479.0/1 FABIO
MORAES
MORIYA

MA

ANS –
ODONTO

LOGIA

CRS-
SUDEST

E/STS
MOOCA/

18021006
0000000

DATA DE
PUBLICA

çãO

ARICAN
DUVA/FO
RMOSA/
CARRãO

Documento: 079488805 | Movimentação de Pessoal

DIVISãO DE INGRESSO E GESTãO DE CARGOS

REMOçãO

Despacho – Coordenadora de Gestão de Pessoas – COGEP

Expediente n. º 043/2023 DIGC

RF/RG OME CARGO UNIDAD
E EH A PARTIR

DE

552.678.7/2 JOSE
ROCHA

ANALIST
A DE

SAúDE –
ENFERM

AGEM

CRS –
LESTE

18020700
0000000

DATA DE
PUBLICA

çãO

Documento: 079489885 | Movimentação de Pessoal

DIVISãO DE INGRESSO E GESTãO DE CARGOS

REMOçãO

Despacho – Coordenadora de Gestão de Pessoas – COGEP

Expediente n. º 034/2023 DIGC

RF/RG OME CARGO UNIDAD
E EH A PARTIR

DE

776.707.2/4

EDSON
GERALD

O DA
SILVA

AG DE
SAúDE/C
ONDUTO

R DE
VEÍCUL

O-
AMBULA

NCIA

ASE
OPERACI

ONAL-
SAMU19

2

18030201
0000000

DATA DE
PUBLICA

çãO

Documento: 079489695 | Movimentação de Pessoal

DIVISãO DE INGRESSO E GESTãO DE CARGOS

REMOçãO

Despacho – Coordenadora de Gestão de Pessoas – COGEP

Expediente n. º 033/2023 DIGC

RF/RG OME CARGO UNIDAD
E EH A PARTIR

DE

741.941.4/6

FRANCIS
CO

CARLOS
PEREIRA

LIMA

AG DE
SAúDE-
COND

DE
VEÍCUL
O/AMBU
LâNCIA

ASE
OPERACI

ONAL-
SAMU19

2

18030201
0000000

DATA DE
PUBLICA

çãO

Documento: 079489421 | Movimentação de Pessoal

DIVISãO DE INGRESSO E GESTãO DE CARGOS

REMOçãO

Despacho – Coordenadora de Gestão de Pessoas – COGEP

Expediente n. º 041/2023 DIGC

RF/RG OME CARGO UNIDAD
E EH A PARTIR

DE

832.543.0/2

MARCIA
ETSUKO
WATANA

BE

ASSISTE
NTE

TECNICO
DE

SAUDE -
SEG DO
TRABAL

HO

CAS /
DEP. DE

INFRAES
TRUTUR

A

18040302
0000000

DATA DE
PUBLICA

çãO

Documento: 079489308 | Movimentação de Pessoal

DIVISãO DE INGRESSO E GESTãO DE CARGOS

REMOçãO

Despacho – Coordenadora de Gestão de Pessoas – COGEP

Expediente n. º 035/2023 DIGC

RF/RG OME CARGO UNIDAD
E EH A PARTIR

DE
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834.349.7/4

ANDRA
REGINA
NAKAZO

NE

AAG

CRS-
SUDEST

E /
LABORA

TÓRIO
MUNICIP

AL DA
REGIãO
SUDEST

E

18021007
0160000

DATA DE
PUBLICA

çãO

Documento: 079489175 | Movimentação de Pessoal

DIVISãO DE INGRESSO E GESTãO DE CARGOS

REMOçãO

Despacho – Coordenadora de Gestão de Pessoas – COGEP

Expediente n. º 037/2023 DIGC

RF/RG OME CARGO UNIDAD
E EH A PARTIR

DE

836.566.1/1

VALERIA
SEVILHA

DE
PAULA

ASSISTE
NTE DE
SAúDE –
ELETRO
ENCEFA

LOGRAFI
A

H. M. DR.
CARMIN

O
CARICC

HIO

18030800
0000000

DATA DE
PUBLICA

çãO

Documento: 079489051 | Movimentação de Pessoal

DIVISãO DE INGRESSO E GESTãO DE CARGOS

REMOçãO

Despacho – Coordenadora de Gestão de Pessoas – COGEP

Expediente n. º 040/2023 DIGC

RF/RG OME CARGO UNIDAD
E EH A PARTIR

DE

834.549.0/2
ERGIO
SEITE

HONMA
AAG CRS –

NORTE
18020800
0000000

DATA DE
PUBLICA

çãO

Documento: 079488934 | Movimentação de Pessoal

DIVISãO DE INGRESSO E GESTãO DE CARGOS

REMOçãO

Despacho – Coordenadora de Gestão de Pessoas – COGEP

Expediente n. º 042/2023 DIGC

RF/RG OME CARGO UNIDAD
E EH A PARTIR

DE

830.109.3/2

DANIEL
A

MARAN
GONI

ANALIST
A DE

SAúDE –
ENFERM

AGEM

H. M. DR.
IGNáCIO
PROENç

A DE
GOUVÊA

18031000
0000000

01/03/202
3

DPP/Posse-Nomeação

Documento: 079524740 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DESPACHO

I - À vista do contido no presente, considero LÍCITO o acúmulo de cargos
ocupados pela servidora Maisa Ferreira dos Santos – ANS Enfermagem,
RF. 560.180.1 v2, se enquadrando nas exceções previstas no artigo 37,
inciso XVI, letra “c”, da Constituição Federal.

II - Publique-se.

III - Em seguida, encaminhar ao SMS/DAP/CADASTRO E PAGAMENTO.

Núcleo de Administração de Pessoal do Gabinete

Documento: 079524069 | Movimentação de Pessoal

COORDENADORIA DE GESTãO DE PESSOAS - COGEP

DEPARTAMENTO DE GESTãO DO TRABALHO - DGT

NUCLEO DE ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DO GABINETE -
NAPG

6018.2023/0018354-6 - Publicações Oficiais

LICENçA MÉDICA – NãO SERVIDORES / PROGRAMA DE
RESIDENCIA JURIDICA E GESTãO PUBLICA

Concedida, De acordo com a Portaria 14/2022 - SGM/SEGES e nos termos
da Lei 17.673 de 07/10/2021, capitulo III, Art. 7º, Item III.

EH RF/VC Nome Duração a partir de

18000000 897.960.0/1 Nicholas Reis Bauclair Silva 02 06/03/2023

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR - HSPM / HSPE / REDE
PúBLICA DE SAÙDE

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos da Lei 8.989/79,
na forma prevista no artigo 5º, Inciso II do Decreto Nº 58.225/2018.

EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.

18040303 585.294.3/2 Vanda Maria de Oliveira 05 06/03/2023 143.

18050300 644.993.0/1 Pedro Silvio da Cunha 06 06/03/2023 143.

18050601 740.337.2/1 Paulo Sergio Takeshi Suzuki 07 28/02/2023 143.

18050601 740.337.2/2 Paulo Sergio Takeshi Suzuki 07 28/02/2023 143.

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos da Lei 8.989/79,
na forma prevista no artigo 5º, Inciso I do Decreto Nº 58.225/2018.

EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.

18050000 788.236.0/1 Camila de Oliveira 01 06/03/2023 143.

LICENçA GALA / ESTADO CIVIL

893.399.5/2, Carlos Eduardo Lopes das Chagas, Concedida, 08 dias, a partir
de 04/03/2023, nos termos do Art. 64, Inciso II da Lei 8989/79, e do Art. 1º,
§ 1º do Decreto 58.091 de 2018.

De: Carlos Eduardo Lopes das Chagas, Solteiro.

ara: Carlos Eduardo Lopes das Chagas, Casado.

LICENçA NOJO - DEFERIDA

Concedida, nos termos do Art. 64 da Lei 8989/79.

729.574.0/1, Adriana Fernanda Peres, Assistente Administrativo de Gestão,
08 dias no período de 27/02/2023 a 06/03/2023, devido o falecimento de seu
Cônjuge.

FÉRIAS DEFERIDAS

547.998.3/4, Assunta de Souza Maurano Machado, Assessor II, CDA-2, 15
dias ref. exerc. 2023 a partir de 28/04/2023.

749.297.9/2, Gilberto de Brito Ferreira, Diretor I, CDA-4, 15 dias ref. exerc.
2023 a partir de 17/04/2023.

759.487.9/5, Andreia Maria de Jesus, Assessor III, CDA-3, 15 dias ref.
exerc. 2022 a partir de 09/01/2023.

781.602.2/1, Roberto Kitamura, Assessor III, CDA-3, 10 dias ref. exerc.
2023 a partir de 11/04/2023.

829.711.8/2, Cassio Cavalcante Farias, Assessor IV, CDA-4, 15 dias ref.
exerc. 2022 a partir de 10/04/2023.

830.431.9/5, Edson Jose Soares, Assessor I, CDA-1, 15 dias ref. exerc. 2023
a partir de 10/04/2023.

832.578.2/2, Luiz Henrique Reche Rossetti, Assessor II, CDA-2, 10 dias ref.
exerc. 2023 a partir de 11/04/2023.

834.060.9/2, Rodrigo de Oliveira Pereira, Assessor II, CDA-2, 10 dias ref.
exerc. 2023 a partir de 10/04/2023.

834.289.0/5, Raquel Aparecida Lourenço Nascimento, Assessor II, CDA-2,
15 dias ref. exerc. 2023 a partir de 24/04/2023.

847.465.6/3, Domingos Dario Silva de Sá, Assessor II, CDA-2, 10 dias ref.
exerc. 2023 a partir de 22/02/2023.

DIVISãO DE VIGILâNCIA DE ZOONOSES

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos da Lei 8.989/79,
na forma prevista no artigo 5º, Inciso I do Decreto Nº 58.225/2018.

EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.

18020303 806.685.0/1 Carla Paiva Ferreira Santos 01 03/03/2023 143

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR - HSPM / HSPE / REDE
PúBLICA DE SAÙDE

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos da Lei 8.989/79,
na forma prevista no artigo 5º, Inciso II do Decreto Nº 58.225/2018.

EH RF/VC Nome Dur. A partir Art.

18020303 757.567.0/3 Jailson Apostolo dos Santos 05 06/03/2023 143

Seção de Cadastro e Pagamento

Documento: 079493055 | Portaria de Exoneração

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 62,
PARAGRAFO 1, ITEM I DA LEI 8989/79 E DAS LEIS MUNICIPAIS
13.271/2002 E 14.669/2008:

ANDREZA CAROLINA SANTOS DA SILVA

R.F. 855.252.5 VÍNCULO: 2

CARGO:ASSISTENTE DE SAúDE ENFERMAGEM - NIVEL I

ADRAO: AS2

HOSPITAL MUNICIPAL DR FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA

ENQUADRAMENTO: 860030 E.H.: 180309000000000

EXPEDIENTE:2023-9.017.337-0, PARTIR DE 01/03/2023

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 62,
PARAGRAFO 1, ITEM I DA LEI 8989/79 E DAS LEIS MUNICIPAIS
13.271/2002 E 14.669/2008:

MARINALVA PEREIRA ALVES

R.F. 833.331.9 VÍNCULO: 2

CARGO:ASSISTENTE DE SAúDE ENFERMAGEM - NIVEL I

ADRAO: AS2

HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MARIO DEGNI

ENQUADRAMENTO: 860030 E.H.: 180312000000000

EXPEDIENTE:2023-9.020.136-5, PARTIR DE 01/03/2023

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 62,
PARAGRAFO 1, ITEM I DA LEI 8989/79 E DAS LEIS MUNICIPAIS
13.271/2002 E 14.669/2008:

ELIENE CANDIDO DA SILVA

R.F. 830.861.6 VÍNCULO: 2

CARGO:ASSISTENTE DE SAúDE ENFERMAGEM - NIVEL I

ADRAO: AS10

HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR DR ALIPIO CORREA NETTO

ENQUADRAMENTO: 860030 E.H.: 180305000000000

EXPEDIENTE:2023-9.018.477-0, PARTIR DE 24/02/2023

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Divisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079504986 | Férias

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

RETIFICAçãO DE PUBLICAçãO - DOC 07/03/2023 – TERMO Nº
287404

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU

DEFERIMENTO DE FÉRIAS

REGISTRO
/V NOME CARGO DIAS/EX PERIODO

514.031.5/6

Maria do
Carmo
Portillo

Guerrero

Assessor II 20/2023 20/03/2023

757.771.1/1

Carlos
Kleber
Lemos

Marques
Junior

Diretor I 20/2022 30/01/2023

890.870.2/2

Julia
Riverete
Souza e

Silva

Assessor II 20/2022 26/01/2023

Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito

Setor de Recursos Humanos

Documento: 079495523 | Licença

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO
Concedida, Licença Médica de Curta Duração
nos termos da Lei 8.989/79, na forma prevista no
artigo 5º, Inciso I do Decreto Nº 58.225/2018.
EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.
200000000000000 8971374/1 Fernando Seoane Miquelin 01 24/02/2023 143

Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079534437 | Opção de Carreira

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS –
QFPM

os termos dos artigos. 23, 34 e 35 todos da Lei nº 17.913/2023, fixação de
proventos a partir de 01/01/2023:

Registro Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo

506.322.1.00 2 JUDITE APARECIDA MARGUTTI DE BARROS III 13
QFPM13

Documento: 079548768 | Férias

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

EXPEDIENTE DE SUBSTITUIçãO

O Chefe de Gabinete, no uso de suas Atribuições Legais, e com a
competência delegada pela Portaria nº 067, de 29 de agosto de 2018, expede:
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Expediente de Designação/Substituição SEI nº 079469265, Processo:
6023.2023/0000468-1.

UBSTITUTO: Juliana Mourão Silva Cutolo Frateschi, RF. 7822189/10,
Assessor IV, Ref.: CDA-4, Comissionado, EH. 230800040000000.

UBSTITUIDO: Raul Atilio Castro Vidal Filho, RF. 8582483/3, Diretor II,
Ref.: CDA-5, Comissionado, EH. 230800040000000, da Supervisão de
Licitações e Compras, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia.

Motivo: Férias no período de: 22/02/2022 a 08/03/2023.

Documento: 079460748 | Licença

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

HORáRIO AMAMENTAçãO

A Coordenadora Substituta da Coordenadoria de Atendimento Presencial da
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia concede nos termos dos
artigos 1º e 2º Do Decreto nº 45.323/2004 a redução de 1 (uma) hora na
jornada de trabalho diário à servidora MARIANA DIAS VIEIRA DE
NOVAES, RF. 833584-2/4, para amamentar seu filho pelo período de
06/03/2023 até que venha a completar 12(doze) meses de idade.

Secretaria Municipal de Cultura

área de Previdência, Averbações e Certidões Funcionais

Documento: 079510857 | Opção de Carreira

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO E BáSICO – QMB

Opções formalizadas nos termos do § 4º do artigo 25 da Lei nº 17.721/2021:

Fixação de proventos nível médio e básico dos efetivos – aposentados,
pensionistas ou legatários, com garantia da paridade constitucional.

os termos do § 3º do artigo 28 e dos artigos 43 e 44 da Lei nº 17.721/2021,
fixação de proventos ou pensões, aos quais se aplicam a garantia da paridade
na carreira de:

Assistente de Suporte Operacional:

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo Fixação dos proventos a partir de

505.503.2/2 GENIVAL SOARES DE LIMA NIVEL II 2 QB7 01/03/2023

552.781.3/3 VALDOMIRO LOPES TORRES NIVEL I 2 QB2 01/03/2023

573.673.1/2 JUVANILDE ARRAES LUSTOSA NIVEL II 2 QB7
01/03/2023

591.782.4/2 TERESINHA DA CRUZ FERREIRA NIVEL II 5 QB10
01/03/2023

623.819.0/1 ANA APARECIDA NUNES FADIGAS NIVEL II 1 QB6
01/03/2023

Assistente Administrativo de Gestão

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo Fixação dos proventos a partir de

111.004.7/1 IRENE EISINGER NIVEL II 1 QM11 01/03/2023.

Fixação de proventos nível médio e básico dos admitidos – aposentados,
pensionistas ou legatários, com garantia da paridade constitucional.

os termos do § 3º do artigo 25 e dos artigos 43 e 44 da Lei nº 17.721/2021,
fixação de proventos ou pensões, aos quais se aplicam a garantia da paridade
na carreira de:

Assistente de Suporte Operacional

Reg. Func/Vinc Nome Nível Símbolo Integração a partir de

528.072.9/1 JOãO MUSSOLIN NETO QBA 01/03/2023.

538.397.8/1 VERA LUCIA DE SOUZA QBA 01/03/2023.

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

Opções formalizadas nos termos do art. 55 da Lei nº 14.591/07 aos
aposentados, aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade.

Especialista em Informações Técnicas, Culturais e Desportivas

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Ref. A partir de

136.025.6/1 ANA TEREZA MOMESSO NIVEL III 2 S12 01/03/2023.

QUADRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - QDHS
LEI Nº 17.841/2022

Opções formalizadas nos termos dos arts. 65 e 66 da Lei nº 17.841/2022,
fixação de proventos ou pensões na carreira de:

Analista de Informações, Cultura e Desporto

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo Disciplina A partir de

136.025.6/1 ANA TEREZA MOMESSO NIVEL III 2 QDHS12
BIBLIOTECONOMIA 01/03/2023.

área de Desenvolvimento de Pessoal, Licenças e Afastamentos

Documento: 079527096 | Promoção/Progressão

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

CULTURA

COORDENADORIA DE ADMINISTRAçãO E FINANçAS SUPERVISãO
DE GESTãO DE PESSOAS

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO E BáSICO - QMB
Promoção formalizada nos termos do art. 17 da Lei nº 17.721/21:

Com fundamento no Decreto Nº 61.739/22 São Paulo,31 de Agosto de 2022,
tendo sido atendida a condição e os critérios da legislação vigente, DEFIRO
a PROMOçãO do(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
5917611/2 THEREZINHA PEREIRA DA SILVA CALADO NIVEL II 1
QB6 08/02/2023.

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

Unidade de Desenvolvimento de Pessoas

Documento: 079495033 | Opção de Carreira

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO E BáSICO – QMB

Opções formalizadas nos termos do § 4º do artigo 25 da Lei nº 17.721/2021:

os termos do § 3º do artigo 28 e dos artigos 43 e 44 da Lei nº 17.721/2021,
fixação de proventos ou pensões, aos quais se aplicam a garantia da paridade
na carreira de:

Assistente Administrativo de Gestão:

FIXAçãO DE PROVENTOS A PARTIR DE 01/03/2023

Registro Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo

155.678-9/2 SEVERINO AURELIANO DE MELO I 7 QM7

Unidade de Ingresso

Documento: 079534708 | Portaria de Substituição

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Portaria nº 02/DGP-2/SVMA/2023 - Designar a partir de 06/03/2023 à
16/03/2023, a servidora Melize da Silva, RF 835.476.6, Assessor II, CDA-2,
comissionada para responder pelo expediente, da COORDENAçãO DE
EDUCAçãO AMBIENTAL E CULTURA DE PAZ -UNIVERSIDADE
ABERTA DO MEIO AMBIENTE E CULTURA DE PAZ – UMAPAZ, da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

Subprefeitura de Ermelino Matarazzo

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079536836 | Opção de Carreira

QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS –
QFPM
Opções formalizadas nos termos do artigo 20 da Lei nº 17.913/2023:
Nos termos dos artigos. 23, 34 e 35 todos da Lei nº 17.913/2023, fixação de
proventos a partir de 01/01/2023:
Registro Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo
459.651.0 2 Francisco Pereira Pinto I 5 QFPM5

Documento: 079483054 | Calhau

Despacho do Chefe de Gabinete

DEFIRO a alteração de férias dos servidores abaixo, em cumprimento ao
estabelecido no Comunicado nº59/2021 - SEGES/DEF:

R.F. 808.013.5 - Thiago Ademir Soares da Silva, Supervisor, processo
6036.2023/0000466-6, referente ao exercício de 2023, conforme segue:
De: 15 (quinze) dias a partir de 10/04/2023
Para: 15 (dez) dias a partir de 11/09/2023

Subprefeitura da Freguesia do Ó / Brasilândia

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079544514 | Férias

ALTERAçãO DE FÉRIAS

Despacho do Chefe de Gabinete

Defiro a alteração de férias do servidor abaixo, em cumprimento ao
estabelecido no Comunicado nº 59/2021 – SEGES/DEF

793.134.4/1 Wagner Bernardes Scomparim, Chefe de Unidade Técnica I
CDA-3, processo SEI 6037.2023/0000575-7 referente ao exercício de 2023
conforme segue: De 15 dias a partir de 21/11/2023 Para: 15 dias a partir de
20/03/2023

Subprefeitura de Guaianases

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079538388 | Movimentação de Pessoal

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

DESPACHO DO SUBPREFEITO

REMOVENDO

RF. 643.941.1/1 – EDSON FERREIRA MENDES FILHO – Assistente de
Suporte Operacional – Nível II, da SUB-G/Praça de Atendimento ao Público
para SUB-G./Supervisão de Administração e Suprimentos, E.H.
68.00.07.020.00.00.00 – Prot. Exp. nº 003/SUB-G/SUGESP/2023.

Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079492935 | Opção de Carreira

QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS - QFPM

Opções formalizadas nos termos do artigo 20 da Lei nº 17.913/2023:

os termos dos artigos 23, 34 e 35 todos da Lei nº 17.913/2023, fixação de
proventos a partir de 01/01/2023:

Registro Vínc. Nome Nível Cat. Símbolo

119.886.6 2
Maria
Helena
Zuin

III 2 QFPM12

130.334.1 1

ey
Carvalho

de
Menezes
Caldas

III 1 QFPM11

302.758.9 3

Marina
Davi

Albuquerq
ue

I 5 QFPM5

503.459.1 2

Francisco
Carlos do
Nasciment

o

II 5 QFPM10

600.762.7 1
Tsuneharu
Wakamats

u
I 4 QFPM4

Subprefeitura de M'Boi Mirim

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079520251 | Opção de Carreira

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

UBPREFEITURA M BOI MIRIM

UPERVISãO DE GESTãO DE PESSSOAS

QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS - QFPM

Opções formalizadas nos termos do artigo 20 da Lei nº 17.913/2023:

os termos do Artigo 23 da Lei 17.913/2023, na carreira de Fiscal de
Posturas Municipais:

INTEGRAçãO a partir de 01/01/2023

Registro
Funcion

al
Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo

708.188.
0 3

Claudia
Fatima

Zensque
II 3 QFPM8

714.476.
8 2

Jose
Alexand

re da
Costa

Galvão

II 4 QFPM9

724.818.
1 1

Eduardo
Mitsuo
Ohno

I 5 QFPM5

724.962.
4 1

Marcelo
Alvaren
ga Dias

II 5 QFPM1
0

732.899.
1 1

Jose
Luiz
Dias

Barreira

II 3 QFPM8

733.982.
8. 1 Gustavo

Lopes II 2 QFPM7

736.406.
7 1

Rodrigo
de Brito
Moreira

II 4 QFPM9

FIXAçãO DOS PROVENTOS DOS EFETIVOS APOSENTADOS

os termos do artigo 20 da Lei nº 16.417/2016 completados até 31 de
dezembro de 2022, ou de sua aposentadoria ou falecimento, prevalecendo
aquela que primeiro ocorreu, em atendimento ao disposto nos §§ 4º e 6º
ambos do artigo 34 da Lei nº 17.913, de 2023, fixação de proventos a partir
de 01/01/2023:
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Registro
Funcion

al
Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo

728.850.
6 1

Drausio
dos

Santos
Vida

II 3 QFPM8

Subprefeitura de Pinheiros

Unidade Técnica de Desenvolvimento e Acompanhamento
Profissional

Documento: 079517570 | Calhau

QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS –
QFPM

Opções formalizadas nos termos do artigo 20 da Lei nº 17.913/2023:

os termos do artigo 23 da Lei nº 17.913/2023, na carreira de Fiscal de
Posturas Municipais:

INTEGRAçãO a partir de 01/01/2023

Registro Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo

119.692.8 2 Elizabeth Filippini III 3 QFPM13

602.084.4 1 Antônio Carlos Reis Peres III 3 QFPM13

724.627.7 1 Orlando Pagano Neto II 1 QFPM6

724.958.6 1 Denise Dal Ri Peres II 3 QFPM8

725.346.0 1 Tania Regina Cavaleiro Kurata II 5 QFPM10

726.047.4 1 Renata Martins Costa Ocdy II 5 QFPM10

733.614.4 1 Maria Lúcia Ferreira da Silva II 3 QFPM8

736.789.9 1 Patrícia Lara Ippolito Bouças I 5 QFPM5

ENQUADRAMENTO a partir de 01/02/2023

Registro Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo

119.692.8 2 Elizabeth Filippini III 4 QFPM14

602.084.4 1 Antônio Carlos Reis Peres III 4 QFPM14

FIXAçãO DOS PROVENTOS DOS EFETIVOS APOSENTADOS

os termos dos artigos. 23, 34 e 35 todos da Lei nº 17.913/2023, fixação de
proventos a partir de 01/01/2023:

Registro Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo

133.679.7 2 Amaury Antônio Martins III 3 QFPM13

500.007.6 1 Rosely Reboreda Sbardella II 3 QFPM8

504.190.2 2 Martha dos Santos Ribeiro da Silva III 3 QFPM13

603.157.9 1 Gilberto Bezerra Alves I 5 QFPM5

Subprefeitura de Pirituba / Jaraguá

Unidade de Ingresso, Movimentação e Desligamento

Documento: 079539123 | Opção de Carreira

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS –
QFPM

Opções formalizadas nos termos do artigo 20 da Lei nº 17.913/2023:

os termos do artigo 23 da Lei nº 17.913/2023, na carreira de Fiscal de
Posturas Municipais:

INTEGRAçãO a partir de 01/01/2023

Registro Vinc. ome iacute;vel Cat. iacute;mb
olo

724.679.0 1

Luís
Roberto
Martins
Barnabé

II 4 QFPM9

725.306.1 1
Edgar
Akira

Sasahara
II 5 QFPM10

733.321.8 1

Rowena
Maria

Costantino
Valentini

II 3 QFPM8

733.337.4 1

José
Donizetti

Correglian
o

II 3 QFPM8

734.641.7 1

everino
Alvarez

Fernandez
Filho

II 4 QFPM9

os termos do artigos 23, 34 e 35 todos da Lei nº 17.913/2023, fixação de
proventos a partir de 01/01/2023:

Registro Vinc. ome iacute;vel Cat. iacute;mb
olo

117.957.8 3
Valter

Lourenço
Francisco

I 5 QFPM5

130.170.5 1

Jorge
Fernando
Donley
Bairão

I 5 QFPM5

134.220.7 3
Edson

Carvalho
de Souza

III 3 QFPM13

155.872.2 1
Lucindo
Antunes
Chagas

III 1 QFPM11

464.878.1 2

José
Benedito

de
Carvalho

I 5 QFPM5

466.813.8 1 Ari Irineu
Terra I 5 QFPM5

506.094.0 2

Marco
Antonio

Francische
tti

III 4 QFPM14

542.091.1 2
olange

Zacanini
Marcinari

II 3 QFPM8

600.013.4 1

Gisélia
Maria

Vasconcel
os

Marconde
s

III 4 QFPM14

604.112.4 1 Milton
Bolanho II 1 QFPM6

730.880.9 1
Flávio
José

Cristal
II 4 QFPM9

Subprefeitura de São Mateus

Unidade Técnica de Desenvolvimento e Acompanhamento
Profissional

Documento: 079513175 | Opção de Carreira

QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS –
QFPM

Opções formalizadas nos termos do artigo 20 da Lei no 17.913/2023:

os termos do artigo 23, 34 e 35 todos da Lei no 17.913/2023, fixação de
proventos à partir de 01/01/2023:

Registro Vínc Nome Nível Cat. Símbolo

113.416.7 3
Waldomir
o Pinheiro

Pinto
III 3 QPFM-13

187.926.0 3

eusa
Maria de
Freitas
Gaulez

I 5 QPFM-5

Unidade de Ingresso, Movimentação e Desligamento

Documento: 079499271 | Aviso de Férias

Retificação da publicação do DOC de 28/02/2023.

Leia-se como segue e não como constou:

Registro Funcional Nome Cargo Exercício Quantidade A partir de

5435102/2 RICARDO DIAS DOS SANTOS ASSESSOR I 2022 15
20/mar/2023

Documento: 079502505 | Licença

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

LICENçA NOJO
747.511.0/10 – SANDRO LEANDRO ALVES HORA , Supervisor CDA 4,
02 dias no período de 24/02/2023 a 25/02/2023, em virtude do falecimento
de seu sogro.

Subprefeitura de São Miguel Paulista

Supervisão Técnica de Manutenção

Documento: 079492331 | Portaria de Escala de Plantão

ESCALAS DE PLANTãO DAS UNIDADES DA SUB.MP – MARçO-
2023

EM CUMPRIMENTO À PORTARIA 3005/SAR - GAB DE 24/12/98

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS – CPO

SUPERVISãO TÉCNICA DE MANUTENçãO – STM

GUIAS E SARJETAS

R.F. NOME DIAS

586.997.8 Américo Brasil Ferreira Junior 04, 11, 18, 25/03/2023.

639.395.1 Roberto Pires Amorim 04, 11, 18, 25/03/2023.

TAPA BURACO

R.F. NOME DIAS

510.166.2 Edmilson Dantas Pereira 04, 11, 18, 25/03/2023.

579.217.7 Edvanir Geraldo Tavares 04, 11, 18, 25/03/2023.

665.290-5 Abdias Rocha de Araujo 04, 11, 18, 25/03/2023

GALERIAS

R.F. NOME DIAS

579.211.8 Cássio Brasil Ferreira 04, 11, 18, 25/03/2023.

616.935-0 Roseli Alves de Souza 18, 25/03/2023.

ROPRIOS MUNICIPAIS

R.F. NOME DIAS

572.402.3 Edson das Neves 04, 11, 18, 25/03/2023.

593.166.5 Marcos Mesquita de Melo. 04, 11, 18, 25/03/2023.

MAQUINAS

R.F. NOME DIAS

572.809.6 Severino José do Nascimento 04, 11, 18, 25/03/2023.

554.926-4 Genival Pedro dos Santos 04, 11, 18, 25/03/2023.

543.306-1 Jorge Baptista da Paixão 04, 11, 18, 25/03/2023.

Supervisão de Limpeza Pública

Documento: 079453077 | Portaria de Escala de Plantão

ESCALAS DE PLANTãO DAS UNIDADES DA SP.MP
MARçO 2023

UNIDADE DE VARRIçãO
Em cumprimento ao disposto na Portaria 3005/SAR/98

DIA 04.03.23 SABADO
VALMIR DOS SANTOS - 521.192 - ASS DE SUPORTE OPERACIONAL
- 7:00/16:00
ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO - 626.404 - ASS DE SUPORTE
OPERACIONAL - 7:00/16:00
DIA 11.03.23 SABADO
JOSE MARCOS DE LIMA - 575.842 - ASS DE SUPORTE
OPERACIONAL - 7:00/16:00
DIA 18.03.23 SABADO
ANTONIO CARLOS DA SILVA - 630.264 - ASS DE SUPORTE
OPERACIONAL - 7:00/16:00
DIA 25.03.23 SABADO
ANTONIO CARLOS DA SILVA - 630.264 - ASS DE SUPORTE
OPERACIONAL - 7:00/16:00

UNIDADE DE áREAS VERDES

DIA 04.03.2023 SABADO
ANTONIO JORGE P. DE ALMEIDA - 556.768.8 - ASS. DE SUP.OP - 7:00
/ 16:00

DIA 18.03.2023 SABADO
MARCELO ROGÉRIO - 626.504.9 - ASS. DE SUP.OP - 7:00/16:00
DIA 25.03.2023 SABADO
DANIEL ROBERTO - 799.120.7 - ASS.ADM. DE GEST - 7:00/16:00

Subprefeitura da Sé

Unidade Técnica de Desenvolvimento e Acompanhamento
Profissional

Documento: 079539931 | Opção de Carreira

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.
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QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS –
QFPM

Opções formalizadas nos termos do artigo 20 da Lei nº 17.913/2023:

os termos do artigo 23 da Lei nº 17.913/2023, na carreira de Fiscal de
Posturas Municipais:
INTEGRAçãO a partir de 01/01/2023
Registro/Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo
6000061/1 JOAO CARLOS LUPO FERRAZ III 1 QFPM11
6335284/2 FLAVIO SILVA II 3 QFPM8
7243481/1 EDISON IMPALEA II 4 QFPM9
7252579/1 SAE HOON LEE II 4 QFPM9
7267967/1 JOSE JACOMO VILAS BOAS FRATUCCI II 4 QFPM9
7294727/1 ROSELI PONSTEIN SHIROMA II 4 QFPM9
7331231/1 SANDRA SEBASTIANA CABRERA FERNANDEZ II 4
QFPM9
7338953/1 ANDRE LUIS MONTEIRO SAHD II 4 QFPM9
7343507/1 LUCIANA DE SANTIS PINTO II 4 QFPM9
7344694/1 CARLA MARIA MOTTA FEDATO II 4 QFPM9
7243944/1 ALISSON BARONE DE MATOS II 5 QFPM10
7256612/1 ANDRE LUIZ JUNQUEIRA II 5 QFPM10
7261977/1 LEANDRO LOVAGLIO DE JESUS II 5 QFPM10
7294786/1 ADRIANA RIGHETTI MACHADO DE AZEVEDO II 5
QFPM10
6010822/1 HÉLIO TEIXEIRA ORGOLINI JUNIOR III 3 QFPM13
6511414/1 SILVIA LIN MEI TCHUN III 3 QFPM13
5859573/2 EDGARD MINORU NAGANO III 3 QFPM13

ENQUADRAMENTO a partir de 01/02/2023
Registro/Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo
6010822/1 HÉLIO TEIXEIRA ORGOLINI JUNIOR III 4 QFPM14
6511414/1 SILVIA LIN MEI TCHUN III 4 QFPM14
5859573/2 EDGARD MINORU NAGANO III 4 QFPM14

os termos dos artigos. 23, 34 e 35 todos da Lei nº 17.913/2023, fixação de
proventos apartir de 01/01/2023:
Registro Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo
4604644/4 DONATO LUIZ DE ARRUDA III 2 QAV12
4643747/1 NATAL CARLOS LIBERALI II 5 QAV10

Subprefeitura da Capela do Socorro

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079488702 | Opção de Carreira

QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS –
QFPM
Opções formalizadas nos termos do artigo 20 da Lei nº 17.913/2023:
INTEGRAçãO DOS EFETIVOS EM ATIVIDADE

os termos do artigo 23 da Lei nº 17.913/2023, na carreira de Fiscal de
Posturas Municipais:

INTEGRAçãO a partir de 01/01/2023

REG/VINC NOME NIVEL CAT. SIMBOLO

130.253.1/2 PAULO EDUARDO POGGIO II 5 QFPM10

724.571.8/1 RUY MARQUES SANTOS II 3 QPFM8

733.002.2/1 LEONARDO DONATO CAVALLO II 4 QPFM9

734.373.6/1 ALEXANDRE NEGISHI PASQUARELI II 2 QPFM7

FIXAçãO DOS PROVENTOS DOS EFETIVOS APOSENTADOS

os termos dos artigos. 23, 34 e 35 todos da Lei nº 17.913/2023, fixação de
proventos a partir de 01/01/2023

REG/VINC NOME NIVEL CAT. SIMBOLO

186.613.3/1 ISRAEL FERNANDEZ III 3 QFPM13

HORAS SUPLEMENTARES DE TRABALHO

Face o disposto na Lei 17.722/2021 Capítulo VIII, e do Decreto
42.551/2002, bem como o estabelecido na Portaria n.43/SMSP/2018, e a
autorização do Senhor Subprefeito, seguem abaixo relacionados os
servidores CONVOCADOS para prestação de horas suplementares de
trabalho:

PARA O PERIODO DE: 01/03/2023 a 31/03/2023

REG.FUNC/VINC. NOME CARGO/FUNCAO

473.942.6/3 PEDRO CORREA ASO

510.806.3/2 RONALDO DA SILVA ASO

533.169.2/2 PAULO ROBERTO DA SILVA PRADO ASO

539.257.8/2 JOSE ARMANDO SILVESTRE ASO

558.664.0/3 LAÉRCIO XAVIER DE LIMA ASO

560.988.7/2 MARIA CARAIBA DE MATOS AAG

573.512.2/2 LEONEL BORGES ASO

575.995.1/2 MOACIR ELIAS GONçALVES ASO

583.451.1/2 CLAUDINEI LOPES AAG

589.706.8/2 CÉLIA REGINA BISPO DE OLIVEIRA AAG

592.542.8/1 TANIA MARIA DE OLIVEIRA NEVES AAG

594.107.5/2 LINDIOMAR BARBOSA LIMA ASO

594.823.1/2 NELSON CATARINO SANTANA ASO

603.694.5/1 SUELI IOSHICO NAKAMURA AAG

612.423.2/1 JOSÉ NUNES DOS REIS ASO

612.721.5/1 MARCIA MARIKO YAMAUCHI SANTOS AAG

615.458.1/1 SERGIO DIAS ASO

621.827.0/1 MAURICIO RINALDO D´AGUANO ASO

622.179.3/1 JOCIONE SANTOS DE OLVIEIRA ASO

622.547.1/1 VALDEMIR PEREIRA DIAS ASO

622.556.0/1 JOSÉ CARLOS CORREA DOS SANTOS ASO

623.179.9/1 VANDERLEI CARLOS DE JESUS ASO

623.355.4/1 JOSÉ BORGES FILHO ASO

626.330.5/1 KELLY CRISTINA PORTO ASO

626.599.5/1 JOSÉ HESSEL FELICIANO ASO

627.150.2/1 DIRCE MARIA DA S. BIZERRA ASO

627.314.9/1 HELCY SIQUEIRA MENEZES ASO

630.022.7/1 MARLI BERNARDO DOS SANTOS ASO

630.437.1/1 RITA DE CASSIA ALVES ASO

633.472.5/1 MARIA APARECIDA MOTA DE OLIVEIRA AAG

633.534.9/1 IZABEL CRISTINA ALVES BRANDãO AAG

634.349.0/2 PAULO CESAR DE LIMA ASO

639.907.0/1 ONEIDA JERÔNIMO LIMA ASO

644.607.8/1 SIRLEI JOSÉ DE SOUSA ASO

645.440.2/1 CINTIA APARECIDA DOS SANTOS ASO

646.116.6/1 SHIRLEY APARECIDA SILVA RIBEIRO AAG

646.156.5/1 MARIA DOS AFLITOS ALVES ASO

688.059.2/2 JOSUE GOMES DA SILVA ASO

726.152.7/1 LUIZ CARLOS GONçALVES REIS JúNIOR AAG

727.256.1/1 PRISCILLA CRISTINA SIMOES FERREIRA AAG

730.963.5/1 EDMILSON ATANASIO DE MORAES JUNIOR AAG

732.764.1/1 ZELIA APARECIDA DE ARAUJO AAG

732.825.7/1 IVANY GOMES MIDEA AAG

736.814.3/1 RONALDO RAIMUNDO DA SILVA ASO

740.478.6/2 JULIO CESAR ALVES AAG

741.517.6/1 DENILSON RODRIGUES CAIRES ASO

741.801.9/1 ALERTE DO NASCIMENTO ASO

787.513.4/1 NELSON GOMES DA SILVA ATG

790.164.0/1 SUELEIDE GOMES PEREIRA ATG

793.318.5/1 LEDA LEONEL AAG

798.554.1/1 JULIANA XAVIER DOS SANTOS ASO

Subprefeitura Vila Mariana

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079531707 | Opção de Carreira

QUADRO DE FISCALIZAçãO DE POSTURAS MUNICIPAIS –
QFPM
Opções formalizadas nos termos do artigo 20 da Lei nº 17.913/2023:

os termos do artigo 23 da Lei nº 17.913/2023, na carreira de Fiscal de
Posturas Municipais:

INTEGRáçãOàaàpa àdeà / /

REGIST
RO

VÍNCUL
O NOME NÍVEL CAT. SÍMBOL

O

725.077.1 1
Milton de
Oliveira
Junior

II 2 QFPM7

os termos dos artigos. 23, 34 e 35 todos da Lei nº 17.913/2023, fixação de
proventos aàpa àdeà / / :

REGIST
RO

VÍNCUL
O NOME NÍVEL CAT. SÍMBOL

O

130.048.2 2
oanerges
Vander

Mauruto
III 3 QFPM13

600.570.5 1

Leiliana
Pereira

Jacob de
Oliveira

III 3 QFPM13

Controladoria Geral do Município

Supervisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079550635 | Calhau

DESPACHO DO GABINETE DO CONTROLADOR

I – À vista dos elementos que instruem o processo SEI nº
6067.2020/0015530-7, em especial, a manifestação da Comissão Especial de
Estágio Probatório – CEEP, no uso de minhas atribuições e atendendo ao
Decreto nº 57.817/2017, que disciplina a Avaliação Especial de Desempenho
– AED para fins de aquisição de estabilidade no serviço público municipal,
HOMOLOGO a aprovação do servidor THIAGO MARQUES DUTRA –
RF 878.493.1/1 – cargo AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE
INTERNO no estágio probatório e a consequente aquisição de estabilidade
no serviço público municipal.

II – Publique-se o item I, anexando cópia da publicação neste expediente.

Autarquia Hospitalar Municipal

Diretoria de Gestão de Pessoas

Documento: 079532996 | Licença

HOSPITAL MUNICIPAL DR. BENEDICTO MONTENEGRO

LICENçA MÉDICA DE CURTA DURAçãO
Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 1979, na forma
prevista no artigo 38 do Decreto nº 58.225 de 2018.
RF Nome Dias A partir de

702.793.1/4 Evilasio Krieger 01 04/03/2023

620.320.5/3 Mara Regina da Silva Maximiano 01 10/02/2023

823.600.3/1 Thalyta Generoso Silva 03 06/03/2023

LICENçA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAçãO DA REDE
PúBLICA DE SAúDE
Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 1979, na forma
prevista no artigo 38, Inciso II, do Decreto nº 58.225 de 2018.
RF Nome Dias A partir de

834.019.6/2 Regina Faria Cardoso Therezan 05 06/03/2023

LICENçA NOJO
Concedida nos termos da Lei 8.989 de 1979.
RF Nome Dias A partir de Em virtude do

831.234.6/2 Fernanda Maria Barreto 08 06/03/2023 Falecimento de seu Pai.

Hospital do Servidor Público Municipal

Gerência Técnica de Atendimento a Saúde e Segurança do
Trabalho

Documento: 079533644 | Licença

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

NúCLEO ESPECIALIZADO EM SAúDE DO TRABALHADOR -
NEST

LICENçAS MÉDICAS DE CURTA DURAçãO

Concedidas nos termos do artigo 143, da Lei 8.989/79, na forma prevista
pelo Decreto 58.225 de 2018.

RF VIN NOME DIAS A PARTIR
DE

6035001 3
RITA DE
CASSIA
SOUZA

1 03/03/2023

8474711 1

JOSE
ELMO
SILVEIRA
LACERDA

2 07/03/2023

LICENçAS MÉDICAS DE CURTA DURAçãO – RECOMENDAçãO
DO HSPM, HSPE E UNIDADES DA REDE PúBLICA DE SAúDE

Concedidas nos termos do artigo 143, da Lei 8.989/79, na forma prevista
pelo Decreto 58.225 de 2018.

RF VIN NOME DIAS A PARTIR
DE

8532851 1

CARLOS
ANTONIO
DOS
SANTOS

7 04/03/2023

8392005 1

MARCIA
TERESA
GALLANI
SILVA

5 04/03/2023

8379301 1

RENATA
RODRIGUE
S DOS
SANTOS

7 06/03/2023

Retificação: Retificando a publicação no D.O.C de São Paulo do dia
07/09/2022, pag. 61 onde se lê: “8472521/1 ANA MARIA PEIXOTO DA
SILVA 4 27/08/2022”, leia-se: “8472521/1 ANA MARIA PEIXOTO DA
SILVA 3 27/08/2022”, face englobamento com Licença Médica do Servidor
por Concessão Pericial a partir de 30/08/2022.

Retificando a publicação no D.O.C de São Paulo do dia 01/02/2023, pag. 46,
onde se lê: “8531935/1 NILZA SUELY MARTINS LISBOA MATTOS 7
28/01/2023”, leia-se: “8531935/1 NILZA SUELY MARTINS LISBOA
MATTOS 4 28/01/2023”, face englobamento com Licença Médica do
Servidor por Concessão Pericial a partir de 01/02/2023 .

Tornar sem efeito a publicação em DOC de 01/07/2022, pag. 80, referente à
licença médica de curta duração – recomendação do HSPM, HSPE e
Unidades da Rede Pública da servidora REGINA KEIKO FURUSSAWA,
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RF 8531200/1, de 5 dias a partir de 27/06/2022, face período concedido
através de decisão Pericial.

Secretaria Municipal de Justiça

Gabinete do Secretário

Documento: 079536793 | Despacho Disciplinar

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

Núcleo de Ingresso da Divisão de Gestão de Pessoas

Documento: 079410581 | Portaria de Substituição

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Portaria de Substituição nº 05/2023/SMUL/CAF

O Coordenador de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento - SMUL, usando de suas atribuições legais,

Expede:

Designando a servidora MARIANA POLI GORTAN, RF: 8925232, para
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR III - Ref. CDA3, da
ASSESSORIA TÉCNICA DE COLEGIADOS E COMISSÕES - ATECC, da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, no período de
06/03/2023 a 20/03/2023, em substituição a servidora ERICA MASSIS,
RF: 7750986, durante seu impedimento legal por FÉRIAS. Exigência do
cargo: Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021. Decreto
61.593/2022.

Documento: 079411875 | Portaria de Substituição

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Portaria de Substituição nº 06/2023/SMUL/CAF

O Coordenador de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento - SMUL, usando de suas atribuições legais,

Expede:

Designando o servidor THIAGO PRADO SILVERO, RF:8544271, para
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR II, Ref. CDA2, da
ASSESSORIA TÉCNICA DE COLEGIADOS E COMISSÕES - ATECC, da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, no período de

/ / àaà / / , em substituição a servidora FERNáNDáàDOSàSáNTOS
ROCHáà Dáà SILVá,à RF:à , durante seu impedimento legal por FÉRIáS.
Exigência do cargo: Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021.
Decreto 61.593/2022.

Documento: 079420039 | Portaria de Substituição

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Portaria de Substituição nº 07/2023/SMUL/CAF

O Coordenador de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento - SMUL, usando de suas atribuições legais,

Expede:

Designando o servidor ALESSANDRO DA SILVA FERNANDES, RF:
8773297, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR II - Ref. CDA2,
da ASSESSORIA TÉCNICA DE COLEGIADOS E COMISSÕES - ATECC,
da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, no período
de 13/03/2023 a 27/03/2023, em substituição a servidora LUCILEIA
JESUS MIRA, RF: 8397201, durante seu impedimento legal por FÉRIAS.
Exigência do cargo: Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021.
Decreto 61.593/2022.

Negócios
Gabinete do Prefeito

Assessoria Técnica

Documento: 079501032 | Comunicado

Assunto: Utilidade Pública

elo presente, fica a entidade denominada ASSOCIAçãO BENEFICENTE
MARIA JOSÉ, CNPJ 17.574.562/0001-41, na pessoa do seu representante
legal, convocada a providenciar a documentação necessária ao
prosseguimento do pedido de declaração de utilidade pública formulado no
processo 6010.2022/0004165-7, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
da publicação, sob pena de indeferimento do pedido, por abandono, com
fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.141/06.

ublique-se e, a seguir, encaminhe-se a Casa Civil/AT para as demais
providências.

Documento: 079500573 | Comunicado

Assunto: Utilidade Pública

elo presente, fica a entidade denominada ASSOCIAçãO PEQUENO SER DE
AMOR, CNPJ 04.093.343/0001-07, na pessoa do seu representante legal,
convocada a providenciar a documentação necessária ao prosseguimento do
pedido de declaração de utilidade pública formulado no processo
6010.2022/0003086-8, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da
publicação, sob pena de indeferimento do pedido, por abandono, com
fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.141/06.

ublique-se e, a seguir, encaminhe-se a Casa Civil/AT para as demais
providências.

Documento: 079498877 | Comunicado

Assunto: Utilidade Pública

elo presente, fica a entidade denominada ASSOCIAçãO BENEFICENTE
LIMA HONORATO, CNPJ 09.509.519/0001-74, na pessoa do seu
representante legal, convocada a providenciar a documentação necessária ao
prosseguimento do pedido de declaração de utilidade pública formulado no
processo 6010.2022/0004052-9, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
da publicação, sob pena de indeferimento do pedido, por abandono, com
fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.141/06.

ublique-se e, a seguir, encaminhe-se a Casa Civil/AT para as demais
providências.

Documento: 079499435 | Comunicado

Assunto: Texto do Assunto em negrito.

elo presente, fica a entidade denominada MIDE - MOVIMENTO
INTERNACIONAL DE EVANGELIZAçãO, CNPJ 07.030.165/0001-55, na
pessoa do seu representante legal, convocada a providenciar a documentação
necessária ao prosseguimento do pedido de declaração de utilidade pública
formulado no processo 6010.2023/0000004-9, no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data da publicação, sob pena de indeferimento do pedido, por
abandono, com fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.141/06.

ublique-se e, a seguir, encaminhe-se a Casa Civil/AT para as demais
providências.

Secretaria Municipal das Subprefeituras

Coordenadoria Geral de Licitações

Documento: 079545899 | Comunicado

R E A G E N D A M E N T O D E L I C I T A ç ã O - N O V A D A T A

PREGãO ELETRÔNICO Nº 08/SMSUB/COGEL/2023

PROCESSO N.º 6012.2023/0000235-2

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA
MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS, por meio da Coordenadoria Geral
de Licitações - COGEL, sediada na rua Líbero Badaró, nº 504 – 23º andar -
São Paulo, SP, comunica a REPUBLICAçãO DO EDITAL E O
REAGENDAMENTO DA ABERTURA do PREGãO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREçO e critério de julgamento o
MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE, em razão de alterações
promovidas em sede de resposta a pedido de esclarecimento.

OBJETO: Registro de Preços para execução dos serviços de manutenção da
malha viária existente em pavimento de paralelepípedo.

Data da abertura da sessão: 20/03/2023.

Horário de Brasília: 11h

Local: Ambiente eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

Oferta de Compra: 801010801002023OC00011

A participação no presente pregão dar-se-á através de sistema eletrônico,
pelo acesso ao site, www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e nas
condições descritas no Edital, conforme DOC Sei n° 079547952.

O edital alterado e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo
site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/e www.bec.sp.gov.br, e também
através do link: https://drive.google.com/drive/u/1/folders/1xBuyYEtqCx5C0-
eOFfc9_PSE7J5-nFJ1.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023

Aline de Oliveira Silva

regoeira
Portaria nº 095/SMSUB/COGEL/2022

Divisão de Sistemas de Posturas Municipais

Documento: 079477399 | Edital

EDITAL DE RESULTADOS DE INSTANCIAS RECURSAIS
ADMINISTRATIVAS (DEFESA MANTIDA) DA SECRETARIA
MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS (SMSUB) E DAS
SUBPREFEITURAS (2023/037)

A VISTA DAS INFORMACOES, MANTENHA-SE O PRESENTE AUTO
DE MULTA. RECORRA O AUTUADO, QUERENDO, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, A CONTAR DESTA PUBLICACAO, A AUTORIDADE
COMPETENTE.

MULTA NR SEQ PROCESSO NOME

SUBPREFEITURA = 05 ITAQUERA
RUA AUGUSTO CARLOS BAUMAN 851

05.363.162.5 02 01 6041202200032339 INDIAMARA SILVA ROSA
05.363.668.6 02 01 6041202200020322 INCASE INDUSTRIA
MECANICA DE EQUIPAMENTOS LTD
05.363.770.4 02 01 6041202300001397 CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
05.363.881.6 02 01 6041202200041621 JOSE MARCO DA SILVA

SUBPREFEITURA = 10 VILA MARIANA
RUA JOSE DE MAGALHAES 500

10.344.616.8 02 01 6040202200018314 ABNER TEIXEIRA

SUBPREFEITURA = 11 SE
R ALVARES PENTEADO 49

11.383.490.0 02 01 6056202300010002 ILR ALIMENTOS LTDA

SUBPREFEITURA = 12 LAPA
RUA GUAICURUS 1000

12.142.098.1 02 01 6044202200085544 CONDOMINIO CONJ

RESIDENCIAL PARQUE DOS EUCALIP

SUBPREFEITURA = 15 CAMPO LIMPO
R NOSSA SRA DO BOM CONSELHO 59/65

15.356.697.3 02 01 6031202300006360 CANTINHO DO CEU AUTO
POSTO LTDA.
15.358.979.5 02 01 6043202300001231 AUTO POSTO SALVADOR DA
MERCES LTDA

SUBPREFEITURA = 16 SANTO AMARO
PRACA FLORIANO PEIXOTO 54

16.245.086.9 02 01 6053202200007194 OTICA ADOLFO PINHEIRO
EIRELI
16.245.118.1 02 01 6053202200039266 OTICA ADOLFO PINHEIRO
EIRELI

SUBPREFEITURA = 27 VALE ARICANDUVA/VILA FORMOSA
RUA ATUCURI,699

27.044.186.7 02 01 6030202300002644 ACADEMIA DE GINASTICA E- 3

SUBPREFEITURA = 29 CASA VERDE
AV. ORDEM E PROGRESSO, 1001

29.034.347.0 02 01 6033202300001890 IGREJA CRISTA APOSTOLICA
RENASCER EM CRISTO

SUBPREFEITURA = 38 DIFIS
RUA SAO BENTO, 405 - 24. ANDAR

38.000.528.0 02 01 6045202200008715 CIA SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SP/MSIE
38.000.674.0 02 01 6043202200011030 JUVENALDO SILVA COIMBRA
38.000.675.8 02 01 6043202200010360 RAIMUNDA NONATA
RODRIGUES DO NASCIMENTO
38.000.680.4 02 01 6043202200010956 MARIA APARECIDA
VELASQUEZ DA COSTA
38.000.690.1 02 01 6043202200010387 MARIONILDES DA GLORIA
SANTOS
38.001.090.9 02 01 6055202200012369 CIA SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SP/MLG
38.001.467.0 02 01 6053202200033578 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO EST DE SAO PAULO/M
38.002.040.8 02 01 6060202200025573 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.117.0 02 01 6061202200011080 JAILSON JOSE DOS SANTOS
38.002.222.2 02 01 6038202200015349 EDERSON GONCALVES VIEIRA
38.002.330.0 02 01 6051202200035030 EDINILSON MONTEIRO DE
SOUZA
38.002.519.1 02 01 6030202200037179 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.521.3 02 01 6030202200037136 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.522.1 02 01 6030202200037152 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.523.0 02 01 6030202200037195 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.592.2 02 01 6048202200047270 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MLG
38.002.593.1 02 01 6060202200032715 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.594.9 02 01 6060202200031735 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.599.0 02 01 6055202200033170 DEVANIL FERREIRA
38.002.610.4 01 01 6055202200033145 AURIMENDES BARROS DE
SOUZA
38.002.644.9 02 01 6030202200038531 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.680.5 02 01 6030202200037233 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.717.8 02 01 6030202200037896 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.718.6 02 01 6030202200037560 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.002.736.4 02 01 6060202200025620 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.003.165.5 02 01 6030202200037888 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.003.195.7 02 01 6030202200037918 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.003.216.3 02 01 6055202200029989 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MLG
38.003.251.1 02 01 6055202200037450 ALEXANDRE SILVA DOS
SANTOS
38.003.254.6 02 01 6055202200037213 MANOEL NOGUEIRA DA PAZ
NETO
38.003.263.5 02 01 6055202200033587 MONTALVAO NOGUEIRA DE
MORAES
38.003.270.8 02 01 6055202200034010 ROSILDA OLIVEIRA DA SILVA
38.003.273.2 02 01 6055202200033633 MARIA DE FATIMA DOS
SANTOS
38.003.319.4 02 01 6055202200034176 DIRCENI DAS DORES
GONCALVES DE OLIVEIRA
38.003.341.1 02 01 6032202200032984 SEBASTIAO APARECIDO DE
FARIA
38.003.361.5 02 01 6060202200032286 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.003.365.8 02 01 6060202200032294 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.003.388.7 02 01 6053202200067995 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MSIE
38.003.710.6 02 01 6060202200031301 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.003.717.3 02 01 6060202200031220 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.003.718.1 02 01 6060202200032243 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MCBM
38.003.744.1 02 01 6053202200068002 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SP/MSIE

Documento: 079477427 | Edital

EDITAL DE RESULTADOS DE INSTANCIAS RECURSAIS
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS
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SUBPREFEITURAS (SMSUB) E DAS SUBPREFEITURAS (2023/037)

A VISTA DAS INFORMACOES, CANCELEM-SE OS AUTOS DE
MULTA, ABAIXO RELACIONADOS.

MULTA NR SEQ PROCESSO TIPO NOME

SUBPREFEITURA = 05 ITAQUERA
RUA AUGUSTO CARLOS BAUMAN 851

05.363.101.3 01 01 6041202200020985 REC.EXT EFAC
EMPREENDIMENTOS LTDA.

SUBPREFEITURA = 11 SE
R ALVARES PENTEADO 49

11.355.455.9 01 01 201800038751 REC.EXT ORLANDO LAURENTI

SUBPREFEITURA = 16 SANTO AMARO
PRACA FLORIANO PEIXOTO 54

16.245.128.8 01 01 6053202200060826 DEFESA LAVANDERIA A
CAPRICHOSA LTDA

SUBPREFEITURA = 38 DIFIS
RUA SAO BENTO, 405 - 24. ANDAR

38.000.666.9 01 01 6043202200009290 DEFESA GEFERSON IGNACIO
DA SILVA
38.001.537.4 01 01 6033202200018588 DEFESA AGUINALDO BALDIM
38.001.728.8 01 01 6033202200019428 DEFESA ELIZABETH
APARECIDA CAMARGO MIRANDA
38.001.984.1 01 01 6038202200015888 DEFESA EMERSON D ARCA DA
SILVA
38.002.082.3 02 02 6061202200020348 REC.EXT LUCIANA DO SANTOS
38.002.383.1 01 01 6061202200014291 DEFESA REDIVAN TEOTONIO
DA CRUZ
38.002.384.9 01 01 6061202200014283 DEFESA REDIVAN TEOTONIO
DA CRUZ
38.002.532.9 01 01 6012202200247361 REC.EXT JOSE GUILHERME
PROENCA M ULHOA CANTO
38.002.534.5 01 01 6012202200290453 REC.EXT MARIA AMALIA
MOUTINHO BALBINO VAZ
38.004.187.1 01 01 6043202200030094 DEFESA RICARDO ANTONIO
FERREIRA
38.004.249.5 01 01 6048202300002340 DEFESA EDNA MARIA LUCINA
DOS SANTOS CONCEICAO
38.004.273.8 01 01 6043202200031520 DEFESA MARIA ROSA VIEIRA
SANTOS
38.004.294.1 01 01 6043202300001223 DEFESA REINALDO PEREIRA
DA SILVA
38.004.604.1 01 01 6043202300000782 DEFESA DAIANE DA SILVA
FELIX
38.004.605.9 01 01 6043202300000758 DEFESA ANTONIO GOMES
FELIX

Documento: 079477453 | Edital

EDITAL DE RESULTADOS DE INSTANCIAS RECURSAIS
ADMINISTRATIVAS (RECURSO EXTEMPORANEO MANTIDO) DA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS (SMSUB) E DAS
SUBPREFEITURAS (2023/037)

A VISTA DAS INFORMACOES, INDEFIRO O RECURSO INTERPOSTO
MANTENDO-SE A MULTA APLICADA, ENCERRANDO-SE A
INSTANCIA ADMINISTRATIVA.

MULTA NR SEQ PROCESSO NOME

SUBPREFEITURA = 10 VILA MARIANA
RUA JOSE DE MAGALHAES 500

10.341.041.4 03 02 6049202200002735 COMPANHIA DE GAS DE SAO
PAULO - COMGAS

SUBPREFEITURA = 11 SE
R ALVARES PENTEADO 49

11.353.968.1 02 01 201701552643 TAKAYOSHI TAKANO
11.357.610.2 03 02 201800772595 UNIAO DAS INSTITUICOES
EDUCACIONAIS DO EST DE
11.357.614.5 03 02 201800812007 UNIAO DAS INSTITUICOES
EDUCACIONAIS DO EST DE

SUBPREFEITURA = 13 PINHEIROS/ITAIM BIBI
AV. DAS NACOES UNIDAS, 7.123

13.193.092.3 03 02 6050202200182208 ALGRANIL 01
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
13.193.094.0 03 02 6050202200182208 ALGRANIL 01
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

SUBPREFEITURA = 16 SANTO AMARO
PRACA FLORIANO PEIXOTO 54

16.245.109.1 02 01 6053202200036623 OTICAS CHARM VISION LTDA

SUBPREFEITURA = 38 DIFIS
RUA SAO BENTO, 405 - 24. ANDAR

38.000.504.2 02 01 6012202200197933 CIA SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SP/MCJL
38.000.710.0 03 02 6036202200017154 VAGNER GUARNIERI
38.000.858.1 03 02 6041202200031375 CIA SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO/M
38.000.914.5 03 02 6048202200030024 COMPANHIA DE SANEAMENTO
BASICO DO EST DE SP/ML
38.000.916.1 03 02 6048202200041557 COMPANHIA DE SANEAMENTO
BASICO DO EST DE SP/ML
38.001.271.5 03 02 6048202200043223 CIA SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SP/MLG
38.001.707.5 03 02 6053202200055202 CIA DE SANEAMENTO BASICO
DO EST DE SAO PAULO/M

EDITAL DE RESULTADOS DE INSTANCIAS RECURSAIS
ADMINISTRATIVAS (RECURSO PREFEITO MANTIDO) DA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS (SMSUB) E DAS
SUBPREFEITURAS (2023/037)

A VISTA DAS INFORMACOES, INDEFIRO O RECURSO INTERPOSTO
MANTENDO-SE A MULTA APLICADA, ENCERRANDO-SE A
INSTANCIA ADMINISTRATIVA.

MULTA NR SEQ PROCESSO NOME

SUBPREFEITURA = 06 VILA PRUDENTE
AVENIDA DO ORATORIO 172

06.231.903.5 05 04 6046202000016108 LPS SAO PAULO CONSULTORIA
DE IMOVEIS LTDA

Secretaria Municipal de Gestão

Coordenadoria de Administração e Finanças

Documento: 079546148 | Despacho Autorizatório

Despacho Autorizatório

INTERESSADO: Secretaria Municipal Gestão - SEGES

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
APARELHOS TELEFÔNICOS DE MESA, para atendimento das demandas
das Unidades Centralizadas e Descentralizadas desta Secretaria Municipal de
Gestão - SEGES.

I - À vista dos elementos contidos neste processo, em especial a requisição
da Divisão de Gestão de Infraestrutura e Apoio (SEI 072971513) e o parecer
da Assessoria Jurídica (SEI 079309845) desta Pasta, que adoto como razões
de decidir, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, no
Decreto Municipal nº 62.100/2022, e nos procedimentos de Pesquisa de
Preços e da Cotação Eletrônica constantes nos autos, considerando a
competência delegada por meio do art. 2º, II, “a”, da Portaria nº
32/SEGES/2022, AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de
licitação em razão do valor, da empresa R61 Comercial de Eletrônicos
Eireli – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.926.616/0001-56, para
fornecimento de aparelhos telefônicos de mesa, pelo valor unitário de R$
45,45 (quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) e global de R$
9.999,00 (nove mil novecentos e noventa e nove reais), conforme proposta
comercial no doc. SEI 077048933;

II – Em consequência AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no
valor de R$ 9.999,00 (nove mil novecentos e noventa e nove reais) em
favor da empresa mencionada no item anterior, onerando a dotação nº
13.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 do orçamento
vigente. A nota de empenho deverá prever em seu anexo os seguintes termos:

a) O prazo de entrega dos bens será de até 10 (dez) dias úteis, contados a
partir da data de recebimento da nota de empenho;

) O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos
bens;

c) Penalidades: Ficam estabelecidas, sem prejuízo de outras previstas em lei,
nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes
penalidades:

1. multa de 2% (dois por cento) sobre a quantidade total do item que deveria
ser entregue, por dia útil de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento);

2. 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de
inexecução total do ajuste, sem prejuízo da aplicação da pena de
impedimento de licitar e contratar, conforme o caso;

3. ocorrendo atraso superior a 10 (dez) dias úteis, a Prefeitura poderá, a seu
critério, recusar o recebimento do material, aplicando as sanções referentes à
inexecução total do ajuste, conforme o caso;

d) Garantia de 12 (doze) meses;

III - Por derradeiro, com fundamento no Decreto nº 62.100/2021,
DESIGNO o servidor Carlos Agnaldo Pires, RF nº 653.089-3, como
responsável pelo recebimento/fiscal do ajuste, e o servidor Caio Renato
Ferreira dos Santos, RF nº 881.442-2, como seu respectivo suplente;

IV – PUBLIQUE-SE&.

Divisão de Gestão de Concursos e Estágios

Documento: 079518836 | Comunicado

NOMEANDO,

os termos dos artigos 10 (inciso I) e 15 (inciso II) da Lei 8989/79, C/C
Artigo 41 da Constituição Federal de 1988, com redação alterada pelo Artigo
6º da Emenda Constitucional Nº 19/98 e do estabelecido na Lei nº
13.748/2004, de acordo com o resultado final do concurso público realizado,
em reposição conforme a autorização de nomeação publicada no DOC em
03/03/2022 no Processo SEI nº 6013.2021/0006090-7.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTãO - REF QM 1, antigo
ASSISTENTE DE GESTãO DE POLÍTICAS PúBLICAS -
SEGMENTO: GESTãO ADMINISTRATIVA – REF. M-1

ROC. 2015-0.332.621-3

CLASSIF. R.G. NOME – LISTA GERAL

---------------------------------------------------------

00001584 000000351118883 CAIO CESAR MAZZOCATO

00001585 000000365928823 DANIEL KWANG HO LEE

00001586 000000357197719 DAVI DE FELICE CUNHA

00001587 000000478479542 FABIO KUNIO ITO TAKAHASHI

00001588 000000478714877 LUCAS ARAUJO DE ANDRADE LIMA

00001589 000000402454157 VICTOR FERREIRA COLAN

00001590 000000481678050 LUCAS GALIONI DA SILVA

00001591 000000362887482 ALVARO CRUZ DE SOUZA

CLASSIF. R.G. NOME – LISTA NNA

---------------------------------------------------------

00000294 000000538303220 LUCELIA VANYA RODRIGUES COSTA

00000295 000000462296015 MARIA FERNANDA AIDE CALDEIRA
BRANT TEIXEIRA PAULA

00000296 000000362425619 KAREN LUIZA MARQUES FRAGA DE
OLIVEIRA

OBS.1) Os (as) candidatos (as) ora nomeados (as), deverão comparecer na
Secretaria Municipal de Gestão em 09/03/2023 às 11:00 hs, Rua Boa
Vista nº 280 – 6º andar – Centro, para providências de escolha de Unidade
de Trabalho.

OBS.2) Após a aptidão médica expedido pelo COGESS da Secretaria
Executiva de Gestão, deverão se dirigir ao local indicado para providências
de posse, munidos de cópias simples, acompanhadas dos originais dos
documentos abaixo relacionados:

R.G.; CPF,

IS/PASEP (para quem já foi inscrito);

Ter completado 18 anos até o ato da posse;

Título de Eleitor e comprovante da última votação; ou Atestado de Quitação
Eleitoral expedido pelo TRE (1º e 2º turnos);

Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando
dispensa (se do sexo masculino, e com idade inferior a 46 anos);

02 fotos 3x4;

Uacute;ltimo demonstrativo de pagamento (se funcionário);

Carteira de Identidade de Estrangeiro ou Visto Permanente ou Carta de
Igualdade de Direitos (se Português);

Comprovação do motivo de demissão, dispensa ou exoneração, no caso de
ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou Municipal, para verificação de
eventuais impedimentos do exercício de função pública;

e servidor, comprovante de conta bancária no BANCO DO BRASIL,
demonstrativo de pagamento, cartão magnético.

e não servidor, recibo de abertura de conta expedido pelo banco, através de
solicitação de formulário próprio fornecido pela URH.

ossuir na data da posse Certificado de Conclusão de Ensino Médio (antigo 2º
Grau) ou equivalente, devidamente reconhecido;

Comprovante de endereço residencial em nome do nomeado, no Município
de São Paulo ou Grande São Paulo, ou solicitação de autorização para residir
fora do município de São Paulo, nos termos do Decreto nº 16.644/1980;

Deverá ser preenchida declaração nos termos do parágrafo 1º e 2º, inciso I
do artigo 3º do Decreto 53.177, de 04 de junho de 2012.

Deverá atender aos pré-requisitos estabelecidos no artigo 11 da Lei nº 8.989,
de 29 de outubro de 1979.

Deverá apresentar declaração de bens e valores nos termos dos artigos 1°, 2º
e 3º do Decreto nº 53.929, de 21 de maio de 2013.

Deverá preencher Declaração de Família WEB, nos termos do artigo 1º do
Decreto 57.894/2017.

OBS.3) Conforme os artigos 23 (alterado pela Lei 13.686/03) e 228 da Lei
8989/79, os candidatos ora nomeados deverão comparecer para providências
de posse, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

OBS.4) O candidato ora nomeado sem vínculo com a PMSP que formalizar
posse e não iniciar exercício dentro do prazo legal, após a exoneração pelo
não início de exercício, terá o prazo de 5 dias para retirar as cópias dos
documentos pessoais, findo o prazo os mesmos serão inutilizados.

VAGAS DISPONÍVEIS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO

- DRE IPIRANGA – 1 vaga

RUA LEANDRO DUPRET, 525

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO/SME – 1 vaga

RUA RORGES LAGOA, 1230

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

- Balneário Carlos Joel Nelli – 1 vaga

raça Nami Jafet, 45, Ipiranga,

- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (Gabinete) – 1 vaga

Rua Iraé, 35, Vila Clementino

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA URBANA

RUA DA CONSOLAçãO, 1379, 7º ANDAR, CONSOLAçãO – 2 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E
OBRAS

Rua Quinze de Novembro, 165, Centro – 1 vaga

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

- SAS Capela do Socorro – 1 vaga

Avenida Interlagos, 5980 – Interlagos

- CREAS Capela do Socorro – 1 vaga
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Avenida Senador Teotônio Vilela, 2394 – Parque Atlantico

- SAS M’Boi Mirim – 1 vaga

Rua Manuel Vieira Sarmento, 26 – Chácara Santana

- SAS Jaçanã – 1 vaga

Avenida Guapira, 2145, Jaçanã

TORNANDO SEM EFEITO,

OS TERMOS DO ART. 24 DA LEI 8989/79 OS TITULOS DE
NOMEACAO ABAIXO RELACIONADOS:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I CLASS.

CYNTHIA AKEMI KUROKI 1293

LEANDRO BASTOS PAES LANDIM 1521

BRUNA BEZERRA DA ROCHA 1545

ATHALIA SOUZA DOMINGOS DA COSTA 1546

CAROLINA HORTA CATTANEO 1547

CAMILA DOS REIS PEREIRA 1549

ABNER CESAR LUNA DA SILVA 1550

PEDRO BRANDAO FONSECA 1551

CAMILA DO NASCIMENTO VIANA 287 (NNA)

JAIR CESAR DE SOUZA 290 (NNA)

PRISCILA KARINA DE SOUZA FARIAS 291 (NNA)

OBS. OS NOMES ACIMA ESTãO ATUALIZADOS DE ACORDO COM
OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE
SERVIDORES DA PMSP.

Documento: 079528721 | Comunicado

TORNANDO SEM EFEITO

OS TERMOS DO ART.125, PARAGRAFO 3. DA LEI 14.660/2007 OS
TITULOS DE NOMEACAO ABAIXO RELACIONADOS:

AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO CAT 1 CLASS.

CAMILLA MATOS DOS SANTOS 3342

OBS. OS NOMES ACIMA ESTAO ATUALIZADOS DE ACORDO COM
OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE
SERVIDORES DA PMSP.

Núcelo de Gestão de Contratos

Documento: 079506911 | Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2023 - SEGES/CAF

Processo SEI nº 6013.2022/0005730-4

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo por intermédio da
Secretaria Municipal de Gestão – SEGES.

CONTRATADA: BRASLYNC COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA, CNPJ
nº 35.858.504/0001-21.

OBJETO: Aquisição de 120 (cento e vinte) fones de ouvido headset stereo
com fio, através da Ata de Registro de Preços nº 002/SMPED/2022.

VALOR DO CONTRATO: R$ 12.360,00 (doze mil trezentos e sessenta
reais)

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 13.10.04.122.3024.2100.3.3.90.30.00

NOTA DE EMPENHO: 11.090/2023

VIGÊNCIA: 31/01/2023 a 30/01/2024

DATA DA ASSINATURA: 31/01/2023

PUBLICAçãO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Termo de Contrato nº 04/2023 – SEGES/CAF

Processo Eletrônico SEI nº 6013.2022/0005730-4

Assunto: Publicação na íntegra do texto do Contrato supra mencionado, em
face do disposto no artigo 10, §1º, inciso IV do Decreto nº 53.623/12, com as
alterações do Decreto nº 54.779/14 e da Portaria nº 14/2014 da Controladoria
Geral do Município.

Documento do Contrato em Link SEI nº 079156935

Documento: 079531302 | Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9912598463

Processo SEI nº 6013.2022/0003739-7

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo por intermédio da
Secretaria Municipal de Gestão – SEGES.

CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ETC por
intermédio da Superintendência Estadual de São Paulo Metropolitana, CNPJ
nº 34.028.316/0031-29.

OBJETO: Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições
Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos
serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento
disponibilizados.

VALOR DO CONTRATO: R$ 43.920,00 (Quarenta e três mil, novecentos
e vinte reais)

VALOR MENSAL: R$ 3.660,00 (três mil seiscentos e sessenta reais)

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 13.10.04.122.3024.2100.3.3.90.39.00

NOTA DE EMPENHO: 25.327/2023

VIGÊNCIA: 01/03/2023 a 28/02/2024

DATA DA ASSINATURA: 01/03/2023

PUBLICAçãO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Termo de Contrato nº 9912598463

Processo Eletrônico SEI nº 6013.2022/0003739-7

Assunto: Publicação na íntegra do texto do Contrato supra mencionado, em
face do disposto no artigo 10, §1º, inciso IV do Decreto nº 53.623/12, com as
alterações do Decreto nº 54.779/14 e da Portaria nº 14/2014 da Controladoria
Geral do Município.

Documento Contrato nº 9912598463 em Link SEI nº 079351542.

Documento: 079533399 | Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 05/SEGES/2023

Processo SEI nº 6013.2022/0004323-0

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo por intermédio da
Secretaria Municipal de Gestão – SEGES.

CONTRATADA: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A - CNPJ nº
02.491.558/0001-42

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de locação de 01 (um)
veículo de representação do GRUPO B, sem motorista, com fornecimento de
combustível e quilometragem livre, para uso da titular da Secretaria
Municipal de Gestão nos termos do Decreto Municipal nº 29.431/1990.

VALOR DO CONTRATO: R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos
reais)

VALOR MENSAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 13.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00

NOTA DE EMPENHO: 21.469/2023 e 21.911/2023

VIGÊNCIA: 17/02/2023 a 16/02/2024

DATA DA ASSINATURA: 17/02/2023

PUBLICAçãO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Termo de Contrato nº 05/SEGES/2023

Processo Eletrônico SEI nº 6013.2022/0004323-0

Assunto: Publicação na íntegra do texto do Contrato supra mencionado, em
face do disposto no artigo 10, §1º, inciso IV do Decreto nº 53.623/12, com as
alterações do Decreto nº 54.779/14 e da Portaria nº 14/2014 da Controladoria
Geral do Município.

Documento Contrato nº 05/SEGES/2023 em Link SEI nº 079383025.

Documento: 079531998 | Extrato do Termo Aditivo

Extrato de Termo Aditivo Nº 04 ao Contrato Nº 014/SEGES/2020

Processo deste contrato: 6013.2020/0004435-7

Pregão eletrônico: 08/SG-CAF/2020

Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo – Secretaria Municipal
de Gestão

Contratada: Tepavi Locações e Serviços Ltda – CNPJ nº 63.946.214/0001-
75

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
recepção com a efetiva cobertura dos postos designados, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.

Valor total do contrato: R$ 40.816,92 (quarenta mil oitocentos e dezesseis
reais e noventa e dois centavos).

Dotação: 13.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.30.00

Nota de empenho: 16.459/2023 e 16.464/2023

Data da assinatura: 08/02/2023

Período: 30 (trinta) dias

PUBLICAçãO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Termo de Contrato nº 014/SEGES/2020

Processo Eletrônico SEI nº 6013.2020/0004435-7

Assunto: Publicação na íntegra do texto do Contrato supra mencionado, em
face do disposto no artigo 10, §1º, inciso IV do Decreto nº 53.623/12, com as
alterações do Decreto nº 54.779/14 e da Portaria nº 14/2014 da Controladoria
Geral do Município.

Documento Termo Aditivo nº 04 ao Contrato nº 014/SG/2020 em Link SEI
nº 079349182.

Secretaria Municipal de Habitação

Divisão de Gestão de Contratos

Documento: 079530939 | Extrato de Contrato

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçãO - SEHAB

DIVISãO DE GESTãO DE CONTRATOS - SEHAB/DAF/DGC

TERMO DE CONTRATO N. 003/2023-SEHAB

PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 6014.2023/0000647-2 (Processo
Contratação)

PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 6014.2021/0001162-6 (Processo
Licitatóro)

CONCORRÊNCIA N. 001/SEHAB/2021.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PAULO, por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçãO – SEHAB, inscrita
no CNPJ n. 46.392.106/0001-89

CONTRATADA: CONSÓRCIO URBAN SP, (CNPJ sob n.
49.685.152/0001-64), constituído pelas empresas: SONDOTECNICA
ENGENHARIA DE SOLOS S.A., (CNPJ sob n. 33.386.210/0001-19),
GOS SERVIçOS & PROJETOS LTDA, (CNPJ sob n. 14.767.790/0001-
40) e PLANSERVI ENGENHARIA LTDA, (CNPJ sob n.
65.525.404/0001-44).

OBJETO: PRESTAçãO DE SERVIçOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CONSULTIVA PARA APOIO AO
GERENCIAMENTO E FISCALIZAçãO, ABRANGIDAS AS ETAPAS DE
PLANEJAMENTO, PROJETOS E OBRAS, DESTINADOS À
IMPLANTAçãO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA PúBLICA E
URBANA, CONDOMINIAL E DE EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS DE
INTERESSE SOCIAL (HIS) DO SETOR 2 DA CIDADE DE SãO PAULO,
SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
HABITAçãO – SEHAB.

VALOR DO CONTRATO: R$ 49.983.444,71 (quarenta e nove milhões,
novecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e
setenta e um centavos).

DOTAçãO ORçAMENTáRIA N.

98.14.16.482.3002.3354.4.4.90.39.00.08.1.759.0402 (FUNDURB),

86.14.16.482.3002.3354.4.4.90.39.00.03.1.759.0709 (FMSAI) e

14.10.16.451.3002.3357.4.4.90.39.00.00.1.500.0003 (TESOURO).

FISCAL TITULAR DO CONTRATO: Silvio Eugenio de Lima, RF nº
851.808-4 – Unidade: SEHAB/OBRA

FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO: Ricardo Corrêa Sampaio, RF nº
573.611-1 – Unidade SEHAB/ Mananciais

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27.02.2023

PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 24 (vinte e quatro) meses,

PERIODO: à contar da data designada na Ordem de Inicio de Serviços.

Documento: 079538869 | Extrato de Contrato

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçãO - SEHAB

DIVISãO DE GESTãO DE CONTRATOS - SEHAB/DAF/DGC

TERMO DE CONTRATO N. 004/2023-SEHAB

PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 6014.2023/0000650-2 (Processo
Contratação)

PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 6014.2021/0001162-6 (Processo
Licitatóro)

CONCORRÊNCIA N. 001/SEHAB/2021.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PAULO, por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçãO – SEHAB, inscrita
no CNPJ n. 46.392.106/0001-89

CONTRATADA: CONSÓRCIO HABITACIONAL SP, (CNPJ sob n.
49.786.328/0001-74), constituído pelas empresas: PLANAL
ENGENHARIA LTDA, (CNPJ sob n. 71.587.984/0001-05); BUREAU
VERITAS DO BRASIL SOCIEDADE CLASSIFICADORA E
CERTIFICADORA LTDA, (CNPJ sob n. 33.177.148/0001-55);
ENGENPLAN – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, (CNPJ sob
n. 03.014.530/0001-87), HAGAPLAN ENGENHARIA E SERVIçOS
LTDA, (CNPJ sob n. 06.237.944/0001-63) e CONSITEC ENGENHARIA
E TECNOLOGIA LTDA, (CNPJ sob n. 02.243.019/0001-94).

OBJETO: PRESTAçãO DE SERVIçOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CONSULTIVA PARA APOIO AO
GERENCIAMENTO E FISCALIZAçãO, ABRANGIDAS AS ETAPAS DE
PLANEJAMENTO, PROJETOS E OBRAS, DESTINADOS À
IMPLANTAçãO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA PúBLICA E
URBANA, CONDOMINIAL E DE EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS DE
INTERESSE SOCIAL (HIS) DO SETOR 3 DA CIDADE DE SãO PAULO,
SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
HABITAçãO – SEHAB.

VALOR DO CONTRATO: R$ 37.322.426,98 (trinta e sete milhões,
trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e oito
centavos).

DOTAçãO ORçAMENTáRIA N.

98.14.16.482.3002.3354.4.4.90.39.00.08.1.759.0402 (FUNDURB),

86.14.16.482.3005.3355.4.4.90.39.00.03.1.759.0709 (FMSAI),

86.14.16.482.3002.3354.4.4.90.39.00.03.1.759.0709 (FMSAI) e

14.10.16.451.3005.3355.4.4.90.39.00.00.1.500.0003 (TESOURO).

FISCAL TITULAR DO CONTRATO: Ricardo Corrêa Sampaio, RF nº
573.611-1 – Unidade SEHAB/ Mananciais

FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO: Silvio Eugenio de Lima, RF nº
851.808-4 – Unidade: SEHAB/OBRA

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03.03.2023

PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 24 (vinte e quatro) meses,

PERIODO: à contar da data designada na Ordem de Inicio de Serviços.

128   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023

http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmOYnGTucFlKFMO4Vzw-HzNmHSuXVO7WuClGBPHYU32Ke_zxPuwzu_vNMAv-J4MHzY7gZYycL0yOoo0WtPlnnM9
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnsSzs9YeKsmApswDMgsbVC2nHd8WF1CaFk1lP_ZntQuavsH-v_ytO48YLc73R_AGT6ilf9kZTtdmlYLBSjc-oG
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmQ5U0qbx_coNP4bCWNwdF5Lwh7gHNwUb0JM0WAUUkRGB489pgPqdomjbaHYpo3UyfdtskGJBqq0Ce5kIiooTS_
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnJ0SxsePfb8LIaSLFGKm8btM8qE2dz2ycQ_lO3n8a83YySDOEK7zXMaZ7Va-q901qwi1G_Mp8NFyyOd2LyEIRg
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm4WbA-tzpxFsBbtofeUaNPR5BOk7d8t34404OCFovr_DyDWZG3hKIrcXsdH391tSMwyaRVeXQn_3tauo6V5Tho
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk7rNMD5nMhnXnADh9WWDXwsplHr-oA0j1L9TwGzNDIezSvHZq0VuWfgWg2n2h4qtlgOEcK0TedEYJTj1gSiEPN


Secretaria Municipal da Educação

Núcleo Administrativo - Expediente e Publicação

Documento: 079544005 | Penalização (Evento)

Processo SEI: 6016.2020/0071313-1

Contratada: LDC CONSULT TERCEIRIZAçãO DE SERVIçOS LTDA -
CNPJ: 09.182.192/0001-79

Assunto: Aplicação de penalidade – Multa - JULHO/2020

Objeto: Contratação po Dispensa de Licitação com fundamento no artigo
24, XI, da Lei Federal n° 8.666/93, de empresa para a prestação de serviços
de limpeza e conservação predial dos Centros de Educação e Cultura
Indígena - CECI's da Secretaria Municipal de Educação de São Paulo
(SME).&

Termo de Contrato: 65/SME/2019

DESPACHO DA COORDENADORA - SME/COSERV

I. À vista dos elementos que instruem o presente, notadamente a
manifestação de SME/COSERV/DIGECON (SEI 079065490), com
fundamento no artigo 87, II, da Lei Federal nº 8666/93, nos arts. 54 e 55, do
Decreto Municipal nº 44.279/03, no uso da competência delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, sendo oportunizada a possibilidade e não
havendo defesa prévia, APLICO à contratada em epígrafe a penalidade de
MULTA, no valor de R$ 16,58 (dezesseis reais e cinquenta e oito centavos),
com base no Termo de Contrato nº 65/SME/2019 e nos cálculos referidos
no SEI (033924135).

II. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual interposição de
recurso administrativo, sendo já franqueada a vista e a extração de cópias
dos autos, nos termos dos artigos 41 e seguintes, da Lei Municipal nº
14.141/2006, dentro do supracitado período.

Documento: 079544851 | Despacho Autorizatório

DESPACHO DA COORDENADORA - SME/COCEU

rocesso SEI: 6016.2023/0014966-5

Assunto: SME/COCEU - Licitação - Inexigibilidade - Apresentação Artística
e Cultural dos CEUs. – Edital Proart - A Mulher na Dança Urbana

Agrave; vista dos elementos que instruem o presente processo, notadamente
a manifestação de SME/COCEU/DIAC (documento SEI n° 078640920) e o
Parecer Referencial da Assessoria Jurídica (documento SEI n° 079437946)
que acolho, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93,
no Parecer PGM ementado sob o n° 10.178, no Edital de Credenciamento
PROART n 01/2020, na Portaria SME n° 5.937 de 10 de dezembro de 2020 e
nos termos da competência delegada pela Portaria nº 5.318, de 24/08/2020,
AUTORIZO, mediante apresentação de documentação pertinente em vigor, a
contratação da ALINE FERREIRA CONSTANTINO - CPF: 361.879.798-
26, para a realização de  06 (seis) apresentações de Cultura Hip Hop: A
Mulher na Dança Urbana, Categoria 3, integrando a programação artística e
Cultural dos CEUs, pelo valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por
apresentação, totalizando R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais),  onerando a
dotação 16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.36.00.00, indicada em Nota de
Reserva nº 19.914/2023 (documento SEI nº 079386554&&). Com
fundamento no art.67 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 6º
do Decreto Municipal nº 54.873/14, ficam designados como fiscais do
contrato, os servidores indicados de acordo com a informação de
SME/COCEU/DIAC (SEI 078640920&&&&).

Documento: 079544488 | Despacho Autorizatório

DESPACHO DA COORDENADORA - SME/COCEU

rocesso SEI: 6016.2023/0012588-0

Assunto: SME/COCEU - Licitação - Inexigibilidade - Apresentação Artística
e Cultural dos CEUs. – Edital Proart - A HISTÓRIA DELAS À vista dos
elementos que instruem o presente processo, notadamente a manifestação de
SME/COCEU/DIAC (documento SEI n° 078862740) e o Parecer Referencial
da Assessoria Jurídica (documento SEI n° 079438138) que acolho, com
fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93, no Parecer PGM
ementado sob o n° 10.178, no Edital de Credenciamento PROART n
01/2020, na Portaria SME n° 5.937 de 10 de dezembro de 2020 e nos termos
da competência delegada pela Portaria nº 5.318, de 24/08/2020,
AUTORIZO, mediante apresentação de documentação pertinente em vigor, a
contratação da empresa LILIA NEMES BASTOS PRODUCOES
ARTISTICAS E CULTURAIS - CNPJ 22.240.806/0001-90, para a
realização de  10 (dez) apresentações de Contação de História: A História
Delas, Categoria 1, integrando a programação artística e Cultural dos CEUs,
pelo valor total de R$ 1.000,00 (mil reais) por apresentação, totalizando R$
10.000,00 (dez mil reais),  onerando a dotação
16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00, indicada em Nota de Reserva nº
19.933/2023 (documento SEI nº 079401269&&). Com fundamento no art.67
da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 6º do Decreto Municipal
nº 54.873/14, ficam designados como fiscais do contrato, os servidores
indicados de acordo com a informação de SME/COCEU/DIAC
(SEI 078862740&&&&).

Documento: 079513293 | Despacho Autorizatório

DESPACHO DA COORDENADORA - SME/COCEU

rocesso SEI: 6016.2023/0013417-0

Assunto: SME/COCEU - Licitação - Inexigibilidade - Apresentação Artística
e Cultural dos CEUs. – Edital Proart - A Mulher do fim do Mundo - À vista
dos elementos que instruem o presente processo, notadamente a
manifestação de SME/COCEU/DIAC (documento SEI n° 078834811) e o
Parecer Referencial da Assessoria Jurídica (documento SEI n° 079438177)
que acolho, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93,
no Parecer PGM ementado sob o n° 10.178, no Edital de Credenciamento
PROART n 01/2020, na Portaria SME n° 5.937 de 10 de dezembro de 2020 e
nos termos da competência delegada pela Portaria nº 5.318, de 24/08/2020,
AUTORIZO, mediante apresentação de documentação pertinente em vigor, a
contratação da empresa ALVARO J. L. DE BARCELLOS PRODUCOES
ARTISTICAS - CNPJ 17.140.600/0001-58, para a realização de  05
(cinco) apresentações de Dança: A Mulher do fim do Mundo, Categoria 1,
integrando a programação artística e Cultural dos CEUs, pelo valor total de

R$ 2.000,00 (dois mil reais) por apresentação, totalizando R$ 10.000,00 (dez
reais),  onerando a dotação 16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00,
indicada em Nota de Reserva nº 19.932/2023 (documento SEI nº
079401216&&). Com fundamento no art.67 da Lei Federal nº 8.666/93,
combinado com o art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/14, ficam
designados como fiscais do contrato, os servidores indicados de acordo com
a informação de SME/COCEU/DIAC (SEI 078834811&&&&).

Documento: 079546161 | Despacho Autorizatório

DESPACHO DA COORDENADORA - SME/COCEU

rocesso SEI: 6016.2023/0013395-5

Assunto: SME/COCEU - Licitação - Inexigibilidade - Apresentação Artística
e Cultural dos CEUs. – Edital Proart - As Piratas. -À vista dos elementos que
instruem o presente processo, notadamente a manifestação de
SME/COCEU/DIAC (documento SEI n° 078822478) e o Parecer Referencial
da Assessoria Jurídica (documento SEI n° 079451784) que acolho, com
fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93, no Parecer PGM
ementado sob o n° 10.178, no Edital de Credenciamento PROART n
01/2020, na Portaria SME n° 5.937 de 10 de dezembro de 2020 e nos termos
da competência delegada pela Portaria nº 5.318, de 24/08/2020,
AUTORIZO, mediante apresentação de documentação pertinente em vigor, a
contratação da empresa CRISTIANE SOCCI LEONEL - CNPJ
28.398.119/0001-83, para a realização de  11 (onze) apresentações de
Contação de Histórias: As Piratas, Categoria 1, integrando a programação
artística e Cultural dos CEUs, pelo valor total de R$ 1.000,00 (mil reais) por
apresentação, totalizando R$ 11.000,00 (onze mil reais),  onerando a dotação
16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00, indicada em Nota de Reserva nº
19.749/2023 (documento SEI nº 079329340&&). Com fundamento no art.67
da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 6º do Decreto Municipal
nº 54.873/14, ficam designados como fiscais do contrato, os servidores
indicados de acordo com a informação de SME/COCEU/DIAC
(SEI 078822478&&&&).

Setor Jurídico

Documento: 079470142 | Despacho Autorizatório

Processo SEI n.º 6016.2017/0051407-9

Interessado: Organização da Sociedade Civil Instituto Vida São Paulo

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 333/DRE-MP/2018-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Instituto Vida São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o n.° 03.816.478/0001-82, para que conste o reajuste anual referente ao
valor do aluguel do imóvel do CEI Liliane Santana, a partir de 01/02/2023,
para o valor de R$ 16.148,58 (dezesseis mil, cento e quarenta e oito reais e
cinquenta e oito centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Documento: 079467150 | Despacho Autorizatório

Processo SEI n.º 6016.2020/0021912-9

Interessado: Organização da Sociedade Civil Instituição Aquarela

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 122/DRE-MP/2020-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Instituição Aquarela, inscrita no CNPJ sob o
n.° 03.978.010/0001-94, para que conste o reajuste anual referente ao valor
do aluguel do imóvel do CEI Sonho Encantado, a partir de 01/02/2023, para
o valor de R$ 3.249,57 (três mil, duzentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e sete centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Documento: 079420565 | Despacho Autorizatório

Processo SEI n.º 6016.2021/0099553-8

Interessado: Organização da Sociedade Civil União Comunitaria de
Mulheres do Jardim Nair - CEI ZOE - RPP

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 131/DRE-MP/2021-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil União Comunitaria de Mulheres do

Jardim Nair, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.176.231/0001-86, para que
conste o reajuste anual referente ao valor do aluguel do imóvel do CEI
ZOE, a partir de 01 de fevereiro de 2023 para o valor de R$ 25.402,64 (vinte
e cinco mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e quatro centavos), mais
IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

Documento: 079471956 | Despacho Autorizatório

Processo SEI n.º 6016.2020/0021926-9

Interessado: Organização da Sociedade Civil Instituição Aquarela.

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 124/DRE-MP/2020-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Instituição Aquarela, inscrita no CNPJ sob o
n.° 03.978.010/0001-94, para que conste o reajuste anual referente ao valor
do aluguel do imóvel do CEI Mundo Kids, a partir de 01/02/2023, para o
valor de R$ 5.703,75 (cinco mil, setecentos e três reais e setenta e cinco
centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Documento: 079471203 | Despacho Autorizatório

Processo SEI n.º 6016.2017/0051132-0

Interessado: Organização da Sociedade Civil Associação Sociedade
Amigos da Vila Silva Telles.

Assunto: Reajuste da Verba Locatícia.

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, nos termos da Portaria SME nº
4.548/17, e suas alterações posteriores, Portarias nº 47/SEGES/2022 e
21/SGM-SEGES/2022 alterada pela Portaria SEGES 62/2022, bem como os
Decretos Municipais n.º 57.575/16 e n.º 62.147/2023, o Apostilamento do
Termo de Colaboração nº 329/DRE-MP/2018-RPP, mantido com a
Organização da Sociedade Civil Associação Sociedade Amigos da Vila Silva
Telles, inscrita no CNPJ sob o n.° 05.097.410/0001-16, para que conste o
reajuste anual referente ao valor do aluguel do imóvel do CEI Caminho
Dourado III, a partir de 01/02/2023, para o valor de R$ 5.051,68 (cinco mil,
cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos), mais IPTU.

II – Autorizo a emissão de nota de empenho para o exercício vigente para
atender às despesas ora autorizadas, bem como os cancelamentos de saldos
de nota de empenhos não utilizados no exercício de 2023. A presente
autorização irá onerar a dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.

III- Publiquem-se os itens I e II.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Adiantamento Bancário

Documento: 079441301 | Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - PENHA

6016.2023/0021955-8

ADIANTAMENTO

Agrave; vista dos elementos constantes nos referidos processos
AUTORIZO a emissão das notas de Empenho e de Liquidação e Pagamento
para fazer face às despesas de ADIANTAMENTO – MÊS de
MARçO/2023 das Unidades desta DRE, com base na legislação em vigor:
Lei Municipal nº 10.513/1988, artigo 2º, incisos I, II e III e suas alterações;
Decreto nº 48.592/2007, alterado pelo Decreto nº 52.756/2011 e
54.987/2014; Portarias SME nº 3.787/2017 e nº 5.318/2020, Portaria SF nº
77/2019 e Portaria DRE/PE nº 36 de 16/02/2022, onerando as dotações
abaixo relacionadas:

UNIDADE RESPONSáVEL CPF PROCESSO VALOR

CEI: 16.17.12.365.3010.4.360.33903900.00

CEI ANNA FLORÊNCIO ROMãO GERSON ALVES DE MATOS
023.281.578-07 6016.2023/0022064-5 R$ 2.000,00

CEI EDNA ROSELY ALVES ALINE PEREIRA DA SILVA 310.312.298-50
6016.2023/0022095-5 R$ 4.000,00

CEMEI: 16.17.12.365.3010.2.876.33903900.00

CEU CEMEI HORIZONTE AZUL VANESSA MENEGATI PRATES
NAPOLIãO 344.889.518-05 6016.2023/0022070-0 R$ 2.000,00 DOIS MIL
REAIS

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PENHA:
16.17.12.122.3024.2.100.33903900.00

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PENHA - ALMOXARIFADO
FERNANDO DO NASCIMENTO ARTILHEIRO 151.826.828-59
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6016.2023/0022074-2 R$ 4.000,00

EMEI: 16.17.12.365.3010.4.362.33903900.00

EMEI CEZAR ROGÉRIO OLIVEIRA PERAMEZZA, PROF. JAMIL
ALVES 055.383.598-08 6016.2023/0022092-0 R$ 2.000,00

EMEI JOSÉ ALOYSIO RODRIGUES CORREA, PROF. SIDNEY
APARECIDO DA SILVA 100.721.268-33 6016.2023/0022098-0 R$
4.000,00

Gabinete do Diretor Regional

Documento: 079535029 | Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO FREGUESIA / BRASILâNDIA

INTERESSADO: INSTITUTO MIRACEMA

CNPJ: 02.483.438/0001-01

ASSUNTO: Inscrição no Cadastro Municipal único de Entidades Parceiras
do Terceiro Setor – CENTS

rocesso nº 6016.2021/0133646-5

DESPACHO:

I - Nos termos dos artigos 13 e 33, da Lei Municipal nº 14.141/06 e com
fundamento no Decreto Municipal n° 52.830/2011, na Portaria nº
1.205/SME/2022 e na Portaria nº 34/SMG/2017, alterada pela Portaria
Municipal SEGES nº 45 de 05/07/2022, bem como em vista dos elementos
documentais constantes do presente, em especial os pareceres dos Setores
desta DRE-FB, e em conformidade com a delegação de competência
conferida pela Portaria SME n° 5.318/2020 e pela Portaria de Nomeação nº
276 de 16/04/2020, publicada em 17/04/2020, DEFIRO a inscrição de
INSTITUTO MIRACEMA - CNPJ nº 02.483.438/0001-01, no Cadastro
único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, com fulcro no
artigo 7º, da Portaria Municipal nº 34/SMG/2017.

II - O Cadastro no CENTS terá validade de 5 (cinco) anos a partir da sua
emissão, conforme instruções para cadastro constantes do sítio eletrônico da
Prefeitura de São Paulo (Disponível em:
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/SJ2008_CENTS_WEB/instrucoes/instrucoesInscricao.a

III - Incumbirá à entidade inscrita manter atualizados os dados cadastrais
constantes do CENTS, na forma do artigo 8º, da Portaria Municipal nº
34/SMG/2017.

IV - O interessado está sujeito às penalidades do artigo 15, da Portaria
Municipal nº 34/SMG/2017, podendo ainda ter seu cadastro excluído do
CENTS, caso não se atente ao contido no artigo 16, da Portaria Municipal nº
34/SMG/2017.

Documento: 079418804 | Despacho Autorizatório

I - À Vista dos elementos contidos no presente e no exercício das atribuições
a mim conferidas pela Portaria SME Nº 5.318 de 24 de agosto de 2020, Lei
Municipal 13.278/2002, regulamentada pelo Decreto 56.818/16, Decreto
62.100/2023, Lei Federal 14.133/202, Decreto Orçamentário nº 62.147/2023;
AUTORIZO a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Manutenção e Substituição de Peças de Elevador, conforme previsto no
documento de requisição (doc.SEI n°078961098) cuja a empresa
ELEVADORES ORION LTDA inscrita no CNPJ 05.823.840/0001-78
apresentou o menor valor conforme previsto no documento (doc.SEI
n°078958144) pelo valor total de R$ 13.235,30 (Treze Mil, Duzentos e Trinta
e Cinco Reais e Trinta Centavos), onerando a dotação orçamentária:
16.21.12.361.3010.4364.33903900.00, através das Nota de Reserva
18.091/2023 (doc. SEI n°079182446) do orçamento vigente..

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, a contabilidade para emissão de respectiva Nota de Empenho e
demais providências que julgar necessárias.

atilde;o Paulo, 06 de Março de 2023

Documento: 079512093 | Comunicado

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO – FREGUESIA/BRASILâNDIA

6016.2022/0128375-4- COMUNICADO Nº 022/2023.

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de Educação
Freguesia/Brasilândia, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Credenciamento SME nº 02
de 03/06/2020, páginas 33 a 36, AUTORIZO a publicação do
comunicado, conforme segue:

A reabertura de inscrições para credenciamento de Instrutores de
Instrumentos de Metais e Percussão para atuarem no âmbito da
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o que determina a
Lei Federal nº 11.769, que institui o ensino obrigatório de música no
componente curricular dos estudantes, Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores, o atendimento traçado pela Procuradoria Geral
do Município na Emenda nº 10.178, acolhida pela Secretaria Municipal
da Justiça, as cláusulas e condições do Edital supracitado, conforme
segue:

8.12 - O Credenciamento será válido por 04 (quatro) anos, a contar da
publicação do ato homologatório expedido pelo Diretor Regional de
Educação no Diário Oficial da Cidade;

8.13 - Os contratos firmados em decorrência do Credenciamento, para
prestação efetiva dos serviços, terão vigência de até 12 (doze) meses, a
contar da assinatura da nota de empenho;

8.14 - Durante o período de validade a que se refere o item 8.12, será
permitido o credenciamento de novos profissionais, que serão analisados
pela Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento, de acordo com os
pertinentes atos normativos e com as condições estabelecidas no Edital de
Credenciamento SME nº 02 de 03/06/2020;

DAS INSCRIçÕES:

As inscrições serão realizadas de 08/03/2023 à 14/03/2023 das 8:00h às
16:00h, presencialmente, na Diretoria Regional de Educação da

Freguesia/Brasilândia, situado à Rua Léo Ribeiro de Moraes, 66 - Freguesia
do Ó, São Paulo - SP, 02910-060 - DICEU

o ato da inscrição, os interessados deverão apresentar a documentação
exigida conforme Edital de Credenciamento:

4.4.1 - Carteira de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

4.4.2 - Comprovante de situação cadastral do CPF, que pode ser obtido no
site da Receita Federal (www.receita. fazenda.gov.br);

4.4.3 - Comprovante de endereço atualizado;

4.4.4 - Currículo atualizado e assinado;

4.4.5 - Página da carteira profissional com o número do PIS, ou declaração
bancária que informe o número do PASEP ou documento que comprove o
cadastro do Número de Inscrição do Trabalhador - NIT (quem não detiver tal
inscrição poderá providenciá-la cadastrando-se como autônomo no site da
Previdência – www.previdencia.gov.br);

4.4.6 - Diplomas ou certificados que comprovem a formação/escolaridade
exigida no item 7.1.3;

4.4.7 - Caso o Diploma ou Certificado tenha sido obtido em instituição
estrangeira, faz-se necessário apresentar o original de sua revalidação obtida
em universidades ou instituições federais de ensino superior brasileiras;

4.4.8 - Declarações e documentos que possam demonstrar sua experiência
mínima de 1 (um) ano em regência de aulas de metais e percussão;

4.4.9 - Declarações e documentos que possam demonstrar conhecimento
teórico musical, seja de conservatórios, universidades, cursos técnicos ou
afins;

4.4.10 - Proposta de trabalho de acordo com o Anexo III, disponível também
no endereço eletrônico: https://bit. ly/2Fx4jOy

4.4.11 - Declaração do proponente de que tem ciência que seu
credenciamento não gera direito subjetivo a sua efetiva contratação; que
conhece e aceita incondicionalmente as regras do presente Edital,
responsabilizando-se por todas as informações contidas no projeto
apresentado (Anexo IV);

4.4.12 - Declaração que não está inscrito no Cadastro Informativo Municipal
- CADIN MUNICIPAL (Anexo IV).

4.4.13 - Declaração de que está em situação regular junto à Receita Federal
(Anexo IV).

5. DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAçãO.

5.1 - Poderão participar deste Credenciamento pessoas físicas que conheçam
e atendam às disposições contidas neste Edital, que apresentem a
documentação exigida e que não sejam cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, dos
profissionais que atuam na DICEU da DRE em que ocorrerá a inscrição.

5.2 - Os membros da Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento e os
servidores públicos municipais da Cidade de São Paulo não poderão
participar do presente Credenciamento

NúCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS - Aquisição

Documento: 079418804 | Despacho Autorizatório

I - À Vista dos elementos contidos no presente e no exercício das atribuições
a mim conferidas pela Portaria SME Nº 5.318 de 24 de agosto de 2020, Lei
Municipal 13.278/2002, regulamentada pelo Decreto 56.818/16, Decreto
62.100/2023, Lei Federal 14.133/202, Decreto Orçamentário nº 62.147/2023;
AUTORIZO a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Manutenção e Substituição de Peças de Elevador, conforme previsto no
documento de requisição (doc.SEI n°078961098) cuja a empresa
ELEVADORES ORION LTDA inscrita no CNPJ 05.823.840/0001-78
apresentou o menor valor conforme previsto no documento (doc.SEI
n°078958144) pelo valor total de R$ 13.235,30 (Treze Mil, Duzentos e Trinta
e Cinco Reais e Trinta Centavos), onerando a dotação orçamentária:
16.21.12.361.3010.4364.33903900.00, através das Nota de Reserva
18.091/2023 (doc. SEI n°079182446) do orçamento vigente..

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, a contabilidade para emissão de respectiva Nota de Empenho e
demais providências que julgar necessárias.

atilde;o Paulo, 06 de Março de 2023

Documento: 079457668 | Despacho Autorizatório

Interessado: Diretoria Regional de Educação do Butantã.

Assunto: Aquisição de FORNO DE MICRO-ONDAS INDUSTRIAL.

DESPACHO:

1. À vista dos elementos que instruem o Processo Eletrônico nº
6016.2022/0118834-4, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº
14.133/2021, utilizando o sistema de Dispensa Eletrônica c.c os Decretos
Municipais nº 62.100/2022 e nº 62.147/2023, em conformidade com a
delegação de competência conferida pela Portaria SME nº 5.318/2020 e
alterações posteriores, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e
cautelas de estilo, a contratação de TAIS MOURA AUGUSTO BORGES,
inscrita no CNPJ nº 45.464.135/0001-46 , no valor de total de R$ 9.000,00
(nove mil reais), para a aquisição de 2 (dois) fornos de micro-ondas
industrial para DRE-BT, conforme quantitativo e especificação técnica do
doc. SEI nº 077673903, com prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento,
contados a partir da entrega da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.

2. Em consequência, para suportar as despesas decorrentes da presente
contratação, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, a onerar a dotação
orçamentária do orçamento vigente nº
16.22.12.122.3024.2.100.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.0.

3. Ante a instrução, designo como fiscais do contrato, com fundamento no
art. 6º do Decreto Municipal n° 54.873/14, os servidores indicados em doc.
SEI nº 073598669.

4. Fica designado ainda, o fiscal contábil que fará a fiscalização
exclusivamente da análise dos documentos fiscais, o servidor Murilo
Carvalho Ferreira - RF: 889.250.4/1. CRC: MG- 105595/0-8 T - SP.

5. Os servidores ora designados exercerão toda e qualquer ação de orientação
geral e fiscalização contratual nos termos do Decreto nº 54.873/14 e Portaria
SF nº 92/2014 e alterações, no âmbito de suas competências.

6. Para o cabal cumprimento de suas atribuições, os servidores poderão,
dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamentos e informações,
bem como, examinar registros e quaisquer documentos que se fizerem
necessários.

7. Publique-se.

NúCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 079079930 | Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as manifestações
dos setores técnicos desta Diretoria Regional de Educação, que acolho e
adoto como razões de decidir e considerando a Portaria SF nº 389 de
dezembro de 2017 e Portaria nº 21/SGM-SEGES/2022, alterada pela Portaria
nº 47/SEGES/2022, AUTORIZO, nos termos da Portaria nº 4.548/17 e suas
alterações posteriores, bem como o Decreto Municipal 57.575/16, o
apostilamento do Termo de Colaboração nº 713/DRE-IQ/2017, mantido com
a ASSOCIAçãO A PALAVRA DE DEUS - CNPJ 45.878.840/0001-90, para
que conste o reajuste da verba de locação do CEI GEOVANNA SOUZA,
para o valor de R$ 12.409,01 (doze mil, quatrocentos e nove reais e um
centavos), acrescida do IPTU, a partir de Novembro/2022.

II – PUBLIQUE-SE.

Documento: 078833679 | Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO SãO MATEUS

CADASTRO úNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO
SETOR-CENTS

EI 6016.2023/0014586-4- Instituto de Educação e Tecnologia Vale do
Ribeira. Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº
2.871/13, e nos termos das manifestações dos setores de Parcerias,
Contabilidade e Assessoria Jurídica da Diretoria Regional de Educação São
Mateus, DEFIRO a inscrição do Instituto de Educação e Tecnologia Vale do
Ribeira, CNPJ 07.939.922./0001-08 o Cadastro único das Entidades
Parceiras do Terceiro Setor–CENTS.

atilde;o Paulo, 06/03/2023

Documento: 079413186 | Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO SãO MATEUS

CADASTRO úNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO
SETOR-CENTS

EI 6016.2023/0009415-1 - ASSOCIAçãO BENEFICENTE
FUNDAMENTAL VIDA. Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na
Portaria SME nº 2.871/13, e nos termos das manifestações dos setores de
Parcerias, Contabilidade e Assessoria Jurídica da Diretoria Regional de
Educação São Mateus, DEFIRO a inscrição da ASSOCIAçãO
BENEFICENTE FUNDAMENTAL VIDA, CNPJ 08.766.373/0001-80 o
Cadastro único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor–CENTS.

atilde;o Paulo, 06/03/2023

Documento: 079412413 | Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO SãO MATEUS

CADASTRO úNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO
SETOR-CENTS

EI 6016.2023/0008198-0 - ONG VIDA ENCANTADA. Com fundamento no
Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13, e nos termos das
manifestações dos setores de Parcerias, Contabilidade e Assessoria Jurídica
da Diretoria Regional de Educação São Mateus, DEFIRO a inscrição do
ONG VIDA ENCANTADA, CNPJ 25.521.991/0001-89 o Cadastro único
das Entidades Parceiras do Terceiro Setor–CENTS.

atilde;o Paulo, 06/03/2023

Coordenadoria de Contratos de Serviços e Fornecimento

Documento: 079434844 | Despacho Autorizatório

Processo SEI: 6016.2021/0037092-9

Interessado: SME/COSERV/DIGECON - LIMPEZA

Contratada: INTERATIVA FACILITIES LTDA - CNPJ Nº
05.058.935/0001-42

Assunto: Designação de Fiscais e Gestores de Contratos do Termo de
Contrato 86/SME/2021 – Contratação de empresa para execução de serviços
de conservação e limpeza de instalações prediais, mobiliários, materiais
educacionais, áreas internas e externas dos CEIs e dos CEMEIs da SME -
Lote 4.

DESPACHO DA COORDENADORA - SME/COSERV

I. Com fundamento no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o
art. 6º, do Decreto Municipal n° 54.873/14 e pela competência delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, DESIGNO como fiscais e gestor/suplente do
Termo de Contrato 86/SME/2021, os servidores conforme informado por
SME/COSERV/DIGECON - LIMPEZA em SEI 079373163.

NúCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS - Gestão de
Contratos

Documento: 079490765 | Extrato de Contrato

rocesso nº 6016.2022/0063540-1
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Contrato nº 49/DRE JT 2023.

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO –
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - JAçANã/TREMEMBÉ.

Data de Assinatura: 01/03/2023.

Contratada: ARGUS TRANSPORTES E LOCAçãO DE VEÍCULOS LTDA
- CNPJ 13.620.215/0001-57. Vigência: 06/03/2023 a 05/03/2023. Objeto:
CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçãO
DE SERVIçOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E MISTO
(CARGAS LEVES E DE PASSAGEIROS), MEDIANTE LOCAçãO DE
DOIS VEÍCULO SEMINOVOS (ATÉ 3 ANOS DE USO) EM CARáTER
NãO EVENTUAL, COM CONDUTOR, COM FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES TÉCNICO
ADMINISTRATIVAS DA DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO
JAçANã/TREMEMBÉ.

Modalidade de Licitação: PREGãO ELETRÔNICO nº 01 DRE JT 2023.

Fundamento Legal: Lei Municipal nº 13.278/2002, nos Decretos Municipais
nº 43.406/2003, nº 46.662/2005; nº 47.014/2006, nº 52.091/2011; nº
54.102/2013, nº 56.475/2015 e nº 58.400/2018, no Decreto Federal nº
10.024/2019, nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, na Lei
Complementar nº 123/2006 e demais normas complementares e disposições
deste instrumento. A utilização da referida legislação encontra-se autorizada
pelo art. 191 da Lei Federal nº. 14.133/21.

Elemento de Despesa:
16.12.12.122.3024.2.100.3.390.39.00.00.1.500.9001.0.

Valor Total: R$ 443.990,40 (Quatrocentos e quarenta e tres mil, novecentos e
noventa Reais e quarenta centavos).

uacute;mero da Nota de Empenho: nº 23672 de 28.02.2023.

Desembolso no exercício estimado: R$ 363.825,47 (Trezentos e sessenta e
tres Reais e oitocentos e vinte e cinco Reais e quarenta e sete centavos).

TC 49/DRE JT/2023 na íntegra DOC SEI (079211307).

Convênios e Parcerias

Documento: 079338723 | Extrato de Convênio

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 1206/DRE-G/2023-
RPP

DO TERMO DE COLABORAçãO Nº 1050/DRE-G/2017-RPP

CEI IASHUA-DRE GUAIANASES

PROCESSO: 6016.2017/0048241-0

PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, por meio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO, e CLUBE DE MãES
DO JARDIM SãO PAULO VELHO E JARDIM SOARES.

CNPJ: 00.209.308/0001-41

VIGÊNCIA: de 01/01/2023 A 31/12/2017

OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de Educação
Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Educação
e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de
Educação-DRE, parte integrante deste termo de parceria. Aditamento para
ADEQUAçãO DA VERBA DE LOCAçãO nos Termos da Portaria
4.548/17 .

CLáUSULA TERCEIRA- OSC parceira manterá em funcionamento um
Centro de Educação Infantil/Creche com as seguintes características:

3.1 NOME: CEI IASHUA

3.2 ENDEREçO: RUA SANTA ETELVINA – Nº 434 – CHáCARA
SANTA ETELVINA - SãO PAULO - SP

3.3 ATENDIMENTO: 160 CRIANçAS, SENDO 53 DE BERçáRIO.

3.4 FAIXA ETáRIA: 0 A 3 ANOS

3.5 VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 1.020,37 / 30 - R$ 793,84/ 30 - R$
728,30 / 40 - R$ 674,00

3.6 VALOR DO BERçáRIO: 53- R$ 380,65

3.7 VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 133.846,40

3.8 VALOR DO ADICIONAL BERçáRIO R$ 20.174,45

3.9 VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00

3.10 VALOR DA VERBA DE LOCAçãO: R$ 7.443,45 + IPTU

3.11 VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 161.464,30

3.12 MODALIDADE DO SERVIçO: RPP

VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: R$ 11.759.037,70

VALOR DO REPASSE INICILA: R$ 0,00

VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 11.759.037,70

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 16.21.12.365.3010.2825.3350.3900

DATA DA LAVRATURA: 16/02/2023

SIGNATáRIOS: LUCIMEIRE CABRAL DE SANTANA - DRE
GUAIANASES

MARIA DE FáTIMA SOUSA DOS SANTOS - PARCERIA

Encaminha-se este administrativo para publicação do extrato supra e
posterior prosseguimento das medidas cabíveis, observando-se o contido no
parecer jurídico.

Documento: 079525900 | Extrato do Termo Aditivo

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 3796/2022 - RPP - DO
TERMO DE COLABORAçãO nº 361/2017 - RPP - DRE/PJ - CEI
FAMÍLIA MISSãO

ROCESSO: 6016.2017/0041687-5

ARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçãO por meio da DIRETORIA REGIONAL DE
EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá e a OSC ASSOCIAçãO
COMUNITáRIA FAMÍLIA EM MISSãO.

CNPJ Nº 97.534.600/0001-71

VIGÊNCIA: de 01/01/2023 a 31/12/2027

OBJETO: ADITAMENTO PARA PRORROGAçãO DE VIGÊNCIA e
ALTERAçãO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro de Educação
Infantil com as seguintes características:

OME: CEI FAMÍLIA MISSãO

ENDEREçO: RUA PALMERIO, Nº 348 / JARDIM ANHANGUERA / CEP:
05267-040 / SãO PAULO – SP.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 140 CRIANçAS, SENDO 56 DE
BERçáRIO.

FAIXA ETáRIA: de 0 até 3 ANOS

VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 1.020,37; 30 - R$ 793,84; 30 - R$
728,30; 20 - R$ 674,00

VALOR DO BERçáRIO: 56 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 120.366,40

VALOR DO ADICIONAL BERçáRIO: R$ 21.316,40

VALOR DA VERBA DE LOCAçãO: R$ 11.370,88 + IPTU

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 153.053,68

MODALIDADE DO SERVIçO: RPP

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 MESES: R$ 10.949.594,40

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 16.14.12.365.3025.2.828.33503900.00

DATA DA LAVRATURA: 13/12/2022

IGNATáRIOS:

R. WAGNER BARBOSA DE LIMA PALANCH - DRE

R. DEMISSON SILVA RIOS - OSC

O Termo de Aditamento consta em doc. SEI! nº 075718168.

Documento: 079532212 | Extrato do Termo Aditivo

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 3829/2022 - RPP - DO
TERMO DE COLABORAçãO nº 536/2017 - RPP - DRE/PJ - CEI FÉ E
ALEGRIA

ROCESSO: 6016.2017/0041693-0

ARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçãO por meio da DIRETORIA REGIONAL DE
EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá e a OSC FUNDAçãO FÉ E ALEGRIA
DO BRASIL.

CNPJ Nº 46.250.411/0001-36

VIGÊNCIA: de 01/01/2023 a 31/12/2027

OBJETO: ADITAMENTO PARA PRORROGAçãO DE VIGÊNCIA e
ALTERAçãO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro de Educação
Infantil com as seguintes características:

OME: CEI FÉ E ALEGRIA

ENDEREçO: ESTRADA DAS TAIPAS, Nº 3630 / JARDIM RINCãO /
CEP: 02991-000 / SãO PAULO – SP.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 150 CRIANçAS, SENDO 80 DE
BERçáRIO.

FAIXA ETáRIA: de 0 até 3 ANOS

VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 1.020,37; 30 - R$ 793,84; 30 - R$
728,30; 30 - R$ 674,00

VALOR DO BERçáRIO: 80 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 127.106,40

VALOR DO ADICIONAL BERçáRIO: R$ 30.452,00

VALOR DA VERBA DE LOCAçãO: R$ 0,00

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 157.558,40

MODALIDADE DO SERVIçO: RPP

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 MESES: R$ 11.488.088,00

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 16.14.12.365.3025.2.828.33503900.00

DATA DA LAVRATURA: 16/12/2022

IGNATáRIOS:

R. WAGNER BARBOSA DE LIMA PALANCH - DRE

R. ANTONIO TABOSA GOMES - OSC

O Termo de Aditamento consta em doc. SEI! nº 076611732.

Documento: 079529817 | Extrato do Termo Aditivo

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 0491/2023 - RPP - DO
TERMO DE COLABORAçãO nº 362/2017 - RPP - DRE/PJ - CEI
FAMÍLIA SIãO

ROCESSO: 6016.2017/0041691-3

ARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçãO por meio da DIRETORIA REGIONAL DE
EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá e a OSC ASSOCIAçãO
COMUNITáRIA FAMÍLIA EM MISSãO.

CNPJ Nº 97.534.600/0001-71

VIGÊNCIA: de 12/01/2023 a 11/01/2028

OBJETO: ADITAMENTO PARA PRORROGAçãO DE VIGÊNCIA e
ALTERAçãO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro de Educação
Infantil com as seguintes características:

OME: CEI FAMÍLIA SIãO

ENDEREçO: RUA MINAS GERAIS, Nº 158 / JARDIM ROSINHA / CEP:
05274-090 / SãO PAULO – SP.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 116 CRIANçAS, SENDO 55 DE
BERçáRIO.

FAIXA ETáRIA: de 0 até 3 ANOS

VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 1.020,37; 30 - R$ 793,84; 26 - R$
728,30; 00 - R$ 674,00

VALOR DO BERçáRIO: 55 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 103.973,20

VALOR DO ADICIONAL BERçáRIO: R$ 20.935,75

VALOR DA VERBA DE LOCAçãO: R$ 8.000,00

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 132.908,95

MODALIDADE DO SERVIçO: RPP

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 MESES: R$ 9.529.626,50

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 16.14.12.365.3025.2.828.33503900.00

DATA DA LAVRATURA: 10/01/2023

IGNATáRIOS:

RA. KAREN MARTINS ANDRADE PINHEIRO - DRE

R. DEMISSON SILVA RIOS - OSC

O Termo de Aditamento consta em doc. SEI! nº 076947913.

Documento: 079528018 | Extrato do Termo Aditivo

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 3797/2022 - RPP - DO
TERMO DE COLABORAçãO nº 167/2017 - RPP - DRE/PJ - CEI
FAMÍLIA MONTE BELO

ROCESSO: 6016.2017/0041689-1

ARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçãO por meio da DIRETORIA REGIONAL DE
EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá e a OSC ASSOCIAçãO
COMUNITáRIA FAMÍLIA EM MISSãO.

CNPJ Nº 97.534.600/0001-71

VIGÊNCIA: de 01/01/2023 a 31/12/2027

OBJETO: ADITAMENTO PARA PRORROGAçãO DE VIGÊNCIA e
ALTERAçãO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro de Educação
Infantil com as seguintes características:

OME: CEI FAMÍLIA MONTE BELO

ENDEREçO: RUA ANTONIO DE PáDUA DIAS, Nº 63 / PERUS / CEP:
05202-070 / SãO PAULO – SP.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 108 CRIANçAS, SENDO 47 DE
BERçáRIO.

FAIXA ETáRIA: de 0 até 3 ANOS

VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 1.020,37; 30 - R$ 793,84; 18 - R$
728,30; 00 - R$ 674,00

VALOR DO BERçáRIO: 47 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 98.146,80

VALOR DO ADICIONAL BERçáRIO: R$ 17.890,55

VALOR DA VERBA DE LOCAçãO: R$ 3.793,67 + IPTU

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 119.831,02

MODALIDADE DO SERVIçO: RPP

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 MESES: R$ 8.688.145,70

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 16.14.12.365.3025.2.828.33503900.00

DATA DA LAVRATURA: 14/12/2022
Ê
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IGNATáRIOS:

R. WAGNER BARBOSA DE LIMA PALANCH - DRE

R. DEMISSON SILVA RIOS - OSC

O Termo de Aditamento consta em doc. SEI! nº 075718586.

Documento: 079489202 | Extrato do Termo Aditivo

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 0462/2023 - RPP - DO
TERMO DE COLABORAçãO nº 666/2017 - RPP - DRE/PJ - CEI
MENSAGEM DE PAZ

ROCESSO: 6016.2017/0042010-4

ARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçãO por meio da DIRETORIA REGIONAL DE
EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá e a OSC INSTITUTO MENSAGEM
DE PAZ.

CNPJ Nº 05.761.745/0001-97

VIGÊNCIA: de 15/01/2023 a 14/01/2028

OBJETO: ADITAMENTO PARA PRORROGAçãO DE VIGÊNCIA,
ADEQUAçãO DA VERBA DE LOCAçãO E ALTERAçãO DA
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro de Educação
Infantil com as seguintes características:

OME: CEI MENSAGEM DE PAZ

ENDEREçO: RUA RIO TUBARãO, Nº 16 / JARDIM PIRITUBA / CEP:
02985-060 / SãO PAULO – SP.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 210 CRIANçAS, SENDO 39 DE
BERçáRIO.

FAIXA ETáRIA: de 0 até 3 ANOS

VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 1.020,37; 30 - R$ 793,84; 30 - R$
728,30 90; 90 - R$ 674,00

VALOR DO BERçáRIO: 39 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 167.546,40

VALOR DO ADICIONAL BERçáRIO: R$ 14.845,35

VALOR DA VERBA DE LOCAçãO: R$ 16.981,39 + IPTU

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 199.373,14

MODALIDADE DO SERVIçO: RPP

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 MESES: R$ 14.363,163,30

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 16.14.12.365.3025.2.828.33503900.00

DATA DA LAVRATURA: 09/01/2023

IGNATáRIOS:

RA. KAREN MARTINS ANDRADE PINHEIRO - DRE

R. FERNANDO BATISTA - OSC

O Termo de Aditamento consta em doc. SEI! nº 076912632.

Documento: 079525091 | Extrato do Termo Aditivo

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 0489/2023 - RPP - DO
TERMO DE COLABORAçãO nº 366/2017 - RPP - DRE/PJ - CEI
FAMÍLIA JUDá

ROCESSO: 6016.2017/0041685-9

ARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçãO por meio da DIRETORIA REGIONAL DE
EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá e a OSC ASSOCIAçãO
COMUNITáRIA FAMÍLIA EM MISSãO.

CNPJ Nº 97.534.600/0001-71

VIGÊNCIA: de 12/01/2023 a 11/01/2028

OBJETO: ADITAMENTO PARA PRORROGAçãO DE VIGÊNCIA e
ALTERAçãO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro de Educação
Infantil com as seguintes características:

OME: CEI FAMÍLIA JUDá

ENDEREçO: ESTRADA DE PIRAPORA, Nº 101 / JARDIM JARAGUá /
CEP: 05275-010 / SãO PAULO – SP.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 175 CRIANçAS, SENDO 75 DE
BERçáRIO.

FAIXA ETáRIA: de 0 até 3 ANOS

VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 1.020,37 30 - R$ 793,84 30 - R$
728,30 55 - R$ 674,00

VALOR DO BERçáRIO: 75 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 143.956,40

VALOR DO ADICIONAL BERçáRIO: R$ 28.548,75

VALOR DA VERBA DE LOCAçãO: R$ 12.500,00

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 185.005,15

MODALIDADE DO SERVIçO: RPP

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 MESES: R$ 13.284.360,50

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 16.14.12.365.3025.2.828.33503900.00

DATA DA LAVRATURA: 04/01/2023

IGNATáRIOS:

RA. KAREN MARTINS ANDRADE PINHEIRO - DRE

R. DEMISSON SILVA RIOS - OSC

O Termo de Aditamento consta em doc. SEI! nº 076943494

Documento: 079524093 | Extrato do Termo Aditivo

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 3922/2022 - RPI - DO
TERMO DE COLABORAçãO nº 1191/2017 - RPI - DRE/PJ - CEI
INDIRETO ESTRADA TURÍSTICA

ROCESSO: 6016.2017/0041672-7

ARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçãO por meio da DIRETORIA REGIONAL DE
EDUCAçãO PIRITUBA/JARAGUá e a OSC ASSOCIAçãO
ASSISTENCIAL COMUNITáRIA AZARIAS.

CNPJ Nº 03.864.895/0001-09

VIGÊNCIA: de 01/01/2023 a 31/12/2027

OBJETO: ADITAMENTO PARA PRORROGAçãO DE VIGÊNCIA e
ALTERAçãO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro de Educação
Infantil com as seguintes características:

OME: CEI ESTRADA TURÍSTICA

ENDEREçO: RUA AGNES FONTOURA, 85 / CONJUNTO
HABITACIONAL TURÍSTICA / CEP: 05164015 / SãO PAULO – SP.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 153 CRIANçAS, SENDO 65 DE
BERçáRIO.

FAIXA ETáRIA: de 0 até 3 ANOS

VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 1.020,37 30 - R$ 793,84 30 - R$
728,30 33 - R$ 674,00

VALOR DO BERçáRIO: 65 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 129.128,40

VALOR DO ADICIONAL BERçáRIO: R$ 24.742,25

VALOR DA VERBA DE LOCAçãO: R$ 0,00

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 153.870,65

MODALIDADE DO SERVIçO: RPI

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 MESES: R$ 11.229.945,50

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 16.14.12.365.3025.2.828.33503900

DATA DA LAVRATURA: 26/12/2022

IGNATáRIOS:

RA. KAREN MARTINS ANDRADE PINHEIRO - DRE

RA. LUCILENE PEREIRA FERREIRA - OSC

O Termo de Aditamento consta em doc. SEI! nº 076338483.

Núcleo de Contratos

Documento: 079205671 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 32/SME/2023

TERMO DE CONTRATO Nº 44/SME/2022

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2022/0009126-6

EDITAL DE PREGãO ELETRÔNICO Nº 68/SME/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO

CONTRATADA: SEAL SEGURANçA ALTERNATIVA EIRELI - CNPJ
Nº 03.949.685/0001-05

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de vigilância e segurança patrimonial desarmada para as Unidades Escolares
da Secretaria Municipal de Educação - SME. Lotes 3 e 6.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência
contratual por mais 12 (doze) meses a partir de 01/03/2023.

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 846.923,62 (oitocentos e quarenta e
seis mil novecentos e vinte e três reais e sessenta e dois centavos).

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.163.083,44 (dez milhões, cento e
sessenta e três mil oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos)

DOTAçãO ORçAMENTáRIA:
16.10.12.361.3010.2.826.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0;

16.10.12.365.3025.4.362.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0;

16.10.12.362.3010.2.883.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0.

DATA DA LAVRATURA: 28/02/2023.

VIGÊNCIA: 12(doze) meses.

SIGNATáRIOS: Sra. Vanessa Conde Carvalho, Coordenadora da
COSERV da Secretaria Municipal de Educação e Sr. Carlos Alexandre
Moura da Rosa Coordenador Comercial da empresa SEAL SEGURANçA
ALTERNATIVA EIRELI.

Documento: 079086086 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 29/SME/2023

TERMO DE CONTRATO Nº 43/SME/2022

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2022/0009036-7

EDITAL DE PREGãO ELETRÔNICO Nº 68/SME/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO

CONTRATADA: AVANZZO SEGURANçA E VIGILâNCIA
PATRIMONIAL EIRELI (EPP) - CNPJ Nº 29.313.317/0001-60

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de vigilância e segurança patrimonial desarmada para as Unidades Escolares
da Secretaria Municipal de Educação - SME. Lotes 2 e 10.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência
contratual por mais 12 (doze) meses a partir de 01/03/2023, com cláusula
resolutiva.

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 853.234,53 (oitocentos e cinquenta e
três mil duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e três centavos)

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.238.814,36 (dez milhões, duzentos e
trinta e oito mil oitocentos e quatorze reais e trinta e seis centavos)

DOTAçÕES ORçAMENTáRIAS:
16.10.12.361.3010.2.826.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0;

16.10.12.365.3025.4.362.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0;

16.10.12.365.3025.4.360.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0;

16.10.12.362.3010.2.883.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0.

DATA DA LAVRATURA: 27/02/2023

SIGNATáRIOS: Sra. Vanessa Conde Carvalho, Coordenadora da
COSERV da Secretaria Municipal de Educação e Sr. Anderson Leandro
Mota Simões, Procurador da empresa AVANZZO SEGURANçA E
VIGILâNCIA PATRIMONIAL EIRELI (EPP).

Documento: 079035351 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 26/SME/2023

TERMO DE CONTRATO Nº 47/SME/2022

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2022/0009030-8

EDITAL DE PREGãO ELETRÔNICO Nº 68/SME/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO

CONTRATADA: AçOFORTE SEGURANçA E VIGILâNCIA EIRELI -
CNPJ Nº 07.447.264/0001-37

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de vigilância e segurança patrimonial desarmada para as Unidades Escolares
da Secretaria Municipal de Educação - SME. Lote 9.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência
contratual por mais 12 (doze) meses a partir de 01/03/2023.

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 406.603,97 (quatrocentos e seis mil
seiscentos e três reais e noventa e sete centavos)

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.879.247,64 (quatro milhões,
oitocentos e setenta e nove mil duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e
quatro centavos)

DOTAçãO ORçAMENTáRIA:
16.10.12.361.3010.2.826.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0.

DATA DA LAVRATURA: 27/02/2023

SIGNATáRIOS: Sra. Vanessa Conde Carvalho, Coordenadora da
COSERV da Secretaria Municipal de Educação e Sra. Célia Maria
Teraoka Calia, Sócia Administradora da empresa AçOFORTE
SEGURANçA E VIGILâNCIA EIRELI.

Setor de Contratos

Documento: 079499683 | Extrato do Termo Aditivo

COORDENADORIA DE ALIMENTAçãO ESCOLAR - CODAE

3° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº
10/SME/CODAE/2020

6016.2020/0017072-3 – PREGãO ELETRÔNICO N° 38/SME/2019 - 3°
TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 10/SME/CODAE/2020 -
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO. CONTRATADA:
J.J. COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS AIIMENTÍCIOS
LTDA, CNPJ: 54.388.509/0001-82 - OBJETO DO CONTRATO:
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de alimentos in
natura com a respectiva solução logística para entrega nas Unidades
Educacionais atendidas pela Coordenadoria de Alimentação Escolar
(CODAE) da Prefeitura Municipal de São Paulo – PMSP para o Lote IV.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência contratual por 12
(doze) meses, com cláusula resolutiva, contados a partir de 05/03/2023
(inclusive). VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 1.501.893,73 (um milhão
quinhentos e um mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e três
centavos). VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.022.724,75 (dezoito
milhões vinte e dois mil setecentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco
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centavos). NOTA DE EMPENHO Nº 23.267/2023, DOTAçãO
ORçAMENTáRIA 16.24.12.306.3016.6.553.3.3.90.30.00-00.1.500.9001-0.
DATA DA LAVRATURA: 02/03/2022. SIGNATáRIOS: Sra. Maria de
Fátima de Brum Cavalheiro, Coordenadora Geral da Coordenadoria de
Alimentação Escolar - CODAE e Sr. Luiz Fernando dos Santos,
representante da empresa J.J. COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
GÊNEROS AIIMENTÍCIOS LTDA.

PREGãO ELETRÔNICO N° 38/SME/2019

Documento: 079495958 | Extrato do Termo Aditivo

1° TERMO DE ADITAMENTO DA ARP Nº 06/SME/CODAE/2022

6016.2021/0028250-7 – PREGãO ELETRÔNICO N° 49/SME/2021 – 1°
Termo de Aditamento da ARP Nº 06/SME/CODAE/2022 -
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO,
através da Secretaria Municipal de Educação. DETENTORA: W.AMARAL
INDúSTRIA E COMERCIO LTDA. CNPJ nº 05.931.635/0001-26 -
OBJETO DA ATA: Registro de preços para fornecimento de leite em pó
integral em atendimento aos beneficiários do Programa Leve Leite –
ALUNOS MATRICULADOS E CANDIDATOS A VAGA NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO (RME) – Lote 2 (100%). OBJETO DO
ADITAMENTO: Prorrogação da vigência da Ata por mais 12 (doze) meses,
a partir de 08/03/2023 (inclusive). - DATA DA LAVRATURA: 03/03/2023 -
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - SIGNATáRIOS: Sra. Maria de Fatima de
Brum Cavalheiro, Coordenadora Geral da CODAE - Secretaria Municipal de
Educação e Sr. Silvio Pereira Rodrigues, representante da W.AMARAL
INDúSTRIA E COMERCIO LTDA.

PREGãO ELETRÔNICO N° 49/SME/2021

Documento: 079490507 | Extrato do Termo Aditivo

COORDENADORIA DE ALIMENTAçãO ESCOLAR - CODAE

3° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº
09/SME/CODAE/2020

6016.2020/0017065-0 – PREGãO ELETRÔNICO N° 38/SME/2019 – 3°
Termo de Aditamento do CONTRATO Nº 09/SME/CODAE/2020 -
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO - CONTRATADA:
AGRO COMERCIAL PORTO LTDA, CNPJ: 10.558.126/0001-30.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de alimentos in natura com a respectiva solução logística para
entrega nas unidades educacionais atendidas pela Coordenadoria de
Alimentação Escolar (CODAE) da Prefeitura Municipal de São Paulo –
PMSP para os Lotes I, II, III. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação
da vigência contratual por 12 (doze) meses, contados a partir de 05/03/2023
(inclusive), com cláusula resolutiva e supressão contratual no quantitativo de
Unidades atendidas no Lote II. VALOR MENSAL ESTIMADO: R$
2.779.482,08 (dois milhões, setecentos e setenta e nove mil, quatrocentos e
oitenta e dois reais e oito centavos). VALOR TOTAL ESTIMADO: R$
33.353.785,00 (trinta e três milhões, trezentos e cinquenta e três mil,
setecentos e oitenta e cinco reais) - NOTA DE EMPENHO: n° 24.837/2023
- DATA DA LAVRATURA: 03/03/2023 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses -
SIGNATáRIOS: Sra. Maria de Fatima de Brum Cavalheiro, Coordenadora
Geral da CODAE, Secretaria Municipal de Educação e Sr. Henrique
Gonçalves Valente, representante da AGRO COMERCIAL PORTO LTDA.

Secretaria Municipal da Fazenda

Equipe Apoio

Documento: 079333765 | Despacho Autorizatório

INT: SF/SUTEM/DEFIN

ASS: Emissão de Nota de Empenho

AUTORIZAçãO

1. Em face dos elementos constantes do processo e observada a
determinação da Portaria SF/SUTEM nº 295/2019, AUTORIZO a emissão
da Nota de Empenho para o exercício de 2023, no valor de R$ 682.399,00
(seiscentos e oitenta e dois mil trezentos e noventa e nove reais), sendo o
valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) onerando a
dotação 28.17.04.123.0000.6.833.33903900.00.1.500.9001.0 e o valor de R$
192.399,00 (cento e noventa e dois mil trezentos e noventa e nove reais)
onerando a dotação de 87.10.04.123.0000.6.835.33903900.08.1.752.0626.0
para o pagamento das despesas com tarifas de arrecadação bancária para o
exercício de 2023, a favor do Ba oà Coope a voà SICOOBà S/á,à CNPJ

. . / - , relativa ao Termo de Contrato DEFIN nº 13/2020.

2. Publique-se

F/SUTEM/DEFIN, 06 de março de 2023.

MARCELO SOARES DE SOUZA

Diretor do Departamento de Administração Financeira

SF/SUTEM/DEFIN

Divisão de Compras e Contratos

Documento: 079548560 | Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DO APOSTILAMENTO 02 DO CONTRATO SF 25/2022

PROCESSO: 6017.2022/0023801-7

OBJETO: Projeto Modernização do Sistema de Orçamento e Finanças –
SOF, cujas características e detalhamento técnico encontram-se na Proposta
Técnica Comercial – PC-SF-220314-26 versão 3.0, no documento SEI nº
062803951, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO –
Secretaria Municipal da Fazenda - CNPJ 46.392.130/0001-18

CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçãO E
COMUNICAçãO DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO – PRODAM S/A –
CNPJ 43.076.702/0001-61

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária.

DATA DA ASSINATURA: 07/03/2023

Termo de Apostilamento assinado (079138212).

Secretaria Municipal de Saúde

Divisão de Desenvolvimento de Carreiras

Documento: 078627429 | Despacho de Acolhimento

Documento: 078638177 | Despacho de Acolhimento

Documento: 078626876 | Despacho de Acolhimento

Documento: 078637851 | Despacho de Acolhimento

Documento: 078638400 | Despacho de Acolhimento

Documento: 078636746 | Despacho de Acolhimento

Documento: 078636423 | Despacho de Acolhimento

Assessoria Jurídica

Documento: 079426124 | Despacho Autorizatório

I - À vista do constante no presente processo administrativo, em especial da
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho, pela
competência conferida pelo art. 1º do Decreto Municipal nº 44.891/04,
reconheço o direito à indenização à CIENTIFICALAB PRODUTOS
LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA., CNPJ nº 04.539.279/0001-37,
no valor de R$ 2.826.623,71 (dois milhões, oitocentos e vinte e seis mil,
seiscentos e vinte e três reais e setenta e um centavos), em razão da
prestação de serviços de execução de exames de Diagnós/cos Laboratoriais,
prestados no período de 01 a 31 de dezembro de 2022 na Região Sul.

II- Ressalta-se que os documentos de regularidade fiscal da contratada,
previstos no Decreto Municipal 44.279/2003, deverão ser atualizados
previamente à concretização do pagamento, como condição para sua
efetuvação, devendo ser regularizada a Certidão Positiva de Débito
Tributário no Município de Barueri.

III- Publique-se.

IV - Deverão ser tomadas providências imediatas para abertura de processo
de licitação para contratação dos serviços aqui indenizados.

Após, à CFO para providências subsequentes, com posterior
encaminhamento a AHM/DGH para providÊncias quanto ao item IV deste
despacho e à COJUR para os fins do inciso VII da Portaria 727/2018-
SMS.G.

Documento: 079530742 | Despacho Autorizatório

I – À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico nº
6018.2023/0014691-8, em especial pela competência a mim delegada através
da Portaria n. 727/2018-SMS.G e, com fundamento na Lei Federal nº
8.666/1993 e demais normas aplicáveis, AUTORIZO a contratação da
DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº
41.511.821/0001-70, por meio da Ata de Registro de Preços nº 097/2022-
SMS.G, celebrada em 16/02/2022, por meio do Pregão Eletrônico nº
016/2022-SMS.G, visando a aquisição de item 01 – 200 unidades
ESCOPOLAMINA 10MG/ML SOLUçãO ORAL GOTAS FRASCO 20ML,
para atendimento das necessidades desta Unidade, durante a assistência
hospitalar, conforme justificativa assente na Requisição de Medicamento nº
085/2023 (Sei nº 078666002), pelo valor unitário de R$ 7,70, totalizando R$
1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais). Prazo execução: 10 (dez)
dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de
Fornecimento por meio eletrônico à Detentora. Fiscais do contrato: Ana
Paula Alves Dias, RF: 759.753.3, Cláudia Batista Silva, RF: 811.235.5,
Francisco Adriano da Silva, RF: 783.800.0 e Genivaldo Lopes de Oliveira
Filho, RF: 831.199.4.

II – A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta da
dotação orçamentária nº.
84.00.84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.02.1.600.1168.0, conforme
Nota de Reserva nº 20.208, emitida em 06/03/2023. Autorizo a emissão da
Nota de Empenho em favor da Detentora.

III – PUBLIQUE-SE.

IV – A seguir, à Gerência de Contabilidade para emissão da nota de empenho
em favor da Detentora, e demais procedimentos de praxe.

V – Os documentos relativos à regularidade fiscal e demonstração de
desimpedimento para contratar, deverão ser atualizados previamente a
emissão da nota de empenho.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2.023.

Documento: 079530835 | Despacho Autorizatório

I – À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico nº
6018.2023/0013820-6, em especial pela competência a mim delegada através
da Portaria n. 727/2018-SMS.G e, com fundamento na Lei Federal nº
8.666/1993 e demais normas aplicáveis, AUTORIZO a contratação da
áMEDàS/á, CNPJ Nº . . / - , por meio da Ata de Registro de
Preços nº 846/2022-SMS.G, celebrada em 06/12/2023, por meio do Pregão
Eletrônico nº 748/2022-SMS.G, visando a aquisição de 5.000 pacotes de
COMPRESSá,à CIRúRGICá,à MáRCáDORà RáDIOPáCO,à à CMà Xà à CM,à
UNIDáDES (ITEM 01), pelo valor unitário de R$ 5,36 (cinco reais e trinta e
seis centavos), para atender as necessidades do HMEC, durante a assistência
hospitalar, conforme justificativa assente na Re uisiçãoàNºà113/2023à Seià º

, pelo valor unitário de R$ 5,36 (cinco reais e trinta e seis
centavos), totalizando R$ 26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais .
Prazo execução: 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte ao
envio da Ordem de Fornecimento por meio eletrônico à DETENTORA.
Fiscais do contrato: Claudia Batista Silva, RF: 811.235-5 e Genivaldo
Lopes de Oliveira Filho, RF: 831.199-4.

II – A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta da
dotação orçamentária nº.

84.00.84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.1168.0, conforme
Nota de Reserva com Transferência nº 20.181, emitida em 06/03/2023.
Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da Detentora.

III – PUBLIQUE-SE.

IV – A seguir, à Gerência de Contabilidade para emissão da nota de empenho
em favor da Detentora, e demais procedimentos de praxe.

V – Os documentos relativos à regularidade fiscal e demonstração de
desimpedimento para contratar, deverão ser atualizados previamente a
emissão da nota de empenho.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Documento: 079197178 | Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos em tela, em especial as manifestações do
setor de Gestão Hospitalar, do Setor de Contratos e da Assessoria Jurídica, as
quais acolho, com base na competência disposta no artigo 3º do Decreto
Municipal nº 59.685/2020, a fim de AUTORIZAR o ADITAMENTO ao
Termo de Contrato nº 048/2021/SMS-1/CONTRATOS, firmado com a
empresa OXY-SYSTEM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA., inscrita
sob CNPJ nº 58.763.350/0001-90, cujo objeto é a contratação de empresa
para locação de aparelho de ventilação pulmonar microprocessado, incluindo
manutenção preventiva e corretiva, calibração e testes de segurança com
emissão de certificados para os Hospitais Municipais vinculados a Secretaria
Executiva de Atenção Hospitalar da Secretaria Municipal de Saúde de São
Paulo, a fim de PRORROGá-LO pelo período de 12 (doze) meses, a partir
de 18/03/2023, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, sob o
valor mensal de R$ 222.008,89 (duzentos e vinte e dois mil oito reais e
oitenta e nove centavos) e valor anual de R$ 2.664.106,60 (dois milhões,
seiscentos e sessenta e quatro mil cento e seis reais e sessenta centavos) .
Para o ano de 2023, o valor global será de R$ 2.086.883,57 (dois milhões,
oitenta e seis mil oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta e sete
centavos), onerando dotação orçamentária nº
8 . . . . . . . . . . . . . . . , conforme Nota de
Reserva nº 8.959/2023, na forma da Minuta do Termo Aditivo nº
004/2023/SMS-1/CONTRATOS. Ressalta-se que a despesa para 2024 está
estimada em R$ 577.223,11 (quinhentos e setenta e sete mil duzentos e vinte
e três reais e onze centavos) e onerará dotação própria do exercício
financeiro.

II - Publique-se.

III - As Certidões de regularidade jurídico fiscal da contratada deverão estar
atualizadas quando da assinatura do ajuste.

IV - Após, redirecionar o expediente a SMS/SMS-1/CONTRATOS, para
atender o contido no encaminhamento da SMS/AJ (079196964) e a SMS/CFO
para ciência e providências.

Documento: 079288358 | Despacho Autorizatório

I - À vista do constante no presente administrativo, em especial a
justificativa da Coordenadoria de Vigilância Sanitária, que acolho como
razão de decidir, AUTORIZO, com fundamento no artigo, 24, inciso IV, da
Lei de Licitações e Contratos de 1993, e em respeito ao art. 57, inciso V e
parágrafo único, inciso III, do Decreto Municipal nº 51.714/2010, a
celebração do Termo Aditivo nº 01/2023 ao Termo de Contrato
Emergencial nº 198/2022/SMS-1/CONTRATOS, cujo objeto é a
CONTRATAçãO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GASES
MEDICINAIS A GRANEL COM COMODATO, INSTALAçãO E
MANUTENçãO DE TANQUES CRIOGÊNICOS E CILINDROS PARA AS
UNIDADES HOSPITALARES PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAúDE., firmado com a pessoa jurídica de direito privado
IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA, inscrita sob CNPJ nº
67.423.152/0001-78, a fim de prorrogar a vigência do prazo do ajuste pelo
período de mais 90 (noventa) dias a partir de 14/03/2023 a 11/06/2023,
perfazendo o valor toral de R$ 474.570,00 (quatrocentos e setenta e quatro
mil, quinhentos e setenta reais), na dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.00.1.500.9001, conforme a Nota de
Reserva nº 17.905/2023 (079059907).

II - Publique-se.

A seguir, encaminhe-se ao setor competente para lavratura do competente
termo de aditamento. Após, à SMS/CFO para empenhamento e à Assessoria
Jurídida para que se proceda com o processo de averiguação de
responsabilidade nos termos do parecer 079288298.

Divisão de Suprimentos / Ação Judicial

Documento: 079436515 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

140 unidades - INSULINA LISPRO, 100 UI/ML, REFIL 3 ML
(HUMALOG), 68 unidades - INSULINA LISPRO, 100 UI/ML,
FRASCO 10 ML (HUMALOG), por meio da Ata de Registro de Preços
nº 332/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa ELFA
MEDICAMENTOS S/A&, CNPJ nº 09.053.134/0001-45, pelo valor total
de R$ 9.897,72 (nove mil oitocentos e noventa e sete reais e setenta e dois
centavos), onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00.00.1.500.9001, por meio da Nota de
Reserva nº 19.157/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079453472 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

26 unidades - SENSOR FREESTYLE LIBRE, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 492/2021-SMS-G, cuja detentora é a empresa
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ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA&, CNPJ nº
56.998.701/0033-01, pelo valor total de R$ 9.097,40 (nove mil noventa e
sete reais e quarenta centavos), onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00.00.1.500.9001, por meio da Nota de
Reserva nº 19.252/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079443980 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

3360 unidades - FRALDA DESCARTAVEL,INFANTIL,TAMANHO
XXG(PAMPERS CONFORT SEC), por meio da Ata de Registro de
Preços nº 311/2021-SMS-G, cuja detentora é a empresa PHOENIX
COMERCIAL DE INFORMáTICA PAPELARIA E MÓVEIS LTDA&,
CNPJ nº 06.934.847/0001-20, pelo valor total de R$ 5.208,00 (cinco mil
duzentos e oito reais), onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00.00.1.500.9001, por meio da Nota de
Reserva nº 19.246/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079437697 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

128 unidades - INSULINA GLARGINA, 100 UI/ML, REFIL 3 ML (
LANTUS), por meio da Ata de Registro de Preços nº xxxxxxx-SMS-G,
cuja detentora é a empresa INSULINA GLARGINA, 100 UI/ML, REFIL
3 ML ( LANTUS)&, CNPJ nº 04.027.894/0007-50, pelo valor total de R$
5.107,20 (cinco mil cento e sete reais e vinte centavos), onerando a dotação
nº 84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00.00.1.500.9001, por meio da Nota
de Reserva nº 19.166/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079438985 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

6900 unidades - FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA
ADULTO,TAMANHO M, por meio da Ata de Registro de Preços nº
391/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa CERTAME COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA&, CNPJ nº 08.070.275/0001-03, pelo valor
total de R$ 9.066,60 (nove mil sessenta e seis reais e sessenta centavos),
onerando a dotação nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00.00.1.500.9001,
por meio da Nota de Reserva nº 19.240/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079416468 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

15.876 unidades - - FRALDA DESCARTáVEL, ADULTO, TAMANHO
M, (BIGFRAL PLUS REGULAR); TAMANHO G, (BIGFRAL PLUS
REGULAR); TAMANHO XG, (BIGFRAL PLUS REGULAR);
TAMANHO P (BIGFRAL DERMA PLUS); TAMANHO M (BIGFRAL
DERMA PLUS); TAMANHO M (BIGFRAL DERMA PLUS
NOTURNA); TAMANHO G (BIGFRAL DERMA PLUS NOTURNA);
TAMANHO JUVENIL, (BIGFRAL DERMAPLUS REGULAR), por
meio da Ata de Registro de Preços nº 327/2021-SMS-G, cuja detentora é a
empresa MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA&, CNPJ nº 03.434.334/0001-61, pelo valor total
de R$ 35.213,28 (trinta e cinco mil duzentos e treze reais e vinte e oito
centavos), onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00.00.1.500.9001, por meio da Nota de
Reserva nº 19.099/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079432840 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

150 unidades - INSULINA ASPART 100UI/ML - FRASCO COM 3ML,
por meio da Ata de Registro de Preços nº 155/2022-SMS-G, cuja detentora
é a empresa ELFA MEDICAMENTOS S/A, CNPJ nº 09.053.134/0001-45,
pelo valor total de R$ 3.822,00 (três mil oitocentos e vinte e dois reais),
onerando a dotação nº 84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00.00.1.500.9001,
por meio da Nota de Reserva nº 19.142/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079412184 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

196 cp - FINGOLIMODE, CLORIDRATO, 0,5MG, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 121/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa VIER
PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR REPRESENTAçãO E
CONSULTORIA LTDA EPP, CNPJ nº 12.419.620/0001-49, pelo valor
total de R$ 15.954,40 (quinze mil novecentos e cinquenta e quatro reais e
quarenta centavos), onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00.00.1.500.9001, por meio da Nota de
Reserva nº 18.261/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079435529 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

168 unidades - FÓRMULA PEDIáTRICA PARA NUTRIçãO
ENTERAL EM PÓ SEM FIBRAS, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 352/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa COMERCIAL 3
ALBE LTDA., CNPJ nº 74.400.052/0001-91, pelo valor total de R$
9.754,08 (nove mil setecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos),
onerando a dotação nº 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001,
por meio da Nota de Reserva nº 20.055/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079414445 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

48 unidades - FORMULA PEDIATRICA DE AMINOACIDOS
LIVRES, por meio da Ata de Registro de Preços nº 227/2022-SMS-G,
cuja detentora é a empresa SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS
LTDA&, CNPJ nº 01.107.391/0012-63, pelo valor total de R$ 4.512,00
(quatro mil quinhentos e doze reais), onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001, por meio da Nota de
Reserva nº 18.257/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079410449 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

11 UNIDADES DE INSULINA DEGLUDECA,100 UI/ML,CANETA
DESCARTAVEL, 3 ML ( TRESIBA FLEXTOUCH), por meio da Ata de
Registro de Preços nº 781/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa
PORTAL LTDA&, CNPJ nº 05.005.873/0001-00, pelo valor total de R$
1.133,00 (um mil cento e trinta e três reais), onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00.00.1.500.9001, por meio da Nota de
Reserva nº 18.245/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079413263 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela

Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

225 unidades - FORMULA MODIFICADA PARA NUTRICAO
ENTERAL HIPERCALORICA, HIPE, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 330/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa COMERCIAL 3
ALBE LTDA&, CNPJ nº 74.400.052/0001-91, pelo valor total de R$
18.454,50 (dezoito mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e
cinquenta centavos), onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001, por meio da Nota de
Reserva nº 18.226/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Documento: 079419335 | Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a necessidade de
atendimento de ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de:

432 unidades - FORMULA PEDIATRICA P/ NUTRICAO ENTERAL
LIQ. HIPER C/ FIBRAS, pelo valo à totalà deà R$à 12.960,00 (doze mil
novecentos e sessenta reais)à ,àpor meio da átaà deà Regist oà deà P eços º

/ -SMS-G, cuja detentora é a empresa SUPPORT PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA&,à CNPJà ºà . . / - ,à onerando a
dotação nº 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001, por meio
da Nota de Reserva nº 19.130/ .

36 unidades - RESOURCE THICKEN UP CLEAR 125 MG, por meio da
Ata de Registro de Preços nº 600/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa
COMERCIAL 3 ALBE LTDA.&, CNPJ nº 74.400.052/0001-91, pelo valor
total de R$ 3.744,00 (três mil setecentos e quarenta e quatro reais),
onerando a dotação nº 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001,
por meio da Nota de Reserva nº 19.130/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e posterior
encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Divisão Técnica de Licitações,Compras e Serviços

Documento: 079456043 | Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0018377-5

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da competência
delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
FRALDA, DESCARTAVEL, INFANTIL, TAMANHO P - 24.080
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº 196/2022-SMS.G,
cuja detentora é a empresa CUIDA PRODUTOS PARA A SAúDE
EIRELI, CNPJ nº 31.997.707/0001-48, pelo valor de R$ 12.521,60,
onerando a dotação nº
84.10.10.303.3026.4.107.3.3.90.30.00.00.1.500.90010, por meio da Nota de
Reserva nº 20.118/2023. A detentora receberá por meio do endereço
eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de Compras/GTC área
Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria
Financeira Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 079452798 | Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0018307-4

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da competência
delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
LUVA, PROCEDIMENTO, VINIL, S/ TALCO, AMBIDESTRA,
DESCARTAVEL, TAMANHO P - 22.400 UNIDADES; LUVA,
PROCEDIMENTO, VINIL, S/ TALCO, AMBIDESTRA,
DESCARTAVEL, TAMANHO M - 76.400; LUVA, PROCEDIMENTO,
VINIL, S/ TALCO, AMBIDESTRA, DESCARTAVEL, TAMANHO G -
38.800 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº 095/2022-
SMS.G, cuja detentora é a empresa CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A,
CNPJ nº 48.791.685/0001-68, pelo valor de R$ 26.144,00, onerando a
dotação nº 84.10.10.303.3026.4.107.3.3.90.30.00.00.1.500.90010, por meio
da Nota de Reserva nº 20.104/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de Compras/GTC
área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser emitida pela
Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento
emitida pelo GTC, conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Gestão de Contratos

Documento: 078955178 | Despacho Autorizatório

I – 2001-0.259.651-0 (Processo SEI nº 6018.2017/0006397-3) - No uso da
competência a mim outorgada pelo Decreto Municipal nº 59.685, de 13 de
agosto de 2020, Portaria SMS.G nº 727, de 06 de agosto de 2018, e nos
termos do Artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/1993 e suas atualizações,
Decreto Municipal nº 62.147, de 16 de janeiro de 2023, e Artigos 16 e 17 da
Lei Complementar Federal no. 101, de 04/05/2000, e especialmente de
acordo com o Parecer SMS/CRS-O/AJ (documento SEI nº 078937708),
AUTORIZO, a prorrogação do contrato de locação do imóvel localizado à
Rua Oscar Pinheiro Coelho nº 287, onde se encontra instalado o CAPS
Butantã, pertencente a esta Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, este
celebrado com o Sr. CRISTIANO EMÍLIO SCHULZ, inscrito no CPF sob
o nº 046.810.388-06, por um período de 12 (doze) meses, contados de
29/04/2023, no valor total contratual de R$ 148.920,00 (cento e quarenta e
oito mil novecentos e vinte reais), ficando o valor mensal do contrato de R$
12.410,00 (doze mil quatrocentos e dez reais), onerando a dotação
84.27.10.301.3003.2.509.3.3.90.36.00.00 e fonte de recursos
00.1.500.9001.

II- A aplicação do reajuste devido a partir de 01/07/2023, será calculado
quando for divulgado o Índice definitivo de Preços ao Consumidor – IPC,
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apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, mês de
referência julho/2023.

III- Em consequência, AUTORIZO, a emissão das Notas da Empenho no
valor correspondente à despesa.

IV – PUBLIQUE-SE.

V – Após, encaminhar ao Departamento de Contabilidade para emissão das
respectivas Notas de Empenho, bem como demais providências que julgar
necessárias.

Gabinete

Documento: 079545585 | Despacho Autorizatório

PROC. PRINC. 6018.2020/0000358-5

I – À vista dos elementos que instruem o presente, e em conformidade com a
delegação a mim conferida pela Portaria 727/2018-SMS.G, e as informações
contidas no link 077222621 e manifestação acostada no link 077148170, que
acolho como razão de decidir, e observadas as cautelas de estilo, e estando
ausentes quaisquer elementos de argumentação à título de defesa prévia, e
demonstrados os prejuízos à Municipalidade, APLICO, observando a
proporcionalidade e razoabilidade dos atos administrativos, à empresa
AçOFORTE SEGURANçA E VIGILâNCIA LTDA., CNPJ
07.447.264/0001-37, a MULTA DE 5% (cinco por cento) sobre o valor
contratual, conforme item 12.1.7 do Contrato 02/2021-CRS.Leste, ante a
AUSÊNCIA NA APRESENTAçãO DE RELATÓRIO DE
MONITORAMENTO no mês de MAIO/22, no valor de R$ 471,04
(quatrocentos e setenta e um reais e quatro centavos), com fundamento no
inciso II do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.

II - Aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do
inciso II do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, recolhendo-se às custas
devidas junto à instituição financeira.

III –– Publique-se.

IV – No silêncio da interessada, encaminhe-se à Contabilidade/CRS.Leste
para as devidas providências.

Comissão Permanente de Licitação-6

Documento: 079408265 | Despacho de Homologação de Licitação

D E S P A C H O

DE HOMOLOGAçãO

I. À vista dos elementos constantes no presente processo administrativo
6018.2021/0081874-2, a qual adoto como razão de decidir, com fundamento
nos termos do art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93 e em face da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013– SMS-G, DECIDO:

II. DECLARAR DESERTO o Pregão Eletrônico nº 929/2022/SMS,
processado pela Pregoeira Vanesca Cristina da Silva, 6ª CPL/SMS, cuja
finalidade era a AQUISIçãO DE KIT MúLTIPLAS VÍTIMAS
(MÉTODO START) E BOLSA PORTA CARTÕES, visto o não
acudimento de interessados no certame, conforme Ata da Sessão em Sei
079405832.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, a SMS/SAMU/COORDENAçãO para adoção das providências
cabíveis.

Comissão Permanente de Licitação-1

Documento: 079535203 | Comunicado

COMUNICADO DE SUSPENSãO DE PREGãO

PROCESSO Nº 6110.2020/0022784-0

PREGãO ELETRÔNICO: 003/2023

OBJETO : REGISTRO DE PREçOS PARA O FORNECIMENTO DE
CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO SAFETY VALVULADO

I. Comunicamos aos interessados no certame supramencionado, que está
SUSPENSA a sessão de abertura do Pregão, prevista para 08/03/2023, visto
necessidade de avaliação técnica de impugnação interposta empresa
BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR LTDA.

Setor de Contratos

Documento: 079521237 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

rocesso 6110.2021/0001684-0 - Extrato do Termo Aditivo nº 002/2023/SMS-
1/Contratos ao Termo de Contrato nº 047/2022/SMS-1. SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAúDE DA PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE SãO
PAULO. Data de Assinatura: 28/02/2023. Contratada: GOMAP
ENGENHARIA E CONSTRUçÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº
00.729.193/0001-16. Objeto do Contrato: CONTRATAçãO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM OBRAS REFORMAS E
ADEQUAçÕES EM EDIFICAçÕES COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL E MãO DE OBRA PARA QUE SEJA EXECUTADA A
SUBSTITUIçãO DE TELHAS, REPARO E NOVO DIMENSIONAMENTO
DO TELHADO E DAS CALHAS, SUBSTITUIçãO DOS RUFOS E
AUMENTO NO NúMERO DE COLETORES DE DESCIDA DE
CAPTAçãO DE áGUA, COMO TAMBÉM A IMPERMEABILIZAçãO
(CALEFETAçãO) DOS ITENS MENCIONADOS DO REFERIDO
TELHADO, DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. FERNANDO MAURO
PIRES DA ROCHA. Objeto do Aditamento: 1. Prorrogação da vigência do
contrato por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 20/01/2023, sem impacto
financeiro ao ajuste. 2. Prorrogação do prazo de execução do objeto
contratual.

Documento: 079520260 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

rocesso nº 6110.2019/0004926-5 – EXTRATO DO TERMO DE
APOSTILAMENTO n.º 001/2023ao TERMO DE CONTRATO Nº
018/2021/SMS-1/Contratos. Contratante: Prefeitura de São Paulo/Secretaria
Municipal de Saúde. Data de Assinatura: 07/03/2023. Contratada:
MEDICAR EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob nº68.322.411/0001-37. Objeto do contrato: Prestação de serviços
médicos na área de terapia intensiva pediátrica das Unidades da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS). Objeto do apostilamento: Reajuste Definitivo
de Preço conforme Clausula Quinta, Item 5.3, subitem 5.3.1, informa-se o
percentual de 7,20% para fins de cálculo de Reajuste Definitivo ao TERMO
DE CONTRATO Nº 018/2021/SMS-1, aplicado a partir de 21/01/2023,
conforme memória de cálculo constante em documento SEI 078880120 do
processo administrativo em epígrafe, perfazendo o valor mensal de R$
1.040.488,86 (um milhão, quarenta mil quatrocentos e oitenta e oito reais e
oitenta e seis centavos).

Documento: 079496298 | Extrato do Termo Aditivo

rocesso nº 6110.2021/0013107-0 - Extrato do Termo Aditivo n° 02/2023 ao
Termo de Contrato nº 042/2022/SMS-1/CONTRATOS. Contratante:
Prefeitura do Município de São Paulo / Secretaria Municipal de Saúde. Data
de Assinatura: 23/02/2023. Contratada: EMPREITEC CONSTRUçÕES
ELÉTRICAS LTDA, inscrito no CNPJ: 33.534.793/0001-88. Vigência: 30
(trinta) dias. Objeto: contratação de serviços de empresa de engenharia ou
arquitetura especializada em execução de projeto de sistema de prevenção e
combate a incêndio para obtencão do auto de vistoria do corpo de bombeiros
- AVCB do hospital municipal TIDE SETúBAL - HMTS, com área de
intervenção de aproximadamente 9.000,00 m2 , integrado à SECRETARIA
EXECUTIVA DE ATENçãO HOSPITALAR DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAúDE. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº
271/2022/SMS&. Fundamento Legal: art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93
e do art. 4º, XXI e XXII da Lei Federal nº 10.520/02. Objeto do
Aditamento: PRORROGáçãOà doà p azoà deà vig iaà doà o t atoà eà de
e t egaà pa aà aà e e uçãoà doà o jetoà efe e teà à O de à deà I í ioà º

/ ,à e à de o iaà doà Te oà deà Co t atoà ºà / /SMS-
/CONTRáTOS,àpo àu àpe íodoàdeà à t i ta àdiasàaàpa àdeà / / ,

se ài pa tosàfi a ei os.

Documento: 079345812 | Extrato do Termo Aditivo

rocesso nº 6018.2021/0051557-0 - Extrato do Termo de Aditivo nº 01/2023
ao Termo de Contrato nº 164/2021/SMS-1/CONTRATOS. Contratante:
Secretaria Municipal de Saúde./Fundo Municipal de Saúde/BID. Data de
Assinatura: 03/03/2023. Contratada: CONSTRUTORA PROGREDIOR
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 56.838.949/0001-10. Vigência:
12/01/2022 a 16/11/2023. Objeto: Contratação de empresa para execução das
obras de construção de equipamento de saúde UPA RIO PEQUENO, NO
âMBITO DO PROJETO AVANçA SAúDE SãO PAULO. Objeto do
Aditamento: 1. Prorrogação da vigência do contrato por 127 (cento e vinte e
sete) dias, a partir de 13/07/2023, sem impacto financeiro ao ajuste; 2.
Prorrogação do prazo de execução do objeto contratual. Fundamento Legal:
fundamento art. 42 e 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Divisão de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde

Documento: 079499378 | Extrato do Termo Aditivo

COORDENADORIA REGIONAL DE SAúDE OESTE

PUBLICAçãO POR OMISSãO

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

TERMO ADITIVO Nº 087/2023-SMS.G DO CONTRATO DE GESTãO
Nº R022/2016-SMS.G

ROCESSO: 2015-0.229.389-3 (Processo SEI nº 6018.2022/0067383-5)

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SãO PAULO - SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAúDE

CONTRATADA: SPDM – ASSOCIAçãO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUçãO DE
AçÕES E SERVIçOS DE SAúDE EM UNIDADES DE SAúDE DA REDE
ASSISTENCIAL DA SUPERVISãO TÉCNICA DO BUTANTã.

OBJETO DO ADITAMENTO: Aprovação de novo Plano de Trabalho e
Plano Orçamentário para cobrir as despesas de INVESTIMENTO com a
aquisição de equipamentos e mobiliários para UBS José Marcílio Malta
Cardoso, sita à Rua Dr. Bernardo Guertzenstein, nº 45, Jardim Sarah – São
Paulo – SP, respeitadas as determinações da Portaria 1165/2019-SMS.G
alterada pela Portaria 251/2020-SMS.G, desde que haja a devida prestação
de contas.

VALOR E DOTAçãO ORçAMENTáRIA: R$ 126.140,11 (cento e vinte e
seis mil, cento e quarenta reais e onze centavos), onerando a dotação
orçamentária nº 84.10.10.301.3003.2.520.44.5052.00.00, fonte 00.

RAZO DE EXECUçãO: As aquisições serão executadas no prazo de até 120
(cento e vinte) dias, após a liberação dos recursos financeiros.

DATA DE ASSINATURA: 11/01/2023.

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Chefia de Gabinete

Documento: 079443505 | Despacho Autorizatório

Processo SEI nº 6019.2022/0003372-6

I - DESPACHO:

1. À vista dos elementos que instruem o presente, com fundamento no art. 57
da Lei Federal nº 13.019/14, nos arts. 60 e 61 do Decreto Municipal nº
57.575/16 e na Portaria nº 027/SEME/2017, diante do parecer do gestor da
parceria (079197652) e da Assessoria Jurídica (079399568), AUTORIZO a
alteração do Termo de Colaboração nº 283/SEME/2022, firmado entre esta
Pasta e o INSTITUTO QTAL, CNPJ nº 13.509.766-0001/48, para que a
rubrica do cachê artístico seja reduzida de R$ 7.020,00 (sete mil vinte reais)
para R$ 5.120,00 (cinco mil cento e vinte reais) e a rubrica da aquisição de
material esportivo seja aumentada de R$ 7.280,00 (sete mil duzentos e
oitenta reais) para R$ 9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais), a fim de

garantir a quantidade mínima necessária para o bom andamento e execução
do projeto, conforme o novo plano de trabalho apresentado em sei 079194584.

II – PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

1. Publique-se.

2. Ao DGPAR para elaboração do termo aditivo/termo de apostilamento.

Documento: 079544927 | Despacho Autorizatório

Processo: 6019.2020/0001064-1

Interessada: PROVAC Terceirização de Mão de Obra LTDA.

Assunto: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato
nº 024/SEME/2020.

I – DESPACHO:

1. À vista dos elementos constantes do presente, especialmente as
informações dos setores técnicos (SEME/DGEE, doc. 078050761,
SEME/CAF/DCL/APE, doc. 079408007, SEME/CAF, doc. 079421050), o
parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (079530178), a anuência da
empresa contratada (079406600), com fundamento nos artigos 46 e 49 do
Decreto Municipal nº 44.279/03 c.c com o inciso II e §2º do art. 57 da Lei nº
8.666/93, AUTORIZO a prorrogação da vigência do Contrato n.
024/SEME/2020 (032775120), cujo objeto é a prestação de serviços de
conservação de áreas verdes em determinadas unidades esportivas da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, firmado com a empresa PROVAC
TERCEIRIZAçãO DE MãO DE OBRA LTDA, CNPJ n.
50.400.407/0001-84, por mais 06 (seis) meses, a partir de 08/03/2023, no
valor total reajustado de R$ 1.170.290,58 (um milhão, cento e setenta mil
duzentos e noventa reais e cinquenta e oito centavos) e mensal de R$
195.048,43 (cento e noventa e cinco mil quarenta e oito reais e quarenta e
três centavos), conforme planilha de prorrogação e reajuste contratual
elaborada por CAF/DEOF em SEI!(078304939).

2. AUTORIZO, ainda, o reajuste dos valores pagos, com fundamento na
Portaria SF n. 389/2017 e no índice IPC/FIPE, também nos termos da
planilha acima.

3. AUTORIZO, por fim, a emissão de nota de empenho, onerando a dotação
orçamentária 19.10.27.812.3017.4.502.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, no
valor de R$ 1.170.290,58 (um milhão, cento e setenta mil duzentos e noventa
reais e cinquenta e oito centavos), correspondente ao presente exercício, em
favor da empresa supracitada, conforme Nota de Reserva nº 20.232/2023
(079471747), devendo onerar dotação própria no exercício seguinte, em
obediência ao princípio da anualidade.

II – PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:

1. Publique-se.

2. À SEME/CAF/DEOF para as providências cabíveis.

3. À SEME/CAF/DCL/APE para providências relativas ao Termo Aditivo,
que deve ser assinado antes de findar o prazo contratual.

Divisão de Gestão de Equipamentos Esportivos Indiretos

Documento: 079544985 | Comunicado

Planejamento Estratégico

Documento: 079528586 | Extrato do Termo Aditivo

PROCESSO: 6019.2020/0002719-6

TERMO DE ADITAMENTO N° 20/SEME/2023 ( 079507171)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

CONTRATADA: PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIçOS GERAIS LTDA

CNPJ nº: 55.905.350/0001-99

OBJETO: Prorrogação de prazo e reajuste de preços

VIGÊNCIA: 12 ( meses ) meses, contados a partir de 01/03/2023 passando
o término dos serviços para o dia 28/02/2024

VALOR TOTAL: R$ 4.248.408,81 (quatro milhões duzentos e quarenta e
oito mil quatrocentos e oito reais e oitenta e um centavos)

DATA DA ASSINATURA: 28/02/2023

Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito

Divisão de Transporte Escolar Gratuíto

Documento: 078944973 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE
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ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 24/02/2023, com o valor
previsto de R$ 265792,08 , com COOPER

TRANS MOBILY - C DE T D E M URBANA, CPF/CNPJ nº
30.155.897/0001-93 para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser

rorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas
alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 24 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 078950545 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 24/02/2023, com o valor
previsto de R$ 429851,04 , com PINTER

TRANSPORTE E LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, CPF/CNPJ nº
14.259.062/0001-27 para a prestação de serviços

de transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito
- Vai e Volta, podendo o Termo de

Adesão ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993, suas alterações e demais

legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 24 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079421317 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 06/03/2023, com o valor
previsto de R$ 265792,08 , com COOP DE TR

DA CAP DE SP - COOPER CAPITAL, CPF/CNPJ nº 31.534.583/0001-64
para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser

rorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas
alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

Documento: 079223832 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 01/03/2023, com o valor
previsto de R$ 304712,4 , com COOPER SAO

AULO C T C P ESC E T DE SP, CPF/CNPJ nº 29.804.699/0001-24 para a
prestação de serviços de transporte escolar,

o âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo
o Termo de Adesão ser prorrogado nos

termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e
demais legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 01 de março de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079224872 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 01/03/2023, com o valor previsto de R$
531584,16 , com COOP DE TRANSP ESC

ORTE SAO PAULO - COOPERNORTE, CPF/CNPJ nº 38.335.018/0001-17
para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser

rorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas
alterações e demais legislação que regula

a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 01 de março de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079221334 | Despacho Autorizatório
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Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 01/03/2023, com o valor
previsto de R$ 214925,52 , com COOPER SAO

AULO C T C P ESC E T DE SP, CPF/CNPJ nº 29.804.699/0001-24 para a
prestação de serviços de transporte escolar,

o âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo
o Termo de Adesão ser prorrogado nos

termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e
demais legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 01 de março de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079208853 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 01/03/2023, com o valor
previsto de R$ 551626,32 , com COOPER SAO

AULO C T C P ESC E T DE SP, CPF/CNPJ nº 29.804.699/0001-24 para a
prestação de serviços de transporte escolar,

o âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo
o Termo de Adesão ser prorrogado nos

termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e
demais legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 01 de março de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079204580 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 01/03/2023, com o valor
previsto de R$ 214925,52 , com ANDERSON DE

ANDRADE GOMES, CPF/CNPJ nº 327.321.058-30 para a prestação de
serviços de transporte escolar, no âmbito do

rograma de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo de
Adesão ser prorrogado nos termos e

razos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais
legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 01 de março de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079189651 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 01/03/2023, com o valor previsto de R$
214925,52 , com VANDERLEI DA SILVA DIAS,

CPF/CNPJ nº 143.078.318-45 para a prestação de serviços de transporte
escolar, no âmbito do Programa de Transporte

Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo de Adesão ser prorrogado
nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666,

de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 01 de março de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

atilde;o Paulo, DIA de MÊS de ANO

Documento: 079189281 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 01/03/2023, com o valor
previsto de R$ 485967,84 , com COOPER SAO

AULO C T C P ESC E T DE SP, CPF/CNPJ nº 29.804.699/0001-24 para a
prestação de serviços de transporte escolar,

o âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo
o Termo de Adesão ser prorrogado nos

termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e
demais legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;
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16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 01 de março de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079185961 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 01/03/2023, com o valor
previsto de R$ 265792,08 , com L.C. PEREIRA

DA SILVA TRANSPORTES - ME, CPF/CNPJ nº 13.199.008/0001-70 para a
prestação de serviços de transporte escolar,

o âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo
o Termo de Adesão ser prorrogado nos

termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e
demais legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 01 de março de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079185561 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 01/03/2023, com o valor previsto de R$
203702,16 , com COOPERATIVA DE T. E. C.

M. - COOTRECM, CPF/CNPJ nº 16.702.140/0001-41 para a prestação de
serviços de transporte escolar, no âmbito do

rograma de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo de
Adesão ser prorrogado nos termos e prazos

da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação
que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 01 de março de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079156969 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 28/02/2023, com o valor
previsto de R$ 1592583,84 , com COOP DE

TRANSP ESC DE ITAPECERICA DA SERRA - COOPERTREIS,
CPF/CNPJ nº 22.618.510/0001-60 para a prestação de

erviços de transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar
Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo

de Adesão ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993, suas alterações e demais

legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 28 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079184441 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 28/02/2023, com o valor
previsto de R$ 315935,76 , com WELL

TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 01.393.029/0001-43
para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser

rorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas
alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 28 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079336693 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento
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uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 03/03/2023, com o valor previsto de R$
383275,92 , com OLHOS DE AGUIA

LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 11.408.660/0001-
22 para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser

rorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas
alterações e demais legislação que regula

a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 03 de março de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079104738 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 28/02/2023, com o valor
previsto de R$ 935697,84 , com COOPER MAIS

- COOPERATIVA DE TRANSPORTES, CPF/CNPJ nº 35.310.088/0001-22
para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser

rorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas
alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 28 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079076783 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor previsto de R$
265792,08 , com SILVIA DE OLIVEIRA DOS

ANTOS SILVA, CPF/CNPJ nº 152.241.578-54 para a prestação de serviços
de transporte escolar, no âmbito do

rograma de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo de
Adesão ser prorrogado nos termos e prazos

da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação
que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079073635 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor previsto de R$
265792,08 , com TRANSPORTE ESCOLAR

DANDALE LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 21.623.727/0001-03 para a prestação
de serviços de transporte escolar, no âmbito

do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo
de Adesão ser prorrogado nos termos e

razos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais
legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 078971732 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 24/02/2023, com o valor
previsto de R$ 291076,56 , com COOPERARTE

- COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE SAO PAULO, CPF/CNPJ nº
06.185.546/0001-40 para a prestação de serviços

de transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito
- Vai e Volta, podendo o Termo de

Adesão ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993, suas alterações e demais

legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
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IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 24 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 078980817 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 24/02/2023, com o valor
previsto de R$ 291076,56 , com COOPER MAIS

- COOPERATIVA DE TRANSPORTES, CPF/CNPJ nº 35.310.088/0001-22
para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser

rorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas
alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 24 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079020763 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor
previsto de R$ 214925,52 , com COOP DE

TRANSP ESC NORTE SAO PAULO - COOPERNORTE, CPF/CNPJ nº
38.335.018/0001-17 para a prestação de serviços de

transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito -
Vai e Volta, podendo o Termo de Adesão

er prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993,
suas alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079023129 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor previsto de R$
170032,08 , com CREMASCO TERCEIRIZACAO

- EIRELI - ME, CPF/CNPJ nº 19.972.596/0001-10 para a prestação de
serviços de transporte escolar, no âmbito do

rograma de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo de
Adesão ser prorrogado nos termos e prazos

da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação
que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079022236 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor
previsto de R$ 203702,16 , com JOSE

ANDRADE CUNHA JUNIOR, CPF/CNPJ nº 446.111.578-06 para a
prestação de serviços de transporte escolar, no âmbito

do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo
de Adesão ser prorrogado nos termos e

razos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais
legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079023749 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor
previsto de R$ 259818,96 , com DBL

140   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023



TRANSPORTES EIRELI, CPF/CNPJ nº 16.519.788/0001-87 para a
prestação de serviços de transporte escolar, no

acirc;mbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser prorrogado nos

termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e
demais legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079038180 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor previsto de R$
329661,12 , com COOPERATIVA DE T. E. C.

M. - COOTRECM, CPF/CNPJ nº 16.702.140/0001-41 para a prestação de
serviços de transporte escolar, no âmbito do

rograma de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo de
Adesão ser prorrogado nos termos e prazos

da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação
que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079044773 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor
previsto de R$ 315935,76 , com COOPER SAO

AULO C T C P ESC E T DE SP, CPF/CNPJ nº 29.804.699/0001-24 para a
prestação de serviços de transporte escolar,

o âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo
o Termo de Adesão ser prorrogado nos

termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e
demais legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079047280 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor
previsto de R$ 192478,8 , com MARIA DE

LOURDES BARBOSA DE LIMA BONILLA, CPF/CNPJ nº 056.065.618-
16 para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser

rorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas
alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079052451 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor previsto de R$
214925,52 , com WILLIAN MACHADO DA

ILVA, CPF/CNPJ nº 274.743.758-26 para a prestação de serviços de
transporte escolar, no âmbito do Programa de

Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo de Adesão ser
prorrogado nos termos e prazos da Lei

Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação que
regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico
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Documento: 079054066 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor previsto de R$
304712,4 , com SANDRA BRITO OLIVEIRA

ELOI 14321088836, CPF/CNPJ nº 48.038.039/0001-24 para a prestação de
serviços de transporte escolar, no âmbito do

rograma de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo de
Adesão ser prorrogado nos termos e

razos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais
legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079067265 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

uacute;blico nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o
presente TERMO DE ADESãO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor previsto de R$
214925,52 , com QUALI SERVICE

TRANSPORTES LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 04.763.933/0001-91 para a
prestação de serviços de transporte escolar, no

acirc;mbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser prorrogado nos

termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e
demais legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Documento: 079068445 | Despacho Autorizatório

Interessado

DIVISãO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESãO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-
DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I – À vista dos elementos e documentos que instruem o processo SEI nº
6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos
da delegação contida na Portaria nº 053 -

MT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE

ADESãO AO CREDENCIAMENTO a contar de 27/02/2023, com o valor
previsto de R$ 416946 , com COOPER MAIS -

COOPERATIVA DE TRANSPORTES, CPF/CNPJ nº 35.310.088/0001-22
para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta,
podendo o Termo de Adesão ser

rorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas
alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as dotações
orçamentárias específicas da

ecretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios subsequentes
onerarão as dotações orçamentárias

róprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93.

V - PUBLIQUE-SE. Após, ao DTP/DTEG para providências quanto à
formalização da contratação e demais

rovidências.

atilde;o Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

LADEILDO SANTOS DA COSTA

Divisão de Transporte Escolar Gratuito

Responsável Técnico

Assessoria Jurídica de Transportes

Documento: 079531472 | Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2023-SMT.GAB

ROCESSO ADMINISTRATIVO: 6020.2023/0009208-8

MODALIDADE: Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso VIII da Lei Federal
nº 14.133/21.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E
TRâNSITO - SMT

CONTRATADA: CONSÓRCIO SPTRâNSITO MONITORAMENTO E
FISCALIZAçãO ELETRÔNICA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de
Fiscalização Automática de trânsito com Equipamento/Sistema Eletrônico no
Município de São Paulo – LOTE 1.

VALOR DO CONTRATO: R$ 15.271.638,36 (quinze milhões, duzentos e
setenta e um mil, seiscentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos).

DOTAçãO A SER ONERADA: 87.10.26.572.3009.4703-3.3.90.39.00.08

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 06/03/2023.

Documento: 079532571 | Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2023-SMT.GAB

ROCESSO ADMINISTRATIVO: 6020.2023/0009210-0

MODALIDADE: Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso VIII da Lei Federal
nº 14.133/21.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E
TRâNSITO - SMT

CONTRATADA: CONSÓRCIO SãO PAULO DE FISCALIZAçãO
AUTOMáTICA DE TRâNSITO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de
Fiscalização Automática de trânsito com Equipamento/Sistema Eletrônico no
Município de São Paulo – LOTE 2.

VALOR DO CONTRATO: )R$ 21.092.142,24 (vinte e um milhões, noventa
e dois mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos).

DOTAçãO A SER ONERADA: 87.10.26.572.3009.4703-3.3.90.39.00.08

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 06/03/2023.

Documento: 079533287 | Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2023-SMT.GAB

ROCESSO ADMINISTRATIVO: 6020.2023/0009212-6

MODALIDADE: Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso VIII da Lei Federal
nº 14.133/21.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E
TRâNSITO - SMT

CONTRATADA: CONSÓRCIO SV – SPLICE-VELSIS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de
Fiscalização Automática de trânsito com Equipamento/Sistema Eletrônico no
Município de São Paulo – LOTE 3.

VALOR DO CONTRATO: R$ 22.286.496,30 (vinte e dois milhões,
duzentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais e trinta
centavos).

DOTAçãO A SER ONERADA: 87.10.26.572.3009.4703- 3.3.90.39.00.08

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 06/03/2023.

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Comissão de Julgamento de Cadastro

Documento: 079408670 | Despacho Autorizatório

ordm; do Processo SEI nº 6022.2021/0003892-7

Assunto: Exame do pedido de Atualização no Registro Cadastral

Interessado: R & D CONSTRUçãO, REFRIGERAçãO, COMERCIO,
SERVIçOS E PROJETOS LTDA.

DESPACHO:

I. Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 6022.2021/0003892-7
adotando, como fundamento para decisão, as conclusões alcançadas pela
Comissão de Julgamento de Cadastro – CJCAD, observada a competência
que alude a Portaria nº 047/SMSO-G/2017, declaro PREJUDICADO o
pedido de atualização do Certificado de Registro Cadastral formulado pela
empresa R & D CONSTRUçãO, REFRIGERAçãO, COMERCIO,
SERVIçOS E PROJETOS LTDA. CNPJ n° 22.892.801/0001-41, tendo
em vista o término da vigência do Certificado de Registro Cadastral nº
027/SIURB/2022 em 04/MARçO/2023.

II. Publique-se.

III. Em seguida ao Setor de Cadastro/SIURB, para as demais providências.

Divisão Administrativa

Documento: 079426158 | Despacho Autorizatório

Int.: Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB.

Ass.: Dia Internacional da Mulher.

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes dos autos, em especial da manifestação
de DA, sob doc. SEI 079351233, que acolho como razão de decidir, e pela
competência a mim delegada na Portaria nº 002/SMSO.G/2017,
fundamentado no artigo 75, inciso II, da Leià Fede alà ºà . / à eà De eto
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Mu i ipalà ºà . / , AUTORIZO a contratação da empresa JOB
PRODUçÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 03.882.237/0001-31, para
realização da Celebração do Dia Internacional da Mulher, conforme
Especificação Técnica SEI nº 078080556 e requisição de serviços, sob doc.
SEI 078077920, no valor total de R$ 38.281,56 (trinta e oito mil duzentos e
oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

II. AUTORIZO, outrossim, o empenhamento dos recursos necessários ao
atendimento da despesa, onerando a dotação orçamentária nº
22.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, através da Nota de Reserva nº
18.066/2023, sob doc. SEI nº 079094344.

III. DESIGNO a servidora Isabela Lemos Santana RF 839.248-0, como
fiscal do ajuste e a servidora Raquel Alves Cabral RF nº 770.660-0, como
sua substituta, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/22.

IV. PUBLIQUE-SE no DOC para os devidos fins e efeitos legais.

V. A seguir, à SIURB/DAF/DF, para as providências contábeis.

Departamento de Administração e Finanças

Documento: 079337963 | Despacho Autorizatório

Assunto: Adiantamento Bancário referente ao mês de Março/2023.

AUTORIZO, de acordo com a Portaria SMSO 02/SMSO-G/2017 de
13/01/2017, a emissão dos documentos contábeis em nome de Joelma de
Paula Auletta, registro funcional no 881.425-2, CPF 289.423.248-94, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), onerando a dotação
22.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00. conforme doc SEI 079298178.

A despesa aqui tratada enquadra-se no inciso I, II e III do artigo 2o da Lei no

10.513/88. Decreto no 23.639/87, artigos 1o, 2o inciso I e 3o parágrafo 1o, 2o

e 3o do Decreto no 43.731/03, e o disposto na portaria SF no 077/2019.

atilde;o Paulo, 03 de março de 2023.

MARCOS MONTEIRO

ecretário

SIURB

Núcleo de Contratos

Documento: 079506105 | Extrato de Contrato

DIVISãO DE LICITAçÕES

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 023/SIURB/23

PROCESSO: 6022.2022/0007012-1

MODALIDADE: CONTRATAçãO DIRETA POR DISPENSA DE
LICITAçãO EM REGIME EMERGENCIAL

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO

CONTRATADA: ESCOPO CONSTRUTORA EIRELI.

OBJETO: CONTRATAçãO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAçãO EM
REGIME EMERGENCIAL PARA CONSECUçãO DE OBRAS DE
CONTENçãO DE TALUDE E SERVIçOS COMPLEMENTARES NA RUA
SERRA DOS MILAGRES Nº 54 – SUBPREFEITURA SãO MATHEUS.

VALOR DO CONTRATO: R$ 27.344.238,73 ( vinte e sete milhões,
trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta e três
centavos)

DOTAçãO A SER ONERADA: 22.10.17.451.3008.5013.4490.51.00.00

NOTA DE EMPENHO: 13932/2023

PRAZO: 180 DIAS

DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023

LINK PARA ACESSO AO ANEXO DO TERMO DE CONTRATO:
079505339

Documento: 079518621 | Extrato de Contrato

DIVISãO DE LICITAçÕES

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 008/SIURB/23

PROCESSO: 6022.2022/0003997-6

MODALIDADE: CONTRATAçãO DIRETA POR DISPENSA DE
LICITAçãO

OBJETO:APOIO TÉCNICO PREPARATÓRIO E EXECUçãO DE
LICITAçãO PARA CONTRATAçãO DA ELABORAçãO DOS
PROJETOS DE REFORçO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS
(PONTE CRUZEIRO DO SUL, PONTE JAGUARÉ, PONTE DOS
REMÉDIOS, PONTE DA CASA VERDE, PONTE DA VILA MARIA,
PONTE DAS BANDEIRAS, PONTE DA FREGUESIA DO Ó, PONTE
DO TATUAPÉ, PONTE EUSÉBIO MATOSO, VIADUTO GAZETA DO
IPIRANGA, VIADUTO GRANDE SãO PAULO, PONTE CIDADE
UNIVERSITáRIA, PONTE CIDADE JARDIM, VIADUTO
GLICÉRIO, VIADUTO ALCâNTARA MACHADO)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO

CONTRATADA: SãO PAULO OBRAS – SPOBRAS

VALOR:R$ 2.823.719,14 (dois milhões oitocentos e vinte e três mil
setecentos e dezenove reais e quatorze centavos)

PRAZO: 300 (trezentos) dias

DATA DA ASSINATURA: 03/03/2023

LINK PARA ACESSO AO ANEXO DO TERMO DE CONTRATO:
079518572

Documento: 079521769 | Extrato de Contrato

DIVISãO DE LICITAçÕES

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 017/SIURB/23

PROCESSO: 6022.2022/0006059-2

MODALIDADE: CONTRATAçãO DIRETA POR DISPENSA DE
LICITAçãO EM REGIME EMERGENCIAL.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO

CONTRATADA: POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUçãO LTDA.

OBJETO: INTERVENçãO, EM CARáTER EMERGENCIAL, PARA
REALIZAçãO DE OBRAS PARA RECUPERAçãO DE GALERIA DE
áGUAS PLUVIAIS LOCALIZADA NA TRAVESSA TUTÓIA, ALTURA
DO Nº 11 – VILA MARIANA – SUBPREFEITURA VILA MARIANA.

VALOR: R$ 916.266,78 (NOVECENTOS E DEZESSEIS MIL,
DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E OITO
CENTAVOS)

PRAZO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.

DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023

LINK PARA ACESSO AO ANEXO DO TERMO DE CONTRATO:
079521673

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal de Assistência Social

Documento: 079535654 | Comunicado (Evento)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SãO PAULO -
COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº 39/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SãO
PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE
CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07 DE DEZEMBRO DE
1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº12.435/2011 DE 06 DE
JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO
DE 1997, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA “C” DO
PARáGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUçãO COMAS-SP
Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O
SEU REGIMENTO INTERNO; CONVOCA, REUNIãO
EXTRAORDINáRIA DA COMISSãO DE CONTROLE E
MONITORAMENTO DAS DELIBERAçÕES DAS CONFERÊNCIAS –
CMCDC A SER REALIZADA NO DIA 10 DE MARçO DE 2023, SEXTA-
FEIRA, DAS 14H ÀS 17H.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

RESIDENTE COMAS-SP

Documento: 079523364 | Comunicado (Evento)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SãO
PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº39/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SãO
PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE
CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07 DE DEZEMBRO DE
1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº12.435/2011 DE 06 DE
JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO
DE 1997, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA “C” DO
PARáGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUçãO COMAS-SP
Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O
SEU REGIMENTO INTERNO; INFORMA O CANCELAMENTO DA
REUNIãO ORDINáRIA DA COMISSãO DE CONTROLE SOCIAL DO
BOLSA FAMÍLIA – CCSPBF QUE SERIA REALIZADA NO DIA 17 DE
MARçO DE 2023, SEXTA-FEIRA, DAS 14H ÀS 17H.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

RESIDENTE COMAS-SP

Expediente do Gabinete

Documento: 079388785 | Comunicado

6024.2023/0000173-4

LISTAGEM DE PROPOSTAS RECEBIDAS E CONVOCAçãO/CONVITE
PARA SESSãO PúBLICA

AS –MG

EDITAL nº: 004/SMADS/2023

TIPOLOGIA: CENTRO DIA PARA IDOSOS

CAPACIDADE: 30 vagas

Listagem das propostas recebidas:

ORD OSC CNPJ

01

Associação de Lutas e
Promoção Social
Jardim Robru e

Adjacências - ALPS

04.676.010/0001-00

02
Apoio – Associação
de Auxílio Mútuo da

Região Leste
74.087.081/0001-45

CONVOCAçãO

Ficam convocadas nos termos do inciso II do artigo 22 da Instrução
Normativa 03/SMADS/2018, as Organizações da Sociedade Civil acima
listadas para SESSãO PUBLICA referente ao objeto do Edital acima
mencionado:

Data: 13/03/2023

Horário: 14 horas

Local: Supervisão de Assistência Social de Vila Maria/Vila Guilherme -
Praça Santo Eduardo, 162, Térreo, Vila Maria

Obs.: Período de credenciamento: 30 minutos antes do horário estabelecido
para início das atividades.

CONVITE PARA SESSãO PúBLICA

Ficam convidados nos termos do preceituado no inciso III do artigo 22 da
Instrução Normativa 03/SMADS/2018, por meio desta publicação o
Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo – COMAS/SP e
Conselhos específicos pertinentes ao objeto do Edital mencionado.

atilde;o Paulo, 03 de março de 2.023

Titular (Presidente) da Comissão de Seleção: DIVANEIDE ALVES DA
SILVA/858.856.2

Titular da Comissão de Seleção: KELLI CAPOBIANCO E SILVA/911.889.6

Titular da Comissão de Seleção: MIRTES MARTINS DE FIGUEIREDO
ALVES/545.415.8

Documento: 079526647 | Comunicado

6024.2021.0002632-6 - NOTIFICAçãO DE PRESTAçãO CONTAS
PARCIAL -DELIBERAçãO SOBRE RELATÓRIO DE
MONITORAMENTO E AVALIAçãO PELA COMISSãO DE
MONITORAMENTO E AVALIAçãO

AS M BOI MIRIM

OME DA OSC Instituição Maria José Educar

OME FANTASIA SASF JARDIM ANGELA I

TIPOLOGIA SCFV – SASF e PSB no Domicílio

ordm; PROCESSO DE CELEBRAçãO 278/SMADS/2021

OME DA GESTORA DE PARCERIA Juliana Cardoso de Lima

RF DO GESTOR DE PARCERIA 858.864.3

DATA DA PUBLICAçãO NO DOC DESIGNAçãO DO GESTOR DE
PARCERIA

27/10/21 republicado 03/02/22

ERÍODO DO RELATÓRIO Abril à Setembro de 2022

Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO DO
GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos termos do artigo 131 da
Instrução Normativa 03/SMADS/2018, recebido em 06/03/2023, esta
Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação em
DOC, delibera pela:

(X ) REJEIçãO da prestação de contas.

OUTRAS CONSIDERAçÕES DA COMISSãO DE
MONITORAMENTO E AVALIAçãO

Conforme parecer da Gestora de Parceria e após a leitura do relatório de
semestralidade, Relatórios da Execução do Objeto e demais documentos,
este Comitê homologa o Parecer Técnico do Gestor da Parceria,
considerando que a OSC causou dano ao erário decorrente de ato de gestão
ilegítimo.

Ressaltamos que esta Comissão de Monitoramento e Avaliação é composta
por duas Assistentes Sociais e uma Pedagoga, portanto destacamos que a
análise acima foi pautada tecnicamente atendendo o que preconiza a
Resolução 557/CFESS/2009 no parágrafo segundo do Artigo 4º “O/A
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente sobre o que é de
sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual está habilitado e
autorizado a exercer, assinando e identificando seu número de inscrição no
Conselho Regional de Serviço Social.” Com base na resolução citada acima ,
essa comissão se atém a dar o parecer técnico, também subsidiada no que
refere o Conselho Regional de Serviço Social – CRESS SP no uso de suas
atribuições prevista na referida Lei ,que emitiu, em 22/11/18, Manifestação
03 orientando os assistentes sociais a respeito da inserção destes
profissionais no âmbito do MROSC e da IN3/SMADS/2018 e, no que tange
as Comissões de Monitoramente, expressa “Nas normativas
analisadas,constam informações sobre número de composição da comissão
de monitoramento e avaliação e sobre provimento do cargo que os/as
membros devem ocupar, no entanto, não menciona sobre o caráter
interprofissional que, em tese, a referida comissão deveria ter, considerado
que a decisão, por exemplo, por uma aprovação de prestação de contas na
complexidade dos serviços socioassistenciais, exige subsídios de várias áreas
do conhecimento (exemplo: nutrição, contabilidade, psicologia, dentre
outras). O Artigo 3º da referida instrução normativa evidencia o caráter
deliberativo da comissão de monitoramento e avaliação “Fica delegada aos
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação das respectivas SAS a
competência para decidir sobre a Prestação de Contas Parcial e Final”. No
caso de assistentes sociais que, porventura, estiverem na composição dessa
comissão, destacamos para o fato de se atentarem a integra da Resolução
557/CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo segundo do Artigo 4º “O/A
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente sobre o que é de
sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual está habilitado e
autorizado a exercer, assinando e identificando seu número de inscrição no
Conselho Regional de Serviço Social.”
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O CRESS- SP expressa que a Instrução Normativa, ao ser omissa nos
aspectos que dizem respeito ao caráter interprofissional para a comissão de
monitoramento e avaliação, se mostra incongruente às normativas que
disciplinam o trabalho profissional em âmbito nacional e o que habilita o
profissional assistente social a atuação em matéria de serviço social.

Isto posto, entendemos que a avaliação deste caráter contábil requer
assessoramento técnico, conforme preconiza o artigo 131, parágrafo 1º da
Instrução Normativa SMADS nº 3, de 31 de agosto de 2018, com alteração
da redação proposta na IN nº 1 de 06/03/19 publicada em 12/03/2019
“Quando necessário, a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse
colegiado para subsidiar seus trabalhos”.

COMISSãO DE MONITORAMENTO

Data:07/03/2023

Tatiana da Silva Penna – RF 851.815.7

Elaine Maria Grangeiro Almeida – RF 788.654.3

Marlene Alves Teixeira Ribeiro da Silva RF 510.005.4

Documento: 079527075 | Comunicado

6024.2019/000.7453-0 – NOTIFICAçãO POR DECISãO DA
PRESTAçãO DE CONTAS PARCIAL - DELIBERAçãO SOBRE O
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO PELA
COMISSãO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO SAS –
ERMELINO MATARAZZO

NOME DA OSC: Associação Casa dos Deficientes de Ermelino
Matarazzo - ACDEM

NOME FANTASIA: CCA PALMARES

TIPOLOGIA : Centro para Criança e Adolescentes - CCA

EDITAL: 282/SMADS/2019

Nº PROCESSO DE CELEBRAçãO: 6024.2019/000.7453-0

Nº TERMO DE COLABORAçãO: 036/SMADS/2020

NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Rosana Alves de Sousa Silva -
RF 826.674-34691.368-7

DATA DE PUBLICAçãO NO DOC DA DESIGNAçãO DO GESTOR
DA PARCERIA: 04/02/2022

PERÍODO DO RELATÓRIO: 03/22 e 08/22

Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO DO
GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos termos do artigo 131 da
Instrução Normativa 03/SMADS/2018, com redação alterada pela Instrução
Normativa 01/SMADS/2019 esta Comissão de Monitoramento e Avaliação
instituída conforme publicação no DOC de 04/02/2022, delibera pela:
REGULAR, nos termos do inciso I do artigo 128 da Instrução Normativa
03/SMADS/2018 .

Ressaltamos que esta gestora de parceira é Assistente Social, portanto,
destacamos que a análise acima foi pautada tecnicamente atendendo o que
preconiza a Resolução 557/CFESS/2009 no parágrafo segundo do Artigo 4º
“O/A assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente sobre o que
é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual está habilitado e
autorizado a exercer, assinando e identificando seu número de inscrição no
Conselho Regional de Serviço Social”. Com base na resolução citada acima,
esta Comissão se atém a dar o parecer técnico, também subsidiado no que
refere o Conselho Regional de Serviço Social – CRESS - SP no uso de suas
atribuições, prevista na referida Lei, que emitiu em 22/11/18, Manifestação
03 orientando os Assistentes Sociais a respeito da inserção destes
profissionais no âmbito do MROSC e da IN 03/SMADS/2018 e, no que
tange as Comissões de Monitoramento Expressa: “Nas normativas
analisadas, constam informações sobre número de composição da comissão
de monitoramento e avaliação e sobre provimento do cargo que os/as
membros devem ocupar, no entanto, não menciona sobre o caráter
interprofissional que em tese, a referida comissão deveria ter, considerando
que a decisão, por exemplo, por uma aprovação de prestação de contas na
complexidade dos serviços socioassistenciais, exige subsídios de várias áreas
do conhecimento (exemplo: contabilidade, nutrição, psicologia, dentre
outras). O Artigo 3º da referida instrução evidencia o caráter deliberativo da
comissão de monitoramento e avaliação. “Fica delegada aos membros da
Comissão de Monitoramento e Avaliação das respectivas SAS a competência
para decidir sobre a Prestação de Contas Parcial e Final”. No caso de
assistentes sociais que, por ventura, estiverem na composição dessa
comissão, destacamos para o fato de se atentarem a integra da Resolução
557/CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo segundo do Artigo 4º “O/A
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente sobre o que é de
sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual está habilitado e
autorizado a exercer, assinando e identificando seu número de inscrição no
Conselho Regional de Serviço Social.” O CRESS-SP expressa que a
Instrução Normativa, ao ser omissa nos aspectos que dizem respeito ao
caráter interprofissional para a comissão de monitoramento e avaliação, se
mostra incongruente às normativas que disciplinam o trabalho profissional
em âmbito nacional e o que habilita o Profissional assistente social à atuação
em matérias de Serviço Social. Isto posto, entendemos que a avaliação deste
caráter contábil requer assessoramento técnico, conforme preconiza o artigo
131, parágrafo 1º da Instrução Normativa SMADS nº. 3 de 31 de agosto de
2018, com alteração de redação proposta pela IN n°. 1 de 06/03/19 publicada
em 12/03/2019. “Quando necessário, a Comissão de Monitoramento e
Avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não
seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos”.

atilde;o Paulo, 16 de fevereiro de 2023.

Comissão de Monitoramente e Avaliação: Vânia Custódio Gonçalves - RF
787.411-1

Comissão de Monitoramente e Avaliação: Maria Edvânia de Araújo – RF
787.602-5

Comissão de Monitoramente e Avaliação: Viviane Ramos Marinho – RF
778.385-1
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RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO DOC de São Paulo 06/03/2023 – PG 213.

or ter saído com incorreções.

ROCESSO SEI nº: 6024.2022/0009974-0

AS – Ermelino Matarazzo

EDITAL nº: 090/SMADS/2022

TIPOLOGIA DO SERVIçO: SCFV - Centro para Criança e Adolescente

CAPACIDADE: 120vagas

DELIBERAçãO SOBRE RECURSOS E CONTRARRAZÕES –
COMISSãO DE SELEçãO

Onde se lê : “AS-ERMELINO MATARAZZO”, leia-se : “SAS-ERMELINO
MATARAZZO”

Onde se lê : “endo”, leia-se : “sendo”

Onde se lê:”or fim”, leia-se: “por fim”

Onde se lê: “ amira”, leia-se: “Samira”

Documento: 079528944 | Comunicado

ROCESSO SEI nº: 6024.2017/0003070-9 - NOTIFICAçãO POR DECISãO
DA PRESTAçãO DE CONTAS PARCIAL - DELIBERAçãO SOBRE O
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO

AS - PI

OME DA OSC: Lar Escola Recanto Cristão

OME FANTASIA: CCA LERC

TIPOLOGIA: Centro para Crianças e Adolescentes - CCA

EDITAL: 126/SMADS/2017

ordm; TERMO DE COLABORAçãO: 588/SMADS/2018

OME DO GESTOR DA PARCERIA: Suely Scipião Magalhães Ragazzi –
RF. 522.934.1/6

DATA DE PUBLICAçãO NO DOC DA DESIGNAçãO DO GESTOR DA
PARCERIA: 01/10/2020

ERÍODO DO RELATÓRIO: 01/06/2022 A 30/11/2022.

Fica NOTIFICADA a OSC Lar Escola Recanto Cristão, que após a análise
do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAçãO elaborado pelo
Gestor da Parceria, a COMISSãO de MONITORAMENTO e AVALIAçãO,
nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com
redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação
no DOC de: 24/04/2019 delibera pela APROVAçãO da Prestação de Contas
– 8º semestre.

atilde;o Paulo, 28/02/2023.

Comissão de Monitoramento e Avaliação: Carlos César Machado – RF.
777.793.1/1

Comissão de Monitoramento e Avaliação: Francisca Teles Gomes Tavares –
RF. 789.791.0/1

Comissão de Monitoramento e Avaliação: Neuci Ignotti Pellegrino – RF.
622.262.5/2

Secretaria Municipal de Cultura

Equipe Técnica

Documento: 079437685 | Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a LISTA DE
ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO
ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023, publicada no DOC em 23/02/2023
(079058475), na competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-
SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal
nº 8.666/1993 e alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal
13.278/2002, e Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos
serviços profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADA: Larissa Thomaz Antunes, CPF nº 441.875.658-25, por
intermédio de LUCAS VIANNA SANTOS 33399420803, inscrita no CNPJ
sob nº 41.112.193/0001-50.

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - - Mês do Hip Hop 2023- Espetáculo
Musical SHOW DESAMOR.

DATA: 08/03/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma.

LOCAL: PRAçA LARGO PAISSANDú (abertos).

VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais ), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado nos termos do
item 16 do Edital, mediante a comprovação de realização das atividades.

DOTAçãO ORçAMENTáRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00,
conforme Nota de Reserva 19.091 (079199186).

II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo
Marcello de Souza Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e Vander
Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.

IV - Publique-se.

V - Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

VI - Caberá à área técnica responsável pela execução do contrato atenção às
restrições e normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na data do
evento.

Assessoria Jurídica

Documento: 079542863 | Despacho Autorizatório

I - À vista da comprovada execução da despesa constante do processo nº
6025.2023/0001946-9, da solicitação de SMC/CAF/SCA/PG (079319062), do
parecer de SMC/AJ (079526396) e nos termos do disposto no artigo 3º do
Decreto nº 57.630/2017, Decreto nº 59.171/20 e artigo 31 do Decreto
Municipal nº 62.147/2023, RATIFICO a despesa realizada no dia
03/12/2022, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) em favor de
áLLáNà SáNTOSàDáàROSá, inscrito no CPF nº 101.300.648-82 e do RG nº
24.553.858-6, pela participação palestra Práticas poético-pedagógicas
antirracistas, no dia 03/12/2022, as 14h, realizada no Auditório do Solar da
Marquesa de Santos (MCSP) a Secretaria Municipal de Cultura de São
Paulo. Assim, DETERMINO os encaminhamentos visando à abertura de
crédito adicional suplementar, no elemento de despesas “Despesas de
Exercícios Anteriores”.

II - Publique-se no DOC para os devidos fins e efeitos legais.

III - A seguir, encaminhe-se à SMC/CAF/SCA/PG para adoção das
providências contábeis subsequentes, nos termos recomendados pela
Assessoria Jurídica no SEI 079526396.

III - Ao fim, devolvam-se os autos à SMC/CHEFIA-GAB/GCI para
avaliação da abertura de procedimento de apuração de responsabilidade
funcional.

SLC/Núcleo de Publicação

Documento: 079537110 | Comunicado

AVISO - DISPENSA DE LICITAçãO

DISPENSA DE LICITAçãO nº 14/2023

Processo Eletrônico: 6025.2023.0003211-2

UASG: 925054 – PMSP - Secretaria Municipal de Cultura/SP

Modalidade: Dispensa Eletrônica

Tipo: Menor Preço - Total da proposta

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura
Municipal de São Paulo, por meio da Supervisão de Licitação, Compras e
Almoxarifado, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei nº 14.133 de
1º de abril de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e
demais normas aplicáveis.

A participação no presente certame dar-se-á por meio de sistema eletrônico,
pelo acesso ao site

www.comprasnet.gov.br – Cotação nº 14/2023 e UASG 925054 nas
condições descritas no Edital.

A sessão será realizada no dia 10/03/2023 às 08:00 horas.

Edital na íntegra: 079533757

O seguinte documento público integra este ato.

Coordenadoria de Administração e Finanças

Documento: 079537329 | Comunicado

Contratos de Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação
Predial da Secretaria Municipal de Cultura de São Paulo

A Secretaria Municipal de Cultura (SMC), no intuito de institucionalizar o
diálogo entre o Poder Público e os seus parceiros privados, convoca todos os
atuais prestadores de serviço de limpeza, asseio e conservação predial do órgão a
comparecerem à 1ª Reunião Ordinária do ano de 2023, a ser realizada na Sede
Física da SMC “Edifício Sampaio Moreira”, localizada na Rua Libero Badaró,
346, 7º andar, para tratar da seguinte pauta:

ORDEM DO DIA:

1 – Apresentação Diretrizes para Execução dos Serviços;

2 – Avaliação e Monitoramento do atual nível de prestação de serviço;

3 - Assuntos e informes gerais;

Contamos com a presença de V.Sª e destacamos a higidez do procedimento,
conferindo publicidade às informações veiculadas no presente.

Dia: 16/03/2023

Horário: às 10h00

Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico,
Cultural e Ambiental

Documento: 079488216 | Extrato de Contrato

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO nº 004/2023

Processo nº 6025.2021/0006822-9

Compromissária: Luciana Klalil Hatti.

Objeto: Viabilização da Transferência do Direito de Construir –TDC , nos
termos do artigo 3.o da Resolução no 23/CONPRESP/2015, relativo ao
imóvel matrícula 79 do 14º CRI – SQL 041.042.0010-7.

Data de Assinatura: 03/03/2023.

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente
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Divisão de Planejamento e Apoio aos Colegiados

Documento: 079473874 | Comunicado

Ref: Edital de convocação para a realização das eleições unificadas dos
Conselhos Gestores dos Parques Municipais, para o mandato 2023/2025,

ublicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo no dia 18/01/2023,
páginas 59 e 60.

Considerando o Edital Nº 02/SVMA.G/2023, que disciplina o processo
eleitoral dos Conselhos Gestores dos Parques Municipais;

Considerando que durante o período de inscrições não foi alcançado a
proporção de 50% de candidatas;

O Presidente da Comissão Eleitoral, Rodrigo Pimentel Pinto Ravena, no uso
de suas atribuições legais, conforme Portaria nº 84_SVMAG_2022,
retificada pela Portaria nº 93_SVMAG_2022;

Comunica que

Fica prorrogado o período de inscrições para a eleição de representantes da
sociedade civil, segmentos Frequentadores,
Movimento/Instituição/Entidades e Trabalhadores para os Conselhos
Gestores dos Parques Municipais, mandato 2023/2025 de 08 de março a 22
de março de 2023.

As inscrições deverão ser realizadas por meio do endereço:
https://svmaeleicoes.prefeitura.sp.gov.br/eleicoes/gestores-dos-parques-municipais-
2023

Todas as inscrições realizadas anteriormente a esse período serão
consideradas válidas

Rodrigo Pimentel Pinto Ravena

Chefe de Gabinete

residente da Comissão eleitoral

ecretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente

Unidade de Contratos

Documento: 079515249 | Extrato de Contrato

EXTRATO DE TERMO DE RESCISãO UNILATERAL Nº
002/SVMA/2023

CONTRATO Nº 047/SVMA/2021

PROCESSO: 6027.2021/0008181-1

MODALIDADE: CONVITE Nº 003/SVMA/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO -
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº
74.118.514/0001-82

CONTRATADA: SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA -
CNPJ 01.982.159/0001-11

OBJETO: Contratação de Projeto Básico e Executivo para reforma do muro
de divisa do Parque e do Pista de Skate no Parque Municipal Zilda Natel,
nos termos do Anexo II, parte integrante do edital.

DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023

TERMO DE RESCISãO UNILATERAL Nº 002/SVMA/2023 NA
ÍNTEGRA: 079433465

Documento: 079329204 | Extrato do Termo Aditivo

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 015/SVMA/2023

CONTRATO Nº 052/SVMA/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6027.2022/0006091-3

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS Nº 004/SVMA/2022

OBJETO: Contratação de Execução de Obras de Vestiários e Projetos
Executivos para o Parque Linear Aristocrata, conforme discriminados no
Anexo II – Termo de Referência Geral, parte integrante do Edital.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO -
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE –
SVMA - CNPJ Nº 74.118.514/0001-82.

CONTRATADA: CONSTRUDAHER CONSTRUçÕES E SERVIçOS
LTDA., CNPJ Nº 03.802.330/0001-99.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo contratual, por 60
(sessenta) dias corridos.

DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2.023.

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 015/SVMA/2023

Secretaria Municipal de Segurança Urbana

Núcleo de Gestão e Controle dos adiantamentos bancários

Documento: 079122762 | Despacho Autorizatório

Interessado: SMSU/SCMDO/IDMAS – Carla Honorato Brasão

Assunto: Processo especial de Adiantamento Bancário e sua prestação de
contas, referente ao mês de Fevereiro de 2023.

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes nos autos, em especial a manifestação
da Divisão de Orçamento e Finanças desta Pasta, fundamentada no artigo 16,
do Decreto n° 48.592 de agosto de 2007 e na Portaria SF/77/2019, em
especial em seus artigos 17; 18 incisos I e VII; Artigo 20 inciso II e artigos

22; 23 e 24, APROVO a prestação de contas do processo de adiantamento
bancário n° 6029.2023/0000221-5, concedido em nome da servidora Carla
Honorato Brasão, RF 620.029.0 e CPF 093.855.298-89, referente ao mês de
Fevereiro de 2023, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

II - Publique-se em seguida, encaminha-se a SMSU/CAF/DOF para adoção
das medidas subsequentes.

Documento: 079126283 | Despacho Autorizatório

Interessado: SMSU/SOP/COP-N/IR-MG – Elias José Carlos

Assunto: Processo especial de Adiantamento Bancário e sua prestação de
contas, referente ao mês de Fevereiro de 2023.

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes nos autos, em especial a manifestação
da Divisão de Orçamento e Finanças desta Pasta, fundamentada no artigo 16,
do Decreto n° 48.592 de agosto de 2007 e na Portaria SF/77/2019, em
especial em seus artigos 17; 18 incisos I e VII; Artigo 20 inciso II e artigos
22; 23 e 24, APROVO a prestação de contas do processo de adiantamento
bancário n° 6029.2023/0000531-1, concedido em nome do servidor Elias
José Carlos, RF 577.818.2 e CPF 030.080.788-00, referente ao mês de
Fevereiro de 2023, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

II - Publique-se em seguida, encaminha-se a SMSU/CAF/DOF para adoção
das medidas subsequentes.

Documento: 078846657 | Despacho Autorizatório

Interessado: SMSU/SOP/COP-S/IR-CL – Milton Lucio Sobrinho

Assunto: Processo especial de adiantamento para pronto pagamento de
despesas de pequeno vulto e sua prestação de contas, referente ao mês

de Fevereiro de 2023.

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes nos autos, em especial a manifestação
da Divisão de Orçamento e Finanças desta Pasta, fundamentada no artigo 16,
do Decreto n° 48.592 de agosto de 2007 e na Portaria SF/77/2019, em
especial em seus artigos 17; 18 incisos I e VII; Artigo 20 inciso II e artigos
22; 23 e 24, APROVO a prestação de contas do processo de adiantamento
bancário n° 6029.2023/0000115-4, concedido em nome do servidor Milton
Lucio Sobrinho RF 569.391.8 e CPF 090.690.988-06, referente ao mês de
Fevereiro de 2023, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

II - Publique-se em seguida, encaminha-se a SMSU/CAF/DOF para adoção
das medidas subsequentes.

Setor de Publicação

Documento: 079533684 | Despacho Autorizatório

6029.2022/0014556-1 - INTERESSADO: Secretaria Municipal de
Segurança Urbana

ASSUNTO: Designação de fiscais

DESPACHO

I - De acordo com as atribuições legais a mim conferidas, nos termos do
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21 e artigo 121 do Decreto Municipal
62.100/22, DESIGNO os servidores Adelmo Aylton de Souza Carneti -
RF 844.191.0, como fiscal titular e Luciana Meira dos Santos - RF
788.225.4, como fiscal suplente, para atuarem na fiscalização e
acompanhamento das ARP's 006 e 007/SMSU/2023, cujas detentoras são as
empresas Gisele Priscila Ascencio Transportes e Comércio Ltda., inscrita no
CNPJ sob onº 13.445.777/0001-01, e União Alimentação e Serviços
Terceirizados Eireli-EPP- CNPJ nº 22.946.881/0001-70, respectivamente,
para o fornecimento de água mineral sem gás em garrafa de 500ml e kit
lanches.

II – Publique-se.

III – Encaminhe-se à CAF para demais providências.

Alcides Fagotti Júnior
Secretário(a) Adjunto(a)
Em 07/03/2023, às 12:32.

Referência: Processo nº
6029.2022/0014556-1 SEI nº 079496014

Documento: 079534067 | Despacho Autorizatório

Despacho Autorizatório

6029.2019/0004834-0 - INTERESSADO: Secretaria Municipal de
Segurança Urbana

ASSUNTO: Substituição de fiscal

DESPACHO

I - De acordo com as atribuições legais a mim conferidas, nos termos do
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21 e artigo 121 do Decreto Municipal
62.100/22, DESIGNO os servidores Ten PM Maurício Luiz, RE 101394-7,
como fiscal titular e Ten PM Carmen Luiza dos Santos Martinez Duran, RE
152699-5, como fiscal suplente, para atuarem na fiscalização e
acompanhamento do Termo de Contrato 006/SMSU/2020, firmado com a
empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob
02.558.157/0001-62, que tem por objeto a prestação de serviços de telefonia
móvel para as unidades da SMSU e Corpo de Bombeiros Metropolitano, em
substituição aos servidores TEN PM Robson Turci, RE 982637-8 e SGT PM
Marcos Paulo Simões, RE 103520-7, respectivamente.

II – Publique-se.

III – Encaminhe-se à CAF para demais providências.

Alcides Fagotti Júnior
Secretário(a) Adjunto(a)
Em 07/03/2023, às 12:31.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código

verificador 079495811 e o código CRC CA1E2F97.

Referência: Processo nº 6029.2019/0004834-0

Documento: 079538962 | Despacho Autorizatório

PEDIDOS DE PRORROGAçÕES DE POSSE

DEFIRO os pedidos de Prorrogações do prazo de Posse, no cargo de Guarda
Civil Metropolitano - NQTG-1A, nos termos do artigo 23,, parágrafo 1º da
Lei 8989/79, a partir de 02/03/2023.

-JAQUELINE MAARTINS GOMES RF: 811.655.5

-RONALDO DOS SANTOS ROBERTO RF:917.602.1

PEDIDOS DE PRORROGAçÕES DE POSSE

DEFIRO os pedidos de Prorrogações do prazo de Posse, no cargo de Guarda
Civil Metropolitano - NQTG-1A, nos termos do artigo 23,, parágrafo 1º da
Lei 8989/79, a partir de 03/03/2023.

-LUã APARECIDO DE OLIVEIRA MENDES RF: 917.355.2

-KESLEY BRUNO DE MORAIS RF:916.916.4

PEDIDOS DE PRORROGAçÕES DE INICIO DE EXERCÍCIO

DEFIRO os pedidos de Prorrogações do prazo de Posse, no cargo de Guarda
Civil Metropolitano - NQTG-1A, nos termos do artigo 44, parágrafo 1º da
Lei 8989/79, a partir de 02/03/2023.

-VANESSA MARIANA DOS PRAZERES RF:916.727.7

-LARISSA ANDRADE DE OLIVEIRA RF:916.721.8

Documento: 079539868 | Despacho Autorizatório

RETIFICAçãO DA PUBLICAçãO EM DOC DE 07/02/2023– PáG 166,

LEIA-SE COMO SEGUE E NãO COMO CONSTOU:

LICENçA GALA

849.001.5 VINICIUS GARCIA FERREIRA DE:23/02/2023 A 28/02/2023

Documento: 079540101 | Despacho Autorizatório

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO DECRETO N.º
41283/2001 E DO ARTIGO 62, PARáGRAFO 1, ITEM I DA LEI
8989/79

DIEGO VIRGILIO DE SOUZA RF 916.667.0

CARGO: GCM – 3ª CLASSE- PADRãO: NQTG 1A

DA: DIVISAO DE GESTAO EDUCACIONAL - DGE

ENQUADRAMENTO: 750052 E.H 380301090010000

EXPEDIENTE N.º015/SMSU/CAF/DRH/2023 A PARTIR DE: 07/03/2023.

Documento: 079541894 | Despacho Autorizatório

AUTORIZAçãO PARA RESIDIR FORA DO MUNICÍPIO

os termos do Decreto 16.644/80, artigo 1, parágrafo único, que regulamenta
o disposto no artigo 178, inciso VI da Lei 8989/79 e dá outras providências:

AUTORIZO: Thais da Silva - RF. 815.710.3, GCM – Classe Especial,
NQTG 4D, efetivo, lotado na Inspetoria de Defesa da Mulher e Ações
Sociais - IDMAS , da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, EH
380301100000000, a residir no município de Indaiatuba/SP, sem prejuízo do
horário normal de trabalho.

Subprefeitura de Aricanduva / Formosa /
Carrão

Assessoria Jurídica

Documento: 079500233 | Contrato

TERMO DE CONTRATO Nº 003/SUB-AF/2023

REFERÊNCIA:
ATA DE REGISTRO DE
PREçOS Nº 001/SEGES-

COBES/2023

PROCESSO DE LICITAçãO 6013.2022/0000124-4

ATA DE REGISTRO DE
PREçOS 001/SEGES-COBES/2023

PROCESSO DA ARP 6013.2023/0000168-8
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CONTRATANTE:

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SãO

PAULO/SUBPREFEITURA
ARICANDUVA/FORMOSA/C

ARRãO

CONTRATADA:

BRAZON MAXFILTER
INDúSTRIA E LOCAçãO DE
PURIFICADORES DE áGUA
LTDA, CNPJ 09.114.027/0001-

80

DOTAçãO A SER ONERADA: 66.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.3
9.00.00.1.500.9001.0

NOTA DE EMPENHO Nº
25.563/2023 NO VALOR DE R$

1.881,60 (um mil, oitocentos e
oitenta e um reais e sessenta

centavos).

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, por intermédio da
Subprefeitura do Aricanduva/Formosa/Carrão, situada na Rua Atucuri,
n.º 699, Vila Carrão, São Paulo – SP, inscrita no cadastro nacional de pessoa
jurídica sob o n° 05.587.519/0001-31, neste ato representada pelo
Subprefeito Senhor RAFAEL DIRVAN MARTINEZ MEIRA, adiante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BRAZON
MAXFILTER INDúSTRIA E LOCAçãO DE PURIFICADORES DE
áGUA LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.114.027/0001-80, situada na Rua
Claudionor Ribeiro da Silva, 219 - Pernambuco, Florestal - MG - CEP
35.690-000, telefones (31) 3072-2231 (ramais 3030, 3031 e 3032) e (31)
99945-8460, aqui representada por seu Sócio, Senhor THIAGO TEIXEIRA
DOS SANTOS, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº**895.3**
SSP/MG e inscrito(a) no CPF nº ***365.396-**, adiante designada
simplesmente CONTRATADA, nos termos da Lei Municipal nº
13.278/2002, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/2003, da Lei Federal nº
10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas
complementares e em conformidade com o despacho de documento SEI
079237860, publicado no DOC de 06/03/2023, do processo SEI nº
6030.2023/0000589-9, formalizam o presente instrumento, conforme segue:

CLáUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 Este contrato tem por objeto a prestação de serviço de locação, instalação
e manutenção de aparelhos purificadores de água para a
SUBPREFEITURA ARICANDUVA/FORMOSA/CARRãO.

1.2 Deverão ser observadas as especificações constantes do Anexo I - Termo
de Referência do edital do Pregão Eletrônico 09/2022-COBES, parte
integrante deste instrumento, e os termos da proposta da DETENTORA,
conforme documento SEI 076466796 do Processo Administrativo nº
6013.2022/0000124-4.

CLáUSULA SEGUNDA - QUANTITATIVO(S) E LOCAL(IS) DA
PRESTAçãO DE SERVIçOS

2.1 A prestação dos serviços será executada no território do Município de
São Paulo, conforme endereços e quantidades a seguir:

Endereço(s) Quantidade por endereço

Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão –
Sede 04 (quatro)

Rua Oliveira Catrambi, 956 – Jd.
Record – Almoxarido/UTI 02 (dois)

Total de purificadores 06 (seis)

CLáUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL

3.1 O prazo de vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, de
07/03/2023 a 06/03/2024, podendo ser prorrogado por idênticos períodos e
nas mesmas condições, desde que haja concordância das partes, observado o
prazo limite constante do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá
comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de
90 (noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de
incidência de penalidade contratual.

3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas
nos incisos I e II do artigo 46 do Decreto Municipal 44.279/2003, o ajuste
será prorrogado, mediante despacho da autoridade competente.

3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência
da Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de
indenização.

3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual
nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à
condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados
nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as
respectivas despesas.

3.2 O prazo para instalação dos equipamentos e início da execução dos
serviços será de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do início do
prazo de vigência do contrato ou da retirada da nota de empenho, nos
termos do item 8.1 do Termo de Referência - Anexo I do edital da licitação
que precedeu este ajuste.

CLáUSULA QUARTA - DO PREçO, DOTAçãO ORçAMENTáRIA E
REAJUSTE

4.1 O valor anual total estimado do presente Contrato é de R$ 2.304,00 (doi
mil, trezentos e quatro reais).

Objeto Quant. Unidade
Preço

unitário
mensal

Valor
mensal

total

Valor
anual
total

Descrição
:

Purificado
r capaz de
fornecer
água à

temperatur
a ambiente

e gelada
com

conexão
direta à

rede
hidráulica,

com
fornecime

nto por
pressão.
Vazão de
aprox. 60

l/h.
Capacidad

e de
refrigeraçã
o a 10°C
de aprox.

2 l/h.
Reservatór
io de água
gelada de
aprox. 2
litros.

Utilizar
gás

refrigerant
e sem

CFC. Selo
de

Identificaç
ão de

Conformi
dade nos
termos da
Portaria

344, de 22
de julho

de 2014 -
INMETR
O/MDCI.
Classifica
ção Classe
A quanto à
Eficiência

de
Retenção

de
Partículas.
Aprovado

em
Eficiência

de
Redução
de Cloro

Livre.
Aprovado

em
Eficiência
Bacterioló

gica.
Tensão de
trabalho:
127V ±

10% - 60
Hz ou
bivolt.

Fabricant
e:

Maxfilter
Indústria e
Comércio
de Filtros

Ltda.

Marca:
Maxfilter

Modelo:
Max Ice

06 Unidade
(aparelho) R$ 32,00 R$ 192,00 R$

2.304,00

4.1.1 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos
serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou
nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da Nota de
Empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN -
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência,
descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os
decorrentes de multas.

4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão
inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas,
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o
estatuído no edital e os anexos deste, constituindo a única remuneração
devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

4.3 Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a Nota de
Empenho nº 25.563/2023, no valor de R$ 1.881,60 (um mil, oitocentos e
oitenta e um reais e sessenta centavos), onerando a dotação orçamentária
nº 66.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 do orçamento
vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as
despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.

4.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual
que terá como termo inicial a data de apresentação da proposta, nos termos
previstos no Decreto Municipal nº 48.971/07, desde que não ultrapasse o
valor praticado no mercado.

4.4.1 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor - IPC,
apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, nos
termos da Portaria SF nº 389, de 18 de dezembro de 2017, editada pela
Secretaria Municipal de Fazenda.

4.4.1.1 O índice previsto no item 4.4.1 poderá ser substituído por meio de
Decreto ou Portaria da Secretaria Municipal da Fazenda.

4.4.1.2 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele
acordado na cláusula 4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

4.4.2 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.

4.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 5, de
5 de janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores
devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se
apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento,
nos termos legais.

4.6 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de
acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para
avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

4.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste,
atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas
federais e/ou municipais que as autorizem.

CLáUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

5.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas nesse Termo de Referência e em sua proposta;

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

e) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

f) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que executarão os serviços;

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

h) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

i) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração, quando for o caso;

j) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas no
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitardesvio de função;

k) Relatar, de imediato, à Contratante toda e qualquer irregularidade
verificada no decorrer da prestação dos serviços;

l) Não permitir a utilização de trabalho de menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimentodo contrato;

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
do quantitativo de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do §1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

p) Responsabilizar-se pela troca periódica dos filtros, de acordo com as
normas e prazos dos fabricantes, a fim de manter a água proveniente dos
purificadores em permanente estado de potabilidade e dentro das
propriedades químicas e físicas definidas pela legislação;

q) Manter as áreas de trabalho limpas, principalmente após a execução dos
serviços de montagem ou de manutenção;

r) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, todo purificador
de água em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
fabricação.

CLáUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações
contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital, cabendo-lhe
especialmente:
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a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das
disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas;

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços
contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e
tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de
cobrança;

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou
o fiscal para acompanhar, fiscalizar e auditar a execução dos serviços
prestados, nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer
outros de interesse da Administração, avaliando a qualidade dos serviços,
podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com o
constante no Termo de Referencia;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente
contrato;

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de
descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas;

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições
requeridas para a contratação;

i) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a
quem competirá o acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto
Municipal nº 54.873/2014;

j) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados quando realizados,
indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo
próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela
CONTRATADA, para fins de pagamento;

k) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de
funcionário da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou
dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo
critério, julgar inconveniente, bem como a substituição de equipamentos que
não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em
desacordo com as especificações técnicas.

6.2 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a
completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou
omissão às cláusulas contratuais.

6.3 A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria
dos equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no
edital/contrato.

CLáUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO

7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega
de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura.

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por
parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a
sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por
culpa exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de
compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012;

7.1.3 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item
acima, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples
no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para
fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-
se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e
aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu.

7.1.4 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a
ser formalizado pela Contratada.

7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos
serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou
nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de
empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN -
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência,
descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de
multas.

7.2.1 Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal da
Fazenda (SF) em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às
normas referentes a pagamento dos fornecedores.

7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de
empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais
documentos.

7.4 Nos termos da legislação vigente, em especial das normas da Secretaria
Municipal da Fazenda, a Contratada deverá apresentar, a cada pedido de
pagamento, os documentos a seguir discriminados, para verificação de sua
regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e
as de Terceiros - CND ou outra equivalente na forma da lei;

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São
Paulo;

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;

f) Folha de Medição dos Serviços.

7.4.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os
débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

7.5 Por ocasião de cada pagamento serão feitas as retenções eventualmente
devidas em função da legislação tributária.

7.6 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma
prevista no subitem 7.4, não impede o pagamento, porém será objeto de
aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso.

7.7 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO
DO BRASIL S.A., conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010,
publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.8 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da
Fazenda, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.

CLáUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA RESCISãO

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal 8.666/1993
combinada com a Lei Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal
44.279/2003 e demais normas complementares aplicáveis à espécie.

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei
Federal 8.666/93.

8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou
acréscimo do percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos deste.

8.4 Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos motivos especificados
no artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/1993, bem assim o referido no
parágrafo único do artigo 29 da Lei Municipal n° 13.278/2002,
independentemente da notificação ou interpelação judicial.

8.4.1 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da
Lei 8.666/1993 ficam reconhecidos os direitos da Administração
especificados no mesmo diploma legal.

CLáUSULA NONA - DA EXECUçãO E RECEBIMENTO DOS
SERVIçOS

9.1 A execução dos serviços será feita conforme as Especificações Técnicas,
Anexo I do edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte
integrante para todos os fins.

9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo
responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que
deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme
Cláusula Sétima.

9.2.1 A fiscalização será exercida pelo fiscal titular, o servidor Miguel
Manoel da Graça, R.F. 507.949, e como seu suplente Eliane Aparecida da
Silva, R.F. 524.697-1, a quem competirá observar as atividades e os
procedimentos necessários ao exercício das atribuições de fiscalização
estabelecidas de acordo com o Decreto Municipal nº 54.873/14.

9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73,
da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas municipais pertinentes.

9.4 A CONTRATADA deverá emitir relatório mensal da medição da
prestação de serviços do objeto contratual, executados no mês, sendo o
presente relatório submetido à fiscalização da CONTRATANTE, que após
conferência, atestará se os serviços foram executados a contento, atestado
esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota fiscal-fatura, bem como
cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento.

9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da
importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do
contraditório e ampla defesa.

9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou
qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações
estabelecidas no Anexo I do edital do qual resultou esta contratação,
verificadas posteriormente.

CLáUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de
1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de
retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do
objeto, observando-se os procedimentos contidos no Capítulo X do Decreto
Municipal nº 44.279/03, a contratada poderá ser apenada, isoladamente,
ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes
penalidades:

a) advertência;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Municipal, por prazo não superior a dois
anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior;

d) impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de
atraso no início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias.

10.2.1.1 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser
promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual,
por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta por
cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena
de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.

10.2.2 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento),
sobre o valor do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.

10.2.3 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.

10.2.4 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação
judicial, chegar ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de
inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários,
vales transporte, vales refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou
instrumento normativo da categoria, caberá à autoridade apurá-la e, se o
caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 5% (cinco por
cento) sobre o valor mensal do ajuste, pelo descumprimento de quaisquer das
obrigações dele concorrentes não previstos nos subitens acima, bem como
pelo não atendimento ou atendimento intempestivo de eventuais exigências
formuladas pela fiscalização.

10.2.5 A CONTRATADA deverá manifestar, por escrito, seu eventual
interesse na prorrogação do ajuste, bem como apresentar documentação que
comprove a manutenção das condições de habilitação, em prazo não inferior
a 90 (noventa) dias do término da sua vigência. A inexistência de
pronunciamento, dentro desse prazo, dará ensejo à Administração, a seu
exclusivo critério, de promover nova licitação, bem como aplicação da
penalidade prevista no item 10.2.2, descabendo à contratada o direito a
qualquer indenização.

10.2.5.1 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções
previstas no item 10.1, independentemente da ocorrência de prejuízo
decorrente da descontinuidade da prestação de serviço imposto à
Administração.

10.3 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à
CONTRATADA, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 55 do
Decreto Municipal nº 44.279/2003.

10.3.1 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da comunicação oficial.

10.3.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para
inscrição em dívida ativa.

10.4 A formalização de rescisão contratual atrai os efeitos previstos no artigo
80 incisos I e IV da Lei Federal nº 8.666/93.

10.5 Será o órgão competente para deliberar sobre a aplicação da sanção
administrativa aplicável, durante a vigência da Ata de Registro de Preços:

10.5.1 O ÓRGãO GERENCIADOR, quanto às sanções administrativas
indicadas nas alíneas “b” e “d”, do item 10.1, cumuladas ou não com a
sanção administrativa de multa.

10.5.2 O(A) Secretário(a) Municipal de Gestão, quanto à sanção
administrativa indicada na alínea “c”, do item 10.1, cumulada ou não com a
sanção administrativa de multa, por recomendação do órgão gerenciador ou
da CONTRATANTE, neste último caso com prévia manifestação do órgão
gerenciador.

10.5.3 A CONTRATANTE, quanto às sanções administrativas de advertência
e multa.

10.5.3.1 Nas hipóteses de possibilidade de acumulação das sanções
administrativas de multa com a de impedimento de licitar e contratar com a
Administração ou a de declaração de inidoneidade, caberá à
CONTRATANTE avaliar a conveniência e a oportunidade da aplicação
simultânea.

10.5.3.2 Entendendo à CONTRATANTE pela aplicação isolada da sanção
administrativa de multa, caberá a este dar andamento ao procedimento,
concedendo prazo para defesa prévia à empresa CONTRATADA,
culminando com a decisão.

10.5.3.3 Entendendo à CONTRATANTE pela aplicação cumulativa das
sanções administrativas, encaminhará o feito ao ÓRGãO GERENCIADOR,
com as informações necessárias para demonstrar a infração cometida.

10.5.3.4 Na hipótese do item 10.5.3.3, o ÓRGãO GERENCIADOR dará o
andamento ao procedimento, concedendo prazo para defesa prévia à empresa
CONTRATADA, podendo decidir pela aplicação conjunta das sanções
administrativas ou apenas da de multa, informando a CONTRATANTE ao
final.

10.6 Expirado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, ou nos
casos de cancelamento ou rescisão, a competência de análise e aplicação de
todas as penalidades cabíveis são concentradas diretamente na
CONTRATANTE.

10.6.1 Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como
dívida ativa, sujeitando a devedora a processo judicial de execução.

10.6.2 As penalidades deverão ser registradas no Módulo de Apenações do
Sistema Integrado de Gestão de Suprimentos e Serviços (SIGSS), conforme
Portaria Intersecretarial 01/2015-SEMPLA/SF, no endereço
http://web22.prodam/SJ1015_SIGSS.

10.7 Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso, nos termos do
artigo 109 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal nº 44.279/2003,
observado os prazos nele fixados.

10.7.1 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço
público devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto Municipal
nº 51.714/2010.

CLáUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

11.1 Para execução deste contrato não será exigida a prestação de garantia.

CLáUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIçÕES FINAIS

12.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de
qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação,
novação ou precedente.

12.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito,
concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos
seguintes endereços:

CONTRATADA: contratos@brazon.com.br; thays.miranda@brazon.com.br
(Gerência de Contratos e Locação)
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CONTRATANTE:

12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais
em face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as
autorizem.

12.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de
contrato indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes,
bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não
podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como
elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras
contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na
presente contratação.

12.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração
nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a
vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.7 No ato da assinatura deste instrumento todos os documentos exigidos
pelo item 11.6 do edital foram apresentados.

12.8 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos
legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus anexos,
proposta da Contratada e demais documentos do Processo Administrativo
6013.2022/0000124-4.

12.9 O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e
rescisão obedecerão a Lei Municipal n° 13.278/2002, Lei Federal n°
8.666/1993 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços
e especialmente aos casos omissos.

12.10 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLáUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento
judicial oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o
presente termo de contrato, em 2 (duas) vias de igual teor, o qual depois de
lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e
duas testemunhas presentes ao ato.

Documento: 079436978 | Contrato

TERMO DE RESCISãO N° 001/SUB-AF/2023 AO TERMO DE
CONTRATO N° 060/SUB-AF/2020

PROCESSO Nº 6030.2020/0002618-1

DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N° 001/SG-
COBES/2020 – PREGãO ELETRÔNICO Nº 008/COBES/2019

CONTRATANTE: SUBPREFEITURA ARICANDUVA/ FORMOSA/
CARRãO

CONTRATADA: BRAZON MAXFILTER INDúSTRIA E LOCAçãO
DE PURIFICADORES DE áGUA LTDA - CNPJ Nº 09.114.027/0001-80

OBJETO: PRESTAçãO DE SERVIçOS DE LOCAçãO, INSTALAçãO E
MANUTENçãO DE APARELHOS PURIFICADORES DE áGUA
PARA AS UNIDADES DA PMSP

OBJETO DO ADITAMENTO: RESCISãO DO AJUSTE, DIA
06/03/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, através da
SUBPREFEITURA ARICANDUVA/FORMOSA/CARRãO, inscrita no
cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n° 05.587.519/0001-31, sediada à
Rua Atucuri, n° 699, Vila Carrão – São Paulo/SP, neste ato, representada
pelo Subprefeito Sr. RAFAEL DIRVAN MARTINEZ MEIRA, ora
denominada CONTRATANTE e, de outro, a empresa BRAZON
MAXFILTER INDúSTRIA E LOCAçãO DE PURIFICADORES DE
áGUA LTDA, CNPJ nº 09.114.027/0001-80, situada na Rua Reginaldo de
Souza Lima, 696 – Bernardo Monteiro-Contagem/MG, CEP 32.010-370,
neste ato representada legalmente por seu procurador THIAGO TEIXEIRA
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n° MG-11.895.328
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n° 070.365.396-23, a seguir designada
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

CLáUSULA PRIMEIRA

Com suporte na autorização de fls. 079414718 e fls. 079498683 fica pelo
presente, formalizada, a rescisão do Termo de Contrato nº 060/SUB-
AF/2020 (036616433), firmado com a CONTRATADA, no dia 06/03/2023,
nos termos do inciso II, do Art.79, da Lei nº 8.666/93.

CLáUSULA SEGUNDA

Ficam mantidas as demais cláusulas inseridas no contrato ora aditado.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo de Rescisão, em 02 (duas) vias
de igual teor, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e
testemunhas.

Subprefeitura Cidade Tiradentes

Assessoria Jurídica

Documento: 079427489 | Despacho Autorizatório

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Processo n° 6035.2023/0000253-6

Assunto: Emissão de Atestado de Capacidade Técnica

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I. á vista dos elementos constantes do presente, e no uso da competência
atribuída pelo artigo 9º, inciso XIV da Lei número 13.399/02, AUTORIZO
a emissão do Atestado de Capacidade Técnica, referente ao período
08/12/2022 a 14/12/2022 do Processo administrativo nº 6035.2022/0001165-7
– EMPRESA GILT SOLUçÕES LTDA., inscrita sob o CNPJ nº
40.398.773/0001-92 – tendo como objeto AQUISIçãO DE SACO
PLáSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO CLASSE I NBR
9191 -100 LITROS, Ordem de Fornecimento nº 077/SUB-CT/CPO/2022
SEI Nº 075052497, e Termo de Ateste de recebimento SEI Nº 075052505.

II. PUBLIQUE-SE;

III. Após, remetam-se o feito à Coordenadoria de Projetos e Obras,
observando-se o pagamento dos emolumentos relativos à sua elaboração.

CAF/Supervisão de Finanças

Documento: 079493734 | Convocação

Fica a empresa, abaixo relacionada, convocada a retirar a Nota de Empenho,
no prazo de 03(três) dias úteis a contar desta data, na Coordenadoria de
Adm. e Finanças – Supervisão de Finanças, sito a Rua Juá Mirim s/nº - Jd.
Pedra Branca - São Paulo das 09:00 as 17:00hs, devendo apresentar os
seguintes documentos: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta do INSS, Certificado
de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, Trib.
Imobiliário, Trib. Mobiliário, CNPJ, CCM (Cadastro Contribuinte
Municipais) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, caso a empresa
não seja inscrita no cadastro de contribuintes mobiliário deste Município de
São Paulo, apresentar Declaração de que nada deve aos cofres públicos
Municipais.

Processo SEI 6035.2017/0000363-9

Nota de Empenho 25.978/2023 (079492827)

Empresa JUMPER SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

Valor R$ 143.093,07

Subprefeitura de Guaianases

Assessoria Jurídica

Documento: 079460816 | Despacho Autorizatório

São Paulo, 06 de março de 2023.

Processo SEI 6038.2023/0000517-5

DESPACHO

I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das atribuições que me
foram conferidas pelo artigo 9º da Lei Municipal nº 13.399/02,
regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02 e, adotando a manifestação da
Unidade de Armazenamento (079372992) e, tendo a anuência do Supervisor
de Administração e Suprimentos (079377543), que adoto como razão de
decidir, DEIXO de aplicar à empresa LG COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME - CNPJ 27.307.079/0001-54, NOME FANTASIA: LG
Distribuição a penalidade descrita no anexo da Nota de Empenho 103.159
(074332008) juntada ao Processo SEI 6038.2022/0002311-2, que tratou da
aquisição do material.

II – Publique-se.

III – Encaminhe-se à Supervisão de Finanças para o regular prosseguimento.

Unidade de Cadastro

Documento: 079518804 | Comunicado

Assunto: FOI CONCEDIDO NúMERO INDIVIDUAL CONFORME
LISTA DE ENDEREçO E CONTRIBUINTE ABAIXO
DISCRIMINADO:

Logradouro : Rua Francisco Fernandes Frazão

Contribuinte: 193.011.0023-0

Antigo: S/Nº

Atual: Nº 234

Subprefeitura do Itaim Paulista

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079417707 | Despacho Autorizatório

rocesso 6040.2022/0001427-0

INTERESSADO: SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA – SUB-IT

DETENTORA: DPS GONçALVES INDúSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO
SUPERIOR, EMBALADO A VáCUO, EM PACOTE DE 500 GRAMAS,
ATRAVÉS DA ATA DE RP Nº 07/SEGES-COBES/2021.

DESPACHO

1. À vista dos elementos constantes do presente, notadamente as
manifestações da Supervisão de Administração e Suprimentos/compras em
link 076571440 e da Assessoria Jurídica sob o link 079308234, nas quais
acolho como razões de decidir, e no uso das atribuições a mim conferidas
pela Lei Municipal 13.399/02, AUTORIZO, com fundamento no artigo 3º da
Lei Municipal 13.278/02, nos art. 89,110 e 111, do Decreto Municipal
62.100/22 e no inciso II do art. 40, da Lei Federal 14.133/21 a contratação da
empresa DPS GONçALVES INDúSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA., C.N.P.J. 64.106.556/0001-61 , cuja detentora da ATA DE RP Nº
07/SEGESCOBES/2021, objetivando Fornecimento de 612 pacotes de café
torrado e moído superior, embalado a vácuo, em pacote de 500 gramas, no
valor unitário de R$ 14,66 (Catorze reais e sessenta e seis centavos), o valor
total da contratação será de R$ 8.971,92 (Oito mil, novecentos e setenta e um
reais e noventa e dois centavos). onerando a dotação
64.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001 do orçamento vigente.
2. Nos termos do art. 119 e 120 do Decreto Municipal nº 62.100/21, designo
como fiscal desta contratação o(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO DA
CUNHA, RF 688.422.8. 3. AUTORIZO, em consequência, a emissão da
nota de empenho correspondente em conformidade com o inciso II, do art.
11, do Decreto Municipal 62.147/23, bem como as emissões das notas de
liquidações e pagamentos e eventuais cancelamentos de saldos de notas de
empenhos não utilizados. 4. Publiquem-se os itens 1, 2 e 3; 5. Após,
encaminhe-se para a Coordenadoria de Administração e Finanças para
prosseguimento

Documento: 079367998 | Despacho Autorizatório

Do Processo n.º 60402021/00001489-9

INTERESSADO: Subprefeitura Itaim Paulista

ASSUNTO: Prorrogação do prazo de execução do Termo de Contrato
002/SUBIT/2022 no prazo de 12 (doze) meses, a partir de 09/03/2023.

DESPACHO

1. À vista do elemento constante no presente, notadamente as manifestações
de Coordenadoria de Projetos e Obras de em links 078285132,078914522 e
078982644 e da Assessoria Jurídica sob link 079306406, as quais acolho com
razão de decidir, e no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei
Municipal 13.399/02, AUTORIZO, com fundamento no § 4 o do artigo 57
da Lei Federal 8.666/93, a Prorrogação da execução do Termo de Contrato
002/SUB-IT/2022, por 12 (doze) meses, firmado com a empresa PLENA
TERCEIRIZAçãO DE SERVICOS LTDA, CNPJ nº 71.655.120/0001-75,
cujo objeto refere-se à prestação de serviços de serralheria com
equipamentos, ferramentas, material de consumo (eletrodos e combustível),
veiculo, através de (uma) equipe, no valor mensal estimado de R$ 61.996,80
(Sessenta e um mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), a
partir de 09/03/2023; 2. Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo como gestor e fiscal do contrato a Senhora Fernanda
Tenório da Costa RF. 895.438.1. 3. AUTORIZO, em consequência, a
emissão das notas de empenhos correspondentes à dotação n°
64.10.15.452.3022.2341.3.3.90.39.00.00.1.500.9001, do orçamento vigente,
bem como complementos, liquidações, pagamentos e eventuais
cancelamentos de saldos não utilizados; 4 - Publiquem-se os itens 1, 2 e 3; 5
- Previamente à lavratura da Avença, encaminhe-se à Coordenadoria de
Administração e Finanças para prosseguimento.

Documento: 079373135 | Despacho Autorizatório

INTERESSADO: SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA

ASSUNTO: PAGAMENTO DE IPTU – SEDE DA SUBPREFEITURA DO
ITAIM PAULISTA EMPRESA: LY&FY IMOVEIS LTDA - EPP

1. À vista dos elementos que instruem o presente, na conformidade da Lei
Municipal 13.399/02, fundamentado no artigo 75, inciso II, V da Lei Federal
14.133/21 e suas atualizações, AUTORIZO, o pagamento do IPTU, nominal
ao locador LY & FY IMÓVEIS LTDA – EPP, CNPJ 06.224.032/0001-57,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, em atendimento a
cláusula 6ª do Termo de Contrato de Locação Nº 01/SP-IT/AJ/2003, ref. ao
exercício de 2023, no valor de R$ 109.343,73 (cento e nove mil, trezentos e
quarenta e três reais e setenta e três centavos) onerando a dotação
orçamentária n.º 64.10.15.122.3024.2.100.33.90.47.00.00.1.500.9001.0, em
conformidade com as cotas financeiras que vierem a ser autorizadas pela
Secretaria de Finanças.

2. AUTORIZO, em consequência, a emissão da Nota de Empenho
correspondente, onerando o orçamento 2023, bem como as liquidações,
pagamentos, complementos e eventuais cancelamentos de saldos não
utilizados.

3. Publiquem-se os itens 1 e 2.

4. Previamente à lavratura da Avença, encaminhe – se à Supervisão de
Finanças para prosseguimento.

Documento: 079374582 | Despacho Autorizatório

rocesso 6040.2023/0000380-7.

TERESSADO: SUB-IT / Supervisão de Administração e Suprimentos

ASSUNTO: Processo de adiantamento e sua prestação de contas

DESPACHO 1 - À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO
a emissão da Nota de Empenho e da Nota de Liquidação e Pagamento,
ambas no valor de R$ 500,00 ( quinhentos reais), onerando a dotação
64.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00, para fazer face às despesas de pronto
pagamento da Supervisão de Administração e Suprimentos da Subprefeitura
Itaim Paulista relativas ao mês de MARçO 2023, conforme incisos I, II e III,
artigo 2º da Lei Municipal nº 10.513/88, artigos 1º, 5º e 6º, todos do Decreto
Municipal nº 48.592/07, Decretos Municipais nº 23.639/87 e nº 29.929/91 e
Portaria SF nº 77/2019, em nome do servidor Anderson Bispo de Souza, CPF
n.º 084.752.808-11, RF n.º 662.051.5.00; 2 - Publique-se o item 1; 3 - Após,
retornar os autos para a Coordenadoria de Administração e Finanças para
prosseguimento.

Documento: 079535333 | Despacho Autorizatório

Onde constou: “AVISO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023

ordm; do Processo: 6040.2023/0000242-8

Objeto: Reforma da Praça Sonia Aparecida Peixoto - Vila Curuçá Velha
Local: Rua Espírito Santo do Dourado x Rua Elias Monteiro Cardoso.

COMUNICADO: Acha-se aberta a Dispensa Eletrônica em epígrafe às
8:00horas do dia 06/03/2023 que será realizada através do sistema: Compras
Gov, o encerramento da Sessão Pública dar-se-á no dia 06/03/2023 às
16:00horas. A participação do certame será através da internet pelo site
https://www.compras.gov.br”

assa a constar: “AVISO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023
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ordm; do Processo: 6040.2023/0000242-8

Objeto: Reforma da Praça Sonia Aparecida Peixoto - Vila Curuçá Velha
Local: Rua Espírito Santo do Dourado x Rua Elias Monteiro Cardoso.

COMUNICADO: Acha-se aberta a Dispensa Eletrônica em epígrafe às
8:00horas do dia 14/03/2023 que será realizada através do sistema: Compras
Gov, o encerramento da Sessão Pública dar-se-á no dia 14/03/2023 às
16:00horas. A participação do certame será através da internet pelo site
https://www.compras.gov.br”

Subprefeitura de Itaquera

Assessoria Jurídica

Documento: 079531380 | Despacho Autorizatório

I – À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo nº
6041.2022/0003600-8, conforme Requerimento e Orçamento da Contratada
constante em documentos 079375586 e 079376253, justificativa da
Coordenadoria de Projetos e Obras/Fiscal da Obra no documento 079459817
Planilha de Orçamento sob SEI nº 079459954 e parecer da Assessoria Jurídica
que acolho, pela competência a mim atribuída pela Lei Municipal nº
13.399/2002, AUTORIZO, com fundamento no Artigo 65, Inciso II “b” da
Lei nº 8.666/93, o replanilhamento relativo ao Contrato nº 066/SUB-
IQ/2022, que trata da Contratação de Empresa Especializada em Serviços de
Engenharia para Revitalização, Adequação e Melhorias em Pista de
Caminhada, Local: Av. Nagib Farah Maluf- canteiro central (trecho da Rua
Alfredo Ricci até Estação José Bonifácio/CEP: 08253-015/Distrito José
Bonifácio/Bairro: Itaquera, celebrado com a empresa S.C. ENGENHARIA
EIRELI - EPP – CNPJ: 10.599.775/0001-89. Os itens acrescentados,
alterados e/ou suprimidos estão detalhadamente descritas nas Planilhas
descritas e ocasionaram uma redução de R$ 19,98 (dezenove reais e noventa
e oito centavos) ao valor inicialmente ajustado, passando o valor da
contratação de R$ 486.899,91 (quatrocentos e oitenta e seis mil oitocentos e
noventa e nove reais e noventa e um centavos) para R$ 486.879,93
(quatrocentos e oitenta e seis mil oitocentos e setenta e nove reais e noventa
e três centavos), conforme previsto através da Nota de Empenho
122.663/2022, dotação nºà67.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.00.00.

II - Publique-se.

III - Após à Assessoria Jurídica para elaboração do pertinente Termo Aditivo.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

SÍLVIA REGINA DE ALMEIDA

SUBPREFEITA

SUB-IQ/GABINETE

Documento: 079538791 | Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/SUB-IQ/2023
Processo Administrativo nº 6041.2022/0003868-0
Contratante: SUBPREFEITURA ITAQUERA – CNPJ 06.056.497/0001-46
Contratada: ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMáTICA S.A. - CNPJ
10.489.713/0001-14
Contrato : 04/SUB-IQ/2023 - 079538700
Objeto: CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAçãO DE SERVIçOS DE LOCAçãO DE COMPUTADORES
CONFORME ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO
EDITAL
Período Contratual: 24 meses
Valor Total: R$ 707.901,60 (setecentos e sete mil novecentos e um reais e
sessenta centavos).
Nota de Empenho nº 18.210/2023
Dotação: 67.10.04.126.3011.2818.3.3.90.40.00.00.1.500.9001.0
Data de Assinatura: 03/03/2023

Documento: 079526013 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 062/SUB-
IQ/2022
Processo Administrativo nº 6041.2022/0003808-6
Contratante: SUBPREFEITURA ITAQUERA – CNPJ 06.056.497/0001-46
Contratada: CONSUZ CONSTRUçãO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
05.393.816/0001-46
Objeto: CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONTRATAçãO DE EMPRESA PARA REVITALIZAçãO DE
ESCADARIA EM áREA PúBLICA MUNICIPAL. LOCAL: PASSAGEM
SEM DENOMINAçãO ENTRE VIAS TINECIRO ICIBACI E
BURITIZINHO ALTURA Nº 262 COLÔNIA – ITAQUERA.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de Prazo Contratual
Cláusula Primeira. 1.1 – Fica prorrogado o prazo para conclusão dos
serviços, objeto do Contrato em questão, por 30 (trinta) dias corridos, de
28/02/2023 a 29/03/2023.
Termo Aditivo: Documento SEI nº 079525205
Data de Assinatura: 22/02/2023

Documento: 079541679 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO T.A. 01 AO CONTRATO Nº 018/SUB-IQ/2019
Processo Administrativo nº 6041.2019/0000271-0
Contratante: SUBPREFEITURA ITAQUERA – CNPJ 06.056.497/0001-46
Contratada: CONSTRUTORA ANASTáCIO S/A – CNPJ: 43.438.001/0001-
25
Objeto: CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAçãO DE SERVIçOS DE LOCAçãO DE CAMINHÕES E
MáQUINAS PESADA, COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL.
Objeto do Aditamento: Retomada e Prorrogação contratual
Cláusula Primeira: 1.1. Fica consignada a retomada dos serviços, objeto do
Contrato em epígrafe, cuja suspensão ocorreu em 29/08/2020, a partir de
06/03/2023, para utilização nas mesmas condições pactuadas no Termo de
Contrato inicial, considerando os itens contratados com os respectivos
quantitativos e valores.
1.2. Nos moldes do item acima, fica prorrogado o contrato pelo período de
02 (dois) meses após o término da vigência inicial, o que ocorrerá a partir de
11/03/2023.
Termo Aditivo: documento SEI nº 079541650
Data de Assinatura: 06/03/2023

Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé

Assistência Administrativa

Documento: 079494666 | Extrato do Termo Aditivo

SUB-JT/SF

Setor de Publicação

olicitamos publicar.

Extrato do 3º Termo Aditivo

Processo nº 6043.2022/0000700-9

Contrato nº /SUBJT/  - ATA DE RP 001/SG-COBES/2020

Contratante: Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé.

Contratada: BRAZON MAXFILTER INDúSTRIA E LOCAçãO DE
PURIFICADORES DE áGUA LTDA. - CNPJ: 09.114.027/0001-80

Vigência: a partir de 08/01/2022

Objeto: Prestação de serviços de locação, instalação e manutenção de
aparelhos purificadores de água, nas dependências da Subprefeitura
Jaçanã-Tremembé.

Valor Total: R$ 901,08 (novecentos e um reais e oito centavos) por mês.

Documento: 079497466 | Extrato do Termo Aditivo

SUB-JT/SF

Setor de Publicação

olicitamos publicar.

Extrato do 2º Termo Aditivo

Processo nº 6043.2022/0000700-9

Contrato nº /SUBJT/  - ATA DE RP 001/SG-COBES/2020

Contratante: Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé.

Contratada: BRAZON MAXFILTER INDúSTRIA E LOCAçãO DE
PURIFICADORES DE áGUA LTDA. - CNPJ: 09.114.027/0001-80

Vigência: os efeitos do presente aditamento retroagem desde / / .

Objeto: Prestação de serviços de locação, instalação e manutenção de
aparelhos purificadores de água, nas dependências da Subprefeitura
Jaçanã-Tremembé.

Documento: 079500039 | Extrato do Termo Aditivo

Extrato do 1º Termo Aditivo

Processo nº 6043.2022/0000250-3

CONTRATO n°à /SUBàJT/

Contratante: Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé.

Contratada: GOD SERVICE SERVIçOS E TRANSPORTES EIRELI -
CNPJ ºà . . / -

Vigência: De / / àaà / /

Objeto: P estaçãoà deà se viçosà deà otof ete,à o à e t egaà eà oletaà de
pe ue asà a gasàpo à eioàdeà oto i letas,à aà odalidadeàdeà o t atação
po àPo toàValo àdeàRefe ia

Valor Total: R$à . , à o zeà ilà ua e taàeàu à eaisàeà ove taàeà i o
e tavos .

Subprefeitura da Mooca

Unidade de Compras

Documento: 079498610 | Convocação

CONVOCAçãO
Processo nº 6046.2023/0001124-1
OBJETO: Fornecimento de copos descartáveis de papel para água e café,
biodegradáveis, com certificado ambiental, através da Ata de Registro de
Preços nº 009/SEGES-COBES/2022.
Fica convocada a empresa SOMAR REPRESENTAçãO E COMÉRCIO
LTDA. EPP - CNPJ nº 11.281.914/0001-94 para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis desta publicação, apresentar a documentação exigida e assinar o Termo
de Contrato nº 006/SUBMO/2023, sob pena de decadência do direito à
contratação e imposição das penalidades cabíveis.
Local: SUB-MO/Supervisão de Administração e Suprimentos – Rua Taquari,
549 – sala 13, das 9h00 às 17h00.

Documento: 079542597 | Extrato de Contrato

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004 / SUB-MO / 2023 (079542543)

ROCESSO ELETRÔNICO Nº 6046.2023/0000746-5

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 64/SMSUB/COGEL/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SãO PAULO – SUBPREFEITURA
MOOCA

CONTRATADA: GUARANI INDúSTRIA, COMÉRCIO E SERVIçOS
LTDA.

CNPJ: 45.817.467/0001-67

OBJETO: Aquisição de cimento Portland composto.

VALOR CONTRATUAL: R$ 160.797,00 (cento e sessenta mil, setecentos e
noventa e sete reais)

DOTAçÕES ONERADAS:
65.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 e
65.10.15.452.3022.2.341.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0

razo do contrato: 10 (dez) meses.

Data da assinatura: 03/03/2023

Documento: 079542859 | Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 005/SUB-MO/2023
(079509107)

CONTRATAçãO POR INEXIGIBILIDADE

ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6046.2023/0000559-4

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTãO DE DADOS LTDA.

OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de pesquisa e comparação
de preços no sistema on line do BANCO DE PREçOS para a Subprefeitura
Mooca.

VALOR DO CONTRATO: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais)

DOTAçãO ONERADA:
65.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

razo: 12 (doze) meses

Data da assinatura: 01/03/2023.

Documento: 079544700 | Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 001/SUB-MO/2023
(079508755)

CONTRATAçãO POR INEXIGIBILIDADE

ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6046.2023/0000798-8

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO

CONTRATADA: EDITORA NEGÓCIOS PúBLICOS DO BRASIL LTDA.

OBJETO CONTRATUAL: Contratação da plataforma Sollicita – Núcleo de
Suporte em Licitações e Contratos para a Subprefeitura Mooca

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.490,00 (sete mil, quatrocentos e noventa
reais)

DOTAçãO ONERADA:
65.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

razo: 12 (doze) meses

Data da assinatura: 24/02/2023.

ublicado por omissão.

Subprefeitura Penha

Assessoria Jurídica

Documento: 079531563 | Comunicado

CHAMAMENTO PúBLICO

A Subprefeitura Penha vem através deste chamamento tornar público aos
interessados que irá acontecer o evento do calendário oficial da cidade de
São Paulo, 12ª EDIçãO - MULHER COMVIDA, que se realizará no dia
26/03/2023, das 12:00H às 19:00 H, na Rua Alvinópolis, e que irá
providenciar um edital para escolha de representante que possa organizar a
FEIRA GASTRONÔMICA MULHER COMVIDA 2023, a ser realizada
no Espaço de Eventos da R. Atuai, com funcionamento na mesma data e
horário do evento principal.

erá disponibilizado edital para que os interessados em participar da feira
gastronômica apresentem seus planos de trabalho até o dia 16/03/2023, às
10h, em sua sede (auditório), situada à Rua Candapuí, nº 492, em audiência
pública com objetivo de organizar a feira gastronômica que será instalada na
área pública.

erão admitidas as participações de permissionários devidamente licenciados
e autorizados a comercializar gêneros alimentícios na forma que será
estabelecida previamente a realização do evento.

Subprefeitura Perus/Anhanguera

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079503388 | Despacho de Homologação de Licitação

DESPACHO

PREGãO ELETRONICO N° 01/SUB/PR/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº
6049.2022/0001489-0

OBJETO: CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAçãO DE SERVIçOS DE RECEPçãO, SENDO 1 (UM) POSTO
DE 44 HORAS SEMANAIS - DIURNO, DE SEGUNDA-FEIRA A
SEXTA-FEIRA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM
POSSIBILIDADE DE PRORROGAçãO NA FORMA DA LEI.

I - À vista dos elementos contidos no presente, do parecer favorável da
Assessoria Jurídica desta SUB/PR, nos termos da competência a mim
delegada pelo Inciso I, § 2º do artigo 18 do Decreto 44279/2003 e Inciso VI
do Decreto Municipal nº 46.662/2005 e, nos termos do Inciso XXI do art. 4º
da Lei Federal nº 10.520/02, HOMOLOGO o procedimento licitatório na
modalidade de PREGãO ELETRÔNICO Nº 01/SUB/PR/2023,
objetivando a Contratação de serviços de 1 (um) Posto de Recepção para o
Gabinete desta Subprefeitura Perus/Anhanguera, e ADJUDICO o objeto do
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certame à empresa PARTHENON SERVIçOS TERCEIRIZADOS
EIRELI., CNPJ nº 29.278.879/0001-10, pelo valor mensal de R$ 3.598,95
(Três mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos) e
valor total de R$ 43.187,40 (Quarenta e três mil, cento e oitenta e sete reais e
quarenta centavos).

II - AUTORIZO, por via de consequência, a emissão de Nota de Empenho
em favor da adjudicatária, no valor total de R$ 43.187,40, sendo o valor de
R$ 34.429,95 para cobertura da despesa no presente exercício, onerando a
dotação orçamentária nº 4110.15.122.3024.2100.3390.3900., sendo que o
restante onerará dotação própria do exercício futuro em observância ao
Princípio da Anualidade Orçamentária.

III - INDICO nos termos do art. 6º do Decreto nº 54.873/2015, como fiscal
do contrato e seu substituto, respectivamente, o Supervisor Sergio Alves
Florentino, RF nº 651.198.8, e o suplente - Sra. Marina Midori Shitamori
Rodrigues, RF nº 612.977.3

IV - PUBLIQUE-SE, via SUB-PR/CAF/SAS/CL; APÓS, encaminhem-se
os autos à SUB-PR/CAF/SF para providências de empenhamento,
retornando à primeira para prosseguimento.

LUCIANA TORRALLES FERREIRA

UBPREFEITA

UBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA

Subprefeitura da Sé

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079465045 | Despacho Autorizatório

Processo SEI Nº 6056.2021/0011620-6

Interessado: SUBPREFEITURA SÉ/COORDENADORIA DE PROJETOS
E OBRAS/ SUPERVISãO TÉCNICA DE LIMPEZA PúBLICA

Assunto: SERVIçOS DE PRESTAçãO DE SERVIçOS DE PINTURA,
RECUPERAçãO DE SUPERFÍCIES PICHADAS, COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSUMOS E
MãO DE OBRA, POR MEIO DE 02 (DUAS) EQUIPES, NO
MUNICÍPIO DE SãO PAULO, ÀS áREAS JURISDICIONADAS À
SUBPREFEITURA SÉ&&- CONTRATO Nº.05/SUB-SÉ/2022 -
ADITAMENTO - PRORROGAçãO e REAJUSTE PROVISÓRIO

DESPACHO

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial, a
manifestação da Assessoria Jurídica, LINK SEI Nº.079454771, que adoto
como razões de decidir, nos termos dos arts. 8º, parágrafo único; artigo 57,
inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a prorrogação do
prazo do Contrato nº 005/SUB-SÉ/2022, firmado com o empresário HIPLáN
CONSTRUçÕESà Eà SERVIçOSà DEàMáNUTENçãOàURBáNáà LTDá., inscrito no
C.N.P.J. sob o nº 65.034.654/0001-81, com sede na Rua Abraham Bertie
Levi, nº. 34, Vila Sônia, CEP nº. 65.034.654/0001-81, São Paulo/SP, que tem
como objeto SERVIçOS DE PRESTAçãO DE SERVIçOS DE PINTURA,
RECUPERAçãO DE SUPERFÍCIES PICHADAS, COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSUMOS E
MãO DE OBRA, POR MEIO DE 02 (DUAS) EQUIPES, NO
MUNICÍPIO DE SãO PAULO, ÀS áREAS JURISDICIONADAS À
SUBPREFEITURA SÉ&&, por 12 (doze) meses, com início a partir de 07
de março de 2023 e termino previsto para 07 de março de 2024. A
ESTIMATIVA DE GASTOS, será no valor total atualizado do contrato de
R$ 744.519,71 (setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e dezenove
reais e setenta e um centavos reais) sendo, R$ 700.800,00 (setecentos mil e
oitocentos reais) referente à contratação de 02 (duas) equipes por ano, R$
43.719,71 (quarenta e três mil, setecentos e dezenove reais e setenta e um
centavos) referente à aplicação de reajuste provisório do índice IPC-FIPE,
variação de jan/23 e fev/22, percentual de 6,2385% (seis, dois três oito cinco
porcento), passando o valor mensal de R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e
quatrocentos reais) para o montante de R$ 62.043,31 (sessenta e dois mil,
quarenta e três reais e trinta e um centavos) destarte informações contidas
nos LINKS SEI Nº.078112380 e 078120605.&

2. Mantém-se todas as demais condições ajustadas e que não foram
mencionadas neste despacho.

3. LAVRE-SE o competente TERMO DE ADITAMENTO, conforme
previsto na legislação de regência, para que conste o quanto aqui autorizado,
bem assim que se verifique novamente, quando da lavratura, os documentos
de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do contratado, sem perder
de vista a questão da garantia, que deve ser suplementada, se necessário.

4. Em consequência, emita-se a correspondente NOTA DE EMPENHO em
favor do empresário HIPLáNàCONSTRUçÕESàEàSERVIçOSàDEàMáNUTENçãO
URBáNáàLTDá., inscrito no C.N.P.J. sob o nº 65.034.654/0001-81, no valor
de R$ 744.519,71 (setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e dezenove
reais e setenta e um centavos), para a cobertura das despesas, onerando-se a
dotação orçamentária nº

. . . . . . . . . . . . . . . . , respeitado o
princípio da anualidade.

5. PUBLIQUE-SE.

6. A seguir, remeta-se à Coordenadoria de Administração e Finanças para a
adoção das providências subsequentes.

Assessoria Jurídica

Documento: 079465045 | Despacho Autorizatório

Processo SEI Nº 6056.2021/0011620-6

Interessado: SUBPREFEITURA SÉ/COORDENADORIA DE PROJETOS
E OBRAS/ SUPERVISãO TÉCNICA DE LIMPEZA PúBLICA

Assunto: SERVIçOS DE PRESTAçãO DE SERVIçOS DE PINTURA,
RECUPERAçãO DE SUPERFÍCIES PICHADAS, COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSUMOS E
MãO DE OBRA, POR MEIO DE 02 (DUAS) EQUIPES, NO
MUNICÍPIO DE SãO PAULO, ÀS áREAS JURISDICIONADAS À
SUBPREFEITURA SÉ&&- CONTRATO Nº.05/SUB-SÉ/2022 -
ADITAMENTO - PRORROGAçãO e REAJUSTE PROVISÓRIO

DESPACHO

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial, a
manifestação da Assessoria Jurídica, LINK SEI Nº.079454771, que adoto
como razões de decidir, nos termos dos arts. 8º, parágrafo único; artigo 57,
inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a prorrogação do
prazo do Contrato nº 005/SUB-SÉ/2022, firmado com o empresário HIPLáN
CONSTRUçÕESà Eà SERVIçOSà DEàMáNUTENçãOàURBáNáà LTDá., inscrito no
C.N.P.J. sob o nº 65.034.654/0001-81, com sede na Rua Abraham Bertie
Levi, nº. 34, Vila Sônia, CEP nº. 65.034.654/0001-81, São Paulo/SP, que tem
como objeto SERVIçOS DE PRESTAçãO DE SERVIçOS DE PINTURA,
RECUPERAçãO DE SUPERFÍCIES PICHADAS, COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSUMOS E
MãO DE OBRA, POR MEIO DE 02 (DUAS) EQUIPES, NO
MUNICÍPIO DE SãO PAULO, ÀS áREAS JURISDICIONADAS À
SUBPREFEITURA SÉ&&, por 12 (doze) meses, com início a partir de 07
de março de 2023 e termino previsto para 07 de março de 2024. A
ESTIMATIVA DE GASTOS, será no valor total atualizado do contrato de
R$ 744.519,71 (setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e dezenove
reais e setenta e um centavos reais) sendo, R$ 700.800,00 (setecentos mil e
oitocentos reais) referente à contratação de 02 (duas) equipes por ano, R$
43.719,71 (quarenta e três mil, setecentos e dezenove reais e setenta e um
centavos) referente à aplicação de reajuste provisório do índice IPC-FIPE,
variação de jan/23 e fev/22, percentual de 6,2385% (seis, dois três oito cinco
porcento), passando o valor mensal de R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e
quatrocentos reais) para o montante de R$ 62.043,31 (sessenta e dois mil,
quarenta e três reais e trinta e um centavos) destarte informações contidas
nos LINKS SEI Nº.078112380 e 078120605.&

2. Mantém-se todas as demais condições ajustadas e que não foram
mencionadas neste despacho.

3. LAVRE-SE o competente TERMO DE ADITAMENTO, conforme
previsto na legislação de regência, para que conste o quanto aqui autorizado,
bem assim que se verifique novamente, quando da lavratura, os documentos
de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do contratado, sem perder
de vista a questão da garantia, que deve ser suplementada, se necessário.

4. Em consequência, emita-se a correspondente NOTA DE EMPENHO em
favor do empresário HIPLáNàCONSTRUçÕESàEàSERVIçOSàDEàMáNUTENçãO
URBáNáàLTDá., inscrito no C.N.P.J. sob o nº 65.034.654/0001-81, no valor
de R$ 744.519,71 (setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e dezenove
reais e setenta e um centavos), para a cobertura das despesas, onerando-se a
dotação orçamentária nº

. . . . . . . . . . . . . . . . , respeitado o
princípio da anualidade.

5. PUBLIQUE-SE.

6. A seguir, remeta-se à Coordenadoria de Administração e Finanças para a
adoção das providências subsequentes.

Subprefeitura da Capela do Socorro

Supervisão de Administração e Suprimentos

Documento: 079457211 | Aviso de Licitação

rocesso SEI n.° 6057.2023/0000477-6

UASG Responsável 925068 – PMSP – SUBPREFEITURA CAPELA DO
SOCORRO

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SãO PAULO, por meio da
SUBPREFEITURA CAPELA DO SOCORRO, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e do Decreto Municipal 62.100/2022 e
demais legislação aplicável, cujo o objeto da presente dispensa é a escolha
da proposta mais vantajosa para a aquisição por dispensa de licitação
CERTIFICADO DIGITAL EM CARTãO -TIPO E-CNPJ A3 + leitora
USB- PARA SERVIDOR DA SUBPREFEITURA Claudio Schefer
Jimenez / Subprefeito Sub-CS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, que pode ser consultado
através do sítio eletrônico Compras.gov.br e seus anexos.

Data Hora de Início de Propostas 06/03/2023 às 15:59

Data de Início da Etapa de Lances 10/03/2023 às 08:00

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelos interessados através dos
telefones (11) 96211-2249 ou e-mail cscompras@prefeitura.sp.gov.br

Subprefeitura da Vila Prudente

Assessoria Técnica

Documento: 079537326 | Despacho Autorizatório

TERMO DE AUTORIZAçãO 015/VP/2023

PROCESSO SEI 6060.2023/0000514-0

Elisete Aparecida Mesquita, Subprefeita da Vila Prudente, no uso das
competências que lhe foram conferidas por Lei,

RESOLVE AUTORIZAR:

Interessado: Julio César Gomes de Morais

Responsável: Julio César Gomes de Morais

Evento: RESSACA DE CARNAVAL

Data: 12 de março de 2023

Local: Rua João Batista Fernandes – entre os números 17 e 50

Horário: das 15h00 às 21h00

uacute;blico estimado: 150 pessoas

Obrigando-se o autorizado à:

1) Obedecer as regras estabelecidas no artigo 146 da Lei Municipal nº
16.402/2016, quanto a emissão de ruídos;

2) Obter junto à CET – Companhia de Engenharia de Tráfego, a devida
autorização, bem como atender às recomendações técnicas e restrições
apresentadas por essa Companhia;

3) Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, o apoio quanto à
segurança para a realização do evento;

4) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao patrimônio público;

5) Estabelecer passagens para pedestres devidamente sinalizadas;

6) Manter o local limpo durante e após o evento;

7) Respeitar na íntegra a Lei nº 14.223/06 (Lei Cidade Limpa)

otas:

1) Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e semelhantes com viés
publicitário;

2) Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as áreas de
circulação de pedestres e calçadões;

3) A Subprefeitura da Vila Prudente declara que se isenta, através do
instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos pessoais
ou patrimoniais, devendo o autorizado providenciar garantias necessárias,
antes, durante e após o evento;

4) O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-se
exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, serem observadas
as Legislações Estadual e Federal pertinentes;

5) O Autorizado compromete-se a realizar o evento em questão, respeitando
todas as condições acima descritas, sob pena de não mais obter autorização
desta Subprefeitura para a realização de eventos de qualquer ordem, sem
prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis.

Subprefeitura de Sapopemba

Coordenadoria de Projetos e Obras

Documento: 079532886 | Despacho Autorizatório

Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22, Artigo 14, inciso IV, e
Decretos Estaduais nºs 30.443/89 e 39.743/94 (Patrimônio Ambiental), bem
como o laudo em link SEI 079517419, AUTORIZO e dou publicidade aos
serviços de REMOçãO conforme discriminados abaixo. As pessoas ou
entidades interessadas que discordarem das podas poderão, no prazo de 06
(seis) dias contados da data de publicação, apresentar recurso contra a
medida, devidamente fundamentado, protocolando-o nesta Subprefeitura
Sapopemba.

SISGAU / Referência / Endereço / Espécie / Serviços

Laudo Técnico 11/2023 - Passeio Público - Rua Caio Julio Cesar, 66 - Uva
Japonesa (1) - Remoção.

atilde;o Paulo, 07 de Março de 2023

Documento: 079529427 | Despacho Autorizatório

Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22, Artigo 14, inciso IV, e
Decretos Estaduais nºs 30.443/89 e 39.743/94 (Patrimônio Ambiental), bem
como o laudo em link SEI 079528882 , AUTORIZO e dou publicidade aos
serviços de REMOçãO conforme discrimidados abaixo. As pessoas ou
entidades interessadas que discordarem das podas poderão, no prazo de 06
(seis) dias contados da data de publicação, apresentar recurso contra a
medida, devidamente fundamentado, protocolando-o nesta Subprefeitura
Sapopemba.

SISGAU / Referência / Endereço / Espécie (Qtd.) / Serviços

Laudo Técnico 12/2023 – Canteiro Central - Rua Domingos Alaleone, 373
(frente) – Eucalípto (2) - Remoção.

São Paulo, 07 de Março de 2023.

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência

Assessoria Jurídica

Documento: 079467969 | Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes do Processo SEI nº 6065.2023/0000118-
5, em especial das manifestações das áreas competentes, e no exercício da
minha competência legal, AUTORIZO, de acordo com o artigo 153, § 1º,
inciso II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022 e nos termos do disposto no
artigo 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 3º da Lei
Municipal nº 13.278/2002, a contratação da empresa GISELE PRISCILA
ASCENCIO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ
sob o nº 13.445.777/0001-01, por meio da adesão à Ata de Registro de
Preços nº 006/SMSU/2023, visando à contratação de 80.000 (oitenta mil)
garrafas de 500 mL de água mineral sem gás pelo valor unitário de R$ 0,79
(setenta e nove centavos), totalizando o valor desta contratação o montante
de R$ 63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais).

II - Para atendimento das despesas para o ano de 2023 há a Nota de Reserva
de nº 18.482, no valor de R$ 31.600,00 (Trinta e Um Mil e Seiscentos
Reais), onerando a Dotação Orçamentária nº
36.10.14.242.3006.7.110.4.4.90.39.00.00.1.500.9001.1, ficando desde já
autorizado o cancelamento de eventual saldo remanescente.

III - Exercerá a condição de fiscal durante a vigência da presente contratação
o servidor Alessandro de Aguiar Freitas, RF nº 812.782-4, e na sua ausência
será suplente a servidora Claudia Mondin de Almeida Pinto, RF nº 838.467-
3.

IV - Publique-se.

V - A seguir, encaminhem-se os autos à Coordenação de Administração e
Finanças - CAF para, nos termos da competência prevista na Lei Municipal
nº 14.659/2007 e no Decreto Municipal nº 58.031/2017, emitir a Nota de
Empenho.

atilde;o Paulo, de março de 2023.

150   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023

http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnNCDoR08dI1J1mk8pxcQFO0BeKUVpxyWGeS48rueFMPPwsvkl_VmLZHjs1kQjuNZvRRFLvWf4LSzFe6qIj1AZ0
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnRmGVUUvqQ4dQEEbDRvD4X3Zj7KYcTujivYNm3e_V5IciPzl1QhSFS_l0GS9VsBK7WBkLM945BAdYxBVRIrKY5
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk4gkPBAT9Mn1eNK_OgK_4ChJlNNxwmbft6AiXSkp88-RE9YApn2Wtextaznr_NQjienOEBUEPVcsbEK8rrFtgH
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnNCDoR08dI1J1mk8pxcQFO0BeKUVpxyWGeS48rueFMPPwsvkl_VmLZHjs1kQjuNZvRRFLvWf4LSzFe6qIj1AZ0
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnRmGVUUvqQ4dQEEbDRvD4X3Zj7KYcTujivYNm3e_V5IciPzl1QhSFS_l0GS9VsBK7WBkLM945BAdYxBVRIrKY5
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk4gkPBAT9Mn1eNK_OgK_4ChJlNNxwmbft6AiXSkp88-RE9YApn2Wtextaznr_NQjienOEBUEPVcsbEK8rrFtgH
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmTBH2mDqV2mFWvMNtw7HiUNTUgdRLErda6Q5jQYdxH2xqcbyi1AbuoP24mSdTmx7xMCO352uoMPY0fwunGN8ve
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkYsrJGN1Erib9yVhYKpLA4l_1MBY8RtcgyMtG9KIBkMpUs09-nnu9VZUK-MOjlm4Wz27JuHaHxz1yHiVy6JhEg


Luciana Aparecida Dell’Antonia Martins Scarassati

Chefe de Gabinete Substituta

SMPED/GAB/CG

Documento: 079471221 | Despacho Autorizatório

I – À vista dos elementos constantes do Processo SEI nº
6065.2023/0000103-7, em especial das manifestações retro das áreas
competentes, e no exercício da minha competência legal, AUTORIZO,
observado o que dispõe o artigo 153, § 1º, do Decreto Municipal nº
62.100/2021 e nos termos do art. 15, II, da Lei Federal nº 8.666/1993, no art.
3º da Lei Municipal nº 13.278/2002 e nos Decretos Municipais nº
44.279/2003 e nº 56.144/2015, a contratação da empresa 3D SIGN
COMUNICAçãO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
33.046.047/0001-45, por meio do acionamento da Ata de Registro de
Preços nº 04/SMPED/2022, visando à aquisição de 5.750 (cinco mil
setecentos e cinquenta) unidades de cartões de visita, no valor de R$
7.417,50 (sete mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos).

II - Para atendimento das despesas há Nota de Reserva nº 18.023, no valor
de R$ 7.417,50 (sete mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta
centavos), onerando a dotação orçamentária nº
36.10.14.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, ficando desde já
autorizado o cancelamento de eventual saldo remanescente.

III - Exercerá a condição de fiscal durante a vigência da presente contratação
a servidora Jaqueline Martins Gomes, RF nº 811.655-5, e na sua ausência
será suplente a Servidora Sandra Maria Paz Olivo, RF nº 707.411-7.

IV - Publique-se.

V - A seguir, encaminhem-se os autos à Coordenação de Administração e
Finanças - CAF para, nos termos da competência prevista na Lei Municipal
nº 14.659/2007 e no Decreto Municipal nº 58.031/2017, emitir a Nota de
Empenho.

atilde;o Paulo, de março de 2023.

Luciana Aparecida Dell’Antonia Martins Scarassati

Chefe de Gabinete Substituta

SMPED/GAB/CG

Coordenadoria de Administração e Finanças

Documento: 079473113 | Extrato de Contrato

rocesso nº 6065.2023/0000119-3 - Termo de Contrato n. 009/SMPED/2023.

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO -
SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SMPED,
CNPJ N° 08.082.743/0001-60.

Contratada: UNIãO ALIMENTAçãO E SERVIçOS TERCEIRIZADOS
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.946.881/0001-70.

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de
kit lanche, para eventos apoiados pela Secretaria Municipal da Pessoa com
Deficiência – SMPED.

Fundamento Legal: Artigo 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no
artigo 3º da Lei Municipal nº 13.278/2002.

Quantidade: 50.000 (cinquenta mil) unidades.

Valor Unitário: R$ 14,00 (quatorze reais).

Valor Total: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93. 07/03/2023 a 07/03/2024.

Modalidade de Licitação: Adesão à Ata de R.P. n.º 007/SMSU/2023, e em
observância às disposições na Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações, da
Lei Federal n. 10.520/02 e, no que couber, da lei municipal n. 13.278/02,
decretos municipais n. 44.279/2003, n. 46.662/2005, n. 47.014/2006 e n.
54.102/2013.

rograma de Trabalho: 36.10.14.242.3006.7110.

Elemento de Despesa: 4.4.90.39.00.

Fonte de Recurso: 00.1.500.9001.

Tipo de Crédito Orçamentário: 1.

uacute;mero da Nota de Empenho: 25867.

Data de Assinatura: 07 de março de 2023.

Nathan Trindade Santos

Coordenador de Administração e Finanças

SMPED/CAF

(Assinado eletronicamente)

Autarquia Hospitalar Municipal

Órteses, Próteses e Materiais Especiais

Documento: 079421527 | Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo administrativo nº
6110.2023/0002257-7, com fundamento no artigo 15, inciso II da Lei
Federal nº 8.666/93 e com fulcro na competência delegada pela Portaria da
Secretaria Municipal da Saúde nº 890/2013, AUTORIZO aquisição por
meio da Ata de Registro de Preços nº 004/2021-SMS/SEAH, sendo
detentora a RW MEDICAL COMÈRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES, inscrita sob CNPJ nº 12.750.437/0001-21, dos seguintes
item:

Item Material Valor Uni. Quant. Total

1.1

âncora
Metálica 2,0
a 3,0 mm
com agulha

R$ 415,00 3 R$ 1.245,00

1.2

âncora
metálica de
4,0 e 4,5 mm
sem agulha

R$ 415,00 16 R$ 6.640,00

Total Global R$ 7.885,00

erfazendo, assim, o valor total da aquisição o montante de R$ 7.885,00 (Sete
Mil e Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais), onerando a dotação
orçamentária nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00 – fonte de recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 20.008/2023.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se a SMS/CFO e AHM/OPME para providências.

Documento: 079445273 | Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo administrativo nº
6110.2023/0002461-8, com fundamento no artigo 15, inciso II da Lei
Federal nº 8.666/93 e com fulcro na competência delegada pela Portaria da
Secretaria Municipal da Saúde nº 890/2013, AUTORIZO aquisição por
meio da Ata de Registro de Preços nº 002/2021-SMS/SEAH&, sendo
detentora a : HP BIOPRÓTESES LTDA, inscrita sob CNPJ
nº54.801.196/0001-42, dos seguintes item:

Item Material Valor Uni. Quant. Total

1.1
Derivação
ventricular
externa

R$ 334,50 101 R$
33.784,50

Total Global R$
33.784,50

erfazendo, assim, o valor total da aquisição o montante de R$ 33.784,50
(Trinta e Três Mil e Setecentos e Oitenta e Quatro Reais e Cinquenta
Centavos), onerando a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00 – fonte de recurso 00.1.500.9001,
conforme Nota de Reserva nº 20.063/2023.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se a SMS/CFO e AHM/OPME para providências.

Documento: 079423227 | Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo administrativo nº
6110.2023/0002422-7/, com fundamento no artigo 15, inciso II da Lei
Federal nº 8.666/93 e com fulcro na competência delegada pela Portaria da
Secretaria Municipal da Saúde nº 890/2013, AUTORIZO aquisição por
meio da Ata de Registro de Preços nº 023/2022-SMS/OPME, sendo
detentora a I11 COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
inscrita sob CNPJ nº37.297.817/0001-83, dos seguintes item:

Item Material Valor Uni. Quant. Total

1.1

Cimento
para NC de
metilmetacri
lato

R$ 3.450,00 3 R$
10.350,00

Total Global R$
10.350,00

erfazendo, assim, o valor total da aquisição o montante de R$ 10.350,00
(Dez Mil e Trezentos e Cinquenta Reais), onerando a dotação orçamentária
nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00 – fonte de recurso 00.1.500.9001,
conforme Nota de Reserva nº 20.010/2023.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se a SMS/CFO e AHM/OPME para providências.

Documento: 079426641 | Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo administrativo nº
6110.2023/0002423-5, com fundamento no artigo 15, inciso II da Lei
Federal nº 8.666/93 e com fulcro na competência delegada pela Portaria da
Secretaria Municipal da Saúde nº 890/2013, AUTORIZO aquisição por
meio da Ata de Registro de Preços nº 016/2021-SMS/OPME, sendo
detentora a PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA, inscrita sob CNPJ nº
65.482.309/0001-00, dos seguintes item:

Item Material Valor Uni. Quant. Total

1.1
Clips de
aneurisma
cerebral

R$ 1.700,00 164 R$
278.800,00

Total Global R$
278.800,00

erfazendo, assim, o valor total da aquisição o montante de R$ 278.800,00
(Duzentos e Setenta e Oito Mil e Oitocentos Reais), onerando a dotação
orçamentária nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00 – fonte de recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 20.016/2023.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se a SMS/CFO e AHM/OPME para providências.

Documento: 079424741 | Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo administrativo nº
6110.2023/0002426-0, com fundamento no artigo 15, inciso II da Lei
Federal nº 8.666/93 e com fulcro na competência delegada pela Portaria da
Secretaria Municipal da Saúde nº 890/2013, AUTORIZO aquisição por
meio da Ata de Registro de Preços nº 010/2021-SMS/OPME, sendo
detentora a CIRúRGICA RIBEIRãO PRETO LTDA EPP, inscrita sob
CNPJ nº 02.736.951/0001-59, dos seguintes item:

Item Material Valor Uni. Quant. Total

1.1 Fios de
Steimann R$ 11,20 95 R$ 1.064,00

1.2

Fio de
Kirschner
com
diâmetro de
1, 0
mm

R$ 6,30 1318 R$ 8.303,40

Total Global R$ 9.367,40

erfazendo, assim, o valor total da aquisição o montante de R$ 9.367,40
(Nove Mil e Trezentos e Sessenta e Sete Reais e Quarenta Centavos),
onerando a dotação orçamentária nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00 –
fonte de recurso 00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 20.021/2023.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se a SMS/CFO e AHM/OPME para providências.

Documento: 079491360 | Extrato do Termo Aditivo

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

EXTRATO

TERMO ADITIVO Nº 001/2023

À ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 020/2022-SMS/OPME

PROCESSO: 6110.2021/0017233-8

MODALIDADE: PREGãO ELETRÔNICO Nº 231/2022/SMS

ÓRGãO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE

DETENTORA: ORTOSPINE COMÉRCIO, IMPORTAçãO, EXPORTAçãO
DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 08.832.121/0001-01

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREçOS OBJETIVANDO O
FORNECIMENTO DE PRÓTESE MODULAR DE QUADRIL PARA
REVISãO COM ENTREGA EM CONSIGNAçãO PROVISÓRIA, PARA
ATENDIMENTO DE CIRURGIAS ORTOPÉDICAS, COM COMODATO
DE INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTO PARA SUA IMPLANTAçãO, A
SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE, PARA O
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAR A ATA DE REGISTRO
DE PREçOS POR 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 20/04/2023.

VIGÊNCIA: 20/04/2023 à 20/04/2024.

VALOR GLOBAL DA ATA DE RP: R$ 1.073.486,00 (um milhão, setenta
e três mil quatrocentos e oitenta e seis reais)

EXTRATO

TERMO ADITIVO Nº 001/2023

À ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 021/2022-SMS/OPME

PROCESSO: 6110.2021/0017233-8

MODALIDADE: PREGãO ELETRÔNICO Nº 231/2022/SMS

ÓRGãO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE

DETENTORA: BONE SURGICAL EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI

CNPJ: 04.408.009/0001-97

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREçOS OBJETIVANDO O
FORNECIMENTO DE PRÓTESE MODULAR DE QUADRIL PARA
REVISãO COM ENTREGA EM CONSIGNAçãO PROVISÓRIA, PARA
ATENDIMENTO DE CIRURGIAS ORTOPÉDICAS, COM COMODATO
DE INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTO PARA SUA IMPLANTAçãO, A
SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE, PARA O
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAR A ATA DE REGISTRO
DE PREçOS POR 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 20/04/2023.

VIGÊNCIA: 20/04/2023 à 20/04/2024.

VALOR GLOBAL DA ATA DE RP: R$ 288.332,00 (duzentos e oitenta e
oito mil trezentos e trinta e dois reais)

Documento: 079492854 | Extrato do Termo Aditivo

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

EXTRATO

TERMO ADITIVO Nº 001/2023

À ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 022/2022-SMS/OPME

PROCESSO: 6110.2021/0017078-5

MODALIDADE: PREGãO ELETRÔNICO Nº 328/2022/SMS

ÓRGãO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE

DETENTORA: HEXAGON INDúSTRIA E COMÉRCIO DE
IMPLANTES ORTOPÉDICOS LTDA

CNPJ: 58.619.131/0001-31

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREçOS OBJETIVANDO O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE OPME COM ENTREGA EM
CONSIGNAçãO COM COMODATO DE INSTRUMENTAIS E
EQUIPAMENTOS, NECESSáRIOS PARA O ATENDIMENTO DE
CIRURGIAS NA ESPECIALIDADE DE TRAUMA ORTOPÉDICO, A
SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE DE SP,
PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
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OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAR A ATA DE REGISTRO
DE PREçOS POR 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 10/05/2023.

VIGÊNCIA: 10/05/2023 à 10/05/2024.

VALOR GLOBAL DA ATA DE RP: R$ 880.908,50 (oitocentos e oitenta
mil novecentos e oito reais e cinquenta centavos)

Hospital do Servidor Público Municipal

Superintendência

Documento: 079528330 | Despacho Autorizatório

PROCESSO SEI N° 6210.2021/0010148-5

I – À vista dos elementos constantes no procedimento administrativo em
tela, no uso das atribuições conferidas no artigo 4º, XIV da Lei Municipal nº
13.766/2004, considerando a competência que me foi delegada na Portaria
41/2023-PREF/CG de 16 de fevereiro de 2023 e a manifestação da
Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho, com fundamento no
disposto no artigo 14, I, e 19 do Decreto Municipal 56.144/2015, c.c. Art.
153, § 1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a
prorrogação pelo período de 12 (doze) meses da vigência da Ata de Registro
de Preços nº 051/2022 - HSPM, nas mesmas condições vigentes, cujo objeto
é o fornecimento de MEDICAMENTO (SOLUçÕES áCIDAS E BáSICA
PARA HEMODIáLISE), PARA ATENDER AS UNIDADES
REQUISITANTES DO HOSPITAL DO SERVIDOR PúBLICO
MUNICIPAL (HSPM), detentora: FARMARIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA (CNPJ: 58.635.830/0001-75), início da vigência:
15/03/2023.

II – Publique-se.

III – Após, à Gestão de Contratos para providências quanto à elaboração e
lavratura do Termo Aditivo de Prorrogação.

Gestão de Contratos

Documento: 079493207 | Extr. Aditamento da Ata de Registro de Preço

EXTRATO DO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ROCESSO: 6210.2021/0008167-0 HSPM.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 029/2022-HSPM.

REGãO ELETRÔNICO Nº 013/2022-HSPM

ORGãO GESTOR: HOSPITAL DO SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL –
HSPM. DETENTORA: BIO 2 IMPORTAçãO E COMÉRCIO DE
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº
01.559.403/0001-38. OBJETO: FORNECIMENTO EM CONSIGNAçãO
DE MATERIAL PARA CIRURGIA DE ORTOPEDIA,
TRAUMATOLOGIA E CIRURGIA DE MãO DO HOSPITAL DO
SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL - HSPM.

CLáUSULA I – FICA PRORROGADO A VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS 029/2022-HSPM, POR MAIS 1 (UM) PERÍODO
DE 12(DOZE) MESES, COM INICIO EM 09/03/2023 A 09/03/2024.
CLáUSULA III - FICAM MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIçÕES
CONTRATUAIS NãO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO.
079412469

Documento: 079493526 | Extr. Aditamento da Ata de Registro de Preço

EXTRATO DO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ROCESSO: 6210.2021/0008167-0 HSPM.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 030/2022-HSPM. PREGãO
ELETRÔNICO Nº 013/2022-HSPM

ORGãO GESTOR: HOSPITAL DO SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL –
HSPM. DETENTORA: TECNIMED COMÉRCIO E IMPORTAçãO DE
PRODUTOS MÉDICO E HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº
07.514.758/0001-97.

OBJETO: FORNECIMENTO EM CONSIGNAçãO DE MATERIAL PARA
CIRURGIA DE ORTOPEDIA, TRAUMATOLOGIA E CIRURGIA DE
MãO DO HOSPITAL DO SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL - HSPM.

CLáUSULA I – FICA PRORROGADO A VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS 030/2022-HSPM, POR MAIS 1 (UM) PERÍODO
DE 12(DOZE) MESES, COM INICIO EM 03/03/2023 A 03/03/2024.
CLáUSULA III - FICAM MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIçÕES
CONTRATUAIS NãO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO.
079412613

Documento: 079493933 | Extr. Aditamento da Ata de Registro de Preço

EXTRATO DO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ROCESSO: 6210.2021/0006037-1 HSPM.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 037/2022-HSPM. PREGãO
ELETRÔNICO Nº 010/2022-HSPM

ORGãO GESTOR: HOSPITAL DO SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL –
HSPM. DETENTORA: MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA EPP -
CNPJ Nº 28.199.997/0001-70. OBJETO: FORNECIMENTO DE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.

CLáUSULA I – FICA PRORROGADO A VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS 037/2022-HSPM, POR MAIS 1 (UM) PERÍODO
DE 12(DOZE) MESES, COM INICIO EM 03/03/2023 A 03/03/2024.
CLáUSULA III - FICAM MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIçÕES
CONTRATUAIS NãO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO.
079410871

Documento: 079494179 | Extr. Aditamento da Ata de Registro de Preço

EXTRATO DO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ROCESSO: 6210.2021/0006037-1 HSPM.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 039/2022-HSPM. PREGãO
ELETRÔNICO Nº 010/2022-HSPM

ORGãO GESTOR: HOSPITAL DO SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL –
HSPM. DETENTORA: MICROSUTURE INDúSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAçãO EXPORTAçãO E REPRESENTAçãO DE MATERIAIS
CIRúRGICOS LTDA - CNPJ Nº 07.415.772/0001-33. OBJETO:
FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.

CLáUSULA I – FICA PRORROGADO A VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS 039/2022-HSPM, POR MAIS 1 (UM) PERÍODO
DE 12(DOZE) MESES, COM INICIO EM 04/03/2023 A 04/03/2024.
CLáUSULA III - FICAM MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIçÕES
CONTRATUAIS NãO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO.
079410985

Documento: 079494417 | Extr. Aditamento da Ata de Registro de Preço

EXTRATO DO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ROCESSO: 6210.2021/0006037-1 HSPM.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 040/2022-HSPM. PREGãO
ELETRÔNICO Nº 010/2022-HSPM

ORGãO GESTOR: HOSPITAL DO SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL –
HSPM. DETENTORA: POLYSUTURE INDúSTRIA E COMÉRCIO LTDA
- CNPJ Nº 03.812.429/0001-71. OBJETO: FORNECIMENTO DE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.

CLáUSULA I – FICA PRORROGADO A VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS 040/2022-HSPM, POR MAIS 1 (UM) PERÍODO
DE 12(DOZE) MESES, COM INICIO EM 04/03/2023 A 04/03/2024.
CLáUSULA III - FICAM MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIçÕES
CONTRATUAIS NãO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO.
079411111

Documento: 079494774 | Extr. Aditamento da Ata de Registro de Preço

EXTRATO DO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ROCESSO: 6210.2021/0009361-0 HSPM.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 059/2022-HSPM. PREGãO
ELETRÔNICO Nº 049/2022-HSPM

ORGãO GESTOR: HOSPITAL DO SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL –
HSPM. DETENTORA: MEDEVICES PRODS. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA-ME - CNPJ Nº 24.774.241/0001-56. OBJETO:
FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.

CLáUSULA I – FICA PRORROGADO A VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS 059/2022-HSPM, POR MAIS 1 (UM) PERÍODO
DE 12(DOZE) MESES, COM INICIO EM 22/03/2023 A 22/03/2024.
CLáUSULA III - FICAM MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIçÕES
CONTRATUAIS NãO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO.
079409888

Documento: 079518454 | Extr. Aditamento da Ata de Registro de Preço

EXTRATO DO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ROCESSO: 6210.2021/0002973-3 HSPM.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 078/2022-HSPM. PREGãO
ELETRÔNICO Nº 135/2022-HSPM

ORGãO GESTOR: HOSPITAL DO SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL –
HSPM. DETENTORA: LEILA APARECIDA BONILHA, (LINUS
DISTRIBUIDORA, RÓTULOS E ETIQUETAS) - CNPJ Nº
37.434.968/0001-36. OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR (PULSEIRA DE IDENTIFICAçãO DE
RISCO, USO HOSPITALAR E PULSEIRA VINILICA PARA
IDENTIFICAçãO DE MãE E GÊMEOS).

CLáUSULA I – FICA PRORROGADO A VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS 078/2022-HSPM, POR MAIS 1 (UM) PERÍODO
DE 12(DOZE) MESES, COM INICIO EM 14/04/2023 A 14/04/2024.

CLáUSULA III - FICAM MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIçÕES
CONTRATUAIS NãO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO.
079487922

Documento: 079512102 | Extrato de Contrato

rocesso nº 6210.2023/0001090-4 - Contrato nº 053/2023. Contratante:
Hospital do Servidor Público Municipal. Data de Assinatura: 03/03/2023.
Contratada: MED CARE COMERCIAL LTDA - CNPJ nº
53.265.518/0001-13. Vigência: 03/03/2023 a 03/03/2024. Objeto:
Fornecimento de Material Médico Hospitalar (Selante Acrílico de
Duramater em Hidrogel). Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº
149/2022. Fundamento Legal: No artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93,
no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do Decreto
Municipal nº 62.100/2022 e considerando a competência que me foi
delegada na Portaria 41/2023-PREF/CG de 16 de fevereiro de 2023.
Elemento de Despesa:
02.10.10.302.3026.2507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0.00.1.500.9001.36.03.
Valor Total: R$ 149.986,00 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e
oitenta e seis reais). Número da Nota de Empenho: 883/2023. 079409140

Documento: 079501625 | Extrato de Contrato

rocesso nº 6210.2023/0001128-5 - Contrato nº 044/2023. Contratante:
Hospital do Servidor Público Municipal. Data de Assinatura: 02/03/2023.
Contratada: GC MEDICAL IMPORTAçãO E DISTRIBUIçãO DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA. CNPJ:
10.824.547/0001-65. Vigência: 02/03/2023 a 02/03/2024. Objeto:
Fornecimento em Consignação de Material para Cirurgia de Ortopedia,
Traumatologia e Cirurgia e Mão. Modalidade de Licitação: Pregão
Eletrônico 309/2022. Fundamento Legal: Do artigo 15, II, da Lei Federal nº
8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do
Decreto Municipal nº 62.100/2022. Elemento de Despesa:
02.10.10.302.3026.2507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0.00.1.500.9001.36.03.
Valor Total: R$ 14.450,00(quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Número da Nota de Empenho: 667/2023. 079413877

Documento: 079503736 | Extrato de Contrato

rocesso nº 6210.2023/0001085-8 - Contrato nº 049/2023. Contratante:
Hospital do Servidor Público Municipal. Data de Assinatura: 28/02/2023.
Contratada: MOGAMI IMPORTAçãO E EXPORTAçãO LTDA - CNPJ nº
50.247.071/0001-61. Vigência: 28/02/2023 a 28/02/2024. Objeto:
Fornecimento de Consignação de Material para Cirurgia de Neurocirurgia
(Cimento Estéril para Neurocirurgia) do Hospital do Servidor Público
Municipal - HSPM. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº
151/2022. Fundamento Legal: no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93,
no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do Decreto
Municipal nº 62.100/2022 e considerando a competência que me foi
delegada na Portaria 41/2023-PREF/CG de 16 de fevereiro de 2023.
Elemento de Despesa:
02.10.10.302.3026.2507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0.00.1.500.9001.36.99.
Valor R$ 12.808,00 (doze mil, oitocentos e oito reais). Número da Nota de
Empenho: 693/2023. 079412068

Documento: 079505303 | Extrato de Contrato

rocesso nº 6210.2023/0001398-9 - Contrato nº 051/2023. Contratante:
Hospital do Servidor Público Municipal. Data de Assinatura: 01/03/2023.
Contratada: G. M. DOS REIS INDúSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº
60.040.599/0001-19. Vigência: 01/03/2023 a 01/03/2024. Objeto:
Fornecimento em Consignação de Material para Cirurgia de Ortopedia,
Traumatologia e Cirurgia de Mão (Conjunto de Placas e Parafusos para
Fraturas Pélvicas) do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM.
Pregão Eletrônico nº 051/2023. Fundamento Legal: no artigo 15, II, da Lei
Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, §
1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022 e considerando a competência
que me foi delegada na Portaria 41/2023-PREF/CG de 16 de fevereiro de
2023. Elemento de Despesa:
02.10.10.302.3026.2507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0.00.1.500.9001.36.03.
Valor Total: R$ 148.595,00 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e
noventa e cinco reais). Número da Nota de Empenho: 699/2023.

079413395

Documento: 079523523 | Extrato de Contrato

rocesso nº 6210.2023/0000296-0 - Contrato nº 047/2023. Contratante:
Hospital do Servidor Público Municipal. Data de Assinatura: 03/03/2023.
Contratada: ROMAMED COMERCIAL EIRELI - CNPJ nº
02.237.494/0001-58. Vigência: 03/03/2023 a 03/03/2024. Objeto:
Fornecimento em Consignação de Material para Cirurgia de Ortopedia,
Traumatologia e Cirurgia de Mão (Conjunto de Placa Especial para
Clavicula com Sistema de Bloqueio, Conjunto de Placa Especial para úmero
Distal + Olécrano com Sisitema de Bloqueio, Sistema de Placas e Parafusos
para Fraturas de Rádio Distal de ânglo Fixo e Sistema de Placas e Parafusos
para Artrodese de Punho). Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº
047/[2023. Fundamento Legal: No artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93,
no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do Decreto
Municipal nº 62.100/2022. Elemento de Despesa:
02.10.10.302.3026.2507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0.00.1.500.9001.36.03.
Valor Total: R$ 83.852,00 (oitenta e três mil oitocentos e cinquenta e dois
reais). Número da Nota de Empenho: 683/2023. 079488282

Documento: 079524466 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DE ADITAMENTO

ROCESSO: 6210.2022/0002870-4 HSPM. TERMO 055/2023 ADITIVO DE
CONTRATO. Contratada: OPME SOLUTION COMÉRCIO IMPORTAçãO
E EXPORTAçãO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ nº
23.246.510/0001-49. Objeto: Fornecimento em Consignação de Material
para Cirurgia de Ortopedia, Traumatologia e Cirurgia de Mão. Fica aditado
em 25% (vinte e cinco por cento) os itens 01, 02, 07 e 08 do Termo
097/2022, conforme parecer da procuradoria, de acordo com o disposto no
§1º do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. O preço total do presente termo é
de R$ 10.844,00 (dez mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), onerando a
dotação
02.10.10.302.3026.2507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0.00.1.500.9001.36.03,
conforme Nota de Empenho nº 892/2023. Ficam mantidas as demais
disposições contratuais não alteradas pelo presente termo. 079486949

Instituto de Previdência Municipal de São Paulo

Coordenadoria de Administração e Finanças

Documento: 079465940 | Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6310.2021/0002646-0

INTERESSADO: Instituto de Previdência Municipal de São Paulo -
IPREM

ASSUNTO: Incorporação da empresa Algar Soluções em TIC S/A pela
empresa Vogel Soluções em Telecomunicações e Informática S/A
especializada no fornecimento de Link dedicado de 120 Mbps, com serviço
de segurança MSS (Managed Security Services) suportado por uma
plataforma integrada com equipamento (UTM) Unified Threat Management,
possibilitando a execução de múltiplas funções de segurança em um único
dispositivo: firewall, prevenção de intrusões de rede, antivírus, VPN,
filtragem de conteúdo, balanceamento de carga e geração de relatórios
informativos e gerenciais sobre a Rede de Dados. Aditamento contratual.

DESPACHO

I – À vista dos elementos contidos no processo e das manifestações
precedentes da Coordenadoria de Administração e Finanças e da Assessoria
Técnica Previdenciária, as quais acolho, como razão de decidir, AUTORIZO,
com fundamento no artigo 104, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e
Decreto n.º 62.100/2022, o aditamento ao Termo de Contrato n.º
015/IPREM/2021, para a substituição da empresa Algar Soluções em TiC
S/A, inscrita no CNPJ/ME, sob o n.º 22.166.193/0001-98 pela empresa
incorporadora Vogel Soluções em Telecomunicações e Informática S/A,
inscrita no CNPJ/ME, sob o n.º 05.872.814/0001-30, estabelecida na
Avenida Professor Vicente Rao, n.º 1.262, Jardim Petrópolis, São Paulo, SP,
CEP. 04636-001, mantendo todas as demais condições contratuais.

II - PUBLIQUE-SE.

Documento: 079530023 | Despacho Autorizatório
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Processo: 6310.2023/0000165-8

Interessado: Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM/SP

Assunto: Aquisição de toners para as impressoras do IPREM. Cotação
Eletrônica.

DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no processo, em especial as manifestações
da Coordenadoria de Administração e Finanças e da Assessoria Técnica
Previdenciária deste Instituto, as quais acolho, como razão de decidir, e com
base na delegação de competência que me foi atribuída pela Portaria IPREM
n.º 19/2022, AUTORIZO a AQUISIçãO DIRETA, com fundamento no artigo
75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e artigo 56, do Decreto n.º
62.100/2022, consoante resultado da cotação eletrônica n.º 1/2023, de 65
(sessenta e cinco) unidades de toners, cada uma no valor de R$ 36,00,
totalizando o valor de R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais),
conforme a proposta e especificações constantes de doc. sei! n.º 078743750,
da empresa Comercial Fastprinter Ltda-ME, inscrita no CNPJ/ME, sob o n.º
30.870.178/0001-54, estabelecida a Rua Goiás, n.º 862, Higienópolis,
Catanduva, SP, CEP. 15.804-010 e de 15 (quinze) unidades de toners, cada
uma no valor de R$ 53,99, totalizando o valor de R$ 809,85 (oitocentos e
nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme a proposta e especificações
de doc. sei! n.º 078744435, da empresa Dyeson Fernando Hermann, inscrito
no CNPJ/ME, sob o n.º 48.760.218/0001-70, estabelecido a Aderbal Ramos
da Silva, n.º 1.444, Ascurra, SC, CEP. 89.138-000.

II - O prazo para retirada da Nota de Empenho é de 2 (dois) dias contados da
data da convocação; o prazo de entrega será de 10 (dez) dias, a contar da
retirada da Nota de Empenho e o pagamento é de 30 (trinta) dias, após o
recebimento e aceite dos produtos;

III - Ficam estabelecidos, nos casos de aplicação de penalidade de multa
moratória, sem prejuízo de outras previstas em lei, nos termos dos artigos
155 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021, os seguintes percentuais:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções a critério da Administração, quando a empresa
deixar de retirar, no prazo estabelecido, a Nota de Empenho;

) 1,0% (um por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de
atraso na prestação dos serviços, até o décimo dia posterior ao término do
prazo ajustado, período após o qual se configura inexecução parcial da
obrigação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho por atraso,
superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota de Empenho, na hipótese de não prestar os serviços;

d) 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho pela entrega
parcial dos serviços ou das quantidades exigidas neste ajuste, até o trigésimo
dia, contado do recebimento da Nota de Empenho;

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, por
descumprimento total da obrigação, por prazo superior a 30 (trinta) dias para
a prestação dos serviços, contados do recebimento da Nota de Empenho, que
se configura em inexecução total da obrigação.

f) 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, por
descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, não
previstas nos subitens acima, por ocorrência. A aplicação de uma penalidade
não exclui a aplicação das outras quando cabíveis.

IV - AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho correspondente, onerando
a dotação orçamentária n.º 03.10.09.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do
orçamento vigente, respeitando o princípio da anualidade.

V – Designo como fiscal do ajuste os servidores Fábio Henrique Pelligotti,
RF n.º 760.657-5 (Titular) e Gabriela Rodrigues de Freitas, RF nº 918.285-3
(Suplente).

VI – PUBLIQUE-SE.

Documento: 079532202 | Despacho Autorizatório

Processo: 6310.2023/0000034-1

Interessado: Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM/SP.

Assunto: Capacitação profissional de servidores do IPREM no Curso de
Compras Públicas. Cotação Eletrônica.

DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no processo, em especial as manifestações
da Coordenadoria de Administração e Finanças e da Assessoria Técnica
Previdenciária deste Instituto, as quais acolho, como razão de decidir, e com
base na delegação de competência que me foi atribuída pela Portaria IPREM
n.º 19/2022, AUTORIZO a AQUISIçãO DIRETA, com fundamento no artigo
75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto n.º 62.100/2022, do
curso de compras públicas para a capacitação profissional de servidores do
IPREM, da empresa Geplan Assessoria Ltda, inscrita no CNPJ/ME, sob o n.º
40.935.171/0001-27, estabelecida a Rua Duarte Holanda, n.º 550, ap. 202,
letra “a”, Centro, Pacoti, Ceará doc. sei! n.º 079019024, para 08 (oito)
servidores, no valor unitário de R$ 1.062,50, totalizando o valor de R$
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), conforme a proposta de doc. sei! n.º
079019024.

II - O prazo para retirada da Nota de Empenho é de 2 (dois) dias contados da
data da convocação;

III - Ficam estabelecidos, nos casos de aplicação de penalidade de multa
moratória, sem prejuízo de outras previstas em lei, nos termos dos artigos
155 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021, os seguintes percentuais:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções a critério da Administração, quando a empresa
deixar de retirar, no prazo estabelecido, a Nota de Empenho;

) 1,0% (um por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de
atraso na prestação dos serviços, até o décimo dia posterior ao término do
prazo ajustado, período após o qual se configura inexecução parcial da
obrigação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho por atraso,
superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota de Empenho, na hipótese de não prestar os serviços;

d) 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho pela entrega
parcial dos serviços ou das quantidades exigidas neste ajuste, até o trigésimo
dia, contado do recebimento da Nota de Empenho;

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, por
descumprimento total da obrigação, por prazo superior a 30 (trinta) dias para
a prestação dos serviços, contados do recebimento da Nota de Empenho, que
se configura em inexecução total da obrigação.

f) 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, por
descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, não
previstas nos subitens acima, por ocorrência. A aplicação de uma penalidade
não exclui a aplicação das outras quando cabíveis.

IV - AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho correspondente, onerando
a dotação orçamentária n.º 03.10.09.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do
orçamento vigente, respeitando o princípio da anualidade.

V – Designo como fiscal do ajuste os servidores Rodrigo Pereira de Mattos,
RF n.º 856.941-0 (Titular) e Carolina Oliveira Caetano, RF n.º 895.417-8
(Suplente).

VI – PUBLIQUE-SE.

Serviço Funerário do Município de São Paulo

Divisão de Registro e Controle de Concessão

Documento: 079537408 | Despacho Autorizatório

DIVISãO DE REGISTRO E CONTROLE DE CONCESSÕES

Exumações – Autorizadas

6410.2023/0003477-0 – Gustavo O. Santos

6410.2023/0001917-8 – Euvaldo A. Cabral e outro

6410.2023/0003201-8 – José Roberto Lengenfelder

6410.2023/0003219-0 – Ronald Albert Vazquez

6410.2023/0003232-8 – álvaro Mariotti

6410.2023/0003304-9 – Paola S. Ruffo

6410.2023/0003305-7 – Zuleika Vellosa

6410.2023/0003238-7 – Adauton D. Pereira

6410.2023/0003306-5 – Ivanil Pires Teixeira e outra

6410.2022/0003352-9 – Maria Tereza Affonso Moreira

6410.2023/0003358-8 – Luiz Fernando Brandt

6410.2022/0014719-0 – Iuri Kobayashi e outro

6410.2023/0003355-3 – Marina da Costa Carvalho e outra

6410.2023/0003353-7 – Idely Hermínia B. Ginanciarulo

6410.2023/0003349-9 – Rosana França

6410.2023/0003382-0 – Vanderlei Peres

6410.2023/0003423-1 – Paulo Roberto Zablonski e outros

6410.2019/0003622-9 – Vanderlei G. de Barros e outra

6410.2023/0003372-3 – Eladir Monesi Polimeno

6410.2023/0001783-3 – Eliana Penha da Costa

6410.2023/0003314-6 – Maria das Graças F. Silva e outra

6410.2023/0003377-4 – Evelyn M. de Oliveira

6410.2023/0003386-3 – Leonardo Damkauskas e outra

6410.2023/0003396-0 – Neusa M. A. Pinto

6410.2023/0003471-1 – Benedito do Rosário Machado

6410.2023/0003383-9 – Maria de Lourdes M. Guidugli

6410.2023/0003402-9 – Eduardo Elpidio Serrão e outro

6410.2023/0003407-0 – José Augusto Silva Ouro e outra

6410.2023/0003421-5 – Sirney P. Nogueira

Exumação - TORNO SEM EFEITO a publicação no Diário Oficial
nº079510099, datado de 07.03.2023, custodiando-se o presente até a
apresentação do documento que se encontra pendente.

6410.2023/0003204-2 – Raul Gonçalves Teixeira

Empresa de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Município de São Paulo

Núcleo de Licitações

Documento: 079523610 | Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA
PREGãO ELETRÔNICO Nº 02.003/2023 – SEI Nº 7010.2022/0010829-0
- CONTRATAçãO DE SERVIçOS DE DIGITALIZAçãO DE
DOCUMENTOS, INCLUINDO INSTALAçãO DA SOLUçãO,
TRATAMENTO E PREPARO DOS DOCUMENTOS EM PAPEL,
MIGRAçãO DE DADOS, REPOSITÓRIO DAS IMAGENS
DIGITALIZADAS COM A DISPONIBILIDADE DOS DOCUMENTOS
DIGITALIZADOS PARA ACESSO E CONSULTA VIA INTERNET E
TREINAMENTO, PELO PERÍODO DE 24 MESES.

O Pregoeiro designado informa que SE ENCONTRA ABERTO na
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçãO E COMUNICAçãO

DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO - PRODAM-SP S/A., o processo em
referência. O encaminhamento da Proposta de Preços deverá ser feito a
partir da divulgação até às 10 horas do dia 31/03/2023, no site
www.gov.br/compras/pt-br , sendo a sessão de abertura das propostas às
10 horas do mesmo dia.

Documento: 079548870 | Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA
PREGãO ELETRÔNICO Nº 10.003/2022 – SEI Nº 7010.2021/0012661-0
- ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAçãO DE EMPRESAS OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADAS, COM A FINALIDADE PRINCIPAL DE
PRESTAçãO DE SERVIçOS DE CONECTIVIDADE INTRANET E
INTERNET COM SEGURANçA, FILTRO DE CONTEúDO E
FUNCIONALIDADES DE SD-WAN, UTILIZANDO UM
EQUIPAMENTO CPE COM UM LINK DE CONECTIVIDADE
SIMÉTRICO (LCS) MAIS UM LINK DE INTERNET BANDA
LARGA (LIB), MONITORADOS E GERENCIADOS, ALÉM DE
ALGUNS SERVIçOS ADICIONAIS DE COMUNICAçãO EM
ENDEREçOS DA ADMINISTRAçãO DIRETA E INDIRETA DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO OU EM
ENDEREçOS A SEREM INDICADOS PELAS FUTURAS
CONTRATANTES, DIVIDIDO EM LOTES.

O Pregoeiro designado informa que SE ENCONTRA ABERTO na
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçãO E COMUNICAçãO
DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO - PRODAM-SP S/A., o processo em
referência. O encaminhamento da Proposta de Preços deverá ser feito a
partir da divulgação até às 10 horas do dia 28/03/2023, no site
www.gov.br/compras/pt-br , sendo a sessão de abertura das propostas às
10 horas do mesmo dia.

Documento: 079550013 | Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA

PREGãO ELETRÔNICO Nº 02.001/2023 – SEI Nº 7010.2023/0000162-5
- CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAçãO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE MEDIANTE
LOCAçãO DE VEÍCULOS, EM CARáTER NãO EVENTUAL, COM
CONDUTOR, COMBUSTÍVEL E QUILOMETRAGEM ILIMITADA,
PELO PERÍODO DE 12 MESES.

A Pregoeira designada informa que SE ENCONTRA ABERTO na
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçãO E COMUNICAçãO
DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO - PRODAM-SP S/A., o processo em
referência. O encaminhamento da Proposta de Preços deverá ser feito a
partir da divulgação até às 10 horas do dia 04/04/2023, no site
www.gov.br/compras/pt-br , sendo a sessão de abertura das propostas às
10 horas do mesmo dia.

Documento: 079550644 | Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA
PREGãO ELETRÔNICO Nº 02.004/2023– SEI Nº 7010.2022/0013494-1
- CONTRATAçãO DE EMPRESA PARA PRESTAçãO DE SERVIçOS
DE APOIO TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVOS SISTEMAS, MANUTENçãO
CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA DOS SISTEMAS E
ARQUITETURA DE INFORMAçãO DA PRODAM

O Pregoeiro designado informa que SE ENCONTRA ABERTO na
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçãO E COMUNICAçãO
DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO - PRODAM-SP S/A., o processo em
referência. O encaminhamento da Proposta de Preços deverá ser feito a
partir da divulgação até às 14 horas do dia 23/03/2023, no site
www.gov.br/compras/pt-br , sendo a sessão de abertura das propostas às
14 horas do mesmo dia.

São Paulo Turismo

Coordenadoria de Licitações e Contratos

Documento: 079419641 | Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo SEI n° 7210.2022/0005113-0
e considerando as manifestações e justificativas da área técnica 077216249, o
parecer jurídico 069311444 e o que demais consta dos autos, com base na
delegação de competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, AUTORIZO
a contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e
impressão de material gráfico (Item 7) para atendimento parcelado a diversos
eventos, pelo período de 06 (seis) meses, por meio do acionamento da Ata
de Registro de Preços 025/22 , firmada com a empresa KLASSGRAF
LTDA., bem como o empenhamento e a realização da despesa no montante
de R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais).

II - AUTORIZO retificar o que constou na clausula terceira, parágrafo
sexto, da ata, para constar “Local de entrega do Material Impresso: As
entregas dos materiais serão realizadas nos locais indicados pela SP Turis em
cada Ordem de Fornecimento, limitando-se ao perímetro da cidade de São
Paulo”, conforme Anexo I.

III - PUBLIQUE-SE, encaminhando para as providências subsequentes
necessárias, adotando-se as formalidades legais, com as cautelas de estilo.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

Documento: 079533572 | Extrato de Contrato

rocesso nº 7210.2022/0004784-1 - Contrato GLC/CLC 026/23. Contratante:
São Paulo Turismo S.A. Contratada: COP BEM GRáFICA E EDITORA
LTDA . CNPJ: 00.158.540/0001-06 . Objeto do Contrato: Prestação de
serviços de confecção e impressão de material gráfico (ITEM 6) para
atendimento parcelado a diversos pelo período de 06 meses a partir de
10/02/23 . Valor estimado do contrato: R$ 20.385,00. Data da assinatura:
10/02/23.

Documento: 079534917 | Extrato de Contrato
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rocesso nº 7210.2022/0005310-8 - Contrato GLC/CLC 027/23. Contratante:
São Paulo Turismo S.A. Contratada: LM Eventos e Locações Ltda . CNPJ:
03.280.028/0001-18. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de locação
de placas metálicas de fechamento cumulada com prestação de serviços de
transporte, instalação, manutenção e retirada, sob o regime de empreitada
por preço para atendimento ao evento “CARNAVAL 2023” a partir da
assinatura do contrato até o dia 03/04/23. Valor estimado do contrato: r$
250.320,00. Data da assinatura: 10/02/23

Documento: 079537169 | Extrato de Contrato

rocesso nº 7210.2023/0000627-6 - Contrato GLC/CLC 040/23. Contratante:
São Paulo Turismo S.A. Contratada: Eventos A.V.A. Serviços e Comércio
Ltda. CNPJ: 13.310.653/0001-19 . Objeto do Contrato: Prestação de serviços
de bombeiro profissional civil para atendimento a eventos diversos pelo
período de 06 meses a partir de 16/02/23. Valor estimado do contrato: R$
1.757.880,00. Data da assinatura: 16/02/23.

Documento: 079537899 | Extrato de Contrato

rocesso nº 7210.2022/0006054-6 - Contrato GLC/CLC 059/23. Contratante:
São Paulo Turismo S.A. Contratada: .Lume Serviços e Engenharia Ltda.
CNPJ: 14.599.466/0001-60. Objeto do Contrato: Serviços de limpeza, sob o
regime de empreitada por preço global, para atendimento ao evento “E-Prix
de Fórmula E 2023” nas dependências do Distrito Anhembi com vigência a
partir da assinatura do contrato até 08/05/23. Valor estimado do contrato: R$
1.481.515,10. Data da assinatura: 27/02/23.

Documento: 079538583 | Extrato de Contrato

rocesso nº 7210.2022/0006073-2 - Contrato GLC/CLC 051/23. Contratante:
São Paulo Turismo S.A. Contratada: OCTO LABEL LTDA. CNPJ:
22.113.554/0001-38. Objeto do Contrato: Prestação de serviço de plotagem
digital e estruturação com metalon, sob o regime de empreitada por global,
para prestação de serviço de plotagem digital em lona, plotagem digital em
tela ortofônica e estruturação com metalon e os respectivos serviços de
impressão, instalação e retirada para atendimento ao evento: Carnaval 2023,
com vigência da assinatura do contrato até o dia 30/04/23. Valor estimado do
contrato: R$ 850.978,76 . Data da assinatura: 17/02/23.

Documento: 079539649 | Extrato de Contrato

rocesso nº 7210.2023/0000095-2 - Contrato GLC/CLC 047/23. Contratante:
São Paulo Turismo S.A. Contratada: JAPY - Engenharia e Comercio Ltda .
CNPJ: 57.014.490/0001-00. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de
fornecimento e montagem de gradis de segurança, sob o regime de
empreitada por preço global, para o E-PRIX CIDADE DE SãO PAULO
2023 - FÓRMULA E pelo período de 180 meses a partir de 17/02/23. Valor
estimado do contrato: R$ 5.950.000,00 . Data da assinatura: 17/02/23.

Documento: 079540980 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DE ADITAMENTO

Processo de compras SEI 7210.2020/0001431-1 - Contrato CCN/GCO
041/20. Termo de Aditamento GLC/CLC 020/23. Contratante: São Paulo
Turismo S/A . Contratada: Cenius Eventos e Serviços Ltda. CNPJ:
01.998.124/0001-70 . Objeto do Contrato: Prestação de serviços de
engenharia mediante montagem, manutenção, desmontagem e retirada de
palco tipo 06, sob o regime de empreitada por preço unitário, para
atendimento parcelado a diversos eventos. Objeto do aditamento:
Prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses, contados a partir do
dia 19/02/2023 com reajuste de 7,32% e a manutenção do ajuste para o
exercício seguinte à assinatura do presente aditamento ficará condicionada à
existência de previsão orçamentária na LOA respectiva. No caso de
inexistência de recursos, o contrato será rescindido sem qualquer espécie de
indenização às partes. Valor estimado do contrato: R$ 2.944.056,00. Data da
assinatura: 17/02/2023

Documento: 079543047 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DE ADITAMENTO

Processo de compras SEI 7210.2020/0001369-2 - Contrato CCN/GCO
006/19. Termo de Aditamento GLC/CLC 023/23. Contratante: São Paulo
Turismo S/A. Contratada: DMIX Produções e Eventos Ltda. CNPJ:
07.727.414/0001-66. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de grupos
geradores de energia elétrica com potência mínima de 120kva, incluindo
transporte, mão de obra, materiais e acessórios para seu funcionamento, sob
regime de empreitada por preço unitário, para atendimento parcelado a
diversos eventos. Objeto do aditamento: Prorrogação do prazo contratual por
12 (doze) meses, contados a partir do dia 25/02/2023 com reajuste de 7,32%
e a manutenção do ajuste para o exercício seguinte à assinatura do presente
aditamento ficará condicionada à existência de previsão orçamentária na
LOA respectiva. No caso de inexistência de recursos, o contrato será
rescindido sem qualquer espécie de indenização às partes. Valor estimado do
contrato: R$ 811.825,00. Data da assinatura: 24/02/23.

Documento: 079543864 | Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de compras SEI 7210.2022/0003668-8 - Contrato CCN/GCO
044/22. Termo de Aditamento GLC/CLC 024/23. Contratante: São Paulo
Turismo S/A. Contratada: STEP GIVE Locações de Equipamentos para
Eventos Ltda . CNPJ: 06.878.252/0001-02. Objeto do Contrato: Prestação de
serviços de engenharia, mediante montagem, manutenção, desmontagem e
retirada de palco tipo 08, para atendimento parcelado a diversos eventos .
Objeto do aditamento: Prorrogação do prazo contratual por 06 (seis) meses,
contados a partir do dia 25/02/2023 e a manutenção do ajuste para o
exercício seguinte à assinatura do presente aditamento ficará condicionada à
existência de previsão orçamentária na LOA respectiva. No caso de
inexistência de recursos, o contrato será rescindido sem qualquer espécie de
indenização às partes. Valor estimado do contrato: R$ 1.273.998,25. Data da
assinatura: 24/02/23.

Companhia de Engenharia de Tráfego

Gerência de Suprimentos

Documento: 079550433 | Aviso de Licitação

rocesso nº 6013.2015/0000064-4 - Expediente CET n. 0611/21. Pregão Nº
38/22. Objeto: Prestação de serviços de limpeza de sinalização vertical,
incluso os serviços de reposicionamento e/ou refixação de placas.

AVISO DE REPUBLICAçãO

A Companhia de Engenharia de Tráfego-CET informa o adiamento da
abertura da Sessão Pública do PREGãO ELETRÔNICO Nº 38/2022 para o
dia 21 de março de 2023 às 10:30 min.

A proposta comercial das empresas interessadas deverá ser inserida até às
10:29min do dia 21 de março de 2023 no site www.gov.br/compras/pt-br.

Esclarecemos que o adiamento foi necessário para correções na Plataforma
ComprasNet para que a licitação corra sob número 38/22, conforme
numeração do edital publicado. Ressaltamos que a licitação não correrá sob
número 38/23.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

HEMILTON TSUNEYOSHI INOUYE

Respondendo pela Diretoria Administrativa e Financeira

Companhia Metropolitana de Habitação

DIFIN/Gerência de Planejamento e Controle Financeiro

Documento: 079344855 | Despacho Autorizatório

Agrave; vista das informações constantes no Processo SEI
7610.2023/0000001-9, e em especial as manifestações de fls. nº 079319944,
que acolho, AUTORIZO, o empenho a favor de Supremo Tribunal
Federal, CNPJ nº 00.531.640/0001-28, para pagamento de despesas
judiciais da carteira COHAB, com fundamentação legal no Decreto
Municipal nº 62.147, de 16 de janeiro de 2023, nas Leis Federais 13.303/16,
4.320/64 e suas alterações e na Legislação Municipal vigente.

Em decorrência, emita-se nota de empenho no valor de R$ 20.000,00 (Vinte
Mil Reais), e demais empenhamentos e/ou cancelamentos necessários
durante o exercício de 2023, que deverá onerar a dotação
83.10.16.122.3024.2.611.3.3.90.39.00.09.1.501.9001.0.

atilde;o Paulo, 03 de março de 2023

São Paulo Urbanismo

Núcleo de Gestão de Contratos

Documento: 079534742 | Extrato do Termo Aditivo

Extrato Aditamento

PROCESSO SEI Nº 7810.2020/0000395-8

EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 05 AO CONTRATO Nº
7810.2020/0000395-8

Objeto: PRESTAçãO DE SERVIçOS DE LOCAçãO, INSTALAçãO E
MANUTENçãO DE APARELHOS PURIFICADORES DE áGUA.

Objeto do Aditamento: Fica alterada a denominação da Razão Social da
empresa TMS COMÉRCIO E LOCAçãO DE PURIFICADORES EIRELI-
EPP para “BRAZON MAXFILTER INDúSTRIA E LOCAçãO DE
PURIFICADORES DE áGUA LTDA”, conforme doc. SEI nº 077915674.
Fica alterado o endereço da sede da empresa para “Rua Claudionor Ribeiro
da Silva, nº 219, Bairro Pernambuco – Florestal/MG, CEP 35.690-000”,
conforme doc. SEI nº 077915674. Ficam ratificadas todas as demais
cláusulas do contrato, naquilo que não colidam com o presente instrumento

Data de Assinatura: 13/02/2023

São Paulo Obras

Gerência de Licitações e Contratos

Documento: 079429734 | Despacho de Homologação de Licitação

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0000655-5- LICITAçãO SPOBRAS nº
018/2022

OBJETO: CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA A EXECUçãO DE RECONSTRUçãO E
REFORMA DOS MUROS DE ARRIMO EM UNIDADES
EDUCACIONAIS DENTRO DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO – LOTE
04 - PERTENCENTES AS DIRETORIAS REGIONAIS DE EDUCAçãO –
DRE FREGUESIA/BRASILâNDIA E JAçANã/TREMEMBÉ.

DESPACHO DE ADJUDICAçãO E HOMOLOGAçãO

I - Em face das informações constantes dos autos do Processo SEI Nº
7910.2022/0000655-5, nos termos dos incisos, IX e X do Art. 51 da Lei
Federal nº 13.303/2016, ADJUDICO O OBJETO da LICITAçãO
SPOBRAS Nº 018/2022 à empresa CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO
LTDA, cujo percentual de desconto ofertado é de 19,50% (dezenove
virgula cinquenta por cento), correspondente ao valor global de R$
3.813.195,45 (três milhões oitocentos e treze mil cento e noventa e cinco
reais e quarenta e cinco centavos), na data-base: janeiro/2022, conforme
planilha orçamentária (078869535) e cronograma físico-financeiro
(079395990) que integrarão o futuro contrato;

II - HOMOLOGO o resultado deste procedimento licitatório.

III – Publique-se.

IV – Após, encaminhe ao GLC para providências subsequentes.

TAKAHARU YAMAUCHI

PRESIDENTE DA SPOBRAS

Documento: 079431632 | Despacho de Homologação de Licitação

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001306-3- LICITAçãO SPOBRAS nº
119/2022

OBJETO: CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
READEQUAçãO DE QUADRA POLIESPORTIVA - EMEF ASSAD
ABDALA – LOTE 2 – DRE PENHA(PE).

DESPACHO DE ADJUDICAçãO E HOMOLOGAçãO

I - Em face das informações constantes dos autos do Processo SEI Nº
7910.2022/0001306-3, nos termos dos incisos, IX e X do Art. 51 da Lei
Federal nº 13.303/2016, ADJUDICO O OBJETO da LICITAçãO
SPOBRAS Nº 119/2022 à empresa CONSTRUISO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA cujo percentual de desconto ofertado é de 12,10%
(doze vírgula dez por cento), correspondente ao valor global de R$ 991.290,02
(novecentos e noventa e um mil duzentos e noventa reais e dois centavos), na data-base:
julho/2022, conforme planilha orçamentária (078983466) e cronograma físico-
financeiro (079395939) que integrarão o futuro contrato;

II - HOMOLOGO o resultado deste procedimento licitatório.

III – Publique-se.

IV – Após, encaminhe ao GLC para providências subsequentes.

TAKAHARU YAMAUCHI

PRESIDENTE DA SPOBRAS

Fundação Paulistana de Educação e Tecnologia

Núcleo do Gabinete

Documento: 079537942 | Despacho Autorizatório

SEI 8110.2023/0000207-5

FUNDAçãO PAULISTANA DE EDUCAçãO, TECNOLOGIA E
CULTURA

ASSUNTO: Processo seletivo simplificado de contratação temporária de
pessoal para as funções de analista de educação especial para o trabalho,
professores de ensino técnico nas especialidades informática e bilíngue -
Libras/LP informática, intérprete de Libras/LP e auxiliar de coordenador de
curso de informática. Necessidade pública de atendimento do itinerário de
Formação Técnica e Profissional, de forma integrada ao ensino médio.
Aprovação do Edital nº 2/FPETC/2023.

I – No uso das atribuições a mim conferidas por Lei, com fulcro na Lei
Municipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº
56.507/2015, especificamente pela competência estabelecida no seu inciso
IV do art. 12, e com fundamento na Lei Municipal nº 10.793/1989 e no art.
3º da Lei Municipal nº 15.362/2011, baseada nas Justificativas Técnicas
(078456728, 078661555 e 079497745) e na manifestação da Assessoria Técnica-
Jurídica (079536184), os quais adoto como razão de decidir, AUTORIZO o
processo seletivo simplificado de contratação temporária de pessoal para as
funções de analista de educação especial para o trabalho, professores de
ensino técnico nas especialidades informática e bilíngue - Libras/LP
informática, intérprete de Libras/LP e auxiliar de coordenador de curso de
informática para apoio aos cursos de nível técnico, conforme condições
estabelecidas no Edital nº 2/FPETC/2023 (079527877).

II - PUBLIQUE-SE.

III - À Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura, para processamento da
seleção autorizada, por meio da Comissão de Julgamento e Seleção
designada pela Portaria nº 22/FPETC/2023.

São Paulo, 7 de março de 2023.

Assessoria Técnica Jurídica

Documento: 079527877 | Edital

Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura

Documento: 079501577 | Extrato de Contrato

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº35/FPETC/CEPC/2023

ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8110.2023/0000088-9

ORIGEM: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 34/FPETC/2022

CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura

CONTRATADA: Lailié Pinho Ramalho de Souza Kapps

OBJETO: Contratação de Instrutor para atuação nos cursos de Qualificação
Profissional no âmbito do Programa Moda e Costura.

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$44.880,00 (quarenta e quatro mil
oitocentos e oitenta reais).

DOTAçãO:80.10.12.363.3019.2416.3390.3600.00 (pessoa física) e
80.10.12.363.3019.2416.3390.4700.00 (INSS Patronal)

OTA DE EMPENHO: Nº125/2023

DO OBJETO: Ministrar cursos de qualificação profissional no âmbito do
Programa Moda e Costura, de acordo com credenciamento que precede este
contrato e do respectivo Edital, e seus Anexos.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com data de início a contar
da data de assinatura do presente contrato.

DOS VALORES E DOTAçãO: R$44.880,00 (quarenta e quatro mil
oitocentos e oitenta reais), com estimativa de carga horária de 720 horas
(setecentas e vinte horas) no valor de R$39.600 (trinta e nove mil e
seiscentos reais) para o exercício de 2023 e carga horária de 96 horas
(noventa e seis horas) no valor de R$5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta
reais) para o exercício de 2024, considerando o valor de R$55,00 (cinquenta
e cinco reais) por hora de oficina efetivamente realizada, totalizando até 16
(dezesseis) horas por semana.

DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023.

Fundação Theatro Municipal de São Paulo
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Assistência Jurídica

Documento: 079470063 | Despacho Autorizatório

INTERESSADA: FUNDAçãO THEATRO MUNICIPAL DE SãO PAULO

ASSUNTO: Rescisão do contrato de locação de serviços profissionais de
natureza artística.

D E S P A C H O

I. À vista dos elementos constantes dos autos, em especial a manifestação da
Diretoria de Formação de fls. SEI nº 079467725, na competência a mim
atribuída por intermédio da Portaria de Designação nº 15, de 18 de janeiro de
2023, publicada no DOC de 19.01.2023, AUTORIZO, com fundamento nos
artigos 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e artigo 29 da Lei Municipal nº
13.278/02, a rescisão amigável do Contrato Administrativo nº 002/2022 –
FTMSP/EMSP, firmado com o Senhor Guilherme Amorim Rocha, CPF nº
364.358.698-12, que foi contratado por esta Fundação para prestar serviços
de regente de orquestra junto à Escola de Música de São Paulo. A rescisão se
dará a partir do dia 16 de março de 2023, sendo o último dia de prestação de
serviços o dia 15 de março de 2023.

II. No mesmo ato, AUTORIZO o cancelamento da respectiva nota de
empenho.

III. Publique-se.

IV. Encaminhe-se a Supervisão de Finanças para as providências cabíveis.

V. Retornem-se os autos para a Diretoria de Formação para lavratura do
termo de rescisão contratual.

atilde;o Paulo, 6 de março de 2023.

ABRAãO MAFRA DE OLIVEIRA LOPES
Diretor Geral
Fundação Theatro Municipal de São Paulo

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania

Centro de Atividade de Publicação

Documento: 079512113 | Extrato de Contrato

PROCESSO nº 6074.2023/0000183-4
TERMO DE CONTRATO Nº 061/SMDHC DO EXERCÍCIO DE 2023
(079210791)
CONTRATADA: SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA - EPP -
CNPJ Nº 01.088.055/0001-68
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em
confecção de carimbos, para atender as necessidades da SMDHC no
exercício de 2023.
VIGÊNCIA: 06/03/2023 a 31/12/2023 | VALOR: R$ 4.525,00 (quatro mil
quinhentos e vinte e cinco reais)
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023
a)GIOVANI PIAZZI SENO – CHEFE DE GABINETE - SMDHC
b)CICERO PRADO SOBRAL- SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA -
EPP

Documento: 079510828 | Extrato do Termo Aditivo

ROCESSO nº 6074.2018/0002158-5

ADITAMENTO Nº 004 – CONTRATO Nº 002/SMDHC/2019 (079496249)

EMPRESA: BT COMERCIO E SERVICOS EM ELEVADORES LTDA
- CNPJ n.º 28.355.223/0001-90

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 01 (um)
elevador marca Otis, instalado na Casa de Passagem, afeita a Coordenação
de Políticas para as Mulheres - CPM, incluindo assistência técnica,
fornecimento de mão-de-obra especializada e todo o material, tais como
ferramentas e equipamentos a serem utilizados na prestação de serviço, com
exceção dos valores referentes às peças de reposição.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do período de vigência por mais
12 (doze) meses.

VALOR TOTAL ATUALIZADO: R$ 5.749,80 (cinco mil e setecentos e
quarenta e nove reais e oitenta centavos)

ASSINADO EM: 17/02/2023

a)GIOVANI PIAZZI SENO - CHEFE DE GABINETE - SMDHC

)CÉLIO EDIVANILSON LOPES - BT COMERCIO E SERVICOS EM
ELEVADORES LTDA.

Secretaria Municipal de Relações
Internacionais

Coordenadoria de Planejamento, Administração e Finanças

Documento: 079465292 | Despacho Autorizatório

DO PROCESSO: 6073.2023/0000073-5

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Relações Internacionais e São
Paulo Turismo

ASSUNTO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços de
concepção, planejamento, organização, divulgação, produção e execução de
evento específico e seus correlatos denominado “VIRADA ODS 2023”.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I. À vista dos elementos contidos no Processo SEI 6073.2023/0000073-5,
em especial a Requisição de Serviços (doc. 078488771), Estudo Técnico
Preliminar (doc. 078489203), proposta constante (docs. 078947511 e
079376744), e, Manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta em doc.

079432920, com fundamento no disposto no artigo 75, inciso IX da Lei
Federal nº 14.133/2021 e alterações e do capitulado no Decreto Municipal nº
62.100/2022, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de
estilo, a contratação direta da SãO PAULO TURISMO S/A, inscrita no
CNPJ nº. 62.002.886/0001-60, objetivando a contratação de empresa
visando à prestação de serviços de concepção, planejamento, organização,
divulgação, produção e execução de evento específico e seus correlatos
denominado “VIRADA ODS 2023”, para a Secretaria Municipal de
Relações Internacionais, que envolverá despesas no valor global estimado de
R$ 5.284.430,08 (cinco milhões, duzentos e oitenta e quatro mil
quatrocentos e trinta reais e oito centavos).

II. O controle de execução será exercido pela servidora MáRINáà LUI)á
RODRIGUESàMOLINáà LOPESà -à RFà . .  na qualidade de fiscal, e pela
servidora TáTIáNáàRUTEàPONTESàLIMá -àRF:à . -  como suplente, nos
termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022.

III. AUTORIZO, consequentemente a emissão de Nota de Empenho para
atender as despesas no valor de R$ 5.284.430,08 (cinco milhões, duzentos e
oitenta e quatro mil quatrocentos e trinta reais e oito centavos), em favor
da empresa SãO PAULO TURISMO S/A - CNPJ nº. 62.002.886/0001-60,
onerando a dotação orçamentária nº
73.10.07.212.3015.4.910.3.3.91.39.00.00.1.500.9001.0, devendo o restante
onerar dotação própria do exercício subsequente.

IV. PUBLIQUE-SE, encaminhando-se, a seguir, à SMRI/CPAF/DOF, para
adoção das providências subsequentes.

Marta Teresa Suplicy

Secretária Municipal

SMRI

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

Coordenadoria de Administração e Finanças

Documento: 079547421 | Despacho Autorizatório

I - Em face do contido no presente, em especial as manifestações da
Secretaria Municipal de Gestão - SEGES em doc. 079002700, da Divisão de
Licitações e Contratos desta Coordenadoria - CAF/DLC em doc. 079056697,
que adoto como razão de decidir, e pela competência delegada pela Portaria
nº 09/2024/SMUL.G, AUTORIZO o cancelamento do saldo remanescente
da Nota de Empenho 376/2022 no valor de R$ 368,23 (trezentos e sessenta
e oito reais e vinte e três centavos) e da Nota de Empenho 94113/2022 no
valor de R$ 409,89 (quatrocentos e nove reais e oitenta e nove centavos),
conforme extrato doc. 079539940, com posterior encerramento do extrato da
contratação nº 278/2022 (doc. 057500758) no Sistema de Orçamento e
Finanças - SOF, em virtude da solicitação de alteração de titularidade da
instalação de energia elétrica do 7º andar do Edifício Jockey, da
Coordenadoria de Gestão do Patrimônio - SEGES/CGPATRI no Ofício nº
14/SEGES/CAF/2023 sob SEI nº 078177624.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se à SMUL/CAF/DOF para as providências cabíveis.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Agência Reguladora de Serviços Públicos do
Município de São Paulo

Superintendência Jurídica

Documento: 079464546 | Despacho Autorizatório

I - DESPACHO AUTORIZATÓRIO

1. À vista dos elementos constantes do presente, que acolho e adoto como
razão de decidir, no exercício das atribuições a mim conferidas pelo art. 9º
da Lei Municipal nº 17.433/2020 c.c. art. 12, X, do Decreto Municipal nº
61.425/2022, em decorrência da deliberação da Diretoria Colegiada que
decidiu pela celebração do Convênio entre esta Agência Reguladora de
Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP-Regula e a Secretaria
Municipal das Subprefeituras – SMSUB, cujo objetivo é a disponibilização à
SP-Regula dos sistemas eletrônicos e informatizados de fiscalização
denominados “Sistema de Gerenciamento da Fiscalização – SGF”,
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 53.414/2012, e “Sistema de
Controle da Fiscalização – SCF”, gerenciados pela SMSUB,
COMPLEMENTA-SE o Despacho Autorizatório de doc. 079300215,
publicado no D.O.C em 03.03.2023, para passar a constar a autorização da
emissão de nota de empenho em favor da SECRETARIA MUNICIPAL DAS
SUBPREFEITURAS, inscrita no CNPJ sob o nº 49.269.236/0001-17.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

1 - Publique-se e, em seguida, à GCOF para as devidas providências
subsequentes.

atilde;o Paulo, 06 de março de 2023.

Concursos
Secretaria Municipal da Educação

Núcleo Administrativo - Expediente e Publicação

Documento: 079542947 | Edital de Seleção Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçâO DO MUNICÍPIO DE
SãO PAULO

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE PROFESSOR DE EDUCAçãO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL I, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL,
DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAçãO

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município de São
Paulo comunica a retificação do “Resultado definitivo de deferimento de
inscrição na condição de candidatos negros” e do “Resultado definitivo de
indeferimento de inscrição na condição de candidatos negros”, conforme publicação
no site da FGV https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp/02.

A referida retificação também será publicada posteriormente no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçâO DO MUNICÍPIO DE
SãO PAULO

CONCURSO PúBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MÉDIO, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, DO
QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAçãO

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município de São
Paulo comunica a retificação:

I - do “Resultado definitivo de deferimento de inscrição na condição de
candidatos negros” e do “Resultado definitivo de indeferimento de inscrição na
condição de candidatos negros”, conforme publicação no site da FGV.

II - do gabarito definitivo publicado em 23 de fevereiro de 2023, conforme
correspondência abaixo:

Disciplinas: Artes; Ciências; Educação Física; Espanhol, Filosofia, Física,
Geografia, Inglês, Libras, Química e Sociologia – Manhã

Em consequência da retificação do gabarito, o resultado preliminar da prova
objetiva para esses cargos também será retificado e publicado na página da
FGV. Assim, com a retificação do resultado preliminar da prova objetiva, o
prazo recursal será reaberto e os recursos enviados anteriormente não serão
considerados. Os candidatos poderão interpor recurso de 00h de 09 de
março de 2023 até 23h59 de 10 de março de 2023.

o site da FGV https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp/01 as retificações
poderão ser consultadas, bem como o link para interposição de recursos
contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva
(https://www50.fgv.br/recursos/Login.aspx?key=N8b56a8jybE=&t=4).

As referidas retificações também serão publicadas posteriormente, no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Editais
Secretaria Municipal das Subprefeituras

Coordenadoria Geral de Licitações

Documento: 079471197 | Ata

PROCESSO SEI Nº 6012.2022/0022216-4

ASSUNTO: Concorrência nº 03/SMSUB/COGEL/2023

OBJETO: CONTRATAçãO PARA EXECUçãO DE OBRAS DE
DRENAGEM E REQUALIFICAçãO DE ESPAçO PúBLICO - LOCAL:
Rua Correia Lemos – Chácara Inglesa – São Paulo – SP.

ATA

Agrave;s 14 horas e 30 minutos do dia 01 de março de 2023, reuniram-se o
Vice-Presidente e os membros da Comissão Permanente de Licitações deste
Órgão, designados pelo instrumento legal da Portaria nº 095/SMSUB/2022,
em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei
Municipal 13.278/02, Decretos Municipais 44.279/03 e demais alterações,
referente ao Processo SEI nº 6012.2022/0022216-4, para realizar os
procedimentos relativos a Concorrência nº 03/SMSUB/COGEL/2023, cujo
objeto consiste na contratação para execução de obras de drenagem e
requalificação de espaço público - Local: Rua Correia Lemos – Chácara
Inglesa – São Paulo – SP.

I. ABERTURA DA SESSãO: Aberta a sessão pública, nesta data, às
14h30m, inicialmente o Senhor Vice-Presidente, em conformidade com as
disposições contidas no Edital e termos da legislação vigente, convocou os
interessados a apresentarem seus documentos de credenciamento, bem como
os envelopes exigidos.

II. CREDENCIAMENTO: Credenciaram os representantes das seguintes
empresas:

Empresa: Encosam Construções e Saneamento Industrial LTDA.

CNPJ: 32.076.421/0001-92

Representante: Paulo Maçaneiro

Documento: CPF n° 083.568.098-35

Empresa: Era Técnica Engenharia, Construções e Serviços LTDA.

CNPJ: 65.035.222/0001-95

Representante: Antonio Carlos Ferreira da Silva

Documento: CPF n° 111.475.018-23

Empresa: Total Pav Construção e Locação Eireli.

CNPJ: 15.018.222/0001-23

Representante: Andressa Julio da Silva

Documento: CPF n° 340.658.878-67

Empresa: JF Construção e Pavimentação LTDA.
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CNPJ: 09.687.933/0001-73

Representante: Larissa Souza Oliveira

Documento: CPF n° 381087258/01

III. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 1 (PROPOSTA DE PREçOS):
Recebidos os envelopes nº 1 e 2, foram analisados externamente para
verificação dos quesitos de identificação, encontrando-se em conformidade
ao Edital.

rocedeu-se então com a abertura dos Envelopes de nº 1 – Proposta
Comercial, cujos conteúdos foram rubricados, após, foram listadas as
propostas em ordem alfabética, conforme segue:

Empresa: Abcon Consultoria e Engenharia LTDA.

CNPJ: 32.244.971/0001-73

Valor da Proposta: R$ 3.570.102,68 (três milhões quinhentos e setenta mil
cento e dois reais e sessenta e oito centavos).

Empresa: DPT Engenharia e Arquitetura Eireli.

CNPJ: 34.730.331/0001-07

Valor da Proposta: R$ 3.612.143,37 (três milhões seiscentos e doze mil
cento e quarenta e três reais e trinta e sete centavos).

Empresa: Encosam Construções e Saneamento Industrial LTDA.

CNPJ: 32.076.421/0001-92

Valor da Proposta: R$ 3.359.618,53 (três milhões trezentos e cinquenta e
nove mil seiscentos e dezoito reais e cinquenta e três reais).

Empresa: Era Técnica Engenharia, Construções e Serviços LTDA.

CNPJ: 65.035.222/0001-95

Valor da Proposta: R$ 3.640.170,55 (três milhões, seiscentos e quarenta mil
e cento e setenta reais e cinquenta e cinco centavos)

Empresa: JF Construção e Pavimentação LTDA.

CNPJ: 09.687.933/0001-73

Valor da Proposta: R$ 3.584.116,19 (três milhões, quinhentos e oitenta e
quatro mil, cento e dezesseis reais e dezenove centavos)

Empresa: Leman Construções e Comércio S/A.

CNPJ: 04.002.395/0001-12

Valor da Proposta: R$ 3.332.570,14 (três milhões, trezentos e trinta e dois
mil, quinhentos e setenta reais e quatorze centavos)

Empresa: MC Engenharia e Construções LTDA.

CNPJ: 71.654.446/0001-88

Valor da Proposta: R$ 3.612.143,37 (três milhões, seiscentos e doze mil,
cento e quarenta e três reais e trinta e sete centavos)

Empresa: Nova JRA Empreendimentos e Engenharia LTDA.

CNPJ: 44.721.630/0001-20

Valor da Proposta: R$ 3.413.150,37 (três milhões quatrocentos e treze mil
cento e cinquenta reais e trinta e sete reais).

Empresa: Reiscon Construtora e Terraplanagem LTDA.

CNPJ: 16.804.449/0001-42

Valor da Proposta: R$ 3.531.702,85 (três milhões quinhentos trinta e um
mil setecentos e dois reais e oitenta e cinco centavos)

Empresa: Rodoserv Engenharia LTDA.

CNPJ: 15.108.349/0001-19

Valor da Proposta: R$ 3.366.998,78 (três milhões, trezentos e sessenta e
seis mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos)

Empresa: Total Pav Construção e Locação Eireli.

CNPJ: 15.018.222/0001-23

Valor da Proposta: 3.348.086,92 (três milhões, trezentos e quarenta e oito
mil, oitenta e seis reais e noventa e dois centavos)

IV – SUSPENSãO DA SESSãO: Após vistados os documentos de Proposta
de Preços constantes do envelope nº 1, recebidos e lacrados os envelopes nº
02 de habilitação, a Comissão de Licitação decidiu pela suspensão da sessão
para a análise da documentação de proposta. O resultado da análise, bem
como a respectiva classificação será publicada oportunamente no Diário
Oficial da Cidade.

or fim, informamos que a Ata original na íntegra, assinada por todos os
membros da Comissão bem como pelos licitantes credenciados, encontra-se
em doc. SEI n° 079465462.

Henrique Silva Costa

RF: 881.129-6

Vice- Presidente da Comissão

Documento: 079514238 | Ata

PROCESSO SEI Nº 6012.2022/0023649-1

ASSUNTO: Concorrência nº 04/SMSUB/COGEL/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a elaboração de
projeto executivo e execução de obra para implantação de playground
lúdico, focado na primeira infância para crianças de 0 a 6 anos implantação
de pista pump track baby e adulto, piso emborrachado epdm monolítico
colorido.

ATA

Agrave;s 14 horas e 30 minutos do dia 06 de março de 2023, reuniram-se o
Vice-Presidente e os membros da Comissão Permanente de Licitações deste
Órgão, designados pelo instrumento legal da Portaria nº 095/SMSUB/2022,
em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei
Municipal 13.278/02, Decretos Municipais 44.279/03 e demais alterações,
referente ao Processo SEI nº 6012.2022/0023649-1, para realizar os
procedimentos relativos a Concorrência nº 04/SMSUB/COGEL/2023, cujo
objeto consiste na contratação de empresa especializada para a
elaboração de projeto executivo e execução de obra para implantação de
playground lúdico, focado na primeira infância para crianças de 0 a 6
anos implantação de pista pump track baby e adulto, piso
emborrachado epdm monolítico colorido.

I. ABERTURA DA SESSãO: Aberta a sessão pública, nesta data, às
14h30m, inicialmente o Senhor Vice-Presidente, em conformidade com as
disposições contidas no Edital e termos da legislação vigente, convocou os
interessados a apresentarem seus documentos de credenciamento, bem como
os envelopes exigidos.

II. CREDENCIAMENTO: Credenciaram os representantes das seguintes
empresas:

Empresa: Mathesis Engenharia e Construção LTDA

CNPJ: 03.302.648/0001-00

Representante: Ivan Kolarevic

Documento: CPF n° 070.899.708-25

Empresa: Stein Incorporações LTDA.

CNPJ: 17.861.752/0001-40

Representante: Daiane Souza Imada

Documento: CPF n° 356.717.3788-26

III. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 1 (PROPOSTA DE PREçOS):
Recebidos os envelopes nº 1 e 2, foram analisados externamente para
verificação dos quesitos de identificação, encontrando-se em conformidade
ao Edital.

rocedeu-se então com a abertura dos Envelopes de nº 1 – Proposta
Comercial, cujos conteúdos foram rubricados, após, foram listadas as
propostas em ordem alfabética, conforme segue:

Empresa: Mathesis Engenharia e Construção LTDA.

CNPJ: 03.302.648/0001-00

Valor da Proposta: R$ 3.812.999,54 (três milhões e oitocentos e doze mil e
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

Empresa: MC Engenharia e Construções LTDA.

CNPJ: 71.654.446/0001-88

Valor da Proposta: R$ 3.908.637,07 (três milhões e novecentos e oito mil e
seiscentos e trinta e sete reais e sete centavos).

Empresa: Nova JRA Empreendimentos e Engenharia LTDA.

CNPJ: 44.721.630/0001-20

Valor da Proposta: R$ 3.886.759,20 (três milhões e oitocentos e oitenta e
seis mil e setecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).

Empresa: Stein Incorporações LTDA.

CNPJ: 17.861.752/0001-40

Valor da Proposta: R$ 3.652.666,03 (três milhões e seiscentos e cinquenta e
dois mil e seiscentos e sessenta e seis reais e três centavos).

IV – SUSPENSãO DA SESSãO: Após vistados os documentos de Proposta
de Preços constantes do envelope nº 1, recebidos e lacrados os envelopes nº
02 de habilitação, a Comissão de Licitação decidiu pela suspensão da sessão
para a análise da documentação de proposta. O resultado da análise, bem
como a respectiva classificação será publicada oportunamente no Diário
Oficial da Cidade.

or fim, informamos que a Ata original na íntegra, assinada por todos os
membros da Comissão bem como pelos licitantes credenciados, encontra-se
em doc. SEI n° 079465462.

Henrique Silva Costa

RF: 881.129-6

Vice- Presidente da Comissão

Documento: 079546774 | Ata

PROCESSO SEI Nº 6012.2022/0019143-9

ASSUNTO: Tomada de Preços nº 04/SMSUB/COGEL/2023

OBJETO: CONTRATAçãO PARA EXECUçãO DE OBRAS PARA
CONTENçãO DE TALUDE E SERVIçOS COMPLEMENTARES EM
áREA PúBLICA LOCALIZADA NA RUA FLORIZA, ALTURA DO Nº 376
– FUNDOS – DISTRITO DO ARICANDUVA.

ATA

Agrave;s 14 horas do dia 07 de março de 2023, reuniram-se o Vice-
Presidente da Comissão Permanente de Licitação deste Órgão e os
respectivos membros da Equipe de Apoio da Comissão, designados pelo
instrumento legal da Portaria 95/SMSUB/2022, em atendimento às
disposições contidas na Lei Federal, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal
13.278/02, Decretos Municipais 44.279/03 e demais alterações, referente ao
Processo SEI nº 6012.2022/0019143-9, para realizar os procedimentos
relativos à Tomada de Preços nº 04/SMSUB/COGEL/2023, cujo objeto é a
Contratação de Execução de Obras para contenção de talude e serviços
complementares em área pública localizada na Rua Floriza, altura do nº 376
– Fundos – Distrito do Aricanduva.

I. ABERTURA DA SESSãO

Aberta a sessão pública, com a participação de representante da empresa
licitantes, nesta data, inicialmente o Senhor Vice-Presidente, em
conformidade com as disposições contidas no Edital e termos da legislação
vigente informou aos presentes sobre a abertura dos envelopes de
Habilitação que se encontravam devidamente lacrados.

II. CREDENCIAMENTO:

Credenciaram os representantes das seguintes empresas:

Empresa: STEIN INCORPORAçÕES LTDA – CNPJ nº 17.861.752/0001-
40

Representante: Daiane Souza Imada

Documento: OAB/SP nº 399.727

III. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 (HABILITAçãO):

Verificada a regularidade quanto ao aspecto formal externo dos envelopes e
sem qualquer oposição dos presentes, o senhor Vice-Presidente da Comissão
determinou a abertura dos envelopes de n° 2, contendo os DOCUMENTOS
DE HABILITAçãO, bem como a rubrica de seus conteúdos pelos membros
da Comissão e dos representantes das empresas devidamente credenciados.

IV. SUSPENSãO DA SESSãO:

Após vistados os documentos constantes do envelope nº 2, a Comissão de
Licitação decidiu pela suspensão da sessão para a análise da documentação
de habilitação. O resultado da análise será publicado oportunamente no
D.O.C.

ada mais havendo tratar, eu, Juliane da Silva Santos , RF nº 889.373-0, lavrei
a presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes.

or fim, informamos que a Ata original na íntegra, assinada por todos os
membros da Comissão bem como pelos licitantes credenciados, encontra-se
em doc. SEI n°079544954.

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

Secretaria Municipal de Gestão

SMG/COJUR/Assessoria Técnica de Assuntos Jurídicos -
Gestão

Documento: 079553183 | Comunicado

CONVOCAçãO Nº 01/2023

ELEIçãO PARA REPRESENTANTES DOS PARTICIPANTES E
ASSISTIDOS NO COMITÊ GESTOR DA PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO -
CANDIDATOS ELEITOS COMO REPRESENTANTES, NA
QUALIDADE DE MEMBROS TITULARES, DOS PARTICIPANTES
E ASSISTIDOS NO COMITÊ GESTOR DA PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO

A Comissão Eleitoral designada pela Portaria nº 8/SEGES/2023, no uso de
suas atribuições, e

CONSIDERANDO:

i) o resultado final das eleições em referência e a disponibilização da lista
definitiva de candidatos eleitos e não eleitos, conforme publicação no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo de 07/03/2023;

ii) o disposto no artigo 4º do Decreto Municipal nº 58.747/2019;

iii) a competência delegada a esta Comissão Eleitoral para dar posse aos
membros eleitos, conforme artigo 2º, alínea h da Portaria nº 8/SEGES/2023;

CONVOCA os seguintes candidatos eleitos para posse como representantes
dos participantes e assistidos no Comitê Gestor da Previdência
Complementar do Município de São Paulo:

1) LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, RF Nº 805.664.1;

2) HENRIQUE DE CASTILHO PINTO, RF Nº 757.014.7;

3) ADRIANO FRANCO FEITOSA, RF Nº 890.752.1;

4) JUAREZ NUNES MOTA, RF Nº 753.958.4.

OBSERVAçÕES IMPORTANTES PARA A POSSE:

1) Os servidores convocados deverão comparecer à Assessoria Jurídica da
Secretaria Municipal de Gestão, localizada no Viaduto do Chá, nº 15, 8º
andar, Centro, CEP nº 01002-900, São Paulo/SP, munidos de documento de
identificação.

2) O comparecimento ao local indicado no item 1 deverá ocorrer a partir do
dia 10/03/2023 (sexta-feira) até o dia 14/03/2023 (terça-feira), entre
10h00min e 17h00min.

3) A impossibilidade injustificada de comparecimento na data e horários
determinados acarretará a imediata disponibilização das vagas para os
demais candidatos eleitos, observada a ordem de classificação final e a lista
definitiva publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

4) Solicitações e justificativas específicas poderão ser encaminhadas,
exclusivamente pelos candidatos relacionados nesta convocação, para o e-
mail eleicao.comitegestor@prefeitura.sp.gov.br.

5) No ato da posse, o candidato deverá assinar as declarações necessárias
para o exercício das funções de membro do Comitê Gestor.

OBSERVAçÕES COMPLEMENTARES:

1) O membro empossado terá mandato de 2 (dois) anos, contados da data de
realização de sua primeira participação em reunião do Comitê Gestor.

2) Os direitos e responsabilidades do Comitê Gestor e de seus representantes
estão previstas, dentre outras normas, no Decreto Municipal nº 58.747/2019
e no Regimento Interno nº 001/2020 do Comitê Gestor para atuação perante
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a Entidade Fechada de Previdência Complementar do Município de São
Paulo, não possuindo a Comissão Eleitoral competência para dirimir
questões relacionadas ao efetivo exercício da função.

Arquivo Público Municipal

Documento: 079529962 | SIMPROC - Editais

SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO HISTORICO
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO 346
2017-0.109.222-7 PROVINCIA FRANCISCANA DA IMAC. CONCEICAO
DO BRASIL
COMUNICAR O INTERESSADO: 1- CONSIDERANDO O RECURSO
APRESENTADO, DET
ALHAR A PROPOSTA DE TAC A SER SUBMETIDA AO CONPRESP; 2-
A PROPOSTA D
EVERA CONTER AS METAS E ACOES A CONSTAREM DAS
OBRIGACOES DO TERMO DE
AJUSTAMENTO DO CONDUTA - TAC, ASSIM COMO O
CRONOGRAMA PARA SUA EXEC
UCAO, INCLUINDO O PRAZO PARA A APRESENTACAO DE
RESPECTIVOS PROJETOS
DE ARQUITETURA, TEMPO PARA INICIO DE OBRA APOS
APROVACAO, PRAZO PARA
EXECUCAO DE OBRAS, ETC. 3 - A NAO APRESENTACAO DE
PROJETO DE REFORM
A E REGULARIZACAO EM PROCESSO APARTADO E O NAO
ATENDIMENTO DESTE COM
UNIQUE-SE RESULTARAO NA APLICACAO DAS SANCOES
PREVISTAS NO DESPACHO
0030-R/2020.

PREFEITURA REGIONAL DO BUTANTA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

REFEITURA REGIONAL DO BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
2016-0.230.791-8 JOAO MIRANDA LOURO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2018-0.054.442-8 JOAO MIRANDA LOURO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

PREFEITURA REGIONAL IPIRANGA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

REFEITURA REGIONAL IPIRANGA
ENDERECO: RUA LINO COUTINHO, N 444
2019-0.040.333-8 SERGIO RICARDO TRINDADE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

PREFEITURA REGIONAL ITAIM PAULISTA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

REFEITURA REGIONAL ITAIM PAULISTA
ENDERECO: AV. MARECHAL TITO, 3012
2020-0.009.411-9 SUELEN GUALBERTO DOS SANTOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

PREFEITURA REGIONAL ITAQUERA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

REFEITURA REGIONAL ITAQUERA
ENDERECO: RUA AUGUSTO CARLOS BAUMANN, 851
2013-0.230.673-8 SERGIO NATUMI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

PREFEITURA REGIONAL PENHA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

REFEITURA REGIONAL PENHA
ENDERECO: RUA CANDAPUI,492
2018-0.085.713-2 ROBERTA APARECIDA DE ABREU
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

SUBPREFEITURA DE PINHEIROS
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

UBPREFEITURA DE PINHEIROS
ENDERECO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 7123
2017-0.154.974-0 S.M. ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.008.083-0 JOAO ANTONIO LOURENCO JUNIOR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.045.402-1 VARANDAS ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

PREFEITURA REGIONALSANTO AMARO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

REFEITURA REGIONALSANTO AMARO
ENDERECO: PRACA FLORIANO PEIXOTO, 54 - 3 ANDAR
2018-0.056.617-0 CELIA REGINA MONTINI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

PREFEITURA REGIONAL SAO MATEUS

SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

REFEITURA REGIONAL SAO MATEUS
ENDERECO: AVENIDA RAGUEB CHOHFI, 1400
2020-0.009.051-2 ALECIO MARCON
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL
2023-1-42

ECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
2019-0.020.704-0 LUCIA LAMANNA FERRARI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
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Secretaria Municipal de Habitação

Coordenadoria de Regularização Fundiária

Documento: 079310708 | Notificação

EDITAL DE NOTIFICAçãO DE: ASSOCIAçãO DOS
TRABALHADORES SEM TERRA DE SP, ANSELMO VESSONI,
JANDEIME FRANSISCO ARAúJO, MARISNA PINHEIRO DE
SOUSA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçãO, por meio de sua
COORDENADORIA DE REGULARIZAçãO FUNDIáRIA, no âmbito de
suas atribuições dadas pelo Decreto nº 57.915, de 05 de outubro de 2017,
FAZ SABER a todos os relacionados no presente EDITAL ou que dele
tiverem conhecimento que a Coordenadoria de Regularização Fundiária, nos
termos da Lei Federal nº 13.465/2017, do Provimento nº 56 da Corregedoria
Geral de Justiça deste Estado e do Decreto Federal nº 9.310/2018, em
continuidade aos procedimentos de REGULARIZAçãO FUNDIáRIA da área
pública municipal conhecida como SÍTIO ITABERABA / JARDIM
MONTE BELO, tratada no processo administrativo P.A 2018-0.070.320-8,
com origem na Transcrição nº 43.758 do 8º Registro de Imóveis de São
Paulo/SP, com localização atual na Rua da Solidariedade, e, que confronta
com imóvel de propriedade de ASSOCIAçãO DOS TRABALHADORES
SEM TERRA DE SP, com endereço na Rua Félix Guilhem, 227, São
Paulo/SP, Responsável pelos SQLs nº 2020860001, 202.086.0002,
202.086.0003, 202.086.0004, 202.086.0005, 202.086.0007, 202.086.0008,
202.086.0009, 202.086.0010, 202.086.0011, 202.086.0012, 202.086.0013,
202.086.0015, 202.086.0016, ANSELMO VESSONI, com endereço na CM
Tres (CH. CLEI-JAR) s/n, São Paulo/SP, responsável pelos SQLs nº
202.037.0001 e 202.040.0017, JANDEIME FRANSISCO ARAúJO, com
endereço na Rua Narcise Carbonel, 985, São Paulo/SP, responsável pelo
SQL nº 202.086.0006, MARISNA PINHEIRO DE SOUSA, com endereço
na Rua Narcise Carbonel, 692, São Paulo/SP, responsável pelo SQL nº
202.086.0014. Ficam, portanto, NOTIFICADOS os confrontantes a
apresentar suas razões de discordância à regularização fundiária mencionada,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados do primeiro dia útil que seguir à data
da publicação deste Edital. A impugnação ao procedimento de regularização
fundiária deverá ser fundamentada e dirigida à COORDENADORIA DE
REGULARIZAçãO FUNDIáRIA, por meio do seguinte endereço eletrônico
notificacaoreg@prefeitura.sp.gov.br. A concordância será presumida no
caso da não apresentação da impugnação no prazo assinalado. E, para que
chegue ao conhecimento e não venham os notificados, no futuro, alegar
ignorância, expede-se o presente Edital, que será publicado, na forma da Lei,
no Diário Oficial do Município. São Paulo, 28 de fevereiro de dois mil e
vinte e três.

Secretaria Municipal da Educação

Núcleo - Unidade de Custódia

Documento: 079536633 | Demonstrativo de Compras

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - PENHA - 16.17

PROCESSO SEI Nº 6016.2022/0021237-3

Considerando o disposto no art. 16 da Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 116 da
Lei Orgânica Municipal apresentamos o DEMONSTRATIVO DE
COMPRAS EFETUADAS E DOS SERVIçOS CONTRATADOS em
FEVEREIRO de 2023 por esta Diretoria Regional de Educação em DOC.
Sei nº 079370881.

Núcleo de Licitação e Contratos

Documento: 079544558 | Ata

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO
Secretaria Municipal de Educação

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00003/2023

Agrave;s 09:30 horas do dia 30 de janeiro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro
Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados
pelo instrumento legal Portaria 3.702/2022 de 29/06/2022, em atendimento
às disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no
Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº
6016202201285560, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº
00003/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Registro de Preços para
mobiliário escolar: mesa de escritório de 120 cm e mesa de escritório de 140
cm.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados
foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado
da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o
artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais
havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:44 horas do dia 07 de março
de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. A
íntegra da Ata encontra-se disponibilizada em documento SEI nº 079542760.

Núcleo Administrativo - Expediente e Publicação

Documento: 079540924 | Comunique-se

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO

DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS SERVIçOS
CONTRATADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO -
RELATIVOS AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023, DE ACORDO COM
O ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ARTIGO 116 -
L.O.M.S.P.

6016.2020/0036612-1

16.10 – Secretaria Municipal de Educação - 079540771

Documento: 079543692 | Notificação

Organização da Sociedade Civil Instituto Educacional Pais e Filhos.

CNPJ nº 08.351.152/0001-40.

Do Processo Administrativo nº 6016.2017/0048462-5.

enhor Presidente Thyago Florêncio Santos.

Rua Edgar de Sousa, 693 – Vila Aricanduva.

São Paulo/SP – CEP: 03502-010.

NOTIFICAçãO Declaração de Inidoneidade.

1. Com base na competência estabelecida pela norma do art. 64, §1º, inciso
IV do Decreto municipal 57.575/16, com fundamento no art. 73, II e III, da
Lei Federal nº 13.019, de 2014 e à vista dos elementos que instruem o
presente processo, notadamente a denúncia do Termo de Colaboração nº
123/DRE-G/2018-RPP (CEI Pais e Filhos), o parecer da Assessoria Jurídica
em doc. SEI (079202346), que foi acolhida e adotada como razão de decidir,
com fulcro no artigo 64 do Decreto Municipal nº 57.575/2016 e no artigo 73
da Portaria SME 4.548/2017, o Senhor Secretário em doc. SEI (079318626)
(6016.2017/0048462-5) DECLARA a Organização da Sociedade Civil
Instituto Educacional Pais e Filhos, inscrita sob CNPJ nº 08.351.152/0001-
40, inidônea para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, por ausência
de prestação de contas final referente ao valor de R$ 600.473,92 (seiscentos
mil quatrocentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos), no âmbito
do referido Termo de Colaboração. - 2. Diante de acima exposto, fica a
Organização da Sociedade Civil Instituto Educacional Pais e Filhos
notificada para a apresentação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
(artigo 74, inciso VI, da Portaria SME 4.548/2017), a partir desta data,
defesa/justificativa/proposta que deverá ser protocolada na Rua Diogo da
Faria, 1.247 – Vila Clementino CEP 04037-004, aos cuidados da
Coordenadoria de Gestão e Organização Educacional / Divisão de Parcerias
e Convênios – Sala 35.

Documento: 079546075 | Notificação

Organização da Sociedade Civil Associação dos Moradores da

Mata Virgem - AMOMAV.

CNPJ nº 09.008.283/0001-92.

Do Processo Administrativo nº 6016.2018/0056843-0.

enhor Presidente Marcelo Augusto Kelciauskas

Rua Turumãs, 241 – Jabaquara.

São Paulo/SP – CEP: 04346-080.

NOTIFICAçãO Declaração de Inidoneidade.

1. Com base na competência estabelecida pela norma do art. 64, §1º, inciso
IV do Decreto municipal 57.575/16, com fundamento no art. 73, II e III, da
Lei Federal nº 13.019, de 2014 e à vista dos elementos que instruem o
presente processo, notadamente a denúncia do Termo de Colaboração nº
756/DRE-CS/2018-RPP (CEI Matheus Araujo Paranhos), o parecer da
Assessoria Jurídica em doc. SEI (079125122), que foi acolhida e adotada
como razão de decidir, com fulcro no artigo 64 do Decreto Municipal nº
57.575/2016 e no artigo 73 da Portaria SME 4.548/2017, o Senhor Secretário
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em doc. SEI (079298136) (6016.2018/0056843-0) DECLARA a
Organização da Sociedade Civil Associação dos Moradores da Mata Virgem
- AMOMAV, inscrita sob CNPJ nº 09.008.283/0001-92, inidônea para
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, por ausência de prestação
de contas final referente ao valor de R$ 70.697,72 (setenta mil, seiscentos e
noventa e sete reais e setenta e dois centavos), no âmbito do referido Termo
de Colaboração - 2. Diante de acima exposto, fica a Organização da
Sociedade Civil Associação dos Moradores da Mata Virgem - AMOMAV
notificada para a apresentação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
(artigo 74, inciso VI, da Portaria SME 4.548/2017), a partir desta data,
defesa/justificativa/proposta que deverá ser protocolada na Rua Diogo da
Faria, 1.247 – Vila Clementino CEP 04037-004, aos cuidados da
Coordenadoria de Gestão e Organização Educacional / Divisão de Parcerias
e Convênios – Sala 35.

Núcleo Administrativo - Equipe de publicação

Documento: 079480716 | Notificação

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO SANTO AMARO

6016.2023/0022890-5

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAçãO DE SERVIçOS EXPEDIDOS
PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS DA LEI Nº 10.793 DE
21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE 12/08/2020, E À VISTA DO DESPACHO
DE AUTORIZAçãO

EXARADO NO PROCESSO SEI Nº 6016.2022/0129023-8

FUNçãO: PROFESSOR DE EDUCAçãO INFANTIL

A PARTIR DE 23/12/2022 REG.FUNC./VÍNC.

ANA CRISTINA DEL GRECO DOS SANTOS 8870721/1

ANGELITA COQUEIRO DE OLIVEIRA SANTOS 8883432/1

CARLOS GERALDO DE SOUZA 8281947/2

DANIELE DA SILVA PRAZO 8868239/1

DANIELE SAMPAIO RIBEIRO LIMA 8868379/1

EDNA OLIVEIRA BALON 8868263/1

ELISETE LOPES DOS SANTOS 8816786/1

ELIZANGELA SOUZA SANTOS 8868255/1

GIRLENE OLIVEIRA LOPES BEZERRA 8883611/1

KEILA CRISTINA FERNANDES SILVA 8871213/1

LAUDICEIA DE ANDRADE MANTOVANI 8868247/1

LILIAN SANTOS ROSA 8868280/1

LUCELITA NASCIMENTO FERNANDES 8870993/1

MARESSA GISELLE FERREIRA 8151202/2

MARGARETE APARECIDA AMORIM NOVAES DE SOUSA 8871191/1

MARINEIDE RODRIGUES SILVA 8870888/1

ILDA ANDRADE ROCHA 8868271/1

RISCILLA MARQUES MOREIRA 8154881/2

RAQUEL JOANA DA SILVA 8840962/2

REGINA LUCIA SOARES DA SILVA 8157138/2

ROBERTA GENTIL 8142661/2

ROSALIA MESQUITA CAETANO 8868298/1

ELENI LEITE DE JESUS 8225681/3

TAMIRES SOUZA ALMEIDA RODRIGUES 8879150/1

Setor de Terceirizadas

Documento: 079531009 | Notificação

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO GUAIANASES

6016.2022/0078528-4

COMUNICADO Nº 30/2023.

A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAçãO da DIRETORIA
REGIONAL DE EDUCAçãO DE GUAIANASES, no uso de suas
atribuições legais comunica que nos CENTROS EDUCACIONAIS
UNIFICADOS – CEU, abaixo relacionados, as atividades serão suspensas
conforme cronograma a seguir por motivo de execução do serviço de
controle de vetores, pragas urbanas e insetos (desinsetização e desratização),
realizado pela contratada COBRA SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP.
UNIDADE EDUCACIONAL DATA DESINSETIZAçãO/DESRATIZAçãO
CEU INáCIO MONTEIRO 18/03/2023 e CEU LAJEADO 18/03/2023.

NúCLEO DE GESTãO DE PESSOAS - MOVIMENTAçãO

Documento: 079538597 | Notificação

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO - SãO MIGUEL

6016.2023/0023692-4

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAçãO DE SERVIçOS EXPEDIDOS
PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS DA LEI Nº 10.793 DE
21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE 12/08/2020, E À VISTA DO DESPACHO
DE AUTORIZAçãO EXARADO NO PROCESSO SEI Nº
6016.2022/0129023-8

FUNçãO: PROFESSOR DE EDUCAçãO INFANTIL

ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA PELISSARO

DAYANA MACENA DOS REIS ARAUJO

DENISE CHAVES DE OLIVEIRA SOUZA

IVONETE ARAUJO DOS SANTOS SOUZA

JULIANA VASCONCELOS DA SILVA

FUNçãO: PROFESSOR DE EDUCAçãO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL I

ANDREIA DOS SANTOS ROSENDO

ELISA BANDEIRA GOMES

FRANCINE JIMENEZ CALVO PEREIRA

GIANE ANTONIA DE SOUSA LEITA

LUCIENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

MARIA ZILA DE OLIVEIRA

MIRIAN BARROS DO PRADO

IMONE SILVA PEREIRA BITTENCOURT

FUNçãO: PROFESSOR DE ENS. FUNDAMENTAL II E MÉDIO

ADEMIR GOMES CABRAL

AHMAD MOHAMED ABBAS

ANDREA CIRINO SOARES

ALINE CONCEIçãO ALVES LOPES

ANA PAULA DE SOUZA BRAGA DE OLIVEIRA

CHEILA DA SILVA

CICERO DEMETRIO GOMES SOBRINHO

EATRIZ DANYANE CARVALHO DA SILVA IGNACIO

CARLOS ROBERTO JOSE DOS SANTOS

CATIA DE COUTO COUTINHO LOPES

CLAYTON NOGUEIRA DE LIMA

CLELIA VICENTE SOUZA GUALBERTO

CLODOALDO ROZENE DE ARAUJO

CRISTIANE FRANCISCA DA SILVA

DANIELA CRISTINA INACIO DA SILVA

DIVA DE ANDRADE MOREIRA

DORCAS ANTUNES DE SOUZA

ELAINE CRISTINA OLINTO CORREIA

ELANIA PEREIRA MENDES OLIVERIO

ELISABETE FERRAZ LIMA DE CAMARGO

ELLEN VIEIRA DE SOUZA FONSECA

ELZA VIEIRA DOS SANTOS DE CASTRO

FLUVIO CICERO DOS SANTOS GUEDES

FRANCISCA SOLANGE SOARES DE SOUZA

GEOVANA SOUZA BARBOSA GOMES

GERCIMARA MOURA BARCELOS

JEFERSON CORDEIRO DE LIMA

JEFFERSON CRISTIANO DOS SANTOS

JESSE FELIX DA SILVA

JOELMA FIGUEIREDO RIOS

JOSE GILSON DOS SANTOS

JURACEIA LAURIANA DA SILVA

LEILA DE PAULA CRUZ

LUCAS DE OLIVEIRA MIRANDA

LUCIENE ARAUJO DE FRANCA

LUCIANE HARUKO MORISHITA

MARIA APARECIDA CUSTODIO ALFERES DE ALMEIDA

MARIA JOSE VILHALBA

MARCIA PROFETA DA SILVA

OSVALDIR COSTA DA SILVA

ABLO ALEKSANDRO GUEDES DE ALMEIDA

RODRIGO FERREIRA DA SILVA

ROSEMEIRE BATISTA DOS SANTOS

CARLET FERREIRA DE SOUZA

ERGIO JOSE FERREIRA

ERGIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

IMONE RODRIGUES ELIAZAR

IMONE XAVIER

ONIA REGINA DE JESUS GONçALVES

UELI CRISTINA SOARES

UELI FRANCISCA DOS SANTOS LOAIZA

TANIA RODRIGUES BEZERRA SILVA

TERESINHA DE JESUS LANERI

VALERIA CARRARA DA SILVA

VANESSA SOUZA DA SILVA REIS

VILMA CARNEIRO DE OLIVEIRA

VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES

WANDERLEY DE SANTANA QUINTãO

WASHINGTON PEREIRA SOUZA

WEVERTON LIMA NIMETH DE MORAES

Secretaria Municipal da Fazenda

DEJUG - Gabinete - Núcleo de Entrada de Processos

Documento: 079546221 | Notificação

CREDENCIAMENTO DE OFICIO

Nos termos do §1º do artigo 5º do Decreto Municipal nº 56.223, de 1º de
julho de 2015, alterado pelo Decreto Municipal nº 56.881, de 18 de março de
2016, ficam credenciados de ofício no Domicílio Eletrônico do Cidadão
Paulistano – DEC, a partir da data desta publicação:

FERNANDA MAELLARO FERREIRA,

CPF n° 317.675.058-76,

OAB/SP n° 247.966,

MELISSA CARNEIRO LEãO DE AMORIM,

CPF n° 097.594.854-78,

OAB/PE n° 39.781,

ALEXANDRE GUSTAVO DE FREITAS

CPF n° 217.022.158-25,

OAB/SP n° 196.169

Secretaria Municipal de Saúde

UVIS Penha - Vigilância Sanitária

Documento: 079486805 | Auto de Infração

A UNIDADE DE VIGILâNCIA EM SAúDE PENHA da Supervisão Técnica
de Saúde Penha, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 13.725 de
09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna público os seguintes
despachos e procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

DEFESA AO AUTO DE INFRAçãO

rocesso/Nome ou Razão Social/Endereço/Série - Nº do Auto de
Infração/Despacho

6018.2022/0101309-0 SETE SOLUçÕES EM ENCOMENDAS E
TRANSPORTE EXPRESSOS LTDA

Rua Joaquim Marra, 935 – Vila Matilde/ Série H nº 016145/Indeferida a
defesa e mantido o Auto de Infração.

Assessoria Jurídica

Documento: 079532188 | Notificação

NOTIFICAçãO PARA PUBLICAçãO NO DOC/SP EM RAZãO DO
DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PREVISTO NO ITEM 5.12 DA
ATA DE RP Nº. 024/2022-SMS.G PARA A ENTREGA DO OBJETO
PACTUADO POR MEIO DA NOTA DE EMPENHO Nº. 10.557/2023 E
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº. 006/2023, CONFORME
INFORMADO PELA FISCAL DO CONTRATO NO ATESTE DE
RECEBIMENTO Nº. 079282701.

NOTIFICAçãO

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº. 6018.2023/0018674-0

PROCESSO DE COMPRA Nº. 6018.2023/0001197-4

ATA DE REGISTRO DE PREçO Nº. 024/2022-SMS.G

NOTA DE EMPENHO Nº. 10.557/2023

I) Tendo em vista o prazo de entrega previsto no item 5.12 da Ata de RP nº.
024/2022-SMS.G e o informado pela Fiscal do Contrato no Ateste de
Recebimento nº. 079282701, vimos pelo presente NOTIFICAR a empresa
ANBIOTON IMPORTADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº.
11.260.846/0001-87, que encontra-se sujeita a ser sancionada com a
penalidade de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da DANFE nº.
181.624, correspondendo à importância de R$ 4,24 (quatro reais e vinte e
quatro centavos), conforme previsto no subitem 8.1.3 da Ata de Registro de
Preço, em razão do atraso de 01 (um) dia na entrega do objeto pactuado por
meio da Nota de Empenho nº. 10.557/2023 e Ordem de Fornecimento nº.
006/2023, entregue através da mencionada DANFE.
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II) Desta forma, informamos que está aberto o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para oferecimento de Defesa Prévia, conforme artigo 157 da Lei
Federal nº. 14.133/2021, a qual poderá ser protocolada no endereço
eletrônico: hmvncjuridico@prefeitura.sp.gov.br ou pessoalmente na Assistência
Técnica Jurídica do Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de
Moraes Altenfelder Silva localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos,
3.100 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP. Caso haja interesse, à
vista dos autos, esta poderá ser solicitada através do referido endereço
eletrônico.

III) PUBLIQUE-SE.

Documento: 079520197 | Notificação

Notificação para publicação no DOC/SP em razão do atraso na
devolução da Nota de Empenho nº 11.347/2023 e Ordem de
Fornecimento nº. 384/2022, tendo em vista o prazo de devolução
estabelecido no subitem 5.10.1 da Ata de RP nº. 666/2022-SMS.G e o
informado pela Fiscal do Contrato no doc. SEI nº. 079210979.

NOTIFICAçãO

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº. 6018.2023/0018213-2

PROCESSO DE COMPRA Nº. 6018.2022/0096246-2

ATA DE REGISTRO DE PREçO Nº. 666/2022-SMS.G

NOTA DE EMPENHO Nº. 11.347/2023

I) Tendo em vista o prazo estabelecido no item 5.10.1 da Ata de RP nº.
666/2022-SMS.G e o informado pela Fiscal do Contrato no doc. SEI nº.
079210979, vimos pelo presente NOTIFICAR a empresa BECTON
DICKINSON INDúSTRIAS CIRúRGICAS LTDA., CNPJ Nº.
21.551.379/0008-74, que encontra-se sujeita a ser sancionada com a
penalidade de multa de 2% (dois por cento), equivalendo a quantia de R$
815,72 (oitocentos e quinze reais e setenta e dois centavos), conforme
previsto no subitem 8.1.2 da referida Ata de RP, em razão do atraso de 02
(dois) dias na devolução da Nota de Empenho nº. 11.347/2023 e Ordem de
Fornecimento nº. 384/2022.

II  Desta forma, informamos que está aberto o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para oferecimento de Defesa Prévia, conforme artigo 157 da Lei Federal nº
14.133/2021, a qual poderá ser protocolada no endereço eletrônico
hmvncjuridico@prefeitura.sp.gov.br ou pessoalmente na Assistência Técnica
Jurídica do Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes
Altenfelder Silva localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, 3.100 –
Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP. Caso haja interesse, à vista dos
autos, esta poderá ser solicitada através do referido endereço eletrônico.

III) PUBLIQUE-SE.

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Contratos

Documento: 079436845 | Notificação

PROCESSO 6019.2023/0000008-0

NOTIFICAçãO ADMINISTRATIVA Nº 017/2023 -
SEME/DCL/Contratos

INTERESSADO: JUMPER SEGURANçA E VIGILâNCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ASSUNTO: PROCESSO DE PAGAMENTO – PERÍODO 01 a
31/12/2022

Tendo em vista as obrigações assumidas pelo TC-021/SEME/2020,
considerada a medição dos serviços prestados no período de 01 a 31 de
dezembro/2022, em conformidade com os atestes emitidos pelos fiscais das
Unidades ratificados pelo Departamento de Gestão de Equipamentos
Esportivos - DGEE, a prestação dos serviços foi avaliada como
PARCIALMENTE A CONTENTO/NãO A CONTENTO nas Unidades
CEL PADRE JOSÉ DE ANCHIETA; CEE ARTHUR FRIENDEREICH -
Vila Alpina, haja vista o apontamento de irregularidades no cumprimento das
obrigações previstas nos subitens da Cláusula 6 – Das Obrigações e
Responsabilidades da Contratada, o que sujeita esta empresa às sanções
previstas pelo contrato.

Desta forma, serve a presente para NOTIFICAR esta empresa que se
encontra sujeita a ser apenada com a aplicação de multa pecuniária, no
importe de R$ 610,74 (seiscentos e dez reais e setenta e quatro centavos),
com fundamento no subitem 16.1.5, da Cláusula 16 – Das Sanções
Contratuais do TC-021/SEME/2020, em conformidade com o cálculo
elaborado pela Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DEOF:

Ante o exposto, fica esta empresa intimada, na pessoa do representante legal,
a apresentar DEFESA PRÉVIA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com
fundamento no artigo 157, da Lei 14.133/2021 c.c artigo 145,II, do Decreto
62.100/2022, a partir do primeiro dia útil da data da publicação da presente
NOTIFICAçãO, que poderá ser protocolada pelos seguintes canais: na forma
eletrônica através do sistema SEI ou via e-mail, e protocolo presencial, na
Divisão de Contratos e licitações–DCL-Contratos, situada na Alameda Iraé,
35, Moema/SP ou, ainda, via correios, obedecido o prazo legal, esclarecendo
que, seja qual for a forma escolhida para o protocolo, será permitida vistas
ao processo, a ser acessado na forma das orientações encaminhadas pelo
sistema ao e-mail: contratos@jumperseg.com.br.

Documento: 079450319 | Notificação

PROCESSO 6019.2023/0000009-9

NOTIFICAçãO ADMINISTRATIVA Nº 018/2023 -
SEME/DCL/Contratos

INTERESSADO: HIGIENIX HIGIENIZAçãO E SERVIçOS LTDA.

ASSUNTO: PROCESSO DE PAGAMENTO – PERÍODO 01 a
31/12/2022

Tendo em vista as obrigações assumidas pelo TC-044/SEME/2021,
considerada a medição dos serviços prestados no período de 01 a 31 de
dezembro/2022, em conformidade com os atestes emitidos pelos fiscais das
Unidades ratificados pelo Departamento de Gestão de Equipamentos

Esportivos - DGEE, a prestação dos serviços foi avaliada como
PARCIALMENTE A CONTENTO/NãO A CONTENTO nas Unidades
MINI BALNEáRIO GASTãO MOUTINHO - Mandaqui e CEE NáUTICO
GUARAPIRANGA, haja vista o apontamento de irregularidades no
cumprimento das obrigações previstas nos subitens da Cláusula 6 –
OBRIGAçÕES DA CONTRATADA, o que sujeita esta empresa às sanções
previstas pelo contrato.

Desta forma, serve a presente para NOTIFICAR esta empresa que se
encontra sujeita a ser apenada com a aplicação de multa pecuniária, no
importe de R$ 2.988,81 (dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e
oitenta e um centavos), além do desconto pelas horas não trabalhadas, no
importe de 1.328,34 (mil, trezentos e vinte e oito e trinta e quatro
centavos), com fundamento no subitem 15.1.4, da Cláusula 15 – DAS
PENALIDADES do TC-044/SEME/2021, em conformidade com o cálculo
elaborado pela Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DEOF.

Ante o exposto, fica esta empresa intimada, na pessoa do representante legal,
a apresentar DEFESA PRÉVIA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com
fundamento no artigo 157, da Lei 14.133/2021 c.c artigo 145,II, do Decreto
62.100/2022, a partir do primeiro dia últil da data da publicação da presente
NOTIFICAçãO, que poderá ser protocolada pelos seguintes canais: na forma
eletrônica através do sistema SEI ou via e-mail, e protocolo presencial, na
Divisão de Contratos e licitações–DCL-Contratos, situada na Alameda Iraé,
35, Moema/SP ou, ainda, via correios, obedecido o prazo legal, esclarecendo
que, seja qual for a forma escolhida para o protocolo, será permitida vistas
ao processo, a ser acessado na forma das orientações encaminhadas pelo
sistema ao e-mail: comercial@higienix.com.br.

Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito

Setor de Licitação e Contratos

Documento: 079523085 | Ata

atilde;o Paulo, 7 de março de 2023.

ATA DE SESSãO DE ANáLISE E CLASSIFICAçãO DAS PROPOSTAS
E ABERTURA DO PRAZO RECURSAL - CONCORRÊNCIA Nº
007/SMT/2022

PROCESSO N° 6020.2022/0040525-4
TIPO: MENOR PREçO
EXECUçãO: INDIRETA
REGIME: EMPREITADA POR PREçO UNITáRIO
OBJETO: Contratação de obra de Recomposição da Estrutura de contenção
de terreno em modelo muro de arrimo em estrutura cicloviária

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às 15h00,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação (CPL),
instituída pela Portaria SMT nº 049/2022, para análise e deliberação quanto a
proposta escoimada apresentada pela licitante em sessão anteriormente
realizada, SEI nº 079410879, publicada no Diário Oficial da Cidade (DOC)
em 07/03/2023, SEI nº 079411696.

I) O senhor Presidente, amparado pela sua Comissão, considerando as
exigências especificadas no Edital da Concorrência n° 007/SMT/2022 e
Anexos, e em obediência aos princípios basilares que norteiam os
procedimentos licitatórios, especialmente, da Legalidade, da Isonomia, da
Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Moralidade e da Igualdade
entre os Licitantes, DECIDIU por unanimidade de seus membros e
conforme Encaminhamento SMT/AT n° 079474518, quanto a apresentação
das propostas e anexos, conforme segue:

a) CLASSIFICAR a empresa M4 CONSTRUçÕES LTDA, conforme
julgamento e análise documental da proposta comercial realizada pela
SMT/AT, reproduzidos na íntegra abaixo:

Sr. Presidente

Eduardo Gracio Relva Dias

residente da Comissão Permanente de Licitação - SMT

Em atendimento ao documento n. 079414791 segue para conhecimento nossa
manifestação quanto ao atendimento das exigências contidas no Edital sob
n° 073146543, a proposta comercial da empresa M4 CONSTRUçÕES
LTDA. (079409741 ), para a Concorrência n° 007/SMT/2022.

- M4 CONSTRUçÕES LTDA – após análise da proposta, nada a
acrescentar.

Atenciosamente.

REGINA LUCIA DE SOUZA

Assessora Técnica

MT/AT

II) Ato contínuo, após a devida análise da proposta apresentada, foI
classificada, como única participante, conforme previsto no item 11.9.11 do
Edital, proposta da empresa:

1º LUGAR: M4 CONSTRUçÕES LTDA. – R$ 6.364.553,35 (seis milhões,
trezentos e sessenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e
cinco centavos);

III) A Comissão de Licitação, mediante o acima exposto e conforme disposto
no item 13.1 do Edital, de acordo com o artigo 109 da Lei n° 8666/93, abre o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.

IV) Publique-se.

ada mais havendo, foi a presente lavrada e assinada pela Presidente Suplente
e membros presentes da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria
Municipal de Mobilidade e Trânsito.

Eduardo Gracio Relva Dias
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Heidy Regina Leite Souza
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Valéria Silva Gomes
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Setor de Produtos Perigosos

Documento: 079488523 | Comunique-se

6020.2022/0046658-0 - Sistema viário: Autorização especial de trânsito

Interessados: G&G EMPREENDIMENTOS EIRELI

COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0046658-0

INTERESSADA: G&G EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 04.119.791/0001-24

PROCESSO JUDICIAL: Mandado de segurança Cível: 1003348-
44.2023.8.26.0053 – Suspensão de Exigibilidade do prévio recolhimento
de multa de trânsito.

Mandado No. 053.2023/010823-8

Esclarecimento: A não publicação da Autorização para emissão de
LETPP não se deu nesta data por não cumprir uma das exigências de
dependências:

CRLV vencidos das placas elencadas. A análise realizada na data de
23/12/2022 além das multas de trânsito os Certificados de Licenciamento
de Veículo não apresentavam data

de emissão válida para o exercício correspondente ao calendário oficial
do DETRAN/SP.

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A INTERESSADA
DEVERá REGULARIZAR A(S) PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM
30 (TRINTA) DIAS DA DATA DA PUBLICAçãO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERá PROVIDENCIAR UMA
NOVA SOLICITAçãO DE SERVIçO POR VIA DO PORTAL SP156,
ACOMPANHADA DA RESPECTIVA DOCUMENTAçãO(CRLV,CIV OU
CIPP)

laca Motivo

FOV6355 CRLV Vencido;

FWY5462 CRLV Vencido;

FXV6G69 CRLV Vencido;

GIB8F61 CRLV Vencido;

GIE4306 CRLV Vencido;

GIH6497 CRLV Vencido;

GJP0944 CRLV Vencido;

Total de Placas: 7

(Assinado Digitalmente)

José Roberto Ferreira da Cruz

Assistente administrativo III - CET/GSU/PP

REG 07585-0

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0046658-0

INTERESSADA: G&G EMPREENDIMENTOS LTDA

À

UNIDADE: PRODUTOS PERIGOSOS

DESPACHO:

ublique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante do processo
SEI em referência.

Documento: 079497809 | Comunique-se

6020.2023/0008829-3 - Sistema viário: Autorização especial de trânsito

Interessados: C L VAZ FIEL TRANSPORTES LTDA

COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0008829-3

INTERESSADA: C L VAZ FIEL TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 31.811.609/0001.74

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A INTERESSADA
DEVERá REGULARIZAR A(S) PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM
30 (TRINTA) DIAS DA DATA DA PUBLICAçãO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERá PROVIDENCIAR UMA
NOVA SOLICITAçãO DE SERVIçO POR VIA DO PORTAL SP156,
ACOMPANHADA DA RESPECTIVA DOCUMENTAçãO(CRLV,CIV OU
CIPP)

laca Motivo

DPE6196 ;Notificações de Penalidades de Trânsito/Produtos Perigosos:
verificou-se a existência de 08 notificações de trânsito e 00 de notificações
de produtos perigosos.

Total de Placas: 1

(Assinado Digitalmente)

José Roberto Ferreira da Cruz

Assistente administrativo III - CET/GSU/PP

REG 07585-0
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PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0008829-3

INTERESSADA: C L VAZ FIEL TRANSPORTES LTDA

À

UNIDADE: PRODUTOS PERIGOSOS

DESPACHO:

ublique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante do processo
SEI em referência.

Documento: 079528954 | Comunique-se

6020.2023/0010552-0 - Sistema viário: Autorização especial de trânsito

Interessados: RAMAJAC TRANSPORTES LTDA

COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0010552-0

INTERESSADA: RAMAJAC TRANSPORTES LTDA – EPP

CNPJ: 15.077.855/0001.98

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A INTERESSADA
DEVERá REGULARIZAR A(S) PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM
30 (TRINTA) DIAS DA DATA DA PUBLICAçãO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERá PROVIDENCIAR UMA
NOVA SOLICITAçãO DE SERVIçO POR VIA DO PORTAL SP156,
ACOMPANHADA DA RESPECTIVA DOCUMENTAçãO(CRLV,CIV OU
CIPP)

laca Motivo

AKA2878 Notificação(es) de Penalidade nº 1-180231276 pesquisada em
07/03/2023

Total de Placas: 1

(Assinado Digitalmente)

José Roberto Ferreira da Cruz

Assistente administrativo III - CET/GSU/PP

REG 07585-0

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0010552-0

INTERESSADA: RAMAJAC TRANSPORTES LTDA - EPP

À

UNIDADE: PRODUTOS PERIGOSOS

DESPACHO:

ublique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante do processo
SEI em referência.

Documento: 079538189 | Comunique-se

6020.2023/0010352-7 - Sistema viário: Autorização especial de trânsito

Interessados: RODOGARCIA TRANSPORTES RODOVIáRIOS LTDA

COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0010352-7

INTERESSADA: RODOGARCIA TRANSPORTES RODOVIáRIOS
LTDA

CNPJ: 60.960.473/0001.62

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A INTERESSADA
DEVERá REGULARIZAR A(S) PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM
30 (TRINTA) DIAS DA DATA DA PUBLICAçãO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERá PROVIDENCIAR UMA
NOVA SOLICITAçãO DE SERVIçO POR VIA DO PORTAL SP156,
ACOMPANHADA DA RESPECTIVA DOCUMENTAçãO(CRLV,CIV OU
CIPP)

laca Motivo

DUA3D31 Notificação(es) de Penalidade nº 4-414479069 pesquisada em
07/03/2023

DUI5869 Notificação(es) de Penalidade nº 1-178970213, 1-179364751 e 1-
179837266 pesquisada em 07/03/2023

Total de Placas: 2

(Assinado Digitalmente)

José Roberto Ferreira da Cruz

Assistente administrativo III - CET/GSU/PP

REG 07585-0

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0010352-7

INTERESSADA: RODOGARCIA TRANSPORTES RODOVIáRIOS
LTDA

À

UNIDADE: PRODUTOS PERIGOSOS

DESPACHO:

ublique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante do processo
SEI em referência.

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Divisão de Arquivos - Certidão

Documento: 079362512 | Comunique-se

PROCESSOà . / -

áSSUNTO:àCERTIDãOàDEàMELHORáMENTO

INTERESSáDO:àáli eàLi aàMa eli

rezada(o) Sr(a).,

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de complemento de
documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira as
informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S) IMÓVEL(S)]

ara complementar, acesse a sua solicitação através do Portal SP156, vá em
“Minhas solicitações”, procure pelo “Número do Protocolo” e clique em
“Complementar” para informar ou anexar os documentos faltantes.

e tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156 para obter
mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo – DAF/DARQ.

ecretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

refeitura da Cidade de São Paulo

Documento: 079361178 | Comunique-se

PROCESSOà . / -

áSSUNTO:àCERTIDãOàDEàMELHORáMENTO

INTERESSáDO:àDo segàDo u e taçãoàLegalàLtda

rezada(o) Sr(a).,

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de complemento de
documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira as
informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S) IMÓVEL(S)]

ara complementar, acesse a sua solicitação através do Portal SP156, vá em
“Minhas solicitações”, procure pelo “Número do Protocolo” e clique em
“Complementar” para informar ou anexar os documentos faltantes.

e tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156 para obter
mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo – DAF/DARQ.

ecretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

refeitura da Cidade de São Paulo

Documento: 079360608 | Comunique-se

PROCESSOà . / -

áSSUNTO:àCERTIDãOàDEàMELHORáMENTO

INTERESSáDO:àDo segàDo u e taçãoàLegalàLtda

rezada(o) Sr(a).,

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de complemento de
documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira as
informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S) IMÓVEL(S)]

ara complementar, acesse a sua solicitação através do Portal SP156, vá em
“Minhas solicitações”, procure pelo “Número do Protocolo” e clique em
“Complementar” para informar ou anexar os documentos faltantes.

e tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156 para obter
mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo – DAF/DARQ.

ecretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

refeitura da Cidade de São Paulo

Documento: 079361471 | Comunique-se

PROCESSOà . / -

áSSUNTO:àCERTIDãOàDEàMELHORáMENTO

INTERESSáDO:àDo segàDo u e taçãoàLegalàLtda

rezada(o) Sr(a).,

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de complemento de
documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira as
informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S) IMÓVEL(S)]

ara complementar, acesse a sua solicitação através do Portal SP156, vá em
“Minhas solicitações”, procure pelo “Número do Protocolo” e clique em
“Complementar” para informar ou anexar os documentos faltantes.

e tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156 para obter
mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo – DAF/DARQ.

ecretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

refeitura da Cidade de São Paulo

Documento: 079363045 | Comunique-se

PROCESSOà . / -

áSSUNTO:àCERTIDãOàDEàMELHORáMENTO

INTERESSáDO:àDosesgàDo u e taçãoàLegalàLtda

rezada(o) Sr(a).,

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de complemento de
documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira as
informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S) IMÓVEL(S)]

ara complementar, acesse a sua solicitação através do Portal SP156, vá em
“Minhas solicitações”, procure pelo “Número do Protocolo” e clique em
“Complementar” para informar ou anexar os documentos faltantes.

e tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156 para obter
mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo – DAF/DARQ.

ecretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

refeitura da Cidade de São Paulo

Documento: 079444832 | Comunique-se

PROCESSOà . / -

áSSUNTO:àCERTIDãOàDEàMELHORáMENTO

INTERESSáDO:àJoãoàJos àápe d eàMalu elli

rezada(o) Sr(a).,

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de complemento de
documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira as
informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S) IMÓVEL(S)]

ara complementar, acesse a sua solicitação através do Portal SP156, vá em
“Minhas solicitações”, procure pelo “Número do Protocolo” e clique em
“Complementar” para informar ou anexar os documentos faltantes.

e tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156 para obter
mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo – DAF/DARQ.

ecretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

refeitura da Cidade de São Paulo

Documento: 079450693 | Comunique-se

PROCESSOà . / -

áSSUNTO:àCERTIDãOàDEàMELHORáMENTO

INTERESSáDO:à Redeà I teg adaà deà Lojasà deà Cove i iaà e
áp o i idadeàS.á.

rezada(o) Sr(a).,

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de complemento de
documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira as
informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S) IMÓVEL(S)]

ara complementar, acesse a sua solicitação através do Portal SP156, vá em
“Minhas solicitações”, procure pelo “Número do Protocolo” e clique em
“Complementar” para informar ou anexar os documentos faltantes.

e tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156 para obter
mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo – DAF/DARQ.

ecretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB
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refeitura da Cidade de São Paulo

Documento: 079483668 | Comunique-se

PROCESSOà . / -

áSSUNTO:àCERTIDãOàDEàMELHORáMENTOàVI RIO

INTERESSáDO:àC s a àSilvaàFe ei aàdeàCast o

rezada(o) Sr(a).,

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de complemento de
documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira as
informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S) IMÓVEL(S)]

ara complementar, acesse a sua solicitação através do Portal SP156, vá em
“Minhas solicitações”, procure pelo “Número do Protocolo” e clique em
“Complementar” para informar ou anexar os documentos faltantes.

e tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156 para obter
mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo – DAF/DARQ.

ecretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

refeitura da Cidade de São Paulo

Documento: 079484098 | Comunique-se

PROCESSOà . / -

áSSUNTO:àCERTIDãOàDEàMELHORáMENTOàVI RIO

INTERESSáDO:àGa ielleàMu akoshi

rezada(o) Sr(a).,

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de complemento de
documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira as
informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S) IMÓVEL(S)]

ara complementar, acesse a sua solicitação através do Portal SP156, vá em
“Minhas solicitações”, procure pelo “Número do Protocolo” e clique em
“Complementar” para informar ou anexar os documentos faltantes.

e tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156 para obter
mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo – DAF/DARQ.

ecretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

refeitura da Cidade de São Paulo

Documento: 079451240 | Comunique-se

PROCESSOà . / -

áSSUNTO:àCERTIDãOàDEàMELHORáMENTO

INTERESSáDO:àRedeàI teg adaàdeàLojaàdeàCove i iaàeàP o i idade
S.á.

rezada(o) Sr(a).,

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de complemento de
documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira as
informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S) IMÓVEL(S)]

ara complementar, acesse a sua solicitação através do Portal SP156, vá em
“Minhas solicitações”, procure pelo “Número do Protocolo” e clique em
“Complementar” para informar ou anexar os documentos faltantes.

e tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156 para obter
mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo – DAF/DARQ.

ecretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

refeitura da Cidade de São Paulo

Divisão de Projetos de Drenagem

Documento: 079529158 | Comunique-se

rezado (a) Senhor (a)

Em data de sete de março de 2023 foi exarado do Processo SEI n.º
60.22.2022/0005457-6 , o seguinte comunique-se:Solicito comunicar o
interessado nos seguintes termos : Face ao novo projeto de drenagem
apresentado, temos : A galeria existente em planta apresenta a declividade de
0,0723 m/m e em planilha a declividade de 0,0669 m/m , qual vale ? Qual a
profundidade da galeria existente na chegada da galeria projetada? mostrar
em perfil a galeria existente no trecho de jusante e colocar em planta as
cotas, distância entre PV's e declividades da galeria existente. Acreditamos

que dependendo da declividade da galeria existente , a cota de chegada da
galeria projetada deverá mudar.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Eng.ª Sonia – Fone: 3337-
9882.

Documento: 079529706 | Comunique-se

rezado (a) Senhor (a)

Em data de 07 de março de 2023 foi exarado do Processo SEI
n.º6022.2022/0003128-2 , o seguinte comunique-se: Face ao novo projeto
apresentado, solicitamos comunicar o interessado nos seguintes termos: Face
ao novo projeto apresentado, temos as seguintes considerações: 1 - os
diâmetros adotados por SIURB são os diâmetros comerciais de 0,50m,
0,60m e 0,80m. Não usamos diâmetros quebrados tipo 0,71m. Na planilha
temos que o tubo destes trechos é de 0,60m - corrigir em perfil e planta.; 2 -
Qual a profundidade da galeria existente na chegada da galeria projetada?
mostrar em perfil a galeria existente no trecho de jusante e colocar em planta
as cotas, distância entre PV's e declividades da galeria existente.
Acreditamos que deveria ser deixado um degrau entre a galeria nova
projetada e a existente visto a mudança de diâmetros envolvidos de 0,80 m
para 1,20m.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Eng.ª Sonia – Fone: 3337-
9882.

Documento: 079530486 | Comunique-se

rezado (a) Senhor (a)

Em data de 07 de março de 2023 foi exarado do Processo SEI
n.º6022.2023/0000678-6 , o seguinte comunique-se: Solicito comunicar o
interessado nos seguintes termos:

O projeto apresentado em cota de n.º 078206731 não foi analisado sob os
aspectos hidráulico e hidrológico por esta Divisão. Para que seja possível a
referida análise, deverão ser apresentados os seguintes elementos técnicos:

Levantamento planialtimétrico cadastral;

lanta de Bacia - escala 1:2000;

lanta e Perfil da galeria a ser implantada;

Carimbo padrão SIURB

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Eng.ª Maria Jezilda – Fone:
3337-9740.

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal de Assistência Social

Documento: 079527244 | Ata de Reunião

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SãO
PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO - COMAS-SP Nº 05/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SãO
PAULO - COMAS-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES, E DE
ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI Nº12.524 DE 01.12.1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877 DE 21.12.1999; COM
AS DISPOSIçÕES DO ARTIGO 27 E INCISOS XI E XIV DO ARTIGO
28 DO SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA A REALIZAçãO
ON-LINE DA REUNIãO ORDINáRIA DA PLENáRIA NO DIA 03
FEVEREIRO DE 2023 (SEXTA-FEIRA), DAS 09:00 ÀS 12:00, COM
SEGUNDA CHAMADA ÀS 09H30M, POR MEIO DE PLATAFORMA
DIGITAL E USO DO APLICATIVO TEAMS, COM A PARTICIPAçãO
DE TODOS OS CONSELHEIROS TITULARES E SUPLENTES.

ATA Nº 01/2023 REUNIãO EXTRAORDINáRIA DE 03 DE FEVEREIRO
DE 2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SãO PAULO - COMAS-SP.

Iniciada a reunião em segunda chamada, às 09h30, na sede do COMAS-SP,
pelo aplicativo do Microsoft Teams.

eguindo o Comunicado COMAS-SP nº 05/2023, item 1 da pauta, foi
verificada pela Secretária Executiva, Sra. Josefa Alves Amorim a presença
do(a)s conselheiro(a)s por segmento:

Presentes:

Poder Público:

Presidente: GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

Segunda Secretária: PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES

Conselheiros Titulares: BRUNA ELOISA IAROSSI XAVIER CRUZ –
SMADS; FATIMA DE NOBREGA LEDNIK – SMADS; FABIO
HENRIQUE SALLES - SMS; SEVERINA EUDOXIA DA SILVA –
SMPED; ISABELLA SOARES DOS SANTOS - SMDHC; JOSE CARLOS
DAMASCENO - SGM

Conselheiros Suplentes: CARLOS EDUARDO DA SILVA SOUZA –
SMADS; MARTA DAMACENO - SMADS; SYLMARA ANDREONI
VETTORELLO RAMIRES - SMADS; THIAGO ANDRÉ ESTANISLAU
OLIVEIRA DA VEIGA –SMADS; PATRICIA MARIA BUCHERONI-
SMS; CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS – SMPED;
TAÍZE GROTTO DE OLIVEIRA – SME.

Sociedade Civil:

Vice-presidente: MARCELO PANICO

Primeira Secretária: ADRIANA FERREIRA

Conselheiros Titulares:

Usuários: THALITA DE MATOS MIRANDA; ANA CAROLINA DA
SILVA MANDETTA; SUELI GONçALVES XAVIER KARANAUSKAS;

Trabalhadores: KAREN SALES CORREA STEIN; SOLANGE
CRISTINA CASTRO SAMPAIO; CLEUMA MARIA DOS SANTOS
MORAES.

Organização: TANIA ARAúJO DOS ANJOS.

Conselheiros Suplentes:

Usuários: ELAINE PEREIRA LEãO; CAMILA SOUZA DO
NASCIMENTO.

Trabalhadores: FLáVIA MARIA DE MOURA REIS

Organização: REGINA CONCEIçãO DA PAIXãO GOMES; SERGIO
LUIZ MENDES DOS SANTOS.

Ausências Justificadas:

Poder Público: GLáUCIA CRISTINE SILVA BURCKLER - SME -
TITULAR; KAUA SABINO - SMDHC - SUPLENTE; EDUARDO DOS
ANJOS BARBOZA- SGM - SUPLENTE.

Ausentes:

Sociedade Civil: FERNANDA ROCHA DE SãO SEVERO; DARLENE
TERZI DOS ANJOS AFONSO CAZARINI; CATIA DE OLIVEIRA
BORGES; PATRICIA ALVES COSTA.

Abertura da Sessão pela Secretaria Executiva  

Verificação de quórum para início das atividades da reunião; 

Qualificação e habilitação dos(as) Conselheiros(as), titulares ou suplentes
em titularidade, para votar; 

Composição da mesa:

OCIEDADE CIVIL

1. THALITA DE MATOS MIRANDA

2. ANA CAROLINA DA SILVA MANDETTA

3. SUELI GONçALVES XAVIER KARANAUSKAS

4. KAREN SALES CORREA STEIN

5. SOLANGE CRISTINA CASTRO SAMPAIO

6. CLEUMA MARIA DOS SANTOS MORAES

7. MARCELO PANICO

8. TANIA ARAúJO DOS ANJOS

9. ADRIANA FERREIRA

ODER PúBLICO

1. GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

2. BRUNA ELOISA IAROSSI XAVIER CRUZ

3. FATIMA DE NOBREGA LEDNIK

4. PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES

5. FABIO HENRIQUE SALLES

6. SEVERINA EUDOXIA DA SILVA

7. TAÍZE GROTTO DE OLIVEIRA

8. ISABELLA SOARES DOS SANTOS

9. JOSE CARLOS DAMASCENO

Pauta da Plenária 

Matéria de deliberação:

1. Deliberação da composição das comissões

middot; RESOLUçãO Nº1953/2023, de 03 de fevereiro de 2023 que dispõe
sobre a composição das Comissões Temáticas na 12ª gestão do Conselho,
publicado em DOC. no dia 07/02/2023 à pg. 82;

middot; RESOLUçãO COMAS-SP Nº1954/2023, de 03 de fevereiro de
2023, que dispõe sobre a recomposição e prorrogação do Grupo de Trabalho
- GT Denúncias na 12ª gestão do conselho, publicado em DOC. no dia
07/02/2023 à pg. 82;

middot; RESOLUçãO COMAS-SP nº1955/2023, de 03 de fevereiro de 2023,
que dispõe sobre a composição de Comissão de Ética na 12ª gestão do
Conselho, publicado em DOC. no dia 07/02/2023 à pg. 82;

middot; Discussão sobre o cronograma e formato das comissões, publicado
em doc. Pelo Comunicado COMAS-SP Nº343/2022, publicado em DOC. no
dia 09/12/2022 à pg. 96

Proposta 1: Plenária presencial e comissões virtuais.

Votação: Contrário à proposta 1: não há votos

Manifestação da Conselheira Sueli: que a definição de possíveis reuniões
presenciais não fique com a decisão única do coordenador das Comissões.

2. Composição do Grupo de Trabalho- GT para revisão e monitoramento da
IN nº 03/SMADS/2018.– foi retirado para próximo CDA e Plenária

Representações externas

Representações externas na 12ª gestão do Conselho Municipal de Assistência
Social de São Paulo - COMAS-SP.

roposta da Conselheira Solange enviar planilha para os conselheiros se
candidatarem, para próxima plenária.

3. Aprovação da Ata nº 34/2022 – Reunião extraordinária da plenária de
transição dos mandatos e posse dos novos conselheiros realizado em
27/12/2022 após ajustes solicitados. Aprovado
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4. Pauta da Plenária

a. Leitura - Aprovado

. Relato da Reunião Extraordinária do Conselho Diretor - CD do dia
27/01/2023, anexo I

c. Aprovação

PAUTA DA REUNIãO DO CONSELHO DIRETOR - CD

Data: 27/01/2023 (sexta-feira)

Período: 15h00 às 17h00

Presentes:

Presidente: GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO (SMADS) VICE
PRESIDENTE: MARCELO PANICO

1°SECRETáRIA: ADRIANA FERREIRA 2°SECRETáRIA: PRISCILA
PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES(SMADS)

Equipe da Secretaria Executiva: Josefa Alves Amorim (Secretária
Executiva), Max Nicola Gonçalves Lucio, Márcia de Souza Gonçalves e
Brenda Tomaz de Sene.

DEMANDAS NOVAS:

1. Data: 28/11/2022 – SEI 6013.2022/0000091-4 - SMADS/GSUAS

Assunto: Concessão de Mérito Social

Descrição:

MADS/GSUAS encaminha processo de OSC que a SAS/Sé informa que não
possuí inscrição no COMAS-SP, solicitando ciência e providência.

Encaminhamento: CRI

2. Data: 05/12/2022 – e-mail: MP /SP – Inclusão Social - Of. PJDH-IS nº
1024/2022- Ref: PAA 62.725.848/2022

Assunto: Promotoria de Justiça instaurou o presente procedimento (SEI
29.0001.0117922.2022-30), com base em Acórdão do Tribunal de Contas do
Município, exarado em 2021 que trata “O valor proposto para o exercício
2023 para a função de governo assistência social é 16,86% menor que o
valor do orçamento atualizado de 2021” apresentando também, as
fragilidades estruturais da SMADS e recomendando que “tenham um olhar
mais atento ao planejamento e à implementação de políticas públicas
voltadas à Assistência Social, reforçando, em termos financeiros, as dotações
orçamentárias a ela vinculadas, de modo a possibilitar o incremento de suas
ações e dos recursos tecnológicos e humanos da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social, o que, ao que parece, foi totalmente
ignorado pelo executivo local.” E que de apesar da SMADS apresentar a
previsão orçamentaria de contratação de 1.200 – Analistas Especialista em
Assistência e Desenvolvimento Social, visando fazer frente à demanda.
“Contudo, ao que parece, nem mesmo essa solicitação foi considerada pelo
executivo local.”

Com cópia dessa manifestação e dos documentos encaminhados pelo
Tribunal de Contas do Município, para conhecimento e adoção das
providências cabíveis para: à Comissão Extraordinária de Direitos Humanos
e Cidadania, aos cuidados de sua Presidenta Erika Hilton; - à Comissão de
Finanças da Câmara dos Vereadores, aos cuidados do seu relator Sidney
Cruz; - ao COMAS; - ao Conselho Nacional de Assistência Social; - à
Pastoral do Povo de Rua; - ao Movimento Estadual da População em
Situação de Rua.

Encaminhamento: CPP/CFO

3. Data: 06/12/2022 – SEI 6510.2022/0023947-1- SMADS/GAB/CG

Assunto: Inclusão e Análise de Plano de Trabalho

Descrição:

MADS/GAB/CG encaminha ofício do vereador Donato, em que se encontra
o documento da Associação, requerendo a inclusão e análise do Plano de
Trabalho para a organização adquirir o COMAS a fim de alcançar o processo
SEI 6024.2022/0006240-5.

Encaminhamento: CRI

4. Data 06/01/2023 – SEI - 6024.2022/0000755-2 - SMADS/CAF/COF,

Assunto: Encaminha a prestações de contas referentes ao 2º SEMESTRE de
2022 dos recursos ESTADUAIS recebidos no período de janeiro a dezembro
de 2022.

Encaminhamento: CFO

5. Data: 09/01/2023 – e mail: Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS

Assunto: CNAS entregou carta de boas-vindas ao Ministro de Estado do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome,
Wellington Dias, durante a solenidade de transmissão do cargo no dia 2 de
janeiro. A vice Presidente Solange Teixeira, representante do CNAS na
ocasião, participou da solenidade e entregou o documento. “apontou alguns
desafios para essa nova gestão como: a reconstituição, garantia e
fortalecimento do financiamento adequado da política de assistência social;
da recuperação, qualificação dos equipamentos e ofertas socioassistenciais;
valorização dos trabalhadores e dos usuários do SUAS; integração entre os
serviços socioassistenciais e benefícios de transferência de renda;
reconhecimento e fortalecimento do papel das entidades e organizações da
sociedade civil para robustez das ofertas do SUAS; garantia da realização da
13ª Conferência Nacional de Assistência Social, como lócus privilegiado do
controle social dessa importante política pública.”

Encaminhamento: enviar a todos os conselheiros.

6. Data: 10/01/2023 - SEI 6013.2022/0000091-4 - SMADS/GSUAS

Assunto: Encaminha para ciência e providências, informando que a OSC
não possui inscrição no COMAS-SP documento obrigatório para a concessão
de mérito social na SMADS, regulamentada pela Portaria 05/SMADS/2012.
Segundo a SMADS/GSUAS/CGPAR a OSC já foi orientada com relação à
documentação necessária para a concessão do mérito.

Encaminhamento: CRI

7. Data: 13/01/2023 – SEI 6024.2022/0006193-0 – SMADS/GAB/CG

Assunto: Resposta ao Ofício n. 056 referente à denúncia da Entidade de
Promoção e Assistência Social

Descrição: Denúncia feita pelo espaço aberto da Entidade de Promoção e
Assistência Social, acerca de um buraco na área externa do Centro de
Acolhida Especial para Idosos. Foi encaminhada a denúncia juntamente com
a manifestação do GSUAS para conhecimento e providência decorrentes.

Encaminhamento: CPP

8. Data: 17/01/2023 – e-mail: MP /SP - Setor de Defesa dos Interesses
Difusos e Coletivos - Ofício nº 80/23 PAA nº 221/22 – SIS MP nº
62.0522.0000554/2022.

Assunto: Acompanhamento da implementação do Programa São Paulo
Integral. Reiterando ofício nº3117/22 de 22/11/22. O MP oficiou a SMADS,
SME, solicitando a incluir no Plano de Trabalho entre as duas secretarias
bem como, no Plano Pedagógico e Metodológico para as Ações Formativas
Intersecretariais que não haverá mudança no público alvo atendido pelos
CCAs, assim como, que o fluxo de entrada nos CCAs. Oficiou também o
COMAS, com cópia desta portaria, requisitando no prazo de 30 dias,
manifestação a respeito do Decreto Municipal nº 53.083/2019.

Encaminhamento: CPP

9. Data: 18/01/2023 – SEI 6024.2022/0005160-8 – SMADS/GAB/CG

Assunto: Informa que unidade COMAS ainda não encaminhou a esta
supervisão a conciliação dos inventários do ano de 2022 no âmbito do
SBPM. As unidades que não procederem conciliação do inventário estão
passiveis a procedimentos disciplinares no âmbito da CGM.

Encaminhamento: Secretaria executiva

10. Data: 23/01/2023 – email: SMADS/CRAS-BT – CRAS Butantã

Assunto: Assistente Social do CRAS Butantã, pensando na próxima
Conferência de Assistência Social está precisando de uma informação: do
número de participantes trabalhadores da assistência social e usuários nas
Conferência do Butantã nos últimos 10(dez) anos.

Encaminhamento: Anais disponibilizados pelo Site do COMAS. –
Responder em email

DEMANDAS PARA CIÊNCIA:

1. Data: 08/12/2022 – SEI 6024.2022/0006195-6 – SMADS/GAB/CG

Assunto: Resposta ao ofício com denúncias de irregularidades

Descrição: Denúncia dos trabalhadores do terceiro setor acerca da
Associação, encaminhada a SMADS/COMAS para conhecimento e
providências decorrentes.

Encaminhamento: CRI

INFORMES:

Capacitação e Boas Vindas aos novos Conselheiros do COMAS-SP a ser
realizado no dia 31/01/20023 – 9:00 às 16:30 no CRC – Conselho Regional
de Contabilidade a Rua Rosa e Silva, 60 - Santa Cecilia

Inclusão: Informe sobre a criação da COC.

SUGESTÕES:

- Comissões serem virtuais e as Plenárias Presenciais de forma hibrida com
voto apenas presencial.

- Rever a Portaria 1080 que trata do fluxo e prazos das inscrições e
manutenções.

Presidente: Gustavo Felício Ferreira Pinto

1º Secretaria: Adriana Ferreira

Documento: 079530838 | Ata de Reunião

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SãO PAULO -
COMAS-SP COMUNICADO - COMAS-SP Nº 16/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SãO
PAULO - COMAS-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES, E DE
ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI Nº12.524 DE 01.12.1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877 DE 21.12.1999; COM
AS DISPOSIçÕES DO ARTIGO 27 E INCISOS XI E XIV DO ARTIGO
28 DO SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA A REALIZAçãO
ON-LINE DA REUNIãO EXTRAORDINáRIA DA PLENáRIA NO DIA
14 FEVEREIRO DE 2023 (TERçA- FEIRA), DAS 13:00 ÀS 17:00,
COM SEGUNDA CHAMADA ÀS 13H30M, PRESENCIALMENTE NO
CRC - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE À RUA
ROSA E SILVA, 60 - SANTA CECILIA, SãO PAULO – SP - AO LADO
DO METRO MARECHAL DEODORO

E POR TRANSMISSãO AO VIVO POR MEIO DE PLATAFORMA
DIGITAL E USO DO APLICATIVO TEAMS, COM A PARTICIPAçãO DE
TODOS OS CONSELHEIROS TITULARES E SUPLENTES:

ATA Nº 02/2023: REUNIãO ORDINáRIA DE 14 DE FEVEREIRO DE
2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SãO
PAULO - COMAS-SP.

eguindo o Comunicado COMAS-SP nº 16/2023, item 1 da pauta, foi
verificada pela Secretária Executiva, Sra. Josefa Alves Amorim, a presença
do(a)s conselheiro(a)s por segmento:

Presentes:

Poder Público:

Conselheiros Titulares: BRUNA ELOISA IAROSSI XAVIER CRUZ-
SMADS; ISABELLA SOARES DOS SANTOS – SMDHC.

Conselheiros Suplentes: SYLMARA ANDREONI VETTORELLO
RAMIRES – SMADS; CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
– SMPED;

ociedade Civil:

Vice-presidente: MARCELO PANICO

Primeira Secretária: ADRIANA FERREIRA

Conselheiros Titulares:

Usuários: THALITA DE MATOS MIRANDA; ANA CAROLINA DA
SILVA MANDETTA; SUELI GONçALVES XAVIER KARANAUSKAS.

Trabalhadores: KAREN SALES CORREA STEIN; SOLANGE
CRISTINA CASTRO SAMPAIO; CLEUMA MARIA DOS SANTOS
MORAES.

Organização: TANIA ARAúJO DOS ANJOS.

Conselheiros Suplentes:

Usuários: CAMILA SOUZA DO NASCIMENTO (online).

Trabalhadores: DARLENE TERZI DOS ANJOS AFONSO CAZARINI;
CATIA DE OLIVEIRA BORGES; FLáVIA MARIA DE MOURA REIS
(online).

Organização: REGINA CONCEIçãO DA PAIXãO GOMES; SERGIO
LUIZ MENDES DOS SANTOS

Ausências Justificadas:

Poder Público: GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO - SMADS-
TITULAR; MARTA DAMACENO - SMADS – SUPLENTE; FATIMA DE
NOBREGA LEDNIK - SMADS – TITULAR; PRISCILA PEREIRA ALVES
SCHARTH GOMES - SMADS – TITULAR; FABIO HENRIQUE SALLES
- SMS – TITULAR; SEVERINA

EUDOXIA DA SILVA - SMPED – Titular; GLáUCIA CRISTINE SILVA
BURCKLER - SME – TITULAR; TAÍZE GROTTO DE OLIVEIRA - SME
- SUPLENTE – TITULAR; KAUA SABINO - SMDHC – SUPLENTE.

Ausentes:

Sociedade Civil: ELAINE PEREIRA LEãO; FERNANDA ROCHA DE
SãO SEVERO; PATRICIA ALVES COSTA.

Poder Público: CARLOS EDUARDO DA SILVA SOUZA - SMADS –
SUPLENTE; THIAGO ANDRÉ ESTANISLAU OLIVEIRA DA VEIGA -
SMADS – SUPLENTE; PATRICIA MARIA BUCHERONI- SMS –
SUPLENTE; JOSE CARLOS DAMASCENO - SGM – TITULAR;
EDUARDO DOS ANJOS BARBOZA- SGM

dash; SUPLENTE.

Abertura da Sessão pela Secretaria Executiva

Verificação de quórum para início das atividades da reunião;

Qualificação e habilitação dos(as) Conselheiros(as), titulares ou suplentes
em titularidade, para votar;

Composição da mesa:

OCIEDADE CIVIL

1. THALITA DE MATOS MIRANDA

2. ANA CAROLINA DA SILVA MANDETTA

3. SUELI GONçALVES XAVIER KARANAUSKAS

4. KAREN SALES CORREA STEIN

5. SOLANGE CRISTINA CASTRO SAMPAIO

6. CLEUMA MARIA DOS SANTOS MORAES

7. MARCELO PANICO

8. TANIA ARAúJO DOS ANJOS

9. SERGIO LUIZ MENDES DOS SANTOS PODER PúBLICO

1. BRUNA ELOISA IAROSSI XAVIER CRUZ

2. SYLMARA ANDREONI VETTORELLO RAMIRES

3. CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS

4. ISABELLA SOARES DOS SANTOS

auta da Plenária

1) Leitura e aprovação da Ata nº 1/2023

middot; Retirado de pauta devido a conselheiros não terem recebidos

2. Composição das representações externas do COMAS-SP

middot; Ficou acordado que as representações do Reuniões do Conselho
Nacional de Assistência Social – CNAS e Conselho Estadual de Assistência
Social de São Paulo – CONSEAS, serão aprovadas a posteriori de acordo
com convocação dos eventos.

middot; Quanto as comissões do Fórum Municipal de Entidades
Beneficentes de Assistência Social – FEBAS, Grupo de Trabalho para a
Construção Coletiva da Normatização dos Procedimentos Técnicos
Socioeducativos Prestados pelo SMSE/MA, conforme estabelece o Plano
Decenal Municipal de Atendimento Socioeducativo Medidas
Socioeducativas e o Grupo de Trabalho para estudo da entrega protegida
concedida às

gestantes e mães que manifestem o desejo de entregar seus filhos para
adoção e conteúdo da Nota Técnica nº01/2016/MDS/MSaúde, será
encaminhado via e-mail para todos os conselheiros o resumo da comissão e
dos grupos com referência de datas e horários, para que os conselheiros
possam ter conhecimento e posteriormente definição dos representantes.

middot; Ficou acordado as representações conforme resolução nº 1956 –
ANEXO I
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3. Discussão da retomada do Grupo de trabalho GT IN 03, a respeito
da revisão da instrução normativa 03 (IN 03)

middot; A princípio foi estabelecido que a recomposição será imediata.
Porém, por se tratar de comissão que envolve participantes externos ficou
acordado que será encaminhado ofícios para os participantes externos
estabelecidos nas resoluções para a confirmação de permanente e/ou
mudança de representação também será encaminhado do ofício para a
SMADS solicitando informações sobre a IN 03 com prazo de 05 dias uteis
para respostas.

middot; Proposta seria recompor imediato o GT. horários do GT definido
para as segundas-feiras à tarde quinzenalmente.

4. Relato da reunião ordinária do Conselho Diretor Ampliado - CDA
do dia 10/02/2023 – Aprovado - Anexo II -

5) Relato da reunião ordinária Comissão de Relações Interinstitucionais
– CRI do dia 07/02/2023 – Aprovado – ANEXO III

6. Relato da reunião ordinária da Comissão de Políticas Públicas CPP
do dia 09/02/2023 aprovado – ANEXO IV

middot; Sugestão: Encaminhar um ofício a Subprefeitura da Sé solicitando o
plano da retirada de “Barracas” considerando a legislação atual, para
posterior discussão na CPP.

7. Problemas com o Programa Reencontro para SMADS, reportagem
da UOL, reclamações sobre as visitas e horários para entrar.

middot; Oficializar a SMADS solicitando informações.

INFORMES:

8) Foi encaminhado para conselheiros para preenchimento de pesquisa ODS.
O Qual o prazo foi prorrogado para 17/02/2023 , pelo Link:
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fforms.office.c
om%2Fpages%2Fresponsepage.aspx%3Fid%3DnN-Y8wz9KUigA8dwocSgY-
XcA52fCINGq2EX94Vr4pZUNFFFMjVBS1kzRkhOVlBGVjMxREU2WjI4SC4u&data
01%7Ccomassp%40PREFEITURA.SP.GOV.BR%7Cc130ad77c0cf4bae327308db0629f4
LCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=%2BqyqZGtKoWKwnYEo6gWy
IWJWLw3ZmKmhmUC7A%3D&reserved=

ANEXO I

RESOLUçãO COMAS-SP Nº1956/2023, DE 14 DE FEVEREIRO DE
2023

Dispõe sobre a composição das representações externas na 12ª gestão do
Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo

- COMAS-SP.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº12.524/1997 de 01 de dezembro de 1997, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº38.877/1999 de 21 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
Municipal nº17.575/2021 de 19 de julho de 2021, regulamentada pelo
Decreto Municipal nº60.825/2021 de 30 de novembro de 2021; e, com as
disposições de seu Regimento Interno (Resolução COMAS-SP nº568/2012),
em reunião ordinária da plenária realizada no dia 14 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

Artigo 1º - Compor e referendar as representações externas na 12ª gestão do
Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP:

I. Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil de
São Paulo - CMETI:

ociedade Civil: Regina da Conceição Paixão Gomes (Titular)

II. Comissão de Enfrentamento à Violência, Abuso e Exploração Sexual
contra Crianças e Adolescentes - CMESCA:

ociedade Civil: Solange Cristina Castro Sampaio (Titular)

oder Público: Darlene Terzi Dos Anjos Afonso Cazarini (Suplente)

III. Fórum de Assistência Social da Cidade de São Paulo - FAS-SP:
Sociedade Civil: Regina da Conceição Paixão Gomes (Titular)

Gustavo Felício Ferreira Pinto Presidente COMAS-SP

ANEXO II

RELATO DA REUNIãO DO CONSELHO DIRETOR AMPLIADO -
CDA

Data: 10/02/2023 (sexta-feira)

Período: 9h00 às 12h00 – iniciando na 2ª chamada 9:30h

Presentes:

Presidente: GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO (SMADS) VICE
PRESIDENTE: MARCELO PANICO

1°SECRETáRIA: ADRIANA FERREIRA 2°SECRETáRIA: PRISCILA
PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES(SMADS)

COORDENADORA DA COMISSãO DE POLÍTICAS PUBLICAS
(CPP): Sylmara Andreoni Vettorello Ramires

COORDENADORA COMISSãO DE FINANçAS: Solange Cristina
Castro Sampaio

COORDENADOR COMISSãO DE MONITORAMENTO DAS
DELIBERAçÕES DAS CONFERÊNCIAS (CMCDC): Thiago André
Estanislau Oliveira da Veiga

COORDENADORA DA COMISSãO DE RELAçÕES
INTERISTITUCIONAS (CRI): Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz e
coordenadora da COMISSãO DE CONTROLE SOCIAL DO BOLSA
FAMÍLIA – CCSPBF

COORDENADORA DA COMISSãO BOLSA FAMILIA: Regina
Conceição da Paixão Gomes

Equipe da Secretaria Executiva: Josefa Alves Amorim (Secretária
Executiva), Max Nicola Gonçalves Lucio e Márcia de Souza Gonçalves,
Marcela Luchetta Bressani e Gessiane Sayuri Nogueira Kudo

DEMANDAS NOVAS:

1. Data: 02/02/2023 – e mail: Associação SEI n° 6024.2020/0007644-5

Assunto: Solicitação de agendamento com CRI para esclarecimentos

Descrição: Verificou-se no processo SEI que a conselheira da CRI solicitou
reunião com a Associação acerca do atendimento dos usuários.

Encaminhamento: CRI

2. Data: 02/02/2023 – SEI: 6024.2023/0000997-2 - SMADS/CAF/COF

Assunto: Prestação de Contas de convênios e instrumentos congêneres com
órgãos públicos

Descrição: Coordenação de Orçamentos e Finanças encaminhou para o
COMAS os saldos reprogramáveis referentes aos recursos estaduais
repassados em 2022, para utilização no exercício de 2023. Solicitam o
agendamento da apresentação e discussão na CFO e em plenária, o mais
breve possível.

Encaminhamento: CFO - Solicitar dados do CEBAS, levar o orçamento
da SMADS/COMAS e o aprovado na próxima CFO

3. Data: 03/02/2023 – e-mail: DRADS CAPITAL – Caderno de Boa
Práticas

Assunto: Catálogo de Práticas das Organizações da Sociedade Civil do
Sistema único de Assistência Social

Descrição: Envio do catálogo

Encaminhamento: Publicizar Para Todos Os Conselheiros

4. Data: 03/02/2023 – e mail: Coordenadoria de Governo Aberto

Assunto: Extensão de prazo da Pesquisa ODS e dados preliminares

Descrição: Agradecimento aos gestores dos conselhos e informa o
prorrogação do prazo para dia 17/02/2023, à Pesquisa ODS Conselheiros
2022 disponível neste link: link

Encaminhamento: Colocar nos informes da plenária, envio por e-mail e
colocar no grupo do WhatsApp

5. Data: 06/02/2023 – e mail: Brasitur

Assunto: Notificação Extrajudicial De Cobrança

Descrição: Cobrança de pagamento do último produto (cadernos dos anais)
entregue pela Brasitur em novembro de 2022 que ainda não foi pago.

Encaminhamento: Ciência para CMCDC

6. Data: 06/02/2023 – e mail: SBSA Advogados

Assunto: Acesso a ATA de 08/11/2021

Descrição: Quer acesso devido a informações sobre julgamento de
reconsideração de inscrição nº 155/2018/ORG.

Encaminhamento: CRI

7. Data: 07/02/2023 - e mail: Gabinete da Cidade – Fundação João
Mangabeira

Assunto: Solicitação de informações COMAS/SP

Descrição: seguintes informações relativas ao Conselho Municipal de
Assistência Social:

1. Data das últimas eleições de representantes da sociedade civil

2. Data das próximas eleições de representantes da sociedade civil*

3. Período de vigência do mandato atual

4. Caráter do conselho (consultivo, deliberativo, etc)

5. Síntese da função do Conselho

*Caso as datas ainda não tiverem sido decididas, favor informar previsão de
quando essa informação estará disponível

Encaminhamento: Secretaria executiva responderá as informações.

8. Data: 08/02/2023 – e mail: SMADS/GAB/AT – SEI -
6024.2022/0012578-4

Assunto: CMETI – indicação de conselheiros

Descrição SMADS/GAB/AT solicita a indicação de representantes do
COMAS para a CMETI no ano de 2023.

Encaminhamento: Item da pauta da plenária para indicação. – incluir
também a CEMESCA e conselheira Solange já está e gostaria de
continuar. Conselheira Regina também tem interesse para compor.

9. Data: 09/02/2023 – Carta do FAS.

Assunto: Denuncia do funcionamento do CRAS.

Descrição: horários de atendimento à população

Encaminhamento: GT Denúncia

10. Data: 10/02/2023 – Inclusão dos repasses financeiros da PMSP estão em
atraso

Encaminhamento: Secretaria Executiva irá encaminhar a solicitação de
informações sobre os repasses atrasados para SMADS/CAF/COF

DEMANDAS PARA CIÊNCIA:

10. Data: 27/01/2023 – e-mail: MP /SP - Setor de Defesa dos Interesses
Difusos e Coletivos - Ofício nº 80/23 PAA nº 221/22 – SIS MP nº
62.0522.0000554/2022.

Assunto: Acompanhamento da implementação do Programa São Paulo
Integral. Reiterando ofício nº3117/22 de 22/11/22. O MP oficiou a SMADS,
SME, solicitando a incluir no Plano de Trabalho entre as duas secretarias
bem como, no Plano Pedagógico e Metodológico para as Ações Formativas
Intersecretariais que não haverá mudança no público alvo atendido pelos
CCAs, assim como, que o fluxo de entrada nos CCAs. Oficiou também o
COMAS, com cópia desta portaria, requisitando no prazo de 30 dias,
manifestação a respeito do Decreto Municipal nº 53.083/2019.

Encaminhamento: CPP irá encaminhar para a presidência a Minuta de
ofício com a resposta.

INFORMES:

SUGESTÕES:

Presidente: Gustavo Felício Ferreira Pinto

1° Secretária: Adriana Ferreira /Secretária Executiva

ANEXO III

RELATO DA REUNIãO DE PLANEJAMENTO DA CRI

Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI

Descrição: Reunião Ordinária de Planejamento CRI

Realização: Presencial

Local: Conselho Regional de Contabilidade - CRC/endereço: Rua Rosa e
Silva, nº60, Santa Cecília (próximo à estação Marechal Deodoro do metrô).

Dia: 14/02/2023 (terça-feira) / Horário: 09:00 às 12:00 horas

Conselheiros Presentes:

Sociedade Civil: Anna Carolina Da Silva Mandetta, Camila Souza do
Nascimento, Cleuma Maria dos Santos Moraes, Darlene Terzi Dos Anjos
Afonso Cazarini, Karen Sales Correa Stein, Solange Cristina Castro
Sampaio, Sueli Gonçalves Xavier Karanauskas, Tania Araújo dos Anjos,
Thalita De Matos Miranda.

Poder Público: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz, José Carlos Damasceno,
Isabella Soares dos Santos, Priscila Pereira Alves Scharth Gomes.

Ausências Justificadas:

ociedade Civil: Adriana Ferreira, Elaine Pereira Leão, Sergio Luiz Mendes
dos Santos, Marcelo Panico.

oder Público: Carlos Eduardo da Silva Souza, Carolina Custódio Pereira dos
Santos, Fábio Henrique Salles, Fátima de Nóbrega Lednik, Gustavo Felício
Ferreira Pinto, Kauã Sabino Condenso, Marta Damaceno, Severina Eudoxia
da Silva, Sylmara Andreoni Vettorello Ramires, Taíze Grotto de Oliveira,
Thiago André Estanislau Oliveira da Veiga.

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta Bressani,
Josefa Alves Amorim (Secretária Executiva).

Convidados:

PAUTA:

Alteração do calendário de reuniões ordinárias da CRI.

Observações e justificativas da Comissão: A coordenação e relatoria da CRI
apresentam a proposta de que as reuniões ordinárias da Comissão passam a
ser quinzenalmente às terças-feiras, manhã e tarde, alternando com a
reunião da plenária.

Encaminhamento: A CRI encaminha para referendo na plenária a ret-rat do
Comunicado nº343/2022 com a alteração do calendário das reuniões
ordinárias conforme proposta.

Revisão da Resolução COMAS-SP nº1080/2016, que dispõe sobre a
inscrição das entidades e organizações de Assistência Social, bem como
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no
COMAS-SP.

Observações e justificativas da Comissão: A coordenação e relatoria da CRI
apresentam a proposta de iniciar um estudo de nova minuta.

Encaminhamento: A CRI iniciará o estudo da Resolução nº1080/2016 a fim
de avaliar a necessidade de revisão, parcial ou total, da mesma.

As reuniões para o estudo da Resolução nº1080/2016 acontecerão quinzenais
às terças-feiras (no período da manhã), a partir do mês de março.

Há o indicativo de serem on-line as reuniões de estudo.

Carta de Serviços do 156

Observações e justificativas da Comissão: A coordenação e relatoria da CRI
apresentam a proposta de aguardar a reunião entre SMADS/GAB/AT e SMIT
sobre a digitalização dos serviços que ocorrerá dia 01/03/2023.

Relato:

A coordenação informa que após a reunião irá entender melhor e terá
informações sobre a proposta, mas o indicativo é que o 156 será a porta de
entrada para as solicitações.

A equipe técnica da Secretaria Executiva esclarece de que há uma minuta de
texto para a carta de serviços do 156 e que pode socializar com os(as)
conselheiros(as), assim como no site estão disponíveis principais perguntas
e respostas com orientações do Conselho sobre as solicitações de inscrição
e manutenção da inscrição.

Encaminhamento: Informe da coordenação acerca da reunião agendada
com SMIT.

Levantamento de todos os processos e informações da CRI

Observações e justificativas da Comissão: A coordenação e relatoria da CRI
informam de que em 09/02/2023, foi enviado um e-mail à equipe técnica
solicitando acesso às informações dos processos da CRI. Entendem de que
até o momento, as informações solicitadas não foram enviadas nos termos
solicitados pela Coordenação da CRI.
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E entendem que o arquivo enviado não contempla as informações
solicitadas.

Relato:

A equipe técnica da Secretaria Executiva esclareceu por e-mail em
09/02/2023 que: “[...] quanto ao levantamento dos processos de inscrição,
iria falar sobre isso, mantemos uma planilha com as solicitações de
inscrição inicial que estão para análise da Comissão no ponto e sempre nas
reuniões a coordenação realiza a distribuição destes para análise de cada
conselheiro que será o relator do processo designado.

A referida planilha está em anexo, e se puderem observar os primeiros estão
com as distribuições anteriores, que vieram da gestão anterior, e ainda estão
pendentes de análise pela CRI. Será necessário redistribui-los, visto que
alguns conselheiros não integram mais.

Enfim, são pontos que podemos alinhar na reunião do dia 14/02, pois
acredito que por reunião conseguimos passar mais claro as informações aos
novos integrantes.

Quanto as manutenções, outro ponto que precisamos apresentar e está no
material que enviei. As manutenções são a cada três anos, por final de
inscrição, e a CRI vem realizando a análise e encaminhando para
deliberação no plenário. Ficaram pendentes da outra gestão, a análise das
manutenções de 2022 (finais de 7 a 9) e as desse ano, cujo prazo é até
02.05.2023 para entrega (está aberto ainda). Outro ponto, são as
manutenções de 2021 que não foram entregues, foi concedido prazo para
que regularizassem a situação de entrega e este encerrou, a SMADS também
reforçou via SAS a necessidade de entrega, mas ainda temos as que não
cumpriram, e pela resolução essas teriam as inscrições canceladas. Esse
procedimento de verificação de entrega e posterior cancelamento das que
não entregaram é feito todo ano, visto que a manutenção da inscrição é uma
obrigatoriedade.”.

Em 13/02 a equipe técnica da Secretaria Executiva esclareceu novamente
por e-mail que: “[...] as informações foram encaminhadas.

A planilha contempla todas as solicitações de inscrição inicial que estão na
CRI, na fase de análise na CRI e disponíveis para distribuição da
coordenação e relatoria aos conselheiros a serem designados para relatores
dos processos no dia da reunião.

O levantamento que está sendo cobrado esclareço que não é o que está na
CRI, pelo que estou compreendendo você deseja saber dos processos de
solicitação de inscrição que estão em análise nas outras fases (visita e
manifestação da equipe técnica da SAS e análise e parecer da equipe técnica
da Secretaria Executiva do COMAS-SP). Porém, só reforçando, estes não
estão na CRI, e aqui houve o equívoco do entendimento da sua solicitação
(no e-mail de 09/02/2023 você solicita todos os processos de solicitação de
inscrição da CRI).”.

A equipe técnica então apresenta a planilha que é utilizada internamente
pela CRI e consta todos os processos de solicitação de inscrição que estão
para análise na Comissão. Todos os processos de solicitação de inscrição
inicial que passaram pela visita técnica e possuem a manifestação das
equipes técnicas dos territórios (observo que, neste caso, estão sendo
enviados para a visita e manifestação nas equipes técnicas das SAS); e, que
foram analisados e já constam com o parecer da equipe técnica da
secretaria executiva do COMAS-SP; estes sim, estão prontos para análise na
CRI e constam na planilha.

Somente os processos que já passaram pelas etapas da visita e manifestação
da SAS e análise na equipe técnica da secretaria executiva estão no ponto do
SEI da CRI e ficam disponíveis para que a Comissão aprecie. Na planilha a
coordenação encontra os processos que estão no ponto SEI da CRI e que
podem ser distribuídos para o(a) conselheiro(a) que será designado(a)
relator(a).

Na planilha tem a data que retornou da SAS e a informação de que foi
analisado pela equipe técnica da Secretaria Executiva, bem como o número
do SEI e o nome do(a) Conselheiro(a) designado para a sua relatoria. E a
planilha está por ordem cronológica dos protocolos pela data de entrada da
solicitação.

Além desses que estão na CRI, a técnica esclarece dos dados gerais: há o
total de 1.884 protocolos, que seguem uma sequência numérica única e
independente do tipo de inscrição (por entidade e organização de
Assistência Social, ou por serviço, ou por programa, ou por projeto, ou por
benefício). Cada solicitação de inscrição recebe um número de protocolo e
possui um processo.

Deste total de protocolos, 768 são de inscrições no COMAS-SP, seja
inscrição por entidade e organização de Assistência Social, ou inscrição por
serviço, ou inscrição por programa, ou inscrição por projeto). Não há
inscrição por benefício até o momento.

O Conselho ainda apresenta 612 solicitações de inscrição que foram
indeferidas, 171 solicitações de inscrição que estão em análise (nas equipes
das Supervisões e na equipe técnica da secretaria executiva do COMAS-SP),
40 solicitações de inscrição estão em análise na CRI, e 293 solicitações de
inscrição e inscrição que foram canceladas (por falta de entrega do pedido
de manutenção, ou devido ao encerramento das atividades, ou pelo
afastamento de sua atuação à Política de Assistência Social).

A Conselheira Solange observa que há solicitação em análise na SAS e
parada no Conselho com mais de 03 anos, são vários anos que este processo
não é mexido. Que a organização está esperando para obter o COMAS-SP.

A Conselheira Priscila reflete sobre o sobrecarga das equipes das SAS. E
que talvez isso poderia ser revisto, pensar em reunir a análise em uma
equipe. Por exemplo, no reordenamento de SMADS feito ano passado, foi
instituído o Núcleo de Gestão dos serviços da CGSUAS, e essa poderia ser a
equipe única para realizar todas as visitas.

O Conselheiro José Damasceno esclarece que há mais de 200 organizações
lá na região Leste que desejam obter o COMAS-SP, mas que é muito difícil,
por falta de informação desses fluxos e dos documentos e o que precisam
para ter inscrição no Conselho.

A Conselheira Darlene reflete que a inscrição no COMAS-SP vai muito
além, há a questão do CEBAS. E entende que a visita é uma parte
importante do processo. Há várias organizações com relatórios completos e
que no momento da visita não é nada daquilo que está documentado, ou não
existe aquela ação. Sem falar, que o olhar de um técnico especialista é
fundamental. Porém, essa discussão não pode ser dissociada da questão de
rh dos territórios. Foi feita uma pesquisa pelo SINDSEP, e pelos resultados,
nenhuma SAS apresenta com o rh completo. Há o sucateamento dos

territórios, que estão sobrecarregados, dentre outros motivos, devido a
defasassem de analistas e outros servidores.

A Conselheira Priscila esclarece que há o ideal e o que é real. Há uma
defasagem de 1.200 analistas. Por isso, é importante revermos para pensar
em diminuir a sobrecarga dessas equipes. Talvez pensar em uma equipe
única para as visitas e por amostragem.

Encaminhamento: Não houve.

Apresentação do fluxo de novas inscrições no COMAS-SP.

Observações e justificativas da Comissão: A coordenação da CRI informa
do fluxo.

Relato:

A técnica da secretaria executiva abre o documento referente aos
procedimentos para análise das solicitações de inscrição. Faz um apanhado
dos documentos que compõem o processo de solicitação de inscrição, dos
tipos de inscrição (por entidade e organização de Assistência Social,
serviço, programa ou projeto), e cita algumas das principais leis e normas
que orientam e fundamentam a análise das solicitações. Os(as)
conselheiros(as) na CRI que serão os relatores dos processos, possuem em
cada processo dois pareceres técnicos para subsidiar a sua análise.

Além disso, esclarece sobre as manutenções. O COMAS-SP mantém
calendário específico de entrega de pedido de manutenção, que é trianual
para as inscritas como entidade e organização de Assistência Social e por
serviço e anual para as inscritas como programa e projeto. E há um
escalonamento da entrega trianual pelos finais de inscrição.

O calendário de entrega e a divisão pelos finais das inscrições está na
Resolução COMAS-SP nº1080/2016, ou seja, as inscritas com finais de 0 a 3
entregaram manutenção em 2017 e 2020, as inscritas com finais de 4 a 6
entregaram manutenção em 2018 e 2021, e as inscritas com finais de 7 a 9
entregaram manutenção em 2019 e 2022. Em 2023 devem entregar
manutenção até 02/05/2023 as inscritas com finais de 0 a 3.

A CRI analisa as manutenções que são entregues e encaminha para a
plenária a fim de que sejam referendadas. Saem resoluções especificas que
regulam a manutenção no ano e resoluções de deferimento de manutenção
das inscrições.

No momento, na CRI faltam serem analisadas as manutenções que foram
entregues em 2022, até 30/09/2022. E faltam serem canceladas as que não
foram entregues em 2021. A Comissão já informou CGPAR, via SEI, com a
relação das manutenções por ano e com filtro das que possuem convênio e
dos ofícios de notificação dos prazos, mas ainda assim temos inscritas que
não entregaram a manutenção e cumpriram essa obrigatoriedade.

Encaminhamento: Foi informado dos fluxos de inscrição e de manutenção
da inscrição.

A Secretaria ira publicar em DOC as organizações danto 30 dias para
organizações parceiras da SMADS apresentar as documentações para a
manutenção. Após os 30 dias se não regularizarem será enncaminha a
plenaria seguinte para publicação. A CRI enviará e-mail para CGPAR
informando de que, provavelmente em 15 dias, será encaminhada para
deliberação do plenário do COMAS-SP Resolução de cancelamento das
inscritas com finais de 4 a 6 que não entregaram manutenção da sua
inscrição em 2021.

Coordenação: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz

Relatoria: Tania Araújo dos Anjos

ANEXO IV

RELATO

COMISSãO DE POLÍTICAS PúBLICAS, LEGISLAçãO, DEFESA E
GARANTIA DE DIREITOS - CPP

Descrição: Reunião ordinária da Comissão de Políticas Públicas, Legislação,
Defesa e Garantia de Direitos - CPP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo Teams

Dia: 23/02/2023 (quinta-feira)

Horário: Das 09:00 às 11:00 horas

Conselheiros Presentes:

ociedade Civil: Adriana Ferreira, Ana Carolina Da Silva Mandetta, Camila
Souza do Nascimento, Cleuma Maria dos Santos Moraes, Flávia Maria de
Moura Reis, Marcelo Panico, Sergio Luiz Mendes dos Santos, Solange
Cristina Castro Sampaio, Sueli Gonçalves Xavier Karanauskas, Thalita De
Matos Miranda.

oder Público: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz, Carolina Custódio Pereira
dos Santos, Fábio Henrique Salles, Fátima de Nóbrega Lednik, Gustavo
Felício Ferreira Pinto, Isabella Soares dos Santos, Priscila Pereira Alves
Scharth Gomes, Sylmara Andreoni Vettorello Ramires.

Ausências Justificadas:

ociedade Civil: Cátia de Oliveira Borges, Karen Sales Correa Stein.

oder Público: Marta Damaceno, Severina Eudoxia da Silva.

Ausências Não Justificadas:

ociedade Civil: Elaine Pereira Leão, Tania Araújo dos Anjos.

oder Público: Carlos Eduardo da Silva Souza, José Carlos Damasceno, Taíze
Grotto de Oliveira, Thiago André Estanislau Oliveira da Veiga.

Convidados:

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta Bressani.

A reunião teve início em segunda chamada, às 09h30min, com os presentes
conforme lista de presença.

PAUTA:

1) Plano de Ação da Comissão

Observações e justificativas da Comissão: A Comissão faz em todo início de
gestão a construção e atualização do seu Plano de Ação.

Relato:

A Coordenadora informa que foram recebidas por e-mail as contribuições
das Conselheiras Flávia e Solange e consulta se mais alguém gostaria de
incluir informações. A técnica da secretaria executiva informa de que fez o
acréscimo das resoluções de 2022 dos últimos serviços aprovados.

atilde;o havendo mais inclusões, passou-se para a leitura da meta e de cada
iniciativa, e dentro dos objetivos foi lida cada ação/estratégia e o seu prazo,
com aprovação ao final da versão revisada do texto e dos ajustes no
conteúdo.

o objetivo 2, a sua ação/estratégia corresponde: “implementação de
processos formativos envolvendo uma reunião com representantes do
ESPASO e COMAS a fim de organizar conjuntamente os processos
formativos”. Nesse item, a Conselheira Flávia sugeriu incluir: 4 - Formação
para profissionais da rede parceira, agente SUAS, profissionais de nível
médio dos CRAS e CREAS sobre a Política de Assistência Social e suas
proteções. 5 - Formação sobre rede de proteção socioassistencial para
trabalhadores de outras políticas públicas (Educação e Saúde).

A Coordenadora reflete que essa ação diz respeito a um processo formativo
envolvendo o ESPASO, então talvez a CPP possa lhe consultar a agenda de
formação prevista.

A Conselheira Flávia concorda, mas para contribuir com a reflexão entende
que é preciso ter esse olhar e até mesmo de pensar em formas de disseminar
as informações e de fazer com que estas cheguem aos trabalhadores das
pontas, assim como em meios de difundir e esclarecer sobre a Política de
Assistência Social para os trabalhadores de outras políticas públicas, a fim de
acabar com certas visões arraigadas do que a Assistência Social faz e de
separá-la do caráter de caridade e benevolência.

Como encaminhamento a CPP não inclui os itens 4 e 5 sugeridos e enviará
ofício para SMADS com a sugestão de que a comunicação passe a realizar
comunicados periódicos informando da missão da Política de Assistência
Social e do papel da Secretaria.

Ainda no objetivo 2, na ação/estratégia que corresponde: “implementação de
processos formativos envolvendo uma reunião com representantes do
ESPASO e COMAS a fim de organizar conjuntamente os processos
formativos”, o Conselheiro Gustavo solicita a supressão da alínea “a)
Regimento Interno para Conselheiros do COMAS-SP e público convidado.”.
A preocupação é de este tema está judicializado, assim como compreende
não haver a necessidade de enfoque em um tema específico.

Como encaminhamento a CPP suprime a alínea “a” e fez nova redação para
a alínea “b”, que foi renumerada para “a” e ficou com o seguinte texto: “a)
Formação para Conselheiros nas temáticas a partir das necessidades
detectadas nas comissões e validadas no CDA, aprovadas nas plenárias;”.

o objetivo 4, foi ajustada a redação da ação/estratégia: “XI.
Acompanhamento da publicação e regulamentação da Lei - PL nº90/2021 -
Vereadora Juliana Cardoso - Institui a Política de Assistência Social no
Município, institui o Sistema único de Assistência Social de São Paulo -
SUAS-SP e dá outras providências;”. E foi incluída a ação/estratégia: “XII.
Acompanhamento da publicação e regulamentação da Lei - PL nº253/2021 -
Política Municipal para crianças e adolescentes em situação de rua e na
rua.”.

Foi ajustado o prazo do objetivo 5 acerca do PDMAS, atualizando para
fev./2023.

Foi suprimido o objetivo 7, que tratava da apreciação do produto do GT de
revisão do regimento interno.

Os objetivos foram renumerados.

o objetivo 7, foram ajustados os prazos acerca do PLAS 2018-2021 e 2022-
2025, atualizando para fev./2023. E como encaminhamento a CPP enviará
ofício para SMADS solicitando a avaliação da execução das metas
estabelecidas no PLAS 2018 a 2021 e qual metodologia utilizada para
avaliação desta execução e se houve a participação de trabalhadores e
usuários envolvidos nesta avaliação. E ofício solicitando o encaminhamento
do PLAS 2022-2025.

o objetivo 8, foi dada nova redação para ação/estratégia: “Resgate dos
estudos elaborados acerca das temáticas de Assessoramento e de
Aprendizagem produzidos no GT, para análise e encaminhamentos.”.

o objetivo 9, foi dada uma nova redação para a ação/estratégia:
“Acompanhar a proposta de instruções normativas que regem as parcerias
junto à SMADS e sua execução.”.

o objetivo 10, foram incluídas duas ações/estratégias: “o) Plano municipal de
enfrentamento ao abuso e exploração sexual contra criança e adolescente; p)
Acompanhamento da execução dos planos intersecretariais que envolve
ações de SMADS”.

or fim, foi suprimido o objetivo que era o de “Acompanhar a implementação
da Educação Permanente/Formação Continuada”, visto que o PMEP já está
como um dos planos a serem acompanhados e consta em ação/estratégia de
outros objetivos.

Encaminhamento:

Envio de ofício para SMADS com sugestão de que a comunicação passe a
realizar comunicados periódicos informando da missão da Política de
Assistência Social e do papel da Secretaria.

Envio de ofício para SMADS solicitando a avaliação da execução das metas
estabelecidas no PLAS 2018 a 2021 e qual metodologia utilizada para
avaliação desta execução e se houve a participação de trabalhadores e
usuários envolvidos nesta avaliação.

Envio de ofício para SMADS solicitando o encaminhamento do PLAS 2022-
2025.

A CPP envia o Plano de Ação finalizado e revisado para o CDA, a fim de
que possa ser incorporado na Resolução junto com os planos das outras
Comissões.

Coordenação CPP: Sylmara Andreoni Vettorello Ramires

Relatoria CPP: Adriana Ferreira
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Expediente do Gabinete

Documento: 079547989 | Comunique-se

DESPACHO SAS FREGUESIA/BRASILANDIA – SAS FB

6024.2023/0001930-7 - TERMO DE DOAçãO DE BENS PARA
INCORPORAçãO AO ACERVO DA PMSP/SMADS – INSTITUTO
CLARET – SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO HUMANO-
TERMO DE DOAçãO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N° 42,
Alterado pela Portaria SMADS 42 de 25 de julho de 2017. Aos quinze dias
do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três, na Supervisão de Assistência
Social Freguesia/Brasilândia – SAS FB, sito à Av. Itaberaba, 924 – Freguesia
do Ó–, representado pelo Sra. Priscila Rosa dos Santos Novais , doravante
denominada DONATáRIA, e a Organização da Sociedade Civil/OSC –
INSTITUTO CLARET – SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO
HUMANO SPVV CLARET, representada pelo Sr. Adalberto da Silva de
Jesus,, situada Rua Martim Francisco, 636- Consolação – CNPJ nº
03.604.723/0001-34, doravante denominada DOADORA, ajustam, com
fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal nº 53.484/2012, a DOAçãO
nos termos a seguir expostos: CLAUSULA PRIMEIRA: A DOADORA
entrega à DONATáRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última o
bem doado, discriminados a seguir: 01 PURIFICADRO DE áGUA PURE
ELECTROLUX NF – 7.875 data 23/01/2023 – Valor R$ 468,94
(Quatrocentos e Sessenta e oito reais e noventa e quatro centavos);
CLAUSULA SEGUNDA – A DONATáRIA se compromete a incorporar o
bem pela DOAORA ao acervo municipal, recebido por meio da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. E, para constar, eu Ana
Carolina Teixeira Maria RF: 787.606-8, digitei o presente termo em três (03)
vias de igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na presença
de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial de recebimento da
doação.

Processo Sei: 6024. 2023/0001920-0 - DESPACHO DE RECADASTRO
NO CENTS

A Supervisão de Assistência Social Ipiranga - SAS/IP, considerando a Lei
Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo Decreto Municipal nº
52.830/2011, o disposto na Portaria nº 34/SMG/2017 alterada pela portaria
10/SMG/2018 e considerando a portaria 45/SEGES/2022, e no uso de suas
atribuições conferidas pela Portaria nº 58/SMADS/2017, defere o pedido de
recadastramento da/o: OBRAS SOCIAIS SANTA EDIWIGES - OSSE ,
inscrita no CNPJ nº: 59.489.369/0001-52, no Cadastro Municipal único de
Entidades Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 05 (cinco)
anos, a partir do dia 06/03/2023

REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREçÕES, NO DOC
DE 07/03/2023, PAG 294

6024.2023/0001370-8 - DESPACHO DE RECADASTRO NO CENTS

A Supervisão de Assistência Social Capela do Socorro - SAS/CS,
considerando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria nº 34/SMG/2017 alterada
pela portaria 10/SMG/2018 e considerando a portaria 45/SEGES/2022, e no
uso de suas atribuições conferidas pela Instrução Normativa/SMADS n.º 1
de 17 de Janeiro de 2023, defere o pedido de recadastramento da/o:
INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FáTIMA, inscrita no CNPJ nº:
43.371.392/0001-08 no Cadastro Municipal único de Entidades Parceiras do
Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do dia
06/03/2023.

REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREçÕES, NO DOC
DE 07/03/2023, PAG 294

6024.2023/00010458 - DESPACHO DE RECADASTRO NO CENTS

A Supervisão de Assistência Social Capela do Socorro - SAS/CS,
considerando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria nº 34/SMG/2017 alterada
pela portaria 10/SMG/2018 e considerando a portaria 45/SEGES/2022, e no
uso de suas atribuições conferidas pela Instrução Normativa/SMADS n.º 1
de 17 de Janeiro de 2023, defere o pedido de recadastramento da/o:
INSTITUTO ANCHIETA GRAJAU, inscrita no CNPJ nº: 00.142.507/0001-
80 no Cadastro Municipal único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor
(CENTS), pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do dia 06/03/2023.

Secretaria Municipal de Cultura

SLC/Núcleo de Publicação

Documento: 079549316 | Edital

Documento: 079540347 | Edital

Documento: 079543792 | Notificação

Edital Nº 05/2023/SMC/CFOC/SPLU - 20ª EDIçãO DO PROGRAMA
VAI PARA A CIDADE DE SãO PAULO

Processo SEI n°: 6025.2023/0001458-0

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, abre procedimento de
chamamento público para a 20ª EDIçãO DO PROGRAMA PARA A
VALORIZAçãO DE INICIATIVAS CULTURAIS - VAI - MODALIDADE
2, PARA A CIDADE DE SãO PAULO, cujas inscrições estarão abertas no
período compreendido entre o dia 08/03/2023 até às 18 horas de 10/04/2023.
Deverão ser observadas as regras deste Edital, da Lei Municipal nº
13.540/2003 com as alterações dadas pela lei pela Lei Municipal
15.897/2013 e Decreto Municipal nº 54.833/2014, da Lei Federal nº
13.019/2014, dos Decretos Municipais nº 57.575/2016 e nº 51.300/2010 e
demais normas aplicáveis.

1. Do objeto do Edital

1.1 Este edital visa, por meio de subsídio, apoiar financeiramente projetos de
grupos e coletivos compostos por pessoas físicas, prioritariamente formados
por jovens de baixa renda de regiões do Município desprovidas de recursos e
equipamentos culturais.

1. Dos objetivos do Edital

2.1 O Programa VAI, modalidade 2, tem como objetivo:

a) Estimular a criação, o acesso, a formação e a participação do pequeno
produtor criador no desenvolvimento cultural da cidade;

) promover a inclusão cultural;

c) estimular dinâmicas culturais locais e a criação artística.

3. Do apoio financeiro

3.1 O valor total deste edital é de R$ 6.320.000,00 (seis milhões, trezentos e
vinte e mil reais), onerando a dotação orçamentária nº
25.10.13.392.3001.4.11.339036000.00 para o exercício de 2023. Havendo
orçamento suplementar disponível, a Secretaria Municipal de Cultura
convocará através do Diário Oficial da Cidade os projetos suplentes em
ordem de classificação.

3.2. Os projetos selecionados deverão receber o aporte de até R$ 103.301,70
(cento e três mil, trezentos e um reais e setenta centavos) conforme o plano
de trabalho aprovado.

3.3 Os projetos podem durar no mínimo 4 (quatro) e máximo até 8 (oito)
meses.

3.4 O recurso a ser destinado para cada projeto deverá ser repassado em 1
(uma) única parcela.

3.5 A inscrição implica no reconhecimento, pelo interessado, de que conhece
e aceita todos os termos e obrigações constantes neste edital.

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

Assessoria Jurídica

Documento: 079550792 | Ata de Reunião

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável –
CADES

251ª Reunião Plenária Ordinária

PAUTA

Dia: 15/03/2023 – Quarta-feira

Horário: das 10:00 h às 13:00 h

Reunião semi presencial – Prédio da SVMA, térreo - sala de reuniões

Online – Plataforma Microsoft Teams

EXPEDIENTE

1. Aprovação da Ata da 250ª Reunião Plenária Ordinária do CADES;

2. Apresentação da Prestação de Contas do Fundo Especial de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (FEMA) de 2022;

3. Indicação de Conselheiros para composição da Câmara Técnica VI –
Elaboração de Pauta;

4. Sugestões de temas de pauta para futuras reuniões do CADES.

EDUARDO DE CASTRO

ecretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

residente do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

Grupo Técnico de Análise dos Planos de Atendimento à
Emergências no Transporte de Produtos Perigosos

Documento: 079488839 | Comunique-se

_____________________________________________

Análise de Plano de Atendimento a Emergências - PAE

6027.2020/0007197-0 - Interessado(a): RIZZA TRANSPORTES LTDA.

COMUNIQUE-SE: O(A) interessado(a) RIZZA TRANSPORTES LTDA.,
CNPJ 02.572.512/0001-58, deverá encaminhar para o endereço eletrônico
svmagtpae@prefeitura.sp.gov.br, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a
partir da data desta publicação no DOC, a adequação do Plano de
Atendimento a Emergências, para alteração de empresa de atendimento,
complementando as seguintes informações:

1. Apresentar listagem dos produtos transportados (não foi apresentada junto
à resposta ao Comunique-se). A listagem apresentada com os documentos
para alteração de empresa de atendimento difere da listagem que teve o PAE
aprovado (foram incluídos produtos). Neste caso, apresentar Guia por
número ONU incluído e respectivo comprovante de pagamento, a FISPQ dos
produtos incluídos, bem como Declaração do responsável legal solicitando a
inclusão dos produtos.

Em caso de dúvidas entrar em contato através do endereço eletrônico
supracitado.

Documento: 079495999 | Comunique-se

_____________________________________________

Análise de Plano de Atendimento a Emergências - PAE

6027.2020/0008394-4 - Interessado(a): INDúSTRIAS TUDOR S.P. DE
BATERIAS LTDA.

COMUNIQUE-SE: Diante da solicitação feita pela ineressada INDúSTRIAS
TUDOR S.P. DE BATERIAS LTDA., CNPJ 96.195.615/0001-90, e com
base na aprovação do seu Plano de Atendimento a Emergências para o
Transporte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo, cujo
deferimento foi publicado no DOC em 02/09/2020:

- fica substituída a empresa de atendimento a emergências, passando a ser de
responsabilidade da empresa Silcon Emergências Químicas Ltda. (CNPJ

07.668.896/0002-01) o atendimento em caso de emergência. Fica alterado o
tipo de transporte do produto transportado, passando de Granel/Fracionado
para Fracionado.

- fica incluído o seguinte produto à listagem apresentada anteriormente:

ordm; ONU ome do
Produto

Quantidade
Máxima

Estado
Físico

Tipo de
Transporte

2800

ATERIAS
elétricas,

úMIDAS, À
PROVA DE
VAZAMEN

TO

18.000 kg oacute;lido Fracionado

Em caso de dúvidas entrar em contato através do endereço
svmagtpae@prefeitura.sp.gov.br.

Termo de Compromisso Ambiental

Documento: 079522506 | Comunique-se

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA nº 065/2019
Processo nº 2016-0.195.526-6 -Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e dois, na sede da Secretaria Municipal
do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, da Prefeitura do Município de São
Paulo, na presença do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente,
foi apresentado o laudo de comprovação do atendimento das obrigações
contidas no TCA assinado por A. T. L., representante da empresa
INCORPORADORA LZBA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº
18.519.478/0001-98, para declarar o que segue: 1 – que nos termos do
despacho de fls. 245, proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas do
TCA nº 065/2019, publicado no DOC em 25/04/2019, pág. 23, sob fls. 257 a
264 dos autos, o interessado executou as obrigações e serviços pactuados em
compensação pelos cortes autorizados e realizados na Rua Capitão Rabelo,
nº 546, 560 e 570, Jardim São Paulo, São Paulo - SP; 2 – que os plantios
(internos e na calçada verde), estabelecidos na Cláusula Primeira, item 1.7. e
na Cláusula Sexta, realizados no endereço do TCA, foram vistoriados por
Bióloga de GTMAPP, sendo que duas mudas de porte médio em área interna
e uma na calçada verde morreram e foram devidamente substituídas, e as
demais encontram-se vivas e em pleno desenvolvimento, conforme relatório
às fls. 322 dos autos; 3 – que a conversão de mudas em depósito no FEMA –
Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
estabelecido na Cláusula Primeira, item 1.8. e na Cláusula Sétima, foi
recebida em 04/10/2022 conforme comprovante de pagamento às fls. 289
dos autos; 4 – que a implantação da calçada verde foi realizada conforme
Cláusula Primeira, item 1.9., sendo vistoriada e dada como executada pela
Bióloga de GTMAPP, conforme relatório às fls. 322 dos autos; 5 – que as
áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula Oitava, foram
vistoriadas e encontram-se de acordo com o Projeto de Compensação
Ambiental, conforme relatório de Bióloga de GTMAPP, às fls. 322 dos
autos; 6 – que o prazo de conservação e manutenção do manejo conforme
determinado no TCA: do plantios substitutivos se estenderá até 24/07/2023;
dos plantios internos e na calçada verde se estenderá até 22/05/2023. A
emissão do presente Certificado de Recebimento Provisório é efetuada tendo
em vista a expedição do “Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos termos do
parágrafo único do artigo 10º da Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo,
também, a ressalva nº 21 e nota nº 15 do Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova 2020/04751-00, emitido em 07/04/2020, às fls. 275/281 dos
autos. Quando da solicitação do Certificado de Recebimento Definitivo, o
interessado deverá apresentar, ao fim do prazo de manutenção, relatório de
conclusão do manejo arbóreo com as respectivas conservações efetuadas e
previstas no TCA, devidamente documentado com fotos. Este trabalho deve
ser realizado por profissional competente, com recolhimento de ART.
Conforme concluiu a Assessoria da Coordenação de Licenciamento
Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto de compensação ambiental,
dentro das especificações técnicas exigidas, não ficando isento das
obrigações e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, bem como as
previstas no TCA.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, Rua do Paraiso, nº
387 andar,7º andar, mediante procuração com firma reconhecida ou
cópia autenticada, ante ao agendamento prévio pelo telefone 5187-0365,
o qual DEPENDERá DA CONFIRMAçãO PELO E-MAIL da
ctca@prefeitura.sp.gov.br ao e-mail fornecido pelo interessado.

Documento: 079552353 | Comunique-se

SEI Nº 6027.2021/0012192-9 EXTRATO DO TERMO DE
COMPROMISSO AMBIENTAL TCA 072/2023 PMSP/SVMA e A. DO
R. N. e T. H. N., em decorrência de Construção de uma residência
unifamiliar R1/ ZER-1/ PA 5 localizado na Rua Irlanda, 105/133 - Jardim
América- CEP: 01450-050, São Paulo - SP, com fundamento no artigo 154
da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que
lhe foi conferida pelos Decretos Nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015
e alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam o presente
Termo de Compromisso Ambiental, consoante as cláusulas que seguem:
CLáUSULA PRIMEIRA – DO COMPROMISSO E COMPENSAçãO 1.
A INTERESSADA SE COMPROMETE A ATENDER OS SEGUINTES
ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. árvores invasoras: 00 (zero); 1.1.2. árvores
exóticas: 15 (quinze); 1.1.3. árvores nativas: 00 (zero); TOTAL: 15
(quinze); 1. 2. Remoção: 1. 2.1. árvores mortas: 00 (zero); 1. 3. área de
doação: 00 (zero); 1. 4. Cadastradas na Calçada: 03 (três); 1. 5.
Preservadas: 06 (seis); 1. 6. Transplante interno: 00 (zero); 1. 7.
Transplante Externo: 00 (zero); 1. 8. Plantio: 1. 8.1. Interno: 13 (treze)
mudas DAP 3,0 cm, acompanhada de respectivos tutores, de espécies nativas
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1. 8.2. Calçada: 02 (duas) mudas
DAP 3,0 cm, acompanhada de respectivos tutores, de espécies nativas do
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1. 8. 3 Estacionamento: 00 (zero);
1. 9. Conversão: 1. 9.1. FEMA: Não; 1. 9.2. Entrega de mudas: 762
(setecentos e sessenta e duas) mudas DAP 3,0 cm, correspondentes a 120
(cento e vinte) mudas X 5,35 + tutores, de espécies nativas do Estado de São
Paulo, padrão DEPAVE, de acordo com a 01° reunião ordinária da Câmara
de Compensação Ambiental de 2023, em consonância aos itens 11.4 e 15.2
da Portaria nº 130/SVMA de 26 de agosto de 2013; 1. 9.3. Obras: Não; 1.
10. Implantação de calçada verde: Sim ; 1. 11. Intervenção em
Patrimônio Ambiental: Sim; 1. 12. Intervenção em VPP: Não; 1. 13.
Intervenção em Fragmento Florestal: Não; 1. 13.1 Manejo /
afugentamento de fauna: Não; 1. 14. Intervenção em APP: Não; 12.
EFICáCIA 12.1 A eficácia das autorizações descritas na cláusula primeira
inicia-se na data da emissão/publicação do respectivo alvará de execução ou
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documento equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.), com o
apostilamento do número deste TCA.

Documento: 079552188 | Comunique-se

SEI n° 6068.2021/0011470-5 EXTRATO DO TERMO DE
COMPROMISSO AMBIENTAL TCA 061/2023 PMSP/SVMA e J. P. P.
M., e M. P. M. e C. V. M., em virtude da construção de Conjunto Misto /
EHIS e nR1-2 / ZC/ PA-4, em imóvel localizado, na Rua José dos Santos
Júnior, 184, Campo Belo, São Paulo/SP, CEP 04609-010, com fundamento
no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013,
com redação que lhe foi conferida pelos Decretos Nºs 54.423/2013,
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto Estadual
30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Ambiental, consoante
as cláusulas que seguem: CLáUSULA PRIMEIRA – DO
COMPROMISSO E COMPENSAçãO 1. A INTERESSADA SE
COMPROMETE A ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte:
1.1.1. árvores invasoras: 00 (zero); 1.1.2. árvores exóticas: 03 (três); 1.1.3.
árvores nativas: 03 (três); TOTAL: 06 (seis) 1.2. Remoção: 1.2.1. árvores
mortas: 01 (uma); 1.3. Cadastradas na calçada + área de doação: 00
(zero); 1.4. Preservadas: 00 (zero); 1.5. Transplante interno: 00 (zero);
1.6. Transplante Externo: 00 (zero); 1.7. Plantio: 1.7.1. Interno: 06 (seis)
mudas DAP 3,0 cm, acompanhadas dos seus respectivos tutores de espécies
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1.7.2. Logradouro
Público: 01 (uma) muda DAP 3,0 cm, acompanhada do seu respectivo tutor
de espécie nativa do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1.7.3.
Estacionamento: (zero); 1.8. Conversão: 1.8.1. FEMA: Não; 1.8.2. Entrega
de mudas:00 (zero); 1.8.3. Obras: Não. 1.9. Implantação de calçada
verde: Sim. 1.10. Intervenção em Patrimônio Ambiental: Sim. 1.11.
Intervenção em VPP: Não. 1.12. Intervenção em Fragmento Florestal:
Não. 1.13. Intervenção em APP: Não. 1.14. Manejo / afugentamento de
fauna: Não. 12. EFICáCIA 12.1 A eficácia das autorizações descritas na
cláusula primeira inicia-se na data da emissão/publicação do respectivo
alvará de execução ou documento equivalente (Alvará Modificativo,
Reforma etc.), com o apostilamento do número deste TCA.

Documento: 079551955 | Comunique-se

SEI N° 6027.2023/0002117-0 extrato do termo de compromisso
ambiental TCA 090/2023 pmsp/svma E Esteioà ád i ist açãoà deà Be s
LTDá,à em decorrência de Projeto para Construção de Edificação Nova –
ZCOR-2 – nR2-7 - PA 07, localizado na Rua São Benedito, n°s 616 e 598 x
Rua Conde de Itú – Santo Amaro, CEP: 04.735-001, São Paulo – SP, com
fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº
53.889/2013, com redação que lhe foi conferida pelos Decretos Nºs
54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Ambiental,
consoante as cláusulas que seguem: CLáUSULA PRIMEIRA – DO
COMPROMISSO E COMPENSAçãO 1. A INTERESSADA SE
COMPROMETE A ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte:
1.1.1. árvores invasoras: 00 (zero); 1.1.2. árvores exóticas: 06 (seis); 1.1.3.
árvores nativas: 02 (dois); TOTAL: 08 (oito); 1. 2. Remoção: 1. 2.1.
árvores mortas: 01 (um); 1. 3. área de doação: 00 (zero); 1. 4.
Cadastradas na Calçada: 02 (dois); 1. 5. Preservadas: 24 (vinte e quatro);
1. 6. Transplante interno: 00 (zero); 1. 7. Transplante Externo: 00 (zero);
1. 8. Plantio: 1. 8.1. Interno: 08 (oito) mudas DAP 3,0 cm, acompanhada de
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão
DEPAVE; 1. 8.2. Calçada: 01 (um) muda DAP 3,0 cm, acompanhada de
respectivo tutor, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão
DEPAVE; 1. 8. 3 Estacionamento: 00 (zero); 1. 9. Conversão: 1.9.1.
FEMA: Não; 1.9.2. Entrega de mudas: 444 (quatrocentos e quarenta e
quatro) mudas DAP 3,0 cm (equivalentes a 70 x 5,35 + 70 tutores)
acompanhada de respectivos tutores,de espécies nativas do Estado de São
Paulo, padrão DEPAVE, a serem entregues ao viveiro municipal, conforme a
01° Reunião Ordinária da Câmara de Compensação Ambiental de 2023, em
consonância aos itens 11.4 e 15.2 da Portaria nº 130/SVMA de 26 de agosto
de 2013; 1. 9.3. Obras: Não; 1. 10. Implantação de calçada verde: Sim; 1.
11. Intervenção em Patrimônio Ambiental: Sim; 1. 12. Intervenção em
VPP: Não; 1. 13. Intervenção em Fragmento Florestal: Não; 1. 13.1
Manejo / afugentamento de fauna: Não; 1. 14. Intervenção em APP:
Não; 12. EFICáCIA 12.1 A eficácia das autorizações descritas na cláusula
primeira inicia-se na data da emissão/publicação do respectivo alvará de
execução ou documento equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.),
com o apostilamento do número deste TCA.

Documento: 079539270 | Comunique-se

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO DEFINITIVO DO
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 391/2019 -
Processo nº 6027.2018/0005436-3 - Aos 11 (onze) dias do mês de março do
ano de dois mil e vinte e dois, na sede da Secretaria Municipal do Verde e do
Meio Ambiente – SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na
presença do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi
apresentado o laudo de comprovação do atendimento das obrigações
contidas no TCA assinado por F. T., representante da VILLA BIANCA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIáRIOS LTDA., CNPJ/MF n°
30.243.575/0001-04, para declarar o que segue: 1 – Que, nos termos do
despacho sob SEI 023628488, publicado no DOC em 04/12/2019, pág. 35,
proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas do TCA nº. 391/2019,
publicado no DOC em 19/12/2019, pág. 32, sob SEI 024401236 dos autos, o
contribuinte interessado executou as obrigações e serviços pactuados em
compensação pelos cortes autorizados / realizados na Av. Dr. Sérgio Meira,
n° 280, Barra Funda, São Paulo – SP; 2 – Que houve recebimento
provisório, publicado no D.O.C. de 15/05/2021, página 60, sob SEI
044350203, em razão da expedição do “Habite-se” com Auto de Conclusão
nos termos do parágrafo único do artigo 10º da Lei Municipal nº 10.365/87,
atendendo, também, a nota nº 02 e Ressalva nº 04 do Alvará de Execução de
Edificação Nova nº 2019/20893-00 emitido em 30/12/2019, sob SEI
025710320 dos autos; 3 – Que as cláusulas do TCA e os prazos de
manutenção e conservação do manejo arbóreo, estabelecidos no item 4 do
Certificado de Recebimento Provisório, foram cumpridos, conforme
relatório de vistoria de Técnico de GTMAPP e Atesto Técnico nº 204/CLA-
DCRA/2022, sob SEI 065610051. Conforme concluiu a Secretaria Executiva
da Câmara de Compensação Ambiental, o compromissado cumpriu o Termo
de Compromisso Ambiental, dentro das especificações técnicas exigidas, não
ficando isento das obrigações e responsabilidades previstas na Lei
10.365/87. Este Certificado é expedido tendo em vista o encerramento do
processo.

Conforme Decreto nº 57.414 de 27/10/2016, o interessado está isento do
pagamento referente ao preço público de serviços de elaboração deste
certificado (Conjunto Habitacional de Interesse Social – HIS).

Documento: 079503386 | Comunique-se

SEI nº 6027.2020/0006611-0 extrato do termo de compromisso ambiental
TCA 078/2023 pmsp/svmA E Secretaria de Infraestrutura Urbana e
Obras - SIURB, em decorrência de obra para Adequação Geométrica do
Viário, sito na Rua Rafael Zimbardi – Jardim Lapenna - São Paulo – SP, com
fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº
53.889/2013, com redação que lhe foi conferida pelos Decretos Nºs
54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Ambiental,
consoante as cláusulas que seguem: CLáUSULA PRIMEIRA – DO
COMPROMISSO E COMPENSAçãO 1. A INTERESSADA SE
COMPROMETE A ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte:
1.1.1. árvores invasoras: 01 (uma); 1.1.2. árvores exóticas: 11 (onze);
1.1.3. árvores nativas: 08 (oito); TOTAL: 20 (vinte); 1. 2. Remoção: 1.
2.1. árvores mortas: 00 (zero); 1. 3. área de doação: 00 (zero); 1. 4.
Cadastradas na Calçada: 00 (zero); 1. 5. Preservadas: 91 (noventa e
uma); 1. 6. Transplante interno: 03 (três) árvores; 1. 7. Transplante
Externo: 00 (zero); 1. 8. Plantio: 1. 8.1. Interno: 00 (zero); 1. 8.2.
Calçada: 20 (vinte) mudas com DAP 7 cm, acompanhadas de tutor, de
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1. 8. 3
Estacionamento: 00 (zero); 1. 9. Conversão: 1. 9.1. FEMA: Não; 1. 9.2.
Entrega de mudas: Não; 1. 9.3. Obras: Não; 1. 10. Implantação de
calçada verde: SIM; 1. 11. Intervenção em Patrimônio Ambiental: NãO;
1. 12. Intervenção em VPP: NãO; 1. 13. Intervenção em Fragmento
Florestal: NãO; 1. 13.1 Manejo / afugentamento de fauna: NãO; 1. 14.
Intervenção em APP: NãO; 12. EFICáCIA 12.1 A eficácia das
autorizações descritas na cláusula primeira inicia-se na data da
emissão/publicação do respectivo alvará de execução ou documento
equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.), com o apostilamento do
número deste TCA.

Documento: 079501835 | Comunique-se

SEI nº 6027.2022/0001056-8 EXTRATO DO TERMO DE
COMPROMISSO AMBIENTAL TCA 069/2023 PMSP/SVMA e CBR
MAGIK LZ 17 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., em
decorrência de alvará de aprovação para construção R2V-3 / NR1-3 / NR2-2
/ NR2 – 12 ZC PA1, localizado na Rua dos Sorocabanos, 680 X Rua Silva
Bueno, s/n, Ipiranga, São Paulo - SP, com fundamento no artigo 154 da Lei
Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe foi
conferida pelos Decretos Nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e
alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam o presente
Termo de Compromisso Ambiental, consoante as cláusulas que seguem:
CLáUSULA PRIMEIRA – DO COMPROMISSO E COMPENSAçãO 1.
A INTERESSADA SE COMPROMETE A ATENDER OS SEGUINTES
ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. árvores invasoras: 00 (zero); 1.1.2. árvores
exóticas: 01 (uma); 1.1.3. árvores nativas: 04 (quatro); TOTAL: 05
(cinco); 1. 2. Remoção: 1. 2.1. árvores mortas: 00 (zero); 1. 3. área de
doação: 00 (zero); 1. 4. Cadastradas na Calçada: 09 (nove); 1. 5.
Preservadas: 00 (zero); 1. 6. Transplante interno: 00 (zero); 1. 7.
Transplante Externo: 00 (zero); 1. 8. Plantio: 1. 8.1. Interno: 08 (oito)
mudas com DAP 3,0 cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão
DEPAVE, acompanhada de respectivos tutores; 1. 8.2. Calçada: 05 (cinco)
mudas com DAP 3,0 cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão
DEPAVE, acompanhada de respectivos tutores; 1. 8. 3 Estacionamento: 00
(zero); 1. 9. Conversão: 1. 9.1. FEMA: Não; 1. 9.2. Entrega de mudas:
214 (duzentos e catorze) mudas (equivalentes a 40 mudas x 5,35) DAP 3,0
cm de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, a serem
entregues ao Viveiro Municipal, conforme 9ª reunião ordinária de 2022 da
CCA e itens 11.4 e 15.2 da Portaria nº 130/SVMA de 26 de agosto de 2013;
1. 9.3. Obras: Não; 1. 10. Implantação de calçada verde: Sim; 1. 11.
Intervenção em Patrimônio Ambiental: Não; 1. 12. Intervenção em VPP:
Não; 1. 13. Intervenção em Fragmento Florestal: Não; 1. 13.1 Manejo /
afugentamento de fauna: 1. 14. Intervenção em APP: Não; 12.
EFICáCIA 12.1 A eficácia das autorizações descritas na cláusula primeira
inicia-se na data da emissão/publicação do respectivo alvará de execução ou
documento equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.), com o
apostilamento do número deste TCA.

Documento: 079501159 | Comunique-se

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 356/2020 Processo
SEI nº 6066.2020/0000161-4 Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro
do ano de dois mil e vinte e dois, na sede da Secretaria Municipal do Verde e
do Meio Ambiente – SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na
presença do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi
apresentado o laudo de comprovação do atendimento das obrigações
contidas no TCA assinado pelo Sr. R. de C. V., representante da empresa
ROVIC 62 EMPREENDIMENTO IMOBILIáRIO SPE LTDA., inscrita
no CNPJ Nº 33.475.766/0001-81, para declarar o que segue: 1 – que nos
termos do despacho doc. 036551682, proferido nos autos em epígrafe e nas
Cláusulas do TCA nº 356/2020, publicado no D.O.C em 23/12/2020, pág. 20,
doc. 036551682, o interessado executou as obrigações e serviços pactuados
em compensação pelos cortes autorizados e realizados na Rua Itatiaia, nºs
356, 376 e 380 - Vila Guarani, São Paulo – S.P.; 2 – que os plantios internos,
estabelecidos na Cláusula Primeira, item 1.8.1 e na Cláusula Sexta,
realizados no endereço do TCA, foram vistoriados por Bióloga de
CLA/DCRA/GTMAPP, que constatou que foram realizados conforme PCA
aprovado e as mudas apresentam desenvolvimento satisfatório, como consta
no Relatório de Vistoria, doc. 074703541; 3 – que a conversão de mudas em
depósito no FEMA – Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, estabelecidos na Cláusula Primeira, item 1.9.1, e na Cláusula
Sétima, foi recebida em 31/05/2021, conforme Documento de Arrecadação
do Município de São Paulo – DAMSP nº 2021000101, docs. 043905426 e
045259628; 4 – que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula
Oitava, foram implantadas conforme aprovado, como consta no Relatório de
Vistoria de Bióloga de CLA/DCRA/GTMAPP, doc. 074703541; 6 – que os
prazos de conservação e manutenção do manejo conforme determinado no
TCA: dos plantios internos se estenderá até 17/11/2023. A emissão do
presente Certificado de Recebimento Provisório é efetuada tendo em vista a
expedição do “Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos termos do parágrafo
único do artigo 10º da Lei Municipal nº10.365/87, atendendo, também, a
nota 13 e a ressalva 10 do Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova n° 2020/07386-01, emitido em 31/08/2022,
doc. 071029340. Quando da solicitação do Certificado de Recebimento
Definitivo, o interessado deverá apresentar, ao fim do prazo de manutenção,
relatório de conclusão do manejo arbóreo com as respectivas conservações
efetuadas e previstas no TCA, devidamente documentado com fotos. Este
trabalho deve ser realizado por profissional competente, com recolhimento
de ART. Conforme concluiu a Assessoria da Coordenação de Licenciamento
Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto de compensação ambiental,
dentro das especificações técnicas exigidas, não ficando isento das
obrigações e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, bem como as
previstas no TCA.

Documento: 079552549 | Comunique-se

SEI Nº. 6027.2021/0016269-2 EXTRATO DO TERMO DE
COMPROMISSO AMBIENTAL TCA 079/2023 PMSP/SVMA e
EMCCAMP RESIDENCIAL S.A., em decorrência de Construção de
Edificação de uso Misto/ HIS-2 R2v-2/ ZM / PA 4, em imóvel localizado à
Rua Africa do Sul, 177 – Várze de Baixo– SP-CEP. 02931-060, com
fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº
53.889/2013, com redação que lhe foi conferida pelos Decretos Nºs
54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Ambiental,
consoante as cláusulas que seguem: CLáUSULA PRIMEIRA – DO
COMPROMISSO E COMPENSAçãO 1. A INTERESSADA SE
COMPROMETE A ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte:
1.1.1. árvores invasoras: 00 (zero); 1.1.2. árvores exóticas: 11 (onze);
1.1.3. árvores nativas: 02 (duas); TOTAL: 13 (treze); 1. 2. Remoção: 1.
2.1. árvores mortas: 00 (zero); 1. 3. área de doação: 00 (zero); 1. 4.
Cadastradas na Calçada: 00 (zero); 1. 5. Preservadas: 00 (zero); 1. 6.
Transplante interno: 00 (zero); 1. 7. Transplante Externo: 00 (zero);1. 8.
Plantio: 1. 8.1. Interno: 36 (trinta e seis) mudas com DAP 3,0 cm., com
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão
DEPAVE, 1. 8.2. Plantio em logradouro Público: 04 (quatro) mudas com
DAP 3,0 cm., com respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São
Paulo, padrão DEPAVE; 1. 8. 3 Estacionamento: 00 (zero); 1. 9.
Conversão: 1. 9.1. FEMA: Não; 1. 9.2. Entrega de mudas: 118 (cento e
dezoito) mudas com DAP 3,0 cm, equivalentes a 22 (vinte e duas ) mudas x
5,35, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, a serem
entregues ao viveiro municipal, conforme a 1ª reunião ordinária da Câmara
de Compensação Ambiental de 2023, em consonância aos itens 11.4 e 15.2
da Portaria nº 130/SVMA de 26 de agosto de 2013; 1. 9.3. Obras: Não; 1.
10. Implantação de calçada verde: Sim; 1. 11. Intervenção em
Patrimônio Ambiental: Não; 1. 12. Intervenção em VPP: Não; 1. 13.
Intervenção em Fragmento Florestal: Não; 1. 13.1 Manejo /
afugentamento de fauna: Não; 1. 14. Intervenção em APP: Não; 12.
EFICáCIA 12.1 A eficácia das autorizações descritas na cláusula primeira
inicia-se na data da emissão/publicação do respectivo alvará de execução ou
documento equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.), com o
apostilamento do número deste TCA.

Grupo Técnico de áreas Contaminadas

Documento: 079511468 | Comunique-se

6027.2023/0000087-4 - áreas contaminadas: Consulta Prévia

Interessados: ADOTE UM GATINHO

COMUNIQUE-SE: 110/GTAC/2023

O Grupo Técnico de áreas Contaminadas solicita:

1 - Matrícula atualizada, de no máximo 3 meses, do imóvel objeto da
consulta;

2 - Foto ou imagem aérea atual e legível com a delimitação do polígono da
área. Pode ser apresentada imagem obtida pela internet ou programas de
computador (Google Earth, GeoSampa, etc.) desde que o perímetro da área
de interesse esteja delimitado.

3 - Preço Público referente ao item relacionado à taxa de análise de
SVMA/GTAC, conforme item 29.1.10.1 - código 8841. - Requerimento de
Consulta Prévia – Decreto Municipal nº 62.087, de 26 de dezembro de 2022,
cuja guia deverá ser solicitada por meio do e-mail
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br. Cópia da Guia DAMSP e cópia do Comprovante
de análise, deverão ser apresentados em atendimento a este item do presente
Comunique-se.

razo para atendimento: 30 dias contados a partir da data da publicação no
DOC. A documentação de atendimento ao Comunique-se poderá ser
encaminhada pelo e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br. O não
atendimento no prazo estabelecido será considerado como desistência do
pleito. Após realizar vistas ao processo, no caso de dúvidas encaminhar para
o e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interessado deverá
encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, contendo justificativa
plausível e o período necessário para atendimento ao solicitado.

Documento: 079450651 | Comunique-se

6027.2023/0000004-1 - áreas contaminadas: Avaliação Ambiental

Interessados: FACTUS CONSTRUçÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
EPP

COMUNIQUE-SE: 108/GTAC/2023

O Grupo Técnico de áreas Contaminadas solicita:

1 - Planta da situação atual (levantamento planialtimétrico) preenchida e
assinada em formato PDF com resolução que permita a leitura de todos os
componentes;

2 - Plantas da situação pretendida (implantação, térreo, subsolo, cortes e
elevações) preenchidas e assinadas em formato PDF com resolução que
permita a leitura de todos os componentes;

3 - Matrícula atualizada, de no máximo 3 meses, de todos os imóveis do
projeto;

4 - Declaração de Compatibilidade conforme Anexo B, compatibilizando as
informações prestadas a este GTAC com as informações de processos
concomitantes em outras secretarias da Prefeitura de São Paulo;

5 - Consulta ao Sistema de Fontes de Poluição (SIPOL) a ser solicitada na
CETESB para todos os imóveis abrangidos no projeto, uma vez que a área
não se encontra sob gerenciamento do referido órgão ambiental estadual;

6 - Lista de todos os Processos Administrativos existentes para a área, em
curso na PMSP e o motivo de autuação dos mesmos;

7 - Recolhimento de preço público referente ao item 29.1.10.4. - Análise de
Investigação Confirmatória com emissão de Parecer Técnico do Decreto
Municipal nº 62.087/2022, apresentando a guia e o comprovante de
pagamento. Tal guia deve ser solicitada ao e-mail
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br.
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Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da data da
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC. A documentação de
atendimento ao Comunique-se deverá ser encaminhada à Secretaria
Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA e poderá ser enviada para
o e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br. O não atendimento no prazo
estabelecido será considerado como desistência do pleito.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interessado deverá
encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, contendo justificativa
plausível e o período necessário para atendimento ao solicitado.

Grupo Técnico de Atividades Industriais

Documento: 079516979 | Comunique-se

COORDENAçãO LICENCIAMENTO AMBIENTAL – CLA
COMUNIQUE-SE: 094 CLA/DAIA/GTAIND 2023 – PA: 2018-0.099.884-4
INTERESSADO: DANAVAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA –
SOLICITAçãO DE LICENçA AMBIENTAL

A Divisão de Avaliação de Impactos Ambientais no uso de suas atribuições
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados em
SVMA, solicita:

1.) Prezados (as),

Informamos que para o prosseguimento da analise referente ao P.A.: 2018-
0.099.884-4, necessitamos de maiores esclarecimentos e solicitamos os
seguintes documentos:

1- Esclarecimentos em relação aos CNAEs a serem licenciados (lembrando
que o CNAE deve constar na Portaria 005/DECONT/2018).

2.)Prazo para atendimento: 30 (trinta) dias contados a partir da data da
publicação no DOC através do e-mail: svmagtaind@prefeitura.sp.gov.br. Assim
sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA NORMATIVA 01/2018.

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.a não se
manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

4.) Maiores informações pelo e-mail: svmagtaind@prefeitura.sp.gov.br.

Grupo Técnico de Recuperação Ambiental de áreas
Degradadas

Documento: 079514927 | Comunique-se

6027.2022/0008672-6 - TAC - Análise de Termo de Ajustamento de
Conduta

Interessado: Comunidade Ecumênica de São Paulo

COMUNIQUE-SE: Fica o responsável pela Comunidade Ecumênica de São
Paulo convocado a apresentar as seguintes adequações no Projeto Técnico de
Recuperação de Dano Ambiental:

- a quantidade de mudas de espécies de pequeno porte, juntamente com as
palmeiras, não poderá exceder 20% do total das mudas do plantio
reparatório.

- para manutenção de plantio por 24 meses, são aceitos 02 relatórios de
manutenção, sendo um a cada 12 meses após o término do plantio.
Esclarecer se serão apresentados 02 ou 04 relatórios de manutenção.

As adequações deverão ser inseridas no SEI 6027.2022/0008672-6 pelo
Portal SP-156 no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento. Em casos de
dúvidas, enviá-las para svmatac@prefeitura.sp.gov.br

Documento: 079513030 | Comunique-se

6027.2022/0014810-1 - TAC - Análise de Termo de Ajustamento de
Conduta

Interessados: MARIA ESTHER ANTUNES TOLEDO

COMUNIQUE-SE:

Fica concedido à Sociedade João Natal de Imóveis Ltda., CNPJ:
62.527.171/0001-20, situada à R. Coelho Lisboa, 61, CEP: 03323-040, São
Paulo/SP, o prazo de 60 (sessenta) dias, para apresentar o solicitado em
Comunique-se/SEI nº 078163064.

Dúvidas quanto ao comunique-se, encaminhar através do e-mail
svmatac@prefeitura.sp.gov.br

Subprefeitura do Butantã

Unidade Técnica de Licenciamentos

Documento: 079489692 | Comunique-se

6052.2023/0000873-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

COMUNIQUE-SE:

Apresentar os documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do artigo 16, parágrafos 1º e 2º, do Decreto 49.969/08:

1. Anexo III preenchido(s) e assinado(s);

2. CCM referente a atividade;

3. Contrato de Locação;

4. Certificado de Acessibilidade;

5. No campo 4 da ART ou 3.1.4 da RRT deve ser declarada a área a ser
licenciada;

6. No campo 5 da ART ou 3.1.2 da RRT atestar o atendimento aos
parâmetros de incomodidade, a manutenção da regularidade da edificação e
condições de segurança;

7. CCM do responsável técnico;

8. Comprovante da regularidade da edificação e do uso pretendido - art. 25
parágrafo 1º (planta aprovada com o Habite-se, Auto de Vistoria, Auto ou
Certificado de Conclusão; planta com o Alvará de Conservação ou Auto de
Regularização; Certificado de Mudança de Uso e peça gráfica
correspondente).

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª. feira, das
10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen drive e identificada em
arquivo único.

Documento: 079501583 | Comunique-se

6041.2022/0003877-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

COMUNIQUE-SE:

Apresentar os documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do artigo 16, parágrafos 1º e 2º, do Decreto 49.969/08:

1. Projeto aprovado, tendo em vista a divergência de áreas no IPTU, CEDI e
Anexo I;

2. RG e CPF do responsável pela atividade;

3. No campo 5 da ART ou 3.1.2 da RRT atestar o atendimento aos
parâmetros de incomodidade, a manutenção da regularidade da edificação e
condições de segurança.

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª. feira, das
10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen drive e identificada em
arquivo único.

Documento: 079497405 | Comunique-se

6048.2023/0000443-2 - Cancelamento de Cadastro de Anúncio

COMUNIQUE-SE:

Apresentar a Licença no. 2578/2022 em nome da empresa solicitante.

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª. feira, das
10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen drive e identificada em
arquivo único.

Subprefeitura do Campo Limpo

Unidade de Bens Patrimoniais

Documento: 079507104 | Demonstrativo de Compras

atilde;o Paulo, 07 de março de 2023.

SUPERVISãO DE FINANçAS

O DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS SERVIçOS
CONTRATADOS PELA SP-CL-U.O. 57.10, RELATIVO AO MÊS DE
FEVEREIRO 2023, DE ACORDO COM O ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL
8.666/93 E ARTIGO 116-L.O.M.S.P.

COMPRAS

23033 AA PEDRA BRUTA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUçãO
areia, pedra e similares global 56.640,00

Total de Compras R$ 56.640,00

SERVIçOS

13703 ATONANNI CONSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA
limpeza manual de canais e córregos global 1.824.838,18

13708 NORBRASIL SANEAMENTO LTDA

limpeza com hidrojato global 673.155,84

13716 ATONANNI CONSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA
limpeza manual de canais e córregos estimativa 534.184,10

13720 NORBRASIL SANEAMENTO LTDA
limpeza com hidrojato estimativa 166.381,89

13725 NORBRASIL SANEAMENTO LTDA

limpeza com hidrojato global 5.300,00

13738 NORBRASIL SANEAMENTO LTDA

limpeza com hidrojato estimativa 1.310,00

16745 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SãO
PAULO

energia elétrica de prédios públicos global 550.000,00

16777 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SãO
PAULO

energia elétrica de prédios públicos global 550.000,00

16806 CIA DE SANEAMENTO BáSICO DO ESTADO DE SãO PAULO

aacute;gua e esgoto global 11.000,00

18621 SUPERDATTA TECNOLOGIA LTDA

locação de equipamentos – impressoras global 86.494,50

18655 SUPERDATTA TECNOLOGIA LTDA

locação de equipamentos – impressoras estimativa 15.360,05

20254 FLORESTANA CONSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA

conservação e logradouros público global 1.172.160,00

20265 FLORESTANA CONSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA

conservação de logradouros públicos estimativa 338.321,16

20281 FLORESTANA CONSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA

desfazimento e demolição em áreas ambientais global 972.360,00

20308 FLORESTANA CONSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA

desfazimento e demolição em áreas ambientais estimativa 280.652,78

20743 CLARO S/A

telefonia móvel global 30.078,73

21794 AJP TERRAPLANAGEM LTDA

outras máquinas e equipamentos em geral global 113.046,00

21802 AJP TERRAPLANAGEM LTDA

outras máquinas e equipamentos em geral estimativa 34.878,48

21816 TELEFONICA BRASIL S/A

telefonia fixa global 1.792,00

21821 TELEFONICA BRASIL S/A

telefonia fixa estimativa 445,69

22270 ERATECNICA ENGENHARIA CONSTRUçÕES E SERVIçOS

veículos pesados com motorista global 111.587,33

22274 ERATÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUçÕES E SERVIçOS

veiculos pesados com motorista estimativa 33.302,05

22492 ERATÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUçÕES E SERVIçOS

veículos pesados com motorista global 46.494,72

22493 ERATÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUçÕES E SERVIçOS

veículos pesados com motorista estimativa 13.875,84

Total de serviços R$ 7.567.019,34

Total de compras e serviços R$ 7.623.659,34

CANCELAMENTOS

16745 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SãO
PAULO S/A
energia elétrica de prédios públicos 550.000,00

Total de Notas de Empenho Canceladas R$ 550.000,00

Subprefeitura da Cidade Ademar

Supervisão de Fiscalização

Documento: 079533153 | Comunique-se

6034.2023/0000031-7 - Comunicações Administrativas: Memorando

Interessados: SUPERVISãO DE FISCALIZAçãO

OTIFICAçãO ORIENTATIVA

ome: Filomeno Pansera

Logradouro: R. Dr. Nelson Monteiro de Carvalho, s/nº - Jd. Bransley - CEP
04439-050

QL 173.311.0011-3

Fato Constitutivo:

asseio inexistente em imóvel (edificado ou não) ou executado em desacordo
com as normas técnicas legais ou estabelecidas em regulamento. Artigo 7º e
item C-1 do Anexo único da Lei nº 15.442, de 09/09/2011. Irregularidade
constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover os devidos reparos ou
adequar o passeio (calçada) de modo a proporcionar a circulação livre e
segura dos pedestres pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação resumida deste documento no Diário Oficial da Cidade, nos
termos do artigo 100, § 4º, da Lei nº 17.841/2022.

Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria e caso a
irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as sanções legais com
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção necessária.

Subprefeitura Cidade Tiradentes

Unidade Técnica de Licenciamentos

Documento: 079553343 | Comunique-se

6035.2022/0001695-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: AUTO POSTO GIGANTE

COMUNIQUE-SE:Apresentar Anexo II; Cadastro de Tanques, Bombas e
Equipamentos Afins; Certificado de Estanqueidade para o CNPJ
44.303.619/0001-40 AUTO POSTO GIGANTE DA TIRADENTES LTDA
e/ou APOSTILAMENTO dos mesmos.

Subprefeitura do Ipiranga

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 079498494 | Comunique-se

6039.2023/0000491-3 - Comunicações Administrativas: Ofício

Interessados: DANIELA APARECIDA RUFINO JOAQUIM
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COMUNIQUE-SE: A interessada deverá fornecer os seguintes documentos
e/ou informações: 1) Memorial Descritivo detalhado do evento, contendo
todas as informações necessárias e que possibilite a sua perfeita
caracterização, tais como: croquis do local contendo o layout e o
dimensionamento da área a ser ocupada, indicação do posicionamento dos
equipamentos e quiosques caso venham a ser utilizados, se haverá a
distribuição de algum tipo de bebida ou alimento, se haverá a instalação de
brinquedos e outras. informações que julgarem necessárias.

Subprefeitura de Itaquera

UNIDADE TÉCNICA DE APROVAçãO DE PROJETOS

Documento: 079490139 | Comunique-se

6041.2023/0000832-4 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: Antonio Manuel Paulo

REF: PROCESSO FÍSICO Nº 2009-0.305.832-0

COMUNIQUE-SE:

- ATENDER A FOLHA 151 (QUITAçãO DE MULTA PARA O LOCAL);

-MATRÍCULA ATUALIZADA;

-IPTU / 2023;

-APRESENTAR AEROFOTOGRAMETRIA, LAUDO E ART, QUE
COMPROVE A REGULARIDADE DO IMÓVEL;

-VERIFICAR PROJETOS APRESENTADOS.

Subprefeitura da Lapa

Gabinete do Subprefeito

Documento: 079526780 | Comunique-se

6044.2022/0003989-5 - Comunicações Administrativas: Ofício

Interessados: GRSCES SAUDOSA MALOCA

COMUNIQUE-SE: Caso a referida escola tenha ainda aintenção de pleitear
a utilização do espaço, deve juntar novo pedido, determinando o prazo de
início e fim da utilização, seu estatuto e comprovação da eleição do
presidente. PRAZO: 5 dias.

Subprefeitura da Mooca

Fiscalização das Vias Públicas,Bancas de Jornais e
Ambulantes

Documento: 079519948 | Comunique-se

6046.2022/0004143-2 - Cancelamento/Revogação/Cassação de Portaria
de Autorização /Termo de Permissão de Uso

Interessados: WELTON MATHEUS BARBOSA DA SILVA

COMUNIQUE-SE: O Interessado tem o prazo de 30 dias para
apresentar o TPU/TOLEGAL ao qual deverá ser cadastrado o auxiliar
de banca. Decorrido o prazo, o processo será indeferido por falta de
documentos.

Unidade Técnica de Licenciamentos

Documento: 079518633 | Comunique-se

rocesso: 6031.2023/0000925-3

UB-MO / UTL

Expediente

Comunicar:

Tendo em vista Portaria nº29/SMPR/2017, o interessado deverá atender
decreto 57298/16 / dec 58419/18, apresentando:

( X ) O comunique-se deverá ser atendido através do email:
licenciamentomooca@smsub.prefeitura.sp.gov.br

( X ) ART/RRT, CREA/CAU e CCM do responsável técnico.Declaro
Atendimento dos Parâmetros de Incomodidade e Condições de Instalação;
Às Condições de Higiene, Segurança do Uso, Estabilidade e Habitabilidade
da edificação, inclusive Acessibilidade PARA EMPREENDIMENTOS
CONSIDERADOS BAIXO RISCO

( X ) Apresentar CCM do Técnico responsável

07 de março de 2023

Subprefeitura Penha

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 079496998 | Comunique-se

6048.2023/0000971-0 - Comunicações Administrativas: Memorando

Interessado: RODRIGO RANGEL VICENTE COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS - CNPJ: 27.560.687/0001-76

COMUNIQUE-SE:

O interessado deverá apresentar no prazo de 15 (quinze) dias corridos a
partir da publicação em Diário oficial da Prefeitura de São Paulo, nos
termos do Artigo 10 do Decreto 49.460/08 ;

- Cópia da Notificação anexada a este processo, devidamente assinada ;

- Cópia do RG/CPF do responsável pelo estabelecimento

- Defesa / Contraditório em face da proposta de cassação do ALF nº
20210010094343 de acordo com apontamentos da Notificação.

Documento: 079520940 | Comunique-se

6050.2022/0018010-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: ARJ SUPERMERCADO LTDA

COMUNIQUE-SE: O INTERESSADO DEVERá APRESENTAR EM
ARQUIVO UNICO - PDF : 1) TFE / 2) Cópia da Matrícula do imóvel ou
Cópia do contrato de locação do imóvel / 3) Anexo I corretamente
preenchido - itens : 12/13 – contribuinte unificado : 113.148.0048-4 / 18
cálculo de lotação conforme seção 6.B anexo ao decreto 57.776/17 / 4)
Anexo VIII nos termos da Portaria nº 28/SMSP/2009 / 5) Anexo X nos
termos da Portaria nº 28/SMSP/2009

Documento: 079521993 | Comunique-se

6038.2022/0001068-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessado: SEARA ALIMENTOS LTDA

COMUNIQUE-SE: ATENDER COMUNIQUE-SE ANTERIOR NA
INTEGRA SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

Subprefeitura de Pinheiros

Unidade Técnica de Licenciamentos

Documento: 079518751 | Comunique-se

6051.2022/0002290-7 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: ANDRÉ DE ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIASDOS

COMUNIQUE-SE: - APRESENTAR O ANEXO II - Declaração dos
Parâmetros de Incomodidade, conforme Portaria 029/2017.

- APRESENTAR A.V.C.B. OU CERTIFICADO DE MANUTENçãO DO
SISTEMA DE SEGURANçA, ATUALIZADOS.

- APRESENTAR A.R.T. OU R.R.T. DO RESPONSáVEL TÉCNICO,
ACOMPANHADA DE CÓPIAS DA CARTEIRA DO CREA/CAU E
C.C.M.

Documento: 079524643 | Comunique-se

6061.2020/0001483-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: NIT DO BRASIL SERVIçOS DE COMUNICAçãO NA
NUVEM LTDA

COMUNIQUE-SE: (em até 30 dias após a publicação no Diário Oficial,
apresentar: 1- considerando que o CNAE apresentado não se encontra listado
como atividade de Baixo Risco, apresentar os Anexos I-1 e III assinados pelo
administrador da atividade e pelo técnico responsável, informando o número
de vagas para estacionamento de automóveis no campo 19).

Documento: 079538725 | Comunique-se

6050.2022/0006925-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: LOJAS RENNER S/A

COMUNIQUE-SE: (em até 30 dias após a publicação no Diário Oficial,
apresentar: 1- considerando que o CEDI passou a ser tratado como regular,
esclarecer a razão ou os motivos da diferença entre a área apontada no CEDI
e a área registrada no ALF da atividade principal, bem como o termo
“alteração do locatário do Shell”, justificando-os com as plantas, Alvarás de
Aprovação e Execução ou Certificado de Conclusão).

Documento: 079546167 | Comunique-se

6042.2020/0002492-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: DSV SOLUTIONS BRASIL SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

COMUNIQUE-SE: (em até 30 dias após a publicação no Diário Oficial,
apresentar: 1- considerando a alteração formulada na área a ser utilizada pela
atividade tanto no Requerimento Inicial quanto no ART, apresentar Anexo I-
1 e Anexo III totalmente preenchidos e assinados pelo administrador da
atividade e pelo técnico responsável).

Subprefeitura de Pirituba / Jaraguá

Unidade Técnica de Aprovação de Projetos

Documento: 079482327 | Comunique-se

6051.2023/0000786-1 - SISACOE: Certificado de Regularização

Interessados: Marco Antonio Evaristo Pizzotti

de ordem do Sr. Coordenador

COMUNIQUE-SE: 1- Apresentar matrícula de registro de imóvel
atualizada; 2- Rever amparo legal - (a Lei 8.382/76 está revogada). - Prazo
para atendimento: em até 30 dias após a publicação no DOC

Subprefeitura de Santo Amaro

Unidade Técnica de Aprovação de Projetos

Documento: 079363377 | Comunique-se

6053.2023/0001667-5 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados:

Referente ao processo Nº 2018-0.013.006-2

COMUNIQUE-SE:

1-Esclarecer a acessibilidade do estacionamento frontal ao predio
principal (rota acessivel)

2-Duvidas para atendimento tecnico agedar no fone 3396-6163/6164.

3-Dia de atendimento terças e quinta feiras das 10:00 as 17:00 hs.

4-O prazo para atendimento do comunique-se e de 30 dias corridos a
partir da publicação no diario oficial.

Unidade Técnica de Licenciamentos

Documento: 079505808 | Comunique-se

6048.2021/0003320-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

COMUNIQUE-SE: (

COMUNIQUE-SE 2

O presente processo solicitava originalmente o licenciamento da empresa
para 100 m2 de área ocupada pela atividade, coerente com a área edificada
do lançamento fiscal do contribuinte.

Após o Comunique-se 1, foram emitidos de forma declaratória pelo Sistema
VRE autos de licença de funcionamento com área ocupada pelo
estabelecimento/atividade de 143 m2.

olicitamos confirmar que houve aumento da área construída do imóvel e que,
portanto, os autos emitidos pelo VRE estão corretos.

Observamos que o licenciamento tem por base a área construída ocupada
pela atividade e não a área de terreno ocupada pela atividade.

Caso tenha ocorrido equívoco, deverão ser emitidos novos autos pelo VRE
que cancelarão os documentos anteriores equivocados.

Responsável pela análise: Eng. Gilberto Ulanin

ubprefeitura Santo Amaro – Expediente da Supervisão de Uso do Solo e
Licenciamento

E-mail: expedientelic_sa@smsub.prefeitura.sp.gov.br – Telefones: 3396-
6102 / 6106 / 6184

raça Floriano Peixoto, 54 - 4º Andar – Santo Amaro - CEP 04751-030

)

Documento: 079527587 | Comunique-se

6053.2019/0003919-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: VINOMALT COMERCIO DE BEBIDAS E
CONVENIÊNCIA LTDA

COMUNIQUE-SE: (

COMUNIQUE-SE 1

A atividade pretendida para licenciamento é considerada como de Baixo
Risco de acordo com o Decreto 57.298/2016.

Conforme o Art. 11 do Decreto 57.299/2016, o processo de obtenção do
Auto de Licença de Funcionamento para empreendimentos de baixo risco
ocorrerá por meio de Sistema Integrado Informatizado.

O interessado deverá acessar o sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home) para a emissão do Auto de Licença de
Funcionamento e em caso positivo, não há necessidade de atendimento do
presente Comunique-se (o processo será indeferido e arquivado, face à perda
de seu objeto).

O presente processo somente será continuado na eventual impossibilidade de
obtenção do Auto de Licença de Funcionamento por meio eletrônico. Neste
caso, de acordo com os Art. 16 e 17 de Decreto 57.299/2016, deverá ser
apresentada a informação negativa de obtenção do Auto de Licença de
Funcionamento, emitida pelo sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home), no prazo de 30 (trinta) dias corridos a
partir da publicação no Diário Oficial do Município.

Responsável pela análise: Eng. Gilberto Ulanin

ubprefeitura Santo Amaro – Expediente da Supervisão de Uso do Solo e
Licenciamento

E-mail: expedientelic_sa@smsub.prefeitura.sp.gov.br – Telefones: 3396-
6102 / 6106 / 6184

raça Floriano Peixoto, 54 - 4º Andar – Santo Amaro - CEP 04751-030

)

Documento: 079530277 | Comunique-se

6050.2019/0006547-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

COMUNIQUE-SE: (

COMUNIQUE-SE 1

A atividade pretendida para licenciamento é considerada como de Baixo
Risco de acordo com o Decreto 57.298/2016.

Conforme o Art. 11 do Decreto 57.299/2016, o processo de obtenção do
Auto de Licença de Funcionamento para empreendimentos de baixo risco
ocorrerá por meio de Sistema Integrado Informatizado.
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O interessado deverá acessar o sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home) para a emissão do Auto de Licença de
Funcionamento e em caso positivo, não há necessidade de atendimento do
presente Comunique-se (o processo será indeferido e arquivado, face à perda
de seu objeto).

O presente processo somente será continuado na eventual impossibilidade de
obtenção do Auto de Licença de Funcionamento por meio eletrônico. Neste
caso, de acordo com os Art. 16 e 17 de Decreto 57.299/2016, deverá ser
apresentada a informação negativa de obtenção do Auto de Licença de
Funcionamento, emitida pelo sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home), no prazo de 30 (trinta) dias corridos a
partir da publicação no Diário Oficial do Município.

Responsável pela análise: Eng. Gilberto Ulanin

ubprefeitura Santo Amaro – Expediente da Supervisão de Uso do Solo e
Licenciamento

E-mail: expedientelic_sa@smsub.prefeitura.sp.gov.br – Telefones: 3396-
6102 / 6106 / 6184

raça Floriano Peixoto, 54 - 4º Andar – Santo Amaro - CEP 04751-030

)

Documento: 079531935 | Comunique-se

6042.2019/0002451-4 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: DRA FATIMA MARTINS CLINICA VETERINARIA
EIRELI

COMUNIQUE-SE: (

COMUNIQUE-SE 1

A atividade pretendida para licenciamento é considerada como de Baixo
Risco de acordo com o Decreto 57.298/2016.

Conforme o Art. 11 do Decreto 57.299/2016, o processo de obtenção do
Auto de Licença de Funcionamento para empreendimentos de baixo risco
ocorrerá por meio de Sistema Integrado Informatizado.

O interessado deverá acessar o sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home) para a emissão do Auto de Licença de
Funcionamento e em caso positivo, não há necessidade de atendimento do
presente Comunique-se (o processo será indeferido e arquivado, face à perda
de seu objeto).

O presente processo somente será continuado na eventual impossibilidade de
obtenção do Auto de Licença de Funcionamento por meio eletrônico. Neste
caso, de acordo com os Art. 16 e 17 de Decreto 57.299/2016, deverá ser
apresentada a informação negativa de obtenção do Auto de Licença de
Funcionamento, emitida pelo sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home), no prazo de 30 (trinta) dias corridos a
partir da publicação no Diário Oficial do Município.

Responsável pela análise: Eng. Gilberto Ulanin

ubprefeitura Santo Amaro – Expediente da Supervisão de Uso do Solo e
Licenciamento

E-mail: expedientelic_sa@smsub.prefeitura.sp.gov.br – Telefones: 3396-
6102 / 6106 / 6184

raça Floriano Peixoto, 54 - 4º Andar – Santo Amaro - CEP 04751-030

)

Documento: 079533491 | Comunique-se

6056.2019/0009767-4 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: MERCURIO MEDICINA E SEGURANçA DO TRABALHO
LTDA - ME

COMUNIQUE-SE: (

COMUNIQUE-SE 1

A atividade pretendida para licenciamento é considerada como de Baixo
Risco de acordo com o Decreto 57.298/2016.

Conforme o Art. 11 do Decreto 57.299/2016, o processo de obtenção do
Auto de Licença de Funcionamento para empreendimentos de baixo risco
ocorrerá por meio de Sistema Integrado Informatizado.

O interessado deverá acessar o sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home) para a emissão do Auto de Licença de
Funcionamento e em caso positivo, não há necessidade de atendimento do
presente Comunique-se (o processo será indeferido e arquivado, face à perda
de seu objeto).

O presente processo somente será continuado na eventual impossibilidade de
obtenção do Auto de Licença de Funcionamento por meio eletrônico. Neste
caso, de acordo com os Art. 16 e 17 de Decreto 57.299/2016, deverá ser
apresentada a informação negativa de obtenção do Auto de Licença de
Funcionamento, emitida pelo sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home), no prazo de 30 (trinta) dias corridos a
partir da publicação no Diário Oficial do Município.

Responsável pela análise: Eng. Gilberto Ulanin

ubprefeitura Santo Amaro – Expediente da Supervisão de Uso do Solo e
Licenciamento

E-mail: expedientelic_sa@smsub.prefeitura.sp.gov.br – Telefones: 3396-
6102 / 6106 / 6184

raça Floriano Peixoto, 54 - 4º Andar – Santo Amaro - CEP 04751-030

)

Documento: 079538528 | Comunique-se

6042.2019/0002309-7 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: CASTELLER COMERCIO DE PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA

COMUNIQUE-SE: (

COMUNIQUE-SE 1

A atividade pretendida para licenciamento é considerada como de Baixo
Risco de acordo com o Decreto 57.298/2016.

Conforme o Art. 11 do Decreto 57.299/2016, o processo de obtenção do
Auto de Licença de Funcionamento para empreendimentos de baixo risco
ocorrerá por meio de Sistema Integrado Informatizado.

O interessado deverá acessar o sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home) para a emissão do Auto de Licença de
Funcionamento e em caso positivo, não há necessidade de atendimento do
presente Comunique-se (o processo será indeferido e arquivado, face à perda
de seu objeto).

O presente processo somente será continuado na eventual impossibilidade de
obtenção do Auto de Licença de Funcionamento por meio eletrônico. Neste
caso, de acordo com os Art. 16 e 17 de Decreto 57.299/2016, deverá ser
apresentada a informação negativa de obtenção do Auto de Licença de
Funcionamento, emitida pelo sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home), no prazo de 30 (trinta) dias corridos a
partir da publicação no Diário Oficial do Município.

Responsável pela análise: Eng. Gilberto Ulanin

ubprefeitura Santo Amaro – Expediente da Supervisão de Uso do Solo e
Licenciamento

E-mail: expedientelic_sa@smsub.prefeitura.sp.gov.br – Telefones: 3396-
6102 / 6106 / 6184

raça Floriano Peixoto, 54 - 4º Andar – Santo Amaro - CEP 04751-030

)

Documento: 079541339 | Comunique-se

6034.2019/0001436-1 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

COMUNIQUE-SE: (

COMUNIQUE-SE 1

A atividade pretendida para licenciamento é considerada como de Baixo
Risco de acordo com o Decreto 57.298/2016.

Conforme o Art. 11 do Decreto 57.299/2016, o processo de obtenção do
Auto de Licença de Funcionamento para empreendimentos de baixo risco
ocorrerá por meio de Sistema Integrado Informatizado.

O interessado deverá acessar o sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home) para a emissão do Auto de Licença de
Funcionamento e em caso positivo, não há necessidade de atendimento do
presente Comunique-se (o processo será indeferido e arquivado, face à perda
de seu objeto).

O presente processo somente será continuado na eventual impossibilidade de
obtenção do Auto de Licença de Funcionamento por meio eletrônico. Neste
caso, de acordo com os Art. 16 e 17 de Decreto 57.299/2016, deverá ser
apresentada a informação negativa de obtenção do Auto de Licença de
Funcionamento, emitida pelo sistema Via Rápida Empresa – VRE
(https://vreredesim.sp.gov.br/home), no prazo de 30 (trinta) dias corridos a
partir da publicação no Diário Oficial do Município.

Responsável pela análise: Eng. Gilberto Ulanin

ubprefeitura Santo Amaro – Expediente da Supervisão de Uso do Solo e
Licenciamento

E-mail: expedientelic_sa@smsub.prefeitura.sp.gov.br – Telefones: 3396-
6102 / 6106 / 6184

raça Floriano Peixoto, 54 - 4º Andar – Santo Amaro - CEP 04751-030

)

Subprefeitura de São Miguel Paulista

Núcleo de Avaliação de árvore em área Interna

Documento: 079372198 | Comunique-se

quot;Comunique-se >> SEI 6055.2023/0000662/0 - Comunicação de poda
em área interna pública/particular

Interessados: Condomínio Fechado Residencial Dina

COMUNICAçãO: Recebemos a ART 28027230230340340 e laudo de poda
de 10 (dez) árvores para o endereço Rua Corveta Euterpe, 132 - CEP 08041-
200 - São Miguel Paulista - São Paulo, sendo responsável técnico o Eng
agrônomo Rogildo Dias Palma, CREA nº 5070443045-SP

Unidade Técnica de Licenciamentos

Documento: 079541765 | Comunique-se

6055.2023/0000340-0

Interessados: Luis Alves de Almeida

Unid. Téc. de Licenciamentos

Expediente:

razo concedido de 30 dias.

Documento: 079545967 | Comunique-se

Unid. Téc. de Licenciamentos

60.55.2019/0004705-1

Querubim Recreação Infantil

razo concedido de 30 dias.

Subprefeitura da Capela do Socorro

Núcleo de Avaliação de árvore em área Interna

Documento: 079533060 | Comunique-se

6057.2022/0004167-0 - Solicitação de avaliação de remoção em manejo
arbóreo interno

Interessados: DANIEL TIMOTHEO DOS SANTOS

COMUNIQUE-SE: (Sr Daniel se as mesmas espécies não constam em um
outro TCA por favor inserir ao processo um laudo técnico atendendo a
Legislação das referidas árvores.

Subprefeitura Vila Maria / Vila Guilherme

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos

Documento: 079547533 | Comunique-se

6058.2022/0002066-0 - Comunicações Administrativas: Memorando

Estabelecimento: RESTAURANTE DI PAOLO LTDA

SQL.304.071.0017-1

Assunto: CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE nº 2021/06015-000

COMUNIQUE-SE: Concedido 30 (trinta) dias de prazo para atendimento
do Comunique-se anterior.

Assistência Administrativa

Documento: 079477522 | Notificação

ROCESSO SEI 6058.2023/0000554-9

NOTIFICAçãO ORIENTATIVA

Nome/Razão Social: ROSISTELA RONDãO BLESSA E OUTROS

Logradouro RUA DO IMPERADOR n° 1894

Bairro: VILA PAIVA CEP.02074-002

SQL.064.028.0056-2

Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza, corte de mato,
drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo, detritos ou resíduos de
qualquer espécie ou natureza. Artigo 1º e Item A do Anexo único da Lei
15.442, de 09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do imóvel
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação resumida deste
documento no Diário Oficial da Cidade, nos termos do art. 100, § 4º da Lei
nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria e caso a
irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as sanções legais com
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção necessária.

Documento: 079520569 | Notificação

rocesso SEI 6058.2023/0000560-3

NOTIFICAçãO ORIENTATIVA

Nome/Razão Social: THEREZINHA DO MENINO JESUS DA COSTA
SAVIO

Logradouro RUA LONTRA n° 53

Bairro: JAçANA CEP. 02083-030

SQL.068.136.0051-6

Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza, corte de mato,
drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo, detritos ou resíduos de
qualquer espécie ou natureza. Artigo 1º e Item A do Anexo único da Lei
15.442, de 09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do imóvel
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação resumida deste
documento no Diário Oficial da Cidade, nos termos do art. 100, § 4º da Lei
nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria e caso a
irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as sanções legais com
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção necessária.

Documento: 079501660 | Notificação

rocesso SEI 6058.2023/0000559-0

NOTIFICAçãO ORIENTATIVA

Nome/Razão Social: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SãO PAULO S.A.

Logradouro RUA SOLDADO ARNOLDO CâNDIDO RAULINO s/n°

Bairro PQ.NOVO MUNDO CEP.02144-000

Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza, corte de mato,
drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo, detritos ou resíduos de
qualquer espécie ou natureza. Artigo 1º e Item A do Anexo único da Lei
15.442, de 09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do imóvel
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação resumida deste
documento no Diário Oficial da Cidade, nos termos do art. 100, § 4º da Lei
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nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria e caso a
irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as sanções legais com
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção necessária.

Documento: 079522057 | Notificação

rocesso SEI 6058.2023/0000561-1

NOTIFICAçãO ORIENTATIVA

Nome/Razão Social: ANTONIO DO NASCIMENTO

Logradouro: RUA CHICO PONTES n° 800

Bairro: VILA GUILHERME CEP. 02067-001

SQL.304.037.0053-9

Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza, corte de mato,
drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo, detritos ou resíduos de
qualquer espécie ou natureza. Artigo 1º e Item A do Anexo único da Lei
15.442, de 09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do imóvel
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação resumida deste
documento no Diário Oficial da Cidade, nos termos do art. 100, § 4º da Lei
nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria e caso a
irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as sanções legais com
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção necessária.

Subprefeitura Vila Mariana

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamento

Documento: 079452133 | Comunique-se

6046.2022/0010893-6 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados:

COMUNIQUE-SE:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do decreto 49.969/08, comunicar o
interessado, a apresentar os documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da
data de publicação no Diário oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável,e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para atendimento de
comunique-se). Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Ou presencialmente à R. José de Magalhães, 500 (sala D) às terças-feiras e
quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16 horas .

( X ) - Requerimento completamente instruído e assinado – (Anexo I.1 da
Portaria n.º 56/2012-SMSP); em nome do responsável pelo uso, podendo ser
assinado por seu procurador;

( X ) - Cópia da cédula de identidade do requerente;

( X ) protocolo do pedido de regularização para uso permitido (Decreto
58.828/2020); e cópia da planta igual à juntada no processo de regularização;

( X ) - Declaração quanto ao atendimento dos parâmetros de incomodidade e
condições de instalação e manutenção da regularidade da edificação
estabelecidos nos art. 112, 113 e nos Quadros 4A e 4B da Lei 16.402/16;

( X ) - cópia devidamente quitada da A.R.T. ou R.R.T. do responsável técnico referente
a DECLARAçãO QUANTO AO ATENDIMENTO DOS PARâMETROS DE
INCOMODIDADE E CONDIçOES DE INSTALAçãO E MANUTENçãO DA
REGULARIDADE DA EDIFICAçãO

Unidade Técnica de Licenciamentos

Documento: 079423139 | Comunique-se

6059.2022/0010402-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: FENIX SERVIçOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:
01.274.856/0002-07

COMUNIQUE-SE:

Apresentar o comprovante de regularidade da edificação para a área
construída e uso, referente à peça gráfica apresentada.

OBSERVAçÕES:

os termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o interessado
deverá apresentar os documentos indicados acima no prazo de 30 (trinta)
dias da data de publicação no Diário oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade responsável,
e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para atendimento de
comunique-se).

lantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à R. José de
Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

Documento: 079408939 | Comunique-se

6059.2023/0001521-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: PARK E VEM ESTACIONAMENTO LTDA - CNPJ:
26.780.952/0002-40

COMUNIQUE-SE:

Esclarecer o uso de ESTACIONAMENTO no anexo 1, considerando que o
uso ná é considerado de baixo risco, nos termos do Decreto 57.298/2016.

OBSERVAçÕES:

os termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o interessado
deverá apresentar os documentos indicados acima no prazo de 30 (trinta)
dias da data de publicação no Diário oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade responsável,
e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para atendimento de
comunique-se).

lantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à R. José de
Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

Documento: 078876833 | Comunique-se

6059.2020/0004697-0 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

COMUNIQUE-SE:

Atender o item 2 do COMUNIQUE-SE anterior.

OBSERVAçÕES:

os termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o interessado
deverá apresentar os documentos indicados acima no prazo de 30 (trinta)
dias da data de publicação no Diário oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade responsável,
e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para atendimento de
comunique-se).

lantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à R. José de
Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

Documento: 079036424 | Comunique-se

6048.2021/0000794-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

COMUNIQUE-SE:

ATENçãO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto 49.969/08, fica
o interessado comunicado a apresentar os documentos indicados abaixo no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário Oficial da Cidade
de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade responsável
e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail somente para atendimento de
comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à Rua José de
Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das 10:00h às 12:00h e das
14:00h às 16:00h

Face uso não permitido na zona, para continuação da análise, deverá ser
apresentato o CERTIFICADO DE REGULARIZAçãO PARA A áREA E
USO PRETENDIDO, que se encontra em análise através do processo
1020.2020/0015948-5, conforme protocolo anexado.

Documento: 079041801 | Comunique-se

6048.2021/0004724-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

COMUNIQUE-SE:

ATENçãO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto 49.969/08, fica
o interessado comunicado a apresentar os documentos indicados abaixo no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário Oficial da Cidade
de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade responsável
e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail somente para atendimento de
comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à Rua José de
Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das 10:00h às 12:00h e das
14:00h às 16:00h

APRESENTAR, face não atendimento integral do comunique-se:

1- ANEXO I.1 - requerimento padrão da Portaria 56/SMSP/2012, totalmente
preenchido, assinado pelo responsável legal da atividade e pelo responsável
técnico; completar item 20;

2- Auto de Licença de Funcionamento da atividade principal - Shopping
Center Ibirapuera

Documento: 079051663 | Comunique-se

6059.2020/0006356-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: LOJAS RENNER S.A.

COMUNIQUE-SE:

ATENçãO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto 49.969/08, fica
o interessado comunicado a apresentar os documentos indicados abaixo no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário Oficial da Cidade
de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade responsável
e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail somente para atendimento de
comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à Rua José de
Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das 10:00h às 12:00h e das
14:00h às 16:00h

APRESENTAR

1- Face CERTIDãO DE REGISTRO DO CAU fora da validade, apresentar
outra atualizada, citando o arquiteto Antonio Angelo Doratiotto Neto como
responsável técnico da firma AMENI, ou apresentar seu CCM de
profissional autônomo.

Documento: 079092630 | Comunique-se

6059.2023/0000154-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

COMUNIQUE-SE:

ATENçãO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto 49.969/08, fica
o interessado comunicado a apresentar os documentos indicados abaixo no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário Oficial da Cidade
de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade responsável
e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail somente para atendimento de
comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à Rua José de
Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das 10:00h às 12:00h e das
14:00h às 16:00h

APRESENTAR:

1- ANEXO I.1 - requerimento padrão da Portaria 56/SMSP/2012, assinado
pelo responsável da atividade (diretor) e pelo responsável técnico, rever itens
20 e 21, face necessidade de apresentação de nova documentação de
regularidade;

2- ANEXO III - declaração da Portaria 56/SMSP/2012, de atendimento aos
parâmetros de incomodidade assinada pelo responsável legal da atividade e
pelo responsável técnico, citando lei de zoneamento e código de obra
corretos;

3- documento comprobatório da regularidade do total da edificação, para o
uso pretendido acompanhado das plantas correspondentes, face edificação
maior que 1.500,00m², pois Certificado de Conclusão apresentado é
parcial para 946,94 m², apresentar os outros documentos;

4- RRT do responsável técnico, referente à declaração de atendimento aos
parâmetros de incomodidade, condições de instalação e manutenção da
regularidade com comprovante pagamento;

5- Apresentar nova Ata da Assembleia na validade que elegeu o requerente
Guilherme como diretor, pois a apresentada venceu em 17/12/2022.

Documento: 079165478 | Comunique-se

6042.2022/0000425-0 - SISACOE: Auto de Licença de Funcionamento
Integrado

Interessados: ULTRASONIC EXAMES DE IMAGEM S/A

úLTIMO COMUNIQUE-SE:

ATENçãO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto 49.969/08, fica
o interessado comunicado a apresentar os documentos indicados abaixo no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário Oficial da Cidade
de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade responsável
e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF, encaminhado das 8:00
às 18:00hs, para: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail somente
para atendimento de comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à Rua José de
Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das 10:00h às 12:00h e das
14:00h às 16:00h

APRESENTAR:

1- ANEXO I.1 - requerimento padrão da Portaria 56/SMSP/2012, totalmente
preenchido, assinado pelo responsável da atividade que constar no contrato
social e PELO RESPONSáVEL TÉCNICO, completar item 21, corrigir item
27 (área computável deverá ser diferente da área total da edificação, verificar
no quadro de áreas da planta aprovada), corrigir item 27;

2- Plantas correspondentes e aprovadas referentes ao Certificado de
Conclusão apresentado.

Documento: 079455243 | Comunique-se

6059.2023/0001365-2 - Publicações Oficiais

Interessados: PA 2017-0.147.039-6

COMUNIQUE-SE:
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Apresentar o anexo 1 da Portaria 29/SMPR/2017 com os dados do novo
responsável ténico.

Comunique-se sem prorrogação.

OBSERVAçÕES:

os termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o interessado
deverá apresentar os documentos indicados acima no prazo de 30 (trinta)
dias da data de publicação no Diário oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se, deverá ser feito na sala E da
Subprefeitura de segunda feira à sexta feira.

lantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à R. José de
Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

Documento: 079356615 | Comunique-se

6059.2023/0001101-3 - Publicações Oficiais

Interessados: PA 2018-0.059.689-4

COMUNIQUE-SE:

razo concedido.

OBSERVAçÕES:

os termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o interessado
deverá apresentar os documentos indicados acima no prazo de 30 (trinta)
dias da data de publicação no Diário oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se, deverá ser feito na sala E da
Subprefeitura de segunda feira à sexta feira.

lantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à R. José de
Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

Documento: 079362185 | Comunique-se

6059.2023/0002188-4 - Publicações Oficiais

Interessados: PA 2018-0.071.477-3

COMUNIQUE-SE:

Apresentar a declaração de parâmetros de incomodidade com a legislação
atualizada.

OBSERVAçÕES:

os termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o interessado
deverá apresentar os documentos indicados acima no prazo de 30 (trinta)
dias da data de publicação no Diário oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se, deverá ser feito na sala E da
Subprefeitura de segunda feira à sexta feira.

lantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à R. José de
Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

Documento: 079266662 | Comunique-se

6059.2023/0002126-4 - Publicações Oficiais

Interessados: PA 2018-0.077.329-0

COMUNIQUE-SE:

Concedido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o atendimento do
comunique-se anterior.

OBSERVAçÕES:

os termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o interessado
deverá apresentar os documentos indicados acima no prazo de 30 (trinta)
dias da data de publicação no Diário oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se, deverá ser feito na sala E da
Subprefeitura de segunda feira à sexta feira.

lantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à R. José de
Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

Documento: 079269817 | Comunique-se

6059.2023/0002130-2 - Publicações Oficiais

Interessados: PA 2018-0.077.347-8

COMUNIQUE-SE:

Concedido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o atendimeno do
comunique-se anterior.

OBSERVAçÕES:

os termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o interessado
deverá apresentar os documentos indicados acima no prazo de 30 (trinta)
dias da data de publicação no Diário oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se, deverá ser feito na sala E da
Subprefeitura de segunda feira à sexta feira.

lantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à R. José de
Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

Hospital do Servidor Público Municipal

Gestão de Contratos

Documento: 079520391 | Ata

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçO

ROCESSO: 6210.2022/0006815-3 HSPM.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº 008/2023.

REGãO ELETRÔNICO Nº 019/2023-HSPM

ORGãO GESTOR: HOSPITAL DO SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL –
HSPM. DETENTORA: ALPHALIFE MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 12.456.120/00001-87. OBJETO:
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA USO EM CIRURGIA
OTOLÓGICA E NASO-SINUSAL, COM COMODATO DE SISTEMA
MULTIFUNCIONAL DIGITAL.

VIGÊNCIA: 01/03/2023 A 01/03/2024. 079487437

Câmara Municipal de São Paulo

Equipe de Apoio à Comissão Permanente de Julgamento e
Licitações

Documento: 079549931 | Comunique-se

MESA DA CâMARA

CONTRATANTE: CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO.

CONTRATADA: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.

CNPJ: 60.501.293/0001-12.

TERMO: 1° Termo de Aditamento ao Contrato n° 08/2022.

OBJETO: Assinatura do serviço de acesso à base de dados denominada
Biblioteca Digital ProView (Thomson Reuters/Editora Revista dos
Tribunais).

VALOR DO TERMO: R$ 19.516,38 (dezenove mil, quinhentos e dezesseis
reais e trinta e oito centavos).

PROCESSO: PAD-2021/00387.01.

NOTA DE EMPENHO: 03/2023-FECAM.

DOTAçãO: 3.3.90.39 – OST/PJ.

VIGÊNCIA: prorrogada por mais 12 (doze) meses a partir de 24 de
fevereiro de 2023.

ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2023.

Companhia São Paulo de Desenvolvimento e
Mobilização de Ativos

Diretoria Administrativa Financeira

Documento: 079471131 | Ata de Reunião

ATA DA QUARTA REUNIãO ORDINáRIA DA DIRETORIA
EXECUTIVA DA SPDA, DE 2023.

Aos seis dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às onze horas,
reuniu-se virtualmente a Diretoria Executiva da COMPANHIA SãO
PAULO DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAçãO DE ATIVOS –
SPDA, sede social situada na Rua Líbero Badaró, nº 190, 5º andar, Centro,
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

PARTICIPANTES: HÉLIO RUBENS DE OLIVEIRA MENDES, Diretor
Presidente, ANTONIO CARLOS CINTRA DO AMARAL FILHO, Diretor
Jurídico, e MAURÍCIO AKIHIRO MAKI, Diretor Administrativo
Financeiro. Iniciando os trabalhos, o Diretor Presidente convidou a mim,
PATRÍCIA MENEGHINI DA SILVA, para atuar como Secretária da Reunião
Ordinária. Deliberou-se sobre a ORDEM DO DIA, a saber: 1) Apreciação
das Demonstrações Contábeis e Financeiras relativas ao exercício encerrado
em 31 de dezembro de 2022.

DELIBERAçÕES: 1) A Diretora Administrativa Financeira apresentou à
Diretoria Executiva os documentos relativos ao período contábil encerrado
em 31 de dezembro de 2022, presentes nos autos do processo SEI
7110.2023/0000018-5, a seguir discriminados: (i) Balanço Patrimonial; (ii)
Demonstração do Resultado do Exercício; (iii) Demonstração do Resultado
Abrangente; (iv) Demonstração do Fluxo de Caixa; (v) Demonstrações das
Mutações do Patrimônio Líquido; (vi) Notas Explicativas às Demonstrações
Financeiras; (vii) Relatório de Auditoria sobre as Contas de 2022; (viii)
minuta de Proposta de Destinação dos Resultados de 2022; e (ix) minuta de
Relatório de Administração. Após verificação das referidas demonstrações
contábeis, a Diretoria Executiva autorizou a emissão dos documentos e o seu
encaminhamento para análise pelo Conselho Fiscal e deliberação pelo
Conselho de Administração da Companhia. Nada mais a tratar, encerrou-se a
reunião, lavrando-se esta Ata que vai assinada por mim e todos os presentes.

ATRÍCIA MENEGHINI DA SILVA
Secretária da Reunião

HÉLIO RUBENS DE OLIVEIRA MENDES
Diretor Presidente

MAURÍCIO AKIHIRO MAKI
Diretor Administrativo Financeiro

ANTONIO CARLOS CINTRA DO AMARAL FILHO
Diretor Jurídico

São Paulo Obras

Gerência de Licitações e Contratos

Documento: 079472208 | Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001470-1- LICITAçãO SPOBRAS nº
092/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a
execução de Manutenção de Unidades Educacionais - LOTE 74 - Diretoria
Regional de Educação – DRE SãO MATEUS.

ATA DE CLASSIFICAçãO DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO DA
HABILITAçãO

Agrave;s 09h00min do dia 07 de março de 2023, na sala de reunião
localizada no 7º andar da sede da SPObras, Rua XV de Novembro, 165-
Centro Histórico, Capital/SP, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação
– CPL, para proceder ao novo julgamento das propostas comerciais, em
decorrência da diligência realizada para verificação da exequibilidade dos
descontos ofertados, tendo por fundamento a manifestação da
Superintendência de Empreendimentos, documento SEI (079295313),
decidindo: (I) DESCLASSIFICAR as empresas HEBROM
CONSTRUçÕES LTDA e TUMI CONSTRUçÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, por deixarem de apresentar os
documentos solicitados para aferir a exequibilidade de suas propostas,
conforme publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC de 28/01/2023 e
(II) CLASSIFICAR as demais propostas na seguinte ordem:

CLASSIFICAçãO EMPRESA % desconto

1º KLE ENGENHARIA
EIRELI (EPP) 10,87%

2º
ILãO ENGENHARIA

E CONSTRUçÕES
LTDA

9,82%

3º
FP PROJETOS E

EMPREENDIMENT
OS EIRELI

9,50%

4º

MACOR
ENGENHARIA,

CONSTRUçÕES E
COMÉRCIO LTDA.

9,05%

5º CONSTRUTORA
ROY LTDA 4,98%

Ato contínuo, a Comissão procedeu a análise e julgamento dos documentos
de habilitação da empresa classificada em primeiro lugar, conforme subitem
13.6.1 do Edital, decidindo HABILITAR a empresa KLE ENGENHARIA
EIRELI (EPP) por atender as exigências do edital. Estas decisões serão
publicadas no DOC quando terá início a fase recursal única, de 5(cinco)
dias úteis, observado o disposto no item 16 do Edital. Nada mais havendo a
tratar lavrou-se a presente Ata que lida e achada conforme vai por todos
assinada.

Maria Beatriz M.M. Oliveira

residente da CPL

Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro da CPL

Marcelo Bruçó

Membro da CPL

Documento: 079469567 | Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001305-5- LICITAçãO SPOBRAS nº
104/2022

OBJETO: CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
READEQUAçãO DE QUADRA POLIESPORTIVA - EMEBS ANNE
SULLIVAN – LOTE 1 – DRE SANTO AMARO.

ATA DE CLASSIFICAçãO DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO DA
HABILITAçãO

Agrave;s 09h30min do dia 07 de março de 2023, na sala de reunião
localizada no 7º andar da sede da SPObras, Rua XV de Novembro, 165-
Centro Histórico, Capital/SP, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação
– CPL, para proceder ao novo julgamento das propostas comerciais, em
decorrência da diligência realizada para verificação da exequibilidade dos
descontos ofertados, tendo por fundamento a manifestação da
Superintendência de Empreendimentos, documento SEI (079188729),
decidindo: (I) DESCLASSIFICAR as empresas CONSTRUTORA
NORBEX EIRELI e AZ KOMPASS ENGENHARIA E
CONSTRUçÕES LTDA, por deixarem de apresentar os documentos
solicitados para aferir a exequibilidade de suas propostas, conforme
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC de 28/01/2023 e (II)
CLASSIFICAR as demais propostas na seguinte ordem:

CLASSIFICAçãO EMPRESA % desconto

1º
JL ENGENHARIA E

CONSTRUçãO
EIRELI

11,50%

2º

MACOR
ENGENHARIA,

CONSTRUçÕES E
COMÉRCIO LTDA.

10,70%
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3º KLE ENGENHARIA
EIRELI 9,98%

4º
FP PROJETOS E

EMPREENDIMENT
OS EIRELI

9,50%

5º CONSTRUTORA
ROY LTDA 5,01%

6º CONSTRUTORA
BRASFORT LTDA. 3,00%

Ato contínuo, a Comissão procedeu a análise e julgamento dos documentos
de habilitação da empresa classificada em primeiro lugar, conforme subitem
13.6.1 do Edital, decidindo HABILITAR a empresa JL ENGENHARIA E
CONSTRUçãO EIRELI por atender as exigências do edital. Estas decisões
serão publicadas no DOC quando terá início a fase recursal única, de
5(cinco) dias úteis, observado o disposto no item 16 do Edital. Nada mais
havendo a tratar lavrou-se a presente Ata que lida e achada conforme vai por
todos assinada.

Maria Beatriz M.M. Oliveira

residente da CPL

Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro da CPL

Marcelo Bruçó

Membro da CPL

Documento: 079472452 | Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001409-4- LICITAçãO SPOBRAS nº
107/2022

OBJETO: CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA A EXECUçãO DE SERVIçOS DE REFORMA E
MANUTENçãO DE CENTRO EDUCACIONAL UNIFICADO –CEU
NAVEGANTES - LOTE 31 - DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO –
DRE CAPELA DO SOCORRO.

ATA DE CLASSIFICAçãO DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO DA
HABILITAçãO

Agrave;s 10h00 do dia 07 de março de 2023, na sala de reunião localizada
no 7º andar da sede da SPObras, Rua XV de Novembro, 165-Centro
Histórico, Capital/SP, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação – CPL,
para proceder ao novo julgamento das propostas comerciais, em
decorrência da diligência realizada para verificação da exequibilidade dos
descontos ofertados, tendo por fundamento a manifestação da
Superintendência de Empreendimentos, documento SEI (079189182),
decidindo: (I) DESCLASSIFICAR a empresa ÉPURA ENGENHARIA E
CONSTRUçÕES LTDA, por deixar de apresentar os documentos
solicitados para aferir a exequibilidade de suas propostas, conforme
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC de 28/01/2023 e (II)
CLASSIFICAR as demais propostas na seguinte ordem:

CLASSIFICAçãO EMPRESA % desconto

1º CONSTRUTORA
ROY LTDA 9,99%

2º KLE ENGENHARIA
EIRELI 8,07%

3º

COPUS
CONSTRUTORA &
INCORPORADORA

LTDA

6,83%

4º
ILãO ENGENHARIA

E CONSTRUçÕES
LTDA

5,00%

5º

MACOR
ENGENHARIA,

CONSTRUçÕES E
COMÉRCIO LTDA.

3,00%

Ato contínuo, a Comissão procedeu a análise e julgamento dos documentos
de habilitação da empresa classificada em primeiro lugar, conforme subitem
13.6.1 do Edital, decidindo HABILITAR a empresa CONSTRUTORA
ROY LTDA por atender as exigências do edital. Estas decisões serão
publicadas no DOC quando terá início a fase recursal única, de 5(cinco)
dias úteis, observado o disposto no item 16 do Edital. Nada mais havendo a
tratar lavrou-se a presente Ata que lida e achada conforme vai por todos
assinada.

Maria Beatriz M.M. Oliveira

residente da CPL

Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro da CPL

Marcelo Bruçó

Membro da CPL

Documento: 079471093 | Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001464-7- LICITAçãO SPOBRAS nº
111/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a
execução de Manutenção de Unidades Educacionais - LOTE 69 - Diretoria
Regional de Educação – DRE CAMPO LIMPO /CAPELA DO SOCORRO.

ATA DE CLASSIFICAçãO DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO DA
HABILITAçãO

Agrave;s 11h00 do dia 07 de março de 2023, na sala de reunião localizada no
7º andar da sede da SPObras, Rua XV de Novembro, 165-Centro Histórico,
Capital/SP, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para
proceder ao novo julgamento das propostas comerciais, em decorrência da
diligência realizada para verificação da exequibilidade dos descontos
ofertados, tendo por fundamento a manifestação da Superintendência de
Empreendimentos, documento SEI (079187697), decidindo: (I)
DESCLASSIFICAR as empresas CENTURY CONSTRUçÕES,
COMÉRCIO E SERVIçOS EIRELI e FP PROJETOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI, por deixarem de apresentar os
documentos solicitados para aferir a exequibilidade de suas propostas,
conforme publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC de 28/01/2023 e
(II) CLASSIFICAR as demais propostas na seguinte ordem:

CLASSIFICAçãO EMPRESA % desconto

1º
DPT ENGENHARIA
E ARQUITETURA

EIRELI
9,35%

2º

MACOR
ENGENHARIA,

CONSTRUçÕES E
COMERCIO LTDA

9,00%

3º

ALMEIDA SAPATA
ENGENHARIA E
CONSTRUçÕES

LTDA

8,92%

4º

ESTEVES &
AMORIM

CONSTRUTORA
LTDA

8,70%

5º KLE ENGENHARIA
EIRELI 8,56%

6º

REFERMA
ENGENHARIA E
CONSTRUçÕES

LTDA (EPP)

8,00%

7º

COPUS –
CONSTRUTORA &
INCORPORADORA

LTDA

6,87%

8º
ILãO ENGENHARIA

E CONSTRUçÕES
LTDA

5,00%

9º

TRÓPICO
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

EIRELI

5,00%

Ato contínuo, a Comissão procedeu a análise e julgamento dos documentos
de habilitação da empresa classificada em primeiro lugar, conforme subitem
13.6.1 do Edital, decidindo HABILITAR a empresa DPT ENGENHARIA
E ARQUITETURA EIRELI por atender as exigências do edital. Estas
decisões serão publicadas no DOC quando terá início a fase recursal única,
de 5(cinco) dias úteis, observado o disposto no item 16 do Edital. Nada
mais havendo a tratar lavrou-se a presente Ata que lida e achada conforme
vai por todos assinada.

Maria Beatriz M.M. Oliveira

residente da CPL

Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro da CPL

Marcelo Bruçó

Membro da CPL

Documento: 079471591 | Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001465-5- LICITAçãO SPOBRAS nº
112/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a
execução de Manutenção de Unidades Educacionais - LOTE 70 - Diretoria
Regional de Educação – DRE IPIRANGA.

ATA DE CLASSIFICAçãO DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO DA
HABILITAçãO

Agrave;s 11h30min do dia 07 de março de 2023, na sala de reunião
localizada no 7º andar da sede da SPObras, Rua XV de Novembro, 165-
Centro Histórico, Capital/SP, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação
– CPL, para proceder ao novo julgamento das propostas comerciais, em
decorrência da diligência realizada para verificação da exequibilidade dos
descontos ofertados, tendo por fundamento a manifestação da

Superintendência de Empreendimentos, documento SEI (079189447),
decidindo: (I) DESCLASSIFICAR as empresas MACOR
ENGENHARIA, CONSTRUçÕES E COMERCIO LTDA e KLE
ENGENHARIA EIRELI, por deixarem de apresentar os documentos
solicitados para aferir a exequibilidade de suas propostas, conforme
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC de 28/01/2023 e (II)
CLASSIFICAR as demais propostas na seguinte ordem:

CLASSIFICAçãO EMPRESA % desconto

1º

ALMEIDA SAPATA
ENGENHARIA E
CONSTRUçÕES

LTDA

9,38%

2º

COPUS –
CONSTRUTORA &
INCORPORADORA

LTDA

8,87%

3º

ONTO FORTE
CONSTRUçÕES

EMPREENDIMENT
OS LTDA

8,66%

4º
HEBROM

CONSTRUçÕES
LTDA

8,01%

5º CONSTRUTORA
ROY LTDA 5,99%

6º

TRÓPICO
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

EIRELI

5,00%

Ato contínuo, a Comissão procedeu a análise e julgamento dos documentos
de habilitação da empresa classificada em primeiro lugar, conforme subitem
13.6.1 do Edital, decidindo HABILITAR a empresa ALMEIDA SAPATA
ENGENHARIA E CONSTRUçÕES LTDA por atender as exigências do
edital. Estas decisões serão publicadas no DOC quando terá início a fase
recursal única, de 5(cinco) dias úteis, observado o disposto no item 16 do
Edital. Nada mais havendo a tratar lavrou-se a presente Ata que lida e achada
conforme vai por todos assinada.

Maria Beatriz M.M. Oliveira

residente da CPL

Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro da CPL

Marcelo Bruçó

Membro da CPL

Documento: 079509308 | Ata

CONCORRÊNCIA Nº014/SPOBRAS/2022 - PROCESSO SEI Nº
7910.2021/0001192-1

OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas
para elaboração de estudos de bacia, serviços ambientais, projetos básicos e
executivos para drenagem da BACIA DO CÓRREGO áGUA BRANCA,
na Subprefeitura da Lapa, integrante da OPERAçãO URBANA
CONSORCIADA áGUA BRANCA – OUCAB.

ATA DE REUNIãO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 -
PROPOSTA COMERCIAL

Agrave;s 10h30min do dia 07 de março de 2023, na sala de reunião do 7º
andar da sede da SãO PAULO OBRAS – SPObras, perante a Comissão
Permanente de Licitação – CPL, teve lugar o ato público para abertura dos
Envelopes nº 02 – Proposta Comercial das empresas cujas propostas técnicas
foram classificadas, verificando-se os seguintes valores propostos:

EMPRESA VALOR R$ DI % Projetos

CONSÓRCIO AD
áGUA BRANCA
(AGÊNCIA E e

DELLUT)

1.827.271,48 28,37

TPF
ENGENHARIA

LTDA
1.610.832,03 33,20

A realização desta sessão foi divulgada por meio de publicação no DOC de
06/03/2023, porém nenhum licitante se fez representar. A Comissão verificou
na carta proposta apresentada pelo CONSÓRCIO AD áGUA BRANCA
consta a data-base de sua apresentação qual seja setembro/2022, mas na
planilha orçamentária e demais anexos consta a data-base: janeiro/2022, já a
carta proposta e demais anexos apresentados pela empresa TPF
ENGENHARIA LTDA consta a data-base de setembro/2022. Após, a sessão
foi suspensa para análise e julgamento das propostas, cujo resultado será
divulgado por meio de publicação no DOC, quando terá início o prazo
recursal. Nada mais havendo a tratar lavrou-se a presente Ata que lida e
achada conforme vai por todos assinada.

COMISSãO PERMANENTE DE LICITAçãO

Maria Beatriz M Millan Oliveira

Presidente da CPL
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Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro CPL

Marcelo Bruçó

Membro CPL

Documento: 079418361 | Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001408-6- LICITAçãO SPOBRAS nº
106/2022

OBJETO: CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA A EXECUçãO DE SERVIçOS DE REFORMA E
MANUTENçãO DE CENTRO EDUCACIONAL UNIFICADO - CEU
CURUçá - LOTE 30 - DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAçãO – DRE
SãO MIGUEL PAULISTA.

DECLARAçãO DE LICITANTE VENCEDOR

Transcorrido in albis o prazo recursal, a Comissão Permanente de Licitações,
DECLARA VENCEDOR do certame, nos termos do item 13.8 do Edital, a
empresa B&B ENGENHARIA E CONSTRUçÕES LTDA, cujo
percentual de desconto ofertado é de 9,79% (nove virgula setenta e nove
por cento), sobre o orçamento referencial, na data-base: julho/2022, Os autos
serão encaminhados à Gerência de Preços e Custos para elaboração da
planilha contratual, observado o disposto no subitem 11.1.1 e item 11.2 do
Edital, a qual integrará o futuro contrato.

atilde;o Paulo, 06 de Março de 2023.

COMISSãO PERMANENTE DE LICITAçÕES

Maria Beatriz M.M. Oliveira

residente da CPL

Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro da CPL

Marcelo Bruçó

Membro da CPL

Documento: 079426178 | Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001526-0- LICITAçãO SPOBRAS nº
116/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a
execução de Manutenção de Unidades Educacionais - LOTE 76 - Diretoria
Regional de Educação – DRE BUTANTã E CAMPO LIMPO.

DECLARAçãO DE LICITANTE VENCEDOR

Transcorrido in albis o prazo recursal, a Comissão Permanente de Licitações,
DECLARA VENCEDOR do certame, nos termos do item 13.8 do Edital, a
empresa TRANSVIAS CONSTRUçÕES E TERRAPLENAGEM LTDA,
cujo percentual de desconto ofertado é de 16,50% (dezesseis virgula
cinquenta por cento), sobre o orçamento referencial, na data-base:
julho/2022, Os autos serão encaminhados à Gerência de Preços e Custos para
elaboração da planilha contratual, observado o disposto no subitem 11.1.1 e
item 11.2 do Edital, a qual integrará o futuro contrato.

atilde;o Paulo, 06 de Março de 2023.

COMISSãO PERMANENTE DE LICITAçÕES

Maria Beatriz M.M. Oliveira

residente da CPL

Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro da CPL

Marcelo Bruçó

Membro da CPL

Documento: 079428263 | Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001528-7 LICITAçãO SPOBRAS nº
118/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a
execução de Manutenção de Unidades Educacionais - LOTE 78 - Diretoria
Regional de Educação – DRE IPIRANGA.

DECLARAçãO DE LICITANTE VENCEDOR

Transcorrido in albis o prazo recursal, a Comissão Permanente de Licitações,
DECLARA VENCEDOR do certame, nos termos do item 13.8 do Edital, a
empresa PILãO ENGENHARIA E CONSTRUçÕES, cujo percentual de
desconto ofertado é de 12,62% (doze virgula sessenta e dois por cento),
sobre o orçamento referencial, na data-base: julho/2022, Os autos serão
encaminhados à Gerência de Preços e Custos para elaboração da planilha
contratual, observado o disposto no subitem 11.1.1 e item 11.2 do Edital, a
qual integrará o futuro contrato.

atilde;o Paulo, 06 de Março de 2023.

COMISSãO PERMANENTE DE LICITAçÕES

Maria Beatriz M.M. Oliveira

residente da CPL

Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro da CPL

Marcelo Bruçó

Membro da CPL

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania

Coordenação dos Povos Indígenas

Documento: 079511964 | Ata de Reunião

ATA DE DELIBERAçãO DO REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS POVOS INDÍGENAS

Pautas: REGIMENTO INTERNO

Participantes: Maria dos Santos Guarani, Ana Soraya Nascimento,
Fernanda Silva Noronha, Amilcan Ferraz, Adriano Veríssimo Lima,
Elizabeth Fernandes de Sousa, Avani Florentino de Oliveira, Ranieri Rangon
Ramos, Alexandre Gomes, Adriana L. Szmyhiel, Arlindo Tupã Veríssimo.

No dia 02 do mês de outubro do ano de 2012:

quot;Aos dias do mês de outubro de 2012, nas dependências da SMPP -
Secretaria Municipal de Participação e Parceria, reuniram-se os membros do
Conselho Municipal dos Povos Indígenas, conforme lista de presença anexa.
Foram concluídos os trabalhos relacionados à elaboração do Regimento
Interno do Conselho Municipal dos Povos Indígenas - COMPISP e foi
aprovada, por unanimidade, a minuta anexa para que seja encaminhada à
apreciação, aprovação e publicação em DOC.

Estavam presentes:

Maria dos Santos Guarani

Ana Soraya Nascimento

Fernanda Silva Noronha

Amilcan Ferraz

Adriano Veríssimo Lima

Elizabeth Fernandes de Sousa

Avani Florentino de Oliveira

Ranieri Rangon Ramos

Alexandre Gomes

Adriana L. Szmyhiel

Arlindo Tupã Veríssimo

CONSELHO MUNICIPAL DOS POVOS INDÍGENAS DE SãO
PAULO - COMPISP REGIMENTO INTERNO CONSELHO
MUNICIPAL DOS POVOS INDÍGENAS DE SãO PAULO - COMPISP

CAPÍTULO I - Da criação e objetivo do COMPISP:

Art. 1. Fica criado, na Coordenadoria de Assuntos da População Negra -
CONE, da Secretaria Municipal de Participação e Parceria, o Conselho
Municipal dos Povos Indígenas, observadas as diretrizes estabelecidas na Lei
nº 15.248, de 26 de julho de 2010. Tem sua estrutura e funcionamento nos
termos deste Regimento Interno.

Art. 2. O Conselho Municipal dos Povos Indígenas tem como objetivo
subsidiar a elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação da
política municipal de atenção aos povos indígenas.

CAPÍTULO II - Das atribuições e competências do COMPISP:

Art. 3. São atribuições do Conselho Municipal dos Povos Indígenas:

I - Propor diretrizes, procedimentos e que relativas à adoção, implementação,
coordenação e avaliação de políticas e medidas que promovam a melhoria da
qualidade de vida dos povos indígenas no Município de São Paulo, buscando
assegurar o direito desse segmento a uma existência digna e à preservação de
sua cultura;

II - Sugerir medidas que visem o aprimoramento das políticas de saúde e
educação voltadas à população indígena e à promoção de programas,
projetos e ações nas áreas de cultura, habitação, segurança alimentar, meio
ambiente, terras, proteção ao patrimônio material, dentre outras;

III - estudar e diagnosticar os problemas das comunidades indígenas, propor
ações para a solução dos mesmos;

IV - Receber e encaminhar denúncias de violação dos direitos dos povos
indígenas aos órgãos competentes, acompanhando-as;

V - Receber reivindicações do movimento organizado oriundo do segmento,
atuando no sentido de submetê-las à apreciação dos órgãos competentes;

VI - Criar fluxograma destinado ao encaminhamento e acompanhamento das
reivindicações e denúncias, de modo a assegurar a transparência dos
procedimentos e a fiscalização por parte dos munícipes e da sociedade civil
organizada;

VII - estimular a criação de espaços de reflexão, ação e troca de
experiências, inclusive com entidades governamentais, representantes e
colegiados indígenas de outros municípios, que contribuam para o
desenvolvimento de ações integradas voltadas a população indígena;

VIII - sugerir, apoiar e realizar projetos de capacitação voltados aos
interesses dos povos indígenas, com o apoio de entidades públicas e
privadas;

IX - Captar recursos públicos e privados para aplicação em políticas,
programas, projetos e ações direcionados aos povos indígenas;

X - Promover intercâmbio de informações e experiências com organizações
afins, buscando exemplos de ações exitosas de outras comunidades
indígenas;

XI - analisar políticas, programas, projetos e ações de outros entes federados,
com vistas ao seu aproveitamento em benefício das comunidades indígenas
paulistanas;

XII - divulgar a legislação relativa aos direitos dos povos indígenas, junto à
sociedade como um todo;

XIII - zelar pelo cumprimento da legislação relativa aos direitos dos povos
indígenas e pelo desenvolvimento das ações pertinentes e previstas em lei;

XIV - promover e divulgar atividades junto às comunidades indígenas,
garantindo-lhes espaço de diálogo com o conselho;

XV - Identificar a oportunidade e sugerir parcerias com universidades e
outras entidades públicas e privadas que promovam o bem-estar das
comunidades indígenas e a valorização de sua cultura;

XVI - As manifestações do Conselho serão proferidas com autonomia,
observadas as atribuições legais definidas e o estabelecido no regimento
interno elaborado por seus integrantes.

XVII - A observação dos calendários nacionais e internacionais relacionados
às políticas públicas e manifestação culturais que dizem respeitos às
populações indígenas.

CAPÍTULO III - Dos membros do COMPISP:

Art. 4º - O Conselho Municipal dos Povos Indígenas, de composição
paritária, será integrado por 18 (dezoito) membros, sendo 9 (nove) do Poder
Público Municipal e 9 (nove) da população indígena.

ect; 1º - Cada membro titular do Conselho terá um suplente.

ect; 2º - Os membros do Conselho e seus suplentes, representantes do Poder
Público Municipal, serão designados pelo Prefeito, a partir de indicações
feitas pelos Membros Titulares das Secretarias referidas no artigo 3º, inciso
I, deste decreto.

ect; 3º - O Presidente e o Vice - Presidente do Conselho Municipal dos
Povos Indígenas, serão eleitos por voto nominal de seus pares e designados
pelo Prefeito, observada a alternância entre os representantes da população
indígena e os representantes do Poder Público Municipal.

ect; 4º - Poderão ser convidados pelo Presidente do Conselho para participar
das reuniões do colegiado, sem direito a voto, porém com direito a voz:

I - Representantes de órgãos e entidades da administração federal, estadual e
municipal e de entidades privadas, cuja participação seja considerada
importante em face de assunto constante da pauta da reunião;

II - Pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional ou
liderança indígena, possam contribuir para a discussão das matérias sob
exame.

Art. 5. Os representantes dos povos indígenas, titulares e suplentes, serão
eleitos em Assembleia Geral, observado o disposto nos artigos 6º e 7º do
Decreto e o que está estabelecido neste Regimento Interno.

Art. 6. O processo eleitoral referido no artigo 4º deste decreto será conduzido
por Comissão Eleitoral a ser constituída pelo Secretário Municipal de
Participação e Parceria, com a seguinte composição:

I - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Participação e Parceria,
sendo 1 (um) deles necessariamente da Coordenadoria de Assuntos da
População Negra - CONE;

II - 2 (dois) representantes da população indígena integrantes do Conselho
Municipal dos Povos Indígenas ou por eles indicados;

III - 2 (dois) representantes do Poder Público Municipal integrantes do
Conselho Municipal dos Povos Indígenas.

ect; 1º - A Comissão Eleitoral fará publicar o edital do processo de eleições
para a escolha dos representantes dos povos indígenas no Conselho
Municipal dos Povos Indígenas, observado o prazo mínimo de 30 (trinta)
dias entre a sua publicação e a data designada para a realização do pleito, no
qual definirá todo o procedimento, desde a inscrição dos candidatos e o
cadastramento dos eleitores até a publicação da ata final de eleição com os
resultados obtidos.

ect; 2º - Cabe à Comissão Eleitoral dirimir as dúvidas surgidas durante a
realização da Assembleia Geral de eleição dos representantes dos povos
indígenas.

ect; 3º - Os representantes da população indígena serão empossados no prazo
máximo de 5 (cinco) dias após a publicação do resultado da respectiva
eleição, devendo a designação pelo Prefeito ser publicada, em igual prazo,
no Diário Oficial da Cidade.

ect; 4º - Incumbirá ao Conselho Municipal dos Povos Indígenas de São
Paulo, a seu critério, indicar os integrantes da Comissão Eleitoral a ser
constituída para a eleição dos membros deste Conselho, respeitada a
paridade entre os representantes do Poder Público Municipal e os
representantes da população indígena do Município de São Paulo, sendo 03
(três) do Poder Público e 03 (três) indígenas.

Art. 7. Para participar do pleito, os interessados em concorrer a uma das
cadeiras dos representantes dos povos indígenas, além do estabelecido no
edital do processo eleitoral e no Regimento Interno do Conselho Municipal
dos Povos Indígenas, deverão também atender, dentre outros, aos seguintes
requisitos:

I - Ser integrante da população indígena vinculada às comunidades indígenas
situadas no território do Município de São Paulo, declarando a qual das
etnias pertence dentre as relacionadas no inciso II do artigo 3º do Decreto;

II - Ter reconhecida idoneidade moral;

III - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

IV - Ter conhecimento da língua portuguesa;

V - Ter conhecimento dos usos, costumes e tradições característicos da
comunidade indígena que representa;

VI - Não integrar a Comissão Eleitoral.

Art. 8. O mandato dos membros do Conselho será de 03 (três) anos,
permitida uma única recondução consecutiva.

Art. 9. Concluídos os respectivos mandatos, os membros do Conselho
Municipal dos Povos Indígenas permanecerão no exercício de suas funções
até a posse dos novos Conselheiros.

Art. 10. O Conselheiro, representante da população indígena, ou do Poder
Público Municipal, perderá o mandato e será substituído pelo respectivo
suplente quando:
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I - Faltar a 02 (duas) reuniões ordinárias consecutivas ou 03 (três) alternadas,
sem justificativa prévia por escrito ao Presidente do Conselho, ressalvada a
hipótese de a ausência ter ocorrido por motivo de força maior, devidamente
justificado;

II - Apresentar conduta incompatível com a natureza de suas funções no
colegiado, a saber: desrespeitar qualquer Membro do Conselho, bem como
horário e agenda, agir de forma a interferir no bom andamento do Conselho.

III - descumprir o Regimento Interno.

arágrafo único - O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Povos
Indígenas dispõe sobre os procedimentos específicos, podendo, ainda, prever
novas hipóteses de perda do mandato.

Art. 11. O exercício da função de membro do Conselho Municipal dos Povos
Indígenas será considerado serviço público relevante, vedada, porém, sua
remuneração a qualquer título.

Art. 12. Ao Presidente do Conselho Municipal dos Povos Indígenas de São
Paulo compete:

I - Presidir, supervisionar e coordenar todos os trabalhos do Conselho,
promovendo as medidas necessárias à consecução das suas finalidades;

II - Convocar e dirigir as sessões e trabalho no plenário;

III - Propor ao Conselho a pauta de cada reunião estabelecendo as questões
que serão objeto de votação;

IV - Resolver questões de ordem;

V - Expedir resoluções decorrentes das deliberações do Conselho e outros
atos necessários ao seu funcionamento;

VI - Comunicar às autoridades competentes as decisões do Conselho e
encaminhar-lhes deliberações que sejam possíveis providências;

VII - responder a requerimento de informações encaminhadas pelos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como instituições da Sociedade
Civil.

arágrafo único - Na ausência ou impedimentos do Presidente, as atribuições
previstas neste artigo serão desempenhadas pelo Vice-Presidente.

CAPÍTULO IV - DOS RECURSOS, LOGISTICAS E INFRAESTRUTURA

Art. 13. A Secretaria Municipal de Participação e Parceria, por meio da
Coordenadoria dos Assuntos da População Negra, propiciará ao Conselho as
condições necessárias ao seu funcionamento, inclusive disponibilizando o
local e a infraestrutura para a realização das reuniões do colegiado.

Art. 14. Compete ao serviço de Apoio Administrativo:

I - Assegurar as condições necessárias aos trabalhos do Conselho,
especialmente no que se refere a pessoal, orçamento, material, patrimônio e
serviços gerais;

II - Redigir atas das reuniões do Conselho;

III - elaborar expediente de natureza administrativa, compreendendo os
trabalhos de protocolo, arquivo e comunicações em geral.

arágrafo único - garantia de recursos e meios necessários para o
comprimento do Cap.II, Art.3, Parágrafo XVII.

CAPÍTULO V - DAS REUNIÕES, DO QUÓRUM E DA VOTAçãO.

Art. 15. O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, e
extraordinariamente por convocação do Presidente ou por um terço dos
membros titulares.

Art. 16. O quórum para a realização das reuniões do Conselho será:

I - Em primeira convocação, de maioria simples da totalidade de seus
membros;

II - Em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após o início previsto da
reunião, de um terço da totalidade de seus membros.

Art. 17. As deliberações e pareceres do Conselho só serão encaminhados se
contarem com aprovação da maioria simples da totalidade de seus membros.

Art. 18. O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Povos Indígenas
será aprovado mediante voto favorável da maioria absoluta de seus
integrantes Conselheiros, o que deverá ocorrer no primeiro ano de
funcionamento do colegiado.

arágrafo único - O Regimento Interno conterá a definição das atividades, a
periodicidade das reuniões e as demais normas relativas ao funcionamento
do Conselho.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIçÕES FINAIS

Art. 19. A modificação ou complementação deste Regimento só poderá
ocorrer por força legislação posterior ou por proposta pela maioria absoluta
dos membros.

Art. 20. Os relatórios das atividades do Conselho devem evidenciar os
resultados obtidos e comparação com os objetos propostos.

Art. 21. Na aplicação do presente Regimento, os casos omissos serão
resolvidos pelo Presidente do Conselho.

Art. 22. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

Divisão de Segurança de Uso

Documento: 079469471 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2022/0011669-6* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENçãO DE SISTEMA DE
SEGURANçA. O INTERESSADO CONDOMINIO EDIFICIO VILA
NOVA OFFICE BUILDING DEVERA ATENDER OS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

Documento: 079530785 | Comunique-se

PROCESSO *1010.2019/0001775-7* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE SEGURANçA. O INTERESSADO CASA
BAHIA COMERCIAL LTDA DEVERA ATENDER OS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

Documento: 079497158 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0000712-0* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENçãO DE SISTEMA DE
SEGURANçA. O INTERESSADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIçãO (CNPJ: 47.508.411/0617-08) DEVERA ATENDER OS
ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICACAO.

Coordenadoria de Controle e Uso de Imóveis

Documento: 079526797 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2022/0011253-4* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP (TERMO DE
PERMISSãO ELETRÔNICA - TPE) INTERESSADO: SOUL
URBANISMO COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS LTDA INSTRUIR
O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP (TERMO DE
PERMISSãO ELETRÔNICA - TPE) COM OS DOCUMENTOS
ELENCADOS NO ARTIGO 7º, INCISOS I AO IV DA PORTARIA Nº
24/SMUL/2021 DE 26/04/2021, ALÉM DO DISPOSTO NO DECRETO N°
60.197/2021, BEM COMO SEU ANEXO úNICO, NO PRAZO
IMPRORROGáVEL DE 30 DIAS SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

Documento: 079538579 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2022/0009486-2* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP (TERMO DE
PERMISSãO ELETRÔNICA - TPE) INTERESSADO: BRUNO
APARECIDO ARROIO MAGALHAES INSTRUIR O PEDIDO DE
CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP (TERMO DE PERMISSãO
ELETRÔNICA - TPE) COM OS DOCUMENTOS ELENCADOS NO
ARTIGO 7º, INCISOS I AO IV DA PORTARIA Nº 24/SMUL/2021 DE
26/04/2021, ALÉM DO DISPOSTO NO DECRETO N° 60.197/2021, BEM
COMO SEU ANEXO úNICO, NO PRAZO IMPRORROGáVEL DE 30
DIAS SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

Documento: 079516372 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0001515-8* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: ALVARA DE AUTORIZACAO. O INTERESSADO
FUNDACãO EDITORA DA UNESP - FEU DEVERA ATENDER OS
ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

Documento: 079471433 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2022/0007261-3* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP (TERMO DE
PERMISSãO ELETRÔNICA - TPE) INTERESSADO: NEOPARKLET
LTDA INSTRUIR O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS
SP (TERMO DE PERMISSãO ELETRÔNICA - TPE) COM OS
DOCUMENTOS ELENCADOS NO ARTIGO 7º, INCISOS I AO IV DA
PORTARIA Nº 24/SMUL/2021 DE 26/04/2021, ALÉM DO DISPOSTO NO
DECRETO N° 60.197/2021, BEM COMO SEU ANEXO úNICO, NO
PRAZO IMPRORROGáVEL DE 30 DIAS SOB PENA DE
INDEFERIMENTO.

Documento: 079498274 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0001508-5* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: ALVARA DE AUTORIZACAO. O INTERESSADO FORUM
DE GR SERVICOS LTDA DEVERA ATENDER OS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

Documento: 079496191 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0001531-0* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: ALVARA DE AUTORIZACAO. O INTERESSADO MARCOS
TADEU FRANCISCO - ME DEVERA ATENDER OS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

Documento: 079494089 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0001557-3* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: ALVARA DE AUTORIZACAO. O INTERESSADO 3SIXTY
PRODUTORA DE EVENTOS E LIVE MARKETING LTDA DEVERA
ATENDER OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
DE 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICACAO.

Divisão de Equipamentos e Instalações

Documento: 079543497 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0001417-8* - Licenciamento de Obras e
Edificações

NOTIFICAçãO:

AUTO POSTO ESTACAO LESTE LTDA. FICA O INTERESSADO
INTIMADO A REQUERER O CADASTRO DE TANQUES BOMBAS E
EQUIPAMENTOS AFINS, NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 58
DO DECRETO Nº 60.061/2021 NO PRAZO DE 30 DIAS A CONTAR DA
DATA DESTA PUBLICAO.

Documento: 079543353 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0001416-0* - Licenciamento de Obras e
Edificações

NOTIFICAçãO:

AUTO POSTO ANHAIA MELLO LTDA FICA O INTERESSADO
INTIMADO A REQUERER O CADASTRO DE TANQUES BOMBAS E
EQUIPAMENTOS AFINS, NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 58
DO DECRETO Nº 60.061/2021 NO PRAZO DE 30 DIAS A CONTAR DA
DATA DESTA PUBLICAO.

Documento: 079532645 | Comunique-se

6068.2023/0001737-1 - Fiscalização: Elevador - Baixa de Chapa

Interessados: BANCO BRADESCO S/A (CNPJ: 60.746.948/0001-12)

COMUNIQUE-SE:

1. Reapresentar o Requerimento Inicial, a Carta Justificativa e a Inscrição
Cadastral, tendo em vista haver discrepâncias entre o número da chapa do
novo equipamento e o endereço de instalação.

Documento: 079529939 | Comunique-se

6068.2023/0001737-1 - Fiscalização: Elevador - Baixa de Chapa

Interessados: BANCO BRADESCO S/A (CNPJ: 60.746.948/0001-12)

COMUNIQUE-SE:

1. Reapresentar o Requerimento Inicial, a Carta Justificativa e a Inscrição
Cadastral do equipamento novo, visto que apresentam endereços e número
de chapa conflitantes.

Divisão de Local de Reunião

Documento: 079537686 | Comunique-se

PROCESSO *6068.2021/0006369-8* - Licenciamento de Obras e
Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE ALVARA DE
FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO. O INTERESSADO
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS DEVERá ATENDER AOS
ÍTENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS
CORRIDOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAçãO.

Divisão de Processos Deferidos

Documento: 079512679 | Comunique-se

EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)

OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER EM ATE 30
(TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS
PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANISTIA) - LEIS 11.522/94 OU
13.558/03 ALTERADA PELA LEI 13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICACAO.

- GABINETE DO SECRETARIO

ROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2003/1061466-6 0003404601051-1 2 MITRA ARQUIDIOCESANA
DE SAO PAULO

- COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL - SMUL/RESID

ROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2020/0003819-7 0009133100144-1 3 OSVALDO LUIZ OLIVEIRA
DA SILVA
-0000.2019/0041012-1 0009801802502-1 3 CONDOMINIO PASSEIO
VILA LEOPOLDINA

- COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL -SMUL/SERVIN

ROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2017/0086042-5 0003304000305-1 7 FUNDACAO REVIVER -
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Tendo em conta que se trata de atividade altamente poluente, e voltando-se à
necessidade de manter o bom desenvolvimento da aviação comercial que
atende milhões de pessoas todos os anos, este projeto volta-se a cobrar taxa
que pretende compensar e mitigar os danos da atividade causada pela
aviação privada de caráter executivo, exclusiva aos cidadãos com maior
capacidade contributiva. É sabido que a propriedade de jatos, helicópteros e
outras aeronaves, além de barcos de luxo, não é tributada no Brasil. Este
projeto pretende promover maior justiça tributária na medida em que visa,
não resolver a tributação sobre a propriedade, mas exercer o poder de polícia
ambiental facultado ao município pela legislação para sanar danos causados
pela emissão de gases do efeito estufa, além de ruídos que contribuem para a
poluição sonora.

egundo a Associação Brasileira de Pilotos de Helicóptero, 2.200 voos de
helicóptero são realizados todos os dias na cidade, um a cada 45 segundos, o
que coloca São Paulo na liderança mundial do tráfego deste tipo de
aeronave. Soma-se a isso a informação de que os aeroportos de Congonhas e
de Campo de Marte são responsáveis por 20% do total de operações da
aviação geral no país, somando mais de 100 mil operações no ano de 2021,
também de acordo com o Instituto Brasileiro de Aviação.

Tabela da Justificativa do PL 52/2023: 079547054

omadas, as operações da aviação geral apenas dos aeródromos da cidade de
São Paulo superam em 30% a atividade da própria aviação comercial.

O projeto visa inserir São Paulo, portanto, na vanguarda da justiça climática
ao propor uma forma de taxação que não apenas significa ônus à práticas
poluidores de cidadãos de maior capacidade contributiva como, também,
destinar os recursos arrecadados à atividades correlatas do Fundo Especial de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o FEMA, através do qual é
possível empreender ações como a criação e manutenção de parques e áreas
verdes, o pagamento por serviços ambientais por catadores, a promoção da
agricultura familiar sustentável, a recuperação de áreas degradadas e assim
por diante.

A taxa aqui proposta significará, na prática, um custo de aproximadamente
R$400,00 por tonelada emitida por avião ou helicóptero voltado ao
transporte individual, valor considerado baixo frente aos custos exorbitantes
dessa atividade. O cálculo proposto leva em conta a similaridade de
referências aplicadas aos trabalhadores ambulantes que utilizam o espaço
urbano para as suas atividades regulares através do Termo de Permissão de
Uso. O preço público dessa atividade leva em conta o valor venal de uma
quadra de referência na Planta Genérica de Valores, aplicado o coeficiente de
aproximadamente um terço. Para os aviões e helicópteros, altamente
poluidores, propõe-se um coeficiente de 0,050 (ou um vigésimo) por
tonelada apurada na operação de pouso e decolagem. Tal fator se reduz para
0,035 no caso de uso de combustíveis sustentáveis, uma preocupação
crescente da indústria de aviação.”

PROJETO DE LEI 01-00053/2023 do Vereador Bombeiro Major
Palumbo (PP)

ldquo;Autoriza a instalação de salas de condicionamento físico em órgãos
municipais.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a instalar salas de condicionamento
físico em centros desportivos comunitários, unidades escolares e unidades de
saúde no município de São Paulo.

Art. 2º As salas de condicionamento físico serão de uso geral, irrestrito e
gratuito e o equipamento público, no qual estiver instalado o espaço, será
responsável pela sua coordenação e funcionamento.

Art. 3º As salas de condicionamento físico deverão operar com no mínimo os
seguintes equipamentos: espaldar; estação de aparelho crossover; cadeira
extensora e flexora; cadeira adutora e abdutora; leg press; alteres; conjunto
de barras e anilhas.

Art. 4º As despesas para sua implementação, correrão por conta de dotações
orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

ala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2023.

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

atilde;o direitos sociais previstos na nossa carta magna o direito a saúde e ao
lazer. Ambos devem ser garantidos a todos residentes em nosso país. Sendo
assim, em consonância com nossa constituição, propomos este projeto de lei.

Acreditamos que atividade física deve ser incentivada para que as pessoas
possam desenvolver hábitos saudáveis, além de ser uma atividade de lazer.
Como parlamentar municipal, preocupado com o bem-estar de nossos
munícipes, lutamos pela conscientização dos benefícios de uma vida não
sedentária.

Temos que considerar as evidencias científicas existentes e a comum prática
de prescrição médica de atividade física para a prevenção da saúde física e
mental das pessoas. Especificamente, ressalta-se a necessidade de
manutenção e fortalecimento do sistema cardiorrespiratório e musculo
esquelético para a prevenção de doenças.

A saúde física e mental é trabalhada com o esporte, sendo assim, entendemos
que o município deve investir em salas de ginástica regionalizadas com a
finalidade de proporcionar condições a todos os cidadãos de São Paulo que
façam exercício.”

PROJETO DE LEI 01-00054/2023 do Vereador Jorge Wilson Filho
(REPUBLICANOS)

ldquo;Dispõe sobre a exclusão de veículos de médicos, enfermeiros e
auxiliares de enfermagem do rodízio da Cidade de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Artigo 1º - Ficam excluídos do Rodízio Municipal, os veículos pertencentes
a médicos, enfermeiros e auxiliares de enfermagem que trabalhem ou
prestem serviços na Cidade de São Paulo, seja na iniciativa privada ou
pública, independentemente do local de sua residência.

arágrafo primeiro: O Poder Público, por meio de seus órgãos competentes,
definirá a documentação necessária para a comprovação das condições
prevista no caput deste artigo.

Artigo 2º - Para efeitos desta lei, considera-se trabalho ou prestação de
serviços localizados na Cidade de São Paulo, a realização de consultas
médicas, exames laboratoriais, cirurgias, tratamentos, procedimentos
cirúrgicos, dentre outros.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei onerarão dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta lei entre em vigor na data da sua publicação, revogando
disposições em contrário.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

Os profissionais da área da saúde são de extrema importância para o bom
funcionamento da área da saúde, bem como, o bom atendimento à
população, neste caso, a da Cidade de São Paulo.

Observa-se que há muitos profissionais que trabalham na Cidade de São
Paulo, mas não residem neste município, o que torna a utilização de veículo
para chegar até o local de trabalho, indispensável.

Deste modo, considerando a necessidade de ampliação da isenção de rodízio
para médicos, enfermeiros e auxiliares de enfermagem, não apenas aqueles
que residem na Cidade, mas sim, aqueles que trabalhem e/ou prestem
serviços relacionado a sua função na Cidade de São Paulo por meio de
cadastro junto ao órgão responsável, definido pelo Poder Executivo.”

PROJETO DE LEI 01-00055/2023 do Vereador Camilo Cristófaro
(AVANTE)

ldquo;Altera o parágrafo único ao artigo 1º do Decreto nº 58.584, de 20 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre o rodízio municipal na Cidade de São
Paulo e dá outras providencias.

ALTERAçãO DO DECRETO Nº 58.584, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 58.584, de 20 de dezembro de 2018, passa a
vigorar acrescido de parágrafo único com a seguinte redação:

arágrafo único: Haverá uma tolerância de até 15 minutos do início do
período a partir das 7h00 (sete horas) e das 17h00 (dezessete horas).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei aos órgãos públicos
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º O executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 dias
contados da data de sua publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

atilde;o Paulo, 14 de fevereiro de 2023. Às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

atilde;o Paulo é a terceira cidade com mais trânsito no Brasil, perdendo para
Rio de Janeiro e Recife¹.

A multa de rodízio é a terceira mais aplicada no Brasil, sendo as duas
primeiras relacionadas a velocidade. Tendo em vista que é a única cidade que
possui o rodízio de veículos, é um número bem expressivo, chegando a
4.342,829 multas com direito a 4 pontos na carteira².

Um dos grandes desafios da capital paulista é a convivência diária com as
dificuldades de mobilidade urbana pois qualquer chuva, acidente ou um
carro quebrado pode aumentar significativamente o tempo da sua rota
normal.

Diante do exposto, o Vereador constata a importância de criar uma tolerância
que corresponde a menos de 10% do período, mas que significará muito aos
motoristas da cidade de São Paulo.

Referencias:

1 - https://www.tomtom.com/traffic-index/brazil-country-traffic/

2 - https://jornaldocarro.estadao.com.br/servicos/veja-lista-das-multas-de-transito-mais-
aplicadas-no-brasil/”

PROJETO DE LEI 01-00056/2023 do Vereador Camilo Cristófaro
(AVANTE)

ldquo;Denomina PRAçA ALZIRA DOS REIS FERREIRA, a praça
inominada localizada na intersecção entre as ruas Orfilia, 350 e Jean de La
Huerta e dá outras providências.

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º Fica denominada PRAçA ALZIRA DOS REIS FERREIRA, a praça
inominada localizada na intersecção entre as ruas Orfilia, 350, Cep. 04158-
015 e Jeana de La Huerta - Vila Brasilina - São Paulo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições com contrário.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

ALZIRA DOS REIS FERREIRA

o dia 06 de janeiro, de 1950, (um dia de Reis), nascia Alzira dos Reis
Ferreira, em Sabinópolis, M.G. Filha de uma benzedeira e de um carpinteiro,
Alzira era a filha do meio de uma família de 03 irmãos. Aos 12 anos, sem
estudos, Alzira parte rumo a capital Paulista, onde começa a trabalhar como
empregada doméstica em troca de casa e comida. Em meados do ano de
1972, aos 22 anos, Alzira teve seu primeiro filho, mãe solteira, abandona o
emprego para se dedicar aos cuidados do filho, nesse período sobrevive da
bondade alheia. Por volta do ano de 1982, agora casada e mãe de mais 6
filhos, muda-se para um barraco de aproximadamente 43m2, dividido em
dois cômodos, situado na Rua Orfilia (hoje nº 17), Vila Brasilina. Os anos
passam, a família aumenta, agora 9 filhos, eram tempos difíceis, onde a
família passou por diversas dificuldades, chegando, até perder tudo devido as
enchentes no local. Mesmo diante de tanta dificuldade, Alzira nunca perdeu
a esperança e encanto pela vida, estava sempre confiante e com um sorriso

no rosto. Com muito esforço, e trabalho do seu esposo, Sr. Antônio, e
doações conseguiram se reerguer e foram reconstruindo suas vidas. A casa
que outrora era de madeira vira de alvenaria e ganha o número 17. A
paisagem externa também muda e onde, outrora, era um córrego a Prefeitura
transforma em praça, em praça comum, só com grama. Devido ao seu amor
pelas plantas, Alzira começa a revitalizar esse espaço da prefeitura. Planta
árvores, flores, ervas e plantas diversas e zela de tudo com muito amor e
carinho. Paralelo a isso, Alzira, também cria galinhas, patos e afins, animais
que circulavam livremente pela vizinhança. Ao longo dos 40 anos que morou
no bairro, ficou conhecida como Dona Alzira das plantas e das galinhas.
Percebia-se ao longe o amor e o prazer com que praticava a atividade de
zelar pelo seu jardim e animais. Dona Alzira era muito procurada por
diversas pessoas devido ao seu conhecimento sobre as plantas medicinais e
estava sempre disposta a ajudar que a procurasse. Hoje, o local encontra-se
arborizado e bem cuidado e é zelado pelos seus filhos que seguem levando
adiante o legado deixado pela mãe, de amor e cuidado pela natureza. No dia
25 de março de 2021, aos 71 anos, Dona Alzira falece de Edema Agudo
Pulmonar, causado pela COVID 19. Alzira deixa 9 filhos, 17 netos, 4
bisnetos, esposo e um legado de muita humildade e calmaria. Fica nossa
saudade e respeito ao legado de uma mulher humilde, de paz e de muito
amor e cuidado pela natureza e pelos animais.”

PROJETO DE LEI 01-00057/2023 da Vereadora Dra. Sandra Tadeu
(UNIãO)

ldquo;Dispõe sobre a criação de bebedouros e comedouros públicos para
animais na cidade de São Paulo e dá outras providências.

A Câmara Municipal DECRETA:

Art. 1º Ficam os munícipes, instituições privadas, associações e organizações
não governamentais e entidades similares autorizados a instalar bebedouros e
comedouros públicos nas ruas e praças do Município de São Paulo visando a
proteção e o cuidado dos animais que vivem na rua.

arágrafo único: A construção, a manutenção e o abastecimento dos
comedouros e bebedouros públicos serão de responsabilidade das pessoas e
entidades previstas no caput desse artigo às quais também deverão também
propiciar a respectiva higiene local.

Art. 2º Os comedouros e bebedouros públicos deverão:

I - conter água potável em condições ideais de higiene e de uso;

II - conter ração em condições ideais, respeitando a data de vencimento e as
condições ideais de armazenamento;

III - ser instalados fora das dependências sanitárias ou áreas de esgoto;

IV - ser constantemente limpos e higienizados.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, 14 de fevereiro de 2023. Às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O presente projeto dispõe sobre a criação de bebedouros e comedouros
públicos para animais na cidade de São Paulo.

Referido projeto dispõe que ficam os munícipes, instituições privadas,
associações e organizações não governamentais e entidades similares
autorizados a instalar bebedouros e comedouros públicos nas ruas e praças
do Município de São Paulo visando a proteção e o cuidado dos animais que
vivem na rua.

ob o aspecto jurídico deve o projeto prosperar eis que se trata de saúde
pública e proteção animal, cuja competência também é inerente ao
Município.

Ademais, o projeto não cria obrigações ao Poder Executivo nem contém
vício de iniciativa, uma vez que a iniciativa compete a qualquer Parlamentar

or todas essas razões peço o apoio dos Nobres Pares para esse importante
projeto de lei.”

PROJETO DE LEI 01-00058/2023 do Vereador Marcelo Messias (MDB)

ldquo;Altera a Lei nº 17.753, de 24 de janeiro de 2022, para incluir a entrada
gratuita para acompanhantes de pessoas com transtorno do espectro autista
(TEA) e com Síndrome de Down nos eventos, espaços de cultura e lazer do
Município de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 17.753, de 24 de janeiro de 2022, fica acrescida de um artigo
4º-A, com a seguinte redação:

ldquo;Art. 4º-A Às pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e com
síndrome de down fica assegurado o direito ao ingresso gratuito de um
acompanhante a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e
circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, em
todo o Município, promovidos por quaisquer entidades e realizados em
estabelecimentos públicos ou particulares.

arágrafo único. O benefício previsto no caput deste artigo não será
cumulativo com quaisquer outras promoções e convênios e, também, não se
aplica ao valor dos serviços adicionais eventualmente oferecidos em
camarotes, áreas e cadeiras especiais. (NR)”

..................................................................

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O autismo é definido como sendo um transtorno que altera a comunicação, a
interação social e o uso da criatividade do indivíduo, assim se manifestando
ao longo de toda a sua vida, portanto é muito importante incentivar todas as
formas de comunicação e cultura.
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Eacute; evidente que os autistas, muitas vezes, necessitam de acompanhantes
para fazer quase todas as atividades comuns do seu cotidiano, não sendo
diferente no acesso à cultura e lazer. Os acompanhantes de pessoas com
transtorno do espectro autista (TEA) e com síndrome de down também
necessitam ser beneficiados com o direito de realizar a assistência completa
nesses espaços, incentivando maior frequência da pessoa autista nos espaços
públicos Município.

O presente Projeto de Lei visa a tornar obrigatório o direito ao ingresso
gratuito de um acompanhante desses deficientes a salas de cinema,
cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos,
esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o Município, promovidos
por quaisquer entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou
particulares, ressalvado que o benefício não será cumulativo com quaisquer
outras promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços
adicionais eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras
especiais.

ob o prisma formal, o projeto fundamenta-se no art. 37, caput, da Lei
Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos
cidadãos. A propositura em análise versa, em primeiro plano, sobre a
promoção da saúde dos munícipes. E, sendo certo que a inclusão social, com
redução das desigualdades regionais e sociais, é direito individual previsto
na LEI ORGâNICA Nº 0, DE 05 DE ABRIL DE 1990, segundo o artigo 69-
A, §5º, b, e 221, V, emerge a conclusão de que o projeto está em perfeita
consonância com o ordenamento jurídico vigente.

Isto posto, considerando a importância da matéria, além do cunho
humanitário e de legalidade, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para
a sua aprovação.”

PROJETO DE LEI 01-00059/2023 do Vereador Marcelo Messias (MDB)

ldquo;Institui a “Virada da Pessoa com Deficiência - PcD”, no Município de
São Paulo, a ser realizada anualmente na semana do dia 03 de dezembro
quando se comemora o Dia Internacional da Pessoa com Deficiência, e dá
outras providências.

Art. 1º Fica instituída a “Virada da Pessoa com Deficiência - PcD” para
conscientização e promoção da inclusão da pessoa com deficiência e
mobilidade reduzida, no Município de São Paulo, a ser realizada anualmente
na semana do dia 03 de dezembro quando se comemora o Dia Internacional
da pessoa com deficiência;

Art. 2º A “Virada da Pessoa com Deficiência - PcD” consiste em evento
público para promover e incentivar a educação voltada a esse seguimento e o
desenvolvimento de ações conjuntas com Poder Público, entidades da
sociedade civil, da iniciativa privada e principalmente, em parceria com as
instituições de ensino superior da área, de todo município.

Art. 3º A “Virada da Pessoa com Deficiência - PcD”, terá como objetivo os
princípios e ações seguintes:

I- desenvolvimento de ações nas áreas de assistência social, educação e
vigilância em conscientização e promoção da inclusão da pessoa com
deficiência e mobilidade reduzida;

II- divulgação da rede de recursos humanos, materiais e físicos que se
encontram sob a gestão da Rede de Saúde do Município;

III- promoção da regionalização dos serviços de saúde especializada no
Município de São Paulo;

IV- promoção de seminários, debates e campanhas de conscientização e
promoção da inclusão da pessoa com deficiência e mobilidade reduzida, em
todas as Subprefeituras e Unidades Básicas de Saúde da Cidade;

V- divulgação dos locais prestadores das assistências médicas, atendimentos
clínicos, realização de exames de diagnóstico;

VI- divulgação e estabelecimento de parcerias com objetivo de integrar os
serviços prestados pelas redes municipal e estadual de saúde com a rede
privada de serviços, filantrópica ou não;

VII- promoção de parcerias com Universidades e Faculdades especializadas,
com entidades da sociedade civil que se dedicam a área ou que se
interessarem pela promoção de atividades no Município de São Paulo;

Art. 4º Será divulgado anualmente, pelo órgão competente determinado na
regulamentação da presente lei, o calendário e a grade de eventos da “Virada
da Pessoa com Deficiência - PcD”, sempre no mês de janeiro e outorgará aos
parceiros participantes um certificado de reconhecimento, permitindo-lhes a
utilização na sua divulgação institucional.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará está Lei no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, fevereiro de 2023. Às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O objetivo principal deste Projeto de Lei é instituir a “Virada Permanente da
Pessoa com Deficiência - PcD” na cidade de São Paulo como alerta à igual
importância que precisamos dar a saúde de todas as pessoas.

O objetivo da data é promover os direitos das pessoas com deficiência e
conscientizar a sociedade

O Dia Internacional da Pessoa com Deficiência, celebrado anualmente no dia
03 de dezembro, marca a luta pela promoção dos direitos dos mais de 17
milhões de brasileiros que possuem algum tipo de deficiência física. Além de
dar maior visibilidade a estas pessoas, a data foi instituída com o propósito
de conscientizar a sociedade e destacar as transformações positivas
decorrentes da inclusão.

Conforme o Artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com
Deficiência, ratificada pelo Brasil em 2008, considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial.

Muitos foram os avanços para o grupo nos últimos anos por meio da criação
de normas, decretos e leis, como as regulamentações de artigos da Lei

Brasileira de Inclusão - LBI, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
acessibilidade em determinados estabelecimentos, além de assentos
preferenciais e espaços livres para pessoas com deficiência nos cinemas,
teatros, casas de shows e estádios, por exemplo.

Apesar dessas conquistas, muitas barreiras ainda persistem por causa do
preconceito e da falta de informação da sociedade, o que reforça a
importância de conscientizar e promover os direitos referentes à
acessibilidade, mobilidade e respeito da pessoa com deficiência.

Diante da importância do tema que trará muitos benefícios aos paulistanos,
tenho a certeza de poder contar com o apoio de meus Nobres Pares para a
imediata aprovação da proposta.”

PROJETO DE LEI 01-00060/2023 da Vereadora Silvia da Bancada
Feminista (PSOL)

ldquo;Declara o imóvel do Liceu Coração de Jesus um bem de utilidade
pública e autoriza sua desapropriação para conservação do serviço público
de educação.

Art. 1º Fica, nos termos do Decreto-Lei 3.365/41, declarada a utilidade
pública do imóvel do Liceu Coração de Jesus - Colégio Salesiano situado a
Alameda Dino Bueno, 285 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, 01217-000,
para a conservação do serviço público de educação.

Art. 2º - Declarada a utilidade pública, fica o Munícipio de São Paulo
autorizado a desapropriar o imóvel do Liceu Coração de Jesus - Colégio
Salesiano situado a Alameda Dino Bueno, 285 - Campos Elíseos, São Paulo
- SP, 01217-000, para a conservação do serviço público de educação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ala das Sessões, 16 de fevereiro de 2023. Às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

Em meados de agosto do ano passado - 2022 - circularam diversas notícias
na imprensa acerca do fechamento do Liceu Coração de Jesus - Colégio
Salesiano, tradicional instituição de ensino do Munícipio situado no Bairro
dos Campos Elísios ante a falta de alunos matriculados, explicado pela
instituição como uma consequência da insegurança da região.

aquele mesmo período, o próprio Prefeito de São Paulo, Ricardo Nunes,
declarou que o Munícipio socorreria o Colégio:

ldquo;Estamos tratando esse caso como uma excepcionalidade, para resolver
a situação de uma instituição de 137 anos que está em uma região
importante, do ponto de vista estratégico para a prefeitura, e que tem uma
demanda para continuar funcionando[1]

O anúncio da medida de socorro, foi criticada pelos especialistas,
principalmente em razão de sua inconstitucionalidade.

ara Daniel Cara, professor da Faculdade de Educação da USP (Universidade
de São Paulo), a proposta de Nunes é inconstitucional.

quot;O prefeito parece desconhecer a Constituição Federal. O parágrafo
primeiro do art. 213 veda o apoio a instituições como o Liceu Coração de
Jesus quando há vagas disponíveis na rede municipal e na rede estadual. A
situação do Liceu é triste, mas a prioridade é o investimento na rede pública,
que atende a imensa maioria da população. Não pode haver privilégios, e o
prefeito quer privilegiar o Liceu.[2]

Fernando Cássio, professor de políticas públicas da UFABC, foi ainda mais
enfático e duro na crítica, qualificando a medida do Prefeito como
demagógica:

quot;Não é uma decisão que depende só da vontade do prefeito. Primeiro por
ser inconstitucional. Segundo, porque ele vai ter que provisionar recursos do
município para isso, o que depende de aprovação da Câmara de
Vereadores[3]

assados meses desde o mencionado anúncio, na calada do encerramento do
ano, o convênio firmado com o Colégio foi, em 31 de dezembro, publicado
em Diário Oficial em que serão repassados aproximadamente 527 mil reais
mensais para o atendimento de 500 alunos.

O contrato firmado, não teve o condão de afastar as ilegalidades que foram
apontadas pelos especialistas antes mesmos da publicação do termo, sendo
inclusive, alvo de inquérito civil do Ministério Público[4], que pode, até
mesmo, vir a perseguir a anulação do contrato.

Assim, entendendo que o atual contrato firmado entre a Prefeitura e o Liceu
é eivado de vícios insanáveis e de flagrante inconstitucionalidade, o presente
projeto de Lei se justifica afim de se fazer do “limão uma limonada”, para
que o Colégio seja declarado utilidade pública, e, em seguida, seja
desapropriado para a conservação do serviço público da educação, passando
a ser integralmente gerido pela administração pública direta, garantindo
assim, as vagas ofertadas as crianças e maior segurança jurídica para a
medida.

Desta forma, resta justificada a presente propositura e espero contar com o
apoio dos nobres colegas desta Casa, para a aprovação do presente Projeto
de Lei.”

__________

[1] https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2022/08/ricardo-nunes-propoe-pagar-
matricula-de-alunos-para-manter-liceu-coracao-de-jesus.shtm

[2] https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2022/08/ricardo-nunes-propoe-pagar-
matricula-de-alunos-para-manter-liceu-coracao-de-jesus.shtml

[3] https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2022/08/ricardo-nunes-propoe-pagar-
matricula-de-alunos-para-manter-liceu-coracao-de-jesus.shtml

[4] https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2023/02/ministerio-publico-abre-
inquerito-para-investigar-convenio-da-prefeitura-de-sp-com-liceu.shtml ”

PROJETO DE LEI 01-00061/2023 do Vereador Jair Tatto (PT)

ldquo;“AUTORIZA O EXECUTIVO A DISPOR INFORMATIVOS
RELACIONADOS AOS TRANSTORNOS DE APRENDIZAGEM NOS
BOLETINS ELETRÔNICOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE
SãO PAULO”.

Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a dispor informativos relacionados às
doenças infantis nos boletins eletrônicos das Escolas da Rede Municipal de
São Paulo.

arágrafo único: Para o disposto no art. 1º, no que tange as escolas
municipais, a Prefeitura de São Paulo deverá proporcionar os recursos
técnicos necessários que viabilizem a implantação dos informativos do
boletim escolar eletrônico.

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Educação da Cidade de São Paulo deverá
promover a divulgação destes informativos das seguintes deficiências:

I. Deficiência visual;

II. Dislexia;

III. Discalculia;

IV. Disgrafia;

V. Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade- TDHA e;

VI. Déficit de processamento auditivo- DPA;

Art. 3º. Os informativos dispostos nos artigos 1º e 2º deverão ser expositivos
de forma clara e objetiva, contendo informações sobre o que são estas
deficiências e informações de profissionais especializados para os
diagnósticos.

Art. 6º. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber,
no prazo de 90 (noventa) dias a partir da sua publicação.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ala das Sessões, São Paulo, 16 de fevereiro de 2023. Às Comissões
competentes”.

ldquo;JUSTIFICATIVA

O principal objetivo da propositura é assegurar o acesso, a participação e a
aprendizagem de todas as crianças com problemas de aprendizagem que
muitas vezes acabam passando despercebidos.

Dificuldade de concentração, hiperatividade ou outros bloqueios na hora de
aprender, para muitos pais, os problemas podem ser solucionados apenas
com empenho e disciplina por parte da criança. Entretanto, nem sempre
todos esses fatores são gerados apenas por preguiça, vontade de fazer
bagunça ou falta de interesse nas aulas.

Transtornos, dificuldades ou problemas de aprendizagem são desordens que
dificultam o ritmo de aprendizado de uma criança. Esses problemas podem
ser detectados a partir dos cinco anos de idade e necessitam de
acompanhamento de psicopedagogos, psicólogos e, em alguns casos,
fonoaudiólogos.

Desta forma, os informativos referentes a estes transtornos podem auxiliar
pais, mães e pessoas responsáveis pelas crianças que estão matriculadas em
escolas municipais, a detectarem qualquer indicio destas dificuldades de
aprendizagem e a procurarem os profissionais da área da saúde para o
melhor diagnóstico.

Os informativos nos boletins eletrônicos também auxiliarão para desmitificar
a ideia de que a dificuldade de aprendizagem torna a criança burra,
preguiçosa ou até mesmo fraca. Os pais ou responsáveis que estarão bem
informados, terão a possibilidade de procurar ajuda para as crianças de forma
mais rápida e eficaz, com a certeza do apoio do corpo estudantil.

Assim, submeto este projeto de lei para análise e aprovação.”

PROJETO DE LEI 01-00062/2023 do Vereador Eduardo Matarazzo
Suplicy (PT)

ldquo;Fica estabelecida a Lei de Equidade Salarial, que regulamenta o artigo
91 da Lei Orgânica Municipal para fixar o limite máximo e a relação entre a
maior e menor remuneração dos servidores públicos da Administração dos
Poderes Municipais, e das suas contratadas.

os usos das atribuições a CâMARA MUNICIPAL de São Paulo resolve:

Art. 1º Esta Lei fixa a política de combate às desigualdades sociais
relacionadas diretamente com o desenvolvimento de políticas de recursos
humanos capazes de impactar e reduzir a desigualdade social como forma de
regulamentação do Art. 91 da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

arágrafo único - Esta lei visa diminuir a desigualdade entre remunerações de
maior valor e de menor valor por meio de políticas salariais que visam a
diminuição das desigualdades de remuneração do trabalho.

Art. 2º O limite máximo e a relação entre remunerações dos servidores
públicos da Administração dos Poderes Municipais é diretriz para
formulação da política de recursos e dignidades humanas.

Art. 3º O limite máximo de remuneração dos servidores, empregados
públicos, é o subsídio do Prefeito, em atenção ao inciso XII do art. 37 da
Constituição Federal.

arágrafo único - A Prefeitura deve apresentar a cada dois anos diagnóstico da
força de trabalho contendo diferenças e proporções pagas a mulheres,
negros, jovens, idosos e deficientes.

Art. 4º - As remunerações devem ser consideradas a partir do valor do salário
mínimo regional fixado e em relação ao valor do subsídio do Prefeito fixado
por Lei, a fim de corrigir as desigualdades já no momento do pagamento de
remunerações.

Art. 5º - A menor remuneração paga pela prefeitura aos servidores públicos
municipais não deve ser inferior à maior remuneração de seus quadros em 12
(doze) vezes.

arágrafo único - O objetivo estabelecido no caput deste artigo deve ser
atingido em 10 (dez) anos, progressivamente, com diagnósticos realizados a
cada 2 (dois) anos.

Art. 6º - As empresas prestadoras de serviços e fornecedoras que desejarem
participar de compras públicas em qualquer modalidade prevista pela lei
Federal nº 14.133/2022 devem demonstrar política de equidade salarial
contendo os seguintes elementos:

I - Demonstrativos de que a menor remuneração paga aos seus funcionários
não seja inferior à maior remuneração de seus quadros em 18 (dezoito)
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vezes; e

II - Diagnóstico da força de trabalho contendo diferenças e proporções pagas
a mulheres, negros, jovens, idosos e deficientes.

Art. 7º - As empresas fornecedoras e prestadoras de serviços, para a
Administração Pública dos Poderes Municipais, para contratar com a
Administração Pública dos Poderes, devem fazer prova da simetria nos
limites estabelecidos no Art. 6º na fase de credenciamento previsto pela Lei
Federal nº 14.133/2022.

ect;1º - Para fins de cálculo na hipótese de empresas fornecedoras e
prestadoras de serviços para a Administração Pública dos Poderes
Municipais, as quais possuem um regime de remuneração direta com ativos
financeiros variáveis, será considerado o preço dos respectivos ativos pela
cotação do dia útil imediatamente anterior ao fechamento da folha de
pagamento do servidor.

ect;2º - São considerados para o efeito de cálculo previsto no inciso I do Art.
6º remunerações na forma de bônus e participação em lucros e resultados.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das
dotações próprias consignadas no orçamento vigente no que tange às
despesas com pessoal, conforme prevê a Lei de Responsabilidade Fiscal -
Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação.

ala das comissões, às Comissões Competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal do Brasil, no Art. 3º Inciso III, constitui como
objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, reduzir as
desigualdades sociais. Com vontade Orgânica, é preciso ter como objetivo a
organização do exercício dos poderes, fortalecer as instituições democráticas
e os direitos da pessoa humana.

Este objetivo se relaciona diretamente com o desenvolvimento de
perspectivas multidimensionais acerca desse fenômeno que estrutura a
sociedade brasileira, a desigualdade social. A desigualdade de oportunidades,
as diferenças de acesso a bens e serviços, carregam valores socialmente e
economicamente instituídos.

ara cumprir o comando constitucional originário, nos termos do Artigo 91 da
Lei Orgânica, “a lei fixará o limite máximo e a relação entre a maior e menor
remuneração dos servidores públicos municipais, observado o disposto no
art. 37, inciso XI, da Constituição da República”. A matéria também se
relaciona com o Artigo 29, inciso V, VI, VII da Constituição Federal.

Outra finalidade da norma é a compreensão multidimensional da
desigualdade, chamando melhores condições na prestação de serviços
públicos, com aumento ou melhoria da distribuição da renda de maneira
equitativa.

o Brasil, a diferença entre as remunerações de diferentes níveis do setor
público é profunda. As evidências e os dados mostram que o subsídio do
Prefeito de São Paulo, de R$ 35.462,00 (lei 17.543/20), e, nos termos do
artigo 29 inciso V da Constituição Federal, em simetria com o artigo 37,
inciso XI, é a remuneração máxima no âmbito do Poder Executivo
Municipal.

O subsídio dos deputados estaduais paulistas é de R$29.469,99 e fixa o teto
do Poder Legislativo estadual, condicionando as Câmaras Municipais a não
remunerar os vereadores em mais do que 75% deste valor, a depender do
número de habitantes do município.

Em 2022, o valor do salário mínimo regional paulista vigente ao longo do
ano, de R $1.284,00, configurou-se uma proporção de quase 28 vezes a
diferença entre a menor e a maior remuneração no âmbito do Poder
Executivo e de 18 vezes para o Poder Legislativo.

esquisas sobre políticas salariais e distributivas demonstram a necessidade da
diminuição das desigualdades salariais. Para Hacker (2011), o bom
funcionamento do sistema democrático requer desconcentrar o poder
econômico das mãos de poucos, com reformas que incentivem uma
distribuição mais equitativa da renda. Mas isto pode ser realizado de forma
diferente das tradicionais propostas redistributivas até hoje não
implementadas de taxação das grandes fortunas e de distribuição de
benefícios sociais, mas também corrigindo-se as desigualdades na escala de
salários, o que vincula esta proposição em matéria de justiça pré-distributiva.
(HACKER, 2011)¹

Ainda, acreditamos ser necessário estender essas normas para as empresas
que participam de processo licitatório e contratos com a Prefeitura, pois a
diminuição das desigualdades sociais será muito maior se os mercados
públicos municipais e os setores econômicos movidos por estes adotarem
também medidas preventivas de justiça pré-distributivas no pagamento de
remunerações.

obre a competência de origem da Proposição, esta se funda nos termos do
inciso XIII do art. 13 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, que
afirma ser competência privativa da Câmara, “criar, alterar, e extinguir
cargos, funções e empregos públicos e fixar a remuneração da administração
direta, autárquica e fundacional.² Ademais, o Artigo 91 da Lei Orgânica do
Município de São Paulo estabelece que “A lei fixará o limite máximo e a
relação entre a maior e menor remuneração dos servidores públicos
municipais, observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição da
República”. Assim, é visível que a Câmara Municipal tem não só plena
competência para apresentar, discutir e aprovar o presente Projeto de Lei,
como, também a obrigação de fazê-lo.

_____________

up1; HACKER, Jacob S. The institutional foundations of middle-class
democracy. Progressive Governance, Oslo 2011. P. 33-37

up2; MUNICÍPIO DE SãO PAULO. Lei Orgânica do Município de São
Paulo (Com suas alterações). São Paulo, 1990. Disponível em:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/LOM.pdf Acesso
em 09 nov 2022.”

PROJETO DE LEI 01-00063/2023 do Vereador Celso Giannazi (PSOL)

ldquo;Acrescenta à denominação da Estrada M´Boi Mirim o nome Padre
Jaime Crowe.

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido à denominação da Estrada M´Boi Mirim (CODLOG
124036) o nome Padre Jaime Crowe nos Distritos Jardim São Luís e Jardim
ângela.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

A história do Padre Jaime Crowe, nascido na Irlanda em 1945, e
desembarcado no Brasil em 1969, em pleno período da ditadura militar,
demonstra como foi transformadora sua atuação, por mais de meio século,
no combate à fome, desigualdade e à violência, causas que abraçou durante
toda sua vida, na sua maior parte no Jardim ângela, zona sul da capital
paulista.

adre Jaime Crowe, vinculado à Diocese de Campo Limpo, na capital
paulista, forte liderança religiosa da teologia da libertação e nos movimentos
que deram origem às Comunidades Eclesiais de Base (CEBs), que tinham
como objetivo fazer a reflexão bíblica aliada ao contexto social, com
mobilização intensa da população, foi o fundador, em 1987, da Paróquia
Santos Mártires no bairro do Jardim ângela.

A atuação do Padre Jaime, no campo religioso, no combate às desigualdades
e à violência, na defesa dos operários, na defesa do meio ambiente, dos
trabalhadores da área da saúde, da assistência social, entre tantas outras lutas,
ajudou a transformar o bairro do Jardim ângela, na zona sul. Na década de
90, o Jardim ângela chegou a ser considerado o bairro mais violento do
mundo pela Organização das Nações Unidas. Através da conscientização
social, da mobilização e da luta da população local, abraçadas pelo Padre
Jaime, o bairro se transformou.

adre Jaime sempre liderou a comunidade em defesa da paz e da vida. Ajudou
a fundar a Caminhada pela Vida e Paz, que, em todo dia 2 de novembro, dia
de Finados, homenageia as vítimas da violência de Estado.

or sua atuação em defesa dos mais pobres da população de maior
vulnerabilidade social, o Padre Jaime Crowe recebeu, em 2005 o prêmio
USP de Direitos Humanos, e em 2016, o Prêmio de Direitos Humanos Dom
Paulo Evaristo Arns, do Município de São Paulo.

A Sociedade Santos Mártires, criada pelo Padre Jaime Crowe, cita um
provérbio africano sempre parafraseado pelo padre: “Gente simples, fazendo
coisas simples em lugares de pouca importância geram grandes
transformações”.

or seu legado, sua história na luta pela garantia dos direitos humanos a toda
sociedade, atuando na região do Jardim ângela e Jardim São Luiz, a presente
proposta visa acrescentar o nome do Padre Jaime Crowe à atual Estrada do
M’Boi Mirim.

ubmeto aos nobres pares a presente iniciativa legislativa para essa justa
homenagem ao Padre Jaime Crowe.”

PROJETO DE LEI 01-00064/2023 da Vereadora Sandra Santana
(PSDB)

ldquo;Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no
Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo, a “Semana Fashion Brás”, a
ser celebrado na segunda semana de junho”.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de
julho de 2007, com a seguinte redação:

ldquo;Art. 7º .....................................................................................

.................................................................................................

quot;Semana Fashion Brás, a ser realizado nas duas primeiras semanas do
mês de junho (NR).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

Visa o presente projeto proporcionar que a “Semana Fashion Brás” - evento
que fomenta e articula o setor econômico, diante a mostra de ações,
workshops e principalmente de desfiles de coleções que divulgam iniciativas
sobre empreendedorismo para os munícipes, estilistas e costureiras de baixa
renda - seja reconhecida como evento oficial da cidade de São Paulo.

A Semana “Fashion Brás’’, criada pela parceria da Associação de Lojistas do
Brás, sociedade civil e associações beneficentes, incentiva o
desenvolvimento da indústria da moda da região, trazendo benefícios a
atividade econômica do Município, principalmente a população de baixa
renda, que expõe de forma criativa e totalmente gratuita, suas criações.

O evento é realizado na semana que culmina com o aniversário do Brás, dia
8 de junho, data a qual a região alcançou a categoria de bairro em 1818, a
partir do seu desenvolvimento no entorno da igreja do Bom Jesus do Brás,
construída no terreno da chácara de José Brás.

Em 1867, com a implantação da estação do trem Brás, o bairro viu surgir a
indústria e o pequeno comércio, característica pertencente até os dias de
hoje, sendo considerado um bairro voltado ao comércio de confecções com
características populares, especiamente nas avenidas Rangel Pestana, Rua
Oriente, Rua Maria Marcolina e Largo da Concórdia.

Assim, o bairro tornou-se um polo comercial extremamente movimentado,
tanto pelos paulistanos quanto pela população brasileira que frequentam o
local atrás de tendências, qualidade e preços acessíveis.

Eacute; o líder no número de microeemprendedores de São Paulo, somando
mais de 8 mil pessoas. O distrito possui mais de dez shoppings em
funcionamento.

Do total de MEIs ativos na capital, 42.777 atuam no setor de comércio
varejista de roupas e acessórios, totalizando cerca de 6%. Nos últimos cinco

anos, 66 mil pessoas iniciaram um empreendimento neste ramo.

o entanto, o impacto causado pela pandemia da Covid-19 no campo
Econômico é profundo, cabendo a nós, Poderes Legislativo, Executivo e
Sociedade, propiciar mecanismos capazes de identificar estratégias, ações,
projetos e/ou programas como alternativas que se encaixem na realidade
brasileira visando a recuperação criativa da economia do país e, a Semana do
Fashion Brás é um evento que movimenta a região, bem como aquece as
vendas no período.

A visibilidade advinda com a “Semana Fashion Brás” côngrua com os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável alçados pela O.N.U. que buscam
ações capazes de acabar com a pobreza, proteger o meio ambiente e o clima
e garantir que as pessoas, em todos os lugares, possam desfrutar de paz e de
prosperidade.

Em consonância ao item 8 da O.D.S. buscamos, com essa propositura, ações
que visam promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e
sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente, bem como,
promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as
atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo,
criatividade e inovação, incentivando a formalização e o crescimento das
micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços
financeiros, conforme estabelece o item 8.3 do mesmo regramento.

osto isso, submetemos o presente projeto de lei à apreciação dos Nobres
Pares.”

PROJETO DE LEI 01-00065/2023 do Vereador Atílio Francisco
(REPUBLICANOS)

ldquo;Altera a Lei nº 16.337, de 30 de dezembro de 2015, para incluir as
pessoas com obesidade entre os beneficiários do Serviço de Atendimento
Especial - Serviço Atende.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 16.337, de 30 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

ldquo;Art. 1º ..................................................................................

I - deficiência física, temporária ou permanente, incluída a obesidade; (NR)

..............................................................................................”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O objetivo deste projeto de lei é incluir entre os beneficiários do Serviço de
Atendimento Especial - Serviço Atende as pessoas com obesidade que não
possuam condições de mobilidade e acessibilidade nos meios de transportes
convencionais.

Atualmente o serviço não dispõe de previsão legal de forma clara que
permita a essas pessoas fazer uso do serviço, mesmo com relatório médico.
Na sua recusa, os prestadores do serviço alegam falta de clareza na LEI Nº
16.337, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 e no DECRETO Nº 57.320, DE
16 DE SETEMBRO DE 2016, para essas pessoas.

Desde 2016, vigora a LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015,
denominada o Estatuto da Pessoa com Deficiência. Essa lei federal alterou as
leis federais LEI No 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000, que dá
prioridade de atendimento às pessoas com deficiência, os idosos com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas
com crianças de colo, e a LEI No 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000,
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida, para nelas incluir as pessoas obesas na categoria de pessoas com
mobilidade reduzida.

Dessa maneira, se na esfera federal as pessoas obesas conquistaram o direito
aos assentos preferenciais reservados pelas empresas públicas de transporte e
pelas concessionárias de transporte coletivo, juntando-se aos grupos de
pessoas com deficiência que já tinham essa prioridade, segundo a LEI No
10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000, não há esta previsão de forma
explícita no Serviço Atende.

or isso, gostaríamos de propor esta garantia para que essas pessoas, quando
apresentarem dificuldade, possam ser atendidas pelo serviço público.

Isto posto, considerando a importância da matéria, além do cunho
humanitário e de legalidade, e que não há óbices de natureza financeira e
orçamentária, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para a sua
aprovação.”

PROJETO DE LEI 01-00066/2023 da Vereadora Dra. Sandra Tadeu
(UNIãO)

ldquo;Fica denominada como Viela Confrade Lídio da Conceição Pereira, a
atual Viela Oito, localizada entre a Rua Joaquim Ferreira de Oliveira e a
Praça Nossa Senhora do Divino Pranto, no Distrito de Parque do Carmo na
Prefeitura Regional de Itaquera.

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º Fica denominada como Viela Confrade Lídio da Conceição Pereira, a
atual Viela Oito, localizada entre a Rua Joaquim Ferreira de Oliveira e a
Praça Nossa Senhora do Divino Pranto, no Distrito de Parque do Carmo na
Prefeitura Regional de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, 23 de fevereiro de 2023

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA
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O Confrade Lídio, além de ser um ótimo esposo e pai, foi um homem com
um enorme coração que fez muito pelos bairros Vila Carmosina e Jd. Nossa
Senhora do Carmo. Membro da Sociedade São Vicente de Paula há 14 anos
era uma pessoa solicita, de grande empatia com as pessoas com menos
condições socioeconômicas. No bairro e nos lugares onde ele serviu como
fiel discípulo amado de Cristo, todos sentem sua falta. Quando havia alguém
precisando da ajuda, em dificuldade, lá estava ele, sem escolher dia e nem
hora para ajudar com alimentação, móveis, brinquedos e etc. Seu trabalho
era incansável, às vezes até mesmo sua esposa não o via durante todo o dia,
tamanha era sua entrega à causa do Reino de Deus, no serviço aos mais
pobres. O Confrade Lídio conhecia a necessidade de cada família e seu
automóvel, como ele mesmo dizia, estava a serviço das pessoas. Sempre
servindo, se doando, seja na igreja a qual ele muito amava, Comunidade
Santo Estevão e Comunidade Matriz Nossa Senhora do Divino Pranto, como
às famílias de nossa região e adjacências.

or todo o exposto, justa de faz essa homenagem, razão pela qual peço o
apoio dos Nobres Pares para esse importante projeto de lei.”

PROJETO DE LEI 01-00067/2023 da Vereadora Rute Costa (PSDB)

ldquo;AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR
AUTORIZAçÕES TEMPORáRIAS PARA O COMÉRCIO NAS VIAS
PúBLICAS A PESSOAS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E
MOBILIDADE REDUZIDA”

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica a Administração Pública Municipal autorizada a destinar 10%
(dez por cento) das outorgas das permissões e das autorizações das
atividades contidas no Decreto nº 58.831 de 1º de julho de 2019, a pessoas
com deficiência e mobilidade reduzida, assim definidas na legislação.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela
que tem impedimentos de longo prazo, de natureza física ou sensorial, os
quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições.

arágrafo único. Considera-se pessoa com deficiência as inseridas nas
legislações específicas e que possuam condições de executar as atividades
inerentes a outorga de autorizações temporárias para o comércio em vias
públicas na Cidade de São Paulo.

Art. 3º A Administração Pública Municipal, ouvidos os seus órgãos técnicos
e competentes, regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, em fevereiro de 2023.

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa com
deficiência o pleno exercício de seus direitos sociais, à educação, à saúde, ao
trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência
social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das
leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

revisto na Constituição da República de 1988, o amparo à pessoa com
deficiência também está presente nas relações de trabalho desde a
Consolidação de Leis do Trabalho (CLT) e, mais recentemente, foi
consolidado no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015).

De acordo com o estatuto, pessoa com deficiência é “aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas”.

O Estatuto da Pessoa com Deficiência também é conhecido como Lei
Brasileira da Inclusão, e tem como objetivo assegurar e promover, em
condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades
fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e
cidadania.

A LBI tem como base a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência, o primeiro tratado internacional de direitos humanos a ser
incorporado pelo ordenamento jurídico brasileiro com o status de emenda
constitucional.

a Cidade de São Paulo, o sistema TÔ LEGAL foi lançado em julho de 2019
através do Decreto 58.831/2019. Todavia, o Decreto que regulamentou os
procedimentos para a outorga, pela via eletrônica, da permissão e da
autorização das atividades que especifica, para fins de comércio e da
prestação de serviços de âmbito local, não contemplou de forma inclusiva as
pessoas com deficiência.

Assim, o objetivo deste projeto de Lei é garantir as pessoas com deficiência,
assim definidas na legislação específica, o direito de trabalhar, empreender e
ser incluída nas concessões públicas da Cidade de São Paulo, cumprindo
assim os princípios da Constituição Federal de 1988, que não por outro
motivo, é chamada de Constituição Cidadã.

Com estas considerações, pedimos o apoio dos presentes pares a esta
propositura.”

PROJETO DE LEI 01-00068/2023 do Vereador Eliseu Gabriel (PSB)

ldquo;Altera a denominação da ESCADARIA DO BEXIGA, para
ESCADARIA DO BEXIGA - WALTER TAVERNA, e dá outras
providências.

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO decreta:

Art. 1º Fica alterado o nome da Escadaria do Bexiga, localizada na Rua 13
de maio entre os números 772 e 752 no bairro do Bexiga, para Escadaria do
Bexiga - Walter Taverna.

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões,

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

Walter Taverna, filho de Sicilianos, nasceu no bairro da Bela Vista, no reduto
paulistano chamado Bixiga no ano de 1933.

De família pobre, começou a trabalhar muito cedo ajudando seus pais em
uma cantina. Vivenciou o que é ter uma família despejada, chegando a
dormir na rua. Foi acolhido pela tia Pepina que, para dar um rumo à vida
daquele menino, que repetiu “5 vezes a quinta série”. O colocou para
aprender o ofício de barbeiro. Desde aprendiz juntou dinheiro e começou a
recompor sua família.

Além de barbeiro trabalhou como engraxate, com marcenaria e até com
cavalos no jóquei clube de São Paulo. Ganhou e perdeu muito, interagiu com
muita gente. Mas em suas veias circulava mesmo molho de tomate.

Com sua primeira esposa, Cleonice, teve 3 filhos.

Viúvo de Cleonice, casou-se novamente com Olga, que também faleceu
tempos depois.

Desde pequeno lutando pelas causas do bairro do Bexiga, foram inúmeras as
suas realizações, dentre elas:

. Distribuição de presentes no Natal para os pobres.

. Organização do bolo do aniversário de São Paulo. Inicialmente colaborando
com o Armandinho seu amigo de infância e, depois da sua morte assume
sozinho mais essa tarefa.

. Presidente da comissão de festejo da Igreja Nossa Senhora Achiropita.
Considerada a maior quermesse de rua de São Paulo.

. Campanha contra as drogas “Use essas Bolinhas”, que o levou ao
reconhecimento do Congresso Nacional em 1987

. O primeiro réveillon de rua de São Paulo, em praça pública.

. União do Bixiga

. Funda a Sodepro, Sociedade em Defesa das Tradições e Progresso da Bela
Vista. Entidade que até hoje continua a luta pela perpetuação dos direitos e
cultura do bairro.

. Criou a feira de troca na praça Dom Orioni, hoje motivo de trabalho para
vários artesões e especialistas no ramo de antiguidade.

. Realiza o projeto “Arcos do Bixiga” e “Estacionamento Subterrâneo”,
pensando no progresso da Bela Vista, sem agredir suas edificações
históricas. Esse projeto ainda não foi realizado por resistência de alguns
comerciantes, mas já conta com a aprovação da Emurb e do Compresp.

. Condecorou várias personalidades com título “Cidadão do Bixiga”, entre
elas Garrincha, Clementina de Jesus e Osvaldo Sargentelli.

. Descobriu sobre os escombros de um cortiço os Arcos do Bixiga, muro de
arrimo de construção histórica próxima à av. 23 de maio, hoje denominada
Praça dos Calabreses, obra construída pelos imigrantes italianos e que junto
a prefeitura de Jânio Quadros é restaurada a pedido da Sodepro e que hoje
compõe o acervo de monumentos da cidade de São Paulo.

. Criou o Ano do Deficiente Físico, promovendo uma corrida de cadeirantes.

. Conseguiu, junto ao Conpresp e Condephaat, o tombamento do bairro da
Bela Vista, Bixiga, lutando pela preservação de sua história e combatendo a
especulação imobiliária.

. Em homenagem a seu filho, morto em 1978, Walter Taverna reforma, com
seus próprios recursos, a Escadaria da rua 13 de Maio, constrói um anfiteatro
fazendo das laterais da escada arquibancadas e, no vão livre, espaço para
apresentações artísticas e culturais e, a esse espaço, deu o nome de Anfiteatro
Walter Taverna Junior. Hoje por desinteresses políticos, esse espaço foi
desarticulado pela prefeitura e encontra- se em abandono.

. Depois do Restaurante Dom Carmelo, abre o conhecido Frango da
Conchetta, homenagem à grande amiga dona Conchetta, jornaleira do bairro.

. Nos mesmos moldes do Maior Bolo do Mundo (que se tornou conhecido
internacionalmente), no Dia das Crianças passou a promover o Maior
Sanduiche do Mundo, e, no dia do trabalhador, 1 de maio, A Maior Pizza do
Mundo, atraindo para o bairro a atenção de populares e da impressa escrita e
falada.

. Foi o organizador do concurso de Miss do Bixiga, que hoje encontra-se em
sua 4º edição.

. Criou o banquete em praça pública convidando a comunidade a participar e
a se reunir, cada morador levava um prato para compor a refeição.

. Foi convidado pela USP a compor o corpo da comissão de Patrimônio
Cultural, com o objetivo de discutir o destino do uso da Casa de Dona Yayá
(espólio do estado), que culminou em um Centro de Cultura para o bairro do
Bixiga, aproximando o bairro e comunidade da Universidade de São Paulo.

. Lançou o projeto Portal do Bixiga, edificação que valorizou ainda mais o
bairro

. Compôs o Hino do Bixiga, que mais tarde passa a ser oficializado pela
prefeitura de Gilberto Kassab

. No Natal montava, no meio da avenida Rui Barbosa, o Varal do Bixiga,
onde eram dependuradas roupas doadas pela comunidade, contrapondo aos
enfeites sofisticados de Natal e conotando a pobreza que a cidade abrigava e
que nessa época era esquecida. Esse trabalho repercutiu em todo o mundo e
foi motivo de tese na Itália.

. Concurso de sósias. Após esse evento, esses artistas passaram a ter uma
projeção mais respeitosa na mídia.

. Concurso de anões. Conotando seus talentos e abrindo oportunidades no
mercado de trabalho. Em 2007, Walter consegue junto aos órgãos públicos
instituir o Dia do Anão, 20 de janeiro.

. Na Vila Mariana cria uma a República da Mariana.

. Promoveu um concurso para a criação da primeira bandeira oficial de um
bairro em São Paulo: a bandeira da Vila Mariana.

. Lutou pela preservação do Parque Modernista contra a especulação
imobiliária, reaberto graças a um abraço da comunidade promovido por seu
Walter.

. Lutou pela recuperação e restauro do edifício do Instituto Biológico.

. Na Praia Grande, cidade praiana onde veraneava, convocou o arquiteto
Paulo Bastos para execução de uma proposta de revitalização da orla e
entrega o projeto à prefeitura, que prontamente executa a obra e atualmente é
considerada umas das orlas mais bem desenhadas da Baixada Santista. Essa
maquete se encontra em exposição no Centro de Memória do Bixiga.

. Em 2002, Walter é convocado a se juntar ao grupo dos veteranos de 32,
M.M.D.C. para lutar pela permanência do nome Túnel 9 de julho, que
homenageia a Revolução de 1932.

. Em outubro de 2007, inaugura o Centro de Memória do Bixiga, espaço que
abriga, não só suas memórias, mas também a dos moradores do bairro e de
seus frequentadores.

Walter Taverna teve sua luta reconhecida pela Câmara Municipal de São
Paulo, através da Medalha Anchieta e Diploma de Gratidão, dentre outras
homenagens concedidas por outras instituições.

ldquo;O melhor da vida é encontrar alguém que saiba fazer de um pequeno
instante um grande evento”

ldquo;A pior das derrotas está no campo das ideias, porque quando se perde
a utopia, perde-se também a capacidade de lutar”

Resta evidente a meritória homenagem, razão pela qual conto com o apoio
dos meus nobres pares para a sua aprovação.”

PROJETO DE LEI 01-00069/2023 do Vereador Reis (PT)

quot;Institui o Bilhete único com Gratuidade aos Policiais Civis e Militares e
aos integrantes da Guarda Civil Metropolitana no transporte coletivo
municipal, e dá outras providências.

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o Bilhete único com Gratuidade no transporte
coletivo urbano da Cidade de São Paulo para Policiais Civis, Policiais
Militares e integrantes da Guarda Civil Metropolitana.

Art. 2º - Todos os funcionários das carreiras das Polícias Civis e Militares e
da Guarda Civil Metropolitana farão jus aos benefícios desta lei,
independente do uso de farda ou de apresentação da identificação funcional.

ect; 1º - Os benefícios de que trata esta lei aplicam-se aos Policiais Civis e
Militares e aos integrantes da Guarda Civil Metropolitana que residam e
trabalhem no Município de São Paulo.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no
prazo de 60 (sessenta dias), contados da sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões. Às Comissões competentes.

ldquo;JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo assegurar a gratuidade no transporte
coletivo municipal aos policiais militares, policiais civis e Guarda Civil
Metropolitana, isentando-os da obrigatoriedade da identificação, seja pelo
uso de farda ou apresentação da identidade funcional.

Embora os profissionais destas Instituições já façam jus ao benefício, dele só
podem usufruir se estiverem caracterizados como profissionais no exercício
da função, o que acaba acarretando um emblemático problema relacionado à
segurança pessoal desses agentes. Estando sozinhos e fora do contexto da
atuação em equipe, os policiais acabam inseridos num estado de
vulnerabilidade, uma vez que o simples fato de serem identificados como
agentes de segurança já os torna alvo do ataque de bandidos.

atilde;o por acaso, um número considerável de policiais evita utilizar farda
ou identificação funcional no trajeto entre a casa e o trabalho, não sendo
poucos aqueles que jamais revelam sua condição nas imediações onde
residem para evitar represálias.

De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2022, a
violência contra policiais tem tanto uma dimensão “objetiva” como as
mortes e lesões através de ataques diretos, como também uma dimensão
subjetiva, decorrente de preconceito, ameaça e assédio moral.

O referido levantamento revela que do total dos entrevistados ao longo do
ano de 2021, 75,6% dos profissionais da segurança pública disseram-se
vítimas de ameaças quando em serviço, o que também se verificou com
53,1% dos profissionais fora do turno de trabalho.

Entre os que declararam ter sofrido algum tipo de discriminação em razão da
profissão, 73,8% eram policiais militares. Ainda de acordo com o estudo, as
mortes registradas fora do horário de trabalho são as que ocorrem em maior
número, reforçando a ideia de maior vulnerabilidade quando os agentes se
encontram apartados de suas equipes.

O estabelecimento de um bilhete único que permita a equiparação dos
policiais a outros usuários que gozam da isenção, tem o condão de contribuir
para a minimização do problema apontado, proporcionando maiores
condições de segurança para esses profissionais.

Face ao exposto, conclamo o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
importante iniciativa, a qual representa um avanço no campo da segurança
pública.”

PROJETO DE LEI 01-00070/2023 da Vereadora Sandra Santana
(PSDB)

ldquo;Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no
Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo, a “Semana da Economia
Criativa”, a ser celebrado na terceira semana de abril”.
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A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de
julho de 2007, com a seguinte redação:

ldquo;Art. 7º ................................................................................

............................................................................................

quot;terceira semana do mês de abril: a Semana da Economia Criativa. (NR).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

Visa o presente projeto proporcionar a “Semana da Economia Criativa” ao
fomento, debate e exposição de mentes pensantes dispostas a compartilhar
ideias e experiências dos desafios advindos do mundo do trabalho, pensando
hoje, em ferramentas eficazes para que, amanhã, tornem-se profissionais
multifacetados, capazes de resolver problemas complexos que compreendem
todos os processos da Economia.

Em 2017, as Nações Unidas reconheceram oficialmente o dia 21 de abril
como o Dia Mundial da Criatividade e Inovação, justificando assim, a
escolha da terceira semana do mês de abril como forma de coroar e
comemorar ações, aumentando a conscientização sobre o papel da
criatividade em todos os aspectos do desenvolvimento humano.

A Economia Criativa pode ser descrita como o conjunto de “atividades nas
quais a criatividade e o capital intelectual são a matéria-prima para criação,
produção e distribuição de bens e serviços”¹. Já a Conferência das Nações
Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD) define a Economia
Criativa como “um conceito em evolução baseado em ativos criativos que
potencialmente geram crescimento e desenvolvimento econômico”². De
acordo com o último Relatório da UNCTAD, publicado em 2019, o mercado
global de produtos da Economia Criativa saltou de US$ 208 bilhões em 2002
para US$ 509 bilhões em 2015.

o entanto, o impacto causado pela pandemia da Covid-19 no campo
Econômico é profundo, cabendo a nós, Poderes Legislativo, Executivo e
Sociedade, propiciar mecanismos capazes de identificar estratégias, ações,
projetos e/ou programas como alternativas que se encaixem na realidade
brasileira visando a recuperação criativa da economia do país.

A visibilidade advinda com a “Semana da Economia Criativa” côngrua com
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável alçados pela O.N.U. que
buscam ações capazes de acabar com a pobreza, proteger o meio ambiente e
o clima e garantir que as pessoas, em todos os lugares, possam desfrutar de
paz e de prosperidade.

Em consonância ao item 8 da O.D.S. buscamos, com essa propositura, ações
que visam promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e
sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente, bem como,
promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as
atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo,
criatividade e inovação, incentivando a formalização e o crescimento das
micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços
financeiros, conforme estabelece o item 8.3 do mesmo regramento.

osto isso, submetemos o presente projeto de lei à apreciação dos Nobres
Pares.

_____________

up1; Howkins, John. The creative economy: how people make Money from
ideas. London: Penguin Global, 2002.

up2; Relatório de Economia Criativa 2010. Economia Criativa: uma opção
de desenvolvimento viável. Disponível em
https://unctad.org/pt/docs/ditctab20103_pt.pdf”

PROJETO DE LEI 01-00071/2023 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB)

ldquo;Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz com informações
que ajudem na conscientização sobre o impacto negativo dos resíduos do
cigarro.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz com
informações que ajudem na conscientização sobre o impacto negativo dos
resíduos do cigarro.

Art. 2º É obrigatória a afixação de cartaz com informações sobre os impactos
dos resíduos de cigarro nos seguintes estabelecimentos localizados no
Município de São Paulo:

I - hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros locais que prestem serviços de
hospedagem;

II - casas noturnas, casas de espetáculos, bares, boates e similares;

III - restaurantes, lanchonetes e similares;

IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas;

V - academias de dança, ginástica e atividades correlatas;

VI - locais públicos, tais como praças, parques, prédios públicos, repartições
públicas, entre outros.

Art. 3º - Os estabelecimentos especificados nesta Lei ficam obrigados a
exibir, de forma visível e em local de acesso ao público, cartaz com
informações que ajudem na conscientização sobre o impacto negativo dos
resíduos do cigarro com os seguintes dizeres, seguidos do número e da data
de publicação desta Lei:

ldquo;Colabore com o meio ambiente, faça o descarte correto das bitucas de
cigarro

Vamos cuidar do planeta e manter a cidade limpa.”

Art. 4º As dimensões do cartaz serão compatíveis com o espaço disponível, e
forma a facilitar a visão por todos os frequentadores, retangular, na
horizontal, na proporção 1:1,6.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
disposições orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ala das sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O descarte irregular de resíduos de cigarro é um grande problema em várias
cidades ao redor do mundo. As bitucas de cigarro se inserem dentro da
categoria dos chamados “micro lixos” e, conforme estudo realizado pelos
professores Aristides Almeida Rocha e Mário Albanese nos laboratórios da
Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo (USP), em 2010,
duas bitucas de cigarro lançadas no meio ambiente poluem tanto quanto 1
litro de esgoto doméstico. Dessa forma, contribuem para a chamada
‘poluição difusa’ - aquela que está nas superfícies e é carregada pela chuva
para os cursos d’água. Já o filtro, que compõe a bituca, resiste à
biodegradação permanecendo no solo por até 7 anos sem se decompor. Essa
relativa demora na decomposição se deve ao fato de que 95% dos filtros de
cigarros são compostos de acetato de celulose, uma espécie de plástico de
difícil degradação[1].

egundo o Inquérito de Saúde do Município de São Paulo (ISA Capital) de
2015, cerca de 16% da população de São Paulo acima de 12 anos disse ser
fumante, pouco mais de 1,9 milhão pessoas[2]. Cada pessoa descarta,
segundo dados da Autoridade para as Condições de Trabalho (ACT), uma
média de 7,7 bitucas de cigarro por dia, o que resultaria, segundo os dados
supracitados, em mais de 14 milhões de bitucas de cigarro descartadas por
dia, todo dia. Ainda, de acordo com o Jornal São Paulo Zona Sul, somente na
Grande são Paulo são descartadas cerca de 3 034 milhões de bitucas por
dia[3].

De acordo com os dados da ONG Ocean Observancy, bitucas de cigarro são
a maior fonte de lixo dos oceanos. De 1980 até o presente já foram coletados
60 milhões de filtros de cigarro, o que excede o número de sacolas plásticas,
embalagens de alimentos, garrafas e canudos retirados dos oceanos, segundo
a organização.

Embora os filtros de cigarro sejam feitos de acetato de celulose, o que leva à
crença de que eles são biodegradáveis, na verdade um tipo de microplástico
que não é biodegradável se forma quando o acetato de celulose é processado,
o que favorece a poluição oceânica quando as bitucas são descartadas de
maneira incorreta. A situação é tão grave que filtros de cigarro já foram
encontrados em 70% das aves marinhas e 30% das tartarugas marinhas[4].

Tendo em vista a suma importância do cuidado com os resíduos do cigarro,
visto tudo que foi posto até agora, peço aos nobres pares para a aprovação
deste projeto.

_____________

[1] Fonte: https://www.engema.org.br/XVIENGEMA/250.pdf

[2] Fonte:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/pub

[3] Fonte: https://jornalzonasul.com.br/milhoes-de-bitucas-sao-descartadas-
por-dia/

[4] Fonte: https://vegazeta.com.br/bitucas-de-cigarro-fontes-de-lixo-oceanico/”

PROJETO DE LEI 01-00072/2023 do Vereador Manoel Del Rio (PT)

(Retirado pelo autor conforme o Requerimento 13-00194/2023)

ldquo;Dispõe sobre a geração e utilização de créditos tributários,
parcelamento incentivado e cancelamento de depósito administrativo para
seguimento de recurso em processo administrativo.

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º Os art. 2º da Lei nº 14.097, de 08 de dezembro de 2005, passam a
vigorar com a seguinte redação:

quot;Art. 1º .............................................................

arágrafo único. ...............................................................

III - definir os percentuais de que trata o § 1º do art. 2º desta lei.

Art. 2º .......................................................................

ect; 1º O tomador de serviços fará jus ao crédito de que trata o caput deste
artigo nos seguintes percentuais, a serem definidos pelo regulamento, na
conformidade do disposto no inciso III do parágrafo único do art. 1º desta
lei, aplicados sobre o valor do ISS:

I - de até 30% (trinta por cento) para pessoas físicas;

II - de até 10% (dez por cento) para pessoas jurídicas, observado o disposto
nos §§ 2º e 3º deste artigo;

III - de até 10% (dez por cento) para os condomínios edilícios residenciais
ou comerciais, localizados no Município de São Paulo, na forma de
regulamento.

ect; 2º O percentual referido no inciso II do § 1º deste artigo será de até 5%
(cinco por cento) quando as pessoas jurídicas forem responsáveis pelo
pagamento do ISS, nos termos do art. 9º da Lei nº 13.701, de 24 de
dezembro de 2003, observado o disposto no § 3º deste artigo.

ect; 3º ...........................................................................

III - os tomadores de serviços prestados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte optantes pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

IV - Associações de Assistência Social, Saúde, Educação e Proteção a
Mulheres, Crianças e Idosos figurem como beneficiárias da Lei nº 14.097, de
08 de dezembro de 2005. Figurando assim como tomador de serviços e faz
jus ao crédito de que trata o caput da Lei 14.097/2005 no percentual de 30%.

Art 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O presente projeto acrescenta as Associações de Assistência Social, Saúde,
Educação e Proteção a Mulheres, Crianças e Idosos figurem como
beneficiárias da Lei nº 14.097, de 08 de dezembro de 2005. Figurando assim
como tomador de serviços e faz jus ao crédito de que trata o caput da Lei
14.097/2005 no percentual de 30%.

A presente norma, não onera a administração pública para sua aplicação, mas
sobretudo otimiza o sistema de exigência de notas fiscais de prestação de
serviços no Município de São Paulo.

Estabelece justiça fiscal em razão de não onerar o contribuinte. O cerne do
projeto visa inserir as Associações regulares de Assistência Social, Saúde,
Educação e Proteção da Mulher, Crianças e Idosos como beneficiários dos
créditos tributários de ISSQN no Município de São Paulo instituído pela Lei
14.097/05.

ob o aspecto jurídico deve o projeto seguir em tramitação, tendo em vista
que se trata do tema de interesse público, tendo o Município competência
exclusiva no tema conforme o artigo 156 da Constituição Federal.

or todas as razões acima expostas, peço o apoio dos Nobres Pares para a
aprovação desse projeto tão importante.”

PROJETO DE LEI 01-00073/2023 da Vereadora Dra. Sandra Tadeu
(UNIãO)

quot;Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Prevenção e
combate às enchentes no Município de São Paulo, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Prevenção de enchentes no
Município de São Paulo.

Art. 2º São objetivos do Programa:

I - prevenção e o combate às enchentes no Município de São Paulo.

II - divulgação de alerta de chuvas e enchentes a toda a população no
Município de São Paulo, incluindo os comércios e órgãos oficiais sobre a
probabilidade das enchentes no Município de São Paulo.

III - medidas de combate às enchentes e às suas consequências.

IV - Informação a população sobre a prevenção de enchentes.

V - divulgação nos comércios e órgãos oficiais sobre a probabilidade das
enchentes no Município de São Paulo.

Art. 3º Para fim de cumprir com os objetivos desse programa poderão ser
veiculadas notícias por meio de rádio, televisão e redes sociais oficiais sobre
os alertas de chuva em determinada região bem como sobre a probabilidade
de enchentes.

Art. 4º A Defesa Civil, responsável pelo monitoramento das enchentes
informará às subprefeituras e aos órgãos oficiais locais, tais como escolas,
hospitais e outros sobre as alertas de chuvas e de enchentes para cada região
da cidade de São Paulo.

arágrafo único: Sempre que possível a Defesa Civil promoverá cursos de
treinamento para prevenção e enfrentamentos de enchentes a toda a
população através de parcerias com escolas, associações de bairros e demais
órgão da sociedade civil.

Art. 5º O Poder Público em conjunto com a sociedade civil poderá divulgar
nos órgãos oficiais e estabelecimentos privados os locais de alerta de chuva e
de enchentes informados pela Defesa Civil.

Art. 6º Sempre que possível, uma hora antes da chuva sob a qual recaia
alertas de enchentes e alagamentos, os órgãos oficiais emitirão sinal sonoro
avisando a população.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, 27 de fevereiro de 2023

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa a instituição do Programa Municipal de Prevenção de
enchentes no Município de São Paulo. São objetivos do Programa, dentre
outros, a prevenção e o combate às enchentes no Município de São Paulo
bem como a divulgação de alerta de chuvas e enchentes a toda a população
no Município de São Paulo, incluindo os comércios e órgãos oficiais sobre a
probabilidade das enchentes no Município de São Paulo.

ob o aspecto jurídico o projeto é legal, eis que institui uma política pública e
está amparada na competência do Município para legislar sobre assuntos de
interesse local.

Outrossim, o projeto esta em consonância com a iniciativa legislativa uma
vez que traz diretrizes a serem implementadas para a prevenção e combate às
enchentes.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares a aprovação da
presente propositura.”

PROJETO DE LEI 01-00074/2023 do Vereador Daniel Annenberg (PSB)

ldquo;Altera a redação dos arts. 184 e 189 da Lei Municipal nº 13.478, de 30
de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Limpeza
Urbana, bem como altera o Anexo VI da referida lei, e dá outras
providências.

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - O art. 184 da Lei Municipal nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002, que dispõe sobre a aplicação de sanções referentes à ações ou
omissões que violem o disposto na referida lei ou às demais normas
aplicáveis à organização do Sistema Municipal de Limpeza Urbana de São
Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 184 - A existência de sanção anterior será considerada como agravante
na aplicação de outra sanção.
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arágrafo único: No caso de reincidência nas condutas previstas no art. 169,
inc. III, o valor da multa deverá ser de no mínimo 50% (cinquenta por cento)
e no máximo 100% (cem por cento) maior do que o valor da multa aplicada
anteriormente. (NR)

Artigo 2º - Adiciona o artigo 189-A à da Lei Municipal nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002, com a seguinte redação:

Art. 189-A - A condenação na conduta prevista no art. 169, III, por pessoa
jurídica responsável pela realização de obras de construção civil ensejará
suspensão, pelo prazo de 5 (cinco) dias e, a partir da primeira reincidência,
ensejará suspensão pelo prazo de 15 (quinze) dias. (NR)

Artigo 3º - A linha referente a multa aplicável à infração do art. 169, III,
constante no Anexo VI integrante da Lei Municipal nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002 (Tabela de Multas), passa a vigorar como segue:

Tabela do PL 74/2023: 079548603

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

a esteira das fortes chuvas que ocorreram entre o final do mês de janeiro e
durante o mês de fevereiro de 2023, repercutiu na imprensa paulistana a
informação de que bueiros e bocas-de-lobo estariam sendo concretados, por
meio do descarte irregular de dejetos de construção, nos bairros da Lapa e
Itaim Bibi¹. Esta mesma informação chegou ao mandato da deputada federal
Tabata Amaral (PSB-SP) e foi compartilhada com o vereador Daniel
Annenberg (PSB-SP). A obstrução destes bueiros constitui infração
administrativa, conforme disposto no art. 169, inc. III da Lei 13.478/2002,
passível das penalidades estabelecidas no referido regramento.

A deputada, em parceria com o Gabinete da Cidade, iniciativa que idealizou
para propor políticas públicas municipais, e o vereador Daniel Annenberg
concluíram que as sanções aplicadas, no entanto, não são suficientes para
coibir ou punir tal descarte irregular. Hoje, após despejar dejetos de
construção, a multa máxima a ser paga pelo infrator é de apenas R$
1.040,67, valor irrisório comparado ao prejuízo que a conduta causa aos
cidadãos e ao erário municipal. A obstrução de bueiros e bocas-de-lobo
constitui dano grave ao patrimônio público, visto que (i) gera danos
decorrentes da falta de escoamento pluvial, contribuindo para a efetivação de
enchentes em épocas de chuva e; (ii) gera custos ao erário, que precisa
empenhar recursos para desobstruir tais vias. Ressalte-se que o valor da
multa aplicada não será suficiente para cobrir os custos, além do transtorno
gerado pela realização de tais obras.

esse sentido, sugere-se a proposição de projeto de lei que endureça as
posturas do município para com as empresas que incorrem no descarte
irregular de dejetos nas vias públicas municipais, por meio da alteração de
dispositivos da Lei 13.478/2002 para que não apenas o valor das multas seja
majorado, mas também a reincidência seja levada em conta na aplicação de
sanções.

___________________

up1; https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/bom-dia-sp/video/bueiros-concretados-na-
regiao-de-pinheiros-zona-oeste-da-capital-11332586.ghtml”

PROJETO DE LEI 01-00075/2023 do Vereador Paulo Frange (PTB)

ldquo;Altera o Art. 1º da Lei 16.736, de 1º de novembro de 2.017, incluindo
a obrigatoriedade da construção ou adaptação de FRALDáRIOS
ACESSÍVEIS, que possam ser utilizados por idoso, pessoa com deficiência
ou com mobilidade reduzida, aos frequentadores de shopping centers e
estabelecimentos similares, e dá outras providências.

Art.1º O Art. 1º da Lei da Lei 16.736, de 1º de novembro de 2.017 passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

ldquo;Art. 1º ...

ect; 3º Entenda-se por FRALDáRIO ACESSÍVEL a ambos os sexos, o
ambiente reservado devendo conter equipamentos e acessórios de maneira
que possam ser utilizados por idoso, pessoa com deficiência ou com
mobilidade reduzida, devendo ser instalado em condições suficientes para a
realização higiênica e segura da troca de fraldas, de acordo com a
regulamentação.”

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)
dias, contados a partir de sua publicação.

Art. 3 º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, 28 de fevereiro de 2023

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa obrigar os estabelecimentos comerciais a
adequarem os seus fraldários para ambos os sexos e para serem utilizados
por idosos, pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida. Levando em
consideração a Lei da Acessibilidade (10.098/00), que já prevê a existência
de vagas de garagem específica para pessoas com deficiência, acesso com
rampa e banheiro acessível.

abedores que a construção de banheiros acessíveis não foi acompanhada de
espaços para troca de fraldas de pessoas com deficiência e idosos. E a
utilização de fraldas demanda cuidados constantes e a observação de
procedimentos que não só visam à manutenção da higiene do usuário, mas
principalmente sua saúde.

Torna-se necessário oferecer condições a essas pessoas, com determinadas
limitações, que frequentem esses locais, sem passarem por dificuldades ou
constrangimentos.

atilde;o Paulo está entre os Estados com maior proporção de idosos na
população: 11,6% de seus habitantes têm mais de 60 anos. No total do país,
esta participação é de 10,8% e nos demais Estados é de 10,6%. (Fonte:
IBGE. Censo Demográfico 2010).

Esse tema é de relevante importância para os munícipes de São Paulo, para
isso conto com o apoio dos nobres pares para analisar, aperfeiçoar e aprovar
este projeto.”

PROJETO DE LEI 01-00076/2023 do Vereador André Santos
(REPUBLICANOS)

ldquo;Cria o Programa “De Volta ao Trabalho” no Município de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Programa “De Volta ao Trabalho”, para atendimento dos
munícipes com idade acima de sessenta anos, destinado a estimular a
reinserção dos idosos no mercado de trabalho.

ect;1º O Programa constitui-se de um conjunto de políticas públicas dirigidas
à:

I - reinserção de idosos no mercado de trabalho para exercer atividade
remunerada ou não remunerada;

II - intermediação entre idosos cadastrados, empresas, organizações do
terceiro setor interessados e Poder Público, para as vagas disponíveis no
mercado;

III - capacitação, reciclagem e requalificação profissional;

IV - desenvolvimento de alternativas que permitam ao idoso continuar sendo
parte da estrutura social e participando efetivamente dela.

ect;2º Nenhum idoso, no âmbito do Programa, será objeto de qualquer tipo
de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, ou atentado
aos seus direitos, por ação ou omissão.

ect;3º Para os fins desta lei, é considerada atividade não remunerada aquela
prestada, de forma voluntária, por pessoa física a entidade pública de
qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha
objetivos cívicos culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de
assistência social, inclusive mutualidade.

Art. 2º São objetivos do Programa:

I - disponibilizar à população idosa um sistema de informações sobre o
mercado de trabalho, remunerado ou não remunerado, capaz de subsidiar a
operacionalização da reinserção dessa população à atividade laboral em nível
local;

II - reduzir o preconceito de idade tanto no ato de contratação do trabalhador
como no ambiente de trabalho;

III - promover redes de contatos para as pessoas idosas, no propósito de
minimizar eventual isolamento social;

IV - promover a melhoria das condições de saúde e da qualidade de vida dos
idosos por meio do trabalho, remunerado ou não remunerado;

V - ampliar a taxa de participação dos idosos no mercado de trabalho, com
foco na reinserção em vagas de trabalho disponibilizadas na rede de
organizações sem fins lucrativos conveniadas a algum órgão municipal;

VI - reduzir o impacto econômico do envelhecimento populacional;

VII - reduzir as taxas de dependência econômica, bem como os
desequilíbrios orçamentários decorrentes do envelhecimento populacional;

VIII - promover a intermediação entre trabalhadores idosos e a oferta de
vagas no mercado de trabalho;

IX - proporcionar mecanismos de formação, qualificação e reciclagem
profissional, como formas de promover a reinserção dos idosos no mercado
de trabalho;

X - incentivar a promoção de vagas para atividades não remuneradas
destinadas aos idosos a serem cadastrados pelo Município; e

XI - cadastrar idosos que exerçam atividade autônoma.

Art. 3º Este programa poderá integrar eventual Banco de Oportunidades do
Município, cujo objetivo é servir como base de dados da Prefeitura de São
Paulo, com as seguintes finalidades específicas:

I - cadastrar empresas e órgãos, públicos e privados, bem como organizações
do terceiro setor que desejem participar do Programa;

II - divulgar, nas unidades administrativas da Prefeitura de São Paulo, e em
plataforma digital, em formato simples e acessível, um banco de vagas de
atividades remuneradas e não remuneradas, disponíveis no mercado de
trabalho para pessoas idosas;

III - receber, da iniciativa privada e do próprio Poder Público, as vagas que
estiverem disponíveis para idosos, inclusive com a descrição das
especificações, tais como requisitos, ocupação, remuneração, tempo e
período de trabalho;

VI - cadastrar pessoas idosas interessadas em se recolocar no mercado de
trabalho, em conjunto com o órgão municipal responsável pela assistência
social e pelos direitos humanos;

VII - disponibilizar plataforma para inscrição nos cursos de formação,
capacitação ou reciclagem profissional disponíveis no âmbito do Programa.

Art. 4º As vagas não remuneradas cadastradas deverão ser previamente
avaliadas pelo órgão municipal responsável pela assistência social, de acordo
com critérios estabelecidos pelo próprio órgão, antes de serem
disponibilizadas ao público.

arágrafo único. Todas as oportunidades de trabalho cadastradas, remuneradas
ou não, deverão levar em consideração as condições físicas, intelectuais e
psíquicas do idoso, respeitando sua condição de idade.

Art. 5º Para a oferta dos serviços de que dispõe esta Lei, o Executivo
Municipal poderá celebrar convênios, acordos de cooperação e protocolos de
intenções com organizações da sociedade civil, instituições de ensino
nacionais e internacionais, públicas ou privadas, empresas e entidades do
serviço social autônomo, visando à formação, à capacitação e ao
aperfeiçoamento profissional, além do oferecimento de atividades de
extensão, estágios e cooperação técnica para a persecução dos objetivos do
presente programa.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo criar o Programa “De Volta ao
Trabalho”, para atendimento dos munícipes com idade acima de sessenta
anos, destinado a estimular a reinserção dos idosos no mercado de trabalho.

O projeto visa oferecer à população da terceira idade a possibilidade da
reinserção no emprego, ao mesmo tempo promovendo a autoestima e a
independência econômica desses cidadãos.

abemos que muitos idosos têm medo de se apresentarem novamente à
competição com os mais jovens. Desta forma, excluem-se voluntariamente
do mercado de trabalho na era tecnológica, pensando que somente os mais
jovens podem exercer as novas funções, o que não é verdade.

O programa proporcionará novas possibilidades para aumentar a relação de
comunicação de pessoas da terceira idade com as novas oportunidades de
emprego.

Ante a relevância da matéria, esperamos a colaboração do Egrégio Plenário
para que este projeto venha a ser aprovado.”

PROJETO DE LEI 01-00077/2023 do Vereador Gilson Barreto (PSDB)

ldquo;Denomina Praça Professor Antonio Carlos de Souza, a área municipal
inominada localizada na confluência da Rua Senador Maynarde Gomes e
Rua Florindo Nicastro Malanconi, Setor 149, Quadra 026, área da
Subprefeitura de São Mateus, Distrito de São Mateus.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1º - Fica denominada Praça Professor Antonio Carlos de Souza, a área
municipal inominada, localizada na confluência da Rua Senador Maynarde
Gomes - Codlog 137634 e Rua Florindo Nicastro Malanconi - Codlog
072427, Setor 149, Quadra 026, área da Subprefeitura de São Mateus,
Distrito de São Mateus.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O Professor Antonio Carlos de Souza, filho de Irene Fernandes de Souza e
Severino de Souza nasceu em 01 de junho de 1944, na cidade de São Paulo -
SP.

Cursou Magistério de Contabilidade Geral e Custos, Magistério em
Contabilidade Bancária e era bacharel em Direito pela Faculdade de Direito
de Bragança Paulista. Começou sua carreira profissional no banco da lavoura
de Minas Gerais S/A e dirigiu diversas empresas como Gerente Financeiro,
Diretor Administrativo e Financeiro. Foi professor em diversas escolas
começando a carreira acadêmica como professor do Colégio Santos Dumont
e posteriormente fundando o Colégio São Matheus.

Teve uma vida comunitária muito ativa, por exemplo, presidindo a
Sociedade Amigos de Bairro São Mateus, foi Vice Presidente do Clube dos
Lojistas, Diretor Fundador do LionsClub Campos Elísios e Lions-Club São
Mateus, foi Presidente do Clube dos Diretores Lojistas São Mateus, Sócio
Fundador do Rotary Club São Paulo e Administrador Regional de São
Mateus.

Muito querido na região foi responsável pela formação acadêmica de
milhares de jovens, onde foi atuante da área educacional por mais de 40
anos, sendo que sempre prestigiou o jovem carente proporcionando dentro
das suas possibilidades bolsas de estudos. Viveu de maneira simples e
generosa sempre preocupado em prestar serviços comunitários, voluntários e
assistenciais em diversas instituições beneficentes como forma de doar parte
de seu potencial.

Faleceu em 18 de junho de 2017 deixando viúva a Senhora Gisele e os filhos
Rodolfo e Guilherme.

or seu exemplo de vida e dedicação, peço aos nobres pares que nos apoiem
nesta justa homenagem ao Professor Antonio Carlos de Souza pelo exemplo
de vida e por tudo que nos ensinou.”

PROJETO DE LEI 01-00078/2023 do Vereador Reis (PT)

ldquo;Institui cotas de passagem gratuitas para os estudantes de cursinhos
populares pré-vestibular nos serviços de transporte coletivo do Município.

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º - Ficam instituídas cotas de passagens gratuitas para os alunos de
cursinhos comunitários e populares preparatórios para o vestibular, de
acordo com a frequência, nos serviços de transoprtes coletivos explorados,
permitidos ou concedidos pelo Município.

ect; 1º - Entendem-se por cursinhos comunitários e populares aqueles cursos
preparatórios para o vestibular para estudantes de baixa renda ligados a
associações sem fins lucrativos.

ect; 2º - O benefício de que trata o art. 1º desta Lei aplica-se aos estudantes
que atestem renda familiar per capta de até um salário mínimo e meio.

Art. 2º - Os cursinhos populares e comunitários que pleiteiem o benefício
aos seus alunos deverão informar à São Paulo Paulo Transportes S.A. -
SPTrans a frequencia ideal de seus cursos e atualizar semestralmente os
dados de seus alunos atios e mensalmente daqueles que evadiram.

Art. 3º - Mediante convênio com o governo estadual, tal benefício poderá ser
estendido aos transportes coletivos ferroviários, metropolitanos e
intermunicipais.

Art. 4º - O benefício será concedido de acordo com a frequência ideal do
curso, de janeiro a dezembro, independente de férias e recesso escolar.
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Art. 5º - A regulamentação desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo
Municipal, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da sua
publicação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa instituir cotas de passagem gratuitas para alunos
de cursinhos comunitários e populares preparatórios para o vestibular.

O benefício já é previsto para alunos do ensino fundamental e médio da rede
pública e para alunos do ensino superior que declarem baixa renda ou sejam
beneficiários de bolsas ou cotas.

O objetivo é ampliar o alcance da isenção no pagamento da tarifa de
transporte, contemplando os alunos de cursinhos populares, que em sua
grande maioria têm dificuldade de conciliar o estudo com o trabalho e,
portanto, raras vezes têm a possibilidade de auferir renda.

Convém ressaltar, que a propositura se adequa às exigências da
Administração Municipal quanto aos requisitos para fazer jus à isenção, uma
vez que exige um comprometimento formal do estudante com a instituição,
que fica obrigada a realizar controle de frequência e vínculo de modo a
viabilizar a efetiva fiscalização do benefício pelos órgãos municipais, mesmo
que não esteja inserida no sistema regular de ensino, como é o caso de
muitos cursinhos populares que são fruto de ações beneficentes para auxiliar
estudantes de baixa renda.

Diante do exposto, peço o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste
importante projeto.”

PROJETO DE LEI 01-00079/2023 do Vereador Bombeiro Major
Palumbo (PP)

ldquo;“Dispõe sobre a obrigatoriedade de aquisição de macas, camas e
cadeiras de rodas dimensionadas para obesos por hospitais, clínicas, postos
de saúde e afins, públicos e privados.

A CâMARA DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º É obrigatória a disponibilização de, no mínimo, uma maca e uma
cadeira de rodas dimensionadas para o atendimento exclusivo às pessoas
obesas em hospitais, prontossocorros, postos de atendimento ambulatorial e
outras unidades de saúde públicas e privadas.

Art. 2º Os hospitais, prontos-socorros, postos de atendimento ambulatorial e
outras unidades de saúde privados que descumprirem esta Lei estarão
sujeitos às seguintes penalidades:

I - advertência, na primeira ocorrência;

II - multa, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária
pelo índice oficial;

III - multa equivalente ao dobro da prevista no inciso II, nas ocorrências
subsequentes, e cassação do alvará do estabelecimento até o efetivo
cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 3º O valor arrecadado com a aplicação das multas de que trata o art. 2º
será destinado a financiar as políticas públicas relacionadas aos direitos das
pessoas com deficiência.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir de sua vigência, detalhando as metas, o
cronograma, os investimentos a ser efetuado e as competências a cargo de
quem forem atribuídos às responsabilidades por implantar e gerir esse
serviço público.

Art. 5º - As despesas para sua implementação, correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa facilitar a locomoção de pacientes obesos, no espaço
físico dos hospitais e clínicas médicas, tendo em vista que as cadeiras de
rodas e macas existentes (tamanho padrão) são desconfortáveis, gerando
assim, sérios transtornos aos atendentes e pacientes.

as últimas décadas, depois de consideráveis esforços, o movimento
organizado das pessoas com deficiência conseguiu chamar a atenção para a
necessidade de transformar esse modelo de integração em um modelo de
inclusão social. O marco legal que assinalou definitivamente essa mudança
foi a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência).

oacute; quem sente na pele pode saber a distância das barreiras físicas e
sociais que existem na luta pela maior igualdade e mobilidade. A
disponibilidade de cadeiras de rodas e demais equipamentos para o
atendimento de saúde é um direito, portanto deve ser buscado por quem
precisa, independentemente de seu peso corporal. A iniciativa é um auxílio
para a melhor qualidade de vida e integração social dessas pessoas.

Vale lembrar o conceito que a medicina dá para a obesidade: “obesidade é
um distúrbio da composição corporal definido pelo excesso absoluto ou
relativo de gordura corporal e caracterizado por diversas manifestações
clínicas singulares. Também pode ser medido pelo Índice de Massa Corporal
(IMC) - peso da pessoa dividido por sua altura ao quadrado - acima de 30”.
Com as pessoas com deficiência, esse contexto não é diferente e, para alguns
tipos de deficiência, é até pior. A porcentagem de obesos é elevada,
chegando a cerca de duas a três vezes maior.

A proporção de obesos na população com 20 anos ou mais de idade mais que
dobrou no país entre 2003 e 2019, passando de 12,2% para 26,8%. Nesse
período, a obesidade feminina subiu de 14,5% para 30,2% , enquanto a
obesidade masculina passou de 9,6% para 22,8%.(DADOS)

A crise do novo coronavírus trouxe consequências consideráveis à forma
física do brasileiro. A pesquisa Diet & Health Under Covid-19, realizada

com respondentes de 30 nações em todo o mundo, colocou as pessoas do
Brasil em primeiro lugar entre as que mais acreditam ter mais engordado na
pandemia. 52% declararam ter aumentado de peso desde o início da
disseminação da Covid-19 no país. Na média global, pouco menos de 1 em
cada 3 entrevistados (31%) engordou durante o período.

O presente Projeto de Lei visa assegurar aos interessados melhor mobilidade,
e dignidade, garantindo o direito de ir e vir, e estar em recuperação/
tratamento de forma saudável, assim como assegurar que em casos de
emergência as pessoas obesas possam utilizar-se de macas e cadeira de rodas
para auxiliá-las no socorro.

ESQUISA:

https://www.gov.br/pt-br/noticias/saude-e-vigilancia-sanitaria/2020/10/pesquisa-do-
ibgemostra-aumento-da-obesidade-entre-adultos”

PROJETO DE LEI 01-00080/2023 do Vereador Reis (PT)

quot;Autoriza a implantação de Banheiros Públicos no mobiliário urbano do
município, e dá outras providências

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Público Municipal a implementar
Banheiros Públicos no mobiliário urbano no Município de São Paulo.

Art. 2º - A implementação dos Banheiros Públicos no mobiliário urbano tem
como objetivo proporcionar maior conforto, higiene e acessibilidade a todos
os cidadãos, sem distinção, no atendimento de suas necessidades fisiológicas
nos espaços públicos da cidade.

Art. 3º - Os locais para a instalação dos banheiros serão indicados pelo Poder
Público Municipal, sendo preferencialmente:

I. nas praças situadas em áreas de comércio ou com grande fluxo de
pedestres;

II. nos parques e demais espaços reservados ao lazer;

III. nos logradouros públicos próximos a bares, casas de shows, praças
esportivas e demais locais onde se concentre grande número de pessoas;

IV. próximo às estações de trem, metrô e terminais rodoviários;

V - próximo a pontos turísticos.

arágrafo único. Os locais escolhidos não devem atrapalhar o fluxo de
pedestres.

Art. 4º - Os banheiros públicos em questão consistirão em cabines
individuais, com acessibilidade, masculinas e femininas.

Art. 5º - A instalação e manutenção desses banheiros públicos podem ser
realizadas em parceria com a iniciativa privada.

arágrafo único: No caso de concessão, a concessionária ficará responsável
pela limpeza, manutenção e segurança dos equipamentos.

Art. 6º - Os banheiros serão padronizados e poderão conter publicidade de
empresas públicas ou privadas, nos termos a serem determinados pelo
Executivo.

arágrafo único. Os banheiros serão de uso individual.

Art. 7º - Poderá ser cobrado um preço público pelo uso dos banheiros
públicos, cujo valor se destine a manutenção dos equipamentos, desde que
não ultrapasse 40% (quarenta por cento) da tarifa comum dos ônibus
municipais.

ect; 1º - O pagamento pelo uso dos sanitários poderá ser realizado por meio
do Bilhete único ou em dinheiro.

ect; 2º - O pagamento por meio do bilhete único ou pelo depósito de moedas
liberará trava eletrônica, permitindo o acesso individual ao sanitário.

ect; 3º - Fica a cargo do Executivo a possibilidade de gratuidade nos
banheiros públicos para os maiores de 60 (sessenta) anos e para pessoas com
deficiência.

Art. 8º - O Poder Executivo realizará e coordenará campanhas educativas
sobre o uso e a conservação dos banheiros públicos.

Art. 9º - A regulamentação desta lei ficará a cargo do Poder Executivo
Municipal, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua
publicação.

Art. 10 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Agrave;s Comissões competentes.

ldquo;JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo autorizar a implementação, por
parte do poder público municipal, de banheiros de uso público no mobiliário
urbano.

A intenção é proporcionar mais conforto aos transeuntes da cidade, que em
geral sofrem pela ausência de locais que permitam o uso do sanitário. Muitas
vezes bares e outros estabelecimentos não permitem a entrada com a
finalidade exclusiva do uso dos banheiros, principalmente quando se trata de
grupos historicamente excluídos.

Vale dizer, outrossim, que o uso dos logradouros públicos para atender às
necessidades fisiológicas também tem sido prática comum, sobretudo em
locais próximos a eventos com grande concentração de pessoas. A partir de
uma campanha educativa e de um esforço progressivo para a construção e
instalação dos banheiros públicos, a nossa cidade poderá combater aquela
prática e ganhar em limpeza, higiene e civilidade.

Diante do exposto, peço a atenção dos Nobres Pares para a aprovação deste
importante Projeto.”

PROJETO DE LEI 01-00081/2023 do Executivo

(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL SEI 079326287)

ldquo;Estabelece a majoração das multas previstas na Lei nº 13.478, de 30
de dezembro de 2002, que “Dispõe sobre a organização do Sistema de
Limpeza Urbana do Município de São Paulo”; e na Lei nº 14.803, de 26 de
junho de 2008, que “Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento dos
Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus componentes” e
acrescenta dispositivo ao art.169 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.

Art. 1º Ficam majoradas as multas previstas no Anexo VI da Lei nº 13.478,
de 30 de dezembro de 2002 e no Anexo I da Lei nº 14.803, de 26 de junho de
2008, em conformidade com o disposto no “Anexo A” e no “Anexo B” desta
Lei, respectivamente.

Art. 2º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 169 da Lei nº 13.478, de
2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ldquo;Art. 169. ……………………………………………………

hellip;……………………………………………………………

arágrafo único. Nos casos de aplicação da penalidade de multa por infração
ao contido no inciso III deste artigo, quando se tratar de material cimentício,
como concreto, a multa será multiplicada por três.” (NR)

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Agrave;s Comissões competentes.”

Anexos A e B do PL 81/2023: 079549243

ldquo;JUSTIFICATIVA

enhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao
exame e à deliberação dessa Egrégia Casa das Leis, o incluso Projeto de Lei
que estabelece a majoração das multas previstas na Lei nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002, que “Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza
Urbana do Município de São Paulo”; e na Lei nº 14.803, de 26 de junho de
2008, que “Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos
da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus componentes” e
acrescenta dispositivo ao art.169 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.

reliminarmente, é imperioso afirmar que o valor das multas relacionadas ao
Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo deve ser revisto e
majorado.

Isso porque o equilíbrio do Sistema de Limpeza Urbana é crucial para
garantir uma cidade limpa, segura e sustentável, evitando-se a ampliação dos
riscos à saúde humana e ao meio ambiente. Nesse diapasão, destaca-se que a
postura dos operadores e dos munícipes-usuários é ponto central desse
equilíbrio.

Ocorre que, considerando a experiência prática dos fiscais do Sistema de
Limpeza Urbana, há um descompasso entre a norma e a atual realidade
municipal, demandando a presente alteração legislativa.

Além disso, como se trata de um sistema complexo, com múltiplos atores, as
condutas irregulares interferem em toda a dinâmica e funcionamento do
Sistema de Limpeza Urbana, onerando os aterros e, por conseguinte, o
próprio Erário de forma indevida.

Dessa forma, a fim de auxiliar a coibir tais práticas e trazer efetividade ao
arcabouço jurídico, surge a necessidade de majoração das multas já
existentes e previstas nas Leis Municipais nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002 e nº 14.803, de 26 de junho de 2008.

Ante a importância da finalidade colimada, solicito a tramitação da
propositura em regime de urgência, nos termos do art. 38 da Lei Orgânica do
Município de São Paulo.

Justificadas, pois, as razões de minha iniciativa, submeto o presente Projeto
de Lei ao exame dessa Egrégia Casa Legislativa, renovando a Vossa
Excelência, na oportunidade, protestos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES

Prefeito

Ao

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR MILTON LEITE

residente da Câmara Municipal de São Paulo”

PROJETO DE LEI 01-00082/2023 do Vereador Camilo Cristófaro
(AVANTE)

ldquo;Dispõe sobre a inclusão de disciplinas esportivas sobre Breaking
esportivo, na grade curricular das escolas municipais do município e dá
outras providencias.

Art. 1º. Fica instituída a obrigatoriedade da inclusão de disciplinas esportivas
sobre o Breaking, como esporte olímpico, na grade curricular das escolas
municipais de São Paulo.

arágrafo único. As disciplinas mencionadas no caput deste artigo deverão ser
ministradas de forma transversal, integrando os conteúdos das demais
disciplinas da grade curricular.

Art. 2º. A implantação deverá ser realizada por professores especializados no
esporte Breaking recreativos caberá à Secretaria Municipal de Educação:

Art. 3º. As aulas terão como fundamentos do esporte Breaking:

9-B-Boy ou B-Girl costuma fazer pelo menos três desses oito elementos em
uma apresentação de Breaking.

I. Top Rock é uma sequência de passos feitos em pé, logo antes do os bboy e
bgirls iniciar seus movimentos no chão.

II. Go Down (descer, em inglês) é um movimento intermediário que o os
bboy e bgirls usa para sair do top rock e começar a dançar no solo

III. Footwork (trabalho de pé, em inglês) é quando os bboy e bgirls já está no
solo e coloca as mãos no chão para dar suporte a seu corpo enquanto move
os pés e as pernas de diversas maneiras - principalmente em movimentos
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rítmicos de rotação circular, utilizando também os quadris, ou ainda
estabelecendo padrões de movimentos em linhas retas, diagonais ou da
maneira que bem entender.

IV Um freeze (congelamento, em inglês) é quando um os bboy e bgirls
mantém uma determinada posição por alguns segundos, como se tivesse sido
congelado. Isso geralmente é feito para marcar algum momento mais
dramático da música ou para finalizar uma sequência de movimentos

V. Transition (transição, em inglês) é qualquer movimento que os bboy e
bgirls utilizem para finalizar passos ou combinar footworks, freezes, tricks
e/ou power moves. Podem ser sweeps, pretzels e spins e, quando bem feitos,
são imperceptíveis e ajudam o B-Boy ou a B-Girl a manter o ritmo durante
toda sua sequência.

VI. Power moves (movimentos de poder, em inglês) são os elementos mais
dinâmicos do breaking. É claro que muitos outros elementos têm poder, mas
um power move geralmente acontece quando os bboy e bgirls impulsiona
seu corpo em uma rotação contínua, equilibrando-se nas mãos, cotovelos,
cabeça, costas ou ombros.

VII. Um trick (truque, em inglês) é quando um B-Boy ou B-Girl adiciona um
toque pessoal a elementos básicos do Breaking. O dançarino pode andar
sobre as mãos no meio de um Power move, por exemplo. As possibilidades
são infinitas e um improviso bem feito sempre pega bem.

VIII. Flip (giro, em inglês) é quando um bboy pula e gira uma ou mais vezes
enquanto está no ar. Esses movimentos acrobáticos e cambalhotas são
utilizadas por B-Boys e B-Girls para deixar suas apresentações mais
dinâmicas.

IX-B-Boy ou B-Girl costuma fazer pelo menos três desses oito elementos em
uma apresentação de Breaking.

Art. 4º. É privativo dos professores bboys ou bgirls:

I - O desenvolvimento com crianças, jovens e adultos das atividades
esportivas que compõem a prática da capoeira em estabelecimentos de
ensino;

II - Ministrar aulas e treinamento especializado em breaking para alunos e
alunas da rede pública;

III - A instrução acerca dos princípios e regras inerentes às modalidades do
breaking;

IV - a avaliação E a supervisão dos educandos e educandos do esporte
breaking;

V - a elaboração de informes técnicos e científicos nas áreas de atividades
físicas e do desporto ligados à breaking.

Art. 5º. A inclusão das disciplinas mencionadas no art. 1º desta lei será
progressiva, de acordo com a capacidade de cada instituição de ensino.

Art. 6º. O Poder Executivo, por meio dos órgãos responsáveis pela educação,
promoverá a capacitação e formação de profissionais especializados para
ministrar as disciplinas de Breaking esportivo, além de fomentar a produção
de material didático e a realização de eventos culturais e esportivos
relacionados à cultura hip hop.

Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;Justificativa:

O Breaking, como esporte olímpico, é uma modalidade que tem ganhado
cada vez mais espaço e reconhecimento no cenário esportivo internacional.
Além disso, a cultura hip hop, da qual o Breaking é parte integrante, tem
uma importância social e cultural inegável, principalmente para a juventude.

A inclusão de disciplinas esportivas sobre o Breaking, como esporte
olímpico, na grade curricular das escolas públicas e privadas do Estado
[NOME DO ESTADO] é uma medida importante para a promoção da
diversidade cultural, para a valorização das manifestações culturais da
juventude e para a formação de uma sociedade mais justa e igualitária.

Além disso, a inclusão dessas disciplinas pode contribuir para a redução da
violência nas escolas, uma vez que o hip hop e o Breaking podem ser
instrumentos de promoção da paz e do diálogo entre os jovens.

or fim, é importante ressaltar que a capacitação e formação de profissionais
especializados para ministrar as disciplinas de Breaking esportivo, bem
como a produção de material didático e a realização de eventos culturais e
esportivos relacionados à cultura hip hop, são fundamentais para o sucesso
da implementação desta lei.”

PROJETO DE LEI 01-00083/2023 da Vereadora Edir Sales (PSD)

ldquo;“Altera a Lei nº. 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de
incluir no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo a
SEMANA DO IMIGRANTE CHINÊS a ser realizado anualmente no mês de
AGOSTO, e dá outras providências.”

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º Ficam acrescidos os seguintes incisos ao art. 7º da Lei nº 14.485, de
19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

ldquo;(...) Primeira quinzena de Agosto:

A SEMANA DO IMIGRANTE CHINÊS: Objetiva a realização de eventos
durante a primeira ou segunda semana do mês, por seus idealizadores, para a
conscientização e atuação de políticas públicas e necessárias, além de
eventos específicos de reconhecimento da importância da imigração chinesa
em São Paulo, com sua cultura, arte, música, desenvolvimento econômico e
sua gastronomia, além de aspectos relevantes da nação chinesa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, em

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

A imigração chinesa no Brasil teve início em 1810, quando Portugal
organizava em sua colônia de Macau a vinda dos primeiros chineses para o

país. Depois, eles vieram para desenvolver o cultivo do chá em São Paulo e
para trabalhar na implantação da ferrovia no Rio de Janeiro, capital do país
na época.

D. João VI autorizou a entrada de dois a três mil agricultores chineses,
porém aproximadamente 400 imigraram, sendo logo em seguida, enviados às
plantações experimentais de chá do Jardim Botânico e da Fazenda Imperial
de Santa Cruz, no Rio de Janeiro. Em 1882 a Companhia de Comércio e
Imigração Chinesa foi fundada, trazendo mais de mil chineses para trabalhar
em uma mina em São João Del Rei.

A primeira entrada oficial de chineses em São Paulo ocorreu em 15 de
agosto de 1900 e é essa data que oficializa a comemoração. O grupo era
formado por 107 pessoas que, viajando no vapor Malange, procedente de
Lisboa, desembarcou no Rio de Janeiro, sendo conduzido em seguida para a
Hospedaria de Imigrantes na cidade de São Paulo. Porém, o grande fluxo da
imigração chinesa se deu a partir da década de 1950. Os principais motivos
dessa migração foram as guerras que estavam ocorrendo na China, e que
ocasionavam a falta de alimentos no país.

A imigração chinesa voltou a crescer, a partir de 1949 com a implantação do
comunismo na China, quando um grande número de chineses mudou-se para
Taiwan e logo em seguida buscaram um novo país no estrangeiro, grande
número imigrando para o Brasil.

Hoje em São Paulo fala-se em 130 mil chineses vivendo como paulistanos,
entre homens, mulheres e crianças. A famosa região da 25 de março no
centro de São Paulo abriga parte da população chinesa. Na década de 90
houve uma forte imigração povoando a região e trazendo a cultura e a
gastronomia chinesa para a cidade de São Paulo, sendo um fator
determinante da economia local e progresso da região central com milhares
de empresários individuais chineses. Grandes empresas chinesas no Brasil
também estão no Brasil. Com a desaceleração econômica e redução de
consumo no ano de 2012, para oferecer veículos de qualidade com baixo
custo, assim, a China apontou ainda mais seus holofotes para a América
Latina, região em que o Brasil ganha destaque como o maior mercado de
veículos.

Atualmente, o gigante asiático possui aproximadamente 40 montadoras, das
quais pelo menos 10 estariam interessadas em investir no Brasil. Segundo a
Câmara Brasil China, as marcas BYD, Beijing Automobile Group, Changan,
Jingbei, FAW e YTO já poderiam desembarcar no País nos próximos anos.
No Brasil hoje temos grandes empresas automobilísticas que comercializam
seus carros no Brasil a Chery, Jac Motors, Hafei e Fóton e a Geely que está
negociando a sua permanência no país.

ara chegar ao Brasil, os chineses viajavam mais de 45 dias de navio. Vinham
atraídos pela disponibilidade de terra agricultável. “No Brasil, é muita terra e
pouca gente. Ao contrário da China onde tem muita gente e pouca terra”,
como se referiam alguns imigrantes chineses.

Os dois principais problemas enfrentados pelos imigrantes mais antigos,
foram, em primeiro lugar, a dificuldade em aprender o português e, em
segundo, a dificuldade de conseguir emprego.

Eles se aplicavam em aprender a língua, pelo menos o mínimo para se
comunicar com os brasileiros e arranjar trabalho.

As contribuições da comunidade chinesa em São Paulo são inúmeras. Além
dos restaurantes típicos, eles trouxeram a técnica da acupuntura, as artes
marciais, horóscopo chinês, contribuição no campo da medicina e
incorporaram os fogos de artifício em nossa cultura entre tantas outras.
Encontramos chineses comandando pastelarias, os que operam pequenas
lavanderias familiares outra marca registrada que na imagem popular
caracteriza os imigrantes vindos da China.

Estima-se que atualmente vivem no Brasil cerca de 200 a 300 mil chineses e
descendentes, dos quais um número superior a 130 mil moram em São
Paulo.

oa parte está no Centro, nos bairros da Liberdade, do Brás e trabalha com
importação de produtos chineses.

Mosteiro de São Bento de São Paulo vem respondendo com abertura a
chegada dos novos chineses ao Brasil. Nos últimos anos o colégio de São
Bento ampliou consideravelmente o atendimento à comunidade chinesa em
São Paulo, recebendo uma condecoração do Ministério das Relações
Exteriores do Governo Chinês como “escola modelo de educação chinesa”.
Uma das melhores do mundo.

elo exposto, e com muita satisfação apresento a iniciativa aos nobres
parlamentares com objetivo de ser aprovada, por ser medida revestida de
total interesse público.”

PROJETO DE LEI 01-00084/2023 do Vereador Fabio Riva (PSDB)

ldquo;Denomina a Viela II, situada entre o número 84 e o número 86, da Rua
Bendito Gama Ricardo, Jardim Líbano, Pirituba, como Rua Jorge Severino
da Cunha e dá outras providências

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º - Denomina a Viela II, situada entre o número 84 e o número 86, da
Rua Bendito Gama Ricardo, Jardim Líbano, Pirituba, CEP 05138-160, como
Rua Jorge Severino da Cunha.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ala das sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O Sr. Jorge Severino da Cunha é aquele típico cidadão de São Paulo, que
bem representa o espírito da aventura Humana que desenhou a trama social
que todos nós, os Paulistanos, nos orgulhamos.

ascido no Estado do Paraná, na bela Cidade de Andirá, cuja fundação se deu
com as obras da Estação Ferroviária Ingá, da Companhia Ferroviária São
Paulo-Paraná, casou-se com a Sra. Benedita Ribeiro da Cunha, e, com o
trabalho árduo do casal em uma bodega, juntaram os recursos financeiros
necessários para comprar, junto com seus irmãos, um terreno na Cidade de
São Paulo.

Ao chegarem aqui, estabeleceram-se no Bairro de Pirituba em 1960, já
contando com quatro filhas pequenas, Cleuza com 6 anos, Cleide com 5
anos, Claudete com 4 anos e, Claudenice, com apenas 3 anos.

Com muito esforço, para realizar o sonho de construir um lar para a família,
estudava e trabalha com afinco, vencendo as vicissitudes que só quem mora
na periferia das grandes metrópoles sabe entender. De dia, trabalhava na
Light, e, aos finais de semana, dividia o taxi com seu irmão para reforçar o
orçamento familiar.

Através dos estudos, ingressou como servidor público na Prefeitura de São
Paulo, como operador de máquinas no asfaltamento do viário da Cidade de
São Paulo, progredindo na carreira, assumindo cargo no setor de Aprovação
de Plantas na Subprefeitura de Pirituba, onde trabalhou por 50 anos, até a sua
aposentadoria.

esse tempo, com seu serviço público, participou de obras de saneamento e
pavimentação no Bairro de Pirituba, onde construiu sua casa na Viela II,
situada entre o número 84 e o número 86, da Rua Bendito Gama Ricardo,
Jardim Líbano, em Pirituba, que, com esmero e verdadeiro amor ao serviço,
transformou a Viela II em uma verdadeira alameda, com árvores plantadas
com cuidado e dedicação, inclusive com a manutenção da viela.

Ainda hoje, a casa construída pelo Sr. Jorge Severino da Cunha, permanece
de pé, na mesma viela que ele tanto cuidou, com os limoeiros, ervas
medicinais, chás, temperos, azaleias e um pinheirinho que ele sempre
enfeitava no Natal, onde, inclusive, mora Claudete, a sua filha.

or esse jardim de flores e de serviço público dedicado à comunidade de
Pirituba, creio ser razão que justifica a presente propositura, e, pois, conto
com o apoio dos meus pares para a aprovação desta homenagem.”

PROJETO DE LEI 01-00085/2023 do Vereador Marcelo Messias (MDB)

ldquo;Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no
Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo o Dia da Odontologia
Inclusiva, para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de
2007, com a seguinte redação:

ldquo;Art. 7º ..........................................................................

.............................................................................................

- Dia 03 de Dezembro: o DIA DA ODONTOLOGIA INCLUSIVA, para
conscientização da importância de promover a inclusão das pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida;”(NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem como objetivo incluir no calendário oficial do
Município o dia da Odontologia Inclusiva, voltada para a conscientização da
importância de promover a inclusão das pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida nas ações de cidadania específica para essa população.

Com efeito, é preciso considerar o aumento da população com deficiência no
Município de São Paulo, e as muitas dificuldades que enfrenta.

este contexto, é dever do Estado, da sociedade e da família assegurar, com
prioridade, à pessoa com deficiência o seu direito à vida e à saúde (art. 8º,
Lei Federal nº 13.146/2015), e, diante das necessidades de saúde complexas,
os serviços devem ser integrados, e incluir a promoção, o cuidado e
reabilitação da saúde, inclusive a odontologia inclusiva.

Deste modo, diante da importância do tema, considero muito oportuna a
presente iniciativa, razão pela qual peço apoio dos nobres pares para a sua
aprovação.”

PROJETO DE LEI 01-00086/2023 da Vereadora Edir Sales (PSD)

quot;Altera a Lei nº. 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de
incluir no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo a
CAMINHADA E CORRIDA DOS CONTABILISTAS a ser realizado
anualmente no mês de setembro, e dá outras providências.”

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º Ficam acrescidos os seguintes incisos ao art. 7º da Lei nº 14.485, de
19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

(...) Mês de Setembro:

A CAMINHADA E CORRIDA DOS CONTABILISTAS

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, em

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade incluir no Calendário de Eventos
da Cidade a Caminhada e Corrida dos Contabilistas, organizada pelo
Sindicato dos Contabilistas de São Paulo - Sindcont-SP.

A primeira edição foi realizada em 2022 e com apoio da Vereadora Edir
Sales e de todas as entidades congraçadas paulistas, como CRC-SP -
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SãO
PAULO, DA FECONTESP - FEDERAçãO DOS CONTABILISTAS DO
ESTADO DE SãO PAULO, DO SESCON - SINDICATO DAS EMPRESAS
DE SERVIçOS CONTáBEIS E DAS EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAçÕES E PESQUISAS NO
ESTADO DE SãO PAULO, DA AESCON - ASSOCIAçãO DAS
EMPRESAS DE SERVIçOS CONTáBEIS DO ESTADO DE SãO PAULO,
DA APEJESP - ASSOCIAçãO DOS PERITOS JUDICIAIS DO ESTADO
DE SãO PAULO, DO INSTITUTO DE AUDITORIA INDEPENDENTE
DO BRASIL - 5ª SEçãO REGIONAL, E DA ACADEMIA PAULISTA DE
CONTABILIDADE. Além da participação de servidores contadores e
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contabilistas membros da Associação de Contadores do Município de São
Paulo - ACMSP.

O SINDCONTSP deu o pontapé inicial em 2022, com intuito de oferecer aos
profissionais da contabilidade bem-estar e saúde, além do incentivo a prática
de atividades físicas recorrentes. A estreia do evento dos profissionais da
contabilidade ocorreu no Parque Ecológico de Vila Prudente.

A categoria implementa a ação em favor da saúde dos profissionais uma vez
que é de relevante importância caminhar e correr. A prática acontece porque
durante o exercício, o fluxo de sangue aumenta, levando os vasos sanguíneos
a se expandirem, diminuindo a pressão. Além disso, a caminhada faz com
que a as válvulas do coração trabalhem mais, melhorando a circulação de
hemoglobina a e oxigenação do corpo.

ara este ano de 2023, a segunda edição da Caminhada e Corrida dos
Contabilistas, está prevista acontecer em meados de setembro, durante a
Semana Paulista de Contabilidade, evento também realizado pelo Sindcont-
SP.”

PROJETO DE LEI 01-00087/2023 da Vereadora Dra. Sandra Tadeu
(UNIãO)

quot;Fica denominada como Praça José Fernandes Pereira a praça
inominada, que fica na altura do Número 207 da Rua Ipê Rosa, no Distrito
de Itaquera - Prefeitura Regional de Itaquera.”

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º Fica denominada como Praça José Fernandes Pereira a praça
inominada, que fica na altura do número 207 da Rua Ipê Rosa, no Distrito de
Itaquera - Prefeitura Regional de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ala das Sessões, 07 de março de 2023.

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

José Fernandes Pereira, também conhecido como “Seu Zé da Pia” em seu
bairro, nasceu na Bahia, cidade Caitité, veio novo para São Paulo, sozinho e
sem família para tentar uma vida melhor. Era mestre de obras, chegou na
Vila Carmosina há 50 anos, as ruas eram de barro e ainda faltavam coisas
básicas ao bairro. Junto com outros vizinhos fez parte do Coletivo Sociedade
Amigos da Vila Carmosina, onde se discutia práticas de políticas públicas
como a pavimentação das ruas, saneamento básico, a regulamentação dos
imóveis, construção de creches e a alimentação, discutindo também outros
diversos assuntos de interesse coletivo dos moradores em conjunto com os
membros da diretoria. Fez parte de associação de moradores para lutar por
uma vida melhor e assim foi conquistando recursos melhores para
vizinhança sempre prestativo com todos, um homem de bom coração.
Infelizmente, há 6 anos atrás foi vencido pelo câncer, deixando saudades e
gratidão por onde passou, deixando um legado importante e exemplos a
serem eternamente seguidos.

or essa razão, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desse
importante Projeto de Lei.”

PROJETO DE LEI 01-00088/2023 do Vereador Jair Tatto (PT)

ldquo;CONCEDE AOS PROFISSIONAIS DE EDUCAçãO FÍSICA QUE
PRESTAM SEUS SERVIçOS PROFISSIONAIS COMO PERSONAL
TRAINNER, ACESSO LIVRE ÀS ACADEMIAS PARA ACOMPANHAR
SEUS CLIENTES, E Dá OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º. Os usuários de academias de ginástica que, devidamente
matriculados, podem ingressar nestes estabelecimentos acompanhados por
profissionais particulares de educação física, devidamente registrados no
Conselho Regional de Educação Física.

ect; 1º O livre acesso será apenas para orientar e coordenar as atividades de
seu cliente.

ect; 2º As academias de ginástica não poderão cobrar custos extras dos
alunos nem dos profissionais de educação física para desenvolvimento das
atividades previstas no parágrafo anterior.

Art. 2º. As academias de ginásticas deverão afixar em local visível,
informativo que informe e assegure ao usuário o direito de se acompanhado
por profissional de educação física particular, de sua escolha, sem custos
extras.

Art. 3º. A academia não poderá ser responsabilizada pelos atos dos
profissionais de educação física particulares, sendo responsabilidade
subjetiva qualquer ato cometido por este na prestação dos seus serviços.

Art. 4º A inobservância das normas aqui estabelecidas acarretará à academia
uma multa no importe do valor da mensalidade na data da infração, na
primeira Matéria oportunidade, em caso de reincidência, a multa a ser
aplicada deverá ser de três vezes o valor da mensalidade na data da infração.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ala das Sessões, São Paulo, 07 de março de 2023. Às Comissões
competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a garantia dos direitos aos usuários, enquanto
consumidores dos serviços e produtos das academias de ginástica do
Município de São Paulo.

Constitui direito do profissional de educação física acompanhar seus clientes
em suas atividades rotineiras de exercícios. Todavia, em inúmeros casos, os
estabelecimentos comerciais, objeto desta propositura, exigem o pagamento
para o efetivo exercício destes profissionais.

Esta exigência, além de impedir o livre exercício da profissão, contradita o
que apregoa o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista, que tenta
compelir ao usuário do serviço a utilização de um profissional da própria
academia.

Assim, submeto este projeto de lei para análise e aprovação.”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00003/2023 do Vereador
Reis (PT)

ldquo;Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata à Associação dos Agentes de
Pastoral Negros do Brasil (APNs)

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a Salva de Prata à Associação dos Agentes de
Pastoral Negros do Brasil (APNs)

Art. 2º - A entrega da referida Salva de Prata será feita em Sessão Solene
convocada especialmente para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias para este fim
destinadas.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ala das sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

A Associação dos Agentes de Pastoral Negros do Brasil (APNs) nasceu
impulsionada pelas lutas de libertação desenvolvidas nas comunidades
eclesiais de base e nos movimentos sociais nas décadas de setenta e oitenta.
Fundada em 14 de março de 1983, em São Paulo, encontra-se presente em
13 estados da Federação e no Distrito Federal.

Tem como principal função o combate a toda e qualquer forma de racismo e
violência contra a população negra, atuando em defesa dos seus direitos, nos
enfrentamentos às desigualdades e na promoção de políticas públicas
voltadas ao bem viver dos povos negros.

aseados na consciência dos direitos dos empobrecidos e reconhecendo a
negação dos direitos dos negros por motivos étnico-culturais e religiosos, os
APNs propõem uma reflexão a respeito do racismo e da discriminação nas
Igrejas e na sociedade. Nesse contexto de lutas raciais e processo de
conscientização, traz como novo ingrediente a fé como elemento fundante no
processo de superação do racismo e das desigualdades. Assim, os Agentes de
Pastoral Negros se definem como sendo militantes de diferentes
comunidades de fé, preocupados e empenhados no desenvolvimento de
ações que visem a promoção e valorização da população negra.

Os APNs trazem como lema o reconhecimento do ser negro e o resgate dos
valores afro, associando a atitude de fé e luta, na solidariedade com os
excluídos.

Entre os compromissos assumidos pelos Agentes de Pastoral Negros em todo
o Brasil, destacam-se lutas históricas como a luta pelos direitos humanos e
contra todas as formas de racismo, a luta pela valorização da educação e da
cultura negra, a luta ao lado dos quilombolas pela terra - fonte de vida para
essas comunidades e herança ancestral -, a luta pelo direito à vida, a luta por
uma teologia enegrecida, a luta contra o extermínio de crianças e da
população negra, a luta pela cidadania, a luta em defesa e em apoio à mulher
negra, entre tantas outras lutas.

A concessão da láurea ora ofertada retrata o justo reconhecimento deste
Parlamento ao imprescindível e valoroso trabalho desempenhado pelos
negros e negras que integram as APNs, razão pela qual conto com o apoio
dos Nobres Pares para aprovação da presente proposta, viabilizando tão
merecida homenagem.”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00004/2023 do Vereador
Bombeiro Major Palumbo (PP)

ldquo;Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Paulistano para o
Deputado Federal Capitão Guilherme Muraro Derrite e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano para Guilherme
Muraro Derrite, pelos relevantes serviços prestados ao município.

Art. 2º - A entrega da referida homenagem será efetuada em Sessão Solene
especialmente convocada para esse fim convocada pelo Presidente da
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste decreto legislativo correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ala das Sessões, 08 de dezembro de 2022. Às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

Guilherme Muraro Derrite nasceu no dia 10 de outubro de 1984, em
Sorocaba, filho do casal Maria Teresa Muraro Derrite e Francisco Carlos
Lucchessi Derrite. Em 2003, ingressou na Academia de Polícia Militar do
Barro Branco, em São Paulo. Sendo declarado Aspirante a Oficial PM em
dezembro de 2006. No ano seguinte, foi promovido por merecimento
intelectual a 2º Tenente PM.

Em 2009, Guilherme Muraro Derrite casou-se com Iara Maria Oliveira
Derrite, com quem teve dois filhos. Após um ano do seu casamento, foi
promovido a 1º Tenente, oportunidade na qual foi comandante do pelotão de
Rota (Rondas Ostensivas Tobias de Aguiar) até o ano de 2013. Em setembro
de 2012, em São Paulo, nasceu seu primeiro filho, Gabriel Oliveira Derrite e,
em 2013, comandou o pelotão de Força Tática do 49º Batalhão de Polícia
Militar Metropolitana, também coordenou o módulo específico do Curso de
Formação de Soldados do CPA/M5. Além disso, o Capitão Derrite
comandou o Pelotão de Soldados em Formação na Escola Superior de
Soldados no ano de 2015 e comandou o Posto de Bombeiros de Pirituba do
2º Grupamento de Bombeiros da Capital em 2016. No ano seguinte,
comandou o Posto de Bombeiros de Pirituba do 2º Grupamento de
Bombeiros da Capital.

Em agosto de 2018, em São Paulo, nasceu seu segundo filho, Gustavo
Oliveira Derrite e, no mesmo ano, Capitão Derrite foi eleito Deputado
Federal por São Paulo, com 119.034 votos. Desde o início da legislatura,
compôs as comissões mais relevantes da casa, como a Comissão de
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e a Comissão de
Constituição e Justiça. Em seu primeiro mandato, aprovou projetos de lei
como o PLP 150, que deu origem à Lei Complementar 191, para a retomada

da contagem de tempo de serviço dos profissionais da segurança pública e
saúde. Aprovou também o PL 6579/13, de sua relatoria, que acaba com as
saídas temporárias de presos no Brasil, entre outros três projetos dos quais
foi coautor. Reeleito Deputado Federal em 2022, com 239.772 votos.”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00005/2023 da
Vereadora Luana Alves (PSOL)

ldquo;Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Paulistano para Adélia
Silva Prates, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano para Adélia Silva
Prates, pelos relevantes serviços prestados ao município.

Art. 2º - A entrega da referida homenagem será efetuada em Sessão Solene
especialmente convocada para esse fim convocada pelo Presidente da
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste decreto legislativo correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem o intuito de conceder de Título de Cidadão Paulistano
para Adélia Silva Prates que nasceu em Valparaíso-SP, mas precisou ir para a
Bahia. Lá trabalhou como doméstica na infância. Aos 19 anos, veio para São
Paulo e trabalhou de cozinheira, morando nas residências das patroas. Nessa
época, conseguiu estudar e aprendeu a ler e escrever com mais de 20 anos de
idade. Mais tarde, ela se casou e comprou um terreno no Grajaú, zona sul de
SP, em um período no qual a região era considerada zona rural. Entre os anos
70 e 80 as mulheres da região, junto com a igreja católica, se articularam
para lutar pela infraestrutura do local, tendo Adélia sempre à frente desses
movimentos. Ela travou diversas lutas com o poder público em um período
em que a ditadura militar empreendia perseguições e mortes dos que se
contrapunham a ele. Mesmo assim, essas mulheres conseguiram resolver
diversas pautas. Após a ditadura, ela se tornou conselheira tutelar, diretora do
SINDSEP e se aposentou como funcionária pública. Atualmente segue
envolvida nas lutas pela saúde e pelo seu país, o bairro do Grajaú. Adélia
também fechou ruas contra atropelamento de crianças, ocupou escola por
melhores condições de ensino, travou açougues contra o preço absurdo da
carne! Mobilizou a mulherada para fazer mutirão por moradia, urbanizar
favelas e falar do direito ao próprio corpo. Se articulou com o poder público
para construir políticas públicas. Uma das fundadoras e primeira presidenta
da Associação de Mulheres do Grajaú, aberta oficialmente em 1982, Adélia
sofreu um baque no ano seguinte com o feminicídio de sua irmã Delvita pelo
então companheiro. Delvita deixou um filho de cinco anos e estava grávida
de quatro meses quando foi assassinada. Adélia segue sendo uma importante
liderança popular no bairro do Grajaú desta cidade. E por esse trabalho
realizado no solo de Grajaú dessa cidade que Adélia Silva Prates deve ser
homenageada pelos relevantes serviços prestados ao município, recebendo
desta Câmara Municipal de São Paulo o título de Cidadã Paulistana.”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00006/2023 da
Vereadora Edir Sales (PSD)

ldquo;Dispõe sobre a concessão da honraria TITULO DE CIDADãO
PAULISTANO a DOM CICERO ALVES DE FRANçA e fixa providências.

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a honraria na forma do Título de Cidadão Paulistano
ao Sr. Dom Cicero Alves de França pelos relevantes serviços prestados ao
município.

Art. 2º - A entrega da referida homenagem será realizada em Sessão Solene
para esse fim convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste decreto legislativo correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ala das Sessões, em

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

DOM CICERO ALVES DE FRANçA Nasceu em Cajazeiras, no estado da
Paraíba, no dia 13 de março de 1975, é o filho mais novo de Ana Elias Alves
e Adonias Francisco Alves (in memorian); mudou-se, ainda criança, para a
Zona Oeste de São Paulo onde se fixou e cresceu. Ingressou no seminário da
Arquidiocese de São Paulo em 1996 e em 1997 no Seminário de Filosofia
Santo Cura D’Ars da mesma Arquidiocese para cursar Filosofia. Concluiu o
curso de Filosofia em 1999 pela Faculdade Associadas do Ipiranga (FAI), de
São Paulo.

Ingressou no Seminário Bom Pastor da Arquidiocese de São Paulo a fim de
cursar Teologia na Pontifícia Faculdade de Teologia Nossa Senhora da
Assunção da Arquidiocese de São Paulo, concluindo em 2003. Possui pós-
graduação (latu sensu) em Formação Sacerdotal (2008), pela Pontifícia
Universidade Gregoriana de Roma; Em 2009, concluiu o mestrado em
Teologia da Espiritualidade pela Pontifícia Universidade Gregoriana; possui
pós-graduação (latu sensu) em Cousenling, pela Faculdade Vicentina (2018)
e graduação em História pela Universidade Unicesumar (2020). Atualmente
é doutorando em Teologia da Espiritualidade pela Pontifícia Universidade
Gregoriana de Roma.

Exercício Presbiteral

ua ordenação presbiteral se deu no dia 07 de março de 2004 na Paróquia
Nossa Senhora Auxiliadora da Arquidiocese de São Paulo pela imposição de
mãos do Cardeal Cláudio Hummes. No início do seu ministério presbiteral
foi nomeado vigário da Paróquia São Judas Tadeu na Região Episcopal
Brasilândia, da Arquidiocese de São Paulo. Em 2005, foi nomeado vice-
reitor do Seminário de Filosofia Santo Cura D’Ars pelo Cardeal Cláudio
Hummes, sendo concomitantemente vigário das paróquias São João Batista,
na Região Episcopal Lapa, Paróquia São Mateus (2006) da mesma região
Episcopal; colaborador da Paróquia Nossa Senhora do Brasil. No ano de
2009, foi nomeado vigário da Paróquia Nossa Senhora dos Remédios, na
Região Episcopal Sé; nomeado colaborador da Paróquia Divino Espírito
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Santo da mesma região Episcopal (2011). Em 2012, foi nomeado reitor do
Seminário São José da Associação Aliança de Misericórdia; no ano de 2016,
foi nomeado colaborador da Paróquia Assunção de Nossa Senhora 3 na
Região Episcopal Sé, da Arquidiocese de São Paulo. Foi membro do
Conselho de Presbíteros (2010-2020) e membro do Colégio de Consultores
(2016-2021) da Arquidiocese de São Paulo. Exerceu a função de professor
na Faculdade Dehoniana de Taubaté no curso de pós-graduação (lato sensu)
para Formadores de Seminários e Casas de Formação e no curso de pós-
graduação (lato sensu) de Direção Espiritual.

Atualmente é reitor do Seminário Bom Pastor da Arquidiocese de São Paulo
desde 2010; professor na Faculdade de Teologia Nossa Senhora da Assunção
da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (2015) e membro da
Comissão arquidiocesana para a tutela dos menores e das pessoas
vulneráveis contra abusos sexuais (2020).

Foi nomeado pelo Papa Francisco bispo titular de Missua e auxiliar da
arquidiocese de São Paulo no dia 03/03/2022 sendo ordenado bispo em
08/05/2022 na catedral Metropolitana de São Paulo por Dom Odilo Pedro
Scherer, cardeal arcebispo de São Paulo e como bispo coordenantes, Dom
Fernando José Penteado, bispo emérito de Jacarezinho e Dom Eduardo
Vieira da Silva, bispo de Ourinhos.

elo exposto, são essas as razões que nos levam a propor a presente
condecoração e honraria Título de Cidadão Paulistano ao Sr. Dom Cicero
Alves de França, contando com o beneplácito apoio dos nobres edis com
assento no parlamento paulistano.”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00007/2023 da
Vereadora Edir Sales (PSD)

ldquo;“Dispõe sobre a concessão da honraria MEDALHA ANCHIETA E O
DIPLOMA DE GRATIDãO DA CIDADE DE SãO PAULO ao Sr.
GAETANO BRANCATI LUIGI, e fixa providências.”

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a honraria na forma da Medalha Anchieta e o
Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Sr. GAETANO
BRANCATI LUIGI, pelos relevantes serviços prestados ao município.

Art. 2º - A entrega da referida homenagem será realizada em Sessão Solene
para esse fim convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste decreto legislativo correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ala das Sessões, em

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

GAETANO BRANCATI LUIGI

atural de Orsomarso, província de Cosenza, na Itália, Gaetano Brancati Luigi
nasceu no dia 30 de março de 1937. Em 1945 os sinos da Europa ecoaram
por toda a Europa, anunciando o fim da II Guerra Mundial. Em sua cidade
natal, Gaetano, com apenas 08 (oito) anos de idade, ao ouvir os sinos saiu
correndo, juntando-se à multidão de vozes, que nas praças gritavam de
alegria: PAZ, PAZ, PAZ. Nesse dia histórico, nascia na mente daquele
menino a ideia de criar algo que cativasse os povos e os levasse para o
caminho da paz.

Em 1969, Gaetano chegou a São Paulo para trabalhar como alfaiate,
ajudando o pai, no Bairro da Lapa, na zona Oeste da Capital.

orém, decorridos mais de 50 (cinquenta) anos, o sonho do menino começou a
tomar forma, para deixar de ser apenas um sonho de criança e tornarse um
monumento que iria conquistar o mundo.

o ano de 1999, percebeu a ausência do toque do sino da Igreja do Pateo do
Collegio, local de nascimento da cidade de São Paulo e quis saber do padre o
motivo de a Igreja não ter sino, recebendo como resposta que o mesmo havia
sido roubado.

Gaetano então resolveu arrecadar fundos para doar um novo sino à Igreja.
Com o apoio da Associação Comercial de São Paulo (ACSP), o novo sino
foi colocado na torre daquela histórica igreja e, a partir desse momento, o
sonho do homenageado começou a se transformar no monumento que hoje é
denominado “Marco da Paz”, sendo inaugurado no dia 25 de dezembro de
2000.O “Marco da Paz” é um monumento idealizado pelo Sr. Gaetano
Brancati Luigi. Desde então, Gaetano iniciou uma trajetória para levar a
proposta de paz pelo mundo. Na qualidade de membro e assessor especial da
Associação Comercial de São Paulo ACSP, ele conta com o apoio daquela
entidade para a implantação do “Marco da Paz” em vários lugares.

a cidade de São Paulo já constam alguns: no Bairro da Lapa, na Praça Silvio
Romero, Bairro do Tatuapé, no Bairro Santana e no Bairro Jaçanã e no
estacionamento do Palácio Nove de Julho da Assembleia Legislativa do
Estado.

Ao redor do mundo, vários “Marcos da Paz” foram implantados: México
(nas cidades de Hidalgo, Cidade do México e Laguna-Oaxaca, Argentina
(Mendonza), China (Xiaolin/Nanjin), Uruguai (Punta Del Este), Itália (Assis
e Vaticano).

Cidades do Brasil não ficaram indiferentes à implantação: Aparecida do
Norte, Bertioga, Sorocaba e Piracicaba e até algumas cidades do Rio de
Janeiro e da Bahia já têm o “Marco da Paz”

Conclui-se que o Sr. Gaetano Brancati Luigi é um incansável idealizador de
seu propósito em levar a mensagem de paz por meio dos monumentos de
marco da paz pelo mundo, sendo os seus atos meritórios do reconhecimento
da cidade de São Paulo na concessão da Medalha Anchieta e o Diploma de
Gratidão por todos os seus serviços prestados de paz e harmonia entre na
humanidade. Um dos agraciados com o troféu foi o Papa Bento XVI. Em
novembro de 2011, uma comitiva brasileira - incluindo o fundador Gaetano
Brancati Luigi e o embaixador do Monumento, o empresário João Bico - foi
ao Vaticano para inaugurar mais um Marco da Paz, na cidade de Assis. O
Marco foi entregue por Luigi às mãos do Papa Bento XVI. Do representante
máximo da Igreja Católica, Luigi ouviu: “meu filho, siga em frente com a
missão que Deus te deixou”.

Ex positis, são essas as razões que nos levam a propor a presente
condecoração e honraria MEDALHA ANCHIETA E O DIPLOMA DE

GRATIDãO DA CIDADE DE SãO PAULO ao SR. GAETANO BRANCATI
LUIGI, contando com beneplácito apoio dos nobres edis com assento no
parlamento paulistano.”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00008/2023 do Vereador
Celso Giannazi (PSOL)

ldquo;Concede a honraria Título de Cidadã Paulistana a Edite Marques da
Silva - Dona Edite.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana a Edite Marques da
Silva - Dona Edite.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão Solene,
previamente, convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

O presente Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o Título de Cidadã
Paulistana a Edite Marques da Silva - Dona Edite. Nascida no dia
16/09/1942, na cidade de Pirapora, no estado de Minas Gerais, Dona Edite
iniciou sua carreira artística e atuação nos movimentos sociais após a
chegada a São Paulo.

Dona Edite participou ativamente da fundação da primeira casa de cultura
popular de São Paulo, sendo a Casa de Cultura do M'Boi Mirim. Envolvida
em diversas atividades sempre esteve presente no dia a dia cultural da região.

ortadora de diabetes tipo 1 e por agravamento da doença, Dona Edite perdeu
a visão, mas isso não foi o suficiente para afastá-la dos movimentos
culturais, de modo que passou a decorar e recitar poemas nos saraus de São
Paulo.

ua performance poética ganhou notoriedade e Dona Edite se estabeleceu no
sarau da Cooperifa (Cooperação Cultural da Periferia), tornando-se um dos
principais nomes do sarau mais importante do país.

As apresentações de Dona Edite atraem centenas de pessoas semanalmente
que a aplaudem de pé todas as vezes de maneira efusiva. A história de
participação na cultura popular, desta senhora de 80 anos, que apesar de sua
doença grave que causou cegueira, não tirou sua potência artística que se
reinventou por meio da poesia.

Em 2020 ganhou seu filme biográfico, O olhar de Dona Edite, do cineasta
Daniel Fagundes Souza, além da gravação de seu próprio CD recitando
poemas de diversos poetas.

or esses motivos, tendo em vista sua importante trajetória na cultura popular,
apresento a presente propositura aos nobres vereadores e vereadoras desta
Casa.”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00009/2023 do Vereador
Marlon Luz (MDB)

ldquo;Dispõe sobre outorga de Salva de Prata em homenagem a
Confederação Brasileira de Karate Interestilos

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata para a Confederação
Brasileira de Karate Interestilos, sob CNPJ: 01.244.377/0001-59, localizada
na Av. Gen. Asdrúbal da Cunha, 768 - 03 - Jardim Arpoador, São Paulo - SP,
05565-000.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada em Sessão Solene
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;Justificativa

A confederação brasileira de karate interestilos, há três décadas surgiu sob a
anuência de seu idealizador, professor Osvaldo Messias de Oliveira.
Servindo como padrão de excelência visto não só por entidades nacionais
como internacionais.

Hoje a CBKI é a segunda maior confederação de karate do mundo e a maior
entidade deste setor no País, com presença em 22 estados, tendo como
filiados milhares de faixas pretas e centenas de milhares de faixas coloridas.
Se tornou notório seu desempenho, com ações sociais como o projeto “lutar
e vencer” que visam aproximar o jovem da luta e consequentemente, o
afastando das ruas e de práticas erradas. Nesse sentido a CBKI torna-se
motivo de orgulho não só para a capital mas como para o Estado e para o
Brasil.”

PROJETO DE RESOLUçãO 03-00006/2023 do Vereador Rubinho
Nunes (UNIãO)

ldquo;Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo,
da Frente Parlamentar em Defesa aos interesses do Bairro Santa Ifigênia e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica instituída a Frente Parlamentar em defesa aos interesses do
Bairro Santa Ifigênia, com o objetivo de promover ações e debates visando à
melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento da região.

Art. 2º - A Frente Parlamentar em defesa aos interesses do Bairro Santa
Ifigênia será composta por membros da Câmara Municipal, sendo seus
membros eleitos por seus pares.

Art. 3º - A Frente Parlamentar em defesa aos interesses do Bairro Santa
Ifigênia terá as seguintes atribuições:

I - Promover ações e debates visando à melhoria da qualidade de vida e
desenvolvimento do Bairro Santa Ifigênia;

II - Articular-se com órgãos públicos, entidades privadas e sociedade civil
organizada para a consecução de projetos e ações voltadas ao
desenvolvimento do bairro;

III - Realizar visitas ao bairro, a fim de verificar e analisar as necessidades
da comunidade, bem como as condições de infraestrutura, saúde, segurança,
educação e lazer;

IV - Propor ações legislativas que visem à melhoria da qualidade de vida dos
moradores, trabalhadores, comerciantes e desenvolvimento do Bairro Santa
Ifigênia.

Art. 4º - Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados por um
Presidente, o primeiro signatário desta Resolução.

Art. 5º - As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, realizadas
periodicamente, nas datas e nos locais estabelecidos por seus integrantes.

arágrafo único. Os cidadãos interessados em acompanhar as reuniões da
Frente Parlamentar terão livre acesso físico e ou virtual às suas reuniões.

Art. 6º - As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ala de Sessões, 10 de fevereiro de 2023

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

A Santa Ifigênia é um importante bairro localizado no centro histórico, sendo
muito rico em cultura e considerado um polo tecnológico da cidade de São
Paulo.

Além do moradores, o bairro abriga empresários, instituições e diversas
atividades econômicas, no entanto, mesmo possuindo uma grande
importância para a cidade de São Paulo, enfrenta diversos problemas,
principalmente a questão da segurança, o que acaba afetando a população
que habita a região e o popular comércio local, que qualquer paulistano
pensa em ir quando o assunto é tecnologia.

Com a operação que espalhou a Cracolândia por todo a parte de São Paulo,
principalmente na região central, o bairro de Santa Ifigênia foi um dos mais
prejudicados, pois aumentou a insegurança, consequentemente os moradores
estão mais amedrontados e os empresários viram reduzir os clientes e as
receitas.

Com a criação da Frente Parlamentar defesa aos interesses do Bairro Santa
Ifigênia, será possível promover ações e debates de políticas públicas
visando o desenvolvimento deste importante bairro da cidade, garantindo a
articulação com órgãos públicos e entidades privadas para a consecução de
projetos e ações cuidados ao seu desenvolvimento.”

PROJETO DE RESOLUçãO 03-00007/2023 do Vereador Rubinho
Nunes (UNIãO)

ldquo;Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo,
da Frente Parlamentar em Defesa aos interesses do Bairro Santa Ifigênia e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica instituída a Frente Parlamentar em defesa aos interesses do
Bairro Santa Ifigênia, com o objetivo de promover ações e debates visando à
melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento da região.

Art. 2º - A Frente Parlamentar em defesa aos interesses do Bairro Santa
Ifigênia será composta por membros da Câmara Municipal, sendo seus
membros eleitos por seus pares.

Art. 3º - A Frente Parlamentar em defesa aos interesses do Bairro Santa
Ifigênia terá as seguintes atribuições:

I - Promover ações e debates visando à melhoria da qualidade de vida e
desenvolvimento do Bairro Santa Ifigênia;

II - Articular-se com órgãos públicos, entidades privadas e sociedade civil
organizada para a consecução de projetos e ações voltadas ao
desenvolvimento do bairro;

III - Realizar visitas ao bairro, a fim de verificar e analisar as necessidades
da comunidade, bem como as condições de infraestrutura, saúde, segurança,
educação e lazer;

IV - Propor ações legislativas que visem à melhoria da qualidade de vida dos
moradores, trabalhadores, comerciantes e desenvolvimento do Bairro Santa
Ifigênia.

Art. 4º - Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados por um
Presidente, o primeiro signatário desta Resolução.

Art. 5º - As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, realizadas
periodicamente, nas datas e nos locais estabelecidos por seus integrantes.

arágrafo único. Os cidadãos interessados em acompanhar as reuniões da
Frente Parlamentar terão livre acesso físico e ou virtual às suas reuniões.

Art. 6º - As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ala de Reuniões, 10 de fevereiro de 2023.

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

A Santa Ifigênia é um importante bairro localizado no centro histórico, sendo
muito rico em cultura e considerado um polo tecnológico da cidade de São
Paulo.

Além do moradores, o bairro abriga empresários, instituições e diversas
atividades econômicas, no entanto, mesmo possuindo uma grande
importância para a cidade de São Paulo, enfrenta diversos problemas,
principalmente a questão da segurança, o que acaba afetando a população
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que habita a região e o popular comércio local, que qualquer paulistano
pensa em ir quando o assunto é tecnologia.

Com a operação que espalhou a Cracolândia por todo a parte de São Paulo,
principalmente na região central, o bairro de Santa Ifigênia foi um dos mais
prejudicados, pois aumentou a insegurança, consequentemente os moradores
estão mais amedrontados e os empresários viram reduzir os clientes e as
receitas.

Com a criação da Frente Parlamentar defesa aos interesses do Bairro Santa
Ifigênia, será possível promover ações e debates de políticas públicas
visando o desenvolvimento deste importante bairro da cidade, garantindo a
articulação com órgãos públicos e entidades privadas para a consecução de
projetos e ações cuidados ao seu desenvolvimento.”

PROJETO DE RESOLUçãO 03-00008/2023 do Vereador Camilo
Cristófaro (AVANTE)

“Institui o “PRÊMIO INFLUENCER PCD”, que homenageia
personalidades que se destacaram no cenário da garantia da cidadania da
pessoa deficiente no Município de São Paulo e dá outras providências;

A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído o “PRÊMIO INFLUENCER PCD que será entregue,
anualmente, na semana que inclui o dia 2 de dezembro, data em que se
comemora o Dia Internacional da Pessoa com Deficiência, em Sessão Solene
especialmente convocada para este fim.

Art. 2º - Farão jus ao “PRÊMIO INFLUENCER PCD pessoas que tenham
realizado contribuições significativas ao cenário da garantia da cidadania da
pessoa com deficiência no Município de São Paulo, e que venham a se
inscrever conforme Regulamento de cada edição e ser selecionadas pela
Comissão Deliberativa deste prêmio, sendo um vencedor e dois finalistas por
categoria:

I - Deficiência visual

II- Deficiência intelectual

III- Deficiência surda

IV- Deficiência muda

V- Deficiência física

VI- Deficiência múltipla

arágrafo único: Cada pessoa poderá se inscrever em uma categoria.

Art. 3º - Consiste a honraria instituída por esta Resolução na entrega dos
seguintes prêmios:

I - Salva de Prata para os vencedores de cada categoria e diplomas para os
demais finalistas, a serem entregues em Sessão Solene;

II - Divulgação por todos os meios disponíveis dos trabalhos desenvolvidos
pelos premiados;

arágrafo único. A Câmara Municipal de São Paulo poderá buscar parcerias e
patrocínios para concessão do prêmio previsto no inciso II.

Art. 4º - O “PRÊMIO INFLUENCER PCD” terá seus homenageados
definidos por uma Comissão Deliberativa, composta por:

a) 4 membros oriundos do Poder Público Municipal,

) 6 membros da sociedade civil convidados pelos 4 representantes do Poder
Público Municipal e que possuam notório saber sobre a garantia a cidadania
da pessoa,

ect;1º A Comissão será composta da forma que segue:

I - Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esportes da Câmara
Municipal de São Paulo.

II - Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Câmara Municipal de
São Paulo.

III - Representante da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência;

IV - Representante da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos.

V - Pessoa especializada na garantia da deficiência visual;

VI Pessoa especializada na garantia da deficiência intelectual;

VII - Pessoa especializada na garantia da deficiência surda.

VIII - Pessoa especializada na garantia da deficiência muda

IX- Pessoa especializada na garantia da deficiência física Pessoa
especializada na garantia da deficiência múltipla

X - Pessoa especializada na garantia da deficiência múltipla.

ect;2º Os titulares das instituições de que tratam os incisos I, II, III e IV deste
artigo poderão indicar, a seu critério, representantes para substituí-los; e os
membros indicados terão seus nomes homologados por suas respectivas
instituições, por meio de ato específico e comunicado à Equipe de Eventos
da Câmara Municipal.de São Paulo, que organiza o “PRÊMIO
INFLUENCER PCD”.

ect;3º A cada edição do Prêmio a Comissão Deliberativa definirá um
Regulamento a ser publicado contendo formas de inscrição, critérios de
avaliação e prazos.

Art. 5º - Os candidatos -apresentarão declaração referente à sua adequação à
categoria em que pretende se inscrever, enquanto a Comissão Deliberativa
fará a avaliação dos inscritos conforme Regulamento de cada edição da
premiação.

Art. 6º - Escolha dos homenageados - A Comissão Deliberativa definirá
dentre os inscritos avaliados quais serão os agraciados como vencedores, um
em cada categoria, habilitando-os à consagração do mérito de homenagem
por meio do Prêmio proferido, definindo mais dois finalistas em cada
categoria.

Agrave;s Comissões competentes.”

ldquo;Justificativa

A tecnologia pode ser uma grande aliada na inclusão de pessoas com
deficiência na sociedade, e o reconhecimento das pessoas com deficiência
muitas vezes enfrentam barreiras para se comunicar, seja por limitações
físicas ou cognitivas.

Ao criar uma premiação voltada para essas pessoas, é possível reconhecer e
valorizar seus esforços para superar essas barreiras e se comunicar de forma
efetiva.

Existem diversas digitais influencers com deficiência no Brasil, algumas
delas são:

Ex-ginasta olímpica, Lais ficou tetraplégica após sofrer um acidente
enquanto treinava. Hoje em dia, ela compartilha sua rotina e sua história de
superação nas redes sociais, inspirando seus seguidores com suas conquistas
e desafios.

Tati é uma blogueira e youtuber com deficiência física que compartilha dicas
de moda, beleza e lifestyle. Ela também é uma defensora dos direitos das
pessoas com deficiência, lutando por uma sociedade mais inclusiva e
acessível.

Kika é uma digital influencer com deficiência física que compartilha sua
rotina e suas experiências nas redes sociais. Ela também é uma ativista pelos
direitos das pessoas com deficiência, lutando por mais acessibilidade e
igualdade de oportunidades.

Luana é uma youtuber e digital influencer com deficiência visual que
compartilha sua rotina, suas experiências e dicas de acessibilidade nas redes
sociais. Ela também é uma defensora dos direitos das pessoas com
deficiência, lutando por mais inclusão e acessibilidade.

Gabriel Brito - digital influencer cadeirante que compartilha sua rotina, suas
experiências e dicas de acessibilidade nas redes sociais. Ela também é uma
defensora dos direitos das pessoas com deficiência, lutando por mais
inclusão e acessibilidade.

A premiação pode ajudar a promover a inclusão social de pessoas com
deficiência, mostrando que suas vozes e experiências são importantes e
devem ser valorizadas. Além disso, ao destacar exemplos positivos de
pessoas com deficiência que usam as redes sociais para se comunicar, a
premiação pode inspirar outras pessoas a fazer o mesmo.

Mais pessoas com deficiência sejam encorajadas a utilizar as redes sociais
como ferramenta de comunicação. Ao mostrar que há reconhecimento e
valorização para aqueles que fazem uso dessas tecnologias, a premiação
pode incentivar outras pessoas com deficiência a explorarem as
possibilidades oferecidas pelas redes sociais

Ao destacar exemplos positivos de pessoas com deficiência que fazem uso
das redes sociais para se comunicar, a premiação pode ajudar a promover a
autoestima e a confiança dessas pessoas, incentivando-as a buscar novas
formas de se expressar e se comunicar.”

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGâNICA 04-00001/2023 do
Vereador Reis (PT)

ldquo;Dá nova redação ao artigo 33 das Disposições Gerais e Transitórias,
que dispõe sobre a alíquota de contribuição devida pelos aposentados e
pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social.

A CâMARA MUNICIPAL DE SãO PAULO promulga:

Art. 1º - O art. 33 das Disposições Gerais e Transitórias passa a vigorar com
a seguinte redação:

ldquo;Art. 33 A alíquota de contribuição devida pelos aposentados e
pensionistas de quaisquer dos Poderes do Município de São Paulo, incluídas
suas entidades autárquicas e suas Fundações, incidirá sobre o valor da
parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o teto
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - Esta emenda entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

ala das Sessões, às Comissões competentes.”

ldquo;JUSTIFICATIVA

A Emenda à Lei Orgânica nº 41/2021 promulgada por esta Casa Legislativa
em 18 de novembro de 2021, ensejou inúmeras alterações voltadas à
reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos Municipais (RPPS), nos moldes estabelecidos pela Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, a qual alterou o sistema
de previdência social e estabeleceu as respectivas regras de transição e
disposições transitórias no sistema previdenciário nacional.

Em que pesem os compreensíveis esforços por parte do Executivo
objetivando assegurar a higidez da previdência municipal, faz-se inequívoca
a constatação da injustiça cometida para com os aposentados e pensionistas
oriundos do serviço público, os quais sofreram um verdadeiro confisco de
parte dos seus benefícios, sendo obrigados a contribuir sobre as parcelas dos
proventos superiores ao salário mínimo, suportando um considerável custo
social com a redução do poder monetário dos seus benefícios.

Os gravosos impactos acarretados pela medida penalizam especialmente os
segurados que auferem valores mais modestos, contribuindo para acirrar as
mazelas decorrentes dos problemas sociais e econômicos que assolam o País.

Aberração semelhante perpetrada no âmbito do Estado de São Paulo foi
revogada com a aprovação da Lei Complementar 1.380, de 04/11/2022, que
extinguiu o desconto de aposentados e pensionistas que recebem abaixo do
teto estabelecido para o regime geral de previdência social.

A presente iniciativa justifica-se pela premente necessidade de corrigir essa
grave distorção também no Município de São Paulo, razão pela qual
conclamo o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.”

MOçÕES LIDAS - texto original

MOçãO 05-00003/2023 do Vereador Marcelo Messias (MDB)

ldquo;Requer MOçãO DE APLAUSOS aos organizadores e palestrantes do
Congresso Internacional de Odontologia de São Paulo - CIOSP e adota
outras providências.

A Associação Paulista de Cirurgiões-Dentistas (APCD) promove anualmente
o Congresso Internacional de Odontologia de São Paulo (CIOSP) há mais de

60 anos. O evento traduz as inovações do mercado odontológico e
aperfeiçoamento profissional de forma criativa, produtiva e inovadora.

Realizado nos 25 a 28 de janeiro de 2023, o CIOSP apresentou em prática
pilares importantes na formação dos profissionais da área, e trouxe grandes
nomes do setor e marcas do mercado para apresentar tecnologia de ponta,
excelência científica e experiências transformadoras.

O evento movimentou o município de São Paulo trazendo profissionais da
odontologia de todas as regiões do Brasil; segundo estatísticas, o público
superou a casa dos cem mil participantes, entre palestrante, congressistas,
empresários, clinicas odontológicas e faculdades.

or essa razão, com fundamento no art. 228 do Regimento Interno, este
Vereador requer a moção de Aplausos à diretoria paulista do APCD-
associação paulista do Cirurgiões Dentistas, bem como a lista de palestrantes
que abrilhantaram o evento, (lista anexo) como forma de merecida
homenagem.

LISTA DA DIRETORIA DA APCD

Wilson Chediek - Presidente

ilvio Cecchetto - 1º Vice-presidente

idney Rafael das Neves - 2º Vice-presidente

edro Antonio Fernandes - Secretário Geral

Marie Eid - Tesoureira-geral

LISTA DE PALESTRANTES NO CONGRESSO CIOSP 2023

Dr. Leonardo Muniz

Dr. Pedro Paulo Feltrin

Dr. Alessandro Loguercio

Dr. Everton Nocchi

Dr. Luiz Antonio Filipe

Dr. Rafael Calixto

Dra. Maria Carolina Erhardt

Dra. Thais Thomé Feldens

Dr Paulo Vinicius Soares

Dr. Nelson Silva

Dr Andre Callegari

Dra Juliana Dornelles

Dr. Sergio Meiga

Dr. Osvaldo Scorpin

Dr. Victor Clavijo

Dr. Thiago Ottoboni

Dr. Lincon Queiros

Dr. Estevam Bonfante

Dr. Fabiano Marson

Dr. Andriano Sapata

Dr. Claudio Sato

Dr. Marcelo Chaim

Dr. Jose Arbex Filho

Dra Luziane Borges

Dr Rafael Puglisi

Dra Liliana Junqueira Paiva Donatelli

Dr Fernando Silveira

Dr Anderson Bernal

Dr Alexandre Casarim

Dr Renato Ferreira

Dra Debora Calabro

Dr Flavio Ferraz

Dr Sergio Jayme

Dra Denise Abranches

Dra Ana Claudia Carbone

Dra Michele Vidal

Dra Lucilia Largura

Dra Raquel Bernardo

Dra Simone Sattler

Dra Ana Laura Fontoura

Dra Lilian Anami

Dra Carolina Martinelli

Dra Ana Beatriz Gomes

Dra Nathalia Cayuela

Dr Daniel Machado
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Dra Paolla Mendes Vieira

Dra Marcela Gouveia

Dr Bruno Bastos

Dr Fabio Torres Portas

Dr Angelo Ferrari

Dr Lucas Inacio

Dra Pauloa Kureski

Dr Hermes Pretel

Allysson Fonseca

Dr Ismael Cação

Dra Marcia Altavista

Dr Victor Rogerio

Dr Rogerio de Lima

Dr Rodrigo Soler Zamai

Dr Gustavo Greco

Dr Bruno de Sá

Dr Welson Pimentel Alves Filho

Dr Paulo Kano

Dr Carlos Cordeiro

Dr Marcelo Perez

Dr Vinicius de Carvalho

Dr Oscar Munoz

Dr Marcos Laboissere

Dra Renata Vano

Dra Ana Lucia Caetano Pereira

Dr Igor Alves

Dr Ritchie Alves

Dr Cindy Alves

estes termos, pede deferimento.

ala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2023.”

MOçãO 05-00004/2023 do Vereador Daniel Annenberg (PSB)

ldquo;Moção de Congratulação aos deputados estaduais Caio França (PSB),
Erica Malunguinho (PSOL), Patricia Gama (PSDB), Marina Helou (REDE),
Sergio Victor (NOVO), Adalberto Freitas (PSDB), Isa Penna (PCdoB) e
Monica da Mandata Ativista (PSOL) pela Lei 17.618/2023, que institui a
política estadual de fornecimento gratuito de medicamentos formulados de
derivado vegetal à base de canabidiol, em associação com outras substâncias
canabinóides, incluindo o tetrahidrocanabidiol, em caráter de
excepcionalidade pelo Poder Executivo nas unidades de saúde pública
estadual e privada conveniada ao Sistema único de Saúde - SUS.

O uso medicinal da Cannabis, por meio de óleo vegetal extraído da planta,
tem suma importância no tratamento efetivo de doenças, muitas até então
intratáveis e catastróficas como o caso de epilepsia de difícil controle em
crianças, sendo uma realidade no mundo e já beneficiando uma grande
quantidade de pessoas.

Até o advento da referida Lei, no Brasil, os pacientes que receberam a
prescrição médica para fazer uso terapêutico de medicamentos à base de
Cannabis tinham como única opção a obtenção de Autorização Excepcional
de Importação, deferida pela ANVISA, para adquiri-los no exterior.

Ocorre que, em consequência de seu alto custo e da sujeição às variações da
taxa de câmbio, muitas pessoas não possuem condições de arcar com os ônus
para a aquisição do medicamento.

esse sentido, a Lei 17.618/2023 tem grande relevância porque garante o
fornecimento gratuito dos referidos medicamentos nas unidades de saúde
pública estadual e privada conveniada ao Sistema único de Saúde - SUS,
possibilitando o acesso a todos a um tratamento antes muito custoso.

or essa razão, com fundamento no art. 228 do Regimento Interno, este
Vereador requer a moção de congratulação aos deputados estaduais Caio
França (PSB), Erica Malunguinho (PSOL), Patricia Gama (PSDB), Marina
Helou (REDE), Sergio Victor (NOVO), Adalberto Freitas (PSDB), Isa Penna
(PCdoB) e Monica da Mandata Ativista (PSOL), como forma de merecida
homenagem.

olicitamos que seja dada ciência aos referidos deputados estaduais, no
seguinte endereço: Av. Pedro Alvares Cabral, nº 201, 1º andar, Sala 108
(Caio França); 2º andar, Sala 254 (Erica Malunguinho); Térreo, T.52
(Patricia Gama); 2º andar, Sala 259 (Marina Helou); 3º andar, Sala 354
(Sergio Victor); 3º andar, Sala 305 (Adalberto Freitas); Térreo, T-03 (Isa
Penna) e 2º andar, Sala 256 (Monica da Mandata Ativista); CEP 04097-900.

ala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2023.

Daniel Annenberg

rdquo;

MOçãO 05-00005/2023 do Vereador André Santos (REPUBLICANOS)

ldquo;Moção em solidariedade às vítimas da tragédia no Litoral Norte de
São Paulo.

CONSIDERANDO as chuvas que devastaram o Litoral Norte de São Paulo
durante o fim de semana

CONSIDERANDO que o desastre deixou, até o momento, 47 mortos no
município paulista e mais de 1.700 desalojados. Os bairros Cambury, Vila
Sahy, Boiçucanga no Alto Tropicanga, Juquehy e Barra do Una, na região sul
de São Sebastião, foram os mais afetados.¹

CONSIDERANDO que trata se de uma tragédia irrecuperável, pois estamos
falando de vidas humanas, pais, mães, filhos, avós, netos.

Requeiro ao Egrégio Plenário, com fundamento no artigo 228 do Regimento
Interno, a moção de solidariedade às vítimas atingidas pelo temporal no
Litoral Norte de São Paulo, registrando nossas condolências às famílias das
vítimas e que Deus conforte estas perdas inestimáveis e abençoe as equipes
de resgate e assistência.

Ciência ao Governador do Estado de São Paulo,

alácio dos Bandeirantes

Av. Morumbi, 4500   Morumbi, São Paulo   SP, 05650 000.

ala das Sessões, 23 de fevereiro de 2023.

ANDRÉ SANTOS

Vereador Republicanos

____________

up1; https://www.metropoles.com/brasil/chuvas-em-sp-imagens-de-satelite-mostram-
antes-e-depois-da-tragedia”

MOçãO 05-00006/2023 da Vereadora Luana Alves (PSOL)

ldquo;Ao Comando Geral do Guarda Civil Metropolitano

R. Gen. Couto de Magalhães, 444 - Santa Ifigênia, São Paulo - SP, CEP:
01212-030

ldquo;Moção de Aplausos aos servidores da Guarda Civil Metropolitano da
Cidade de São Paulo pelo apoio humanitário às vítimas dos desastres
ocorridos no Litoral Norte Paulista”

CONSIDERANDO que entre a madrugada de sábado (18/02/2023) e a noite
de domingo (19/02/2023), choveu em São Sebastião e Bertioga, no litoral
Norte de São Paulo, mais do que em janeiro e fevereiro de 2022, o que já
tem sido classificado por meteorologistas como um “evento climático
extremo”.

CONSIDERANDO que a quantidade de água que despencou do céu na
região foi atípica, mas não explica sozinha a tragédia que se sucedeu: até
agora, são 54 mortos, mais de 4 mil pessoas desalojadas ou desabrigadas e
dezenas de desaparecidos.

CONSIDERANDO que no último dia 21/02/2023 a Guarda Civil
Metropolitana da Cidade de São Paulo em ato de solidariedade e prestação
de socorro enviou equipes, cães farejadores e drone para ajudar nos trabalhos
e vítimas em São Sebastião, no litoral de São Paulo.

APRESENTAMOS esta MOçãO de Aplausos aos servidores da Guarda Civil
Metropolitano da Cidade de São Paulo pelo apoio humanitário às vítimas dos
desastres ocorridos no Litoral Norte Paulista.

ala das Sessões, 24 de Fevereiro de 2023.

Luana Alves (PSOL)

Vereadora”

MOçãO 05-00007/2023 do Vereador Coronel Salles (PSD)

ldquo;Moção de Repúdio às falas xenofóbicas do Vereador Sandro Fantinel,
da cidade de Caxias do Sul.

CONSIDERANDO que o vereador Sandro Fantinel, da cidade de Caxias do
Sul, utilizou-se da prerrogativa de parlamentar para desferir palavras e
insultos xenofóbicos à população nordestina, dada a repercussão do caso
envolvendo mais de 200 trabalhadores em situação análoga à escravidão, em
vinícolas de Bento Gonçalves, Rio Grande do Sul.

CONSIDERANDO que seu discurso se concentrou em grave desrespeito a
princípios e ao direito constitucionalmente assegurados, à dignidade humana,
à igualdade, ao decoro, à ordem, ao trabalho.

CONSIDERANDO a forma vil a que se referiu aos trabalhadores explorados
e encontrados em situação degradante, se referindo ainda, ao povo baiano
como “sujos” e “que só fazem bater tambor na praia”.

CONSIDERANDO a defesa dos direitos humanos e das relações
trabalhistas, presentes no ordenamento jurídico brasileiro, e, principalmente
o respeito e a dignidade da pessoa humana, presente na Carta Magna de
1988.

REQUEIRO ao Egrégio Plenário desta Casa de Leis, com fundamento no
artigo 228 do Regimento Interno, a aprovação da presente MOçãO DE
REPúDIO às falas repugnantes do vereador Sandro Fantinel, e votos para
que seja responsabilizado na forma da Lei, por seus atos e palavras.

olicito o encaminhamento da presente Moção à Câmara Municipal de Caxias
do Sul.

ala das Sessoes,

CORONEL SALLES

Vereador”

Equipe de Secretaria das Comissões do Processo Legislativo
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SECRETARIA DAS COMISSÕES – SGP-1
EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO PROCESSO
LEGISLATIVO – SGP-12

COMISSãO DE SAúDE, PROMOçãO SOCIAL, TRABALHO E
MULHER
Audiência Pública
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher convida o
público interessado para participar da Audiência Pública com o objetivo de

debater os seguintes projetos:
Projetos em 2ª Audiência Pública
1) PL 80/2020 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - DISPÕE SOBRE A
IMPLANTAçãO DE MÉDICO HEBIATRA NAS UNIDADES DE SAúDE
DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO.
2) PL 176/2020 - Autor: Ver. GILSON BARRETO (PSDB); Ver. AURÉLIO
NOMURA (PSDB); Ver. PAULO FRANGE (PTB); Ver. GILBERTO
NATALINI (S/PARTIDO); Ver. POLICE (PSD); Ver. QUITO FORMIGA
(PSDB); Ver. ALFREDINHO (PT); Ver. DRA. SANDRA TADEU (UNIãO);
Ver. REIS (PT); Ver. RICARDO NUNES (MDB); Ver. PATRÍCIA
BEZERRA (PSDB); Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT); Ver. FERNANDO
HOLIDAY (REPUBLICANOS); Ver. RINALDI DIGILIO (UNIãO); Ver.
RODRIGO GOULART (PSD); Ver. JANAÍNA LIMA (MDB); Ver. CAIO
MIRANDA CARNEIRO (UNIãO); Ver. RUBINHO NUNES (UNIãO); Ver.
MARCELO MESSIAS (MDB) - DISPÕE SOBRE A REMISSãO DE
CRÉDITOS TRIBUTáRIOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO – IPTU E A PRORROGAçãO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO
SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS, COMO
MEDIDAS EXCEPCIONAIS DE COMBATE AOS EFEITOS DA
PANDEMIA GERADA PELA COVID-19 NA POPULAçãO PAULISTANA.
3) PL 249/2020 - Autor: Ver. RODRIGO GOULART (PSD) - AUTORIZA O
EXECUTIVO A PROCEDER AO TRATAMENTO DIFERENCIADO AOS
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E ÀS MICROEMPRESAS
NO QUE CONCERNE A ISENçãO, SUSPENSãO E ADIAMENTO DE
VENCIMENTO DOS TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS E Dá OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
4) PL 665/2020 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL);
Ver. RINALDI DIGILIO (UNIãO); Ver. CAMILO CRISTÓFARO
(AVANTE); Ver. SANDRA SANTANA (PSDB) - Cria o PROGRAMA
SOPHIA – que institui a obrigatoriedade de exame “TESTE MOLECULAR
DE DNA” em recém-nascidos para a detecção da Atrofia Muscular Espinhar
– AME e dá outras providências.
5) PL 694/2020 - Autor: Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL) - Assegura às
pessoas portadoras de albinismo o exercício de direitos básicos nas áreas de
educação, saúde e trabalho no Município de São Paulo.
6) PL 581/2021 - Autor: Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) -
Estabelece o direito da mulher vítima de violência doméstica e familiar e de
seus dependentes à prioridade em matrícula ou rematrícula em instituições
municipais de ensino, no âmbito do Município de São Paulo.
7) PL 737/2021 - Autor: Ver. ERIKA HILTON (PSOL) - Institui o “Plano de
políticas compensatórias”, destinado a jovens de até 18 anos, em situação de
orfandade em razão da Covid-19 no Município de São Paulo.
8) PL 102/2022 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL) - Dispõe sobre a realização
de “Teste do Olhinho” nas Unidades Básicas de Saúde e da outras
providências
9) PL 573/2022 - Autor: Ver. BOMBEIRO MAJOR PALUMBO (PP) -
Institui a distribuição de frasco para armazenamento de leite humano para
doação e o incentivo para a doação de leite humano e dá outras providências.
Projetos em 1ª Audiência Pública
10) PL 603/2018 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (UNIãO) - CONCEDE
ISENçãO DE IPTU PARA PROPRIETáRIOS PORTADORES DE
DOENçAS RARAS, E Dá OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
11) PL 43/2020 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (UNIãO) - TORNA
OBRIGATÓRIA A REALIZAçãO DO TESTE DA URINA EM RECÉM-
NASCIDOS PELA REDE DE SAúDE PúBLICA E PARTICULAR DO
MUNICÍPIO DE SãO PAULO, NA FORMA QUE MENCIONA.
12) PL 44/2021 - Autor: Ver. RUBINHO NUNES (UNIãO) - Dispõe sobre a
isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN aos
profissionais e empresas que ficaram impedidos de prestar serviços durante a
situação de emergência decretada para enfrentamento da Covid-19
13) PL 169/2021 - Autor: Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB) - Dispõe
sobre a concessão de incentivos fiscais e tributários para empresas que
especifica, nas condições em que estabelece, e dá outras providências.
14) PL 432/2021 - Autor: Ver. FELIPE BECARI (UNIãO) - Cria o Auxílio
Acolher, beneficio a ser pago as crianças e adolescentes menores de 18 anos
de idade que tenham perdido seus genitores ou responsáveis legais em razão
da contaminação pelo novo coronavirus (COVID-19) dá outras providências
15) PL 477/2021 - Autor: Ver. JULIANA CARDOSO (PT) - Dispõe sobre a
obrigatoriedade do oferecimento de cardápios com fonte ampliada 16 nos
bares, lanchonetes, motéis, restaurantes e afins na cidade de São Paulo.
16) PL 758/2021 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL) - Classifica os absorventes
higiênicos como item essencial, na forma que especifica, e dá outras
providências.
17) PL 39/2022 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL); Ver. THAMMY
MIRANDA (PL) - Obriga os hospitais públicos e privados a comunicarem às
delegacias de polícia, quando do atendimento em suas unidades de pronto
atendimento, os casos de idosos, mulheres, crianças e adolescentes vítimas
de agressões físicas.
18) PL 239/2022 - Autor: Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT); Ver.
RODRIGO GOULART (PSD); Ver. SANDRA SANTANA (PSDB) - Dispõe
sobre a oferta gratuita de cursos de qualificação profissional nos ceus -
centros de educação unificados - da rede direta municipal, instalada no
município de São Paulo nos horários vagos.
Data: 08/03/2023
Horário: 13:30h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita - 8º andar - e Auditório
Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara
Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online
www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online, e pelo canal da
Câmara Municipal no YouTube www.youtube.com/camarasaopaulo.
Para participar: Encaminhe sua manifestação por escrito ou inscreva-se para
participar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na
internet www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/inscricoes/.
Também serão permitidas inscrições para participação do público presente
no auditório.
Para maiores informações: saude@saopaulo.sp.leg.br

COMISSãO DE FINANçAS E ORçAMENTO
Audiência Pública
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público interessado para
participar da Audiência Pública com o objetivo de debater o seguinte tema:
Gestão Compartilhada das Casas de Cultura
Data: 09/03/2023
Horário: 10h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita - 8º andar - e Auditório
Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara
Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online
www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online, e pelo canal da
Câmara Municipal no YouTube www.youtube.com/camarasaopaulo.
Para participar: Encaminhe sua manifestação por escrito ou inscreva-se para
participar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na
internet www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/inscricoes/.
Também serão permitidas inscrições para participação do público presente
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no auditório.
Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

COMISSãO DE EDUCAçãO, CULTURA E ESPORTES
Audiência Pública
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes convida o público interessado
para participar da Audiência Pública com o objetivo de debater o seguinte
tema:
Convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de São Paulo e o colégio
Liceu Coração de Jesus
Data: 10/03/2023
Horário: 11h
Local: Sala Sérgio Vieira de Mello - 8º subsolo e Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara
Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online
www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online, e pelo canal da
Câmara Municipal no YouTube www.youtube.com/camarasaopaulo.
Para participar: Encaminhe sua manifestação por escrito ou inscreva-se para
participar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na
internet www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/inscricoes/.
Também serão permitidas inscrições para participação do público presente
no auditório.
Para maiores informações: educ@saopaulo.sp.leg.br

COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEGISLAçãO
PARTICIPATIVA
Pauta da 2ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de 2023
Data: 08/03/2023
Horário: 14:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar - e Auditório Virtual
DENOMINAçÕES
1) PL 567/2022 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Denomina
Praça Monsenhor Waldemar Marques Conceição, a Praça Inominada
localizada no entroncamento entre a Rua Regina Badra, N° 285, CodLog
27219 e Rua Aurélia Perez Alvarez, CodLog 156671, Bairro dos Estados, e
dá outras providências.
2) PL 606/2022 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Dispõe sobre
a denominação da UBS Jardim Reimberg, localizada à Rua Rogério
Fernandes, s/nº, Jardim Reimberg, Setor 175 da Quadra 001, e dá outras
providências.
PROJETOS DIVERSOS
3) PL 361/2021 - Autor: Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL) - Proíbe a
instalação e funcionamento de clubes de tiros nos arredores de
estabelecimentos de ensino no âmbito do Município de São Paulo.
PROJETOS ADIADOS
4) PL 256/2022 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) -
Cria a Política municipal de combate ao Fascismo na cidade de São Paulo, e
dá outras providências
5) PL 482/2022 - Autor: Ver. LUANA ALVES (PSOL) - Dispõe sobre a
instituição da Cidade de São Paulo de divulgação de canais de denúncia
contra o trabalho análogo à escravidão.
APENSAMENTOS
6) PL 421/2022 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) -
Considera como licença por acidente de trabalho/doença profissional, na
forma do artigo 160 da Lei 8989/79, o período de afastamento para
tratamento da saúde do servidores da rede municipal de educação em razão
de infecção por COVID-19, e dá outras providências.

COMISSãO DE FINANçAS E ORçAMENTO
Pauta da 3ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de 2023
Data: 08/03/2023
Horário: 11:30 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar e Auditório Virtual
Projetos para Votação em Plenário
1) PL 59/2014 - Autor: Ver. RICARDO NUNES (MDB); Ver. MARCELO
MESSIAS (MDB); Ver. CALVO (PDT); Ver. REIS (PT); Ver. VAVá (PT);
Ver. CONTE LOPES (PP); Ver. POLICE (PSD); Ver. EDUARDO TUMA
(PSDB); Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS); Ver. NOEMI NONATO (PL) -
DISPÕE SOBRE A LICENçA DE FUNCIONAMENTO PARA A
ATIVIDADE DE 'ESTACIONAMENTO', E Dá OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
2) PL 530/2017 - Autor: Ver. RICARDO NUNES (MDB); Ver. MARCELO
MESSIAS (MDB); Ver. CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB) - ALTERA A
LEI Nº 16.642, DE 09 DE MAIO DE 2017 - CÓDIGO DE OBRAS E
EDIFICAçÕES, PARA VEDAR A DEMARCAçãO DE ESPAçOS DE
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS (VAGAS DE GARAGEM) SEM
LIVRE ACESSO EM EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS, E Dá OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
3) PL 76/2019 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) -
ACRESCENTA O ARTIGO 2º-A À LEI Nº 15.962, DE 10 DE JANEIRO
DE 2014, QUE ESTABELECE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS
NA IMPLANTAçãO DE ABRIGOS E PONTOS DE PARADA QUE
INTEGRAM O SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DA CIDADE DE SãO PAULO COM VISTAS A
GARANTIR QUE SEUS USUáRIOS TENHAM ACESSO ÀS
INFORMAçÕES PERTINENTES AO SERVIçO PRESTADO, POR MEIO
DE PLACAS ELETRÔNICAS, E Dá OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
4) PL 543/2019 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) - DISPÕE
SOBRE A CRIAçãO DO CONSELHO GESTOR DAS ESTAçÕES DE
TRANSBORDO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DA
CIDADE DE SãO PAULO
5) PL 11/2021 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB); Ver. FARIA DE Sá
(PP); Ver. CARLOS BEZERRA JR. (PSDB); Ver. THAMMY MIRANDA
(PL); Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. DRA.
SANDRA TADEU (UNIãO) - Dispõe sobre a isenção de pagamento da tarifa
nas linhas urbanas de ônibus às pessoas com idade igual ou maior que
sessenta anos no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras
providências.
Projetos de Deliberação das Comissões
6) PL 184/2017 - Autor: Ver. ADILSON AMADEU (UNIãO) -
ACRESCENTA O ARTIGO 2°B À LEI 10.154 DE 07 DE OUTUBRO DE
1986, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE
ESCOLARES NO âMBITO DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO
7) PL 131/2022 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) -
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007 para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o “Dia Guernica Viva”, e dá outras
providências.
Indicação:
Com o intuito de dar início aos trabalhos relativos ao Parlamento Jovem
Ensino Médio - Ver. Dr. Farhat 2023, a Comissão de Finanças e Orçamento
precisará indicar um representante para que componha a Comissão
Avaliadora.

COMISSãO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO
AMBIENTE
Pauta da 1ª Reunião Ordinária (Semipresencial) do ano de 2023
Data: 08/03/2023

Horário: 13:00 h
Local: Auditortio Prestes Maia - 1º andar e Auditório Virtual.
Denominação - Parecer Favorável
1) PL 441/2022 - Autor: Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC) -
Denomina Viela Music a escadaria inominada localizada entre as Ruas
Reverendo Alvaro Reis e Tomé Braga no distrito de Ermelino Matarazzo e
dá outras providências.
Projetos
2) PL 324/2022 - Autor: Ver. THAMMY MIRANDA (PL); Ver. SANDRA
SANTANA (PSDB) - Dispõe sobre o direito de as pessoas com transtorno do
espectro autista ingressarem e permanecerem em todos os meios de
transporte e em estabelecimentos abertos aos públicos, de uso público e
privados de uso coletivo acompanhadas do Cão de Assistência.
Requerimentos
3) REQ. URB 1/2023 - Autor: Ver. SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL) - Sr. Presidente,
Considerando uma temática sempre atual das enchentes no município de São
Paulo e seus impactos para todas as pessoas que aqui moram, estudam e/ou
trabalham;
Considerando que esta casa legislativa sempre realiza debates sobre a
temática em variadas legislaturas para renovação de discussões, cito aqui o
Comitê Extraordinário de Chuvas e Enchentes na legislatura anterior e a CPI
das Enchentes de 2010;
Considerando os impactos cada vez maiores das mudanças climáticas na
intensidade e recorrência das chuvas;
REQUEIRO, que seja realizada audiência pública pela Comissão de Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente sobre a Enchentes em São Paulo:
quais as possíveis soluções?, com data a ser estabelecida em conjunto com a
Secretaria da Comissão.
Solicito que a audiência supracitada tenha as seguintes participações:
1) Marcos Monteiro, Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras;
2) Antônio Fernando Pinheiro Pedro, Secretaria Executiva de Mudanças
Climáticas;
3) Alexandre Modonezi, Secretaria das Subprefeituras;
4) Eduardo de Castro, Secretaria do Verde e Meio Ambiente;
Assim como outras participações a serem indicadas posteriormente à
Comissão.
4) REQ. URB 2/2023 - Autor: Ver. MARLON LUZ (MDB) -
CONSIDERANDO a extrema insegurança relatada por diversos moradores
da região da Lapa, do qual não se sentem confortáveis durante a noite devido
ao alto número de assaltos.
CONSIDERANDO a falta de zeladoria na região indo desde buracos nas
vias públicas até esgotos a céu aberto, sem frequência de limpeza (fator que
pode contribuir para o agravamento de enchentes)
CONSIDERANDO a falta de sinalização no trânsito, responsável por
diversos acidentes nas vias públicas da região.
CONSIDERANDO a má gestão da região, como problemas de infraestrutura
próximos a subprefeitura.
REQUEIRO a douta comissão na forma regimental que seja convidado o Sr.
Marcus Vinicius Valério, subprefeito da Lapa para prestar esclarecimentos
em data a ser agendada.
5) REQ. URB 3/2023 - Autor: Ver. SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL) -
Considerando a inutilização de um espaço público aonde funcionava a antiga
Usina 3 do Ipiranga, que fora desativada no início dos anos 2000.
Considerando que nos últimos meses, a parte externa do local se tornou uma
ocupação cultural pelo movimento Usina Eco-cultural, que vem cumprindo
um papel fundamental na manutenção e revitalização do espaço, lhe
conferindo uma utilidade pública conforme previsto pela lei n° 1.269/1971,
que foi atualizada em 2018.
Considerando que as práticas culturais, vistas como designação obrigatória
do poder público, são de fundamental importância para a diminuição de
desigualdades sociais, aumento da expectativa e qualidade de vida, como
prática recreativa e que deve ser ofertada a toda população.
Considerando também que, o local era um antigo incinerador cujas
instalações internas se encontram inocupadas, e ainda estão pendentes de
descontaminação, é necessário entender possíveis riscos à saúde dos
munícipes;
REQUEIRO, que seja realizada audiência pública pela Comissão de Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente sobre a “Criação de uma Usina
EcoCultural no bairro do Ipiranga”, com data a ser estabelecida em conjunto
com a Secretaria da Comissão.
Solicito que a audiência supracitada tenha as seguintes participações:
1) Representantes do Movimento Usina EcoCultural
2) Adinilson José de Almeida, Subprefeito do Ipiranga;
3) Representantes da sociedade civil do CADES Ipiranga;
4) Representante CGPATRI, Secretaria Municipal de Gestão;
5) Representante da SP Regula
Assim como outras participações a serem indicadas posteriormente à
Comissão.

COMISSãO DE TRâNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE
ECONÔMICA
Pauta da 2ª Reunião Ordinária do ano de 2023
Data: 08/03/2023
Horário: 11:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar - e Auditório Virtual
Projetos
1) PL 429/2018 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) -
ASSEGURA AOS USUáRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO
MUNICIPAL UMA áREA MÍNIMA DE 0,25 M2 NO INTERIOR DO
VEÍCULO (LIMITE MáXIMO DE QUATRO USUáRIOS POR METRO
QUADRADO) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
2) PL 218/2019 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - PROÍBE A
ACUMULAçãO DAS FUNçÕES DE MOTORISTA E COBRADOR NOS
ÔNIBUS DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO
DE SãO PAULO.
3) PL 275/2021 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) - Dispõe sobre a
isenção do pagamento do estacionamento rotativo pago - Zona Azul para os
portadores do Cartão de Estacionamento para Idoso, no Município de São
Paulo.
4) PL 846/2021 - Autor: Ver. ERIKA HILTON (PSOL) - Dispõe sobre a
obrigatoriedade de prestação de informações ao Legislativo sobre as
alterações nas tarifas do Serviço de Transporte Público de Passageiros do
Município de São Paulo.
5) PL 80/2022 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - Acrescenta novo inciso ao
artigo 2º da Lei 12.490, de 03 de outubro de 1997, renumerando-se os
demais, para excluir veículos de farmacêuticos na restrição de circulação do
Rodízio Municipal de São Paulo, e dá outras providências
6) PL 183/2022 - Autor: Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) -
Institui o Banco de Óculos do Município de São Paulo.
Requerimentos
7) REQ. ECON 1/2023 - Autor: Ver. SENIVAL MOURA (PT) - á Douta
Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica.
REQUERIMENTO Considerando, que o prefeito Ricardo Nunes (MDB),
escreveu em suas redes sociais e repercutiu em vários veículos de

comunicação, que pediu para a SPTrans fazer um estudo para analisar a
viabilidade de adotar a tarifa zero nos ônibus da cidade de São Paulo;
Considerando, que as estimativas apontam que a medida custaria até R$ 10
bilhões ao ano e, o custo do subsidio da tarifa no ano de 2022 chegou a R$ 5
bilhões, sendo que em 2021 o repasse às empresas foi de R$ 3,3 bilhões;
Considerando, que a SPTrans prevê, para 2023, que a maior parte do custo
do transporte coletivo municipal seja custeado pela Prefeitura. A estimativa é
que o valor arrecadado na tarifa se mantenha em cerca de R$ 5 bilhões,
enquanto o município deverá repassar um subsidio na ordem de mais de R$
6 bilhões para operar o sistema de transporte coletivo na cidade;
Considerando, que o transporte público é um serviço público essencial, que
assegura o direito de ir e vir do cidadão, o que representa uma política
pública de inclusão social; Considerando, que a prefeitura conta com 17
bilhões em caixa livre e a curto prazo a tarifa zero pode ser viável;
Considerando, ainda que se for viável economicamente e juridicamente, essa
será uma importante política pública de inclusão social e aumento de renda
da classe trabalhadora, . Requeiro, a criação de uma Subcomissão
Temporária destinada ao estudo e análise da viabilidade da TARIFA ZERO
no município de São Paulo. A data de início será agendada pelo Presidente
de Trânsito, transporte e atividade Econômica e será composta por todos os
membros da douta comissão, com prazo de 120 dias, prorrogáveis pelo
mesmo período Sala da Comissão trânsito ,Transporte e Atividade
Econômica, 16 de Fevereiro de 2023 _______________________________
Vereador Senival Moura Presidente da Comissão de Trânsito, transporte e
Atividade Econômica.
8) REQ. ECON 2/2023 - Autor: Ver. CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE) -
á COMISSãO DE TRâNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE
ECONÔMICA. CONSIDERANDO - A atual situação dos lojistas e boxistas
que tem seus boxes no circuito das compras no Brás e os contratos do
consórcio com a prefeitura; CONSIDERANDO – Toda investigação
elaborada nesse pouco mais de 1 ano da CPI da Pirataria e que seu
Presidente e Vice-Presidente compões essa douta comissão.
CONSIDERANDO – Que as ações do Poder Publico Municipal e dos
vereadores dessa casa não podem cessar ao final da Comissão Parlamentar
de Inquérito. CONSIDERANDO – Que o cenário atual do Consórcio e dos
comerciantes fugiu completamente da finalidade primordial desse contrato
que sempre foi de escopo social, o que infelizmente não é a realidade atual.
REQUEIRO a esta douta comissão nos termos regimentais, audiência
publica com os comerciantes do Consórcio Circuito da Compras, membros
da diretoria do Consórcio, Defensoria Publica Federal, Defensoria Publica
Estadual, Ministério Público Federal, Ministério Público Estadual, Secretaria
Municipal das Subprefeituras e Procuradoria Geral do Município. São Paulo,
27 de fevereiro de 2023. VEREADOR CAMILO CRISTÓFARO

COMISSãO DE EDUCAçãO, CULTURA E ESPORTES
Pauta da 2ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de 2023
Data: 08/03/2023
Horário: 14:00 h
Local: Sala Tiradentes - 8º andar - e Auditório Virtual
INDICAçãO
- Indicação de representante da Comissão para compor a Comissão
Avaliadora da 3ª edição do Parlamento Jovem Ensino Médio – Vereador Dr.
Farhat 2023, conforme o art. 7º da Resolução nº 7/2019.
DIVERSOS
1) PL 12/2012 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - CRIA O PARQUE
MUNICIPAL IMPERATRIZ LEOPOLDINA, E Dá OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (LOCALIZADA NA AV. IMPERATRIZ LEOPOLDINA,
928 - VILA LEOPOLDINA - SUBPREFEITURA DA LAPA, SP)
2) PL 307/2019 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - AUTORIZA AS
INSTITUIçÕES DE ENSINO A CONTRATAREM PROFISSIONAIS DE
SEGURANçA ESPECIALIZADA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
3) PL 46/2022 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - Institui no Município
de São Paulo o combate ao preconceito à crença do Cristianismo, sendo
respeitada a liberdade religiosa.
4) PL 284/2022 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - Dispõe sobre a
oficialização da bandeira do Distrito do Sapopemba, e dá outras
providências.
5) PL 400/2022 - Autor: Ver. MISSIONáRIO JOSÉ OLÍMPIO (PL); Ver.
ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS); Ver. GILBERTO
NASCIMENTO (PSC); Ver. ISAC FELIX (PL); Ver. ANDRÉ SANTOS
(REPUBLICANOS); Ver. RINALDI DIGILIO (UNIãO); Ver. RUTE
COSTA (PSDB); Ver. ELY TERUEL (PODE); Ver. MARLON LUZ (MDB);
Ver. SONAIRA FERNANDES (REPUBLICANOS); Ver. SANSãO
PEREIRA (REPUBLICANOS); Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) -
Declara a Cultura Evangélica como Patrimônio Imaterial e Cultural do
Município de São Paulo.
6) PDL 95/2022 - Autor: Ver. DRA. SANDRA TADEU (UNIãO) - Revoga o
Decreto Legislativo n° 12, de 09 de abril de 2013, que dispõe sobre a outorga
da Concessão da Honraria Medalha Anchieta e do Diploma de Gratidão da
Cidade de São Paulo ao Capitão PM Cássio Pereira Novaes.
DATAS E EVENTOS
7) PL 480/2021 - Autor: Ver. GEORGE HATO (MDB) - Inclui no art. 3º da
Lei nº 14.471/2007 a Cidade de Moscou, na Federação Russa e dá outras
providências (Lei 14.471/07 - Consolida a legislação municipal sobre
cidades-irmãs da cidade de São Paulo, e dá outras providências.)
8) PL 443/2022 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) - Altera a Lei nº
14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da
Cidade de São Paulo o Dia do Kimchi, e dá outras providências.
9) PL 554/2022 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (UNIãO) - Altera a Lei nº
14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no Calendário
Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo o Dia de Conscientização do
Tumor Desmoide e dá outras providências.
REQUERIMENTOS
10) REQ. EDUC 3/2023 - Autor: Ver. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT) - Senhora Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte,
CONSIDERANDO a manifestação de munícipes acerca do fechamento do
Centro Educacional Unificado Professora Nilzete Letícia Bispo dos Santos –
CEU TRÊS PONTES, obstando o início regular e presencial das aulas, à
semelhança do que ocorre com outras unidades de ensino da rede municipal;
CONSIDERANDO a veiculação de notícias na mídia, apontando problemas
relacionados ao vazamento de gás nas dependências daquele equipamento
escolar; CONSIDERANDO a declaração de membros da comunidade
escolar atestando a interrupção das atividades escolares no mês de
outubro/2022, com posterior retomada das atividades no final do mesmo ano,
inclusive com a oferta de oficina de férias; CONSIDERANDO as recentes
declarações de membros da comunidade escolar a respeito de problemas de
estrutura da relocação de estudantes em outras unidades escolares; Requeiro
a realização de diligência ao Centro Educacional Unificado Professora
Nilzete Letícia Bispo dos Santos – CEU TRÊS PONTES, localizado na Rua
Capachós, S/N - Jardim Celia, São Paulo - SP, S/N - Jardim Celia - CEP:
08191330, dos membros da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para
acompanhar e averiguar os encaminhamentos adotados pela Secretaria
Municipal de Educação. Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esporte
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Comunicamos que não serão realizadas no dia de hoje, 08/03/2023, as
reuniões ordinárias das seguintes Comissões:
Comissão de Administração Pública;
Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher.
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COMISSãO DE FINANçAS E ORçAMENTO
SUBCOMISSãO DESTINADA AO ESTUDO, ANáLISE E DISCUSSãO
DOS ASSUNTOS RELACIONADOS À TARIFA DO TRANSPORTE
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE SãO PAULO E PRINCIPALMENTE
O TEMA TARIFA ZERO.
Pauta da 1ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de 2023
Data: 08/03/2023
Horário: 11:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar e Auditório Virtual
Eleição
Vice-Presidente e Relator da Subcomissão da Tarifa-Zero
Requerimentos
1) REQ. SUBTARIFA-ZERO 1/2023 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB)
- À Subcomissão Finanças e Orçamentos – TARIFA ZERO,
CONSIDERANDO, que o transporte é um serviço público essencial, direito
fundamental que assegura o acesso das pessoas aos demais direitos como,
por exemplo, a saúde e a educação.
CONSIDERANDO, que a Tarifa zero pode torna-se o meio mais prático e
efetivo de assegurar o direito de ir e vir de toda população na cidade.
CONSIDERANDO, que organizações como o Movimento Nacional pelo
Direito ao Transporte Público de Qualidade para Todos (MDT) defenda a
ideia de um financiamento público do transporte coletivo, como a criação de
um Sistema único de Mobilidade Urbana (SUM), semelhante ao que existe
na saúde.
CONSIDERANDO, que diversos segmentos apontam para que o
financiamento do Transporte coletivo possa vir de diversas fontes como
propaganda, criação de novos impostos sobre a circulação de carros e o
funcionamento de aplicativos de transporte entre outros. Ou torná-lo Sistema
único de Transporte com recursos dos governos Federal, Estadual e
Municipal.
CONSIDERANDO, que a Comissão de Finanças e Orçamentos, é
responsável por opinar sobre matérias com impacto orçamentário, e a
Subcomissão Finanças e Orçamentos – TARIFA ZERO constituída está
destinada ao estudo, análise e discussão dos assuntos relacionados a TARIFA
do TRANSPORTE COLETIVO no município de São Paulo e os seus
impactos aos munícipes.
REQUEIRO, nos termos regimentais, que sejam convidados os
representantes do Movimento Nacional pelo Direito ao Transporte Público
de Qualidade para Todos (MDT), para que possam trazer a essa
Subcomissão, os materiais por eles colecionados e seus conhecimentos
relacionados à TARIFA ZERO no TRANSPORTE COLETIVO do
Município de São Paulo. Com data e horário a ser definidos.
2) REQ. SUBTARIFA-ZERO 2/2023 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB)
- Considerando, Plamurb - Mobilidade, Sustentabilidade, Acessibilidade e
Saneamento Básico, que tem o propósito de falar de temas voltados ao
planejamento urbano, como mobilidade, sustentabilidade, acessibilidade e
saneamento básico.
Considerando, a declaração do Plamurb, em diversos meios de comunicação:
”acredita que a gratuidade não seja possível em uma cidade do porte de São
Paulo. Em cidades menores, por lado, sim, é possível, como já ocorre em
muitas delas pelo país. No caso de São Paulo acreditamos que uma tarifa
menor é possível sim, e muito. Ousamos dizer que até por metade do valor
atual. Entretanto, nós não nos aprofundamos nos estudos. Talvez a prefeitura,
ao propor a tarifa zero, esteja vendo aquilo que nós não estamos
enxergando.”
Considerando, que o transporte é um serviço público essencial, direito
fundamental que assegura o acesso das pessoas aos demais direitos como,
por exemplo, a saúde e a educação.
Considerando, que diversos segmentos apontam para que o financiamento do
Transporte coletivo possa vir de diversas fontes como propaganda, criação
de novos impostos sobre a circulação de carros e o funcionamento de
aplicativos de transporte entre outros, ou torná-lo Sistema único de
Transporte com recursos dos governos Federal, Estadual e Municipal.
Considerando, que a Comissão de Finanças e Orçamentos, é responsável por
opinar sobre matérias com impacto orçamentário, e a Subcomissão Finanças
e Orçamentos - TARIFA ZERO constituída está destinada ao estudo, análise
e discussão dos assuntos relacionados à TARIFA do TRANSPORTE
COLETIVO no Município de São Paulo e os seus impactos aos munícipes.
REQUEIRO, nos termos regimentais, que sejam convidados os
representantes da Plamurb, para que possam trazer a essa Subcomissão os
materiais por eles colecionados e seus conhecimentos relacionados à
TARIFA ZERO no TRANSPORTE COLETIVO do Município de São Paulo.
Com data e horário a ser definidos.
3) REQ. SUBTARIFA-ZERO 3/2023 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB)
- Considerando que o Idec (Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor) é
uma associação de consumidores sem fins lucrativos, independente de
empresas, partidos ou governos. (Fonte:IDEC)
Considerando que a sua fundação é de 1987 e foi por um grupo de
voluntários, e cuja missão é de orientar, conscientizar, defender a ética na
relação de consumo e, sobretudo, lutar pelos direitos de consumidores-
cidadãos. (Fonte:IDEC)
Considerando que é uma organização prestigiada dentro e fora do
Brasil.Acumulando lutas e conquistas importantes através da ajuda de seus
associados e parceiros, que contribuem para autonomia trabalho.
(Fonte:IDEC)
Considerando que em matéria publicada, em 15 de março de 2019, no Diário
do Transporte, com o tema: “Sem concorrência, ex-cooperativas apresentam
as tarifas máximas da licitação dos ônibus de São Paulo, na qual o
pesquisador de mobilidade urbana do Idec – Instituto de Defesa do
Consumidor, Rafael Calábria, afirmou que o resultado sem concorrência e
com as propostas todas no valor máximo já era esperado: “isso é muito ruim,
porque mantém os custos do sistema altos”. Calábria afirmou que esse
resultado “impactará no valor da tarifa no futuro, já que o usuário paga hoje
a maior parte do custo do serviço”. (Fonte:IDEC)
Considerando a disponibilização do IDEC para o recebimento, de críticas,
sugestões ou elogios feitos pelos consumidores quanto aos serviços
prestados pelo Transporte Coletivo no Município de São Paulo, com o
objetivo de melhoria continua desses serviços. (Fonte:IDEC)
Considerando, que o transporte é um serviço público essencial, direito
fundamental que assegura o acesso das pessoas aos demais direitos como,
por exemplo, a saúde e a educação.
Considerando, que diversos segmentos apontam para que o financiamento do
Transporte coletivo possa vir de diversas fontes como propaganda, criação
de novos impostos sobre a circulação de carros e o funcionamento de
aplicativos de transporte entre outros, ou torná-lo Sistema único de
Transporte com recursos dos governos Federal, estadual e Municipal.
Considerando, que a Comissão de Finanças e Orçamentos, é responsável por
opinar sobre matérias com impacto orçamentário, e a Subcomissão Finanças
e Orçamentos – TARIFA ZERO constituída está destinada ao estudo, análise

e discussão dos assuntos relacionados à TARIFA do TRANSPORTE
COLETIVO no Município de São Paulo e os seus impactos aos munícipes.
Requeiro, nos termos regimentais, que seja convidada a Presidente do
Conselho Diretor, Sra. Marilena Lazzarini, e/ou representante para que possa
trazer a essa Subcomissão, materiais por eles colecionados e seus
conhecimentos relacionados à TARIFA ZERO no TRANSPORTE
COLETIVO do Município de São Paulo. Com data e horário a ser definidos.
4) REQ. SUBTARIFA-ZERO 6/2023 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB)
- CONSIDERANDO, que o transporte é um serviço público essencial,
direito fundamental que assegura o acesso das pessoas aos demais direitos
como, por exemplo, a saúde e a educação.
CONSIDERANDO, que a Tarifa zero pode torna-se o meio mais prático e
efetivo de assegurar o direito de ir e vir de toda população na cidade.
CONSIDERANDO, que organizações como o Movimento Passe Livre
(MPL), que é “um movimento social autônomo, apartidário, horizontal e
independente, que luta por um transporte público de verdade, gratuito para o
conjunto da população e fora da iniciativa privada.
O MPL é um grupo de pessoas comuns que se juntam há quase uma década
para discutir e lutar por outro projeto de transporte para a cidade. Estamos
presentes em várias cidades do Brasil e lutamos pela democratização efetiva
do acesso ao espaço urbano e seus serviços a partir da Tarifa Zero! ”. (Fonte:
https://www.mpl.org.br/)
CONSIDERANDO, que diversos segmentos apontam para que o
financiamento do Transporte coletivo possa vir de diversas fontes como
propaganda, criação de novos impostos sobre a circulação de carros e o
funcionamento de aplicativos de transporte entre outros, ou torná-lo Sistema
único de Transporte com recursos dos governos Federal, estadual e
Municipal.
Considerando, que a Comissão de Finanças e Orçamentos, é responsável por
opinar sobre matérias com impacto orçamentário, e a Subcomissão Finanças
e Orçamentos – TARIFA ZERO constituída está destinada ao estudo, análise
e discussão dos assuntos relacionados à TARIFA do TRANSPORTE
COLETIVO no município de São Paulo e os seus impactos aos munícipes.
REQUEIRO, nos termos regimentais, que sejam convidados os
representantes do Movimento Passe Livre (MPL), para que possam trazer a
essa Subcomissão, os materiais por eles colecionados e seus conhecimentos
relacionados à TARIFA ZERO no TRANSPORTE COLETIVO do
Município de São Paulo. Com data e horário a ser definidos.
5) REQ. SUBTARIFA-ZERO 7/2023 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB)
- Considerando que o PROCON.SP tem como missão principal equilibrar e
harmonizar as relações entre consumidores e fornecedores. Tendo por
objetivo elaborar e executar a política de proteção e defesa dos consumidores
do Estado de São Paulo.
Considerando que criada pela Lei nº 9.192, de 23 de Novembro de 1995, e
Decreto nº 41.170, de 23 de setembro de 1996, a Fundação PROCON.SP é
uma instituição vinculada à Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado de
São Paulo e tem personalidade jurídica de direito público, com autonomia
técnica, administrativa e financeira.
Considerando a Fundação PROCON.SP foi o primeiro órgão a implementar
o Programa de Municipalização da Defesa do Consumidor no Brasil,
programa de extrema importância, não só pela divulgação da “PROTEçãO E
DEFESA DO CONSUMIDOR”, como também pelo estabelecimento de um
intercâmbio de informações entre os municípios e adoção de medidas
conjuntas para a valorização e respeito à cidadania em todo o Estado de São
Paulo.
Considerando que o Procon-SP conta com o apoio de um grupo técnico
multidisciplinar que desenvolve atividades nas mais diversas áreas de
atuação, tais como: Educação para o consumo; Recebimento e
processamento de reclamações administrativas, individuais e coletivas,
contra fornecedores de bens ou serviços; Orientação aos consumidores e
fornecedores acerca de seus direitos e obrigações nas relações de consumo;
Fiscalização do mercado consumidor para fazer cumprir as determinações da
legislação de defesa do consumidor; Acompanhamento e propositura de
ações judiciais coletivas; Estudos e acompanhamento de legislação nacional
e internacional, bem como de decisões judiciais referentes aos direitos do
consumidor; Pesquisas qualitativas e quantitativas na área de defesa do
consumidor; entre outras.
Considerando a disponibilização de uma Ouvidoria para o recebimento,
encaminhamento de críticas, sugestões ou elogios feitos pelos cidadãos
quanto aos serviços prestados pela Fundação Procon, com o objetivo de
melhoria continua desses serviços.
Considerando que a Fundação é o ente público pioneiro na defesa do
consumidor do Brasil sendo considerado sinônimo de respeito na proteção
dos direitos do cidadão. Os frutos deste trabalho são colhidos a cada passo
dado rumo ao equilíbrio e harmonização das relações de consumo, e à
incessante busca, inclusive por meio dos serviços oferecidos pela instituição,
para a melhoria da qualidade de vida da população bem como facilitar o
exercício da cidadania.
Considerando, que o transporte é um serviço público essencial, direito
fundamental que assegura o acesso das pessoas aos demais direitos como,
por exemplo, a saúde e a educação.
Considerando, que diversos segmentos apontam para que o financiamento do
Transporte coletivo possa vir de diversas fontes como propaganda, criação
de novos impostos sobre a circulação de carros e o funcionamento de
aplicativos de transporte entre outros. Ou torna-lo Sistema único de
Transporte com recursos dos governos Federal, estadual e Municipal.
Considerando, que a Comissão de Finanças e Orçamentos, é responsável por
opinar sobre matérias com impacto orçamentário, e a Subcomissão Finanças
e Orçamentos – TARIFA ZERO constituída está destinada ao estudo, análise
e discussão dos assuntos relacionados à TARIFA do TRANSPORTE
COLETIVO no município de São Paulo e os seus impactos aos munícipes.
Requeiro, nos termos regimentais, que seja convidado o Diretor Executivo,
Sr. WILTON RUAS DA SILVA, e/ou representante para que possa trazer a
essa Subcomissão, materiais por ele colecionado e seus conhecimentos
relacionados à TARIFA ZERO no TRANSPORTE COLETIVO do
Município de São Paulo. Com data e horário a ser definidos.
6) REQ. SUBTARIFA-ZERO 8/2023 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB)
- Considerando que o TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SãO
PAULO (TCM) foi criado pela lei municipal 7213, de 20 de novembro de
1968 e constituído de fato em 16 de janeiro de 1969, quando aconteceu a
sessão plenária inaugural no Palácio Anchieta. Considerando que a MISSãO
do TCM é de “Exercer o controle externo, especialmente preventiva e
concomitantemente, fiscalizando, julgando e orientando a gestão dos
recursos públicos do Município de São Paulo de modo a assegurar que sejam
arrecadados e aplicados em conformidade com os princípios da legalidade,
legitimidade e economicidade visando a melhoria dos serviços municipais
em prol da sociedade.” (fonte: https://portal.tcm.sp.gov.br/) Considerando
que a VISãO do TCM é a de consolidar-se como uma instituição de
referência no controle ágil, eficaz e efetivo da aplicação dos recursos
públicos, na produção de informações estruturadas, na avaliação de políticas
públicas e no combate à corrupção e promoção da integridade, contribuindo
para a qualidade e o aprimoramento da Administração Pública municipal.
(fonte: https://portal.tcm.sp.gov.br/) Considerando os VALORES do TCM:
• Institucionalidade: Garantir o Pleno como o mais elevado órgão de
deliberação da Instituição, na busca do fortalecimento das ações de controle
externo, em prol do interesse público.

• Ética: Ter como padrão de conduta a justiça, a honestidade, o respeito e o
compromisso com o interesse público, promovendo a probidade nas ações
administrativas, com ênfase no combate à corrupção.
• Transparência: Garantir o direito de acesso às informações na forma da lei,
possibilitando a participação da sociedade na gestão pública.
• Agilidade: Atuar de forma a conjugar rendimento e otimização de recursos
com foco em resultados.
• Efetividade: Alcançar os resultados planejados de forma a potencializar os
impactos positivos, promovendo a tempestividade dos julgados, de modo a
assegurar o atendimento da missão institucional.
• Profissionalismo: Atuar de forma técnica, competente, responsável,
imparcial, coerente e objetiva e estar comprometido com a missão
institucional.
• Inovação Tecnológica: promover mudanças com sentido de atualidade,
usando a tecnologia da informação e da comunicação a fim de melhorar as
ações institucionais do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, assim
como as ações dos órgãos jurisdicionados.
• Qualidade: Exercer as atividades com base nas melhores práticas e padrões
de excelência reconhecidos
• Responsabilidade: Promover os valores democráticos e atuar com
autonomia, imparcialidade, impessoalidade e coerência, com vistas ao
atendimento do interesse público. (fonte: https://portal.tcm.sp.gov.br/)
CONSIDERANDO, que em novembro de 2022, o Prefeito Ricardo Nunes
em declaração ao jornal Estado de São Paulo, anunciou que aguardava para
os próximos 60 dias, a entrega de um estudo, jurídico e financeiro, sobre a
possibilidade de implementação da TARIFA ZERO. CONSIDERANDO,
segundo o prefeito, que o principal desafio é encontrar formas para financiar
o sistema dos ônibus, que custa aos cofres públicos R$ 10 bilhões por ano,
sendo que a prefeitura arrecada em torno R$ 6 bilhões e tendo que
complementar com R$ 4 bilhões, com a finalidade de manter a tarifa em R$
4,40, vem se mantendo congelada desde 2.020. CONSIDERANDO, que a
SPTrans prevê, para 2023, que a maior parte do custo do transporte coletivo
municipal seja bancado pela Prefeitura. A estimativa é que o valor
arrecadado na tarifa se mantenha em cerca de R$ 5 bilhões, enquanto R$ 7,4
bilhões precisem ser subsidiados pelo Município, embora o valor proposto
no orçamento seja metade. CONSIDERANDO, que aproximadamente 13
mil ônibus coletivos compõe a frota da cidade de São Paulo.
CONSIDERANDO, que a prefeitura vem trabalhando com objetivo de se
fazer uso do transporte coletivo, fazendo com que seja mais utilizado e se
utilize menos o transporte individual, através de ações para tornar o
transporte púbico mais atrativo e inclusivo.
CONSIDERANDO, a grande importância das ações climáticas que devem
ser efetivadas pela cidade de São Paulo.
CONSIDERANDO, que a Tarifa zero pode torna-se o meio mais prático e
efetivo de assegurar o direito de ir e vir de toda população na cidade.
CONSIDERANDO, que o transporte é um serviço público essencial, direito
fundamental que assegura o acesso das pessoas aos demais direitos como,
por exemplo, a saúde e a educação.
CONSIDERANDO, que essa discussão sobre a implementação da TARIFA
ZERO começou em São Paulo há mais de 30 anos, na gestão Luiza
Erundina, em 1989, com as propostas que o subsídio fosse proveniente de
diferentes níveis de alíquota do IPTU, porém não obteve apoio legislativo. E
em 1991, um plebiscito foi proposto na Câmara, pelo vereador Eduardo
Suplicy, para a população discorrer sobre o tema, mas obteve parecer
desfavorável na Comissão de Constituição e Justiça, que apontou
ilegalidade”. (Fonte Jornal Estado de São Paulo)
CONSIDERANDO, que entre as maiores cidades com a TARIFA ZERO,
estão a capital da Estônia, Tallinn, com 426 mil habitantes, que implantou o
passe livre há quase uma década, e Kansas City (EUA), com 508 mil
pessoas. No Brasil, as principais referências são Caucaia, a segunda cidade
mais populosa do Ceará, com população de cerca de 369 mil pessoas, e
Maricá, na região metropolitana do Rio, com 168 mil habitantes. (Fonte
Jornal Estado de São Paulo)
Considerando, que o transporte é um serviço público essencial, direito
fundamental que assegura o acesso das pessoas aos demais direitos como,
por exemplo, a saúde e a educação. Considerando, que diversos segmentos
apontam para que o financiamento do Transporte coletivo possa vir de
diversas fontes como propaganda, criação de novos impostos sobre a
circulação de carros e o funcionamento de aplicativos de transporte entre
outros, ou torná-lo Sistema único de Transporte com recursos dos governos
Federal, estadual e Municipal. Considerando, que a Comissão de Finanças e
Orçamentos, é responsável por opinar sobre matérias com impacto
orçamentário, e a Subcomissão Finanças e Orçamentos – TARIFA ZERO
constituída está destinada ao estudo, análise e discussão dos assuntos
relacionados à TARIFA do TRANSPORTE COLETIVO no Município de
São Paulo e os seus impactos aos munícipes. Requeiro, nos termos
regimentais, que seja convidado o Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS
DO MUNICÍPIO DE SãO PAULO, Conselheiro EDUARDO TUMA, e/ou
representante para que possa trazer a essa Subcomissão, materiais por eles
colecionados e seus conhecimentos relacionados à TARIFA ZERO no
TRANSPORTE COLETIVO do Município de São Paulo, com data e horário
a ser definidos. E solicita que, se possível, designe um representante para o
acompanhamento desta Subcomissão.
7) REQ. SUBTARIFA-ZERO 9/2023 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB)
- Considerando, que a Comissão de Finanças e Orçamentos, é responsável
por opinar sobre matérias com impacto orçamentário, e a Subcomissão
Finanças e Orçamentos – TARIFA ZERO constituída está destinada ao
estudo, análise e discussão dos assuntos relacionados à TARIFA do
TRANSPORTE COLETIVO no Município de São Paulo e os seus impactos
aos munícipes. Requeiro, nos termos regimentais, que seja convidado o
PROCURADOR GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SãO PAULO,
Procurador MARIO LUIZ SARRUBBO, e/ou representante para que possa
trazer a essa Subcomissão, materiais por eles colecionados e seus
conhecimentos relacionados à TARIFA ZERO no TRANSPORTE
COLETIVO do Município de São Paulo, com data e horário a ser definidos.
E solicita que, se possível, designe um representante para o
acompanhamento desta Subcomissão.
8) REQ. SUBTARIFA-ZERO 10/2023 - Autor: Ver. PAULO FRANGE
(PTB) - Considerando, que a Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito
foi criada em 1967 pela Lei 7.065 de 30 de outubro e reorganizada pelo
Decreto n° 60.448, de 09 de agosto de 2021, a Secretaria Municipal de
Mobilidade e Trânsito (SMT) substitui a antiga Secretaria Municipal de
Mobilidade e Transportes (Decreto n° 57.867, de 12 de setembro de 2017).
Considerando, que são atribuições da SMT formular, propor, gerir e avaliar
políticas públicas para o desenvolvimento da mobilidade urbana sustentável,
integrada e eficiente, priorizando a defesa da vida, a preservação da saúde e
do meio ambiente; regular e fiscalizar o uso da rede municipal de vias e
ciclovias; regular, gerir, integrar e fiscalizar os transportes coletivos e
individuais de pessoas e de carga, motorizados e ativos, incluindo o
transporte escolar, no âmbito de sua competência; incentivar os
deslocamentos ativos e a micromobilidade vinculada à propulsão de baixo
impacto ambiental integrada à rede viária; planejar e executar os serviços de
trânsito e controle de tráfego de sua competência, bem como promover a
educação e a segurança de trânsito; executar atividades compatíveis e
correlatas com a sua área de atuação. (fonte:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/mobilidade/)
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Considerando, que o Transporte Coletivo Público de passageiros é serviço
público essencial e a organização e prestação competem ao município,
conforme disposto na Constituição Federal (artigo 30, inciso V) e na Lei
Orgânica do Município de São Paulo (artigo 172). A organização desse
serviço na cidade de São Paulo está descrita na Lei Nº. 13.241, de 12 de
dezembro de 2001, que considera que o poder público está representado pela
Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de
Transportes, e que a São Paulo Transporte S/A – SPTrans, empresa de
economia mista, cujo acionista majoritário é a Prefeitura do Município de
São Paulo, e contratada pelo poder público para: - elaborar estudos para a
realização do planejamento do Sistema; - executar a fiscalização da
prestação de serviços; - gerenciar o Sistema de acordo com as diretrizes e
políticas estabelecidas. (Fonte: https://www.sptrans.com.br/sptrans/)
Considerando, que a São Paulo Transporte S/A - SPTrans foi criada em 8 de
março de 1995, em substituição à Companhia Municipal de Transportes
Coletivos - CMTC, que teve as suas atividades operacionais transferidas à
iniciativa privada. A empresa SPTrans surgiu para atuar na gestão do sistema
de transporte público de passageiros da cidade. A empresa foi constituída
para atender e promover o planejamento do sistema e a programação de
linhas e frota, fiscalização, arrecadação, contratação e remuneração das
empresas operadoras. E atua, ainda, na área de desenvolvimento tecnológico
com estudos e pesquisas sobre novas soluções para adaptação de
combustíveis não poluentes na frota existente e outros mecanismos, visando
aperfeiçoar as condições de segurança, conforto, acessibilidade, rapidez,
economia de combustível e menor impacto ambiental. (Fonte:
https://www.sptrans.com.br/sptrans/) Considerando, que a SPTrans é
responsável pela gestão de um dos maiores sistemas de transporte por ônibus
do Mundo e os números que formam esse cenário comprovam a dimensão
desse serviço. O atendimento por ônibus na cidade não pára nunca. São 24
horas por dia e sete dias por semana, promovendo o deslocamento das
pessoas. São transportados, em média, 10 milhões de passageiros por dia, em
uma frota que compreende 14.500 coletivos cadastrados, que percorrem, em
dias úteis, 3 milhões de quilômetros, isso significa 74 voltas ao redor da
Terra. Esses ônibus realizam 200 mil viagens programadas nos dias úteis e
estão distribuídos em 1.300 linhas, sendo que 150 delas fazem parte do
Noturno – Rede de ônibus da Madrugada, das 0 às 4h. (Fonte:
https://www.sptrans.com.br/sptrans/) CONSIDERANDO, que em novembro
de 2022, o Prefeito Ricardo Nunes em declaração ao jornal O Estado de São
Paulo, anunciou que aguardava para os próximos 60 dias, a entrega de um
estudo, jurídico e financeiro, sobre a possibilidade de implementação da
TARIFA ZERO. CONSIDERANDO, segundo o Prefeito, o principal desafio
é encontrar formas para financiar o sistema dos ônibus, que custa aos cofres
públicos R$ 10 bilhões por ano, sendo que a prefeitura arrecada em torno R$
6 bilhões tendo que complementar com R$ 4 bilhões, com a finalidade de
manter a tarifa em R$ 4,40, vem se mantendo congelada desde 2.020.
CONSIDERANDO, que a SPTrans prevê, para 2023, que a maior parte do
custo do transporte coletivo municipal seja bancado pela Prefeitura. A
estimativa é que o valor arrecadado na tarifa se mantenha em cerca de R$ 5
bilhões, enquanto R$ 7,4 bilhões precisem ser subsidiados pelo Município,
embora o valor proposto no orçamento seja metade. CONSIDERANDO, que
aproximadamente 13 mil ônibus coletivos compõe a frota da cidade de São
Paulo. CONSIDERANDO, que a prefeitura vem trabalhando com objetivo
de se fazer uso do transporte coletivo, fazendo com que seja mais utilizado e
se utilize menos o transporte individual, através de ações para tornar o
transporte púbico mais atrativo e inclusivo. CONSIDERANDO, a grande
importância das ações climáticas que devem ser efetivadas pela cidade de
São Paulo.
CONSIDERANDO, que a Tarifa zero pode tornasse o meio mais prático e
efetivo de assegurar o direito de ir e vir de toda população na cidade.
CONSIDERANDO, que o transporte é um serviço público essencial, direito
fundamental que assegura o acesso das pessoas aos demais direitos como,
por exemplo, a saúde e a educação. CONSIDERANDO, que essa discussão
sobre a implementação da TARIFA ZERO começou em São Paulo há mais
de 30 anos, na gestão Luiza Erundina, em 1989, com as propostas que o
subsídio fosse proveniente de diferentes níveis de alíquota do IPTU, porém
não obteve apoio legislativo. E em 1991 um plebiscito foi proposto na
Câmara, pelo vereador Eduardo Suplicy, para a população discorrer sobre o
tema, mas obteve parecer desfavorável na Comissão de Constituição e
Justiça, que apontou ilegalidade”. (Fonte Jornal Estado de São Paulo)
CONSIDERANDO, que entre as maiores cidades com a TARIFA ZERO,
estão a capital da Estônia, Tallinn, com 426 mil habitantes, que implantou o
passe livre há quase uma década, e Kansas City (EUA), com 508 mil
pessoas. No Brasil, as principais referências são Caucaia, a segunda cidade
mais populosa do Ceará, com população de cerca de 369 mil pessoas, e
Maricá, na região metropolitana do Rio de Janeiro, com 168 mil habitantes.
(Fonte Jornal Estado de São Paulo) CONSIDERANDO, que diversos
segmentos apontam para que o financiamento do Transporte coletivo possa
vir de diversas fontes como propaganda, criação de novos impostos sobre a
circulação de carros e o funcionamento de aplicativos de transporte entre
outros. Ou torná-lo Sistema único de Transporte com recursos dos governos
Federal, Estadual e Municipal. Considerando, que o transporte é um serviço
público essencial, direito fundamental que assegura o acesso das pessoas aos
demais direitos como, por exemplo, a saúde e a educação.
Considerando, que diversos segmentos apontam para que o financiamento do
Transporte coletivo possa vir de diversas fontes como propaganda, criação
de novos impostos sobre a circulação de carros e o funcionamento de
aplicativos de transporte, entre outros. Ou torná-lo Sistema único de
Transporte com recursos dos Governos Federal, Estadual e Municipal.
Considerando, que a Comissão de Finanças e Orçamentos, é responsável por
opinar sobre matérias com impacto orçamentário, e a Subcomissão Finanças
e Orçamentos – TARIFA ZERO constituída está destinada ao estudo, análise
e discussão dos assuntos relacionados à TARIFA do TRANSPORTE
COLETIVO no Município de São Paulo e os seus impactos aos munícipes.
Requeiro, nos termos regimentais, que seja convidado o SECRETáRIO
EXECUTIVO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA GILMAR
PEREIRA MIRANDA e o Presidente da São Paulo Transporte S/A –
SPTrans LEVI DOS SANTOS OLIVEIRA, para que possam trazer a essa
Subcomissão, materiais por eles colecionados e seus conhecimentos
relacionados à TARIFA ZERO no TRANSPORTE COLETIVO do
Município de São Paulo, com data e horário a ser definidos. E solicita que,
se possível, designe representantes para o acompanhamento desta
Subcomissão.

Equipe de Elaboração de Pautas
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SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

PAUTA DA 196ª SESSãO ORDINáRIA DA 18ª LEGISLATURA,
CONVOCADA PARA 08 DE MARçO DE 2023, ÀS 15 HORAS

I - PARTE – EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de correspondência
apresentada e de projetos; apresentação, discussão e votação de moções e

requerimentos de audiência do Plenário.

EQUENO EXPEDIENTE:

1º ORADOR(A): SANSãO PEREIRA (REPUBLICANOS)

GRANDE EXPEDIENTE:

1º ORADOR(A): RUTE COSTA (PSDB)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Ficam mantidos os itens da Pauta da 195ª Sessão Ordinária publicada no
D.O.C. de 07 de março de 2023, e disponível no Portal da Câmara Municipal
de São Paulo (www.saopaulo.sp.leg.br), conforme § 6º do art. 11 da Lei
Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação Pública).

PAUTA DA 147ª A 148ª SESSÕES EXTRAORDINáRIAS DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADAS PARA 08 DE MARçO DE 2023,
LOGO APÓS A 196ª SESSãO ORDINáRIA:

ORDEM DO DIA:

1 - PL 81 /2023 , DO EXECUTIVO

Estabelece a majoração das multas previstas na Lei nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002, que “Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza
Urbana do Município de São Paulo”; e na Lei nº 14.803, de 26 de junho de
2008, que “Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos
da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus componentes” e
acrescenta dispositivo ao art.169 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

PAUTA DA 149ª SESSãO EXTRAORDINáRIA DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA 08 DE MARçO DE 2023,
LOGO APÓS A 148ª SESSãO EXTRAORDINáRIA:

ORDEM DO DIA:

1 - PL 81 /2023 , DO EXECUTIVO

Estabelece a majoração das multas previstas na Lei nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002, que “Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza
Urbana do Município de São Paulo”; e na Lei nº 14.803, de 26 de junho de
2008, que “Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos
da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus componentes” e
acrescenta dispositivo ao art.169 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

2 - PL 23 /2020 , do Vereador REIS (PT)

Denomina Praça da Liberdade Brasil-áfrica-Japão, a área livre que
especifica, localizada no distrito da liberdade, subprefeitura da Sé, e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMISSÕES
REUNIDAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

3 - PL 123 /2022 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Altera, nos termos da Lei Municipal 14.454/2007, a denominação da CEMEI
– Jardim ângela, que passará a denominar-se CEMEI Tula Pilar Ferreira e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

4 - PL 168 /2022 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Denomina o espaço público inominado localizado entre as Ruas Bartolomeu
da Ribeira, altura do número 33. CEP 05331 030 e Rua Barcelona, altura do
número 414, CEP 05331 011  Subprefeitura da Lapa: Praça Padre Robert
Grandmaison, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

5 - PL 309 /2022 , da Vereadora ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO
(PSOL)

Denomina CEMEI Dom José I - Raquel Trindade, a atual CEMEI Dom José
de I da Diretoria Regional de Educação do Campo Limpo, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

6 - PL 490 /2022 , do Vereador DANIEL ANNENBERG (PSB), ROBERTO
TRÍPOLI (PV)

Denomina “Praça Moldávia” o logradouro público inominado que
especifica, situado no Distrito do Rio Pequeno.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

7 - PL 516 /2022 , do Vereador ISAC FELIX (PL), EDIR SALES (PSD)

Denomina Parque Municipal do Piqueri Vereador Toninho Paiva, o espaço
público que especifica, localizado na Rua Tuiuti, nº 515, Tatuapé, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

8 - PL 570 /2022 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Altera a Lei Municipal nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no
Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo, o DIA YORUBá, e dá outras
providências

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

9 - PL 604 /2022 , do Vereador PAULO FRANGE (PTB)

Denomina a praça compreendida entre a Avenida Direitos Humanos e a
Avenida Imirim, situada no distrito da Casa Verde, Subprefeitura Casa
Verde/Cachoeirinha, como “Praça Antonio Jose Paes”.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

10 - PL 681 /2022 , do Vereador THAMMY MIRANDA (PL)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o Dia da Corrida e Caminhada pela inclusão
Olga Kos em homenagem ao dia internacional da Síndrome de Down.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

11 - PL 54 /2022 , da Vereadora SANDRA SANTANA (PSDB)

Altera a Lei nº 16.778, de 29 de dezembro de 2017 para a alterar a
denominação da Casa de Cultura da Brasilândia - Sonia Franieck, situada na
Praça Benedito Cavalheiro s/nº, na Travessa Estrada do Sabão, no bairro da
Vila Brasilândia - São Paulo – Capital, para Casa de Cultura da Brasilândia -
Sonia Franieck e João Terra

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

12 - PL 807 /2021 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Altera a Lei nº 14.485 de junho de 2007, para inserir no calendário de
eventos da cidade de São Paulo, o “mês maio laranja”, tendo por objetivo o
enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

13 - PL 855 /2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Denomina Praça Doutor José Manoel de Arruda Alvim Netto a praça
inominada localizada na interseção da rua Atlântica com a Rua Conego
Eugenio Leite, no bairro do Jardins e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

14 - PL 105 /2022 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

ldquo;Denomina Praça Pinkas Falbel o espaço público inominado situado na
confluência da Rua Jataí, altura n. 324 com a Marquês de Paraná, altura do
n.288, Subprefeitura da Lapa, e dá outras providências.”

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

15 - PL 306 /2022 , do Vereador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)

Denomina “Praça Oswaldo Doreto Campanari”, o espaço público inominado
na confluência da Rua André Domingues com a Rua Anápolis, no Jardim
Paraíso, Mandaqui, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

16 - PL 504 /2022 , do Vereador RODRIGO GOULART (PSD)

Altera a denominação do Parque Linear Cantinho do Céu para Parque Linear
Cantinho do Céu Adolfo Duarte “Ferruge”

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.
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17 - PL 515 /2022 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o dia municipal da Capoterapia.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

18 - PL 566 /2022 , do Vereador MARCELO MESSIAS (MDB)

Altera a redação da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir, no
último domingo de agosto, o Dia do “NA RUA SEM WI FI”, no calendário
oficial do Município de São Paulo e dá outras providências”.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

19 - PL 575 /2022 , dos Vereadores GEORGE HATO (MDB), DANIEL
ANNENBERG (S/PARTIDO)

Inclui no Calendário de Comemorações Oficiais do Município de São Paulo
a Semana Municipal da Longevidade

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

20 - PDL 80 /2022 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata em homenagem à Associação
Cultural Comunidade Pagode do Cafofo

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

21 - PDL 101 /2022 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Paulistana à ilustríssima Dra.
Ana Amélia Fialho de Oliveira Hoff e dá outras providências

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

22 - PDL 97 /2022 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Dispõe sobre a concessão da Medalha Anchieta ao Dr. Ronaldo Alves de
Andrade e dá outras providências

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

23 - PL 47 /2023 , do Vereador JOãO JORGE (PSDB)

Denomina Praça Padre Toninho o espaço livre localizado no cruzamento
entre a Rua José Bargas, Avenida Mimo de Vênus e Rua Rosa do Campo,
Jardim Pedro José Nunes, Subprefeitura de São Miguel Paulista, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

PAUTA DA 150ª SESSãO EXTRAORDINáRIA DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA 08 DE MARçO DE 2023,
LOGO APÓS A 149ª SESSãO EXTRAORDINáRIA:

ORDEM DO DIA:

1 - PL 81 /2023 , DO EXECUTIVO

Estabelece a majoração das multas previstas na Lei nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002, que “Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza
Urbana do Município de São Paulo”; e na Lei nº 14.803, de 26 de junho de
2008, que “Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos
da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus componentes” e
acrescenta dispositivo ao art.169 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

2 - PL 290 /2016 , do Vereador NELO RODOLFO (MDB),CAIO
MIRANDA CARNEIRO (UNIãO) E GEORGE HATO(MDB)

Institui Programa Escola Amiga no munícipio de São Paulo, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
FINANçAS E ORçAMENTO

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

3 - PL 379 /2020 , dos Vereadores QUITO FORMIGA (PSDB), EDUARDO
MATARAZZO SUPLICY (PT),FABIO RIVA (PSDB) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Institui a galeria de arte a céu aberto como polo artístico, cultural, histórico e
turístico da cidade de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

4 - PL 719 /2020 , dos Vereadores FABIO RIVA (PSDB), MARCELO
MESSIAS (MDB), MILTON LEITE (UNIãO) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Cria o Programa Cartão Construção e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

5 - PL 112 /2021 , dos Vereadores AURÉLIO NOMURA (PSDB),
RODOLFO DESPACHANTE (PSC)

Cria a Subprefeitura do Cursino e altera os limites territoriais da
Subprefeitura do Ipiranga, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

6 - PL 311 /2021 , dos Vereadores SANDRA SANTANA (PSDB), ELI
CORRÊA (UNIãO),MARCELO MESSIAS (MDB), ELY TERUEL (PODE)

Institui o programa “Casa Segura” que visa adaptar o ambiente doméstico do
idoso e dos deficientes físicos de baixa renda e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

7 - PL 842 /2021 , dos Vereadores THAMMY MIRANDA (PL), ELI
CORRÊA (UNIãO)

Dispõe sobre a divulgação do Programa Tem Saída em repartições públicas
municipais e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

8 - PL 174 /2022 , dos Vereadores JORGE WILSON FILHO
(REPUBLICANOS),MARCELO MESSIAS (MDB), RODRIGO
GOULART (PSD)

Autoriza o Executivo a criar farmácia popular de medicamentos para animais
de estimação de pequeno porte.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

9 - PL 273 /2022 , do Vereador DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE),
THAMMY MIRANDA (PL), RODRIGO GOULART (PSD), E OUTROS
SENHORES VEREADORES

Institui a Campanha de Conscientização sobre a Depressão na Infância e na
Adolescência no Município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

10 - PL 284 /2022 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Dispõe sobre a oficialização da bandeira do Distrito do Sapopemba, e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

11 - PL 677 /2022 , do Vereador DANIEL ANNENBERG (PSB), SANDRA
SANTANA (PSDB)

Institui a Política Municipal de Fomento a Investimentos e Negócios de
Impacto e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

12 - PL 470 /2018 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Dispõe sobre a criação do “código de alerta desaparecidos” nos shopping
centers, hipermercados, parques de diversão, centros de eventos e
exposições, estádios e ginásios esportivos, na cidade de São Paulo e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA E DE FINANçAS E ORçAMENTO

13 - PL 129 /2019 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui como feriado municipal, o dia 8 de Março, dia internacional da
mulher, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

14 - PL 562 /2018 , do Vereador MANOEL DEL RIO (PT)

Institui o serviço público assistencial às mulheres, denominado programa
Casa de Maria e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

15 - PL 459 /2019 , do Vereador CELSO GIANNAZI (PSOL)

Dispõe da proibição, em todo o território do município de São Paulo, da
utilização de penas e plumas de origem animal e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

16 - PL 640 /2019 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Dispõe sobre a cassação do alvará de funcionamento das empresas que
descartem lixo de forma irregular no município de São Paulo e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVOS DAS COMISSÕES DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA
E LEG.PARTICIPATIVA E DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE

17 - PL 519 /2020 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Dispõe sobre alterações na legislação relativa ao imposto predial e territorial
urbano - IPTU e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

18 - PL 305 /2021 , dos Vereadores RODRIGO GOULART (PSD), MILTON
LEITE (UNIãO) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Institui o Programa SPUni – Faculdade Para Todos, voltado para a inclusão
socioeducativa associada à política de compensação fiscal.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

19 - PL 513 /2021 , dos Vereadores JAIR TATTO (PT), ALESSANDRO
GUEDES (PT), ALFREDINHO (PT), ARSELINO TATTO (PT) E OUTROS
SRS. VEREADORES.

Institui o Programa Universidade para Todos do Município de São Paulo –
PROUNI Municipal, e da outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

20 - PL 521 /2021 , do Vereador SANSãO PEREIRA (REPUBLICANOS)

Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa SP Solidaria para Doações de
OPM’s (órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção) e Equipamentos
Hospitalares no âmbito da cidade de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

21 - PL 237 /2022 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre a mudança na lei que regem as regras para estacionar em áreas
de zona azul no município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

22 - PL 352 /2022 , do Vereador ELI CORRÊA (UNIãO), EDIR SALES
(PSD), GILSON BARRETO (PSDB), MARLON LUZ (MDB), ERIKA
HILTON (PSOL) E OUTROS VEREADORES

Dispõe sobre as diretrizes a serem observadas pelo Poder Público para
capacitação, formação e orientação das Organizações da Sociedade Civil
(OSCs) e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

23 - PL 392 /2022 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Altera dispositivos da Lei 14.805 de 04 de julho de 2008, e dá outras
providências. [Consolida a legislação sobre o Tabagismo no Município de
São Paulo]

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.
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24 - PL 492 /2022 , do Vereador MARLON LUZ (MDB), SANDRA
SANTANA (PSDB)

Autoriza o poder Executivo a criar o programa SAMPA CAST instituído no
âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
- SMDET

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

25 - PL 564 /2022 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS),
CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Altera a Lei nº 17.095, de 23 de maio de 2019, para incluir a colocação de
argolas ou barras de aço fixadas ao solo, nos bolsões de estacionamento para
motocicletas.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

26 - PL 580 /2022 , do Vereador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT), ARSELINO TATTO (PT), ALFREDINHO (PT), JUSSARA BASSO
(PSOL), SENIVAL MOURA (PT), JULIANA CARDOSO (PT), PROF.
TONINHO VESPOLI (PSOL) E OUTROS SRS VEREADORES

Dispõe sobre a autorização de concessão de gratuidade no transporte público
municipal em dias de eleições.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

27 - PL 354 /2017 , do Vereador RINALDI DIGILIO (UNIãO)

Obriga os hospitais, clínicas laboratórios e demais estabelecimentos de saúde
possuir equipamentos adaptados ao atendimento aos obesos mórbidos.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

28 - PL 330 /2019 , dos Vereadores REIS (PT), PATRÍCIA BEZERRA
(PSDB), SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL)

Obriga bares, restaurantes e casas noturnas a adotar medidas de auxilio à
mulher que se sinta em situação de risco.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

29 - PL 391 /2020 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB), RODRIGO
GOULART (PSD)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz com informações que
ajudem a evitar e combater o assédio sexual no município de são paulo nos
estabelecimentos que especifica.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMISSÕES
REUNIDAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

30 - PL 18 /2023 , da Vereadora CRIS MONTEIRO (NOVO), SANDRA
SANTANA (PSDB), DANIEL ANNENBERG (PSB), MARCELO
MESSIAS (MDB). RINALDI DIGILIO (UNIãO), DRA. SANDRA TADEU
(UNIãO), E OUTROS SRS. VEREADORES

Autoriza o Poder Executivo a implementar protocolo com conjunto de ações
para que espaços públicos e privados de lazer saibam como agir para detectar
situações de agressão sexual e o procedimento de ação face aos casos que
ocorram em suas dependências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

31 - PL 642 /2020 , dos Vereadores XEXÉU TRIPOLI (PSDB), AURÉLIO
NOMURA (PSDB), DANIEL ANNENBERG (PSB) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Altera a Lei nº 13.841, de 7 de junho de 2004, para assegurar aos jovens
matriculados em cursos populares prévestibulares o direito de acesso aos
benefícios do programa bolsa-trabalho.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

32 - PL 260 /2021 , do Vereador ADILSON AMADEU (UNIãO)

Cria a Prefeitura Regional Brás/Pari/Canindé e altera os limites territoriais da
Prefeitura Regional da Mooca e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

33 - PL 561 /2021 , dos Vereadores JANAÍNA LIMA (MDB), MARLON
LUZ (MDB)

Dispõe sobre a Reforma Administrativa do Município de São Paulo,
instituindo o Estatuto da Administração Pública Digital, regulamentando a
aplicação do princípio da eficiência e transparência do serviço público
municipal e estabelecendo os princípios do governo digital.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

34 - PL 866 /2021 , da Vereadora ELY TERUEL (PODE)

Dispõe sobre a criação do Memorial da Migração Nordestina na cidade de
São Paulo e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

35 - PL 875 /2021 , do Vereador RUBINHO NUNES (UNIãO), MARCELO
MESSIAS (MDB), BOMBEIRO MAJOR PALUMBO (PP), FERNANDO
HOLIDAY (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a criação e implantação do “Programa Jovem Capitalista” e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

36 - PL 523 /2022 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Institui Comissões de Conscientização, Prevenção, Enfrentamento à
Violência e Promoção dos direitos da criança e do adolescente nas Escolas
Públicas da Cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

37 - PL 589 /2022 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Estabelece procedimentos para coibir a violação da liberdade de cátedra no
ambiente escolar e assegura a proteção do professor frente a casos de
violência contra o mesmo, no exercício da sua atividade profissional.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

38 - PL 268 /2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Altera o artigo 3º do Decreto 58.401 de 10 de setembro de 2018 que
regulamenta o § 2º do artigo 130 e o parágrafo único do artigo 153 da Lei nº
13.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a organização do
Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, acrescidos pela Lei
nº 16.871, de 15 de fevereiro de 2018; estabelece mecanismos de denúncia
sobre o descarte irregular de resíduos e respectivas sanções, previstos nos
artigos 6º e 7º da Lei nº 16.871, de 15 de fevereiro de 2018..

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

39 - PL 320 /2022 , do Vereador ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS)

Altera a Lei nº 14.441, de 20 de junho de 2007, para dispor sobre a garantia
da acessibilidade comunicativa à mulher com deficiência auditiva e/ou visual
vítima de violência doméstica e familiar.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

40 - PL 877 /2021 , dos Vereadores EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT), TONINHO VESPOLI (PSOL)

Dispõe sobre a criação e o funcionamento do Parque Municipal do Rio
Bixiga e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

41 - PR 2 /2023 , da Vereadora LUANA ALVES (PSOL), ELISEU
GABRIEL (PSB)

Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da
Frente Parlamentar em defesa da SABESP, e dá outras providências.

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

42 - PL 16 /2023 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Dispõe sobre implementação do Protocolo “Não se Cale”, que visa integrar
medidas de combate à violência sexual contra mulheres em espaços de lazer
noturno na cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

43 - PL 623 /2022 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIãO)

Dispõe sobre a vermifugação dos animais na campanha de vacinação da
raiva e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

44 - PL 683 /2022 , do Vereador ISAC FELIX (PL)

Dá nova redação ao inciso I do art. 2º da Lei nº 16.953, de 12 de julho de
2018, que Institui o Programa Especial de Quitação de Precatórios e
estabelece as condições para a sua execução, por meio de compensação, nos
termos do art. 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias –
ADCT.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

PAUTA DA 151ª SESSãO EXTRAORDINáRIA DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA 08 DE MARçO DE 2023,
LOGO APÓS A 150ª SESSãO EXTRAORDINáRIA:

ORDEM DO DIA:

1 - PL 81 /2023 , DO EXECUTIVO

Estabelece a majoração das multas previstas na Lei nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002, que “Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza
Urbana do Município de São Paulo”; e na Lei nº 14.803, de 26 de junho de
2008, que “Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos
da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus componentes” e
acrescenta dispositivo ao art.169 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

2 - PL 23 /2020 , do Vereador REIS (PT)

Denomina Praça da Liberdade Brasil-áfrica-Japão, a área livre que
especifica, localizada no distrito da liberdade, subprefeitura da Sé, e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMISSÕES
REUNIDAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

3 - PL 123 /2022 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Altera, nos termos da Lei Municipal 14.454/2007, a denominação da CEMEI
– Jardim ângela, que passará a denominar-se CEMEI Tula Pilar Ferreira e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

4 - PL 168 /2022 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Denomina o espaço público inominado localizado entre as Ruas Bartolomeu
da Ribeira, altura do número 33. CEP 05331 030 e Rua Barcelona, altura do
número 414, CEP 05331 011  Subprefeitura da Lapa: Praça Padre Robert
Grandmaison, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

5 - PL 309 /2022 , da Vereadora ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO
(PSOL)

Denomina CEMEI Dom José I - Raquel Trindade, a atual CEMEI Dom José
de I da Diretoria Regional de Educação do Campo Limpo, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

6 - PL 490 /2022 , do Vereador DANIEL ANNENBERG (PSB), ROBERTO
TRÍPOLI (PV)

Denomina “Praça Moldávia” o logradouro público inominado que
especifica, situado no Distrito do Rio Pequeno.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

7 - PL 516 /2022 , do Vereador ISAC FELIX (PL), EDIR SALES (PSD)

Denomina Parque Municipal do Piqueri Vereador Toninho Paiva, o espaço
público que especifica, localizado na Rua Tuiuti, nº 515, Tatuapé, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

8 - PL 570 /2022 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Altera a Lei Municipal nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no
Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo, o DIA YORUBá, e dá outras
providências

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

9 - PL 604 /2022 , do Vereador PAULO FRANGE (PTB)
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Denomina a praça compreendida entre a Avenida Direitos Humanos e a
Avenida Imirim, situada no distrito da Casa Verde, Subprefeitura Casa
Verde/Cachoeirinha, como “Praça Antonio Jose Paes”.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

10 - PL 681 /2022 , do Vereador THAMMY MIRANDA (PL)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o Dia da Corrida e Caminhada pela inclusão
Olga Kos em homenagem ao dia internacional da Síndrome de Down.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

11 - PL 54 /2022 , da Vereadora SANDRA SANTANA (PSDB)

Altera a Lei nº 16.778, de 29 de dezembro de 2017 para a alterar a
denominação da Casa de Cultura da Brasilândia - Sonia Franieck, situada na
Praça Benedito Cavalheiro s/nº, na Travessa Estrada do Sabão, no bairro da
Vila Brasilândia - São Paulo – Capital, para Casa de Cultura da Brasilândia -
Sonia Franieck e João Terra

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

12 - PL 807 /2021 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Altera a Lei nº 14.485 de junho de 2007, para inserir no calendário de
eventos da cidade de São Paulo, o “mês maio laranja”, tendo por objetivo o
enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

13 - PL 855 /2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Denomina Praça Doutor José Manoel de Arruda Alvim Netto a praça
inominada localizada na interseção da rua Atlântica com a Rua Conego
Eugenio Leite, no bairro do Jardins e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

14 - PL 105 /2022 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

ldquo;Denomina Praça Pinkas Falbel o espaço público inominado situado na
confluência da Rua Jataí, altura n. 324 com a Marquês de Paraná, altura do
n.288, Subprefeitura da Lapa, e dá outras providências.”

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

15 - PL 306 /2022 , do Vereador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)

Denomina “Praça Oswaldo Doreto Campanari”, o espaço público inominado
na confluência da Rua André Domingues com a Rua Anápolis, no Jardim
Paraíso, Mandaqui, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

16 - PL 504 /2022 , do Vereador RODRIGO GOULART (PSD)

Altera a denominação do Parque Linear Cantinho do Céu para Parque Linear
Cantinho do Céu Adolfo Duarte “Ferruge”

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

17 - PL 515 /2022 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o dia municipal da Capoterapia.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

18 - PL 566 /2022 , do Vereador MARCELO MESSIAS (MDB)

Altera a redação da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir, no
último domingo de agosto, o Dia do “NA RUA SEM WI FI”, no calendário
oficial do Município de São Paulo e dá outras providências”.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

19 - PL 575 /2022 , dos Vereadores GEORGE HATO (MDB), DANIEL
ANNENBERG (S/PARTIDO)

Inclui no Calendário de Comemorações Oficiais do Município de São Paulo
a Semana Municipal da Longevidade

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

20 - PDL 80 /2022 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata em homenagem à Associação
Cultural Comunidade Pagode do Cafofo

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

21 - PDL 101 /2022 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Paulistana à ilustríssima Dra.
Ana Amélia Fialho de Oliveira Hoff e dá outras providências

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

22 - PDL 97 /2022 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Dispõe sobre a concessão da Medalha Anchieta ao Dr. Ronaldo Alves de
Andrade e dá outras providências

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

23 - PL 47 /2023 , do Vereador JOãO JORGE (PSDB)

Denomina Praça Padre Toninho o espaço livre localizado no cruzamento
entre a Rua José Bargas, Avenida Mimo de Vênus e Rua Rosa do Campo,
Jardim Pedro José Nunes, Subprefeitura de São Miguel Paulista, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

24 - PL 290 /2016 , do Vereador NELO RODOLFO (MDB),CAIO
MIRANDA CARNEIRO (UNIãO) E GEORGE HATO(MDB)

Institui Programa Escola Amiga no munícipio de São Paulo, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
FINANçAS E ORçAMENTO

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

25 - PL 379 /2020 , dos Vereadores QUITO FORMIGA (PSDB),
EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT),FABIO RIVA (PSDB) E
OUTROS SRS. VEREADORES.

Institui a galeria de arte a céu aberto como polo artístico, cultural, histórico e
turístico da cidade de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

26 - PL 719 /2020 , dos Vereadores FABIO RIVA (PSDB), MARCELO
MESSIAS (MDB), MILTON LEITE (UNIãO) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Cria o Programa Cartão Construção e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

27 - PL 112 /2021 , dos Vereadores AURÉLIO NOMURA (PSDB),
RODOLFO DESPACHANTE (PSC)

Cria a Subprefeitura do Cursino e altera os limites territoriais da
Subprefeitura do Ipiranga, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

28 - PL 311 /2021 , dos Vereadores SANDRA SANTANA (PSDB), ELI
CORRÊA (UNIãO),MARCELO MESSIAS (MDB), ELY TERUEL (PODE)

Institui o programa “Casa Segura” que visa adaptar o ambiente doméstico do
idoso e dos deficientes físicos de baixa renda e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

29 - PL 842 /2021 , dos Vereadores THAMMY MIRANDA (PL), ELI
CORRÊA (UNIãO)

Dispõe sobre a divulgação do Programa Tem Saída em repartições públicas
municipais e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

30 - PL 174 /2022 , dos Vereadores JORGE WILSON FILHO
(REPUBLICANOS),MARCELO MESSIAS (MDB), RODRIGO
GOULART (PSD)

Autoriza o Executivo a criar farmácia popular de medicamentos para animais
de estimação de pequeno porte.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

31 - PL 273 /2022 , do Vereador DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE),
THAMMY MIRANDA (PL), RODRIGO GOULART (PSD), E OUTROS
SENHORES VEREADORES

Institui a Campanha de Conscientização sobre a Depressão na Infância e na
Adolescência no Município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

32 - PL 284 /2022 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Dispõe sobre a oficialização da bandeira do Distrito do Sapopemba, e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

33 - PL 677 /2022 , do Vereador DANIEL ANNENBERG (PSB), SANDRA
SANTANA (PSDB)

Institui a Política Municipal de Fomento a Investimentos e Negócios de
Impacto e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

34 - PL 470 /2018 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Dispõe sobre a criação do “código de alerta desaparecidos” nos shopping
centers, hipermercados, parques de diversão, centros de eventos e
exposições, estádios e ginásios esportivos, na cidade de São Paulo e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA E DE FINANçAS E ORçAMENTO

35 - PL 129 /2019 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui como feriado municipal, o dia 8 de Março, dia internacional da
mulher, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

36 - PL 562 /2018 , do Vereador MANOEL DEL RIO (PT)

Institui o serviço público assistencial às mulheres, denominado programa
Casa de Maria e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

37 - PL 459 /2019 , do Vereador CELSO GIANNAZI (PSOL)

Dispõe da proibição, em todo o território do município de São Paulo, da
utilização de penas e plumas de origem animal e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

38 - PL 640 /2019 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Dispõe sobre a cassação do alvará de funcionamento das empresas que
descartem lixo de forma irregular no município de São Paulo e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVOS DAS COMISSÕES DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA
E LEG.PARTICIPATIVA E DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE

39 - PL 519 /2020 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Dispõe sobre alterações na legislação relativa ao imposto predial e territorial
urbano - IPTU e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª
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APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

40 - PL 305 /2021 , dos Vereadores RODRIGO GOULART (PSD), MILTON
LEITE (UNIãO) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Institui o Programa SPUni – Faculdade Para Todos, voltado para a inclusão
socioeducativa associada à política de compensação fiscal.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

41 - PL 513 /2021 , dos Vereadores JAIR TATTO (PT), ALESSANDRO
GUEDES (PT), ALFREDINHO (PT), ARSELINO TATTO (PT) E OUTROS
SRS. VEREADORES.

Institui o Programa Universidade para Todos do Município de São Paulo –
PROUNI Municipal, e da outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

42 - PL 521 /2021 , do Vereador SANSãO PEREIRA (REPUBLICANOS)

Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa SP Solidaria para Doações de
OPM’s (órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção) e Equipamentos
Hospitalares no âmbito da cidade de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

43 - PL 237 /2022 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre a mudança na lei que regem as regras para estacionar em áreas
de zona azul no município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

44 - PL 352 /2022 , do Vereador ELI CORRÊA (UNIãO), EDIR SALES
(PSD), GILSON BARRETO (PSDB), MARLON LUZ (MDB), ERIKA
HILTON (PSOL) E OUTROS VEREADORES

Dispõe sobre as diretrizes a serem observadas pelo Poder Público para
capacitação, formação e orientação das Organizações da Sociedade Civil
(OSCs) e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

45 - PL 392 /2022 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Altera dispositivos da Lei 14.805 de 04 de julho de 2008, e dá outras
providências. [Consolida a legislação sobre o Tabagismo no Município de
São Paulo]

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

46 - PL 492 /2022 , do Vereador MARLON LUZ (MDB), SANDRA
SANTANA (PSDB)

Autoriza o poder Executivo a criar o programa SAMPA CAST instituído no
âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
- SMDET

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

47 - PL 564 /2022 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS),
CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Altera a Lei nº 17.095, de 23 de maio de 2019, para incluir a colocação de
argolas ou barras de aço fixadas ao solo, nos bolsões de estacionamento para
motocicletas.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

48 - PL 580 /2022 , do Vereador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT), ARSELINO TATTO (PT), ALFREDINHO (PT), JUSSARA BASSO
(PSOL), SENIVAL MOURA (PT), JULIANA CARDOSO (PT), PROF.
TONINHO VESPOLI (PSOL) E OUTROS SRS VEREADORES

Dispõe sobre a autorização de concessão de gratuidade no transporte público
municipal em dias de eleições.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

49 - PL 354 /2017 , do Vereador RINALDI DIGILIO (UNIãO)

Obriga os hospitais, clínicas laboratórios e demais estabelecimentos de saúde
possuir equipamentos adaptados ao atendimento aos obesos mórbidos.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

50 - PL 330 /2019 , dos Vereadores REIS (PT), PATRÍCIA BEZERRA
(PSDB), SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL)

Obriga bares, restaurantes e casas noturnas a adotar medidas de auxilio à
mulher que se sinta em situação de risco.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

51 - PL 391 /2020 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB), RODRIGO
GOULART (PSD)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz com informações que
ajudem a evitar e combater o assédio sexual no município de são paulo nos
estabelecimentos que especifica.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMISSÕES
REUNIDAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

52 - PL 18 /2023 , da Vereadora CRIS MONTEIRO (NOVO), SANDRA
SANTANA (PSDB), DANIEL ANNENBERG (PSB), MARCELO
MESSIAS (MDB). RINALDI DIGILIO (UNIãO), DRA. SANDRA TADEU
(UNIãO), E OUTROS SRS. VEREADORES

Autoriza o Poder Executivo a implementar protocolo com conjunto de ações
para que espaços públicos e privados de lazer saibam como agir para detectar
situações de agressão sexual e o procedimento de ação face aos casos que
ocorram em suas dependências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

53 - PL 642 /2020 , dos Vereadores XEXÉU TRIPOLI (PSDB), AURÉLIO
NOMURA (PSDB), DANIEL ANNENBERG (PSB) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Altera a Lei nº 13.841, de 7 de junho de 2004, para assegurar aos jovens
matriculados em cursos populares prévestibulares o direito de acesso aos
benefícios do programa bolsa-trabalho.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

54 - PL 260 /2021 , do Vereador ADILSON AMADEU (UNIãO)

Cria a Prefeitura Regional Brás/Pari/Canindé e altera os limites territoriais da
Prefeitura Regional da Mooca e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

55 - PL 561 /2021 , dos Vereadores JANAÍNA LIMA (MDB), MARLON
LUZ (MDB)

Dispõe sobre a Reforma Administrativa do Município de São Paulo,
instituindo o Estatuto da Administração Pública Digital, regulamentando a
aplicação do princípio da eficiência e transparência do serviço público
municipal e estabelecendo os princípios do governo digital.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

56 - PL 866 /2021 , da Vereadora ELY TERUEL (PODE)

Dispõe sobre a criação do Memorial da Migração Nordestina na cidade de
São Paulo e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

57 - PL 875 /2021 , do Vereador RUBINHO NUNES (UNIãO), MARCELO
MESSIAS (MDB), BOMBEIRO MAJOR PALUMBO (PP), FERNANDO
HOLIDAY (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a criação e implantação do “Programa Jovem Capitalista” e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

58 - PL 523 /2022 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Institui Comissões de Conscientização, Prevenção, Enfrentamento à
Violência e Promoção dos direitos da criança e do adolescente nas Escolas
Públicas da Cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

59 - PL 589 /2022 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Estabelece procedimentos para coibir a violação da liberdade de cátedra no
ambiente escolar e assegura a proteção do professor frente a casos de
violência contra o mesmo, no exercício da sua atividade profissional.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

60 - PL 268 /2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Altera o artigo 3º do Decreto 58.401 de 10 de setembro de 2018 que
regulamenta o § 2º do artigo 130 e o parágrafo único do artigo 153 da Lei nº
13.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a organização do
Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, acrescidos pela Lei
nº 16.871, de 15 de fevereiro de 2018; estabelece mecanismos de denúncia
sobre o descarte irregular de resíduos e respectivas sanções, previstos nos
artigos 6º e 7º da Lei nº 16.871, de 15 de fevereiro de 2018..

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

61 - PL 320 /2022 , do Vereador ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS)

Altera a Lei nº 14.441, de 20 de junho de 2007, para dispor sobre a garantia
da acessibilidade comunicativa à mulher com deficiência auditiva e/ou visual
vítima de violência doméstica e familiar.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

62 - PL 877 /2021 , dos Vereadores EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT), TONINHO VESPOLI (PSOL)

Dispõe sobre a criação e o funcionamento do Parque Municipal do Rio
Bixiga e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

63 - PR 2 /2023 , da Vereadora LUANA ALVES (PSOL), ELISEU
GABRIEL (PSB)

Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da
Frente Parlamentar em defesa da SABESP, e dá outras providências.

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

64 - PL 16 /2023 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Dispõe sobre implementação do Protocolo “Não se Cale”, que visa integrar
medidas de combate à violência sexual contra mulheres em espaços de lazer
noturno na cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

65 - PL 623 /2022 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIãO)

Dispõe sobre a vermifugação dos animais na campanha de vacinação da
raiva e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

66 - PL 683 /2022 , do Vereador ISAC FELIX (PL)

Dá nova redação ao inciso I do art. 2º da Lei nº 16.953, de 12 de julho de
2018, que Institui o Programa Especial de Quitação de Precatórios e
estabelece as condições para a sua execução, por meio de compensação, nos
termos do art. 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias –
ADCT.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

PAUTA DA 152ª A 153ª SESSÕES EXTRAORDINáRIAS DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADAS PARA OS CINCO MINUTOS DE 09
MARçO DE 2023:

ORDEM DO DIA:

1 - PL 81 /2023 , DO EXECUTIVO

Estabelece a majoração das multas previstas na Lei nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002, que “Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza
Urbana do Município de São Paulo”; e na Lei nº 14.803, de 26 de junho de
2008, que “Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos
da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus componentes” e
acrescenta dispositivo ao art.169 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

PAUTA DA 154ª SESSãO EXTRAORDINáRIA DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA 09 DE MARçO DE 2023,
LOGO APÓS A 153ª SESSãO EXTRAORDINáRIA:

ORDEM DO DIA:

1 - PL 81 /2023 , DO EXECUTIVO

Estabelece a majoração das multas previstas na Lei nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002, que “Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza
Urbana do Município de São Paulo”; e na Lei nº 14.803, de 26 de junho de
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2008, que “Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos
da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus componentes” e
acrescenta dispositivo ao art.169 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

2 - PL 23 /2020 , do Vereador REIS (PT)

Denomina Praça da Liberdade Brasil-áfrica-Japão, a área livre que
especifica, localizada no distrito da liberdade, subprefeitura da Sé, e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMISSÕES
REUNIDAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

3 - PL 123 /2022 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Altera, nos termos da Lei Municipal 14.454/2007, a denominação da CEMEI
– Jardim ângela, que passará a denominar-se CEMEI Tula Pilar Ferreira e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

4 - PL 168 /2022 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Denomina o espaço público inominado localizado entre as Ruas Bartolomeu
da Ribeira, altura do número 33. CEP 05331 030 e Rua Barcelona, altura do
número 414, CEP 05331 011  Subprefeitura da Lapa: Praça Padre Robert
Grandmaison, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

5 - PL 309 /2022 , da Vereadora ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO
(PSOL)

Denomina CEMEI Dom José I - Raquel Trindade, a atual CEMEI Dom José
de I da Diretoria Regional de Educação do Campo Limpo, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

6 - PL 490 /2022 , do Vereador DANIEL ANNENBERG (PSB), ROBERTO
TRÍPOLI (PV)

Denomina “Praça Moldávia” o logradouro público inominado que
especifica, situado no Distrito do Rio Pequeno.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

7 - PL 516 /2022 , do Vereador ISAC FELIX (PL), EDIR SALES (PSD)

Denomina Parque Municipal do Piqueri Vereador Toninho Paiva, o espaço
público que especifica, localizado na Rua Tuiuti, nº 515, Tatuapé, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

8 - PL 570 /2022 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Altera a Lei Municipal nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no
Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo, o DIA YORUBá, e dá outras
providências

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

9 - PL 604 /2022 , do Vereador PAULO FRANGE (PTB)

Denomina a praça compreendida entre a Avenida Direitos Humanos e a
Avenida Imirim, situada no distrito da Casa Verde, Subprefeitura Casa
Verde/Cachoeirinha, como “Praça Antonio Jose Paes”.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

10 - PL 681 /2022 , do Vereador THAMMY MIRANDA (PL)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o Dia da Corrida e Caminhada pela inclusão
Olga Kos em homenagem ao dia internacional da Síndrome de Down.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

11 - PL 54 /2022 , da Vereadora SANDRA SANTANA (PSDB)

Altera a Lei nº 16.778, de 29 de dezembro de 2017 para a alterar a
denominação da Casa de Cultura da Brasilândia - Sonia Franieck, situada na
Praça Benedito Cavalheiro s/nº, na Travessa Estrada do Sabão, no bairro da

Vila Brasilândia - São Paulo – Capital, para Casa de Cultura da Brasilândia -
Sonia Franieck e João Terra

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

12 - PL 807 /2021 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Altera a Lei nº 14.485 de junho de 2007, para inserir no calendário de
eventos da cidade de São Paulo, o “mês maio laranja”, tendo por objetivo o
enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

13 - PL 855 /2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Denomina Praça Doutor José Manoel de Arruda Alvim Netto a praça
inominada localizada na interseção da rua Atlântica com a Rua Conego
Eugenio Leite, no bairro do Jardins e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

14 - PL 105 /2022 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

ldquo;Denomina Praça Pinkas Falbel o espaço público inominado situado na
confluência da Rua Jataí, altura n. 324 com a Marquês de Paraná, altura do
n.288, Subprefeitura da Lapa, e dá outras providências.”

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

15 - PL 306 /2022 , do Vereador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)

Denomina “Praça Oswaldo Doreto Campanari”, o espaço público inominado
na confluência da Rua André Domingues com a Rua Anápolis, no Jardim
Paraíso, Mandaqui, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

16 - PL 504 /2022 , do Vereador RODRIGO GOULART (PSD)

Altera a denominação do Parque Linear Cantinho do Céu para Parque Linear
Cantinho do Céu Adolfo Duarte “Ferruge”

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

17 - PL 515 /2022 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o dia municipal da Capoterapia.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

18 - PL 566 /2022 , do Vereador MARCELO MESSIAS (MDB)

Altera a redação da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir, no
último domingo de agosto, o Dia do “NA RUA SEM WI FI”, no calendário
oficial do Município de São Paulo e dá outras providências”.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

19 - PL 575 /2022 , dos Vereadores GEORGE HATO (MDB), DANIEL
ANNENBERG (S/PARTIDO)

Inclui no Calendário de Comemorações Oficiais do Município de São Paulo
a Semana Municipal da Longevidade

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

20 - PDL 80 /2022 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata em homenagem à Associação
Cultural Comunidade Pagode do Cafofo

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

21 - PDL 101 /2022 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Paulistana à ilustríssima Dra.
Ana Amélia Fialho de Oliveira Hoff e dá outras providências

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

22 - PDL 97 /2022 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Dispõe sobre a concessão da Medalha Anchieta ao Dr. Ronaldo Alves de
Andrade e dá outras providências

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

23 - PL 47 /2023 , do Vereador JOãO JORGE (PSDB)

Denomina Praça Padre Toninho o espaço livre localizado no cruzamento
entre a Rua José Bargas, Avenida Mimo de Vênus e Rua Rosa do Campo,
Jardim Pedro José Nunes, Subprefeitura de São Miguel Paulista, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

PAUTA DA 155ª SESSãO EXTRAORDINáRIA DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA 09 DE MARçO DE 2023,
LOGO APÓS A 154ª SESSãO EXTRAORDINáRIA:

ORDEM DO DIA:

1 - PL 81 /2023 , DO EXECUTIVO

Estabelece a majoração das multas previstas na Lei nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002, que “Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza
Urbana do Município de São Paulo”; e na Lei nº 14.803, de 26 de junho de
2008, que “Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos
da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus componentes” e
acrescenta dispositivo ao art.169 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

2 - PL 290 /2016 , do Vereador NELO RODOLFO (MDB),CAIO
MIRANDA CARNEIRO (UNIãO) E GEORGE HATO(MDB)

Institui Programa Escola Amiga no munícipio de São Paulo, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
FINANçAS E ORçAMENTO

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

3 - PL 379 /2020 , dos Vereadores QUITO FORMIGA (PSDB), EDUARDO
MATARAZZO SUPLICY (PT),FABIO RIVA (PSDB) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Institui a galeria de arte a céu aberto como polo artístico, cultural, histórico e
turístico da cidade de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

4 - PL 719 /2020 , dos Vereadores FABIO RIVA (PSDB), MARCELO
MESSIAS (MDB), MILTON LEITE (UNIãO) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Cria o Programa Cartão Construção e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

5 - PL 112 /2021 , dos Vereadores AURÉLIO NOMURA (PSDB),
RODOLFO DESPACHANTE (PSC)

Cria a Subprefeitura do Cursino e altera os limites territoriais da
Subprefeitura do Ipiranga, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

6 - PL 311 /2021 , dos Vereadores SANDRA SANTANA (PSDB), ELI
CORRÊA (UNIãO),MARCELO MESSIAS (MDB), ELY TERUEL (PODE)

Institui o programa “Casa Segura” que visa adaptar o ambiente doméstico do
idoso e dos deficientes físicos de baixa renda e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

7 - PL 842 /2021 , dos Vereadores THAMMY MIRANDA (PL), ELI
CORRÊA (UNIãO)

Dispõe sobre a divulgação do Programa Tem Saída em repartições públicas
municipais e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

8 - PL 174 /2022 , dos Vereadores JORGE WILSON FILHO
(REPUBLICANOS),MARCELO MESSIAS (MDB), RODRIGO
GOULART (PSD)
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Autoriza o Executivo a criar farmácia popular de medicamentos para animais
de estimação de pequeno porte.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

9 - PL 273 /2022 , do Vereador DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE),
THAMMY MIRANDA (PL), RODRIGO GOULART (PSD), E OUTROS
SENHORES VEREADORES

Institui a Campanha de Conscientização sobre a Depressão na Infância e na
Adolescência no Município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

10 - PL 284 /2022 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Dispõe sobre a oficialização da bandeira do Distrito do Sapopemba, e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

11 - PL 677 /2022 , do Vereador DANIEL ANNENBERG (PSB), SANDRA
SANTANA (PSDB)

Institui a Política Municipal de Fomento a Investimentos e Negócios de
Impacto e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

12 - PL 470 /2018 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Dispõe sobre a criação do “código de alerta desaparecidos” nos shopping
centers, hipermercados, parques de diversão, centros de eventos e
exposições, estádios e ginásios esportivos, na cidade de São Paulo e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA E DE FINANçAS E ORçAMENTO

13 - PL 129 /2019 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui como feriado municipal, o dia 8 de Março, dia internacional da
mulher, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

14 - PL 562 /2018 , do Vereador MANOEL DEL RIO (PT)

Institui o serviço público assistencial às mulheres, denominado programa
Casa de Maria e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

15 - PL 459 /2019 , do Vereador CELSO GIANNAZI (PSOL)

Dispõe da proibição, em todo o território do município de São Paulo, da
utilização de penas e plumas de origem animal e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

16 - PL 640 /2019 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Dispõe sobre a cassação do alvará de funcionamento das empresas que
descartem lixo de forma irregular no município de São Paulo e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVOS DAS COMISSÕES DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA
E LEG.PARTICIPATIVA E DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE

17 - PL 519 /2020 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Dispõe sobre alterações na legislação relativa ao imposto predial e territorial
urbano - IPTU e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

18 - PL 305 /2021 , dos Vereadores RODRIGO GOULART (PSD), MILTON
LEITE (UNIãO) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Institui o Programa SPUni – Faculdade Para Todos, voltado para a inclusão
socioeducativa associada à política de compensação fiscal.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

19 - PL 513 /2021 , dos Vereadores JAIR TATTO (PT), ALESSANDRO
GUEDES (PT), ALFREDINHO (PT), ARSELINO TATTO (PT) E OUTROS
SRS. VEREADORES.

Institui o Programa Universidade para Todos do Município de São Paulo –
PROUNI Municipal, e da outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

20 - PL 521 /2021 , do Vereador SANSãO PEREIRA (REPUBLICANOS)

Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa SP Solidaria para Doações de
OPM’s (órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção) e Equipamentos
Hospitalares no âmbito da cidade de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

21 - PL 237 /2022 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre a mudança na lei que regem as regras para estacionar em áreas
de zona azul no município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

22 - PL 352 /2022 , do Vereador ELI CORRÊA (UNIãO), EDIR SALES
(PSD), GILSON BARRETO (PSDB), MARLON LUZ (MDB), ERIKA
HILTON (PSOL) E OUTROS VEREADORES

Dispõe sobre as diretrizes a serem observadas pelo Poder Público para
capacitação, formação e orientação das Organizações da Sociedade Civil
(OSCs) e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

23 - PL 392 /2022 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Altera dispositivos da Lei 14.805 de 04 de julho de 2008, e dá outras
providências. [Consolida a legislação sobre o Tabagismo no Município de
São Paulo]

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

24 - PL 492 /2022 , do Vereador MARLON LUZ (MDB), SANDRA
SANTANA (PSDB)

Autoriza o poder Executivo a criar o programa SAMPA CAST instituído no
âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
- SMDET

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

25 - PL 564 /2022 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS),
CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Altera a Lei nº 17.095, de 23 de maio de 2019, para incluir a colocação de
argolas ou barras de aço fixadas ao solo, nos bolsões de estacionamento para
motocicletas.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

26 - PL 580 /2022 , do Vereador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT), ARSELINO TATTO (PT), ALFREDINHO (PT), JUSSARA BASSO
(PSOL), SENIVAL MOURA (PT), JULIANA CARDOSO (PT), PROF.
TONINHO VESPOLI (PSOL) E OUTROS SRS VEREADORES

Dispõe sobre a autorização de concessão de gratuidade no transporte público
municipal em dias de eleições.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

27 - PL 354 /2017 , do Vereador RINALDI DIGILIO (UNIãO)

Obriga os hospitais, clínicas laboratórios e demais estabelecimentos de saúde
possuir equipamentos adaptados ao atendimento aos obesos mórbidos.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

28 - PL 330 /2019 , dos Vereadores REIS (PT), PATRÍCIA BEZERRA
(PSDB), SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL)

Obriga bares, restaurantes e casas noturnas a adotar medidas de auxilio à
mulher que se sinta em situação de risco.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

29 - PL 391 /2020 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB), RODRIGO
GOULART (PSD)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz com informações que
ajudem a evitar e combater o assédio sexual no município de são paulo nos
estabelecimentos que especifica.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMISSÕES
REUNIDAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

30 - PL 18 /2023 , da Vereadora CRIS MONTEIRO (NOVO), SANDRA
SANTANA (PSDB), DANIEL ANNENBERG (PSB), MARCELO
MESSIAS (MDB). RINALDI DIGILIO (UNIãO), DRA. SANDRA TADEU
(UNIãO), E OUTROS SRS. VEREADORES

Autoriza o Poder Executivo a implementar protocolo com conjunto de ações
para que espaços públicos e privados de lazer saibam como agir para detectar
situações de agressão sexual e o procedimento de ação face aos casos que
ocorram em suas dependências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

31 - PL 642 /2020 , dos Vereadores XEXÉU TRIPOLI (PSDB), AURÉLIO
NOMURA (PSDB), DANIEL ANNENBERG (PSB) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Altera a Lei nº 13.841, de 7 de junho de 2004, para assegurar aos jovens
matriculados em cursos populares prévestibulares o direito de acesso aos
benefícios do programa bolsa-trabalho.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

32 - PL 260 /2021 , do Vereador ADILSON AMADEU (UNIãO)

Cria a Prefeitura Regional Brás/Pari/Canindé e altera os limites territoriais da
Prefeitura Regional da Mooca e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

33 - PL 561 /2021 , dos Vereadores JANAÍNA LIMA (MDB), MARLON
LUZ (MDB)

Dispõe sobre a Reforma Administrativa do Município de São Paulo,
instituindo o Estatuto da Administração Pública Digital, regulamentando a
aplicação do princípio da eficiência e transparência do serviço público
municipal e estabelecendo os princípios do governo digital.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

34 - PL 866 /2021 , da Vereadora ELY TERUEL (PODE)

Dispõe sobre a criação do Memorial da Migração Nordestina na cidade de
São Paulo e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

35 - PL 875 /2021 , do Vereador RUBINHO NUNES (UNIãO), MARCELO
MESSIAS (MDB), BOMBEIRO MAJOR PALUMBO (PP), FERNANDO
HOLIDAY (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a criação e implantação do “Programa Jovem Capitalista” e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

36 - PL 523 /2022 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Institui Comissões de Conscientização, Prevenção, Enfrentamento à
Violência e Promoção dos direitos da criança e do adolescente nas Escolas
Públicas da Cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

37 - PL 589 /2022 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Estabelece procedimentos para coibir a violação da liberdade de cátedra no
ambiente escolar e assegura a proteção do professor frente a casos de
violência contra o mesmo, no exercício da sua atividade profissional.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

38 - PL 268 /2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Altera o artigo 3º do Decreto 58.401 de 10 de setembro de 2018 que
regulamenta o § 2º do artigo 130 e o parágrafo único do artigo 153 da Lei nº
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13.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a organização do
Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, acrescidos pela Lei
nº 16.871, de 15 de fevereiro de 2018; estabelece mecanismos de denúncia
sobre o descarte irregular de resíduos e respectivas sanções, previstos nos
artigos 6º e 7º da Lei nº 16.871, de 15 de fevereiro de 2018..

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

39 - PL 320 /2022 , do Vereador ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS)

Altera a Lei nº 14.441, de 20 de junho de 2007, para dispor sobre a garantia
da acessibilidade comunicativa à mulher com deficiência auditiva e/ou visual
vítima de violência doméstica e familiar.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

40 - PL 877 /2021 , dos Vereadores EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT), TONINHO VESPOLI (PSOL)

Dispõe sobre a criação e o funcionamento do Parque Municipal do Rio
Bixiga e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

41 - PR 2 /2023 , da Vereadora LUANA ALVES (PSOL), ELISEU
GABRIEL (PSB)

Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da
Frente Parlamentar em defesa da SABESP, e dá outras providências.

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

42 - PL 16 /2023 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Dispõe sobre implementação do Protocolo “Não se Cale”, que visa integrar
medidas de combate à violência sexual contra mulheres em espaços de lazer
noturno na cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

43 - PL 623 /2022 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIãO)

Dispõe sobre a vermifugação dos animais na campanha de vacinação da
raiva e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

44 - PL 683 /2022 , do Vereador ISAC FELIX (PL)

Dá nova redação ao inciso I do art. 2º da Lei nº 16.953, de 12 de julho de
2018, que Institui o Programa Especial de Quitação de Precatórios e
estabelece as condições para a sua execução, por meio de compensação, nos
termos do art. 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias –
ADCT.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

PAUTA DA 156ª SESSãO EXTRAORDINáRIA DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA 09 DE MARçO DE 2023,
LOGO APÓS A 155ª SESSãO EXTRAORDINáRIA:

ORDEM DO DIA:

1 - PL 81 /2023 , DO EXECUTIVO

Estabelece a majoração das multas previstas na Lei nº 13.478, de 30 de
dezembro de 2002, que “Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza
Urbana do Município de São Paulo”; e na Lei nº 14.803, de 26 de junho de
2008, que “Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos
da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus componentes” e
acrescenta dispositivo ao art.169 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

2 - PL 23 /2020 , do Vereador REIS (PT)

Denomina Praça da Liberdade Brasil-áfrica-Japão, a área livre que
especifica, localizada no distrito da liberdade, subprefeitura da Sé, e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMISSÕES
REUNIDAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

3 - PL 123 /2022 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Altera, nos termos da Lei Municipal 14.454/2007, a denominação da CEMEI
– Jardim ângela, que passará a denominar-se CEMEI Tula Pilar Ferreira e dá

outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

4 - PL 168 /2022 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Denomina o espaço público inominado localizado entre as Ruas Bartolomeu
da Ribeira, altura do número 33. CEP 05331 030 e Rua Barcelona, altura do
número 414, CEP 05331 011  Subprefeitura da Lapa: Praça Padre Robert
Grandmaison, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

5 - PL 309 /2022 , da Vereadora ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO
(PSOL)

Denomina CEMEI Dom José I - Raquel Trindade, a atual CEMEI Dom José
de I da Diretoria Regional de Educação do Campo Limpo, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

6 - PL 490 /2022 , do Vereador DANIEL ANNENBERG (PSB), ROBERTO
TRÍPOLI (PV)

Denomina “Praça Moldávia” o logradouro público inominado que
especifica, situado no Distrito do Rio Pequeno.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

7 - PL 516 /2022 , do Vereador ISAC FELIX (PL), EDIR SALES (PSD)

Denomina Parque Municipal do Piqueri Vereador Toninho Paiva, o espaço
público que especifica, localizado na Rua Tuiuti, nº 515, Tatuapé, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

8 - PL 570 /2022 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Altera a Lei Municipal nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no
Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo, o DIA YORUBá, e dá outras
providências

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

9 - PL 604 /2022 , do Vereador PAULO FRANGE (PTB)

Denomina a praça compreendida entre a Avenida Direitos Humanos e a
Avenida Imirim, situada no distrito da Casa Verde, Subprefeitura Casa
Verde/Cachoeirinha, como “Praça Antonio Jose Paes”.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

10 - PL 681 /2022 , do Vereador THAMMY MIRANDA (PL)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o Dia da Corrida e Caminhada pela inclusão
Olga Kos em homenagem ao dia internacional da Síndrome de Down.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

11 - PL 54 /2022 , da Vereadora SANDRA SANTANA (PSDB)

Altera a Lei nº 16.778, de 29 de dezembro de 2017 para a alterar a
denominação da Casa de Cultura da Brasilândia - Sonia Franieck, situada na
Praça Benedito Cavalheiro s/nº, na Travessa Estrada do Sabão, no bairro da
Vila Brasilândia - São Paulo – Capital, para Casa de Cultura da Brasilândia -
Sonia Franieck e João Terra

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

12 - PL 807 /2021 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Altera a Lei nº 14.485 de junho de 2007, para inserir no calendário de
eventos da cidade de São Paulo, o “mês maio laranja”, tendo por objetivo o
enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

13 - PL 855 /2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Denomina Praça Doutor José Manoel de Arruda Alvim Netto a praça
inominada localizada na interseção da rua Atlântica com a Rua Conego
Eugenio Leite, no bairro do Jardins e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

14 - PL 105 /2022 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

ldquo;Denomina Praça Pinkas Falbel o espaço público inominado situado na
confluência da Rua Jataí, altura n. 324 com a Marquês de Paraná, altura do
n.288, Subprefeitura da Lapa, e dá outras providências.”

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

15 - PL 306 /2022 , do Vereador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)

Denomina “Praça Oswaldo Doreto Campanari”, o espaço público inominado
na confluência da Rua André Domingues com a Rua Anápolis, no Jardim
Paraíso, Mandaqui, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

16 - PL 504 /2022 , do Vereador RODRIGO GOULART (PSD)

Altera a denominação do Parque Linear Cantinho do Céu para Parque Linear
Cantinho do Céu Adolfo Duarte “Ferruge”

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

17 - PL 515 /2022 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o dia municipal da Capoterapia.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

18 - PL 566 /2022 , do Vereador MARCELO MESSIAS (MDB)

Altera a redação da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir, no
último domingo de agosto, o Dia do “NA RUA SEM WI FI”, no calendário
oficial do Município de São Paulo e dá outras providências”.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

19 - PL 575 /2022 , dos Vereadores GEORGE HATO (MDB), DANIEL
ANNENBERG (S/PARTIDO)

Inclui no Calendário de Comemorações Oficiais do Município de São Paulo
a Semana Municipal da Longevidade

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

20 - PDL 80 /2022 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata em homenagem à Associação
Cultural Comunidade Pagode do Cafofo

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

21 - PDL 101 /2022 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Paulistana à ilustríssima Dra.
Ana Amélia Fialho de Oliveira Hoff e dá outras providências

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

22 - PDL 97 /2022 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Dispõe sobre a concessão da Medalha Anchieta ao Dr. Ronaldo Alves de
Andrade e dá outras providências

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DE 2/3 DOS MEMBROS
DA CâMARA.

23 - PL 47 /2023 , do Vereador JOãO JORGE (PSDB)

Denomina Praça Padre Toninho o espaço livre localizado no cruzamento
entre a Rua José Bargas, Avenida Mimo de Vênus e Rua Rosa do Campo,
Jardim Pedro José Nunes, Subprefeitura de São Miguel Paulista, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

24 - PL 290 /2016 , do Vereador NELO RODOLFO (MDB),CAIO
MIRANDA CARNEIRO (UNIãO) E GEORGE HATO(MDB)
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Institui Programa Escola Amiga no munícipio de São Paulo, e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
FINANçAS E ORçAMENTO

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

25 - PL 379 /2020 , dos Vereadores QUITO FORMIGA (PSDB),
EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT),FABIO RIVA (PSDB) E
OUTROS SRS. VEREADORES.

Institui a galeria de arte a céu aberto como polo artístico, cultural, histórico e
turístico da cidade de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

26 - PL 719 /2020 , dos Vereadores FABIO RIVA (PSDB), MARCELO
MESSIAS (MDB), MILTON LEITE (UNIãO) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Cria o Programa Cartão Construção e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

27 - PL 112 /2021 , dos Vereadores AURÉLIO NOMURA (PSDB),
RODOLFO DESPACHANTE (PSC)

Cria a Subprefeitura do Cursino e altera os limites territoriais da
Subprefeitura do Ipiranga, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

28 - PL 311 /2021 , dos Vereadores SANDRA SANTANA (PSDB), ELI
CORRÊA (UNIãO),MARCELO MESSIAS (MDB), ELY TERUEL (PODE)

Institui o programa “Casa Segura” que visa adaptar o ambiente doméstico do
idoso e dos deficientes físicos de baixa renda e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

29 - PL 842 /2021 , dos Vereadores THAMMY MIRANDA (PL), ELI
CORRÊA (UNIãO)

Dispõe sobre a divulgação do Programa Tem Saída em repartições públicas
municipais e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

30 - PL 174 /2022 , dos Vereadores JORGE WILSON FILHO
(REPUBLICANOS),MARCELO MESSIAS (MDB), RODRIGO
GOULART (PSD)

Autoriza o Executivo a criar farmácia popular de medicamentos para animais
de estimação de pequeno porte.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

31 - PL 273 /2022 , do Vereador DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE),
THAMMY MIRANDA (PL), RODRIGO GOULART (PSD), E OUTROS
SENHORES VEREADORES

Institui a Campanha de Conscientização sobre a Depressão na Infância e na
Adolescência no Município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

32 - PL 284 /2022 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Dispõe sobre a oficialização da bandeira do Distrito do Sapopemba, e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

33 - PL 677 /2022 , do Vereador DANIEL ANNENBERG (PSB), SANDRA
SANTANA (PSDB)

Institui a Política Municipal de Fomento a Investimentos e Negócios de
Impacto e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

34 - PL 470 /2018 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Dispõe sobre a criação do “código de alerta desaparecidos” nos shopping
centers, hipermercados, parques de diversão, centros de eventos e
exposições, estádios e ginásios esportivos, na cidade de São Paulo e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA E DE FINANçAS E ORçAMENTO

35 - PL 129 /2019 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui como feriado municipal, o dia 8 de Março, dia internacional da
mulher, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

36 - PL 562 /2018 , do Vereador MANOEL DEL RIO (PT)

Institui o serviço público assistencial às mulheres, denominado programa
Casa de Maria e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

37 - PL 459 /2019 , do Vereador CELSO GIANNAZI (PSOL)

Dispõe da proibição, em todo o território do município de São Paulo, da
utilização de penas e plumas de origem animal e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

38 - PL 640 /2019 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Dispõe sobre a cassação do alvará de funcionamento das empresas que
descartem lixo de forma irregular no município de São Paulo e dá outras
providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVOS DAS COMISSÕES DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA
E LEG.PARTICIPATIVA E DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE

39 - PL 519 /2020 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Dispõe sobre alterações na legislação relativa ao imposto predial e territorial
urbano - IPTU e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

40 - PL 305 /2021 , dos Vereadores RODRIGO GOULART (PSD), MILTON
LEITE (UNIãO) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Institui o Programa SPUni – Faculdade Para Todos, voltado para a inclusão
socioeducativa associada à política de compensação fiscal.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

41 - PL 513 /2021 , dos Vereadores JAIR TATTO (PT), ALESSANDRO
GUEDES (PT), ALFREDINHO (PT), ARSELINO TATTO (PT) E OUTROS
SRS. VEREADORES.

Institui o Programa Universidade para Todos do Município de São Paulo –
PROUNI Municipal, e da outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

42 - PL 521 /2021 , do Vereador SANSãO PEREIRA (REPUBLICANOS)

Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa SP Solidaria para Doações de
OPM’s (órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção) e Equipamentos
Hospitalares no âmbito da cidade de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

43 - PL 237 /2022 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre a mudança na lei que regem as regras para estacionar em áreas
de zona azul no município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

44 - PL 352 /2022 , do Vereador ELI CORRÊA (UNIãO), EDIR SALES
(PSD), GILSON BARRETO (PSDB), MARLON LUZ (MDB), ERIKA
HILTON (PSOL) E OUTROS VEREADORES

Dispõe sobre as diretrizes a serem observadas pelo Poder Público para
capacitação, formação e orientação das Organizações da Sociedade Civil
(OSCs) e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

45 - PL 392 /2022 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Altera dispositivos da Lei 14.805 de 04 de julho de 2008, e dá outras
providências. [Consolida a legislação sobre o Tabagismo no Município de
São Paulo]

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

46 - PL 492 /2022 , do Vereador MARLON LUZ (MDB), SANDRA
SANTANA (PSDB)

Autoriza o poder Executivo a criar o programa SAMPA CAST instituído no
âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
- SMDET

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

47 - PL 564 /2022 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS),
CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Altera a Lei nº 17.095, de 23 de maio de 2019, para incluir a colocação de
argolas ou barras de aço fixadas ao solo, nos bolsões de estacionamento para
motocicletas.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

48 - PL 580 /2022 , do Vereador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT), ARSELINO TATTO (PT), ALFREDINHO (PT), JUSSARA BASSO
(PSOL), SENIVAL MOURA (PT), JULIANA CARDOSO (PT), PROF.
TONINHO VESPOLI (PSOL) E OUTROS SRS VEREADORES

Dispõe sobre a autorização de concessão de gratuidade no transporte público
municipal em dias de eleições.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

49 - PL 354 /2017 , do Vereador RINALDI DIGILIO (UNIãO)

Obriga os hospitais, clínicas laboratórios e demais estabelecimentos de saúde
possuir equipamentos adaptados ao atendimento aos obesos mórbidos.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

50 - PL 330 /2019 , dos Vereadores REIS (PT), PATRÍCIA BEZERRA
(PSDB), SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL)

Obriga bares, restaurantes e casas noturnas a adotar medidas de auxilio à
mulher que se sinta em situação de risco.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE
CONSTITUIçãO, JUSTIçA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA SIMPLES.

51 - PL 391 /2020 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB), RODRIGO
GOULART (PSD)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz com informações que
ajudem a evitar e combater o assédio sexual no município de são paulo nos
estabelecimentos que especifica.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMISSÕES
REUNIDAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

52 - PL 18 /2023 , da Vereadora CRIS MONTEIRO (NOVO), SANDRA
SANTANA (PSDB), DANIEL ANNENBERG (PSB), MARCELO
MESSIAS (MDB). RINALDI DIGILIO (UNIãO), DRA. SANDRA TADEU
(UNIãO), E OUTROS SRS. VEREADORES

Autoriza o Poder Executivo a implementar protocolo com conjunto de ações
para que espaços públicos e privados de lazer saibam como agir para detectar
situações de agressão sexual e o procedimento de ação face aos casos que
ocorram em suas dependências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

53 - PL 642 /2020 , dos Vereadores XEXÉU TRIPOLI (PSDB), AURÉLIO
NOMURA (PSDB), DANIEL ANNENBERG (PSB) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Altera a Lei nº 13.841, de 7 de junho de 2004, para assegurar aos jovens
matriculados em cursos populares prévestibulares o direito de acesso aos
benefícios do programa bolsa-trabalho.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

54 - PL 260 /2021 , do Vereador ADILSON AMADEU (UNIãO)
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Cria a Prefeitura Regional Brás/Pari/Canindé e altera os limites territoriais da
Prefeitura Regional da Mooca e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

55 - PL 561 /2021 , dos Vereadores JANAÍNA LIMA (MDB), MARLON
LUZ (MDB)

Dispõe sobre a Reforma Administrativa do Município de São Paulo,
instituindo o Estatuto da Administração Pública Digital, regulamentando a
aplicação do princípio da eficiência e transparência do serviço público
municipal e estabelecendo os princípios do governo digital.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

56 - PL 866 /2021 , da Vereadora ELY TERUEL (PODE)

Dispõe sobre a criação do Memorial da Migração Nordestina na cidade de
São Paulo e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

57 - PL 875 /2021 , do Vereador RUBINHO NUNES (UNIãO), MARCELO
MESSIAS (MDB), BOMBEIRO MAJOR PALUMBO (PP), FERNANDO
HOLIDAY (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a criação e implantação do “Programa Jovem Capitalista” e dá
outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

58 - PL 523 /2022 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Institui Comissões de Conscientização, Prevenção, Enfrentamento à
Violência e Promoção dos direitos da criança e do adolescente nas Escolas
Públicas da Cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

59 - PL 589 /2022 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Estabelece procedimentos para coibir a violação da liberdade de cátedra no
ambiente escolar e assegura a proteção do professor frente a casos de
violência contra o mesmo, no exercício da sua atividade profissional.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

60 - PL 268 /2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Altera o artigo 3º do Decreto 58.401 de 10 de setembro de 2018 que
regulamenta o § 2º do artigo 130 e o parágrafo único do artigo 153 da Lei nº
13.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a organização do
Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, acrescidos pela Lei
nº 16.871, de 15 de fevereiro de 2018; estabelece mecanismos de denúncia
sobre o descarte irregular de resíduos e respectivas sanções, previstos nos
artigos 6º e 7º da Lei nº 16.871, de 15 de fevereiro de 2018..

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

Há SUBSTITUTIVO DA COMISSãO DE CONSTITUIçãO, JUSTIçA E
LEG. PARTICIPATIVA

61 - PL 320 /2022 , do Vereador ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS)

Altera a Lei nº 14.441, de 20 de junho de 2007, para dispor sobre a garantia
da acessibilidade comunicativa à mulher com deficiência auditiva e/ou visual
vítima de violência doméstica e familiar.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

62 - PL 877 /2021 , dos Vereadores EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT), TONINHO VESPOLI (PSOL)

Dispõe sobre a criação e o funcionamento do Parque Municipal do Rio
Bixiga e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

63 - PR 2 /2023 , da Vereadora LUANA ALVES (PSOL), ELISEU
GABRIEL (PSB)

Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da
Frente Parlamentar em defesa da SABESP, e dá outras providências.

DISCUSSãO E VOTAçãO úNICAS

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

64 - PL 16 /2023 , da Vereadora SILVIA DA BANCADA FEMINISTA
(PSOL)

Dispõe sobre implementação do Protocolo “Não se Cale”, que visa integrar
medidas de combate à violência sexual contra mulheres em espaços de lazer
noturno na cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSãO: 1ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

65 - PL 623 /2022 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIãO)

Dispõe sobre a vermifugação dos animais na campanha de vacinação da
raiva e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

66 - PL 683 /2022 , do Vereador ISAC FELIX (PL)

Dá nova redação ao inciso I do art. 2º da Lei nº 16.953, de 12 de julho de
2018, que Institui o Programa Especial de Quitação de Precatórios e
estabelece as condições para a sua execução, por meio de compensação, nos
termos do art. 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias –
ADCT.

FASE DA DISCUSSãO: 2ª

APROVAçãO MEDIANTE VOTO FAVORáVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CâMARA.

200   -  São Paulo, 68 (47)___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 8 de março de 2023


		2023-03-08T08:09:59-0300
	Assinado digitalmente no padrão ICP-Brasil, nos termos do Decreto 62.177 de 24/02/2023, por ANGELO ANTONIO TIBURCIO MOTA - RF 727.806-3, em 08/03/2023 08:09




